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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 147/2011 – São Paulo, quinta-feira, 04 de agosto de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000815 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0015008-29.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286198/2011 - JOSE FLAVIO MENDONÇA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, tendo a demanda 

sido ajuizada posteriormente a 1º de agosto de 2007, com base no art. 295, IV do CPC, indefiro a petição inicial, 

reconhecendo a decadência e extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, tendo a demanda sido 
ajuizada em prazo superior a 10 anos após o ato de concessão inicial do benefício previdenciário, com base no 

art. 295, IV do CPC, indefiro a petição inicial, reconhecendo a decadência e extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0016222-55.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290512/2011 - FRANCISCO BELARMINO DA SILVA FILHO (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015914-19.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290513/2011 - CICERO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista do exposto, reconheço a 

decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0016454-67.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282305/2011 - MAGDALENA BARBEIRO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016213-93.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282306/2011 - ANTONIO RICARDO MARTINS DO AMARAL (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0015883-96.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282307/2011 - LUIZ RUBINI FILHO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016186-13.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280654/2011 - LUIZ HERIQUE DE ALMEIDA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015814-64.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280655/2011 - SEBASTIAO PEDRO DOS SANTOS NOGUEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015678-67.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280656/2011 - JOSE RENATO SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0015658-76.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280658/2011 - JOSE CELSO DA CUNHA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015598-06.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280659/2011 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 

- LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014297-24.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280660/2011 - MARIA DE LOURDES FREITAS (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014252-20.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280661/2011 - IVAMIR AMANTE (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista do exposto, reconheço a 

decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0015103-59.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260192/2011 - MARIA APARECIDA BERNARDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015803-35.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260185/2011 - MARIA THEREZA DOS SANTOS BOTTAN (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015663-98.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260187/2011 - JOSE LUCAS RIBAS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 
LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015631-93.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260188/2011 - VIVALDE MENDES ALVES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015581-67.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260189/2011 - ADAO BUENO DE GOUVEA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014295-54.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301260201/2011 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015577-93.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290019/2011 - MARIA LUCIA BRAGA SANTOS (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA 

SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS); LUIZ CARLOS MIRANDA BRAGA (ADV. SP226818 - 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apreciando o mérito 

do presente feito, reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pelos autores, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
  

0014476-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289550/2011 - IVO ANTONIO CATELLI (ADV. ); LILIANE MACIEL DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I).  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0012918-43.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279552/2011 - SOLANGE APARECIDA DAVID DA SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO 

VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 7.768,17 (SETE MIL SETECENTOS E SESSENTA E 

OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Caso não haja advogado constituído nos autos, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer 

desta decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de 

sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no 

bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

  

                               P.R.I. 

  
0015906-42.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290698/2011 - ALCIDES FERREIRA NETO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015034-27.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290699/2011 - ZWIPP PETAR (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014303-31.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290700/2011 - CLEBER PESSOA D OLIVEIRA (ADV. SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015108-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284232/2011 - MOACIR MARSURA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA, SP292371 

- ANDRE MORENO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0016382-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288375/2011 - ADEMAR PESQUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016738-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288386/2011 - EDSON ALVES DA SILVA (ADV. SP184287 - ÂNGELA DEBONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011828-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292185/2011 - LAURA MARIA MATHIAS (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto: 

  

1 - em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente; 

  

2 - julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

da caderneta de poupança n.º 0252.643.00076284-1. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0018187-34.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275583/2011 - NELVO ROSSI (ADV. SP228134 - MARCELO ADRIANO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011952-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301245877/2011 - SIMONE ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado.  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0015904-72.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290837/2011 - MARILDA MASCIA RASSI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015015-21.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290952/2011 - MARIA ALICE INTERLANDI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0010301-81.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284669/2011 - ALICE JANONI (ADV. SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 
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0010801-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280009/2011 - MARLI DO CARMO SEVERINO CORDEIRO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0010231-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290740/2011 - LUIZ FIORIM (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0014183-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282974/2011 - CLAUDIO FERNANDES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013606-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282991/2011 - SONIA MARIA PONCIANO DA SILVA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA 

MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0012389-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301282993/2011 - OSVALDO CAMARA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011982-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282994/2011 - CICERO PEREIRA SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013741-17.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290359/2011 - ELVIS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011987-40.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290360/2011 - VITORIO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011051-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290361/2011 - MARIA SUELY PEDRO DE SOUSA FIGUEIREDO (ADV. SP093743 - MARIA TERESA DE O 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010883-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290362/2011 - DINIS DA SILVA REZINA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014555-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282971/2011 - MARILEIDE FERREIRA NUNES (ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015719-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282990/2011 - LINDALVA AMANCIO DE ASSIS (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014979-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285522/2011 - JOAO DE SOUZA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 
  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  

0017498-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290213/2011 - REDELVI PIRES DE SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao 

pedido de aplicação do reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto TFR, apreciando o mérito do presente feito, 

reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, com relação aos demais pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0018042-75.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281043/2011 - PEDRO NUNES PEREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0012188-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301270459/2011 - MARIA DA CONCEICAO VIANA DE FREITAS (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS 

SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos 
termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. 

  

0013069-43.2009.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292476/2011 - RAFFAELE MARINO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 
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Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  

P. R. I. 

  

0017291-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280305/2011 - ANA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
P. R. I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de extinguindo o feito nos termos do art. 269, I e IV, do CPC. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0013465-54.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290112/2011 - TEREZINHA LIDIO LEME DAS NEVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014131-55.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291980/2011 - PERSIO VENSAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

  
0015704-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281464/2011 - MARIA JOSE GOMES ALCANTARA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 
PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011906-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281465/2011 - ELZI RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014517-17.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286288/2011 - FLAVIANO FARIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012393-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286289/2011 - GEOVANI DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011981-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286290/2011 - MARIA LOPES DE SOUZA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011817-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286291/2011 - SONIA MARIA ROSA DAMASIO (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011791-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286292/2011 - IRENE PEDRO DA SILVA (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011555-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286293/2011 - WILLIAM LOPES DE MELO (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015848-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272381/2011 - WILMA GARGIULO SABIO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012787-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301289732/2011 - LUIZ JOAQUIM DE LOYOLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às 

diferenças referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I), e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos 

reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0014124-63.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290128/2011 - ANTONIO GENERATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0015436-74.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281849/2011 - JOSE LUIS DE OLIVEIRA (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face das 

razões declinadas, resolvo o mérito do processo e julgo improcedente o pedido com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Intimem-se as partes. Nada mais. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo mérito do processo, fazendoo com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil 

Sem custas e honorários nesta instância  

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora  

Publique-se Registre-se Intimem-se 

  
0018506-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286533/2011 - TAKASHI SAIBARA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015856-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286534/2011 - ELZA ONISHI SHIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015832-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286535/2011 - MARGARIDA DOS SANTOS DA CRUZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014461-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273400/2011 - BENEDITO FIRMINO DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No 

caso concreto dos autos, a parte autora formulou pedido de atualização de conta referente aos meses de março e maio de 

1990 e fevereiro de 1991. Os índices dos períodos guerreados não merecem acolhida, eis que em dissonância com a 

jurisprudência já pacificada sobre o tema. Recordo, outrossim, a existência de provimento jurisdicional acobertado 

pelos limites da coisa julgada quanto aos demais meses requeridos na inicial 

  

Isto posto, 

  

a) EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, quanto ao pedido de atualização de saldo de conta vinculada no 
mês de abril de 1990, em razão da ocorrência de coisa julgada material, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil 

  

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de correção dos saldos verificados em março e maio de 1990 e fevereiro de 

1991, formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0012521-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283876/2011 - CONCEICAO ALVES RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção das 

cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0014747-30.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292087/2011 - APARECIDA BALESTRI CINTRA (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 
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P.R.I. 

  

0011141-57.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282763/2011 - MARIA THEREZINHA VOLPE DE ALMEIDA (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência com relação à incidência dos expurgos do Plano Collor I e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0013835-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278881/2011 - AFONSO VIERIA DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  
0011672-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288965/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012043-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288975/2011 - VERA LUCIA ABREU DE OLIVEIRA (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011189-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289298/2011 - CARLOS ROBERTO SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013073-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289336/2011 - ROSEMARY NEVES (ADV. SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015928-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290436/2011 - MARIA DA CONCEIÇÃO SARAIVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, 
SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011559-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292086/2011 - FERNANDA MARIA FERREIRA DA FONSECA (ADV. SP134170 - THELMA CARLA 

BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0010888-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292146/2011 - AVANI MARIA DE MORAIS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010608-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292195/2011 - ANTONIO CORDEIRO DA COSTA (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011097-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289254/2011 - CARLOS FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010543-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289375/2011 - LAIZE DE SOUZA AMA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011183-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301258423/2011 - EDICLEIA CORREA DOS SANTOS (ADV. SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I.. 

  
0010833-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290469/2011 - MANOEL HENRIQUE FREZ (ADV. SP162536 - AMÓS DA FONSECA FREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  
0014825-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281348/2011 - ELIANE SEVERINA DA SILVA PINHEIRO (ADV. SP227607 - CLEIDE TAVARES 

BEZERRA, SP267059 - ANDREA DE SOUZA TIMOTHEO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012046-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281349/2011 - ENEDINA ALVES PINTO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011818-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281350/2011 - RAQUEL SILVEIRA DE OLIVIERA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011667-87.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281351/2011 - JOSEFA BEZERRA GAUDENCIO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011435-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281352/2011 - ARTUR ALVES LICAR FILHO (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010889-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281353/2011 - ANANIAS FRANCISCO XAVIER (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0010234-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281354/2011 - LUCIANO PEREIRA FIALHO (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011785-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283255/2011 - RITA ABOU REJAILI (ADV. SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  
  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  
0011132-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281281/2011 - MARIA HELIA MOREIRA LIMA (ADV. SP243147 - ADRIANA AMORIM NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010630-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281299/2011 - IVONE MARIA DE JESUS SOUZA (ADV. SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA, 

SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0015042-96.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281744/2011 - MONICA BUENO RODRIGUES (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011250-37.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281725/2011 - VITAR APARECIDA DE OLIVEIRA DE LIMA (ADV. SP196808 - JULIANA KLEIN DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  
0010145-59.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301131851/2011 - JOSE PAIVA (ADV. SP231434 - EVANDRO MARCOS MARROQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010283-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301196534/2011 - ARMANDO ALVARES CAZELLA (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0012573-77.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301287927/2011 - MARIA APARECIDA TERRA DA SILVA (ADV. SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0016516-10.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285309/2011 - YIP CHING SHAN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido quanto aos 

índices indicados na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  
0011671-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281434/2011 - EDMILSON ARAUJO DAS NEVES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011465-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281444/2011 - MACARIO ALVES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0013380-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281495/2011 - ANTONIO LOURENCO CABRAL (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011986-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281546/2011 - LINDALVA APARECIDA MIRANDA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011115-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281728/2011 - SONIA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010850-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284070/2011 - NIVALDO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010769-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284183/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010719-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280026/2011 - REGINA LUCIA FERRAZ (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0018306-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284920/2011 - EUZEBIO JUNQUEIRA ALVES DE LIMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016737-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284921/2011 - MOACYR JOAO CAPELETTI (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP101977 - 

LUCAS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0016439-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284922/2011 - NEIDE NAKAJUNE ISHIHARA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012755-34.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284344/2011 - CORALIA BEZERRA DE LIMA PRADO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora nos termos explicitados. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0016118-29.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301257092/2011 - TATIANA DE FREITAS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO: 

  

a) EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil o pedido quanto aos índices 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, abrangidos por termo de adesão. 

  

b) IMPROCEDENTE quanto aos demais índices indicados na inicial, bem como a aplicação dos juros progressivos, 

com fulcro no artigo 269, I, do mesmo código. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016752-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286225/2011 - IRINEU DE SOUZA (ADV. SP220471 - ALEXANDRE GREGORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Está a parte autora desobrigada do recolhimento de custas judiciais e de honorários de advogado, nesta instância 

judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada à R. Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0018127-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280728/2011 - SERGIO RICARDO FREIRE DE ALBUQUERQUE (ADV. SC027751 - DANIELA FRANÇA 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0011562-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289272/2011 - ALMIR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0016052-83.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301270950/2011 - ADELCI AFONSO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 
FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Isso posto, julgo improcedente o pedido formulado pela 

parte autora e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em honorários nessa instância, nos termos doart.1º da Lei n. 10.259/2001 c/c artigos 54 e 55 da Lei n. 

9.099/95 

Determino à Secretaria a correção do polo passivo da demanda, tendo em vista as recentes alterações introduzidas pela 

Lei n. 11.457/07, substituindo o Instituto Nacional do Seguro Social pela União, atualmente responsável pela cobrança 

da espécie tributária questionada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0014445-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301287737/2011 - PEDRO JULIAO DE SOUZA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011131-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301287741/2011 - ISAURI LIMA MENDES (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010717-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301287743/2011 - EUNICE DOS SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0010541-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288474/2011 - OSVALDO RODRIGUES DEMESIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0010767-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273596/2011 - ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS 

NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e 
resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0012811-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283186/2011 - MARLENE INES DE SOUSA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - 

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0012293-09.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283187/2011 - MARTA DE SOUZA SILVA (ADV. SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI 

DOMINGUES, SP256824 - ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012116-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283188/2011 - ADALGISA DE SOUSA GOES (ADV. SP253018 - RODRIGO ZANUTTI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010224-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283190/2011 - RONAIR RIBEIRO DO PRADO (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0010723-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285350/2011 - ROBERTO BENICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011790-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288336/2011 - SONIA DE FATIMA ROCHA (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011985-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283189/2011 - MARIETE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012955-41.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285697/2011 - HERMOGENES PIO DE CARVALHO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido do autor. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0015169-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283852/2011 - MANOEL LOURENCO DE GOES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem condenação de custas nem honorários advocatícios. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

P. R. I. 
  
0018806-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292549/2011 - NORMANDIA MACHADO PALOMBO (ADV. SP276983 - LUCIANA RODRIGUES PRETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013834-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292550/2011 - MANUEL NANTES CASALDERREY (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010140-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292552/2011 - SANDRA MARIA DE VELOSO CONCEICAO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0011327-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291562/2011 - CLAUDEMIRO DONIZETE FERREIRA (ADV. SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
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0015918-22.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283355/2011 - NICOLAS NADRA BARDAUIL (ESPÓLIO) (ADV. SP222536 - GUILHERME SANTOS 

HANNA, SP237301 - CELSO GOULART MANNRICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0019079-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282979/2011 - ANA ROSA GREGORIO DE CASTRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0012137-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301286788/2011 - LAURENTINO DOS SANTOS (ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0016148-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292866/2011 - JOSE ROMAO DE ALCANTARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  
0018016-43.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291995/2011 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, 

SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES); RENE GOMES ARAUJO (ADV. SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO 

BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES); RENAN GOMES ARAUJO (ADV. SP187957 - 

EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES); GEAN GOMES DE ARAUJO 

(ADV. SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0012720-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276585/2011 - LUIS CARLOS MARIANO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0012848-94.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283409/2011 - ROSA DA SILVA SANTOS (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, (i) em relação 

ao pedido de aplicação do disposto no art. 58, do ADCT, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, por falta de 
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interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil; (ii) em relação à aplicação do artigo 29, §5º, 

julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0010282-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301227314/2011 - ARMANDO ALVARES CAZELLA (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0014785-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289492/2011 - LINDALVA DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI, SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os 

valores pagos administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do 

princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, razão pela 

qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014083-96.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284094/2011 - MOAB VENANCIO SAMPAIO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, 
SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e 

maio de 1990 (Plano Collor I). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014805-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284856/2011 - ALICE MESQUIDA GARCIA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO, 

SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); CELIA GARCIA SAMOS (ADV. SP217499 - JOAREZ 

BIZERRA DOS SANTOS FILHO, SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 
condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 

04/90 e 05/90, ao saldo existente na conta nº 11098-1, nas respectivas competências, descontando-se o percentual 

aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 21/1550 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0013671-68.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292003/2011 - MARCY SESTINI (ADV. SP207646 - THAÍS ARBOLEYA CINTRA, SP214222 - UBIRAJARA 

MORAL MALDONADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: 

- conta n.013.00106252 , ag. 0255 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada em decorrência do plano Collor I com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e 

com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, 

até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 
ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0016221-02.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301287892/2011 - BARTHOLOMEU FEREZ CRUZ (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 
  

0012939-87.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283940/2011 - CILEIDE MARIA COSTA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- contas ns. 28414-5 e 28736-5: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0011050-64.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281438/2011 - HIROYUKI HANASSAKA (ESPÓLIO) (ADV. ); JULIA HANASSAKA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 
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exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.24164-4, ag. 0260 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012947-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280970/2011 - NILZA SILVANO DE SOUZA BARRETO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de 

auxílio-doença NB n. 505412015-3(DIB em 27.12.2004), que vinha sendo pago em favor de Nilza Silvano de Souza 

Barreto, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá 

ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 17/11/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome (exceto se recolhidas 

a título de segurado facultativo), já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0011940-03.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284380/2011 - JOSE OSORIO LOURENCAO (ADV. SP257025 - MANUELA DA PALMA COELHO 

GERMANO LOURENCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para 

atualização de saldo de conta poupança em 04/90 e 05/90 e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0013069-64.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301289921/2011 - MAYARA DA SILVA CHAGAS (ADV. SP222229 - ANA PAULA BARROS LEITÃO) X 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PEQ. EDU. 

ANISIO TEIXEIRA (ADV./PROC. ). Isto posto, com relação à União, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, em razão de sua ilegitimidade passiva, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Indo adiante, com relação ao pedido de disponibilização das notas, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por sua vez, com relação ao pedido de indenização por danos morais, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, 

condenando o INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira ao pagamento do 

montante de R$ 5.000,00 à autora, a título de danos morais. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os valores devidos. 
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P.R.I. 

  

0011237-72.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283942/2011 - MARIA THEREZINHA DO AMARAL PERON (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 42909-4: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0010471-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281686/2011 - LOURDES CHISTONE SUETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

 conta n.013.0005067-7, ag. 2024 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 
apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0011737-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283941/2011 - CARLOS ALBERTO MESQUITA MAURICIO (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS, para determinar à Caixa 

Econômica Federal, na qualidade de agente operador do FGTS, a proceder à plena atualização e reposição monetária do 

saldo da conta vinculada do autor, aplicando-se os seguintes índices de correção: 18,02% relativamente a junho de 

1987; 44,80%, abril de 1990; 5,38%, maio de 1990; 7,00%, fevereiro de 1991; descontados os índices concedidos pela 

ré. 

  
Não incidem juros moratórios na espécie, visto que, em se tratando de obrigação de fazer, novo cálculo dos rendimentos 

será efetuado, para a inclusão dos índices deferidos, não havendo que se falar em aplicação das Leis 7.839/89 e 

6.899/91 (no mesmo sentido, a Súmula nº 62 do TRF da 4ª Região). Também é indevida a parcela autônoma de 

correção das diferenças verificadas, pois a atualização monetária será automaticamente considerada quando do 

refazimento da conta, não sendo cabível qualquer outra atualização. 

  

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 
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0012288-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278691/2011 - THAIS FERNANDA MIGUEL BORGES DA SILVA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO 

DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

  

- conta n. 013.166010-8, ag.0238 - Janeiro de 1989 - (42,72%); 

- conta n. 01300034064-0, ag.1017 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

0016137-69.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282975/2011 - HELIA MARIA BELUOMO (ADV. SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo o 

exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

1) CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo 

de 30 (trinta) dias, apenas o índice de 42,72% correspondente ao IPC de janeiro/89, respectivamente, corrigidos 

monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

2) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 

independentemente da expedição de alvará. 

P.R.I. 
  

0016179-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278584/2011 - LUPERCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima e nos termos do art. 269, I do CPC: 

a) JULGO IMPROCEDENTE, o pedido de revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com 

aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

  

b) JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:  

b.1) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto 

se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b.2) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0018637-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292180/2011 - JOSE ELIAS DOS ANJOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 
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- conta n. 00046578-6, ag.2075 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0014796-03.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260491/2011 - CELSON FRANKLINO DE FREITAS (ADV. SP270999 - DORALICE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 534.098.575-6) desde a cessação administrativa, ao 
menos até 26.03.2012, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o 

benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0016331-35.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275717/2011 - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA MUNHOZ (ADV. SP259475 - PAULO HENRIQUE 

MENDES LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- Conta nº. 21636-9, ag. 657 - Janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

I) creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora os valores decorrentes da atualização mediante 

aplicação do IPC/IBGE - 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), ao saldo existente nos referidos períodos, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0017057-77.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285365/2011 - MARCIA COELHO DE MELO (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010404-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286186/2011 - CARLOS HOMSI (ADV. SP254785 - LUIZ SOUZA LIMA DA SILVA CARVALHO, SP267224 

- MARCO AURÉLIO CEZARINO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010423-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281269/2011 - TOSHIKO KATSUTANI (ADV. ); IKUKO UKON - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.00032927-0, ag. 1572 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 
apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0015036-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292091/2011 - ODAIR BAZAN (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.99003120-0 , ag. 0259 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 
apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada em decorrência do plano Collor I com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e 

com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, 

até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0010311-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288359/2011 - ELIEZER DE AGUIAR FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I 

  
0015033-42.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288723/2011 - JOSE FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, salvo se estes valores 

tiverem sido pagos administrativamente. 

Por outro lado, com relação aos pedidos de correção do saldo do FGTS pelo índice de abril de 1990 e de aplicação do 

regime de juros progressivos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, nos termos do artigo 269, I. do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0010835-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286347/2011 - JEAN DARIO DE LIMA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 
INSS a: 

I) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 540.580.364-9, cessado indevidamente em 31/01/2011, e mantê-lo 

ativo até que o autor conclua, com êxito, processo de reabilitação profissional; 

II) pagar as prestações vencidas a partir da cessação até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0015942-84.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283001/2011 - WAGNER KAMOEI (ADV. SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista do 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, para: 
1) CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo 

de 30 (trinta) dias, apenas os índices de 44,80%, correspondentes ao IPC de abril/90, corrigidos monetariamente e com 

juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

2) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 

independentemente da expedição de alvará. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

P.R.I. 
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0015962-75.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289626/2011 - PAULO EDUARDO DA SILVA JUBILUT (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para condenar a União a restituir à parte autora o montante correspondente 

ao IRPF incidente sobre férias vencidas, férias proporcionais e seus respectivos abonos constitucionais (terços 

constitucionais), todos pagos em virtude da rescisão do contrato de trabalho indicado nestes autos, ressalvados valores 

eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Importo de Renda. JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de restituição do IRPF sobre as demais verbas indenizadas do TRCT. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

0016088-28.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301282564/2011 - EDSON RIBEIRO PINTO (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

1) CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo 

de 30 (trinta) dias, apenas os índices de 42,72% e 44,80%, correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

2) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 

independentemente da expedição de alvará. 

P.R.I. 

  

0011826-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276864/2011 - BRUNO MATHIAS TRINDADE (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, 
SP211111 - HENRIQUE TEIJI HIRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

  

- conta n. 54197.7, ag. 252 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0010573-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282445/2011 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ); HELENO DAMASIO DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 
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termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.00048918-1, ag. 1374 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), 

- conta n.0007890-4, ag. 1373 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0010243-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278707/2011 - ROQUE BILO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 
Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

  

- conta n. 00018407.0, ag.1008 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0016677-49.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289607/2011 - GILDASIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o 

cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte 

autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de 

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

0011325-47.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301278937/2011 - ANTONIO DA CRUZ QUITERIA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

  

- conta n. 99032097-3, ag.0256 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 
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% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012158-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281818/2011 - MARIA FLAUDIT CHOFARD (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim condenar o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, com DIB em 13.08.2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome (exceto se forem a título de contribuinte facultativo_, já que estas indicam que 
ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0011416-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301246974/2011 - UBIRAJARA SPINOLA BRAVO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, 

SP148917 - HELENO BARBOSA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da caderneta de poupança da parte autora, nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0011988-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286496/2011 - FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA. (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de auxílio-doença, com DIB em 11/08/2007, e DIP 

em 01/07/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de maio de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

11/08/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0013100-97.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301291976/2011 - ERNESTO KENJI KATAGUIRI (ADV. SP175361 - PAULA SATIE YANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

  

- conta n. 99031815-2, ag.0263 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 
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% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0010263-69.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276889/2011 - ZILA KARLA BATISTA SUZART (ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- Conta nº. 21567-8, ag. 235 - Janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0016131-62.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286702/2011 - MANOEL CARDOSO XAVIER (ADV. SP060792 - LAURO PEREIRA DE CARVALHO, 

SP126199 - ANTONIO CARLOS VINCI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, verificada a falta de condição da ação, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, com 
relação a janeiro e fevereiro de 1989, pois não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação do IPC 

de 10,14%; no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes valores 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0012175-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286110/2011 - YUKIO IMAFUKU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); TAKAHAKI 

IMAFUKU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 
conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 36169-1 - Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 

1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 32/1550 

0011083-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284233/2011 - JOSE ISIDIO DA SILVA (ADV. SP199022 - KELLY REGINA MIZUTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 55239-0, ag. 239 - abril de 1990 (44,80%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0010486-22.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278931/2011 - DECIO GRISSI (ADV. SP204757 - ADRIANO AUGUSTO LOPES DE FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

  

- conta n. 00047171-4, ag.0239 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 
índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0013517-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274334/2011 - LINDOMAR GOMES DE LACERDA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 540.415.183-4) desde a cessação administrativa, ao 

menos até 23/11/2011, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o 

benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 
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que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0010373-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281277/2011 - ADRIANA ROSA FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.226524, ag. 0241 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 
apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0010453-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281166/2011 - JOSE WILSON DE MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.00070547-4, ag. 1086 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 
apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012305-91.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279097/2011 - ESMERALDA ERRERA TRIPODI (ADV. SP087213 - SANDRA LUCIA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

  

- conta n. 00010960-3, ag.1635 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012219-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278697/2011 - ADILSON ALMEIDA GONÇALVES JOAQUIM (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO 
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FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: 

  

- conta n. 00025002-6, ag.0274 - Janeiro de 1989 - (42,72%); 

- conta n. 00024443-3, ag.0274 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012899-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301286608/2011 - VICENTE MONTANARO (ADV. SP219978 - TATIANA TOBARUELA); CLARICE 

GRAMATO MONTANARO (ADV. SP219978 - TATIANA TOBARUELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 49886-3 - Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 

1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0010319-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281298/2011 - ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE 
CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a manter o pagamento do benefício de auxílio doença 543749464-1 em favor de Antonio Rodrigues 

de Oliveira, com DIB em 11/11/2010 e DIP em 01.07.2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 01.11.2011. 

Não há atrasados. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0010911-78.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282466/2011 - ANA LUCIA TEIXEIRA SOUSA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 
para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de auxílio-doença a partir da data da incapacidade laborativa, em 14/08/2008, e mantê-lo ativo, 

pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
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Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser 

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

0014770-10.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288744/2011 - ANTONIO JESUS GALHARDO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda 

formulada na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal: 1- a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

44,80%, referente a abril de 1990, salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente, o que será apurado 

por ocasião da liquidação da sentença; 2- remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que 

manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973; b)        observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo 

inicial a data da propositura da ação. Por outro lado, com relação ao pedido de aplicação dos demais índices, JULGO-O 

IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I. do CPC. 
A liquidação de sentença obedecerá aos ditames da Resolução n. 134/2010, do E. CJF., com juros de mora legais a 

contar da citação válida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0010861-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284664/2011 - JANICE DE FREITAS TEIXEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a: 

i) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, com DIB em 03/07/2010, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 
prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

0018084-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269313/2011 - LUCINEIA SECANECHIA MALTA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Ante o exposto, julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgando parcialmente procedente o 

pedido, para condenar a CEF a indenizar à autora LUCINEIA SECANECHIA MALTA, o valor de R$ 1.406,95 (UM 

MIL QUATROCENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), valor de fev/2010, a título de danos 

materiais. Sobre os valores da condenação deverá, ainda, incidir atualização monetária, consoante Resolução 134 de 

2010 do CJF, e juros de mora a partir da data da citação. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 
  

0018784-03.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288826/2011 - OLGA MARIA PRESTI (ADV. SP193419 - LUCIO ROBERTO FALCE) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

incisos I e IV, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte 

autora para o fim de: 

a) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre abono pecuniário de férias (CLT, 

artigo 143) e abono constitucional de férias nos períodos de 2000 a 2003, corrigido pela taxa SELIC a partir da data do 

pagamento indevido; 

b) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias indenizadas, abono pecuniário 

de férias (CLT, artigo 143) e abono constitucional de férias em relação a exercícios futuros; 
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c) reconhecer a prescrição dos valores retidos nos períodos de 2000 a 2003. 

  

Antecipo os efeitos da tutela para impedir a retenção na fonte do imposto sobre a renda relativo às futuras verbas pagas 

a título de abono pecuniário, tendo em vista a inexistência de controvérsia sobre a matéria, fato reconhecido pela 

própria União na sua contestação. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento, observado o disposto no último parágrafo da fundamentação 

desta sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0016143-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274330/2011 - SEVERINA MARIA DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 
i) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença com DIB na data da incapacidade laborativa fixada 

no laudo pericial (06/06/2011), em , e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade 

estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a 

recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for 

considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 
  

0015234-97.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273918/2011 - HELENA MARIA ANTONIETTI (ADV. SP171657 - HELENA MARIA ANTONIETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 001840754, ag. 235 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 001949985, ag 235 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012510-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279076/2011 - APARECIDO RIBEIRO SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face de todo o exposto, 

1. RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA com relação ao Plano Bresser, nos termos do 

artigo 269, IV, do CPC. 
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2. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.00044030-2, ag.0268 - janeiro de 1989 (42,72%) abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0011153-08.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283943/2011 - RITA DE CASSIA DELLAMONICA (ADV. SP191844 - ANTONIO AGENIR SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99032182-6: janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 
cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

I) creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora os valores decorrentes da atualização mediante 

aplicação do IPC/IBGE - 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), ao saldo existente nos referidos períodos, 

descontando-se os valores pagos administrativamente; 

  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 
P.R.I. 

  
0018834-29.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286373/2011 - AYA WATANABE (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013271-54.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286374/2011 - VICENTE PEREIRA FILHO (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0012116-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284012/2011 - JULIA HANASSAKA (ADV. ); ETSUKO KAMEOKA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00068469-4, ag. 0268 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0011276-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301278920/2011 - LEVINO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP052872 - ELZIRA DE CARVALHO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - - conta 

n.99007975-1 , ag. 0241 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
0010465-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284076/2011 - FABIANA STANISCIA LEAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.00022421-4, ag. 0256 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0012552-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279110/2011 - GILBERTO CAVAÇANA (ADV. SP170222 - VALTER APARECIDO ACENÇÃO); MARIA 

ANTONIA GOMES CAVACANA (ADV. SP170222 - VALTER APARECIDO ACENÇÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

  

- conta n. 99011798-5, ag.0275 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 39/1550 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Anote-se pi.pdf de 24/09/2009. 

P.R.I. 

  

0010818-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289717/2011 - JOAO FERREIRA DE BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da 

renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, bem como a aposentadoria por invalidez derivada, 

levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de 

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 
atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima e nos termos do art. 269, I do CPC: 

a) JULGO IMPROCEDENTE, o pedido de revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com 

aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

b) JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 
b.1) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b.2) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias 

do trânsito em julgado.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0016675-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278582/2011 - ABEL PAIXAO DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0016577-94.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278583/2011 - JOSE CARLOS DE SIQUEIRA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016150-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278586/2011 - DURVALINO GERONIMO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015679-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278588/2011 - ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014472-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290140/2011 - APARECIDO BONFIM DE JESUS (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012246-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276796/2011 - JULIO SITTA FILHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA 

AEDIR ROJO SITTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
  

- conta n. 6446.5, ag. 1372 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n. 4397-2, ag. 1372 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente 

juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados 

mês a mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 
Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 
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Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0014725-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280671/2011 - SONIA ELIAS VIDAL (ADV. SP044207 - MARLENE DA FONSECA FABRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011051-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284068/2011 - CLEUZER JANETTE MARGAROTO (ADV. ); MILTON PEREIRA MACHADO - ESPOLIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0014361-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285329/2011 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA (ADV. SP211598 - ERICIO LUIZ 

TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012718-07.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285334/2011 - PAULO LOPES (ADV. SP260976 - DIJANETE DOMINGUES DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011555-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285336/2011 - PAULO SERGIO BOTTINI CARRARA (ADV. SP182668 - SANDRA REGINA COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 
o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na 

página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0011200-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272084/2011 - JANET FERRANDINI GARCIA (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, 

SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0012577-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284252/2011 - JOSE ESTEVES DOS REIS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ITACY 

DOS SANTOS REIS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0015896-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291962/2011 - ANDREIA PRATES DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 
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termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

  

- conta n. 00117556-7, ag.0263 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0014727-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281297/2011 - ROBERTO TRIGUEIRINHO CONSOLARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 
conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.587-4, ag. 0241 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.013.880-6, ag. 0241 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.013.2478-0, ag. 0241 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.013.1650-7, ag. 0241 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.013.2637-5, ag. 0241 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.013.2761-4, ag. 0241 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.013.2252-3, ag. 0241 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.013.2585-9, ag. 0241 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

0012874-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284185/2011 - PRISCILLA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 48064-6, ag. 1679 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n. 46550-7, ag. 1679 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n. 46353-9, ag. 1679 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n. 1908-6, ag. 1679 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  
- conta n. 85841-0, ag. 1679 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0013328-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281404/2011 - TEREZINHA SELUTA ESTEVES (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES 

LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices 

acolhidos nesta sentença referentes a 01/89, 04/90 e 05/90, ao saldo existente na conta nº 47008-9, nas respectivas 

competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 
os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0015786-28.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285010/2011 - FLAVIO ANTONIO CARVALHO (ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças 

resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo existente na conta nº 

5585-2 e n. 34795-2, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 
os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0010400-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281271/2011 - JANDIRA DA SILVA MACHADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.00012249-9, ag. 1006 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 
pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0013419-65.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291970/2011 - YOLANDA NOLASCO LOPES (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO, SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 
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Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta - conta n.013.99023735-0 , ag. 0249 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0014071-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291994/2011 - TOMMASO VORRARO (ADV. SP104325 - JOSE CICERO DE CAMPOS, SP209361 - 

RENATA LIBERATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Face o exposto, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, nos termos do art. 269, I, do 
Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.00066224-2 , ag.0272 - abril ( 44.80%) de 1990. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Collor I com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0015082-15.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277555/2011 - PEDRO IVO PAROLIN DOS SANTOS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a: 

i) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 535.759.499-2, de titularidade da parte autora, a partir do dia seguinte 

à cessação deste (DCB: 05/11/2009). 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 
P.R.I. 

  

0010477-89.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285347/2011 - SARA FLORENCIO DE ARAUJO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a tutela 

antecipada e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de auxílio-doença concedido para Sara Florêncio de 

Araujo, NB 544.366.732-3, DIB em 13/01/2011, até sua efetiva recuperação para o retorno ao trabalho, a qual poderá 

ser apurada por perícia realizada administrativamente, a partir de novembro de 2011. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0016694-22.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301254774/2011 - ISAQUE DA SILVA FLORENCO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por Isaque da Silva Florenço para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas nos períodos de 08/05/1980 a 21/07/1982, de 

05/06/1989 a 05/03/1997, e de 18/11/2003 a 10/11/2006; 

2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, considerando-os como especiais. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para averbação dos períodos acima reconhecidos. 
P.R.I. 

  

0010507-61.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291717/2011 - LUIS ANTONIO DE SAMPAIO ARRUDA (ADV. SP140231 - FREDERICO JOSE AYRES DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 27753-4, ag. 1654 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0018739-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290339/2011 - MARIA ANGELICA DE ANDRADE MIRALLA (ADV. SP091507 - OLNEY QUEIROZ ASSIS, 

SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); JOSE PEREIRA DE ANDRADE - ESPÓLIO (ADV. SP254661 - 

MARCIA APARECIDA DE FREITAS, SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS, SP254661 - MARCIA 

APARECIDA DE FREITAS); DARVINA LEME DE ANDRADE - ESPÓLIO (ADV. SP254661 - MARCIA 

APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 17648-6, ag. 235 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Remetam-se os autos ao setor de Cadastro e Distribuição, para que conste somente o nome de MARIA ANGÉLICA DE 

ANDRADE MIRALLA no pólo ativo da ação. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0014672-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292176/2011 - CARLOS MANUEL DE JESUS DIAS (ADV. SP037904 - CARLOS MANUEL DE JESUS DIAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

  

- conta n. 99006002-0, ag.0244 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 
incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012255-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276767/2011 - HAYDEE REZENDE MENDONCA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 183540-8, ag. 235 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n. 180292-5, ag. 235 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0011515-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290278/2011 - DIOMIRA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 14434-3, ag. 319 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 47/1550 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0018416-96.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280243/2011 - MARIA CICERO DA CONCEICAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por Helena 

Serehi, reconhecendo seu direito ao benefício de aposentadoria por idade, pelo que condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social a implementá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB em 19/09/2009, RMI de R$ 300,00 e RMA de R$ 

545,00(para junho de 2010). 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, os quais perfazem o montante total de R$ 41.398,30 (atualizados 

até julho de 2010). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0016271-96.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289625/2011 - DINAMARA ZILOARA ZEPPELINI (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial para condenar a União a restituir à parte autora o montante correspondente ao IRPF incidente sobre férias 

vencidas, férias proporcionais e seus respectivos abonos constitucionais (terços constitucionais), todos pagos em virtude 

da rescisão do contrato de trabalho indicado nestes autos, ressalvados valores eventualmente compensados por ocasião 

da Declaração Anual de Ajuste para fins de Importo de Renda. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 
monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em vista da plausível irreversibilidade de eventual provimento 

antecipatório (art. 273, § 2.º, do CPC). Os valores decorrentes da condenação só podem ser levantados após o trânsito 

em julgado, em conformidade com o art. 100, da CRFB. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

0013405-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292975/2011 - ELENE MARIA VOSS GEN RUDOLPHI (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do 

teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 60 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 
ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011100-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272032/2011 - VALDIR MACHADO DAS DORES (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de VALDIR 

MACHADO DAS DORES, com DIB em 19/10/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 19/10/2010, com atualização 

monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
  

Oficie-se o INSS para a concessão do benefício em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0018928-74.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284190/2011 - LUCIANA JORGE SOARES CARVALHO (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora no mês de janeiro de 

1989 (Plano Verão). 
A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0014661-93.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288756/2011 - PIERINA CELIA PERES PASSOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta de FGTS do falecido sr. Dorival Ferreira dos Passos em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 

44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome do falecido sr. Dorival Ferreira dos Passos, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0010687-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283418/2011 - HELADE MARCIA RAMIRES (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Helade Márcia Ramires, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 27/06/2006 e 

DIP 01/07/2011. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

27/06/2006, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados, em 60 dias. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0012701-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240712/2011 - MARIA MAGDALENA BALDINI DA FONSECA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

originário (NB 070.662.386-0) e, em consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte 

NB 114.744.895-4), valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
  

P.R.I. 

  

0017714-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278769/2011 - LUCIANA DE FATIMA SOUZA (ADV. SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) converter o benefício de auxílio-doença NB 543.461.551-0, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 09/11/2010, com o acréscimo de 25% previsto pelo artigo 45 da Lei n. 

8.213/91. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 
defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com o acréscimo de 

25% e início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não 

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

0018615-16.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278625/2011 - JOSE MARIA SIQUEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 
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(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do que 

determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 
pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do 

valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado 

“complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do 

início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas 

no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício 

requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 
na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0010752-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286770/2011 - MIRTES APARECIDA NASCIMBEM FREITAS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010740-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301286771/2011 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO PRETO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal do benefício ao tempo de sua concessão, sem a incidência de teto limitador, 

apurando-se a RMI originária.  
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(2) efetuar o cálculo da evolução desta RMI originária, segundo os índices oficiais de reajuste dos benefícios 

previdenciários, até 16.12.1998, cujo resultado, limitado ao teto de R$ 1.200,00, representará a RMA naquela 

data. 

(3) efetuar o cálculo da evolução da RMI originária (sem limitação), segundo os índices oficiais de reajuste dos 

benefícios previdenciários, até 31.12.2003, cujo resultado, limitado ao teto de R$2.400,00, representará a RMA 

naquela data. 

(4) efetuar o cálculo da evolução da RMA de 31.12.2003 até a data desta revisão, apurando-se a RMA a ser 

implementada a partir de então. 

(5) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da 

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/2010-CJF, até 30/06/2009 e a 

partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da 

Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, ressalvado o disposto no 

artigo 198 do Código Civil, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o 

trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 
Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, nos termos acima delineados, devendo 

informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por 

dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

Quando a condenação for superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, e na hipótese de 

representação por intermédio de advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, determinará o recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação. Caso haja manifestação expressa, esta será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a opção dar-se-à expressamente na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR, a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) 

dias. Expirado o prazo sem manifestação expressa, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0016181-88.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290798/2011 - SHIZUKA HIKITI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016152-38.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290799/2011 - AUREO ALVES DA SILVA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015811-12.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290800/2011 - JOSE UBIRATAN DOS SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0015791-21.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290801/2011 - JOSE PEDRO ZANDONADI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015654-39.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290802/2011 - SEBASTIAO TEODORO DA SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015614-57.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290803/2011 - VALDECIR GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015052-48.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290806/2011 - TEREZA COELHO DA MATA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012972-09.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285348/2011 - JOSE JERONIMO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 
prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de JOSE JERONIMO DA SILVA, com DIB em 

18/05/2011 e DIP em 01/07/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18/05/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0014256-57.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301290790/2011 - ISMAEL MONTEIRO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal do benefício do falecido Sr. Ismael Monteiro, ao tempo de sua concessão, sem a 

incidência de teto limitador, apurando-se a RMI originária. 

(2) efetuar o cálculo da evolução desta RMI originária, segundo os índices oficiais de reajuste dos benefícios 

previdenciários, até 16.12.1998, cujo resultado, limitado ao teto de R$ 1.200,00, representará a RMA naquela data. 

(3) efetuar o cálculo da evolução da RMI originária (sem limitação), segundo os índices oficiais de reajuste dos 

benefícios previdenciários, até 31.12.2003, cujo resultado, limitado ao teto de R$2.400,00, representará a RMA naquela 

data. 

(4) efetuar o cálculo da evolução da RMA de 31.12.2003 até a data desta revisão, apurando-se a RMA a ser 

implementada a partir de então, que deverá repercutir na RMI e RMA da pensão por morte derivada do benefício do 

falecido Sr. Ismael Monteiro. 

(5) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV, procedendo da mesma forma em 

relação à pensão por morte derivada do benefício do falecido Sr. Ismael Monteiro. 
(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/2010-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, ressalvado o disposto no artigo 198 do Código Civil, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os 

respectivos cálculos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a 

impossibilidade da elaboração. 

(7) deferir a habilitação da Sra. MARIA APARECIDA DA SILVA MONTEIRO como sucessora do autor falecido no 

curso desta ação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 
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Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, nos termos acima delineados, devendo 

informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de 

atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

Quando a condenação for superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, e na hipótese de representação por 

intermédio de advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, determinará o recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação. Caso haja manifestação 

expressa, esta será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a opção dar-se-à expressamente na Secretaria 

deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR, a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. Expirado o 

prazo sem manifestação expressa, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0018938-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285673/2011 - LAIS MARIA TERERAN MIQUELON (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

indicadas na inicial (1655.013.00016084-5) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0012107-20.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273619/2011 - DOMINGOS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, 

CONFIRMO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA e JULGO PROCEDENTE o pedido do autor 

para determinar ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor DOMINGOS PEREIRA 

DA SILVA (NB 154.894.485-5), desde a data fixada como início da incapacidade, 25.06.2009, com renda mensal 

inicial no valor de R$ 614,00, e renda mensal atual de R$ 650,53, em dezembro de 2010, bem como para condená-lo ao 

pagamento de atrasados no valor de R$ 7.949,35 (SETE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, já descontados os valores recebidos por força da antecipação de 

tutela concedida. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0011848-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284109/2011 - YOSHIKO NAKASHIMA (ADV. SP173430 - MELISSA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face das 

contas poupanças 99019783-1 e 9157-0 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 
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juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício da 

parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que 

não fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos 

sucessivos e aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS.  

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, 

observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; 

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 

134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0017620-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280107/2011 - MARINO CUSINATO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013689-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280110/2011 - WILSOM DARDIN (ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011325-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280112/2011 - IVANIZA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0015883-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285907/2011 - JOSE BENEDITO (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, 

pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 
limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011874-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285675/2011 - PEDRO TETUO IMAMURA (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); MARILU 

HISSAMI MIURA (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, excluo Pedro Tetuo 
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Imamura do polo ativo da demanda em razão de sua ilegitimidade ativa, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Com relação a Marilu Hissami Miura, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora 

(1679.013.00030804-5 e ) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0013992-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275811/2011 - DIRCE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, NB 530.506.561-1, e 

converter em aposentadoria por invalidez desde a cessação administrativa em 02/07/2008, à autora DIRCE MARIA 

DOS SANTOS. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), e diante da jurisprudência 

pacificada pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo de Instrumento nº 842063), pela aplicação imediata do art. 1º-F da 

Lei nª 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09, reformulo entendimento anterior e fixo os juros de mora em 6% ao 

ano. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 
antecipação de tutela. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015961-90.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274012/2011 - ALVINO DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269,I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de condenar a União a: 

  

(a) recalcular o IRPF incidente sobre as prestações do benefício previdenciário mencionado nesta demanda, 

considerando a data em que o pagamento do benefício seria devido e observando a faixa de alíquotas ou de isenção, o 
que for aplicável a depender do valor dos rendimentos, mês a mês; 

  

(b) após o transito em julgado, restituir a diferença entre o IRPF pago pela parte autora e o IRPF devido nos termos da 

presente sentença. 

  

Antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional para o fim de assegurar que a apuração e eventual cobrança de 

débito tributário existente em face da UNIÃO, em razão da controvérsia posta nestes autos, observe os parâmetros ora 

fixados. 
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A União não fica impedida de apurar e, sendo o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data em que o 

pagamento do benefício seria devido, observando-se a faixa de isenção mês a mês. Da mesma forma, esta sentença não 

impede a cobrança advinda do descumprimento de obrigações acessórias pelo contribuinte. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 

deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Á Secretaria para exclusão do INSS do pólo passivo, nos termos da fundamentação. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0014743-27.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288814/2011 - LUIZ FEREIRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

(1) Condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez nos exatos termos do 

art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, considerando-se como salário-de-contribuição, no período em que o segurado recebeu o 

benefício de auxílio-doença, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, no prazo de 30 

(trinta) dias, ressalvada a hipótese de o recálculo da RMI ser desfavorável à parte autora; 

(2) Condenar, ainda, o INSS a pagar à parte autora o valor correspondente às diferenças devidas desde a data da 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, excluindo-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

devidamente corrigidas, desde a data do vencimento de cada prestação e com juros de mora a partir da citação, de 

acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do CJF. 

(3) Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial, realizados 

com base salários-de-contribuição que efetivamente constem dos sistemas eletrônicos do INSS ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização monetária legalmente prevista. 
 Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

P. R. I. C. 

  

0018482-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291831/2011 - WALACE PIARETI (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença 

da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores 

salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

0013414-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278922/2011 - CICERO JOSE DE LIMA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN, SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para CONDENAR o INSS ao pagamento do montante de R$ 

12.597,06 (DOZE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS), atualizado até julho de 

2011. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE 

presente demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda 

mensal inicial - RMI, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam 

corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, bem como condeno o INSS no pagamento dos atrasados, 

respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 134/10, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no 
prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via 

do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

                              Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a 

ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, 

caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem 

como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção 

da parte autora. 

  
0014005-05.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301263767/2011 - JOSE ADELINO DA COSTA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010238-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285005/2011 - ELENA MENSHIKOFF (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0013346-59.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275525/2011 - MARIA STELA APARECIDA PICUCCI CORDEIRO (ADV. SP190352 - WELLINGTON 

ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 99019236.1, ag. 265 - abril de 1990 (44,80%). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 58/1550 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0011008-49.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269323/2011 - LUCIO RINALDO GALASSI (ADV. SP168250B - RENÊ DOS SANTOS, SP270839 - 

ALEXANDRO FERREIRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pelo autor, reconhecendo o direito ao benefício previdenciário de 

pensão por morte, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45(quarenta e 

cinco) dias, com DIB para o dia 13/01/2009, tendo como RMI o valor de R$ 440,04 e, como RMA, o valor de R$ 

970,09 (NOVECENTOS E SETENTA REAIS E NOVE CENTAVOS) em abril de 2011. 

  

Concedo a tutela antecipada, por entender presentes os requisitos para a concessão. O fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação fica configurado pela natureza alimentar da verba pretendida pela parte autora. 

Igualmente, o requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação encontra-se presente, pois comprovados os 

requisitos para obtenção do benefício. 

  

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a DER (25/10/2007), no valor de R$ 

28.521,46 (VINTE E OITO MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , para 

maio de 2011. 

  

Sem honorários advocatícios e custas, nesta instância judicial. 
  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela antecipada. Prazo: 45 (trinta) dias, sob as penas da Lei. 

  

Publique-se, Intime-se. Registre-se. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0018417-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276852/2011 - EDILSON RODRIGUES QUEIROZ (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018369-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276853/2011 - PASCOAL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017449-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276856/2011 - LUZIA NOBRE BOTELHO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014838-57.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290370/2011 - TARCIZIO CARMELINO VICENTIN (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na 
inicial para condenar a União a restituir à parte autora o montante correspondente ao IRPF incidente sobre férias 

vencidas, férias proporcionais e seus respectivos abonos constitucionais (terços constitucionais), todos pagos em virtude 

da rescisão do contrato de trabalho indicado nestes autos, ressalvados valores eventualmente compensados por ocasião 

da Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

0015782-59.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281963/2011 - DONATO MONTEIRO (ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, 
ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial 04.11.2003; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0014388-80.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301292031/2011 - JONAS ALVES DE ANDRADE (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a: 

  

a) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB 32/135.693.537-8, de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma 

do artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) de R$ 2.176,29 e renda mensal atual 

(RMA) de R$ 3.122,83 (TRêS MIL CENTO E VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), para a 

competência de junho de 2011; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo revisto (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria e atualizados até o presente 

mês, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 18.408,24 (DEZOITO MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS), para julho de 2011. 

Com trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0014813-44.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284058/2011 - FRANCISCO ALVES (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com fundamento no art. 269, I do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda (IRPF) incidente sobre as prestações do benefício da parte 

demandante, recebidas de forma acumulada, excetuado o montante que venha a ultrapassar o valor mínimo da isenção 

do imposto à época em que tais benefícios deveriam ter sido pagos. 

b) condenar a UNIÃO a restituir à demandante os valores retidos indevidamente (R$ 687,38), conforme a seguinte 

sistemática: 

b.1 - A União não fica impedida de apurar e, sendo o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data em que o 
pagamento do benefício seria devido, observando-se a faixa de isenção mês a mês. Da mesma forma, esta sentença não 

impede a cobrança advinda do descumprimento de obrigações acessórias pelo contribuinte. 

b.2 - O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para 

tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse 

montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária que são traduzidos pela taxa SELIC, 

desde o momento em que foi feita a retenção. 

Sem custas processuais ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão por morte 

da parte autora, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 
nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0018728-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289063/2011 - ARLINDA ALVES RAMOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011778-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289064/2011 - NICEIA DE CASTILHO OLIVEIRA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011779-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288621/2011 - FRANCISCO OSMAR CIPRIANO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora, bem como a aposentadoria por invalidez derivada a a aposentadoria por 

invalidez ativa, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores 

salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

0014673-10.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282983/2011 - NELSON GIBIN (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo o 

exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 
II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

1) CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo 

de 30 (trinta) dias, apenas os índices de 42,72% e 44,80%, correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

2) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 

independentemente da expedição de alvará. 

P.R.I. 

  

0012915-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283348/2011 - CECILIA CONTE (ADV. SP146363 - CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora nos meses de 
abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0016415-02.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275340/2011 - DAGMAR FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à obrigação de fazer consistente em implantar, 

no prazo de 30 (trinta) dias, em favor da autora, o benefício previdenciário de pensão por morte, tendo como RMI o 

valor de R$ 415,00 e, como RMA, o valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), em abril 

de 2011; com data de início do benefício (DIB) em 09/05/2008; DIP 01/05/2011. 

  

Diante da verossimilhança da alegação da autora, à vista do início de prova material existente, consoante acima 

fundamentado em sede de cognição exauriente, e do receio de dano de difícil reparação que se apresenta in casu, eis que 

se trata de benefício cuja prestação possui caráter alimentar e a autora conta atualmente com 86 anos de idade, entendo 
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cumpridos os requisitos previstos no art. 273 do CPC e, por conseguinte, concedo a antecipação da tutela, para que o 

INSS implante a pensão por morte, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente de interposição de eventual recurso. 

  

                Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a DER (09/05/2008), no valor de 

R$ 18.993,37 (DEZOITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), 

para maio de 2011. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 
Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0010243-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286789/2011 - SONIA BOTELHO RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011739-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301292976/2011 - EDUARDO HATZLHOFER (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012715-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277832/2011 - ANTONIO RODRIGUES DO CARMO (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI, 

SP298861 - BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

I) converter o benefício de auxílio-doença NB 535.870.111-3, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, a partir da data de início (DIB) deste, no dia 02/06/2009. 

II) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 
de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0011093-35.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288853/2011 - MONIQUE MEYER WAGNER (ADV. SP221304 - THIAGO CONTE MARTINS); ANDRE 

BERTELMANN MEYER (ADV. SP221304 - THIAGO CONTE MARTINS); DENISE ELSE MEYER (ADV. 

SP221304 - THIAGO CONTE MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da 

conta 99005715-8, do índice do plano verão, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0011789-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301282778/2011 - SERGIO LIMA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
P. R. I.. 

  

0012957-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275530/2011 - MARCELO PEREIRA RAMOS RODRIGUES (ADV. SP188142 - PATRICIA LOPES 

BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 52869-1, ag. 244 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0015512-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283936/2011 - OLGA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, para 

determinar à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do FGTS, a proceder à plena atualização e 

reposição monetária do saldo da conta vinculada do autor, aplicando-se os seguintes índices de correção: 42,72% 

relativamente a janeiro de 1989; 44,80%, abril de 1990; descontados os índices concedidos pela ré. 

  

Não incidem juros moratórios na espécie, visto que, em se tratando de obrigação de fazer, novo cálculo dos rendimentos 

será efetuado, para a inclusão dos índices deferidos, não havendo que se falar em aplicação das Leis 7.839/89 e 

6.899/91 (no mesmo sentido, a Súmula nº 62 do TRF da 4ª Região). Também é indevida a parcela autônoma de 

correção das diferenças verificadas, pois a atualização monetária será automaticamente considerada quando do 

refazimento da conta, não sendo cabível qualquer outra atualização. 

  

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

0013748-77.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301284836/2011 - WLADIMIR GOMES BENEGAS (ADV. SP255658 - RODRIGO XAVIER ORTIZ DA SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante ao exposto, julgo PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado, para reconhecer a não exigência de IRPF sobre as férias proporcionais e não gozadas, recebidas 

em pecúnia e o respectivo terço constitucional, condenando a União Federal a restituir à parte autora o montante de R$ 

26.426,31, atualizado para julho/2011, conforme parecer contábil anexo aos autos. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 
saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0016029-40.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286627/2011 - MARIA ROSANA PEREIRA LASSABIA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016021-63.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288680/2011 - FERNANDO JOSE CAVALIERI GUIMARAES (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 65/1550 

  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0017619-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285960/2011 - IVO SPARSA GARCIA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018455-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286107/2011 - JOSE DELZIMAR (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0018473-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286147/2011 - GUNTHER WILCKEN (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018573-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286165/2011 - FERNANDO DE MOURA NAPOLE (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018777-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286185/2011 - MANOEL ANTONIO LIBERATO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018810-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286203/2011 - ELISEU ATTILIO NONINO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018357-35.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286215/2011 - PAULO VICENTE VILLATORO (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017304-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286243/2011 - ELSON PEREIRA ALVES (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018426-09.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285674/2011 - YOSHI NAKAI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo PROCEDENTE 
o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças dos índices de remuneração da correção monetária 

aplicados sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança 0318.013.00020330-1, com relação aos períodos de 06/1987 e 

01/1989, no montante de R$ 3.253,53 (TRêS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E 

TRêS CENTAVOS) e sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança nº 0318.013.00037325-7, com relação ao período 

de 01/1989, no montante de R$ 3.242,90 (TRêS MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) , totalizando R$ 6.496,43 (SEIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , conforme cálculo da contadoria judicial anexado aos autos, que faz parte 

integrante desta sentença. 

Para o cálculo, as diferenças foram apuradas nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação 

de diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, 

para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo 

o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0018437-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288927/2011 - CICERO FURTUNATO PANTA LEAO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018418-27.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288928/2011 - MANOEL PAULINO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016895-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288929/2011 - SANDRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014446-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288930/2011 - NELSON DOMINGUES FILHO (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014389-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288931/2011 - ORLANDO BENEDITO GONCALVES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, 

PR025858 - BERNARDO RÜCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011020-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288932/2011 - ANA CRISTINA COLACO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0014696-53.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286213/2011 - BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). À vista do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

1) CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo 

de 30 (trinta) dias, apenas o índice de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois décimos), correspondentes ao 

IPC de janeiro/1989, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

2) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 

independentemente da expedição de alvará. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

0018152-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275754/2011 - ELAINE FERNANDES SANTOS (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a: 

  

a)             revisar a pensão por morte NB 21/145.745.497-9, de forma que a renda mensal inicial passe a R$ 908,34 e a 

renda mensal atual passe para R$ 1.108,43, atualizada até junho de 2011;  

  

b)            após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 
início do pagamento administrativo do valor revisado. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações 

vencidas perfazem o total de R$ 3.839,39 até a competência de julho de 2011.  

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0016010-34.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283006/2011 - ALFREDO CARDOSO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). À vista do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para: 

1) CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo 

de 30 (trinta) dias, apenas o índice de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois décimos), correspondentes ao 

IPC de janeiro/1989, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

2) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 
independentemente da expedição de alvará. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

0015037-79.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288694/2011 - DIRCE VAZ VALENTIM (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

de FGTS do falecido sr. Osvaldo de Lara em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a 

abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome do falecido sr. Osvaldo de Lara, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0018134-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301290279/2011 - JOCIVONE DA SILVA SANTOS (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora (NB 31/517.798.255-2), levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

0012965-85.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284676/2011 - MARIA DE LOURDES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a: 

  

a) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB 32/121.023.463-4, de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma 

do artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) de 993,73 e renda mensal atual (RMA) de 

R$ 2.551,41 (DOIS MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) para a 
competência de junho de 2011; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo revisto (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria e atualizados até o presente 

mês, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 25.405,67 (VINTE E CINCO MIL QUATROCENTOS E CINCO 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), para julho de 2011. 

Com trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0017475-78.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301246101/2011 - ELIZABETH DA SILVA BERTOLO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ); 

ANTONIO FALCAO BERTOLO - ESPOLIO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ); ISADORA 

LORENA FALCAO BERTOLO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, HOMOLOGO o 

pedido de desistência parcial formulado em 03/06/2011 e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração das contas de caderneta de poupança comprovadas nos autos, nos seguintes termos: 
  

a) conta 013.23994-2 - Janeiro de 1989: 42,72% 

b) conta 99002476-0 - Junho de 1987 :26,06% e Janeiro de 1989: 42,72%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0011701-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284381/2011 - ROBINSON CHRISTIANINI MARCHINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0014447-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301279744/2011 - 

BENEDITA DETILIO EUGENIO (ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os 

embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  
0013989-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282734/2011 - 

DURVALINA LIMA RACIOPE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014663-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288361/2011 - 

JOAQUIM PAIVA MASSILON (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - 

DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010419-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289245/2011 - MARIA 

LUIZA DAS CHAGAS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, acolho os presentes embargos, para excluir da sentença o 
seguinte trecho: 

“Concedo a justiça gratuita.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  
0017635-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284250/2011 - 

MESSIAS MENEGUETTE JUNIOR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011399-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284301/2011 - 

OSWALDO NASCIMENTO (ADV. SP186159 - VITOR LUIZ DE SALES GRAZIANO, SP216095 - RENATO 

OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  
0013584-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301278661/2011 - 

ELOISA ELIAS PORTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013609-57.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288140/2011 - 

MATOSALEM DA LUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017033-44.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282514/2011 - MARIA 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011670-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282389/2011 - 

ISRAEL GIACOMETTI (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora. 

  

            P.R.I. 

  

0019035-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290468/2011 - 
ROSAURA ADELAIDE BATISTA (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, havendo 

omissão da sentença anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte 

trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0012521-23.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301279224/2011 - 

CLEUZA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando-se que 
não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0010599-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289537/2011 - 

NEUZA FERREIRA CATOIA (ADV. SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017308-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289428/2011 - 

BENEDITO PEREIRA FILHO (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016060-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301206086/2011 - 

SHIRLEY MEDEIROS CARRILLO (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de 

declaração. 

  

0016943-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288150/2011 - 

LAURA SILVA BUENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto 

que tempestivos, e os acolho, para complementar os fundamentos da sentença no que concerne à improcedência do 

pedido referente ao plano Collor II nos seguintes termos: 
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Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) 

somente gerou reflexos na correção das contas poupanças a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março 

de 1991, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na então vigente BTN. 

  

No que se refere a este Plano, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que deveria ter sido 

aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para remuneração das contas poupanças é a TR - taxa referencial - 

e não o IPC. 

  

Assim, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em março 

de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, inclusive, 

às cadernetas de poupança. 

  

Como tal MP foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para 

correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos 

poupadores à sistemática anterior, já que seus “períodos aquisitivos” se iniciaram após a criação da TR. 

  

Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa: 

  
“DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD. 

(...) 

3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409). 

(grifos não originais) 

  

Outrossim, a despeito da inexistência de omissão, para melhor aclarar a sentença proferida, vislumbro consentâneo que 

os índices, embora citados por meio de menção ao acórdão no dispositivo, passem, neste, a serem citados de forma 

expressa. 

  

Ressalto, ainda, não haver ilegalidade pela simples ausência de valor exato da condenação, pois não há se falar em 

sentença ilíquida, eis que dela constam todos os parâmetros necessários para a realização dos cálculos. E como é cediço, 
a teor da jurisprudência, quando a fixação do quantum debeatur depender apenas de cálculos aritméticos, a sentença não 

deixará de ser líquida. 

  

Nesse sentido, a propósito, já se decidiu: 

  

 PROCESSUAL CIVIL. Uniformização de Jurisprudência. TurmaS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. CONCESSÃO de APOSENTADORIA. NECESSIDADE de MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS 

PARA SE CHEGAR AO VALOR DEVIDO PELO INSS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO LIMITE de ALÇADA 

ESTABELECIDO PARA AS AÇÕES COM TRÂMITE NO JEF. LIQUIDEZ da SENTENÇA. 1. Presentes os 

pressupostos de admissibilidade, impõe-se o conhecimento do recurso. 2. Trata-se de pedido de uniformização de 

jurisprudência por meio do qual o Recorrente aponta divergência de interpretação entre a 1ª e 2ª Turmas Recursais de 

Minas Gerais, relativamente à iliquidez de sentença proferida em ação na qual se pleiteia a concessão de benefício de 

aposentadoria por idade. 3. Os fundamentos constantes do acórdão recorrido, proveniente da 1ª Turma Recursal/MG, 

hoje não mais encontram guarida no âmbito daquele Colegiado, o qual, apreciando em data recente caso semelhante, 

assim concluiu: "Considerando que, conforme documentos juntados aos autos, o companheiro da Autora recebia 

benefício de valor mínimo e que, por conseguinte, para se chegar ao total devido pelo INSS são necessários meros 

cálculos aritméticos, é incabível a anulação da sentença por iliquidez. Fácil ver, no caso, que na época da prolação da 
sentença a condenação não superou o limite de 60 salários mínimos" (Recurso nº 2003.38.00.813816-7, julgado em 

30.03.2005). 4. No caso, a ação foi distribuída ao Juizado Especial Federal em 13.08.2002 e a sentença que concedeu ao 

autor o benefício de aposentadoria por idade foi prolatada em 08.11.2002. Vê-se, portanto, que entre o ato de 

ajuizamento e a sentença passaram-se poucos meses, o que é o bastante a comprovar a ausência de violação ao limite de 

alçada estabelecido para as ações com trâmite no Juizado Especial Federal. 5. Sem condenação em custas e honorários. 

6. Recurso provido. Afastada a preliminar de nulidade do "decisum" e determinado o retorno dos autos à 1ª Turma 

Recursal para exame do mérito. 

(TRU - Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência da 1ª Região, Processo 830231720034013, PEDIDO de 

Uniformização de Jurisprudência, Relator(a) RICARDO MACHADO RABELO, j. em 13/05/2005, DJDF 20/09/2005) 

(Grifo meu) 
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Ainda, mutatis mutandis: 

  

(...) VI - Se para adequação dos contratos aos parâmetros fixados na sentença basta a elaboração de simples cálculos 

aritméticos, a ordem de que essa operação se faça por arbitramento onera desnecessariamente o processo (em tempo e 

dinheiro), o que deve ser evitado. 

(Apelação Cível nº 0497246-9 (10567), 13ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Rabello Filho. j. 01.10.2008, por maioria). 

  

No mesmo trilhar é o Enunciado Fonaje n.º 32: 

  

"A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95." 

  

Passa, o dispositivo final da sentença embargada, a vigorar com a seguinte redação: 

  

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  
- conta 37.512-6, ag. 1008 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0015401-80.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289244/2011 - 

ARDILIO FRANCISCO ZERBINI (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Razão assiste à parte autora. 

Com efeito, a sentença proferida neste feito foi omissa, pois nela não foram apreciados: 

1. o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora; 

2. o pedido de prioridade na tramitação; 

E 

3. o pedido de intimação da CEF para apresentar os extratos dos meses de março/90 (Plano Collor I) e janeiro/91 a 

março/91 (Plano Collor II) da conta bancária 013.00026485-1, mantida na Agência 1618 e dos extratos bancários dos 

meses de janeiro/91 a março/91 (Plano Collor II) da conta bancária 013.00029089-9, mantida na Agência 0275. 

Ante o exposto, havendo omissão da sentença anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela 
passe a constar o seguinte trecho: 

“Primeiramente, indefiro o pedido de intimação da CEF para apresentar de outros extratos, eis que os documentos 

anexados são suficientes para o deslinde do feito, segundo o entendimento desta Magistrada, no que se refere aos 

índices devidos.” 

Do seguinte trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

Bem como o seguinte trecho: 

“Com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme quantidade de 

casos que devem ser considerados prioritários, o andamento dos processos será realizado de acordo com as 

possibilidades do Juízo. 
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Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição neste 

JEF, que não é o caso dos autos.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0014642-53.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282666/2011 - 

EUNICE CRUZ MOREIRA (ADV. ); JOSE CONCEICAO MOREIRA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, rejeito os 

embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  

0014190-09.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301280776/2011 - PAULO 

GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). rejeito os embargos de declaração. 

  

0011196-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288046/2011 - 

RICARDO DA COSTA FERREIRA (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - 

ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conheço dos embargos por serem tempestivos, acolhendo-os para 

esclarecer que a correção monetária e os juros remuneratórios tem como termo inicial a data da ocorrência do expurgo 

  

0016980-97.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284329/2011 - 

VIRGINIA LUZ PIRES (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração diante da inexistência 

de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  

0016174-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301234932/2011 - 

AZELIANO BERTAGNI (ADV. SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR); OTTAVIANO BERTAGNI 

(ADV. SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, acolho os embargos declaratórios, 

conferindo-lhes efeitos infringentes para reconhecer a nulidade da sentença proferida em 13.05.2011. Outrossim, dou 

por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 
valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (1002.013.00000612-8 e 

1002.0133.0000610-1) no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

  

0011693-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291000/2011 - LUCIA 

DE JESUS (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, de 

rigor o acolhimento dos presentes embargos, com a inclusão, no dispositivo da sentença proferida, do seguinte trecho: 

“Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.” 

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 
desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0015463-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275521/2011 - JOSE DANTAS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017458-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281392/2011 - MARIA DA CONCEICAO ABADIAS ALONSO (ADV. SP216235 - MARLI ANGELA DA 
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SILVA, SP116034 - KARIN CRISTINA ZEDNIK CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016404-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282925/2011 - MARCUS WELBY LOUREIRO (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
  
0011614-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275451/2011 - WILSON JOSE AMORIM (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010124-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276887/2011 - JUVENIL DOS SANTOS (ADV. SP090312 - ISABEL LEAL DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012157-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272745/2011 - VITORIA ROSA DE SENA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela autora em petição anexada ao feito em 05/07/2011 tendo em vista que a mesma passou a 
receber benefício de pensão por morte com DIB em 17/05/2011, conforme se infere da tela de consulta ao 

DATAPREV/Pesnom anexado ao feito em 13/07/2011, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0016123-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284723/2011 - NATALY INES DE JESSU FERREIRA (ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

Registre-se. 

  

0018736-10.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292877/2011 - MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 
fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0015268-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291111/2011 - JOSE LOURENCO DA COSTA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei, restando concedidos os beneficios da assistência judiciária 

gratuita. 

P.R.I. 

  

0014691-31.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288786/2011 - MARIA ODETE BERTACINI RODRIGUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso feito na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 
P.R.I. 

  
0011471-20.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271234/2011 - RICARDO OTA (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017110-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280022/2011 - MARIA DAUVIRENE PEREIRA GOMES (ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012731-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284550/2011 - NILTON SANTOS VASCONCELOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0015941-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290097/2011 - OTONIEL SILVA SOBRINHO (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e 

registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0014210-97.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283975/2011 - AURELINO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

                    Observo que a parte autora ajuizou ação com o mesmo objeto e causa de pedir em face do INSS que 

recebeu o nº 200963010505656, a qual se em encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor está 
exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando 

se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0012881-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291124/2011 - YARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). EXTINGO o 

processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei, restando concedidos os beneficios da assistência judiciária 

gratuita. 

P.R.I. 

  

0016437-31.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284341/2011 - ALICE BAGHDIKIAN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0010290-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278340/2011 - EDIMILSON BRUNO DE ALMEIDA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, 

SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito 

sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                        Intime-se. 

  

0011908-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273186/2011 - ROSA POTOMATTI ABATE (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto julgo extinto o 

feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0017934-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275779/2011 - JOAO MOTA DA SILVA (ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018443-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278573/2011 - RAIMUNDO NONATO BASTOS (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

     Dê-se baixa no sistema. 

                                 P.R.I. 

  
0011011-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278533/2011 - JOSE BENEDITO GUERREIRO GOMES (ADV. SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012744-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278541/2011 - DIVA DE OLIVEIRA VILLANOVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013108-40.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278557/2011 - MARIA HELENA FRANCISCO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013125-76.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278559/2011 - IVONE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014179-77.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284050/2011 - NEIDE APARECIDA CRISCIBENE (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014184-02.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284054/2011 - NEIDE APARECIDA CRISCIBENE (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017509-82.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284064/2011 - MARIA IZOLINA PEREIRA (ADV. SP222596 - MOACYR LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018595-88.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284067/2011 - RUTH STUHLEN (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019052-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284279/2011 - ARISTARCO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015191-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280906/2011 - FILOMENA DEL CIELO CIRINO (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013914-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284034/2011 - DILERMANDO LOPES MARIZ (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes. 

  
0015552-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286447/2011 - MARIA APARECIDA LEITE DE SOUZA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE 

GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015264-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288739/2011 - ROBSON LEITE ALVES DE SOUZA (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, 

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0016032-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286382/2011 - JOAO MIRANDA DE ARAUJO (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017706-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301270585/2011 - ANGELINA RITA SARAIVA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Concedo a justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0013512-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290542/2011 - ROSANA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0017832-58.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271158/2011 - MARIA HELENA DIAS (ADV. SP115247 - LIDIA MARTINS DA CRUZ GUEDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011854-53.2010.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271160/2011 - MARIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017532-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291102/2011 - ELIAS MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015763-82.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291107/2011 - EGYDIA CONCEIÇÃO MARSON (ADV. SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013850-65.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291115/2011 - ARLETE MARIA ZUCHETTO FERREIRA (ADV. SP248266 - MICHELLE REMES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0013708-95.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291118/2011 - WALDEMAR PASSIANOTTO (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS); IDA 

PASSIANOTTO (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016932-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291105/2011 - ADAILTON SILVA SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0015269-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291110/2011 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018798-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291100/2011 - JOSEFA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010621-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291133/2011 - GILDETE DOS SANTOS (ADV. SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA, SP256802 - 

AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013841-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291116/2011 - JEAN ANASTASE LAPPAS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010163-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291136/2011 - AMPELLIO SANTOS ZOCCHI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013047-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291123/2011 - JOSE ANTONIO CORREA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013861-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291114/2011 - ROSEMEIRE ARAUJO DOS SANTOS CONDINI (ADV. SP192193 - ALEXANDRE DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
*** FIM *** 

  

0011438-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301195150/2011 - ARLETE YUNOGUTHI NABUOSUKE (ADV. SP124476 - MARY ELIZA SOBRAL SANTOS 

SANT'ANNA); FABIO NABUOSUKE (ADV. SP124476 - MARY ELIZA SOBRAL SANTOS SANT'ANNA); 

DOUGLAS NABUOSUKE (ADV. SP124476 - MARY ELIZA SOBRAL SANTOS SANT'ANNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ausente o 

interesse processual da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0013386-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279648/2011 - IVO FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0015464-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282316/2011 - MARIA MARGARIDA DE ALMEIDA CARNEIRO (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ 

MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da coisa julgada, 

extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  
0017844-25.2010.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284615/2011 - LUIZ GOMES SATURNO (ADV. SP206346 - JESIEL MERCHAM DE SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018522-82.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281390/2011 - MARIA LENAURA DE SOUZA (ADV. SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016572-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301281393/2011 - DURVAL DIAS (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP300162 - RENATA KELLY 

CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018852-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284918/2011 - MARIA CATALDO GARCIA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010753-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284925/2011 - SINESIO DE CARVALHO (ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012323-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279049/2011 - JOÃO DOMINGUES DO AMARAL (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010351-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279582/2011 - ANTONIO DO CARMO NETO (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - TAISE 

CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0014158-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279701/2011 - JOSE BENEDITO CAETANO DE FREITAS DA SILVA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO 

XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017183-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281512/2011 - DARCI THOMAZINI (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 
existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0010142-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288098/2011 - VERNER DITTMER (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
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P.R.I. 

  

0017186-48.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288852/2011 - AMAURY MARTINS BASCUNAN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0012219-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264510/2010 - ADILSON 

ALMEIDA GONÇALVES JOAQUIM (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO 

FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o processo 200831.09.012569-1 (013-99002954-5, 013-22673-0 e 013473-5), apontado no 

Termo de Prevenção, em que se objetiva a correção das contas poupanças em razão do Plano Verão abranger objetos 

distintos daquele veiculado na presente ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a 

configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0011051-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379243/2010 - CLEUZER 

JANETTE MARGAROTO (ADV. ); MILTON PEREIRA MACHADO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando o processo listado no 

termo de prevenção, verifica-se: 

1.             processo 2009.63.01.01245-7 - requer o reajuste dos valores depositados na poupança, conta 95913-8, pelo 

índice do Plano Verão; 

Dessa forma, ante ao fato de que, neste processo, a parte requer o reajuste dos valores da conta 95913-8, pelos índices 
dos Planos Collor I e II, determino o regular prosseguimento deste processo. 

No entanto, considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do 

AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Int. 

  

0012510-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009884/2010 - APARECIDO 

RIBEIRO SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  
Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 
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Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 
patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0013671-68.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301356108/2010 - MARCY SESTINI 
(ADV. SP207646 - THAÍS ARBOLEYA CINTRA, SP214222 - UBIRAJARA MORAL MALDONADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0017498-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283862/2011 - REDELVI PIRES DE 

SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com vistas à revisão de benefício previdenciário pela aplicação da súmula 260 do 

extinto TFR e do art. 58 do ADCT sobre o benefício de origem auxílio doença. 

  
1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos: 

  

a)             autos nº 200261840161280 teve por objeto a revisão pela aplicação da variação nominal da ORTN/OTN; 

b)            autos nº 200763010306845 tem por objeto o reajustamento de benefício previdenciário com a aplicação do 

índice INPC para preservação do seu valor real; 

c)             Por fim, os autos nº 201063010172852 busca a conversão de aposentadoria por invalidez em aposentadoria 

por idade. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre estes autos e o processo em epígrafe. 
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Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0010423-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385271/2010 - TOSHIKO 

KATSUTANI (ADV. ); IKUKO UKON - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que: 

1)            o objeto do processo nº 2007.63.01.059554-5 é a atualização do saldo da conta poupança nº 1572/013.32929-

6, referente ao plano Bresser, contra a CEF; 

2)            o objeto do processo de nº 2010.63.01.010424-0 é a atualização monetária das conta poupança nº 

1572/013.32927-0, referente ao plano Collor I, que excedeu ao valor de NCz50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

contra o BACEN. 

E o objeto desta lide é a atualização monetária do saldo da conta poupança de nº 1572/013.32927-0, referente ao plano 

Collor I, que não excedeu ao valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), contra a CEF. 

Diante da análise, não há, portanto identidade entre as demandas acima descritas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0018784-03.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289310/2011 - OLGA MARIA 
PRESTI (ADV. SP193419 - LUCIO ROBERTO FALCE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o erro material contido no dispositivo da sentença, determino a sua 

correção, de ofício, onde deverá ser substituído, na alínea "a", a expressão "nos períodos de 1997 a 2003" por "nos 

cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, posto que a representante da parte autora não possui poderes para 

constituição de advogado.  

  

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do 

feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em 

favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  
0018929-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284995/2011 - TEREZA COLALTO 

CUGURRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018233-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284997/2011 - ALVARO DE 

BARROS COSTA ARANHA JUNIOR (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014446-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196867/2010 - NELSON 

DOMINGUES FILHO (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0011826-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301216304/2011 - BRUNO MATHIAS 
TRINDADE (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP211111 - HENRIQUE TEIJI HIRANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade de conta(s), oficie-se à 

CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0018739-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246924/2011 - JOSE PEREIRA DE 

ANDRADE - ESPÓLIO (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS, SP254661 - MARCIA 

APARECIDA DE FREITAS, SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); DARVINA LEME DE ANDRADE 

- ESPÓLIO (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e 

Distribuição para a regularização do pólo ativo, visto que em fls. 36 e 37, da petição inicial, ficou comprovada já ter 

ocorrida a partilha, sendo Maria Angélica de Andrade Miralla a única herdeira de Darvina Leme de Andrade e de José 

Pereira de Andrade. 

Cumpra-se. 

  

0015436-74.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190261/2011 - JOSE LUIS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em sede de análise de prevenção verifico que nos autos 

200763010183115 o autor solicitou que fosse aplicado a conta do FGTS os expurgos inflacionários. Já nos presentes 

autos o autor requer a declaração da nulidade do ato jurídico cumulada com repetição de indébito, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0011051-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301163748/2011 - CLEUZER JANETTE 

MARGAROTO (ADV. ); MILTON PEREIRA MACHADO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora não 

anexou aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Bresser (IPC de junho de 1987 - 26,06%), 

são necessários extratos bancários que demonstrem o saldo do poupador nos meses de junho e julho de 1987; para as 

diferenças do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), são necessários extratos de janeiro de 1989 e fevereiro de 

1989, para as diferenças do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de 

abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor II são necessários extratos de janeiro e fevereiro de 

1991. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

0018416-96.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301280934/2011 - MARIA CICERO DA 
CONCEICAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Compulsando os presentes autos, verifico a existência de erro material na sentença neles proferida. 

Com efeito, houve erro material na fixação da DIB do benefício concedido à parte autora - foi mencionado, na sentença, 

a DIB em 19/09/2009, mas, na verdade, deve a DIB ser fixada na data do ajuizamento da ação em 19/09/2005. 

Verifico, ainda, erro material na data apontada como sendo da RMA - junho de 2010, quando, na verdade, é junho de 

2011. 

Assim, de rigor a retificação do dispositivo da sentença proferida, que deve passar a ser: 

  

"Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão 

deduzida por Helena Serehi, reconhecendo seu direito ao benefício de aposentadoria por idade, pelo que condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social a implementá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB em 19/09/2005, RMI de R$ 300,00 

e RMA de R$ 545,00(para junho de 2011). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, os quais perfazem o montante total de R$ 41.398,30 (atualizados 

até julho de 2010)." 

  
No mais, mantenho a sentença proferida em todos os seus termos. 

Outrossim, remetam-se as CTPS originais da parte autora ao arquivo bem como intime-se a mesma para retirá-las, no 

prazo de 10(dez) dias. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0011888-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283878/2011 - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção das 

cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000816 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0022760-18.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284378/2011 - SEVERINO PEREIRA RAMOS - ESPOLIO (ADV. ); LINDOMAR PEREIRA RAMOS (ADV. ); 

LUCIANO PEREIRA RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

  

I) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação aos valores não bloqueados pelo BACEN, nos termos 

do artigo 267, IV do CPC, em razão da incompetência absoluta da Justiça Federal nos termos do art. 109 da 

Constituição Federal. 

  
II) No mais, julgo improcedente o pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0029789-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281362/2011 - MANOEL DIAS DA ROCHA (ADV. SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos do artigo 

103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 
do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0022521-48.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282304/2011 - FRANCISCO GOMES DE SA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do exposto, reconheço 

a decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0025802-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289545/2011 - DECIO FRANCISCO MOUTINHO -ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação a diferença referente a fevereiro 1989 (Plano 

Verão). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0028708-38.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289215/2011 - GENI PEREIRA MANTOVANI (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, com fulcro no art. 269, IV, CPC, reconheço a prescrição da pretensão formulada, extinguido o feito com 

resolução de mérito. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0021397-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301252973/2011 - MARIA DE LOURDES COCA BORGES (ADV. SP155978 - CINTIA PERES RODRIGUES); 

ANTONIA PERES COCA (ADV. SP155978 - CINTIA PERES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto acolho a preliminar de 

mérito de prescrição e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0019920-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289549/2011 - YOLANDA ALVES BOMFIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às 
diferenças referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0029738-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285364/2011 - ANTONIO FRANCISCO FIGARO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0020268-19.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301283007/2011 - MANOEL DE JESUS SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por 

sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos supra mencionados, 

resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Oficie-se ao INSS para que altere o valor beneficio de aposentadoria por idade do autor para que passe para o valor de 

R$ 1.894,08 (UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS) , em valores de 
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junho de 2011 no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório 

para pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 13.042,60 (TREZE MIL QUARENTA E DOIS REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) em valores de junho de 2011, conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0022523-18.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290697/2011 - ILDEFONSO GERMANO GRIGORIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Caso não haja advogado constituído nos autos, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta 

decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 
Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a 

antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

  

                               P.R.I. 

  

0024849-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288820/2011 - ADALBERTO CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE a presente demanda, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desobrigada do recolhimento de custas judiciais e de honorários de advogado, nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0027018-71.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288940/2011 - ROSA ALICE CAMPOS (ADV. SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0020643-54.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284164/2011 - OSWALDO NABOR MANZONNI (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - 

NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0023972-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279006/2011 - LUIZ FERNANDO PINTO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Concedo a Gratuidade da Justiça. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0028070-05.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289219/2011 - REGIANE MARTINS FERREIRA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0019773-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288765/2011 - JOAO BRENHA (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO, SP162931 - JOSÉ 

JEOLANDES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOAO BRENHA, e resolvo o mérito do 

processo nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 
federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0029941-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281265/2011 - RENATO BORGES DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028414-15.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281267/2011 - MARLY ALBUQUERQUE SACCARDO (ADV. SP177394 - ROBERTO SACCARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019364-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292648/2011 - JOAO SILVINO DE FRANCA (ADV. SP106350 - HELENO ORDONHO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0021130-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284915/2011 - MAURA MAZZINI SALVADOR (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto: 

1. em razão da coisa julgada no tocante ao reajuste do benefício de pensão com aliquota de 100% (cem por cento), 
extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

2. julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0025004-80.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289691/2011 - MARGARIDA DE SOUZA MAIA (ADV. SP275854 - DULCINEIA APARECIDA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 
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improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0024897-36.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255105/2011 - TERESINHA DELFRATE ESTEVAO DE ALMEIDA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ 

MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, 
I do CPC, ante a falta de preenchimento do requisito da carência mínima nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0026305-96.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286567/2011 - ADAO MOREIRA LINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 
P. R. I. 

  

0024674-83.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279039/2011 - IRACEMA MARQUES FERREIRA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0029231-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276527/2011 - VANIA NERY ALVES (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0023854-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277495/2011 - FLORA PERES SILVESTRE (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0027010-94.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278083/2011 - FRANCISCO MENDES RABELO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, 

SP076005 - NEWTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isso posto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente de cálculo do benefício previdenciário do autor. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0024922-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290823/2011 - TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela autora, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para retificação do polo ativo, constando o nome da parte 

autora: TEREZINHA DOS SANTOS ROGRIGUES. 

  

P.R.I. 

  

0021314-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281738/2011 - EVA NEUSA DE GODOY BIANCHI (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0024640-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255108/2011 - MARIA HELENA CAPELLARO SA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0027203-12.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278082/2011 - HEITOR MIZIARA VAZ (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, excluo da 

lide, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, os pedidos de não limitação do benefício 

ao teto do salário-de-contribuição e de aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870/94; dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar IMPROCEDENTES os demais pedidos 
formulados por HEITOR MIZIARA VAZ. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, analisando o 

mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 
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máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

  

P. R. I. 

  
0028645-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292474/2011 - MARGARIDA MARIA BARBOSA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028394-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292475/2011 - ANTONIO MAURO DOS ANJOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  
0026189-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274032/2011 - MARTA VICALVI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025827-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274033/2011 - TERCILIO ALVES SIQUEIRA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029307-74.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279909/2011 - VERA COSTA FIGUEIREDO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0027498-49.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278078/2011 - MARIA DAS LINS DE ARAUJO SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o 
exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DAS LINS DE ARAUJO SOUZA. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0024975-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289692/2011 - ANDRE CUSTODIO ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido deduzido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar indenização por danos materiais, no valor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 92/1550 

de R$ 8.000,00 (oito mil reais), e pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), aqueles 

corrigidos desde a data do saque indevido, estes desde a data da propositura da ação. Devidos, em qualquer caso, juros 

de mora de 1% ao mês, contados a partir da citação. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0028237-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275476/2011 - CICERO AMBROZIO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0024713-80.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289708/2011 - MARIA ZULEIDE BELEM JAMACARU (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos de aposentadoria por idade e de danos morais. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. NADA MAIS. 

  
0024693-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301246865/2011 - ROSILDA APARECIDA DE BRITO ALVES (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO 

MARTINS); THIAGO DE BRITO ALVES (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS); LEONARDO DE 

BRITO ALVES (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0024750-44.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284601/2011 - AYLTON AMORIM BENTO (ADV. SP158780 - HUMBERTO PENALOZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0022866-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290492/2011 - CLAUDIO RAZA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo mérito do processo, fazendoo com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil 

Sem custas e honorários nesta instância  

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora  

Publique-se Registre-se Intimem-se 

  
0025716-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286531/2011 - JOSE EDISON CARDOSO MEDEIROS (ADV. SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021113-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286532/2011 - ARMANDO FRANCISCO LEITE (ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027221-33.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278080/2011 - ANDRE GIL DOROTHOTO (ADV. SP280457 - ANDRE GIL DOROTHOTO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0027984-97.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255179/2011 - ANTONIO SANTOS BARBOSA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM, SP140676 

- MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE VITTO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0022604-64.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285793/2011 - PLINIO MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, 

SP236874 - MARCIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

                               a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do 

Código de Processo Civil, no que toca aos juros progressivos. 

                b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido quanto o aplicação de índices incidentes nos depósitos em conta 

vinculada FGTS no período de junho/1987 a março/1991. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0020702-42.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289373/2011 - LIDIA ARAÚJO DIAS (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 
AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020256-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301124290/2011 - FRANCISCO LEME DA CUNHA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 
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Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  
0026109-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281377/2011 - MILTON DADAMO (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023727-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281382/2011 - LUIZ SEBASTIAO SANDOVAL (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO 

COLONNESE, SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024079-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286333/2011 - ANTONIO TEIXEIRA VIECELI (ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP295570 - 

DANIELA CRISTINA DE LUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0027736-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284895/2011 - AIRTON DE PAULA CASTRO (ADV. SP157356 - CARINA SANDER ARDITO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0023955-04.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282759/2011 - SERGIO DE BRITO CAMPOY - ESPOLIO (ADV. SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Revogo a medida liminar concedida. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0021378-87.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290000/2011 - JOSE GAMA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0025342-75.2010.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278704/2011 - MARIA EUGENIA VIEIRA SALDANHA (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO 

FUKUMOTO); CELESTE VIEIRA (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0025812-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288372/2011 - MARIA BERNADETE DE SOUZA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE 

ALMEIDA); APARECIDA MARIA DE LIMA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); 

MARCOS ANTONIO DE LIMA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); PEDRO ANTONIO 

DE LIMA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); MARIA DE FATIMA MARINHO DE 

LIMA NUNES (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); CLAUDIA MARIA DE LIMA 

(ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); ROSEMARY MARIA LIMA (ADV. SP105757 - 

ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, diante dos índices pleiteados, JULGO IMPROCEDENTE o 
pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

0024044-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301249099/2011 - VANDA MARIA DOS REIS (ADV. SP251313 - LEANDRO LOPES VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na 

correção das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0030285-51.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279017/2011 - ROSANEY SILVEIRA ROSANO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo improcedente o pedido 

formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024895-66.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255760/2011 - MARIA DAS GRACAS SILVA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora , resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I do 

CPC, ante a falta de preenchimento do requisito da carência mínima nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0029833-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284885/2011 - VIRGILIO CANSINO GIL (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029795-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284886/2011 - WALTER BARBERO LAHOZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029581-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284887/2011 - EDVALDO DIAS SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028190-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284891/2011 - RAIMUNDO MIGUEL GONCALVES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027952-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284892/2011 - FRANCISCO FREDERICO JUNIOR (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027802-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284893/2011 - ANGELA MARIA DA CRUZ NERONE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027788-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284894/2011 - MARIA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027608-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284896/2011 - JOAO DAMASIO DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027452-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284897/2011 - CLAUDINEI ANTONIO BUENO MADSEN (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027332-46.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284899/2011 - CLEYDE AMBROSANO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025883-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284900/2011 - ZILDA ROSA DE GODOY (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025282-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284902/2011 - CLAUDIO FRANCO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024263-06.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284904/2011 - IVANILDO VALERIO DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023330-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284908/2011 - MARIA JOSE DA SILVA TESSER (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 
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PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023301-80.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284909/2011 - MANUEL TAVARES RODRIGUES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023184-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284910/2011 - RAIMUNDO NEVES DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023028-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284911/2011 - JOAO ALVES MEIRA NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022762-17.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284912/2011 - LUCRECIA ROCHA GONÇALVES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021328-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284913/2011 - URIAS ANTONIO COELHO (ADV. SP101977 - LUCAS DE CAMARGO, SP257739 - 

ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024848-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278096/2011 - ROSARIA CLARA DE SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o 
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por ROSARIA CLARA DE SOUSA DOS SANTOS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0021932-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284191/2011 - DIOGO CASA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbências, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

  
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0030275-07.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279018/2011 - MAXIMIANO BIZATTO (ADV. SP209527 - MARCIO VICTOR CATANZARO, SP239243 - 
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RAFAEL FIGUEIREDO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026227-68.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280178/2011 - RECEMVINDO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP141195 - ALDINEI LIMAS DA SILVA, 

SP133362 - LIDIA NAIR BARROSO, SP162214 - SERGIO RICARDO TRIGO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027250-15.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280201/2011 - LIVIO SCORZA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025181-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280202/2011 - OSWALDO DO AMARAL (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024422-80.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279005/2011 - MARIA DE OLIVEIRA DA CONCEICAO (ADV. SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024927-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289681/2011 - DIRCEU ROQUE (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

                Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

                P.R.I. 

  

0022643-27.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301124288/2011 - SEBASTIANA GONÇALVES AUGUSTO (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0030365-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289825/2011 - ABEL MOREIRA CRUZ (ADV. SP219955 - MARIA FERNANDA ASSIS ROMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022768-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292200/2011 - ANTONIO DA CONCEICAO MARQUES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 
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PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023180-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292248/2011 - MARIA DEUZA DA SILVA ALVES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024612-09.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292499/2011 - JOAO GOMES RIBEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido do autor e extingo o processo com julgamento de mérito. 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  
0029247-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281368/2011 - GERALDO SILVERIO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027243-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281375/2011 - ANTONIO CESAR DE MOURA (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem condenação de custas nem honorários advocatícios. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 
Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

P. R. I. 

  
0028354-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292543/2011 - LADISLAU GOMES FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028285-10.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292544/2011 - EZIDIO PAULO FORMIGONI (ADV. SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026198-18.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292545/2011 - JUDITE OLINDINA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022349-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292546/2011 - FRANCISCO LUIZ DA SILVA (ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020192-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292547/2011 - LUIZ SERGIO SANTORIO (ADV. SP290279 - LEOMAR SARANTI DE NOVAIS, SP233129 - 

ZENAIDE ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019454-07.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292548/2011 - DIRCE PACHECO ANDRADE (ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022605-49.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286015/2011 - SHIRLEY DO NASCIMENTO PEIXOTO (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 

ALVES, SP236874 - MARCIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

                               a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do 

Código de Processo Civil, no que toca aos juros progressivos. 

                b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido quanto a aplicação de índices incidentes nos supostos depósitos em 

conta vinculada ao FGTS no período de junho/1987 a março/1991. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 
P. R. I. 

  

0021805-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290087/2011 - LUIZ GONZAGA NOBILE (ADV. SP018688 - LUIZ GONZAGA NOBILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0024688-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288643/2011 - ELIZABETE ALVES GONCALVES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 
Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se. 

  

0024603-81.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279035/2011 - CECILIA FERNANDES DO AMARAL (ADV. SP239918 - NELSON LAVOS DE SOUSA, 

SP245044 - MARIÂNGELA ATALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da Lei. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 
prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  
0025353-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269646/2011 - SEBASTIANA CORREIA BRANCO (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023225-90.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269669/2011 - VILMA MARCONDES DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026716-08.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290855/2011 - BENEDITO SERVULO (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao 

pedido de aplicação do reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto TFR, apreciando o mérito do presente feito, 

reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, com relação aos demais pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0026422-87.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278089/2011 - OSWALDO RUBENS BASSAN (ADV. SP261055 - KÁTIA PERASSI WANG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, excluo da 

demanda, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, os pedidos de correção dos 24 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN, de aplicação do art. 58 

do ADCT e de não limitação do benefício ao teto do salário-de-contribuição, e julgo improcedente, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, o pedido de aplicação de índices de reajuste superiores aos 

aplicados. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0023921-63.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301277493/2011 - VINICIUS DO PRADO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0022510-14.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292182/2011 - RUBENS COSTA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0025120-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288195/2011 - SERGIO MARTINI DA NATIVIDADE (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, 

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0023534-48.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288111/2011 - RENATO ALVARO EUGENIO SERVOS (ADV. SP119535 - SALVADOR MARIO DI 

BERNARDO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
  

0025367-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288960/2011 - NILSON ANTONIO FELITTI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028180-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289489/2011 - ANTONIO VOLTARELLI DE FREITAS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0027975-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289490/2011 - JOAQUIM DOS SANTOS PRADO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024123-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289491/2011 - LUIZ VALTE ZANI (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - 

CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0028308-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291184/2011 - HARUMI YASUDA IRIE (ADV. SP183397 - GUSTAVO SCUDELER NEGRATO, SP221412 - 

LEONARDO SCUDELER NEGRATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: conta n. 00135059-9, ag. 0346 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

0019139-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291901/2011 - KAZUE KAWATA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.00143969-0, ag. 0238 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.00192261-7, ag. 0238 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 
saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0022678-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286798/2011 - EDIO GIOVANNETTI (ADV. SP140213 - CARLA GIOVANNETTI MENEGAZ, SP250691 - 

LUCIANA SANCHES GONZALEZ, SP273292 - BRUNO IGOR RODRIGUES SAKAUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025012-91.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301287883/2011 - JOSE FRANCISCO PALOPOLI JUNIOR (ADV. SP057105 - DIVANILDA MARIA PRATA DE 

SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0020542-17.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301287887/2011 - LILIAN FILOMENA DOS SANTOS (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, 

SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0019217-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301287889/2011 - ANTONIA IRENE DE ARAUJO FERREIRA (ADV. SP259646 - CLAIRTON DE ARAUJO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0026055-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283992/2011 - ROSELI CONTI (ADV. SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS); ANTONIA GIL CONTI 

(ADV. SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 99005351-0, ag. 275 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0028321-23.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286617/2011 - GERALDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da lei 8.213/91 e condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez nº 102.001.470-6 e o benefício de 

pensão nº 300.250.078-1. Em relação à revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, deverá ser considerado 

como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a competência respectiva, 

e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese em que o recálculo da renda 

mensal inicial seja prejudicial à parte autora. Após obtida a nova RMI do benefício de aposentadoria por invalidez nº 
102.001.470-6 nos termos acima registrados, deverá ser revisada a pensão por morte da autora, com base no art. 75 da 

lei 8.213/91. 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 07/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0029520-80.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286536/2011 - EDVAL BASILIO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo 

o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 
resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

1) CONDENAR a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

2) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 

independentemente da expedição de alvará. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

0020751-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291202/2011 - GUSTAVO AUGUSTO ANDRADE E SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); BRUNO AUGUSTO ANDRADE DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 00020664-1, ag 251 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 00030939-7, ag 235 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 00031973-8, ag 1572 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 00005996-9, ag. 1653 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 
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contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais, no tocante ao pólo ativo, para a inclusão da Sra. Josefa Andrade. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0019587-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281284/2011 - IRACEMA ZAGO GASPARI - ESPOLIO (ADV. SP106307 - WANDERLEY FERREIRA); 

MARCO ANTONIO GASPARI (ADV. SP106307 - WANDERLEY FERREIRA); MARIA CRISTINA GASPARI 

(ADV. SP106307 - WANDERLEY FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte 

forma: - conta n. 99003026-2, ag 259- abril de 1990 (44,80%), Maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 
apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0020156-84.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301270035/2011 - PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

acidente ao autor, com data de início (DIB) em 26.05.11. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação (ajuizamento anterior a 30.06.09), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0024047-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281096/2011 - RENAN DOS SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Quanto ao pedido de indenização por danos materiais, JULGO-O PROCEDENTE, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Requerida a pagar ao Requerente a quantia de R$ 5.130,00, que, 

atualizada e acrescida de juros, importa, conforme parecer da contadoria, em R$ 5.534,37 (CINCO MIL 
QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizado até julho/2011 

  

b) Quanto ao pedido de reparação por danos morais, JULGO-O IMPROCEDENTE, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0028009-47.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286299/2011 - JURANDIR FERREIRA DE MELO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores 

ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91 e 

condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 130.522.068-1). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 06/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0025290-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284803/2011 - IRACEMA BAYER FERREIRA FRANCO (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido da autora, para reconhecer como especial o período de 03/08/81 a 05/03/97 e 

para determinar ao INSS que conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à autora - IRACEMA 

BAYER FERREIRA FRANCO - desde a DER em 17/09/2008, com RMI no valor de R$ 734,63 (SETECENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 858,65 

(OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , para o mês de junho de 

2011 e pague os atrasados, no prazo de 60 dias, após o trânsito em julgado, no valor de R$ 26.863,67 (VINTE E SEIS 

MIL OITOCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , atualizado até julho de 

2011, já descontados os valores recebidos pela autora através do benefício de auxílio-doença do período de 22/09/2010 

a 10/12/2010, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício da autora. 
Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

  

0023929-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282589/2011 - ALDEIR RITA DOS ANJOS (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, 

SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da autora Aldeir Rita dos Santos, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a 

conceder-lhe o benefício de pensão, em razão do óbito do segurado Elias Gomes da Silva, a partir de 06/01/2010, com 

RMI de R$ 633,93 e renda mensal de R$ 674,56 (SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E 

SEIS CENTAVOS), para junho de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no valor de R$ 12.796,62 (DOZE MIL SETECENTOS 

E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), para julho de 2011. 

Diante do caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação da tutela, para que o benefício seja implantado no prazo 

de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente antecipação não abrange o valor das 
diferenças vencidas, que deverá ser pago após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0021033-87.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291200/2011 - MARIA NEUZA DALEFFI FONSECA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

JOSE ROBERTO DALEFFE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 
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remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00105824-4, ag. 337 - 

abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0020604-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301250351/2011 - AZIZA BITTAR (ADV. SP297073 - AZIZA BITTAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a requerida ao pagamento de danos morais no montante de R$ 6.530,00 

(seis mil quinhentos e trinta reais) corrigidos monetariamente a partir de janeiro de 2005 e acrescidos de juros de mora a 

partir de janeiro de 2005, nos termos da Súmula nº 54 do STJ, na proporção de 12% ao ano. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, por força de dispositivo legal. 

  

Com o trânsito em julgado, comprove a CEF o depósito dos valores devidos a títulos de danos morais no prazo de 30 

(trinta) dias. 

  

P.R.I. 

  

0025656-34.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279071/2011 - ELIANA FAGERSTON SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, 

SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONFIRMO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao INSS a concessão de benefício de auxílio-doença a partir de 12.03.2009, até pelo menos 12.09.2010, não 

podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso no valor de R$ 6.383,03 (SEIS MIL TREZENTOS E 
OITENTA E TRÊS REAIS E TRÊS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, já descontados os valores recebidos 

na via administrativa e em razão da tutela antecipada concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0023811-35.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279019/2011 - CLAUDIO ROBERTO ROCHA ANDRADE (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil e, condenando o INSS ao pagamento dos juros moratórios 

sobre os valores pagos em atraso do benefício auxílio-doença (NB 31/5041572042) no período de 04/02/2004 a 

20/04/2004, no importe de R$ 623,46 (SEISCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), 

atualizados até julho de 2011, em conformidade com o parecer da Contadoria deste Juizado que passa a fazer parte da 

presente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024250-41.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255111/2011 - VALDECY MANUEL DE MENDONÇA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, 

1)JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de averbação dos períodos 

compreendidos entre a 30/09/83; 13/07/81 a 30/09/83; 01/10/83 a 02/05/86; 17/06/92 a 23/06/92; 01/08/99 a 31/01/00; 
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01/03/00 a 30/09/01; 01/12/01 a 30/09/04 e de 01/11/04 a 30/04/09 e de 14/07/1986 a 09/10/1987, eis que averbados e 

convertido administrativamente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

  

2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido para condenar o INSS a: 

a.             reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, os períodos de 19/04/88 a 16/06/92 e de 

24/06/92 a 29/08/97; 

  

b.             reconhecer como atividade urbana comum o período de 03/05/86 a 10/07/86; 

  

c.             conceder aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, com efeitos retroativos a data do 

requerimento administrativo em 16/09/2009, com renda mensal inicial (RMI) R$ 884,71 (OITOCENTOS E OITENTA 

E QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , e renda mensal atual (RMA) de R$ 990,17 (NOVECENTOS 

E NOVENTA REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , em julho de 2011; 

  

d.             após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas consoante cálculos elaborados pela contadoria, as 

prestações vencidas perfazem o total de R$ 22.609,78 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E NOVE REAIS E 

SETENTA E OITO CENTAVOS) , até a competência de julho de 2011. Os cálculos das parcelas vencidas foram 

elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 
23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Após 

o trânsito em julgado, expeça-se o ofício competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0019765-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283688/2011 - MARIA DAS NEVES MATHIAS DANTAS (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, 

apenas para condenar EBCT a ressarcir a autora o valor desembolsado pela postagem, o qual, acrescido dos 

consectários legais, totaliza, conforme parecer da contadoria, R$ 49,45 (QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA 

E CINCO CENTAVOS), atualizados até julho de 2011, ficando afastadas, por outro lado, as demais reparações por 

danos materiais e morais rogadas. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  
0022328-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284018/2011 - MARIO IENAGA (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS); TOMOE 

ITODA IENAGA (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 42666-4, ag. 254 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0028326-45.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286668/2011 - EUNICE AIELO BARRETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das 

parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único 

da lei 8.213/91 e condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 127.709.735-3). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 07/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0022064-79.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292384/2011 - JUSTINO AUGUSTO DIOGO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00072227-5, ag. 0273 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de 

juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo 

pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
0024626-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292731/2011 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 99012638-3, ag. 242 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 99012838-3, 242- abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0027955-81.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286160/2011 - ADROALDO SANTANA DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das parcelas 

anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único da lei 

8.213/91 e condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 118.600.411-5). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 
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geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 05/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0019962-21.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285328/2011 - SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, 

SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS, SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO, SP221096 - REGIS 

NEVES FUNARI, SP194534 - FABIANA CAOUS VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 
procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0026899-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288175/2011 - EUGENIO LUIZ SIGAUD TALIBERTI (ADV. SP146774 - MARCELO DELMANTO 
BOUCHABKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99002483-7, ag. 238 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n. 113530-5, ag. 238 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n. 99000011-0, ag. 238 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n. 40815-1, ag. 238 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0020366-38.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283612/2011 - WILSON ANTONIO PASSOS (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

  

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do que 

determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 
  

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

  

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

  

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

  

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0025361-94.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284377/2011 - PAULO SUEO SUETUGO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - 

DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulads na 

inicial para atualização de saldo de conta poupança em 01/89, 04/90 e 05/90 e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, para: 
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b) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de pensão por morte, na forma do art. 

29, II, da Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da 

intimação. 

c) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início 

do benefício e a data da implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data 

em que eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, à contadoria para elaboração dos cálculos. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0022531-92.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301260175/2011 - LEONOR DE CASTRO MOURA ORLIC (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); 

MARIANA DE MOURA ORLIC (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); LEANDRO DE MOURA 

ORLIC (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); LEONARDO DE MOURA ORLIC (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029345-86.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260172/2011 - ILMA MAGALHAES AUGUSTO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023503-96.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272283/2011 - INACIO VIEIRA DE COUTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

indicada(s) na inicial nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 

1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0019934-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283396/2011 - ZILDA LEMES DE MOURA DIAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

poupança 48588-3 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 
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juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0028636-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289533/2011 - REBECA WERDESHEIM DE CAMARGO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias 

devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 23.302,24, montante expresso na certidão 

anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 
Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0029566-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289524/2011 - MARIA ALICE MALHEIROS JULIAO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias 

devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 4.146,69, montante expresso na certidão 

anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0029350-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289528/2011 - SILVANA CUNHA GONCALVES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas 

referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 10.412,21, montante expresso na certidão anexada 

com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0029657-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289522/2011 - PAULO ROGERIO GIUSTI MARINHO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias 
devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 10.132,25, montante expresso na certidão 

anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 
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0026283-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282426/2011 - IARA D AMBROSIO AROUNIAN (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com 

limitação do valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto máximo dado pela 

EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação previdenciária. Adotar o valor teto 

máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício. 

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 
No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019715-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281423/2011 - JOSEFA CECILIA DE SOUSA SILVA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (extratos anexados em 21/06/2011), pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e 

Maio de 1990 - 7,87%). 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0022385-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284008/2011 - OTACILIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o 

cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do 

artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a 

data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de 

juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 
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propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este 

Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que o INSS proceda à imediata correção do 

benefício previdenciário do autor. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0030359-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292972/2011 - JOSE LEITE DE MORAES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 60 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 
Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0023927-36.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282310/2011 - SERGIO BRANCO MITUO (ADV. SP160643 - AIDE MINOZZO, SP084150 - IRANGELA 

OPPIDO DAVILA V COTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a: 

  

a) implantar em favor de SERGIO BRANCO MITUO o benefício de pensão por morte (NB 21/1506645299), na 

qualidade de dependente de Klebe Coutinho Macedo, com data de início do benefício (DIB) em 09.08.2009, renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 1.952,07 (UM MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E SETE 

CENTAVOS) , que corresponde à renda mensal atual (RMA) de R$ 2.237,61 (DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , na competência de junho de 2011; 
  

b) manter o benefício até que verificada alguma das hipóteses de cessação de pensão por morte (Lei nº 8.213/91, arts. 

77, §2º, e 124, II), ficando assegurada ao INSS a possibilidade de proceder ao rateio do benefício na hipótese do art. 77, 

caput, da Lei nº 8.213/91; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do efetivo 

pagamento administrativo. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de 

R$ 39.282,35 (TRINTA E NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS) até a competência de junho de 2011, com atualização para julho de 2011. 
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a imediata implantação do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 

faltante. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo de 45 dias. 

  

0021257-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286318/2011 - GETULIO BASAGLIA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PROCEDENTE presente demanda, condenando o INSS ao cumprimento 

da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, de modo que os 24 primeiros salários-de-

contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, bem como condeno o 
INSS no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da contadoria judicial anexados aos autos, e que passam a 

fazer parte integrante dessa sentença, elaborados com base na Resolução CJF 134/2010, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Condeno o INSS também ao pagamento dos honorários do técnico contábil, na forma do artigo 12 e parágrafo 1°, da 

Lei n° 10.259, de 12.07.2001. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 
requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 45 (quarenta) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

0024057-26.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279712/2011 - PAULA ROBERTA DA SILVA (ADV. SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora Paula Roberta da Silva, 

extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a CEF a pagar-lhe a quantia 

de R$ 1.531,30 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizada até julho de 
2011, referente às três parcelas de seguro desemprego apontadas na pesquisa anexada em 18/07/2011. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 
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(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

que determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício da parte autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  
0019097-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301278654/2011 - MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019126-14.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278659/2011 - JOAO FERNANDES CANELA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020602-87.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283677/2011 - VALDEMAR LAUZUT (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023443-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281309/2011 - VANDERLEI ROSA (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o 

cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do 

artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a 

data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de 

juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este 

Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 
autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0029325-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289529/2011 - ARIONALDO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias 

devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 25.238,11, montante expresso na certidão 

anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0024918-12.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301254768/2011 - ANTONIA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda 

mensal de um salário mínimo, com data de início correspondente ao pedido administrativo, qual seja 28/01/2009, assim 

como ao pagamento de todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 16.453,05 (DEZESSEIS MIL 

QUATROCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E CINCO CENTAVOS) , para julho de 2011. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 6% (seis por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme requerido na inicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

                   Intime-se a parte autora, inclusive que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e 

de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque 

nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, concedo a tutela 
antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para, reconhecendo 

a ilegitimidade da incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, determinar à 

União que cesse tal cobrança, no prazo de 30 dias, abstendo-se de cobrar a contribuição previdenciária sobre tal 

verba. 

Condeno a União, ainda, à devolução, à parte autora, dos valores indevidamente descontados a título de 

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional, nos cinco anos que antecederam a propositura 

da demanda. 

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se ao empregador da parte autora, informando-o do teor desta decisão para que cesse o desconto acima 

mencionado, no prazo de 30 dias.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 

desde cinco anos antes da propositura da demanda até a efetiva cessação da incidência, para que possa ser 

providenciada a expedição de ofício requisitório. 

Retifique-se o polo passivo para que conste União Federal. 

P.R.I. 
  
0023309-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279160/2011 - GILMAR BERNARDO DA SILVA (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - 

LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0023337-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279166/2011 - MARIA HELENA FLAUSINO (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS 

CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 
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0023351-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279168/2011 - MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - 

LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0023382-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279171/2011 - MARIA LUIZA LEANDRO DA SILVA (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - 

LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0029018-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289531/2011 - HENRIQUE DE LACERDA BARROS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias 

devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 5.240,99, montante expresso na certidão 

anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 
O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0027481-76.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289473/2011 - CLEONICE APARECIDA DE CARVALHO NOLASCO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as 

quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 1.724,35, montante expresso na 

certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 
expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0025577-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278090/2011 - RAPHAEL ANDREOZZI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo PROCEDENTE o pedido formulado por RAPHAEL ANDREOZZI, 

para condenar a ré a pagar à parte autora as diferenças referentes à Gratificação de Desempenho de Atividade da 

Seguridade Social e do Trabalho - GDASST, respeitada a prescrição quinquenal, no período de outubro de 2003 a abril 

de 2004 no valor de 40 pontos e, de maio de 2004 até quando foi paga essa gratificação no caso concreto, ou seja, 

fevereiro de 2010. 

De acordo com o cálculo da contadoria judicial, elaborado conforme resolução 134/10 do CJF, as diferenças vencidas 

resultam em R$ 18.538,48 (DEZOITO MIL QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS), para julho/2011. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 
termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0019781-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281209/2011 - ANDRE FERREIRA FURIATO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por ANDRE FERREEIRA FURIATO, para condenar o INSS revisar a renda mensal inicial de seu 

auxílio-doença NB 31/526.600.617-6 para R$ 1.360,93. 
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Após o trânsito em julgado, pagar ao autor as diferenças vencidas entre as datas de início e cessação do benefício (DIB 

e DCB). Consoante cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da resolução nº 561/07 do CJF, as 

prestações vencidas perfazem o total de R$ 5.191,49, atualizado até julho de 2011. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

P.R.I. 

  

0027823-24.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278961/2011 - LECILDA MATIAS TOBIAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela nessa oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com DIB em 10/07/2008, com renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 415,00, e junho de 2011. 

Após o trânsito em julgado, o INSS deverá pagar as parcelas vencidas até a data de início do pagamento administrativo. 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 10.217,41 até a 

competência de junho/2011 e atualizado até julho de 2011, descontados os valores já recebidos a título de benefício 

previdenciário. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0028611-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289534/2011 - ELISEU FREITAS CRUZ JUNIOR (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas 

referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 10.588,72, montante expresso na certidão anexada 

com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.  

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0028046-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301285671/2011 - JOSE ROCHA FILHO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI); MARIA APARECIDA 

GUARSONI ROCHA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (1231.013.00000025-7) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e 

abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0019507-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281823/2011 - NEYDE MONTEIRO MARCHESE (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, 

pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 
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Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0029589-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289523/2011 - MARISA DE SOUZA SIQUEIRA REICHLMAIR (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 
BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as 

quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 6.424,09, montante expresso na 

certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0024004-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282830/2011 - ANTONIETA SANTANA NUNES (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar 
o INSS a: 

i) implantar o benefício de pensão por morte em favor de ANTONIETA SANTANA NUNES, com data de início (DIB) 

na data do óbito do segurado (29/11/2009), com renda mensal inicial no valor de R$ 1.486,69 e renda mensal atual de 

R$ 1.866,84 (HUM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), para 

a competência de junho de 2011; 

ii) pagar a título de atrasados o valor de R$ 37.626,25 (TRINTA E SETE MIL, SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS 

E VINTE E CINCO CENTAVOS), quantia que inclui atualização e juros até julho de 2011, conforme parecer da 

Contadoria Judicial. 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte à autora, com DIP em 01/07/2011, no 

prazo de 45 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora nos meses de abril e 
maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a 

correção monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio 

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de 

mora pela SELIC. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0020884-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284091/2011 - MARIA DA PAIXAO SANTOS DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA); MARIA DAS DORES PEREIRA SILVA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ELIANA SANTOS DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); EDNA APARECIDA BENTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0019238-46.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284098/2011 - MARCO AURELIO ALVES PREVIDI (ADV. SP195039 - JOÃO BOSCO BENTO BARBOSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0023734-21.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277275/2011 - VANDA HAIDE REBEQUI (ADV. SP087064 - VANDA HAIDE REBEQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a: i) implementar em favor de VANDA HAIDE REBEQUI o benefício 

de aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo (23/09/2009) sendo a RMI fixada em um salário 

mínimo, e a renda mensal atual correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), para 

a competência de junho de 2011; ii) pagar à autora, a título de atrasados, o valor de R$ 12.154,59 (DOZE MIL CENTO 

E CINQüENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , quantia que compreeende atualização e 

juros até julho de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 
defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com DIP em 

01/07/2011. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 dias para efetivação da medida. 

P.R.I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 
de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0024227-95.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276845/2011 - ELAINE ALVES MARIANO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023655-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276846/2011 - MARIA DE LOURDES ARRUDA BORGES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 
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DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0022825-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276847/2011 - CLAUDIA CRISTINA DE COUTO ROCHA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0022637-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276848/2011 - SHIRLENNY APARECIDA DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021525-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276849/2011 - ALEXANDRO DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0025202-20.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290561/2011 - DALVA ROSA MACHADO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

CONDENAR o réu a retroagir a data de início do benefício de aposentadoria por idade da autora NB 41/152.618.057-7 

de 04.03.2010 para 03.06.2009, assim como ao pagamento de todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 4.855,02, 

para julho de 2011, já descontados os valores recebidos no período de março de 2010 a julho de 2010, a título de 

aposentadoria por idade. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  
0029583-08.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301267323/2011 - FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar 

o INSS a: 

a) averbar na contagem do autor, como tempo comum, o intervalo de 01/11/90 a 30/07/92, e como tempo especial, a ser 

convertido em comum, os períodos de 27/03/78 a 30/09/79, 01/10/79 a 13/04/82, 20/07/82 a 04/09/90, 01/09/97 a 

12/05/99 e 01/12/99 a 09/04/2008; 

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de FRANCISCO ALEXANDRE DA 

SILVA, a partir do requerimento administrativo (09/04/2008), sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 963,56 

(NOVECENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência de junho 

de 2011; 

c) pagar as parcelas devidas desde a DER, no importe de R$ 39.936,91 (TRINTA E NOVE MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), atualizadas até julho de 2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio 
pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0023926-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255767/2011 - LEONOR ZOPPI MENON (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I do CPC, para determinar para determinar ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por idade, 
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em favor da parte autora, com RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na 

competência de junho de 2011, desde a DER em 11/03/2010. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 9.018,74 (NOVE MIL DEZOITO REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até julho/2011, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela 

parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, 

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0027589-42.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288109/2011 - LUIS CARLOS MAIOLI (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025243-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288110/2011 - MARTIN TSUNEAKI ESAKI (ADV. SP174839 - ANA PAULA SILVEIRA DE LABETTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0021063-59.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289932/2011 - FLORIWALDO DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para que a 

capitalização dos juros da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS do autor, tão-somente em relação à parcelas não prescritas 
(30 anos anteriores à propositura), seja efetuada de acordo com a sistemática da Lei nº 5.107/66, a ser apurada em 

execução, compensadas as diferenças pagas administrativamente, devendo, outrossim, a ré acrescentar sobre o resultado 

da aplicação dos referidos juros progressivos as diferenças reflexas concernentes à incidência dos índices previstos na 

Súmula nº 252 do C. Superior Tribunal de Justiça, até a data da efetiva citação da ré. Ainda, após a citação e até o 

momento do efetivo crédito nas contas vinculadas do(s) autor(es) ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio 

levantamento do saldo, na forma da lei, sobre as diferenças passa a incidir a taxa SELIC, excluídos outros índices de 

atualização monetária. 

Retifique-se o pólo ativo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar planilha de cálculo e efetuar o pagamento. Prazo: 15 dias. 

  

0019884-56.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282513/2011 - JEFFERSON SANTOS COUTINHO (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES); JESSICA 

SANTOS COUTINHO (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo-

lhe pensão por morte, devida desde a data do óbito (18.02.2002), com renda mensal atual no valor de R$ 738,54, para 
maio de 2011. 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 35.056,37, na competência de junho de 

2011, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação. Do valor da 

condenação, deverá ser subtraído o excedente (corrigido monetariamente) além de R$ 30.600,00 (valor de alçada, 

quando da propositura deste feito), objeto de renúncia da parte autora. 

  

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da decisão, antecipando os efeitos da tutela. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão por morte 

da parte autora, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0029053-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289035/2011 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS GIL (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029030-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289036/2011 - ANA MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028982-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289037/2011 - VANELICE OLIVEIRA SANTOS MORI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028946-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289038/2011 - MARIA NATIVIDADE BARBOSA CALDAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 
ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025337-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289039/2011 - JUCILEIDE MOURA DE SOUSA (ADV. SP289096 - CADASTRE COM A LETRA      A) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0024823-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289040/2011 - ERICA CRISTINA RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024697-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289041/2011 - RILDO CARNEIRO RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024635-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289042/2011 - MARIA DA PUREZA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024577-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289043/2011 - MARIA LUCIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0024520-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289044/2011 - LUCINEIA AUGUSTA DE ALMEIDA FELIX (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO); NATALIA AUGUSTA FELIX (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO); WELLINGTON DE ALMEIDA FELIX (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024425-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289045/2011 - ALZIRA CRISTINA DOMINGOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024360-40.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289046/2011 - MARIA LIMA MONTEIRO SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024220-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301289047/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023679-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289048/2011 - MARJORIE FONSECA DE MELO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023663-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289049/2011 - RACHEL DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023583-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289050/2011 - LILIA OLIVEIRA MOTA DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023424-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289051/2011 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023171-27.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289052/2011 - VALDEZIA NASCIMENTO BISPO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023087-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289053/2011 - VANDORMERIA INES CARVALHO COUTINHO SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0023079-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289054/2011 - RUTE ROCHA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023028-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289055/2011 - SAMANTA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022907-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289056/2011 - SIMONE TESSARI DE CASTRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022886-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289057/2011 - APARECIDA MARTINS TOSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0022863-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289058/2011 - SIRLENE FREIRE DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022806-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289059/2011 - RUTH DOS REIS VIEIRA DE SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0022795-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289060/2011 - EMANOELA GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022635-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289061/2011 - LUZIA APARECIDA DOS SANTOS QUEIROZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021577-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289062/2011 - LUCIANO LEAL DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0019775-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275517/2011 - RUBEN ZANDONADI COSTA (ADV. SP122324 - HERNANI VEIGA SOBRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 5121-0, ag. 1007 - abril de 1990 (44,80%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0024204-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255539/2011 - LUZIA PINHEIRO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo 

procedente o pedido deduzido pela autora LUZIA PINHEIRO, no que condeno o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, com data de início do 

benefício em 27.5.2009, renda mensal inicial (RMI) no valor de R$465,00 , renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) - valor de junho de 2011. Condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social a pagar os atrasados desde a data de entrada no primeiro requerimento administrativo (DER), em 

27.5.2009, no total de R$ 14.265,77 (QUATORZE MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E 

SETE CENTAVOS) . - valor de julho de 2011. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade 

de justiça formulado pela parte autora. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  
0029540-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289525/2011 - MARIA CELESTE ALVES CAMPOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias 

devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 7.152,79, montante expresso na certidão 

anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0020197-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283394/2011 - JOSE PEREZ HERNAIZ (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 
Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

poupança 11638-9 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0019988-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284078/2011 - GERMINIO ROCHA PEREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 
caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 12657-0, ag. 127 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0023923-96.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255115/2011 - IRACILDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE e 

confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para o fim de condenar o INSS a: 

1) conceder aposentadoria por idade em favor de IRACILDA DE SOUZA SILVA, a contar do requerimento 

administrativo efetuado em 01.04.2010, com renda mensal no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 
CINCO REAIS), para junho de 2011; 

2) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas que, consoante cálculo elaborado pelo setor de contadoria, 

perfazem o valor de R$ 444,61 (QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS), até o presente mês de julho, já descontados os valores pagos pela autarquia a título de antecipação dos 

efeitos da tutela. Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Após 

o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS para manutenção da tutela anteriormente deferida. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior 

à apurada originalmente; 
  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício 

- respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias 

do trânsito em julgado.  

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

P. R. I.. 

  
0029155-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279551/2011 - ANITA DE BARROS LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0029854-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282774/2011 - IRACEMA MARIANO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - 

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028857-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282775/2011 - FRANCISCO MARTINS ALVES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027764-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282776/2011 - CREUSA BARBOZA CEZAR (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025304-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282777/2011 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026975-03.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286096/2011 - MILTON APARECIDO DE BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Requerida a 

pagar ao Requerente a quantia de R$ 500,00, que, atualizada e acrescida de juros, importa, conforme parecer da 

contadoria, em R$ 538,70 (QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0028487-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289497/2011 - ELAINE COMAZZETTO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas 

referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 9.779,94, montante expresso na certidão anexada com 

a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 
  

0026439-94.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289379/2011 - JOSE PEREIRA ALVES (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à obrigação de fazer consistente em implantar, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em favor da parte autora, o benefício previdenciário de pensão por morte, desde 

a data do óbito (01/10/2003), porém com início de pagamento a partir da DER (15/12/2003), tendo como RMI o valor 

de R$ 240,00 (DUZENTOS E QUARENTA REAIS) e, como RMA, o valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), para junho de 2011. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrada a qualidade de dependente da parte autora 

e da qualidade de segurado da falecida, mediante a demonstração por meio de documentos e de prova testemunhal, 

consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os 
requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de 

pensão por morte em prol do autor, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de 

desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. Oficie-se. 

  

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a DER (15/12/2003), no total de R$ 

50.356,90 (CINQüENTA MIL TREZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), 

devidamente atualizado até julho de 2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se. 

P.R.I. 
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0028964-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277898/2011 - LUCIANA OLIVEIRA DE FREITAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do PENSÃO POR MORTE objeto da demanda (NB: 1362535050), na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0024398-52.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279008/2011 - MAGNO SALERMO (ADV. SP117319 - OSWALDO CALLERO); MARIA JUDITH COSTA 

SALERMO (ADV. SP117319 - OSWALDO CALLERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  
Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0022884-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277121/2011 - OSWALDO YOSHIYUKI TANAKA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

por OSWALDO YOSHIYUKI TANAKA, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a)             conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição identificada pelo NB 42/131.856.198-9, 

com data de início em 21.11.2003, renda mensal inicial de R$ 1.095,30 (UM MIL NOVENTA E CINCO REAIS E 

TRINTA CENTAVOS), que equivale à renda mensal atual de R$ 1.660,95 (UM MIL SEISCENTOS E 

SESSENTA REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS);  

b)            cessar, sem solução de continuidade, o benefício identificado pelo NB 42/136.678.466-6; 

c)             após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas da data de início do benefício à data da implantação 

administrativa, descontados os valores recebidos por conta do benefício identificado pelo NB 42/136.678.466-6. 

Conforme parecer da contadoria, essas parcelas resultam em R$ 39.269,61 (TRINTA E NOVE MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) até junho de 2011, com atualização para julho de 

2011, descontadas as parcelas recebidas por conta do benefício identificado pelo NB 42/136.678.466-6 e considerada a 

renúncia ao valor que excede o limite de alçada manifestada pelo autor. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
  

0022597-72.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286319/2011 - BENEDITO BERNARDO (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 

- MARCIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Por todo o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

1) CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo de 

30 (trinta) dias, apenas os índices de 42,72% e 44,80%, correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

2) CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos 

juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses 

de pagamento administrativo, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho 
da Justiça Federal. 

3) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 

independentemente da expedição de alvará. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

1) CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, 

no prazo de 30 (trinta) dias, o índice de 44,80%, correspondente ao IPC de abril/90, corrigidos monetariamente e 

com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

2) CONDENAR a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos 

juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as 
hipóteses de pagamento administrativo, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.  

3) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua 

titularidade, independentemente da expedição de alvará.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  
0028510-98.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286070/2011 - JOANA CEOLIN (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, 
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SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026732-93.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286377/2011 - JOSE ROBERTO SOARES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0024508-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285501/2011 - ELIZANGELA FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido deduzido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar indenização por danos materiais no valor 

correspondente a R$ 1.370,00, corrigidos e com incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data dos saques 

indevidos. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Intimem-se. 
  

0025275-89.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290991/2011 - MARIA EDNA REBOUCAS BAKI (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o réu 

a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário mínimo, com data de início 

correspondente ao pedido administrativo, qual seja 24.03.2010, assim como ao pagamento de todas as parcelas em 

atraso, que remontam R$ 1.315,84, para julho de 2011, já descontados os valores recebidos a título de antecipação de 

tutela. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Confirmo a antecipação da tutela concedida anteriormente por seus próprios fundamentos. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme requerido na inicial. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

                    

P.R.I. 

  

0028590-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289535/2011 - EDSON ALVES SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas 

referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 2.363,18, montante expresso na certidão anexada com 

a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0024677-72.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284603/2011 - LUIZ FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o INSS a revisar 

seu benefício (NB 42/ 145.320.438-2), passando a ser a renda mensal inicial (RMI) correspondente a R$ 1.6621,16, e a 

renda mensal atual (RMA) passe a ser de R$ 1.909,89, em junho de 2011. Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças no 

total de R$ 19.547,55, até a competência de julho de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, 

para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo 

o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0030056-57.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288917/2011 - GLAUCO PONTALTI (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029084-87.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288918/2011 - ROQUE MENEZES DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028961-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288919/2011 - ALVACIR ARMANDO FERREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028736-69.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288920/2011 - LUIZ CARLOS COSTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0028344-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288921/2011 - JOSELITO LINDEMBERG FREIRE LEITE DE SA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027581-31.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288922/2011 - FRANCISCA DE MACEDO LIMA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027570-02.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288923/2011 - GERALDO GONCALVES DA MOTA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026735-14.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301288924/2011 - SHELLEY COSTA CARVALHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025008-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288925/2011 - RENATO RUIZ DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023338-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288926/2011 - EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030436-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301257791/2011 - ALEXSANDRA OLIVEIRA LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que conceda aposentadoria por invalidez com data de 

início desde citação (06/07/2010), acrescida de adicional de 25% (vinte e cinco por cento), com pagamento do atrasado 

corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal e juros moratórios desde citação, o 

que totaliza R$1.645,37 (atualizados até abril último). Dos valores devidos desde citação, descontam-se os pagamentos 

efetuado em virtude de benefício assistencial. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Deverá comprovar nos autos cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Fica a parte autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e de que deverá 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São 
Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

0024240-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283984/2011 - NADIR APARECIDA BARBOSA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 

exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por NADIR APARECIDA BARBOSA para determinar ao INSS a averbação dos 

períodos de 29.11.67 a 02.12.67 (CIA IND. SÃO PAULO E RIO), 19.11.69 a 16.12.69 (DUPLEX S.A. IND. COM.), 

06.12.73 a 19.02.74 (GEMA EDITORA LTDA), 18.03.74 a 13.03.75 (COLMÉIA S.A. ND. PAULISTA RAD.) e os 

Recolhimentos individuais de 01.05.84 a 31.12.84, jan/90 e jan/92, para implantação do benefício de aposentadoria por 

idade à autora, no valor de UM SALÁRIO MÍNIMO ATUAL, tendo como data de início (DIB) a data de entrada do 

requerimento (DER), dia 19.01.09, computando o tempo de contribuição de 179 meses.  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 16.593,13 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA E TRêS REAIS E TREZE CENTAVOS), JULHO/11, conforme cálculos elaborados pela Contadoria 
Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I.O 

  

0029444-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289527/2011 - MARCELO ZANZOTTI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV 

que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 6.791,09, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, 

devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 
134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0024391-60.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279010/2011 - AGUINARA CANDIDA VIEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a: i) implementar em favor de AGUINARA CANDIDA VIEIRA o 
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benefício de aposentadoria por idade, com data de início (DIB) no dia do requerimento administrativo (DER em 

23/02/2010), sendo a RMI fixada em R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual 

correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), para a competência de junho de 

2011; ii) pagar a título de atrasados a quantia de R$ 9.348,69 (NOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas até julho de 2011, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com DIP em 

01/07/2011. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 dias para efetivação da medida. 

P.R.I. 

  

0023892-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275740/2011 - CUSTODIA ZACARIAS ROMAO DA CRUZ (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES 

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS implantar e pagar o benefício de aposentadoria 
por invalidez, desde o requerimento administrativo em 02/03/2007, a autora CUSTODIA ZACARIAS ROMAO DA 

CRUZ. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício de aposentadoria por invalidez ao 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  
0024889-59.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282999/2011 - BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-acidente NB n. 147.546.121-3, em favor de Benedito Pereira de Oliveira, desde sua cessação, em 24/08/2008 

(RMA de R$ 652,92, para junho de 2011). 

Determino, ainda, a revisão da RMI da aposentadoria por idade do autor - NB 144.466.394-9- para que os valores do 

auxílio-acidente não mais sejam computados como salários de contribuição, na apuração de seu salário de benefício. 

Deverá a RMI de tal benefício, assim, ser a que R$ 923,58, e a RMA de R$ 1081,82 (junho de 2011). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das diferenças devidas retroativamente, as quais perfazem o montante de R$ 

17.371,69, já atualizado até julho de 2011, e já considerada a revisão da aposentadoria por idade. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para restabelecimento do benefício da autora, em 60 dias, bem como 

expeça-se ofício para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0024038-20.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280761/2011 - FRANCISCO AMANCIO DA SILVA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, 

SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito 

nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a liberação dos valores 

depositados na conta vinculada em nome de Francisco Amâncio da Silva, referente aa empresa POLIMATIC (fls. 09/10 

inicial). 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

Transitada em julgado esta sentença, oficie-se à CEF para que proceda a liberação dos valores da conta do FGTS, na 

forma acima, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

P.R.I. 
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0024051-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280054/2011 - ALEX VICTOR DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor Alex 

Victor da Silva, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a CEF a 

liberar ao autor o saldo de FGTS relativo ao vínculo com a empresa SEDGWICK BRASIL CORRETORA DE 

SEGUROS/AON CONSULTING CORRETORES DE SEGUROS LTDA. 

  

                    Após o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para cumprimento. 

  

                    Sem custas e honorários na forma da lei. 

                    P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 
precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0021974-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281011/2011 - HEITOR CORTEZ (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030381-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280999/2011 - HIDHARU SATO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030352-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281000/2011 - JOSE MARCOS FERREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030102-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281001/2011 - WILSON ANTONIO GOMES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030099-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281002/2011 - JURANDIR PARUSSOLO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030031-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281003/2011 - RENATO CELSO FECCHIO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029995-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281005/2011 - ANTONIO DA SILVA ONCA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029978-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281006/2011 - HELIO POTT (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025516-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281010/2011 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS LOPES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029468-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289526/2011 - VERA LIGIA MAEKAWA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas 
referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 4.470,66, montante expresso na certidão anexada com 

a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0020996-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284053/2011 - ADEMIR NICOLLETTE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 32417-4, ag. 244 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0024686-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301280118/2011 - ENEIDE MARIA DE JESUS (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por 

idade, com renda mensal atual de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), com data de início 

correspondente ao pedido administrativo, qual seja 06/11/2008, assim como ao pagamento de todas as parcelas em 

atraso, que remontam R$ 16.333,77 (DEZESSEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SETENTA E 

SETE CENTAVOS), para julho de 2011, ja descontados os valores recebidos em decorrência da concessão de benefício 

previdenciário no mesmo período. 
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Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

P.R.I. 

  

0020196-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284283/2011 - JOÃO AUGUSTO KILES (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP246573 - 

FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 
diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0028998-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289532/2011 - DELVIO LUIZ MARCONDES BUFFULIN (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 
JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias 

devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 25.338,85, montante expresso na certidão 

anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0023808-41.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288634/2011 - LUCIANA CICERA DE ANDRADE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 
benefício de pensão por morte da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

0029666-92.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285500/2011 - ANA LUCIA CIPRIANO PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, pronuncio a prescrição da pretensão deduzida, relativamente às diferenças 

do auxílio doença NB 31/101.892.677-9, bem como das diferenças do período de 07/10/1997 a 19/04/2002 do auxílio 

doença NB 31/101.894.478-5, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso IV do CPC. 

Com relação aos demais pedidos, julgo-os procedentes, para determinar ao INSS a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/133.410.036-2) nos termos aqui estabelecidos, com renda mensal atual 

de R$ 1.313,81, para o mês de junho/2011, e pague os atrasados, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, no 

valor de R$ 34.582,72 (R$ 6.605,53 + R$ 27.977,19, diferenças do auxílio doença NB 31/101.894.478-5 e da 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/133.410.036-2, respectivamente), atualizado até julho/2011, observada 

a prescrição quinquenal, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 
Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Intimem-se. 

  

0029079-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289530/2011 - HUMBERTO HERRERA DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias 

devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 12.538,98, montante expresso na certidão 

anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0028543-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301281319/2011 - RICARDO AUGUSTO SCHONEWEG FILHO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026443-92.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281320/2011 - MARILENA FERREIRA ACCONCIA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0019628-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285375/2011 - DENIS MOLINA (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora (NB 31/502.037.906-5), levando em conta, para esse efeito, a média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 
  

0024677-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301250418/2011 - DILVANIR SANTOS DA SILVA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada (assistencial) em favor da autora, com DIB em 23/09/2010 e DIP 

em 01/06/2011, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, 

como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, 

em 23/09/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0022816-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289464/2011 - 

EDMUR BARATELLA (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, havendo omissão da sentença 

anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0024956-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289500/2011 - 

CARMELINDO UGO ABBAMONTE (ADV. SP116358 - ISMAEL VIEIRA DE CRISTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, por intermédio dos quais alega a existência de vício 

na sentença proferida neste feito, Termo n.º 234429/2011. 
Razão assiste à parte autora. 

Com efeito, a sentença impugnada não apreciou os pedidos constantes da inicial. 

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença embargada (Termo n. 

234429/2011). 

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0020590-39.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289242/2011 - ANA 

ARAUJO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, diante do claro caráter 
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infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-

se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  
0022767-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288137/2011 - ROSA 

ILONA MIGLIACCIO (ADV. SP121599 - MARCO ANTONIO BUONOMO, SP305787 - BEATRIZ DOS ANJOS 

BUONOMO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0021481-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301283997/2011 - 

FRANCISCO JOSE ROCHA DE ALENCAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CASSIA 

MARIA ROCHA DE ALENCAR NOBILE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CASEMIRO 

NEY ROCHA DE ALENCAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); PAULO ROBERTO 

ROCHA DE ALENCAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0020369-90.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288897/2011 - JAIR 

DE SOUZA ANACLETO (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021765-68.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288357/2011 - 

MIGUEL TABET (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028506-27.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301281205/2011 - 

IZABEL FERNANDES ALVES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). acolho os embargos declaratórios, para declarar a nulidade da 

sentença na parte que extrapolou o pedido da autora, sem que disso decorra qualquer alteração no dispositivo da 

sentença. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho os embargos de declaração 

para suprir a omissão, não concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50, uma vez que não houve requerimento na inicial. 

  

          Int. 

  
0028462-08.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301283653/2011 - RITA 

DE CASSIA MARTINS DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029606-17.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301283987/2011 - 

CARLOS ELIAS GERAIS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029472-87.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284225/2011 - SUZI 
IZABEL DOMINGOS CUBA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, eis 

que tempestivos, e os acolho, devendo constar na sentença o dispositivo a seguir: 

  

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 
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0028467-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233246/2011 - 

CLAUDINEIA DOS SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029464-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233912/2011 - VERA 

LUCIA BARTHOLOMEU (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0028416-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233449/2011 - DENIS 

SMETHURST JUNIOR (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, recebo os embargos, eis que tempestivos, e os acolho, 

devendo constar na sentença o dispositivo a seguir: 

  

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0021312-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282499/2011 - CIRILA 

SABINO DA SILVA FIGUEIREDO (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos 

embargos, visto que tempestivos, e os acolho na forma exposta, para julgar IMPROCEDENTE o pedido da parte autora 

no tocante à inclusão do 13º salário no período básico do cálculo de seu benefício. 

Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada. 

  

0020043-96.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288363/2011 - 

ALDEIR RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos 

embargos, visto que tempestivos, e os acolho, na forma exposta, julgando IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo 

o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada. 
  

0024726-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289462/2011 - 

RENATO WAKI (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO 

DAMOULIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, diante do 

claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os 

seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  
0025571-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288804/2011 - 

CONCEICAO CAMPOS DOS SANTOS (ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0019171-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288837/2011 - PEDRO 

DA SILVA CABRAL (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024240-65.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148836/2011 - 

LUCIANO CANETTIERI PELUCIO (ADV. SP155733 - MAURÍCIO PERES ORTEGA, SP159721 - CARLOS 

AUGUSTO STOCKLER PINTO BASTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
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LEGAL). Logo, não havendo fundamento nas alegações da embargante, recebo os embargos porque tempestivos, 

apenas para reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos 

  

0029327-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290955/2011 - 

WILSON ANTONIO GERBATI (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, havendo omissão da sentença 

anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando-se que 

não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0020089-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289415/2011 - MARIA 
DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023979-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289468/2011 - 

MARCELINO DE PAULA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022926-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289461/2011 - 

MARLENE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP116818 - ANSELMO GONCALVES DA SILVA, SP149143 - LUIS 

SERGIO COSTA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos para que o seguinte trecho da sentença proferida: 

Da mesma forma, não há que se falar na devolução, pelo INSS à parte autora, das contribuições por ela recolhidas ao 

RGPS após a sua aposentadoria, em 1999. 
Passe a ser: 

Da mesma forma, não há que se falar na devolução, pelo INSS à parte autora, das contribuições por ela recolhidas ao 

RGPS após a sua aposentadoria, em 1992. 

No mais, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0025568-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301212075/2011 - JOSE 

PEREIRA SOBRINHO (ADV. SP134999 - NELSON TARGINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022504-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301206096/2011 - 

DORACY FERMIANO MARTINS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022813-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289448/2011 - 

BENEDITO RENE PASCHOAL (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES, SP099686 - MARIA IVONETE 

SIMOES VASQUEZ, SP221178 - EDMILSON NAVARRO VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, de rigor o acolhimento dos presentes embargos, com a inclusão, 

na fundamentação da sentença proferida, do seguinte trecho: 
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“A tese da revisão da renda mensal, com o cômputo dos 13º salários na apuração do salário de contribuição, não merece 

acolhida. 

Com efeito, o 13º salário não pode ser considerado para cálculo do salário-de-contribuição, seja antes, seja depois da 

Lei n. 8870/94 - que alterou a redação do artigo 29 da Lei n. 8213/91, expressamente excluindo o 13º salário do cálculo 

do salário de contribuição. 

Primeiramente, quando vigente o Decreto nº 89.312/1984, o 13º salário não era considerado salário-de-contribuição e, 

por conseguinte, não era considerado quando do cálculo do salário-de-benefício. 

Com a publicação da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, o 13º salário passou a ser considerado como salário-de-

contribuição - mesmo feito pela Lei nº 8.212/1991, em sua redação original - consideração esta sujeita, porém, à forma 

estabelecida em regulamento. 

De fato, a Lei nº 8.212/91, na sua redação originária, determinava, in verbis: 

"Art. 28. (...) 

(...) 

§ 7º. O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento.” 

(grifos não originais) 

Em outras palavras, a lei n. 8212/91, em sua redação original, condicionava o cômputo do 13º no salário de contribuição 

à disciplina do regulamento - que, na época, era o Decreto 83081/79. 
Tal decreto, porém, em seu art. 41, § 1º, estabelecia expressamente que o 13º salário não integrava o salário de 

contribuição, in verbis: 

“Art. 41. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 1º não integram o salário-de-contribuição; 

a)             o 13º salário e as cotas de salário-família recebidos nos termos da legislação própria;” 

b)            (...) 

(grifos não originais) 

  

Posteriormente, outros decretos substituíram o Decreto 83081/79 - Decretos 356/91 e 612/92, estabelecendo que o 13º 

integra o salário de contribuição, e estipulando a forma de pagamento da contribuição previdenciária sobre ele 

incidente. 

Entretanto, tais decretos não estipulavam como seria computado o salário de contribuição, quando do cálculo do salário 

de benefício - seria o 13º um salário de contribuição a parte, isolado, ou entraria no salário de contribuição de 

dezembro? 

Na verdade, nenhuma das duas hipóteses acima mencionadas pode ser aplicada. 

De fato, se o 13º fosse considerado um salário de contribuição a parte, o período básico de cálculo do segurado seria 
alterado, já que o ano teria 13 salários de contribuição, e não mais 12 - o que não lhe traria qualquer vantagem, já que o 

13º salário é a repetição do salário anterior. 

Ademais, esta não é a pretensão da parte autora - que, ao que consta, pretende seja incluído o 13º no seu salário de 

contribuição de dezembro (segunda hipótese acima mencionada, e abaixo esmiuçada). 

Por sua vez, a inclusão do 13º salário no salário de contribuição de dezembro também não pode ser aceita, eis que 

implicaria em flagrante violação ao princípio da isonomia (no tocante aos segurados que contribuíam com mais de 50% 

do teto vigente, nitidamente prejudicados em relação aos demais). 

Além disso, tal inclusão deveria ser determinada pela legislação vigente - que não o fazia, quedando-se inerte, como 

acima já mencionado, com relação à forma de integração do 13º salário no salário de contribuição. 

Indo adiante, a inclusão do 13º salário no salário de contribuição de dezembro violaria o princípio constitucional do 

equilíbrio entre custeio e prestações - necessidade de prévio custeio. 

De fato, caso fosse adotado o critério pretendido pela parte autora, com a soma dos valores de dezembro e do 13º, 

chega-se a um salário de benefício superior à média das contribuições do segurado, em evidente desequilíbrio do 

custeio. 

Por fim, mas não menos importante, a incidência de contribuição previdenciária sobre o 13º salário não implicava, 

mesmo antes da lei n. 8870/94, em qualquer cobrança exagerada, ou sem respaldo, já que o segurado, ao gozar da 

prestação, recebe o seu 13º benefício. 
Nada mais lógico e justo, portanto, que pague contribuição, quando na ativa, sobre seu 13º salário, o qual lhe continuará 

sendo pago, como renda mensal, quando aposentado. 

Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao computo do 13º salário no cálculo de seu salário de 

benefício - seja antes seja depois da Lei n. 8870/94. 

Portanto, não há como se reconhecer qualquer direito da parte autora à revisão de seu benefício, já que sua renda 

mensal, ao que tudo indica, foi concedida e reajustada pelos índices corretos, nos termos da lei.” 

  

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 
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0020269-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289422/2011 - MARIA 

FERNANDES ARANTES (ADV. SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, havendo omissão da sentença 

anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho: 

  

“Oportuno mencionar, neste ponto, que não há que se falar no cômputo do período em que esteve em gozo de benefício 

de auxílio-doença para fins de carência, - já que período de carência, nos termos do artigo 24 da Lei n. 8213/91, é o 

“número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício”. 

Em outras palavras, é descabido o cômputo do período em benefício para fins de carência pois esta pressupõe o efetivo 

recolhimento de contribuições, o que não ocorre quando o segurado está recebendo benefício. Este período, em gozo de 

benefício, é considerado somente como tempo de serviço/contribuição para fins de apuração do tempo total de 

serviço/contribuição do segurado, mas não para fins de cumprimento de prazo de carência.” 

  

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0027655-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282385/2011 - 
RONISE MARIA DE MOURA DAVID (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e 

diante do erro material, dou ACOLHIMENTO para que esta decisão passe a fazer parte integrante do julgado. 

                                 

             P. R. I. 

  

0019825-39.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289992/2011 - 

EMILIA MARIA DO AMARAL (ADV. ); IZALINA ANTUNES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, recebo os embargos, eis que 

tempestivos, e os acolho, devendo ser acrescentada à sentença a presente fundamentação.  

  

Valores bloqueados em razão dos Planos Collor I e II - Legitimidade BACEN 

  

Com efeito, no período posterior a março de 1990, em razão do advento da Medida Provisória nº 168/90, 

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, os valores depositados nas contas de poupança existentes nas instituições 

financeiras que ultrapassassem NcZ$ 50.000,00 foram bloqueados pelo BACEN e passaram a ser remunerados pelos 
critérios das Leis que instituíram os Planos Collor I e Collor II. 

  

Tem-se, pois, que a disponibilidade dos valores depositados deixou, no caso, de ser das instituições financeiras para 

passar para a esfera de disponibilidade do BACEN, de forma que é ele responsável por eventual diferença de 

remuneração no período posterior a março de 1990. 

  

Quanto à prescrição. 

  

BACEN 

  

Como fundamentado acima, o pedido da parte autora só se legitima em razão da condenação do BACEN no pagamento 

das diferenças entre o valor creditado a título de atualização monetária e o índice efetivamente medido no período 

posterior a março de 1990, no tocante aos valores depositados nas contas de poupança e bloqueados pelo réu nos termos 

da Lei 8.024/90. 

  

Diante do reconhecimento da legitimidade do BACEN para responder pela correção monetária dos saldos bloqueados, 

impõe-se observar prazo prescricional diferenciado. 
  

Isso porque, embora o entendimento já pacificado de que o prazo prescricional aplicável às ações que visam impugnar 

os critérios de remuneração das cadernetas de poupança, incluindo-se aí juros remuneratórios e correção monetária, é 

aquele previsto no artigo 177 do Código Civil de 1916, tratando-se o caso “sub judice” de cobrança em face de 

autarquia federal, revela-se de rigor a observância das normas específicas no tocante. 

  

Com efeito, entre as exceções previstas para a regra geral prevista no artigo 177 do Código Civil de 1916, estava aquela 

prevista no artigo 178, § 10, inciso VI, do mesmo “Codex”, que determinava que o prazo prescricional no tocante às 

dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem como contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

era de cinco anos. 
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O Decreto nº 20.910/32, que dispõe sobre o prazo quinquenal, prevê em seu artigo 1º: 

  

“Art. 1o - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos, contados da 

data do ato ou fato do qual se originam". 

  

A Lei nº 4.595/64, que dispõe sobre a política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, por sua vez, prevê 

equiparação dessas Instituições à Fazenda Nacional no tocante a favores, isenções e privilégios, ao determinar no artigo 

50: 

  

"Art. 50 - O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil, o Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico, o Banco do Brasil S.A., o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e o Banco de Crédito da Amazônia S.A. 

gozarão dos favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, que são próprios da Fazenda Nacional, ressalvado quanto 

aos três últimos o regime especial de tributação do Imposto de Renda a que estão sujeitos na forma da legislação em 

vigor." 

  

Ora, sendo o Banco Central do Brasil, ora réu, instituição que goza dessa equiparação, é certo que o prazo prescricional 

aplicável ao caso dos autos, que trata de direito pessoal, é o quinquenal, sendo nesse sentido a jurisprudência 
dominante: 

  

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS 

IMPLANTADOS PELO GOVERNO FEDERAL. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL EM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER. ILEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL 

PARA RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS 

VERÃO E COLLOR I, ESTE ÚLTIMO EM RELAÇÃO ÀS CONTAS COM ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA 

QUINZENA DO MÊS.    CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS MESES DE MARÇO E ABRIL DE 1990. BTNF. LEI 8.177/91. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. TRD. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. (...) 4. Quanto à prescrição para a propositura das ações que visam à 

revisão de critérios de correção monetária dos cruzados novos retidos - Planos Collor I e II, a Primeira Seção desta 

Corte já se posicionou, em inúmeros julgados, pela aplicação do prazo de cinco anos de que trata o art. 1º do Decreto 

20.910/32, considerando que a Lei 4.959/94, em seu art. 50, conferiu ao Banco Central do Brasil os mesmos benefícios 

da Fazenda Pública, inclusive no tocante ao prazo prescricional quinquenal. Decidiu-se, ainda, que o termo inicial da 

prescrição é agosto de 1992, momento da liberação da última parcela dos valores retidos. Precedentes: REsp 898661 / 

RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 19/8/2008; AgRg no REsp 1000835 / MG, Segunda Turma, rel. 
Ministro Herman Benjamin, DJe 24/3/2009; REsp 456.737/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 

17/11/2003. AgRg no REsp 770.361/SP, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 31/8/2006. (...) (AgRg no REsp 

637869/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 

04/02/2010)” 

  

Impõe-se, pois, o reconhecimento da prescrição no tocante ao pedido formulado em face do BACEN. 

  

Ademais, acrescento ao dispositivo da sentença embargada o seguinte trecho: "Com relação aos valores bloqueados e 

efetivamente repassados para o BACEN, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, IV, do CPC." 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho.  

  

Int. 
  
0027456-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282801/2011 - 

CARLOS AUGUSTO BARBOSA CONDI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029588-93.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282843/2011 - 

MARINA MASSAKO UEMA SHIROMA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0028630-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301283667/2011 - MARIA 

ROSALY BERNARDI ALARCAO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028940-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284228/2011 - RAUL 

COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028475-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284240/2011 - 

EDUARDO DE BARROS SILVEIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029023-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284242/2011 - 

MIRIAM DA COSTA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028610-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284245/2011 - 

ELEONDINA TAVARES CARDOSO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 
FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029342-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284265/2011 - 

RENATO JOSE BICUDO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029429-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284277/2011 - SONIA 

REGINA MESSIAS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028593-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284286/2011 - EDNA 

MARIS DE SANTANA PRATES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029499-70.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284322/2011 - SILVIA 

RAMOS MATHIASI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0029336-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284647/2011 - MARIA 

DE LOURDES GAZAL (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029475-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284653/2011 - 

SCHEILLA REGINA BREVIDELLI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0020945-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288042/2011 - 

CLAUDIA BURATINI DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e os acolho, passando o 

dispositivo final da sentença a vigorar com a seguinte redação: 

  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 
Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta 00082689-8, ag. 0235 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0030044-43.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301168889/2011 - 

SHIRLEY FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). acolho os 

embargos de declaração para sanar a contradição apontada. 

P.R.I. 

  
0027096-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301224875/2011 - ALCEU 

MEDEIROS (ADV. SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, acolho os embargos de declaração para sanar o erro material apontado pelo 

autor. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0019546-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288033/2011 - 

BRUNO PICCOLI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

recebo os embargos e os acolho, para analisar e deferir o pedido de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita formulado na inicial. Esta decisão passa a fazer parte integrante da sentença. 

  

0019802-25.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289243/2011 - 

CATARINA JOSE DE CAMARGO (ADV. SP151223 - VIVIANE CRISTINA ALVES DOS SANTOS, SP066037 - 

ELIO GONCALVES DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO (ADV./PROC. SP248497 - 
GIULIANO PRETINI BELLINATTI). Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0021306-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301250274/2011 - 

SEBASTIAO HIPOLITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, ACOLHO OS 

EMBARGOS para suprir a omissão apontada pelo embargante. Dessa forma, o dispositivo da sentença passa a ter a 

segguinte redação: 

  

"Expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o 

INSS a: 

a) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB 32/5067474196, na forma do artigo 29, 

inciso II e §5º, da Lei nº 8.213/91 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício do auxílio-doença NB 

5040671071 e entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria por invalidez NB 5067474196 - respeitada a 
prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado." 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0025249-28.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301209922/2011 - VERA 

MARIA LOPES PONCANO ALVES SILVA (ADV. SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isso posto, não 

havendo qualquer vício a ser sanado, REJEITO estes embargos de declaração. 

Intimem-se. 
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0027180-32.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301209935/2011 - 

VALDECIR MORMO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, a fim de suprir a 

contradição anulando a sentença para melhor instrução do processo. 

Oficie-se ao INSS para que no prazo de 30 dias apresente cópia completa do processo administrativo 105.483.390-4. 

Decorrido o prazo sem manifestação expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0025282-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291529/2011 - 

SANTIM ANTONIO MALAGUTI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, de rigor o acolhimento 

dos presentes embargos, com a inclusão, no dispositivo da sentença proferida, do seguinte trecho: 

“Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.” 

No mais, mantenho a sentença proferida. 
P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0027881-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281232/2011 - ANTONIO ARMINIO PEREIRA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo autor para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

P.R.I. 

  

0028269-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286473/2011 - SONIA REGINA FURCHINETI (ADV. SP180557 - CRISTIANO FRANCO BIANCHI) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

CONSTRUTORA EPURA LTDA (ADV./PROC. ANTONIO LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA). HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0022200-42.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283978/2011 - FERNANDO ANUNCIACAO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

                    Observo que a parte autora ajuizou ação com o mesmo objeto e causa de pedir em face do INSS que 

recebeu o nº 200461842645210, a qual se em encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando 

se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 
artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0021423-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288345/2011 - ANTONIA GUIDA XAVIER (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 151/1550 

  

0027436-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288762/2011 - ALEXANDRE CAMPOS DE BARROS (ADV. SP125799 - NANCI APARECIDA EDUARDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0024098-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283023/2011 - MARIA CECILIA DA CONCEICAO (ADV. SP188137 - NELSON TEIXEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Publicada em audiência, 

saem intimados os presentes. Intime-se a parte autora. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

  

0029133-65.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285908/2011 - ANA MARIA DOS REIS (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, V da Lei 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou dar 

cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0027285-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282928/2011 - SIDNELSON PEREIRA DE MOURA DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES 
NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026975-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286704/2011 - AURILENE ALVES BELCHIOR (ADV. SP200567 - AURENICE ALVES BELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025237-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290067/2011 - NAIDE MARIA SOARES DA SILVA PINHATI (ADV. SP295963 - SHIRLENE COELHO DE 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO 

o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

0028249-07.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286739/2011 - GERALDO CORREA DE MELLO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, em razão da existência de coisa litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo extinto o 

feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

  

    Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

  

    Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0026424-57.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289165/2011 - ROBERTO CLAUDIO NATACCI (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027523-62.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289191/2011 - JOSE CARLOS SOUTO MELLO (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028294-40.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289276/2011 - REINALDO VITTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026228-53.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291626/2011 - NEUZELI MANTOVANI PEREIRA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o presente feito. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  
0028566-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288172/2011 - SEVERINO CLEMENTINO DE SOUZA (ADV. SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028031-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288174/2011 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP290809 - MILENA FERMINO SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028321-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288181/2011 - MANOEL MESSIAS DA SILVA (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027536-90.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291175/2011 - ANA JOAQUINA FERREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029771-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291401/2011 - FABIO VOLPE BOASSALY (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029410-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292742/2011 - MARIA HELENA MARQUES DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029219-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288473/2011 - FLORA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026821-19.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278085/2011 - ACIR TORACI (ADV. SP068705 - VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0019224-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281687/2011 - ALFREDO AMERICO BORGES DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, 

do Código de Processo Civil. 

       

        Sem condenação em custas e honorários.  

        

         Publicada e registrada neste ato.  

  

          Intimem-se as partes. 

  
0019818-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289131/2011 - LOURDES NATALINA ROSSI BUZZO (ADV. SP269726 - LUIS FELIPE CASIMIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil e reconheço a PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DA AUTORA a pleitear o pagamento dos valores em atraso conforme pleiteado em sua petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024592-52.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283998/2011 - RAIMUNDO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP085527 - JOSE ANTONIO OLIVA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, ante a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade administrativamente. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. NADA MAIS. 

  

0028868-92.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282956/2011 - EVA MARIA DAS DORES COSTA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código Processo 

Civil. 

P.R.I. 
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0023379-74.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284907/2011 - ANTONIO FRANCISCO FILHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi 

ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite - processo 

00233121220114036301 distribuído à 9ª Vara do JEF/SP. 

Saliento que, embora distribuídos na mesma data, pela númeração recebida, o processo em trâmite no Juízo da 9ª Vara 

do JEF/SP foi distribuído anteriormente. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0024264-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283022/2011 - JOSE FREIRE DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários. Intimem-se as partes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente 

termo. 

  

0021224-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290114/2011 - ELIZABETE DE LIMA SALES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto julgo extinto o 

feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 
artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0019193-76.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278700/2011 - LINDA SUCAR FERNANDES (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019525-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280895/2011 - JOEL DELICATO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020641-84.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283849/2011 - LAERTE DE JESUS ALIOTTI (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

     Dê-se baixa no sistema. 

                                 P.R.I. 

  
0027196-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280754/2011 - TETSIYO UYEMA (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022322-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280924/2011 - MIGUEL APARECIDO PAULO (ADV. SP166354 - VALTER NUNHEZI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029171-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280972/2011 - NEUBE CLEIDE SIERRA (ADV. SP037133 - JOSE RODRIGUES DA SILVA, SP149266 - 

CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019482-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284284/2011 - ANTONIO FERREIRA ROQUE (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020077-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284295/2011 - COSMO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - 

LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020078-56.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284302/2011 - LUCAS FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024543-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281204/2011 - FRANCISCA APPARECIDA DE SOUZA PINTO (ADV. SP175514 - ORDELANDO CAETANO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021741-40.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301284309/2011 - JOAO VICIGUER (ADV. SP273270 - VALERIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028300-47.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289218/2011 - NELSON NETO (ADV. SP043899 - IVO REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falte de 

interesse de agir. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 

faltante. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  
0021147-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285497/2011 - MARIA INES SALMIM SALES (ADV. SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Concedo a justiça gratuita. 

  

P.R.I. 
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0023795-76.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278104/2011 - JOSE SANTOS CORREIRA (ADV. SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0025869-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301291079/2011 - JULIO CESAR DICKSON DA PAIXÃO (ADV. SP115570 - VILANETE CARNEIRO 

FUZINATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0021194-97.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291095/2011 - CARLOS ALBERTO MENDES MIRA SANTOS (ADV. SP117070 - LAZARO ROSA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0019542-79.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291098/2011 - WALDOMIRO ZARZUR (ADV. SP195472 - SILVIA REGINA ORTEGA CASATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022364-28.2010.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291088/2011 - JOSEFA SEVERINO DA SILVA (ADV. SP180565 - ELISABETE APARECIDA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0026285-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291075/2011 - JOSE MARIA PIO SOARES (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022413-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291087/2011 - MARCIO NOBILE (ADV. SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019579-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291097/2011 - MARIA HELENA RODRIGUES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030079-03.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291073/2011 - ORLANDO ALVES DE LIMA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028597-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277919/2011 - ANTONIO CARLOS CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP215865 - MARCOS JOSE LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
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0028561-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280939/2011 - MARIA JOSE SIPRIANO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da coisa julgada, 

extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  
0028401-16.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281369/2011 - JOSE ZITO DE ARAUJO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0028189-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281370/2011 - ANTONIO MASSASHIRO YOKOYAMA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024098-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284906/2011 - AILTON SATIRO DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024987-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278875/2011 - JOSE CAMARGO E SILVA (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem 
honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0029303-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284888/2011 - LAURINDA APARECIDA ZANETTI DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO 

GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite - processo 

00285492720114036301 em trâmite na 9ª Vara do JEF/SP, distribuído anteriormente - 08/06/2011. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0019530-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284917/2011 - MARIA DE JESUS DE LIMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi 

ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite - processo 

00195309420114036301. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, por falte de interesse de agir. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0023907-79.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277494/2011 - ARMANDO MONTEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027215-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278081/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - 

IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0028837-14.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286365/2011 - EDMILSON DA SILVA CASTILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o pedido de pagamento da diferença devida a título de correção 

monetária decorrente do “expurgo inflacionário” no mês de fevereiro de 1989, por falta de interesse de agir.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0026664-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291394/2011 - JOSE GONÇALVES GOMES (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário (Processo 

00016715020114036306), não se importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o 
fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0028594-02.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289216/2011 - LOURIVAL ANTONIO SANTOS (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO 

ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 

faltante. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0019256-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288100/2011 - LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0025044-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288115/2011 - HELENA YUMI HOSODA (ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0029726-31.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271005/2011 - ROBERTO TADEU DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0029294-12.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271006/2011 - IRENE SOLDI BULLARA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0029282-95.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271007/2011 - ELIANE CORREIA ROSO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0029010-04.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271008/2011 - ELGESIA TOBIAS LORENZONI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020173-57.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301271010/2011 - ELENA SOLER TELLO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028978-96.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288633/2011 - JACI SANTANA GARCIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0024743-52.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284602/2011 - EULITA BARBOSA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

Civil. 

     Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. Sem custas e honorários advocatícios. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. 
     P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0024693-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301200448/2011 - ROSILDA 

APARECIDA DE BRITO ALVES (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS); THIAGO DE BRITO 

ALVES (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS); LEONARDO DE BRITO ALVES (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº 

201063010008201 foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC; por inexistência de 

elementos suficientes para fundamentar a pretensão do autor. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0024044-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172786/2011 - VANDA MARIA 

DOS REIS (ADV. SP251313 - LEANDRO LOPES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 200963010280919 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança, pela aplicação 

do IPC referente aos meses de janeiro/1989-Plano Verão(em face da CEF) e março e abril de 1990-Plano Collor I-(em 

face do BACEN). O presente feito tem como objeto a atualização do saldo das contas pela aplicação do IPC referente 

aos meses de fevereiro de 1991(Plano Collor II), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0026899-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278657/2011 - EUGENIO LUIZ 

SIGAUD TALIBERTI (ADV. SP146774 - MARCELO DELMANTO BOUCHABKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Aguarde-se decurso do prazo concedido à parte autora. 
Após, conclusos para sentença. 

  

0025656-34.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178154/2010 - ELIANA 

FAGERSTON SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-

se a parte autora sobre a proposta de acordo anexada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Ato contínuo remetam-se os autos à contadoria judicial para análise e cálculos. 

Após, venham os autos conclusos para deliberações. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0026716-08.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301202216/2011 - BENEDITO 

SERVULO (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

Processo nº 200563012515003 foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC; por 

inexistência de elementos suficientes para fundamentar a pretensão do autor. 
Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0019628-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301164058/2011 - DENIS MOLINA 

(ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

  

0022413-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199424/2011 - MARCIO NOBILE 

(ADV. SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0029726-31.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301143971/2011 - ROBERTO TADEU DE 

SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº. 200763010496154, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de fevereiro/89, o objeto do processo 
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nº. 200763010795327 é a atualização monetária referente aos meses junho/87; maio, junho, julho/90 e fevereiro/91, 

enquanto que o objeto destes autos é a aplicação do da tabela JAM, referente ao mês de maio/90, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0020173-57.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301143951/2011 - ELENA SOLER 

TELLO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº. 200863010132197, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de fevereiro/89 e o objeto do 

processo nº. 200863010194919 é a atualização monetária referente aos meses junho/87; maio, junho, julho/90 e 

fevereiro/91, enquanto que o objeto destes autos é a aplicação do da tabela JAM, referente ao mês de maio/90, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0029520-80.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301121911/2011 - EDVAL BASILIO DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção 
acostado aos autos, observo que o processo 200863010526692 foi extinto sem resolução de mérito em decorrência do 

pedido de desistência da parte autora, com sentença transitada em julgado, de forma que não há litispendência ou coisa 

julgada. Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0029282-95.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301143961/2011 - ELIANE CORREIA 

ROSO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº. 200763010322863, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de fevereiro/89 e o objeto do 

processo nº. 200763010760635 é a atualização monetária referente aos meses junho/87; maio, junho, julho/90 e 

fevereiro/91, enquanto que o objeto destes autos é a aplicação do da tabela JAM, referente ao mês de maio/90, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0021063-59.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301110942/2011 - FLORIWALDO DE 

MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Trata-se de ação em que Ana Dalva França de Moraes pretende o reconhecimento do direito a 

aplicação de juros progressivos em relação à atualização do saldo de FGTS do seu marido Floriswaldo de Moraes. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo necessária a apresentação do formal de partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação 

ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

0021974-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258962/2011 - HEITOR CORTEZ 

(ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

00050559120024036126 tem como objeto a revisão do benefício aplicando-se o índice integral do IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994; enquanto o objeto destes autos refere-se a revisão do benefício, na adequação da RMI aos 
novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/03. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0029294-12.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301143970/2011 - IRENE SOLDI 

BULLARA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº. 200663010591286, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de abril/90 com IPC de 

janeiro/89 e o objeto do processo nº. 200763010762670 é a atualização monetária referente aos meses junho/87; maio, 

junho, julho/90 e fevereiro/91, enquanto que o objeto destes autos é a aplicação do da tabela JAM, referente ao mês de 

maio/90, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 162/1550 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0026732-93.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190263/2011 - JOSE ROBERTO 

SOARES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em sede de análise de prevenção, verifico 

que, embora nos autos 200863010499147 o autor tenha feito os mesmos pedidos e a mesma causa de pedir, o processo 

foi extinto sem julgamento de mérito por desistência. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0029010-04.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301143956/2011 - ELGESIA TOBIAS 

LORENZONI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº. 200763010279222, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de fevereiro/89 e o objeto do 

processo nº. 200763010776400 é a atualização monetária referente aos meses junho/87; maio, junho, julho/90 e 

fevereiro/91, enquanto que o objeto destes autos é a aplicação do da tabela JAM, referente ao mês de maio/90, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
  

0023503-96.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030200/2010 - INACIO VIEIRA DE 

COUTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial para elaboração dos cálculos dos valores devidos à parte autora. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0020604-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301202308/2011 - 

AZIZA BITTAR (ADV. SP297073 - AZIZA BITTAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tornem conclusos para sentença a esta magistrada. 

  

Escaneie-se os documentos apresentados pela requerida. 

  
Saem os presentes intimados. 

  

0026975-03.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301285496/2011 - 

MILTON APARECIDO DE BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 

  

0023929-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301275992/2011 - 

ALDEIR RITA DOS ANJOS (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, SP249992 - FÁBIO 

BARÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A autora reiterou os termos da inicial. 

Encerrada a instrução, venham conclusos para sentença. 

  

0026439-94.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301288736/2011 - JOSE 

PEREIRA ALVES (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 
  

0024922-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286027/2011 - 

TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Após, pelo Juiz foi dito: 

voltem-me os autos conclusos. 

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 163/1550 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000817 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 

103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos 

do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, 
diante do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do 

disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0037842-26.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285918/2011 - CARMENZITA DE MELO CASONATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0030762-74.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288670/2011 - ANTONIO BENEDITO DE CAMPOS DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0044236-15.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289248/2011 - GERALDO ELSON DE SOUSA (ADV. SP060268 - ROSANGELA APARECIDA DEVIDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito 

com análise do mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC, reconhecendo prescrita a pretensão da parte autora, 

conforme disposto no art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0040492-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282601/2011 - CIVITA MARINELLA SANTIANNI (ADV. SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE 

SOBRAL); JOSEFINA SANTIANNI SOBRAL (ADV. SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL); 

ANTONIETA SANTIANNI (ADV. SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL); MIGUEL SANTIANNI 

(ADV. SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às 

diferenças referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0035186-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292893/2011 - REINALDO KROLL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para 

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

0031045-97.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281335/2011 - ADERSON RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos 

termos do art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos 

termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, tendo a demanda sido 

ajuizada em prazo superior a 10 anos após o ato de concessão inicial do benefício previdenciário, com base no 

art. 295, IV do CPC, indefiro a petição inicial, reconhecendo a decadência e extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
P.R.I. 

  
0044029-16.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290509/2011 - NEIDE RUBIRA GIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042295-30.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290510/2011 - ORESTES VICENTE DOS REIS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042147-19.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290511/2011 - MARIO CELSO GOMES (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista do exposto, reconheço a 

decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0037983-45.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282295/2011 - LUIZ RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037939-26.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282296/2011 - ULISSES FIORIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037895-07.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301282297/2011 - MARIA DO CARMO VAYDA PRECCARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0037865-69.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282298/2011 - CHRISOGANO MACIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037718-43.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282299/2011 - JOAO DA SILVA MOURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033115-24.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282302/2011 - MAFALDA GOMES ALVES (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039103-26.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280645/2011 - ANGELO SANDRINO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038113-35.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280646/2011 - DEODATO JOSE RIZZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0038105-58.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280647/2011 - SAINT CLAIR MAZZONE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038067-46.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280648/2011 - GERSON FERREIRA LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038034-56.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280649/2011 - HELIO DE MOURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033369-94.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280650/2011 - MARLI TEIXEIRA BERNARDES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033341-29.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280652/2011 - LUIZ ANTONIO ALVES (ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032811-25.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280653/2011 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista do exposto, reconheço a 

decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0039942-17.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260055/2011 - JOSE CARLOS CANTIERE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037364-81.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260111/2011 - WILSON LOPES (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP260877 - 

RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039649-13.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291735/2011 - RIVANALDO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O 

MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

0033632-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289926/2011 - DAISY BARBOSA GAMA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA, com fundamento no artigo 269, inciso IV, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. 

Sem custas e honorários nesta instância. 
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, tendo a demanda sido 

ajuizada em prazo superior a 10 anos após o ato de concessão inicial do benefício previdenciário, reconheço a 

decadência, extinguindo o processo com resolução do mérito, com base no artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0040463-59.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288776/2011 - ELZON LENARDON (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033337-89.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289437/2011 - IVONE GONCALVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032823-39.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289438/2011 - ARIOVALDO GUEDES VIEIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038009-43.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289514/2011 - OLAVO BORINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039684-07.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290350/2011 - ANGELO MARTINS GRACA (ADV. SP152153 - PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0042166-25.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290355/2011 - JOSE SEBASTIAO SIMAO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042204-37.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290368/2011 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044000-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290375/2011 - CELSO SUNARELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044392-03.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290378/2011 - MARIO MUSSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042245-04.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290395/2011 - REYNALDO MOLINA (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042234-72.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290396/2011 - ARLY OLIVEIRA LOPES (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041253-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290397/2011 - MOACIR FRANCO (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL, 

SP269922 - MARIANA ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038681-17.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290398/2011 - CELESTE DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES 

MACIEL, SP269922 - MARIANA ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037872-61.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290399/2011 - OLYMPIO GANDIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037788-60.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290400/2011 - MARIA INES PARISI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037843-11.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290425/2011 - AUGUSTINHO FERREIRA LUIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038808-86.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290590/2011 - LUIZ MARTARELLO (ADV. SP189610 - MARCELO RENATO EUZEBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044237-97.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290596/2011 - PAULO ANTONIO LAPINSKI (ADV. SP227873 - ALICE SERT) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038682-36.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290666/2011 - ANTONIO FRANCISCO FERNANDES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 3. DISPOSITIVO 
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À vista do exposto, reconheço a decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0036778-44.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285548/2011 - GILBERTO HOFER (ADV. SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com fulcro no art. 269, IV, CPC, reconheço a 

prescrição da pretensão formulada. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

0040162-15.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286109/2011 - HERMINA GRIBEL FRATTA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

com fulcro no art. 269, IV, CPC, reconheço a prescrição da pretensão formulada, extinguido o feito com resolução de 

mérito. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0031441-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291506/2011 - SEBASTIAO RUIZ SILVESTRE (ADV. SP189808 - JOSE CARLOS ALVES LIMA, SP241376 - 

CAMILA SANTOS ANDRADE, SP305974 - CAROLINE SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para 

pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0033397-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288280/2011 - ELIANE SANTOS DE ARAUJO (ADV. SP189789 - FABIANA ARAUJO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O 

MÉRITO da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Caso não haja advogado constituído nos autos, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer 

desta decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de 

sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no 

bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

  
                               P.R.I. 

  
0038008-58.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290685/2011 - ANTONIO CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037992-07.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290687/2011 - EMILIO MONDINI NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037912-43.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290689/2011 - MARIO SEIHO YAMANIHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037820-65.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290691/2011 - ADEMIR VENTURELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037809-36.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290693/2011 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037762-62.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290695/2011 - NELSON ALVES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033618-45.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290696/2011 - ALCEBIADES ALVES MESQUITA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039351-21.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271972/2011 - JOSEDINA DIAS PEREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
P.R.I. 

  

0034629-75.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285499/2011 - INES MOREIRA DA SILVA (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  
0041490-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283872/2011 - ANTONIA BETIOLI DE OLIVEIRA (ADV. ); MARIA CALESCO BETIOL - ESPOLIO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038756-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283873/2011 - ZENALIA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 170/1550 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
0032936-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286328/2011 - SERGIO GARCIA ALVES (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035163-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292894/2011 - AURINDO GOMES MORAIS (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032033-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301130113/2011 - PIERINA PETRELLA RENDA (ADV. SP206736 - FLORENTINO QUINTAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido e extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0044326-91.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290641/2011 - MIDORI KATAYAMA MAKITA (ADV. SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o processo pelo mérito (CPC, artigo 269, I,). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 25 de julho de 2011. 
  

0036653-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301267631/2011 - MARIA AUREA SOUZA SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I 

  

0033810-75.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278667/2011 - MARCIA MARANGAO GUIMARAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 
SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE os pedidos formulados pela Requerente, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da Requerente e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 
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Deixo de condenar a Requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. Sentença não sujeita ao reexame necessário 

(CPC, art. 475, § 2.º). 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0041380-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286555/2011 - JOSE XAVIER NETO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0042884-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301234240/2011 - NADIR NUNES BALIEIRO DA SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA 

CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último que implemente em favor da Autora o benefício assistencial 

previsto no artigo 203, V da Constituição da República. Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

P.R.I. 

  

0037185-16.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284087/2011 - LORIVAL MENDES LEMOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 
269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0032035-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281254/2011 - MARIA CLAUDIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031600-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281256/2011 - RENE CORREA GUIMARAES (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, 

SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0031507-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281258/2011 - OSWALDO VELLA DIAS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030740-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281260/2011 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030676-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281261/2011 - JOSE ALFREDO FERRARI GREGORACI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030654-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281262/2011 - CARMELA MAIDA DE MEDEIROS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033309-87.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290553/2011 - VITORIA CAROLINE BARBOSA DE LIMA (ADV. SP205965A - ALICIO NUNES BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0040546-12.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284357/2011 - MARIA CONCEICAO VICTORINO (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0042531-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301233894/2011 - VICENTE ANTONIO DE FARIA GUEDES (ADV. SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO 
FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0042607-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282951/2011 - JOSE LUIZ DE MARIA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com relação ao pedido de 

aplicação do reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto TFR, apreciando o mérito do presente feito, 
reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

Por fim, com relação aos demais pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0041970-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290208/2011 - INGEBORG LIESELOTTE DUNKELBERG (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 
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RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040887-04.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290209/2011 - MARIA AMELIA DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038633-58.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290210/2011 - LUIZ PENAS CAMINO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036763-75.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290211/2011 - ELSON RAYMUNDO DE CALDAS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036311-65.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290212/2011 - JONAS CORREIA DE ARAUJO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. 

  
0034189-79.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283017/2011 - ALTINO GONÇALVES SALES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034182-87.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301283018/2011 - JOSE AGRIPINO DOS SANTOS (ADV. SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034039-98.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283019/2011 - JEOVAH DE ALMEIDA (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035479-32.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301287936/2011 - ELY RIBEIRO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, analisando o 

mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  
Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

  

P. R. I. 
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0034187-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292470/2011 - JOSE KNOPLICH (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032678-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292471/2011 - JOÃO BATISTA FERREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030721-39.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292473/2011 - MARIA DE FATIMA ALVES POMPEO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, 

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036346-25.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301280126/2011 - JOSE AMARO DA SILVA (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo improcedente o pedido 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0037388-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280490/2011 - JULIO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 
  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0033336-07.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278618/2011 - MARCO ANTONIO SINIEGHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados pelo Requerente, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento do Requerente e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Deixo de condenar o Requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. Sentença não sujeita ao reexame necessário 
(CPC, art. 475, § 2.º). 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0036781-62.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277544/2011 - FRANCISCO WILSON DA ROCHA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 175/1550 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0032186-88.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282486/2011 - ORLANDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP191846 - ANTONIO INACIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0039259-14.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283259/2011 - NELCI CORDEIRO NAGATSU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

Intime-se a parte autora, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0031998-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284847/2011 - GILSON RECIERI ROSA (ADV. SP095900 - WAGNA MARISE PALMEIRA DE CASTRO, 

AL002814 - ILKA PALMEIRA JATOBA Q. BULHÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034815-64.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281504/2011 - PAULO SERGIO FURLAN (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo mérito do processo, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034145-60.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288346/2011 - OSVALDO FRANCISCO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Saem os presentes intimados. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  
0034532-75.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281514/2011 - LUZIA KLOSTER (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037386-42.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290661/2011 - VALDEMAR SEBASTIAO CARVALHO TAVEIRA ALVES (ADV. SP145604 - MARCELO 
ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 3. DISPOSITIVO  

À vista do exposto, reconheço a decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0032818-17.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288861/2011 - MARIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP205371 - JANETE MARIA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033813-30.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290404/2011 - NADIR DE PAULA PIRES (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037819-80.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290431/2011 - EDSON APARECIDO RANGEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037841-41.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290476/2011 - ALCIDINEI FIORANELI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037854-40.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290485/2011 - MARIA PIRES BUZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037870-91.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290515/2011 - ANTONIO SAEZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037878-68.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290530/2011 - JOSE CARLOS MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037906-36.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290569/2011 - ARGEMIRO RICCE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036590-51.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279053/2011 - ELIETE NASCIMENTO BELMIRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0031381-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286364/2011 - ELOIR PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0033335-22.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288970/2011 - REGINA MALDI DE GODOY (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários na 

forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0032353-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301244137/2011 - ERICA CRISTINA DEPIERI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0040601-89.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290789/2011 - VALDEMIR OROSCO (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA 

REGINA FUMIE UESONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua qualidade 

de segurado. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Fica a parte autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e de que deverá 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São 

Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 
P. R. I. 

  

0041337-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281345/2011 - VERA LUCIA DA SILVA PINTO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 
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0036164-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282619/2011 - VALTRUDE MARIA ORLANDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às 

diferenças referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I), e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos 

reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0044284-42.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281918/2011 - VICENTE DE PAULA LIMA (ADV. SP124478 - PATRICIA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante o exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (agência 0237 - caderneta de poupança 013.00141526-4) no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0043478-36.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286390/2011 - JOACI TAVARES LINS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

                               a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do 

Código de Processo Civil, no que toca aos juros progressivos. 

                b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido quanto ao pagamento da diferença devida a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários incidentes nos depósitos em conta vinculada ao FGTS no período de 

junho/1987 a março/1991. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 
  

0041353-61.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286784/2011 - ANTONIO CARLOS MANDUCA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I,CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0037346-60.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301252599/2011 - EDSON FERRAZ HERNANDES (ADV. SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 
  

0040899-18.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285691/2011 - PEDRO ALVES PEREIRA FILHO (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0031043-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280536/2011 - MARIA DE LOURDES MAIMONI (ADV. SP216416 - RAQUEL WEIGERT BEHR, SP267021 - 

FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044181-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280170/2011 - ISMAEL PAZ DE ARAUJO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041207-20.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301280171/2011 - MARLENE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP267413 - EDNÉA MENDES GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035625-73.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280175/2011 - OSMAN ALI EL GHAZZAOUI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032104-23.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280177/2011 - FRANCISCO DA PAIXÃO CAETANA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031340-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280198/2011 - EMILSON DE ALMEIDA (ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0043886-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289632/2011 - EMERSON DE MEDEIROS CSORDAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031099-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301289633/2011 - MARIA DOS ANJOS PASSOS DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030982-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292649/2011 - TEREZA BANYAI DE OLIVEIRA (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0044006-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284147/2011 - JOSE ALVARO GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042307-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284148/2011 - GENTIL LEITE (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042157-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284149/2011 - VICTOR GERALDO DA PAIXAO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0042137-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284150/2011 - BENEDITO MARTINS BARBOSA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041256-95.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284151/2011 - VANDA APARECIDA GIANOTI DE OSTE (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS 

PIRES MACIEL, SP269922 - MARIANA ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044389-48.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284827/2011 - JANDIRA PANEGASSI DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044385-11.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284828/2011 - MARIA INES APARECIDA BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0044027-46.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284830/2011 - JOAO MARQUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043997-11.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284831/2011 - CARLOS GAGLIOTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042374-09.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284832/2011 - ERONIDES FELIX DO NASCIMENTO (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, 
SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042247-71.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284833/2011 - ARLINDO AUGUSTO MARIANO (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042229-50.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284834/2011 - JOSE LUCIO DOS SANTOS (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042169-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284835/2011 - IVO XAVIER (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034688-63.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279032/2011 - GENIVAL BERNARDO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 
IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  
0044289-59.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269722/2011 - ASSIS TELES DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037758-54.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269723/2011 - MARIA MARLI DA MOTA LEANDRO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041819-89.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288747/2011 - DIONEIDE MARIA DA ROCHA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos da autora, nos termos explicitados. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

0033881-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288166/2011 - JOSE ROQUE BERNARDINI (ADV. SP281217 - VANIA ROBERTA CODASQUIEVES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0043510-41.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285376/2011 - MARIA OLIVEIRA DE JESUS (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                                    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0037416-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240339/2011 - VILMA MARIA DE MACEDO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 
  

0037981-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301263199/2011 - FRANCISCO SATURNINO FRAZAO (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Saem os presentes intimados. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem condenação de custas nem honorários advocatícios. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 
Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

P. R. I. 

  
0032192-27.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291767/2011 - JOSE CICERO PAULINO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041298-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292536/2011 - CARLOS AUGUSTO PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES 

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039940-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292537/2011 - MADALENA ARAUJO ALVES (ADV. SP221875 - MELISSA POTIENS MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036522-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292538/2011 - JORGE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035566-51.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292539/2011 - HELENITA PACHECO COIMBRA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032488-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292540/2011 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032422-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292541/2011 - SEBASTIAO ANTONIO RAMOS (ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031589-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292542/2011 - MARIA BENEDITA RIBEIRO (ADV. SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0040805-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285608/2011 - CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040174-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285660/2011 - MARIA DOLORES RODRIGUES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039614-53.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278279/2011 - NAIR CUNHA DIAS FERRAZ (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por NAIR CUNHA DIAS FERRAZ em face ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a este último que implemente em favor da parte autora o benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Intimem-se. Registre-se. NADA MAIS 

  

0034469-79.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291836/2011 - ANTONIO AUGUSTO DE JESUS (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0040707-85.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284336/2011 - JOSE BASTOS DE PAULA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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P.R.I. 

  

0033150-13.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301235133/2011 - DOMINGOS SILVA PEREIRA (ADV. SP212933 - EDSON FERRETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 
prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  
0041636-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269668/2011 - MAURICIO SMITH TROTTA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042079-35.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301270032/2011 - ELIANA LIBANIO (ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035432-58.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269680/2011 - JOSIEL NETA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

  

0044195-48.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284062/2011 - DURVALINO PEDROZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos da lei 

P.R.I. 

  

0030893-49.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289180/2011 - ANTONIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da lei 8.213/91 e condenar o INSS a: 
  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 126.824.456-0). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 21/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 
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Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, 

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0031181-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288958/2011 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 
ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0043341-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289487/2011 - MIGUEL VALENTIM FERNANDES (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039079-27.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289488/2011 - SATURNINO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0041803-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291197/2011 - DIEGO ALARCON BORGHI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte 

forma: conta n. 00029719-3, ag. 612, Junho de 1987 - (26,06%), Janeiro de 1989 - (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices 

Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir 

os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0031402-77.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290981/2011 - MARIA ZENITH DA COSTA SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da lei 8.213/91 e condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 132.322.676-9). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 
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b) PAGAR as diferenças verificadas desde 22/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0033222-97.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301256155/2011 - GLORIA MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 520.379.839-3), desde a data de sua 

cessação ocorrida em 31/03/2008, até 14.08.2008, data anterior à implantação do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 
sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0041568-71.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284010/2011 - ANA RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP284574 - CYNTIA CRISTIANE RIBEIRO DE 

ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com fundamento 

no art. 269, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda (IRPF) incidente sobre as prestações do benefício da parte 

demandante, recebido de forma acumulada, referente aos anos de 1998 a 2001, excetuado o montante que venha a 
ultrapassar o valor mínimo da isenção do imposto à época em que tais benefícios deveriam ter sido pagos. 

b) condenar a UNIÃO a restituir à demandante os valores retidos indevidamente (R$ 11.020,02), conforme a seguinte 

sistemática: 

b.1 - A União não fica impedida de apurar e, sendo o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data em que o 

pagamento do benefício seria devido, observando-se a faixa de isenção mês a mês. Da mesma forma, esta sentença não 

impede a cobrança advinda do descumprimento de obrigações acessórias pelo contribuinte. 

b.2 - O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para 

tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse 

montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária que são traduzidos pela taxa SELIC, 

desde que foi feita a retenção. 

Sem custas processuais ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0036804-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283743/2011 - MARTIN CARMENO CORTESI (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 
de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00001498-0, ag. 1635- 

abril de 1990 (44,80%), Maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0030876-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288969/2011 - CARLOS MAGNO MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das 

parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, 

da lei 8.213/91 e condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 504.134.297-7). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 21/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 
correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038361-64.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286602/2011 - ANTONIO RONDON (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo o 

exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

1) CONDENAR a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de 
pagamento administrativo, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

2) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 

independentemente da expedição de alvará. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

0031975-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284848/2011 - KAZUO KUDAMATSU (ADV. SP198463 - JOANA DARC CRISTINA ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial - RMI - 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor KAZUO KUDAMATSU (NB 42/1054324473), 

computando corretamente os salários de contribuição, de forma que o valor da RMI revisada corresponda a R$ 716,17 

(SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), já aplicado o IRSM, e a renda mensal atual 
revisada corresponda a R$ 1.850,03 (UM MIL OITOCENTOS E CINQüENTA REAIS E TRêS CENTAVOS), para o 

mês de junho de 2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, no importe de R$ 4.557,69 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até julho de 2011, 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0042375-91.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288121/2011 - ZELINA MARIA LOPES (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que (i) proceda à averbação dos períodos 

especiais de 25.07.80 a 15.12.89 (CIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS) e de 04.09.91 a 05.03.97 (GRUPO 

PEPSICO DO BRASIL LTDA) que, após conversão e somadas ao tempo já reconhecido administrativamente em 

16.04.09 (DER) totalizam 29 ANOS E 11 DIAS, fazendo jus à concessão de aposentadoria com coeficiente de 90%, vez 

que atendidos os requisitos de idade mínima de 48 anos (autora com 52 anos na DER) e o pedágio de 27 anos, 03 meses 

e 10 dias, nos termos da EC n. 20/98, com renda mensal atual de R$ 810,16 (OITOCENTOS E DEZ REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS), junho/11. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 22.960,72 (VINTE E DOIS MIL 

NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), julho/11. 
Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com relação ao pedido de 

aplicação dos índices de fevereiro de 1989, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC; nos termos do art. 269, I, do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda formulada na inicial, para condenar a Caixa 

Econômica Federal: 1- a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 

1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos 

administrativamente, o que será apurado por ocasião da liquidação da sentença; 2- remunerar a conta vinculada 

da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas 

as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: a) pagar a diferença entre os valores pagos e os 

efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos 

autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973; b)          observar a prescrição 

trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação. Por outro 

lado, com relação ao pedido de aplicação dos demais índices, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do 
artigo 269, I. do CPC. 

A liquidação de sentença obedecerá aos ditames da Resolução n. 134/2010, do E. CJF., com juros de mora legais 

a contar da citação válida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0042072-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286498/2011 - EPONINA DE ANDRADE SBRAVATE (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041556-57.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286543/2011 - JOAQUIM VAZ DE FARIA NETO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

I) creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora os valores decorrentes da atualização mediante 

aplicação do IPC/IBGE - 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), ao saldo existente nos referidos períodos, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0040397-79.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288117/2011 - ROMUALDO ROCHA (ADV. SP221381 - GERSON LIMA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039800-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288124/2011 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP164344 - ANDRÉ 

SIMÕES LOURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0042260-70.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288128/2011 - YUTAKA OTAKE (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0035379-77.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288135/2011 - MARCO ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040670-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289364/2011 - CLAUDIO LUIZ JORGE (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA 

ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

b) Quanto ao pedido de juros progressivos, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

c) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 
d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0035594-87.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291198/2011 - ALCIDES FERREIRA DIAS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00024879-0, ag. 0243 abril 

de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 
percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, para: 
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a) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por invalidez, na 

forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a 

contar da intimação. 

b) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início 

do benefício e a data da implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data 

em que eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, atualizem-se os cálculos e expeça-se RPV. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0038162-76.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301260089/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033134-93.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260152/2011 - ALAIR RODRIGUES (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042596-40.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301270691/2011 - MARLI DONIZETI DOS ANJOS (ADV. SP109870 - CARLOS MARCIANO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a implantação do benefício de auxílio-doença desde a data da distribuição em 29.09.2010, não podendo o 

benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 
aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a concessão do benefício da 

parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

0031397-55.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290934/2011 - JURANDI ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das 

parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, 

da lei 8.213/91 e condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 126.911.273-0). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 
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para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 22/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0031151-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290671/2011 - ROGERIO RODRIGUES MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das 

parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, 
da lei 8.213/91 e condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 134.318.416-6). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 22/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0033894-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301244234/2011 - DARCY EVANGELISTA DOS ANJOS RAMOS (ADV. SP131030 - MARIA PESSOA DE 

LIMA, SP181816 - SIMONE KÜHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o auxílio-doença NB 536.690.126-6, desde a cessação indevida (14/03/2011). 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício auxílio-doença à autora, no prazo 

de 30 (trinta) dias, independentemente de interposição de recurso. 

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 04 (quatro) meses, a contar da 

intimação desta sentença, como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0030831-09.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288690/2011 - CINOBILINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da lei 8.213/91 e condenar o INSS a: 
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a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 129.696.452-0). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 21/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043345-91.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291196/2011 - LAURO DE MELLO- ESPOLIO (ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO); 

VALDIR DE MELLO (ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO); WANDERLEI DE MELLO (ADV. 

SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 99010136-4, ag. 275 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

- conta n. 91470-1, ag 275- abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0039483-15.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260059/2011 - LUIZ FULANETO (ADV. SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do exposto, reconheço 

a decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042266-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286210/2011 - DIOLINDO LACERDA GUSMAO (ADV. SP205303 - LUIS HENRIQUE ALVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com 

relação ao pedido de aplicação dos índices de fevereiro de 1989, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC; quanto aos demais 

pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda formulada na inicial, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 

44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente, o que será 

apurado por ocasião da liquidação da sentença. 

Por outro lado, com relação ao pedido de aplicação dos demais índices e ao pedido de aplicação dos juros progressivos, 

JULGO-OS IMPROCEDENTES, nos termos do artigo 269, I. do CPC. 
A liquidação de sentença obedecerá aos ditames da Resolução n. 134/2010, do E. CJF., com juros de mora legais a 

contar da citação válida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0030679-58.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286715/2011 - DRAUSIO LUIZ GODOY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das 
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parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único 

da lei 8.213/91 e condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 504.051.655-6). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 21/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038795-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301260072/2011 - JAILSON MATIAS DE FREITAS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

a) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da 

Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores 

salários de contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação. 

b) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do 

benefício e a data da conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, devidamente corrigidas desde a data em 

que eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 134/2010. 

c) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por invalidez, na forma do 

art. 29, II, da Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, bem como nos termos do art. 29, § 5º, da mesma 
Lei, considerando o benefício de auxílio-doença no período básico de cálculo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da 

intimação. 

d) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do 

benefício e a data da implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em que 

eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução 134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, à Contadoria para elaboração de cálculos e expeça-se RPV. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0031746-87.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285988/2011 - NILTON JOSE CORADINI (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as 

diferenças com limitação do valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 . 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto máximo dado pela 

EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação previdenciária. 

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 
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No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0030844-08.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288945/2011 - CECILIA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da lei 8.213/91 e condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 123.479.478-8). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 21/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0040074-45.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283417/2011 - ROSANA ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência 0256 - caderneta de poupança 112329-1) no mês de 

junho de 1987 (Plano Bresser), sendo improcedente o pedido quanto às contas poupança nº 131206-0 e 151006-6 da 

agência 0256. 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0040992-15.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269673/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA, 

SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA, SP228243 - MICHELLE DE PAULA CAPANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença 

(NB 570.229.736-5) desde 02/07/2008, data da cessação administrativa, até 09/11/2010, , no importe de R$ 44.182,60 

(QUARENTA E QUATRO MIL CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS), em valores de 

julho de 2011, conforme calculado pela Contadoria Judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P. R. I. 

  

0032444-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289138/2011 - INES SANCHES ROSS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com 

limitação do valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto máximo dado pela 

EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação previdenciária. Adotar o valor teto 

máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício. 

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 
 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044121-91.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286154/2011 - PAULO ALEGRUCCI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da 

parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 
b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 
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0031985-28.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255142/2011 - IVONE MARIA DE BONFIM SILVA (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com início na data da presente sentença. A reavaliação 

deverá ser feita pelo próprio INSS a partir de 16.09.2011, não podendo o benefício ser cessado sem a realização de 

perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL implante o benefício de 

auxílio-doença do autor em até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 
de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0043531-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255092/2011 - VALDOCIR ANTONIO SCHUMAER (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por VALDOCIR ANTONIO SCHUMAER, para o fim de condenar o INSS a 

reconhecer como atividade especial, ora convertido em comum os períodos de 01/08/1988 a 05/03/1997 e de 

19/11/2003 a 07/05/2009, computar corretamente os salários-de-contribuição, nos termos dos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, e por conseguinte a revisão da aposentadoria NB42/149.980.772-1, mediante alteração do 

coeficiente de cálculo para 100%, o que resulta em uma RMI de R$ 1.572,80 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA 

E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 1.783,74 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E 

TRêS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para junho de 2011. 

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 

sua concessão, sobretudo porque a parte autora vem recebendo seu benefício, não havendo, pois, o “periculum in 
mora”. Ao final receberá todas as prestações. 

Condeno o INSS ainda a, após o trânsito em julgado, proceder ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 

33.981,01 (TRINTA E TRêS MIL NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E UM CENTAVO) atualizados até 

julho de 2011. Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos 

artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0033456-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286155/2011 - ISABEL CRISTINA TROVARELI ROMERO DOMINGUES (ADV. SP222168 - LILIAN 

VANESSA BETINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o 

mérito da causa, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder ao 

creditamento da diferença decorrente da aplicação do IPC/IBGE - referente jan/89, 42,72% e abril/90: 44,80%, 

devidamente corrigida pelos índices próprios do sistema do FGTS, incluindo juros remuneratórios, acrescida de juros de 

mora, segundo os índices previstos no Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº. 134, de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal, descontando-se os valores pagos administrativamente. 
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

  

0032106-27.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283929/2011 - FRANCISCO MARSIGLIA NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- contas ns. 142564-8, 144414-6, 153323-8 e 166348-4: janeiro de 1989 - 42,72%. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0037585-64.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301290225/2011 - JUAREZ AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que (i) proceda à averbação do 

lapsos de labor especial de 16.10.78 a 30.10.91 e de 01.01.93 a 09.02.93 (SPTRANS) que, após conversão e somadas ao 

tempo já reconhecido administrativamente totalizam 35 anos, 05 meses e 11 dias, fazendo jus à concessão de 

aposentadoria com coeficiente de 100% em 20.06.08 (DER), com renda mensal atual de R$ 1.695,34 (UM MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), junho/11, 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 57.211,75 (CINQüENTA E SETE 

MIL DUZENTOS E ONZE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), julho/11, já considerada a renúncia aos 

valores excedentes na data da propositura da ação. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I.O. 

  

0041338-29.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277546/2011 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, reconhecendo os períodos trabalhados: (i) tempo comum, 

01/10/1971 a 15/01/1972 (ANTÔNIO CÂNDIDO DO COUTO COMERCIAL), 13/07/1987 A 23/02/1988 

(TRANSPORTADORA DE BEBIDAS SANTO AMARO LTDA.), 02/03/1988 a 01/08/1988 (RODOKENNEDY 

TRANSPORTES LTDA.), 08/08/1988 A 02/10/1989 e 19/08/1981 a 01/07/1992 (CAMARGO CORRÊIA S/A.), 

06/11/1989 a 19/10/1990 (CONSTRUTORA DUMEZ GTM LTDA.), 01/04/1991 a 09/07/1991 (DISTRIBUIDORA 

DE BEBIDAS MARZOLA LTDA) e 01/09/1992 a 16/11/1992 (CONSTRUBASE ENGENHARIA LTDA); (ii) tempo 

especial, de 19/12/1978 a 24/01/1980 (EATON LTDA) e 04/07/1983 a 02/09/1986 (ELEVADORES ATLAS 

SCHINDLER S/A), com respectiva conversão de especial para comum. Ainda, por conseguinte, condeno o INSS à 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o primeiro pedido administrativo (14/07/2008), com renda 

mensal inicial de R$932,49 e renda mensal atual (de junho de 2011) de R$1.098,56. Outrossim, condeno ao pagamento 

das diferenças, desde a data do requerimento, com correção monetária, além de juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês, o que, em julho, totalizava R$ 25.685,76, já descontados os valores recebidos a título dos NBs 31/529.258.090-

9 e 42/153.266.390-8. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 
  

Após trânsito em julgado e respectivo cumprimento, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

  

P. R. I. 

  

0039905-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273753/2011 - RAIMUNDO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS a implantação de benefício de auxílio-doença com início em 21.02.2011 (data do início da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 198/1550 

incapacidade fixada na perícia judicial). O benefício só poderá ser cessado por constatação de efetiva capacidade em 

perícia médica administrativa que só poderá ser feita a partir de 21.09.11. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0031045-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301284107/2011 - LUIZ DE SOUZA CRISTO CARLOS (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 37964-2 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0031344-74.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290830/2011 - MARIA NEIDE CARDOSO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores 

ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e 

condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 114.924.572-4). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 25/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036963-48.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284323/2011 - MARIA ALBINO AUGUSTA DE CARVALHO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser); nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de condenação da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0030741-98.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286862/2011 - LEONIDAS SALES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das 

parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único 

da lei 8.213/91 e condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 115.990.776-2). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 21/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 
a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038040-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290815/2011 - ROSILDA FERNANDES (ADV. SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI, 

SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, ressalvado eventual 

pagamento administrativo. 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 
presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031047-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285325/2011 - RODRIGO DE SOUZA CRISTO CARLOS (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 
execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0034194-04.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280324/2011 - ANGELO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor ANGELO 

RODRIGUES DA SILVA, para condenar o INSS a revisar a RMI do NB 42/104.900.094-0 (DIB em 22/05/1997), cujo 

valor resta fixado em R$ 723,69 - considerado o direito adquirido quando totalizou 35 anos de tempo de 

contribuição, com renda mensal de R$ 1.826,93 (UM MIL OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E NOVENTA E 

TRêS CENTAVOS) - para junho/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 19.360,96 (DEZENOVE MIL 

TREZENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizado até julho de 2011, respeitada a 

prescrição quinquenal, conforme cálculos da contadoria judicial, já descontados os valores pagos administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS proceda à revisão da renda mensal do benefício nos termos acima, no prazo de até 45 (quarenta e 

cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não abrange o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0037459-14.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290864/2011 - JOSE NEVES DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA 
KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 
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c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0033409-08.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280362/2011 - ALUISIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS a implantação de benefício de auxílio-doença com início em 20.08.10 (data do início da 

incapacidade) com renda mensal atual de R$ 1.347,80 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 

OITENTA CENTAVOS), para maio/11, devendo o INSS atualizar o valor quando da emissão da Carta de Concessão. 

O benefício só poderá ser cessado por constatação de capacidade ou de invalidez por perícia administrativo. A 
reavaliação deverá ser feita pelo próprio INSS a partir de 21.09.2011, não podendo o benefício ser cessado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL implante o benefício de 

auxílio-doença do autor em até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

Condeno o INSS no pagamento de valores atrasados no montante de R$ 13.429,52 (TREZE MIL QUATROCENTOS E 

VINTE E NOVE REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), em junho/11, devendo o INSS pagar as diferenças 

posteriores à DIP de 01.06.11 como complemento positivo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0031018-17.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260170/2011 - DANIELE AMANDA DO NASCIMENTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

b) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de pensão por morte, na forma do art. 29, II, 

da Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores 

salários de contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação. 

c) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do 

benefício e a data da implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em que 

eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução 134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, à contadoria para elaboração dos cálculos. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0041317-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274057/2011 - ANTONIO SEBASTIAO DE MATOS (ADV. SP217178 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, reconhecendo os seguintes períodos de 

atividade especial laborados pelo autor: 

a) 27/08/1973 a 15/01/1976 e 15/02/1989 a 20/06/1989, trabalhados na empresa Ergomat Indústria e Comércio Ltda.;  
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b) 01/03/1972 a 23/08/1973 e 28/05/1976 a 31/08/1979, na empresa Himafe Ind. e Com. de Máq. e Fer. Ltda; 

c) 21/11/1967 a 25/02/1972, laborado na empresa Forjas Taurus S/A; 

d) 01/09/1979 a 30/04/1980 - na empresa Fábrica de Máquinas WDB Ltda. 

  

Condeno o INSS a proceder à respectiva averbação. O pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, contudo, não 

prospera, pois não comprovado tempo suficiente para sua concessão. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0036161-84.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279046/2011 - MANOEL LEMOS DO CARMO (ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, 

SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para reduzir o valor do imposto a pagar, relativo à Declaração de Ajuste do Imposto de 

Renda referente ao exercício de 2009 (ano-calendário 2008), ao montante de R$ 1.130,32, já atualizado até julho de 

2011 pela taxa Selic. Oficie-se a Secretaria da Receita Federal, após o trânsito em julgado, para que limite a cobrança 

do débito tributário, apurado no exercício de 2009, ao valor mencionado. 

  
0040424-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277890/2011 - ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB: 5707259119), na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0034050-93.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277896/2011 - SILMARA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB 5021944254), na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício (NB 5021944254) - 

respeitada a prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação 

deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias 
do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0030696-94.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286744/2011 - SEBASTIANA PEDROSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial 

do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 136.512.385-2). Para tanto, deverá ser considerado 

como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a competência respectiva 

e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese em que o recálculo da renda 

mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

Outrossim, condeno o INSS a PAGAR as diferenças verificadas desde 20/07/2004, em decorrência da revisão acima 

determinada, acrescidas de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de 

correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições 

contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 
acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0043816-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290147/2011 - MARCIO CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033052-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290149/2011 - LINDIOMAR DIAS DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044379-72.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281821/2011 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP212528 - EDVAL PEDROSO TEIXEIRA, SP117882 - 

EDILSON PEDROSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, EXTINGO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, o pedido de 

pagamento das diferenças de 8,039% referente a julho de 1987, com fulcro no art. 267, VI, do CPC; dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (caderneta de poupança 0238-013168446) no 
mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com limitação do 

valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto 

máximo dado pela EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação 

previdenciária. Adotar o valor teto máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício.  

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores 

pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 
data da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0032475-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289182/2011 - LORIVAL MASTROPIETRO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033284-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289251/2011 - GILBERTO ANTONIO ZANOTTO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032845-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289284/2011 - EMERENCIANA ALICE HEILMANN (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042539-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277120/2011 - TIEKO TATEBE (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo o 
mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

por TIEKO TATEBE, para o fim de condenar o INSS a retroagir a data de início da aposentadoria concedida à autora e, 

em consequência, pagar as parcelas vencidas referentes ao período de 29.03.2004 a 19.05.2005 que, conforme parecer 

da contadoria, resultam em R$ 5.419,08 (CINCO MIL QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E OITO 

CENTAVOS), com atualização para julho de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0042861-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292971/2011 - CELSO POLONIATO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030941-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278925/2011 - JESUS JOSE BIAZOTO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040394-90.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277892/2011 - EDVALDO SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  
a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NBs 5151127787 e 5174814004), na forma do 

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0036793-13.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286435/2011 - RACHID MURAD NETO (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL 
(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE 

o pedido, condenando a União Federal a pagar ao autor RACHID MURAD NETO a quantia de R$ 21.920,88 (VINTE 

E UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), atualizada até julho/2011, referente 

às diferenças devidas a título de equiparação de jornadas de trabalho dos Médicos Veterinários (período de novembro 

de 1985 até outubro de 1989), objeto do procedimento administrativo 21000.007788/90-11, já descontados os valores 

recebidos administrativamente. 

O pagamento deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0031116-02.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290555/2011 - JOSE VICENTE CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 515.070.919-7). Para tanto, deverá ser considerado 

como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a competência respectiva 

e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese em que o recálculo da renda 

mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

Outrossim, condeno o INSS a PAGAR as diferenças verificadas desde 06/10/2005, em decorrência da revisão acima 

determinada, acrescidas de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de 

correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições 

contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043340-40.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280587/2011 - WERNER MONCH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

EXCLUO DA DEMANDA o BANCO CENTRAL DO BRASIL; nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança cujos extratos instruem o feito nos 

meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0037963-54.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283016/2011 - SERGIO NERIS FAGUNDES (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 
1) CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo 

de 30 (trinta) dias, apenas os índices de 42,72% e 44,80%, correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

2) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 

independentemente da expedição de alvará. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 
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0036797-50.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279052/2011 - KALIL FARID SAFATLE (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo 

o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a UNIÃO a pagar ao autor a quantia, 

atualizada até julho de 2011, de R$ 23.272,41 (VINTE E TRêS MIL DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E UM CENTAVOS). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Transitada em julgado, expeça-se RPV. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo 

se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às 

disposições da Lei 8.036/90. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0032962-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284033/2011 - ONESSIMO VALENTIM DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036333-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289513/2011 - KIMIE YCHIHARA KUBO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0038062-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301267504/2011 - GENI LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, segundo os índices previstos 

na Resolução nº 134/2010. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de 

ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0040481-80.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289199/2011 - JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a: 

  

a)             revisar o benefício que vem sendo pago a JOSE VICENTE DA SILVA (NB n. 071.454.139-7),com a 

implantação da renda mensal inicial de Cr$ 52.446,28 (CINQUENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA E SEIS CRUZEIROS E VINTE E OITO CENTAVOS), e da renda mensal atual de R$ 574,80 

(QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) (para junho de 2011); 
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b)            pagar, após o trânsito em julgado, as diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição quinquenal, 

no montante de R$ 6.590,80 (SEIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS) (atualizado 

até julho de 2011). 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0035042-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277915/2011 - FRANCISCA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

26/08/2009; 
  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, bem como dos meses em que houver contribuição em nome 

da requerente como contribuinte individual. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0034610-40.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283769/2011 - JOSE LIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, salvo se este eventualmente tiver sido pago 
administrativamente. 

O índice acima mencionado incidirá como se tivesse incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0043218-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301270371/2011 - DJAIR ABILIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB: 5054708657), na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91; 
  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
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Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção (200963010371925) tem causa de pedir distinta da presente demanda (concessão de benefício por 

incapacidade). 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0037780-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301250489/2011 - JOAO DOMINGOS DA SILVA FILHO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada (assistencial) em favor do autor, com DIB em 

16/02/2011 e DIP em 01/06/2011, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo 

de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

16/02/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 
134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício da 

parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que 

não fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos 

sucessivos e aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS.  

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, 

observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; 

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 

134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0044264-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280094/2011 - JONAS ANTONIO DE MORAES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043402-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280095/2011 - JOSE RAIMUNDO SOBRINHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042927-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280096/2011 - JOÃO BREVIGLIERI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042915-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280097/2011 - JOAO LUIZ DORIA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038767-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280103/2011 - SALVADOR TRIGILIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034196-71.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280106/2011 - JOSE RUSSO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032220-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284532/2011 - TERESA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0036012-88.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279047/2011 - SEVANI MAURICIO GOMES (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a: i) elevar a renda mensal inicial do benefício NB 140.707.907-4 para R$ 835,03 e a renda mensal atual para R$ 

1.099,59 (UM MIL NOVENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) ; ii) pagar ao autor a quantia 

de R$ 19.419,45 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) , referente a diferenças, atualizados até o mês de julho de 2011. 

  

0036582-74.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285517/2011 - MARIA DA CONCEICAO MELIM GOMES (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE 
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, com 

fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora MARIA DA CONCEIÇÃO MELIM GOMES, 

condenando o INSS revisar a RMI de seu benefício (NB 42/028.006.542-6), o que resulta, considerados os salários de 

contribuição comprovados nos autos, em uma RMI de CR$ 96.689,29 e renda mensal de R$ 649,92 (SEISCENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), para junho de 2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, no importe de R$ 

6.380,28 (SEIS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), para julho de 2011. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do beneficio nos termos acima, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, bem como pague-se o valor das diferenças vencidas. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032301-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288161/2011 - MARQUES ANTONIO DOS SANTOS (ADV. BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 
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administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0044443-77.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276814/2011 - RAILDA LIDUVINO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044433-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276815/2011 - FRANCISCO ERIVAN SILVA ROCHA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043949-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276816/2011 - JOAO FERREIRA DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 
BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043855-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276817/2011 - TANIA LUCIA DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043837-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276818/2011 - MARIA LUIZA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043709-29.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276819/2011 - MARIA NUBIA SILVA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043679-91.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276820/2011 - JOSE MORAES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043649-56.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276821/2011 - MARLI APARECIDA SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 212/1550 

0041595-20.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276822/2011 - LENIVALDO SIMPLICIO SOARES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041519-93.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276823/2011 - IRANI DE ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041503-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276824/2011 - CARLOS JORDAO JUNIOR (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040563-77.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276825/2011 - MARCOS GOMEZ (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040535-46.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276826/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040423-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276827/2011 - FATIMA DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040395-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276828/2011 - SEVERINO MARIANO DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040389-68.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276829/2011 - MARIA EULALIA DE JESUS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035429-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276836/2011 - REGINALDO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033313-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288466/2011 - MARIA BETANIA ALVES DA SILVA ROSA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0034032-09.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301283020/2011 - ELAINE BATISTA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, julgo procedente o pedido, para 

determinar ao INSS que reveja o benefício de pensão por morte (NB 21/060.078.074-0) nos termos aqui estabelecidos, 

com renda mensal atual de R$ 626,17, para o mês de junho/2011, e pague os atrasados, no prazo de 60 dias após o 

trânsito em julgado, no valor de R$ 13.293,06, atualizado até julho/2011, observada a prescrição quinquenal e 

descontados os valores já recebidos, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Intimem-se. 
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0041600-76.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288025/2011 - NEIDE LAGO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 
encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0036775-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260120/2011 - LUIZ JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

I - JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

(1) Condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez nos exatos termos do 

art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, considerando-se como salário-de-contribuição, no período em que o segurado recebeu o 
benefício de auxílio-doença, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, no prazo de 30 

(trinta) dias, ressalvada a hipótese de o recálculo da RMI ser desfavorável à parte autora; 

(2) Condenar, ainda, o INSS a pagar à parte autora o valor correspondente às diferenças devidas desde a data da 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, excluindo-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

devidamente corrigidas, desde a data do vencimento de cada prestação e com juros de mora a partir da citação, de 

acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do CJF. 

(3) Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial, realizados 

com base salários-de-contribuição que efetivamente constem dos sistemas eletrônicos do INSS ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização monetária legalmente prevista. 

 Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

P. R. I. C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela 

parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, 

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0041402-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288942/2011 - LUIZ ANTONIO FERRARI (ADV. SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI 

MODESTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0036965-52.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288943/2011 - ODETE KELLER (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031008-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288944/2011 - IDA ALICE SEGETE (ADV. SP070285 - MARIA HELENA CAMPANHA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037549-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289508/2011 - DULCICLEIDE FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0037031-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289509/2011 - WAGNER MARCHIONI (ADV. SP289058 - THIAGO MARCHIONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0034743-14.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285498/2011 - OSVALDO CABRERA (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a 

pagar à parte autora a GDATA. De acordo com o parecer da Contadoria Judicial, elaborado conforme critério de 

atualização das ações condenatórias em geral, previsto na Resolução 134/2010 do CJF, com juros de mora de 6% ao 

ano, as diferenças vencidas resultam em R$ 10.038,34, para julho/2011, respeitada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Intimem-se. 

  

0032310-37.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277403/2011 - CARMEN NAVARRO CASSOLA (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 11096.1, ag. 1655 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0041395-47.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284165/2011 - ARMANDO ZERBINATTI JUNIOR (ADV. SP136831 - FABIANO SALINEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das 

normas acima - e observados os limites do pedido formulado na inicial e dos documentos que com ele guardam 

congruência , a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 
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Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, salvo se este eventualmente tiver sido 

pago administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

O índice acima mencionado incidirá como se tivesse incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão por morte 

da parte autora, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 
Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0043707-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289020/2011 - NADIR DA SILVA FERNANDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038893-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289021/2011 - DAIANE DA SILVA GOMES FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO); ANA LUCIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038886-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289022/2011 - GERALDA RAMOS LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038769-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289023/2011 - MARIA APARECIDA ASSUNCAO MACEDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0038625-47.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289024/2011 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0038422-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289025/2011 - LETICIA CRISTINA DE ASSIS IZEQUIEL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038285-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289026/2011 - GUILHERME DE SOUZA ALVARINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO); LEANDRO SOUZA ALVARINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038264-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289027/2011 - MATHEUS SAVI DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038059-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289028/2011 - RENATO SANTOS DANTAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037979-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289029/2011 - ALINE CRISTINA DE LIMA LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO); RUTE SARGO DE LIMA LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); 

ALAN DE LIMA LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037671-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289030/2011 - TATIANA DIAS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037142-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289031/2011 - JANETE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, 

SP228473 - RODRIGO FAVARO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036219-53.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289032/2011 - MARIA PERILHAO VITORINO (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034055-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301289033/2011 - GILZA TENORIO DO NASCIMENTO DE LIMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033566-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289034/2011 - ANGELINA PEREIRA DE JESUS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040247-98.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281707/2011 - VALDEMAR ALMEIDA DE JESUS (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA 

ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por VALDEMAR ALMEIDA DE JESUS em face do INSS para o fim de:  

  
1)            reconhecer como atividade urbana comum os períodos compreendidos entre 07/01/1963 a 09/08/1964, 

01/04/1969 a 25/11/1969, 17/01/1970 a 12/02/1970 e de 25/03/1970 a 08/04/1970; 

2) rever a aposentadoria por idade da parte autor (NB 41/146.062.292-5), a contar da data de início do benefício 

(01/10/2008), consoante fundamentação, de forma que a renda mensal inicial (RMI) passe a R$ 1.231,32 (UM MIL 

DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) e a renda mensal atual (RMA) corresponda 

a R$ 1.432,68 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), na 

competência de junho de 2011; 

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas que, consoantes cálculos elaborados pelo setor de contadoria, 

perfazem o valor de R$ 2.080,49 (DOIS MIL OITENTA REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) até a 

competência de julho de 2011. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Após, 

o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Intime-se o INSS. 

  

0035639-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284167/2011 - ROBERTO SILVA (ADV. SP195716 - DANIELA SOUZA SALMERON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das 

normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da 

Lei 8.036/90. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao pagamento, à autora, da diferença entre o montante 

creditado na conta-poupança da autora mantida junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido 

creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%), valor que deverá ser apurado 

por ocasião do cumprimento da sentença.  

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam 

ter sido creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o 

pagamento. Sobre esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, 

conforme preconiza o art. 406 do CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01.  
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

  

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

  
0043362-98.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290478/2011 - MARIA CLARA FARGACS TRAVAGLINI (ADV. SP222980 - RENATA PERES RIGHETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043438-25.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290523/2011 - MARILENA MANNO VIEIRA (ADV. SP124995 - CARLA BIMBO LUNGOV) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 
a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior 

à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício 

- respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias 

do trânsito em julgado.  
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

P. R. I.. 

  
0031041-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282772/2011 - ANDERSON FERRARI (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030999-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282773/2011 - ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043859-15.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284106/2011 - GUILHERME OCHSENDORF - ESPOLIO (ADV. SP195892 - SANDRA APARECIDA DA 

CUNHA, SP195892 - SANDRA APARECIDA DA CUNHA); RONALDO OCHSENDORF (ADV. SP195892 - 
SANDRA APARECIDA DA CUNHA); WALTER OCHSENDORF (ADV. SP195892 - SANDRA APARECIDA DA 

CUNHA); DAISY OCHSENDORF SELAIBE (ADV. SP195892 - SANDRA APARECIDA DA CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face das 

contas poupança 99018922-8 e 99001101-2 do índice do plano bresser, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0032209-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286199/2011 - RITA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0044348-52.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301290795/2011 - NORMA SANTINI FERREIRA DE CAMARGO (ADV. SP244364 - RODRIGO ANTONIO 

ZIVIENE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao 

pagamento, à autora, da diferença entre o montante creditado na conta-poupança da autora (nº 013-48234-6) mantida 

junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de 

junho de 1987 (26,06%), valor que deverá ser apurado por ocasião do cumprimento da sentença. 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 
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A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

  

0033451-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286453/2011 - SILMARA DA COSTA PEREIRA CESTARI (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO 

CATALDI, SP158721 - LUCAS NERCESSIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), ressalvando-se eventual pagamento na esfera 

administrativa. 

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após a vigência da lei 

10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido dos juros 

remuneratórios.  

  
Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0033513-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283760/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 
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0040194-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285694/2011 - ANICETO PORTERO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, 

pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 
manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0035144-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292895/2011 - ROSA DE BELLIS (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 
Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0038780-55.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284340/2011 - SONIA MARIA GOMES MARQUES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao pagamento, à autora, da 

diferença entre o montante creditado na conta-poupança da autora mantida junto à agência da requerida e aquele que 

deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio do mesmo ano (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), valor que deverá ser 

apurado por ocasião do cumprimento da sentença. A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices 

previstos na legislação da poupança, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, 
desde a época em que os valores deveriam ter sido creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, 

capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao 

mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de julho de 2011. 

  

0035190-02.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279031/2011 - ELTON BRASIL DE SOUZA (ADV. SP196797 - JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda retido incidente sobre as verbas 

mencionadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic, a totalizar a quantia de R$ 7.258,22 (SETE MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA E OITO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), atualizada até julho de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, 

para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo 

o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0043947-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288896/2011 - ANTONIO MACARIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043813-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288898/2011 - JOAO CARLOS GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0043259-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288899/2011 - JORGE JAMIL DA SILVA REIS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041522-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288900/2011 - VENILIA FIGUEIREDO BATISTA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040573-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288901/2011 - CLAYTON OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040536-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288902/2011 - MIGUEL MESSINA NETO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040417-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288903/2011 - ROVILSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040166-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288904/2011 - AUREA FIRMINO ALVES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040151-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288905/2011 - JOSE SILVINO PASELLO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040132-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288906/2011 - LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039877-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288907/2011 - MARCOS SCARANO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039627-52.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288908/2011 - GERSON RIBEIRO OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037437-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288909/2011 - JOSE TENORIO DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035227-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288910/2011 - REGINALDO DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034003-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288911/2011 - UBIRATA JOSE LUCAS DE LIMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033551-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288912/2011 - LUIZ ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033305-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288913/2011 - ARNALDO LEOTERIO SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033163-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288914/2011 - PAULO CESAR INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031137-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288915/2011 - VALDEMIR ILDEFONSO DA SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030743-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288916/2011 - PEDRO CUSTODIO NASCIMENTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0030535-84.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274178/2011 - EURIPEDES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando a União a restituir à parte autora 

os valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre as férias não gozadas, vencidas e proporcionais, e 

respectivos 1/3 constitucional, nos meses de 09/1999, 09/2000 e 09/2001 por ocasião do contrato de trabalho com SESC 

- Serviço Social do Comércio. O cálculo correspondente deverá ser realizado pelo órgão competente da Secretaria da 

Receita Federal, o qual deverá levar em conta os valores eventualmente compensados e restituídos por ocasião dos 

ajustes anuais relativos a cada um dos períodos em questão. 

O montante devido em atraso será apurado com incidência de juros e correção monetária mês a mês, desde o mês 

seguinte a cada retenção indevida, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal), 

observada a prescrição nos termos acima mencionados. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo a parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Publicado e registrado neste ato. 

Intimem-se 
  

0041528-89.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289624/2011 - ROBERTO EDUARDO DE PAULA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  
b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

  

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

f) Defiro assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 
pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  
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A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0032333-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280993/2011 - JACYR TRINCA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032186-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280994/2011 - PAULO STABELINO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030586-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301280996/2011 - JULIO NASCIMENTO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030551-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280997/2011 - BENEDITO BENTO DOS SANTOS (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030542-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280998/2011 - ANTONIO CRISTOVAM NAVARRO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033332-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283749/2011 - BOANERGES GONCALVES ALCANTARA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 
JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se este eventualmente 

tiver sido pago administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0043556-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272798/2011 - MARIA DAS GRACAS MAGALHAES (ADV. SP247331 - MARIA LETICIA BOMFIM 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 
a) implantar aposentadoria por invalidez em favor de MARIA DAS GRAÇAS MAGALHÃES, com data de início 

(DIB) no dia 16.10.2008 (DER); 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a antecipação dos efeitos da tutela, deferida por decisão de 11.12.2009, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, para manutenção da liminar deferida anteriormente, sob as penas da lei. 
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Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0043428-78.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280605/2011 - FERNANDO AVEIRO (ADV. ); THEREZINHA CESARINA FAGGIONI DE AVEIRO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, 

com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, EXCLUO DA DEMANDA o BANCO CENTRAL 

DO BRASIL; com esteio no art. 267, I, c.c. 284, par. Único, do CPC, EXTINGO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

o pedido de correção do saldo da caderneta de poupança pelos Planos Verão e Collor I; nos termos do artigo 269, inciso 
I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança cujos extratos 

instruem o feito nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 
declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0037561-36.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290959/2011 - EDUARDO ORLANDO (ADV. SP054060 - CLEIDE ARMEL DIAS DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, para o fim de condenar a União a restituir-lhe o valor de 

R$ 25.280,87 (VINTE E CINCO MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), 

correspondente ao imposto de renda incidente sobre as verbas indenizatórias decorrentes de reclamação trabalhista, 

conforme recolhimento comprovado à fl. 54 (petição/provas). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0036761-08.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301286600/2011 - ADRIANA RATTES LA TERZA DE ALMEIDA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, com fulcro 

no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora ADRIANA RATTES LA TERZA DE ALMEIDA, 

condenando o INSS a revisar seu benefício previdenciário, conforme artigo 26 da Lei 8.870/94, com RMI fixada 

em Cr$ 4.398.394,23 e renda mensal de R$ 1.556,11 (UM MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E 

ONZE CENTAVOS), atualizada até junho de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, no importe de R$ 

26.672,77 (VINTE E SEIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), 

para julho de 2011. 
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Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do beneficio nos termos acima, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, bem como pague-se o valor das diferenças vencidas. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdiição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043452-09.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281713/2011 - MARIA DO CARMO PINNA (ADV. ); ADRIANA PINNA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, EXCLUO DA DEMANDA o BANCO CENTRAL DO BRASIL; com esteio 

no art. 267, I, c.c. 284, par. Único, do CPC, EXTINGO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, o pedido de correção do 

saldo da caderneta de poupança pelos Planos Bresser e Verão; nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança cujos extratos instruem o feito nos meses de 

abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 
acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0037720-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277894/2011 - NEIDE DEL MONTE BONATO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do PENSÃO POR MORTE objeto da demanda (NB: 1281019892), na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 
julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0043367-52.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285720/2011 - ANDERSON SOUZA DAURA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, 

SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA PARTE AUTORA com relação ao 
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montante retido a título de imposto de renda no período anterior ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da 

demanda, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para, reconhecendo a ilegitimidade da incidência de contribuição previdenciária (PSS) sobre 

o terço constitucional de férias determinar à União que cesse tal incidência, abstendo-se de cobrar a contribuição 

previdenciária (PSS) sobre tal verba. 

Condeno a União, ainda, à devolução, à parte autora, dos valores indevidamente descontados a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre o terço constitucional, nos cinco anos que antecederam a propositura da demanda. Tal 

montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que: (a) cesse o desconto acima mencionado, no prazo de 30 dias; 

e (b) apresente, também no prazo de 30 dias, os valores devidos, desde cinco anos antes da propositura da demanda até 

a efetiva cessação da incidência, para que possa ser providenciada a expedição de ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0038250-80.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260087/2011 - JOSE ALVES TENORIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

I - JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

a) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por invalidez, na forma do 

art. 29, II, da Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da 

intimação. 

b) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do 

benefício e a data da implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em que 

eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução 134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, à Contadoria para elaboração de cálculos e expeça-se RPV. 
Registre-se. Intimem-se. 

  

0032353-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281318/2011 - CLAUDEMISO ARTUR BIAS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 
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0040771-95.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301279739/2011 - JOSE 

BONFANTE DEMARIA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040136-85.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301281208/2011 - 

GERALDO TEIXEIRA BARBOSA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA); SUELI TEIXEIRA BARBOSA (ADV. SP197536 - ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA); FERNANDO TEIXEIRA BARBOSA (ADV. SP197536 - ELEN 

SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039834-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301281365/2011 - 

AUGUSTO VITORIO PASSOLONGO (ADV. SP174818 - MAURI CESAR MACHADO, SP077023 - LAURA 

TAVARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, dando-lhes desprovimento. 

  

                                P. R. I. 

  

0035664-36.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301153277/2011 - JOSE 

ROBERTO BATOCHIO (ADV. SP024480 - HERNEL DE GODOY COSTA) X CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS 

ADVOGADOS DE SÃO PAULO - SP (ADV./PROC. ); SUL AMERICA SAUDE S/A (ADV./PROC. SP250076 - 

LUCIANA MINHOTO MEINÃO); QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA (ADV./PROC. 

SP138486A - RICARDO AZEVEDO SETTE, SP145131 - RENATA FRAGA BRISO, SP130053 - PAULO 

AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO, SP242626 - LUIS FERNANDO TEIXEIRA DE ANDRADE, SP138485 - 

ORDELIO AZEVEDO SETTE, SP197349 - DANIELA SCOLA). Assim, assiste razão à parte autora, de modo que 

acolho os embargos declaratórios, reconhecendo a nulidade da sentença. 

Prosseguindo com a análise do feito, considerando o requerimento de desistência formulado pelo autor desta demanda, 

HOMOLOGO o pedido de desistência e, por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII e §4º, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Intimem-se. 

  

0040318-37.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301281157/2011 - 

DIONISE TABITA SOLER (ADV. RJ016796 - SERGIO PINHEIRO DRUMOND) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho os embargos de declaração para suprir a contradição, não 

concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, uma vez que não houve 

requerimento na inicial. 

  

          Int. 

  

0032154-15.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301265053/2011 - 

MIRIAN LEMOS CINTRA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios, 

reconhecendo a nulidade da sentença proferida em 19.04.2011 (termo nº 6301116482/2011). Outrossim, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 
Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0039814-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301279195/2011 - 

ALFREDO HONORATO RODRIGUES FILHO (ADV. SP196857 - MARIA CARMEN RIBEIRO AUGUSTO, 

SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN, SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, CONHEÇO 

DOS EMBARGOS e NEGO ACOLHIMENTO. 

                                 

             P. R. I. 
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0037432-31.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289516/2011 - PAULO 

TRAVAGLIA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não 

como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na 

sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0043611-44.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288350/2011 - VANIA 

REGINA DE FREITAS (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA 

MAIFRINO DAMOULIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, 

rejeito os embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  

0032319-62.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282384/2011 - 

TSURO MURAGUTI AIBA (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA 

MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 
PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração opostos pela parte autora. 

  

            P.R.I. 

  

0042202-38.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301230981/2011 - 

IVANILDE BATISTA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Logo, não havendo fundamento nas alegações da embargante, recebo os embargos 

porque tempestivos, apenas para reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantendo a sentença por seus próprios 

fundamentos 

  

0040856-47.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301211886/2011 - 

SALVADOR LAPA MASCARENHAS (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, não havendo 

qualquer vício a ser sanado, REJEITO estes embargos de declaração. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043289-24.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301281279/2011 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela 

parte embargante.           

         Intime-se. 

  

0040861-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289239/2011 - 

CHRISTIANE PALHARES LUCNETTA FINGER (ADV. SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA, 

SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como 

conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  
0044251-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301278777/2011 - MARIA 

ALDA MARTINS GODOY (ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034738-55.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282493/2011 - PAULO 

NUNES DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033262-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301162056/2011 - 

BERNARDO AUGUSTO DOMINGUES (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). acolho os embargos de 

declaração para sanar a contradição apontada - antecipando parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0043405-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289236/2011 - 
CARMINE ZOLLO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042882-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289237/2011 - 

RUBENS FERNANDES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041625-60.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301161471/2011 - 

GUILHERME JOSE CARDOSO (ADV. SP103188 - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO); MARIA DE 

LOURDES MURDA CARDOSO (ADV. SP103188 - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Logo, não 

havendo fundamento nas alegações da embargante, recebo os embargos porque tempestivos, apenas para reconhecer sua 

total IMPROCEDÊNCIA, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos 

  
0040942-52.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289238/2011 - LUIZ 

ANTONIO PEREIRA FELIPPE DE ALMEIDA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP098953 

- ACHILES AUGUSTUS CAVALLO, SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO, SP162201 - 

PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

o exposto, considerando que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, 

mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0038210-69.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301280932/2011 - 

OSVALDO MACHADO VILASBOAS FILHO (ADV. ); PHILOMENA BEIRA VILASBOAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, conheço dos 

embargos, visto que tempestivos, e os acolho, para julgar extinto o feito sem resolução de mérito, em razão da 

ocorrência da prescrição em face do BACEN, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, na forma exposta. 

Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada. 

  

0040844-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289240/2011 - 
THEODORO WOLYNEC (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser 

suprida via Embargos de Declaração. 

Na verdade, o presente recurso busca alterar o entendimento do Juízo, apenas em virtude da discordância da decisão 

recorrida, notadamente no que se refere à possibilidade de prolação de sentença ilíquida no procedimento do Juizado 

Especial Federal, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. 
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Ressalto, apenas, por oportuno, que a sentença não precisa ser necessariamente líquida - sendo suficiente que mencione 

os parâmetros para a execução - o que ocorre no caso em tela. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos 

presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a 

sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0038197-02.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289241/2011 - 

ANTONIETA MILEN MICHALANI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, havendo 

omissão da sentença anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte 

trecho: 

“Afasto a alegação de decadência do direito de revisão da parte autora, nada obstante a concessão do benefício mais de 

10 anos antes do ajuizamento da demanda, eis que ela formulou pedido administrativo de revisão de seu benefício, em 
setembro de 1997, o qual, ao que consta, não foi julgado pela autarquia..” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0038256-24.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292640/2011 - JOCEIR ANTONIO FERREIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 2. À vista do 

exposto, indefiro a petição inicial por ser a ré parte manifestamente ilegítima, e o faço com fulcro no artigo 295, II, do 

Código de Processo Civil. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0035875-09.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279048/2011 - SEVERINA RAMOS COELHO (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN 
VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora (vide 

petição anexada em 27/09/2010), para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0039491-89.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282885/2011 - RISONEIDE ARAUJO MALVEIRA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, 

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA, SP275274 - ANA 

PAULA ROCHA MATTIOLI, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

0031065-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284884/2011 - MARIA DIVINA VIRGILIO LUCAS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 
OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se 

que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite - processo 

00310444420114036301 - distribuído à 8ª Vara do JEF/SP. 

Embora ambos os processos tenham sido distribuídos na mesma data, pela numeração recebida, verifica-se que o 

processo da 8ª Vara do JEF/SP foi distribuído anteriormente. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

  

0036321-12.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279054/2011 - DEVIL BATISTA DA CRUZ (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da falta de 

interesse de agir. 

  

0033592-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289304/2011 - ROGUELIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo 

Civil. 

  

    Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 
  

    Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0042351-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292609/2011 - ALZIRA LACERDA MENEZES FONSECA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com 

fundamento no art. 267, V, do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito, por ter havido coisa julgada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0032608-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291069/2011 - ARMENIO GOMES DE ARAUJO (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 
fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei, restando concedidos os beneficios da assistência judiciária 

gratuita. 

P.R.I. 

  

0031231-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275518/2011 - MILTON YOSHIMITSU NAGAMINE (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, considerando, ainda, o teor do Enunciado nº 01 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal 

de São Paulo/SP, que estabelece que “a homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”, 

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

                            Sem condenação em custas e honorários. 

  

0041573-93.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301283999/2011 - ANTONIO MARTINEZ GUTIERREZ (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Concedo a justiça gratuita. 

  

P.R.I. 
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0041232-38.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283926/2011 - PAULO KARNOPP (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, I, c/c arts. 283 e 284, todos do CPC. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

  

                   Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, 

situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima.  

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  
0031072-80.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283930/2011 - JUDITH LASERRA (ADV. SP147429 - MARIA JOSE ALVES, SP179347 - ELIANA REGINA 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0031052-89.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283931/2011 - JOSE BATALINI (ADV. SP215800 - JOEL MAGALHAES DE ARAUJO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0033349-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291179/2011 - MARIA DE FATIMA PAULINO (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, em razão 

da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Cancele-se a perícia agendada para o dia 15.09.2011. 

P.R.I. 

  

0034422-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292183/2011 - PEDRO ALVES DA COSTA NETO (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente (02.06.2011), com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite (00264161220114036301). 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 
o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0042836-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291054/2011 - HIROMI CARUSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036053-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271152/2011 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034957-68.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291063/2011 - MELISSA SILVA QUEIROZ (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO); NATHALIA 

MATOS QUEIROZ (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035592-20.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291061/2011 - JOSE GONCALVES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033622-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280977/2011 - FELISBERTO PAULO DA CRUZ FILHO (ADV. SP305880 - PRISCILA MENDES DOS REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em 

razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0031764-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279949/2011 - ZACARIAS ALEIXO ALBUQUERQUE (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da coisa 

julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

Civil. 
Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

0033305-50.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281278/2011 - MARIA FERREIRA HORINOUTI (ADV. SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0034364-10.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284032/2011 - LUIZ CORPO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com 

fulcro no art. 267, VI, CPC, extingo o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0041833-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282844/2011 - JOAO GERALDO SOBRINHO (ADV. SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, reconheço a ilegimitidade passiva da CEF para o presente feito, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de legitimidade de parte passiva, nos termos do artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0038464-08.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271003/2011 - MILTON CONTIN ALVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0036988-32.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271004/2011 - OTAVIO DUARTE ABERLE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0033894-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190043/2011 - DARCY 

EVANGELISTA DOS ANJOS RAMOS (ADV. SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA, SP181816 - SIMONE 

KÜHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 201063010123830 (processo de origem nº 

20086119000817641) tinha por objeto pedido de auxílio-doença no período de 26/03/2007 a 13/09/2007. 

No presente processo, o autor também requer auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, porém, em período diverso 

do pleiteado no processo apontado no termo de prevenção. 

Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo 

mencionado e o presente, razão pela qual dê-se normal prosseguimento ao feito. 
Intime-se. 

Após, remetam-se os autos, com urgência, para a pasta 6.1.201.9.2 - Conciliação no JEF. 

  

0032698-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285067/2011 - ELZA KEIKO 

UEHARA SCARTON (ADV. SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0042836-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409225/2010 - HIROMI CARUSO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora manifeste-se sobre as alegações feitas pela CEF na petição anexada aos autos dia 10.09.10. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 
Intime-se. 

  

0043886-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380965/2010 - EMERSON DE 

MEDEIROS CSORDAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Neste feito o(a) autor(a) pleiteia a aplicação do(s) expurgo(s) do(s) Plano(s) Collor II, 

em sua(s) conta(s) poupança. 

  

Observo que o processo n.º 2008.63.01.066270-8, constante do termo de prevenção anexado à estes autos, a parte autora 

requer a aplicação do expurgo inflacionário gerado pelo Plano Verão, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 

1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas apontadas no termo de prevenção.     
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 Face ao exposto, prossiga-se com o feito, intimando-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 30(trinta) dias, junte cópia(s) 

legível(is) do(s) extrato(s) bancário(s)relativo(s) à(s) conta poupança(s) objeto(s) da ação, sob pena de extinção 

  

 Int. 

  

0040492-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386733/2010 - CIVITA 

MARINELLA SANTIANNI (ADV. SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL); JOSEFINA SANTIANNI 

SOBRAL (ADV. SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL); ANTONIETA SANTIANNI (ADV. 

SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL); MIGUEL SANTIANNI (ADV. SP276647 - FABIANA 

CAVALCANTI DE SOBRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.002467-8 foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC; já transitado em julgado, 

conforme certidão naqueles autos; verifico, ainda, que o processo nº 2010.63.01.022441-4 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 10029334-2; o processo nº 2009.63.01002457-5 tem como objeto 

a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00052053-3; o processo nº 2009.63.01.002463-0 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 10029334-2; o processo nº 2009.63.01002464-2 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00053289-2; enquanto o objeto destes autos refere-

se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 10005064-4, não havendo, portanto, identidade entre as 
demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0044251-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037387/2011 - MARIA ALDA 

MARTINS GODOY (ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por entender serem essenciais ao deslinde do 

feito e considerando que cabe à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, intime-se a 

autoria a trazer cópias legíveis de todos os extratos relativos aos períodos cuja correção pleiteia no prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, com o julgamento do processo da forma como se encontra instruído. 

                   Int. 

  

0042836-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301106160/2011 - HIROMI CARUSO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Adite-se a inicial para que conste o número da conta objeto da lide e definição de quem é o réu. Outrossim, 

considerando a assertiva da CEF de inexistência de conta, bem como a não demonstração do contrário pelo autor, 

determino o prazo de 30 dias para juntada aos autos de comprovantes de extratos ou, pelo menos, de exitência da conta, 

sob pena de extinção da ação com resolução do mérito. 
  

0035429-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301088265/2011 - REGINALDO 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de prevenção anexado, 

observo que o processo n. 2008.63.01.031326-0 tem pedido diverso do formulado no presente feito, não havendo 

litispendência/coisa julgada. 

  

Diante da matéria em discussão, cite-se o INSS para contestar, no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar eventual 

proposta de acordo. 

  

0040887-04.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242800/2011 - MARIA AMELIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que no 

presente processo a autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de seu benefício consoante a súmula 260 do extinto 

TFR e o art. 58 do ADCT, enquanto que no processo de n.º 200461845216102, citado no termo de prevenção, objetivou 
a revisão de benefício pela URV de março/94; mais os reajustes de maio/96, junho de 1997, junho de 1999, junho de 

2000 e junho de 2001 e a revisão na quantidade de salários mínimos com a preservação do valor real, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0036311-65.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301256993/2011 - JONAS CORREIA 

DE ARAUJO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada. O processo constante do termo de prevenção tem como objeto revisão da RMI pela aplicação do IGP-DI, 
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Revisão para manutenção em quantidade de salários mínimos e preservação do valor real. O processo atual tem como 

objeto a Revisão da RMI com aplicação da Súmula 260 Do extinto TFR e art. 58 do ADCT. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0041490-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386892/2010 - ANTONIA BETIOLI 

DE OLIVEIRA (ADV. ); MARIA CALESCO BETIOL - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que os processos 2007.6301.038421-2 e 2010.63.01.041489-6 têm como objeto a atualização monetária 

do saldo da conta poupança nº 44836-2, em períodos diferentes, enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do saldo da conta poupança nº 158927-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0032710-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285065/2011 - MARIA 

CARMELITA GONZAGA SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 
feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0042836-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300723/2010 - HIROMI CARUSO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar dos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se 

pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0038464-08.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301144396/2011 - MILTON CONTIN 
ALVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº. 200763010762061, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, referentes aos meses junho/87; maio, junho, julho/90 e 

fevereiro/91, enquanto que o objeto destes autos é a aplicação do da tabela JAM, referente ao mês de maio/90, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À contadoria, para verificar se 

alegação da contestação está correta, ou seja, se o pagamento administrativo deu-se com ou sem correção 

monetária e de que forma. 

  
0036793-13.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301307028/2010 - RACHID MURAD 

NETO (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036797-50.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301307029/2010 - KALIL FARID 
SAFATLE (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0038361-64.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301121907/2011 - ANTONIO RONDON 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção acostado aos autos, 

verifico que o processo 200863010311626 foi extinto sem resolução de mérito por desisteência da parte autora, com 

transito em julgado, de forma que não configura litispendência ou coisa julgada. Assim, dê-se normal prosseguimento 

ao feito. 

Int. 
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0038633-58.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301233431/2011 - LUIZ PENAS CAMINO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº.200563013076659, deste Juizado Especial Federal, teve como objeto a revisão da renda mensal inicial por meio da 

aplicação do índice do IRSM de fevereiro/1994 (39,67%) e a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, 

aplicando a variação da OTN para ORTN de 05/1983 a 1988, já o processo nº 200763010690542, também deste 

Juizado, tratou-se da revisão do benefício previdenciário com a utilização do INPC de 1995 a 2005, enquanto o objeto 

destes autos, refere-se ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício originário, via aplicação da súmula 260 

do TFR. 

  

0036988-32.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301144390/2011 - OTAVIO DUARTE 

ABERLE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº. 200461845870380, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de janeiro/89 e abril/90, o 

objeto do processo nº. 200863010185645 é a atualização monetária referente aos meses junho/87; maio, junho, julho/90 
e fevereiro/91, enquanto que o objeto destes autos é a aplicação do da tabela JAM, referente ao mês de maio/90, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0036763-75.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189600/2011 - ELSON RAYMUNDO 

DE CALDAS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº. 200461845111122 tem como objeto a revisão de benefício objetivando a aplicação da 

URV e reajustamento mediante a aplicação do percentual de variação pelo IGP-DI ou INPC de 1996 a 2001 e o objeto 

destes autos é a revisão de benefício objetivando a aplicação do Art. 58 da ADCT e incidência da Sumula 260, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0042378-46.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301278077/2011 - 

VENANCIO GOMES FARIAS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO, SP152725 - DAVID ROBERTO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por essa 

razão, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito relativo às 

prestações atrasadas excedentes a R$ 6.715,68 (SEIS MIL SETECENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS) na data do ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas não 

ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do 

processo. Para maior clareza, esclareço que o valor a ser renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 107.089,24 

(CENTO E SETE MIL OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizado para julho de 

2009. 

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

Caso haja renúncia, o autor deverá emendar a petição inicial, alterando o valor da causa. 

Por se tratar de matéria que dispensa prova oral, incluo o feito em pauta de audiências em data futura exclusivamente 

para a organização dos trabalhos do juízo. 
Intimem-se. Havendo aditamento à inicial, cite-se novamente o INSS. 

  

0033894-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301193934/2011 - 

DARCY EVANGELISTA DOS ANJOS RAMOS (ADV. SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA, SP181816 - 

SIMONE KÜHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista a discordância da parte autora com a proposta formulada pelo INSS e tendo em vista o requerimento da autora, 

remetam-se aos autos à respectiva Vara-Gabinete para apreciação do pedido de tutela com urgência. NADA MAIS. 

  

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0033592-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282764/2011 - JANE SIQUEIRA DA SILVA (ADV. ); NEUSA MARIA MARTINS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença 

referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo existente na conta nº 64413-1, nas respectivas competências, descontando-se o 

percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 
constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000818 
  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista do exposto, reconheço a 

decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0062225-68.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281218/2011 - VERA LUCIA GOMES BISCARO (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES, SP102968 - 

MARINEI ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0095492-65.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282291/2011 - JOSE MARIA MASSUCATO (ADV. SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081611-21.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282292/2011 - LEIZONE FERREIRA LOPES (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0070123-69.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282294/2011 - SANTO FERNANDES DE TEBAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0062567-79.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291491/2011 - NAIRA BARRETO COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 3. DISPOSITIVO 

À vista do exposto, reconheço a decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0055494-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283165/2011 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 
Oficie-se ao INSS para cumprimento, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os 

casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

  

0051386-13.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280197/2011 - ANNA CHEHTER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças 

referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0052671-75.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281227/2011 - CLAUDETE APARECIDA LOPES MARTINS (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO 

CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista 
do exposto, acolho a preliminar de prescrição e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução de mérito, nos 

termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0051051-62.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282336/2011 - PEDRO DA CONCEIÇAO DOMINGUES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

disso, julgo extinta a execução, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0079000-95.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290683/2011 - NELSON RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Caso não haja advogado constituído nos autos, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta 

decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a 

antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

  

                               P.R.I. 
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0049434-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279818/2011 - JOSE CARLOS VIANNA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a pretensão deduzida pela autora. Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

P. R. I.. 

  

0055216-21.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284231/2011 - EUNICE BAPTISTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0050194-16.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285482/2011 - LUIZ MAURICIO SOUZA SANTOS (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA 

MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e resolvendo por conseguinte o mérito da ação, com fulcro no art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0056180-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283905/2011 - SHIGERU KOUYAMA (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE, SP203535 - MARIA 
JOSÉ VITAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0056137-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283907/2011 - AURELIANA DE OLIVEIRA MURILLO SANCHEZ (ADV. SP242327 - FERNANDA LIMA 

DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0054796-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283909/2011 - RIETTI VIEIRA ALVES (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055364-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301227145/2011 - OLIVIA ALVES (ADV. SP242301 - DANIELA ALVES TELLES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 
          Sem condenação em honorários. 

           P.R.I. 

  

0065644-33.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285669/2011 - AGOSTINA ROSA PAVESI (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança 

da parte autora (0238.013.00119608-8) nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0049122-23.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301211895/2011 - SONIA FAUSTINO DE ANDRADE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, assim julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01.  

P.R.I.  

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

  
0044743-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301290285/2011 - VALTER FERNANDES (ADV. SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044692-62.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290692/2011 - WAGNER DRDLA GIGLIO (ADV. SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044705-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290716/2011 - NEYDE GALARDI DE MELLO (ADV. SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044754-05.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291392/2011 - BOSCO ARAUJO DE MENEZES (ADV. SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO FILHO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044764-49.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291425/2011 - LUCILE ANDREA FITTIPALDI MORADE (ADV. SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO 
FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0049159-21.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285702/2011 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR 

NETO, SP235981 - CAROLINA SALGADO CESAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

  

a) homologo, por sentença, a desistência pleiteada pela parte autora em relação pedido de correção dos depósitos 

mantidos em sua caderneta de poupança em relação ao Plano Bresser, e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil. 

b) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

c) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO de condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à remuneração da caderneta de poupança da parte autora no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0051382-73.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292053/2011 - DONATO HERMENEGILDO MARTINS (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I e IV, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, não aproveitando à parte autora a previsão 

constante do art. 29, §5º, Lei nº 8.213/91. 

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0053344-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277891/2011 - EDNALDO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055264-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277951/2011 - SILVIO APARECIDO DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045158-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282882/2011 - ROSIMEIRE FERREIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0057330-98.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277500/2011 - ANTONIO KOBAYASHI (ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE); 

TERUKO ISHIKAWA KOBAYASHI (ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0048732-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282944/2011 - ELISABETH SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055850-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282960/2011 - JOAO BARBOSA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045083-80.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290358/2011 - DIASSIS FERREIRA SILVA (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com relação ao pedido de 

aplicação do reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto TFR, apreciando o mérito do presente feito, 

reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

Por fim, com relação aos demais pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  
0063629-23.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290205/2011 - LAIS VALENTINA DE AQUINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056312-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290206/2011 - SINVALDA GOMES SOARES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053878-12.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290207/2011 - PEDRO TORRECILHAS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0046754-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301238499/2011 - MATHEUS GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.            

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

P.R.I. 

  

0047794-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301238129/2011 - LENILDO NUNES DA SILVA (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado.     

  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. P.R.I. 

  

                       “Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado 
ou, se não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 

horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

0056393-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274030/2011 - JOSENILDE DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do CPC. 
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Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0050998-13.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282481/2011 - CATARINA MARIA GONCALVES DOS REIS (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO 

PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0054988-80.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301250685/2011 - ROBERTO REIS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorárias de advogado nessa instância judicial, na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0079006-05.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301288770/2011 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 3. DISPOSITIVO 

À vista do exposto, reconheço a decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0055625-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301236351/2011 - NICANOR DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA 

DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0052609-35.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292178/2011 - JOÃO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 
FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e declaro extinto o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0061139-28.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271442/2011 - CARMEN NAVARRO CASSOLA (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Com base nas considerações acima, e apreciando o caso dos autos, verifico que a parte 

autora não tem direito às diferenças relativas aos meses de de janeiro e fevereiro de 1991 ( Plano Collor II). 

  

Posto isso, 

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  
0056169-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286222/2011 - NATANAEL CARDOSO (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046444-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281344/2011 - ELVIRA RAINHA DE JESUS (ADV. SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055698-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280353/2011 - MARIA ELIZETH FERNANDES FONTES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I), e julgo improcedente o 

pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção das cadernetas de 

poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  
0050254-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281696/2011 - MANOEL SILVESTRE DORIA (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051598-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281739/2011 - JOSE MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050117-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281824/2011 - MARCIO ROBERTO SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0050009-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301242119/2011 - MARIA CASSAN SANTO TASCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da 

parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção das cadernetas de poupanças 

indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0055924-71.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278019/2011 - JOSE DONIZETE DA SILVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, EXCLUO DA DEMANDA o pedido de conversão do período de 

01.07.1975 a 24.05.1979, e dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil para julgar IMPROCEDENTE o pedido de conversão dos períodos de 01.07.1983 a 30.03.1995 e de 01.09.1995 a 

30.08.2000 e, em consequência, o pedido de revisão da renda mensal da aposentadoria do autor. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0055997-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289630/2011 - ANA MARIA DA ROCHA LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048166-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289631/2011 - FERNANDO PEREIRA DA FONSECA (ADV. ); ANA MARIA DA SILVA CARVALHO 

FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0051878-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280319/2011 - MARISA PERES MERIGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às 

diferenças referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I), e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos 

reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da caderneta de poupança indicada na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0052548-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284143/2011 - JOSE CARLOS SIGOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051563-11.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284144/2011 - IGINO FAGUNDES JACOME (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047150-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284146/2011 - GERALDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0055741-03.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284822/2011 - OLAVO DE ANDRADE ALMEIDA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0055714-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284823/2011 - JOEL MOTA FILHO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051244-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284824/2011 - DIOMAR DA SILVA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049261-09.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284826/2011 - JOSE MARIA ARRUDA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051392-54.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284145/2011 - HELIO MARTINE (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051222-82.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284825/2011 - SERGIO PAULO DE GODOI (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053367-77.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290651/2011 - ANGELO ARRIGO PATRASSO JUNIOR (ADV. SP215500 - BEATRIZ CECILIA GAROFALO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Com 

base nas considerações acima, e apreciando o caso dos autos, verifico que a parte autora não tem direito às diferenças 

relativas aos meses de janeiro e fevereiro de 1991 ( Plano Collor II). 

  

Posto isso, 

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 
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procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  
0054347-58.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269718/2011 - NEEMIAS MOREIRA LIMA (ADV. SP259604 - ROBERTA JOIA TEIXEIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050507-06.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269719/2011 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046974-39.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269720/2011 - LUZINELIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0046071-04.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269721/2011 - MARLY MONTEIRO SANTOS (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052773-63.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291408/2011 - JOAO BATISTA ROSA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045527-16.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286467/2011 - ANTONIO CARLOS DANTAS SOARES (ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, 
do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I.C. 

  
0055672-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301216056/2011 - ELOI FEITOSA FELIX (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055917-45.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301216830/2011 - CLEVER NICOMEDES RODRIGUES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 
RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058572-24.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286108/2011 - JOSE AMADOR SOBRINHO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0046253-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240079/2011 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  
0053328-51.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292221/2011 - LUIZ JOSE PEIXOTO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

P. R. I. 

  

0068584-34.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288639/2011 - DAISY APARECIDA COMENALE GAMBOA (ADV. SP163038 - KAREN BERTOLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No caso 

concreto, verifico que a parte autora pleiteia somente as correções relativas ao mês de junho de 1987 (18,02%) de forma 

que, consoante acima expendido, não foi reconhecido o direito. 

  

Posto isso, julgo improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 
P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença. 

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 

  
0054484-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301216068/2011 - PAULO ROGERIO GONZALEZ (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051799-26.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240334/2011 - ROGERIO MAGNO INACIO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047439-48.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240337/2011 - CASSIO KELDZ VERGUEIRO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050746-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240335/2011 - TEREZINHA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048955-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240336/2011 - PEDRO GOMES DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052175-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276878/2011 - VANILDO SOARES DA SILVA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0074652-34.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290297/2011 - MONICA PERCILIA FRUGIS (ADV. SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito e, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem condenação de custas nem honorários advocatícios. 
Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

P. R. I. 

  
0051114-19.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292062/2011 - GENILDO RAMOS DA SILVA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056336-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292531/2011 - HILARIO FREIRE DE ARAUJO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054092-03.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292532/2011 - EDMILSON DOS REIS ALVES (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053866-61.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292533/2011 - MARIA DAS GRACAS DE LIMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046466-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292534/2011 - EDELI BELUCI (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045166-33.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292535/2011 - CHUN ITI SAKAMOTO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048556-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285525/2011 - WALTER HEITOR COMINATO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0046329-48.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278076/2011 - ANTONIO FAUSTINO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar IMPROCEDENTE 

o pedido. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 
  

0046463-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291559/2011 - LINDOMAR ARGIONA LESCOVAR (ADV. SP081941 - MARIA CRISTINA PICCININI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 
prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  
0050909-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269645/2011 - MARIA DE JESUS PEREIRA RAMOS (ADV. SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054284-96.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269666/2011 - SEVERINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053382-46.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269667/2011 - ROQUE SABINO DOS SANTOS (ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053128-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269676/2011 - LUIZ COSME DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051757-74.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269678/2011 - MARIA ARLETE SOARES JUSTINO (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA 

POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055301-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269704/2011 - DURVALINO JOSE DE SOUZA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051397-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269706/2011 - JOANA ROSA DOS ANJOS (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047287-97.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269707/2011 - MARIA SEVERINA BARBOSA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0063278-84.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301235135/2011 - LINO MATHIAS FILHO (ADV. SP261176 - RUY DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0058243-12.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282738/2011 - ORLANDO GOMES BEZERRA (ADV. SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor ORLANDO GOMES BEZERRA, para 

condenar o INSS a restabelecer o NB 31/533.750.268-5, desde a cessação indevida, com RMI de R$ 1.235,92 e renda 
mensal de R$ 1.425,72 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 

- para junho/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 24.868,89 (VINTE E QUATRO MIL 

OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até julho de 2011, 

conforme parecer da contadoria judicial, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 
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O benefício deverá ser mantido, pelo menos, por 06 (seis) meses a contar da perícia judicial realizada em 23/02/2011, 

quando então a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da 

manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, 

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0050577-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289485/2011 - ELZITA VIEIRA MOTA (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048497-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289486/2011 - TEREZINHA DA SILVA AFONSO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0066746-56.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301235676/2011 - IZAAC BAPTISTA DE SOUZA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90 e de 10,14% em 

fevereiro/89, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora nos 

meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

P.R.I. 

  
0049208-28.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285958/2011 - VALTER FURTADO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo o 

exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

1) CONDENAR a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

2) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 

independentemente da expedição de alvará. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

0044793-65.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283333/2011 - ALEX SANDRO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada anteriormente deferida, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 5273307453 (DIB em 01/02/2008, DIP em 

01/07/2011), que vinha sendo pago em favor da parte autora, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

reabilitação para o exercício de outra função, que não a sua habitual. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 134/10, do 
CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0054412-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289511/2011 - DILMA DE MIRANDA BRITO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, 

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 
termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação. 

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, condenando a CEF a 

atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72%. Porém rejeito o pleito de aplicação do índice de 44,80 em abril/90, por ausência de comprovação de 

vinculo trabalhista neste período. 

d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0083165-88.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434714/2010 - MARCIO LUIZ BETTONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto: 

  

1) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN e ao índice do mês de junho de 1987, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em razão da ocorrência da prescrição, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 
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2. julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a 

diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança de índice diverso do 

ajustado no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo, nos seguintes 

termos: 

1. de junho de 1987 (IPC 26,06%) para as contas 677.27165-2 e 677.27147-4; 

2. de janeiro de 1989 (IPC 42,72%) contas 677.27165-2, 677.34184-7 e 677.27147-4; 

3. de abril de 1990 (IPC 44,80%) para as contas 677.27165-2 e 677.27147-4; 

4. de maio de 1990 (IPC 7,87%) para as contas n. 677.27165-2 e 677.27147-4. 

  

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal em vigor. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 
execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0067463-68.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284101/2011 - HELENITA DE LIMA CAVALHEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 71142-0 do índice do plano verão, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 
Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0056858-63.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280898/2011 - HELENA MARTINS PEREZ (ADV. SP070953 - SONIA MARIA GIAMPIETRO, SP156605 - 

JANETE DE CARVALHO DANTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: - conta n. 00020916-0, ag 1006 - Janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada em decorrência do plano Collor I com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e 

com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, 
até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0059017-42.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291193/2011 - DOROTI AZEVEDO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 257/1550 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00005354-8, ag. 1601 - 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

I) creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora os valores decorrentes da atualização mediante 

aplicação do IPC/IBGE - 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), ao saldo existente nos referidos períodos, 
descontando-se os valores pagos administrativamente. 

  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0046303-50.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288200/2011 - MARIA PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063362-51.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288218/2011 - CLAUDIA LOPES LEBRE DE OLIVEIRA (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA 

LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0056452-08.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288230/2011 - CARLOS ALBERTO SILVA DE JESUS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045675-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288246/2011 - CARLOS HIDEO YAMASHITA (ADV. SP070378 - CELIA MASSUMI YAMASHITA KATER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062185-52.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288349/2011 - YOSHITO ONIZUCA (ADV. SP202110 - GUIOMAR SETSUKO TAGUTI MASSUYAMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057289-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288355/2011 - GERALDO COSTA JUNIOR (ADV. SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA, SP149240 - MARIA 

DE FATIMA BERTOGNA, SP281743 - ANGELA AGUIAR DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0053112-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288358/2011 - ZULEIDE DE ANDRADE LIMA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI, 

SP252889 - JOSIELE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0063292-05.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290543/2011 - KAZUKO NEMOTO BRUNO (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA); PASQUALE 

BRUNO (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
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pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 10438-6, ag. 1372 - junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 

1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para que somente conste no pólo ativo da ação o nome de 

PASQUALE BRUNO. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0066124-74.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283415/2011 - NAIR ARROYO GRANJEIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, excluo da demanda, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada, o pedido de atualização do saldo da conta vinculada 

do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - abril/90: 44,80%; Outrosism, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente. O levantamento 

dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

O índice acima mencionados incidirá como se tivesse incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0050399-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289561/2011 - ULISSES MOREIRA DE MOURA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, 
a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  
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b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação. 

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, condenando a CEF a 

atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72%. Porém rejeito o pleito de aplicação do índice de 44,80% em abril/90, por ausência de comprovação 

de vinculo trabalhista neste período. 

d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0082582-06.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301266996/2010 - MARINA DA CUNHA ROCHA (ADV. SP254744 - CATIA DE LOURDES LOPES DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 
do exposto, julgo, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré 

a pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 

0255.99003877-6) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), e do resultante da 

aplicação ao saldo da caderneta de poupança n. n. 0253.46265-7 e 0255.99003877-6 de índice diverso do ajustado para 

o mês de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual 

no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal em vigor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao distribuidor para inclusão dos demais herdeiros de Elmar da Cunha Rocha no 

polo ativo do presente feito. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0081548-93.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301288949/2011 - RENATO MALAGOLA JUNIOR (ADV. SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento da diferença entre o montante creditado na conta-poupança da autora (agência 0249 - 

caderneta de poupança nº 013-104375-3, 013-10027734-5, 013-105522-0, 013-107342-3, 013-105579-4) no mês de 

junho de 1987 (Plano Bresser), mantida junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso 

houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%), sendo improcedente o pedido quanto à conta 013-

104056-8. 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 
CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida ao autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0062268-68.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301104173/2011 - CLARA INACIA DO NASCIMENTO (ADV. SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA, 
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SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta 36369-3, dos índices do plano collor I, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0060336-45.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292729/2011 - ANTONIO PETINI (ADV. SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 
Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00070754-5, ag. 347 - 

abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0057677-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291194/2011 - AMAURY JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 
valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 

00021692-5, ag 1652 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0073346-30.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277404/2011 - EPITACIO DE SIQUEIRA NEIVA (ADV. SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA, 

SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA); MARIA ADEILDE MARQUES NEIVA (ADV. SP055948 - 

LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 
para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da caderneta de poupança da parte autora agência 274 - caderneta de poupança 20901-8 nos meses de 

junho de 1987 (Plano Bresser) e de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

  

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0061608-11.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283902/2011 - HELENICE KAIRYS COLELLA (ADV. SP240738 - ODAIR GEREMIAS COLELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 30040-9: janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87%; 

- conta n. 99005339-9: janeiro de 1989 - 42,72%; e 

- conta n. 41711-7: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0069771-14.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301108475/2011 - GABRIEL TAKAYOSHI GIRATA (ADV. SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 
efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Considerando que já expirou o prazo do efeito suspensivo concedido pelo e. STF, Ministro Relator Gilmar Mendes, nos 

autos do agravo de instrumento n.º 754.745 (180 dias a partir da publicação da decisão em 16/09/2010), sem qualquer 

pronunciamento posterior, no mesmo sentido, até o momento (autos do Recurso Extraordinário n.º 632.212), passo ao 

julgamento da lide. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que 

apresentados documentos que comprovam a existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 
Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Por fim, ressalto, contudo, que não cabe o exame do mérito com relação a todos os pedidos deduzidos na inicial, 

porquanto não comprovada pela parte autora, GABRIEL TAKAYOSHI GIRATA, a cotitularidade da conta n.º 

1016.013.00024010-0, visto que: a) os documentos por ela juntados apenas apontam para o nome do primeiro titular, 
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Takasi Girata Francisco; b) somente requereu fosse determinada à CEF o fornecimento de extratos faltantes (de 1994) e 

da data da abertura e encerramento da conta, e não da relação de seus cotitulares. 

Saliente-se também não ser possível deferir o ingresso de Natalina Hirata Girata no polo ativo da demanda, porque 

requerido depois de contestado o feito e, tratando-se de credores solidários, sua participação é dispensada. 

Assim, inexistindo comprovação de cotitularidade da conta mencionada, falta à parte autora interesse de agir com 

relação a uma parte de seus pedidos, o que impõe a extinção do feito sem análise do mérito relativamente à conta 

1016.013.00024010-0. 

  

Preliminar de ilegitimidade passiva 

Por força da MP 168/90, em vigor a partir de 16/03/1990, na data do próximo crédito de rendimento, os saldos das 

cadernetas de poupança, até o limite de NCz$ 50.000,00, seriam convertidos em cruzeiros, enquanto que os saldos 

excedentes àquele limite, não convertidos em cruzeiros, seriam transferidos ao Banco Central. 

Logo, foram afetadas primeiramente pela referida MP as cadernetas de poupança com data de aniversário na segunda 

quinzena do mês, pois aquelas com data-base na primeira quinzena já haviam recebido, do banco depositário, a correção 

relativa ao mês de fevereiro, até 15 de março, e, assim, somente seriam atualizadas novamente no mês de abril. 

Com efeito, ainda em março de 1990, por ocasião do crédito, pelo banco depositário, da correção monetária relativa ao 

mês de fevereiro, as contas com data de aniversário na segunda quinzena tiveram seus saldos convertidos em cruzeiros, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00, e seu eventual excedente, não convertido, foi transferido ao Banco Central. Por 
consequência, o saldo superior ao limite legal já estava em poder do BACEN no aniversário da caderneta em abril de 

1990, quando deveria receber o crédito referente a março. 

De seu turno, as cadernetas com data de aniversário na primeira quinzena somente tiveram seus saldos, até o limite de 

NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na data-base de abril, ocasião em que deveriam receber, do banco 

depositário, o crédito relativo ao mês de março e o valor que excedesse àquele limite deveria ser transferido ao Banco 

Central. 

Desse modo, com relação às contas com aniversário na primeira quinzena, o BACEN apenas teve acesso ao saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 em abril, depois do crédito de correção monetária referente ao mês de março, efetuado pelo 

banco depositário. Já com relação às contas com data-base na segunda quinzena, o BACEN teve acesso ao saldo 

superior ao limite legal ainda em março, antes, portanto, da data em que seria devida a correção referente àquele mês. 

Por conseguinte, com relação aos meses de março e abril de 1990, está pacificado na jurisprudência dos nossos tribunais 

que a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a atualização dos saldos das cadernetas de poupança 

pelos índices inflacionários, em tese, expurgados, pertence: 

1) ao banco depositário: 

a) mês de março de 1990 (Plano Collor I): a.1) em relação às contas com saldo igual ou inferior a NCz$ 50.000,00; a.2) 

às contas com data de aniversário na primeira quinzena de março, ainda que com saldo superior a NCz$ 50.000,00, 

antes do seu desdobramento e transferência do excedente a 
  

0092677-95.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284100/2011 - NOBORO TANIMOTO - ESPOLIO (ADV. SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO); EMI 

TANIMOTO (ADV. SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO); SUSAN EIKO TANIMOTO (ADV. SP093681 - 

PEDRO LUIZ NAPOLITANO); ADRIANA APARECIDA TANIMOTO (ADV. SP093681 - PEDRO LUIZ 

NAPOLITANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 31431-1 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0048220-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269923/2011 - VALTENOU SANTOS DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, 

SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONFIRMO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 543.317.068-0) desde a sua cesação 

ocorrida em 05.04.2011, com renda mensal atual de R$ 1.057,89, para maio de 2011, não podendo o benefício ser 

cancelado sem a reabilitação do autor ou concessão de aposentadoria por invalidez. 
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Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 05.04.2011, no valor de R$ 1.956,97 (HUM MIL 

NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), ATUALIZADO EM 

JUNHO/2011. 

Em face do descumprimento noticiado pelo autor em 06/07/2011, reitere-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela 

antecipada concedida em 11/04/2011, no prazo de dez dias. Oficie-se com urgência. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I.O. 

  

0047376-57.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280694/2011 - JOSE FERREIRA COELHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, reconhecendo como tempo especial apenas os períodos trabalhados pelo autor nas empresas Mendes Junior 

Engenharia S/A (27/07/1982 a 01/11/1982) e Schahin Engenharia S/A (19/10/1983 a 15/02/1984), condenando o INSS 
a proceder à devida averbação. Quanto aos demais períodos relacionados na petição anexada em 14/04/2011, não 

configuram exercício de atividade especial. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Por fim, determino que as 06 CTPS's do autor sejam encaminhadas ao arquivo, ficando à disposição para retirada, 

preferencialmente no prazo de até 10 (dez) dias. 

P.R.I. 

  

0064752-56.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276054/2011 - ANTONIO CARLOS PORFIRIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao INSS a implantação de benefício de auxílio-doença com início na data da primeira perícia judicial 

realizada em 24.04.2010. A reavaliação deverá ser feita pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cessado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 
com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL implante o benefício de 

auxílio-doença do autor em até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0066106-87.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291192/2011 - SILVIA MARA E SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 000717732, ag. 0267 - abril de 1990 (44,80%) e 

Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 
A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0053483-20.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281222/2011 - JOAO LUIZ MAIA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial para, RECONHECENDO a prescrição das parcelas 
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anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único da lei 

8.213/91, condenar o INSS a: 

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 136.906.288-2). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, desde que 

referida revisão seja mais benéfica à parte autora; 

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 01/10/2004 em decorrência da revisão acima determinada. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

0062945-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301266864/2011 - DORIVAL SANTA ROSA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o 
INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 504.089.467-4) da parte autora, mediante revisão 

do benefício originário (auxílio-doença NB 121.099.299-7), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0053048-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273806/2011 - CLEUZA ARAUJO CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio doença NB 139.798.809-3, desde a cessação administrativa em 01/06/2011. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício do auxílio-doença à parte autora, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 12 (doze) meses, a contar da realização 

da perícia (07/02/2011), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P. R. I. Oficie-se o INSS. 

  

0072828-40.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301144442/2011 - VALTER USSUI (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

conta n. 04997-3 - Junho de 1987 - (26,07% ) e janeiro de 1989 (42,72%); 

conta 12421-5 - junho de 1987 - (26,07%) e janeiro de 1989 (42, 72%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices 

Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir 

os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0046505-27.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289590/2011 - STEPHANOS GEORGES ANGELIS (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO 

VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 
toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação. 

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, condenando a CEF a 

atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72%. Porém, rejeito o pleito de aplicação do índice de 44,80% em abril/90 por ausência de comprovação 

de vinculo trabalhista neste período. 

d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 
monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055966-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286428/2011 - SONIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 31/535.128.511-4, que vinha 

sendo pago em favor de Sonia Aparecida de Souza, desde sua cessação, em 03/11/2010 (DIB em 16/04/2009 e DIP em 

01/07/2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de janeiro de 2012. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0046975-58.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279106/2011 - ALDIVINA FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A 
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jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência, apenas, dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar do entendimento jurisprudencial 

consolidado. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do 

princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0064305-68.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283977/2011 - LUIZ CARLOS BICHARA DA SILVA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor Luiz Carlos Bichara da Silva, 

reconhecendo somente o tempo de serviço laborado na Panificadora Aurora Ltda. (01/05/1969 a 30/03/1970), 

condenando o INSS a proceder à devida averbação e majoração da RMI da aposentadoria do autor para R$ 815,23, com 

renda mensal atual de R$ 910,94 (NOVECENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), para 

junho de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 3.842,97 (TRêS MIL OITOCENTOS 

E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até julho de 2011, conforme cálculos 

da contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício e considerável diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora 

revisada, concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal do benefício seja efetuada pelo INSS, 

no prazo de até 45 dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente 

antecipação, contudo, não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em 

julgado. 
Sem custas e honorários na forma lei. 

P.R.I.O. 

  

0050700-89.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277958/2011 - JOSE FRANCISCO DE CAIRES (ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que (i) proceda à averbação dos períodos especiais: Expresso 

Santa Rita de 11/08/1970 a 20/03/1972; Viação São Camilo de 25/03/1972 a 11/09/1975; Metal Transporte e Entregas 

Rápidas 09/05/1977 a 03/07/1977; E. A. O. Vila Carrão de 01/10/1977 a 21/09/1978; Viação São Camilo de 03/07/1979 

a 27/12/1984 que, após conversão e somadas ao tempo já reconhecido administrativamente totalizam 35 anos 03 meses 

e 02 dias de tempo de contribuição; (ii) revise seu benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição 

(NB n. 42/101.549.680-3), desde a data de início, considerada a prescrição quinquenal, para um coeficiente de 

concessáo de 100%, passando sua renda mensal atual a ser de R$ 1.351,16 (um mil trezentos e cinqüenta e um reais e 

dezesseis centavos), valor em junho/2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 41.268,51 (quarenta e um mil 

duzentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e um centavos), valor em junho/2009, já considerada a renúncia. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

0055214-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255152/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, NB 

525.406.699-3, desde a cessação ocorrida em 18/09/2009. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que 

a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício do auxílio-doença à parte autora, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 09 (nove) meses, a contar da realização 

da perícia (10/02/2011), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P. R. I. 
  

0068682-53.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285747/2011 - ALICE COELHO SBRUNHERA RIBAS (ADV. SP232981 - FRANCINE CARBONARI 

SBRUNHERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), 

remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

I) creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora os valores decorrentes da atualização mediante aplicação do 

IPC/IBGE - 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-se os 

valores pagos administrativamente; 

  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 
P.R.I. 

  

0058148-16.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284157/2011 - LOURDES SOBRAL DAFFRE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI); FRANCISCO 

DAFFRE NETO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI); GUILHERME DAFFRE (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI); ROBERTO DAFFRE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI); CRISTINA DAFFRE 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte 

forma: - conta n. 00037725-7, ag 657 - abril de 1990 (44,80%), Maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0051941-30.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276768/2011 - FABIA VIEIRA OLIVEIRA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a implantação de benefício de auxílio-doença à autora com início em 27.01.11, ao menos até 27.07.2011, a 
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partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício da 

parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

0059320-56.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286696/2011 - MARIA NATIVIDADE MARTINS (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para condenar o INSS a revisar o 

benefício de auxílio-doença NB 31/115.280.932-3 pago a MARIA NATIVIDADE MARTINS, com DIB em 

01/09/1999 e DCB em 31/01/2005, fixando sua RMI em R$ 163,29, bem como revisar o benefício de aposentadoria por 

invalidez decorrente NB 32/502.425.908-0, com DIB 01/02/2005, fixando sua RMI em R$ 275,40 e RMA em R$ 

545,00 (para junho/2011). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente com relação ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, no montante de R$ 61,59 (atualizado até julho de 2011). 

Não há diferenças a serem pagas quanto benefício de auxílio-doença, pois que atingidas pela prescrição quinquenal. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0058039-36.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284027/2011 - JOERCI MOLINA (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
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“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0067409-05.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301235689/2011 - JORGE JOÃO RIBEIRO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE 

JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 
declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0056925-62.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291195/2011 - LUIZA MIADA (ADV. SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00029819-5, ag. 657 - 

Junho de 1987 - (26,07%), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%).. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87%, com relação à diferença apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos 
índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em 

abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios 

de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também 

deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0071658-33.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283889/2011 - MARCIA CLEUSA NOBRE (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO 

DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP236314 - CARLOS EDUARDO 

BATISTA, SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP250126 - ERLANDERSON DE OLIVEIRA 

TEIXEIRA, SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 103544: janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80%. 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0062190-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292728/2011 - RITA DE CASSIA FERRI (ADV. SP054406 - LUCIA HELENA PINTO, SP088725 - ILDA 

MARCOMINI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: conta n. 0073256-6, 0244 - abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0054484-40.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276876/2011 - WENDELL AUGUSTO GUIMARAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); PRISCILLA NORBERTO BARBOSA 

(ADV./PROC. ). Isto posto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para reconhecer a o direito do autor a somente ser responsabilizado 

pelos débitos oriundos dos aditamentos ao contrato de financiamento estudantil nº 21.4142.185.0003694-51 por ele 

firmados. 

Determino, por conseguinte, que a CEF exclua o seu nome dos cadastros de inadimplentes, em 10 dias, em razão de 

débitos outros de tal contrato, não decorrentes dos aditamentos por ele firmados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, em 10 dias. 

P.R.I. 

  
0046988-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272484/2011 - CLAUDIA ROBERTO MARTINS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 570.571.188-0) desde a cessação administrativa, não 

podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0065981-22.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284102/2011 - RITA DI TOMASSO (ADV. SP208538 - SONIA DI TOMASSO MUNIZ, SP233512 - EMERSON 
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DE PAULO MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 68856-5 do índice do plano bresser, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0052936-14.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292730/2011 - OSMAR REBUSTINE (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT, 

SP129742 - ADELVO BERNARTT); MARIA IMACULADA DOS SANTOS REBUSTINE (ADV. SP027175 - 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT, SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 
- GREGÓRIO ZI SOO KIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: conta n. 00074904-4, ag 268 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0051449-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291378/2011 - SIMONE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial para, reconhecendo a prescrição das parcelas 

anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único da lei 

8.213/91, condenar o INSS a: 

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de Pensão por Morte da parte autora na forma do art. 29, II, da Lei 

8.213/91, levando-se em conta a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição 

de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação. 

b) EFETUAR O PAGAMENTO das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do benefício e a data da 

implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em que eram devidas e com 

juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0065920-64.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290575/2011 - MANOEL SANTOS BOAVENTURA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 
269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 99035941-5, ag. 242 - junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 

1990 (7,87%). 

  

- conta n. 22091-1, ag. 1635 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0058731-64.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285975/2011 - JOSE BIANCHIN (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da 

parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 
hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0068590-41.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278924/2011 - EDIVONISIO CONCEICAO VIANA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No caso 

concreto dos autos, comprovou-se a existência de vínculo laboral celetista e de conta vinculada ao FGTS, tendo a parte 

autora formulado pedido de atualização de conta referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, maio de 1990, 

fevereiro de 1991. Dentre os índices guerreados apenas o de janeiro de 1989 (no percentual de 42,72%) merece 

acolhida, por ser o único período em consonância com a jurisprudência já pacificada sobre o tema. Recordo, outrossim, 

a existência de provimento jurisdicional acobertado pelos limites da coisa julgada quanto aos demais meses requeridos 

na inicial. 

  

Isto posto, 

  

a) EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, quanto ao pedido de atualização de saldo de conta vinculada 

nos meses de abril de 1990, em razão de coisa julgada material, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil 

  

b) Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente a janeiro de 1989, salvo se este 

índice eventualmente tiver sido pagos na esfera administrativa. 
  

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P.R.I. 
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0055584-93.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301251624/2011 - FRANCISCA DE MACEDO LIMA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença NB 540.204.475-5, desde a 

cessação indevida (29/01/2011). 

Não há condenação em valores atrasados, posto que a autora esteve empregada na empresa Confecções Sensitive Ltda 

EPP e está recebendo o auxílio doença (NB 544.764.817-0, DIB 14.03.11, DCB 01.08.11). 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, antecipo os 

efeitos da tutela, nos termos do artigo 273, CPC, para que o INSS não cesse o pagamento do benefício até que a autora 

seja reabilitada. 

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 08 (seis) meses, a contar da realização 

da perícia (18/03/2011), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0052315-17.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301284105/2011 - VANIA DI DONATO TEIXEIRA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, 

SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO); CAMILA DI DONATO TEIXEIRA (ADV. SP238502 - MARCO 

ANTONIO SILVA BUENO); RENE DI DONATO TEIXEIRA (ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face das contas poupanças 37115-5, 74795-3 e 37116-3 dos índices dos planos Verão e 

Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0052757-46.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291449/2011 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial para, reconhecendo a prescrição das parcelas 

anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único da lei 

8.213/91, condenar o INSS a: 

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de Auxílio Doença da parte autora na forma do art. 29, II, da Lei 

8.213/91, levando-se em conta a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição 

de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação, observado o período de vigência do 

aludido benefício. 

b) EFETUAR O PAGAMENTO das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do benefício e a data da 

implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em que eram devidas e com 

juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0086729-75.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280579/2011 - ANTONIO DA CRUZ (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no 

artigo 267, inciso VI, c/c artigo 283, do Código de Processo Civil, extingo, sem julgamento de mérito, o pedido de 

correção do saldo da caderneta de poupança no mês de fevereiro de 1991; nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança nº 990.10870.7 nos 

meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I). JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de 

condenação da Ré ao pagamento dos juros contratuais de 0,5% ao mês. 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0064772-18.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285320/2011 - MERCIA ONISHI OKAMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 
  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me à conta nº 1611-8 e aos índices dos meses 

de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0050270-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301250448/2011 - MAGNOLIA CUNHA FURLAN (ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício aposentadoria por 

invalidez desde o ajuizamento da ação (10/11/2010). 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, que devem ser 

elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, 
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item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, 

posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, antecipo os 

efeitos da tutela, na forma do artigo 273, CPC, para que o INSS implante e pague o benefício no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

 Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0054044-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286558/2011 - GILMARA SOUSA CARVALHO (ADV. SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a: 

I) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 539.016.394-6, cessado indevidamente no 

dia 20/05/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 
sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

II) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0084706-59.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301286659/2011 - LUIZ ALBERTO GONCALVES ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, verificada a falta de condição da 

ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC, com relação a fevereiro de 1989, pois não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação do 

IPC de 10,14%; no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes valores 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0081038-80.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280573/2011 - REGINA PERES (ADV. SP232065 - CHRISTIAN DO AMARAL, SP052945 - MARIA DE 

LOURDES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP203999 - TATIANA BACAYCOA, 
SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança nº 00073890-8 nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser); janeiro de 1989 (Plano Verão); e abril de 1990 

(Plano Verão) e para condenar a ré ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração dessa caderneta de 

poupança. 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 
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remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com limitação do 

valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 
Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto 

máximo dado pela EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação 

previdenciária. Adotar o valor teto máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício.  

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores 

pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 

data da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 
pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0054156-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281742/2011 - JOSE HONORATO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055167-43.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282537/2011 - ANTONIO ALVES PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 
auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta 

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0045286-42.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288208/2011 - ROSILENE PESSOA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045314-10.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288610/2011 - FRANCISCO ARAUJO TRINDADE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045328-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288625/2011 - LUIZ MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0051481-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279208/2011 - ANDREA VISCONTI PENTEADO (ADV. SP237494 - DIOGO MARTIN REZENDE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para, reconhecendo a ilegitimidade da 

incidência de contribuição previdenciária (PSS) sobre o terço constitucional de férias, determinar à União que cesse tal 

incidência, no prazo de 30 dias, abstendo-se de cobrar a contribuição previdenciária (PSS) sobre tal verba. 

Condeno a União, ainda, à devolução, à parte autora, dos valores indevidamente descontados a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre o terço constitucional, nos cinco anos que antecederam a propositura da demanda. 

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se a União, informando-a do teor desta decisão para que cesse o desconto acima mencionado, no prazo de 30 

dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, desde 

cinco anos antes da propositura da demanda até a efetiva cessação da incidência, para que possa ser providenciada a 
expedição de ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0059750-76.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283903/2011 - DENISE CAMARGOS TAVARES FAVARO (ADV. SP197779 - JULIANO FOLTRAM 

COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 38945-4: - Junho de 1987 - 26,06%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 
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0054604-20.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301237518/2011 - AFONSO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor (NB: 

42/101.764.107-0), apurando-se uma renda mensal atual no valor de R$ 2.525,81 para maio de 2011. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no total de R$ 82.094,37 (oitenta e dois mil, 

noventa e quatro reais e trinta e sete centavos) atualizado até junho de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, sendo a condenação superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, 
proceda-se à intimação da parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de 

renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 
valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0053891-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289548/2011 - AMAURI MATTIOLI (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052343-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290245/2011 - FRANCISCO PAULO DA SILVA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049577-85.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290246/2011 - CLAUDIA CECILIA CATHARINA LEONTINA GERLINGER (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0059079-82.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292969/2011 - ANTONIO ROMUALDO FRANÇA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052471-34.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292970/2011 - MARIA DE LOURDES BLOTA LEAO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045500-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301257453/2011 - STHEFANY AURELIO VITORINO (ADV. SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de 

todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito da autora, STHEFANY 

AURELIO VITORINO, ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.1993, pelo que condeno o Instituto 

Nacional da Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício, a partir de 

05/06/2009, bem como ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 13.164,66 (TREZE MIL CENTO E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), para julho de 2011, nos termos dos cálculos em 

anexo. 
  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS implante à autora o benefício assistencial de prestação continuada, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

0083639-59.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434719/2010 - ANTONIO RUIZ HERNANDES (ADV. SP169049 - MARCELO ALEX NASCIMBENI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, julgo: 

  

1) EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC, quanto à 
atualização monetária sobre o saldo da caderneta de poupança n. 100709-1 referente à junho de 1987; 

2) PROCEDENTE o pedido remanescente, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de 

correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (agência 0347, n. 83768-6) de índice 

diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), e do resultante da aplicação ao saldo da caderneta de 

poupança agência 0347, n. 100709-1 e 83768-6 de índice diverso do ajustado para o mês de janeiro de 1989 (IPC - 

42,72%), no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal em vigor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0046702-79.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288185/2011 - PLINIO GUSTAVO SANTOS (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 

data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

I) creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora os valores decorrentes da atualização mediante aplicação do 

IPC/IBGE - 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-se os 

valores pagos administrativamente. 

  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0048599-45.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240695/2011 - DINAH DE ATHAYDE PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias 

a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 

078.785.868-4) e, em consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 102.351.787-

3), valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, 

de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado for mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 
  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0064006-91.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286769/2011 - MARIA DAS GRACAS FRANCISCA PEREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar 

o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 
integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do 

artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a 

data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de 

juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este 

Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 
importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0060332-08.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289656/2011 - FABIO TONIOLO (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
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PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar os benefícios de auxílio-doença que 

foram pagos a Fabio Toniolo (NB n. 534.686.618-0 e 536.499.586-7), com a implantação da renda mensal inicial de R$ 

1.112,58 e 1.141,71, respectivamente. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas em razão desta revisão, no montante de R$ 3.271,77 

(atualizado até julho de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0063445-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240690/2011 - HELENA SANTO ANDRE CARDONA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias 

a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 

076.641.138-9) e, em consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 120.082.979-

1), valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, 
de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  
0044449-89.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292595/2011 - ADELIA CRISTINA PASSARELLI (ADV. SP110530 - MIRIAM CARVALHO SALEM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao pagamento, à autora, da diferença entre o 

montante creditado nas contas-poupança da autora mantidas junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido 

creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), março de 

1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio do mesmo ano (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), valor que deverá 

ser apurado por ocasião do cumprimento da sentença. A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices 

previstos na legislação da poupança, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, 

desde a época em que os valores deveriam ter sido creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, 

capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao 

mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

  
0056826-58.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301138946/2011 - FERNANDO FERREIRA DE PINHO COSTA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI); 

PATRICIA APARECIDA FERREIRA DA COSTA CONCEIÇÃO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, em face da CEF, com relação ao índice de janeiro de 1989, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento 

(contas nº 36288-0, 26188-9 e 25938-8). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, concedo a tutela 
antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para, reconhecendo 

a ilegitimidade da incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, determinar à 

União que cesse tal cobrança, no prazo de 30 dias, abstendo-se de cobrar a contribuição previdenciária sobre tal 

verba. 

Condeno a União, ainda, à devolução, à parte autora, dos valores indevidamente descontados a título de 

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional, nos cinco anos que antecederam a propositura 

da demanda. 

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se ao empregador da parte autora, informando-o do teor desta decisão para que cesse o desconto acima 

mencionado, no prazo de 30 dias.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 

desde cinco anos antes da propositura da demanda até a efetiva cessação da incidência, para que possa ser 

providenciada a expedição de ofício requisitório. 

Retifique-se o polo passivo para que conste União Federal. 

P.R.I. 
  
0047753-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279184/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES 

MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0047955-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279188/2011 - LEONICE MARTINS DE SOUZA BECCARI (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES 

MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0047761-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279194/2011 - GENY PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0048139-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301279196/2011 - GELHENIR MEIRE GAVASSI (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0054970-25.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288233/2011 - PEDRO ARAUJO BISPO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para 

cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte 
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autora, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte 

forma: 

I) creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora os valores decorrentes da atualização mediante aplicação do 

IPC/IBGE - 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-se os 

valores pagos administrativamente. 

  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0070426-83.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301364263/2010 - CARMEN SATIKO YAMAGUTI (ADV. SP118602 - MILTON MASSATO KOGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 
efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Rejeito a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que estas não 

impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 
Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Por fim, ressalto, contudo, que não cabe o exame do mérito com relação a todos os pedidos deduzidos na inicial, 

porquanto, de acordo com documentos juntados pela parte requerida, a conta n.º 0254.013.00069937-7 foi aberta após o 

período do Plano Bresser, em maio de 1988. 

Assim, inexistindo saldo em conta-poupança à época de determinadas diferenças de correção monetária que se objetiva 

receber, falta à parte autora interesse de agir com relação a uma parte de seus pedidos, o que impõe a extinção do feito 

sem análise do mérito com relação à conta n.º 0254.013.00069937-7, quanto às diferenças decorrentes, em tese, do 

Plano Bresser. 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 
próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 
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Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 
2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 
VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 
contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  
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XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
  

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 
7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 
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2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem(têm), como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial com relação à(s) conta(s) conhecida(s) quanto ao mérito. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 
“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas devem incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 
termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo: 

a) extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação à conta n.º 

0254.013.00069937-7, quanto às diferenças decorrentes, em tese, do Plano Bresser; 

2) PROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, conhecidos quanto ao mérito, nos termos da 

fundamentação acima, e extingo o feito, nesse aspecto, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos fixados 

na fundamentação desta sentença, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia 

processuais, que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de 

sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0063727-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240688/2011 - DILMA DE LOURDES BIANCOLI IVANOV (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

originário (NB 070.923.517-8) e, em consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte 
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NB 107.975.635-0), valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  
0082801-19.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434713/2010 - ANGELA FAGA MASCI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES 

CARVALHO PINTO, SP142079 - REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo: 

  

1) EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC, sobre o saldo da 

caderneta de poupança das contas n. 0268.127065-6, 0268.127075-3 e 0268.63791-2; 

2) PROCEDENTE o pedido remanescente, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de 

correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (agência 0268, n. 62677-5, 63782-3 e 

63958-3) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), no início do contrato ou renovação 

automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal em vigor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0045789-97.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269980/2011 - MARLUCE DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, 

SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 09.06.2008, conforme pedido, com renda mensal incial de 

R$ 528,06 (QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E SEIS CENTAVOS); 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 24.653,87 (VINTE E QUATRO MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) até junho de 2011, com 

atualização para o mesmo mês. 

  
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 
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0051035-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301250582/2011 - ANDRIO JOSE DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO 

VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, benefício de prestação continuada (assistencial) em favor do autor, com DIB em 12/04/2011 e DIP em 

01/06/2011, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, 

como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

12/04/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044932-51.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284490/2011 - ISMAR PINTO RODRIGUES (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com fundamento no art. 269, I do 

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda (IRPF) incidente sobre as prestações de natureza remuneratória, 

recebidas de forma acumulada, excetuado o montante que venha a ultrapassar o valor mínimo da isenção do imposto à 

época em que tais benefícios deveriam ter sido pagos. 

b) condenar a UNIÃO a restituir à demandante os valores retidos indevidamente, conforme a seguinte sistemática:  

b.1 - A União não fica impedida de apurar e, sendo o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data em que o 

pagamento do benefício seria devido, observando-se a faixa de isenção mês a mês. Da mesma forma, esta sentença não 

impede a cobrança advinda do descumprimento de obrigações acessórias pelo contribuinte. 

b.2 - O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para 

tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse 

montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária que são traduzidos pela taxa SELIC, 
desde o momento em que foi feita a retenção. 

Sem custas processuais ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0063605-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240689/2011 - ELENA GUARIENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 082.314.836-0) e, em 

consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 109.797.065-2), valendo-se, para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a 

ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 
ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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P.R.I. 

  

0081444-04.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285294/2011 - JOAO BATISTA GONCALVES LEONE (ADV. SP208305 - WAGNER PEREIRA PRAZERES, 

SP211138 - RODRIGO RIBEIRO LEONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a 

requerida ao pagamento, ao autor, da diferença entre o montante creditado na conta-poupança da parte autora mantida 

junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de 

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio do mesmo ano (7,87%) e fevereiro de 

1991 (21,87%), valor que deverá ser apurado por ocasião do cumprimento da sentença. A quantia apurada, ademais, 

deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido creditados, e remunerada por 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre esse total deverão, ainda, 

incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do CC combinado com o art. 

161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

  

0045252-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288235/2011 - MARCELO FRANCA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, 

para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o 

período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício da 

parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que 

não fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos 

sucessivos e aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS.  

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, 

observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; 

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 

134/2010. 

  
Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0063369-43.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280087/2011 - DANIEL NUNES DA CRUZ (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057462-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280088/2011 - INAH ESTEVES DE ALMEIDA ANDRETTO (ADV. SP090086 - RENATA ESTEVES DE 
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ALMEIDA ANDRETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045829-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280091/2011 - JOAO BATISTA ROCHA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045573-05.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280092/2011 - ANTONIO YUQUIO SAKAMOTO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda 

Constitucional nº 41/2003. 
  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0049226-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301281273/2011 - JOAO CARLOS FRANCO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049256-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281295/2011 - HELOISA COSTA KOERBEL (ADV. SP127108 - ILZA OGI, SP300265 - DEBORA CRISTINA 

MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063358-14.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281341/2011 - EDEMIR DE MATOS BIAGIO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063378-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281405/2011 - JOSE FERNANDES (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048272-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281441/2011 - JOSE DONATO DE OLIVEIRA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048575-80.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281461/2011 - RUY ERMELINDO NOGUEIRA BARBOSA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 
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ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061549-86.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281673/2011 - DOMINGOS MOREIRA SOBRINHO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063352-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281317/2011 - CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0059901-71.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289657/2011 - AGNELO NUNES CABRAL (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao 
pedido da autora de reconhecimento de seu vínculo de trabalho no período de 01/02/1993 a 31/12/1996, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação aos demais pedidos, JULGO-OS PROCEDENTES, para: 

1. reconhecer o vínculo de trabalho da parte autora, no período compreendido entre 01/01/1997 a 04/04/1997; 

2. determinar ao INSS que averbe tal período, considerando-os como tempo de serviço da parte autora, 

e, por fim, 

3. revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por idade (NB n. 128.435.774-8 - DIB em 04/02/2003), 

fixando sua RMI em R$ 308,82 e sua RMA em R$ 545,00(para junho de 2011). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão acima determinada, as quais perfazem o 

montante de R$ 2.276,93 (atualizado até julho de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0064481-47.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255089/2011 - CREUZA INACIO LOURENCO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 
SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a: 

  

a) implantar pensão por morte em favor de CREUZA INACIO LOURENÇO, na qualidade de dependente de Vanderlei 

Monteiro da Silva, com data de início (DIB) em 29.09.2009, com RMI no valor de R$ 1.796,82 (UM MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) e RMA de R$ 2.017,34 (DOIS MIL 

DEZESSETE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , na competência de junho de 2011; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações 

vencidas perfazem o total de R$ 45.623,55 (QUARENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) até a competência de julho de 2011. Os cálculos das parcelas vencidas foram 

elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 
parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº. 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

que determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 
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(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício da parte autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  
0061942-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301280902/2011 - HELIO VIEIRA (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049449-02.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283413/2011 - PAULO ROBERTO BARBOSA (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053432-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031533/2011 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a converter o período laborado em condições especiais em comum, na 

empresa TORTUGA COMPANHIA ZOOTECNICA AGRARIA - 21/02/1985 a 06/03/97, e a implantar o benefício 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir do requerimento administrativo em (14/03/2007) com renda 
mensal atual de R$ 1.652,19 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), 

competência maio de 2011. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 46.761,57 (QUARENTA E SEIS MIL SETECENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), conforme parecer da Contadoria Judicial, 

atualizado para junho de 2011, que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Oficie-se o INSS ante a tutela ora concedida. 

  

0055344-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301249261/2011 - MARIA APARECIDA MATHEUS NUNES (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 
LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

PROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença n.º 538.569.618-3 e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir de 14.02.11, data do exame pericial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 
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termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 
de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0064391-39.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276799/2011 - ANTONIO MARINHO DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062887-95.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276800/2011 - FRANCISCO GONCALVES MENDES (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062773-59.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276801/2011 - NILSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0062731-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276802/2011 - IRENE MARIA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059681-73.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276803/2011 - DIVA SOUZA DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059409-79.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276804/2011 - CICERO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049429-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301276805/2011 - RAIMUNDO DA CRUZ VENANCIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049085-93.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276806/2011 - ELSA MARIA NICOLAU DA SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047617-94.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276807/2011 - SILVIO GONCALVES MAGALHAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 
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BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047187-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276808/2011 - SARAH DA SILVA DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046209-68.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276809/2011 - JILDASIO FERREIRA LEAL (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045251-82.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276810/2011 - ADMILSON DONATO DE CASTRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044721-78.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276813/2011 - BERTOLINO ROBERTO DA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0078499-44.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290571/2011 - ARIS KATSANOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial para condenar a União a restituir à parte autora o montante correspondente ao IRPF incidente sobre férias 

vencidas, férias proporcionais e seus respectivos abonos constitucionais (terços constitucionais), todos pagos em virtude 

do contrato de trabalho indicado nestes autos, ressalvados os valores eventualmente compensados por ocasião da 

Declaração Anual de Ajuste para fins de Importo de Renda. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 
Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

0059481-66.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301268944/2011 - ANTONIO LIMA DE SOUSA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONFIRMO 

OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença desde a sua cessação em 24/04/2007, com renda mensal atual de R$ 545,00, para junho de 2011, não 

podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 24.04.2007, no valor de R$ 21.604,45 (vinte e 

um mil seiscentos e quatro reais e quarenta e cinco centavos), atualizado até julho de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 
  

0082577-81.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301051961/2011 - WILSON ROBERTO CONTI (ADV. SP080172 - JOSE VICENTE MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

1) Com relação à conta n. 0906.16155-9, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC. 

2. julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de 

correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 0906.13202-8) de índice diverso do 

ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro 

contratual no mês do expurgo. 
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Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal em vigor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0057536-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288941/2011 - LEONARDO MARTO SANCHES (ADV. SP178594 - IARA CRISTINA GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os 

valores pagos administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do 

princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, razão pela 

qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0053974-27.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281220/2011 - MIGUEL BORGES LEAL (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para, reconhecendo a prescrição das parcelas 

anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único da lei 

8.213/91, condenar o INSS a: 

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 515.118.777-1). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010. 

b) PAGAR as diferenças verificadas em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de correção monetária a 
partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários, acrescida de 

juros de mora, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos termos da 

fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0045158-56.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292250/2011 - ANTONIA SAES BARRETO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente 

sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, 

da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o 

pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as 

hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 
mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0061518-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274188/2011 - WANIA MATHILDE MOIOLI GOUVEA (ADV. SP249934 - CARLOS EDUARDO DE 

MORAES HANASH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

da parte autora, nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 
diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão por morte 

da parte autora, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 
nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0054035-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289017/2011 - MARIA ISABEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO); ROBSON DE SOUZA MATOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049966-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289018/2011 - ANA CLAUDIA CARNEIRO DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 
DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0049682-62.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289019/2011 - DYANA LANDES DA SILVA SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0065961-31.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284103/2011 - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE 
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CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face das 

contas poupança 560-8 e 1613-0 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0062706-94.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277812/2011 - MARIA CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 
fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença (NB: 1165690672) objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0060532-15.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279581/2011 - ETELVINO PRAXEDES NETO (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, NB 

505.340.321-6, e converter em aposentadoria por invalidez desde a cessação administrativa em 30/08/2008, ao autor 

ETELVINO PRAXEDES NETO. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), e diante da jurisprudência 

pacificada pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo de Instrumento nº 842063), pela aplicação imediata do art. 1º-F da 

Lei nª 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09, reformulo entendimento anterior e fixo os juros de mora em 6% ao 

ano. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS implante e pague a aposentadoria por invalidez à autora, no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a 

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão 

do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0059444-39.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290135/2011 - IARA CRISTINA DE MOURA SILVA (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047564-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290136/2011 - HERNANDES ALVES PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0088388-22.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284552/2011 - SANDRA MARIA DE FREITAS (ADV. SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI); 

FABIANO DE FREITAS (ADV. SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI); BENEDITO NORBERTO DE 

FREITAS- ESPOLIO (ADV. SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

  

a) homologo, por sentença, a desistência pleiteada pela parte autora em relação pedido de correção dos depósitos 

mantidos em sua caderneta de poupança em relação ao Plano Verão, e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil. 

b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora no mês de junho de 

1987 (Plano Bresser). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
Referidos valores decorrentes da condenação deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, 

com incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir 

da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que 

se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta 

como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros 

expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0054607-04.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290244/2011 - SEIKO SATO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 60 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 
ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0062368-57.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292282/2011 - SEBASTIAO GERTRUDES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 

- EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 

60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 
(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0064527-36.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301250350/2011 - JOSE EDIVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 
TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido PARA O FIM DE: (1) condenar o INSS a reconhecer como especiais os 

períodos laborados na empresa BRIGDESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA de 

08/08/77 a 11/10/77; de 20/03/78 a 31/10/78; de 01/11/78 a 30/06/94; de 01/07/94 a 18/02/97; de 07/05/01 a 12/05/02; 

de 12/05/04 a 14/08/05 e de 15/08/05 a 26/08/09; e (2) converter o benefício aposentadoria por tempo de contribuição 

da parte autora em APOSENTADORIA ESPECIAL, a partir do requerimento administrativo em (26/08/2009) com 

renda mensal atual de R$ 3.328,47 (TRêS MIL TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS), competência de maio de 2011. Por consequência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 

269, I do Código de Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 11.130,99 (ONZE MIL CENTO E TRINTA REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS) atualizado até junho de 2011, conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a 

fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  
Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0056684-20.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285363/2011 - VICENTE CECILIO NUNES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo 
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de contribuição NB 42/130.421.788-1 pago a VICENTE CECILIO NUNES, com DIB em 03/03/2005, fixando sua RMI 

em R$ 912,61 e RMA em R$1.279,69 (para junho/2011). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, no montante de R$15.352,11 

(atualizado até julho de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0061642-49.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278074/2011 - MARCONI CUNHA CAVALCANTI (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o INSS a: 

  

a)             reconhecer os períodos de atividade urbana de a) 01.08.1966 a 08.12.1970 (Droga Ita Ltda.) e b) 01.08.1991 a 

22.12.1994 (Gumercindo Márcio Gonçalves de Souza); 

  
b)            conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, (NB 42/150.332.276-6), desde 22.07.2009, com 

renda mensal inicial e atual de um salário mínimo;  

  

c)             após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento administrativo. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, esse montante resulta em R$ 

7.075,41 (SETE MIL SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) até junho de 2011, com 

atualização para julho de 2011, descontados os valores que foram pagos a título de auxílio-doença - nº 541.327.668-7 

no período de 11.06.2010 a 30.09.2010 e nº 542.911.300-6 no período de 02.10.2010 a 14.12.2010. No momento da 

execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a imediata implantação do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo de 45 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido, 

para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, 

corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem 

como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 
  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  
0058477-91.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240692/2011 - MARISA DE SOUZA MARGOSSIAN (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0056860-96.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240693/2011 - OCTACILIO RIBEIRO MARINS (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0082416-71.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301063990/2011 - FABIO PIRES LEAL (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE); CELSO 

PIRES LEAL (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE); JAIRO PIRES LEAL (ADV. SP037349 - 

JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP221375 - FLAVIA MIOKO TOSI IKE, SP228621 - HELENA AMORIN 

SARAIVA, SP231591 - FERNANDO ROCHA FUKABORI, SP255419 - FERNANDO GOMES MIGUEL); MARIO 

PIRES LEAL (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE); HELIO PIRES LEAL (ADV. SP037349 - 

JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE); MARIA CORA PIRES MERCADO LEAL - ESPOLIO (ADV. SP037349 - 

JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo: 

  

1) EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC, sobre o saldo da 
caderneta de poupança n. 900265-7; 

2) PROCEDENTE o pedido remanescente, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de 

correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (agência 1374, n. 18322-8, 21758-0, 

21760-2, 21201-5 e 21759-9) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 

1989 (IPC - 42,72%), no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal em vigor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0080806-68.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282325/2011 - FABIO SCIULLO FARIA (ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182602 - RENATO 

SCIULLO FARIA); RENATO SCIULLO FARIA (ADV. SP031223 - EDISON MALUF) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 
PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes 

às corretas remunerações das cadernetas de poupança nº 0238-00094081.6 e 0238-00094080.8 nos meses de junho de 

1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão) e para condenar a ré ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração dessa caderneta de poupança. 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0056649-60.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282771/2011 - LUIZ GONZAGA DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 
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fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

P. R. I.. 

  

0083603-17.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434715/2010 - LUIZ ROGERIO VARASQUIM (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 
GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar 

a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 

0596.22996-6 e n. 0596.10118-8) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), no início 

do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0045726-72.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288815/2011 - JOSE MOREIRA E SILVA (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, nos 
termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para o fim de: 

1. Reconhecer o tempo de atividade rural exercido pelo autor, no período de 01/01/1960 a 31/12/1973 e 01/01/1975 a 

30/04/1975; 

2. Determinar ao INSS que averbe tal período, como tempo de atividade rural. 

3. Conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, em 25/10/2004, com coeficiente de 

cálculo de 100%, renda mensal inicial de R$ 1.435,22 e renda mensal atual de R$ 2.062,96 (para junho de 2011). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição quinqüenal, no 

montante de R$ 44.836,74 (atualizado para julho de 2011), já descontados os valores recebidos a título de aposentadoria 

por idade, bem como os valores renunciados em razão da alçada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias. Oficie-se para cumprimento. A presente medida não 

abrange os atrasados. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício, para pagamento dos atrasados. 

Saem intimados os presentes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvo o mérito 
nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial 

para condenar a União a restituir à parte autora o montante correspondente ao IRPF incidente sobre férias 

vencidas, férias proporcionais e seus respectivos abonos constitucionais (terços constitucionais), todos pagos em 

virtude da rescisão do contrato de trabalho indicado nestes autos, ressalvados valores eventualmente 

compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Importo de Renda.  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no 

prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e 

correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  
0078590-37.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290390/2011 - VICENZO CALCOPIETRO (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0079434-84.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290407/2011 - CARLOS ALBERTO SPINDOLA GUEDES (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0081830-34.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280741/2011 - JOAO SHIGUEO OKUDA (ADV. SP137055 - CASSIO LEAO FERRAZ, SP207944 - DANILO 

YOSHIAKI FUJITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal recompor o 

saldo da (s) caderneta (s) de poupança da parte autora de nº 99204461-8, com a aplicação do percentual de 26,06% em 

junho de 1.987 (Plano Bresser), 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), 44,80% em maio de 1.990 e 2,49% em 

junho de 1.990, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos 
da Justiça Federal. 

Sem custas ou honorários porque indevidos no 1º grau de jurisdição dos juizados especiais federais (Lei nº. 9.099/95, 

artigo 55). 

  

P.R.I. 

  

0086133-91.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280782/2011 - LIDIA DELLA CROCE CERRI (ADV. SP094145 - DENISE APARECIDA REIS SCHIAVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal recompor o saldo da (s) caderneta (s) de 

poupança da parte autora de nº 00033758-8, 00042332-8 e 00042070-1, com a aplicação do percentual de 26,06% em 

junho de 1.987 (Plano Bresser), 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), 44,80% em maio de 1.990 e 2,49% em 

junho de 1.990, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos 

da Justiça Federal. 

Sem custas ou honorários porque indevidos no 1º grau de jurisdição dos juizados especiais federais (Lei nº. 9.099/95, 

artigo 55). 

  
P.R.I. 

  

0052348-70.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291505/2011 - TEREZINHA GALVAO DE SOUZA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial para condenar o INSS a: 

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de Pensão por Morte da parte autora na forma do art. 29, II, da Lei 

8.213/91, levando-se em conta a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição 

de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação. 

b) EFETUAR O PAGAMENTO das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do benefício e a data da 

implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em que eram devidas e com 

juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, 

para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo 

o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0062761-45.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288862/2011 - NAIR ALVES DE SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062736-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288863/2011 - LUIZ ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062645-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288864/2011 - WILSON FERREIRA LIMA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061531-65.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288865/2011 - IRINEU VIEIRA CELIO (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055311-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288866/2011 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055260-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288867/2011 - JOSUE DA SILVA MIRANDA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0055230-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288868/2011 - MARLY DE SANTANA SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054765-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288869/2011 - EMERSON PEREIRA DE MOURA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054673-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288870/2011 - BENEDITO CARLOS GONCALVES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053178-02.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288871/2011 - LUCIMAR DOS SANTOS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049620-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288872/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049572-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288873/2011 - FABIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049419-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288874/2011 - LIDIANA SIQUEIRA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047589-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288875/2011 - ANDREIA NUNES OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047550-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288876/2011 - JOSE GOMES BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047509-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288877/2011 - ROGERIO JOSE DA SILVA ESCOLASTICO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0047237-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288878/2011 - LUIZ PAULINO DE MOURA FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047228-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288879/2011 - SERGIO SILVA LIBARINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047207-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288881/2011 - FRANCISCA MARTINS DE FREITAS LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 
DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0047183-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288882/2011 - LUCIANE PIRES GOIS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045315-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288883/2011 - RENATA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045257-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288885/2011 - EMISAEL DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0045047-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288886/2011 - ITAMARA VICENTE DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044992-87.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288887/2011 - JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044862-97.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288888/2011 - LUCICLEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044849-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288889/2011 - JOSE OLIVIO SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044836-02.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288890/2011 - JOSE DANTAS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044805-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288891/2011 - ALEXANDRO MARCOS DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044803-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288892/2011 - VALTER DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044596-13.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288893/2011 - JOSE JOAO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044565-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288894/2011 - MARIA JULIA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0044546-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288895/2011 - LUIZ CARLOS FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062172-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288986/2011 - LUCIANA VIRGULINO DOS SANTOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, 

SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JOSEFA MIGUEL FILHA LEMOS (ADV./PROC. ). Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

na petição inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer a pensão por morte identificada pelo NB 21/123.756.137-7, com efeitos a partir da cessação 

administrativa, o que resulta na RMA no valor de R$ 1.064,20 (UM MIL SESSENTA E QUATRO REAIS E 

VINTE CENTAVOS)   para junho de 2011. 
  

b) manter o benefício até que verificada alguma das hipóteses de cessação de pensão por morte (Lei nº 8.213/91, arts. 

77, §2º, e 124, II), ficando assegurada ao INSS a possibilidade de proceder ao rateio do benefício na hipótese do art. 77, 

caput, da Lei nº 8.213/91; 

  

 c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações 

vencidas perfazem o total de R$ 2.347,04 (DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) , até a competência de julho de 2011, já descontados os valores recebidos a título de liminar. Os cálculos 

das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça 

Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 307/1550 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

A corré fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 5 

dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do comprovante 

de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

(Em São Paulo, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso,  

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no 

que toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não 

atingidas pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a 
aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

  

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o 

saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e  

e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 
condenação. 

f) Defiro assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055343-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289621/2011 - PEDRO GOMES CARDIM (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053139-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289622/2011 - LUIZ MITIHARU MORISHITA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052642-25.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289623/2011 - AGRIPINO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0044800-62.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289187/2011 - CARLOS ALBERTO BONATTO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao 

pagamento, ao autor, da diferença entre o montante creditado na conta-poupança da parte autora mantida junto à 

agência da requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 

1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio do mesmo ano (7,87%), valor que deverá ser 

apurado por ocasião do cumprimento da sentença. A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices 

previstos na legislação da poupança, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, 

desde a época em que os valores deveriam ter sido creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, 
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capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao 

mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida ao autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

  

0082818-55.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434717/2010 - ALINE SILVA LIMA ALVES (ADV. SP244813 - FABIANE SILVA DE ASSIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta 

de poupança (n. 244.54110-8) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 
1989 (IPC - 42,72%), no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  
Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055611-76.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280986/2011 - JOSÉ ROBERTO VITTI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055564-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280987/2011 - JORGE LUIZ DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055554-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280988/2011 - ARLINDO PEDRO SOARES BATALHA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055027-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280989/2011 - ZULMIRO DIAS DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045759-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280990/2011 - CICERO FERREIRA GABRIEL (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045277-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280991/2011 - DOMITILO DE SOUZA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045191-12.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280992/2011 - ETINALDO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0054986-42.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275502/2011 - LUIZ FERNANDES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

I) converter o benefício de auxílio-doença NB 540.115.941-9, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 19/10/2010. 

II) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0063385-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240691/2011 - ROSA SAITO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 070.101.158-0) e, em 

consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 102.366.524-4), valendo-se, para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a 

ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 
pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  
0065560-32.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284374/2011 - ONOFRE CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP220765 - RENATO LAPORTA DELPHINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057890-69.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284985/2011 - MARIA DAS DORES QUINTINO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0058158-26.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284839/2011 - JORGE AUGUSTO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

Jorge Augusto Borges de Oliveira para revisar seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 145.319.037-

3), com a elevação de seu percentual de cálculo para 90%, fixando sua RMI em R$ 1.701,51, e RMA em R$ 2.163,51 
(para junho de 2011), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 15.937,86 (atualizado até julho de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da parte autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório. 

P.R.I. 

  

0053285-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283380/2011 - MARCIA ROSINA SANCHES (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor de MARCIA ROSINA SANCHES, com DIB em 

13/09/2010 e DIP em 01/07/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 07/10/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 
13/09/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0055066-40.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282627/2011 - 

NANCY GOZZO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, acolho os embargos de declaração 

opostos para suprir a omissão e, em consequência, determinar que do dispositivo da sentença passe a constar: 

'Posto isso, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte 

autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

0052192-82.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301234098/2011 - MARIA 

DE NAZARETH PEREIRA ANTONOVICZ (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CARAM); BERNADETE PEREIRA DE SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isso posto, acolho os embargos declaratórios do autor para 

suprir a omissão apontada, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  
0057936-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282485/2011 - 

OSVALDO SALVADOR GROSSI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049445-62.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301281310/2011 - 

RENILDA SOARES FERNANDES (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045298-90.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289470/2011 - 
DURVAL DIAS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, havendo omissão da sentença anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a 

constar o seguinte trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0047994-02.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289520/2011 - JOSE 

NILDO FRANCELINO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, por intermédio dos quais alega a existência de vício 

na sentença proferida neste feito, Termo n.º 234375/2011. 

Razão assiste à parte autora. 

Com efeito, a sentença impugnada deixou de apreciar todos os pedidos constantes da inicial. 
Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença embargada (Termo n. 

234375/2011). 

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0067877-66.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282498/2011 - ANA 

DERCI DEPOIAN DIONYSIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isso posto, acolho os embargos declaratórios, para declarar a nulidade da 

sentença (termo nº 6301403646/2010). 

Tendo em vista que se faz necessário instruir o feito com documentos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópias legíveis dos 
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extratos que comprovem a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos constantes do pedido 

formulado na inicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0052982-32.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282363/2011 - JOSÉ 

LUIZ CANTINELLI (ADV. SP157356 - CARINA SANDER ARDITO, SP302637 - ILTON ALEXANDRE ELIAN 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A decisão contém 

fundamentos bastantes, a servir de suporte para o decreto extinção. 

Isso posto, não havendo qualquer vício a ser sanado, REJEITO estes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

  

0050376-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289128/2011 - 

DIRLENE JORGE RIBEIRO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). acolho os embargos declaratórios, para declarar a nulidade da 

sentença na parte que extrapolou o pedido da autora, sem que disso decorra qualquer alteração no dispositivo da 

sentença. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0050222-13.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288384/2011 - NEIVA 

MARIA SCHORN CORREA DE SEVAUX (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os 

acolho em razão de parcial contradição constante da sentença, integrando-a para que fique constando o seguinte: 

Onde se lê: 

  

“Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I.” 

  

Leia-se: 

  

“Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I.” 
Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada. 

Intimem-se. 

  

0056658-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301278351/2011 - 

MOISES DE PAULA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas rejeito-os por não haver qualquer irregularidade na 

sentença atacada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0047282-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301280005/2011 - 

RICARDO MICHEL ABBUD (ADV. SP206889 - ANDRÉ ZANETTI BAPTISTA, SP223886 - THIAGO TABORDA 

SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0050306-14.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289929/2011 - 
MAURICEIA MENDONCA AIRA MARANSALDI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, recebo os embargos, eis que 

tempestivos, e os acolho, devendo constar na sentença o dispositivo a seguir: 

  

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0053340-65.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301237519/2011 - 

KIYOKI KAWABATA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP272475 - NATALI ARAUJO 
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DOS SANTOS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, rejeito os presentes Embargos de Declaração, por entender ausentes quaisquer das hipóteses legais que 

justifiquem sua interposição, fundamentando-se o recurso na dissonância do decisum com a tese exordial, correção 

impossível de se ultimar nesta via. 

  

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0058386-98.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289506/2011 - PEDRO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA FONTES (ADV. SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA); AMANDA DE 

OLIVEIRA FONTES (ADV. SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro caráter 

infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-

se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 
de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  
0050964-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288112/2011 - 

ANTONIO RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062935-54.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301279731/2011 - 

GERALDA DO LIVRAMENTO PIO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração opostos pela parte autora. 

  

            P.R.I. 
  
0047742-62.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282383/2011 - 

SONIA MARA ARANTES BACAN (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0068667-50.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301243758/2011 - 

GIVANILDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP233419 - ALESSANDRA MURILO 

GIADANS, SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS, SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045381-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301279587/2011 - 

SILVANIA CARVALHO LUCIANO (ADV. SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, CONHEÇO 

DOS EMBARGOS e diante da omissão e erros materiais, dou PARCIAL ACOLHIMENTO para que esta decisão passe 
a fazer parte integrante do julgado. 

                                 

             P. R. I. 

  

0210095-25.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301278008/2011 - 

FLORINDA COELHO DA SILVA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos 

embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 
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0049691-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289512/2011 - 

CLAUDINE DE CARVALHO (ADV. SP111118 - SANDRA NUNES DE VIVEIROS, SP158758 - ANDREIA 

CAROLI NUNES PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, 

rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0051404-34.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282371/2011 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA E OLIVEIRA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, acolho os embargos de 

declaração opostos para suprir a omissão e, em consequência, determinar que do dispositivo da sentença passe a 

constar: 

'Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Sem prejuízo, defiro o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.' 

Intimem-se. 

  

0056374-14.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284321/2011 - 

CARLOS ALBERTO DE MELLO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, 

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS, para suprir a omissão e indicar a data de 

início do contrato com a empresa Sabesp, bem como as funções exercidas pela parte autora, na referida empresa. 

No mais, é mantida a sentença. 

  

P.R.I. 

  

0091098-15.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301280364/2011 - 

MANOEL ALVES DA COSTA (ADV. ); ANA XAVIER DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, REJEITO OS DECLARATÓRIOS. 
P.R.I. Anote-se que a DPU passa a representar legalmente a parte autora. 

  

0087844-34.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289168/2011 - 

ROSALIE SIQUEIRA DE SOUZA LEAO (ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA); JOSÉ DE 

SOUZA LEÃO NETTO - ESPÓLIO (ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA); GUILHERME 

SIQUEIRA DE SOUZA LEAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser 

suprida via Embargos de Declaração. 

Na verdade, o presente recurso busca alterar o entendimento do Juízo, apenas em virtude da discordância da decisão 

recorrida, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. 

De fato, constou expressamente da sentença análise do pedido em relação à conta n. 98458-5, ag. 263, como se pode 

perceber no seguinte trecho: 

“Contudo, verifico que as contas-poupança n.º 110737-5- titularizada pela parte autora tem como data de abertura da 
conta o mês de setembro do ano de 1987. Assim sendo, não há qualquer direito a ser reclamado no caso em tela com 

relação ao Plano Bresser e deve ser julgado improcedente. Com relação a conta n. 98458-5, não há nenhum documento 

que comprove a existência de saldo em conta no período pleitado, assim, deve ser julgado improcedente.” 

  

Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos 

presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a 

sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0089846-74.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301250241/2011 - 

CARLOS TAVARES COUTINHO (ADV. SP164824 - CARLOS AUGUSTO DE ALBUQUERQUE PAIVA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Como é 

cediço, a adesão obriga seu signatário, configurando ato jurídico perfeito, não cabendo ao autor pleitear novamente 

direito sobre o qual já transacionou. 

O Supremo Tribunal Federal sedimentou o tema ao editar a Súmula Vinculante 1, que assim determina: 

  

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

  

Ora, tendo a parte autora assinado o Termo de Adesão antes do ajuizamento da ação, obrigou-se a não ingressar em 

juízo a fim de discutir os complementos da correção. Tendo-o feito, não pode receber em duplicidade o mesmo crédito, 

razão pela qual o título não é exequível. 

Registre-se, por oportuno, que a via própria para desconstituir a transação é a ação anulatória. 

Assim, acolho os presentes embargos para sanar a omissão apontada. 

Dessa forma, tendo a parte autora assinado o Termo de Adesão antes do ajuizamento da ação, não há que se falar em 

execução no presente feito, motivo por que determino a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

  
0063589-41.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301283411/2011 - DIANA 

CLAUDIA SEJTAMN (ADV. ); RONALD GUTTMANN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). rejeito os embargos 

  

0062268-68.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301280017/2011 - 

CLARA INACIA DO NASCIMENTO (ADV. SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA, SP172534 - DENIS 

FERREIRA FAZOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço os embargos, eis que tempestivos, e não os acolho. 

  

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso interposto. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049308-46.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301275727/2011 - 

ANDREA REGINA DO PATROCINIO (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, deixo de receber os 
embargos de declaração opostos pela parte embargante. Mesmo assim, tratando-se de erro material, na esteira da 

argumentação da petição, corrijo menção no dispositivo da sentença, para que conste data da cessação do benefício 

recebido anteriormente 27/04/10.         

         Intime-se. 

  

0059523-18.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284060/2011 - JOSE 

NERES SENA (ADV. SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS, para suprir a 

contradição e indicar a renda mensal atual do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido à parte 

autora. 

No mais, é mantida a sentença. 

P.R.I. 

  

0055142-64.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288036/2011 - 

MAURO RIBEIRO GAMERO (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conheço dos embargos por 
serem tempestivos, rejeitando-os no mérito, pois a sentença é clara ao mandar aplicar os índices próprios da poupança, 

sendo que o que se limita à citação é a incidência dos juros remuneratórios 

  

0051370-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301163061/2011 - 

ARNALDO POLATO (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os embargos para suprir as omisões apontadas, na forma da 

fundamentação supra, mantendo o decreto de improcedência da demanda. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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0045827-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289235/2011 - 

VALDIR ALEXANDRE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro caráter 

infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-

se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0052789-85.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284171/2011 - 

EDILENE COSTA SANTANA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); VALERIA DIAS SOUSA (ADV./PROC. ). Isso 

posto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão da sentença e conceder a tutela antecipada requerida 

para que o benefício de pensão por morte seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), com RMA no valor de 

R$ 1.003,66 (UM MIL TRêS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), com DIB em 22/05/2008. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se ao INSS e intime-se. 

  

0062976-21.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291186/2011 - 
MAURO APARECIDO PAIAO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, considerando-se que não há 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus 

termos. 

P.R.I. 

  

0055618-05.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301213212/2011 - 

CLECIO DE OLIVEIRA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os 

embargos de declaração, a fim de suprir a omissão apontada, e indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0053485-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291521/2011 - 

IVANIR FERRARI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Recebo os embargos interpostos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Passando a suprir a omissão da sentença, defiro a concessão de justiça gratuita à parte autora nos termos da lei n.º 

1.060/50 e legislação subseqüente. 

Com relação ao segundo pedido, embora entenda ser desnecessário, visto que a pensão por morte tem DIB em 

31/05/2007, portanto, após as Emendas Constitucionais, acolho-os para evitar eventuais dúvidas, passando a constar no 

dispositivo da sentença a seguinte redação: 

“O benefício a ser revisado será o originário, ou seja NB/42 025.326.355-7, com DIB em 22/09/1995. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.”  

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão conforme o acima explicitado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0091159-70.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301237500/2011 - 

MARILIA TABORDA VIEIRA (ADV. SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O Réu apresentou o presente recurso de Embargos de Declaração face à 

sentença que julgou procedente o pedido, com fundamento no art. 535, do Código de Processo Civil, apontando a 
existência de omissão a macular o teor da decisão. 

  

Tempestivamente apresentado, o recurso merece ser apreciado. 

  

O embargante requer seja percebida e sanada omissão, alegando a necessidade de limitação temporal da condenação 

para o mês de fevereiro de 2008, “quando a gratificação tratada nesta demanda deixou de ser devida à parte autora”.  

  

Pela análise das razões apostas na petição recursal em confronto com a decisão prolatada, constato assistir razão ao 

embargante. 
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A sentença ora embargada foi expressa no sentido de que “no período de maio de 2004 até a conclusão dos efeitos do 

último ciclo de avaliação (artigo 1º da Medida Provisória nº 198, de 2004, convertida na Lei nº 10.971, de 2004), a 

gratificação deverá ser concedida nos valores referentes a 60 pontos”. 

  

Assim, extinta a verba em questão - GDATA (Lei nº 10.404/2002) pela Lei nº 11.784/2008, que regulamenta o Plano 

Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, resta claro que, a partir de 1º de março de 2008, a autora não 

faz mais jus à gratificação em questão. 

  

Assim, para que não pairem dúvidas, registre-se que, para fins de elaboração de cálculos dos valores devidos a título de 

atrasados, a condenação da Ré limita-se a fevereiro de 2008, pois, a partir de 1º de março de 2008 foi extinta a 

gratificação pleiteada (GDATA). 

  

Fica, no mais, mantida a sentença embargada. 

  

Devolva-se às partes a integralidade do prazo recursal. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, de rigor o acolhimento dos 

presentes embargos, com a inclusão, no dispositivo da sentença proferida, do seguinte trecho:  

“Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.” 

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

  
0049228-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290486/2011 - 

FRANCISCO ERMETO DIAS (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0047970-37.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290505/2011 - 

SERGIO MONTAGNOLI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045781-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290593/2011 - 
VAGNER FERREIRA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0048262-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291515/2011 - 

OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063365-06.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291518/2011 - 

GILMAR JUVENTINO DA SILVA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049230-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291528/2011 - 

EDMUNDO JOAQUIM DE BARROS (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054591-21.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301237508/2011 - NEIDE 

FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a 

revisar o benefício de pensão por morte (NB: 21/028.004.424-0), apurando-se uma renda mensal atual (maio/2011) de 

R$1.340,86. 
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Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no total de R$ 7.927,17 (sete mil, novecentos 

e vinte e sete reais e dezessete centavos), atualizado até junho/2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas”. 

  

Devolva-se às partes a integralidade do prazo recursal.          

  

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0049768-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282743/2011 - ABRAAO TORRES MEIRA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em 

razão da existência de coisa litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. Cumpra-se. 

  

0055636-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275141/2011 - ELCI ROSA ROQUE (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 
extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, V da Lei 9.099/1995. Sem custas processuais 

ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/1995, combinado com 

o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

0049765-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285373/2011 - THIAGO EBERHARDT DO AMARAL (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Observa-se que este processo foi desmembrado do feito de nº 200761000169427 oriundo do Juízo Federal Cível/SP. 

Verifica-se, ainda, que foram distribuídos dois processos em nome do autor, em razão do desmembramento, quais 

sejam, 20086301024722-13 e este feito. 

Analisando o processo 20086301024722-13, verifica-se que o mesmo, além de ter sido distribuído anteriormente, já foi 

sentenciado e encontra-se, atualmente, na Turma Recursal. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 
artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0051600-38.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291567/2011 - ANTONIO TEOBALDO FILHO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Pretende o autor a repetição de R$ 4.442,06 (quatro 

mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e seis centavos) retidos, a título de Imposto de Renda, sobre os valores alusivos 

a benefícios previdenciários pagos de modo acumulado e que, se o fossem isoladamente, não atingiriam o montante 

mínimo à incidência do aludido tributo. 
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                Instado a juntar, em 20 (vinte) dias, a declaração de ajuste anual de imposto de renda para comprovar que não 

foi ressarcido de tais valores (decisão publicada em 16/06/2011), a parte requerente quedou-se inerte mesmo frente a 

cominação de extinção processual.  

                2. O contexto revela que o feito deve ser extinto sem julgamento de mérito porque deixou o requerente de 

promover atos e diligências que lhe competir, mormente porque o documento requisitado é imprescindível à verificação 

de seu direito, razão porque declaro extinto o processo sem resolução de mérito, e o faço com fulcro no artigo 267, III, 

do Código de Processo Civil.  

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0054336-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301266651/2011 - EDUARDO PRETE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 
coisa litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. Cumpra-se. 

  
0049743-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282787/2011 - FERNANDA EBERHARDT DO AMARAL (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA 

OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049704-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285486/2011 - ROBERTO DE JESUS JOAQUIM (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo extinto o 
feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

  

    Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

  

    Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0047839-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289416/2011 - ARLINDO AMANCIO DA SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048869-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289433/2011 - JANDIRA BELATO (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049842-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289504/2011 - AMERSON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP266205 - ANDRE RODRIGUES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056494-57.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289552/2011 - MARIA LUCIA MARTINS BULHA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0054206-73.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278543/2011 - TITO ERUDIO TESSARINI (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - 

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo 

objeto, a qual se encontra em trâmite - processo 200763010700079, atualmente na Turma Recursal, na qual já foi 

apreciado o pedido de reajuste pelo plano verão em relação, inclusive, à conta acima mencioanda . 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0057074-87.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283911/2011 - CARLOS DADDIO NETTO (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o 
termo de adesão ao acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais e para que produza os seus efeitos legais, 

e tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com julgamento de 

mérito nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  
0070328-98.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283891/2011 - DULCINEA PAULO (ADV. SP013372 - SEBASTIAO AUGUSTO MIGLIORINI); CARLOS 

ALBERTO DE PAULO (ADV. SP013372 - SEBASTIAO AUGUSTO MIGLIORINI, SP090391 - IVANA LUCIA 
FERRAZ SIMOES FERREIRA, SP174316 - JULIANA FERRAZ DE SOUZA); LEANDRO DE PAULO (ADV. 

SP013372 - SEBASTIAO AUGUSTO MIGLIORINI, SP090391 - IVANA LUCIA FERRAZ SIMOES FERREIRA, 

SP174316 - JULIANA FERRAZ DE SOUZA); EDUARDO DE PAULO (ADV. SP013372 - SEBASTIAO AUGUSTO 

MIGLIORINI, SP090391 - IVANA LUCIA FERRAZ SIMOES FERREIRA, SP174316 - JULIANA FERRAZ DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0057632-30.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283908/2011 - EDDA LEONOR PESCETTI SANSONI (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079154-16.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283885/2011 - ELZA ZAMBERLAN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078058-63.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283886/2011 - ANOR GERALDO ROBERT (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076562-96.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283888/2011 - JOSE GILVAN ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052494-14.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283917/2011 - DOMINGOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0048132-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283922/2011 - CLEUSA PEREIRA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049046-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285524/2011 - FLORINDA CAVALINI AVANSI (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049906-97.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284030/2011 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

As questões correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o 
caso, de ação autônoma. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0048176-85.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290839/2011 - ANTONIO INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, PARCIALMENTE, com o mesmo objeto, a qual se encontra 

julgado no mérito, com trânsito em julgado. 

É que, em relação ao pedido de revisão com fundamento no ADCT 58, esse mesmo pedido consta da ação 

20963010481767, já julgada e transitada em julgado, havendo, quanto a esse pedido coisa julgada. 

A hipótese é de litispendência PARCIAL, dando azo à extinção PARCIAL do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não 

se importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 
Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, em relação ao pedido 

de revisão com supedâneo no ADCT 58, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Em relação aos demais pedidos, dê-se prosseguimento ao feito. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0054376-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291029/2011 - MARISA ALVES NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054808-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301291028/2011 - MARCIA APARECIDA CARDOSO SILVA (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053221-36.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291032/2011 - FRANCISCO HELIO GOMES FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049455-09.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291042/2011 - MARIA BERNADETE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 
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BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0048439-83.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291045/2011 - NEIDE GARCIA FENELON BEDA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044613-49.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291052/2011 - JOSE SOARES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052553-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271148/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA CARDOSO (ADV. SP278561 - VERA LUCIA DA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048623-39.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291044/2011 - MARIA DE LOURDES ARAUJO DO NASCIMENTO (ADV. SP275236 - SILVANEY 
BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046339-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291048/2011 - ROSIMEIRE MARCELINO (ADV. AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058619-32.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291024/2011 - MANOEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045332-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291050/2011 - ANTONIO MACIEL ABRANTES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0050035-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291041/2011 - SILVERIO PICCIARELLI NETO (ADV. AC000908 - GERALDO ELIAS CUNHA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049212-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291043/2011 - LUIZ CARLOS VIEIRA DA COSTA (ADV. SP084152 - JOAO CARLOS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051392-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291037/2011 - SIDNEY ANTONIO CIOLFI (ADV. SP298281 - ALEX ALEXANDRE XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045212-85.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301291051/2011 - ALFREDO MARTINS NETO (ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055062-66.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291027/2011 - JULIO GAMES BERMUDES FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0049738-95.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286631/2011 - CECILIA RAMOS DE MIRANDA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049763-11.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286637/2011 - SUZANA BANLIAN (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0068580-70.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291173/2011 - VALTER ARNAL DE SOUZA (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P16062011.PDF 

16/06/2011 18:18:32                IAMARCON           PAPEL    PETIÇÃO DE 

DESISTÊNCIA                                                               JEF CÍVEL DE SÃO PAULO e anexo P21062011.PDF      

22/06/2011 12:52:38              IAMARCON           PAPEL    PETIÇÃO DE 

DESISTÊNCIA                                                               JEF CÍVEL DE SÃO PAULO: a parte autora informa que 

recebe benefício de aposentadoria e requer a desistência da execução do presente título judicial, uma vez que resultaria 

diminuição do valor da renda mensal do seu benefício. 

  

O segurado possui direito ao benefício que lhe é mais vantajoso. 

  

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora nada recebeu com relação ao benefício que lhe foi reconhecido na 

presente demanda. 

  

Ademais, não houve antecipação dos efeitos da tutela. 
  

Por outro lado, no curso da demanda formulou novo requerimento administrativo e o benefício lhe foi concedido 

administrativamente. 

  

Em face do exposto, extingo a execução sem resolução de mérito, diante da expressa desistência da parte autora. 

  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0067720-93.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284967/2011 - RAIMUNDO FERREIRA AMORIM (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0046716-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283923/2011 - LUIZ EVANDO ALVES VIDAL (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista o termo de adesão ao acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais e para que produza os seus 

efeitos legais, e tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com 

julgamento de mérito nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se 
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DESPACHO JEF 
  

0062172-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301049262/2010 - LUCIANA 

VIRGULINO DOS SANTOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente do ofício do 

INSS de cumprimento da decisão de implantação do benefício, bem como da juntada do processo administrativo. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0048166-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301179643/2011 - FERNANDO 

PEREIRA DA FONSECA (ADV. ); ANA MARIA DA SILVA CARVALHO FONSECA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em 

inspeção 

  

                Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação ao processo 

200763010373834, pertencente ao JEF/SP. 

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre esses processos 
e o presente. 

Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

0056312-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263065/2011 - SINVALDA GOMES 

SOARES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do mérito e o objeto destes autos é a revisão pela 

súmula 260 do extinto TFR e pelo art. 58 da ADCT, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0050746-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301071360/2011 - TEREZINHA 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

ortopedia, Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação 

na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 30/03/2011, às 11h30min, aos cuidados da Drª Thatiane Fernandes da Silva, a ser realizada 4º andar 

deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

            A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

            O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0063629-23.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301271025/2011 - LAIS VALENTINA 

DE AQUINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado tem como objeto a revisão de benefício com a aplicação dos índices URV, 

IGP-DI, INPC, equivalência do benefício ao número de salários mínimos e a preservação do seu valor real, enquanto o 

objeto destes autos é a revisão pela súmula 260 do extinto TFR, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0050009-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181791/2011 - MARIA CASSAN 

SANTO TASCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nº 0040546-46.2007.4.03.6301, 0042716-

88.2007.4.03.6301 e 0043211-35.2007.4.03.6301 todos eles deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao meses de junho de 1987; janeiro de 1989 e abril/maio de 
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1990; tratando-se, contudo, de contas distintas; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do 

saldo da conta poupança referente ao mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0055554-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259952/2011 - ARLINDO PEDRO 

SOARES BATALHA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200361840203356 ali apontado tem como objeto a revisão da RMI de benefício previdenciário pelo IRSM 

de fevereiro de 1994 e o objeto destes autos é a não limitação ao teto com base na EC 20/98 e na EC 41/03, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0045158-56.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301277412/2011 - ANTONIA SAES 

BARRETO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado foi extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao 

prosseguimento deste feito. Int. 

  

0062268-68.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035984/2011 - CLARA INACIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA, SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

  

0064391-39.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301088212/2011 - ANTONIO 

MARINHO DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de prevenção anexado, 

observo que no processo n. 2007.63.01.003755-0 foi requerida a concessão de benefício por incapacidade, pedido 
diverso do formulado na presente ação. 

  

Diante da matéria em discussão, cite-se o INSS para contestar, no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar eventual 

proposta de acordo. 

  

Int. 

  

0045277-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239609/2011 - DOMITILO DE 

SOUZA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

20036183000496220 ali apontado tem como objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do IRSM 

referente ao mês de fevereiro de 1994 e o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário com fundamento 

na Emenda Constitucional nº 20/1998, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  
0051201-09.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286190/2011 - BERNARDO 

PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi oficiado nos autos 

determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar o Juízo sobre o 

cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao 

Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o oficial de justiça permanecer no local até o efetivo cumprimento desta 

ordem. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado teve como objeto a revisão da RMI de benefício 
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previdenciário pelo IRSM de fevereiro de 1994 e o objeto destes autos é a não limitação ao teto com base na EC 

20/98 e na EC 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  
0055611-76.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262821/2011 - JOSÉ ROBERTO 

VITTI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055027-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262839/2011 - ZULMIRO DIAS DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0050746-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169200/2011 - TEREZINHA 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0055698-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159358/2011 - MARIA ELIZETH 

FERNANDES FONTES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.073886-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 0263.013.00110541-0, 

referente ao mês de janeiro de 1989; enquanto que o processo nº 2008.63.01.018506-2 apresenta como réu o BACEN; 

já o objeto destes autos é a atualização monetária dos saldos das contas-poupanças nº 0263.013.00110541-0, 00127840-
4, 00130016-7, 00134560-8, 00134561-6 e 110541-0, referentes aos meses de março/abril/maio de 1990 e fevereiro de 

1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o quanto alegado na 

inicial, remetam-se os autos à Contadoria para parecer, pois imprescindível a realização de cálculos. Após, 

tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  
0054988-80.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008334/2011 - ROBERTO REIS 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054604-20.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301004427/2011 - AFONSO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0055564-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260163/2011 - JORGE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200461841761195 ali apontado teve como objeto a revisão da RMI de benefício previdenciário pelo IRSM de fevereiro 

de 1994 e o objeto destes autos é a não limitação ao teto com base na EC 20/98 e na EC 41/03, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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Intime-se. 

  

0054376-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150627/2011 - MARISA ALVES 

NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010208285 é 

movido em face do Banco Central do Brasil em São Paulo enquanto a presente é ação movida em face da Caixa 

Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

  

2.Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 00142353920074036100, da 15a VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 
  

0045191-12.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239582/2011 - ETINALDO DE 

OLIVEIRA LOPES (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200361840598399ali apontado tem como objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do 

IGP-DI; que o processo nº 20036183000333226 tem como objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação 

do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 e o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário com 

fundamento nas Emendas constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  

0092346-16.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285804/2011 - IZABEL QUEIROZ 

DA TRINDADE BARBOSA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 
“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Conforme certidão de óbito de Manoel Teixeira Bispo e de Mauro Bispo Teixeira, verifico a existência de dependentes, 

posto isso determino a juntada dos documentos pessoais de MARIA DE LOURDES CAVALCANTE BISPO, viúva de 

Manoel, sendo imprescindível cópia do RG e CPF, bem como comprovante de endereço com CEP e juntada dos 

mesmos documentos a cima mencionados, para os dependentes de Mauro, SONIA MARIA DE SOUZA TEIXEIRA e 

seus filhos ERICK, VERA e MARCELO. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0053878-12.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301272343/2011 - PEDRO 

TORRECILHAS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 
anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício com a aplicação do índice 

da ORTN/OTN, enquanto o objeto destes autos é a aplicação da súmula 260 do extinto TFR, do art. 58 do ADCT, 

abono salarial, salário mínimo e Lei 7789/89, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0055494-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266759/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Remetam-se os autos à contadoria, para cálculo dos valores devidos, diante da aceitação, pela parte autora, do acordo 

oferecido pelo INSS. 

Após, conclusos para sentença. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a discordância da 

parte autora com a proposta formulada pelo INSS e, encontrando-se os laudos médicos anexados aos autos, não 

havendo outras provas a serem produzidas em audiência dou por encerrada a instrução processual. Remetam-se 

aos autos à respectiva Vara-Gabinete para prolação de sentença oportunamente. NADA MAIS.  

  
Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  
0055214-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301203427/2011 - 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045500-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301203415/2011 - 

STHEFANY AURELIO VITORINO (ADV. SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000827 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 

103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos 

do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, 

diante do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do 
disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0031599-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292489/2011 - GILBERTO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031606-24.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292564/2011 - JOAO PEDRO MEDEIROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031636-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292615/2011 - JOSE LICERAS DOROFEY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033145-25.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293015/2011 - MARIA CICERA ALVES (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 

103, parágrafo único da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos 

do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, 
diante do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0038025-94.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291174/2011 - LINO ARTEMAN ROLIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039371-80.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291494/2011 - ANTONIO FALASCA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038088-22.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291513/2011 - ARMANDO MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0038045-85.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291444/2011 - TEODORA APARECIDA REDONDO LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação, nos termos do art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte 

autora, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038116-87.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292854/2011 - CARMENZITA DE MELO CASONATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação, nos termos do art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte 

autora, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista do exposto, reconheço a 

decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0048523-21.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301263103/2011 - TARCILA DO LAGO VASSOLER (ADV. SP164974 - ANA VALÉRIA DO LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049413-57.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295385/2011 - RAIMUNDA CAZITA DA SILVA (ADV. SP115634 - CLOVIS FRANCISCO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033846-15.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288334/2011 - GILBERTO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP281217 - VANIA ROBERTA CODASQUIEVES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032374-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293163/2011 - HELIO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 3. DISPOSITIVO  

À vista do exposto, reconheço a decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0004461-27.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292559/2011 - OLINDO FERASSO (ADV. SP182431 - FRANCISCO IDERVAL TEIXEIRA JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004799-98.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292763/2011 - WALDIR NASTRO (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015046-41.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292874/2011 - PAULO DOS SANTOS FREDERICO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014288-62.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292889/2011 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0015054-18.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292908/2011 - ADEJACI DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015542-70.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292995/2011 - JORGE ALOIZIO BERNARDES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015643-10.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294165/2011 - MAURO DOMINGOS TOME (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015797-28.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294179/2011 - HUMBERTO AQUILES DE ALMEIDA HILARIO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015816-34.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294212/2011 - NELSON DIAS GRILO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033346-51.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294275/2011 - ANTONIO LUIZ MENEGUIM (ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038050-10.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294299/2011 - VILMA APPARECIDA RAGASSI MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0038087-37.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294333/2011 - JOSE OCTAVIO CRESCENZIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0038598-35.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294368/2011 - ETELVINO OLIMPIO DOS SANTOS (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039073-88.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294406/2011 - MARIA LUIZA GREGORIO (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, reconheço a prescrição, 

extinguindo o feito com resolução do mérito (art. 269, IV, CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

P.R.I. 

  
0016916-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290116/2011 - ANTONIO SOLERTE SELERI (ADV. SP072068 - EDGARD DE OLIVEIRA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0018729-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294586/2011 - JOSE ROBERTO LEITAO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 

103, parágrafo único da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos 

do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0016145-46.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295374/2011 - ANTONIO RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015872-67.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295478/2011 - SAMIR CARAM (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040314-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285974/2011 - FRANCISCO SEBASTIAO PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, apreciando o 

mérito do presente feito, reconheço e prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001. Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas 

providências, dê-se baixa. P.R.I. 

  

0050748-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301294008/2011 - CLEIDE DA CONCEIÇAO APARECIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. P.R.I. 

  

0039742-10.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293051/2011 - IRENIO DE ARAUJO FARO (ADV. SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS 

MIRANDA, SP140336 - RONALDO GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para 

pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. P.R.I. 

  

0002348-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301283324/2011 - JOSE FRANCISCO CARDOSO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO 

POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, 

nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de conceder benefício de auxílio-doença nos termos da proposta 

ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0003482-31.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283309/2011 - VIVIANE LOPES (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de revisar os benefícios de auxílio-doença da parte autora nos 

termos da proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 6.543,94 (SEIS MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0022808-40.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282842/2011 - CLEIDMAR DE ARAUJO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 
Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, revisão em favor de CLEIDMAR DE ARAUJO 

FERNANDES DE SOUZA do seu benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R$ 490,87 e renda mensal atual e renda mensal atual (RMA) correspondente a R$ 951,20 (NOVECENTOS E 

CINQüENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS), para a competência de novembro de 2010. Prazo: 45 dias. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 90% dos valores atrasados compreendidos entre 01/05/2005 e 

30/11/2010, que corresponde a R$ 3.013,65 (TRêS MIL TREZE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), 

atualizadas até novembro de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial. P. R. I. 

  

0043067-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283753/2011 - NILCE RUBIO VILELA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de concessão do benefício de auxílio-doença nos termos da 

proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 31.429,49 (TRINTA E UM 

MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS). 
P.R.I. Oficie-se. 

  

0024332-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285527/2011 - ELZITA FLORES DA COSTA ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

"Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 1.069,74 (UM MIL SESSENTA 

E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até junho de 2011. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

  

0015657-23.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285530/2011 - OSMARINO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

"Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 610,44 (SEISCENTOS E DEZ 

REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até junho de 2011. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 
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0046248-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284553/2011 - ANGELA MARIA DA SILVA LIMA (ADV. SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI, 

SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). reconheço a nulidade da sentença proferida em 07.04.2011. 

Outrossim, tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para 

que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, dando por resolvido o mérito da lide, em conformidade 

com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação. 

Publicada e registrada neste ato. Remetam-se os autos para cálculo com urgência. 

Prejudicado o recurso interposto pelo INSS. 

Por fim, reitere-se a intimação do INSS para que, no prazo de 10 dias, cumpra a decisão que deferiu liminar ou que 

justifique nos autos a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias, sob pena de adoção das medidas necessárias à 

apuração de responsabilidade. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

0003670-24.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286371/2011 - JOSE ANDRE DA SILVA FILHO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de revisar o benefício de auxílio-doença nos termos da proposta 

ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 7.428,38 (SETE MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS). 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0007250-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288082/2011 - ELAINE CRISTINA RODRIGUES (ADV. SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado pelas partes, dando por resolvido o mérito da lide, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil.  

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação.  

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  
0003512-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284637/2011 - FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056495-08.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275882/2011 - CLAUTIDES JOVELINA DA CONCEICAO (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062646-24.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278264/2011 - JOSE DA COSTA CARVALHO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001624-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278281/2011 - JOSE ADEMILSON DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024662-69.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282884/2011 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0025154-61.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286194/2011 - MARCIA APARECIDA SANTIAGO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a 
proposta formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Após, arquive-se." 

  

0024232-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285528/2011 - IVANILDE RODRIGUES TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 
com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 4.526,69 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até junho de 2011. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

  

0015669-37.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285529/2011 - VALENTIM DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 5.134,14 (CINCO MIL CENTO E 
TRINTA E QUATRO REAIS E QUATORZE CENTAVOS), atualizado até junho de 2011. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se". 

  

0011462-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292519/2011 - NEUZA TERESA CUSTODIO (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito 

na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 2.255,55 
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(DOIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , em 60 

(sessenta) dias. 

  

0017212-80.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292616/2011 - EVANDER MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP065501 - MARIZA REGINA DIAS 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0004498-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285345/2011 - CASUNKA BERUTE TAMOCHUNAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante de todo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 
  

0015000-18.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292675/2011 - MARIA DE LOURDES MONTEIRO DOS SANTOS CASTILHO (ADV. SP254626 - BRUNO 

PELLEGRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA 

DILETA CASTILHO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita à corré. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0039576-12.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276413/2011 - ALTEME ANDRE DE SOUZA (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora. 
Sem custas e honorários advocatícios. Registre-se. Intime-se. 

  

0033409-42.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292413/2011 - VALTER DE ARAUJO FERREIRA (ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

                      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se. 

  
0051365-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293071/2011 - LELIO JOSE DA SILVA (ADV. SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043057-12.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293073/2011 - JOAQUIM RIBEIRO GUIMARAES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035124-85.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293074/2011 - JOSE VICENTE GUEDES (ADV. SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029335-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293077/2011 - FRANCISCO ASSIS DA SILVA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020304-95.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293080/2011 - WILMA DEI SANTI GOMES (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016353-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293081/2011 - LUIZ CONTIERI (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009153-35.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293082/2011 - BENEDITO SOARES DE FREITAS FILHO (ADV. SP268376 - ANDREIA VALERIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  
0001214-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294292/2011 - ANTONIO FRANCISCO ALVES (ADV. SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055768-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294254/2011 - ADAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035439-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291760/2011 - LOURENCO RODRIGUES DE AMORIM (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 
faltante. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a 

presente demanda 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0031442-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295350/2011 - FRANCISCO DA SILVA GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP286758 - ROSANA FERRETE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009934-86.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295352/2011 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0015790-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191926/2011 - HELIO LERNER (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018625-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301193993/2011 - REINALDO BENTO DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022542-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301203783/2011 - VAGNER JOSE CORREA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
P.R.I. 

  
0004615-45.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292904/2011 - CARLOTA FERRAZ CARDOSO (ADV. SP189046 - MIRANDA SEVERO LINO BISPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004255-13.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293046/2011 - WALDEMAR DOS SANTOS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019142-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294593/2011 - ELIANA CARDOSO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

Intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0030265-60.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293076/2011 - ROSA MACHADO (ADV. SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE, SP133867 - ANTONIO 
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BERTOLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0003308-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284061/2011 - VICENTE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

IMPROCEDENTE o pedido de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem honorários e custas nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0016155-56.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301286733/2011 - CASSIA BARROS LOMENZO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0000548-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286787/2011 - FRANCISCA MARIA DA SILVA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o 

presente processo com o julgamento do mérito, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgando 

IMPROCEDENTE o pedido de pensão por morte formulado na inicial. Está a autora desonerada de custas e honorários 

de sucumbência na forma da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0016927-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292325/2011 - JOEL PEREIRA SOUSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante o exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso feito na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0064095-17.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293652/2011 - TEREZA DA CUNHA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, REVOGO A 

TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 
Oficie-se ao INSS para cessação do benefício de aposentadoria por invalidez implantado sob o n.º 543.402.624-8. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I.O. 

  

0033298-29.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301239390/2011 - ANGELITA MONIQUE DE ANDRADE (ADV. SP189753 - ANGELITA MONIQUE DE 

ANDRADE, SP251099 - RENATA ORTIGOSO, SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS, SP055777 - BERENICE 

SOARES CERVILHA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES (ADV./PROC. SP182403 - FÁBIA 

MARA FELIPE BELEZI, SP204646 - MELISSA AOYAMA). Diante do exposto, excluo União Federal do feito (art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 340/1550 

267, VI, CPC); no mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, porque não demonstrado o nexo causal dos danos 

sofridos. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0032033-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293824/2011 - MARIA DA CONCEICAO AQUINO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029745-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301293825/2011 - REALDINA PISETTA (ADV. SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028774-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293826/2011 - SEBASTIAO DE PAULA SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027704-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293827/2011 - ORLANDO BARRETO DO NASCIMENTO (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025439-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293828/2011 - NAIR HERNANDES ROSA HAJASHI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028967-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294221/2011 - FRANCISCO OSCAR VERZANI ARGENTINI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030704-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292267/2011 - NEIDE MOLINA (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA, SP217513 - 

MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002229-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294516/2011 - ONEIDA SPADARI CASANOVA - ESPOLIO (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS 

MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0024888-74.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291500/2011 - LURDES MOREIRA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI 

ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC e julgo IMPROCEDENTE o pedido de pensão por morte formulado pela autora. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

P. R. I. 

  

0035325-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292891/2011 - PAULO TERCIO MATTOS DE MELLO (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, 

SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0051252-20.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290600/2011 - MARIO CORREA DE SA E BENEVIDES (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051557-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290626/2011 - JOSE DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN, SP256256 - 

PATRICIA VITERI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019439-38.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290628/2011 - ILTON DA SILVA FRANCO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019005-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290629/2011 - MANOEL MACHADO VIEIRA FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018648-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290630/2011 - JOAO DIAS DE CARVALHO (ADV. SP272400 - ANDREA VENEZIAN DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0018266-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290631/2011 - MARIA MAGDALENA MAIA RICHTER (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016441-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290632/2011 - ADAO SANTINO HONORATO PEDROSO (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016371-80.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290633/2011 - FLORISVALDO NEGRI (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015767-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290634/2011 - CONSTANTE STANKUNAVICIUS (ADV. SP102084 - ARNALDO SANCHES PANTALEONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015177-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290635/2011 - DOMINGOS ARENAS MARTINS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011005-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290636/2011 - TEREZINHA DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018246-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290850/2011 - MARIA HELOISA AFFONSO PINHEIRO (ADV. SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE 

CASTRO CAMPOS, SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051398-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290627/2011 - SEBASTIAO GALDINO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004797-31.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290296/2011 - LECINIO DIAS DE FRANÇA (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, assim julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

  

0020541-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286179/2011 - MARIA FRANCISCA TAINO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 
declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0081087-24.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260042/2011 - FABIO AUGUSTO SARKIS FERNANDES (ADV. SP246321 - LUCIANO TERRERI 

MENDONÇA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). Concedo os 
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benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50. Com o trânsito em julgado da sentença, 

arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

                                                  Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0025530-47.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255757/2011 - JAQUELINE SALUCESTE NICASCIO (ADV. SP152723 - CYNTHIA DENISE MELO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do CPC. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

P. R. I. 

  

0046476-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279038/2011 - JOSELIA BERNARDO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0060657-80.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289655/2011 - JOSE DA PURIFICACAO CRUZ (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034695-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289616/2011 - JOSE CARLOS CARMELO SUZANO GIANTAGLIA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035191-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292892/2011 - ASDRUBAL JOSE CAMPANERA LAIA FRANCO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026668-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255591/2011 - AGENIR FAUSTINA DE SOUZA ROMERO (ADV. SP066748 - JUSCELINO LUIZ DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo 

exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do 

mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0010722-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289801/2011 - MARIA DA CONCEICAO CORDEIRO (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0029390-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294815/2011 - CARLOS HENRIQUE HILARIO SANTOS (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0015244-44.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292682/2011 - LUIZ DA SILVA (ADV. SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0014101-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292283/2011 - REINALDO LUIS MENDES GARCIA (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0012975-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292284/2011 - ARNALDO MATIAS DE CASTRO (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055319-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293565/2011 - ERISVALDO LEOTERIO DOS SANTOS (ADV. SP180890 - SIMONE MORAES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007887-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292288/2011 - SUELI DE SOUZA LIMA (ADV. SP159353 - DÁCIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002079-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292290/2011 - CICERO DOS SANTOS (ADV. SP187016 - AFONSO TEIXEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0026919-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301237480/2011 - VANESSA MACIEL BAZANELLI (ADV. SP112319 - PAULO ROBERTO GOMES 

CASTANHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I.C. 

  

0002034-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301253222/2011 - MANOEL PEREIRA SOARES (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando improcedente a pretensão 

deduzida pelo autor. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008331-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293996/2011 - MARLUCE FLORENCIO DE MORAES (ADV. SP111118 - SANDRA NUNES DE VIVEIROS, 

SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, 

CPC. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisidição, restando deferidos os benfícios da assistência judiciária gratuita.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0037934-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291801/2011 - GARALDO ZANDRINI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se. 

  

0050192-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289452/2011 - ANTONIO BALDIN (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016218-18.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292582/2011 - WALDEMAR DE BRITO (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0025326-03.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301221571/2011 - LEONORA CAVALHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 
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tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Intimem-se as partes. Registre-se. 

  

0009124-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289665/2011 - MARIA DI CICCO (ADV. SP140085 - OLGA MARIA SILVA ALVES ROCHA); OLGA DI 

CICCO MAURO (ADV. SP140085 - OLGA MARIA SILVA ALVES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

  

IMPROCEDENTE o pedido de reajuste da conta de poupança nº 17631-7 referente ao Plano Verão e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0025467-22.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294602/2011 - MARIA DA PAZ JOCIUS (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DA PAZ JOCIUS. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. NADA MAIS. 

  

0050656-36.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292565/2011 - LIDIA SANDER REIS (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o 

processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

  
P. R. I. 

  

0014279-32.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292468/2011 - ANDREIA DE CAMARGO FUETA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Por todo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora. Analiso o 

mérito (artigo 269, I, do CPC). 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

0038783-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260073/2011 - MESSIAS ALVES GONÇALVES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008939-73.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293083/2011 - JOSE FIGUEROLA FIGUERAS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 
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resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/95 c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0016875-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292727/2011 - ODESSIO ALBA (ADV. SP273270 - VALERIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0061742-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292602/2011 - JOSE PIMENTA DA SILVA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049434-33.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286795/2011 - SERGIO MOREIRA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018238-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292957/2011 - JOSE HENRIQUE FERREIRA (ADV. SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006870-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301285342/2011 - DOLORES SIMEAO BERNARDES (ADV. SP134786 - LUCIANA SIMEAO BERNARDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

de todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Anote-se o endereço informado. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01.  

P.R.I.  

São Paulo, 11 de julho de 2011 

  
0044350-22.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271073/2011 - LAERTE ALVES DA SILVA (ADV. SP031329 - JOSE LUIZ CORAZZA MOURA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044364-06.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271079/2011 - PAULO SALEM - ESPOLIO (ADV. SP031329 - JOSE LUIZ CORAZZA MOURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044650-81.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271106/2011 - MANUEL DA FONSECA DIAS (ADV. SP141005 - SILVIA FARAO DIAS FREGNI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0050865-05.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289547/2011 - APARECIDA ALVES MOREIRA (ADV. SP274282 - DANIEL DA SILVA MOURAD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0028917-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289213/2011 - PEDRO MARTINS SCANFERLA (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0005638-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282965/2011 - JOSE GENESIO VIANA (ADV. SP110318 - WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS, SP090690 - 

ALCIDES ALVES CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, 

ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de desaposentação. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0042448-29.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276534/2011 - ERIBERTA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com 

resolução de mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0021103-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292058/2011 - IRACEMA LUCAS DA SILVA (ADV. SP194015 - IRACEMA LUCAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023918-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301292109/2011 - EDITH CARDOSO DE JESUS (ADV. SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024464-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292172/2011 - GERALDO DE ASSIS PEREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031952-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293384/2011 - YOSHIKATSU FUCHIMI (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021462-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293538/2011 - GISELE FABOSSI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022116-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293564/2011 - MAYSA MATTAR JORGE (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022657-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293602/2011 - RUDOLPH CHARLES THOM (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025346-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292188/2011 - YUKIO SOGA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028060-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292256/2011 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030643-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293349/2011 - NERISVAL NUNES VIEIRA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033486-51.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301292443/2011 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

                      P.R.I. 

  

0016151-19.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286662/2011 - EUFROZINA TCHOPKO (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
0042436-15.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283660/2011 - SERGIO FAIAO (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 350/1550 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015578-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286725/2011 - WILSON BENTO JANUARIO (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031010-40.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292886/2011 - VICENTE DA FONSECA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  
0037450-52.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289685/2011 - FERNANDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029599-59.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280525/2011 - LUIZ CARLOS BALDINO (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030282-96.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280548/2011 - ORLANDO FERNANDES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037395-04.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289686/2011 - SANTO BESSEGATO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031925-89.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293380/2011 - JOAO BAPTISTA VICENTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE, o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0011175-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290141/2011 - SEBASTIAO SERGIO BARBOSA (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054829-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290144/2011 - JOSE FELIX DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014827-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292639/2011 - AUGUSTO COSTA LIMA FILHO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021877-37.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292652/2011 - ANTONIO RUBENS SCALISE (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040279-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292677/2011 - OLIVER CIRINO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, assim julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

Anote-se a justiça gratuita deferida à parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01.  

P.R.I.  

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

  
0015031-72.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290335/2011 - ADEMIR CODONHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022532-77.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290374/2011 - IDEO DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022525-85.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290654/2011 - SILVANA APARECIDA CHAVES (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017429-55.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290347/2011 - JOAQUIM BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE 

MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0063165-96.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295580/2011 - SILVIA DE ARAUJO MIRANDA (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 10/08/2011. 

P.R.I. 
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0025809-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290093/2011 - ED HONDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, com fulcro no art. 267, V, CPC, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, por existência de coisa julgada, 

no tocante ao índice de junho/1990 e com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE a correção pelos demais 

índices postulados (janeiro, março e junho de 1991). 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024901-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292418/2011 - DEBORA FERREIRA DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP267876 - FERNANDA BARBOSA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

VALDIRENE NONATO DE AZEVEDO (ADV./PROC. ); VITORIA SAMANTHA DA SILVA (ADV./PROC. ); 

GABRIEL RICARDO AZEVEDO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos 

do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
 P. R. I., inclusive o MPF. 

  

0003047-91.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288724/2011 - DIRCEU DINIZ (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, assim julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

  

0081181-69.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271498/2011 - GILBERTO DOS SANTOS (ADV. SP143585 - WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 12 de julho de 2011 

  

0024678-23.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286713/2011 - LIVANI SILVA LACERDA (ADV. SP234187 - ANTONIO GONÇALVES MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, porque descumprido ônus probatório (art. 269, I, CPC). 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

                P.R.I. 

  

0044496-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301278950/2011 - ANA CLAUDIA SANTANA MEDRADO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Anote-se a nomeação de curador especial nos autos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes e o MPF. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil.  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

  

                            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0033141-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290673/2011 - ODETE ALVES DE LIMA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033376-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292406/2011 - MILTON DELL OSSO (ADV. SP172057 - ALEXANDRE ARNALDO STACH) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005910-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288772/2011 - MARGARIDA YATICO HARADA (ADV. SP053435 - FUJIKO HARADA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0028336-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292426/2011 - MANOEL MARTINS FILHO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita requeridos na inicial. 

P.R.I. 

  

0005397-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292882/2011 - OLGA LEME HARTMAN (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na 

correção das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0032808-70.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292998/2011 - MARISIA DO NASCIMENTO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO, assim julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

  

0004786-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286196/2011 - OTACILIO DANIEL MARTINS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

0008159-36.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293293/2011 - DANIEL PEREIRA TORRES (ADV. SP179522 - MARIA DANIELA PESTANA SALGADO, 

SP275747 - MARIA GABRIELA PESTANA SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0021816-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292277/2011 - ELIZETE TORRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Portanto, considerando que o pedido da parte restringiu-se ao Plano Collor 

II, revela-se de rigor o decreto de improcedência da ação. 

  

DISPOSITIVO: 
  

Posto isso; JULGO: 

  

IMPROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0011753-92.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301215979/2011 - EDITE DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido concernente à retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.032/95, com a majoração do coeficiente do 

benefício de pensão por morte. 

A parte autora não está obrigada a pagar nenhum valor a título de custas e honorários advocatícios, nos termos da lei. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0052401-85.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293724/2011 - MILTON DIAS FERREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0012070-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301259367/2011 - FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O 
PEDIDO formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005901-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289663/2011 - RICARDO CASSON (ADV. SP200795 - DENIS WINGTER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Portanto, considerando que o 

pedido da parte restringiu-se ao Plano Collor II, revela-se de rigor o decreto de improcedência da ação. 
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DISPOSITIVO: 

  

Posto isso, JULGO: 

  

IMPROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do 

mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  
                               Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios.  

               P.R.I. 

  
0046722-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255630/2011 - LINDOMAR GARCIA GUIMARAES (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054280-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255661/2011 - FABIO MANGUEIRA DE LIMA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050678-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255634/2011 - JOSE ELIOMAR DO CARMO (ADV. SP306764 - EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053234-69.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295549/2011 - VALDIR FOGACE (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante ao exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos 

do art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  
   Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

   P.R.I.C. 

  
0054261-53.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301212759/2011 - SIDINEUSA MARQUES ALVES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052512-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301221795/2011 - EDUARDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I.C. 

  
0051201-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301215960/2011 - GERUZO APARECIDO DO NASCIMENTO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051164-45.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301219478/2011 - UILSON DE JESUS SANTOS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047498-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301220439/2011 - IVAN VIRGILIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045882-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301222704/2011 - EUNICE RIBEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050105-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301223386/2011 - SILVIO LINEU MUNIZ (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051608-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301233484/2011 - ALAELSON ALVES DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016407-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293600/2011 - BOLIVAR CAMILO DE LIMA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0031827-07.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293381/2011 - GETULIO LEAL CALAZANS (ADV. SP191983 - LAERTE SANTOS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. Registre-se. 

  

0024430-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288460/2011 - EUNICE SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE O PEDIDO, porque descumprido ônus probatório. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.Concedo os benefícios da justiça gratuita à autora. 

P.R.I. 

  

0003934-75.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292680/2011 - LUCINDO IZAIAS (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0029304-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289209/2011 - AKIRA YAGUI (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, excluo da 

lide, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, os pedidos de não limitação do benefício 

ao teto do salário-de-contribuição e de aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870/94; dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar IMPROCEDENTES os demais pedidos 

formulados pelo autor. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 

faltante. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0043025-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301089087/2011 - BERENICE ALVES DE LIMA (ADV. SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 
Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 

  

0029272-51.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290243/2011 - WESLEY ALVES DA COSTA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) tendo em vista a perda da qualidade de segurado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de 

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC; 

  
b) na impossibilidade de se aferir a renda per capta familiar, por falta de interesse de agir do autor, EXTINGO o feito, 

sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de concessão de benefício assistencial, com fulcro no artigo 267, VI, 

do mesmo diploma legal. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0022152-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293337/2011 - FATIMA MARIA DE JESUS HECHEM (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI, SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 

285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de desaposentação. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0028163-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293253/2011 - MANOEL VALDIVINO DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 
Sem condenação de custas nem honorários advocatícios. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

P. R. I. 

  
0064500-87.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301158954/2010 - NEUZA SILVA TELES (ADV. SP262594 - CATHERINE PASPALTZIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064818-70.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301159206/2010 - NOE JOSE DA SILVA (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0054925-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301235037/2011 - FRANCISCO FERNANDO COSTA (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente 

o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  
Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0023962-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292138/2011 - MARIA BENEDITA DE ALMEIDA (ADV. SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029733-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292280/2011 - JOSE JURANDIR SERAFIM (ADV. SP084799 - MARCOS JOSE ABBUD) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004968-17.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289228/2011 - TARCISIO MOURA ALVES (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0004777-69.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289231/2011 - DOMINGOS RAMOS DE SANTANA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0034481-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292251/2011 - CAZUMI OTO (ADV. SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0048585-27.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293110/2011 - ORLANDO BENTO DIAS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009481-91.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293116/2011 - HIROSHI SAWAMURA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000673-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293117/2011 - NATAL KAMAMOTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033829-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293112/2011 - JOSE TEODORO DA SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032533-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293113/2011 - BRAULINO DA FROTA DUQUE (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049963-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293072/2011 - ADEMAR MARCILI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO, SP267817 - LUCIANA CAMPOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0017720-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286833/2011 - MANOEL DA PAIXAO PEREIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

                            Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                 Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios.  

       P.R.I. 

  

0054196-58.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301212061/2011 - ELIZEU RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - 

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

    Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

    P.R.I.C. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  
0039470-50.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292860/2011 - JOSE ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP258703 - 

FABIANA POLANO ZAPAROLLI, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA, SP243480 - HÉLIO BATISTA 

DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038700-57.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292861/2011 - EDNA DEMARCHI CARNEREIRO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033757-94.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292862/2011 - ROSINALDO ENOQUE DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033124-83.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292865/2011 - ALAIDE GOMES DE TOLEDO POLICARPO (ADV. SP197883 - MIRIAN MARTA RAPOSO 

DOS SANTOS); ALINE GOMES POLICARPO (ADV. SP197883 - MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS); 
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OTILIO POLICARPO FILHO (ADV. SP197883 - MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025323-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293025/2011 - FABIANO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP121066 - MARIA LUCIA BIN) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0025278-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292887/2011 - MARIA JOANA DE OLIVEIRA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 
por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado nesta demanda. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0025170-15.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289690/2011 - TANIA GRIMALDI TUCCI (ADV. SP208268 - NELSON PINTO MACHADO, SP268536 - 

LUIZ BELLOTTI GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por Tânia Grimaldi Tucci, para 

determinar a concessão em seu favor do benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira de Ademir de 

Almeida, desde a citação do INSS, com RMA no valor de R$ 545,00, em junho/2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 7.083,12, atualizados até julho/2011, conforme 

parecer da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 
Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício de pensão por morte seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

Oficie-se. 

Juntem-se aos autos virtuais os documentos apresentados em audiência. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte autora que 

se identificou na minha presença. 

  

0034131-13.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255095/2011 - NILSON ANTONIO CREPALDI (ADV. SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por Nilson Antonio Crepaldi. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0013618-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292081/2011 - JANDIRA DE ALMEIDA CORDEIRO (ADV. SP207164 - LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

1 - Ausente o interesse processual da parte autora na presente demanda com relação ao pedido de aposentadoria por 

idade, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil; 

2 - JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

IMPROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0002231-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280642/2011 - GUIDO SPADARI CASANOVA (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051315-45.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284082/2011 - IRACEMA TESSARI VACCARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0054491-32.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293070/2011 - NOEMIA PEREIRA SILVEIRA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA 

ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0061779-31.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293141/2011 - LAZARA MARTINS MAGALHAES (ADV. SP170149 - DIRCEU FERREIRA MAGALHÃES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, revogo a 

tutela antecipada anteriormente deferida e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, pois os índices aplicados à correção dos benefícios previdenciários estão em 

conformidade com a Constituição Federal, restando observada a garantia de manutenção do valor real. Extingo 

o presente feito com julgamento do mérito (art. 269, I, CPC). 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias. 

  

P.R.I. 

  
0033878-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288193/2011 - NATALINO FELIPE (ADV. SP281217 - VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033424-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288231/2011 - HERMINIO URBANO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005524-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294014/2011 - MARY DA ROCHA SIQUEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 
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face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99001826-2, ag. 

351 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0067505-20.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294006/2011 - ROBERTO MILITÃO DE OLIVEIRA (ADV. ); ANTÔNIO MILITÃO DE OLIVEIRA ( 

FALECIDO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte 
forma: conta n. 99002192-0, ag. 268 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0047068-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288343/2011 - MARIA JOSEFA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONFIRMO 

OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para determinar ao INSS a implantação do benefício assistencial em favor de MARIA JOSEFA PEREIRA DE SOUZA, 

no valor de um salário mínimo, com data de início de 19/03/2011. 

         O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB do benefício, com 
atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0010853-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294012/2011 - AMELIA CASADO AMADIO (ADV. SP215741 - EDUARDO FERRARI GERALDES, 

SP188395 - ROGÉRIO CEZÁRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 
da seguinte forma: 

- conta n. 00024734-1, ag 1654- janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

  

- conta n. 00026748-2, ag. 1654 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

  

- conta n. 00021573-3, ag. 1654 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 
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mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0025286-21.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293671/2011 - JAQUELINE SOARES CATUSSATO (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Diante do exposto, com fulcro no art. 

267, VI, CPC, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de danos materiais, pois já satisfeito 

na esfera administrativa e, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de 

indenização de danos morais, condenando a ECT a pagar à autora, Jaqueline Soares Catussato, o valor de R$ 1.500,00 

(UM MIL QUINHENTOS REAIS), arbitrado nesta data, valor que deverá ser atualizado monetariamente pelos índices 

oficiais, até a efetiva data do pagamento, incidindo-se juros de mora a partir da citação, no percentual de 1% ao mês. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0009552-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281485/2011 - ADRIANA DOS SANTOS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 539.129.832-2), ao menos até 18/10/2011, a partir de 

quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização 

de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a restabelecer o benefício NB 539.129.832-2, DIB 11.01.2010, de Adriana dos Santos, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 
Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0050251-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294870/2011 - VERA BEATRIZ TANCRIDI BERGAMO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias 

devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 26.348,99, montante expresso na certidão 

anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 
  

0006100-80.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284366/2011 - RENATO RUI DANTAS DE OLIVEIRA GRANHA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a excluir da base de cálculo do 

IRPF dos anos-calendários de 1999 a 2001, 2004, 2005 e 2007 os valores correspondentes aos abonos pecuniários de 

férias e à indenização por férias não gozadas (integrais e/ou proporcionais), bem como seus respectivos terços 

constitucionais, conforme comprovados mediante os contracheques e termo de rescisão de contrato de trabalho 

acostados a estes autos, restituindo à parte autora a diferença então apurada em seu favor, devidamente acrescida da 

aplicação da Taxa Selic, desde o pagamento indevido. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 365/1550 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

  

0061291-47.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301266029/2011 - ARIETE CASAGRANDE QUIRINO TEIXEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré a 

remunerar, pelo índice do IPC de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois décimos), o saldo da conta de 

poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, em substituição à variação pelas Letras Financeiras 

do Tesouro - LFT, deduzindo-se os juros já eventualmente pagos ; 

  

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a 
atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, cujos extratos foram acostados à 

inicial. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0011229-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294011/2011 - INES HIDEKO AOKI (ADV. SP176481 - ZILDA APARECIDA BALDASSA MARCELINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00064931-5, ag. 

242 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0007751-50.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294538/2011 - IRENE KNYSAK (ADV. SP134717 - FABIO SEMERARO JORDY, SP147549 - LUIZ COELHO 

PAMPLONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00065403-8, ag. 252 - junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0023048-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292381/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA, SP278053 - 

BRUNA DE MELO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 366/1550 

de Maria José da Silva, com DIB em 04.03.2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 10/11/2011. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 04/03/2009, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento 

do benefício. 

  

0029220-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294010/2011 - HENRIQUE NUNO ALVARES CORDEIRO (ADV. SP033929 - EDMUNDO KOICHI 

TAKAMATSU, SP191830 - ALINE FUGYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 00020490-9, ag. 1166 - janeiro de 1989 (42,72%); 
- conta n. 00020021-0, ag. 1166 - janeiro de 1989 (42,72%); 

- conta n. 00020133-0, ag. 1166 - janeiro de 1989 (42,72%); 

- conta n. 00020144-6, ag. 1166 - janeiro de 1989 (42,72%); 

- conta n. 00020261-2, ag. 1166 - janeiro de 1989 (42,72%); 

- conta n. 00020070-9, ag. 1166 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0049793-46.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294872/2011 - MARIA APARECIDA CARDOSO FROSINI LUCAS EVANGELISTA (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora 
incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 30/04/2010 totalizavam R$ 6.221,23, 

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas 

aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0008871-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294876/2011 - CESAR RODRIGO BANDONI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas 

referentes à URV que, atualizadas até 10/2010 totalizavam R$ 5.657,89, montante expresso na certidão anexada com a 

petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 
134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0057880-25.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295529/2011 - MARA LIDIA FERREIRA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título 

de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela 
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recebidos, nos cinco anos que antecederam a propositura da demanda, a título de férias indenizadas e respectivos terços 

constitucionais - respeitado o limite do pedido constante da inicial. 

  

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou Requisição de Pequeno 

Valor - RPV. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017598-08.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295504/2011 - CLEBERSON LUIS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com relação aos pedidos de exclusão do nome da 

autora dos cadastros de inadimplentes, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC. 
Por sua vez, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos materiais e morais, 

JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, condenando a CEF a pagar à parte autora o montante de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), a título de danos morais. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0049934-36.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294523/2011 - ELVIRA LIDIA STRAUS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99032423-7, ag. 238 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0056299-43.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293130/2011 - IONE DE AZEVEDO SANTIAGO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me à conta poupança nº 10064772-0 e aos 

índices de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990. 
  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0082127-41.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271571/2011 - ROBERTO MONJE COHA (ADV. SP093287 - SERGIO SEITI KURITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto. 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a requerida ao pagamento, ao autor, da 

diferença entre o montante creditado na conta-poupança do autor mantida junto à agência da requerida e aquele que 

deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de março de 1990 (84,32%), abril de 1990 

(44,80%) e maio de 1990 (7,87%), valor que deverá ser apurado por ocasião do cumprimento da sentença. Deverão ser 

considerados apenas os valores que permaneceram à disposição do banco requerido, desconsiderados aqueles 

transferidos ao Banco Central do Brasil. A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na 

legislação da poupança, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido creditados, e 

remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre esse total 

deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do CC 

combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

Oportunamente, anote-se a Justiça gratuita deferida ao autor. 

P.R.I. 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

  

0018768-49.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286111/2011 - ALCIDES ROBERTO POZZEBON (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF dos anos-calendários 

correspondentes os valores correspondentes aos abonos pecuniários de férias e à indenização por férias não gozadas 

(integrais e/ou proporcionais), bem como seus respectivos terços constitucionais, que foram comprovados mediante os 

contracheques e termo de rescisão de contrato de trabalho acostados a estes autos, restituindo à parte autora a diferença 

então apurada em seu favor, devidamente acrescida da aplicação da Taxa Selic, desde o pagamento indevido. 

Reconheço a prescrição com relação às retenções ocorridas em 1996 e 1997, que foram objeto das declarações de ajuste 

de 1997 e 1998, respectivamente. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
  

0050289-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294869/2011 - REGINA DIDIO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV 

que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 4.593,83, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, 

devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 
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Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0032434-20.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292909/2011 - RAULINO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das 

parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, 

da lei 8.213/91 e condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 119.855.626-6). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 28/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 
correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0016589-45.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282596/2011 - JONATAS IZAIAS DOS SANTOS (ADV. SP234878 - DANIEL FUGULIN MACIEL, SP261792 

- ROBERTO CRUNFLI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00141455-1, ag. 0605: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0038810-85.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286420/2011 - JULIO CESAR FLORIANO NOGUEIRA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES 

FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

conceder benefício de auxílio doença, no período de 09/11/2010 a 09/02/2011. Sem, no entanto, parcelas vencidas a 

serem pagas, tendo em vista o recebimento de auxílio doença em sede de tutela antecipada (sendo feita, assim, a 

compensação). 

  

Revogo os efeitos da tutela antecipada. Oficie-se com brevidade ao INSS. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I.C. 

  

0079417-48.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284175/2011 - MARCO ANTONIO SALTINI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF do ano-

calendário de 2007 (exercício 2008) os valores correspondentes a férias não gozadas e seus respectivos terços 

constitucionais, recebidos em virtude do termo de rescisão de contrato de trabalho acostado aos autos, restituindo à 

parte autora a diferença então apurada em seu favor, devidamente acrescida da aplicação da Taxa Selic, desde o 

pagamento indevido. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

  
0008755-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291895/2011 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA, SP256802 - 

AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente 

o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação 

continuada em favor da autora, com DIB para o dia 19/04/2011 e DIP para o dia 01/07/2011, no valor de um salário 

mínimo (R$ 545,00, para junho de 2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o trabalho, que poderá 

ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de janeiro de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

19/04/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0009190-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294875/2011 - IRINEU EDSON BARDELA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas 

referentes à URV que, atualizadas até 10/2010 totalizavam R$ 4.414,99, montante expresso na certidão anexada com a 

petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0055533-19.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295540/2011 - ORESTES FERNANDES (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante ao posto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido constante da inicial para declarar a inexistência da relação jurídico-tributária no que tange à 
incidência do Imposto de Renda sobre o montante total dos benefícios pagos acumuladamente, devendo ser calculado 

de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a 

renda auferida mês a mês pelo segurado, limitado ao período e ao montante delimitado no pedido inicial - declaração 

anual de imposto de renda do exercício 2007; 

  

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios. Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, na forma prevista pela Resolução nº 122/2010, do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0008757-92.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293454/2011 - CELIA COSTA DE MORAES (ADV. SP219267 - DANIEL DIRANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 36742-4, ag. 240 - junho de 1987 (26,06%). 

- conta n. 36742-4, ag. 240 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 63786-3, ag. 240 - junho de 1987 (26,06%). 

- conta n. 63786-3, ag. 240 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 63786-3, ag. 240 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 63786-3, ag. 240 - maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 
tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0035088-77.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282802/2011 - ALEXANDRE GENEROZO DE PADILHA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES 

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 502.519.847-6) desde a data da 

cessação ocorrida em 05.03.2009, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Fica o INSS autorizado a promover o desconto dos valores indevidamente recebidos pelo autor referentes ao NB 

535.859.831-9 em concomitância com o benefício deferido no presente processo na forma do art. 115, §2º da Lei 

8213/91. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0078557-47.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284158/2011 - MARCOS BIANCHINI CORREA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a excluir da base de cálculo do 

IRPF dos anos-calendários de 1999, 2000 e 2002 os valores correspondentes aos abonos pecuniários e seus respectivos 

terços constitucionais, conforme comprovados mediante os relatórios acostados a estes autos, restituindo à parte autora 

a diferença então apurada em seu favor, devidamente acrescida da aplicação da Taxa Selic, desde o pagamento 

indevido. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

  
0030944-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291085/2011 - ROZILDA SOUZA DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio doença nº NB 538.162.513-4, desde a concessão 

em 07/11/2009 até 08/12/2010. Tendo em vista que a autora recebeu o referido benefício por meio de tutela antecipada, 

não há condenação em valores atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0038005-35.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293571/2011 - MARIA ELOISA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES 

VIDAL, SP143583 - RENATO JOSE PLATERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar 

o INSS a: 

  

a) conceder auxílio-doença desde a data da segunda perícia judicial, em 10.05.2011; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à 
prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0045962-24.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292242/2011 - MARGARIDA SAYEKO MASSUDA (ADV. SP189051 - PATRÍCIA GOMES NEPOMUCENO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 
das normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta 

vinculada. 

Assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a 

atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 

44,80%, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá 

obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Tendo a parte autora constituído procurador para representá-la nesta demanda, proceda-se a secretaria às anotações de 

praxe, conforme documentos apresentados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0078503-81.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284137/2011 - ALEXANDRE CARLOS SOUZA DE CARVALHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, 
SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a excluir da base 

de cálculo do IRPF do ano-calendário de 2002 (exercício de 2003) os valores correspondentes aos abonos pecuniários e 

seus respectivos terços constitucionais, conforme comprovados mediante os contracheques acostados a estes autos, 

restituindo à parte autora a diferença então apurada em seu favor, devidamente acrescida da aplicação da Taxa Selic, 

desde o pagamento indevido. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
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0048491-79.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281403/2011 - MARCOS TIENE (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com início em 05/04/2010 (data do requerimento 

administrativo). O benefício só poderá ser cessado por constatação de efetiva capacidade em perícia médica 

administrativa que só poderá ser feita a partir de 02/08/2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0012205-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293231/2011 - NELSON CARONE (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta 99041107-9 - abril de 1990 

(44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0021102-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293518/2011 - HAIDE MARIA DE JESUS (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Face o exposto, 

JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.00059269-0 , ag.0275 - abril ( 44.80%) e maio (7,87%) de 1990. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0032680-50.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294009/2011 - HENRIQUE DOS SANTOS COMBA (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO, 

SP038783 - JOAO JAIME RAMOS); MARIA TEREZA DE SOUZA (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES 

PINTO, SP038783 - JOAO JAIME RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação a diferença referente 

a junho 1987 (Plano Bresser) e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos 
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do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 00003620-2, 1371 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 00010016-4, 1371 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 00010024-5, 1371 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0033216-27.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293476/2011 - ENIO GOLFE ANDREAZZI (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 
Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - - conta - conta n.99076112-6, ag. 

0235 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0032260-74.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289991/2011 - MARIA DA CONCEICAO DE CARVALHO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 535.271.111-7) desde a cessação 

administrativa (01.12.2009) até 30 de junho de 2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 
Processo Civil, para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e 

proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, nos cinco 

anos que antecederam a propositura da demanda, a título de férias indenizadas e respectivos terços 

constitucionais - respeitado o limite do pedido constante da inicial. 

  

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0057052-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295538/2011 - MARIA TERESA BRANDAO DE CARVALHO FARIA DE PAULA (ADV. SP247939A - 

SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053493-64.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295541/2011 - FRANCISCO IASI (ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0030362-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294901/2011 - RICARDO TATSUYA FUKUYAMA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias 

devidas referentes à URV que, atualizadas até 06/07/2009 totalizavam R$ 5.627,24, montante expresso na certidão 

anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 
administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0011795-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292110/2011 - FRANCISCO LEANDRO NETO (ADV. SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 5374053902 (DIB em 17.09.2009), que vinha 

sendo pago em favor de Francisco Leandro Neto, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade 

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 04/10/2011. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data da cessação 
do benefício, em sede administrativa com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome (exceto se recolhidas 

a título de segurado facultativo), já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0004899-82.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289659/2011 - HAROLDO FERNANDO SOARES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES 

PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por 

HAROLDO FERNANDO SOARES para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas, nos períodos de 21/10/1974 a 31/10/1976, 01/11/1976 

a 30/09/1977, 01/10/1977 a 19/01/1984, 02/04/1984 a 16/11/1988, 15/06/1990 a 30/08/1993, 01/09/1993 a 03/04/1995 e 

de 08/07/1996 a 01/04/1998; 

2. Converter tais período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 
tempo de serviço; 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB para o 

dia 21/07/2009, RMI de R$ 916,90, e RMA de R$ 1.029,43 (para junho de 2011). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 25.566,13, 

atualizado até julho de 2011. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 
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0009476-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294874/2011 - ANA CRISTINA DE CARVALHO ROJAS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias 

devidas referentes à URV que, atualizadas até 10/2010 totalizavam R$ 3.012,96, montante expresso na certidão anexada 

com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0011643-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284966/2011 - MANOEL JESUS SANTANA SOBRINHO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
para determinar ao INSS a manutenção do benefício de auxílio-doença (NB 116.393.530-9) com DIB em 04.02.2000, 

até que o autor seja reabilitado para o exercício de outra atividade. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a obrigação de não fazer consistente em abster-se de cessar o benefício até prova de efetiva 

reabilitação profissional. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente.  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0026282-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293134/2011 - NILTON GIUNTINI (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016924-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294372/2011 - MILTON REIS TEODORO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0020340-40.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293522/2011 - JOSE NORBERTO FILHO (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 
Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00072227-5, ag. 0273 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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0009575-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293481/2011 - RENATO DE MELO RIBEIRO (ADV. SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN, 

SP207957 - FELIPE ALBANO DE ARAUJO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que 

condeno o INSS ao pagamento de atrasados referente ao restabelecimento de benefício de auxílio doença NB 

524.160.670-6 a RENATO DE MELO RIBEITO no valor de R$ 8.148,44 (OITO MIL CENTO E QUARENTA E 

OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), referente ao período de 01.10.2009 a 01.06.2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I.. 

  

0012249-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293275/2011 - FABIO GOMES FERREIRA (ADV. SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI); VANDELIZ 

ZAPELLA FERREIRA (ADV. SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 
Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 1779-8 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 

1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012200-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293142/2011 - PRISCILA CARONE (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 
remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99059988-4 - abril de 1990 

(44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0004602-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291924/2011 - JOAO CARLOS CIPRIANO (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido do autor apenas para condenar o INSS a averbar como período laborado em condições especiais, 

para o fim de conversão em tempo comum, os períodos laborados para as empresas Columbia Vigilância e Segurança 
Patrimonial (12/02/1994 a 10/02/1995) e Pires Serviços e Segurança Patrimonial (24/02/1995 a 05/03/1997). 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

                   Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se. 

  

0012720-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279069/2011 - MARIA DO CARMO THEODORO (ADV. SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 24666-1, ag. 0242: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 
nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE 

EM PARTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças 

com limitação do valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 

41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto 

máximo dado pela EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação 

previdenciária. Adotar o valor teto máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício.  

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores 

pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 

data da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 
Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0025503-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293835/2011 - DANIEL PIERRE JOSPIN (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025497-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293836/2011 - MARIO DA SILVA LEAL (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018786-70.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286162/2011 - TIDUCO OHARA (ADV. SP193419 - LUCIO ROBERTO FALCE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF da autora dos anos-calendários de 2000 a 2007 os valores 

correspondentes aos abonos pecuniários e seus respectivos terços constitucionais, conforme comprovados mediante os 
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contracheques acostados a estes autos, restituindo à parte autora a diferença então apurada em seu favor, devidamente 

acrescida da aplicação da Taxa Selic, desde o pagamento indevido. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

  

0035450-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285931/2011 - MARIA SOLEDADE DA SILVA SANTOS (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a concessão do benefício de auxílio-doença 

desde a data do requerimento administrativo de 27.08.07 e conversão em aposentadoria a patir de 06.10.10 (data da 

perícia médica judicial). 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 
com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, MANTENHO OS 

EFEITOS DA TUTELA e determino que o INSS altera o valor da renda mensal atual de acordo com os termos da 

presente sentença. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Após o trânsito em julgado expeça-se o necessário para o pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0008082-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301294877/2011 - MIRIAM DA SILVA AGUIAR (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas 

referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 6.975,12, montante expresso na certidão anexada com 

a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0005087-75.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294577/2011 - FRANCISCO CAVALCANTE DE MELO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que (i) proceda à averbação dos períodos 
especiais de 18.07.79 a 24.08.79 (TENGE INDUSTRIAL), 08.11.84 a 07.12.84 (FORJARIA WIELDAN LTDA - este 

também como período comum), 14.06.90 a 14.03.91 (MÁQUINAS SANTA CLARA) e de 12.11.92 a 11.12.92 (MM 

MONTAGEM E MANUTENÇÃO S/C LTDA) que, convertidos e somados aos demais já reconhecidos 

administrativamente, somam até 19.06.96 (DIB do benefício atual) o autor soma 31 anos e 19 dias de tempo de serviço, 

fazendo jus à revisão do coeficiente de concessão de seu benefício para 76% e à renda mensal atual de R$ 1.209,53 

(UM MIL DUZENTOS E NOVE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), junho/11. 

Condeno o INSS no pagamento do montante de atrasados de R$ 7.183,57 (SETE MIL CENTO E OITENTA E TRêS 

REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), julho/11, considerada a prescrição quinquenal. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I.. 
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0038254-20.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286201/2011 - WILSON FERREIRA MAIA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, para condenar o INSS a: (i) revisar o benefício NB 131.353.527-0, majorando-se a renda mensal 

inicial para R$ 398,26 (TREZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) e a renda mensal 

atual, relativa a junho de 2011, para R$ 612,22 (SEISCENTOS E DOZE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS); (ii) 

pagar ao autor, a título de diferença, a quantia de R$ 6.302,95 (SEIS MIL TREZENTOS E DOIS REAIS E NOVENTA 

E CINCO CENTAVOS), devidamente atualizada até julho de 2011. 

  

0014828-13.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284186/2011 - VALDEMAR SALAMONDAC (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES, SP191241 - 

SILMARA LONDUCCI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF 

dos anos-calendários de 2004, 2005 e 2006 os valores correspondentes aos abonos pecuniários de férias e seus 

respectivos terços constitucionais comprovados mediante os contracheques acostados a estes autos, restituindo à parte 

autora a diferença então apurada em seu favor, devidamente acrescida da aplicação da Taxa Selic, desde o pagamento 
indevido. 

Indefiro a justiça gratuita requerida pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

  

0050434-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294868/2011 - LUCIANA MARIA PRINCE FRANZINI SAAB (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as 

quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 19.864,34, montante expresso na 

certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 
expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0040220-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289745/2011 - MARCOS AUGUSTO GRASSI ALMEIDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 

39726-6 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0013376-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281737/2011 - RAQUEL CARTOLARI ORTEGA (ADV. SP305426 - FELIPE TOLEDO MAGANE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); EXATA 

MOVEIS PLANEJADOS E DECORACAO LTDA (ADV./PROC. ). Isto posto, revogo a liminar anteriormente 

deferida, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para: 

1. declarar a rescisão do contrato de aquisição de móveis planejados firmado pela autora junto à empresa ré Exata; 
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2. condenar tal empresa a restituir à autora o montante de R$ 14.100,00, recebido em setembro de 2010, a ser corrigido, 

com incidência de juros, nos exatos termos do contrato de financiamento firmado pela autora junto à CEF (constante da 

petição inicial), 

E, por fim, 

3. condenar tal empresa ao pagamento de indenização por danos morais, no montante de R$ 10.000,00. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré Exata para pagamento do montante acima especificado, no prazo legal. 

P.R.I. 

  

0030637-43.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293145/2011 - GERSON MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho os 

efeitos da tutela concedida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que (i) 

proceda à averbação dos períodos especiais de 08.11.76 a 24.02.78 (BARDELLA S.A. INDÚSTRIA), 04.06.84 a 

08.06.94 (CIA LECO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS) E DE 10.02.98 A 14.02.02 (BRINQUEDOS 

BANDEIRANTES), uma vez que o INSS reconheceu o lapso especial de 18.06.96 a 09.12.98 que, convertidos e 

somados aos demais já administrativamente reconhecidos até 14.02.07 (DER), soma 35 ANOS, 04 MESES E 17 DIAS 
em tal data, fazendo jus à concessão de aposentadoria com coeficiente de concessão integral, com renda mensal atual de 

R$ 553,88 (QUINHENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), junho/11. Julgo, 

assim, improcedentes os períodos de manutenção do valor real do benefício e não limitação a teto. 

Condeno o INSS no pagamento do montante de atrasados de R$ 21.065,97 (VINTE E UM MIL SESSENTA E CINCO 

REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), julho/11, já descontados os valores recebidos a título de liminar. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I.. 

  

0049810-82.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294871/2011 - ANDREA CLARO DE CAMPOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas 

referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 4.202,82, montante expresso na certidão anexada com 

a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 
Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0010653-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294013/2011 - ZENAIDE RUBIA DA SILVA REUTER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO 

a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora da seguinte forma: - 

- conta n. 7588-2, ag. 0908 - abril de 1990 (44,80%), Maio de 1990 (7,87%); 

- conta n. 22427-6, ag. 0908 - abril de 1990 (44,80%), Maio de 1990 (7,87%); 

- conta n. 24590-7, ag. 0908- abril de 1990 (44,80%), Maio de 1990 (7,87%); 

- conta n. 9510-7, ag. 0908 - abril de 1990 (44,80%), Maio de 1990 (7,87%). 

  

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0016283-76.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289684/2011 - NEUZA MARIA VAZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

  

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 
razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 
  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0013408-36.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286681/2011 - CARLOS MIRANDA (ADV. SP265893 - SIMONE VIEIRA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar o INSS ao pagamento, consoante apurado pela contadoria, da quantia de R$ 97,45 

(noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos) atualizado até julho de 2011. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 
  

0049772-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294873/2011 - ANDRE RICARDO JORGE DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento dos juros de mora incidentes sobre as quantias 

devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 5.113,52, montante expresso na certidão 

anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 383/1550 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0020373-30.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292594/2011 - VERA LUCIA MENDRONI SALGADO (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO 

DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 25599-7, ag. 689: Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0025398-87.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301254765/2011 - LUZINETE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM 

BARRETO, SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

da autora, com fundamento no art. 269, I do CPC, para determinar ao INSS a implantação do benefício de pensão por 

morte com DIB em 14/09/2010 (DER) com renda mensal deR$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS), para junho de 2011. 

Condeno ainda o INSS, ao pagamento dos valores devidos em atraso desde a data do requerimento administrativo, ou 

seja, em R$ 5.402,77 (CINCO MIL QUATROCENTOS E DOIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , 

julho/2011. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0028471-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293509/2011 - LORENA CONSTANZA GAZAL (ADV. SP204194 - LORENA CONSTANZA GAZAL, 

SP207095 - JOSE LUIS GAZAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: 

  

 - conta n. 013.00025934-8, ag.0612 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 
  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0071123-07.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292492/2011 - MARIA CHRISTINA AREN (ADV. SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 2158-8, ag. 1372: Junho de 1987 - 26,06%, janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 

- 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 
embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0035226-44.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293856/2011 - PALMYRA CASAGRANDE MARTINEZ (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à autora, o benefício aposentadoria por 

idade, no valor de um salário-mínimo. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, desde a data da citação, em 02/07/2009, no total de R$ 14.345,28 

(QUATORZE MIL TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), para julho de 

2011, conforme cálculos anexos. 

Presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano 
irreparável ou de difícil reparação, em razão da bastante avançada idade da autora, defiro o pedido de tutela antecipada, 

a ser implementada no prazo de 45 dias. Oficie-se o INSS para cumprimento. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0037996-10.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286202/2011 - JUCARA GONCALVES (ADV. SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

i) averbar como especial e converter em comum os intervalos de 12/04/78 a 31/05/91 e 01/06/91 a 28/04/95; 

ii) revisar a renda mensal inicial do beneficio da autora NB 42/148.121.329-3, fixando-a em R$ 1.796,41 (UM MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), sendo a a renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 2.169,90 (DOIS MIL CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), 

para junho de 2011, e 
iii) pagar a título de diferenças a quantia de R$ 7.279,83 (SETE MIL DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 

OITENTA E TRêS CENTAVOS) , que inclui atualização e juros até julho de 2011, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial. 

  

0013077-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291800/2011 - VIRIATO DE JESUS PAREDES MARTINS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES); MARINA GIACOMAZZI MARTINS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 
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correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 16843-1 - abril de 

1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente.  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Oficie-se à CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, proceda à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0063356-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292240/2011 - ISMAEL MEIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE 

OLIVEIRA, SP234433 - HOMERO JOSÉ NARDIM FORNARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039812-61.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292244/2011 - VALDETE CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010317-35.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292330/2011 - SHEYLA MARIA DE OLIVEIRA FERRAZ (ADV. SP136405 - LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA 

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
*** FIM *** 

  

0005495-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291676/2011 - TEONOR LAPERUTA (ADV. SP121699 - DOUGLAS APARECIDO FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 
taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 
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Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0018261-88.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288855/2011 - EDMILSON CHARRONE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, reconhecendo como atividade especial os períodos de 

trabalho laborados nas empresas Usimatic Peças Usinadas Ltda. (04/12/1989 a 07/08/1992) e Fábrica de Grampos Aço 
Ltda. (10/08/1992 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 20/05/2005, 23/05/2005 a 12/04/2008 e 19/06/2008 a 24/10/2008), bem 

como a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB em 24/10/2008, com uma 

renda mensal atual, para junho de 2011, de R$ 1.804,17. 

                Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, 

correspondem a R$ 62.514,86, na competência de julho de 2010, corrigidos monetariamente e com juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês desde citação.  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

                Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a prova produzida do tempo de serviço, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, e determino a implantação do benefício em 20 (vinte) dias, sob pena de 

imposição de multa diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), devendo o INSS comprovar nos autos o 

cumprimento da determinação. 

                Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                P.R.I. 

  

0031577-08.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294238/2011 - LEONICE SOUZA BREGANHOLI (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/5321585110 desde a data de sua cessação, em 03.03.2010; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 
de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

Cancele-se o termo 6301250356/2011. 
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0044288-79.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271273/2011 - ELISABETH SARAIVA (ADV. SP250652 - CAMILA SARAIVA REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao pagamento, à autora, da 

diferença entre o montante creditado na conta-poupança da autora mantida junto à agência da requerida e aquele que 

deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio do mesmo ano (7,87%), valor que deverá ser apurado por ocasião do 

cumprimento da sentença. A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da 

poupança, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido creditados, e remunerada por 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre esse total deverão, ainda, 

incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do CC combinado com o art. 

161, §1º, do CTN. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à autora. 

P.R.I. 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

  
0000627-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293095/2011 - ANTONIO ALBERTO DIAS CASTRO (ADV. SP151523 - WLADIMIR DE OLIVEIRA 

DURAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 

13101-7 - abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 
remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0022317-67.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273176/2011 - ANTONIO ESPEDITO DE SOUZA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059982-20.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273214/2011 - MARIA ANTONIA DE ASSIS CARMINATE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004509-15.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301283357/2011 - PAULO SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO 

AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0034177-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292269/2011 - ELIANE STREICHER CHATAH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Portanto, no caso concreto, dentro dos limites e índices 

fixados neste acórdão, a parte autora faz jus à aplicação dos índices de abril de 1990 e maio de 1990 nas contas nnº 

0238.013.00170767-8 e 0238.013.00066748-6. 
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DISPOSITIVO: 

  

Posto isso, JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 
os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0019458-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291905/2011 - LIGIA MARIA MARTINS (ADV. SP065383 - MARIA AUXILIADORA M ALVES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta nº 

19525-2, e aos índices de abril e maio de 1990 nas contas nºs 16426-8, 19830-8 e 19224-5 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 
razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
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parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 
CPC, para: 

(1) Condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez nos exatos 

termos do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, considerando-se como salário-de-contribuição, no período em que o 

segurado recebeu o benefício de auxílio-doença, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda 

mensal, no prazo de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de o recálculo da RMI ser desfavorável à parte autora; 

(2) Condenar, ainda, o INSS a pagar à parte autora o valor correspondente às diferenças devidas desde a data da 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, excluindo-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, devidamente corrigidas, desde a data do vencimento de cada prestação e com juros de mora a partir 

da citação, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do CJF. 

(3) Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento 

do disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial, 

realizados com base salários-de-contribuição que efetivamente constem dos sistemas eletrônicos do INSS ou que 

tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização monetária legalmente prevista. 

 Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos.  

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 
P. R. I. C. 

  
0039017-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260068/2011 - EDVALDO PAULO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016079-66.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260182/2011 - ROSMARI BELLAROSA FLORIO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051998-48.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286818/2011 - SILEIDE ESTELINA DE CAMPOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a implantação de benefício de auxílio-doença à autora com início em 25.11.10, ao menos até 28.01.2012, a 

partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício da 

parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 
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(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0043779-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292261/2011 - LEONILDE PIRES LAUREANO DE OLIVEIRA (ADV. SP181740 - ELZANE ALVES 

PEREIRA ASSIS, SP234284 - EUNICE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 
aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 
execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0031997-76.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292718/2011 - AGUINALDO FREIRE DE LIMA (ADV. SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 
II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

(1) Condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez nos exatos termos do 

art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, considerando-se como salário-de-contribuição, no período em que o segurado recebeu o 

benefício de auxílio-doença, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, no prazo de 30 

(trinta) dias, ressalvada a hipótese de o recálculo da RMI ser desfavorável à parte autora; 

(2) Condenar, ainda, o INSS a pagar à parte autora o valor correspondente às diferenças devidas desde a data da 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, excluindo-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

devidamente corrigidas, desde a data do vencimento de cada prestação e com juros de mora a partir da citação, de 

acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do CJF. 
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(3) Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial, realizados 

com base salários-de-contribuição que efetivamente constem dos sistemas eletrônicos do INSS ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização monetária legalmente prevista. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

P.R.I. 

  

0013615-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286752/2011 - MAURO BENVENUTO (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31/532.644.218-0 em favor de Mauro Benvenuto, 

com DIB em 11/10/2008, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 23/05/2012 (conforme tempo 

para reavaliação fixado pelo perito). 

  
Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício (07/08/2009), com atualização monetária e incidência de 

juros, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado 

da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 
P.R.I. 

  

0001436-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284809/2011 - MARINALVA MONTEIRO DA COSTA PAIXAO (ADV. SP273807 - ÉRICA MONTEIRO 

PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS a implantação de benefício de auxílio-doença à autora com início em 04.10.10 (data da DER), 

ao menos até 16.09.2011, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o 

benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício da 

parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 
fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0044339-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282783/2011 - JOSE CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP137848 - CARMEN RITA ALCARAZ ORTA 

DIEGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação do benefício 

assistencial em favor de José Claudino da Silva, no valor de um salário mínimo, com data de início de 10.02.10. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício ao autor em até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I.O. 

  

0055668-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289281/2011 - JOAO MANOEL JUAREZ (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação do benefício assistencial 
em favor de JOÃO MANOEL JUAREZ, no valor de um salário mínimo, com data de início de 28/04/2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL implante o benefício de 

auxílio-doença do autor em até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 
advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0004831-06.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284243/2011 - CELSO BRAGA DE MENDONCA (ADV. SP198056 - MARITZA FRANKLIN MENDES DE 

ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF dos anos-

calendários de 2003, 2004, 2005 e 2007 os valores correspondentes aos abonos pecuniários e seus respectivos terços 

constitucionais, conforme comprovados mediante os contracheques e relatório acostados a estes autos, restituindo à 

parte autora a diferença então apurada em seu favor, devidamente acrescida da aplicação da Taxa Selic, desde o 

pagamento indevido. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
  

0004883-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293474/2011 - OSVALDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à averbação dos períodos 

especiais de 13.04.81 a 30.10.83 (TREZE LISTAS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA), 19.12.83 a 21.03.88 

(METALÚRGICA DUQUE S/A), 17.06.88 a 03.10.89 (PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA), 

05.10.89 a 04.02.91 (SEARLE DO BRASIL), 01.04.93 a 31.08.95 (SEBIL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS) e de 

03.04.96 a 28.04.95 (GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA) que, convertidos e somados aos demais já reconhecidos 

administrativamente até a data da entrada do requerimento administrativo de 05.08.09, resultam no tempo total de 34 
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anos, 01 mês e 12 dias, NÃO sendo possível a concessão de aposentadoria nos termos da regra de transição da EC n. 

20/98, visto que na referida DER o autor contava com 51 anos de idade e, portanto, não cumpria o requisito da idade 

mínima. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se a autarquia para expedição da Certidão de Averbação. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I.. 

  

0063051-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294007/2011 - MARIA OISHI (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - 

- conta n. 00013786-7, ag 243 - abril de 1990 (44,80%), Maio de 1990 (7,87%); 

- conta n. 00037762-0, ag 243 - abril de 1990 (44,80%), Maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 
apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0018430-75.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282935/2011 - MARIA EDITE DE MENEZES ROCHA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do que 

determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 
renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0005783-48.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283956/2011 - PAULO DE SOUZA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo exposto, JULGO 

PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS, para determinar à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente 
operador do FGTS, a proceder à plena atualização e reposição monetária do saldo da conta vinculada do autor, 

aplicando-se os seguintes índices de correção: 42,72% relativamente a janeiro de 1989; 44,80%, abril de 1990; 

descontados os índices concedidos pela ré. 

  

Não incidem juros moratórios na espécie, visto que, em se tratando de obrigação de fazer, novo cálculo dos rendimentos 

será efetuado, para a inclusão dos índices deferidos, não havendo que se falar em aplicação das Leis 7.839/89 e 

6.899/91 (no mesmo sentido, a Súmula nº 62 do TRF da 4ª Região). Também é indevida a parcela autônoma de 

correção das diferenças verificadas, pois a atualização monetária será automaticamente considerada quando do 

refazimento da conta, não sendo cabível qualquer outra atualização. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

0004890-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289230/2011 - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, 

SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil para julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a reconhecer 

como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 13.07.1992 a 23.04.1993. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº 9.099/95, e 1º, da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação do período supra indicado. 

  
0013966-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291832/2011 - DELIA TAKITE AZUMA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 27635-0 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - 

(7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0004538-65.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301286448/2011 - ANTONIO AURINO LOPES PEREIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor Antonio Aurino Lopes Pereira, para condenar o INSS a 

retroagir da DIB de seu benefício de aposentadoria para a primeira DER - 22/09/2004, com RMI fixada em R$ 473,78 e 

renda mensal de R$ 682,12 (SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS), atualizada até junho 

de 2011, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 3.257,38 (TRêS MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), atualizado até julho de 2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, já descontados os valores pagos administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que proceda à retroação da DIB e revisão da renda mensal do benefício nos termos acima 

fixados, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não 

abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  
0019924-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294088/2011 - MANUEL DIAS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL 

FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 18919-2, ag. 1653 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 18704-1, ag. 1653 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 19098-0, ag. 1653 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 16371-1, ag. 1653 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 13600-5, ag. 1653 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
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- conta n. 19296-7, ag. 1653 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0032083-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293379/2011 - FRANCISCO CARLOS SARRO (ADV. SP067281 - LUIS ANTONIO GIAMPAULO SARRO, 

SP139405 - MIGUEL LUIS CASTILHO MANSOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 
Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. 

  

0033323-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290254/2011 - AFONSO MIYOMARU NAGASHIMA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 

41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 
  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0027787-79.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276742/2011 - NELSON BIAGI (ADV. ); ZENIR DE OLIVEIRA BIAGI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, 

  

a) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e 
extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

b) Quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 99000494.3, ag. 242 - . - Abril de 1990 - 44,80%;- Maio de 1990 - 7,87%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com limitação do 

valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto 
máximo dado pela EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação 

previdenciária. Adotar o valor teto máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício.  

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores 

pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 

data da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0033390-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293792/2011 - GLAUCIA APARECIDA PEREIRA GARCIA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032595-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293793/2011 - MILTON DE PAULA MAIA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029743-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293794/2011 - ANTONIO GOMES NETO (ADV. SP128501 - CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0029284-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293795/2011 - NILTON ALVES DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029083-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293796/2011 - CARLOS ESTEVEN NETO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028985-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293797/2011 - BENEDITA ROSANGELA CORREA MARTINS FERRARI (ADV. SP304727 - JULIO CESAR 

ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0028876-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293798/2011 - CARLOS HAMILTON ZELANTE MAZZEO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028581-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293799/2011 - GILBERTO GROSSI MARTINS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028463-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293801/2011 - LOURIVAL JOSE DA CRUZ NETO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028458-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293803/2011 - OLIEDADE HERNANDES AIRES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027684-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293804/2011 - JOAO OLIVEIRA TORRES (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027633-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293806/2011 - MANOEL BEZERRA DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027461-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293807/2011 - ROBERTO FERREIRA DE MOURA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027143-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293808/2011 - EURIPEDES RIBEIRO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027072-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293809/2011 - WOLFGANG SCHOEPS (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026894-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293810/2011 - WALDECYR JOSE DOS ANJOS (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 
RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026788-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293811/2011 - IRLAIR TADEU LEITE (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026729-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293812/2011 - JOAO THOMAZ SEIXAS (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026726-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293813/2011 - JAURE BLANCO VITORIA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026707-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293814/2011 - CLAUDIO LANTIN (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026671-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293815/2011 - SEBASTIAO LUIZ DO AMARAL FILHO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0026652-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293816/2011 - LUIZ CARLOS REZENDE (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026530-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293817/2011 - MASSANAO SASSAKI (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026124-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293818/2011 - JOSE CARLOS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ 

DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026093-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301293819/2011 - MARIA HELENA GLATING (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025718-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293820/2011 - EDMUNDO TIOSSI (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025419-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293821/2011 - JOSE DE BORBA REIMBERG (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058122-52.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292554/2011 - MICHELE DOS SANTOS (ADV. SP247379 - EDELMO NASCHENWENG) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 67655-8, ag. 249: Junho de 1987 - 26,06%, janeiro de 1989 - 42,72. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 399/1550 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0086820-68.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260037/2011 - NOELI SERGIO (ADV. SP022657 - JOSE WIAZOWSKI, SP146755 - LARISSA WIAZOWSKI, 

SP139492 - ROBERTA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). Concedo os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50. Com o trânsito em julgado da sentença, 
arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

                                                   

  

Registre-se e intimem-se. 

  

0016536-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301193690/2011 - DIVINA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA BETETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 

exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão 

deduzida pela autora DIVINA APARECIDA DOS SANTOS, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de 

pensão por morte em razão do óbito de José Felismino Filho pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a 

implantar o benefício de pensão por morte a partir de 08/06/2002 (DIB), com efeitos financeiros a partir de 11/12/2007, 

no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 380,00 e RMA de R$ 545,00 (abril de 2011). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DER (11/12/2007) até a data do início do 

pagamento administrativo que equivalem a R$ 22.102,96 (VINTE E DOIS MIL CENTO E DOIS REAIS E NOVENTA 

E SEIS CENTAVOS), em maio de 2011. 
Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida não inclui 

os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. C. 

  

0013411-88.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277833/2011 - MARIA APARECIDA VAIZOLLA (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO 

CAETANO, SP185486 - IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO); WALTER VERZOLLA- ESPOLIO (ADV. SP164038 

- LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO); WALTER 

VERZOLLA FILHO (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - IRENE DE 

OLIVEIRA MARZULLO); JULIANA VERZOLLA (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO 

CAETANO, SP185486 - IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 
- conta n. 54632-8, ag. 0238: janeiro de 1989 - 42,72% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 
manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055191-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274062/2011 - IVONOI LUIZ BERGAMO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053545-26.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292040/2011 - JOSE MAURO ZAMBONATO (ADV. SP065164 - JOSE MAURO ZAMBONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001845-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292982/2011 - ANTONIO BAZO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013353-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293153/2011 - JOSE NAZARIO DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051421-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293467/2011 - PAULO TADEU DO AMARAL CESAR (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051231-10.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301293468/2011 - ABIGAIL DE MELLO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049527-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293469/2011 - PEDRO LUIZ ZIBORDI (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048243-16.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293470/2011 - SERGIO MANOEL RIBEIRO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000973-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293471/2011 - IRENE INACIA DE FARIA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053747-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293778/2011 - JOSE INOCENCIO DE CARVALHO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052741-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293779/2011 - NEIDE DOS SANTOS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0052603-91.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293780/2011 - PEDRO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052143-07.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293781/2011 - VANDERLEY SENA BRANDAO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052451-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293850/2011 - FRANCISCO JOSE DE ABREU (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049131-82.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301293851/2011 - TEOFILO ALVES BEZERRA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043391-46.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293852/2011 - DOMINGOS MARIA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054141-10.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293937/2011 - JOSE GALDINO DE LIMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053065-48.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293938/2011 - ATTILA LOPES DA ROCHA (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0081880-60.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271272/2011 - LEONARDO YABE YATA (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto. JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a requerida ao pagamento, aos autores, da diferença entre o montante 

creditado na conta-poupança do autor mantida junto à agência da requerida (identificadas na petição inicial e nos 

extratos trazidos pela CEF) e aquele que deveria ter sido creditado caso houvesse sido observado o índice de junho de 

1987 (26,06%), valor que deverá ser apurado por ocasião do cumprimento da sentença. A quantia apurada, ademais, 

deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, incluindo-se os expurgos, desde a época em que 
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os valores deveriam ter sido creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o pagamento. Sobre esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação, conforme preconiza o art. 406 do CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

  

0034285-26.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294917/2011 - VALDEILSON LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da 

presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a 

prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim 

como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 
renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem 

como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção 

da parte autora. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à 

intimação da parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de 

renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0063945-36.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295717/2011 - MARIA JOSE SILVA (ADV. SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA, SP253947 - 

MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063718-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295718/2011 - ANNA GOUVEA SILVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0063478-91.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295719/2011 - EMILIO GAROFALO (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063427-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295720/2011 - LAURINDA AMORIM DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063420-54.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295721/2011 - ADALVA VIEIRA PEIXOTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058326-28.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295723/2011 - MARIA GARDANO (ADV. SP211350 - MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053625-87.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295724/2011 - MIGUEL AVELINO DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053086-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295725/2011 - HERNANI BRUNO CREMA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052846-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295726/2011 - EUNICE CORREA FERREIRA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0048603-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295728/2011 - MARIA BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048491-16.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295729/2011 - ZENEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048330-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295730/2011 - CELINA ZAMPARONI DOS SANTOS SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0046793-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301295731/2011 - CEZIRA SOLANO RUSSINI (ADV. SP132268 - CARLOS EDUARDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043065-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295735/2011 - OLIVIO LEIBANTI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040407-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295736/2011 - CARLOS AUGUSTO DA COSTA LIMA (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, 
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SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038277-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295741/2011 - MASAKO SATO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036289-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295742/2011 - LOURIVAL FRANCISCO DA CONCEICAO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034958-87.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295745/2011 - NILCE APPARECIDA MONARO ENGELMANN (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034893-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295746/2011 - IRACI ALVES PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034877-41.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295747/2011 - VERA LUCIA LONGHINI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034626-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295748/2011 - JOSE DURVAL NOVAES ROCHA (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034430-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301295749/2011 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034152-52.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295750/2011 - OSWALDO DIAS LOPES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033413-79.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295751/2011 - ERNESTO DA SILVA SANTOS (ADV. SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033352-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295752/2011 - LUISA MARIA DE SOUSA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA, SP150481 - 

JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA); JOSE RAIMUNDO DE SOUZA - ESPOLIO (ADV. SP150481 - JOVINA 
FIRMINA DE OLIVEIRA, SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031504-02.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295754/2011 - MARIA ROSA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028622-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295757/2011 - EMIDIO VIEIRA DE MELO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - 
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DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028040-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295758/2011 - MARIA IVANOV ASPERTI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028025-98.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295759/2011 - MIGUEL CONRRADO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028011-17.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295760/2011 - FRANK OLAV WHITTON (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 
- EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026508-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295761/2011 - MARIA MADALENA DUTRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024764-28.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295763/2011 - ANNA GAMELONI MARQUES LOUREIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0023882-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295764/2011 - IZAURA PIRES DE SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023343-03.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295765/2011 - ANTONIO FAVARETTI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020405-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295766/2011 - ODILLA BENETTO PIVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020069-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295767/2011 - ALVARO IGNACIO DUARTE CINTRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0016782-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295768/2011 - EDUARDO MIMESSI (ADV. SP096117 - FABIO MANFREDINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014972-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295770/2011 - ANTONIO ARISTIDES RAPHAEL (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013143-97.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295772/2011 - ADELAIDE DA COSTA CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013096-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295773/2011 - NEIDE DE LOURDES MORBIO DE CORDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012785-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295774/2011 - MARIA RAIMUNDO PUMMER (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012735-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295775/2011 - IOLANDA LUIZ DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009754-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295776/2011 - ADALBERTO RAMOS DO NASCIMENTO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES 

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008156-52.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295778/2011 - GENILDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007056-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295779/2011 - SEBASTIAO DE AQUINO PEREIRA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003881-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295780/2011 - EFSTATHIOS DEMETRES GRAMMENOPOULOS (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001368-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295782/2011 - ELEUZA MORAES RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0065017-29.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292710/2011 - MARIA ALEXANDRINA DE MOURA CAMILO (ADV. SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente 
sentença: 

1. corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário que originou a pensão por morte percebida pela parte 

autora, por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005; 

2. executar nova revisão pelo artigo 59 ADCT, com base na nova RMI, apurada nos termos do item 1, supra. 

  

As diferenças serão apuradas pelo INSS, observada a prescrição quinquenal, com juros de mora legais, contados da 

citação, descontando-se eventuais pagamentos administrativos. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da citação, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 
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100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao 

crédito. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0033667-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293504/2011 - VALDEIR DE JESUS BRITO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo 

com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez do autor, condenando ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$9.532,86, conforme 

parecer da Contadoria anexado aos autos, cálculo esse atualizado até julho de 2011, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0048535-98.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292686/2011 - ANTONIO ALVES DA COSTA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 
administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0003479-76.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291704/2011 - MARIA ERVANIA SILVA DA PAZ (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); 

VITOR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, 

JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte NB 21/1219392682, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

apurando-se renda mensal inicial (RMI) de R$ 789,94 (SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS); 
  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo revisto (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas 

perfazem o total de R$ 14.895,27 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE E 

SETE CENTAVOS), até a competência de maio de 2011, com atualização para o mesmo mês. No momento da 

execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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0024196-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282566/2011 - IRACI GALDINO DA SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo 

a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, 

reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Elano Galdino da Silva, 

pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 

05/10/2009, RMA de R$ 545,00 (agosto de 2009). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 1028,45 (atualizado 

para julho de 2011) - do qual já foram descontados os montantes recebidos pela parte autora a título de benefício 

assistencial, desde a DIB acima fixada. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ocasião em que deverá cessar 

o benefício assistencial da autora, por ser incompatível. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 
  

0003519-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290435/2011 - SILVIA DE JESUS MADUREIRA NASCIMENTO (ADV. SP221063 - JURANDI MOURA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO   PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (NB 505.675.475-3,) desde 16/02/2008, dia posterior à cessação do benefício até 28/03/2011 quando devrá ser 

convertido em aposentadoria por invalidez em favor de SILVIA DE JESUS MADUREIRA NASCIMENTO . 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0013996-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301252017/2011 - MARIA SUELI DOS SANTOS ALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar 

o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 
integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do 

artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a 

data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de 

juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este 

Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 
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Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007150-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294528/2011 - ANA MIKULAK (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES, SP118919 - LEÔNCIO 

GOMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 
269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 54549-0, ag. 257 - abril de 1990 (44,80%); 

- conta n. 99017439-5, ag. 257 - abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0039455-81.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301260060/2011 - NIVALDO ESPEDITO DOS SANTOS ISMAEL (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA 

LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

I - JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

a) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da 

Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores 

salários de contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação. 

b) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do 

benefício e a data da cessação do benefício, devidamente corrigidas desde a data em que eram devidas e com juros de 

mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Após o trânsito em julgado, à Contadoria para elaboração de cálculos e expeça-se RPV. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0035242-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295040/2011 - ERIVELTON OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora, bem como a aposentadoria por invalidez derivada, levando em conta, para 

esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0017713-97.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294089/2011 - LUIZ PICOLO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99001024-4, ag. 268 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0045582-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279065/2011 - VERONICA RAMOS RODRIGUES (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a: 

  
a) implantar e pagar benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, com data de início em 06.10.2010, 

data do requerimento administrativo, possibilitando à autarquia reavaliar a situação da autora no prazo de dois anos, a 

contar do cumprimento da sentença, nos termos do artigo 21 da Lei nº 8.742/93; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 
vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0031933-32.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293434/2011 - RUTE RODRIGUES GUIMARAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, determinando à CEF que pague a autora Rute Rodrigues Guimarães os valores depositados em sua conta 

vinculada de FGTS, referentes ao vínculo com a empresa “Posto de Serviços Caramuru Ltda.”, o qual perdurou de 

01/12/2005 a 31/07/2007. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 15/09/2011. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal do benefício ao tempo de sua concessão, sem a incidência de teto limitador, 

apurando-se a RMI originária.  

(2) efetuar o cálculo da evolução desta RMI originária, segundo os índices oficiais de reajuste dos benefícios 

previdenciários, até 16.12.1998, cujo resultado, limitado ao teto de R$ 1.200,00, representará a RMA naquela 

data. 

(3) efetuar o cálculo da evolução da RMI originária (sem limitação), segundo os índices oficiais de reajuste dos 

benefícios previdenciários, até 31.12.2003, cujo resultado, limitado ao teto de R$2.400,00, representará a RMA 

naquela data. 

(4) efetuar o cálculo da evolução da RMA de 31.12.2003 até a data desta revisão, apurando-se a RMA a ser 

implementada a partir de então. 

(5) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da 
DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/2010-CJF, até 30/06/2009 e a 

partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da 

Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, ressalvado o disposto no 

artigo 198 do Código Civil, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o 

trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, nos termos acima delineados, devendo 

informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por 

dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

Quando a condenação for superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, e na hipótese de 

representação por intermédio de advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 
petição, no prazo de 10 (dez) dias, determinará o recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação. Caso haja manifestação expressa, esta será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a opção dar-se-à expressamente na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR, a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) 

dias. Expirado o prazo sem manifestação expressa, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0040262-67.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293056/2011 - PEDRO MARANINI (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP282510 - 

BRUNO DIAS CARVALHO P. RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042393-15.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293057/2011 - LUIZ EDUARDO BRUNETTI MONTENEGRO (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038332-14.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286239/2011 - HERMELINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a: 

a)             revisar o benefício que vem sendo pago a HERMELINO PEREIRAE DA SILVA (NB n. 072.251.044-6),com 

a implantação da renda mensal inicial de Cr$ 61.985,63, e da renda mensal atual de 681,01 (para junho de 2011); 
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b)            pagar, após o trânsito em julgado, as diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição quinquenal, 

no montante de 2.797,47 (atualizado até julho de 2011). 

  

0038441-62.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260078/2011 - JORGE LUIS CORREA DA SILVA (ADV. SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

1. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para: 

a) antecipar parcialmente os efeitos da tutela determinando que o INSS revise a Renda Mensal Inicial do benefício de 

pensão por morte, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética 

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 

30(trinta) dias, a contar da intimação. 

b) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de pensão por morte, na forma do art. 29, II, 

da Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores 

salários de contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação. 

c) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do 

benefício e a data da implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em que 
eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução 134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, atualizem-se os cálculos e expeça-se RPV. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0063197-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293507/2011 - ANEZIO DE SOUZA FERRAZ (ADV. SP282407 - WALTER TADEU TRINDADE FERREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, 

CONFIRMO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA e JULGO PROCEDENTE o pedido da 

autora ANEZIO DE SOUZA FERRAZ, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 
determinar a concessão do benefício assistencial (NB 538.444.805-5), a partir de 27.11.2009 (data da DER), no valor de 

um salário mínimo de renda mensal. 

Condeno também o INSS no pagamentos dos atrasados, que totalizam R$ 3.525,91 (TRÊS MIL QUINHENTOS E 

VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), em janeiro de 2011, conforme os cálculos da Contadoria 

Judicial, que fazem parte integrante da presente decisão. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se pessoalmente a autora para ciência da sentença. 

  

0015053-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293288/2011 - JOAQUIM NUNES JERONIMO MARQUES (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, CONFIRMO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio doença NB 

31/505.430.192-1, DCB 01.11.09, o qual deve ser convertido em aposentadoria por invalidez em 01.11.09, gerando uma 
renda mensal atual de R$ 2.094,64 (DOIS MIL E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO 

CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças no montante de R$ 21.665,63 (VINTE E UM MIL SEISCENTOS 

E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, descontados os 

valores percebidos a título de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0004872-02.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286212/2011 - MARIA LUIZA ALEXANDRE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - 
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ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de MARIA LUIZA ALEXANDRE, a 

partir do requerimento administrativo (16/01/2007), sendo a RMI fixada em R$ 350,00 e a renda mensal atual 

correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), para a competência de junho de 2011. 

ii) pagar as parcelas em atraso, no importe de R$ 23.207,90 (VINTE E TRêS MIL DUZENTOS E SETE REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) , atualizadas até julho de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio 

pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0025431-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286211/2011 - ANTONIA ALEXANDRINA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) 

estabelecer em favor de ANTONIA ALEXANDRINA DA SILVA o benefício de pensão por morte, com renda mensal 

atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), para a competência de junho de 2011; 

ii) pagar atrasados no valor de R$ 9.887,89 (NOVE MIL OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS  E OITENTA E 

NOVE CENTAVOS) quantia que inclui atualização e juros até julho de 2011, conforme parecer da Contadoria Judicial. 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte à autora no prazo de 45 dias. Oficie-se 

com urgência. 

  

0059732-84.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292603/2011 - MARIA ELIZIA ECKSTEIN (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 
obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0026101-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294580/2011 - ZELIA NICOLAU CARDOSO DE FARIAS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do 

teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 
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Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0031766-49.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293382/2011 - LUIS EDUARDO FRANZAO ROCHA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando a União a restituir à parte autora dos valores descontados a título de imposto de renda incidente 

sobre as férias não gozadas, nos meses de dezembro de 2001, 2002, 2004, 2005 e 2006 (fl. 11, petprovas). O cálculo 

correspondente deverá ser realizado pelo órgão competente da Secretaria da Receita Federal, o qual deverá levar em 

conta os valores eventualmente compensados e restituídos por ocasião dos ajustes anuais relativos a cada um dos 

períodos em questão. 

O montante devido em atraso será apurado com incidência de juros e correção monetária mês a mês, desde o mês 

seguinte a cada retenção indevida, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal), 

observada a prescrição nos termos acima mencionados. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 
Publicado e registrado neste ato. 

Intimem-se 

  

0057643-59.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285322/2011 - MARISA ROSA DA SILVA (ADV. SP077382 - MARISA MOREIRA DIAS, SP211203 - DEIZI 

VALÊNCIO MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 
razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 
  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Providencie o Setor responsável a exclusão do Advogado Dr. Aclécio Rodrigues da Silva, OAB/SP nº 256.676 e a 

inclusão da Advogada Dra. Marisa Moreira Dias, OAB/SP nº 77.382, conforme renúncia (petição anexada em 

27/10/2008). 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0004598-38.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290195/2011 - HERMES PEDRO DA SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido do autor Hermes Pedro da Silva, reconhecendo o tempo de atividade comum 

trabalhado na empresa Artefatos de Couro Kalu Ltda. ME (01/04/74 a 22/04/75) e especial exercido na empresa 

Tecnotubo - Ind. de Peças Tubulares Ltda. (19/04/93 a 31/05/94 e 29/04/95 a 05/03/97), condenando o INSS a efetuar a 

respectiva averbação e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER 

(20/05/2009), com RMI fixada em R$ 979,20 e renda mensal de R$ 1.110,52 (UM MIL CENTO E DEZ REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), para junho de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 29.846,29 (VINTE E NOVE MIL 

OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizado até julho de 2011. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda 

Constitucional nº 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0030210-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293272/2011 - JOAO MALDONADO PERES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030284-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293285/2011 - JOSÉ DOMINGOS BASSETI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019990-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293402/2011 - MITUCO KOBAYACHI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032351-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293444/2011 - MARCOS BIANCHINI CORREA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020617-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293508/2011 - SHIN KIKUCHI (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021413-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293528/2011 - RUDOLF MAIER (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023683-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293649/2011 - TAMAS MAKRAY (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033616-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291811/2011 - AURORA LUZ RAMOS (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027389-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292209/2011 - MARIA IGNES MORELLATO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027718-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292234/2011 - EURIZIO CARLO TERESIO PALLAVIDINO (ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS 

NOVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028641-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292266/2011 - CARLOS ANTONIO SILVEIRA SOUTO (ADV. SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE 

PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030410-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293294/2011 - ENILDA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034385-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293397/2011 - ELVIRA CANTEIRI DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032565-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293456/2011 - VICENTE MARTINS DE FREITAS (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032593-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293483/2011 - BENEDITO AVELINO ROSA FILHO (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0025279-29.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289223/2011 - MARIA DAS GRACAS DE SANTANA SILVA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES 

ALBERTO); EMANUELA SANTANA SILVA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial para o fim de: 

  

a) reconhecer em favor de MARIA DAS GRACAS DE SANTANA SILVA e EMANUELA SANTANA SILVA o 

direito à pensão por morte, na qualidade de dependente de Manoel de Souza Silva, com renda mensal inicial e atual de 

um salário mínimo; 
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b) manter o benefício até que verificada alguma das hipóteses de cessação de pensão por morte (Lei nº 8.213/91, arts. 

77, §2º, e 124, II), ficando assegurada ao INSS a possibilidade de proceder ao rateio do benefício na hipótese do art. 77, 

caput, da Lei nº 8.213/91; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento das prestações vencidas. Conforme parecer da contadoria judicial, essas parcelas foram apuradas em R$ 

8.794,01 (OITO MIL SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E UM CENTAVO), até junho de 2011, com 

atualização para julho de 2011. 

  

 Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Ante a informação contida no arquivo "CÁLCULO DAS DIFERENÇAS E PARECER" dando conta de que, apesar da 
morte do beneficiário Manoel de Souza Silva, o benefício assistencial identificado pelo NB 88/1231643932 

(apresentado na petição inicial, p. 19) continua ativo e vem sendo sacado mensalmente, expeça-se ofício à Polícia 

Federal e à Agência da Previdência Social responsável pela manutenção do benefício cópia desta sentença e do atestado 

de óbito de Manoel de Souza Silva. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0197920-96.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289757/2011 - ORESTES TAVEIRA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria especial do autor, ORESTES TAVEIRA (NB 46/079.474.429-0), de modo que seja aplicada 

a ORTN nos primeiros vinte e quatro salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício, de forma que, 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, o valor da renda mensal atual corresponda a R$ 556,71 (QUINHENTOS E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , para o mês de fevereiro de 2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores relativos às diferenças apuradas que totalizam R$ 6.181,73 (SEIS 
MIL CENTO E OITENTA E UM REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até março de 2011, já 

observada a prescrição qüinqüenal, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017075-93.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291652/2011 - ROSANGELA DE FATIMA FERNANDES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo procedente o pedido formulado pela parte autora para 

condenar o INSS a: 

  

(a) revisar a renda mensal inicial (RMI) da COTA-PARTE da PENSÃO POR MORTE objeto da demanda NB 

0648874141 (cf. extratos de consulta ao sistema DATAPREV juntados aos autos), mediante aplicação do índice integral 
de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, aos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994; 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 90 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0025128-63.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290825/2011 - NATALINA DE CAMPOS DOMINGOS (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à autora, Natalina de Campos Domingos, o 

benefício aposentadoria por idade, com RMI no valor de R$ 240,00, e data de início do benefício em 09/06/2003, e com 

Renda Mensal Atual no valor de R$545,00, em valores de junho de 2011. Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos 

atrasados, desde a data da entrada do requerimento administrativo, em 09/06/2003, já descontados os valores recebidos 

administrativamente, no total de R$ 30.518,50, para junho de 2011, já observada a prescrição qüinqüenal. 

  

Presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano 

irreparável ou de difícil reparação, em razão da avançada idade da autora, mantenho a tutela anteriormente concedida. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0038773-92.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286236/2011 - ROBERTO MASAYUKI NISHITANI (ADV. SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI 

BANCK, SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do 

art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a: i) majorar a renda mensal atual do benefício NB 138.148.493-7 para R$ 

2.415,19 (DOIS MIL QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), referente a junho de 2011; 

ii) pagar ao autor, a título de diferenças, o valor de R$ 11.822,27 (ONZE MIL OITOCENTOS E VINTE E DOIS 

REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros até julho de 2011. 

  

0062720-78.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292623/2011 - VALDEMILSON SANTOS PORTO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0014069-83.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292997/2011 - ANISIO MANSUR ELIAS (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 
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A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Deve ser respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0060878-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292411/2011 - ROGERIO ADAM DE OLIVEIRA (ADV. SP054773 - CARMEM KUHN RUBIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do 

FGTS, a proceder à plena atualização e reposição monetária do saldo da conta vinculada do autor, aplicando-se os 

seguintes índices de correção: 42,72% relativamente a janeiro de 1989; 44,80%, abril de 1990; descontados os índices 

concedidos pela ré. 

  

Não incidem juros moratórios na espécie, visto que, em se tratando de obrigação de fazer, novo cálculo dos rendimentos 

será efetuado, para a inclusão dos índices deferidos, não havendo que se falar em aplicação das Leis 7.839/89 e 

6.899/91 (no mesmo sentido, a Súmula nº 62 do TRF da 4ª Região). Também é indevida a parcela autônoma de 
correção das diferenças verificadas, pois a atualização monetária será automaticamente considerada quando do 

refazimento da conta, não sendo cabível qualquer outra atualização. 

  

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

0015290-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292129/2011 - SILVIO DONIZETI AGOSTINI (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Silvio Donizeti Agostini, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 20/10/2008 e 
DIP em 01/07/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

20/10/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0003007-12.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284227/2011 - RICARDO DANTAS PINTO (ADV. SP182616 - RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA 

COSTA LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF do ano-calendário de 2007 

(exercício 2008) os valores correspondentes à indenização por férias não gozadas (integrais e/ou proporcionais) e seus 

respectivos terços constitucionais, recebidos em virtude do termo de rescisão de contrato de trabalho acostado aos autos, 

restituindo à parte autora a diferença então apurada em seu favor, devidamente acrescida da aplicação da Taxa Selic, 

desde o pagamento indevido. 
Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído administrativamente à 

parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

  

0024846-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290647/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
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PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte à autora MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS SILVA (NB 21/149.184.236-6), com renda mensal atual de 823,02 (OITOCENTOS E 

VINTE E TRÊS REAIS E DOIS CENTAVOS), com DIB e atrasados na data do óbito (24/12/2008). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso no valor de R$ 26.917,42 (VINTE E SEIS MIL 

NOVENCENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), para julho de 2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSS a implantação do benefício à 

autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I.O. 

  

0041116-95.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292219/2011 - MAURO SILVIO RODRIGUES SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o INSS a revisar 

seu benefício (NB 42/144.265.409-8), passando a ser a renda mensal inicial (RMI) correspondente a R$ 1.139,42, e a 
renda mensal atual (RMA) passe a ser de R$ 1.435,91, em junho de 2011. Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças no 

total de R$ 1.272,86, até a competência de julho de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0052211-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278318/2011 - KIYOSHI ISHIMARU (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO deduzido na inicial, confirmando a medida liminar concedida, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder em favor da parte autora o benefício assistencial previsto no artigo 20, da Lei 8.742/93, no valor de um 

salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo (16.07.2010), possibilitando à autarquia 

reavaliar a situação da parte autora no prazo de dois anos, a contar da implantação do benefício, nos termos do artigo 21 

da Lei nº 8.742/93; 

  
b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Confirmo a medida antecipatória da tutela jurisdicional. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0059183-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289196/2011 - AURELIANO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar 
PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 15.10.1980 a 17.03.1986; 

  

2) conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.419,55 (UM 

MIL QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), o que corresponde à renda 

mensal atual (RMA) de R$ 1.589,98 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS), em valores de junho de 2011; 

  

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento administrativo. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor de contadoria, esse montante perfaz o valor 
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de R$ 37.997,53 (TRINTA E SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E TRêS 

CENTAVOS), até junho de 2011, com atualização para julho de 2011. No momento da execução, aplicar-se-á o 

disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo 

Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida 

não inclui o pagamento de atrasados. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 

faltante. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0051962-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279087/2011 - EULA PEREIRA MASCARENHAS (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 
resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) implantar e pagar benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, com data de início em 04.10.2010, 

possibilitando à autarquia reavaliar a situação da autora no prazo de dois anos, a contar do cumprimento da sentença, 

nos termos do artigo 21 da Lei nº 8.742/93; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0025240-32.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286193/2011 - LUIZ BELARMINO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para 

condenar a ré a liberar à autora o saldo de sua conta vinculada de FGTS no que respeita aos depósitos efetuados por 

ocasião do seu vínculo com as empresas CODIMAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. e METALURGICA 

ALFREDO LIPPI S/A, demonstrados pelos extratos de fls. 8 de provas.pdf. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a decisão, no prazo de 30 dias. 

  

0025175-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301255101/2011 - RAUL ACELINO DA SILVA (ADV. SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS VIEIRA, 

PR032002 - PATRICIA YASUKO DONOMAE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para determinar ao INSS a implantação da aposentadoria por idade ao autor RAUL ACELINO DA SILVA, a partir da 

data do requerimento administrativo, em 06/11/2009, com RMI e RMA no valor do salário mínimo. 

                 Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se.  
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Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que resulta em um montante R$ 11.393,75 (ONZE MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até julho de 2011, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0020221-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289984/2011 - MARIA ELITA DA SILVA (ADV. SP106307 - WANDERLEY FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à autora, o benefício aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo. Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, desde a data da entrada do 

requerimento administrativo, em 22/03/10, no total de R$ 757,68 (SETECENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS), para junho de 2011. 

Presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano 

irreparável ou de difícil reparação, em razão da avançada idade da autora, mantenho a decisão que deferiu o pedido de 

tutela antecipada. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0054954-37.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293529/2011 - RENAN RODRIGO LESCANO (ADV. SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de Renan Rodrigo Lescano, com 

DIB para o dia 25/04/2011 e DIP para 01/07/2011, no valor de um salário mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

25/04/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

  

0004875-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293029/2011 - ADAO DE JESUS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial e condeno o INSS a averbar e reconhecer como especial o período 

trabalhado na Empresa de Mineração Horii Ltda, entre 19/01/87 e 04/06/09, que deverá ser convertido em comum, para 

que somado aos períodos reconhecidos administrativamente permita reconhecer o direito ao benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição ao autor, com DIB em 04/06/2009 (data da DER), e RMI de R$1.271,56 e Renda Mensal 

Atual de R$ 1.433,56, valor de jun/11. 

Condeno a autarquia previdenciária, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data da DIB, calculados em R$ 

37.937,96, segundo parecer da contadoria, para pagamento em julho de 2011. 

Em virtude da verossimilhança já esclarecida ao longo da sentença, e da natureza alimentar do benefício concedo a 

antecipação dos efeitos desta tutela, condenando o INSS a implantar o benefício ao autor no prazo de 45(quarenta e 
cinco) dias. Oficie-se o INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019506-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293451/2011 - BRUNO MARIN (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL 

FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 9008-5 - abril de 

1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0032373-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294605/2011 - TEOFILO KOVALSKI (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, 

pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 

nº 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 
dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004868-62.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301286195/2011 - SEVERINO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a averbar como tempo especial e proceder à conversão para comum os períodos de 

03/01/69 a 17/06/69 e 01/03/71 a 07/06/74, bem como a majorar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição NB 123.569.456-6, fixando-a em R$ 502.67, sendo a renda mensal atual elevada a R$ 908,96 

(NOVECENTOS E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência de junho de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 8.318,75 (OITO MIL TREZENTOS E 

DEZOITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), atualizadas até julho de 2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Saem os presentes intimados. 

P.R.I. 

  

0024867-98.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286720/2011 - LAIDE KLANN PORTEIRO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro 

no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora LAIDE KLANN PORTEIRO, condenando o INSS 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (20/01/2010), com RMI e 

RMA fixadas no valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 10.003,43 (DEZ MIL TRêS REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até julho de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 
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P.R.I.O. 

  

0033704-79.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293897/2011 - HONORIO DE REZENDE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo 

com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez do autor com DIB em 30/12/2000, que passará a ter RMI no valor de R$945,00, e Renda 

Mensal Atual no valor de R$2.044,55, conforme parecer da contadoria, elaborado em consonância com a Resolução 

134/2010. 

  

Condeno a autarquia previdenciária, ainda, ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$31.379,08, conforme parecer 

da Contadoria anexado aos autos, cálculo esse atualizado até julho de 2011, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0013706-57.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282487/2011 - FABIANO DA SILVA (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor de Fabiano da Silva, o benefício de auxílio-doença NB 532.224.266-1, cessado indevidamente 

no dia 15/12/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial (30/07/2010), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 

para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 
redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 
Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo 

se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às 

disposições da Lei 8.036/90. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0060870-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292241/2011 - ANTONIO CARLOS MORIOKA (ADV. SP054773 - CARMEM KUHN RUBIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014315-11.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292328/2011 - JORGE RUFINO (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0020336-03.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285672/2011 - ADILSON ALMEIDA GONÇALVES JOAQUIM (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO 

FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

da parte autora (0274.013.00025002-6, 0274.013.0002443-3 e 0274.013.00028831-7) no mês de abril de 1990 (Plano 

Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 
com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0008258-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295022/2011 - ANTONIA IGNEZ VIOTO (ADV. SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 
caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99003781-5, ag. 249 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012965-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293351/2011 - LINDOVAL PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES); EVA FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 124134-9 - abril de 1990 (44,80%) e Maio 

de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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P.R.I. 

  

0025382-36.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294100/2011 - MARILDA CANDIDA GUERRA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - 

VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação do benefício de pensão por 

morte à autora MARILDA CANDIDA GEURRA (NB 147.191.873-1), com renda mensal atual de R$ 1.008,04 (UM 

MIL OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS), para junho de 2011, com data de início de benefício em 09.09.08 

(DER). 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSS a implantação do benefício à 

autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso no valor de R$ 35.473,50 (TRINTA E CINCO MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), para julho de 2011. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 
  

0015926-33.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292518/2011 - AILSON DE ALMEIDA ARAGÃO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para 

condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez titularizada pela parte 

autora, de forma a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença 

precedente, na forma do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) e renda mensal 

atual (RMA) nos termos deste decisum. 

  

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da citação, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 

100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao 

crédito. 

  
Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, eis que, tratando-se de ação revisional de benefício previdenciário, que a 

parte autora já se encontra em gozo, não vislumbro presente o periculum in mora apto a ensejar o provimento interinal. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

  

Com trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 
de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.  
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0009789-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292977/2011 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DE LIMA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0046053-80.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293940/2011 - HORMINDO GOMES DA SILVA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058107-15.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290024/2011 - DINALVA VIANA DE ARAUJO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC, 
condenando o INSS, a averbar o período de 21/04/95 a 30/03/2001, como tempo urbano comum, e, implantar desde a 

data do requerimento administrativo (21/10/2009), o benefício de aposentadoria por idade NB. 41/ 151.465.565-6, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com uma renda mensal inicial RMI de um salário mínimo e uma renda mensal atual 

RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), em junho de 2011. 

  

 Com relação à implantação do benefício, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da 

tutela. No que toca à prova inequívoca do alegado e à verossimilhança do direito, observo que restaram demonstradas, 

sobretudo, a implementação da idade necessária e a carência, consoante acima analisado em sede de cognição 

exauriente. Ainda, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto se trata de prestação que 

possui caráter alimentar e que, assim, sendo imprescindível à própria subsistência, não se pode deixar esperar. Destarte, 

presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela e determino que se oficie ao INSS, encaminhando cópia da 

presente decisão, para que implante o benefício da autora, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. 

  

   Condeno, ainda, o INSS a efetuar, após o trânsito em julgado, no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro, o 

pagamento à parte autora dos valores devidos em atraso desde a data do requerimento (21/10/2009), os quais, segundo 

apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 11.721,77 (ONZE MIL SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E 

SETENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até julho de 2011, conforme a Resol. 134/2010 do CJF. 
 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 P.R.I. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento. 

  

0025612-78.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292279/2011 - NELSON HONORATO DE CARVALHO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro 

no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido, reconhecendo os períodos de serviço e recolhimentos 

discriminados na fl.11 - pet.provas, condenando o INSS a conceder ao autor Nelson Honorato de Carvalho o benefício 

de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (09/11/2009), com RMI e RMA fixadas no valor de 

um salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 11.343,59 (ONZE MIL TREZENTOS 

E QUARENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até jullho/2011, conforme cálculos 

da Contadoria Judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando que o benefício seja implantado pelo INSS, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, 
independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o 

trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0017423-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278770/2011 - MARIA DA PENHA MIRANDA DOS SANTOS (ADV. SP263647 - LUCILENE RAPOSO 

FLORENTINO, SP276529 - DEBORA RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 
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269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 

541.306.057-9) desde a cessação administrativa, ao menos até 14/06/2012, a partir de quando deverá a parte autora ser 

reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0036712-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294203/2011 - GUSTAVO VICTOR DE LIMA NETO (ADV. SP297482 - THIAGO JOSE HIPOLITO VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Gustavo Victor de Lima 

Neto, representado por sua curadora, Sra. Elieuda Vitor de Lima Cordeiro, portadora do CPF n. 134.404.638-0, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 22/04/2008 e DIP para 01/07/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

22/04/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
Anote-se que o autor está representado por curador. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0013509-10.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301196693/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença NB nº 570.730.431-9, com DIB em 

19/09/2007 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, com DIB em 19/09/2007 e DIP em 01/05/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

0049057-62.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282906/2011 - LOURDES ROJAS DE OLIVEIRA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do auxílio doença NB 516.415.493-1 , o qual deve ser convertido em aposentadoria por invalidez em 

31/05/2011 (data da perícia médica judicial). 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL implante o benefício de 

aposentadoria por invalidez da autora em até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente 

juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados 

mês a mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  
A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0065558-62.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285318/2011 - SALVADOR LOPES CASTILHO JUNIOR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021359-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285326/2011 - TEREZINHA MATOS DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

VALERIA MATOS DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA CLARA 

MATOS DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOAO LUIZ MATOS DOS 
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SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013720-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285331/2011 - HELIO FERNANDES FERREIRA (ADV. SP170837 - CÉSAR RIBEIRO CABRERA); LYSLE 

THEREZINHA FERREIRA (ADV. SP170837 - CÉSAR RIBEIRO CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0017633-65.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292441/2011 - APARECIDA LUZIA COLOZZA GAMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99.008.441-8 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios 

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005611-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294124/2011 - ELENA SCIARRETTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000125-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294220/2011 - ARLETE BARBOSA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056466-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294334/2011 - RAUL MARCOS ROBERTO SABATHE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0006769-02.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301168685/2011 - DIVA CASA (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 90993-1 - janeiro de 1989 

(42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 
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% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0046515-37.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275750/2011 - LINDINALVA REIS BARBOSA (ADV. SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 505.627.308-9, com DIB em 05/07/2005, de titularidade da parte autora, 

em aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 05/07/2005. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 
apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
  

0081089-91.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271481/2011 - ISABELLA SARKIS FERNANDES (ADV. SP246321 - LUCIANO TERRERI MENDONÇA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a requerida ao pagamento, à autora, da 

diferença entre o montante creditado na conta-poupança da autora mantida junto à agência da requerida (final 15151-2) 

e aquele que deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%) e janeiro 

de 1989 (42,72%), valor que deverá ser apurado por ocasião do cumprimento da sentença. A quantia apurada, ademais, 

deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, incluindo-se os expurgos, desde a época em que 

os valores deveriam ter sido creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o pagamento. Sobre esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação, conforme preconiza o art. 406 do CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

                        São Paulo, 12 de julho de 2011. 

  
0004454-64.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291261/2011 - ORLANDO RODRIGUES (ADV. SP278388 - PAULO CESAR SILVA DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS que averbe 

os períodos de labor urbano comum de 23.11.70 a 02.02.74 (AMESP), 07.02.74 a 12.08.74 (CONTEST. VENDAS E 

PROMOÇÕES) e de 02.11.94 a 05.03.01 (COPAL ALIMENTOS PET), que, junto com os já reconhecidos pelo INSS 

até 15.09.08 (DER), soma o tempo total de 34 anos, 05 meses e 29 dias de contribuição, sendo devida a aposentadoria 

com coeficiente de cálculo de 90%, atendidos os requisitos da idade da EC n. 20/98 e o pedágio de 32 anos, 01 mês e 06 

dias, renda mensal atual de R$ 1.601,88 (UM MIL SEISCENTOS E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), 

junho/2011. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA conforme solicitado pelo autor, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 42.881,67 (QUARENTA E DOIS MIL OITOCENTOS 

E OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), julho/11, já considerada a renúncia aos valores 

excedentes. 

Defiro a gratuidade de justiça e a prioridade de tramitação. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I.O. 

  

0002677-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285042/2011 - EDIMAR MENEZES DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 537.001.378-7, DIB 19.08.09), ao menos até 21.12.2011, a partir 
de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda 

Constitucional nº 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

  
A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0022631-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288362/2011 - CELSO MENA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000227-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288387/2011 - YOUGO MOTOYAMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000248-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288437/2011 - JOSÉ MILTON DE SENA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001031-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288475/2011 - ELOIR PEREIRA LEMES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026927-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301288468/2011 - JOSE LOPEZ LEDO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032349-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290126/2011 - JOÃO ROCHA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032457-92.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290190/2011 - NAIR VIEIRA DE CASTRO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032500-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290220/2011 - LIBERO PINCA FILHO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0057368-42.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284523/2011 - GERALDO MENDES DE SOUZA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar aposentadoria por invalidez em favor de Geraldo Mendes de Souza, com data de início (DIB) no dia 

30/03/2010; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0024994-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289817/2011 - KYUNG JA OH (ADV. SP285877 - PATRICIA MARCANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido da 

autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer 

consistente em averbar os períodos de julho/2004 a março/2006 04/2006 a 12/2006; janeiro e fervereiro/2007, 

março/2007 a agosto/2007; e de outubro/2007 a março/2009, e conceder o benefício de aposentadoria por idade, a 

contar da data do requerimento administrativo (23/09/2009), tendo como RMI o valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para junho de 2011. 

  

Com relação à implantação do benefício, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da 
tutela, em razão da comprovação da idade (60 anos) e carência necessárias, bem como da natureza alimentar do 

benefício ora pleiteado. Portanto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de evitar dano de difícil 

reparação. Oficie-se ao INSS, encaminhando cópia da presente decisão, para que implante o benefício da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER (23/09/2009), no importe de R$ 

12.154,59 (DOZE MIL CENTO E CINQüENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , 

atualizado até julho/2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, e determino ao INSS que inclua no cálculo de atualização dos salários de 

contribuição, relativos ao período básico de cálculo, o IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

recalculando a renda mensal inicial, a qual deverá ser acrescida dos diversos reajustes legais e atualizada até 

efetiva revisão. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde data do início do benefício 
da autora até primeiro pagamento do benefício revisado, corrigidas monetariamente, com juros moratórios 

desde data da citação, observando-se prescrição qüinqüenal e pagamentos administrativos. 

  

                O INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da sentença, indicando e justificando o novo valor, 

bem como a data do primeiro pagamento do benefício já revisado.  

  

                Transitada em julgado, apresente o INSS cálculo do montante devido em 30 (trinta) dias. Retornando 

os autos, intime-se a parte autora para dizer se concorda ou não com os valores apresentados pela parte ré e se 

for o caso, se renuncia, ou não, aos valores que excedem o limite deste Juizado (60 salários mínimos) para 

receber por meio de RPV, ou se prefere receber a quantia total por meio de precatório. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Eventual discordância deverá ser fundamentada, demonstrando objetivamente o equívoco na elaboração dos 

cálculos e apontando os valores tidos como corretos.  

  

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de, 

por exemplo, diante de eventual benefício mínimo (ou hipótese de revisão já efetuada com pagamentos em 

atraso), não haver diferenças a pagar. 

  
                Cumprida a presente, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

  

                                                               P.R.I. 

  
0042046-79.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280882/2011 - LUCIA SALLES REGO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 
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- SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010730-14.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280885/2011 - MARIA APPARECIDA DE SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025153-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290562/2011 - BARBARA VIEIRA SABINO DOS SANTOS (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS 

SANTOS); GILMAR SABINO DOS SANTOS (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo-lhes pensão por morte, devida desde 28.06.2009 (data do óbito), com renda 

mensal atual no valor de R$ 549,52, para junho de 2011. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do 

CPC). 
  

Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 13.956,98, atualizado até julho de 2011, 

conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação. 

  

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da decisão antecipando os efeitos da tutela. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita à parte 

autora. 

  

P.R.I. 

  

0056395-87.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286191/2011 - ANA MARIA DE MOURA JESUS SANTOS (ADV. SP202736 - MARIA ROSA TEIXEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); EDNALVA 
DOS SANTOS SOARES (ADV./PROC. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE 

MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA); VALQUIRIA SOARES (ADV./PROC. SP266711 - GILSON PEREIRA 

DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar 

o INSS a: 

i) incluir a autora no rol de dependentes do falecido segurado, Donato Soares, promovendo, assim, o desdobro do 

benefício de pensão por morte de que ele é instituidor, sendo a sua renda mensal atual fixada em R$ 478,56 

(QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS ) para junho de 2011; 

ii) pagar a título de atrasados o valor de R$ 24.861, 25 (VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E SECENTA E UM 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), quantia que inclui atualização e juros até julho de 2011, conforme parecer 

da Contadoria Judicial. 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte à autora no prazo de 45 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto,  

a) em relação ao pedido de aplicação do disposto no art. 58, do ADCT, julgo extinto o processo sem resolução de 
mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil; 

b) em relação ao pedido de aplicação do índice ORTN/OTN, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que 

condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o 

pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, 

ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte.  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem 
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como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção 

da parte autora. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à 

intimação da parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de 

renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0061166-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295805/2011 - LUIGI CRESCENZI (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043383-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295806/2011 - MANOELA CORREA TORRES (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037173-36.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295807/2011 - ELISIO DA SILVA SALLADA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030980-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295808/2011 - MARIA APARECIDA DANTAS DE OLIVEIRA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA 

SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0029807-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295809/2011 - ARNALDO AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014314-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295810/2011 - HENRIQUE BENJAMIN BASSETTI (ADV. SP090031 - ANTONIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010725-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295811/2011 - EUNICE MARIA SANTOS VIEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0012502-75.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289126/2011 - ALZIRA ROVEROTO JULIATO (ADV. SP222087 - VANESSA GANTMANIS MUNIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o 

cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do 

artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 
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informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a 

data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de 

juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este 

Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
Anote-se o endereço informado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0081573-09.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273679/2011 - WALDEMAR BERTOLUCCI (ADV. SP151499 - MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS 

GONCALVES, SP121688 - ADRIANA APARECIDA GIORI DE BARROS); MARLENE GALINARI 

BERTOLUCCI (ADV. SP151499 - MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto. JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a requerida ao pagamento, aos autores, da diferença entre o montante 

creditado nas contas-poupança dos autores mantidos junto à agência da requerida (identificadas na petição inicial e nos 

extratos trazidos pela CEF) e aquele que deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de junho 

de 1987 (26,06%), valor que deverá ser apurado por ocasião do cumprimento da sentença. A quantia apurada, ademais, 

deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, incluindo-se os expurgos, desde a época em que 

os valores deveriam ter sido creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o pagamento. Sobre esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação, conforme preconiza o art. 406 do CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

  

0012723-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294539/2011 - ROSA TOSHIKO ISHI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 1943-7, ag. 338 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0015291-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289369/2011 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS DE JESUS (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 
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PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 28/10/2004. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

das quantias recebidas no período a título de auxílio-doença. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

0029809-47.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293259/2011 - CLERY DE ANDRADE FLOREZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado por CLERY DE ANDRADE FLOREZ, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ela exercidas no período compreendido entre 29/04/1995 a 

30/09/1998; 

2. Converter tais períodos para comuns, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/140.401.131-2), com a 

elevação do coeficiente de cálculo desta de 75% para 80%, desde a DIB em 23/01/2006, fixando sua RMI em R$ 

1.112,97, e RMA em R$ 1.504,30 (junho de 2011), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte 

integrante desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 8.003,61, (atualizado até julho de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório. 

P.R.I. 

  

0029064-33.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301289211/2011 - WALDOMIRO CORREIA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por WALDOMIRO CORREIA SANTOS, 

para condenar o INSS a: 

  

a)             revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, identificada pelo NB. 

42/142642829-1 para R$ 1.152,36 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS), o que corresponde à renda mensal atual de R$ 1.469,02 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E 

NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS) no mês de junho de 2011; 

  

b)            após o trânsito em julgado, pagar ao autor as diferenças vencidas que, conforme cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, resultam em R$ 31.251,12 (TRINTA E UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E 

DOZE CENTAVOS), até junho de 2011, sendo o montante atualizado até julho de 2011.  

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 
termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 439/1550 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004848-42.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292630/2011 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034690-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289617/2011 - ANTONIO BARBINO (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD 
FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0034375-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293853/2011 - SERGIO DIAS BAREREIRA (ADV. SP249199 - MÁRIO CARDOSO, SP255568 - VANESSA 

PUPIO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0025321-78.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292963/2011 - TEREZINHA RODRIGUES REIS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a: i) implementar em favor de TEREZINHA RODRIGUES 

REIS o benefício de aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo (27/11/2008) sendo a RMI fixada 

em um salário mínimo, R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual correspondente a 

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), para a competência de junho de 2011. 
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 17.471,61 (DEZESSETE MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E SECENTA E UM CENTAVOS), atualizadas até julho de 2011, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 dias para efetivação da medida. 

  

0043114-64.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293252/2011 - ARNALDO DE FRANCA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ARNALDO DE FRANCA, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas nos períodos compreendidos entre 01/11/1985 a 

01/11/1990 e entre 19/11/1991 a 01/06/1995; 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 
3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/148.546.834-2), com a 

elevação do coeficiente de cálculo desta para 100%, desde a DIB em 17/11/2008, fixando sua RMI em R$ 1.116,76, e 

RMA em R$ 1.296,97 (junho de 2011), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta 

decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 16.224,44, (atualizado até julho de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

P.R.I. 
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0013275-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292177/2011 - ELIZABETH SOARES GIOVANELI (ADV. SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA); 

ROBERTO SOARES CASTANHO (ADV. SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99020979-7 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 

- (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0025289-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301254766/2011 - ROMANA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por ROMANA FRANCISCA MONTORO, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio-acidente NB n. 077.836.941-2 em favor de Romana Francisca Montoro 

desde sua cessação, em 03/08/2009, com renda mensal atual (RMA) de R$ 491,88 (QUATROCENTOS E NOVENTA 

E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) na competência de junho/2011; 

  

b)            após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data do restabelecimento do benefício e a data 

de início do pagamento administrativo. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem 

o total de R$ 12.581,50 (DOZE MIL QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) até a 

competência de julho/2011. 

                 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 
termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Providencie o setor competente a correção do nome da autora para ROMANA FRANCISCA MONTORO, tendo em 

vista os documentos acostados às fls. 11/12 do arquivo pet provas.pdf) 

P.R.I. 

  

0040179-17.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292711/2011 - SUELIA DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 
eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0016355-97.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292555/2011 - RITA MARIA RAIMUNDO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 441/1550 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez que deu origem à pensão por morte titularizada pela parte autora, de forma a 

considerar no período básico de cálculo daquele benefício a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença 

precedente, na forma do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) e renda mensal 

atual (RMA) nos termos deste decisum. 

  

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da citação, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 

100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao 

crédito. 

  

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, eis que, tratando-se de ação revisional de benefício previdenciário, que a 

parte autora já se encontra em gozo, não vislumbro presente o periculum in mora apto a ensejar o provimento interinal. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

  

Com trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0004750-86.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290058/2011 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor Sebastião da Silva, reconhecendo como 

especial o tempo de serviço laborado na empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S/A (12/02/1971 a 19/12/1979), 

condenando o INSS a proceder à devida averbação e majoração da RMI da aposentadoria do autor para R$ 

1.694,77, com renda mensal de R$ 1.936,67 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA E 

SETE CENTAVOS), para junho de 2011, mantida a DER de 29/03/2009. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 18.210,53 (DEZOITO MIL 

DUZENTOS E DEZ REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizado até julho de 2011, conforme cálculos 

da contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício e diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora revisada, 

concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal seja efetuada pelo INSS, no prazo de até 45 

dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não 

abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0052189-64.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284375/2011 - LUIZ PEREIRA NETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 442/1550 

P.R.I. 

  

0034876-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293934/2011 - JADIR FONSECA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 
Cancele-se o despacho anteriormente proferido. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0084430-28.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301283752/2011 - 

HARUMI TANIKAVA (ADV. SP113620 - ADILSON PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, CONHEÇO DOS 

EMBARGOS e OS REJEITO, dando-lhes desprovimento. 

  

                                P. R. I. 

  

0041440-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282379/2011 - 

ANTONIO JOAQUIM MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ACOLHO os 

embargos de declarção para tornar sem efeito a sentença prolatada, e determino o regular processamento do processo 

com a citação da autarquia ré. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0028596-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290694/2011 - 

GILBERTO DOS SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho os embargos de declaração para suprir a omissão, não 

concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, uma vez que não houve 

requerimento na inicial. 

  

Int. 

  

0020493-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282387/2011 - 

CARMEN NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença 
atacada, rejeito-os. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004987-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290539/2011 - 

ADRIANO DOS SANTOS DIMANI (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). conheço dos embargos por serem tempestivos, mas não os acolho quanto ao mérito 
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0051390-50.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290812/2011 - 

GERALDO MAGELA ESTEVES MOURA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

0043477-51.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290827/2011 - CELSO 

PASSOS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho os 

embargos de declaração para suprir a omissão, concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos 

da Lei nº 1.060/50, uma vez que houve requerimento na inicial. 

  

          Int. 

  

0046289-32.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290832/2011 - 

CATARINA CARNEVALE (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, de rigor o acolhimento dos presentes 

embargos, sanando omissão, com a inclusão, na fundamentação da sentença proferida, do seguinte trecho: 

“O auxilio-acidente, benefício de natureza indenizatória, foi previsto no artigo 86 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

Artigo 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Assim, a concessão do referido benefício exige: 1) qualidade de segurado empregado, avulso ou especial (Lei nº 

8.213/91, art. 11, I, IV e VII); 2) consolidação de lesões decorrentes do acidente de qualquer natureza; e 3) redução da 

capacidade para o trabalho habitualmente exercido pelo segurado, em razão das seqüelas desse acidente. 

Expostos os requisitos para cada benefício, analiso o caso concreto. 

         De acordo com o laudo pericial ortopédico apresentado nos autos: “Não apresenta limitação funcional a 

mobilização de ombro direito, porém refere desconforto a elevação forçada sem redução da capacidade funcional. 

Refere dor em punhos, coluna cervical e pés sem redução da capacidade funcional. 

Não apresenta sinais de incapacidade funcional em coluna vertebral, membros superiores e inferiores, apesar do quadro 
algico referido. 

Apresenta marcha normal e deambulação sem claudicação. Não apresentou limitação funcional em ombro Direito no 

manuseio de seus pertences e vestuário. 

Em relação as alterações apresentadas nos exames subsidiários e nos relatórios médicos, analisados conjuntamente com 

o exame clinico, entende-se tratar também de alterações compatíveis com a sua faixa etária. 

Não foi observado no exame físico sinais de desuso dos membros superiores e inferiores, como atrofia ou hipotrofia 

muscular, assimetria de membros e alterações de reflexos neurológicos. 

Considerando a atividade da parte autora de ajudante de cozinha, entendese que não há incapacidade laboral para a 

função especifica, nem apresenta condição de saúde que impeça a execução de trabalho para seu sustento, sob o ponto 

de vista ortopédico. 

Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: 

Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob ótica ortopédica. ”. 

 Nesse ponto, não há que se falar na concessão de benefício de auxílio- acidente. 

Assim, de rigor a improcedência de também este pedido.” 

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0018205-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290664/2011 - 

SEBASTIAO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0024968-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290293/2011 - 

SEBASTIAO LINDOLFO DO NASCIMENTO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041973-73.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290924/2011 - 

WALTER DOS SANTOS (ADV. SP211416 - MARCIA PISCIOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). conheço dos embargos por serem tempestivos, mas não os acolho quanto 

ao mérito 

  

0005913-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282391/2011 - 

FRANCESCO PANDOLFI (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e no mérito dou-lhes provimento para sanar a omissão 

apontada na fundamentação da sentença, mantendo-se nos demais termos a sentença proferida. 

  
P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  
0055944-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290715/2011 - 

JOSEFA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037509-06.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290787/2011 - 

RUBENS MARTINS GONCALVES (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056633-43.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290759/2011 - MARIA 
DO CARMO SANTOS DO AMARAL (ADV. SP297921 - ALEXANDRE CHINZON JUBRAN, SP293479 - THEO 

ENDRIGO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0064395-13.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290819/2011 - 

ADORACION PARRA MANZO (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO 

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000428-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290525/2011 - SIRLEI 

APARECIDA SCALA MIRANDA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de 

declaração. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: conheço dos embargos por serem 

tempestivos, mas rejeito-os quanto ao mérito do pedido 

  
0056251-79.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290516/2011 - 

ROBSON EDUARDO CARDOZO (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051948-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290517/2011 - MARIA 

APARECIDA MENDES (ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002940-42.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290522/2011 - 

JAQUES MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP272001 - TATIANA TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001577-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290524/2011 - FABIO 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005266-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288038/2011 - 

RAPHAEL TAVELLI (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE 

FIGUEIRA BARBERINO); MAIBY BULDO TAVELLI (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, 

SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, e considerando-se que não há qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0005890-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288034/2011 - 

GILBERTO COPPI (ADV. SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, diante do claro caráter 

infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-

se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  
0024194-42.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288065/2011 - JOÃO 

DOMINGOS LEITE (ADV. SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA, SP250008 - FERNANDO 
SILVA MOREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048814-55.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288074/2011 - 

ELIANE GABOR DE LIMA FERNANDES (ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054222-27.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288080/2011 - 

ROZALVA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP177637 - AGNALDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022226-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288099/2011 - JOSE 

ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005483-86.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301153002/2011 - DJEAN 
LAGE (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pelo réu, vez que tempestivos, e acolho-os para integrar à sentença a fundamentação acima. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0038639-36.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290702/2011 - JOSE 

ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de declaração. 
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0025319-45.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284662/2011 - 

ANTONIO MEIRA SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas rejeito-os por não haver qualquer 

irregularidade na sentença atacada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0050738-38.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301203361/2011 - 

JOAQUIM RODRIGUES ALVES (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). acolho os embargos de declaração, somente para aclarar a sentença e 

sanar a dúvida do embargante. 

Passo a analisar o pedido de liminar. 

É entendimento pacífico em nossa jurisprudência que a verba correspondente ao auxílio-creche tem natureza 

indenizatória, posto que não se trata de remuneração do servidor e, portanto, não está sujeita à tributação pelo imposto 

de renda. 

Assim, presentes os requisitos, defiro a tutela antecipada para determinar a suspensão dos descontos de imposto de 

renda sobre a verba auxílio-creche/pré-escola dos vencimentos da parte autora autora. 
Intimem-se. 

  

0031294-48.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291353/2011 - 

SERAFIM TANNO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, recebo os embargos, eis que tempestivos, e os acolho, devendo ser acrescentada à sentença a 

presente fundamentação, bem como constar o dispositivo, como a seguir transcrito: 

  

Valores bloqueados em razão dos Planos Collor I e II - Legitimidade BACEN 

  

Com efeito, no período posterior a março de 1990, em razão do advento da Medida Provisória nº 168/90, 

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, os valores depositados nas contas de poupança existentes nas instituições 

financeiras que ultrapassassem NcZ$ 50.000,00 foram bloqueados pelo BACEN e passaram a ser remunerados pelos 

critérios das Leis que instituíram os Planos Collor I e Collor II. 

  

Tem-se, pois, que a disponibilidade dos valores depositados deixou, no caso, de ser das instituições financeiras para 

passar para a esfera de disponibilidade do BACEN, de forma que é ele responsável por eventual diferença de 
remuneração no período posterior a março de 1990. 

  

Quanto à prescrição. 

  

BACEN 

  

Como fundamentado acima, o pedido da parte autora só se legitima em razão da condenação do BACEN no pagamento 

das diferenças entre o valor creditado a título de atualização monetária e o índice efetivamente medido no período 

posterior a março de 1990, no tocante aos valores depositados nas contas de poupança e bloqueados pelo réu nos termos 

da Lei 8.024/90. 

  

Diante do reconhecimento da legitimidade do BACEN para responder pela correção monetária dos saldos bloqueados, 

impõe-se observar prazo prescricional diferenciado. 

  

Isso porque, embora o entendimento já pacificado de que o prazo prescricional aplicável às ações que visam impugnar 

os critérios de remuneração das cadernetas de poupança, incluindo-se aí juros remuneratórios e correção monetária, é 

aquele previsto no artigo 177 do Código Civil de 1916, tratando-se o caso “sub judice” de cobrança em face de 
autarquia federal, revela-se de rigor a observância das normas específicas no tocante. 

  

Com efeito, entre as exceções previstas para a regra geral prevista no artigo 177 do Código Civil de 1916, estava aquela 

prevista no artigo 178, § 10, inciso VI, do mesmo “Codex”, que determinava que o prazo prescricional no tocante às 

dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem como contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

era de cinco anos. 

  

O Decreto nº 20.910/32, que dispõe sobre o prazo quinquenal, prevê em seu artigo 1º: 
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“Art. 1o - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos, contados da 

data do ato ou fato do qual se originam". 

  

A Lei nº 4.595/64, que dispõe sobre a política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, por sua vez, prevê 

equiparação dessas Instituições à Fazenda Nacional no tocante a favores, isenções e privilégios, ao determinar no artigo 

50: 

  

"Art. 50 - O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil, o Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico, o Banco do Brasil S.A., o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e o Banco de Crédito da Amazônia S.A. 

gozarão dos favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, que são próprios da Fazenda Nacional, ressalvado quanto 

aos três últimos o regime especial de tributação do Imposto de Renda a que estão sujeitos na forma da legislação em 

vigor." 

  

Ora, sendo o Banco Central do Brasil, ora réu, instituição que goza dessa equiparação, é certo que o prazo prescricional 

aplicável ao caso dos autos, que trata de direito pessoal, é o quinquenal, sendo nesse sentido a jurisprudência 

dominante: 

  
“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS 

IMPLANTADOS PELO GOVERNO FEDERAL. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL EM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER. ILEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL 

PARA RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS 

VERÃO E COLLOR I, ESTE ÚLTIMO EM RELAÇÃO ÀS CONTAS COM ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA 

QUINZENA DO MÊS.    CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS MESES DE MARÇO E ABRIL DE 1990. BTNF. LEI 8.177/91. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. TRD. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. (...) 4. Quanto à prescrição para a propositura das ações que visam à 

revisão de critérios de correção monetária dos cruzados novos retidos - Planos Collor I e II, a Primeira Seção desta 

Corte já se posicionou, em inúmeros julgados, pela aplicação do prazo de cinco anos de que trata o art. 1º do Decreto 

20.910/32, considerando que a Lei 4.959/94, em seu art. 50, conferiu ao Banco Central do Brasil os mesmos benefícios 

da Fazenda Pública, inclusive no tocante ao prazo prescricional quinquenal. Decidiu-se, ainda, que o termo inicial da 

prescrição é agosto de 1992, momento da liberação da última parcela dos valores retidos. Precedentes: REsp 898661 / 

RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 19/8/2008; AgRg no REsp 1000835 / MG, Segunda Turma, rel. 

Ministro Herman Benjamin, DJe 24/3/2009; REsp 456.737/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 

17/11/2003. AgRg no REsp 770.361/SP, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 31/8/2006. (...) (AgRg no REsp 
637869/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 

04/02/2010)” 

  

Impõe-se, pois, o reconhecimento da prescrição no tocante ao pedido formulado em face do BACEN. 

  

Isto posto, 

  

a) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

b) Quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta 48354-3, ag. 1371 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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P.R.I. 

  

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0002357-91.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293042/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO CARINA (ADV. SP121592 - FERNANDO CILIO DE SOUZA, 

SP211059 - DENISE ZOGNO PASQUARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053436-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294484/2011 - LINDALVA SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022160-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293024/2011 - MARIA DA GUIA LEITE DE ARAUJO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA); 

WENIO MATEUS INACIO DE ARAUJO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037276-09.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294487/2011 - MARIA NILZA DO NASCIMENTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0000433-32.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294502/2011 - ELLEN DE FATIMA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP177669 - EDMILSON FERREIRA DA 

SILVA, SP225620 - CAROLINA CHIVALONI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005084-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293650/2011 - LETICIA BARBOSA DIAS (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela autora por advogada com poderes expressos para tanto (procuração fls. 09 pdf inicial) para 

que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0048098-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301278993/2011 - LEDA APARECIDA DIAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0033075-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293093/2011 - MARIO LUCIO CORREA NETO (ADV. SP200035 - LUIZ ROGERIO TAVARES PEREIRA) X 
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UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito 

sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0041633-32.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294568/2011 - FRANCISCO CIRINO PINHEIRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por 

conseguinte, de rigor extinguir o presente feito sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso III, CPC). 

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

  

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias. 

  

P.R.I. 

  

0087670-25.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301215486/2011 - IVO CASTILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, em razão da existência da coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
  

 Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 199961000035140, assim como a certidão de transito em 

julgado para estes autos. 

   P.R.I. 

  

0025312-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293162/2011 - CICERA MARIA DA SILVA (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado 

com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0023264-53.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294545/2011 - MARGARETE RIBEIRO DE ABREU (ADV. SP113062 - AMERICO ABRANTES PEREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0006963-65.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255122/2011 - CRISTIANE AQUINO DE ARAUJO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, EXTINGO O 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 267, VI, Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 
fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0047462-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294432/2011 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS (ADV. SP124006 - SORAIA CRISTINA O CELESTINO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0016929-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294459/2011 - REGILENE SCHEIDT (ADV. SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI 

ESPOSITO); MARIA DOLORES SCHEIDT - ESPOLIO (ADV. SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

REALI ESPOSITO); LUIZ SCHEIDT - ESPOLIO (ADV. SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI 

ESPOSITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0015994-46.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294461/2011 - RUBENS LECLER COSTA----ESPOLIO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013844-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294464/2011 - SATI SHIMADA YOKODE (ADV. SP148917 - HELENO BARBOSA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008582-64.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294468/2011 - JOANA LINA GRESPAN NEVES (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006768-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294470/2011 - MARIO SERGIO GALGANI DE ALVARENGA CAMPOS (ADV. SP151690 - ERYX DE 

CASTRO BICUDO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014278-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294463/2011 - EDER FERNANDO SOARES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007732-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294469/2011 - ROSANGELA DE CARVALHO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005239-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294471/2011 - JOSE CARLOS LINO (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001549-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294479/2011 - JOAQUIM FERNANDES BARBOSA - ESPÓLIO (ADV. SP103061 - GERALDO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016918-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294460/2011 - JOSE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053127-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294429/2011 - JOSE FAUSTINO MARTINS (ADV. SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017577-95.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288469/2011 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002624-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294476/2011 - JOSE ABILIO SALLA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055529-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294425/2011 - ASTANESIA GOMES DA MOTA (ADV. SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO, 

SP276239 - RODRIGO FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0053439-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294428/2011 - ADEMARIO QUARESMA DOS SANTOS (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041046-44.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294438/2011 - MARIA DE LOURDES MARQUES (ADV. SP249969 - EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO 

AMARAL, SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042787-22.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294436/2011 - SUELI APARECIDA CECILIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034948-43.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301294440/2011 - JENIR ARNONI FREIRE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027794-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294445/2011 - IRACINDO HENRIQUE SANTANA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055736-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294424/2011 - MARIA DO SOCORRO SILVA DE OMENA (ADV. AC000910 - GILBERTO TADEU DE 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002069-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294477/2011 - LUCIANO FELIX FERREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026705-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294448/2011 - EDELCIO GOMES DO NASCIMENTO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005068-35.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294472/2011 - MARIA MARQUES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003280-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294343/2011 - CANDIDO FRANCISCO NASCIMENTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 
existência de coisa litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. Cumpra-se. 

  

0041286-33.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292735/2011 - JOAO DE PAULA NICACIO (ADV. SP049163 - SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0016421-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290127/2011 - VIRGILDASIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017105-94.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290595/2011 - JOSE JUARES MARCIANO PERFEITO (ADV. SP303651 - WEBER TEIXEIRA DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030064-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295448/2011 - IVANETE SENNA TRAVASSOS SILVA (ADV. SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0033548-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291854/2011 - LINDINALVA ROJAS NASCIMENTO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o processo em razão da coisa julgada, com fundamento no art. 267, V, do CPC, e dada a tentativa da parte de 

obter em nova ação o que claramente não conseguiu em processo anterior, revela-se presente a situação prevista no art. 

17, III, do CPC. Por isso, condeno a autora ao pagamento de multa por litigância de má-fé, equivalente a 1% do valor 
atualizado da causa. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. Defiro a justiça gratuita, benefício que não alcança a 

condenação em litigância de má-fé. 

  

0025352-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255099/2011 - VALDITE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP183134 - LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

razão do não comparecimento da parte autora na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, 

combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se a autora. Sai a ré intimada. 

  
0050433-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293782/2011 - JOSE BARBOSA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o 

feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0021815-31.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290357/2011 - BENEDITO FERREIRA (ADV. SP043899 - IVO REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto julgo extinto o feito sem 

julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

    Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 

1º da lei nº 10.259/01. 

    Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto julgo extinto o 

feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0057568-49.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290978/2011 - JOSE ALCIDES DAMAS (ADV. SP062918 - NORBERTO CELESTINO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000322-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290995/2011 - ALBERTO VALERIO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006173-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291017/2011 - ROBERTO MUNIZ (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018217-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291205/2011 - HILDA LUIZA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023881-47.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291335/2011 - CARLOS FRANCISCO MINARI (ADV. SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042239-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291356/2011 - MARIA ALSESTINA COELHO (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043049-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291371/2011 - GLORIA PIRES DA SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023096-22.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291628/2011 - MARIA ANTONIA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE 

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

  

0033615-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290342/2011 - CLAUDETE TRIVELATO DE OLIVEIRA (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em 

razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil. 

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

     Dê-se baixa no sistema. 

                                 P.R.I. 

  
0028175-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281055/2011 - WILSON PEROCO (ADV. SP084748 - MAURICIO JOSE CARQUEIJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025323-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280930/2011 - RAQUEL AUGUSTA CARDOSO (ADV. SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025593-38.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280936/2011 - MARIA MADALENA DA CONCECIAO SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 
AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051641-68.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293466/2011 - ARMANDO PIZARULI CHRISPIM (ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o 

feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdiição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

existência de coisa julgada material. 

Sem condenação em honorários nesta esfera processual. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0060060-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286408/2011 - MARCOS ANTONIO TROMBINI (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049315-72.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286451/2011 - CLEIDE MAURICIO BERNARDINI (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060337-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286413/2011 - GINO PINTO COELHO (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0062753-68.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286419/2011 - TEREZA DA CRUZ ORTEGOSA (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050190-42.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286457/2011 - JOSE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052092-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286472/2011 - ANFILOFIO DA CONCEIÇÃO MASCATE (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, 

SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004245-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282948/2011 - ROBERTO ANTONIO MINELLI (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051624-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286468/2011 - HORACIO MANOEL BEZERRA (ADV. SP261069 - LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050872-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286460/2011 - JOSE BERTO DA SILVA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031626-15.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292744/2011 - LIDIA TELENE BAZZOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, reconheço a falta de interesse de agir da parte autora, e, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, julgando EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 
P.R.I. 

  
0088008-96.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291019/2011 - MARTA FOGLIENI (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078431-94.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291020/2011 - CARINE CRISTINA SOUZA FILGUEIRAS (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067772-89.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291022/2011 - EMILIA GRANADA DE SOUZA (ADV. SP168181 - ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052631-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291035/2011 - OSMAR BARUFFALDI (ADV. ); LUIS ANTONIO BARUFFALDI (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050525-95.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291038/2011 - AGRIPINO DA SILVA BATISTA (ADV. SP273066 - ANDRE LUIS LOPES SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024091-98.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291084/2011 - EDNA SILVA DE CASTRO (ADV. SP268743 - SELITA SOUZA LAFUZA, SP360164 - 

VAGNER APARECIDO TAVARES, SP244357 - PRISCILA DOS SANTOS COZZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0021985-37.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291090/2011 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0021419-54.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291094/2011 - JOAO BAPTISTA DA GRACA OTTATI - ESPOLIO (ADV. SP148452 - JOSNEL TEIXEIRA 

DANTAS, SP157297 - ALEXANDRE AUGUSTO PIRES CAMARGO); ANGELA RAPHAELA OTTATI 

FERREIRA (ADV. SP149452 - ROBERTA IANELLI DE OLIVEIRA, SP157297 - ALEXANDRE AUGUSTO PIRES 

CAMARGO); SCYLLA MARIA DA GRACA OTTATI NOGUEIRA (ADV. SP148452 - JOSNEL TEIXEIRA 

DANTAS, SP157297 - ALEXANDRE AUGUSTO PIRES CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019228-36.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291099/2011 - SADAKO OZAKI (ADV. SP190514 - VERA LÚCIA MAGALHÃES); SHIZUE YUI (ADV. 

SP190514 - VERA LÚCIA MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0017737-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291101/2011 - NEVETON BENEDITO PICCIANI (ADV. SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016236-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291106/2011 - MIGUEL TREVISO (ADV. SP162394 - JOSÉ BATISTA DA SILVA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013546-66.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291119/2011 - DAMIANA CAMELO ARRUDA (ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010422-75.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291134/2011 - MARIA FRANCISCA GOMES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007648-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291147/2011 - ANGELINA BIANCO FREIRE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006271-03.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291151/2011 - PRISCILLA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002649-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291162/2011 - DIRCE MITIE KAMIYAMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051750-53.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291036/2011 - REINALDO VIANA MOURA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015460-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301291109/2011 - OTACIANO ANTONIO ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013205-11.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291122/2011 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA PETERS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007873-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291146/2011 - VERA APARECIDA MACHADO SIQUEIRA (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA 
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COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0050405-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291039/2011 - ZILDETE SOARES COTRIM (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0051646-27.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293822/2011 - FHABIANO RODRIGO GOMES SANDIM (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0051614-22.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293823/2011 - JULIO CESAR SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002391-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291461/2011 - MARIA CRISTINA TRUJILHO (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017261-19.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291103/2011 - JOSE SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050248-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291040/2011 - JOAO MOREIRA BARBOSA FILHO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010864-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291130/2011 - TERESA PINHEIRO PEREIRA (ADV. SP149285 - ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025080-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291081/2011 - JOSEFA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0048613-29.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292694/2011 - SUELI PADIAL TANIKAWA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048418-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301292695/2011 - ROSA SUCKEVERIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050318-62.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294290/2011 - JOSE UMBELINO DO CARMO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006331-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281412/2011 - AUGUSTO YOSHIMATSU YAMAMOTO (ADV. SP057213 - HILMAR CASSIANO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054435-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294279/2011 - JOSE APARECIDO NARDI (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008882-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280891/2011 - ROSA DA SILVA ODILON (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - 

LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0052818-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301294286/2011 - MARIA DA SILVA COLQUE PAXI (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de LITISPENDÊNCIA PARCIAL, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Em relação aos demais pedidos, o feito deverá 

tramitar regularmente. 

P.R.I. 

  

0015299-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294517/2011 - BENIGO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0032629-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292321/2011 - ADELIA MOLINARO GOMES (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019091-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292323/2011 - JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005639-40.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292352/2011 - CARLOS ERNESTO DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

PARCIAL coisa julgada, extingo PARCIALMENTE o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, devendo, quanto aos demais 

pedidos o feito tramitar regularmente. 

P.R.I. 

  
0053067-52.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294285/2011 - ALFREDO MANUPPELLA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 
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BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050567-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294288/2011 - DAVI MESSIAS DA SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038451-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286238/2011 - CLOVIS DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0042274-54.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292243/2011 - ANTONIO HERNANDEZ ACUNA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003393-08.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292358/2011 - JOSE ANTONIO RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0025890-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283831/2011 - EDILSON LOPES SANTANA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual foi julgada improcedente. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0048203-34.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292316/2011 - MARTA CELINA DE MENDONCA (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0028592-32.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289217/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO 

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 
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0052589-10.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293939/2011 - ROBERTO NUNES DE MELO (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, diante da existência 

de coisa julgada, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V, CPC. 

Sem custas e honorários, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0009575-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324057/2010 - RENATO DE MELO 

RIBEIRO (ADV. SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN, SP207957 - FELIPE ALBANO DE ARAUJO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial. 
  

0043025-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029540/2011 - BERENICE ALVES 

DE LIMA (ADV. SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos 

periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0052189-64.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021886/2011 - LUIZ PEREIRA 

NETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se 

a parte autora a trazer cópia de petição inicial, setença e/ou acórdão dos autos do processo n.9106785891, no prazo de 

30 (trinta) dias, para verificação de ocorrência de eventual prevenção. 

  
0021816-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033917/2011 - ELIZETE TORRES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dessa forma, por entender ser da parte autora o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (artigo 333, 

I, do CPC), determino-lhe a juntada dos referidos extratos bancários ou de documento que comprove a recusa da 

instituição financeira em fornecê-los, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0052631-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150553/2011 - OSMAR 

BARUFFALDI (ADV. ); LUIS ANTONIO BARUFFALDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do termo de prevenção anexado 

aos autos, verifico que o processo nº 201063010526339 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança 1370-013-00016489-2 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 1370-013-00016486-8, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

  

2.Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 20010399004517613, da 11a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0040220-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386702/2010 - MARCOS 

AUGUSTO GRASSI ALMEIDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.052346-0 foi extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, III, do CPC; já transitado em julgado, conforme certidão naqueles autos; e o processo 

2007.63.01.073482-0 tem como objeto a atualização monetária de saldo de conta poupança referente ao mês de 
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janeiro/1989; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança referente aos 

meses de abril/maio/1990 e fevereiro/1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0021102-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296867/2010 - HAIDE MARIA DE 

JESUS (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao gabinete central para distribuição para julgamento. Int. 

  

0017633-65.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392015/2010 - APARECIDA 

LUZIA COLOZZA GAMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que os objetos daquelas ações referem-se à atualização monetária de saldo em contas-

poupanças, conforme segue: 

  

2009.63.01.011994-0 - mês 01/89 - conta nº 27260-4, 

2009.63.01.012012-6 - mês 01/89 - conta nº 99008441-8. 

  
Nesta ação, a parte autora pretende a atualização monetária de saldo da conta-poupança nº 99008441-8 referente aos 

meses 03, 04 e 05/90. 

  

Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

0052189-64.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301004556/2011 - LUIZ PEREIRA 

NETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

    Reitere-se a providência determinada em 27/09/2010. 

     Apenas após cumprido tornem os autos conclusos. 

  

     Int. 

  

0027787-79.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391331/2010 - NELSON BIAGI 

(ADV. ); ZENIR DE OLIVEIRA BIAGI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

    

                       1.- Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                      2.- Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

  

                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, especialmente 

maio e junho de 1990. 

  

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  
                      Intime-se. 

  

0015578-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261700/2010 - WILSON BENTO 

JANUARIO (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer sobre qualidade de segurado da parte autora, cumprimento de carência e o valor devido a 

aposentadoria por invalidez, desde 24/05/2006, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, 

decorrentes da concessão de benefício previdenciário. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença ao Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal, na pasta 6.3.19, com a 

referência ao Lote nº 63010/2010. Int. Cumpra-se. 
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0012965-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399306/2010 - LINDOVAL 

PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES); EVA FERREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 2009.63.01.007405-0, em trâmite neste Juizado, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta poupança referente ao período de janeiro/89; o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da 

conta-poupança referente ao período de abril e maio/90 não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0020340-40.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241888/2010 - JOSE NORBERTO 

FILHO (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção 

pelo Plano Collor I da(s) conta(s) poupança 93282-0. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  
0004538-65.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301246654/2011 - ANTONIO AURINO 

LOPES PEREIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a produção de 

provas em audiência, motivo porque fica dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada. 

                                        Int. 

  

0052189-64.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301072557/2011 - LUIZ PEREIRA 

NETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico 

que os documentos anexados aos autos nas datas de 27.01.2011 e 25.02.2011 não são hábeis para afastar possibilidade 

de litispendência. 

                Assim, solicite a secretaria, via correio eletrônico, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
Intime-se. 

  

0043391-46.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301235449/2011 - DOMINGOS MARIA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, observo que não há litispendência ou coisa julgada entre este processo e o 

processo mencionado no termo de prevenção anexado aos autos, tendo em vista que os pedidos são distintos. 

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

  

0025319-45.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301238733/2011 - ANTONIO MEIRA 

SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício para o 

cumprimento da tutela antecipada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Int-se. 

  

0052189-64.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301148853/2011 - LUIZ PEREIRA 

NETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 
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0052189-64.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341347/2010 - LUIZ PEREIRA 

NETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria informações, via correio eletrônico, acompanhadas de 

certidões de objeto e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado do processo lá 

referido. 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo solicitado o envio em papel. 

Após, tornem os autos à conclusão 

  

0013376-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301130324/2011 - RAQUEL 

CARTOLARI ORTEGA (ADV. SP305426 - FELIPE TOLEDO MAGANE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); EXATA MOVEIS PLANEJADOS E 

DECORACAO LTDA (ADV./PROC. ). Recolha-se o mandado de citação expedido em 14/04/2011 e cite-se 

novamente, com urgência, a ré Exata Móveis Planejados e Decorações Ltda. no novo endereço indicado na petição 

anexada em 13/04/2011. 

                   Cumpra-se. 

  
0028471-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391604/2010 - LORENA 

CONSTANZA GAZAL (ADV. SP204194 - LORENA CONSTANZA GAZAL, SP207095 - JOSE LUIS GAZAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0051315-45.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301028330/2011 - IRACEMA TESSARI 

VACCARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Os presentes autos versam sobre a aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta-

poupança do(s) autor(es) pela Caixa Econômica Federal, em decorrência dos expurgos inflacionários, inclusive aqueles 

determinados pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991). 
Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-

se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

aguarde-se a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

Determino a remessa dos autos à pasta sobrestados. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0040279-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257516/2011 - OLIVER CIRINO 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito 

originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

0004454-64.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246767/2011 - ORLANDO 
RODRIGUES (ADV. SP278388 - PAULO CESAR SILVA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de 

prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da 

Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 
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As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0051315-45.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301180851/2011 - IRACEMA TESSARI 

VACCARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que a parte autora não anexou aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Bresser (IPC de junho de 1987 - 26,06%), 

são necessários extratos bancários que demonstrem o saldo do poupador nos meses de junho e julho de 1987; para as 

diferenças do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), são necessários extratos de janeiro de 1989 e fevereiro de 

1989, para as diferenças do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de 

abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor II são necessários extratos de janeiro e fevereiro de 

1991. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 
  

0063197-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267818/2010 - ANEZIO DE SOUZA 

FERRAZ (ADV. SP282407 - WALTER TADEU TRINDADE FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a 

conclusão do laudo médico pericial anexado ao feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do 

parecer contábil de acordo com as orientações previamente encaminhadas. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0024901-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246852/2011 - DEBORA FERREIRA 

DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP267876 - FERNANDA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, destaco que NÃO há 

litispendência/coisa julgada deste feito em relação ao de n. 0039248-82.2008.4.03.6301 pela diversidade de causa de 

pedir e pedido (auxílio doença). 

Por outro lado, verifico que a autora solicita benefício de pensão por morte na qualidade de ex-cônjuge, havendo 
necessidade de instrução para prova da dependência, de maneira que a autora deverá comparecer no dia da audiência 

ora designada com até três testemunhas independentemente de intimação. 

Outrossim, para organização dos trabalhos deste Juízo, altero o horário da audiência ora designada para o dia 

26.07.2011 das 13 hrs para as 15 horas. 

Verifico, ainda, que consta benefício de pensão pela morte de mesmo instituidor, desdobramento do benefício NB 

131.958.892-9, DIB 17.11.03, constando como beneficiários na qualidade de companheira e filhos menores do 

instituído Valdirene Nonato de Azevedo (nasc. 20.01.70), Vitória Samantha da Silva (nasc. 05.05.02) e Gabriel Ricardo 

Azevedo (nasc. 13.05.98), residentes na Estrada de Furnas, n. 101, Parque Primavera, CEP 07145-410, Guarulhos-SP, 

dados constantes de fls. 02/03 da pesquisa dataprev “pesins ...” anexada por este Gabinete. 

Dessa maneira, verifico a necessidade de integração do pólo passivo da presente ação com a inclusão dos citados co-

beneficiários da pensão, sob pena de nulidade, devendo o MPF ser intimado dos atos posteriores, ante a presença de 

menores. 

Determino a remessa do feito ao setor de Aendimento II para a inclusão dos co-beneficiários da pensão supracitada, e 

urgente remessa ao setor de Mandados para a expedição, urgente, do Mandado de Citação dos corréus. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 
superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência. 

A autora deverá apresentar notadamente cópias integrais do processo administrativo e do processo de divórcio da época. 

Int. autora, INSS e MPF. Proceda o Setor de Atendimento inclusão dos corréus no pólo passivo da presente ação. Após 

o cadastramento, citem-se os corréus, com urgência. Após, à contadoria. 

  

0034177-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027817/2011 - ELIANE STREICHER 

CHATAH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
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OAB SP172328). Inicialmente, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de todos os extratos, sob pena de 

julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Com a vinda dos documentos, determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo 

Supremo tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0017598-08.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301101228/2010 - CLEBERSON LUIS DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em decisão. 

Trata-se de pedido declaratório de inexistência de dívida cumulado com pleito de reparação por danos morais. Alega a 

autora que contraiu empréstimo junto à ré e que, a despeito dos pagamentos pontuais que realizou, a ré expediu 

reiteradas cartas de cobrança e enviou o seu nome a cadastros de inadimplentes. Juntou documentos. 

Decido. 

Verifico existir, em cognição sumária, elementos de prova a conferir verossimilhança às alegações da inicial. Com 

efeito, a autora juntou diversos comprovantes de pagamento (fls. 13/17 do arquivo provas.pdf) a demonstrar o 

adimplemento de suas obrigações e a ilegalidade da cobrança promovida pela ré. 

O fundado receio de dano é presente, pois a autora demonstrou que a ré lançou o seu nome em cadastros de 
inadimplentes, procedimento de efeitos nefastos para a pessoa, que perde a credibilidade no mercado. 

Ante o exposto, DEFIRO a tutela requerida liminarmente, para compelir a ré a levantar todas as restrições creditícias 

existentes em nome da autora, relativas às dívidas quitadas nos termos dos documentos de fls. 13/17 do arquivo 

provas.pdf, bem como a abster-se de nova negativação sem lastro em efetivo inadimplemento. Fixo, para tanto, o prazo 

de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), que incidirá, inclusive, a partir de eventual nova 

inscrição desprovida de fundamento, relacionada ao contrato mencionado na inicial. 

Cite-se. Int. 

  

0027787-79.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301144984/2011 - NELSON BIAGI 

(ADV. ); ZENIR DE OLIVEIRA BIAGI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência e 

titularidade de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0016536-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301189664/2011 - 

DIVINA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA BETETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos conclusos 

para prolação de sentença. 

  

0025321-78.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286192/2011 - 

TEREZINHA RODRIGUES REIS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Chamo o feito à conclusão 

para oportuna prolação de sentença". 

  

0058107-15.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301289269/2011 - 

DINALVA VIANA DE ARAUJO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos 

conclusos. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0048685-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301253072/2011 - ERIC WICKBOLD (ADV. SP091511 - PAULO DE TARSO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
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CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das contas de caderneta de 

poupança da parte autora comprovadas nos autos (013.21071-3 e 013.56368-3), pela aplicação dos índices referentes 

aos planos econômicos Bresser e Verão (Junho de 1987 :26,06% e Janeiro de 1989: 42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0003543-97.2007.4.03.6320 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286538/2011 - WANDERLEY MONTORO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR 

JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF dos anos-calendários de 2000 

a 2006 os valores correspondentes aos abonos pecuniários e seus respectivos terços constitucionais, conforme 

comprovados mediante o relatório acostado a estes autos, restituindo à parte autora a diferença então apurada em seu 

favor, devidamente acrescida da aplicação da Taxa Selic, desde o pagamento indevido. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

  

0002933-32.2007.4.03.6320 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293007/2011 - WAGNER JESUS DE ALMEIDA MOREIRA (ADV. SP201960 - LORETTA APARECIDA 

VENDITTI OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a União Federal ao pagamento de R$197,45, conforme 

apurado pela contadoria em conformidade com a Resolução 134/2010, descontando-se o valor de contribuição social. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                                  Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 
                      P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000828 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006456-70.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301265367/2011 - ISMAEL APOLINARIO DOS SANTOS (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA, 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 
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Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015632-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280108/2011 - VALDEMIR DE SOUZA NEVES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, 

SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, 

para condenar o INSS ao reajustamento do benefício da parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de 

benefício excedente ao teto na data da concessão, que não fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o 
esgotamento desse valor, respeitados os tetos sucessivos e aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo 

INSS. 

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, observando-se 

a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; atualizadas de acordo com os 

critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015663-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301204423/2011 - ALFRED DAPUNT (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP299898 - 

IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 
dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 
precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0006466-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301256865/2011 - JOSE ANACLETO DA SILVA (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA, SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015648-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269809/2011 - ANA MARIA ABDO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP299898 - 

IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000830 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004371-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294255/2011 - JOSE CARLOS LOCHETTI (ADV. SP100306 - ELIANA MARTINEZ, SP209510 - JOÃO 

VIEIRA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, 

resolvo o mérito da presente ação para pronunciar a prescrição do direito do Requerente com relação aos valores retidos 

a título de imposto de renda no período de “1997” a “2001”, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 
  

 Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento do Requerente e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Deixo de condenar o Requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0032394-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282805/2011 - RICARDO LUIZ BERTELLINI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO quanto às diferenças referentes ao benefício identificado pelo NB 31/5040504205, recebido de 

23.09.2002 a 09.12.2005, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 

103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos 

do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
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No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, 

diante do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do 

disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0033684-88.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295786/2011 - EUGENIO COSTA OLIVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033700-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295907/2011 - MARIA CRISTINA CHUERY AMENEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004541-20.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301296569/2011 - VALDETE VIEIRA ARAUJO (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO); THIAGO ARAUJO 

MOREIRA (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apreciando o mérito do presente feito, reconheço e pronuncio a prescrição 

do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, PRONUNCIO A 

PRESCRIÇÃO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbências, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

P.R.I. 

  
0056504-04.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301269291/2011 - ISIDORO LOURENCO FABBRINI (ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015683-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286344/2011 - JOSE DE FARIA (ADV. SP114236 - VENICIO DI GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043767-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293763/2011 - DOLORES LOPES SOBRINO (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA, com fundamento no artigo 269, inciso IV, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. 
Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 3. DISPOSITIVO  

À vista do exposto, reconheço a decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0039366-58.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295290/2011 - DIRCE FERREIRA KNOBL (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 
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CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025640-80.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295330/2011 - PAULO GENIS MARINI (ADV. SP043899 - IVO REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027526-17.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295339/2011 - MARIA DO CARMO MORELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029136-20.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295405/2011 - FILOMENA LANZA (ADV. SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO, SP276529 - 

DEBORA RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0029949-47.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295458/2011 - JANDIRA ANSELMO BORGES (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO 

ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032451-56.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295488/2011 - BENEDITO CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022890-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290506/2011 - TEREZA DE LOURDES DA SILVA FEITOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 
seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, dando por resolvido o mérito da lide, em conformidade com os 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

0039201-11.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295813/2011 - JOSE RODRIGUES TRINDADE (ADV. SP063014 - NIVALDO FRANCISCO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0013247-89.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272035/2011 - NAILTO DE MELO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0044287-94.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295550/2011 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP157854 - CARLOS EDUARDO ALVES 

FERREIRA); NAIR BARROS DA SILVA (ADV. SP157854 - CARLOS EDUARDO ALVES FERREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008203-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293582/2011 - MANOEL ENRIQUE ALVES DE ASSIS (ADV. SP121863 - JOSE ALEXANDRE DE MATTOS, 

SP150175 - NELSON IKUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a 
presente demanda 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0019610-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295351/2011 - VENI DO NASCIMENTO PIO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008442-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295353/2011 - SANTA ALVES DE SOUZA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0012309-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296873/2011 - DELAZIR ANTONIA VIDAL CAVALLI (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0041962-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295829/2011 - JOSÉ FERREIRA MARQUES (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, assim julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 
  

0029698-29.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289205/2011 - MARLENE VILELA TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 472/1550 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0032437-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295560/2011 - SUELY REJIANE CIURLINI DA COSTA E SILVA (ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO 

DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026189-22.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297168/2011 - DIVA APARECIDA SABINO SOARES (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o 

exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0031026-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286329/2011 - MARLI BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0008209-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293581/2011 - MARIA BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se 

  

0005857-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296798/2011 - ANDREA DA ROSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0005823-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293583/2011 - IRINEU RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 

- CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008287-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293580/2011 - JOSE MACHADO DA ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0026341-70.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297205/2011 - MARLON CRISTIAN VERSOLATO (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0026261-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297206/2011 - TATIANA SENHORINHA DE MELO COSTA (ADV. SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 

- DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0056328-88.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297510/2011 - OTONIEL LEOPOLDO CAMPOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052996-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297512/2011 - JOÃO RUY GOMES (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP290236 - 

FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042588-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297516/2011 - RICARDO FARIA DE MAGALHAES (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA 

MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024310-77.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297520/2011 - MARIA REGINA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019604-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297525/2011 - MARIA LUCIA APARECIDA SARUBBI (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA 

NUNES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007821-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297527/2011 - CELSO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, excluo a UNIÃO da 

relação processual, por ilegitimidade passiva, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Quanto ao réu remanescente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Anote-se a exclusão de um dos corréus. 

  
0029421-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297460/2011 - ANTONIA FERNANDES GALLEGO (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0029411-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297461/2011 - LUCIA ELIANA VITORINO (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0029229-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297462/2011 - CELIA MARIA RODRIGUES (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0029204-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297463/2011 - MARIA DE LOURDES VALERIO IDALGO LEITE (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 
  

0033491-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293760/2011 - ARIANE GONCALO BARBOZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, dou por resolvido o mérito, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ARIANE GONÇALO BARBOZA em face do INSS e, por 

conseguinte, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º, da Lei 1.060/1950. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0028292-70.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294757/2011 - JOSE MOLINA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0039581-97.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295578/2011 - MARIA PEREZ SANCHEZ (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a presente demanda, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 
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Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0040216-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292584/2011 - BENELICE RODRIGUES ALVES (ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0024875-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286176/2011 - MARLI RAQUEL ROSA GUARDIA (ADV. SP267876 - FERNANDA BARBOSA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  
0005565-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297101/2011 - MARIA RITA DE SOUZA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I. do CPC. 

  

0006812-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288637/2011 - APARECIDA DE JESUS SOUZA ALMEIDA (ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE 

ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO); THAIS DE MONACO ALMEIDA (ADV. 

SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  
0033517-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291856/2011 - CLAUDEMIR DE OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0035005-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272423/2011 - GABRIELA NERES DA SILVA (ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com 

resolução de mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0020993-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294641/2011 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021863-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295013/2011 - JORGE JUSTINO (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022576-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295075/2011 - PEDRO CAMPOS DE ALMEIDA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022734-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295336/2011 - EMANUEL GOMES DA SILVA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016697-74.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288321/2011 - FRANCISCO JOAO MELADO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, tendo a demanda sido 

ajuizada em prazo superior a 10 anos após o ato de concessão inicial do benefício previdenciário, reconheço a 

decadência, extinguindo o processo com resolução do mérito, com base no artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0014300-76.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295676/2011 - LEONORA DIAS VEDOLIN (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015059-40.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295683/2011 - BENEDITO FELICIO (ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR 

VIANA MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044388-34.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292705/2011 - GILBERTO CASTRO ANDRADE COUTO (ADV. SP056883 - SILVIA MARIA CUSTODIO 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o processo pelo mérito (CPC, artigo 269, I). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 
  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida ao autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

  

0033144-40.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293376/2011 - MARCELINO CARLETTI FILHO (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0033154-84.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293375/2011 - MARIA AMALIA COLLI DE PAULA MACHADO (ADV. SP175995B - ALESSANDRO 

HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO, SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  

0044811-57.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293592/2011 - RAIMUNDO LUCIANO DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 
CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, (i) julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com fulcro 

no artigo 267, inciso VI, do CPC, em relação ao pedido de restabelecimento de auxílio doença previdenciário ante a 

manutenção de benefício de auxílio-doença acidentário; (ii) julgo improcedente o pedido de conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. NADA MAIS. 

  

0050151-11.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292071/2011 - JOSE BORGES (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE, o pedido da parte autora, com fulcro nos artigos 269, I e 285-A do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei n.º 9.099/95 c/c o artigo 1º da lei n.º 
10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0035569-06.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291759/2011 - ANTONIO CARLOS LEITE DE CAMPOS (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0003939-63.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298054/2011 - APARECIDA SANTA ULIAN (ADV. SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 
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Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

  

P. R. I. 

  
0054273-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295868/2011 - GILDA MARIA DE SOUZA ALVES (ADV. SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES 

BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015653-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295871/2011 - REGINA JOVELINA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014253-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301295874/2011 - ROSALIA DAS NEVES SALVADOR (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013515-12.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295877/2011 - JOSE REGINALDO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP295424 - MARCO ALEXANDRE 

MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013433-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295879/2011 - ENOCK DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013088-15.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295880/2011 - ISAURA FRANSILINA MACEDO DO NASCIMENTO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS 

QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012967-84.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295881/2011 - FRANCISCA PINHEIRO DE CARVALHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012901-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295882/2011 - GENY ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012782-46.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295883/2011 - CICERO SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, 

SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0012563-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295884/2011 - GEOVANES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011939-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295886/2011 - CLEMILDA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003940-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296534/2011 - IVO RODRIGUES LOPES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016544-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295869/2011 - DELMIRO ABRIGO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014357-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295873/2011 - JOANA FERREIRA COSTA (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038747-94.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292870/2011 - JESUS BENTO DA SILVA (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA 
CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  

0039501-36.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286285/2011 - ANTONIO MARCIANO NICACIO (ADV. SP049163 - SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES, 

SP259341 - LUCAS RONZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0034570-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297227/2011 - ANTONIA CARMEN SANCHEZ MORALES (ADV. SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). 

  

0033496-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297228/2011 - CARLA GIOVANNA BRAGGION (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0031549-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297229/2011 - JANETE PICASSO CHAMORRO CARDOSO (ADV. SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 
- DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0006274-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293868/2011 - MAURICIO MASSARU ITO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010987-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294860/2011 - CARMEM TORRES DE SOUZA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); ROSA 

TORRES (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006194-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294880/2011 - ANA LUIZA PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C 

RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005095-52.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294866/2011 - BENIDITO TIBURTINO COSTA (ADV. SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados, deferida a gratuidade da justiça. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0013628-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296065/2011 - ALTAIR DOS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012912-36.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296067/2011 - ALCIDA LUSIA SANCHES SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000920-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296070/2011 - ADENILZA DAS VIRGENS SANTOS (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015002-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296071/2011 - SEVERINO ALVES DA SILVA (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, 

SP302721 - MELINA BRANDAO BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0013461-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296075/2011 - MARLI SANTONI FRANCESQUINE (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012391-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296081/2011 - HELENA CORREIA DE ANDRADE (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013709-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296265/2011 - AROLDO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012978-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296281/2011 - RAIMUNDO DO NASCIMENTO (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012786-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296285/2011 - CLEIDE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - 

GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052841-13.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296288/2011 - SALVADOR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES 
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  
0052535-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271829/2011 - EUNICE BATISTA DE OLIVEIRA PAULA (ADV. SP169934 - RODRIGO PIRES CORSINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036305-58.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271831/2011 - BENEDITA RODRIGUES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004375-22.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295575/2011 - MARIA ALICE RODRIGUES ESTEVES LORETO (ADV. SP100306 - ELIANA MARTINEZ, 

SP209510 - JOÃO VIEIRA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante ao exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0014685-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295962/2011 - MANOEL FRANCELINO DA SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014647-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295963/2011 - MARIA ERENILDE DE SOUSA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011433-08.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295964/2011 - JUSCELINO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007763-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295965/2011 - JOAQUIM ANTONIO VAZ (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, 

SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014774-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301295967/2011 - NILTON CESAR DOS SANTOS (ADV. SP105097 - EDUARDO TORRES CEBALLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013966-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295969/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES DE BARROS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 
alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  
0009752-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301249455/2011 - ALCIDES VIEIRA BRITO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012473-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275352/2011 - GILBERTO DE ANDRADE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004911-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301189690/2011 - ANTONIO CELSO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 
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0051913-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276879/2011 - PANTALEAO BONILHA FILHO (ADV. SP257434 - LEONARDO LUIS MORAU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0015881-29.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295510/2011 - FRANCISCO OSCAR VERZANI ARGENTINI (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0043323-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297286/2011 - MANOEL ROBERTO CUCCIA (ADV. SP298182 - ALEXANDRE MARCOS STORTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido de desaposentação. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0023315-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296772/2011 - WILSON FERNANDES JUSTI (ADV. SP170320 - JOSÉ CARLOS PEREIRA DE MEDEIROS, 

SP203518 - JOSÉ ROBERTO LARSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

0025432-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295863/2011 - RUBENS JOSE DOS ANJOS (ADV. SP172597 - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, JULGO O PEDIDO IMPROCEDENTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0021375-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294751/2011 - JOSÉ DAMASCENO DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021589-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294914/2011 - JOSÉ TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0025665-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296054/2011 - DAGMAR DIAZ GUADALUPE (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024901-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296055/2011 - JOSE MOREIRA FRANCO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - 

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055581-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295971/2011 - NELSON GOMES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050063-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295972/2011 - WANDERLEY MELLO DA SILVA (ADV. SP071188 - JUBERTO ROLEMBERG CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048589-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295973/2011 - JORGE DOS REIS MARCELINO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0047085-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295974/2011 - CICERO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP200926 - SELMA MARQUES COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005051-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295980/2011 - GERMANO CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056477-84.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296052/2011 - ROSA MATTOS DE DIAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047433-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301296053/2011 - GILBERTO FELICIO JUNIOR (ADV. SP081941 - MARIA CRISTINA PICCININI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019609-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296057/2011 - ARLETE DE JESUS MENDES DIAS (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009757-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296058/2011 - TERESINHA SOARES DE MAGALHAES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ 
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DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008075-35.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296059/2011 - JUDITE GONZAGA ANDRADE (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034539-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295976/2011 - LUIZ CARLOS RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP249199 - MÁRIO CARDOSO, SP255568 - 

VANESSA PUPIO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033555-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295977/2011 - FRANCISCO VIRGINIO (ADV. SP276850 - ROBERTO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50. 

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição.       

  

P.R.I. 

  
0044462-88.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295287/2011 - RUBENS RESSTEL (ADV. SP147086 - WILMA KUMMEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044434-23.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295387/2011 - BENEDITO VILAS BOAS FARIA JUNIOR (ADV. SP022347 - FRANCISCO LOPES JUNIOR) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  
0000802-05.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272066/2011 - ELENIR DA ROCHA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0038758-89.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272845/2011 - MARIA DAS GRACAS ASSIS SANTOS (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054834-91.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272914/2011 - NEIRE FRANCA RAMOS DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0050048-04.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272915/2011 - ADRIAO COSTA DOS SANTOS (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001328-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272922/2011 - JOAO MUNIZ GOMES (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO, SP210579 - 

KELLY CRISTINA PREZOTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058760-51.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271820/2011 - ELISETE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0000324-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296350/2011 - SUN KEN LEI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, 

SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034266-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296344/2011 - NISBEL LIMA DUARTE (ADV. SP191920 - NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046322-56.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295951/2011 - EDUARDO SILVA RIBEIRO (ADV. SP178059 - MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0049898-57.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293264/2011 - SELMA DIAS AMARAL (ADV. SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA, SP205028B - 

ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA); GEISA BIANCA AMARAL (ADV. SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALCIDES 

BRAGA - ESPÓLIO (ADV./PROC. ); GEISA BIANCA AMARAL (ADV./PROC. SP205028B - ALMIR 

CONCEIÇÃO DA SILVA). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, 

reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Alcides Braga, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, com DIB para o 01/01/2008, RMI de R$ 1.550,00 e RMA 

de R$ 1.975,94 (benefício a serem rateado com a atual beneficiária, Geisa Bianca Amaral). 
Sem condenação em atrasados, já que o benefício vem sendo pago regularmente à filha da autora, de quem é 

representante legal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para inclusão da autora no rol de dependentes do falecido. 

Cumpra-se. 

Saem intimados os presentes. 

Providencie a Secretaria a regularização do cadastro deste feito, com a exclusão do polo passivo do espólio do sr. 

Alcides. 

  

0058156-90.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301138906/2011 - JOSE NILSON OLIVEIRA GAMA (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 3661-5 - janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 
a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Este valor apurado superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao 

novo teto constitucionalmente previsto.  

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em 

razão de revisão administrativa do benefício pela mesma tese reconhecida nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0032446-63.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295633/2011 - STELLA MARIA DA CUNHA MENEZES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032368-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295634/2011 - JOSE ANTONIO DIAS SOUZA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015794-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295084/2011 - TOSHIE MAEDA (ADV. SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00021755-0, ag. 0274 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 
A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0007651-61.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295570/2011 - GUSTAVO OLIVI GONCALVES (ADV. SP132787 - GUSTAVO OLIVI GONCALVES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título 

de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela 
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recebidos, nos cinco anos que antecederam a propositura da demanda, a título de férias indenizadas e respectivos terços 

constitucionais - respeitado o limite do pedido constante da inicial. 

  

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou Requisição de Pequeno 

Valor - RPV. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015414-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294981/2011 - NELSON KIYOMITSU SAITO (ADV. SP177711 - FABÍOLA FIGUEIREDO CUSTODIO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 
valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00030395-8, ag. 0253 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0015823-55.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296252/2011 - JOSIAS CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar 
o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e 

juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. Indevida, contudo, a revisão nos termos do art. 29, § 5º, da mesma lei, 

conforme fundamentação acima. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0009702-45.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295565/2011 - WAGNER PEREIRA CAMARGO (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, 

SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a 

União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer natureza (IR), que 

tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, nos cinco anos que antecederam a propositura da 

demanda, a título de férias indenizadas e respectivos terços constitucionais - respeitado o limite do pedido constante da 

inicial -, EXCLUÍDO o montante referente ao ano-base 2008. 
  

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0012584-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295309/2011 - MARCIA ARIMITSU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.034209-1, ag. 0137 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0000383-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295491/2011 - EVERTON ROBERTO DE RAMOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00070576-0, Ag. 0317 - janeiro de 1989 

(42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0004943-38.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295490/2011 - JOAO VILHORA HOJAS (ADV. SP166527 - FÁTIMA CRISTINA ALVES DE SOUZA, 

SP173212 - JULIO CÉSAR DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, com relação ao pedido de condenação da CEF 
ao pagamento das diferenças decorrentes do plano Bresser, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA 

PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, no que se refere à CEF, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00115405-2, 0235 

- abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 00204062-0, Ag 0235- abril de 1990 (44,80%) e Maio de 

1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0081896-14.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301295413/2011 - ZELINA POVINSKI (ADV. SP196803 - JOSÉ UMBERTO DE ANDRADE BASTOS 

AUGUADRO BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim de condenar 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença entre o montante creditado na conta-poupança da 

autora (nº 99006577-0, agência 238, e 99032055-2, agência 0255) nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e de 

janeiro de 1989 (Plano Verão), mantida junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso 

houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%) e de janeiro de 1989 (42,72%), sendo improcedente o 

pedido quanto à conta nº 00196761-0. 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012668-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295356/2011 - MARGARIDA GUIMARAES BARREIROS (ADV. SP228437 - IVONE TOYO NAKAKUBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 
correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.000760098-5, ag. 1617 - abril de 1990 (44,80%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0004781-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293898/2011 - OSVALDO DE ALMEIDA PINA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

a) Quanto ao período de 23/01/90 a 28/04/95, já reconhecido administrativamente, DECLARO EXTINTA a relação 

jurídica processual, sem a resolução do mérito, com esteio no art. 267, VI, do CPC. 
b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, a fim de condenar o INSS à averbar junto ao NB.147.422.087-5, como períodos laborados em condições 

especiais os períodos 01/07/86 a 18/10/89, 20/12/2001 a 30/09/2006 e de 05/06/2007 a 02/09/2008. 

b) Quanto ao pedido de concessão de Aposentadoria Especial ou Aposentadoria por Tempo de Contribuição, Julgo-os 

IMPROCEDENTES, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se. 

P.R.I. 

  

0045465-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295288/2011 - JOSE BASTOS DE PAULA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor Jose Bastos de Paula, para reconhecer 

apenas o período de atividade rural compreendido entre 01/01/1972 a 28/02/1972, condenando o INSS a efetuar a 

respectiva averbação. 
Traslade-se cópia desta sentença para os autos 2009.63.01.040707-5 (pedido de desaposentação ajuizado pelo autor). 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0029158-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294272/2011 - MARCILIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima e nos termos do art. 269, I do CPC: 

a) JULGO IMPROCEDENTE, o pedido de revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com 

aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 
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b) JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

b.1) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto 

se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b.2) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0018766-79.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295552/2011 - TARCIZIO DE PAIVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a União a restituir à parte 
autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de 

cálculo os montantes por ela recebidos, nos cinco anos que antecederam a propositura da demanda, a título de férias 

indenizadas e respectivos terços constitucionais - respeitado o limite do pedido constante da inicial. 

  

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0080802-31.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295367/2011 - ANTONIO MARQUES (ADV. SP224204 - GUILHERME GUERRA SARTI); NATALIA GIL 

MARQUES (ADV. SP028971 - LUIZA HELENA GUERRA E SARTI, SP224204 - GUILHERME GUERRA SARTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 
do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento da diferença entre o montante creditado na conta-poupança da autora (agência 0259 - 

caderneta de poupança nº 00022727-8 e nº 00019196-6) no mês de junho de 1987 (Plano Bresser), mantida junto à 

agência da requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 

1987 (26,06%), sendo improcedente o pedido quanto à conta nº 0601352-8. 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000107-22.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295492/2011 - IRACI COSSI (ADV. SP108721 - NORMA APARECIDA GUEDES MEDEIROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00132616-3, agência 235 - 

abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0015697-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295076/2011 - IZAURA VALERA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00127783-3, ag. 0337 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 
apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0022174-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289829/2011 - KATIA SOUZA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face de todo exposto, com relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no 

plano Collor I, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

  

Por sua vez, no que se refere à CEF, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 
valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.92226-9, ag. 0257 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.153898-0, ag. 0256 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.161591-7, ag. 0256 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0029500-89.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289208/2011 - ANGELINA GARCIA DIAS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar sua conta vinculada, 

com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 
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c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0038619-74.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292859/2011 - MARIA MARLI DE FREITAS CHAVES (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS o a implantação do benefício de aposentadoria 

por invalidez em favor de MARIA MARLI DE FREITAS CHAVES, com DIB em 30/04/2010, com RMI no valor de 
R$ 1260,11 para janeiro de 2011, com pagamento administrativo a partir de fevereiro de 2011. 

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 1.410,07 (UM MIL QUATROCENTOS E 

DEZ REAIS E SETE CENTAVOS) atualizados até janeiro de 2011. 

  

                                Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

                          Com trânsito em julgado, expeça-se ofíico requisitório para pagamento. 

                          Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

                          P.R.I 

  

0020872-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294887/2011 - OSMAR EHRHARDT (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS 

NEVES ESMÉRIO RAMOS); WALTERLENIA EHRHARDT (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, 

SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte 

forma: - conta n. 00066571, ag 0612 - abril de 1990 (44,80%), Maio de 1990 (7,87%); 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012712-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295370/2011 - LIENE BOSQUE ZANCOPE MULLER (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00066098-1, ag. 0305 - abril de 1990 (44,80%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0029027-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294269/2011 - VICENTE LUCINDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima e nos termos do art. 269, I do CPC: 

a) JULGO IMPROCEDENTE, o pedido de revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com 

aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

b) JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:  

b.1) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto 

se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b.2) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0020435-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295023/2011 - ELIANA CRUZ MACHADO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta 

n. 00016093-1, ag. 243 - abril de 1990 (44,80%), Maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a 

revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em 

conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição 

de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. Indevida, contudo, a 

revisão nos termos do art. 29, § 5º, da mesma lei, conforme fundamentação acima. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0032687-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296250/2011 - JOSEPHINA CAVICCHIOLLI BURGARELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029831-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301296251/2011 - NATALICIO TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima e nos termos do art. 269, I do CPC: 

a) JULGO IMPROCEDENTE, o pedido de revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com 

aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

b) JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 495/1550 

b.1) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b.2) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias 

do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0046102-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290146/2011 - ELSITO ALVES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0021298-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294169/2011 - HENRIQUE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022258-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294171/2011 - ROBERTO LAZARO ROMANINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032694-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294248/2011 - CARLOS RODRIGO MIGUEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima e nos termos do art. 269, I do CPC: 

a) JULGO IMPROCEDENTE, o pedido de revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com 
aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

b) JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:  

b.1) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto 

se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b.2) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0067130-19.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295485/2011 - CLAUDETE MARTINI MELERO (ADV. SP089527 - HIRDEBERTO FERREIRA AQUILINO, 

SP240237 - AUGUSTO PEREIRA DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte 

forma: - conta n. 00000631-2, ag 1086- janeiro de 1989 (42,72%) , abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0008961-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295489/2011 - EDMILSON RONALDO MAGALHAES GATTO JUNIOR (ADV. SP179695 - CARLOS 

HENRIQUE TRINDADE DE ALBUQUERQUE, SP210440 - GUILHERME GONÇALVES BERALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00143279-2, Ag. 0238 - janeiro de 1989 

(42,72%) , abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0033668-37.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295865/2011 - GERALDO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores 

ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e 

condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 116.888.261-0). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  
b) PAGAR as diferenças verificadas desde 04/06/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0015579-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295085/2011 - ORLANDO SANDRI (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00033012-1, ag. 1017 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), 

- conta n.013.00040831-7, ag. 1017 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), 

- conta n.013.00044367-3, ag. 1017 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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0013964-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295088/2011 - MARIA FRANCISCA DOS REIS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

1. RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA com relação ao Plano Bresser e em relação 

ao Plano Verão, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

2. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.99074185-0, ag.0235 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

0085930-32.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295692/2011 - FRANCISCO PEDRO DE BARROS MELLO (ADV. SP154969 - MARCELO LUIZ COELHO 

CARDOSO); ANAMARIA SCHREPEL DE BARROS MELLO (ADV. SP154969 - MARCELO LUIZ COELHO 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito do processo e: 

  

1. RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; 

  

2. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença entre o montante creditado na conta-poupança da parte autora (nº 

00014055-6, nº 00014451-9, nº 00018013-2 e nº 00023015-6, agência 1597) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), 

mantida junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso houvesse sido observado o índice de 

janeiro de 1989 (42,72%), sendo improcedente o pedido quanto às contas nº 00015253-8, nº 00015359-3 e nº 

00014899-9. 

  
A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

  

0020935-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296377/2011 - ARMANDO GONCALVES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - 

RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 
269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 63503-5, ag. 267 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 35245-9, ag. 267 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 99012465-4, ag. 240 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0039450-25.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292872/2011 - REGINALDO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA 

SUICAVA, SP248472 - EMANUELA FREIRE, SP280707 - FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, com fulcro no art. 269, 

I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor REGINALDO NUNES DE OLIVEIRA, condenando o INSS a pagar-

lhe a quantia de R$ 10.441,10 (DEZ MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), 

atualizado até julho/2011, em razão da revisão da RMI dos benefícios 31/517.306.765-5 e 91/521.669.227-0, conforme 

cálculos anexados. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044366-73.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292875/2011 - HERCILIO CAETANO DE SOUZA (ADV. SP258829 - ROBERTA HERRERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao pagamento, à parte autora, da diferença entre o 

montante creditado na conta-poupança mantida junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso 

houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%), valor que deverá ser apurado por ocasião do 

cumprimento da sentença. 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 
CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

  

0017483-84.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295403/2011 - RAFAEL PIAI LOZANO (ADV. SP187721 - RAFAEL ALEXANDRE BONINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para: 

a) condenar a CEF a restituir-lhe a quantia de R$ 4.604,10 (QUATRO MIL SEISCENTOS E QUATRO REAIS E DEZ 

CENTAVOS) - paga em 30/04/2010, devidamente atualizada monetariamente e com juros nos termos da Resolução 
134/10, do CJF. 

b) indenizar o autor pelos danos morais sofridos, no valor total de R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) , fixado na 

presente data. O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e 

acrescido de juros de mora de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. Sem custas e honorários advocatícios. 

 P.R.I. 

  

0009733-65.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295556/2011 - RONALDO RIBEIRO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a União a restituir à 

parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de 
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cálculo os montantes por ela recebidos, nos cinco anos que antecederam a propositura da demanda, a título de férias 

indenizadas e respectivos terços constitucionais - respeitado o limite do pedido constante da inicial. 

  

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

  

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, uma vez que não estão 

presentes os requisitos legais, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019844-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295093/2011 - SEBASTIAO QUINTANILHA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, 

pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 

nº 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0060061-33.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292612/2011 - MARILENE MARIA DA SILVA (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). CONFIRMO OS EFEITOS 

DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restablecimento do benefício de auxílio-

doença NB/32-502774812-0 desde sua cessação e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 

19/08/2008, com renda mensal atual de R$ 510,43 (QUINHENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA E TRÊS 

CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

 bem como a pagar-lhe atrasados no valor de R$ 13.218,86 (TREZE MIL DUZENTOS E DEZOITO REAIS E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
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0050023-88.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296126/2011 - EMERSON SANTOS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044005-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296128/2011 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041573-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296129/2011 - ELICERIA GOMES SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024169-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296130/2011 - LENI VILELA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043865-17.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296290/2011 - MARIA DA SILVA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043643-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296291/2011 - OLINDINA DE JESUS LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040163-63.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296292/2011 - ANTONIO JOSE ALVES RIBEIRO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037147-04.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296293/2011 - JULIANO HONORIO DE FREITAS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, 

SP228473 - RODRIGO FAVARO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023501-24.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296294/2011 - ELISABETE MIRANDA DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001212-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301202354/2011 - JOAO AECIO FERNANDES (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP108515 - 

SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o INSS a proceder à 
revisão da renda mensal inicial do benefício da autora, passando o benefício a ter renda mensal inicial de R$ 1.045,72 

(UM MIL QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS). Em consequência, condeno o INSS ao 

pagamento dos atrasados, no valor de R$ 52,33 (CINQüENTA E DOIS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) 

atualizado até junho de 2011, obedecida a prescrição qüinqüenal, razão pela qual resolvo o mérito do processo nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. 

  

0034719-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296701/2011 - ANTONIO AMERICO DOS REIS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora (NB 31/570.229.713-6), levando em conta, para esse efeito, a média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 
P.R.I. 

  

0028635-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296076/2011 - ISABEL BARBOSA DE MIRANDA SANTOS (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

da pensão da parte autora sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 

20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, considerar-se-á este novo valor, limitado ao novo 

teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 
manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Ressalto, por oportuno, que somente são devidas as diferenças da pensão por morte. Nada deverá ser pago em relação 

ao benefício originário. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0038170-19.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294363/2011 - DANIEL MARSON GUEDES (ADV. SP276834 - OZEAS VIEIRA SANTANA FILHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, condenando a União a restituir à parte autora dos valores descontados a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias não gozadas, recebidas em pecúnia, nos anos de 2004 a 2007. O cálculo correspondente deverá 

ser realizado pelo órgão competente da Secretaria da Receita Federal, o qual deverá levar em conta os valores 

eventualmente compensados e restituídos por ocasião dos ajustes anuais relativos a cada um dos períodos em questão. 

O montante devido em atraso será apurado com incidência de juros e correção monetária mês a mês, desde o mês 

seguinte a cada retenção indevida, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal), 
observada a prescrição nos termos acima mencionados. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Publicado e registrado neste ato. 

Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao pagamento, à parte autora, da diferença entre o 

montante creditado na conta-poupança mantida junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido 

creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%), valor que deverá ser apurado 

por ocasião do cumprimento da sentença.  
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam 

ter sido creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o 

pagamento. Sobre esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, 

conforme preconiza o art. 406 do CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

  

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

  
0043511-94.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301292562/2011 - VALTER BERROW (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044295-71.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292619/2011 - HILDA RE GALLEGO CENTENO (ADV. SP133548 - JOSE ALFREDO RE SORIANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  
Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0030952-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294598/2011 - LUIZ CARLOS NEVES BADARO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021487-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294760/2011 - ALEXANDRE MENDES ANDRE (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021762-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294938/2011 - ANACLETO JORGE GELESCO (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021838-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294978/2011 - SEIZEN YAMASHIRO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021977-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295039/2011 - NELSON DEZIDERIO (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022055-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295058/2011 - LAURO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019857-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295113/2011 - JOSE ADEMIR FASCINA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019945-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295297/2011 - MANOEL FERREIRA NETO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020137-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295347/2011 - BENEDITO SANTOS BORGES (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. 
  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Tendo em vista que a parte autora percebe benefício previdenciário, não vislumbro presentes os requisitos 

autorizadores da concessão de antecipação de tutela. 

  
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0030253-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294588/2011 - HELIO DA SILVA DIAS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020070-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295324/2011 - JOÃO BOSCO SIQUEIRA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003797-59.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295584/2011 - MAGALI ESTEVES FERNANDES BUSIAN (ADV. SP273193 - RODOLFO DE LAURENTTIIS 

FERRAZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título 

de imposto de renda e proventos de qualquer natureza - IR, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela 

recebidos, nos cinco anos que antecederam a propositura da demanda, a título de férias indenizadas e respectivos terços 

constitucionais - respeitado o limite do pedido constante da inicial. 

  

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032481-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295611/2011 - JAYME CANDIDO DA COSTA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 
O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0002782-55.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301140998/2011 - ROBERTO CARLOS VALIULIS (ADV. SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99079619-1 - janeiro de 

1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 
índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0042023-70.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294367/2011 - JOAO MIRANDA DA SILVA (ADV. SP162158 - DOMINGOS RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 
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Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

conta n. 33-3 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

 contas n. 22.141-0 e n. 22.187-9 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0022089-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290345/2011 - JANDIRA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido do autor, condenando o INSS à revisão do RMI do benefício 31/502.350.755-2 (DIB 
11/10/2004 - DCB 30/06/2006), bem como a pagar ao autor a quantia de R$ 1.523,77 (UM MIL QUINHENTOS E 

VINTE E TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), atualizada até julho de 2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial, a título de diferenças da revisão da RMI do benefício 31/502.350.755-2, nos termos do art. 29, II, 

da Lei 8.213/91. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar a nova 

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0062653-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297431/2011 - LIDIO PEREIRA DUARTE (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-

doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse 

recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução nº. 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0044588-41.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292951/2011 - VERA LUCIA MENESES ZANELATO (ADV. SP235226 - TALITA ZANELATO); ADINORAN 
ZANELATO (ADV. SP235226 - TALITA ZANELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a requerida ao pagamento, à parte autora, da diferença entre o montante creditado na conta-poupança mantida 

junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de 

junho de 1987 (26,06%), valor que deverá ser apurado por ocasião do cumprimento da sentença. 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 
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creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 
precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0035613-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293886/2011 - ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035516-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293887/2011 - IRMA GENY CARNEIRO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030093-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296124/2011 - MAURICE CASTORIANO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034873-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296477/2011 - MANOEL MACIEL (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044395-26.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301295520/2011 - JOAO BATISTA BERNARDES (ADV. SP110530 - MIRIAM CARVALHO SALEM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, julgo 

PROCEDENTE o pedido inicial para reconhecer o direito da parte autora em ver remunerado, pelo índice do IPC de 

26,06%, o saldo da conta de poupança nº 0243.013.99007091.7 existente em junho de 1987. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já pagos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para a elaboração dos cálculos. 

P.R.I. 
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0009762-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294417/2011 - MARTA MARIA FRANCOLIN JANOWITZER (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela Requerente, extinguindo o feito com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para fins de: 

  

a). DECLARAR a inexistência de relação jurídica que obrigue a Requerente ao recolhimento de imposto sobre a renda 

incidente sobre abono pecuniário de férias (“férias indenizadas”) e seu respectivo terço constitucional (“1/3 de férias 

rescisão”); 

  

b). CONDENAR a União Federal à restituição do valor relativo a imposto de renda incidente sobre abono pecuniário de 

férias (“férias indenizadas”) e seu respectivo terço constitucional (“1/3 de férias rescisão”) discriminado no “Termo 

Rescisão do Contrato de Trabalho” da Requerente, com juros e correção calculados pela aplicação da taxa SELIC a 

partir da data do pagamento indevido, respeitada a alçada do Juizado Especial Federal, facultada a compensação nos 

termos legais. 

  

  
Deixo de condenar a Requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho.  

  

Int. 

  
0059070-23.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289941/2011 - JOSE 
LUCIANO DE FREITAS SPINOLA (ADV. SP231615 - KAREN FALLEIRO VARGAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060998-43.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289940/2011 - 

JULIANO DEL CID (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho.  

  

Int. 

  
0019274-88.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289977/2011 - 

APARECIDA BRUINI DE SOUZA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039132-08.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289979/2011 - ELIAS 

MARQUES MOREIRA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - 

RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042212-77.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289981/2011 - 

ADILSON LOPES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO 
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SANTOS DA CRUZ, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os 

acolho. 

  

Int. 

  

0039647-77.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301286284/2011 - MARIA 

DO CARMO CAVALCANTI DE PAULA SYMPHOROSO (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). acolho os embargos de 

declaração para JULGO PROCEDENTE o pedido, a fim de condenar o INSS a revisar o benefício da autora, com a 

aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição do benefício originário, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no 

cálculo do valor do benefício previdenciário. Por conseguinte, condeno o INSS ao pagamento do valor de R$ 1.804,53 

que corresponde às diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação até o óbito da autora e a 

conseqüente cessação do benefício. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
Retifique-se o polo ativo no cadastro processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0064321-56.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301296261/2011 - 

DIOMIRA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, RECEBO a petição protocolizada no mesmo dia da senteça como EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para sanar 

o erro material quanto à prova anexada e JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta comprovada nos autos 013.14434-3, pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0005580-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292944/2011 - JOSE DE NAPOLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041921-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294486/2011 - MARIA LUIZA PIGINI SANTIAGO PEREIRA (ADV. SP290153 - FERNANDO AKIO 

MAEDA, SP291724 - VINICIUS TRIGO CAMARGO PIGINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029499-07.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294246/2011 - IVETE MARIA MAROSTICA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN 
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REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029498-85.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294489/2011 - WALTER PAIXÃO VALLE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000865-64.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294499/2011 - VALMIR JOAO DE LIMA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003071-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294504/2011 - AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP297903 - WALMOR DE ARAUJO BAVAROTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000667-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301294501/2011 - AILTON GONÇALVES (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019084-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294503/2011 - JOSE ROBERTO BATOCHIO (ADV. SP024480 - HERNEL DE GODOY COSTA) X CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO - SP (ADV./PROC. ); SUL AMERICA SAUDE S/A 

(ADV./PROC. ); QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO o 

pedido de desistência e declaro EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 

329, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 
  
0003629-23.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294497/2011 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023063-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293018/2011 - EMILIA DE OLIVEIRA (ADV. SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ, SP197299 - ALEX 

SANDRO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0011312-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273261/2011 - ANTONIO CAMILO DE SOUZA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
P.R.I. 

  

0010443-85.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294495/2011 - BENEDICTO LUDGERO FORNITANI - ESPÓLIO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN 

DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os 

seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 
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0044150-44.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295021/2011 - BENEDITO RAMOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

0006866-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288055/2011 - RODRIGO AUGUSTO VERNIER ANTUNES (ADV. SP193072 - RODRIGO AUGUSTO 

VERNIER ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Requer a parte autora a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao plano Collor II, mês de 

fevereiro de 1991. 

  

Verifico que no processo nº 00068654620114036301, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

anexado aos autos, há identidade de partes, pedido e causa de pedir com o processo em epígrafe. 

  

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já está 
exercendo o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

0021631-41.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292520/2011 - RAUL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP210364 - AMANDA DE MELO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Neste feito, a 

parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do 

processo. Com efeito, juntou extrato de conta corrente, e não de poupança. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0035495-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293888/2011 - JUCELINO MARTINS FERNANDES (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO EXTINTO 

O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

  

0048434-95.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279726/2011 - NEYDE PIMENTEL RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 
  

0006821-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288052/2011 - ANDREA DE CASSIA VERNIER ANTUNES CETLIN (ADV. SP193072 - RODRIGO 

AUGUSTO VERNIER ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Requer a parte autora a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao plano Collor II, mês de 

fevereiro de 1991. 
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Verifico que no processo nº 00068195720114036301, transitado em julgado em 07.06.2011, apontado no termo 

indicativo de possibilidade de prevenção, anexado aos autos, há identidade de partes, pedido e causa de pedir com o 

processo em epígrafe. 

  

A hipótese é de coisa julgada, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

0033506-76.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283311/2011 - JOSE CARLOS ALEGRETTI (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, 

SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM, 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - 
ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, 

inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0063345-49.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294419/2011 - ELSON CORREIA DA ROCHA (ADV. SP162982 - CLÉCIO MARCELO CASSIANO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0041677-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294437/2011 - CARMEN IVONETE GARCIA LUCKACHAKI (ADV. SP078822 - AUGUSTO GONCALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029612-24.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294442/2011 - WAGNER GONÇALVES JORGE NEMI (ADV.  ); EDSON GONCALVES JORGE NEMI - 

ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0018984-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294458/2011 - KOJI HISHIDA (ADV. SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI); TEREZA 

KIMICO NICIY HISHIDA (ADV. SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009069-34.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301294466/2011 - MARCELO ELIAS CATTAN (ADV. SP149542 - SUELI SZNIFER CATTAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001313-71.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294481/2011 - MANOEL CORDEIRO GOMES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060480-19.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294422/2011 - JOSE CAVICHIOLI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003096-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294474/2011 - JURANDIR PEDRO DA SILVA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025681-10.2005.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294451/2011 - JANUARIO ROSSETTI (ADV. SP231136 - CLARA FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047417-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294433/2011 - ELIANA FERREIRA SANTOS RODRIGUES (ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU 

HASSAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023543-39.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291451/2011 - SEBASTIAO GIRAO FRANCO (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0026245-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292871/2011 - MARIO DE JESUS SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026371-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294449/2011 - DIOGENES VISTOCA (ADV. SP079437 - OSMAR RAMPONI LEITAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027208-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294446/2011 - DIRCEU MASCARO (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015183-18.2010.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301294462/2011 - BRUNA RODRIGUES SABINO PEREIRA (ADV. SP243474 - GISELE CRISTINA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024678-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291471/2011 - SUELY DE OLIVEIRA GUIMARAES (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051372-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294430/2011 - MANOEL DE SOUSA (ADV. SP194498 - NILZA EVANGELISTA, SP152567 - LUIZ CARLOS 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023471-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294453/2011 - ANTONIA CAMELO SAMPAIO (ADV. SP261414 - MOISES COSTA SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003380-38.2010.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294473/2011 - MERCEDES DE BARROS LUIZ (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023091-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292985/2011 - ELISA DA SILVA (ADV. SP282955 - WASHINGTON FARIAS MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046413-49.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293524/2011 - ANTONIA DE SOUZA (ADV. SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062167-31.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294421/2011 - ILZA ALBUQUERQUE RIBEIRO (ADV. SP115597 - CINTIA DE PADUA DIAS CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023993-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294452/2011 - MARIA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002276-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294301/2011 - JOAO MOREIRA PIA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045613-84.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294434/2011 - OTACILIO FERNANDES GONCALVES (ADV. SP189800 - GRAZIELA CRISTINA 

MAROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037393-97.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294439/2011 - SOLANGE MAZZO (ADV. SP190839 - ALETÉIA COSTA DA ROSA, SP286074 - CRISTIANO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028144-59.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301257949/2011 - MARIA APPARECIDA FIORAVANTE (ADV. SP110277 - MARCIA DE MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0029361-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278740/2011 - LAERCIO FERREIRA AMORIM (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO EXTINTO o processo sem análise do mérito, com fundamento no artigo 267, V, cc art.301, §1º e §2º do 

Código de Processo Civil ante a litispendência/coisa julgada. Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036247-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301270065/2011 - JOSE BENEDITO DE BARROS (ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

0048800-71.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281756/2011 - NIVALDO JOSE CHIOSSI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Examinando as peças processuais dos autos nº 9300378449 e 200361000274631, apontados em pesquisa de 

prevenção, consta a formulação de idênticos pedido e causa de pedir envolvendo as mesmas partes. A hipótese é de 

litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu o seu 

direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 

  
0019713-65.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280911/2011 - JORGE HUMBERTO TEIXEIRA BORATTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048593-38.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279727/2011 - ANTONIO IGNACIO (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020381-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280912/2011 - DANILO PENAS (ADV. SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051872-66.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283507/2011 - JULIO CESAR TAVARES DO NASCIMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Deixo de conceder o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante ausência de requerimento expresso feito 

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0003581-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301284633/2011 - ORLANDO DONIZETI MAZZINI (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Concedo a justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0029023-03.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282417/2011 - JUAN ORDONEZ MARTINEZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso feito na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006867-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288054/2011 - GUILHERME AUGUSTO VERNIER ANTUNES (ADV. SP193072 - RODRIGO AUGUSTO 

VERNIER ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Requer a parte autora a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao plano Collor II, mês de 

fevereiro de 1991. 
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Verifico que no processo nº 00068160520114036301, transitado em julgado em 07.06.2011, apontado no termo 

indicativo de possibilidade de prevenção, anexado aos autos, há identidade de partes, pedido e causa de pedir com o 

processo em epígrafe. 

  

A hipótese é de coisa julgada, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

0040917-39.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289198/2011 - MIRIAM APARECIDA PRADA (ADV. SP187400 - ERIKA TRINDADE KAWAMURA); 

ANDREIA PRADA TRINDADE (ADV. SP187400 - ERIKA TRINDADE KAWAMURA); WALMIR PRADA (ADV. 
SP187400 - ERIKA TRINDADE KAWAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, considerando, ainda, ausente o interesse processual da 

autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

51, inciso I, da Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada em audiência. Registre-se. 

Intimem-se as partes. 

  

0024730-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289226/2011 - JORGE LUIZ LEANDRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, 

com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 
  

0008230-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293663/2011 - ALESSANDRA CRISTIANE DE ALMEIDA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc. 

  

Requer a parte autora a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao plano Collor I, meses de março 

a junho de 1990. 

  

Verifico que no processo nº 20066120000563248 apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado 

aos autos, há identidade de partes, pedido e causa de pedir com o processo em epígrafe. 

  

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
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0015260-27.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294534/2011 - LUCIANA DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052747-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294514/2011 - MANOEL ALVES BATISTA (ADV. SP190495 - ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022185-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294490/2011 - SANDRA DOS SANTOS BARBOSA FERREIRA SILVA (ADV. SP222418 - ANTONIO 

FERREIRA DA COSTA, SP308045 - GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

     Dê-se baixa no sistema. 

                                 P.R.I. 

  
0063380-72.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271517/2011 - JOSE BRETANA PASCUAL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001459-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272548/2011 - BENEDICTO JUNQUEIRA (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003365-06.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272570/2011 - ALTAIR MARTINS (ADV. SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063778-19.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272652/2011 - MARIA EDNA BATISTA SILVA DAMASCENO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0014312-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284059/2011 - EDINA BELVIZO BETSCHART (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012574-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301280904/2011 - MARIA DE CAMPOS COSTA (ADV. SP284861 - REGINA MARIA RIBEIRO CURSINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021177-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284304/2011 - ORADES PESSOA COELHO (ADV. SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025581-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280933/2011 - MARIA TERESA NANTES CASALDERREY (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 
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AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0016578-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296356/2011 - MARIA IGNEZ DA COSTA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032527-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296370/2011 - ROSEMARY TOFFOLI (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 
ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012579-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301256412/2011 - ELCIO COIFMAN (ADV. SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER); MARLENE COIFMAN 

(ADV. SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Concedo a justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0015296-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290171/2011 - GISLENE GREGORIO DOS SANTOS (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, 

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 

267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0014713-21.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291113/2011 - ANITA FERNANDES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010693-84.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291132/2011 - BENEDITO IGNACIO DE GODOY (ADV.  ,  ); FERNANDO BELTER DE GODOY - ESPÓLIO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010394-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291135/2011 - ADEMIR MODESTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005553-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291152/2011 - CICERO MARIA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013832-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293016/2011 - GERALDO JOSE DE PAULA (ADV. SP176095 - SÉRGIO JOSÉ DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039717-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294415/2011 - ALBERTO GONCALVES DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034318-84.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294416/2011 - APARECIDA ALMEIDA- ESPOLIO (ADV.  ,  ); EDUARDO ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008053-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291143/2011 - MARIA DE LOURDES CARVALHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060274-39.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294976/2011 - MARIA HELENA DE BARROS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025806-44.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301256913/2011 - JORNANDO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE 

MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. Concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 
federal nº 1.060/1950. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A controvérsia cinge-se ao critério de 

correção implantado pela CEF no cumprimento da sentença, visto que a parte autora alega cômputo de juros em 

valor incorreto na correção do mês de maio de 1990. 

A matéria em discussão está acobertada pela coisa julgada, visto que os índices de correção dos depósitos foram 

determinados em sentença. 

Desta forma, caso houvesse discordância com os valores recebidos, esta deveria ter sido manifestada no processo 

de origem, em fase de execução, e não é possível reabrir-se a discussão que envolve os valores creditados em 

processo autônomo. 

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0028981-51.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301264285/2011 - JULIO PIM (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024215-52.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301264328/2011 - MAURICIO MASSARI TAKAYAMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0154778-42.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294512/2011 - GEIZA DOS SANTOS TELES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR); 
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IRENE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou 

a presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

                  A parte autora não compareceu à perícia médica. 

                  Relatório dispensado na forma da lei.  

                  Fundamento e decido. 

                  Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer 

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada 

neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. 

                  Portanto, é caso de extinção do feito. 

                  Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 

1º da Lei nº. 10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0009803-82.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292332/2011 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA RAMOS (ADV. SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0032855-44.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289133/2011 - HELIO PEREIRA LIMA JUNIOR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Da análise dos autos, verifico que a parte autora moveu ação para o creditamento do índice mais favorável 

na correção nos depósitos do FGTS, a qual foi julgada procedente. 

A controvérsia cinge-se ao critério de correção implantado pela CEF no cumprimento da sentença, visto que a parte 

autora alega cômputo de juros em valor incorreto na correção do mês de maio de 1990. 

A matéria em discussão está acobertada pela coisa julgada, visto que os índices de correção dos depósitos foram 

determinados em sentença. 
Desta forma, caso houvesse discordância com os valores recebidos, esta deveria ter sido manifestada no processo de 

origem, em fase de execução, e não é possível reabrir-se a discussão que envolve os valores creditados em processo 

autônomo deste Juizado. 

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0029944-25.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289202/2011 - JULIO FERREIRA BORGES (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO 

ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 

faltante. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0033956-14.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292556/2011 - MARIA DE FATIMA FERREIRA BORGES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, em 

razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0035997-85.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301190236/2011 - MERCIA FERREIRA BRANCO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS, 

SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, face à inércia da parte autora, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do 

mérito, nos termos dos art's. 267, incisos III e IV, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intimem-se as partes. 

  

0035423-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292890/2011 - JOSE ALMEIDA ALVES (ADV. SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO EXTINTO 

O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
  

0020168-35.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284169/2011 - MARILDA DINIZ CALCADO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Da análise dos autos, verifico que a parte autora MARILDA DINIZ CALCADO moveu ação para o 

creditamento do índice mais favorável na correção nos depósitos do FGTS, a qual foi julgada procedente. 

A controvérsia cinge-se ao critério de correção implantado pela CEF no cumprimento da sentença, visto que a parte 

autora alega cômputo de juros em valor incorreto na correção do mês de maio de 1990. 

A matéria em discussão está acobertada pela coisa julgada, visto que os índices de correção dos depósitos foram 

determinados em sentença. 

Desta forma, caso houvesse discordância com os valores recebidos, esta deveria ter sido manifestada no processo de 

origem, em fase de execução, e não é possível reabrir-se a discussão que envolve os valores creditados em processo 

autônomo deste Juizado. 

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0029612-24.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172645/2011 - WAGNER 

GONÇALVES JORGE NEMI (ADV.  ); EDSON GONCALVES JORGE NEMI - ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em 

inspeção 

  

Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação aos processos: 200763010405940, 

200763010406001, 200763010409439, 200963010040507, 200963010040519 e 201063010140218   pertencentes ao 

JEF/SP. 

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre esses processos 

e o presente. 

Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  
0008053-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161851/2011 - MARIA DE 

LOURDES CARVALHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

00292291920004036100, foi distribuído à 12ª Vara Federal do Forum Pedro Lessa. O presente feito tem como objeto a 

atualização do saldo das contas de FGTS pela aplicação do IPC referente aos meses de janeiro de 1989(plano Verão) e 

março e abril de 1990(Plano Collor I). 

Determino, pois, à parte autora que apresente, no prazo de 30 dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidões de trânsito em julgado, tudo com o objetivo de afastar eventual possibilidade de identidade de demandas a 

ensejar litispendência, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Intimem-se. 
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0040163-63.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301087726/2011 - ANTONIO JOSE 

ALVES RIBEIRO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria em discussão, cite-se o INSS para oferecer 

contestação ou eventual proposta de acordo, no prazo de 30 dias. Int. 

  

0022174-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391596/2010 - KATIA SOUZA DOS 

SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos, 

    

                       Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                      Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito (Junho de 1990). 

  
                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

0013964-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301122716/2010 - MARIA 

FRANCISCA DOS REIS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da 

conta-poupança que se pretende revisar. 

                        Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

                       Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0034318-84.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301162380/2011 - APARECIDA 

ALMEIDA- ESPOLIO (ADV.  ,  ); EDUARDO ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, defiro dilação pelo prazo de 30 

dias para que os autores comprovem a existência da própria conta e titularidade no período rogado, sob pena de 

extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

Int. 

  

0049898-57.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301252169/2011 - SELMA DIAS 

AMARAL (ADV. SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA, SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA 

SILVA); GEISA BIANCA AMARAL (ADV. SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALCIDES BRAGA - 

ESPÓLIO (ADV./PROC. ); GEISA BIANCA AMARAL (ADV./PROC. SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA 

SILVA). Vistos. 

Conforme se verifica da análise da contestação apresentada pelo INSS, a coautora Geisa está recebendo o benefício de 

pensão por morte em virtude do óbito de seu genitor, com DIB na DO do falecido Sr. Alcides. 

De rigor, portanto, a exclusão da coautora Geisa do polo ativo do feito e sua inclusão no polo passivo. Proceda a 

Secretaria às alterações, com urgência. 

No mais, cite-se a Sra. GEISA BIANCA AMARAL, para que apresente eventual contestação até a data da audiência 

designada para 29/07/2011. 
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Como a Sra. Geisa é menor de idade (conta atualmente com apenas 14 anos), e seus interesses nesta lide colidem com 

os de sua mãe, a autora Selma, que normalmente a representa, necessária a intimação da Defensoria Pública da União, 

para que esta indique curador para a menor, o qual será responsável pela defesa dos seus interesses nesta demanda. 

Determino, assim, a expedição de ofício à Defensoria Pública da União. 

Diante da participação de menor de idade, intime-se o MPF. 

Cumpra-se, com urgência. 

Int. 

  

0060061-33.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246817/2010 - MARILENE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0043767-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301292708/2011 - DOLORES LOPES 

SOBRINO (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção acostado aos autos, verifico não haver identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0025432-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301293269/2011 - 

RUBENS JOSE DOS ANJOS (ADV. SP172597 - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo MM. Juiz 

foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 

  

0003939-63.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301255128/2011 - 

APARECIDA SANTA ULIAN (ADV. SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos 

conclusos. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0012084-74.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294494/2011 - ELAINE CRISTINA RAMOS DO AMARAL (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistência e declaro EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 329, ambos do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0012084-74.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301251273/2011 - ELAINE CRISTINA 

RAMOS DO AMARAL (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 05 (cinco) dias para cumprimento 

integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0008536-09.2008.4.03.6302 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194225/2011 - ANTONIO PENHAS - ESPOLIO (ADV. SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às 

diferenças referentes ao Plano Collor. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001924-72.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291165/2011 - HERMINIA GIRALDEZ LIMA (ADV. SP137432 - OZIAR DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). EXTINGO o 
processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000838 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, tendo a demanda sido 

ajuizada em prazo superior a 10 anos após o ato de concessão inicial do benefício previdenciário, reconheço a 

decadência, extinguindo o processo com resolução do mérito, com base no artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0038038-93.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298262/2011 - EXPEDITO CAMPANA LORENZETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0038609-64.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301298293/2011 - OSWALDO ELIA (ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC.  

Anote-se a justiça gratuita deferida à parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01.  

P.R.I.  

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 
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0042154-11.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298934/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042396-67.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299192/2011 - ANTONINO CESAR SOUSA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018706-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301244045/2011 - CELIA MARIA VALLADA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos supra 
mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Oficie-se ao INSS para que proceda o pagamento do beneficio de aposentadoria por idade, no valor atualizado de R$ 

2.471,68 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) para 

junho de 2011, em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-

se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL 

SETECENTOS REAIS)   em valores de julho de 2011, conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032146-38.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279554/2011 - JOAO ALVES DOS REIS (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0052651-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273626/2011 - ARACELI MESSIAS MARTINS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0010103-73.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293578/2011 - WIBIROM JOSE AFONSO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 
resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

IMPROCEDENTE o pedido de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem honorários e custas nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0024907-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294561/2011 - IOLANDA BATISTA LISBOA (ADV. SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024590-19.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294562/2011 - CELIA MARIA JORGE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, 

SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0028844-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299017/2011 - AYLTON PEDRO DE OIVEIRA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 
Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0005191-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290414/2011 - ERNESTO LUIZ VARELA (ADV. SP247436 - FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) 

caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (conta 376-3). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0032447-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289678/2011 - JAIR TIMOTIO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0000186-98.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298699/2011 - WALDEMAR FERRA BRAZ (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO); ANNA 

JULIA DE LIMA FERRA BRAZ (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0024868-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292421/2011 - MARIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo IMPROCEDENTE o pedido de pensão por morte formulado pela autora. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

P. R. I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e, por conseqüência, extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, primeira parte, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0032784-42.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260155/2011 - MARIA CRISTINA BAPTISTA AIELLO (ADV. SP170227 - WANDERLÉA APARECIDA 

CASTORINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032727-87.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260157/2011 - IRACY GARCIA SANCHES JARCOVIS (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0008361-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298387/2011 - NADIR ROBERTO BARROSO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, 

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0054426-03.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296846/2011 - JAIR CIRIACO DA SILVA (ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0035298-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298611/2011 - MARIA APARECIDA SANTOS (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - 

LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  
Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0006228-95.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301264288/2011 - ELAINE FERNANDES OLIVEIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005570-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301264300/2011 - MARIA DO SOCORRO RODRIGUES (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA 
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FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025484-92.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286412/2011 - YOSHIKAZU YAMASAKI (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0055287-57.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273399/2011 - PEDRO MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0056752-04.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299144/2011 - ALTENIZE LUCIANA APARECIDA LOZANO OLIVEIRA MATTOS (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, reconheço a prescrição no tocante à repetição dos valores retidos a título de imposto de renda 

constante do termo de rescisão anexado à fl. 09 petição/provas e julgo IMPROCEDENTE o pedido de devolução dos 

valores de imposto de renda constantes dos termos de rescisão de fls. 10 e 11 petição/provas, pois referentes a verbas de 

salário e 13º salário, sendo devida a incidência do tributo. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0016160-78.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299602/2011 - SEBASTIÃO GOMES DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS nos termos do art. 299, I, do 

Código de Processo Civil, extinguindo o processo com resolução de mérito. 
Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0003414-47.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286386/2011 - SOLANGE MARIA BUENO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0004508-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295645/2011 - MARIA APARECIDA VITOR DE CARVALHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 
  

0012062-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296387/2011 - NICOLAU MARZANO NETTO (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 
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0034363-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298323/2011 - ANTONIO SERGIO BIAGIOTTI (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0022156-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301294759/2011 - SIMONE ALVES ORTIZ (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034412-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295070/2011 - JOSE DOMINGOS DE SANTANA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033737-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295348/2011 - ZELI FERREIRA NEVES (ADV. SP095074 - JOSE TUPICANSKAS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005405-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292422/2011 - DELCIO DO PINHO ANGELO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (janeiro e fevereiro de 1991) na correção 

da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026301-25.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300193/2011 - RENAN APARECIDO DO CARMO (ADV. SP262533 - IZABEL CRISTINA BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Proceda a Secretaria à alteração do nome do autor no cadastro do presente feito, conforme consta de seu CPF anexado 

às fls. 40 da petição anexada em 13/12/2010. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0004887-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294754/2011 - JOSE PETRUZ DE LIMA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - 

ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

  

a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, a fim de condenar o INSS a averbar junto ao NB. 150.413.703-2, como laborado em condições especiais o 

período 07/01/2002 a 05/06/2003. 

b) Quanto ao pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, Julgo-o IMPROCEDENTE, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se. 

P.R.I. 

  

0035026-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298384/2011 - JOSE HEITOR CERETTA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0058980-49.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295310/2011 - CLAUDIO MARTIN (ADV. SP019053 - ANTONIO MARTIN, SP051363 - CONCEICAO 

MARTIN); MARIA DA CONCEIÇÃO DE NASCIMENTO MARTIN (ADV. SP019053 - ANTONIO MARTIN, 

SP051363 - CONCEICAO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência 1002 caderneta de poupança 000010505-3) no mês de 

janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 
artigo 1º da lei nº 10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0055186-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274056/2011 - FRANCISCO CARLOS BERNUZZI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029592-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290441/2011 - JOEL AYRES DE MIRANDA (ADV. SP169251 - SANDRA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038222-15.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294362/2011 - JOAO DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  

0027195-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299354/2011 - MAURILIO ALVES DE MACEDO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, 

SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante da ausência de 

comprovação de sua qualidade de segurado. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito 

(artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Fica a parte autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e de que deverá 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São 

Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  
0004407-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296692/2011 - LUCIA FATIMA FERREIRA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008191-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297036/2011 - ANTONIO GILBERTO DA SILVA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 
  
0016018-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296621/2011 - LUIS HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015685-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296694/2011 - FRANCISCA MESSIAS DOS SANTOS SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015438-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296749/2011 - EDSON LUCIANO PEREIRA (ADV. SP158327 - REGIANE LUCIA BAHIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014493-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301296769/2011 - JOSE JORGE DA SILVA (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014096-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296781/2011 - LILIAN FRANCO ROSSETTO (ADV. SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013736-92.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296848/2011 - FRANCISCA LACERDA GERMANO SOUSA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 
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NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013444-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296859/2011 - JOSE EUDES BEZERRA DE ANDRADE (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012785-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297013/2011 - JOSE CLAUDIO DELFINO CAVALCANTI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  
0007474-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297039/2011 - MARIA DE LOURDES SATAS TORRES (ADV. SP275200 - MISAEL DA ROCHA BELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011013-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297276/2011 - MARIO ALEXANDRE PEREIRA JUNIOR (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006220-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301297500/2011 - CIRO ALVES DA ROCHA (ADV. SP156381 - FÁTIMA CRISTINA RANÇÃO, SP293279 - 

LAILA AUGUSTA FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0029635-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294389/2011 - LAERCIO FRANZA (ADV. SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de 

analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o pedido de desaposentação (art. 269, I, 

CPC) e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois inexiste direito da parte autora ter sua aposentadoria 

desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante que recebeu a título do benefício previdenciário; nem cabe 

restituição do que recolheu ao INSS após sua aposentadoria (tendo em vista extinção do pecúlio). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 
nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  

0040238-39.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286410/2011 - MARLENE APARECIDA MAIA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA 

ZAPATER, SP159373E - RICARDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  
0009797-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296745/2011 - FABIO ALVES QUEIROZ (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010815-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296755/2011 - ISRAEL ALVES FERNANDES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011589-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301296789/2011 - LUCILENE SANTOS DA SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012382-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296990/2011 - CLAUDIO CANDIDO ROCHA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010859-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296758/2011 - ANDREIA DE VITO LUNA CAVALCANTE (ADV. SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011629-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296860/2011 - VERA LUCIA SANT ANA (ADV. SP224438 - JOYCE LEMOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012118-15.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296985/2011 - MARIA GORETE DOS SANTOS (ADV. SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012384-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297002/2011 - MAURO NASCIMENTO MARTINS (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0006814-35.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294335/2011 - MARIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006861-09.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294371/2011 - IAROSLAU IVANCZYSZYN (ADV. SP141964 - EDUARDO MALHEIROS FIGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007213-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297241/2011 - MARIA ELENA JOPPERT BOCAYUVA (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0041369-20.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293488/2011 - JULIO CESAR CAMPOS DE ANDRADE (ADV. SP246321 - LUCIANO TERRERI 

MENDONÇA JUNIOR, SP146745 - JOSE CARLOS MAGALHAES TEIXEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora 

(caderneta de poupança 013.124456-6) no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 
acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006850-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291928/2011 - NEWTON MORETTI (ADV. SP162373 - CATARINA ELIAS JAYME) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) 

caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (contas 99010877-9, 58706-4, 58753-6 e 67574-5). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0029271-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301299015/2011 - FRANCISCO CANDIDO SANTOS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042841-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296040/2011 - LINDINALVA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 
IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  
0048812-17.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272757/2011 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044184-82.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272758/2011 - EUNICE DA SILVA SANTOS (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039488-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272761/2011 - ROMILDES DOS SANTOS DAMASCENO (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043738-79.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272759/2011 - EVERLIZE BUGOLIN (ADV. SP276941 - MARILUCIA PEREIRA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037902-28.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272762/2011 - JOSE FERREIRA BARROS DA SILVA (ADV. SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0012859-89.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272364/2011 - CELIA DA SILVA ALVES (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - 

CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0010089-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296062/2011 - ALIANGE ROSA RIBEIRO SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035257-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298541/2011 - LUIZ ROBERTO PEDRONI (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0008522-28.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295312/2011 - LUCILIA JORGE SALDIVA (ADV. SP198133 - CAROLINA RAFAELLA FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067274-90.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295484/2011 - CELINA MANZAO ANDREOZZI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
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PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0066051-05.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295486/2011 - LURDES MARTINS FREIRE (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0044690-29.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297595/2011 - JOSEFINA ALVES CARDOSO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I 

do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Casso a tutela anteriormente deferida. 

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 
Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0036261-39.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255094/2011 - IDELBRANDO BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE 

JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulado pelo 

autor, negando averbação do vínculo de 10/07/1972 a 04/09/1974 e a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0017896-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299002/2011 - MANUEL DINIZ CARNEIRO (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN 

VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035736-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298087/2011 - ENITA MARIA DE SOUZA BRITTO (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0008620-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297722/2011 - MARIA LUZIA RODRIGUES DORNELAS (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0021037-27.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271072/2011 - ANETE FERNANDES DE JESUS MARQUES DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
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DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0025809-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294345/2011 - EUNICE DA SILVA BERNARDO (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo improcedente o pedido 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0026253-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301299018/2011 - AMANDIO ALVES ROCHA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0007112-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291964/2011 - ELINA ISHIMOTO (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) 

caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (conta 104606-6). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 
no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  
0050166-77.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301272836/2011 - JOSE ARAUJO VIEIRA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046456-49.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272837/2011 - ERIVANILDO DE SOUSA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046000-02.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272838/2011 - VANDERLEI PINHEIRO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045032-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272839/2011 - NARCISO ALVES PEREIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044304-28.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272840/2011 - LUCILENE FRANCISCA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041308-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272841/2011 - LENIRA ANGELO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0033528-66.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273415/2011 - SIDNEY PRATS JUNIOR (ADV. SP180594 - MARCELO AYRES DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053874-38.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273613/2011 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, 

SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ, SP302681 - PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038150-91.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273631/2011 - ROCIO MARCELINA BURETA ANGULO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, 

SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0018638-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273665/2011 - JOSE PETRUCIO AGRA DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 

- CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027453-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298706/2011 - LINO MANETTA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE, 

SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. 

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

  

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 
embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  

0035771-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298085/2011 - ANTONIO FRANCISCO TEIXEIRA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com resolução do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0043534-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296415/2011 - LUDEMIRO GONCALVES NASCIMENTO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA 

BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005096-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294271/2011 - FRANCISCO JOSE DE SOUSA (ADV. SP267129 - EVELIN GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC.  
Anote-se a justiça gratuita deferida à parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01.  

P.R.I.  

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

  
0042289-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298316/2011 - EVALDO GOMES DE FARIA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042309-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298320/2011 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0025303-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295342/2011 - MARCELINA VIEIRA DE FRANCA (ADV. SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO, 

SP233353 - LEANDRO CESAR MANFRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); GABRIELA FRANCA DOS SANTOS (ADV./PROC. SP115093 - PEDRO ANTONIO DE 

MACEDO); BEATRIZ FRANCA DOS SANTOS (ADV./PROC. SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS a 

implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, em favor da autora, a partir da data da publicação da presente 

decisão, na proporção de ½ (um meio), e a partir de 11.07.2013 (maioridade da corré Beatriz), no valor integral. 

  

Não há condenação em valores atrasados. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante o benefício (na proporção de 1/2), no prazo de 45 

(quarenta e cinco dias), independentemente de interposição de recurso. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 
  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

IMPROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0027411-93.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294621/2011 - GIOVANNA BERTONCINI LUCHETTA (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA 

LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011771-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294634/2011 - CARLOS ALBERTO MORADOR (ADV. SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0015540-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298927/2011 - TOKIKO MATSUBAYASHI (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

  

a) quanto ao pedido de correção da conta 0255.013.99025829-6, julgo extinto sem RESOLUÇÃO de mérito, nos termos 

do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil; 
b) dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (conta 

1230.013.00017454-3) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 
tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0030489-32.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295605/2011 - ANTONIO DE OLIVERA FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (contas 1008.013.00013036-0 e 1008.013.00016646-2) nos meses de abril e maio de 1990 

(Plano Collor I). 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 
acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0065951-84.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288183/2011 - NICOLA AVISATI (ADV. SP091529 - CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

    I) Reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90 e de 10,14% em 

fevereiro/89, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 
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II) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora nos 

meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0002890-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301296507/2011 - MARIA DAS MERCES AMBROSIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.9922097-3, ag. 0235 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0032152-16.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301295603/2011 - LICINHA LUZIA BRUNELLO MATIOLI (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS 

DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS); LUCIANA MATIOLI (ADV. SP128460 - 

ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS); LUIZ MATIOLI ------- 

ESPOLIO (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA BRUNELO 

SANTOS); RITA DE CASSIA MATTIOLI (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 - 

ANAMARIA BRUNELO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

b) Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

0246.013.00059939-5) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 
monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0002935-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296506/2011 - MARIA DA CONCEICAO PIRES DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 
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PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00054661-5, ag. 0257 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0040326-77.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286409/2011 - DJAIR JOSE RAMOS (ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 
PARTE o pedido, para condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre as verbas 

mencionadas nos períodos de 03/2005, 03/2006 e 04/2007, devidamente atualizadas pela taxa Selic, a totalizar a quantia 

de R$ 5.825,34 (CINCO MIL OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), 

atualizada até julho de 2011. 

  

0013980-21.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296243/2011 - NAIR ASSIS DE OLIVEIRA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de auxílio-doença, com DIB em 04/11/2010, RMI 

de R$ 1.028,07 e RMA de R$ 1093,96 (DIP em 01/07/2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de novembro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 8.815,04 (junho de 2011), 

conforme cálculos da contadoria judicial - elaborados com base na Resolução 134/2010 do CJF. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0014731-76.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294769/2011 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ, SP172069 - CLARA 

ADELA ZIZKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. José Pedro da Silva, resolvendo, por 

conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de 01/08/72 

a 08/09/75, de 10/11/77 a 30/05/78, de 01/06/99 a 05/12/2001 e de 27/08/2002 a 26/09/2002, condenando o INSS à 

obrigação de fazer consistente em averbá-los e implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contar da data da DER, em 10/10/2008, com o tempo de 35 anos, 01 mês e 11 dias, tendo como RMI o valor de R$ 

897,64 (OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)   e como renda 

mensal atual - RMA - o valor de R$ 1.047,62 (UM MIL QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS 

CENTAVOS), para junho de 2.011. 

  
Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado que a parte autora laborava sob condições 

especiais, pelos formulários previdenciários, bem assim que, uma vez convertidos os períodos laborados sob condições 

especiais em tempo comum e somados aos demais períodos de labor, resulta-se tempo suficiente para a aposentação, 

consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os 

requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em 

julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir do ajuizamento (16/02/2008), no importe de R$ 

21.872,83 (VINTE E UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), 
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atualizadas até julho/2011, nos termos da Resol. 134/2011 do CJF. A execução deverá se dar nos termos do art. 17, § 4º, 

da Lei 10.259/2001. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0005088-60.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295079/2011 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à 

averbação dos períodos especiais de 30.09.75 a 01.12.83 (POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO) e de 

16.12.83 a 18.11.94 (POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO) que, convertidos e somados aos demais já 

reconhecidos administrativamente, somam até 02.02.09 (DER), resultam no montante de tempo de 36 anos, 04 meses e 

10 dias de tempo de serviço, fazendo jus à concessão de aposentadoria integral, com renda mensal atual de R$ 559,86 

(QUINHENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), junho/2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA de acordo com o solicitado pelo autor, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Condeno o INSS no pagamento do montante de atrasados de R$ 16.503,18 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E TRêS 

REAIS E DEZOITO CENTAVOS), julho/2011. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I.. 

  

0004081-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293587/2011 - HELENA MACHADO DE ALMEIDA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/543.473.636-9 desde a data de sua cessação, em 08.04.2011; 
  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 
de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0024042-91.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272921/2011 - JOSE DO CARMO FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS ao pagamento dos valores decorrentes de implantação de benefício de auxílio doença ao autor no período de 
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11.12.09 a 05.05.11, no valor de R$ 52.231,82 (CINQüENTA E DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

OITENTA E DOIS CENTAVOS) , para julho de 2011. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0042732-71.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297104/2011 - LUIZ SACCHETA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

  

b) Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 0347.013.99012516-4) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                        P.R.I. 

  

0010170-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295514/2011 - MANOEL SEVERO MUNIZ (ESPÓLIO) (ADV.  ); MAGDA SUELI MUNIZ (ADV.  ); 

MAGALI MARIA MUNIZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

  

b) Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

013.00048382-0) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                        P.R.I. 

  
0008337-53.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297285/2011 - JESUS TEIXEIRA MARINHO (ADV. SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à da correção da conta 43002264-7 da agência 0605, tendo em 

vista que a referida conta possui operação 027 e não 013 (conta poupança), nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil; 

b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 
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parte autora (agência 0605 caderneta de poupança 99002264-2) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e 

maio de 1990 (Plano Collor I). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0051691-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301254987/2011 - KLAUS JUERGEN KURZ (ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 
previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007176-71.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288956/2011 - YARA VIRGINIA CIORLIA DA MATA (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0055317-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296536/2011 - JANUARIO PASSOS REBELO (ADV. SP089583 - JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto: 

a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação à diferença referente a janeiro de 1989 (Plano Verão), nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil e 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança da parte autora nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 
com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0011989-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293576/2011 - SOLANGE MARQUES MACEDO SOARES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, confirmando a liminar concedida, para condenar 

o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/502.886.590-2 desde a data de sua cessação, em 01.10.2010; 

  
b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 
vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0039670-23.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260057/2011 - MARIA JOANA PEIXOTO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

a) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da 

Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores 

salários de contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação. 

b) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do 

benefício e a data da conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, devidamente corrigidas desde a data em 
que eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 134/2010. 

c) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por invalidez, na forma do 

art. 29, II, da Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, bem como nos termos do art. 29, § 5º, da mesma 

Lei, considerando o benefício de auxílio-doença no período básico de cálculo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da 

intimação. 

d) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do 

benefício e a data da implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em que 

eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução 134/2010. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, à Contadoria para elaboração de cálculos e expeça-se RPV. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0006402-12.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298401/2011 - GERALDO FERREIRA SANTANA (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por GERALDO FERREIRA SANTANA para:  

1. reconhecer seus vínculos de trabalho nos períodos de 21/08/61 a 16/10/1961, 23/11/61 a 27/03/62, 30/03/62 a 

20/07/63, 01/05/65 a 28/12/66, 09/10/66 a 26/12/66, 25/03/68 a 30/09/69, 01/01/70 a 14/12/70, 21/01/71 a 03/06/71, 

09/06/71 a 16/08/71, 23/08/71 a 29/02/72, 06/03/72 a 28/08/75, 20/11/83 a 29/11/84, e entre 01/06/00 a 21/02/05. 

2. determinar a averbação de tais vínculos junto ao INSS, com seu cômputo para fins de aposentadoria por idade; 
3. revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por idade (NB 41/138.480.262-0), com a elevação do 

coeficiente de cálculo para 100%, desde a DIB em 11/09/2006, fixando sua RMI em R$ 1.628,94, e RMA em R$ 

2.139,28 (para julho de 2011 - cálculo com aplicação do fator previdenciário por ser mais benéfico para o autor), 

conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 58.752,86 (atualizado até agosto de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício do autor, bem como expeça-se o necessário para 

pagamento dos atrasados. 

Esclareço à parte autora que as CTPS's apresentadas poderão ser retiradas no setor de Arquivo deste Juizado. 

P.R.I. 

  

0010190-97.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293648/2011 - ODILA GONCALVES FRANCISCO (ADV. SP022311 - NILZA APARECIDA MIGLIORATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 0239.013.99000981-7) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0045261-97.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294190/2011 - ROSALINA SABINO PASSARELI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA); DURVALINO SABINO PASSARELI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA); ELISEU PASSARELI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 
BARBOSA); CREUSA PASSARELI ROS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (contas 0337.013.00089391-3 e 0337.013.00015304-9) nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
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Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0025829-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295436/2011 - MARCELINO MARCOS DE ARAUJO (ADV. SP235851 - KARINA GEORGIA DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto: 

a) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a abril de 1990 (Plano Collor I); 

  

b) julgo procedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 
com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0065659-02.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294183/2011 - GLENDA MARIA VENDRAMINI (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança 

indicada na inicial (conta 0249.013.00053720-5) nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de janeiro de 1989 

(Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0014882-76.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272008/2011 - ROMAO CATULO DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando 
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a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial ou ainda, administrativamente pela CEF em conta destinada a este fim, comprovando-se nos 

autos o saque realizado pela parte autora do montante integral da condenação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  
0043524-93.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299159/2011 - ONA PRANSKUNAS GECAS (ADV. SP222326 - LUCIANA MARTINS RIBAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com 

base no art. 269, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança n.º 95585-1, ag. 0250, da parte autora, devendo ser aplicado o percentual de 26,06%, abatendo-

se deste o percentual aplicado à época quando feita a remuneração com base na OTN. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

0065861-76.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294329/2011 - DANIEL MOURAO DAYAN (ADV. SP174041 - RICARDO LUIS MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 0255.013.122609-5) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0036619-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301298693/2011 - OLGA AUGUSTA FURLAN (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

  

b) Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

1217.013.00020350-0) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                        P.R.I. 

  

0007653-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288981/2011 - OTILIA BLANCO DOS SANTOS (ADV. SP223031 - FABIO CARLO DE LIMA REAL 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 
  

b) Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora 

(agência - caderneta de poupança) no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                        P.R.I. 

  

0038231-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295598/2011 - YVONE FARIA CACIELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 0238.013.99011383-0) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006878-16.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301296718/2011 - NORMA DE BARROS CORREIA CAVALCANTI (ADV. SP192035A - EVILENE FONSECA 

GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 

00004457-3, agência 1656 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%).. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 
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mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0000108-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298228/2011 - LINDINALVA ANA DE JESUS (ADV. SP278995 - RAFAEL CARVALHO CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99025219-7 - abril de 1990 

(44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0033468-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283337/2011 - JULIO DO CARMO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o 

saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, ressalvado eventual pagamento administrativo. 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente 

juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados 

mês a mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 
com os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
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“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0036612-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294550/2011 - MARIA JOSE ANNA CALDERARO (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO 

REGATTIERI); MARIA ANGELA CRISTINA CALDERARO (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO 

REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0036604-35.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294551/2011 - FERNANDES MARCELINO CARDOSO (ADV. SP244443 - WINDSOR HARUO DE 

OLIVEIRA SUICAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0032945-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294553/2011 - JOSE AMPOERO (ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032285-24.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294554/2011 - IRMA ARMELINDA FOLTRAN DE OLIVEIRA (ADV. SP177460 - MARCELO FIORIM 

BELEM, SP148913 - EDSON BELEM, SP207625 - RUBENS SOARES SINDICI); BENVINDO DE OLIVEIRA 

PRATES - ESPOLIO (ADV. SP177460 - MARCELO FIORIM BELEM, SP148913 - EDSON BELEM, SP207625 - 

RUBENS SOARES SINDICI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031082-27.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294555/2011 - MARCELO CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP266559 - MARISA APARECIDA CORDEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0025566-26.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294558/2011 - DIRCE LARRET BERTUZZI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA 

FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0025381-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294559/2011 - SILVIA ALVES (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023875-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294563/2011 - WALTER MIAM JUNIOR (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064307-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294611/2011 - BIANCA TIEMI DE PAULA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0060427-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294612/2011 - AKIO AOYAMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041690-84.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294616/2011 - MARIA ELIZA PICCELLI DA COSTA (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, 

SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0038159-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294618/2011 - TANIA MARIA CANTAGALLI (ADV. SP159536 - WALDEREZ LOPES FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028725-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294619/2011 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026974-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294622/2011 - ADIB JUBRAM ( ESPOLIO) (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025902-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294624/2011 - LAURA GONZALES SANCHEZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023029-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294627/2011 - LEONOR MABA (ADV. SP104337 - MARIA DA GLORIA ARAUJO PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018988-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294631/2011 - JOSE CARLOS MAZZO (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 

- MARCIA REGINA BULL); LUZIA HELENA NASSER MAZZO (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO 

VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014669-36.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294632/2011 - PETER KENJI ZENE (ADV. SP164049 - MERY ELLEN BOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010493-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289070/2011 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

  
a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

  

b) Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora 

(agência - caderneta de poupança) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                        P.R.I. 
  

0060333-27.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295502/2011 - LEVY DOS SANTOS (ADV. SP026776 - ANESIA FERRARI); LETHES SANTIAGO DOS 

SANTOS (ADV. SP026776 - ANESIA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90 e de 10,14% em 

fevereiro/89 , nas contas poupança nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora 

(agência 1652 - caderneta de poupança 4598-5) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0002477-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296513/2011 - ELISABETE CRISTINA DE SA MENDES (ADV. SP133287 - FRANKSNEI GERALDO 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00154965-0, ag. 0235 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0001794-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295816/2011 - RITA VIEIRA DE LIMA VILLAC (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida pela autora RITA VIEIRA DE LIMA VILLAC, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de 

pensão por morte em razão do óbito de JOSE ALEXANDRE MARCONDES VILLAC, pelo que condeno o Instituto 
Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 29/01/2009, RMI de R$ 465,00 e 

RMA de R$ 545,00 (maio de 2011). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 15.988,15 (atualizado 

para junho de 2011). 

  

0034810-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298950/2011 - ALCIDES SCOTICHIO (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

  

b) Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

0347.013.99010724-7) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                        P.R.I. 
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0040418-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296741/2011 - FRANCISCO BAZARIM (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ARLETE 

FERREIRA BAZARIM (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00012837-9, ag. 1007 abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
0064740-76.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293457/2011 - HERMES GONÇALVES MENDONÇA (ADV.  ); CLAUDIA DE MENDONÇA - ESPOLIO 

(ADV.  ); MARTA CELINA DE MENDONCA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, por ilegitimidade passiva, em relação ao BACEN, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de 

que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, no mês de janeiro de 1989 consoante 

fundamentação. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0039544-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290937/2011 - ROSEMEIRE CASSIA MONTEIRO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I do CPC, condenando o INSS a implantar em favor de ROSEMEIRE CASSIA MONTEIRO o benefício de 

auxílio doença, com DIB em 05/05/2010. Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será cessado até que a 

parte seja dada como recuperada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, por 

outro lado, a parte autora participar obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 05/05/2010, com atualização 

monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para a concessão do benefício em 45 dias. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0040559-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294194/2011 - OSWALDO CORREA LEITE (ADV. SP133869 - CARLOS EDUARDO BROCCANELLI 
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CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

  

b) Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

0330.013.00043696-4) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                        P.R.I. 

  

0041113-09.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297473/2011 - SONIA MARIA GONCALVES SOUSA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 
d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0004381-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293586/2011 - AMINAILDES NERI DE ALMEIDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/541.880.680-3 com início (DIB) na data do requerimento 

administrativo (22.07.2010); 
  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 
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pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0077223-75.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275322/2011 - EURIPEDES ALVES REIS (ADV. SP057294 - TAMAR CYCELES CUNHA); ADRIANA 

CRISTINA DE OLIVEIRA REIS (ADV. SP057294 - TAMAR CYCELES CUNHA); EMERSON LUIS DE 

OLIVEIRA REIS (ADV. SP057294 - TAMAR CYCELES CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I)             Reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 
  

II)    Quanto ao pedido de correção da conta poupança nº 5114-5 da agência 0329 no período do Plano Collor I (março 

de 90), julgo extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil; 

  

III)   dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança nº 

5114-5 agência 0329 da parte autora no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão).  

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
                        P.R.I. 

  

0000705-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292427/2011 - MARLENE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO, 

SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer o benefício de 

Auxílio Doença NB 31 / 505.373.727-0, em favor de MARLENE PEREIRA DE SOUZA, com DIB em 21/10/2004, 

desde sua cessação indevida (01/04/2011), convertendo-o em Aposentadoria por Invalidez a partir de 16/06/2011(data 

do relatório médico de perícia complementar que constatou a incapacidade permanente). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação indevida do benefício 

(01/04/2011), com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-

os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0044357-14.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299316/2011 - FRANCISCO KOUSAKO SUNAMI (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com 

base no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, n.º 12633-7, ag. 1004, nas datas de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%), devendo ser 

descontados de tais percentuais aqueles efetivamente aplicados à época da correção, com base na OTN e LFT, 

respectivamente. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

0013994-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298532/2011 - VERA LUCIA DE LIMA TEODORO (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, em favor de Vera Lucia de Lima Teodoro, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

31/08/2010 e DIP em 01/08/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

31/08/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0094561-62.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301246804/2011 - EMILIA CLIUCICO (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

JULGO procedente o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, 

razão pela qual condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.107/66, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e 

nº 5.958/1973;  

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

desta ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 
monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

Deverá a CEF satisfazer a obrigação no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua intimação para cumprimento 

(art. 16 da Lei nº 10.259/2001), sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE 

presente demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda 

mensal inicial - RMI, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam 

corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, bem como condeno o INSS no pagamento dos atrasados, 

respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via 

do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação 
por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício 

precatório, do valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

pela via do ofício requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem 

como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção 

da parte autora. 

  
0060815-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294224/2011 - ENIZIA REIS CHORWAT (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021423-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294225/2011 - ROSALINA MARQUES BARRETO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019489-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294226/2011 - LUZIA APARECIDA TADDEI GALERA (ADV. SP261184 - SIMONE VENDRAMINI 

CHAMON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016897-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294227/2011 - FUMIKO ONDA (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0013136-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294228/2011 - LUZIA DE FREITAS OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013106-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294229/2011 - JURANDIR MARCIANO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013093-71.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294230/2011 - RAIMUNDA VIEIRA DE AQUINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013039-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294231/2011 - EDITE DE LOURDES DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0012135-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294232/2011 - MARIA BOVENZO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 
advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98 e 41/2003. Caso o valor apurado seja superior 

ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 

estabelecidos para os benefícios em manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0061624-28.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301252163/2011 - DIRCEU AUGUSTO ALVES (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0045830-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301252164/2011 - ISAURA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011280-09.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301252165/2011 - DIONIZIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001432-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301252166/2011 - JOAO OCHSENHOFER (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032428-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301273895/2011 - CLAUDIO JOSE FREITAS FONSECA (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032358-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289785/2011 - WILSON SCARAVELLI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032331-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289799/2011 - BENEDITO CRUZ (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030067-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290437/2011 - SEBASTIÃO SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 
valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0010572-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278820/2011 - LUIZ BECHIELI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061569-77.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291551/2011 - CLAUDINEI GONÇALVES DE ARAUJO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053293-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291553/2011 - NILZO ANTONIO VAROLI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048559-29.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291554/2011 - MURILO FERREIRA DA MOTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045813-91.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291555/2011 - VERISSIMO JOAO FIALHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  
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A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0035121-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298403/2011 - AILTON DOS SANTOS LEAL (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035586-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298654/2011 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0015676-29.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299157/2011 - VALCIR APARECIDO PINOTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, 

para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o 

período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, com atualização monetária e juros nos 

termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 
dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do 

valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado 

“complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do 

início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas 

no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 
Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício 

requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0056325-70.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298107/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA AFONSO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050538-60.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298108/2011 - ERUNITA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039274-46.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298109/2011 - IVETE MOREIRA DA SILVA LIMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002271-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298110/2011 - ROSELI APARECIDA SERVINO MARTINS THEREZA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0034478-41.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299979/2011 - DENISE HELENA FERRARI DA SILVEIRA (ADV.  ); JOSE FRANCISCO LOPES MORAIS - 

ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a remunerar a conta de FGTS do falecido sr. José Francisco Lopes Morais, em 42,72%, referente ao mês de 

janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos 

administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome do falecido sr. José Francisco, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0005130-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286280/2011 - ELIAS PAULINO FERREIRA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar 

o INSS a averbar como tempo especial e proceder à conversão para comum os períodos de 03/05/84 a 05/11/90 e 

20/05/91 a 29/11/97, bem como a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 147.548.619-4 

em favor de ELIAS PAULINO PEREIRA, a partir do requerimento administrativo (29/04/2009), sendo a renda mensal 

atual correspondente a R$ 1.104,41 (UM MIL CENTO E QUATRO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), para 

a competência de junho de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 30.474,35 (TRINTA MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizadas até julho de 
2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio 

pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Saem os presentes intimados. 

P.R.I. 

  

0023890-77.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298397/2011 - FABIANA PIRES ALEXANDRE (ADV. SP264155 - CLAUDIO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
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PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que condeno o INSS a pagar a Fabiana Pires Alexandre o montante 

de R$ 5.364,46, atualizado até agosto de 2011, e respeitada a prescrição qüinqüenal, conforme cálculos da contadoria 

judicial que passam a fazer parte integrante da presente decisão, referente aos atrasados da revisão de seu benefício de 

pensão por morte NB 21/068.187.047-8, revisão esta efetuada em razão de decisão judicial em ação civil pública (IRSM 

fev/94). 

  

0011755-33.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292709/2011 - MIRIAM LOPES BUBOLA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora MIRIAM LOPES 

BUBOLA, condenando o INSS conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento 

administrativo (17/07/2006), com RMI e RMA fixadas no valor de um salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 34.328,01 (TRINTA E QUATRO 

MIL TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E UM CENTAVO), atualizado até julho/2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando que o benefício seja implantado pelo INSS, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, 
independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o 

trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98 e 41/2003. Caso o valor apurado seja superior 

ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 

estabelecidos para os benefícios em manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Após o trânsito em julgado, o pagamento das prestações vencidas deverá ser efetuado até a competência anterior 

à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de 
mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0034534-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294277/2011 - JOSE JORINGER ALVES CAPUCHO (ADV. SP249199 - MÁRIO CARDOSO, SP255568 - 

VANESSA PUPIO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035159-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299347/2011 - JOSE EDA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035038-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299376/2011 - JOSE BEZERRA LEOPOLDO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0080541-03.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299115/2011 - IRACI GONÇALVES NAZARIO (ADV. SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, com fulcro no art. 269, 

I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora IRACI GONÇALVES NAZÁRIO, condenando o INSS revisar a RMI 

de seu benefício (21/112.143.255-4 - DIB 01/02/99, derivado do NB 42/057.105.505-2 - DIB 24/08/93), o que resulta, 

considerados os salários de contribuição comprovados nos autos, em uma RMI de Cr$ 22.240.32 e renda mensal de R$ 
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881,22 (OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), para julho de 2011, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, no importe de R$ 

1.573,24 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), para agosto de 

2011. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do beneficio nos termos acima, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, bem como pague-se o valor das diferenças vencidas. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0065724-60.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296712/2011 - EMILIA TOSIHE YAMADA YASHIKI (ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência 0235 - 

caderneta de poupança 6410-6) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 
com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0034860-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299086/2011 - EDER DOS SANTOS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-

doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse 

recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução nº. 134/2010 do Conselho da Justiça 
Federal), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0039789-81.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286411/2011 - OSVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício NB 147.424.207-0, majorando-

se a renda mensal inicial para R$ 1.012,96 (UM MIL DOZE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) e, por 

conseguinte, a renda mensal atual para R$ 1.223,55 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E TRêS REAIS E CINQüENTA 

E CINCO CENTAVOS). Outrossim, condeno o réu ao pagamento de diferenças no valor de R$ 10.502,44 (DEZ MIL 

QUINHENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), que compreende atualização e juros até 

julho de 2011. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0015652-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295814/2011 - RENE PEREIRA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, NB 
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533.122.601-5, e converter em aposentadoria por invalidez desde a data da cessação administrativa em 18/04/2010, ao 

autor RENE PEREIRA. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros de mora em 6% ao ano, consoante o art. 1º-F 

da Lei nª 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012902-26.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290059/2011 - CLAUDETE BORGES (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 
PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (conta 36383-1) 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0020459-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290117/2011 - ELMIRA NARDO DALBEN (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança da parte autora (conta 8773-6) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 
até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0024460-92.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292447/2011 - VICENTE DE PAULA DOS SANTOS (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial ou ainda, administrativamente pela CEF em conta destinada a este fim, comprovando-se nos 

autos o saque realizado pela parte autora do montante integral da condenação. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0000555-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295479/2011 - ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI 

AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor Rogério Pereira dos Santos, 

representado por sua curadora Maria Aparecida Pereira de Albuquerque de Souza, reconhecendo o direito adquirido da 

Sra. Antonia Pereira dos Santos a se aposentar por idade, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de pensão 

por morte, com DIB em 25/06/2001 (data do óbito), com RMI e RMA no valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 28.901,77 (VINTE E OITO MIL 

NOVECENTOS E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até julho de 2011, já descontados os 

valores pagos em razão do benefício assistencial (87/516.287.512-0), conforme cálculos da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 
que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I.O. 

  

0011020-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294879/2011 - DANIEL LOPES DO CARMO (ADV. SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, NB 505.153.841-6, e 

converter em aposentadoria por invalidez desde a cessação administrativa em 10/12/2006, ao autor DANIEL LOPES 

DO CARMO. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros de mora em 6% ao ano, nos termos do art. 1º-
F da Lei nª 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012721-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295301/2011 - MARIA NILZA VOLPE BOASSALY (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

da parte autora (conta 013.00068784-4) no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0032525-81.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289200/2011 - JOSE DE VASCONCELOS PEDROSA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS ao pagamento de pecúlio identificado pelo NB 68/1373935941, 

referente às contribuições vertidas de março de 1993 a março de 1994, no total de R$ 3.904,05 (TRêS MIL 

NOVECENTOS E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS) , com atualização até julho de 2011. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0001852-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296742/2011 - MARIA SOARES DA SILVA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro 

no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder à autora Maria Soares da Silva o 

benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo de 20/06/2007, com RMI e RMA fixadas 

no valor do salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no total de R$ 29.379,34 (VINTE E NOVE MIL 

TREZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até julho de 2011, 

conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que implante o benefício nos termos acima fixados, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o 

trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0022588-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301290150/2011 - JUVINO DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (conta 12351-6) 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 
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remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0004420-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290577/2011 - MARIZILDA CANDELA (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - 

MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança da parte autora (agência 0252 - caderneta de poupança 99000563-4) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                       Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0012781-32.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301293717/2011 - EDSON RUA PEREZ FILHO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (conta 0244.013.00061769-4) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0021119-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301288209/2011 - MARIA TEREZA DE SOUZA MORRONE (ADV. SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO 

DE SOUZA CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (agência 1599- caderneta de poupança 00001339-3) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 
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quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055475-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291552/2011 - JOSE CARVALHO DA CRUZ (ADV. SP187766 - FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013155-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291556/2011 - ISAO TANAKA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004743-60.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291557/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015417-68.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294758/2011 - MANUEL JOAQUIM DO VALE (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para CONDENAR o réu a computar os períodos acima, bem como a implantar o benefício 

de aposentadoria por idade, com renda mensal atual no valor de R$ 1.364,74, para junho de 2011, com data de início 

correspondente ao pedido administrativo, qual seja 26.05.2008, assim como ao pagamento de todas as parcelas em 

atraso, que remontam R$ 54.677,94, para julho de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

O INSS deverá comprovar nos autos o cumprimento da tutela de urgência. 
  

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme requerido na inicial. 

  

P.R.I. 

  

0002087-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293885/2011 - ALZIRA LANZA BOTOSSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 
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pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (conta 111018-

1) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0025619-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295545/2011 - JOSE FERNANDO RODRIGUES (ADV. SP046941A - MARDELLE DE MEDEIROS DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a concessão da pensão por morte na condição de filho 

inválido do instituidor Adelino Rodrigues Mordomo para JOSÉ FERNANDO RODRIGUES (nasc. 05.08.66, fls. 12) 

representado por sua curadora Fernanda de Jesus Rodrigues - cert. fls. 14 pdf), com renda mensal deR$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), para junho de 2010. 

 Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso desde 15.10.07 (DER) no montante de R$ 57.424,65 

(CINQüENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO 
CENTAVOS), JULHO/11. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente 

juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados 

mês a mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 
Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 
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Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0029623-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294556/2011 - JACOMO ZANCO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, 

SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); MARIA 

EMILIA ZANCO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0014020-71.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294633/2011 - MARIA CIPRIANA DE MENEZES CARVALHO (ADV. SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0073351-52.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296743/2011 - JOSE CARLOS SILVA (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito com relação à União Federal, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgando procedente o pedido, 

para reconhecer a inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora ao recolhimento de imposto de renda sobre 

o total das parcelas recebidas em atraso em virtude de ação judicial no ano base de 2004, calculado em R$7.138,40(sete 

mil, cento e trinta e oito reais e quarenta centavos), conforme parecer da contadoria anexado aos autos, para pagamento 

em julho de 2011, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0012290-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289956/2011 - ANTONIA XAVIER DA SILVA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, em favor ANTONIA XAVIER DA SILVA, a partir de 09/03/2006 (DER), 

obedecida a prescrição quinquenal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 09/03/2006 - obedecida a prescrição 

quinquenal, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/2010 no CJF. 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0043480-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272760/2011 - JOSE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS ao pagamento dos valores devidos pela prorrogação do benedício nº 502.872.926-0 até 09.07.08. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar o valor da condenação, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0015526-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298941/2011 - WALTER MARTINS DA SILVA (ADV. SP085000 - NORMA SUELI LAPORTA 

GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar 

o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa. 

  
Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após a vigência da lei 

10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido dos juros 

remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0038310-53.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294361/2011 - JENIFFER FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP084875 - RYTA DE CASSIA LADEIRA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido de Jeniffer Fernandes dos Santos, extinguindo o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC, para determinar que o INSS pague o valor que não foi pago, no 

montante de R$ 9.860,26, atualizado até julho/2011, correspondente ao período de 17/03/2006 a 11/06/2007, nos termos 
do parecer da Contadoria. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Intimem-se o INSS. 

  

0031797-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290290/2011 - LECIO BREVILIERI (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW 

KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de 
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condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta 

de poupança da parte autora (conta 19478-4) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0035637-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298664/2011 - TIKAO KOTSUBO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo 

que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional 41/2003. 
Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0050235-46.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286383/2011 - JOAO DA SILVA VIANA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - 

DANIELE ALVES DE MORAES BARROS); ANA CRISTINA DE CAMARGO VIANA (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS); ALEXANDRE DE 
CAMARGO SPINOLA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE 

MORAES BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com amparo no artigo 269, I do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de pensão por morte em favor dos autores JOAO DA SILVA VIANA, ALEXANDRE DE 

CAMARGO SPINOLA e ANA CRISTINA DE CAMARGO VIANA, sendo a RMA no valor de R$ 967,08 

(NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS), para a competência de junho de 2011; 

ii) pagar as prestações devidas a esse título desde o dia 09/02/2009, no valor de R$ 18.409,60 (DEZOITO MIL 

QUATROCENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), atualizado até julho de 2011, conforme parecer da 

Contadoria Judicial. 

Mantenho os efeitos da antecipação da tutela e, nesta oportunidade, antecipo o provimento em relação a João da Silva 

Viana, pois presente prova inequívoca da sua condição de dependente. Oficie-se o INSS para que o inclua na relação de 

dependentes da falecida segurada Silvana de Camargo Bueno. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  
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A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0035870-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298083/2011 - PEDRO DA CRUZ PRATES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035856-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298084/2011 - JOSE FRANCISCO CAPELARI (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente a ação, 

reconhecendo o direito da parte autora em receber as diferenças decorrentes da aplicação da Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete 

vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e no período de junho de 2002 até a conclusão dos 

efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória no 198/2004, a partir da qual 

passa a ser de 60 (sessenta) pontos, valores que deverão ser corrigidos monetariamente com base resolução n. 

134/2010-CJF, a partir do vencimento de cada parcela em atraso, incidente sobre a diferença entre o valor pago 

e o valor devido. Extingo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pela União Federal, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco dias) após o trânsito em julgado, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e 

juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, devendo informá-los nos autos para o integral 

cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo 

para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, porquanto ausente o periculum in mora, uma vez 

que a parte autora encontra-se auferindo seus proventos de aposentadoria, não estando também caracterizados o 

abuso do direito de defesa ou qualquer propósito protelatório da Ré (art. 273, caput, do CPC). 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 
Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005027-73.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298317/2011 - DURVAL MARINS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004994-83.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298318/2011 - IRENE CONCEICAO GALVAO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004981-84.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298319/2011 - JAQUES DA SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0026697-02.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299199/2011 - MARIA LUIZA NUNES DOMINGUES (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo 

tutela de urgência e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao réu que implante benefício assistencial à 

autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento 

administrativo (12/05/10), corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, 

§ 1º, do CTN), o que, com atualização até agosto de 2011, alcança o montante de R$5.781,94. Por conseguinte, analiso 

o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 
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Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0021633-45.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301234258/2011 - NADIR 

MATILDE VENDRAME (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desse modo, ACOLHO os presentes 

embargos de declaração para:  

  

a) reconhecer a nulidade da sentença que extinguiu o feito sem mérito, pois já anexados os documentos necessários à 
análise da prevenção; 

  

b) afastar a prevenção apontada, tendo em vista que as contas de poupança dos processos apontados são distintas; 

  

c) conceder à autora 45 dias para juntar aos autos cópia legível dos extratos necessários ao exame do pedido, sob pena 

de preclusão da prova. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos para julgamento. 

  

P.R.I. 

  

0015715-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291348/2011 - 

NATANAEL CARDOSO DA SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a assistente social acima citada, para 

que no prazo de 30 dias após a realização da perícia, apresente o laudo socioeconômico, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. 
Com a anexação dos laudos periciais, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0018967-71.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298258/2011 - 

GENALIA GONÇALVES DE MATOS (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0010452-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298260/2011 - 

CARLOS VICTOR COCOZZA FILHO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, acolho os presentes embargos, para 

excluir da sentença o seguinte trecho: 

"Concedo a justiça gratuita.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 
  

0035137-84.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290089/2011 - 

WILSON APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de Declaração interpostos 

pelo autor alegando omissão e contradição na sentença prolatada nestes autos. 

                                                Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

                                                No mérito, nego-lhes provimento. 

Não vislumbro no caso em tela qualquer omissão a ser aclarada não podendo assim, por via de embargos, ser 

modificada a sentença proferida. 
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 Verifico que as alegações do embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja 

examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

Intimem-se. 

  

0043774-58.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298256/2011 - 

MANUEL SILVA PEREIRA JUNIOR (ADV. SP287574 - MANUEL SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, de rigor o acolhimento 

dos presentes embargos, em parte, com a inclusão, na fundamentação da sentença proferida, do seguinte trecho: 

  

No que se refere ao pedido de indenização por danos materiais, verifico que razão não assiste à parte autora, já que a 

conduta do INSS foi legitima, e não lhe causou qualquer dano material. 

Por sua vez, com relação ao pedido de condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais, importante 

ser ressaltado que é expressamente prevista, em nosso ordenamento jurídico, a possibilidade de indenização por danos 

morais, os quais representam, em suma, a dor, o sofrimento, a humilhação, que alguém sofre em razão de conduta 

indevida de outrem. 

A prova dos danos morais é, senão impossível, muito difícil, razão pela qual não há como ser exigida. Entretanto, o que 
pode - e deve - ser exigido é a comprovação de fatos que indiquem a ocorrência dos danos morais. Em outras palavras, 

pode e deve ser exigida a presença de indícios da dor, da humilhação, do sofrimento sofridos pelos lesados. 

No caso dos autos, entretanto, constato que não há qualquer indício de dano moral sofrido pela parte autora, a ser 

indenizado pelo INSS. 

A parte autora não produziu em momento algum da presente demanda, uma prova indiciária sequer de ter sofrido tal 

espécie de dano em razão da conduta do INSS. 

Sobre a conduta do INSS, ademais, vale mencionar que o indeferimento do benefício nada tem de abusivo, 

encontrando-se a autarquia no regular exercício de sua competência administrativa, até mesmo porque restou 

demonstrado, neste demanda, que a parte autora não tinha direito ao benefício pleiteado. 

Assim, não há que se falar na condenação do INSS a pagar indenização à parte autora. 

  

No mais, mantenho a sentença proferida - já que não há nela qualquer outro vício a ser sanado, sendo os presentes 

embargos, nos demais pontos, meramente infringentes. 

P.R.I. 

  

0019162-22.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290090/2011 - 

TAKAE YOSHIMURA (ADV. SP261184 - SIMONE VENDRAMINI CHAMON) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração interpostos 

pela autora alegando omissão na sentença proferida nestes autos, uma vez que não foi apreciado seu pedido de 

deferimento de justiça gratuita. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

No mérito, dou-lhes provimento apenas para o fim de deferir os benefícios da justiça gratuita requeridos pela 

embargante na petição inicial. 

                                  Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para o efeito de suprir a omissão nos 

termos acima, mantendo o dispositivo da sentença embargada. 

                                  Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

0026247-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298257/2011 - LUIZ 

CHOLFE (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, de rigor o acolhimento 

dos presentes embargos, com a inclusão, na fundamentação da sentença proferida, do seguinte trecho: 

  
Indo adiante, no que se refere ao artigo 21 da Lei n. 8880/94, verifico que razão também não assiste ao autor, já que seu 

período básico de cálculo se inicia em julho de 1994 - conforme documentos anexados aos autos. 

Ressalto, por oportuno, que no que se refere ao primeiro reajustamento, já é a ele aplicado, pelo INSS, o denominado 

“índice-teto”, nos termos da legislação vigente. De fato, determina o artigo 35 do Decreto n. 30.48/99: 

“Art. 35. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo nem superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição, exceto no caso previsto no art. 45. 

§ 1º (...) 

§ 2º (...) 

§ 3º Na hipótese de a média apurada na forma do art. 32 resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição 

vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao 
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valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício 

assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o 

reajuste.” 

  

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

  

0065875-60.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301234324/2011 - LICIA 

DE MELLO LOPES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, ACOLHO os 

presentes embargos de declaração para, suprindo a omissão apontada, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, comprovada nos autos (fls. 13 e 

15 petição/provas), pela aplicação dos índices referentes aos planos econômicos Bresser e Verão (Junho de 1987 

:26,06% e Janeiro de 1989: 42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 
juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0001828-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298382/2011 - 

ANESIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, considerando-se que não há 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus 

termos. 

P.R.I. 

  
0022107-50.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290573/2011 - JOSE 

PIRES DA MATA (ADV. SP187337 - CÁSSIA SAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de Declaração interpostos pelo autor alegando omissão e 

contradição na sentença prolatada nestes autos. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

No mérito, nego-lhes provimento. 

Não vislumbro no caso em tela qualquer omissão a ser aclarada não podendo assim, por via de embargos, ser 

modificada a sentença proferida. 

A demanda foi julgada nos exatos limites definidos na petição inicial. 

Verifico que as alegações do embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja 

examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

Intimem-se. 

  

0015120-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298259/2011 - LUIZ 

GONZAGA FAEDO (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, por intermédio dos quais alega a existência de vício 

na sentença proferida neste feito. 

Razão assiste à parte autora. 

Com efeito, a sentença impugnada deixou de apreciar, de forma detalhada, o caso concreto. 

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença embargada. 

Por conseguinte, passo a proferir nova sentença. 

  

Vistos etc. 
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Em apertada síntese, pretende a parte autora seja a ré, CEF, condenada ao pagamento das diferenças entre os índices de 

correção monetária aplicado a sua conta poupança, nos meses que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da 

inflação verificada à época. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Inicialmente, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 

10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, das demandas com o mesmo objeto 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 
mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Indo adiante, afasto também a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que a presente demanda não versa sobre 

pagamento de juros, a justificar a aplicação do prazo previsto no art. 178, § 10, III, do antigo Código Civil, mas sim 

sobre parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito 

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do artigo 177 do antigo Código Civil, vigente à época e 

ainda aplicável, nos termos do artigo 2028 do atual Código Civil. 

Ademais, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

Não há que se falar, portanto, na ocorrência de prescrição. 

Passo, assim, à análise do mérito propriamente dito. 

A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição 

bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente 

segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor da 

moeda diante da inflação apurada. 

Destarte, postula a parte autora a correção dos saldos das contas de poupança mantidas junto à Caixa Econômica 

Federal, sob o argumento de que os índices aplicados nos períodos acima citados não corresponderam aos previstos na 

legislação. 
Neste ponto, oportuno mencionar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada 

época não podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse 

mesmo período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência projetada para o 

futuro, protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas. 

Assim, considerando que o índice a ser aplicado é aquele determinado pela legislação vigente quando do início ou 

renovação da conta, tem-se que, no caso dos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 (Planos Bresser e Verão), 

somente podem ser aplicadas as novas disposições (Resolução n. 1338/87 do Banco Central do Brasil, e Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n.º 7730/89, respectivamente, para junho de 1987 e janeiro de 1989) para aquelas 

poupanças cujo início ou renovação ocorreu na segunda quinzena destes dois meses. 

Em outras palavras, aquelas contas com início ou renovação na primeira quinzena tanto de junho de 1987 quanto de 

janeiro de 1989, devem ser corrigidas pela sistemática anterior a estes dois diplomas normativos - variação do IPC 

(26,06% para junho de 1987, e 42,72% para janeiro de 1989). 

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência de nossos Tribunais, a saber: 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 

7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 
1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês. 

II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se 

aplica o prazo prescricional do artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916. 

Agravo provido em parte.” 

(STJ, AGREsp 471786, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, unânime, DJ de 24.04.2006, p. 392) 

(grifos não originais) 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO DE 1987 - 

CONTA COM DATA-BASE NA SEGUNDA QUINZENA. 
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1. Não incide o disposto por lei na data do "aniversário" da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o lapso 

temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, perdurando 

íntegra a natureza única da prestação. 

2. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. A Resolução n 1.338/87 do Banco Central do Brasil que determinou a correção monetária pelo IPC de variação da 

LBC (OTN), afastando a aplicação do IPC é aplicável às cadernetas de poupança com período aquisitivo iniciado a 

partir de 16.06.87, data de sua publicação.” 

(TRF 3ª Região, AC 1174539, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, unânime, DJ de 25.06.2007, p. 414) 

(grifos não originais) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRELIMINARES REJEITADAS. INOCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1 - Preliminares de ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido rejeitadas, bem como o pedido de 

denunciação à lide do Banco Central do Brasil e da União Federal. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

(...)” 

(TRF 3ª Região, AC 1142106, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, unânime, DJ de 11/07/2007, p. 229) 

(grifos não originais) 

  

Por sua vez, com relação ao Plano Collor I (março de 1990 e meses seguintes), restou pacificado que os montantes 

inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram bloqueados, continuando na conta poupança do investidor, sendo 

remunerados pela instituição financeira - devem ser monetariamente corrigidos pelo IPC, nos meses de maio e junho de 

1990 (referentes, respectivamente, a abril e maio de 1990). 
Com efeito, quando da promulgação da Medida Provisória 168/90, vigia o artigo 17 da Lei n.º 7730/89, que, para a 

época (partir de maio de 1989, mais especificamente), previa a atualização dos saldos das contas poupanças com base 

no IPC. 

Esta MP - responsável pelo bloqueio dos valores superiores a NCz$ 50.000,00 - previu que os montantes bloqueados - e 

transferidos ao Banco Central do Brasil (Bacen), seriam corrigidos pela BTNFiscal. Contudo, nada previu com relação 

aos valores não bloqueados - inferiores a NCz$ 50.000,00 - mantendo, por conseqüência, a previsão anterior de 

aplicação do IPC. 

Poucos dias depois à edição da MP 168/90, talvez percebendo que os saldos que continuavam nas contas de poupança 

ainda seriam corrigidos pelo IPC, foi editada a MP 172, que alterou a redação da MP 168, dispondo que todos os saldos 

fossem remunerados pelo BTN Fiscal. 

Todavia, o Congresso Nacional desprezou as modificações da MP 172 e converteu a MP 168 na Lei 8.024/90 com a sua 

redação original. Como a MP 172 restou perdeu sua eficácia, ficaram prejudicadas suas disposições e também as 

circulares do Banco Central nelas embasadas. 

Em outras palavras, permaneceu a correção da poupança pelo IPC, conforme a Lei 7730/89. 

As MPs 180 e 184, posteriormente editadas, tentaram restabelecer a redação da MP 172. Contudo, não foram 

convertidas e sequer reeditadas. Assim, também perderam sua eficácia. 

Neste sentido, oportuno mencionar a seguinte ementa: 
  

“Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.” 

(STF, RE 206048, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Nelson Jobim, por maioria, DJ de 19/10/2001, p. 

49) 

  

Enfim, resta claro que as contas de poupança que permaneceram nos bancos deveriam ter sido remuneradas em maio de 

1990 pelo IPC do mês de abril, e, no mês de junho de 1990, pelo IPC de maio, com base na Lei 7.730/89, então vigente. 
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Oportuno mencionar, neste ponto, que também em abril de 1990 (referente a março de 1990) era aplicável o IPC, mas 

este foi, de fato, o índice aplicado pelas instituições financeiras, não havendo que se falar em qualquer expurgo, com 

relação a este mês. 

De fato, o Comunicado do Banco Central do Brasil de n. 2067, de 30/03/1990, divulgou os índices de atualização dos 

saldos das contas de poupança nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1990, determinando expressamente que este 

teria por base o IPC (sendo mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, com percentual de 84,32%). 

Posteriormente, o índice de correção foi alterado pela MP 189 de 30 de maio de 1990, que escolheu o BTN (Bônus do 

Tesouro Nacional) para corrigir a poupança a partir de então. 

Essa modificação, porém, só poderia surtir efeito para os créditos feitos a partir de julho, já que os rendimentos de junho 

iniciaram o período aquisitivo em maio e, portanto, antes da edição da Medida Provisória 189, tendo direito adquirido à 

correção pelo IPC (Lei 7.730/89). 

Por fim, com relação ao índice de correção monetária aplicado em fevereiro de 1991, verifico que não há que se falar 

em qualquer irregularidade, por parte da ré. 

Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) 

somente gerou reflexos na correção das contas poupanças a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março 

de 1991, como acima explicado, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na 

então vigente BTN. 

No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que 
deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para remuneração das contas poupanças é a TR - 

taxa referencial - e não o IPC. 

Com efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em 

março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, 

inclusive, às cardenetas de poupança. 

Como tal MP foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para 

correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos 

poupadores à sistemática anterior, já que seus “períodos aquisitivos” se iniciaram após a criação da TR. 

Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa: 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD. 

(...) 

3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 
(...) 

(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409). 

(grifos não originais) 

  

Assim, concluiu-se pela aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

  

- Junho de 1987 - 26,06% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de julho de 1987) 

- Janeiro de 1989 - 42,72% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de fevereiro de 1989) 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

  

Estabelecido o entendimento acima esmiuçado, aprecio o caso concreto destes autos. 

No caso em tela, analisando os documentos anexados aos autos, verifico que a parte autora tem direito às diferenças 

relativas à (observados os limites do pedido formulado na inicial): 

- conta n. 52046-9, ag. 1004 - abril de 1990 (44,80%) 

Ressalto, por oportuno, que a parte autora não tem direito às diferenças de maio de 1990 pois não formulou pedido de 

aplicação do índice de 7,87%. 
Por sua vez, também não tem direito às diferenças em relação à conta de n. 5678-6, ag. 1813, eis que não comprovou 

que tal conta tinha saldo, nos meses de abril e maio de 1990. 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 52046-9, ag. 1004 - abril de 1990 (44,80%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0025321-15.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301278330/2011 - 

MARIA RITA DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, a fim de suprir a omissão apontada, 

e indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, ACOLHO os 

embargos de declaração, para suprir a omissão apontada, e acrescentar ao dispositivo da sentença embargada o 

seguinte tópico: após o trânsito em julgado, o INSS deverá pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição 

quinquenal, até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada 
vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 

134/2010. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.  

 Intimem-se. 

  
0011275-84.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291519/2011 - JOSÉ 

MENDES VIEIRA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052138-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291524/2011 - 

TANCREDO NAKASSU (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0053358-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291546/2011 - 

HELIO DAS NEVES SANTOS (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SP177194 - MARA 
REGINA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031173-83.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298380/2011 - 

CARMEN CARDOSO FREDMAN (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos para retificar o NB constante do dispositivo da sentença, que passará a 

ser o NB n. 542.138.249-0. 

No mais, mantenho a sentença proferida, em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 
P.R.I. 

  
0049634-06.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298375/2011 - JOSE 

FERRO TANDU (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049487-77.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298376/2011 - JOAO 

BATISTA DO CARMO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048582-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298377/2011 - JOSE 

ANDRADE DE MELO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0079560-42.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288027/2011 - 

MOACIR ARTICO (ADV. SP110795 - LILIAN GOUVEIA, SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A questão suscitada em sede de 

embargos há de ser conhecida por meio da interposição do recurso competente. 

Rejeito, pois, os embargos de declaração. 

  

0000498-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298383/2011 - LUIZ 

CARLOS VALENTINI (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP252167 - VANESSA CARDOSO XAVIER DA 

SILVEIRA, SP265382 - LUCIANA PORTO TREVIZAN, SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, de rigor o acolhimento 

dos presentes embargos, para retificação parcial do dispositivo da sentença proferida. 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos para retificar, em parte, o dispositivo da sentença, cujo teor passará a ser:  

  

Isto posto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por Luiz 

Carlos Velentini para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas, nos períodos de 24/09/1979 a 12/12/1986 e de 

13/04/1987 a 23/03/1995, com exceção dos períodos compreendidos entre 28/07/1981 a 18/08/1981, entre 27/03/1985 a 

01/04/1985 e entre 02/01/1991 a 06/02/1991, eis que, nestes, a parte autora esteve em gozo de benefício de auxílio-

doença; 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB para o 

dia 21/10/2009, RMI de R$ 807,89, e RMA de R$ 902,73 (para maio de 2011). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 18.498,17, 

atualizado até junho de 2010. 
  

0024029-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301280204/2011 - JOAO 

QUEIROZ ARAUJO - ESPÓLIO (ADV.  ); MARIA BENEDITA RODRIGUES DE ARAUJO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante de todo o 

exposto, rejeito os embargos. 

  

0033967-14.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298379/2011 - 

OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na 

sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, rejeito os 

embargos. 

P.R.I. 

  
0001896-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301278845/2011 - 
ETELVINO BARRETO LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016317-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301280006/2011 - 

IZABEL REGADOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, ACOLHO os 

embargos de declaração, para suprir a omissão apontada, e acrescentar ao dispositivo da sentença embargada o 

seguinte tópico: após o trânsito em julgado, o INSS deverá pagar as prestações vencidas a partir da data de início 
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do benefício, respeitada a prescrição quinquenal, até a competência anterior à prolação desta sentença, 

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado.  

 Intimem-se. 

  
0002014-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291008/2011 - JOSE 

BATISTA DE SALES (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025276-74.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301292095/2011 - 

VALMIRO PEIXOTO MARQUES (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048240-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301292100/2011 - 
WALTER ANTONIO FERNANDES (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045778-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301292105/2011 - 

MAURO DA CRUZ COELHO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0033062-43.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301275515/2011 - 

FRANCISCO CORREIA DE MELO IRMAO (ADV. SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de 

Declaração interpostos pelo autor alegando omissão e contradição na sentença prolatada nestes autos. 

                                                Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

                                                No mérito, nego-lhes provimento. 
Não vislumbro no caso em tela qualquer omissão a ser aclarada não podendo assim, por via de embargos, ser 

modificada a sentença proferida. 

 Verifico que as alegações do embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença relativamente a data de 

início do benefício, a fim de que seja examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

Sem prejuízo, corrijo o erro material constante da r. sentença a fim de fazer constar o nome correto do Autor, qual seja, 

Francisco Correia de Melo Irmão. 

Intimem-se. 

  

0030716-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301298381/2011 - JORGE 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser 
suprida via Embargos de Declaração. 

Isto porque a revisão do benefício que deu origem à aposentadoria por invalidez implica, necessaria e 

consequentemente, na revisão da própria aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, 

mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, dou parcial 

provimento aos embargos. P.R.I. 
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0048365-29.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301280322/2011 - 

PAULINO KAZUTO MATSUSHITA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045687-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301280368/2011 - 

PEDRO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004158-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288114/2011 - 

SARAH CHUCID DA VIA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 
desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0086500-18.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294482/2011 - WILSON PRINA (ADV. SP302405 - JULIANA TORRES LORIANO); VICTORINO PRINA- 

ESPOLIO (ADV. SP302405 - JULIANA TORRES LORIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025083-80.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298303/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO SINTRA E ESTORIL (ADV. SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

LUZIBEL HERNANDES MENDES (ADV./PROC. ). 

  

0021660-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294491/2011 - AMIM FANDI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0024657-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298546/2011 - JOSE PEDROSO (ADV. SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

0029424-94.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298893/2011 - LUIS CARLOS CABRAL (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 
P.R.I. 

  

0013205-74.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297242/2011 - ZULEIKA RESTELLI MONTEIRO (ADV. SP206643 - CRISTINA DA PURIFICAÇÃO BRAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, em 

razão da existência de coisa julgada, julgo extinto o presente feito, com fulcro no art. 267, V, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 
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0005294-74.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298971/2011 - CLAUDINO CATELAN (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, c.c. 51, I, da Lei 

9.099/95, em virtude do não comparecimento injustificado à audiência. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0021907-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298245/2011 - SEBASTIAO PEREIRA DA FONSECA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017252-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298248/2011 - TEREZINHA CANDIDA VITORIO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025179-79.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298279/2011 - ADEILTON LOURENCO DE SALES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários 

advocatícios. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 
  

0054675-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273356/2011 - MANOEL CANDIDO DA CONCEICAO (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0020475-52.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294492/2011 - ROSENDO PERICORO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A controvérsia cinge-se ao critério de 

correção implantado pela CEF no cumprimento da sentença, visto que a parte autora alega cômputo de juros em 

valor incorreto na correção do mês de maio de 1990. 

A matéria em discussão está acobertada pela coisa julgada, visto que os índices de correção dos depósitos foram 

determinados em sentença. 

Desta forma, caso houvesse discordância com os valores recebidos, esta deveria ter sido manifestada no processo 

de origem, em fase de execução, e não é possível reabrir-se a discussão que envolve os valores creditados em 

processo autônomo deste Juizado. 

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso feito na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0021065-63.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295337/2011 - LUIZ HENRIQUE ARAUJO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0014025-93.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295368/2011 - ENEIDE MENEZES ALEXANDRINO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029298-49.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295533/2011 - ISILDA BARBIERI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0024747-89.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298074/2011 - JOAQUIM ANTONIO FREIRE (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto 

julgo extinto o feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0028580-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294820/2011 - NANCI APARECIDA MAIRENA SERRETIELLO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 
EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, 

nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, 

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. Sem 

honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  
0025531-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288237/2011 - PAULO SCYLLA SAMPAIO VIANNA (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO); 

LUCILIA DA SILVA SAMPAIO VIANA (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001315-41.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301292382/2011 - ANA EDITE DA ROCHA (ADV. SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0014698-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298285/2011 - LUIS CLAUDIO GUSMAN (ADV. SP022369 - SILVIO EDILBERTO PINTO RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054846-08.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298265/2011 - PAULO ZANONI MARQUES DA CUNHA (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0050301-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298271/2011 - LUIZ CARLOS MARTINEZ (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0049798-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298272/2011 - RUI DE JESUS NOGUEIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024712-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301298280/2011 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA PETERS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002904-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296393/2011 - ADEMIR DORTA ABRANCHES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em 

razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei, restando deferidos os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0002202-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298254/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP143502 - RODRIGO MARMO MALHEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006345-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298252/2011 - MARIA DA GUIA DE LIMA TELES (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030872-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295684/2011 - EDEZIO RODRIGUES FILHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, julgo extinto 
o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0055523-72.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295100/2011 - VALQUIRIA RODRIGUES GONGORA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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P. R. I." 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001315-41.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301230570/2010 - ANA EDITE DA 

ROCHA (ADV. SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção 

pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) poupança 121.647-2, 27537-3. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0001315-41.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301139287/2011 - ANA EDITE DA 

ROCHA (ADV. SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O documento apresentado pela parte autora em 28/10/2010 é 

insuficiente para comprovar a recusa da ré em fornecer os documentos. 
Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

autora cumpra a decisão proferida em 02/09/2010. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0064740-76.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445861/2010 - HERMES 

GONÇALVES MENDONÇA (ADV.  ); CLAUDIA DE MENDONÇA - ESPOLIO (ADV.  ); MARTA CELINA DE 

MENDONCA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação aos processos 2007.63.01.44031-8, 

2008.63.01.64750-1 e 2007.63.01.39348-1 todos pertencentes ao JEF/SP. 

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

e o presente. 

Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

0064740-76.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009969/2010 - HERMES 

GONÇALVES MENDONÇA (ADV.  ); CLAUDIA DE MENDONÇA - ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 
saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 
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Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 
em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0064740-76.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196679/2011 - HERMES 

GONÇALVES MENDONÇA (ADV.  ); CLAUDIA DE MENDONÇA - ESPOLIO (ADV.  ); MARTA CELINA DE 

MENDONCA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0042841-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191075/2011 - LINDINALVA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o A.R. negativo anexado em 09.05.2011, oficie-se novamente a 

Clínica de Olhos - Dra. Magda Miranda, localizada na Av. dos Autonomistas, nº. 2706, 4º andar. CEP: 06090-010, para 

que junte aos autos cópia integral do prontuário médico da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

atendimento. 

Cumpra-se. 

  

0056752-04.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239331/2011 - ALTENIZE 

LUCIANA APARECIDA LOZANO OLIVEIRA MATTOS (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA 

NOTARIANO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Aguarde-se o 

oportuno julgamento do feito, tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0064740-76.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036580/2011 - HERMES 

GONÇALVES MENDONÇA (ADV.  ); CLAUDIA DE MENDONÇA - ESPOLIO (ADV.  ); MARTA CELINA DE 

MENDONCA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos da conta 99000949-4 nos meses de maio e julho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0064740-76.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301134002/2011 - HERMES 

GONÇALVES MENDONÇA (ADV.  ); CLAUDIA DE MENDONÇA - ESPOLIO (ADV.  ); MARTA CELINA DE 

MENDONCA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Concedo a dilação do prazo requerida pela parte autora, fixando mais 60 dias para cumprimento da decisão anterior. 
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Intimem-se 

  

0064740-76.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301369359/2010 - HERMES 

GONÇALVES MENDONÇA (ADV.  ); CLAUDIA DE MENDONÇA - ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Remetam-se os autos ao setor competente que 

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo da demanda os habilitados. 

Altere-se o endereço do habilitado Hermes Gonçalves de Mendonça, conforme requerido em petição acostada aos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011629-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301247647/2011 - VERA LUCIA SANT 

ANA (ADV. SP224438 - JOYCE LEMOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico 

e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 
Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0040418-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301424514/2010 - FRANCISCO 

BAZARIM (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ARLETE FERREIRA BAZARIM (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em atenção ao termo de prevenção anexado, observa-se de 

consulta ao sistema informatizado deste juízo: 

  

a) o processo 2007.63.010427284 foi extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado. 

  

b) o processo 2009.63.01007978-3 refere-se ao Plano Verão; 

  

c) neste feito, busca o autora a correção da conta pelos índices do Plano Collor I. 

  

Não há, portanto, óbice ao prosseguimento deste feito. Int. 

  
0001315-41.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311824/2010 - ANA EDITE DA 

ROCHA (ADV. SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, o documento de fls. 04 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0001794-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301245900/2011 - RITA VIEIRA DE 

LIMA VILLAC (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos apresentado pela perita Dra. Marta Candido, em 22/06/2011. 

                                    Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 
  

0042841-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301101710/2011 - LINDINALVA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para que encaminhe a este juízo cópia integral do PA 

do NB 31/517.806.618-5, contendo os documentos médicos apresentados pela autora. Prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para atendimento. 

  

Oficie-se também à "UNO - Unidade Nacional de Oftalmologia" e "Clínica de Olhos - Dra. Magda Miranda", para que 

juntem aos autos cópia integral do prontuário médico da autora, também com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

atendimento. 
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Int. 

  

0001982-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296518/2011 - TATSUO 

MIYAHARA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do extrato do mês de junho de 1990 relativo a conta poupança de nº00019043-

5, Ag, 1370, ou ainda demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000705-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265115/2011 - MARLENE PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição despachada em 

07/07/2011: em observância ao princípio do contraditório, aguarde-se a manifestação do INSS, acerca da decisão 

proferida em 05/07/2011. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença, onde será apreciado o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se o INSS, com brevidade. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0001852-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301295471/2011 - 

MARIA SOARES DA SILVA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Colhida a prova oral, a autora disse não ter outras 

testemunhas para oitiva (não conseguiu acesso à ex-empregadora, devido à reclalmação trabalhista). Também não tem 

outras provas a serem produzidas, reiterando os termos da petição inicial. Assim, encerrada a instrução, venham 
conclusos para sentença. 

  

0056752-04.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301201263/2011 - 

ALTENIZE LUCIANA APARECIDA LOZANO OLIVEIRA MATTOS (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA 

NOTARIANO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista 

que foi proferido despacho (publicado em 31.5.2011) concedendo prazo suplementar à parte autora para a juntada de 

documentos, aguarde-se o decurso do prazo. Após, tornem conclusos. Int. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002414-31.2009.4.03.6306 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272736/2011 - IVAN ANTONIO NOLLA (ADV. SP266541A - GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, 

SP170832 - ALEXANDRE RAMOS CECERE, PR042131 - BRUNO TRIERWEILER FAIGLE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Ante o exposto, julgo procedente 

o pedido formulado na inicial, a fim de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que autorize a União a 
cobrar o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRPF incidente sobre as férias não gozadas, recebidas em pecúnia e o 

respectivo terço constitucional. 

Condeno, ainda, a União a restituir à parte autora os valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre as 

férias não gozadas, vencidas e proporcionais, e respectivos 1/3 constitucional, no mês de 04/2004, 12/2006 e 02/2008, 

por ocasião do contrato de trabalho com o Banco HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo. 

O cálculo correspondente deverá ser realizado pelo órgão competente da Secretaria da Receita Federal, o qual deverá 

levar em conta os valores eventualmente compensados e restituídos por ocasião dos ajustes anuais relativos a cada um 

dos períodos em questão. 

O montante devido em atraso será apurado com incidência de juros e correção monetária mês a mês, desde o mês 

seguinte a cada retenção indevida, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal), 

observada a prescrição nos termos acima mencionados. 
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Oficie-se ao Banco HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, para que se abstenha de reter e recolher o Imposto de 

Renda Retido na Fonte - IRPF incidente sobre eventuais férias não gozadas, recebidas em pecúnia e o respectivo terço 

constitucional da parte autora nos termos em que acima mencionado. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Indefiro o benefício da Justiça Gratuita, tendo em vista que a parte autora, conforme documentos anexados aos autos, 

recebe mensalmente mais de R$ 6.000,00, o que demonstra que ele não é necessitado nos termos da Lei.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Publicado e registrado neste ato. 

Intimem-se 

  

  

Ata Nr.: 6301000063/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 21 de julho de 2011, às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal ROSA 

MARIA PEDRASSI DE SOUZA, Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais ANITA VILLANI e FABIO RUBEM DAVID MUZEL, bem como o 

Procurador do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. MARCELO CAVALETTI DE SOUZA 

CRUZ. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ROSA MARIA PEDRASSI DE 

SOUZA e FABIO RUBEM DAVID MUZEL. Ausentes em razão de férias os Meritíssimos Juízes Federais VANESSA 

VIEIRA DE MELLO, OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos 

do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais 

e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000028-06.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIVRAMENTO DO ROSARIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000030-12.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MIRANDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000037-04.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000114-86.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: LUIZ CARLOS ROMANO 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000145-43.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVERIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000169-42.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: GERCIA BAIONE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000170-76.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: IDALINA DIAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000172-46.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ADEMAR FURLANETO 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000228-73.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLAVIA FERNANDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000268-13.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA NETO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000272-78.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVANGELINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000280-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DA ROSA  

ADVOGADO: SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000298-88.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000313-88.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000339-88.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: AMARANTE FLORENCIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000344-80.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENTA FRANCO CAVALARI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000390-66.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS SECKLER MALACCO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000401-95.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO ADRIANO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000408-90.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERNESTO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000426-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000428-09.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SUELI STOPA MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000474-09.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000480-83.2010.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: ELEUTERIA MARQUES HILARIO DE FALCO 

ADVOGADO(A): SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000488-15.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LETICIA LIMA QUEIROS E OUTROS 

ADVOGADO: SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO 

RECDO: JENIFFER LIMA QUEIROS 

ADVOGADO(A): SP114735-LUCELIA STAHL RIBEIRO 

RECDO: ANAILZA LIMA DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP114735-LUCELIA STAHL RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000501-04.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NEUSA APARECIDA LEME 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000538-87.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE RIBEIRO DIORIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000550-79.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000556-86.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADAIR GOMES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000571-59.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: APARECIDA DOS SANTOS POMPEU  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000584-08.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000588-73.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: GENILDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000677-17.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO VILAR GARCIA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000688-36.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000690-31.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA NUNES 
ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000700-72.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIAS SILVA CLAUDINO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000711-60.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JULIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000716-26.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADENIR FERNANDES MARQUES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000721-08.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GERALDO CARMELIO TRINDADE 

ADVOGADO(A): SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000741-80.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JULIO VICENTE DE LIMA 
ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000757-68.2011.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ROBERTO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000779-51.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SANIDI CHEI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000781-24.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BRUNO CARLOS CIOCA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000793-53.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DAMIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000794-95.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: ERIVALDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000815-95.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDENICE DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP211788 - JOSEANE ZANARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000896-45.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EMILIA INOCENCIA DE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001002-43.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO EUGENIO AVELINO  

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001015-81.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEZIO DE AGUILAR GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001024-40.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
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PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ROSEMARY DE OLIVEIRA GALVAO 

ADVOGADO(A): SP291547 - FLAVIA AUGUSTA DOS SANTOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001030-14.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS GRACAS CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001060-66.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIO ANTONIO DE PAULA  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001074-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001101-16.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001117-37.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CELIA APARECIDA LOPES CAVALCANTE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001129-81.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DENERVAL ALVES COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001174-74.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DENIS WILLIAM AMORIM BUENO 

ADVOGADO(A): SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001188-27.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: TEREZINHA DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP102807 - CAMILO CONCEICAO CASSIMIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001238-84.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDSON SILVA BITENCOURT  

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001273-59.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSA MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001306-21.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GERALDA CARDOSO FREIRE 

ADVOGADO(A): SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001311-51.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA INACIO DA SILVA RUANO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001318-32.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: HELENA PASTRE BOTEZELLI 

ADVOGADO(A): SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001330-03.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001336-75.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001340-07.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -  TRIBUTÁRIO 

RECTE: JOSE ROBERTO DA ROCHA 
ADVOGADO(A): SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001344-92.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO APARECIDO CARLINO  

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001353-43.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAQUIM MACHADO DE AGUIAR NETTO 

ADVOGADO(A): SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001367-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE MIRANDA SIQUEIRA  
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ADVOGADO: SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001369-77.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MADALENA MAGON CORDEIRO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001385-29.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO SALES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001385-48.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MANUEL CALIXTO DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001392-74.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOVELINO MACHADO MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001411-22.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001419-64.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR GOMES SARTORI  
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ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001435-22.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVALDO APARECIDO CONTRERA  

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001436-93.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: WANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001448-46.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: THIAGO DA SILVA CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001475-54.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: NILTA CARRIEL TOBIAS 

ADVOGADO(A): SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001485-35.2008.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO RAMOS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001496-75.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSENEIDE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001502-67.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZELIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184883 - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001509-64.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: VANDA ARANTES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001518-52.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SALVADOR DONIZETE LABADESSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001572-02.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: MARCO ANTONIO DE SOUSA GOMES 

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001589-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETH HELENA FENLEY LENZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001593-93.2010.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALICE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001615-27.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIO SERGIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001682-07.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCOS ANTONIO GOMES 

ADVOGADO(A): SP236132 - MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001713-57.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ADALZISA DE ARAUJO CELIN 

ADVOGADO(A): SP080153 - HUMBERTO NEGRIZOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001742-83.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA DE NAZARE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001746-38.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ENIO ROBERTO TORMENA 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001747-48.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO QUEIROZ DE ALENCAR  

ADVOGADO: SP256774 - TALITA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001791-57.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE LIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSS MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001809-21.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAEL LOURO PEREIRA  

ADVOGADO: SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001834-95.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANDERSON LIONEL ROQUE PINHEIRO 
ADVOGADO(A): SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001857-46.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA FERNANDES CIAMARICONI  

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001881-50.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERLA MIRILANDA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001898-44.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GERSON DE JESUS LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001922-72.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DORACI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001926-46.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HORACIO MEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001931-34.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FRANCISCO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001941-90.2010.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOSEFA EUCLESIA M MENON 

ADVOGADO(A): SP286037 - AUGUSTO CESAR CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001968-69.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIAO RIBEIRO JUSTINO 
ADVOGADO(A): SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001969-52.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO LUCIANO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001978-24.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA NERE GALVAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001988-51.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA JOANA DE LEMOS RAMALHO  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002009-85.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CELIO TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0002057-90.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOANA DARC DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002069-04.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002153-26.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ADONIS ALEXANDRE LAQUALE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSS MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002182-54.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO DE ALMEIDA ROSSEL 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002182-88.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDUARDA GIROTTO IOTTI  
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ADVOGADO: SP159965 - JOÃO BIASI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002185-05.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE FATIMA FARIA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002188-56.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRA DA SILVA BATISTA E OUTROS 

RECDO: LETICIA BATISTA FLORENCIO 

RECDO: LARISSA BATISTA FLORENCIO 

RECDO: WESLEY BATISTA FLORENCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002241-36.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NATALINO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002245-39.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: VILMA DE FATIMA RIBEIRO CAMARA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002258-82.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: MILTON DEUCLECIANO TUAN 

ADVOGADO(A): SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002271-08.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: EDUARDO FAGLIONI 

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002284-79.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NEUSA ANTONIA BONALDO DIAS BONEL 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002284-80.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: JOSE APARECIDO GUERRA 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002296-94.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DEVANIR ANTONIO RANULFI 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002309-14.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LIBERTY FRANCISCA LEITE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO ANDRÉ LUIZ BATISTA CARDOSO, OAB/SP 229.384 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002312-48.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: IRACI APARECIDA ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002314-90.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOURENCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002338-42.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: WILLI HEINZ HENNE 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002342-83.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: ALZIRA SEVERINO CARUZO 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002346-85.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE LUIZ SAPATERA 

ADVOGADO(A): SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002364-87.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO MULLER  

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSS MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002376-50.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIRLEI AUGUSTO GARCIA  

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002381-79.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA AUGUSTA DE LIMA VITORINO  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002399-04.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALDEMIR ALVES DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002426-83.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002429-39.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WALDEMAR SIVIERO 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002462-67.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002480-40.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO MARQUES CABRERA 

ADVOGADO(A): SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002533-35.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JARDELINA MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0002535-22.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EDNA DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002559-65.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NORALDINO MARTINS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002592-15.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ATAIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002592-94.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ILDEU CARVALHO MACHADO  

ADVOGADO: SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002594-82.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIDO PIOTTO  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002622-16.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIO JUSTINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002624-24.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RITA DE CASSIA CAMILO 
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ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002656-29.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VANDERLEY COGHI 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002692-41.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSELENE CARVALHO DIAS DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002702-70.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA BEATRIZ AURELIANO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO ANDRÉ LUIZ BATISTA CARDOSO, OAB/SP 229.384 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002741-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LILIAN CLELIA NASTRI MANZIONE 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002748-32.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE SEVERIANO  

ADVOGADO: SP222198 - SANDRA LÚCIA DA CUNHA CHAGAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002781-69.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE BALBINO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002787-40.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADELINO HERRERA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002796-72.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: ESPOLIO DE LIOSMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002837-05.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LOURIVAL VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002842-91.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE RONALDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002901-37.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HERMINIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002902-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES GUIMARAES  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0002906-37.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RICARDO BARBOSA DE LEMOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002957-56.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA CRISTINA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0002966-34.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAYR SARTORI DE DE LA CERDA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002975-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MISLENE RODRIGUES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002991-10.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: APARECIDO PAES LEONEL 

ADVOGADO(A): SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003036-08.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA RIBEIRO RODRIGUES FRANCISCO  

ADVOGADO: SP237239 - MICHELE GOMES DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003042-44.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MARIA HERCILIA BARBOSA DE CARVALHO CANASSA 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003057-81.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ELIZABETH CANDIDO XAVIER  

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003114-53.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: LUIS CARLOS GARCIA 

ADVOGADO(A): SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003127-20.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO EDUARDO GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003128-39.2010.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS APARECIDO GOMES DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003181-83.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ALVES IRMAO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003190-41.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JANDIRA PIRES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003199-66.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ANTONIA CIETO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP168384 - THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003216-68.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANELITA MARIA DE CASTRO SEBASTIAO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003218-35.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO DOS SANTOS JESUS 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003225-13.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: PEDRO AUGUSTO ZUTIN 
ADVOGADO(A): SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003225-15.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ROBERTO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003240-06.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE APARECIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003242-04.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: HERMANN FRIEDENBERG DE LEMOS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003255-50.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RITA DE CASSIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003269-49.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARLI WALTRS 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003271-79.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOÃO BATISTA MARTINELI 

ADVOGADO(A): SP128151 - IVANI SOBRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003351-16.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: WALDOMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003367-68.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: JANYR BORGOS PESSOA 

ADVOGADO(A): SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003400-24.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAERCIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003458-24.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDOMIRO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003460-23.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VALMIR PEREIRA DOS REIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003464-95.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSS MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003489-38.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FANTIN  

ADVOGADO: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003507-60.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL COSTA  

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003539-70.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HOSLEINE ROSA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003617-04.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: NIVALDO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003618-86.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ORLANDA FONSECA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003640-56.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS DA SILVA CAROBINA  

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003650-57.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LARA DUTRA 

ADVOGADO(A): SP131144 - LUCIMARA MALUF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003669-63.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LILIAN BELLETI SMOLER 

ADVOGADO(A): SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003698-57.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUAREZ FULEM  

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003710-54.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SALVADOR ROBLES 

ADVOGADO(A): SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003714-04.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JURACY CARLOS BRAZ 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003720-13.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ILDMAR RAMOS LANCONI E OUTRO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: ELYMARA RAMOS LANCONI 

ADVOGADO(A): SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: ELYMARA RAMOS LANCONI 

ADVOGADO(A): SP253678-MARCELA BERGAMO MORILHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003735-26.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LAGE PORTO  
ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003837-55.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JOSEMIRO HIPOLITO  

ADVOGADO: SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003843-58.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FABIANO  

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003887-91.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROBERTO BUENO 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003892-13.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDENO JOAO CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003894-97.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELICA DA SILVA MARTINHO  

ADVOGADO: SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003910-94.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003945-94.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AFONSO PISSOLATO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003946-42.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VALDIR DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP302375 - FELIPE CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003991-04.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LEANDRO PEREIRA  

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSS MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004002-20.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS GARCIA 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004093-05.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADEMIR PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004093-80.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO GURIAN  

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004110-29.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: ARNALDO MENDES 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004113-81.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELISABETE DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004120-30.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CASSIA LUZIA RINALDI  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004127-65.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JURANDIR BATISTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004147-71.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIDIO CAMPOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004177-21.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004207-33.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO ALCINDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004216-91.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVELLYN HELOIZE COSTA MAFAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004225-50.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: HILTON ROGERIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004247-14.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CATARINA APARECIDA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004252-36.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OZITA BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004290-43.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO SACILOTTO  

ADVOGADO: SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004302-89.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GISELE SAPIO 

ADVOGADO(A): SP030150 - MIGUEL RODRIGUES COMITRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004307-59.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO LAUREANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004336-59.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ BENEDITO AFONSO  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004368-93.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CUNHA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004369-29.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: BENEDITA DE FATIMA PINHEIRO  
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ADVOGADO: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004370-60.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: APARECIDA CLEMENTE MERTIAN 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004386-50.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO PEREIRA PONTE  

ADVOGADO: SP222727 - DANILO FORTUNATO    

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004396-77.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANDIR CASSIMIRO  

ADVOGADO: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004429-09.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA VERBENE GERALDO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004448-51.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEIDE NASCIMENTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004468-97.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MILTON NATALICIO DE CONTI ALTAFIM 

ADVOGADO(A): SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0004473-85.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: ORMINDO LOPES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004511-62.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BIBIANO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP268117 - MELISSA FABOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004539-35.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP187701 - JORGE LUIS MAGALHÃES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004586-67.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MARIA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004599-71.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: MARCIA CLEIDE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004674-72.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: OLYMPIA THEREZINHA ROCHA GUEDES 

ADVOGADO(A): SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004683-34.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EGILSON SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004700-10.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GARCIA NETO  

ADVOGADO: SP251829 - MARCOS CESAR RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004781-67.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VILMA FERNANDES DEOLINDO 
ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004793-39.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA FERNANDES BATISTA  

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSS MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004797-17.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ALFREDO JOANETTE 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004810-27.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JONAS THEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004826-61.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SUZEL NETTO DE FREITAS SANTOS  

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004827-46.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SUEMI INOUE SALLES  

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004864-11.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TIAGO DE OLIVEIRA ROCHA E OUTROS 

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RECDO: JOSEFA BERENICE DE OLIVEIRA 
RECDO: JULIANO DE OLIVEIRA ROCHA 

RECDO: DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004881-07.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004889-81.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALCEBIADES CARA 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004972-19.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ALFREDO GROTTA NETO  

ADVOGADO: SP142173 - ROBERTO JOSE CURY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004985-32.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA PIRES 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005007-42.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MAGALY APARECIDA DONA FOLHARINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005012-90.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005025-32.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALAIDE MORENO GERALDO 

ADVOGADO(A): SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005038-51.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FURINI CASTELLANE  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005048-34.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA DE SOUZA PINTO  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005050-62.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AFONSO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005060-44.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA APARECIDA LOPES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005063-20.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WILSON CANDIDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005064-02.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMERICO SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005085-02.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005220-74.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: DAVID DOS SANTOS CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005220-75.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARMANDO MONTEBELLO 
ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005254-62.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELIZABETH DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP296368 - ANGELA LUCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005279-15.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA REGINA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005290-57.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005367-95.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALTAIR LOURENCO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005425-80.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JULIO CESAR DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005476-07.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA CECILIA AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005487-71.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RONALDO GOMES DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005551-51.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE JESUS OLIVEIRA DE ARAUJO 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005554-24.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELISABETE SILVA DE CAMPOS GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005613-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA LEIDE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005682-68.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA ROSA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005692-06.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: ANERCIO TIROLA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005745-85.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SOUSA MENESES  

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005767-91.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: APARECIDO DI GUILMO 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005826-58.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSEFA LENICE ROSA DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005854-83.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNA STEPHANI DA SILVA DIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005887-88.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ANTONIO MOMI 

ADVOGADO(A): SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005938-37.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISABEL KOSTECKI  

ADVOGADO: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005972-41.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FRANCISCO DE LIMA PINHEIRO  

ADVOGADO: SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005972-85.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: MARCOS CARVALHAIS CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005997-75.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARISA PEREIRA GRACINDO 

ADVOGADO(A): SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006090-17.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006094-29.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006127-65.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CELIS  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0006182-79.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LAUREANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006212-19.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CILENE DA SILVA PAULO (REPRES. JOSE FELIX DA SILVA)  

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006280-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUISA ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006338-28.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDIR NUNES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006388-27.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NORMA ZATTARELLI 

ADVOGADO(A): SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006394-22.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM LEITE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006477-70.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEANDRO DE SOUZA BORBOREMA 

ADVOGADO(A): SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006532-94.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIAO LEANDRO 

ADVOGADO(A): SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006556-03.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE AVANCINI  

ADVOGADO: SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006583-10.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NIDIA LIDANE DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006603-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: BELCHIOR MARIA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006656-11.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: VICENTE MARCILIO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006670-91.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MARIA DE SENA NORONHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006681-97.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIZA CAUDUINSKI  
ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006741-68.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO DA SILVA GUEDES 

ADVOGADO(A): SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 640/1550 

PROCESSO: 0006795-94.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZILDA STABILE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006800-43.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IVALDO CARDOSO SILVA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006816-33.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRINA DA SILVA QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0006884-17.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JAIR DECIO CHIOZINI 

ADVOGADO(A): SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006886-13.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006911-27.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RODOLFO NATALINO JACON 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006918-80.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FIRMINO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006931-45.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006951-21.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLEIDE RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006984-26.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EURIPEDES SILVA 

ADVOGADO(A): SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007062-90.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ELISEU FERRAZ DE LARA  

ADVOGADO: SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007138-93.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: BENEDITO BRAGA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007172-31.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DE LOURDES CORREA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007223-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUDES BENTO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0007270-05.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CAROLINA BUENO ROCHA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0007280-28.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO LOPES DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007451-87.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007492-78.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAIMUNDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007530-96.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA ALICE DE MATOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 643/1550 

PROCESSO: 0007575-31.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PLAUTILDES THOMAZ BUENO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007583-45.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BALTAZAR MARIANO COSTA 

ADVOGADO(A): SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007611-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUY DA SILVA  

ADVOGADO: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007649-19.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO PRADO MARTINS MONTE  
ADVOGADO: SP116420 - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007650-95.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AGRIPINO VAZ DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007684-72.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AQUILLES GALLI NETO 

ADVOGADO(A): SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007717-06.2007.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM LUIZ MOGGIO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007808-28.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURICO SOARES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229187 - RENATA MARA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007810-64.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: LUCELIA DE SOUZA ARANTES 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007854-33.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ITAMAR CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007880-81.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007926-43.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ CARLOS CORREA DE ASSIS 
ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007940-83.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007966-52.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ELIANA APARECIDA DE CASTRO SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007983-88.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FATIMA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008128-54.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CICERA DE LIMA  

ADVOGADO: SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008177-49.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 
RECTE: JEFITON CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008199-49.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008212-51.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO YAMAMOTO 

ADVOGADO(A): SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008464-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO TELES VIDAL  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0008481-47.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: PEDRO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008561-61.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONARDO ALEXANDRE SQUIZATO AUGUSTO RODRIGUES E OUTRO 

ADVOGADO: SP283020 - EDSON FELIPE SOUZA GARCINO 

RCDO/RCT: LUCAS ALEXANDRE SQUIZATO AUGUSTO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008573-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CRISTINA DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008684-10.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIO BOAVENTURA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008760-70.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WONIA MARIA FRANCO KHALIL  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008828-33.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NARCISO DO CARMO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP074433 - SIMOES ANTONIO TREVISAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008845-56.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: GABRIEL AKIO TAKAMORI  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008956-11.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009012-76.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: KARINA APARECIDA CARRARO FRIGO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009038-42.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELINETE RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009057-48.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDIO CAVALCANTI DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009118-96.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE GODOI MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 648/1550 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009380-22.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCIDES AMANCIO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009430-14.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA DE OLIVEIRA MEDEIROS  

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009479-67.2010.4.03.6104 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205732 - ADRIANA CHAFICK MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009505-53.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONE PERRI FRIGO 

ADVOGADO(A): SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009506-53.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AMELIA APARECIDA ASSI CANDIDO ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0009624-79.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ESTHER MORAIS PESSOA BRITO 

ADVOGADO(A): SP235916 - SANDRA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009633-34.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA BEATRIZ DURAN GRANISO 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009846-16.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MANOEL DE MATOS LOPES  
ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009970-21.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS PEGOREL  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010071-58.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS LOPRETE 

ADVOGADO(A): SP132358 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010087-84.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: VITOR KORUS 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010150-80.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES ALEIXO BERNADELLI  

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 
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A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 04 de agosto de 2011. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, 

que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Terceira Turma Recursal.  

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

Ata Nr.: 6301000063/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 21 de julho de 2011, às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal ROSA 

MARIA PEDRASSI DE SOUZA, Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais ANITA VILLANI e FABIO RUBEM DAVID MUZEL, bem como o 

Procurador do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. MARCELO CAVALETTI DE SOUZA 

CRUZ. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ROSA MARIA PEDRASSI DE 

SOUZA e FABIO RUBEM DAVID MUZEL. Ausentes em razão de férias os Meritíssimos Juízes Federais VANESSA 

VIEIRA DE MELLO, OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos 
do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais 

e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0010151-65.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA DA SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010366-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: OMAR TABACH  

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010575-13.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO DO CARMO DIAS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010591-59.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE FELIX 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010630-59.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO TEODORO SANTOS  

ADVOGADO: SP085520 - FERNANDO FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011027-18.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: JOSE MESSIAS SCARPARO 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011213-41.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LUIZ SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011216-96.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ELIANA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP073664 - LUIZ PINTO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011277-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GUIDO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP105783 - JULIO APARECIDO COSTA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011278-26.2011.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011628-53.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JORGE PAROLIN RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0011653-15.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: THERESA MARIA SANTIAGO SILVA 

ADVOGADO(A): SP084525 - IDALITO MACIEL COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011654-97.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELIA MARIA DE SANTANA  

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011681-08.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SILVESTRE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0011721-21.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANTA DE MELLO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011736-58.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CARLOS BARBOSA MIGUEL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011751-97.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: BRASILISSE SILVA DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011759-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SANTOS BARACHO  

ADVOGADO: SP144852 - LUCINEIDE MARIA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0012049-81.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENAL ALVES QUEIROZ  

ADVOGADO: SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0012073-42.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012167-02.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE MOURA  

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012193-87.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CLEONICE DA FONSECA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 654/1550 

PROCESSO: 0012227-02.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA APARECIDA DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012278-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO MENDES GOMES  

ADVOGADO: SP248524 - KELI CRISTINA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012613-30.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MACEDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0012640-49.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NILTON MENDES PEREIRA  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012660-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EPIFANIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0012743-12.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: DOMINGOS GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0012950-38.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUNCHO OSHIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012995-23.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO TADEU DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013047-50.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENILSON DOS SANTOS ROSA  

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013130-76.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MILTON CESAR DE JESUS COSTA 
ADVOGADO(A): SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0013146-83.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE PADUA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013184-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SIDNEY MAIA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013266-82.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR APARECIDO SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013295-38.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO PAIXÃO DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013298-90.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA VENTURA DOS SANTOS  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013310-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ CLAUDIO FELIX MACHADO  

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013462-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NILTON SOUZA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0013532-53.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON DANTAS DE LIMA  

ADVOGADO: ES004498 - CAMILA DE JESUS FIGUEIRAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013625-44.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUIZ YOSHIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013712-88.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: RUI LIMA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013948-28.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA TEIXEIRA DO SACRAMENTO 

ADVOGADO(A): SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0014128-03.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MARIA APARECIDA MONNAZZI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0014385-28.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA UNGARETTI  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0014390-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JUSCENI RODRIGUES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014524-43.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI APARECIDA SILVA  

ADVOGADO: SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014544-87.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO ALMEIDA DA MOTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0014894-89.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELOY ORLANDO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014899-14.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO FANELLI 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014925-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARCIA CAMERA 

ADVOGADO(A): SP112147 - MARGARETH JANE NAVARRO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014958-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SAMUEL BARBOSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0015102-59.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIFI JOSE TEODORO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015281-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO PRAZERES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015354-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IVONE VALERIANO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP198419 - ELISÂNGELA LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015452-62.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA SILVA TAVARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015607-96.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO SBROLIN 
ADVOGADO(A): SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016030-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BERNARDINA DE SENA  

ADVOGADO: SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0016192-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELIETE CORDEIRO DE MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016237-31.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO RAPHAEL 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0016269-92.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRENE DAMACENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0016293-86.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COELHO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0016476-67.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESIO FERNANDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP077503 - CARLOS ROBERTO MARTINS BUENO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016509-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016678-39.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PINTO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016710-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IGNACIA MORA BERNARDES  

ADVOGADO: SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016954-04.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENICE RAMOS  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 661/1550 

PROCESSO: 0017003-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO BATISTA MARANGONI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017120-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAILTON PORTO FERREIRA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0017183-93.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SERGIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017308-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIS NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017433-58.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DOUGLACI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0017719-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CARLOS ALBERTO DAVID PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0018153-25.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GILDETE ESTELITA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018368-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0018443-30.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO CANDIDO DE QUEIROZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018609-09.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL CELIO CORREA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0019763-28.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LAURENTINO DOS SANTOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019883-71.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA APARECIDA ASSUMPCAO BASTOS 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020085-55.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIO LONGANO  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0020670-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VERA LUCIA MARTELLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020699-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VANDELSON MIRANDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021462-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI JUVENAL DE MATOS  

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021579-16.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE MUENO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021897-96.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022189-18.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PEDRO  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022218-63.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DONATO CALICCHIO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022259-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020811 - EXTRATO BANCÁRIO - CONTRATOS/ CIVIL/ COMERCIAL/ ECONÔMICO E 

FINANCEIRO 

RECTE: MUTSUYO AKINAGA OKADA 

ADVOGADO(A): SP183771 - YURI KIKUTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA YURI KIKUTA, OAB/SP 183.771  
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022546-97.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO DE ABREU  

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022555-86.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALIA DIAS DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP279040 - EDMILSON COUTO FORTUNATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0022641-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE PERES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022921-91.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA APARECIDA CREMONEZI PIQUEIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0022976-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALONCIA DA CONCEICAO CARVALHO COSTA  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0023250-11.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DIRCEU BALDO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023318-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DOS SANTOS TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023325-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON LUCIO 
ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023348-25.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO PAULO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0023706-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EVA VELOSO ALVES 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024411-51.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVELYN RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP090059 - LENITA BESERRA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0024589-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE PADUA SANTOS UCHOA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0025353-88.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025537-39.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SIQUEIRA DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0025743-53.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ELIAS EUCLIDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025748-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: PAULO DONIZETE VITAL 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025996-75.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026010-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO SENA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0026071-17.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASSIS BORGES PEREIRA  

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026151-15.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DURVAL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026296-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERNEVALDO ALMEIDA SANTANA  

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0026360-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIS BELOTO 
ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026369-09.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0026639-96.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA IRENI SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195321 - FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA  MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026854-09.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: LEONIDIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026940-14.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ANTONIO ROSSITTO  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027060-23.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: NIVALDO MAMEDE 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027066-93.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DIRCE APARECIDA CURTI 

ADVOGADO(A): SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027082-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LEOPOLDINO DE NOGUEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027119-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE DE PAULA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027430-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DA APARECIDA SILVA  

ADVOGADO: SP231386 - JEFERSON LUIS MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027713-88.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE SALVIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028226-56.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE VIANA GOMES  

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028251-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ZEFERINO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028259-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE GINU 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028523-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDINELIA ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0028548-13.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JESUS IEMBO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028574-74.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JORGE DE SOUZA FILHO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0028910-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RUBENS ROBERTO ROSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029167-06.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALADIR GANDINI  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0029418-29.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEDEAO COSTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029526-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLAS AVELINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029642-64.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR BORGES SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029923-49.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI PEREIRA RICARDO CAVASSANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029980-33.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERICO DE SOUSA SANTOS  

ADVOGADO: SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030249-77.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA SOARES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030323-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE LISBOA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP114793 - JOSE CARLOS GRACA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030772-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ALBERTINO LEMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0030792-80.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE LIMA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030807-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: SEVERINO AIRES DE ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030849-30.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: PAULO ROBERTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030888-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EUCLIDES ROZENDO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031031-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOANA DARC FRANCELINO SILVA  

ADVOGADO: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031141-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO GOMES MOREIRA 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031154-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIAO SIMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0031160-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARO BEZERRA DE MENEZES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031196-29.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DOS SANTOS MIRA  

ADVOGADO: SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031404-47.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAXUEL ALEXANDRE FARIAS  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0031451-84.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CHRISTOBAL BENJAMIN DE HARO KRONCA 
ADVOGADO(A): SP271307 - DANTE PEDRO WATZECK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031653-61.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO DE BARROS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031928-49.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDEMIR APARECIDO FONSECA  

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032073-66.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SEVERINO DOS RAMOS CORREIA VENTURA  

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0032283-25.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELISMINO BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032305-49.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCIVAL GONÇALVES DUARTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032328-63.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032382-29.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032432-16.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CLAUDIO DA SILVA QUARESMA  

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032519-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO ORELHO OLIVIER 

ADVOGADO(A): SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0032571-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUSSEIN MOHAMAD ABOU JOKH  

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032699-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEVERINA FELIX DE SOUZA MALTA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032789-93.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ALBERTO ALVES MACIEL 

ADVOGADO(A): SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033030-67.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SEBASTIAO BARRETO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP033792 - ANTONIO ROSELLA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033434-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS FERREIRA DE GODOIS  

ADVOGADO: SP059363 - CARMINDA ANTONIO MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033521-74.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMILSON TAVARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034039-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS CEZAR DE ALENCAR MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034227-57.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DE CASSIA D ORAZIO  

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034498-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RAFAEL VITOR XAVIER 
ADVOGADO(A): SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034642-40.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL HENRIQUE SILVA  

ADVOGADO: SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034649-37.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL MESSIAS LEITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034810-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LIONOR MARQUES ADORNO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034932-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0035042-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO DE ARRUDA LEITE  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0035808-10.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA BENEVENUTO  

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035998-70.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANACI ALMEIDA SELES BERNARDO  

ADVOGADO: SP152567 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036320-90.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RISONEIDE PEREIRA DA SILVA VARGAS 

ADVOGADO(A): SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036621-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SIDNEY ANGELO GOMES 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0036751-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DEUCLETES CAETANO BOMPANI  

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036843-39.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VALTER RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036847-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSIER RENATO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037123-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SABINO CARLOS CARDOSO SACRAMENTO  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0037220-73.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NARCISO CABRAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037601-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037619-39.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BARTOLOMEU SANTOS CRUZ 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037627-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0037659-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDETE FRANCISCO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0037711-22.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: GERSON RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037769-25.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MASANOBU UEDA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037823-88.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: JORGE PACIFICO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037827-28.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CELSO DE ALMEIDA MORAES 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037890-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037954-24.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GICELIO BARBOSA CUNHA  

ADVOGADO: SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038113-98.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIDE DO NASCIMENTO GONCALVES  

ADVOGADO: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038829-15.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: ROBSON PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0038932-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELITA MUNIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0038968-77.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSELI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039158-40.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EVA CARDOSO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039275-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DO CARMO TOLEDO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0039900-70.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE TAVARES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039903-25.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: SEBASTIAO ADAO GOMES 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039916-24.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO MARCOLINO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039946-54.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS ANTERO DA SILVA  

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0039984-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JULIA MARIA DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040045-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDSON AGNOLETO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0040098-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EXPEDITA VENTURA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040147-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZANGELA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040372-32.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOAQUIM DA COSTA  

ADVOGADO: SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0040619-13.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CECILIO NETO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP137046 - MADALENA DE LOURDES GUIMENTE MAYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040744-02.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

REQTE: GABRIEL HENRIQUE ANCELLONI CAHE 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040820-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CUSTODIO MARTINS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041166-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALECIO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041278-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO AUGUSTO  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0041680-06.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VALDERIO DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042066-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ELIZABETH BATISTA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042520-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE MORAES PENTEADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043419-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA CRISTOVAO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043665-78.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA REGINA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043724-37.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO HERNANDEZ ACUNA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043747-80.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: ALBERTO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043866-70.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS LIMA CALDAS  

ADVOGADO: SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044822-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044868-12.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOEL GOMES PEREIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045169-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AUTA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0046064-51.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ALTAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046100-93.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DURVAL DE SOUZA GREGORIO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046156-29.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE ACACIO PIEDADE 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046166-73.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: DJALMA MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046178-19.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDERLI GOMES MARTINS  

ADVOGADO: SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046182-90.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MAURICIO BENTO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046337-93.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVAL CONRADO CARDOZO  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046362-09.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PAULELLA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046473-27.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIÃO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046473-56.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILDETE ALVES DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046507-02.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VICENTE RUFINO 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046674-48.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ ZANICHELLI  

ADVOGADO: SP071334 - ERICSON CRIVELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047222-39.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAERCIO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047441-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047577-83.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GRACILDO TELES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047814-88.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: WLADIMIR DE ARAUJO BARRANJARD 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047862-47.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CONSTANTINO LOPEZ PASO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047869-39.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: EDIVALDO JOAQUIM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048487-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048543-80.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048558-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048577-55.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048983-42.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLINDO BATISTA DE JESUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049107-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAQUIM MESSIAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049209-13.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDEMAR GOMES MENEZES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0049253-66.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CICERO DIONIZIO APOLINARIO 

ADVOGADO(A): SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0049324-68.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSEFA DIAS ROSA 

ADVOGADO(A): SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0049592-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE HERMELINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0049638-77.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TRIESTE FERNANDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049813-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ PAULO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049895-39.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO FRANCISCO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050063-75.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AMERICO DI CIESCO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050075-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMES DOS SANTOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050187-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSA LUCIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050222-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: PRISCILLA SUZARTE FERNANDES E OUTRO 

ADVOGADO: SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RECDO: EDEZIO FERNANDES----ESPÓLIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050712-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IARA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0050890-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS BASSE  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0051013-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADALBERTO PEDRO ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051023-60.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CARLOS PAVANELLI  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0051041-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICHARD GONCALVES BENEDICTO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0051048-10.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VERA LUCIA PELOGGIA  

ADVOGADO: SP236798 - FRANCISCO CALUZA MACHADO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051109-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL VITURINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051124-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDIMILSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051184-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ TORRES PALMEIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051254-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JORGE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052327-60.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: TEREZINHA FARIA 
ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052448-93.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELO HILARION ALMADA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052556-88.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0052650-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: REMO MERLO  

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052773-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: VITORINO YONAMINE 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0053133-03.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053152-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: NELSON GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053201-84.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOÃO BATISTA DE SYLLOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053484-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO PEDRO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0053677-20.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0053991-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIO VICTORELLO FILHO 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0054231-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RUBENS BERTI  

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054234-75.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO SERAPIONI 

ADVOGADO(A): SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054280-93.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA TRINDADE EFIGENEO  

ADVOGADO: SP277676 - LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054520-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054692-58.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054707-90.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ELIO MATASSO BENZI 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054738-81.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIVALDO FELIX DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054960-83.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SEVERINO FRANCISCO DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054969-45.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: JOSE LUIZ GOIS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055008-71.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO AMANCO PEREIRA  

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055169-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE HIPOLITO DOMINGOS  

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055302-94.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: MARIA JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055677-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA RIBEIRO BOLZANI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0055826-91.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: EURIPEDES PIRES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055938-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GABRIEL DE MELO SILVA 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056024-89.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JURACY LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0056175-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE JESUS SILVA  

ADVOGADO: SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056548-91.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVARISTO BATISTA LIMA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056595-65.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA THEREZA DO CARMO  

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056683-06.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SANTO  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056940-60.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIO GUERREIRO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057137-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ENIO PEREIRA DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0057515-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA DA SILVA BERNARDO  

ADVOGADO: SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0057620-79.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONILDA DE JESUS TRINDADE  

ADVOGADO: SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058206-82.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMIR RAMPINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058380-91.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 698/1550 

PROCESSO: 0058550-34.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SILVERIO GARCIA ALFIER 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0058598-90.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0058637-87.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ ANTONIO GEREMIAS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0058648-82.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: ANTONIO VELOSO BASTOS 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058731-98.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARISTIDES JOSE NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059095-07.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059190-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA STANKEVIC QUEIJO  

ADVOGADO: SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060093-72.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLIVIA APARECIDA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060172-51.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIDE SILVA DE JESUS  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060198-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODALIO BISPO DE LIMA  
ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060477-98.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMES QUEIROZ DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060684-97.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WADERSON NEVES DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP254706 - GERCILENE DOS SANTOS VENANCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061008-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUANA FELICIANO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 700/1550 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061151-76.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA SOUSA BATISTA E OUTROS 

RECDO: LUANA SOUSA BATISTA DE FREITAS 

RECDO: RENATO SOUSA BATISTA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061331-58.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA DO CARMO AMICCI  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0061341-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CECILIA BISCONCIN 

ADVOGADO(A): SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: THAIS FERNANDES BISCONCIN 

RECDO: MARIA CRISTINA FERNANDES BISCONCIN 

ADVOGADO(A): SP071955-MARIA OLGA BISCONCIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061559-04.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA DE OLIVEIRA FARIAS 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECTE: CLAUDIO RODRIGUES FARIAS 

ADVOGADO(A): SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061597-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE FLOR DOS CAMPOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061771-88.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061789-12.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDREIA GUIDI DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062314-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA REGINA DA PALMA SILVA  

ADVOGADO: SP186158 - SILVIA RIBEIRO DE RAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062480-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE ROBERTO PARRILLO SOARES  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062599-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARTUR BARBOSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062772-45.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSELI DA SILVA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063967-65.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE FELICIO SOARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064129-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OZORIO VIEIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064209-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA ALVES MACEDO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0064385-32.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064542-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUINO SIMOES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064712-79.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: MARIA ANTONIA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067548-54.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORESTES JOSE RAMOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068045-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO KARPOVICZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068802-96.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: PEDRO PAULO MARQUES LENTINO 

ADVOGADO(A): SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0069882-95.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GILSON CAMPOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071429-73.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO CINQUEGRANA ALVAREZ  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071841-04.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MIGUEL BAIDA NETO 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071857-60.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DALLA VECCHIA  

ADVOGADO: SP251879 - BENIGNA GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0072120-87.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072254-17.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA CONSTANÇA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072277-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABERALDO DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072321-79.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072680-29.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0074640-54.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ODAIR MARTINI 

ADVOGADO(A): SP118518 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075360-84.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TELMA DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0076295-27.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FLAVIA HITOMI SEWO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0079578-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON DE SOUZA ARAUJO  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081235-35.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETEVALDO ANDRADE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081351-41.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE MARIA MONTEIRO  

ADVOGADO: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084588-83.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALDO FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084966-78.2003.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ANTONIO DOTOLI  

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085530-52.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: ALMIR RODRIGUES OTERO 

ADVOGADO(A): SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0088198-59.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BORTOLO APARECIDO BERTACO  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091284-72.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO DELFINO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091617-87.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HIDEO SATO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092278-66.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ FUJITA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0095577-51.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIANNE RAISA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0236205-95.2004.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: RAQUEL SIMÕES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0252737-13.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADALBERTO NASCIMENTO GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0325657-82.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ALBERTO ANCONA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0325881-20.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JONAS IVAN ASIS BUENO 
ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0327884-45.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PEDRO VICENTINI 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0396410-98.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BRUNO ARAUJO MONTEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP236747 - CASSIA COSTA BUCCIERI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0413786-97.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SALVADOR FERREIRA DE OLIVEIRA NETTO  

ADVOGADO: SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0494707-43.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 04 de agosto de 2011. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, 

que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Terceira Turma Recursal.  

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Ata Nr.: 6301000053/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 20 de junho de 2011,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO 

PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais KYU SOON LEE, MARCIO FERRO CATAPANI e 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, que atuou nos casos de impedimento, o Procurador da República JOSÉ 

LEÃO JUNIOR, que atuou nos feitos criminais, e o Procurador do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

MARCELO FERREIRA DE CAMARGO. Participaram por meio de videoconferência o Meritíssimo Juiz 

Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, MARCIO FERRO CATAPANI e FABIO RUBEM 

DAVID MUZEL. Ausente, justificadamente, o Meritíssimo Juiz Federal LEONARDO SAFI DE MELO, em 

razão de convocação para atuar no Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nos termos do artigo 31 da 

Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da 

Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

 

PROCESSO: 0000003-51.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: GERALDO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO(A): SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000006-57.2006.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: LUIZA RODRIGUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000024-98.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CAIO HENRIQUE DE MORAIS CORREA  

ADVOGADO: SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000052-80.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DE FATIMA CHAPANI 

ADVOGADO(A): SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000080-72.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GEDALVA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000091-81.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES CLARES CLARO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) Procurador do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, MARCELO FERREIRA 

DE CAMARGO  

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000100-09.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TEIXEIRA  
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ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000119-60.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALTER APARECIDO GARBIN 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000135-19.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: RISOLEIDE PEREIRA VENANCIO  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000139-50.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEIDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000147-13.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IVAMILDES BALESTERO ANASTACIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000148-95.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA JOSE RODRIGUES URBANO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000187-31.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL NARCIZO DE FARIAS  

ADVOGADO: SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000228-71.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIZUR COSTA LOPES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000243-10.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RONALDO LUIZ OLAIA 

ADVOGADO(A): SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000261-27.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ABRAO DONIZETI SALOTTI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000266-71.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURILIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000286-76.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDELICE ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000308-45.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DOS REIS DA SILVA  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000322-60.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAIRCE DA SILVA DUARTE  

ADVOGADO: SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000334-93.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE CARDOSO FERNANDES  

ADVOGADO: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000340-04.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRAILDA PEREIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000359-72.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA DE JESUS LIBERATO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000393-21.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: FAUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000398-45.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANGELICA GEREMIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000419-22.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE AUGUSTO KIILL 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000501-02.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RINALDO BELOTTI  
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ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000547-96.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON FRANCISCO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP232657 - MÁRCIA SILVA CAVALCANTE GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000560-26.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IZABEL CARVALHAL MORENO 
ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000568-03.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IZAU SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000571-79.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000573-25.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000581-02.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LEONILDE ANTONIO ZANCAN 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000594-48.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CELIA AUGUSTA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000622-49.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DE PINHO MARRAFON  

ADVOGADO: SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000643-80.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELIO GIANCOMINI 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000691-68.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISANGELA FATIMA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP206783 - FABIANO FRANCISCO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000702-16.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ANTONIA FRAGOSO FIORI  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000720-64.2008.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA IZETE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000746-89.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FLAVIO FARCCI 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000797-90.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA AUGUSTA DAS DORES FIGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000824-86.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEIA GONCALVES DA LUZ  

ADVOGADO: SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000828-10.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDSON MECIAS BRAGA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000858-04.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BASILIO RALIO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000870-32.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALICE APARECIDA CORREA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000875-69.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELO ZAFANI 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0000924-49.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ALICE RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000939-23.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RODRIGO SELISTRE SALATA 

ADVOGADO(A): SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000949-84.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CIPRIANO BARROSO 

ADVOGADO(A): SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000950-47.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLINDO WOLINGER MADRUGA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000959-39.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALDENIRA ALVES SILVA  

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000977-04.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANGELA RITA ROLAND MANCO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000988-81.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALBERONIZE BARROS DA ROCHA SILVA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001002-89.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS GREMES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001003-74.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELPIDIO BASSO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001024-26.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA APARECIDA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001074-85.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA TURCE  

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001075-15.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: VICENTE PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001090-25.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MILTON NICOMENDES FERREIRA  

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0001090-84.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCOS ANTONIO LEITE 

ADVOGADO(A): SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001104-53.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA DE OLIVEIRA SOUZA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001107-93.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLARINDA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001129-74.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: WALTER NICOLAU LAPENTA REP POR APARECIDA SOARES DE ASSIS LAP 
ADVOGADO(A): SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001167-51.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA CONCEIÇÃO LUNA FURLAN  

ADVOGADO: SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001175-22.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALDO PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001185-31.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ROSANA RODRIGUES RITTER  

ADVOGADO: SP178542 - ADRIANO CAZZOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001227-21.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RENATO ADRIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001235-71.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DE LOURDES DIAS DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001250-96.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

REQTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

REQDO: MARIA DOLORES CRISOL BARTOLOMEU  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001270-52.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO RUIZ MARTINS 

ADVOGADO(A): SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001283-63.2005.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: AVANI ANALIA ALVES 

ADVOGADO(A): SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001304-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUARES DE OLIVEIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001350-34.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CHALISTON BATISTA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001370-14.2008.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURCILIA PEREIRA DE SOUZA DA ROSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001379-82.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: TIAGO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001380-15.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILENA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP099332 - JOSE ANGELO ZAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001437-78.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELO APARECIDO MANCINI 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001495-90.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NILZA MARIA PIZOLITTO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001508-85.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ROSALINA HENRIQUE DE ANDRADE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 
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RECTE: SEBASTIÃO BENEDITO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001522-88.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LISIAS SOARES GONÇALVES  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001535-57.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO TREVELIN 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001536-42.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO BUENO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001548-98.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE FREITAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001554-36.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001563-80.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO DE SOUSA GOMES JUNIOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0001595-11.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WILSON PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001641-58.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GABRIEL ANTONIO ESQUEVANI, REPRESENTADO POR SUA GENITORA 

ADVOGADO(A): SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001647-68.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IRENE DO NASCIMENTO GOMES 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001685-80.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: CLAUDINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001700-85.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JANINE MASSAROTTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001742-72.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE CORREIA LEITE  

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001747-31.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: RAYMUNDO GABRIEL 
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ADVOGADO(A): SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001752-53.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: JUVENAL ALVES NETO 

ADVOGADO(A): SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001769-38.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA TAVEIRA FRANCHINI  

ADVOGADO: SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001769-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: LUIZ CARLOS TRINDADE VIDAL 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001771-16.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONIZETE PAIVA  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001772-72.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO TITO DE LIMA  
ADVOGADO: SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001802-63.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IOLANDA EURICO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001879-38.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANDRE LUIS SECUNDINO 

ADVOGADO(A): SP064869 - PAULO CESAR BOATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001894-46.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA INEZ PEREIRA DA CRUZ REPR.ALINE PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001920-25.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CASSIA DE JESUS RODRIGUES (MENOR, REPRES.P/) 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001928-60.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: MARIA DE LURDES CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001933-62.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DE OLIVEIRA BATISTA  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001936-64.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001979-51.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS SALGUEIRO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002035-89.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002043-06.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - REAJUSTE DE 28,86%/ 

LEI 8.622/93 E 8.627/93 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: BENEDITO VILAS BOAS  

ADVOGADO: SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002046-63.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALZIRA FIGUEIREDO LAGO 

ADVOGADO(A): SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002060-65.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MILADY REIS PENHA/REPRES/MARISTELA REIS LIMA PENHA 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002066-28.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002070-98.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NIVALDO ALVES DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002072-29.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DENISE APARECIDA DE GODOY SILVEIRA DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002101-47.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: ROBERTO DANIEL SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002168-73.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAO EDUARDO RIBEIRO VIEIRA BENEZ REPR. CLAUDIA V. RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002190-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BUENO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002214-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DENISE MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP171507 - SIMONE ORODESCHI IVANOV DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002222-15.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DO CARMO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0002222-40.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBERTO TARTAGLIA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002233-69.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSWALDO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002247-53.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA MORALES GIL 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002308-94.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IVETE RODRIGUES PEREIRA  

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002312-31.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA APARECIDA NOGAROTO DIAS  

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002326-70.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEVERINO CAETANO DE FARIAS  

ADVOGADO: SP137146 - MIRTES GOZZI SANDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002431-44.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DENISE ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002435-76.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA LANFRANCHI SCIAMARELLI  

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002444-43.2007.4.03.6304 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANO CHIOCA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002462-84.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUGO DA MOTA  

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002467-02.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: MARCO ANTONIO IOSELLI DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP202485 - SABRINA LIMA MOUSSALLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002481-35.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES FERREIRA DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002503-03.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0002505-75.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSMAR APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002602-33.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CLEONICE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002607-68.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOAO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECTE: JOSE BENEDITO MELLEGA 

ADVOGADO(A): SP224033-RENATA AUGUSTA RE 

RECTE: OSWALDO LUIZ LEME 

ADVOGADO(A): SP224033-RENATA AUGUSTA RE 

RECTE: ANTONIO RAMOS DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP224033-RENATA AUGUSTA RE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002638-54.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA REGINA DA SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002665-46.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERANICE APARECIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002681-46.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DOS REIS CASTRO 

ADVOGADO(A): SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002685-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARNALDO MORADEI 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002703-18.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FERNANDO CESAR ALVES PINTO 
ADVOGADO(A): SP261837 - JULIANA DA SILVA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002710-20.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA ORMONDE DA SILVA  

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002739-60.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAYME DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002765-53.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSMAR MORI 

ADVOGADO(A): SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) CLAUDIA RENATA ALVES SILVA - OAB/SP 187189 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002778-61.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: ROSIMEIRE CAVALLIERI DA SILVA  

ADVOGADO: SP209327 - MATEUS DE FREITAS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002807-25.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LETICIA BRAGA RESCALLI 

ADVOGADO(A): SP225151 - ADELITA AP PODADERA BECHELANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002811-51.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENTO PINTO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002822-97.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DONIZETI LUIZ FAUSTINO 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002834-60.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JOSE APARECIDO MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002861-94.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLAUDEMIRO REVITE  

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0002872-96.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LUIS CLAUDIO SERAFIM 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002882-20.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEANDRO FRANCISCO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP057790 - VAGNER DA COSTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002902-37.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANANIAS MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002927-57.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MENINE 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002939-47.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA MARIA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) Procurador do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, MARCELO FERREIRA 
DE CAMARGO  

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002959-02.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTA HELENA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003014-80.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA PEREIRA DE CAMARGO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003042-58.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CECILIA APARECIDA LAZARINI SCAVASSA 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003044-14.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MANOEL PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003086-98.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DAMIANA DIAS BATISTA  

ADVOGADO: SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003111-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: AILTON TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP211453 - ALEXANDRE JANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003125-24.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA DE JESUS DE MATTOS CARNEVALE  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003144-14.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODIVAL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003222-48.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AZIEL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003265-03.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: RINALDO ALEXANDRE MOCO 

ADVOGADO(A): SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003268-98.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIO SUZUKI  

ADVOGADO: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003285-97.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO ALVES PAULINO 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003287-19.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003303-36.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: CARMEN RODRIGUES GUTIERREZ 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0003312-83.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DEALCYR BOTTAN GASQUE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003317-05.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CELIO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003320-83.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINEIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI 

RECDO: LARISSA DE OLIVEIRA GABRIEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003323-92.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 
FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOAO EDISON FERREIRA VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003376-93.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZINHA ALVES MALHEIRO FLOR 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003383-85.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALICE DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003389-28.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DA SILVA  
ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003403-30.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS GALASSI  

ADVOGADO: SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0003414-85.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR  

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003423-26.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS NEVES DA COSTA  

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003427-04.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM FRANCO 

ADVOGADO(A): SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003439-06.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NOMBUO YAMAMOTO  

ADVOGADO: SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003443-68.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FLAVIA SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP281894 - NELSON ISSAMU TOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003474-32.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANTONIO AVERSA 

ADVOGADO(A): SP030449 - MILTON MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003495-73.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: ADAUTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003495-95.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM BARBOSA  

ADVOGADO: SP097438 - WALDYR MINELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003510-23.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA CARMEM BONANI DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003581-55.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003585-92.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADJALMA MENDES  

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003591-81.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ARLINDO MONTRASI 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003635-79.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA ALICE GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003658-19.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: GERMINA GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003682-98.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BENEDITO SOARES CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003689-39.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIA INACIA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003704-93.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAYANE COSTA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003720-34.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: APARECIDA ESTEVAM FERRARI 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003791-73.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HELIO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003809-94.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MOACIR OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003817-02.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: IRINEU DE CASTRO OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003820-64.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO SALES  

ADVOGADO: SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003823-78.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSALINA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003830-80.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ILTON VICENTE ARAUJO  

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003833-61.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DE JESUS INOCENCIO HONORATO  

ADVOGADO: SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0003854-11.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA VERA CRUZ LOPRESTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003881-69.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MOACIR PRIZAO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003915-95.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE JOAO SOARES 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003922-21.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EBERTINA VIEIRA SANTOS DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004013-69.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SASAKI  

ADVOGADO: SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004043-64.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOAO SCOPELLITI NOE  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004063-67.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CELSO VICENTE 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004090-50.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004118-22.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FLAVIA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004123-73.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUIZA RIBEIRO LORETTO 

ADVOGADO(A): SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004154-54.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON PAULINO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004201-89.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULMIRA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004243-90.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DOMINGOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004249-32.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIZABETH MARIA ALVES BRAGA 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004273-94.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DARC SCHIAVON BITELLA  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004281-40.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EVERALDO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004339-43.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
RCDO/RCT: LAURICE APARECIDA PORFIRIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004356-79.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO XAVIER SOUSA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004436-04.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DALVA SANCHEZ MOLINA NEVES 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004461-14.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004487-48.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: THALITA JULIANE CARIA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004489-82.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA 

ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004499-75.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004501-50.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RCTE/RCD: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF 

RCDO/RCT: LARISSA HELENA SODRE  

ADVOGADO: SP103463 - ADEMAR PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004631-97.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA BULHOES VETARI 

ADVOGADO(A): SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004658-69.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIA DE MORAES MIYAMOTO 

ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004696-23.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDVALDO TENORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004739-51.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA LAURINDO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004800-85.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRENE CABRAL DO NASCIMENTO RAMOS 
ADVOGADO(A): SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004805-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERARDO ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004821-10.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO FREIRE DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004822-73.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004826-04.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LAZARO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP223393 - FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004838-70.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE ALFREDO DE OLIVEIRA LIMA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004855-15.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA MARIA GONCALVES DO CARMO  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004875-51.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI DIAS FRACAROLI  

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004936-85.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: GILMAR SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005065-45.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAZOR GONCALVES DE LIMA  

ADVOGADO: SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005077-25.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELDER OLIVEIRA LEPSKI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005113-46.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIO RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005117-83.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CAETANO 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005121-81.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SANCHES  

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005173-16.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005175-83.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: IRACILDO VITORINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005180-18.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS EDUARDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005201-84.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES BORGES 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005213-98.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO CARRARO FILHO 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005231-22.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILTON ALVES LARA 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005242-48.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VILMA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005243-36.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO GUIRADO ROMERA 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005249-56.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISLENE APARECIDA FRANCISCO  

ADVOGADO: SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005257-17.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO CARLOS ALVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP296368 - ANGELA LUCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0005265-18.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO CARLOS VELOSO  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005298-21.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO GARCIA  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005318-64.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: THALES PELLIZZER 

ADVOGADO(A): SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005368-67.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020901 - QUITAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 
ADVOGADO(A): SP092084 - MARIA LUIZA INOUYE 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO CAMPIONI  

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005421-77.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005436-51.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO JOAO GUARDA 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005438-52.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ARNALDO FERNANDES 
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ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005447-78.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE SENA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005459-94.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO FAUSTINO PROVAZZI 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005508-27.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEJAIME PEREIRA DA SILVA - P/ PROC - ESPOSA  

ADVOGADO: SP272846 - CRISTIANE PAMELA MANOEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005516-38.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDINIR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP290664 - RICARDO DE VASCONCELLOS MONGELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005525-98.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DO PRADO  

ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005534-36.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE SIMOES DE ARAUJO NETO 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0005541-28.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ZANOLI NETO 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005554-22.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDO MIRABELO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005575-97.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FLAVIO VITORINO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005613-97.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIO CESAR GOLOMBIESKI 
ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005694-45.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: PAULO SERGIO CURALOV 

ADVOGADO(A): SP091827 - ORMESINDA BATISTA GOUVEIA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005706-75.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VITOR ONOFRE 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005722-92.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON GOMES MONTALVAO  e outro 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RCDO/RCT: GEUZONITA JERONIMA MONTALVAO 
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ADVOGADO(A): SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005735-28.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO JOSE GALVAO 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005741-35.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005755-42.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BAGIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005761-81.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005785-61.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005786-60.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AP VICENTE DA COSTA  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005797-75.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: EDGAR RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005809-37.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PEDROSO DE MORAIS  

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005817-59.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VANDERLEI CARLOS DA SILVA JOAQUIM 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005851-66.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE KHAIRALLAH IZZAT EL AWAD 

ADVOGADO(A): SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005864-88.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP237573 - JOSELY APARECIDA CUSTODIO CENTENO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005885-22.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER ROGERIO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005924-23.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUAN SOUZA SANTOS  

ADVOGADO: SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005925-83.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005927-53.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: CRISTINO APARECIDO HONORIO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005945-06.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EUGENIO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005946-98.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EMERSON WAGNER DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005947-78.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA BASILIO  
ADVOGADO: SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005971-35.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDIVINO ALVES MEDEIRO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005998-60.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS MATANA 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0006072-14.2010.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ VENTURA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0006096-79.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: LUIS CLAUDIO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006112-12.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LIA PASENKOFF LIU  

ADVOGADO: SP109690 - EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006122-28.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VERA LUCIA HUNGRIA TURRI 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006136-16.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ELIENE FERREIRA DE SENA 

ADVOGADO(A): SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006138-67.2005.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RAFAEL PEREIRA DE SALLES - REP. P/ ROBERTA A. P.S. APOLINAR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006159-70.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020901 - QUITAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RCDO/RCT: ROSA LUCIA TREVIZO  

ADVOGADO: SP111681 - FERNANDO DE MORAES TOLLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006170-84.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL JOAO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006222-92.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ANTONIO TEIXEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006285-47.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SEBASTIAO LUIZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006430-64.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO SILVA 
ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006444-47.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DANIELE ALVES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 756/1550 

PROCESSO: 0006500-35.2006.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAO BATISTA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006508-96.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SEBASTIAO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0006539-36.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS DORES MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006551-39.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GUILHERME VINICIUS PIANCA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006587-83.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO JOSE DO VALE 

ADVOGADO(A): SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006739-35.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ELVIS PRESLEY CANARIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP256743 - MARCOS BONILHA AMARANTE  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006796-06.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL PEDROSO 
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ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006843-41.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA DA COSTA PEREIRA  

ADVOGADO: SP294862 - ACYR BOZA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006911-39.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL ABDORAL FILHO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006916-49.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006940-16.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELOIZA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006958-76.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSÉ DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006991-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: MAURINO CORREIA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0006997-07.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA PINTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007007-86.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIO FELTRIM DE PAULA  

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007010-09.2010.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FLAVIO CATELAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007042-17.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FILOGONIO JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007049-30.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIZABETH MARIA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007104-15.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERENICE SIMONI MENDONZA CASELLA  

ADVOGADO: SP116976 - RICARDO DANTAS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007154-78.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERCILIA LINO DE JESUS 
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ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0007173-47.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EVARISTO GONCALVES PIRES 

ADVOGADO(A): SP253727 - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007178-85.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DA PAZ ALENCAR SOUZA  

ADVOGADO: SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007194-63.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEY RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007198-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DEUSDEDIT BISPO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0007199-03.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE RIBEIRO  

ADVOGADO: SP212988 - LILIAN CAMPESTRINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007235-87.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO LANCONI  

ADVOGADO: SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007243-91.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIRIAM NERY DE PADUA 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007244-88.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: LUIZ HENRIQUE MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007268-35.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NELSON LEAL  

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007358-30.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007480-89.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIÃO MONTEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007487-81.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HONORATO DA SILVA  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0007551-91.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURDES VIEIRA PIMENTA  

ADVOGADO: SP261555 - ANA PAULA CHICONELI ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) Procurador do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, MARCELO FERREIRA 

DE CAMARGO  

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007708-15.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EULOGIO RODRIGUEZ REIGADA  

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0007839-87.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADAO HORACIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007850-19.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DACLE DO NASCIMENTO CLAUDIO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007877-29.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007904-35.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE FERNANDES LIMA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0007973-44.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS RAMINELI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007993-35.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA DIOGENES 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008020-52.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS AUGUSTO CORREA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008031-20.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008033-87.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DA PUREZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008040-79.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIANA PEREIRA DE LEMOS 

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008043-29.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA MEIRE BARRETO SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008056-60.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA DE LOURDES LEITE GALLI 

ADVOGADO(A): SP031997-MARIA LUCIA NATEL T DE ALMEIDA 

RECDO: ORLANDA MENDES DA CRUZ  

ADVOGADO: SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008062-67.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CELINA PRADO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008087-53.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NEUSA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008137-45.2006.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VANDERLICE LOBATO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008138-28.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON GLAVASSI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008204-71.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: APARECIDO ROBERTO PIRES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008248-63.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008339-51.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIAS AUGUSTO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP133377 - SABRINA CERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0008410-85.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIRCE PIVATTI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP244232 - RITA DE CASSIA RUIZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008416-65.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LEONARDO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008455-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS ZANARDI  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0008505-28.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008515-70.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: ISABEL GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008517-40.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: RODOLFO VIEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008529-53.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: ANTONIO SABINO 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008539-63.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JACY CAETANA DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008542-18.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008576-91.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI SILVA VIEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008617-31.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
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RECTE: DECIO DA MOTA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008630-80.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARILZA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008650-42.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ROBERTO GERALDO  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008659-09.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VALDILENE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008697-21.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARMINDO ANTONIO NUNES 

ADVOGADO(A): SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008820-69.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA FUZETTO LOZIO  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0008934-55.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008973-52.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSÉ WILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008976-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: RAFAELINA ROSA STRONGREN 

ADVOGADO(A): SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009135-74.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MORENO MACHADO  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009160-21.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO SOUZA MIOLA  

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009177-26.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DONIZETI CARLOS COSTA 
ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009186-56.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SHIRLEY PETROLINA MOREIRA IZIDORO  

ADVOGADO: SP213886 - FABIANA PARADA MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0009228-95.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009409-38.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALZIRA HONORIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009460-83.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA RODRIGUES SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS 

RECDO: LUCAS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP267000-VALERIO PETRONI LEMOS 

RECDO: MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP267000-VALERIO PETRONI LEMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009474-11.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE INACIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0009498-37.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALENTIM GARCIA ROSS  

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009503-57.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP230672 - ANDREA CAVALCANTE DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0009509-08.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SILVIA APARECIDA GRANADO 

ADVOGADO(A): SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009565-31.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTIM DE JESUS BARBARELLI  

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009641-11.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE AVELINO SILVA 

ADVOGADO(A): SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009665-93.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNO APARECIDO CELESTINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009746-98.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARMEN DO CARMO 
ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009781-55.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IVANILDO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0010123-79.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DAMIANA TEREZA DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP186161 - ALEXANDRE CALVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010139-10.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO VERLINDO 

ADVOGADO(A): SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010164-62.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUCIA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010198-05.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP188716 - ERICK ALFREDO ERHARDT 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010284-76.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ABEL BARBOSA DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010306-08.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA TEIXEIRA DOS REIS  

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010395-26.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PASCOAL MEDEIROS  
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ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010419-15.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS AUGUSTO ENCARNACAO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010506-63.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

REQTE: CINIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010582-34.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA APARECIDA DE LIMA ROSSI 

RECDO: CLAUDIA DE LIMA ROSSI  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010709-05.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ZILDIR RIBEIRO AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010728-75.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZETE DE FATIMA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010740-14.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEMILTON BEZERRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010961-41.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LENO BATISTA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011055-78.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WANDERSON DE ALMEIDA MORAES 
ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011145-38.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NERCIO RICARDO 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011223-56.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ITALIA MARIUSSI 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0011242-94.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CELSO TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011413-94.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: VANDERLE TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0011436-91.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: DENISE MARIA F R IUNES ELIAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011457-33.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA VALENTIM 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011460-49.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILMAR OLIVATTO 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011501-81.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SANDRO ROBERTO KROEFF DAGHLAWI 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011520-29.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO POLYDORO  

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011575-02.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZO ROSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011703-66.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIDIMO BUENO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011741-70.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIME CESAR BATISTA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011753-84.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 
RECTE: CARLOS ROBERTO DE MORAES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011854-68.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUIZ ANTONIO GIMENTE 

ADVOGADO(A): SP189463 - ANDRÉA FABIANA XAVIER DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011868-86.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PALMIRO GUERREIRO  

ADVOGADO: SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011916-50.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ANTONIO POHL  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011938-72.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAO CARLOS LIRA 

ADVOGADO(A): SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011974-43.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012300-08.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOÃO CARLOS SACHI DE MÁXIMO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0012386-71.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO HONORATO DA SILVA  

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0012471-89.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO XAVIER AMBIEL 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0012491-14.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ALICE LOPES BERTANHA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012494-66.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ CARLOS CAETANO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0012511-05.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: IRINEU PAZETO CAVATAO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012550-31.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0012589-33.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SERGIO APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0012613-27.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO CONCARIO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0012634-03.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OPHELIA TARGA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012637-55.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ERMELINO APARECIDO FERRI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012643-55.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: NILTON ROCHA 

ADVOGADO(A): SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012652-24.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DELITA FERREIRA GOMES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012665-23.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ FRANCISCO GRANER 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012759-39.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA IZABEL DOS REIS TREZZA 

ADVOGADO(A): SP156103 - EDUARDO BALLABEM ROTGER 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012771-19.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARILIA SIQUEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012783-33.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZELIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012874-04.2005.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MESSIAS DA ROCHA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013083-58.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIETA MARIA DA PENHA LEITE THEODORO 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013152-27.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA SURAYA ZEBIAN BASSETTI 
ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013395-56.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA APARECIDA NORBERTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013693-63.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA GALORO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0013712-54.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO SOUZA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013863-34.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REGINA MARQUES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0013920-09.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA INEZ NUNES LOURENÇONI 

ADVOGADO(A): SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014069-02.2010.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

IMPTE: JOSE AURELIO RODRIGUES BIBIAN 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0014081-97.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: NELSON MORAES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014286-26.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: CARLOS ERNANI HECK  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014305-03.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURICIO FERNANDES  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014374-49.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020907 - INDENIZAÇÕES -SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 
REQTE: NATALINA FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP250150 - LEANDRO FAZZIO MARCHETTI 

REQDO: S F EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  

ADVOGADO: SP079077 - JOSE ANTONIO FUNNICHELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014426-14.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA LIMA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0014533-70.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI DE SOUZA VIANA  

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014603-58.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA EDUARDA MARCONATO FIUZA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014637-50.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014656-68.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS DE OLIVEIRA CUNHA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014680-84.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO DA SOLIDADE SOUZA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014871-49.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOELINE DE CAMPOS CRUZ  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0014916-82.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO XAVIER ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015070-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015164-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0015186-43.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CARLOS AUGUSTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015288-34.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDMILSON TERTULIANO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015288-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SOLANGE GONCALVES PLATERO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0015412-14.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: HAROLDO RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015685-88.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ESQUETINI FUMAGALLI  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0015687-28.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR PEDROSO  

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015694-21.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO YUZO KANAGUSHIKO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0016052-51.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA PEREIRA RODRIGUES CORDEIRO  

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016425-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO ANTONIO DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0016451-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANESIO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016472-88.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVESTRE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016608-22.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: JURANDIR APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016651-56.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAX NEI ANDRADE LOPES  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0016698-30.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO ANTONIO RIGO  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0017291-59.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: ANTONIO DIAS GARCIA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017295-96.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: JOSE RAMOS CORREA 

ADVOGADO(A): SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017298-51.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 
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RECTE: NORTHON HOFSTADLER PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017332-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: EVANDRO SOARES CLAUDINO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017339-18.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 
RECTE: FABIO FRANCELINO OLIVEIRA DE BARROS CORREIA 

ADVOGADO(A): RJ085283 - MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE CAMARGO PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017423-19.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: MARCOS KRUEGER 

ADVOGADO(A): SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017432-73.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAQUIM CARLOS MARQUES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017479-83.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GEORGINA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017960-15.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: BENEDITA NILZA DO AMARAL SANTOS 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018255-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: SEBASTIAO ALVES DA GAMA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0018376-46.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018407-95.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JORGE COUTINHO SOUSA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018577-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: DALVA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0018697-13.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EROTILDE MARIA SANTOS VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018921-53.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 
RECTE: LUIZ ALBERTO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018923-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: VICENTE PRESBITERO NETO 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0018980-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PEDRO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019085-47.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA MAMEDE  

ADVOGADO: SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0019243-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERALDO CHENCE FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0019295-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE TAURINO 
ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019457-30.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0020215-38.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELISELMA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020286-45.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: VICENTINA MARIA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP083616 - MARIA ANGELA DE BARROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020288-15.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: OSMAR HOFFMAN 

ADVOGADO(A): SP083616 - MARIA ANGELA DE BARROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020315-95.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: ANDRE LUIZ DA SILVA PINTO 

ADVOGADO(A): SP083616 - MARIA ANGELA DE BARROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020484-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA FERREIRA LEITE RAMOS 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0020546-54.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VALENTIM PAES 
ADVOGADO(A): SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0021159-40.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AUREA GONCALVES LOPES 

ADVOGADO(A): SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021576-77.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

REQTE: LEONICIO DE OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022025-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALAIDE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022088-44.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0022147-31.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JANUARIO BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022270-29.2005.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO(A): SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES 

RECDO: VERA LUCIA DE MAMEDE PAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0022781-91.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ELDER NASCIMENTO LIMA 

RECDO: ANGELA MARIA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP104795 - MARILDA GONCALVES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023053-22.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROSELY SILVA  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0023055-89.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSA MARIA LOCATELLI NUNES 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0023275-19.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA JESUS DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023469-87.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DENIS HERCULANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023472-42.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0023690-70.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SIMONE GOMES SIMPLES 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023711-80.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARLENE DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0024251-94.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUCIANO ANTONIO VALERIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0024341-39.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES CORREIRA SILVA  
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ADVOGADO: SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024413-28.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BAPTISTA BETTI  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0024434-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024521-84.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLA MONTEIRO  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0024567-26.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

REQTE: CARLOS ANTONIO PINTO 

ADVOGADO(A): SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024570-78.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

REQTE: MARIA APARECIDA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024741-19.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SANDRA PACHECO LITALDI 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0024793-54.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: UBALDINO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0024896-51.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024909-84.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ CARLOS BUARQUE DE GUSMAO 

ADVOGADO(A): SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0025181-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: COLIMERIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0025184-67.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RCDO/RCT: NELSON LEITE  

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025312-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FERNANDO GASPAR DIAS 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0025456-61.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSELITA DA SILVA PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RECTE: BRUNA PIMENTEL TORRES 

ADVOGADO(A): SP214931-LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RECTE: BRUNA PIMENTEL TORRES 

ADVOGADO(A): SP230026-SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0025650-90.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: FRANCISCO IRANILDO PEREIRA PALACIO 

ADVOGADO(A): SP276976 - ELAINE CRISTINA ERMENEGILDO BITTENCOURT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025846-31.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ALBERTO RAIAL 

ADVOGADO(A): SP149266 - CELMA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025973-32.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALDIR SIRIANI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0026208-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SIMONE AUGUSTA RIBEIRO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO(A): SP187539 - GABRIELLA RANIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026253-66.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADAILTON BAIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0026295-86.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO RODRIGUES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0026301-30.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINA HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026377-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SUEIDA SOARES PERALTA 

ADVOGADO(A): SP246249 - CLAUDIR AMBRA LIZOT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026772-46.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: GILBERTO DE SOUZA FRANCO 
ADVOGADO(A): SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026789-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: LUIZ CLAUDIO CORREA 

ADVOGADO(A): SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027006-57.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EPITACIO ALVES ROSEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027151-50.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BIGONI  
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ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0027164-78.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSANGELA DA CONCEICAO CALDAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027178-62.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ARLINDO AMARO DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027187-58.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARILDA MENE IZIDRO COSTA 

ADVOGADO(A): SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0027324-74.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS CARDOSO SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0027547-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU MONTEIRO GOMES  

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0027720-51.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELITA TEIXEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0027940-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS MAURICIO  

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0027943-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0028016-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0028249-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SILENE FLORENCIO LIMA SILVA 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0028298-48.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DENILSON CARLOS FERRARI 

ADVOGADO(A): SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028625-90.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0028636-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDO PAES CABRAL  

ADVOGADO: SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0028781-73.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ANICIA SILVA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029364-63.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR ALVES PIMENTA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0029514-44.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENILSON DE MELO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0029546-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL PASCOAL BUENO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0030169-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: EDGAR FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP229908 - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030185-33.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: TEREZINHA DA PENHA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0030263-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JORGELI FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0030280-63.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GERALDA LEITE  

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0030534-36.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ONILVA DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030783-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030791-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSEFA DA CONCEICAO GOMES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0030809-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: SANDRA HELENA CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0030810-04.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANTONIO DE BRITO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0030830-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIX BENEDITO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0031114-95.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DOMINGOS EULÁLIO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031361-81.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ADEMAR PANTA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0031684-81.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIANA LEMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031728-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: JORGE DE SOUZA TELES 

ADVOGADO(A): SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031876-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI DE MELO RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0032210-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVES MACHADO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032644-42.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: VANIA LUCIA OTOBONI 

ADVOGADO(A): SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0032686-23.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADIEL CAVALCANTI DE PONTES 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0033008-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO ACYLINO 
ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0033049-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PEDRO ALVARO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP156695 - THAIS BARBOUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0033263-69.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROMILDO BEZERRA CAVALCANTI 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0033279-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SIDNEY CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0033301-81.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RAQUEL MOREIRA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0033315-65.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUCIANO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0033420-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARINALVA DOS SANTOS BISPO 

ADVOGADO(A): SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033635-18.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIAO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0033735-65.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ALVIMAR MONTEIRO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034138-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CONSORCIA IZABEL SOARES 

ADVOGADO(A): SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0034514-20.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CARDOSO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034552-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: UMBERTO ORIOLO  

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0034618-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE PEREIRA LOPO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0034621-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA GERALDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034817-05.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ROBERTO PUENTE DURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0034932-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WANIA DIAS AVELINO 

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0035171-93.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DAMINHAO ALVES BOMFIM 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0035179-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REGINA AMARANTE GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035186-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JELOLENE CUNHA DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035590-79.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035853-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUZIA BISPO MAIA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0036125-76.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUCIANO VAGNER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036132-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO FILIPE 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0036699-31.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS DORES SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037629-83.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0037658-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO ALVES AQUILINO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0037705-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMINGOS CARDOSO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0037712-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RUBENS DUARTE 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0037847-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDEMAR LEITE CORREIA  

ADVOGADO: SP119724 - JOSE MARQUES PENTEADO SERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0037874-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: ANTONIO CARLOS PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0037957-76.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EUNICE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038004-21.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EZECHIEL FERREIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0038169-97.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSEMEIRE APARECIDA TONASSI 

ADVOGADO(A): SP234414 - GRACIELE DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038779-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTEVAO LUIZ  

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0038974-84.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA CRISTINA MENDES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0038999-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DE SOUSA SANTOS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0039340-26.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SELMA GENI BARBINO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0039522-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE RIBEIRO FILHO 
ADVOGADO(A): SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039989-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLINDO JOSE DIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0040124-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO KATTAROW  

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0040180-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AGILZA ALVES ZAMPIERI 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040190-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOELMA RAMOS DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040420-88.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: SUELI DOS SANTOS MADALENA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040531-43.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ILDEU DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0040627-87.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: AUGUSTO NUNES BAHIA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041312-65.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JORGE ROBERTO DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041744-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0041827-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALCIDES VIOTO  

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0041838-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGAR GONCALVES  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0042191-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0042310-96.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: BENEDITO HORACIO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042472-57.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERSON PACHECO DA SILVA  

ADVOGADO: SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042531-50.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EDNA ALVES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043474-38.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ADELINO VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043984-12.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0044205-29.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JACIRA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0044216-45.2009.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0044275-80.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAWANE BERNARDES DE JESUS  e outros 

RECDO: KAWAN BERNARDES DA SILVA 

RECDO: MIKAELA BERNARDES DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044497-48.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FELISOLINA DO NASCIMENTO MILLANI 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0044848-21.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIAO URBANO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0044868-75.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALBINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0045043-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO ROBERTO MARTINS  

ADVOGADO: SP261969 - VANESSA DONOFRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045181-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO BERTONCELLO 

ADVOGADO(A): SP294862 - ACYR BOZA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0045498-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERUAKI TAKAHARA  

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0046190-33.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCIA APARECIDA CARLUCCI 

ADVOGADO(A): SP227627 - EMILIANA CARLUCCI LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0046455-98.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CRISPIM DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046678-51.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 
PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: PEDRO JAIME PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046734-89.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO INACIA (POR SUA CURADORA)  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047103-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FERNANDO DE FIGUEIREDO FULCO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0047472-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO DE MOURA LAGE  

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048188-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA NAVARRO 

ADVOGADO(A): SP118167 - SONIA BOSSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0048688-05.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: RENAN DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0049123-76.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JENIRA ANSELMO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0049136-75.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZA OLIVEIRA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0049179-75.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SAMUEL GARCIA OZORIO 

ADVOGADO(A): SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049323-83.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: UILSON DE JESUS BASTOS 

ADVOGADO(A): SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0049340-22.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANDRE NHEMETZ 

ADVOGADO(A): SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0049676-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA APARECIDA MARQUES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158243 - CELSO LUIS STEVANATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049677-11.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DIAS  

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0050020-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: APOLONIO MOURA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050376-02.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: IVANILSON CRISPIM DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050522-43.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORACIO TRINDADE DAMASCENO FILHO  

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0050625-16.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050809-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MARGARIDO ZANARDI  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0050887-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DE JESUS BENTO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0052531-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: ANTONIO SEBASTIÃO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053031-44.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTINO DE FARIA  

ADVOGADO: SP257379 - FREDERICO VIEIRA SILVERIO DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0053318-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CELIO MAZOLA  

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0053477-81.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNARDETE DA SILVA  

ADVOGADO: SP021340 - MILTON DA SILVA ANGELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053498-23.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: WESLLEY LIBERAL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054081-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FERNANDO ALVES LEITE 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054273-38.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PRAXEDES CAROLINO DOS SANTOS NETO  
ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054282-97.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ASTERIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 814/1550 

PROCESSO: 0054496-54.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNICE MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054607-72.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054631-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAIANE SCHETTINI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054697-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEOVALDO SOARES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0055176-39.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VALDIR FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055180-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLEY BERNARDI  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0055712-21.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA APARECIDA MARQUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP221048-JOEL DE ARAUJO SILVA 

RECDO: MARILENE BORGES VIANA  

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056041-33.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WILSON ROBERTO ALVES 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0056318-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARI GASPAR  

ADVOGADO: SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056408-23.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO DIAS GABARDON 
ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0056414-30.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALBERTINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0056505-86.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIO CESAR CREJO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0056678-13.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIO SADAO ROSSAKA 

ADVOGADO(A): SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057071-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DOMINGAS MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058183-10.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: MARIA TRINDADE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0058200-46.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMELIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0058231-95.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GILBERTO GOMES BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0058238-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDVALDINA FRANCA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0058244-65.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VITURINO SENA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0058539-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ORANDIR JOSE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0058558-11.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: IDEIR FIRMO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0058579-84.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JESSI HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0058622-21.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JAIR BASILIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0058658-63.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEVERINA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0059159-17.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO NETO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0059408-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELIO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059895-98.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO APARECIDO DA LUZ  

ADVOGADO: SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0060079-88.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEITE PEREIRA  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0060116-18.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA SEBASTIANA DIAS  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0060180-28.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0060219-25.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENOQUE FREIRE DE MORAIS  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0060255-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO MENDES  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0060530-79.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSVALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0060538-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ADAO BENTO DIAS 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060538-56.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO LUIS LIMA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0060582-75.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLINEU RAMIRO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0060619-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADRIANA LOURENCO LORENTE 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060873-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: WILMA TEREZA ALVES LINO 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0060874-26.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EDISON AQUILLAS 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061114-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO FLORIANO DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0061253-98.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRIO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0061350-98.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANUEL SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0061360-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODOLFO QUEVEDO  
ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0061369-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0061473-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0062021-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANAIDE SOUSA BRITO  

ADVOGADO: SP101900 - MARISA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0062110-13.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIZO 

ADVOGADO(A): SP237681 - ROGERIO VANADIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0062544-70.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSCELINO PINHEIRO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0062759-46.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ FRANCISCO DE PAULA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0063050-12.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVIGE ANGELA ALBARA  

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0063062-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CLEOMILDES DE OLIVEIRA PAULINO 
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ADVOGADO(A): SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063427-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO ROSA FILHO  

ADVOGADO: SP248763 - MARINA GOIS MOUTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0063565-81.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLAUDETE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063593-78.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIO ROBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063895-10.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ROSELI APARECIDA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063974-57.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA HELENA MAGRI 
ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0064170-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ERIVAN ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP053144 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0064398-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JANE APARECIDA VASCO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0064522-48.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINO MOREIRA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0064546-76.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDO APARECIDO ALVES  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0064727-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR DE ALMEIDA VIEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0065195-75.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: COSME MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0065245-04.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0065301-37.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: MARCOS CESAR ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0065579-38.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: KATIA CIBELE TACHIBANA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0067364-98.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO DUTRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0067561-53.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: OSWALDO ANTUNES  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0068918-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE RAMOS ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0069867-29.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARK FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0070875-41.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ULISSES DINIZ RIBEIRO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071278-10.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0071604-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LEANDRO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072205-73.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO HULGO PEREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0072740-36.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA MARIA SANTOS SASSAROLI  

ADVOGADO: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075498-85.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MENINO PEREIRA  

ADVOGADO: SP220176 - DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075502-88.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLVIA MARIA RIBEIRO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0075548-77.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SERGIO BATISTA CONSSENZO 

ADVOGADO(A): SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075928-03.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON PIVA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0076302-19.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAZARA LUCIANA FERREIRA SILVA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0076949-48.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE NASCIMENTO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077073-31.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: LUIZ ANTONIO MARCONDES 

ADVOGADO(A): SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077528-93.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: MARCIA IDALINA OLIVEIRA MIGUEZ 

ADVOGADO(A): SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS  

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077531-48.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: JOSE FLAVIO MARTINS DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS  

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077609-08.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CIVALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0077872-40.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVALDO PEREIRA DANTAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0078809-50.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0079580-28.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR EDSON PREVIDELLI  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0082904-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MILTON RODRIGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0083049-19.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA ALVES SIMOES  

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0083472-42.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL MANOEL PIAUI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0083856-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILIPPA IULIANO  

ADVOGADO: SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0084142-80.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS FAUSTINO  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0087416-52.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: ANTONIO MANOEL DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0088197-11.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: MAURICIO TRALDI 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0088202-33.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: MARCELO ANTONIO EUFLAUSINO 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0088207-55.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: JOSE WALTER CARDOSO LIMA 

ADVOGADO(A): SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0088212-77.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: GILSON RANGEL CRUZ 

ADVOGADO(A): SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089212-78.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABELARDO JACINTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP212338 - RODRIGO CAPEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0090219-08.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: TAYLOR DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO(A): SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0090841-58.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: NELIO ADAIR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 
RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120188-ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0091948-40.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: ZELITO ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0092304-64.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA LINS NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0092822-54.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO DE DEUS DO ROSARIO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0092824-58.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ADRIANO BERTULINO ALVES MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0093473-86.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPPE ANTONIO DE PAULA  

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0094106-34.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ADRIANA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0095071-75.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: AUZENY VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0215705-71.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - DESCONTOS DOS BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECTE: MARIA CÍCERA VIEIRA DE MELO 

RECDO: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO  e outros 

ADVOGADO: SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS 

RECDO: GILDETE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176804-RENE ROSA DOS SANTOS 

RECDO: ELIESER IVO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176804-RENE ROSA DOS SANTOS 

RECDO: PAMELA CRISTINA S. OLIVEIRA (REP. CLEUSA P. DOS SANTOS) 

ADVOGADO(A): SP176804-RENE ROSA DOS SANTOS 

RECDO: ALAN SANTOS OLIVEIRA - (REP CLEUSA PEREIRA DOS SANTOS) 

ADVOGADO(A): SP176804-RENE ROSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0257867-81.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CARLOS BRAGA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0272819-65.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE RAMOS GOMES  

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0289057-62.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0304654-71.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ANDRÉ DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0345831-49.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER DE ASSIS BARBOSA  

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0349836-80.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: VILMA APARECIDA TEIXEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0357271-08.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021201 - REGISTRO PÚBLICO - REGISTROS COMERCIAIS/COMERCIAL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: K + M CONFECÇÕES LTDA - ME  

ADVOGADO: SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0357881-73.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAIRITA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0587587-54.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO BIAZOTTI LOPES 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

FEITOS CRIMINAIS: 

HABEAS CORPUS : 0000005-47.2011.403.6101 

PROCESSO DE ORIGEM : 2009.61.27.001438-3 

ASSUNTO : ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL 

IMPTE  : OAB/SP 107.106, 194.742 e 257.162 - JOSÉ LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA, GIOVANNA 

CARDOSO GAZOLA e THAÍS PAES  
PACTE  : KARINA ORTMANN REBOUÇAS  

IMPDO  : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A)  - OAB/SP 107106 JOSÉ LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA  

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, concedeu a ordem, para anular o processo desde o oferecimento da denúncia, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

RECURSO :  0002637-79.2007.403.6103 

ASSUNTO : ARTIGO 139 E 141, II e III DO CÓDIGO PENAL 

RECTE  : ADELELMO RAMAGLIA JÚNIOR 

ADV.  : OAB/SP 104.973, 82.769, 151.359, 213.669, 219.068 e 234.635 - ADRIANO SALLES VANNI, PEDRO 

LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA, CECÍLIA DE SOUZA SANTOS, FÁBIO MENEZES ZILIOTTI, CLARISSA 

HOFLING e EDUARDO PONTIERI  

RECDO : ELZITA MARIA DA FONSECA COSTA 
ADV  : OAB/SP 163.430 - EMERSON DONISETE TEMOTEO 

REMTE  : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento por indicação do relator. 

RECURSO :  0000023-28.2008.403.6116 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

ASSUNTO : ARTIGOS 38 e 48 DA LEI 9.605/98, C.C. ARTIGO 69 DO CÓDIGO PENAL 

RECTE  : CARLOS EDUARDO RODRIGUES 

ADV  : OAB/SP 43.822 e 135.696 - CARLOS ALVES TERRA e FABIANE ALVES TERRA MARTINS  

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE  : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 
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SÚMULA: A Turma, por maioria, anulou a sentença, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Designado. Vencido o 

Juiz Federal Relator Sorteado Márcio Ferro Catapani. 

RECURSO :  0006700-39.2009.403.6181 

ASSUNTO : ARTIGO 29, §1º, III DA LEI 9.605/98 

RECTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : YUNG JÁ CIPRIANI YANG 

ADV  : OAB/SP 228.445 e 209.230 - JOSÉ CARLOS CASTANHO e MÁRIO ALVES DE ALMEIDA   

REMTE  : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 9ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso para reconhecer a competência da Justiça Federal, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

RECURSO :  0001866-47.2002.403.6113 

ASSUNTO : ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98 
RECTE  : ANTONIO RENATO VENCESLAU RODRIGUES CUNHA 

ADV  : OAB/SP 49.139 e 99.257 - PÚBLIO EMÍLIO ROCHA e MARCO AURÉLIO M. GOMIDE  

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE  : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE FRANCA/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, declarou a extinção da punibilidade dos fatos, em tese, imputados ao recorrido, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

RECURSO :  0006818-56.2003.403.6106 

ASSUNTO : ARTIGO 183 DA LEI 9.472/97 

RECTE  : CRISTIANO FERNANDO DA SILVA CARVALHO 

ADV  : OAB/SP 158.925 - ANA PAULA SABBAG VOLPI 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE  : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP  
RELATOR(A) : Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, suscitou conflito negativo de competência, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 04 de julho de 2011. 

Após, deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a 

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício na 

Primeira Turma Recursal. 

 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

  

EXPEDIENTE Nº 123/2011 

  
0002350-09.2004.4.03.6302 - - MARIANA JACOB GERMANO DE SOUZA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 
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0005293-93.2004.4.03.6303 - - SEBASTIÃO PEREIRA GUILHERME FILHO (ADV. SP117977 - REGINA CELIA 

CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0041242-14.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCO SOBRINHO DE ALMEIDA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, 

vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, do laudo pericial anexado aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0002329-70.2008.4.03.6309 - - ANTONIO DE LIMA SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos 

documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

  

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000845 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0014230-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288769/2011 - ARISTIDES CAMACHO TORRES (ADV. SP248005 - ALEX GOMES SEIXAS, SP252458 - 

PATRICIA DELL AMORE TORRES, SP120104 - CINTIA MARIA LEO SILVA DE OLIVEIRA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo improcedente 

o pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Cumpra-se. 

  

0034028-69.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298315/2011 - SEBASTIAO FERREIRA BIZERRA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos do artigo 
103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0042125-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300650/2011 - ANTONIO CARILLI (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. 

Anote-se a justiça gratuita deferida à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

  

0087107-31.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300774/2011 - SUELI DE LOURDES CASSIS (ADV. SP067618 - ANA MARIA GENTILE MONTERROSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, com base no art. 269, IV do CPC, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO, resolvendo o mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0048331-88.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301240459/2011 - JOAO CURVELLO DE MENDONCA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do exposto, reconheço 

a decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006403-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298905/2011 - JOSE ANTONIO ALVES (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com fundamento no 

artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  

0017921-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301278680/2011 - MILENA ZAMPIERI SELLMANN (ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER 

CARDOSO, SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Reconheço a prescrição e, por isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0005287-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298580/2011 - ANSELMO GOMES DE MIRANDA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

PRONUNCIO A DECADÊNCIA, com fundamento no artigo 269, inciso IV, e EXTINGO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.. 

  

0015638-85.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295901/2011 - JOAO PEDRO LOPES DO NASCIMENTO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao 

quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91 e a 

decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo 
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que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, diante do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0015593-81.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295824/2011 - SEBASTIÃO LUIZ ENCARNAÇÃO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao 

quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91 e a 

decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo 

que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, diante do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0034520-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293610/2011 - MARIA CRISTINA LIPPEL (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo extingo o feito com resolução de mérito e reconheço a ocorrência da prescrição e, nos termos do artigo 269, 

IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0001019-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299845/2011 - RAIMUNDO TABORDA COELHO (ADV. SP277043 - ELIENAI SANTANA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 
celebrado pelas partes, nos termos da petição formulada pelo INSS em 02.06.2011, resolvendo o processo com 

julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

P.R.I. Oficie-se ao INSS. 

  

0029769-31.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299620/2011 - JULIETA SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0023590-68.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298918/2011 - LAIDE DE MOURA ANTUNES (ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, 

  
a) em relação ao plano Collor I PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, IV, do CPC. 

  

b) quanto ao pedido remanescente, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 
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0004483-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296573/2011 - DIANA TAVARES DE MEDEIROS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0021153-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301258601/2011 - MARIA HELENA SERAFIM DE AZEVEDO (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA 

REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 
Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0051021-27.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298695/2011 - ANA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) HOMOLOGO A DESISTÊNCIA quanto ao pedido de reparação por danos materiais, extinguindo o processo nos 

termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

b) Quanto ao pedido de reparação por danos morais, JULGO-O IMPROCEDENTE, com resolução do mérito, nos 
termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005425-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297085/2011 - DORACY FERREIRA MONTEIRO (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0091597-96.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298037/2011 - GERALDO MACEDO DE SOUSA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003145-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298904/2011 - CLORIS MARTINS BALDUINO (ADV. SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, CLORIS MARTINS BALDUINO, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0004494-67.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300944/2011 - MILTON ELIAS DA COSTA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070015-40.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301301111/2011 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011241-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291128/2011 - MARIA APARECIDA DO CARMO FIORAVANTE DE MORAES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

1. em razão da existência de litispendência com relação ao reajuste do Plano Collor I, extingo o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente; 

2. julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação ao reajuste do Plano Collor II, e extingo o processo nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0009738-53.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299823/2011 - PEDRO DA CRUZ (ADV. SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, resolvo o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0006651-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299120/2011 - NEUSA ASSUMPTA FORTI (ADV. SP029412 - MARIA HELENA MARTINO ZOGAIB) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, 

  

a) em relação aos planos Verão e Collor I PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

b) quanto ao pedido remanescente, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0001716-74.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298035/2011 - SUELI APARECIDA DO CARMO DIAS (ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE, 

SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO); GLAUCIA DIAS TEOFILO (ADV. SP120830 - ALBINO 

RIBAS DE ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO); GEOVANA DIAS TEOFILO 

(ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014307-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301088/2011 - SEVERINO VIEIRA DE MARCENA (ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP295570 - 

DANIELA CRISTINA DE LUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  
0007148-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298930/2011 - WILSON SOUZA COUTINHO NETTO (ADV. SP067661 - WILSON SOUZA COUTINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006980-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299100/2011 - TOSHICO OGATA YONEHARA (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES 

DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0012379-14.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299325/2011 - ILSE ODILE FACCIONI DAMBRA (ADV. SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  
0033457-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295935/2011 - ROSANGELA TERUCO HORIGUCHI (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048489-12.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301299189/2011 - ONOFRE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013323-50.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301270993/2011 - JOSE DOS SANTOS BRANDAO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, em relação ao pedido de aplicação dos expurgos decorrentes dos planos econômicos, julgo 

extinto sem resolução de mérito visto que reconhecida a falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, CPC; e 
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quanto ao pedido de juros progressivos dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0029137-05.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297324/2011 - ARMANDO AUGUSTO MOURO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0061264-64.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298682/2011 - ANTONIO CARLOS ELIAS GUIMARAES (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA 

CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição.           

P.R.I. 

  

0043045-95.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297187/2011 - AURICELIO VICENTINI (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC.  

Anote-se a justiça gratuita deferida à parte autora.  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01.  

P.R.I.  

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

  
0032839-90.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300743/2011 - RAIMUNDA CARVALHO SOBRAL (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038023-27.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300661/2011 - JOSE CARLOS SOARES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038037-11.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300675/2011 - CHRISOGANO MACIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038096-96.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300679/2011 - NATAL BUENO DE TOLEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038120-27.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300684/2011 - JOSE JORGE COLETTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033355-13.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300737/2011 - SIRLEI DO AMARAL ANTONIO (ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015539-18.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301025/2011 - VICENTE MOURA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0011815-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299358/2011 - EUFRASIA RIBEIRO GABRIEL (ADV. SP255634 - JOSE CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009265-33.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299467/2011 - PEDRO FERREIRA GOMES (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015003-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300009/2011 - CLAUDINEI DE SOUZA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0026262-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301160/2011 - MARINALVA DE ASSUNCAO PEIXOTO (ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0025808-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301267731/2011 - VALDECIR DA SILVA MACHADO (ADV. SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS 

LUPINACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0026236-30.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255358/2011 - ELZA DA SILVA TERUEL (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido formulado por Elza da Silva Teruel, negando concessão do benefício de aposentadoria por 

idade por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0014319-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299887/2011 - DAVID SACCHI (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0018296-14.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299976/2011 - ANTONIO MOREIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059322-26.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299412/2011 - HELIO BRESSAN (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047706-54.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299413/2011 - WILSON BARTOLO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046181-37.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301299414/2011 - WALDEMAR LUCIANO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045579-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299415/2011 - ARISTIDES JOSE CARDOSO (ADV. SP183184 - NEUSA MARIA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011873-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299417/2011 - IRTO MARIANO DE LIMA (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044843-96.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300912/2011 - JAIDE GUIMARAES SILVA LOPES (ADV. SP157281 - KAREN RINDEIKA SEOLIN) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, (a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com relação ao pedido relativo à conta 

n. 76445-8, com fulcro no art. 267, VI, do CPC; e, (b) com relação aos demais pedidos, JULGO-OS 

IMPROCEDENTES, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011 

  

0055533-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295958/2011 - JOAO BATISTA COSTA (ADV. SP020360 - MITURU MIZUKAVA, SP143777 - ODILO SEIDI 
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MIZUKAVA, SP263828 - CHRISTIANY ELLEN C. MIZUKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0018844-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274034/2011 - MARIA TEREZA SALDANHA FEDERIGHI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0017762-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301262/2011 - ANTONIO BARBOZA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0053637-04.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292039/2011 - JOSE RUBENS CIRIACO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0059368-15.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301131/2011 - ROBERTO POLLI (ADV. SP178027 - JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057663-79.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301301132/2011 - ADILSON BENEDITO BEBIANO (ADV. SP186492 - MARISOL PAZ GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055409-36.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301135/2011 - LUIZ DE SOUSA LISBOA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054575-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301136/2011 - MARIA OLIVEIRA LEITE (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - 
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ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053628-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301137/2011 - JUVENAL PAULO VIAJANTE (ADV. SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS, SP247805 - 

MELINE PADULETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0047957-72.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301138/2011 - ADEMIR PICCININ (ADV. SP259829 - IGOR JORGE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046412-64.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301139/2011 - FRANCISCO SALES MARGARIDA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0038377-18.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301141/2011 - LAURO DE SOUZA (ADV. SP161319 - VANIA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034188-94.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301142/2011 - VALMIR RODRIGUES MARTINS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033051-77.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301143/2011 - MARCIA SIMAO MACUL (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - 

GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0031177-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301144/2011 - JOSE FERREIRA CAVALCANTE (ADV. SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030213-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301145/2011 - JAIRO LORENZON (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030207-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301146/2011 - ROLDAO BEZERRA SOUTO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019355-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301147/2011 - CATARINA GARCIA MOLINA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011947-58.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301148/2011 - WALTER SPORL (ADV. SP228456 - PIERRE REIS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009766-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301149/2011 - MARCELO ZACARIAS (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009679-65.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301150/2011 - ARCHANJO WALTER CYRYLLO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009659-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301151/2011 - TEREZINHA MARIA CHAVES GROSSO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004132-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301152/2011 - NELSIMAR MIGUEL BARRETO PEIXOTO (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0020917-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301303084/2011 - TEODORICO TEIXEIRA DE SOUSA LIMA (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0037862-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291743/2011 - MAURO MARCHESINI (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037652-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293986/2011 - CLEIDE MORAES PARMIGIANI (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO 

TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058335-58.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298894/2011 - SIRLEY MARQUES DO SACRAMENTO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do exposto, 

julgou improcedente o pedido inicial e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0010456-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300427/2011 - ANTONIO SANTOS CORREIA FILHO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017700-64.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301070/2011 - FAUSTINA RODRIGUES DE MORAIS (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0009357-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281518/2011 - DAIANE SOUZA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE 

GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005921-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281520/2011 - ANDRE RODRIGUES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010007-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281517/2011 - QUITERIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014062-23.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301300638/2011 - SONIA MARIA PELOSI (ADV. SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0026165-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298656/2011 - ANA DE OLIVEIRA MOURA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0030288-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301294346/2011 - ERONILDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, assim julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

Anote-se a justiça gratuita deferida à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 
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0006134-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300525/2011 - SIMIAO LUIZ CLETO (ADV. SP067985 - MAURO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

             Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                Publicada e registrada neste ato.  

               Intimem-se. 

  

0048494-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286180/2011 - MAGDA RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  
0037874-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301163475/2011 - ALDA DO CARMO GRANDAO (ADV.  ); PALMIRA DO CARMO GRANDAO (ADV.  ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055102-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301163476/2011 - FERNANDO BARRETO DE ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053741-93.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300253/2011 - IOANNIS TSOULFA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002914-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300303/2011 - BENEDITO ANTONIO MARCELLO (ADV.  ); JUCARA MARIA DE SA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011808-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295472/2011 - MARIA LUCILENE ROLIM DE SOUSA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. 

Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 
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P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0041103-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291728/2011 - ANTONIO DANIEL DA SILVA (ADV. SP290049 - EDUARDO IVO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042770-49.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291718/2011 - JURANDIR DE FREITAS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0028315-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301082/2011 - JOSE LUIZ FERREIRA IRMAO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019727-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301086/2011 - EDUARDO BIOLO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014591-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301301087/2011 - MARIA DE LURDES PEIXOTO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017055-68.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301851/2011 - SONIA APARECIDA COUTINHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
0006176-70.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290493/2011 - ARLETE GRIGOLETTO PERRELLA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005491-97.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291701/2011 - PRISCILA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073157-52.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292158/2011 - LUIZ GUSTAVO FRATTI (ADV. SP235276 - WALTER CARVALHO DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 849/1550 

0024463-47.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292160/2011 - SUZANA BANLIAN (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008208-48.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292169/2011 - WALDIR TIEPPO FILHO (ADV. SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044224-98.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292720/2011 - MARIA DE FATIMA CASIMIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0007424-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299043/2011 - MARIA AUGUSTA ANTUNES D ANDRADE (ADV. SP233969 - HORACIO SERGIO 

ANDRADE ELVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano 

Collor II (fevereiro de 1991) na correção das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com base no art. 269, I do 

CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0044626-53.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300482/2011 - MARCIO DE CARVALHO VALENTE (ADV. SP247113 - MARCIO DE CARVALHO 

VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0044312-10.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300542/2011 - ANTONIO PINTO RICARDO (ADV. SP243309 - RICARDO LUIZ FERREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044332-98.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300573/2011 - CRENIL APARECIDA MININELLI (ADV. SP170279 - DENISE LEONCIO SIMÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0016050-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298634/2011 - SERGIO DOS REIS CAVALCANTI (ADV. SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
0034873-04.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294207/2011 - ANNA CARAMICO MORENO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO CARAM); MARIA ISABEL DE ALCANTARA PEREIRA (ADV. SP067580 - VERA LUCIA 

RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006802-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297484/2011 - MARIA APARECIDA PUPO PAROLO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

                Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

                P.R.I. 

  
0029615-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301081/2011 - FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030757-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301080/2011 - ROBERTO DAVID GROWALD (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029788-37.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299625/2011 - JOSE LUIZ DE JESUS SOARES (ADV. SP146738 - ILSON JOSE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

  

0044375-35.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301300430/2011 - NEIDE GARCIA (ADV. SP246398 - FERNANDA DE OLIVEIRA GARCIA RAPOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, com base no art. 269, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, com fulcro no art. 269, 

I, do CPC, resolvo o mérito da lide e julgo improcedentes os pedidos iniciais. Indefiro, outrossim, o pedido de 

tutela antecipada, pois ausente o fumus boni iuris (art. 273, caput, do CPC). 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0016399-19.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299195/2011 - JAMIL ABDALLAH ISMAEL RIMA (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016365-44.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299196/2011 - LEONARDO GENTIL BELLOT (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, 

SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0022071-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300592/2011 - GILENO PEREIRA COSTA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito com fulcro no 

artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

0012935-79.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301283009/2011 - JOSUE ALEXANDRE (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
P.R.I. 

  
0067998-94.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298098/2011 - JORGE DE MELO CASTRO (ADV. SP031732 - FRANCISCO DE MORAES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061793-83.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298099/2011 - ABRAHAO SALITURE NETO (ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0003826-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297472/2011 - DALVA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, DALVA MARIA DE OLIVEIRA, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

Em face do recurso de medida cautelar interposto pela parte autora, comunique-se à Turma Recursal o teor desta 

sentença. 

  

0030128-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299627/2011 - GERINALDO MENDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, 

I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

P. R. I. 

  

0031564-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300335/2011 - SILVIO MURCIO DRUMOND (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0001447-98.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298402/2011 - APARECIDA BOVI MERLIN (ADV. SP153778 - IRENE MORAES DOS SANTOS, SP099421 - 

ADELMO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0078131-35.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301270994/2011 - IRACEMA APPARECIDA TRAVAGLIA DE MOURA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0029638-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294388/2011 - THEREZINHA LEAL DA FONSECA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054512-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297586/2011 - SEBASTIAO DA SILVA GOMES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052325-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297588/2011 - ADEMAR VASCONCELOS VIEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 
JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032063-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297589/2011 - ADEMIR CARLOS SILVEIRA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010994-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297590/2011 - LUIZ CARLOS MACHADO (ADV. SP128501 - CLAUDETE CRISTINA FERREIRA 

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008364-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297591/2011 - GERALDINO TRINDADE BARBOSA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007205-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297592/2011 - VALDEMAR DE BRITO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055987-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297594/2011 - ANTONIO DA SILVA FRANCA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0055977-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297596/2011 - LOURDES FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055104-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297597/2011 - APARECIDA ALVES DE FARIA (ADV. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE 

CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055091-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297598/2011 - ANTONIO LUCIO CORDEIRO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054945-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297599/2011 - SEBASTIAO SOARES DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044847-36.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300523/2011 - ANDRE TERENCIANO (ADV. SP157281 - KAREN RINDEIKA SEOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0061543-79.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279910/2011 - LIDENOR ABILIO DA ROCHA (ADV. SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM 

BARRETO, SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003733-15.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279961/2011 - LEONEL SILVA (ADV. SP055649 - LEONEL SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0034476-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302018/2011 - MARIA DE LOURDES MERLOTO FRANCO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedido formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o pedido de justiça gratuita requerido na inicial. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0020358-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296729/2011 - MATHILDE CSEH (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020153-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297020/2011 - DURVAL RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0033363-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300685/2011 - APARECIDA CANDIDA FERREIRA ROSA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030981-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300686/2011 - WALKYRIA DOS SANTOS PAVANI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030841-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300687/2011 - NEDINA ALVES DE SOUZA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030719-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300688/2011 - ROSETE MATOS DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030593-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300689/2011 - MARIA DE FATIMA GOMES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030311-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300690/2011 - WANDA VENTURA FRANCISCO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030295-27.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300691/2011 - VERA LUCIA MOMPEAN RAMALHO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030277-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300692/2011 - SERGIO HESSEL (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029845-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300693/2011 - TSUGUYUKI TOMA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029799-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300694/2011 - REGINA APARECIDA MOURA RIO BRANCO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO 

GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029597-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300695/2011 - CARLOS AMERICO FONTENELLE CANGUCU (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO 

GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029337-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300696/2011 - CRISTINA YOSHIMI ISHIDA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029289-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300697/2011 - ANTONIO LEMOS DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028803-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300698/2011 - KANGO SAKAMOTO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028495-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300699/2011 - DURVAL ORMINDO DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027985-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300700/2011 - DOROTHY FERRO QUEIROZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027331-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300701/2011 - WILSON DOMBI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027155-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300702/2011 - KAZUHARU IWAGOSHI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026895-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300703/2011 - DILCIMAR SILVA NASCIMENTO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026131-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300704/2011 - ELINEIDE SILVA TRINDADE (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025543-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300705/2011 - DAMARES ALVES MATA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024631-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300706/2011 - MARIA LUCIA MARINHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024293-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300707/2011 - ELISABETH BROSSI SABIA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024063-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300708/2011 - HELENA MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023323-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300709/2011 - MARIA IVANEIDE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023187-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300710/2011 - MARIA SUZETE NEVES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021285-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300711/2011 - MARIA FRANCISCA RIBEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019069-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300712/2011 - MILTES ROSSI DELL AGNOLO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018947-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300713/2011 - ARTHUR CEZAR FALCAO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018301-02.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300714/2011 - JOSE GOMES SOBRINHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0018121-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300715/2011 - WALTER AUGUST MOHR (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017065-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300716/2011 - YOSHIO TANAKA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016771-60.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300717/2011 - ODENILHA MODESTO CLEMENTE (ADV. SP194962 - CARLOS AUGUSTO MADEIRA 

GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016435-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300718/2011 - MARIA APARECIDA JANUARIO DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024823-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301501/2011 - FRANCISCO EVALDO NOGUEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024832-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301508/2011 - EDILEUZA NUNES VIANA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027028-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301510/2011 - PETRUCIO ALVES DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028150-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301514/2011 - FATIMA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029320-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301525/2011 - JOSE SIMANTOB NETTO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031330-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301530/2011 - SIDNEY DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031708-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301532/2011 - MARCELINO GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031736-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301538/2011 - ZELMA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031204-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301301606/2011 - JOSE CARLOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025249-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301789/2011 - HODOCIO PEREIRA ROCHA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025685-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301871/2011 - SERGIO DACCA MATTAR (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028160-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301874/2011 - JURACY OMELIA OLIVEIRA CUSTODIO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028318-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301875/2011 - ELIZABETH MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029823-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301879/2011 - VERA SEABRA DE LUCA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024535-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302270/2011 - MOJZEZ KLAJN SZTAJNOWICZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018849-27.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302271/2011 - MARILIA VAZ DE SAMPAIO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014303-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302272/2011 - GERALDA BERNARDO DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035268-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302277/2011 - ANDRE RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034549-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302278/2011 - ANTONIO BORTALI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034211-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302279/2011 - MAURO MANOEL PADOVAN (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027812-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302280/2011 - MARIO DAS DORES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0025342-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302282/2011 - JOSE INACIO DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022619-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300591/2011 - OSVALDO FERNANDES PERES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000237-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300594/2011 - JOSE RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053952-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301269/2011 - ADEMAR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017765-88.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302532/2011 - WILMA DE ALMEIDA HIEDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049092-85.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302684/2011 - AILTON MENEZES SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029067-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298887/2011 - VALERIO TADDEI (ADV. SP206345 - IGOR MARCHETTO MERCHAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031008-02.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301277/2011 - CECILIA ELIANE KUHN POMPA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027157-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302004/2011 - ANTONIO FERREIRA DE MOURA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0012893-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301854/2011 - NADIR DA ROCHA MORALES (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012825-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301855/2011 - VILENILDE DE BRITO REIS (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0029764-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294813/2011 - ELIAS BEZERRA DE LIMA (ADV. SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 
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0051546-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295926/2011 - VANIA SAGRADO CORACAO DE JESUS (ADV. SP275856 - EDUARDO MARTINS 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial para extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos do que 

preconiza o artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição.  

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0044316-47.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301300442/2011 - JULIANA BIANCA POLARINI (ADV. SP158935 - GIOVANA MEIRE POLARINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081978-45.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300561/2011 - TAKAKO SAITO (ADV. SP137055 - CASSIO LEAO FERRAZ, SP207944 - DANILO 

YOSHIAKI FUJITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0087024-15.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300565/2011 - ANA CLEIDE PAULINO DE LIMA (ADV. SP217868 - ISABEL CRISTINA PALMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
  
0019003-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300547/2011 - ISABEL PEREIRA LEANDRO DOS SANTOS (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017945-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300548/2011 - JOSE ARIMATEA VAZ (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016029-35.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300549/2011 - FRANCISCO LINDOVAL DE SOUZA (ADV. SP140710 - ISAAC VALEZI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014381-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301300551/2011 - DIONISIO OJEDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009863-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300553/2011 - JOSE VALDO DOS SANTOS (ADV. MG095771 - JOSE FLORINALDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009197-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300555/2011 - JOSE DUCA DOS SANTOS NETO (ADV. SP203408 - EDIO APARECIDO CANDIDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002633-88.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300556/2011 - RUBENS DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028035-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301083/2011 - CARLOS EDUARDO SOUZA BUENO (ADV. SP268428 - JOSE CARLOS BARBOSA 

CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026945-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301084/2011 - TARLEY COELHO ROSA (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP220178 - 

EDILAINE PEDRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0013879-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301853/2011 - JOSE SERGIO DO NASCIMENTO (ADV. SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009453-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300554/2011 - MARIA DO CARMO MARTINS AMORIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0041551-98.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295903/2011 - JEOVA DE ARANDAS COSTA (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo, por conseguinte, o mérito, da ação, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 
Sem custas e honorários nesta instância, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0025863-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299362/2011 - ANTONIO OZAIR CELESTINO DA COSTA JUNIOR (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269,I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC.  

Anote-se a justiça gratuita deferida à parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01.  

P.R.I.  
São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

  
0016199-12.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298337/2011 - AGAPITO FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037722-80.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298569/2011 - OSMAR APARECIDO BORTOLANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0037777-31.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298637/2011 - JOSÉ CARLOS TROLEZE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032814-77.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300305/2011 - MARIA LUCIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037811-06.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300325/2011 - DURVALINO PERATELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037871-76.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301300339/2011 - ARISTIDES DIAS MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037943-63.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300351/2011 - LUIZ CARLOS MARCOLONGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037997-29.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300398/2011 - ALFREDO MARSILLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033119-61.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294274/2011 - JOSE ROQUE FERRANTI (ADV. SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, assim julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

Anote-se a justiça gratuita deferida à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

  

0044415-17.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300463/2011 - FRANCISCO SINOEL PEREIRA (ADV. SP047231 - LUCIANA MARQUES DE PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, nos termos da fundamentação explanada, quanto à ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito 

nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condená-la a atualizar (conta nº 00072256-8): 

  
-              em 26,06% (IPC), referente ao período de junho de 1987 (Plano Bresser), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 
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A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

0020188-55.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292162/2011 - SONIA YURICO OMORI DEL DEBBIO (ADV. SP065383 - MARIA AUXILIADORA M 

ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 18921-3 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0007509-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299039/2011 - RONALDO DELLA MONICA SILVA (ADV. SP029977 - FRANCISCO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face das contas poupança 12203-9, 11417-6, 7681-9 e 8789-6 do índice do plano Collor I, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0006864-32.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292170/2011 - LUCIA DA COSTA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 99000123-6 do índice do plano verão, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0017782-95.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299828/2011 - ROSA MARIA GIMENEZ DA VEIGA (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA 

LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 

00007620-5, ag 1226 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
0005371-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297008/2011 - LUIZ BONFIM DE FREITAS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, julgo parcialmente procedente o pedido do autor Luiz Bonfim de Freitas, para reconhecer como especial apenas a 

atividade exercida na empresa TRIVELLATO S/A (11/03/80 a 06/08/80), condenando o INSS a efetuar a respectiva 

averbação. Não restou comprovado, contudo, o tempo de atividade comum alegado (19/07/1971 a 12/01/1973 - Carmo 

S/A de Máquinas e Material Elétrico), , tampouco de atividade especial nas empresas Metalúrgica Ventisilva Ltda. 

(23/01/73 a 16/07/75), Estabelecimento Mecânico Tupã S/A (16/09/75 a 31/10/79) e SABROE Atlas do Brasil Ltda. 

(03/12/79 a 02/03/80). A aposentadoria por tempo de contribuição não tem como ser concedida, pois não implementado 

o tempo mínimo necessário para sua concessão, ainda que de forma proporcional. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0056207-31.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301113/2011 - VANDA DARIO BALDESSAR (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 
do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 00081464-6 - agência 0272) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0031605-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297190/2011 - JOSE JOAO GOMES COELHO (ADV. SP058336 - MARIA JORGINA B ELIAS DE FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 
à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99058336-8, ag. 

0235 - abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0033833-84.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298394/2011 - IVANIL PEDRO BENATTO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores 

ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e 

condenar o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 134.069.895-9). 

Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a 

hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 05/06/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0026686-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299480/2011 - GENI ROSA DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, 

SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial para reconhecer o direito da autora ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.1993, pelo que 

condeno o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício, 

a partir da data de 10/06/2010, bem como ao pagamento das prestações vencidas, descontadas as parcelas recebidas em 

razão da tutela concedida (DIP 06/12/2010), no valor de R$ 3.173,77 (TRêS MIL CENTO E SETENTA E TRêS 

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), para julho de 2011, nos termos dos cálculos em anexo. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 
antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS não cesse o benefício assistencial de prestação continuada, 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

0016477-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301297/2011 - LUIZ VICENTE ROZANTE (ADV. SP133346 - DENIS IMBO ESPINOSA PARRA, SP137577 - 

GISELE ALVES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil e 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança da parte autora (conta 0236.013.00044643-8) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 

1990 (Plano Collor I), nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, restando improcedente, por 

tanto, quanto ao pedido de correção no mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 
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remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0012242-66.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292166/2011 - JOAO GOMES CALDAS FILHO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 
pagamento/creditamento em face da conta poupança 99001392-0 do índice do plano verão, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0002357-28.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292171/2011 - CREUZA JOSE DE PADUA (ADV. SP196001 - ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 45676-0 do índice do plano verão, extinguindo o feito com 
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0016785-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300399/2011 - NATANIEL SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS); 

MARIA LEONICE MANTOVANI DE OLIVEIRA (ADV. SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99022987-3, Ag 
0255 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0028455-50.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298714/2011 - ARY YANASIR CARDOSO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para: 

1)            condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 44,80%, referente a 

abril de 1990, ressalvado eventual pagamento administrativo.  

  

2)            condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos juros progressivos sobre a conta de FGTS da parte 

autora quanto ao vínculo inciado antes de 22/09/1971, devendo a referida Empresa Pública, no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar 

a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido às regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  
O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os pagamentos já realizados a título de juros e correção monetária. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0064300-46.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293164/2011 - GILBERTO URANO ALVES (ADV. SP053244 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 191121-6 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com 
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0067035-86.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296708/2011 - RICARDO CESAR VESPOLI MARTELLO (ADV. SP028127 - DRAUZIO DE CAMPOS 

BATISTA, SP189115 - VINICIUS DE MACEDO BATISTA, SP191378 - VANESSA ANTONIA LOPES BERELLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00012771-2, 
agência 274 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%).. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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0007785-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299725/2011 - HAKI SHITAKUBO (ADV. SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO, SP246246 - 

CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face de todo o exposto, EXTINGUO PARCIALMENTE O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, quanto ao pedido de pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora no período de janeiro de 1989, tendo em vista o pedido de desistência. 

Ainda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00072255-2, 612 - abril de 

1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

0038846-35.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298610/2011 - FRANCISCA DIRCE DA CONCEICAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). i) Extingo o processo, sem resolução de mérito, em relação ao 

pedido de aplicação do IPC de março/90 em abril/90, por falta de interesse de agir; 

ii) Reconheço a prescrição da pretensão formulada em desfavor do BACEN (art. 269, IV, do CPC); 

iii) julgo procedente o pedido para condenar a CEF a pagar a diferença entre o que foi pago a título de correção 

monetária nos meses de julho/87 e fevereiro/89, referentes a junho/87 e janeiro/89, e o que é devido, sendo devido o 

percentual de 26,06%, em julho de 1.987 (Plano Bresser), e 42,72%, em fevereiro de 1.989 (Plano Verão), para a conta 

poupança de nº 66105, agência 0272-5, tudo acrescido de correção monetária, juros remuneratórios e juros de mora. 

Ressalvo que apenas o depósito de NCz$1000,00 em 01/06/1987 faz jus à correção desse mês. Os demais valores estão 

fora da 1º quinzena; 

iii) julgo improcedente o pedido em relação à conta nº 43066105, agência nº 0272-5; 

iv) julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária dos índices de abril e maio de 1990, pois houve saque; 

Dos juros e da correção 

Quanto aos juros remuneratórios e à atualização monetária, deve incidir o índice da poupança, até o efetivo pagamento. 
Em relação aos juros moratórios, deve incidir o disposto na Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012985-76.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289704/2011 - MARIA DE LOURDES MARINGOLO (ADV. SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT 

GOLTL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face das contas poupanças: 

1. 123035-5 do índice do plano Collor I; 

2. 128624-5 do índice de abril de 1990; 

3. 129013-7 do índice de abril de 1990; 
4. 130477-4 do índice de abril de 1990; 

5. 116175-2 do índice do plano Collor I; 

6. 115778-0 do índice do plano Verão; 

7. 132167-9 do índice do plano Collor I; 

8. 120536-9 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0036283-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255177/2011 - DANIELE LOURENCO NAZARE (ADV. SP284795 - NATALIE LOURENCO NAZARE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP215220 - TÂNIA RODRIGUES DO NASCIMENTO). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, para declarar a nulidade da cláusula contratual que prevê a capitalização de juros, bem assim 

para, nessa linha, reconhecer para 25/07/2007, na fase final de utilização e amortização I, com a exclusão dos juros 

capitalizados, o saldo devedor de R$ 32.514,47. As prestações mensais devem ser de: R$ 412,29 (de agosto de 2007 a 

janeiro de 2010); R$ 345,67 (fevereiro e março de 2010); e, a partir de abril de 2010 (de acordo com a projeção atual, 

hoje), a prestação de R$ 344,52. 

Condeno, ainda, a CEF a compensar os valores pagos a maior, com as parcelas em débito, a partir de agosto de 2010. 

Sem custas ou honorários advocatícios por serem incabíveis neste rito especial. 

  

P.R.I. 

  
0044858-65.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300528/2011 - MERCEDES RAMIRES ARREBOLA - ESPOLIO (ADV. SP157281 - KAREN RINDEIKA 

SEOLIN); NEUSA TERENCIANO (ADV. SP157281 - KAREN RINDEIKA SEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante ao exposto, nos termos da 

fundamentação explicitada, quanto à ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar (conta nº 

00012810-0): 

  

-              em 26,06% (IPC), referente ao período de junho de 1987 (Plano Bresser), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  
A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, uma vez que não estão 

previstos os requisitos legais, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 
- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01, aos herdeiros comprovadamente existentes da de cujus MERCEDES 

RAMIRES ARREBOLA, de forma pro rata, nos termos aferidos na decisão judicial do processo sucessório específico 

ou do procedimento extrajudicial específico. 

  

Intime-se a parte autora para que comprove os herdeiros existentes, nos termos do parágrafo antecedente, a fim de 

possibilitar o regular cumprimento da sentença. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0056306-35.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297821/2011 - JOSE TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP037098 - ANTONIO PAIVA DE AZEVEDO FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 0020439-3, AG 241 - Junho de 1987 - (26,07%); 

- conta n. 0048229-6, AG 241 - Junho de 1987 - (26,07%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência dos 

índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0019255-19.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301026/2011 - ORLANDO TEMPESTA- ESPOLIO (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99001983-9, ag. 0272 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 99007499-6, ag. 0272 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0086308-85.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298093/2011 - RITA DE CASSIA RIBEIRO DA SILVA LAPA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, 

SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, com relação ao pedido de 

condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano Bresser, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 36007-1, ag. 251 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 49046-3, ag. 0251- janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 
7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0065603-66.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297965/2011 - MARIA RITA CAVALHERI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 
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Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 02122-0, ag 1003 - Junho de 1987 - (26,07% ) e janeiro de 1989 (42,72%); 

- conta n. 07949-0, ag 1003- Junho de 1987 - (26,07% ) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices 

Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir 

os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0044440-30.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300468/2011 - ELISABETH FURTADO HEDER BONADIA (ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM); 

LUIZ ROBERTO MOURA BONADIA (ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, nos termos da 
fundamentação explanada, quanto à ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar (conta nº 

00054213-1): 

  

-              em 26,06% (IPC), referente ao período de junho de 1987 (Plano Bresser), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987; 

  

-              em 42,72% (IPC), referente ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de janeiro de 1989; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 
remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, uma vez que não estão 

previstos os requisitos legais, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 
(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0002141-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298104/2011 - HELEDE SAMMARONE CALEGARI (ADV. SP224441 - LAILA SANTANA LEMOS, 

SP287874 - LAISA SANT' ANA DA SILVA); CARLOS ALBERTO CALEGARI (ADV. SP224441 - LAILA 

SANTANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT' ANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 
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conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99006884-9, ag. 252 - janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0055067-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296341/2011 - VALDEMAR HERNANDES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 
o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008951-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292168/2011 - BENEDITO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO 

DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 34588-8 do índice do plano verão, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 
juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0009134-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293166/2011 - KARINE CLAROS PALLAZINI (ADV. SP272282 - FABIANA CLAROS PALLAZINI 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 361-6 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 
Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0026722-49.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298704/2011 - BENVINDA PERES SPANO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS do falecido marido da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 
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eventualmente tiverem sido pagos administrativamente, bem como para, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) do falecido marido da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido às regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) do falecido marido da parte autora ou, em já tendo havido o 

saque ou encerramento da conta, pagar diretamente à parte autora. 

  

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os pagamentos já realizados a título de juros e correção monetária. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005419-42.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293754/2011 - JOAO APARECIDO ALVES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) majorar a renda mensal inicial do benefício NB 151.078.057-0 para R$ 2.110,74 (DOIS MIL CENTO E DEZ 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) e a renda atual, relativa a junho de 2011, para R$ 2.364,17 (DOIS 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS); 

ii) pagar ao autor, JOAO APARECIDO ALVES, a título de diferenças, devidas desde a entrada do requerimento 

administrativo, o valor de R$ 11.560,58 (ONZE MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E CINQüENTA E OITO 

CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros até julho de 2011. 
  

0002422-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298100/2011 - JOCELY APARECIDA CARVALHO (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS, 

SP280420 - RAQUEL COCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: conta n. 00011632-8, ag 1231- janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0040569-21.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301295658/2011 - MARIA DE LOURDES SOUZA VALIM (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS ao pagamento de benefício de 

auxílio doença a MARIA DE LOUDES SOUZA VALIM no período de 20.10.09 a 18.03.10no valor de R$ 3.139,81 

(TRêS MIL CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), para janeiro de 2011. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 
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0044299-11.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300440/2011 - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA DOS SANTOS PIEDADE (ADV. SP222584 - MARCIO 

TOESCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, nos termos da fundamentação explanada, quanto à ré CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar (conta nº 00059868.5): 

  

-              em 26,06% (IPC), referente ao período de junho de 1987 (Plano Bresser), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 
percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, uma vez que não estão 

previstos os requisitos legais, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 
  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0044362-36.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300457/2011 - JUNIA DURANTE LANDIM (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA, SP189537 - 

FABIANA COSTA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, nos termos da fundamentação explanada, quanto à ré CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar (contas nº 100.711-5, 100710-7, 102792-2, 

103428-7): 

  

-              em 26,06% (IPC), referente ao período de junho de 1987 (Plano Bresser), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987; 

  

-              em 42,72% (IPC), referente ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de janeiro de 1989; 

  
Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0086658-73.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300646/2011 - RUBENS RODRIGUES (ADV. SP032962 - EDY ROSS CURCI, SP137312 - IARA DE 

MIRANDA); HIROCO KIYOMEN RODRIGUES (ADV. SP032962 - EDY ROSS CURCI, SP137312 - IARA DE 
MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das contas de caderneta de poupança 

das partes autoras, nos seguintes termos: 

a) Quanto ao autor Rubens Rodrigues: 

- conta n.º 30080-0, ag.1006: janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n.º 30148-2, ag. 1006: janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n.º 34860-8, ag. 1006: abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n.º 32494-6, ag. 1006: abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

b) Quanto ao autor Hiroco Kiyomen Rodrigues: 

- conta n.º 2889-3, ag. 1006: janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Os índices descritos acima deverão ser descontados daqueles efetivamente aplicados à época em que foram corrigidas 

as contas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0016776-53.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300640/2011 - CARLOS ALBERTO ALVES JUNIOR (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, 

SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, resolvo o mérito da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA PARTE 

AUTORA com relação ao montante retido a título de imposto de renda no período anterior ao quinquênio que 

antecedeu o ajuizamento da demanda, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, para o fim de condenar 

a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias indenizadas e 
respectivos terços constitucionais, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e aos documentos 

anexados aos autos. 

No que toca aos valores recebidos a título de abono pecuniário de férias com o respectivo terço constitucional nos 

meses de setembro de 2005, março e abril de 2006, na empresa Monsanto do Brasil Ltda, reconheço seu caráter 

indenizatório, não estando sujeitos à incidência do imposto de renda, razão por que condeno a União a proceder à 

devida restituição, no valor de R$ 8.670,52 (OITO MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS) , atualizado até julho de 2011, conforme cálculos da contadoria deste Juízo. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o devido ofício requisitório. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a revisar o valor do benefício da parte autora, implantando a renda correta, bem como a 

pagar as diferenças advindas da observância do teto dos benefícios instituído pelas Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003, excluído o período anterior ao qüinqüênio prescricional. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, no prazo de 

45 dias após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

requisitório. 

Para tanto, deverá a Autarquia Previdenciária: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal do benefício ao tempo de sua concessão (sem limitação), apurando-se a 

RMI originária à luz dos tetos estabelecidos pelas EC's nº 20 e 41; 

(2) efetuar o cálculo da evolução desta RMI originária (sem limitação), segundo os índices oficiais de reajuste dos 

benefícios previdenciários, até 16.12.1998 (data da EC 20/1998), cujo resultado, limitado ao teto de R$ 1.200,00 

(art. 14 da EC 20/1998), representará a Renda Mensal naquela data; 

(3) efetuar o cálculo da evolução da RMI originária (sem limitação), segundo os índices oficiais de reajuste dos 

benefícios previdenciários, até 31.12.2003 (data da EC 41/2003), cujo resultado, limitado ao teto de R$ 2.400,00 

(art. 5º da EC 41/2003), representará a Renda Mensal naquela data; 
(4) efetuar o cálculo da evolução da Renda Mensal de 31.12.2003 até a data da presente revisão, apurando-se a 

RMA a ser implementada a partir de então; 

(5) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da 

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária na forma da Resolução 134/2010-CJF, observada a 

prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0038706-64.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301527/2011 - POLA ATTADINI RICCI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039136-16.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300844/2011 - ANDOR HOHEMBERG (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 

- JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003048-76.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300938/2011 - MARIA APARECIDA PAIEIRO (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008899-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291700/2011 - ROLANDO URBANI RIBAS (ADV. SP029977 - FRANCISCO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face das contas poupanças 42099-0 e 10053102-6 do índice do plano Collor I, extinguindo 

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 
juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0025786-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299098/2011 - ARTOUR BARBOSA DE QUEIROZ (ADV. SP231020 - ANA LUCIA MARCHIORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); GELRE 

TRABALHO TEMPORARIO SA (ADV./PROC. ). Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 
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com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, apenas para determinar à CEF que, no prazo de 10 dias, 

após o trânsito em julgado, autorize o levantamento dos saldos existentes em conta vinculada ao FGTS em nome da 

parte autora no que toca aos vínculos atinentes à MECALF Mecânica de Precisão Ltda., DUEST Recursos Humanos e 

Autarquia Hospital Municipal. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0042535-19.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286384/2011 - ANTONIO JOAO DE LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar, em favor do autor, o benefício de aposentadoria, com data de início no dia 30/01/2009 (DER), renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 827,16 (OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) e 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 954,18 (NOVECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E DEZOITO 
CENTAVOS), para junho de 2011; 

ii) pagar a título de atrasados a quantia de R$ 29.581,36 (VINTE E NOVE MIL QUINHENTOS E OITENTA E UM 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), que inclui atualização e juros até julho de 2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Presentes a prova inequívoca reclamada pelo art. 273 do Código de Processo Civil e em atenção ao caráter alimentar do 

benefício, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS, determinando a implantação do benefício no 

prazo de 45 dias. 

  

0011185-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295668/2011 - JOANA MARILZA ROCHA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONFIRMO 

OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a implantação de benefício de auxílio-doença com 

início na data da perícia judicial (29.06.2010). A reavaliação deverá ser feita pelo próprio INSS, não podendo o 

benefício ser cessado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0044001-48.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294354/2011 - ELIZEU GANANCIO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer como tempo de serviço rural o período de 01/01/1970 a 
30/12/1985 e determinar ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor - 

Elizeu Custódio, com RMI de R$ 833,79 e renda mensal atual de R$ 952,79, para o mês de junho de 2011 e pague os 

atrasados, no prazo de 60 dias, após o trânsito em julgado, no valor de R$ 29.596,06, atualizado até julho de 2011, sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis, nos termos do parecer elaborado pela Contadoria Judicial. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício do autor. Em caso de não implantação do 

benefício neste prazo, deve o autor informar o Juízo para a adoção das providências legais cabíveis. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Oficie-se. 

Intimem-se as partes. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 878/1550 

0001413-26.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299041/2011 - EDNA RODRIGUES LEITE DA SILVEIRA (ADV. SP119485 - HERCULES VICENTE LEITE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 123552-4 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0033061-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300239/2011 - GERUSA HELENA WAITMANN (ADV. SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 10034399-9, ag 252 - 

janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0061367-37.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295714/2011 - ALMIR BERNARDINO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 
art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido do autor Almir Bernardino, reconhecendo o tempo de 

atividade especial exercido na empresa PLASTPEL EMBALAGENS Ltda. (03/07/1984 a 23/05/1999 e 02/05/2000 a 

01/12/2005), condenando o INSS a efetuar a respectiva averbação e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a partir da DER (11/02/2008), com RMI fixada em R$ 1.038,35 e renda mensal atual de R$ 

1.267,07 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SETE CENTAVOS), para junho de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 55.955,32 (CINQüENTA E CINCO 

MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até julho de 

2011. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0062433-52.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299463/2011 - SANTA ANA ARAUJO DA CONCEICAO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 
JUNIOR); ANTONIO AUGUSTO REDONDO- ESPOLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 

99090314-1, ag 235 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada em decorrência do plano Collor I com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e 

com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, 
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até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a 

revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em 

conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição 

de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. Indevida, contudo, a 

revisão nos termos do art. 29, § 5º, da mesma lei, conforme fundamentação acima. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0006431-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296706/2011 - VICENTE PAULO DA SILVA (ADV. SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055975-82.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297237/2011 - FRANCISCO PAES NETO (ADV. SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025793-79.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299555/2011 - JOSENILSON ALVES DA SILVA (ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

UNICAMENTE para declarar a inexistência de relação jurídica entre o autor e a Caixa e determinar à CAIXA o 

encerramento da conta operação 13, nº81763-6 , agência nº 0855, desvinculando-a do nome e CPF do autor. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para cumprimento da obrigação de fazer com prazo de 15 (quinze) dias 
para cumprimento. 

P.R.I. 

  

0011214-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289705/2011 - OSVALDO REZENDE DE MELO (ADV. SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO); HELENITA 

DA SILVA MELO (ADV. SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 3468-3 do índice do mês de abril de 1990, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0061650-94.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296710/2011 - JOSE FRANCISCO TEIXEIRA NETO (ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00035272-0 , ag. 

676 - Junho de 1987 - (26,07% ) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 
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44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices 

Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir 

os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0064055-69.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294960/2011 - MARIA APARECIDA DOS REIS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS ao pagamento de atrasados de 

benefício de auxílio doença a MARIA APARECIDA DOS REIS no valor de R$ 226,56 (DUZENTOS E VINTE E 

SEIS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), referente ao período de 28.07.2010 a 06.08.2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                           P.R.I. 
  

0077150-06.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298072/2011 - WALDEMAR COSTA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, com 

relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano Bresser, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 15752-7, ag 1602- janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 1734-2, ag 1602 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0028710-08.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298891/2011 - EUNICE LOPES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para: 

1)            reconhecer a coisa julgada quanto ao pedido de pagamento de diferenças de correção monetária na conta do 

FGTS em relação ao plano Collor I; 

  

2)            condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao 

mês de janeiro de 1989, ressalvado eventual pagamento administrativo; 

  

3)            condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos juros progressivos sobre a conta de FGTS da parte 

autora quanto ao vínculo iniciado antes de 22/09/1971, devendo a referida Empresa Pública, no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar 

a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 
5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido às regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 
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O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os pagamentos já realizados a título de juros e correção monetária. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0022607-19.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298692/2011 - NAZARE ALVES PEREIRA (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, 

SP236874 - MARCIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para 

reconhecer a prescrição quanto à aplicação dos juros progressivos (art. 269, IV, CPC) e condenar a Caixa Econômica 

Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 
  

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os pagamentos já realizados a título de juros e correção monetária. 

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0068352-56.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298096/2011 - ONESIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); ONISIO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 10072271-3, ag 249 - Junho de 1987 - (26,07% ), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio 

de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 38455-7, ag 1004 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87%, com relação à diferença apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em 

abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios 

de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também 

deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
  

0067020-20.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291698/2011 - MAGDALENA AIELLO TONELLI (ADV. SP028127 - DRAUZIO DE CAMPOS BATISTA, 

SP189115 - VINICIUS DE MACEDO BATISTA, SP191378 - VANESSA ANTONIA LOPES BERELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 55593-6 do índice do plano verão, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 
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juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0002506-24.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291703/2011 - JULIA ROCHA BARBOSA (ADV. SP222045 - RENATA TOZI FIORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 144847-6 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0054508-05.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296711/2011 - IURY PRESTES MARTINS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA, SP231837 - 

ALEXSSANDRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: conta n. 00044371-9, ag. 235 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - 

(7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 
(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0000582-75.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296720/2011 - AURORA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP073620 - AURORA DE JESUS RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 990017424-7, ag 

235 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

0078427-57.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292157/2011 - SANDRA SILVA E SILVA (ADV. SP049020 - SUELI CLAUDETE VIEIRA GIUSTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face das contas poupança 53447-8 e 58209-0 do índice do plano Collor I, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 
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juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0012562-82.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300736/2011 - RUTH RAMOS CEPEDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99007158-9 , ag. 0237 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 60758-1, ag. 0237 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0044477-57.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300487/2011 - CLAIR CARMEN CUPELA CASTELLI (ADV. SP192079 - ELIZABETH SIMÃO 

GALHARDO); ANA PAULA CASTELLI (ADV. SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO); TANIA CASSIA 

CASTELLI (ADV. SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO); REINALDO JOSE CASTELLI (ADV. 

SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO); SIMONE CRISTINA CASTELLI (ADV. SP192079 - ELIZABETH 

SIMÃO GALHARDO); RUBENS ANTONIO CASTELLI NETO (ADV. SP192079 - ELIZABETH SIMÃO 

GALHARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante ao exposto, nos termos da fundamentação explanada, extingo o feito nos termos do art. 269, I do 
Código de Processo Civil, e julgo: 

  

1º) IMPROCEDENTE o pedido quanto as contas nº 00007509-7, 00006541-5, 00016388-3; 

  

2º) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a parte ré à atualizar as contas abaixo destacadas: 

  

(conta nº 00016097-3) 

-              em 26,06% (IPC), referente ao período de junho de 1987 (Plano Bresser), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987; 

  

(conta nº 00010421-6) 

-              em 26,06% (IPC), referente ao período de junho de 1987 (Plano Bresser), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987; e 

  

-              em 42,72% (IPC), referente ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de janeiro de 1989; 

  
Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, uma vez que não estão 

previstos os requisitos legais, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01, aos herdeiros comprovadamente existentes do de cujus RUBENS 

ANTÔNIO CASTELLI, de forma pro rata, nos termos aferidos na decisão judicial do processo sucessório específico ou 

do procedimento extrajudicial específico. 

  
Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0001477-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298227/2011 - JOAQUIM DIAS GABRIEL (ADV. SP176879 - JOSÉ DA GRAÇA CARITA REISINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 135656-3 - abril de 

1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

0024362-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299926/2011 - OSWALDO KENITI MATSUDA (ADV. SP068979 - HILDA WERDAN DE ARAUJO); 

LUCIANA YUMI MATSUDA (ADV. SP068979 - HILDA WERDAN DE ARAUJO); EDUARDO AKIO MATSUDA 

(ADV. SP068979 - HILDA WERDAN DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00035965-8,ag 245 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0009053-80.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299597/2011 - CELSO COELHO DE FARIA - ESPOLIO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR, SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); JOAO 

CARLOS COELHO DE FARIA (ADV. SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO); LIDIA 

DE OLIVEIRA FARIA (ADV. SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO); JOSE CELSO 

COELHO DE FARIA (ADV. SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO); MARIA LIDIA 

DE OLIVEIRA FARIA (ADV. SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 
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remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00137976-6, ag 263 - Maio 

de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0009787-94.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299038/2011 - EUCLIDES RIGOBELO (ADV. SP089160 - MIECO TANOUYE NURCHIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 32723-6 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 
juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0002344-29.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298101/2011 - ANTONIO PEREIRA MARQUES SOBRINHO (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES 

LEITE); LEILA DORATIOTO MARQUES (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99019647-0, ag. 257 - 

janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 
% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0081860-69.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300544/2011 - ESPÓLIO DE ANTONIO VALEZINI (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI); MIRTA 

MARIA VALEZINI AMADEU (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante ao exposto, nos termos da 

fundamentação explanada, extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, e julgo: 

  

1º) IMPROCEDENTE o pedido quanto a conta nº 00068927-1; 

  

2º) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a parte ré à atualizar a conta abaixo destacada: 

  

(conta nº 00025501-5) 
-              em 26,06% (IPC), referente ao período de junho de 1987 (Plano Bresser), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987; e 

  

-              em 42,72% (IPC), referente ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de janeiro de 1989; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 886/1550 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01, aos herdeiros comprovadamente existentes do de cujus ANTÔNIO 

VALEZINI e da corré MIRTA MARIA VALEZINI AMADEU, de forma pro rata, nos termos aferidos na decisão 
judicial do processo sucessório específico ou do procedimento extrajudicial específico. 

  

Intime-se a parte autora para que comprove os herdeiros existentes, nos termos do parágrafo antecedente, a fim de 

possibilitar o regular cumprimento da sentença. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0063365-40.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296556/2011 - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO, 

SP051477 - VERA LUCIA STEFANI DE OLIVEIRA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que 

condeno o INSS ao pagamento de atrasados de benefício de auxílio doença a MARIA DE FATIMA DO 

NASCIMENTO no valor de R$ 5.800,27 (CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), 

atualizado até janeiro de 2011, referente ao período de 07/01/2010 a 13/05/2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
P.R.I. 

  

0051176-30.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296734/2011 - ARLINDO PEREIRA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido do autor Arlindo Pereira Silva, reconhecendo o tempo de atividade rural 

referente ao período de 01/01/1969 a 31/12/1970 e de atividade especial exercido nas empresas Polipel Embalagens 

Ltda. (07/04/1980 a 10/12/1981), Indupel Ind. de Artefatos de Papel Celofane Ltda. (06/02/1985 a 

02/01/1989, 01/03/1989 a 07/08/1989 e 22/03/1991 a 05/03/1997), Santa Rosa Embalagens Flexíveis Ltda. (07/11/1989 

a 19/10/1990), condenando o INSS a efetuar a respectiva averbação e conceder ao autor o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, a partir da DER (06/02/2008), com RMI fixada em R$ 1.079,74 e renda mensal atual de R$ 

1.317,57 (UM MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), para junho de 

2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 58.669,39 (CINQüENTA E OITO 

MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até julho de 2011. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 
implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0013892-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292163/2011 - EVA MENDES BRITO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 
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Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

poupança 23488-6 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0020311-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292161/2011 - FRANCISCO YOSHIO KAMIOKA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face das 

contas poupança 20786-2 e 35350-8 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 
termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0017253-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294857/2011 - YASMIN DE ALMEIDA LOPES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO 

A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a 

implantação do benefício assistencial (NB 534.919.101-9) em favor de YASMIN DE ALMEIDA LOPES, representada 

por sua genitora ALINE CAROLINA TEODORO DE ALMEIDA, no valor de um salário mínimo, com data de início 
na DER (27/03/2009). 

Condeno também o INSS no pagamentos dos atrasados, que totalizam R$ 8.157,67 (OITO MIL CENTO E 

CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante da presente decisão, já descontados os valores recebidos a 

título de tutela antecipada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I. 

  

0005514-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300541/2011 - JOVINO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor Jovino Fernandes de Souza, reconhecendo como especial o 

tempo de serviço laborado na empresa Liquigás Distribuidora S.A. (01.03.1991 a 05.03.1997), condenando o INSS a 

proceder à devida averbação e majoração da RMI da aposentadoria do autor para R$ 1.812,29, com renda mensal atual 
de R$ 2.118,25 (DOIS MIL CENTO E DEZOITO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , para julho de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 30.028,78 (TRINTA MIL VINTE E 

OITO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até julho de 2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal.e já descontados os valores pagos administrativamente em razão do 

benefício (NB 149.070.389-3). 

Diante da natureza alimentar do benefício e grande diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora revisada, 

concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal seja efetuada pelo INSS, no prazo de até 45 

dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não 

abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma lei. 

P.R.I.O.. 
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0088697-43.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292156/2011 - FLAVIO FERNANDES (ADV. SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO, SP204167 - CAMILA 

VENTURI TEBALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

poupança 125170-4 do índice do plano bresser, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0040620-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301297428/2011 - CARLOS BORGES DA SILVA (ADV. SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONFIRMO 

OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA e JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao 

INSS a implantação do benefício assistencial (NB 535.608.887-2), com início em 05.05.09 em favor de CARLOS 

BORGES DA SILVA, no valor de um salário mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, se houver, desde a data de início do 

benefício, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

0044952-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300773/2011 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE 

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que considere como especial todo o 

período laborado na General Motors do Brasil S/A (GM), de 13.04.82 a 05.02.09 e converta o benefício atual em 

aposentadoria especial desde a data de início do benefício (05.02.09), revisando a renda mensal atual para R$ 3.324,28 

(TRêS MIL TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), junho/11. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 42.362,15 (QUARENTA E DOIS 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), julho/11. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 
estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 
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Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055783-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300369/2011 - CIRLENE MARIA MANTOVANI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000859-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300386/2011 - LUIS ROBERTO LOPES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001647-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300449/2011 - JOAO GUIDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000233-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300595/2011 - HAYAO ISHIMURA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053992-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302915/2011 - JOSE LUIZ JURCA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029075-91.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298926/2011 - JOSE GERALDO DE AGUIAR FARIA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031792-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299012/2011 - CARLOS ALBERTO CAREGATTI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032452-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299045/2011 - JOÃO LEOPOLDO DE CASTRO (ADV. SP173501 - RENATA LOPES DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032426-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299065/2011 - ALFREDO CAVALHEIRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035122-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301299870/2011 - ODETE APARECIDA BARBOSA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029301-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301290/2011 - ANTONIO MORENA (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026106-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301896/2011 - THEREZA LORON RABANAQUE MOREIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO 
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GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035239-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302222/2011 - GEOVA BATISTA DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017970-88.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301235337/2011 - CLOVIS LAURENTINO BEZERRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I do CPC, para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade em favor de Clovis 

Laurentino Bezerra, no valor de R$ 545,00, para junho/2011, desde a DER em 05/12/2008. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 18.328,87, atualizados para julho/2011, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 
Concedo a tutela antecipada em favor da parte autora. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Remetam-se os 8 carnês de recolhimentos da Previdência Social, as 2 CTPS's e a Caderneta de Contribuições ao Setor 

responsável pelo seu arquivamento, devendo sua remessa, bem como seu recebimento, serem certificados. 

Fica a parte autora intimada a retirar seus documentos no Setor de Arquivo deste Juizado no prazo de 10 dias. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

  

0010528-42.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298562/2011 - ANTONIO CLARET DIAS (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212876 - 

ALLAN CARLOS MARCOLINO, SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS, SP076239 - HUMBERTO BENITO 

VIVIANI, SP264735 - LEONARDO SOTER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, 

1. reconheço a prescrição do tributo recolhido antes de 01/08/2001 e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inc. IV do Código de Processo Civil, 

2. nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por 
ANOTONIO CLARET DIAS para o fim de condenar a UNIÃO FEDERAL a excluir da base de cálculo do IRPF do 

ano-calendário de 2002 (exercício de 2003) os valores correspondentes a férias não gozadas e indenizadas e seus 

respectivos abonos constitucionais, e, por conseguinte, pagar ao autor o valor de R$ 791,25 (SETECENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), atualizados pela SELIC até julho de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0044805-84.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298673/2011 - MARIA APARECIDA JORGE BONATTO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar as diferenças de correção monetária à autora, mediante incidência do índice IPC de 26,06% 

ao saldo das contas poupança nº 99216668.3 (agência nº 0235) e 0235.013.00056320.0, iniciadas ou com vencimento 

na primeira quinzena de junho de 1987, em substituição ao índice de variação do valor nominal das Obrigações do 

Tesouro Nacional - OTN; 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já pagos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para elaboração dos cálculos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 
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a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0038413-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293877/2011 - MARIA EUFRASIA PEREIRA DOS SANTOS CHAVES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0037987-14.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293878/2011 - MARIA AUXILIADORA DA COSTA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO); MIRELLA DA COSTA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023952-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293881/2011 - GRACIETE MARQUES BEZERRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028750-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294983/2011 - NEUZA DA CONCEICAO MARES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055704-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302362/2011 - FABIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046980-46.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302368/2011 - JOSE DA SILVEIRA BARBOSA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016918-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301303051/2011 - MARIA ZELIA ALVES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0046211-38.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302369/2011 - BENEDITO RODRIGUES DA FONSECA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, no período de vigência do benefício, os quais serão apurados pela 

contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da 

Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria 

judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0000169-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292721/2011 - TELMA REGINA GUARINO GESTO NODAR (ADV. SP123387 - MARCIA BETANIA 

LIZARELLI LOURENCO, SP217945 - CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

poupança 99018471-4 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 
Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0044725-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293873/2011 - MARIA DA CONCEICAO GOMES PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 
esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. (para 

benefício vigente) 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria 

judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0025200-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298534/2011 - VANDERSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento dos valores em atraso da quota parte da pensão por 

morte do autor Vanderson Ferreira da Silva, NB n. NB 21/150.031.108-9, de 12.07.07 (óbito do instituidor) a (data do 

início do pagamento do benefício) o que gera o montante de R$ 33.163,84 (TRINTA E TRêS MIL CENTO E 

SESSENTA E TRêS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), julho/11, já considerada a renúncia aos valores 

excedentes ao teto deste Juizado. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 
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0016996-51.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302269/2011 - JONAS DA CRUZ GOUVEIA (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para majorar a 

renda mensal inicial para CR$ 44.464,74 que corresponde a renda mensal atual de R$ 1.761,93 (UM MIL 

SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) para junho de 2011 e condenar o 

INSS a pagar ao autor, a título de diferenças, obedecida à prescrição qüinqüenal, o valor de R$ 292,00 (DUZENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS), montante que compreende atualização e juros até julho de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

Defiro à autora a justiça gratuita. 

Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0013036-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293165/2011 - APARECIDA CREMASQUE DINIZ (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA 

PIRES CARVALHO PINTO, SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 
Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

poupança 40885-6 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com 
atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0040129-88.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297081/2011 - MARILDA DAS GRACAS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038419-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297082/2011 - LUANA LOURDES SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0013467-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301292165/2011 - LAURA LIVINA DA SILVA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 3620-8 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0043419-19.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298668/2011 - PAULO SERGIO FABRIS DE MATOS (ADV. SP020343 - ANTONIO RICHARD STECCA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as 

diferenças de correção monetária ao autor, nos seguintes termos: 

a) Incidência do índice IPC de 26,06% ao saldo da conta poupança nº 0249.013.00087214-4, iniciada ou com 

vencimento na primeira quinzena de junho de 1987, em substituição ao índice de variação do valor nominal das 

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN; 

b) Incidência do índice IPC de 42,72% ao saldo da conta poupança nº 0249.013.00087214-4, com período mensal 

iniciado até 15 de janeiro de 1989, em substituição à variação pelas Letras Financeiras do Tesouro - LFT. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já pagos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para elaboração dos cálculos. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, no período de vigência do benefício, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos 

termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0047180-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293871/2011 - CELSO SANTANA VIEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044959-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293872/2011 - ADEMIR GERALDINO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030504-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295031/2011 - EDMAR BISPO DE PAULA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037091-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295037/2011 - MANOEL ALVES RIBEIRO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041694-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295051/2011 - LUIZ GONZAGA DA SILVA SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043262-41.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295067/2011 - FRANCSICO BARRETO DE MACENA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059639-24.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302360/2011 - MARCOS GONCALVES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047603-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302364/2011 - JEREMIAS DANTAS DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047520-94.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302365/2011 - EDILSON SOARES ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 
BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047219-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302366/2011 - JOSE JOAO DA ROCHA IRMAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046205-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302370/2011 - LAURO CLAUDIANO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044971-14.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302371/2011 - MARIA IRENE DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0025737-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302373/2011 - DIEGO RAFAEL DOS SANTOS (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025227-96.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302374/2011 - AILTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034806-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302383/2011 - REGINALDO LIMA PINHEIRO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0042136-58.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293158/2011 - ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA (ADV.  ); LIDIA AURELIANA DA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face das 

contas 33431-8 e 38810-8, dos índices do plano bresser, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0030055-72.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295011/2011 - JOAO NERES ARAUJO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062648-91.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302359/2011 - PAULO ROBERTO REZENDE (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031530-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302372/2011 - CLAUDIMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043430-48.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298607/2011 - NILCIO JOSE GRANADO (ADV. SP132251 - SIMONE MARIANI GRANADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

i) julgo procedente o pedido para condenar a CEF a pagar a diferença entre o que foi pago a título de correção 

monetária no mes de julho/87, referentes a junho/87, e o que é devido, sendo devido o percentual de 26,06%, em julho 

de 1.987 (Plano Bresser), para a conta poupança de nº 99003172-4, tudo acrescido de correção monetária, juros 

remuneratórios e juros de mora. 

Dos juros e da correção 

Quanto aos juros remuneratórios e à atualização monetária, deve incidir o índice da poupança, até o efetivo pagamento. 

Em relação aos juros moratórios, deve incidir o disposto na Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do 
Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043673-84.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293875/2011 - AYRTON DE MORAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 
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fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, no período de vigência do benefício, os quais serão apurados pela 

contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da 

Resolução 134/10, do CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria 

judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0069809-26.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301291697/2011 - CARLOS DOGLIO (ADV. SP026980 - ERNESTO DOGLIO FILHO); ERNESTO DOGLIO 

FILHO (ADV. SP026980 - ERNESTO DOGLIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

poupança 99020346-0 do índice do plano bresser, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0060038-53.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297829/2011 - ADAO ANTONIO PINTO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - 
GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E 

JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação do benefício assistencial (NB 535.206.783-8) 

em favor de ADÃO ANTONIO PINTO, no valor de um salário mínimo, com data de início de 16/04/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0044292-19.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298604/2011 - HILDA RE GALLEGO CENTENO (ADV. SP133548 - JOSE ALFREDO RE SORIANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto: 

i) julgo procedente o pedido para condenar a CEF a pagar a diferença entre o que foi pago a título de correção 

monetária no mês de julho/87, referente a junho/87, e o que é devido, sendo devido o percentual de 26,06%, em julho 

de 1.987 (Plano Bresser), para a conta poupança de nº 99005534-8, tudo acrescido de correção monetária, juros 

remuneratórios e juros de mora. 

Dos juros e da correção 

Quanto aos juros remuneratórios e à atualização monetária, deve incidir o índice da poupança, até o efetivo pagamento. 
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Em relação aos juros moratórios, deve incidir o disposto na Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0018494-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302375/2011 - TEREZINHA DE JESUS ANDRADE (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 
prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria 

judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0005298-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255349/2011 - JACIRA BUENO SANTANA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA 

LAZZARINI, SP303607 - FERNANDO AUGUSTO SANDRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

  

a) reconhecer o período de 08/05/1989 a 30/05/1997 como trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum, 
em razão da exposição habitual e permanente agentes biológicos; 

  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar do início do benefício (30/09/2008), de modo 

que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 589,08 (quinhentos e oitenta e nove reais e oito centavos) e renda mensal 

atual de R$ 688,52 (seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) para o mês de julho de 2011; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 5.579,57 (cinco mil, 

quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), atualizados até agosto de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. 
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Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0020301-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301296650/2011 - OSVALDO DE ASSIS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020321-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296707/2011 - IZABEL FERREIRA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020557-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296746/2011 - LAURINDO COSME MARTINS (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020921-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296762/2011 - ROBERTO PORFIRIO DE ALMEIDA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020941-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296849/2011 - GILBERTO BAPTISTA (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020653-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297042/2011 - ENIO CANOVA FILHO (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. 
  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  
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A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Tendo em vista que a parte autora percebe benefício previdenciário, não vislumbro presentes os requisitos 

autorizadores da concessão de antecipação de tutela. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0020269-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296617/2011 - IDELI ATTILIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020665-44.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296757/2011 - MIGUEL ANTONIO ARANHA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF.  

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0044280-34.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292907/2011 - NELSON SOARES SILVA (ADV. SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049499-91.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293870/2011 - MIGUEL BOMFIM NERY (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043703-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293874/2011 - SANDRA REGINA BERTOLAI SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043543-94.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293876/2011 - VALDIRENE CHAVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005705-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293882/2011 - JOSE RAIMUNDO SOARES FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002170-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294955/2011 - FABIO QUERINO FILHO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028942-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294990/2011 - FRANCISCA ELIENE PINHEIRO OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044075-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295091/2011 - ZACHARIEL DAS NEVES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044812-76.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301298677/2011 - NEUSA DE ALMEIDA GUTIERRI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar as diferenças de correção monetária à autora, nos seguintes termos: 

a) Incidência do índice IPC de 26,06% ao saldo da conta poupança nº 1201.013.00011433.2, iniciada ou com 

vencimento na primeira quinzena de junho de 1987, em substituição ao índice de variação do valor nominal das 

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN; 

b) Incidência do índice IPC de 42,72% ao saldo da conta poupança nº 1201.013.00011433.2, com período mensal 

iniciado até 15 de janeiro de 1989, em substituição à variação pelas Letras Financeiras do Tesouro - LFT. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já pagos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para elaboração dos cálculos. 

P.R.I. 

  

0043431-33.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301300730/2011 - JOAO HENRIQUE APARECIDO AMANCIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, acolho a alegação de prescrição em relação ao BACEN, 

resolvendo o mérito, com base no art. 269, IV do CPC; e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

                - conta n. 11789-2, ag. 1230 - junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), 

maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), devendo ser descontados de tais percentuais aqueles efetivamente 

aplicados à época em que foi corrigida a conta. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0003946-55.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294358/2011 - HELENA DA CONCEICAO COELHO (ADV. SP186692 - SOLANGE APARECIDA 

KRAUSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido formulado por Helena da Conceição Coelho, para determinar a concessão em seu 

favor do benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira de Pedro Gabriel Cavalheiro, com RMA no valor 

de R$ 1.403,23, em junho/2011. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 51.868,04, atualizados até julho/2011, conforme 

parecer da contadoria judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício de pensão por morte seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Tendo em vista que foi constatado que o benefício de aposentadoria especial (NB 46/088.275.277-4) que o falecido 

recebia continuou sendo pago após seu falecimento, o que foi confirmado pelo banco Santander na resposta ao ofício, 

inclusive com a movimentação de tal conta, bem como considerando o informado pela parte autora na petição anexada 

aos autos virtuais em 11/04/2011, oficie-se ao MOB - Setor de Monitoramento Operacional de Benefícios da agência 

concessora do benefício NB 46/088.275.277-4 para adotar as providências que entender cabíveis, instruindo o ofício 

com cópia da resposta do banco Santander e da petição da parte autora (arquivos: P28032011.PDF e PI.PDF, anexados 

aos autos, respectivamente, em 31/03/2011 e 11/04/2011). 

Intimem-se. 

Oficiem-se. 

  

0058952-81.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298900/2011 - LUIZ ALVES MARTINS (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, para determinar a revisão do benefício de auxílio doença da parte autora (NB 120.761.459-6), nos 

termos aqui estabelecidos, de modo que a RMI seja corrigida para R$ 533,12 e a RMA do benefício de aposentadoria 

por invalidez que a parte autora ora recebe seja corrigida para R$ 1.371,68, para o mês de junho de 2011, e pague os 

atrasados, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 5,47, atualizados até julho de 2011, observada 

a prescrição quinquenal, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 
valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0020867-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300593/2011 - MARIA CECILIA FRANCA DE QUEIROS MATTOSO DA SILVEIRA (ADV. SP269321 - 

KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032070-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298990/2011 - TEREZINHA SOARES (ADV. SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034380-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300590/2011 - ELIZABETH MODESTO LEONIDAS GAUDENCIO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026085-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301085/2011 - IONE YONEKO NAKA YONAMINE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035655-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302311/2011 - JORGE TSUNEHARU SANO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041072-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296551/2011 - AUREA SOARES BERNARDINO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por AUREA SOARES BERNARDINO para o fim de condenar o INSS a concessão à autora 

aposentadoria por idade, com RMA no valor de R$ 545,00 tendo como data de entrada do 1º requerimento (DER) o dia 

19/03/2008 (NB 41/ 145.936.567-1). 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 22.414,07, atualizados até JULHO de 2011, conforme 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios 

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 
outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005088-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296334/2011 - LEONARDO EBERHARDT (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003024-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296476/2011 - JOSE APARECIDO SOARES DE SOUZA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 
fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, no período de vigência do benefício, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos 

termos da Resolução 134/10, do CJF.  
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Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0005686-77.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293883/2011 - GILBERTO MANOEL DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060113-92.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294931/2011 - ESTEVAO SILVA DA PAIXAO (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0056650-45.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302361/2011 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047172-76.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302367/2011 - JADELES BARBOSA FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020932-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296784/2011 - GOEVANY MILAGRES SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, 

pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 
  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0002698-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295516/2011 - EDSON DE JESUS SALES (ADV. SP109577 - JOSE CIRILO BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por invalidez desde a 

data da perícia médica em 22/03/2011, ao autor EDSON DE JESUS SALES. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), e diante da jurisprudência 
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pacificada pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo de Instrumento nº 842063), pela aplicação imediata do art. 1º-F da 

Lei nª 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09, reformulo entendimento anterior e fixo os juros de mora em 6% ao 

ano. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS implante e pague a aposentadoria por invalidez ao autor, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013020-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299037/2011 - DALVA CARLIN (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

poupança 99010417-9 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 
Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0049697-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302363/2011 - IRAMILDA DA COSTA SALGADO (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 
esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, no período de vigência do benefício, os quais serão apurados pela 

contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da 

Resolução 134/10, do CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria 

judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0061571-47.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292159/2011 - WANIA MATHILDE MOIOLI GOUVEA (ADV. SP249934 - CARLOS EDUARDO DE 

MORAES HANASH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso: 
Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

poupança 13600-5 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0044273-13.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298605/2011 - JOSE NEY PINTO GUEDES (ADV. SP102898 - CARLOS ALBERTO BARSOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

i) julgo procedente o pedido para condenar a CEF a pagar a diferença entre o que foi pago a título de correção 

monetária no mês de julho/87, referente a junho/87, e o que é devido, sendo devido o percentual de 26,06%, em julho 

de 1.987 (Plano Bresser), para a conta poupança de nº 99057093-2, tudo acrescido de correção monetária, juros 

remuneratórios e juros de mora. 

Dos juros e da correção 

Quanto aos juros remuneratórios e à atualização monetária, deve incidir o índice da poupança, até o efetivo pagamento. 

Em relação aos juros moratórios, deve incidir o disposto na Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0054097-25.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288828/2011 - 

HIROSHI IKEDA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, acolho os embargos de declaração opostos 

para suprir a omissão e, em consequência, determinar que do dispositivo da sentença passe a constar: 

  

'Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte 

autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Sem 

prejuízo, defiro o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 
acima. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I.' 

  

Intimem-se. 

  

0014575-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291347/2011 - 

FRANCISCO LAU NETO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A questão suscitada em sede de 

embargos há de ser conhecida por meio da interposição do recurso competente. 

Rejeito, pois, os embargos de declaração. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  
0049491-51.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282628/2011 - 

ZAQUEU DUCRAUX NUNES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049152-92.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282629/2011 - 

NADILMA DA SILVA COSTA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046053-17.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282630/2011 - SILVIO 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0042814-05.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282631/2011 - 

ANTONIO PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038363-34.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282632/2011 - 

ANTONIO LUCIANO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025056-13.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282633/2011 - ZELIA 

SAWAYA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027879-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288340/2011 - DARIA 

BENETTI MOELA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0057065-28.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301280078/2011 - JOSE 

ALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de embargos de Declaração interpostos pelo autor alegando omissão e contradição na sentença 

prolatada nestes autos. 

                                                Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

                                                No mérito, nego-lhes provimento. 

                                                Não vislumbro no caso em tela qualquer omissão a ser aclarada não podendo assim, por 

via de embargos, ser modificada a sentença proferida.  

                                                 A jurisprudência já manifestou-se no sentido de que " a interrupção da prescrição em face 

do ajuizamento de ação civil pública não aproveita aos que optaram por ingressar com ação individual",( TRF 4a 

Região - AC 2007.71110020024230 - Relator Marga Inge Barth Tessler - 5a Turma - D.E 22/03/2010). Desta forma, 

ajuizada a demanda após o transcurso de 20 anos desde a ocorrência do plano em questão, é de rigor o reconhecimento 

da prescrição. 

                                               Verifico, assim, que as alegações do embargante em seu recurso visam modificar o teor da 

sentença, a fim de que seja examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente. 

                                                Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 
                                                Intimem-se. 

  

0020583-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291355/2011 - 

FRANK ONISHI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de Declaração 

interpostos pelo autor alegando omissão e contradição na sentença prolatada nestes autos. 

                                                Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

                                                No mérito, nego-lhes provimento. 

Não vislumbro no caso em tela qualquer omissão a ser aclarada não podendo assim, por via de embargos, ser 

modificada a sentença proferida. 

 Verifico que as alegações do embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja 

examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente. O extrato anexo a fl. 37, petprovas.pdf não é 

hábil a comprovar o direito alegado. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

Intimem-se. 

  

0011526-68.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290091/2011 - 
MARIA TERESINHA NUNES PINTO DE CASTRO (ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO 

PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A questão 

suscitada em sede de embargos há de ser conhecida por meio da interposição do recurso competente. 

Rejeito, pois, os embargos de declaração. 

  

0035738-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288854/2011 - JOÃO 

MANOEL DO NASCIMENTO - ESPOLIO (ADV. SP103795 - JOSE PETRINI RODRIGUES, SP103795 - JOSE 

PETRINI RODRIGUES); ILDA GALDINO DO NASCIMENTO (ADV. SP103795 - JOSE PETRINI RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

rejeito os embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  

0049567-75.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301281410/2011 - 

AMERICO MENDES MINEIRO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por tais fundamentos, acolho os embargos de 

declaração para o efeito de, suprir a omissão nos termos acima e manter a parte dispositiva da sentença embargada. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021436-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288377/2011 - 

APARECIDO CHERRI (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conheço dos embargos, visto 

que tempestivos, e os acolho em razão da contradição constante da sentença, integrando-a para que fique constando o 

seguinte: 
  

SENTEÇA: 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, postulando a parte autora a inclusão do 13º salário no 

período básico de cálculo. 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Observo que no presente caso, tratando-se a matéria unicamente de direito, fica dispensada a citação e apresentação de 

contestação pelo INSS, motivo pelo qual o presente feito se encontra em termos para julgamento, de acordo com o 

disposto no artigo 285-A, in verbis: 

“Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada." 

O pedido não encontra êxito. 

Quanto à inclusão do 13º salário no PBC, o art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, na redação original, estabelecia que seriam 

considerados para o cálculo os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente 

ou de utilidade, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

Não havia nenhuma observação quanto ao 13º salário. 

Somente com a alteração do citado dispositivo pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994 é que referida verba foi excluída 
expressamente do cálculo do benefício. 

Confira-se: 

- redação original do caput e do § 3º, do artigo 29, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis) apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................................................................................. 

§ 3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

  

     - nova redação, dada pela Lei 8.870/94: 

  

§ 3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária, exceto o 

décimo-terceiro salário. 

  
Não há dúvida, assim, no tocante aos benefícios concedidos a partir da Lei 8.870/94. 

A controvérsia remanescia no tocante aos benefícios anteriores, tendo em vista a ausência de expressa disposição legal a 

respeito. 

Contudo, a questão já foi dirimida pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, conforme decisão abaixo: 

  

PEDILEF 200872530002583 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

JUIZ FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO 

TNU 

DJ 28/07/2009 
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PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS. 13º 

(DÉCIMO-TERCEIRO) SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI E DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.870/94. 

1. Somente após a edição da Lei nº 8.870/94, que modificou dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, ficou 

explicitado, no ordenamento jurídico, que o 13º (décimo-terceiro) salário não deve ser computado, no cálculo da Renda 

Mensal Inicial - RMI e do salário-de-benefício da aposentadoria. 

2. Acontece que tal inclusão também não era pertinente, quanto a benefícios deferidos antes do advento da nova lei, 

considerando o equilíbrio financeiro do sistema e os princípios que o disciplinam. 

3. É que as contribuições previdenciárias incidentes sobre o 13º (décimo-terceiro) salário se destinam especificamente 

ao custeio da verba correspondente paga a aposentados e pensionistas, o que inviabilizaria o seu cômputo, também, no 

cálculo dos proventos a serem pagos, mensalmente, aos beneficiários. 

4. Pedido de uniformização improvido. 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade, negar provimento ao pedido de 

uniformização, nos termos do relatório, do voto e da ementa constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Inteiro Teor 
R E L A T Ó R I O O EXMO. JUIZ ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO (RELATOR): Trata-se de Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência formulado por PEDRO GOMES, em face de acórdão proferido pela 2ª (Segunda) 

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina, que manteve a sentença que havia julgado 

improcedente o pedido formulado pelo autor, no sentido de que fossem revistos a Renda Mensal Inicial - RMI e o 

salário-de-benefício de sua aposentadoria, a fim de que fosse incluído, no seu cálculo, o valor pago a título de 13º 

(Décimo Terceiro) Salário. Alegou a requerente que o acórdão atacado adotou entendimento distinto daquele que 

prevaleceu na Turma Recursal de Sergipe, quando do julgamento do Processo nº 2008.85.00.501864-2, onde se reputou 

pertinente a aludida inclusão, antes da edição da Lei nº 8.870/94, que expressamente a afastou, alterando, neste 

particular, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. Intimado, o requerido não ofereceu contra-razões. O eminente Presidente da 

Turma de origem admitiu o pedido de uniformização, que me foi distribuído. É o relatório. V O T O O EXMO. JUIZ 

ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO (RELATOR): Compulsando os autos, verifico que se demonstrou a 

divergência entre julgados de Turmas Recursais de diferentes Regiões, acerca de tema de direito material, a viabilizar o 

conhecimento do Pedido de Uniformização dirigido a este Colegiado. Convém assinalar que, originariamente, o artigo 

28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, estipulava, de modo expresso, que “o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra 

o salário-de-contribuição, na forma estabelecida no regulamento”. O Decreto nº 357/91, contrariamente, previu, em seu 

artigo 30, § 6º, que “não será considerada, no cálculo do salário-de-benefício, a remuneração anual - 13º (décimo 

terceiro) salário”. O artigo 37, §§ 6º e 9º, do Decreto nº 612/92, por seu turno, exigia o recolhimento de contribuição 
sobre o valor pago a título de gratificação natalina, exceto quanto à parcela concernente ao aviso prévio indenizado. O § 

6º, do Decreto nº 611/92, admitia a inclusão da gratificação natalina, no cálculo do salário-de-benefício, quando 

correspondesse a 1 (um) ano completo de atividades. A Lei nº 8.870/94, alterando a redação de dispositivos das Leis nºs 

8.212/91 e 8.213/91, afastou a verba em tela, do cálculo do salário-de-benefício, o que, no entender do postulante, 

resultaria em evidenciar a ilegalidade do artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611/92, por não se ater aos limites das leis em 

sentido estrito então vigentes. Penso que deve prevalecer o posicionamento adotado no acórdão atacado. Embora 

somente tenha sido explicitado que o 13º (Décimo Terceiro) Salário não integra o cálculo da Renda Mensal Inicial - 

RMI e do salário-de-benefício, após as modificações implementadas pela Lei nº 8.870/94, a sua não inclusão decorre da 

própria lógica do sistema, como bem ponderou o Juiz ALCIDES VETTORAZZI, em voto transcrito pelo Relator do 

recurso, na Turma de origem. Conforme destacado naquela oportunidade, também é indevido o cômputo da referida 

remuneração, no aludido cálculo, quando o benefício foi deferido antes das citadas modificações, porque “as 

contribuições previdenciárias incidentes sobre aquela parcela destinam-se ao custeio do abono anual percebido pelos 

aposentados e pensionistas, valor este que o autor também percebe anualmente”, acrescentando que “tal exegese 

coaduna-se com o princípio da distributividade previsto no artigo 194, III, da CF/88” e “adicionar o valor da 

gratificação natalina no PBC caracterizaria enriquecimento sem causa, haja vista que, além de o valor compor a base de 

cálculo do benefício, elevando a renda mensal inicial, o autor ainda perceberia o abono anual, o qual é custeado, 

justamente, com a contribuição incidente sobre o 13º Salário”. Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao Pedido de 
Uniformização. É como voto. 

  

Desse modo, o pedido formulado não encontra êxito. 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0054940-87.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301162933/2011 - 

MARCELLO FERREIRA (ADV. SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0011314-18.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288342/2011 - MARIO 

PEDRO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, rejeito os embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  

0057207-66.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288061/2011 - 

IVANETE LAGE CRUZ (ADV. SP251403 - RODRIGO BATISTA COELHO); JONET LAGE CRUZ (ADV. 

SP251403 - RODRIGO BATISTA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração, sanando a 
contradição apontada, e alterando o dispositivo da sentença embargada tão somente para fazer constar o correto número 

da conta 0263.013.00107713-1. 

Intimem-se. 

  

0012362-75.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288037/2011 - SILVIO 

CAVALLI (ADV. SP229426 - DILSON GUSTAVO LIMA DI BERNARDO); UBIRACY SPER CAVALLI (ADV. 

SP229426 - DILSON GUSTAVO LIMA DI BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço os embargos, eis que tempestivos, e 

não os acolho. 

  

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso interposto. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002119-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301292107/2011 - JOAO 

CAETANO PEREIRA SOBRINHO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conheço dos embargos, visto que tempestivos, e 

os acolho em razão de parcial contradição constante da sentença, integrando-a para que fique constando o seguinte: 

Onde se lê: 

  

“Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio 

doença, 519.199.815-0 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor de JOÃO CAETANO PEREIRA 

SOBRINHO, com DIB em 21/08/2008 e DIP em 01/16/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

26/11/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.” 

  

Leia-se: 

  

“Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio 

doença, 519.199.815-0 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor de JOÃO CAETANO PEREIRA 

SOBRINHO, com DIB em 21/08/2008 e DIP em 01/06/2011. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

21/08/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.” 

  

Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 
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0009101-05.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288047/2011 - JOSE 

LAUREANO DE ALMEIDA (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE 

FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041646-31.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288084/2011 - LEILA 

YAMAZATO (ADV. DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0048198-46.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301281017/2011 - 

GILMAR ROBERTO PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de Declaração interpostos pelo autor alegando 

omissão e contradição na sentença prolatada nestes autos. 

                                                    Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

                                                    No mérito, nego-lhes provimento. 

Não vislumbro no caso em tela qualquer omissão a ser aclarada não podendo assim, por via de embargos, ser 
modificada a sentença proferida. 

 Verifico que as alegações do embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja 

examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

Intimem-se. 

  

0017192-21.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291177/2011 - JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho em razão de 

erro material constante da sentença, integrando-a para que fique constando o seguinte: 

Onde se lê: 

  

“Ante o exposto, JULGO 'PROCEDENTE o pedido da parte autora, para reconhecer o período de 18/06/1968 a 

18/06/1976 como de prestação de serviço rural, e determinar que o INSS proceda à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, conforme cálculos da Contadoria Judicial, de modo que a 

renda mensal atual seja de R$ 1.476,57, competência de maio de 2011. 
Outrossim, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas no valor de RS 30.695,09, atualizadas até junho de 

2011, desde a citação do INSS na presente ação, pelos motivos acima expostos, observada a prescrição quinquenal, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial” 

  

Leia-se: 

  

“Ante o exposto, JULGO 'PROCEDENTE o pedido da parte autora, para reconhecer o período de 18/06/1968 a 

18/06/1976 como de prestação de serviço rural, e determinar que o INSS proceda à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, conforme cálculos da Contadoria Judicial, de modo que a 

renda mensal atual seja de R$ 1.476,57, competência de maio de 2011. 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas no valor de RS 18.330,57, atualizadas até junho de 

2011, desde a citação do INSS na presente ação, pelos motivos acima expostos, observada a prescrição quinquenal, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial” 

  

Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada. 

Intimem-se. 

  
0003081-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288081/2011 - LUIZ 

CARLOS DEBRENTI (ADV. SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos, visto 

que tempestivos, e os acolho, na forma exposta, para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de levantamento dos 

valores depositados na conta vinculada do FGTS, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada. 

  

0074730-28.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288039/2011 - MARIA 

ODILA DA SILVA PAES (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conheço dos embargos, visto que 
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tempestivos, e os acolho em razão de parcial contradição constante da sentença, integrando-a para que fique constando 

o seguinte: 

Onde se lê: 

  

“Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para: 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o 

que era devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas 

contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros 

remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. Somente será aplicado 

o índice de 42,72% nas contas de poupança iniciadas ou renovadas entre os dias 01 e 15/01/1989; 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores creditados a título de correção 

monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80%, referente ao mês de abril de 1990, sobre o saldo 

existente na conta de poupança do autor, com acréscimo, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e 

juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. “ 

  
Leia-se: 

  

“Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para: 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o 

que era devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas 

contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros 

remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. Somente será aplicado 

o índice de 42,72% nas contas de poupança iniciadas ou renovadas entre os dias 01 e 15/01/1989; 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores creditados a título de correção 

monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80%, referente ao mês de abril de 1990, sobre o saldo 

existente na conta de poupança do autor, com acréscimo, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e 

juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. “ 

  

Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada. 
Intimem-se. 

  

0010235-67.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288048/2011 - NAIR 

ARAUJO MARIDANI (ADV. SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço os embargos, eis 

que tempestivos, e não os acolho. 

  

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso interposto. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 
resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0002548-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298307/2011 - ARTHUR SCHULTIZ DE AZEVEDO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020401-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293043/2011 - MARTA VICALVI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0033292-17.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298301/2011 - PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0051297-24.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294485/2011 - ALICE PINTO DE MORAES PRATTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044606-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302211/2011 - ERIVALDO COELHO BASTOS (ADV. SP210782 - ERIVALDO COELHO BASTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027142-83.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299883/2011 - GILSON PEREIRA SOARES (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002041-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292867/2011 - EDNA MARIA SILVA (ADV. SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005599-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298306/2011 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO 

SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001053-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294498/2011 - JOSE BERMUDEZ COSTA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003676-60.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301301995/2011 - BENEDITO VITORINO DOS SANTOS (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031204-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302201/2011 - JOSE ROBERTO BATOCHIO (ADV. SP024480 - HERNEL DE GODOY COSTA, SP197349 - 

DANIELA SCOLA) X CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO - SP (ADV./PROC. ); 

SUL AMERICA SAUDE S/A (ADV./PROC. SP244445 - DANIEL FERNANDO DE OLIVEIRA RUBINIAK, 

SP299332 - ALBERTO MÁRCIO DE CARVALHO); QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0055235-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302480/2011 - LUIZ GROCHIATI NASCIMENTO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - 

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Ação em que o autor requer a concessão do benefício de auxílio doença ou a 
conversão deste em aposentadoria por invalidez. 

Em 26.07.2011, o autor peticionou nos autos requerendo a desistência da ação, tendo em vista a concessão 

administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 01.06.2011. 

Nos termos do Enunciado nº 1 da Turma Recursal deste Juizado a concordância do réu é desnecessária nesses casos. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pelo autor, pelo que extingo o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

0019104-19.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300731/2011 - LUIS ANTONIO DE SOUSA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da desistência formulada pela parte autora, homologo-a, 

JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0015140-86.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292205/2011 - JOAFRAM SILVA BATISTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

0044110-33.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301300728/2011 - ARLETE RETAMERO DAMIANO (ADV. SP136067 - SUSANA RETAMERO DAMIANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo 

exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0003989-55.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291158/2011 - SUELI DE CARVALHO (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Neste 

feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular 

do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0020810-92.2009.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294456/2011 - MICHEL ROGER DURAM (ADV. SP262888 - JOSEVAL LIMA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062486-96.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294420/2011 - FRANCISCO SHINTO AOKI (ADV.  ); CELSO MASSATOSHI AOKI (ADV.  ); HAYAME 

AOKI (ADV.  ); IZABEL TIOCO AOKI (ESPÓLIO) (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050538-94.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294431/2011 - CLELIA DA SILVA BATISTA (ADV. SP273066 - ANDRE LUIS LOPES SOARES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001418-98.2011.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294480/2011 - JOAQUIM JOSE DOS SANTOS (ADV. SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065893-81.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298241/2011 - JOSE NEVES DA CUNHA (ADV. SP130570 - GIANPAULO SCACIOTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0038066-61.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298243/2011 - VERONICA SEVERINA DE SOUZA (ADV. SP177795 - LUCIANE NAVEGA FORESTI 

BALTAZAR, SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO); ALBERTO DE SOUZA (ADV. 

SP177795 - LUCIANE NAVEGA FORESTI BALTAZAR, SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM 

CAGGIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020961-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298246/2011 - PAULO CESAR DA CRUZ - ESPOLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA); ROSE MARI DA COSTA CRUZ (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021206-35.2010.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294455/2011 - SERGIO BRINCKMANN (ADV. RS032428 - MARIO CELSO KELLERMANN) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026188-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301294450/2011 - JOANA ALVES HAIOK (ADV. SP204482 - SUELY APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029240-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294443/2011 - ANTONIO DE JESUS MONTEIRO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026711-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294447/2011 - BRUNO LIMA BEMBEM (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018189-04.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299530/2011 - MARIO CASEMIRO ANDERLINI (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, reconheço a parte 

autora carecedora da ação, por ausência de interesse processual, extinguindo o feito sem resolução de mérito, com 

fulcro no art. 267, VI, CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

P. R. I. 

  

0026016-32.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296766/2011 - MARIA JOSE SANTOS MELO (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, 

extingo o processo sem análise do mérito. 

                Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita. 
  

                P.R.I. 

  

0025228-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301303259/2011 - PAULO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0026271-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291077/2011 - JOSUE DIAS BATISTA (ADV. SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA); MARILENE DE 
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OLIVEIRA BATISTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Por isso, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

e extingo o processo nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma. Custas e honorários na forma da lei. P.R.I. 

  

0046014-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294531/2011 - ALAN DAVID PAIM DE LIMA (ADV. SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou 

a presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

                      A parte autora não compareceu à perícia médica. 

                      Relatório dispensado na forma da lei.  

                      Fundamento e decido. 

                      Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer 

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada 

neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. 

                      Portanto, é caso de extinção do feito. 

                      Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso 
III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 

e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0018800-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298553/2011 - ADILSON FARIA GAETI (ADV. SP272523 - DEBORA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à 

presente, com o mesmo objeto, sob nº 00882465720034036301 o qual tramitou neste Juizado. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0027645-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298002/2011 - MARINALVA TRINDADE PIMENTA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Outrossim, condeno a parte autora a pagar, após o trânsito em julgado, multa de 1% do valor atualizado da causa, pois 

tendo recebido provimento jurisdicional desfavorável em ação anterior, renovou a lide, o que caracteriza a situação 

descrita no art. 17, III, do CPC. 

Ademais, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95, condeno a autora a pagar as custas processuais. 

Defiro à autora a justiça gratuita, mas destaco que o benefício não alcança as condenações decorrentes do 

reconhecimento da litigância de ma-fé (custas iniciais e multa de 1%). 

P.R.I. 

  

0017227-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302037/2011 - FREDY MARCOS MAGALHAES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267 do Código de Processo 
Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto julgo extinto o 

feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0042160-18.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299373/2011 - ILTON LOURO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026824-71.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299374/2011 - FRANCISCO MENDES (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008128-84.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299375/2011 - FILOMENA MACIEL DA COSTA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022500-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296259/2011 - ALCIDES ALVES (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 
existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil. 

  

P.R.I. 

  

0022566-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296264/2011 - DARIO DA SILVA FILHO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo na Emenda 

Constitucional n.º 20/98 (R$1.200,00). 

  

O termo de prevenção demonstra a existência de ação (00213534520074036301) ajuizada anteriormente à presente, já 

transitada em julgado, possuindo as mesmas partes e causa de pedir, bem como o mesmo pedido dos presentes autos. 

  

No processo anterior (00213534520074036301), constata-se, em petição inicial juntada aos autos, que o pedido do autor 
foi o seguinte: 

“seja devidamente julgada procedente a ação de revisão, condenando o réu a revisar a aposentadoria do Autor, 

aplicando como limitador máximo da renda mensal reajustada, após 12-1998 o valor fixado pela EC n°. 20/98 (R$ 

1.200,00) na forma dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial;” 

  

Em sentença de primeiro grau, decidiu-se pela improcedência deste pedido. 

No presente processo (0022463-40.2011.4.03.6301), o autor pleiteia em petição inicial que: 

“seja julgada procedente a presente ação, condenando o réu a revisar a aposentadoria do Autor, aplicando como 

limitador máximo da renda mensal reajustada, após 12-1998, o valor fixado pela EC n°. 20/98 (R$ 1.200,00), na forma 

dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial;” 

  

Assim, verifico que se reproduz ação anteriormente ajuizada, não devendo o Judiciário ser novamente instado para se 

manifestar a respeito de idêntico assunto ou da mesma ação. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  
P.R.I. 

  

0033227-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300332/2011 - ODAIR JORGE REBUSTINE (ADV. SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0034825-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301303312/2011 - MARIA DA APARECIDA EUGENIO (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ 
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FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente. 

 Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 200863010224110, para estes autos. 

   P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

     Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

    Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

    P.R.I. 

  
0027337-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300247/2011 - DOUGLAS TESSITORE (ADV. SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0056236-13.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300306/2011 - ALCEU UYEDA (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036551-54.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300308/2011 - MARIA HELENA HIRS HAGE MASINI (ADV. SP047639 - JULIO SEIROKU INADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035591-98.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300309/2011 - GIOVANNI PERCIBALLI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0032994-59.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300310/2011 - EMILIA CLAUDETE HERMANN (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028991-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300311/2011 - MANOEL LAURO (ADV. SP027714 - MARLENE LAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015782-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300312/2011 - ABDALLA ABUCHACRA (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025890-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301255860/2011 - ELVIS RODRIGUES BRANCO (ADV. SP220634 - ELVIS RODRIGUES BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 
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P.R.I. 

  
0055989-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301160555/2011 - YOLANDA ESCARCELLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049752-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289370/2011 - LEONARDO EBERHARDT (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049717-22.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289939/2011 - CAROLINA EBERHARDT DO AMARAL (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA 

OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028550-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299566/2011 - SILVIA DA PURIFICACAO VIOTTO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021713-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299515/2011 - ANA MARIA BATILANI (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente, com o mesmo objeto, sob nº 02536295320044036301 a qual tramitou neste Juizado. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0024550-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298621/2011 - ZACARIAS DAMIAO DA SILVA (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE 
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi 

ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, sob nº 00595735420034036301 o qual tramitou neste Juizado. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Defiro os benefícios da Justiça Gratuíta. 

P.R.I. 

  

0013514-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290538/2011 - ANA DE JESUS SILVA (ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA, SP253135 - SAMUEL 

BARBOSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0053580-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298269/2011 - LUDJANIR DE ALMEIDA FRANCA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI); 
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SANDRA MARIA MOREIRA FRANCA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016564-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298283/2011 - NEIDI MONTEZANO (ADV. SP271180 - ANA CAROLINA MONTEZANO); NEISI 

MONTEZANO (ADV. SP271180 - ANA CAROLINA MONTEZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006704-70.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298287/2011 - THEREZA PEREIRA BORGES LIPSKE (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004873-21.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298288/2011 - ZECIAS DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ABILIO NASCIMENTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073302-11.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301291021/2011 - EUFRAZIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046180-86.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291049/2011 - ATAIDES VENCESLAU LEOCADIO (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014776-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291112/2011 - JOSE GOMES MACHADO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008399-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291142/2011 - GERALDO DE PAULA SILVA (ADV. SP182753 - APARECIDA HATSUME HIRAKAWA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004043-89.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291156/2011 - ERALDO JOSE DE FREITAS (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026893-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298277/2011 - ZOZIMO CRISPIM HORACIO (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054311-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298267/2011 - NILTON ALVES PEREIRA (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031445-77.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298275/2011 - ANTONIO FRANCESCO LOBBA (ADV. SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0028671-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298276/2011 - ANNA SOGHOMONIAN (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 
UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026205-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298278/2011 - NEIDE TORRES SEMILIO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002085-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298292/2011 - ARLINDO ALVES RODRIGUES (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002875-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298290/2011 - JOSE HENRIQUE ERNANDES STEUER (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002233-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298291/2011 - JOSE FERREIRA DE PAULA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027474-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300027/2011 - NIINE MORIYA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP246919 - ALEX 

FABIANO ALVES DA SILVA, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA, SP211883 - TANIA CHADDAD DE 

OLIVEIRA, SP200879 - MARCUS VINICIUS JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, reconheço a ilegimitidade passiva da CEF 

para o presente feito, razão pela qual determino sua exclusão do polo passivo, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O 
PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de pressuposto processual, nos termos do artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0052850-09.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297308/2011 - JOSÉ MERGULIANO FILHO - ESPÓLIO (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053093-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297307/2011 - IVETE ANVERSA GOZZO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028478-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299084/2011 - NANCI BARNABE GARCIA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil. 

  

P.R.I. 

  
0022463-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296287/2011 - HELENICE DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022729-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297283/2011 - JOAQUIM MONTEIRO DA SILVA FILHO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da coisa julgada, 

extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  
0037013-45.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293686/2011 - ELISETI PUGNOLI CUNHA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0026110-48.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293703/2011 - ANTONIO CELSO DAMANTE QUINTA REIS (ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, 
sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem 

honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0049369-72.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293682/2011 - MARIO AUGUSTO BERNARDI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0048770-36.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293685/2011 - PAULINO DEVECCHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035087-29.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293687/2011 - CYRINEO DA SILVA PINTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0033408-91.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293691/2011 - DAUT SCAPIN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029763-58.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293695/2011 - VICTOR MANUEL PRETO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0029237-91.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293697/2011 - DOLY FERA PENNA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029020-48.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293698/2011 - JOAQUIM AKAMINE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0029000-57.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293701/2011 - JOVELINA TARTARELI MENDES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0024219-89.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293704/2011 - NEIDE YOKO YUSIASU (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021094-16.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293705/2011 - MASSAKATSU MARCOS SHIRAISHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 
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RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020950-42.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293706/2011 - PEDRO PICOLO MORANDIN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007947-20.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293713/2011 - MARIA CANDIDA GOMES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001043-47.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293715/2011 - SOFIA GOMES SHIRATORI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 
  

0003399-15.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297265/2011 - CLAUDIONOR SPINELLI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO 

EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

0014573-84.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294357/2011 - MAURICIO CARPINTEIRO MEDEIROS (ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES, 

SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP237229 - ALINE DE MELO MARTINS, SP237231 - PRISCILA SISSI 

LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

  

0028134-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298913/2011 - KATIA CATARINA GOMES COTTA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, em razão da litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0050891-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292068/2011 - VALDEMAR QUEIROZ DE SANTANA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e V, do Código de Processo Civil. Sem 

custas. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0062486-96.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301094827/2011 - FRANCISCO 

SHINTO AOKI (ADV.  ); CELSO MASSATOSHI AOKI (ADV.  ); HAYAME AOKI (ADV.  ); IZABEL TIOCO 

AOKI (ESPÓLIO) (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a(s) parte(s) autora(s) comprove(m) a co-

titularidade da(s) conta(s) mencionadas na inicial, ou apresente(m) certidão de partilha ou inventário, a fim de 

comprovar a inexistência de outros herdeiros, ou, por fim, adite a inicial a fim de constar no pólo ativo todos os 

herdeiros do falecido, devendo, para tanto, apresentar a documentação necessária (RG, CPF,comprovante de residência 

e procuração). 

  

Sem prejuízo, verifico que os extratos apresentados estão ilegíveis, motivo pelo qual apresente a parte autora cópia 

legível ou mesmo os originais de tais documentos ao Setor de Atendimento deste Juizado. Prazo: 30 (trinta) dias. 
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Int. 

  

0014776-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301117693/2011 - JOSE GOMES 

MACHADO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente cópia da CTPS, em que conste 

o vínculo com a empresa RANDON S/A VEICULOS E IMPLEMENTOS nos períodos pleiteados. 

Int. 

  

0014776-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301203394/2011 - JOSE GOMES 

MACHADO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, etc.. 

A correspondência foi enviada para o endereço fornecido pela parte na inicial, todavia, não chegou ao destinatário e 

retornou com a anotação:"mudou-se". 

O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe que: 

 "As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

 Assim, suspendo o curso do processo por trinta dias, aguardando manifestação da parte autora, sob pena de extinção. 
Decorrido prazo sem resposta, venham conclusos para extinção. 

Int. 

  

0062486-96.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301090040/2011 - FRANCISCO 

SHINTO AOKI (ADV.  ); CELSO MASSATOSHI AOKI (ADV.  ); HAYAME AOKI (ADV.  ); IZABEL TIOCO 

AOKI (ESPÓLIO) (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200863010651966, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 9936-3 (agência 247). No 

processo 200863010651681 pede-se a atualização do saldo das contas 8271-1 e 8592-3 (agência 247). Nos processos 

200963010624815 e 200963010624815 o objeto é a correção do saldo da conta 10850-5. No processo 

200861190110302 a conta objeto da lide é a 013.00013441-6. Já o presente feito tem por objeto a atualização do saldo 

da conta 29809-5 (agência 0250), pela aplicação do IPC dos meses de março, abril e maio de 1990, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0002914-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301223618/2011 - BENEDITO 

ANTONIO MARCELLO (ADV.  ); JUCARA MARIA DE SA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos e dos documento enviados pela 22ª Vara Cível, verifico que o processo nº 9500107937 da 22ºVara Cível tem 

como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente aos meses de março, abril e maio de 1990, 

não havendo, portanto, identidade com o presente feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo de 

conta-poupança referente ao período de fevereiro de 1991. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito com relação ao Plano Collor II. 

  

0011241-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160065/2011 - MARIA 

APARECIDA DO CARMO FIORAVANTE DE MORAES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Em face do Termo de Prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópia da petição inicial, da sentença, do 

acórdão e da certidão de trânsito em julgado (se houver), bem como certidão de objeto e pé do(s) processo(s) ali 

referido(s), tão somente com relação aos processos que não tramitam nos Juizados Especiais Federais, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0018189-04.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301201375/2011 - MARIO CASEMIRO 

ANDERLINI (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados em 26/04/2011, expeça-se mandado de 

busca e apreensão para obtenção do P.A. integral do benefício do autor. 

Int. 

  

0055102-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031661/2011 - FERNANDO 

BARRETO DE ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0036922-

86.2007.4.03.6301, tem como objeto a atualização monetária referente aos períodos de junho/87, janeiro/89 e abril/90já 
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o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do período de fevereiro/91, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

                           Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0016250-86.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301063219/2011 - IVONETE ABILIO 

DE SOUSA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

Em cumprimento ao despacho proferido em 11.11.2010, compareceu a parte autora não instruída por advogado, e 

formulou requerimento em aditamento a inicial requerendo a condenação da CEF em danos morais no montante de R$ 

3.000,00 (três mil reais). 

Requereu, outrossim, a produção de prova testemunhal a serem oportunamente ouvidas em audiência. 

Recebo o pedido formulado em 07.12.2010 como aditamento à inicial. 

Defiro a produção de prova testemunhal. Eventuais testemunhas deverão comparecer à audiência agendada para 

01/08/2011, às 14 horas, independentemente de intimação. 

Cite-se. 

  

0027879-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301079272/2011 - DARIA BENETTI 

MOELA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora informe o número do benefício 

que originou a pensão por morte percebida pela autora ou forneça qualificação completa do segurado falecido. 

Int. 

  

0040129-88.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301087260/2011 - MARILDA DAS 

GRACAS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria em discussão, cite-se o INSS para oferecer contestação ou 

eventual proposta de acordo, no prazo de 30 dias. Int. 

  

0038377-18.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301201061/2011 - LAURO DE SOUZA 

(ADV. SP161319 - VANIA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200461842790567, deste Juizado Especial Federal, teve como objeto a revisão da RMI por meio da aplicação do índice 

integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994; enquanto o objeto destes autos refere-se a revisão da renda 
mensal inicial sem limitação ao teto, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0017227-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301270026/2011 - FREDY MARCOS 

MAGALHAES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão anexada aos autos em 

22/6/2011, encaminhem-se os autos à Seção de Perícia Médica. 

  

0002914-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389823/2010 - BENEDITO 

ANTONIO MARCELLO (ADV.  ); JUCARA MARIA DE SA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, em razão da existência 

de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito para a atualização monetária do Plano Collor I em 

relação as contas poupanças nº 1349.013.3986-4, 1349.013.17847-3 e 1349.013.14762-4, com fundamento no artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Por ora, o feito prossegue com relação ao Plano Collor II. 
  

Com relação aos autos nº 9500107937 da 22ºVara Cível da Justiça Federal não foi possível analisar a ocorrência de 

prevenção. Dessa forma, solicite-se por e-mail cópia da inicial, sentença, acórdão, bem como trânsito em julgado, para 

verificação de eventual prevenção. 

  

             Int. 

  

0061367-37.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301246626/2011 - ALMIR 

BERNARDINO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria discutida nos autos, 
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desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque fica dispensado o comparecimento das partes na 

audiência agendada. 

                                        Int. 

  

0025786-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301228919/2010 - ARTOUR 

BARBOSA DE QUEIROZ (ADV. SP231020 - ANA LUCIA MARCHIORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); GELRE TRABALHO TEMPORARIO SA 

(ADV./PROC. ). Expeça-se carta precatória para citação da co-ré. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reconsidero a decisão anterior 

quanto à exigência do requerimento administrativo. 

     Prossiga o feito. 

  
0053952-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301147624/2011 - ADEMAR RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP183642 - ANTONIO 

CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049092-85.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301147626/2011 - AILTON MENEZES 

SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053992-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301093571/2011 - JOSE LUIZ JURCA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente feito e o 

apontado no termo de prevenção, por se tratarem de pedidos diversos. 

Tendo em vista que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta 

ação, cite-se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos presentes 

autos. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  
0006403-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275775/2011 - JOSE ANTONIO 

ALVES (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pelo índice IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o 

objeto destes autos é a não limitação ao teto e o reajuste para recomposição de perdas inflacionárias, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

  

                        Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0078131-35.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301250564/2011 - IRACEMA 

APPARECIDA TRAVAGLIA DE MOURA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de 

conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos aos meses 
de junho de 1987, maio, junho e julho de 1990 e fevereiro de 1991. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200763010752754 foi homologado pedido de desistência da ação 

culminando com sua extinção sem resolução do mérito e os autos nº 200561000052977 teve como objeto os expurgos 

relativos ao mês de fevereiro de 1989 (índice de 10,14 %). 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 
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0012137-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300552/2011 - LAURENTINO DOS 

SANTOS (ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular prosseguimento, com intimação das partes da sentença. 

  

0062486-96.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193280/2011 - FRANCISCO 

SHINTO AOKI (ADV.  ); CELSO MASSATOSHI AOKI (ADV.  ); HAYAME AOKI (ADV.  ); IZABEL TIOCO 

AOKI (ESPÓLIO) (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). vistos etc.. 

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar e improrrogável de 5 dias, para que de cumprimento integral 

a r. decisão anterior, sob pena de extinção. 

Int.. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0028134-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301251557/2011 - KATIA CATARINA 

GOMES COTTA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

Trata-se de ação movida por KATIA CATARINA GOMES COTTA em face do INSS, com pedido de conversão de 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

A parte autora ajuizou, anteriormente, o processo n. 00269920520114036301, distribuído à 5ª Vara Gabinete deste 

Juizado, 09/06/2011, na qual pede, também em face do INSS, na qual formula o mesmo pedido. 

  

As causas são conexas, porquanto idênticas as respectivas causas de pedir. Com efeito, o fato (doença) que constitui 

fundamento de ambos os pedidos é o mesmo. 

  

Por isso, determino a reunião dos feitos, nos termos do art. 105 do CPC, perante o Juízo da 5ª Vara Gabinete, na forma 

do art. 106 do CPC. 

  
Ao SEDI, para retificação da distribuição, devendo o feito, em seguida, ser enviado à Vara Gabinete competente. 

  

Cumpra-se. 

  

0019104-19.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301134347/2010 - LUIS ANTONIO DE 

SOUSA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em conta a manifestação da parte autora de que não há leilão marcado para alienação do imóvel em 

questão, não vislumbro urgência para fins de concessão de tutela antecipada. Além disso, o autor não trouxe nenhum 

elemento que indique que a CEF esteja agindo com ilegalidade ou em descumprimento do contrato, não havendo nesse 

momento verossimilhança das alegações. 

             Cite-se. Int. 

  

0047219-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301234343/2011 - JOSE JOAO DA 

ROCHA IRMAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) de 

dias, acerca de eventual oferta de proposta de acordo. 
  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0025786-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301298577/2011 - 

ARTOUR BARBOSA DE QUEIROZ (ADV. SP231020 - ANA LUCIA MARCHIORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); GELRE TRABALHO 

TEMPORARIO SA (ADV./PROC. ). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 
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0051176-30.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301295620/2011 - 

ARLINDO PEREIRA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apregoadas as partes, compareceram o autor e sua 

advogada, Dra. Vivian Genaro. O autor trouxe a certidão de casamento original, por mim conferida nesta oportunidade, 

onde consta sua profissão como lavrador (documento já anexado aos autos). O autor afirmou que o período rural cujo 

reconhecimento se busca refere-se apenas aos anos de 1969 e 1970, não tendo mais testemunhas para oitiva, além da já 

ouvida por precatória. Disse também não ter mais documentos a apresentar nesta audiência, já tendo protocolizado 

outros em 11/06/2010. Não, tem, por fim, mais requerimentos, apenas reiterando os termos da inicial e do pedido de 

tutela. Assim, concluída a instrução, venham conclusos para sentença. Int. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000409-62.2007.4.03.6320 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300727/2011 - ONEZIO LOPES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Ante o 
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000409-62.2007.4.03.6320 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008620/2011 - ONEZIO LOPES DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a produção 

de provas em audiência, motivo porque fica dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada. 

  

  

Ata Nr.: 6301000058/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 07 de julho de 2011,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal SILVIO 

CESAR AROUCK GEMAQUE, Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, presente na 

Sala de Sessões das Turmas Recursais, no prédio do Juizado Especial Federal em São Paulo, com a participação dos 

Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA 

SILVA. Participaram, por meio de videoconferência, os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO 

MENDES e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Ausentes, justificadamente, o Meritíssimo Juiz 

Federal AROLDO JOSÉ WASHINGTON, em razão de licença saúde, e a Meritíssima Juíza Federal RAECLER 

BALDRESCA, em razão de férias. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe 

sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das 

partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000008-75.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ROBERTO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000012-15.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: ELAINE DE BRITO LEAL SILVA 

ADVOGADO(A): SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000014-53.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA HELENA POPOVITS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000030-83.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCELI SOARES DE MOURA  

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0000081-47.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ITAMAR GOMES MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000163-98.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA BASTOS 

ADVOGADO(A): SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000182-84.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZINHA LUCINDO UCHOA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000222-06.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO DONIZETE SOARES 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000226-19.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000233-21.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALCIDES FRANZOLINI 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000242-65.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIVALDO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO(A): SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000251-66.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ULISSES PEDRO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000253-36.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECI PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000286-85.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000291-14.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELENA FLORA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000317-22.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALVARO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000320-61.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA SELMA SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000338-14.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO ROBERTO NUNES COUTINHO  

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000340-46.2010.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WANDA LUCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000374-19.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES PIRES 

ADVOGADO(A): SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000375-59.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANA D ARC DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000382-80.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MOISES DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000384-74.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNA ENESTINA TREVISAN 

ADVOGADO(A): SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000389-46.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ORLANDO GUEDES SILVA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000423-62.2010.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSUE BERNARDO RAMALHO 

ADVOGADO(A): SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000458-75.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIANA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000476-95.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE APARECIDO ISAC 

ADVOGADO(A): SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000493-15.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DARCI MARQUES BRUNHARA 

ADVOGADO(A): SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000519-81.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AUREA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000593-35.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NADIR DA COSTA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000594-23.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NILTON ALEXANDRE GARCIA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000685-27.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALBERTO TESINE GANDARA  

ADVOGADO: SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000717-88.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUBENS DE ALMEIDA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000785-67.2010.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000821-21.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: JOSE ABILIO CURVELO 

ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000834-33.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO CARMO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000890-31.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADRIANO REIS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP027971 - NILSON PLACIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000914-35.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO MANOEL PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000923-67.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA SALES DE OLIVEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000938-09.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ELISABETE DE CAMPOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001047-82.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EURIDES BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001058-44.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ODIMIR ANTUNES CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001062-02.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GLORIA DE SOUSA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001145-26.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZABEL CRISTINA VENANCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001170-55.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: HELIO ALVES PIRES 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001195-16.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LILIAN FRANCIELE ESTEVO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001222-35.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELSON MASSARO 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001223-46.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA GABRIEL PIRES  

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001234-34.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS EUGENIO 

ADVOGADO(A): SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001243-51.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO MARCIO RINGER  

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001262-10.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO CARMO CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001353-02.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP159992 - WELTON JOSÉ GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001363-23.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: NILZA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001387-88.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELAINE CISTINA SILVA 

ADVOGADO(A): SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001481-36.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001577-24.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALAIDE DA MOTA SILVEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001584-81.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ALFREDO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO(A): SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001589-88.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA VACCARI FERREIRA DE ASSIS  

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001591-19.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VIEIRA  
ADVOGADO: SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001600-92.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: DEVAIR RODRIGUES  

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001611-24.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JESUS FLORINDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001617-25.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HAROLDO LUCAS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001673-88.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA SABINO FERNANDES  

ADVOGADO: SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001711-59.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ DONIZETE ALVES DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001735-47.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MATILDE SILVA GOMES 

ADVOGADO(A): SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001757-11.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001771-35.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VICENTE RAIMUNDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001771-79.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NELSON BASTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001774-64.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PUCCETTI 

ADVOGADO(A): SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001816-89.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DONIZETE PACHECO  

ADVOGADO: SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001842-47.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175370 - DANUZA DI ROSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001859-60.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAIMUNDO AFONSO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001871-29.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KLEBER DE OLIVEIRA DORTA 

ADVOGADO(A): SP093614 - RONALDO LOBATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001874-17.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA REGINA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada VANESSA GOMES DO NASCIMENTO - OAB/SP243678 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001941-98.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RUTE MEIRY DE OLIVEIRA ASSIS 

ADVOGADO(A): SP234013 - GRAZIELE ALVES DE PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002030-32.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CASSIO DE CARVALHO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002082-91.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: ALZIRA BRANQUINHO ALONSO 

ADVOGADO(A): SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002102-88.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIA FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002137-66.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ALICE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002150-73.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO YUTAKA TAKAKURA 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002180-85.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DE RIBAMAR ARAUJO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002181-69.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DIOGO GUTIERREZ PULIDO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002235-35.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARMANDO CINEL BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002315-04.2008.4.03.6304 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO MARCELINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002345-79.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: LUIS RUSSO VILLA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002368-72.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO MIGUEL DE ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002374-27.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISABETE JULIO 

ADVOGADO(A): SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002419-04.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARCOS ROGERIO BELCHOR DE LARA 

ADVOGADO(A): SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002423-18.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABEL DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada GLAUCIA DO CARMO GERALDO - OAB/SP248980 
SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0002438-08.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE SOARES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002440-36.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA PEREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002445-23.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HUMBERTO ROLDAN DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0002494-79.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZETE GOMES MASCARENHAS 

ADVOGADO(A): SP288699 - CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002500-24.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LAILTON RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002511-90.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIA PARRILLA DIAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002543-26.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: SILVIO JOSE DA SILVA REP/ P/ MARTA SAMPAIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176209 - FLÁVIO VIANA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002562-23.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOAO SCHIMIDT NETO  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002589-57.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZABEL VITORIANO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002593-97.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON TARCINALLI 
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ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002632-57.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AIRTON BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002646-65.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: VALDIMIR APARECIDO SALMASI 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002672-05.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LOURDES VIODRES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002672-13.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002675-90.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ROMILDA BROTTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002681-54.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DONIZETI ORTEGA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002702-92.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SOELI VIDAL MICELLI 

ADVOGADO(A): SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002731-38.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEOMAR SUPRIANO 

ADVOGADO(A): SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002774-54.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS EDUARDO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002845-90.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: FRANCISCA ALMEIDA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002850-09.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANILTON FERNANDO CAMARA DORNELES 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002857-31.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDVALDO DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO(A): SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002869-47.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002874-60.2005.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ DE PAULA  

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002875-45.2005.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZENILDA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP139818 - RONALDO LIMA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002927-93.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BORTOLO SARTORI 

ADVOGADO(A): SP220534 - FABIANO SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002936-46.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ILZA MARIA SEMENZATO 

ADVOGADO(A): SP267739 - REGIANE VICENTINI GARZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002947-75.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO DAS GRAÇAS PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002948-48.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEJANIRA EVANGELISTA DA CONCEICAO LUZ 

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0002958-07.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO LUIZ PARO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002965-69.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RONALDO ROZENDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002973-67.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EGENILDO DO NASCIMENTO MELO 

ADVOGADO(A): SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002994-39.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIA BARBOSA FARIA 
ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003010-03.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIRCEU FERREIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003040-02.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIA DOLORES FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003042-55.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIDNEY ALVES FIRMINO 

ADVOGADO(A): SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003048-17.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDNA GOMES DE ANDRADE GARCIA  

ADVOGADO: SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003066-94.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ORIDES MARIA LOPES MELLO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0003067-79.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DONIZETTI BRANDAO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003090-43.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003161-88.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIA REGINA SILVA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003184-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MOIZES FELINTRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003191-25.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA AMARO DE LIMA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003191-77.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEVAIR BISCO 

ADVOGADO(A): SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003200-39.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CELIA APARECIDA GRANADO CARREIRAS 

ADVOGADO(A): SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003239-62.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003252-51.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARCOS ANTONIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003255-14.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DELI JUSTINO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003260-36.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS MARANGONI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003290-40.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZABEL VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003296-39.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELIO ROMERO 
ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003332-78.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NELSON MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0003345-84.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA CASSIANO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003346-41.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIO EUGENIO ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003367-14.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SALETE DAS CHAGAS LIMA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0003379-63.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MONICA ANTIQUEIRA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003395-38.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RUTH ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003420-45.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS MOLGORA 

ADVOGADO(A): SP079120 - MARIA ROSELI SAVIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003445-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: PAULO VALENTINO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003476-81.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO FLAVIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003503-77.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOILCE LOPES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003526-78.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO DE ALMEIDA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003529-96.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GLAUCILEA MARIA BRAGA 

ADVOGADO(A): SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003533-90.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EGILDO ALVES DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP051384 - CONRADO DEL PAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003545-91.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURICIO NUNES DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0003567-21.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILSON GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003589-87.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CONCEICAO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003594-31.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LUIZ BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003614-27.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA TERESA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003628-82.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ALAIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003650-45.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OSVALDO AUGUSTO SANTIAGO FILHO 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003691-54.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA HORTENCIA SANTANA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003703-24.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINO MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP073664 - LUIZ PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003741-26.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEDA MARIA DE ALCANTARA SILVA 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003748-98.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: PAULO HENRIQUE FERREIRA NUNES 

ADVOGADO(A): SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003818-02.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LENITA APARECIDA DA SILVA NEVES 

ADVOGADO(A): SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003821-62.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ITACI PAULO DA SILVA  

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003858-77.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NEUSA MARIA MALAQUIAS IZO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003870-79.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARNANDO APARECIDO PRADO 

ADVOGADO(A): SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003870-94.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVIA MARIA DA NOVA CUNHA MOURA 
ADVOGADO(A): SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003895-04.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALMIR CONSTANCIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003918-23.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003921-23.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LUCIO DE PAULO 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003929-91.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RITA MARIA RAMOS GONÇALVES  

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003938-14.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSUEL AGUSTINHO DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003988-53.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALOISIO MAXIMO MARQUES GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP144804 - MARIA ALBERTINA ABDALLA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004032-96.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARISTIDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004039-83.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEVANIR DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 956/1550 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0004084-64.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELSON MATIOLI 

ADVOGADO(A): SP295846 - ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004112-97.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: DARCI AQUIMEDES DA CARIDADE 

ADVOGADO(A): SP197966 - SILVIO RUPERTO FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004118-12.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SINESIO DE SOUSA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004123-19.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ENIRALDO VENTURA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004166-35.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI DE FATIMA ROCHA DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004187-44.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON GOMES DA COSTA FILHO 

ADVOGADO(A): SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004230-12.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004239-56.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUNIA CELIA DE PAULA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004251-70.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004262-25.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIZETE APARECIDA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004285-92.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA MARLI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004317-29.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207289 - DIEGO LEVI BASTO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004350-44.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004369-64.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004388-15.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIANA MONTALVAO DE BRITO 
ADVOGADO(A): SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004394-88.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA LEGORE GERMANO 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0004397-95.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IDE SABINO 

ADVOGADO(A): SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004422-76.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA MENDONCA FARIA  
ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004447-72.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA APARECIDA DISPATTI DA CRUZ  

ADVOGADO: SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004454-05.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS LIMA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004455-69.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIVALDO ABREU DOS REIS  

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004455-77.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS TAVARES NETO 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004470-03.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDUARDO XAVIER CERQUEIRA 
ADVOGADO(A): SP166844 - CRISTINA FANUCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004482-29.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA BRUNASSE XAVIER 

ADVOGADO(A): SP116573 - SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004496-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELOIZA PEDRO LEITE DE FIGUEREDO 

ADVOGADO(A): SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004510-69.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA INES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004570-42.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ISABEL GULHARO 

ADVOGADO(A): SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004597-29.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA XAVIER DE FARIA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004612-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EUNICE LOPES VASQUES 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004639-24.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DERCI DE PAULA LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004685-93.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDOMIRO DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004713-37.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZELIA MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004722-15.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA VENANCIA FELIX 

ADVOGADO(A): SP229681 - RODRIGO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004743-91.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO VARDILEI REGHINI 

ADVOGADO(A): SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004778-85.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINO JORGE NUNES  

ADVOGADO: SP229018 - CARLA MICHELE CARLINO ALVES SIMÕES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004778-92.2008.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004784-34.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ALICE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004841-79.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUGO ZACARIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP286346 - ROGERIO SILVA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004882-60.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARINO PIVETA 

ADVOGADO(A): SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004889-66.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA AUXILIADORA VENTURA 

ADVOGADO(A): SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004912-78.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SAMUEL TENORIO DE BARROS 
ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004967-15.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDO DE FATIMA MENESES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004973-24.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP266428 - ZENAIDE FERNANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004986-11.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZELI LAURET DIAS 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005038-62.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALEXANDRE ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada MARIANA GONÇALVES GOMES - OAB/SP307383 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005073-91.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VILMA CORREIA BRAZ 

ADVOGADO(A): SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005077-31.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005093-29.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA GLORIA VITAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP113449 - ANA CECILIA H DA C F DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005099-89.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FABIO DINIZ  

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005132-62.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NATAL DE NATAL 

ADVOGADO(A): SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005186-13.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLODOALDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005225-71.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NELSON PERPETUO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 964/1550 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005300-38.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE PAULA ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP245009 - TIAGO SERAFIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005339-57.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO JUVENCIO DAMASIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005377-08.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NADWA KHATIB 

ADVOGADO(A): SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005430-39.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CAETANO ATAIDE DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005436-46.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: ALEXANDRA PATRICIA PESTANA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005445-08.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE VIEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005447-17.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DELAIR DONISETE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005472-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO DONADA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005522-77.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDEIR RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005571-42.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURO HENRIQUE SITTA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005602-78.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELITA ARAUJO DO SANTOS  

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005604-74.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSÉ NICANOR JACOME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005606-18.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: CARLOS HENRIQUE BASSANI 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005640-90.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ GABRIEL CALORI 

ADVOGADO(A): SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005647-66.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI APARECIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005678-41.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIO JOSE LEITAO VIANA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005695-20.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA MARCOLINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005712-77.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MIGUEL PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0005734-55.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINA SOARES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005840-81.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDO DE ALMEIDA REDONDARO 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005855-66.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OSNI PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005884-48.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RAMOS COSTA  

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005889-31.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSEAS BARROS BLOCH MARINS 

ADVOGADO(A): SP167628 - LEILA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005922-31.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS CLAUDINO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005926-68.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GISELLE GARCIA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005944-18.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADILCE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006072-29.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP252673 - PEDRO VITOR PIZZOLANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006099-68.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DULCINEI OLIVEIRA MATTOS 

ADVOGADO(A): SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006111-41.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PRISCILLA DE PINA PIMENTA 
ADVOGADO(A): SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006111-51.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO SAVIO 

ADVOGADO(A): SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006151-36.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ELISA BORELLI 

ADVOGADO(A): SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006169-93.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENATO DOS SANTOS SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 969/1550 

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006226-62.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRANDIA PEREIRA PROSPERO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP243129 - SILVANEA GAMA E SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006244-80.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ROCHA  

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006285-44.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EVANDRO LUIS CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006305-35.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVANETE BATTARA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006386-70.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EURIPEDES DONIZETI ROSA 

ADVOGADO(A): SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006404-66.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREUSA MARIA AGRA DOURADO 

ADVOGADO(A): SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006444-58.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLINDA SEBASTIANA JORGE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006472-52.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PEDRO DOMICIANO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006521-64.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROMEU BALAN 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0006542-82.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVANILDA MARLI CASTELETTI PEREIRA  

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006543-79.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DONIZETE MELO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006555-60.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FLAVIO DE MESQUITA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006567-59.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REGINALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006587-86.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRINEU CIRINO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006750-72.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIO APARECIDO LAZARINI 

ADVOGADO(A): SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006770-18.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO LUIS ADRIANI 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006845-83.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ISIDORO MOREIRA DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006857-97.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE FERNANDES ALVES 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente em exercício designou a data da próxima Sessão para o dia 28 de julho de 2011. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE  

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
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Ata Nr.: 6301000058/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 07 de julho de 2011,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal SILVIO 

CESAR AROUCK GEMAQUE, Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, presente na 

Sala de Sessões das Turmas Recursais, no prédio do Juizado Especial Federal em São Paulo, com a participação dos 

Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA 

SILVA. Participaram, por meio de videoconferência, os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO 

MENDES e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Ausentes, justificadamente, o Meritíssimo Juiz 

Federal AROLDO JOSÉ WASHINGTON, em razão de licença saúde, e a Meritíssima Juíza Federal RAECLER 

BALDRESCA, em razão de férias. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe 

sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das 

partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0006936-76.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TERESA ESTEVO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006993-16.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MIGUEL DE ABREU MARQUES 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007065-55.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JUDITE DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007078-27.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISABETE DE SOUSA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007109-76.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILMAR DA SILVA MISSENA 
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ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007116-92.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELOISA HELENA PRADO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP197927 - ROBERTA MICHELLE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007186-38.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FILOMENA OLIANI PINAFFI  

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007351-65.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SALETE NALON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007365-17.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WESLEI APARECIDO DE JESUS CALDEIRA  

ADVOGADO: SP194322 - TIAGO AMBRÓSIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007504-21.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOEL GOMES DA ROCHA  

ADVOGADO: SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007546-83.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IDENIR PINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007640-36.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO NICOLAU RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007688-06.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIZABETH VICENTINI SAVIO  

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado JOÃO FERNANDO RIBEIRO - OAB/SP196473 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007729-40.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA DO SOCORRO MUNIZ DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007755-19.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007779-46.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILSON SANTANA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007791-94.2006.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ONEI DE ANDRADE NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007817-53.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISMAEL JOSE BESERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007825-43.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MERCEDES LOREIRO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0007863-50.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELZA RODRIGUES DE SOUZA MORAIS  

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007890-96.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ISABEL ANACONE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007984-85.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEVETON FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008007-32.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETE APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008042-71.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALCIDES NAISER ALVES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008075-10.2008.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008140-83.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ABRAAO FERREIRA DE MARIA 
ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0008180-40.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDIR DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008214-28.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRENE MIGUEL VIANA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008249-72.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANDRA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008274-14.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ROSA TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008420-03.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO MANOEL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008446-88.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAERCIO ATAIDE MARCOLINO 

ADVOGADO(A): SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008467-19.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITO PAULO XAVIER 

ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS - OAB/SP074168 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008600-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008697-58.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HENRIQUE MARINATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008728-27.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA CORDEIRO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008734-46.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SERGIO BOTELHO  
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ADVOGADO: SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008739-81.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDERIR DOMINGUES GOMES 

ADVOGADO(A): SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008803-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA BERNADETE PASSOS MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008815-82.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODAIR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008820-41.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TANIA REGINA DE OLIVEIRA BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008872-03.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: EDIVALDO ANTONIO LEITE 

ADVOGADO(A): SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008995-47.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANA BASTOS DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009101-60.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS BROTAS DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009179-96.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA LUCIA DE AGUIAR BERTOLOTTI GONCALVES 
ADVOGADO(A): SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009315-58.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO LUCIO MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009318-16.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0009553-46.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ANTONIA  
ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009581-24.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ADAO MORAES 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009695-84.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA ROSA DE SOUZA ANACLETO 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009747-75.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AGNALDO JOSÉ DAMIÃO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009773-54.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LENI DE JESUS GOMES 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009951-87.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIA FERRAZ PEDRO  

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009996-60.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO SOCORRO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010108-68.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADELINO GOMES FONSECA 

ADVOGADO(A): SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010161-91.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANDRE COSMO DE LIMA NETO 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010175-57.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILTON RODRIGUES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010211-04.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARIA CECILIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0010381-08.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILAURO CANDIDO  

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010450-45.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIS RAPOSO DO COUTO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010451-30.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDIR MOREIRA 
ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010452-15.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO ALVES DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010454-82.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: THEREZA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010456-52.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO LUIZ RECEFINO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010457-37.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VITORIO MARCOLINO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010460-89.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA SANTINA GAIOLI EUZEBIO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010461-74.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSVALDO CANDIOTO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010462-59.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FAUSTO LUIZ DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010525-26.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: AYRTON PRADO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010565-08.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA INEZ RODRIGUES SURACI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010702-82.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVANOR SILVA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010709-50.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VIRGINIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0010721-49.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIA GOMES LISBOA 

ADVOGADO(A): SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010746-09.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDER DE ANDRADE FERREIRA ARAUJO  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010820-92.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ETERNA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010838-45.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELISABETE APARECIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010878-61.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA MARIA DORADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010883-46.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NERILDA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010893-90.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURO BERNARDO DA SILVA - ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010953-32.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SALVADOR MARQUES 

ADVOGADO(A): SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0011077-78.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO MOREIRA DA COSTA NETO 

ADVOGADO(A): SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011126-88.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: JOEL CARLOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011130-30.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELVIRA NERES DOS SANTOS MEIRA 

ADVOGADO(A): SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011130-59.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEVERINO DE JESUS PINTO FONSECA 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011247-50.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO ARGEMIRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP262726 - MOACIR JOSE MAFRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011273-92.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIANO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO(A): SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011340-47.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: GIRLENE APARECIDA SABINO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011695-16.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLIMPIA VIEIRA NUNES 

ADVOGADO(A): SP100240 - IVONILDA GLINGLANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011743-16.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA MARCIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP243476 - GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011750-40.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LAURITA LIMA DE ARAUJO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012210-80.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA EMILIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012230-30.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SISABETE DE CARVALHO NUNES ARAUJO LIMA 

ADVOGADO(A): SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012289-71.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DEVALDO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012291-41.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELISENA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012434-96.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLARICE ALVES FONSECA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0012654-28.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PATRICIA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012773-57.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA HELENA DANIEL 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0012859-57.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE JOAQUIM DA SILVA JUNIOR 
ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012918-19.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013026-62.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013104-78.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013378-32.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE MIASSON CASANOVA 

ADVOGADO(A): SP219487 - ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO MARANGONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0013387-79.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA ANALIA ALVES DAGUANO 

ADVOGADO(A): SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado SANDRO IRINEU DE LIRA - OAB/SP305901 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0013730-22.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SALVADOR STEFANO NETO 

ADVOGADO(A): SP114793 - JOSE CARLOS GRACA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0013806-85.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS ANTONIO DE PAULA  

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013861-62.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO ROBERTO DE PAULA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014163-26.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRENE DE JESUS SANTANA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014346-57.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014470-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MEIRE APARECIDA GONZALES  

ADVOGADO: SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014513-67.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELSON DUARTE LIMA FILHO 

ADVOGADO(A): SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014543-05.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANNA RITA PECE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0014601-52.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILBERTO YOSHIKIYO HIGA 

ADVOGADO(A): SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014642-19.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0014658-26.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL RAMOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014838-42.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE GUILHERMINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014858-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015226-86.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA JOSEFA DA SILVA ALMEIDA 
ADVOGADO(A): SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015265-83.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALEXANDRE ALVES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0015750-83.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA ADORACAO GUERREIRO SIMOES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016511-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVANILDO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016940-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA PASSOS MELO 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017030-28.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARIA EUGENIA DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0017227-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DANIEL DA SILVA PINTO 

ADVOGADO(A): SP257036 - MARCO AURELIO COSTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018036-70.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCINEI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018332-90.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAILSON DONISETE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018345-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WESIA NASCIMENTO DA CRUZ SANTANA 

ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0018483-58.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018506-65.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE MARTINS DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018559-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNEI ALMEIDA SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018920-63.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEELIAS GONZAGA DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019235-91.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEOBERTO FERREIRA BRAGANCA 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0021052-30.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SELY REJANE VIANA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021818-83.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: WALBERT GOMES DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 993/1550 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021862-68.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TATIANE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225510 - RENATA ALVES FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022497-20.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CICERO PEDROSO FILHO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022550-98.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAERCIO ALVES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0023141-26.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA DONIZETTE DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0023340-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDO FELIX 

ADVOGADO(A): SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023447-29.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA BERGAMO DE PAULA  

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0023593-02.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JAIR RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024117-33.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ELIANA MARTHA BARBIERI 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024159-53.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANA MARIA GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0024256-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DELUZE LOUSANO 
ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024412-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZIMEIRE ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024669-61.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARINETE GOMES DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025491-21.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECTE: VALDELICE BEZERRA DAS NEVES-ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0026190-41.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INDERLENI BORGES BRASIL 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026252-81.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVAN FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026256-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SILVA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP169581 - RODRIGO DE BARROS GODOY   (MATR. SIAPE Nº  1.358.365 ) 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0026821-53.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA GOMES DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0027446-24.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0027531-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDUARDO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029020-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AIRTON LUIZ RIO BRANCO 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0029147-49.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DE LIMA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029248-52.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VICENTE DE PAULO PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029268-14.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA MARIA DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0029630-45.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIO GILES 

ADVOGADO(A): SP183353 - EDNA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029962-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: NADIR DE FATIMA DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0030376-15.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JURANDIO COSTA DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030592-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0031823-04.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RAIMUNDA DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0032049-09.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA FRANCISCA DE PAIVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032246-90.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FATIMA ISABEL FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032385-13.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DA PENHA DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0034294-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALVA AIRES 

ADVOGADO(A): SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 998/1550 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034677-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA EUNICE VIEIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0035555-90.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA BARBOSA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035894-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035905-44.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE FATIMA CAETANO 

ADVOGADO(A): SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0035916-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036355-21.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR DA SILVA SANTIAGO ALVES 

ADVOGADO(A): SP186431 - NOSLEN BENATTI SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0036805-90.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISANGELA JULIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036948-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE EVARISTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037013-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANA ALVES DE ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037411-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 
PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS BESSA  

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037951-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: YACHA SOUED 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038789-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SOLANGE BRANDAO SILVA 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038830-76.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MOISES JOSE FELIPE 
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ADVOGADO(A): SP221482 - SHISLENE DE MARCO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado JOÃO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA - 

OAB/SP231419 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039560-58.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOEL LISBOA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039752-54.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EMILIO APARECIDO SOARES 

ADVOGADO(A): SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040398-98.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JEFFERSON SANTOS MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040408-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILSON VALERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP167186 - ELKA REGIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040520-77.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 
PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040527-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: LUIZ OTAVIO CORTEZ 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043278-29.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO TRANQUILINO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043511-60.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENIGNA MARIA BELIZARIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044467-42.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CLOVIS AILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044534-41.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUZIA SIQUEIRA PRIMO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044677-93.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DOS REMEDIOS DANTAS DA COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044693-18.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DIRCEU LAMESA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0044831-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ZITA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045097-69.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DIRCEU RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045188-28.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: COSME SENA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP088647 - SERGIO DE SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0045427-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
RECTE: JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045718-95.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045790-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ALBERTO VALENTIM REIMBERG 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0046228-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIO CESAR DE MIRANDA 
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ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046806-08.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIDNEI BRASIL DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046855-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MILITAO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0047063-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANO LUZ CAIRES 

ADVOGADO(A): SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047073-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIA QUITERIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047186-31.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
RECTE: JOAO BOSCO GONCALVES DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047898-55.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOAO CARLOS TELIS 

ADVOGADO(A): SP140897 - ROSA MARIA TOME TELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048041-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA PENHOA GOMES SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0048169-30.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ANTONIO MARJONIO RODRIGUES MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048296-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MANUEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048499-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELY APARECIDA SALIM 

ADVOGADO(A): SP174859 - ERIVELTO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0048884-09.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048954-89.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARISTIDES FRANCISCO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0049354-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DORVALINA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0049587-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ADELMO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050062-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLGA ROLDAN ANDERSON 

ADVOGADO(A): SP099281 - MARIA DO CARMO GUARANHA REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0050068-63.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEVERINO DO NASCIMENTO FREITAS 
ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050161-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINEZ MAROTTE PAVANI 

ADVOGADO(A): SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050543-53.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSWALDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051159-57.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: VALTERMIR BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051622-33.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BERENICE ZERLIN 

ADVOGADO(A): SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051685-92.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RUY BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051884-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AJAKES TEIXEIRA DE MESQUITA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052505-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVANA MARCIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0052863-08.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: DALVA ANTONIA MARTINS SOARES 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0053021-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIRCE DA CONCEICAO LEITE AFFONSO 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0053647-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDIO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0054168-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054329-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONSO RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054491-66.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FABIO DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195002 - ELCE SANTOS SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada ELCE SANTOS SILVA - OAB/SP195002 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054600-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO JOSE COELHO SILVA 

ADVOGADO(A): SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055104-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOANA D ARC MORSELI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055701-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: IVANILDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055881-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABIO SILVA DE LACERDA 

ADVOGADO(A): SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055890-96.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISOLINA NOGUEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056051-43.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0056482-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE UMBERTO VIOLA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056835-83.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANA CHAVES DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057626-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FELIPE RIBEIRO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0057908-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA AVENTURA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058048-61.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LETICIA VALENTIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0059292-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0059351-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL FERREIRA DE SALES 

ADVOGADO(A): SP231367 - DANILO MURARI GILBERT FINESTRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059439-17.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCILENE LEITE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059723-59.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: VALTER JORGE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060066-55.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEUSA APARECIDA MONTEIRO BUENO 

ADVOGADO(A): SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060142-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JONAS LUCIOLO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0060405-77.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUGENIO FLAUZINO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0060923-67.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA LEONEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060992-07.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TORIBIO DE OLIVEIRA SALGADO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061003-36.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTERO DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061033-71.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: KIMIKO TERASHI SAMEZIMA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1011/1550 

PROCESSO: 0062091-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062343-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSELY APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062556-50.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA MACEDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0063789-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064036-29.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DA GLORIA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP264309 - IANAINA GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0064258-31.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064582-84.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADENILDES OLIVEIRA BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0076540-38.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE REINALDO LIMA MANDES 

ADVOGADO(A): SP161955 - MARCIO PRANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078243-38.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MONICA APARECIDA LAGOS PORTA 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0079579-77.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP191592 - ELIZANDRA SVERSUT (MATR. SIAPE Nº 1.437.370) 

RECDO: ALBERTINA LEITE  

ADVOGADO: SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0083312-51.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: IRACEMA MACEDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0083635-56.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAIRA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0083762-91.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALTER ZIVIANI 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084461-82.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAIMUNDA BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0088408-47.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089746-22.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZA APARECIDA VIEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091888-96.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDEMIR ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP168278 - FABIANA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente em exercício designou a data da próxima Sessão para o dia 28 de julho de 2011. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE  

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000839 
  

LOTE Nº 94917/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0036767-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301163473/2011 - RICARDO TRIPECA VITORIO (ADV. ); VERA LUCIA REIS VICTORIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na 

correção das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0207274-82.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299662/2011 - BENEDITO 

BALBINO - ESPOLIO (ADV. SP145806 - VICENTE ANTONIO DINIZ, SP145806 - VICENTE ANTONIO DINIZ); 
ERMELINDA GONSALEZ BALBINO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do parecer contábil anexado, com prazo de 10 dias para eventual 

manifestação. Int. 

  

0007450-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300426/2011 - MARIA DE 

LOURDES GHIZZI ULTRAMARI (ADV. SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos e de documentos trazidos pela parte autora,verifico que o processo nº. 

00133405220104036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente ao(s) 

mês(meses) de abril de 1990; o processo nº 00340309420084036100 da 10ª Vara cível tem como objeto a atualização 

monetária do saldo de conta-poupança referente ao(s) mês(meses) de janeiro e fevereiro de 1989 e o objeto destes autos 

refere-se à atualização monetária de conta-poupança no mês(meses) de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

                            Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                            Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 
dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                              Intime-se. 

  

0569684-06.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298540/2011 - WANDERLEI 

PROCOPIO VIEIRA (ADV. SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Traga a patrona da causa o número de seu CPF, 

endereço profissional com CEP, bem como telefone comercial para seu regular cadastramento no sistema dos Juizados 

Especiais Federais da 3º Região. 

Com a juntada das informações anote-se o no nome do advogado no sistema. 

Por oportuno, homologo os cálculos de liquidação constantes no Parecer Contábil e determino o regular prosseguimento 

do feito. Expeça-se ofício de obrigação de fazer e ato contínuo remetam-se os autos à Seção de PRC/RPV para as 

providências pertinentes. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0045841-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302168/2011 - NATILDE 

GALDINO DE OLIVEIRA CONSTANTINO (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

                                 Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0020936-58.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297024/2011 - OSVALDO VIEIRA 

DA LUZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que OSVALDO 
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VIEIRA DA LUZ ajuizou contra a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, pleiteando a condenação do requerido à 

atualização do saldo de conta vinculada ao FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários, conforme o relatado à 

inicial. 

  

Determino que o autor cumpra integralmente o despacho de 08/10/2010, trazendo, no prazo de 30 dias, as cópias dos 

autos referentes ao processo apontado em pesquisa de prevenção, nº. 200361000361746 (8ª VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA), para complementar a análise de litispendência ou coisa julgada. 

  

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Seção de Análise de Iniciais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que no instrumento de 

mandato anexado aos autos, não é outorgante de poderes a parte autora, ou seu representante legal. Com efeito, 

providencie a parte autora a regularização do feito, juntando procuração que preencha os requisitos legais, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0026035-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302133/2011 - MANOEL 

RODRIGUES AMARAL (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027829-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302104/2011 - JOSE CESAR DE 

JESUS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027792-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302107/2011 - BERNARDO 

APARECIDO AZEVEDO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027341-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302114/2011 - VANI APARECIDA 

BONIFACIO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0019524-87.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302157/2011 - DEUSDETE 

REGINALDO DE DEUS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017143-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302160/2011 - SAEKO KIMURA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015165-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298231/2011 - MARIA ADELIA 

DOS SANTOS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 10(dez) dias, acerca do 

laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 
  

0000159-13.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295938/2011 - HENRIQUE 

RAMIREZ MOLINER (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 
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                                    No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                                    Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                                    Intime-se. 

  

0029333-72.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300720/2011 - MARIA INACIA 

QUERIDO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que se manifeste sobre a proposta de acordo 

formulada pela parte autora. 

                                         São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

  

0049091-03.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297029/2011 - JOSE NUNES DA 

SILVA (ADV. SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM, SP291404 - EDUARDO MOUREIRA 

GONCALVES, SP238398 - BRUNO FERNANDO CAMARGO DI IORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O perito judicial afirmou a existência de 

incapacidade entre 2004 e 2007 e a partir de dezembro de 2010. Portanto, intime-se a parte autora para que junte aos 

autos, no prazo de 30 (trinta) dias, prova de incapacidade entre 2007 a 2010, bem como de eventuais contribuições à 

Previdência Social no período. 

  

         Intime-se. 

  

0036025-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298081/2011 - GERALDO DA 

SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que o feito apontado no termo de prevenção tem objeto idêntico ao presente, tendo sido ajuizado e extinto 

sem resolução de mérito em 2011, determino a redistribuição do presente feito ao Juízo da 8ª Vara-Gabinete, nos termos 

do artigo 253 do CPC. 

Cumpra-se. 

Int. 

  
0025957-78.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297364/2011 - CARLOS MANUEL 

DE JESUS DIAS (ADV. SP037904 - CARLOS MANUEL DE JESUS DIAS); SELMA DE JESUS DIAS COTO 

(ADV. SP037904 - CARLOS MANUEL DE JESUS DIAS); ALCIDES DE JESUS (ADV. SP037904 - CARLOS 

MANUEL DE JESUS DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0043986-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300425/2011 - IRACY 

LAURENTINO DE AZEVEDO (ADV. SP254237 - ANDREIA POLIZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo socioeconômico anexado em 01/08/2011, 

com prazo de 10 dias para eventual manifestação. Int. 

  

0329791-89.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296346/2011 - MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP085970 - SANDRA APARECIDA COSTA NUNES, SP270706 - ARTUR RUSSINI DEL 

ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o 

no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 
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Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

0029628-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298675/2011 - EDNA DOS 

SANTOS ARAUJO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - 

TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior juntando aos autos comprovante de residência em nome 

próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  
0031692-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300915/2011 - CARLOS 

AUGUSTO FOGAGNOLI (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

- BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 11327-5 

(agência 0447) no período do Plano Collor I (abril e maio de 1990). 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0052116-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298983/2011 - JOSE CARLOS 

ZAMBROTI (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro todos os requerimentos após a sentença. Mantenho a sentença 

proferida pelos seus próprios fundamentos. Assim, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa definitiva nos autos. 

Int. 
  

0047931-11.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299814/2011 - KARINA LOPES 

VALADARES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A despeito de a autora ter informado ter 

trabalhado, não consta no CNIS qualquer vínculo empregatício. Disso, concedo prazo de 10 (dez) dias para a autora 

trazer cópia de CTPS e outros documentos que entender necessários para demonstrar eventual vínculo empregatício. 

Após, vista ao INSS por cinco dias. Então, conclusos com urgência para decisão. 

  

0004777-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297055/2011 - OSVALDO BRAGA 

SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível da CPTS e holerites. 

           Intime-se. 

  
0044592-78.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300931/2011 - NICOLA 

PEZZENTE (ADV. SP039726 - VALDIR BUNDUKY COSTA); MARIA APARECIDA PEZZENTE (ADV. 

SP039726 - VALDIR BUNDUKY COSTA); MARCELLO PIETRO PEZZENTE (ADV. SP039726 - VALDIR 

BUNDUKY COSTA); MARCIA REGINA PEZZENTE (ADV. SP039726 - VALDIR BUNDUKY COSTA); NICOLA 

PEZZENTE JUNIOR (ADV. SP039726 - VALDIR BUNDUKY COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo os autos em diligência. As 

informações trazidas pela CEF não são satisfatórias, pois houve a busca apenas com relação a um dos autores desta 

demanda, não havendo conclusão quanto à existência ou não de conta poupança de titularidade dos demais autores nos 

períodos postulados. Por conseguinte, INTIME-SE a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente os extratos das contas-poupança de titularidade de todos os autores ou comprove a inexistência destas, quanto 

aos períodos postulados na inicial (Plano Bresser), nos termos da liminar deferida em 11/11/2010. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

  

0019042-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300957/2011 - ZENON 

PRYPCHAN (ADV. SP223955 - ELIVANDRO JOSÉ DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos das contas 30725-6 

e 71235-5 estão em nome do Sr. Jakiw Prypchan. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que o autor junte a certidão de óbito do 

Sr. Jakiw Prypchan ou documento hábil a comprovar quem é o cotitular das referidas contas. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0016500-22.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300374/2011 - MANUEL 

FRANCISCO OLIVEIRA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o teor da petição 

protocolada pela CEF em 17/06/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 
  

0044647-24.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297152/2011 - DERNIVAL 

FIGUEIREDO DA CRUZ (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte 

autora integralmente decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

             Intime-se. 

  

0034204-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299608/2011 - MARIA 

APARECIDA NARDO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do 

cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 
  

Intime-se. 

  

0002168-50.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298103/2011 - IVO UVO (ADV. 

SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte 

aos autos os extratos bancários das contas 60000018-1 e 00102938-7, ambas da agência 1679, nos períodos de janeiro e 

fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 1990.  

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0027711-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298944/2011 - EDGAR BITTU 

(ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

00242881920114036301, tem como objeto código: 04020100 - REVISÃO IRSM , e o objeto desta demanda é 

REVISÃO ORTN - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - ÍND. AT. 24 SAL.CONTRIBUIÇÃO, não havendo, portanto, 
identidade entre as demandas. 

                                       Assim, dê-se prosseguimento ao feito, concedendo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, bem como providencie a juntada aos 

autos de cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício). 

                                       Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do 

número do benefício no cadastro de parte. 

                                        Intime-se. 
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0051770-44.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299462/2011 - VANUZA LIMA 

VIANA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O(a) demandante firmou acordo extrajudicial com a CEF 

antes da propositura da presente demanda, sem informar tal fato na petição inicial. Neste caso, incide a Súmula 

Vinculante nº 1 do STF. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do 

qual as partes compuseram validamente seus interesses. Ademais não logrou desconstituir as comprovadas afirmações 

apresentadas pela ré, conforme expressamente determinado em decisão anterior. Dê-se ciência à parte e ato contínuo 

arquivem-se, com baixa findo. 

  

0026029-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302134/2011 - SILVIO GARCIA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que no instrumento de mandato anexado aos autos, não é 

outorgante de poderes a parte autora ou seu representante legal. Assim, providencie a parte autora a regularização do 

feito, juntando procuração que preencha os requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0027541-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297411/2011 - AROLDO SOARES 
BRANDAO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Aguarde-se o oportuno julgamento do feito, conforme disponibilidade 

em pauta. Cumpra-se e intime-se. 

  

0055456-10.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301245/2011 - MARIA DE FATIMA 

ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela última vez, e nada obstante o despacho 

anterior, concedo o prazo suplementar de 30 dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção. 

  

0029093-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296391/2011 - PEDRO ALVES 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

00287757620044036301 tem como objeto a revisão dos critérios de reajuste de benefício da parte autora, já o processo 

nº 00008229320104036183 trata de pedido de desaposentação, enquanto o presente feito tem por objeto o pagamento 

do benefício denominado pecúlio, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
  

                         Prossiga-se o feito. 

  

Junte a parte autora aos autos, no prazo de 10 (dez) dias cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0017778-58.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299145/2011 - KIMIE TSUDA 

(ADV. SP086322 - PAULO SERGIO TSUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de 
extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão de 04/03/2011. Int. 

  

0034984-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300756/2011 - LUCIA REGINA 

DA FONSECA (ADV. SP125857 - ANA CELIA ESPINDOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da decisão proferida nos autos do processo nº 

2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma Nacional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, inciso VIII, da Resolução nº 062, de 

25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o prazo decadencial de direitos pelo decurso de 

dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se 
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aguarde o julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito 

e, após intimação das partes, conseqüente retorno dos autos a este Gabinete ( pasta 6.23.7.2). 

                  Intimem-se. 

  

0064385-08.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296502/2011 - JORNANDE ALVES 

FERREIRA (ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação 

ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0052035-12.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300282/2011 - NEUSA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de possibilidade 
de prevenção. É que o presente processo trata de pedido de revisão com fundamento na fixação de marco temporal no 

cálculo da RMI em 02.07.1989 (direito adquirido) e processo apontado no referido termo de prevenção, com 

fundamento na URV/94, reajustes de maio 1996, junho 1997, junho de 2000 e junho de 2001. Ante o exposto, dê-se 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

0032767-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298942/2011 - LUZIA OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

protocolada pela parte autora, que informa o não cumprimento dos termos do acordo judicial homologado, intime-se 

pessoalmente o Sr. Chefe da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, a ser devidamente qualificado 

no ato, para que cumpra a obrigação de fazer imposta , no prazo de 5 dias, sob as pena da lei. Cumpra-se e Intime-se. 

  

0025214-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298633/2011 - MARIA WILLAME 

CLEMENTINO DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, no prazo de (cinco) dias, o 
r. despacho proferido em 15/07/2011. Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação 

da sentença de extinção. Intime-se. 

  

0000991-22.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278872/2011 - WILSON 

FRANCISCO VIVAQUA (ADV. SP181887 - ROBERTO BRASIL, SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do 

advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0035812-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297498/2011 - JOSE CLAUDIO 

(ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prejudicado 

requerimento/documento anexado após a extinção do feito. 

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo com baixa findo.  

Vale destacar que nos termos da lei vigente, após a publicação da sentença não pode mais o juiz rever e mudar 

sua decisão, pois com a sentença esgota-se a atividade jurisdicional do juiz. 

O juiz pode, de oficio, corrigir inexatidões materiais ou erros de cálculo, pode também emendar a sentença, a 

pedido da parte, desde que requerido pela via dos embargos de declaração. E somente por meio do recurso é que 

poderá se fazer reexame da decisão da causa. 
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0012798-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300952/2011 - MARIA JOSE 

MIGUEL TENREIRO (ADV. SP154849 - DANIELA MADEIRA LIMA, SP168960E - FELIPE JUN TAKIUTI DE 

SÁ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037541-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300950/2011 - ANTONIO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050445-34.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300948/2011 - JOANNA 

GONÇALVES JIACINTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0015162-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301053/2011 - BENEDITO 

CARLOS PASSOS (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013092-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301054/2011 - HENRIQUE GOES 

(ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037316-25.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301051/2011 - MANOEL 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023580-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300951/2011 - JOSE OTAVIANO 

FERREIRA FILHO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009945-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300953/2011 - JOAO ITAMAR DA 

SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025402-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301052/2011 - SEVERINO JOSE 

DA COSTA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação em que se requer a concessão de aposentadoria por idade. Verfico, porém, que a parte autora 

deixou de apresentar cópias de suas Carteiras de Trabalho e carnês de recolhimento, indispensáveis a apreciação 

do pedido e análise do período de carência. Desta forma, defiro prazo de dez dias para que a parte autora 

apresente referida documentação, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Int. 

  
0019140-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300248/2011 - MARIA DE 
LOURDES ANDRADE NASCIMENTO (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015155-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300286/2011 - TEREZINHA 

LOPES DONAIRE (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0001623-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300588/2011 - LUIZ CARLOS 

CAMPOS RUIZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, 

determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO estão tramitando no JEF, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intimem-se. 

  

0031393-81.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282552/2011 - VANDA MARIA 

MOREIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da 

incapacidade (02/02/11), no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0007086-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297448/2011 - MARIA REGINA 

ARRUDA CARDOSO DE PONTES (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES, SP255678 - 
ALEXANDRA BUENO BLAZIZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito tomando as seguintes providências: 

a) Regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, 

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

 b) Junte cópia legível do cartão do CPF ou do comprovante de inscrição no CPF ou de documento oficial que contenha 

o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

c) Junte cópia legível do documento de identidade (RG). 

d) junte cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

e) junte certidão de objeto e pé do processo de inventário ou, não havendo inventário, retifique o pólo ativo para que 

conste todos os herdeiros, juntando cópias do RG e CPF. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

          Intime-se. 

  
0053004-27.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297290/2011 - JOSE DE SENA 

PEREIRA (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, PARCIALMENTE, com o mesmo objeto, a qual se encontra 

julgado no mérito, com trânsito em julgado. 

É que, em relação ao pedido de revisão com fundamento no ADCT 58, esse mesmo pedido consta da ação 

200461841190908, já julgada e transitada em julgado, havendo, quanto a esse pedido coisa julgada. 

A hipótese é de coisa julgada PARCIAL, dando azo à extinção PARCIAL do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não 

se importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo PARCIALMENTE o processo sem julgamento do mérito, 

em relação ao pedido de revisão com supedâneo no ADCT 58, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Em relação aos demais pedidos, dê-se prosseguimento ao feito. P.R.I. 
  

0006825-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297474/2011 - ANIBAL MARTINS 

ANTUNES (ADV. SP193072 - RODRIGO AUGUSTO VERNIER ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta sob o rito do 

Juizado Especial Federal Cível. 

Após detida leitura da peça exordial, verifico que a documentação anexada (extratos) é relativa à operação "643", isto é, 

não são hábeis a demonstrar que, nos meses de ocorrência dos expurgos pertinentes ao denominado plano “Collor II”, 

era a autora titular de conta de poupança (operação 013). 

Isto posto, esclareça a parte autora, em 10 dias, sua pretensão, e em entendendo conveniente, adite sua petição inicial, 

sob pena de indeferimento da mesma. 

Ressalte-se, por fim, que a juntada dos documentos essenciais à propositura da ação competem à parte autora. 
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        Intime-se. 

  

0053746-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301086356/2011 - LUIZ CARLOS 

PLIOPAS (ADV. SP090601 - MARIO LUIS RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Proceda a secretaria a expedição de ofício, 

através de comunicação virtual, à 9a. Vara Cível FEderal, requerendo as informações necessárias para a verificar a 

prevenção entre a ação proposta pelo autor perante aquela vara e a presente. Com a documentação, venham os autos 

conclusos para análise da prevenção. 

                   Int. 

  

0023645-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288980/2011 - JAIR ALBUGUETE 

(ADV. PR025755 - SONIA MARIA BELLATO PALIN, SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes acerca 

da designação de audiência para oitiva das testemunhas AUGUSTO VALDIR ZAFALÃO e ARLINDO CICCHEDO 

FILHO, no dia 17 de agosto de 2011, às 15:15 horas, na Vara Cível da Comarca de Nova Esperança/PR, conforme 

ofício anexado aos autos em 27/07/2011.  

                                    Outrossim, considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta 
precatória enviada à Comarca de Altônia/PR, comuniquem-se com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, 

solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

                                     Intimem-se. 

  

0001622-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300530/2011 - DORIVAL 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice 

IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor do benefício ao teto das 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                               Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora regularize o feito, apresentando a carta de 

concessão e memória de cálculo do benefício previdenciário que pretende ver revisado, sob pena de extinção do feito. 

  

                               Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de proposta de acordo. 

  
                               Intimem-se. 

  

0060346-60.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299324/2011 - KATIA BESERRA 

DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA); FERNANDO BESERRA DA SILVA (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA); FERNANDA BESERRA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO 

SILVEIRA); CARMEM GUERRA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA); ONIREVES BESERRA DA SILVA 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA); SEVERINO BEZERRA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). As planilhas com evolução dos cálculos foram anexadas pela CEF em 29/11/2010. 

Assim, concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte autora se manifeste. Nada sendo 

comprovadamente impugnado, em 5 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa 

findo. Intime-se. 

  

0081616-43.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298094/2011 - MARIA 

ALDENORA MANGUEIRA RAMALHO (ADV. SP211802 - LUCIANA ANGELONI CUSIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anexo 

P20072011.pdf de 26/07/2011: concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de preclusão, e 
julgamento da demanda no estado em que se encontra, para que junte aos autos, os extrato das contas de que tratam a 

presente demanda, nos períodos indicados na inicial. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0034608-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300011/2011 - NILSON BATISTA 

(ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 
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Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                               Intime-se. 

  

0033950-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300428/2011 - MARIA SELMA 

ROSA DA SILVA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 
dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade: 

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual, em nome próprio ou declaração do proprietário do 

imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

2- forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

3- junte instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0033974-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301294893/2011 - MARINALVA 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, verifico que não há litispendência ou coisa julgada. Isso porque aquele processo foi extinto sem resolução do 
mérito, conforme constatei através do sistema informatizado deste Juizado Especial Federal. 

Dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se o INSS. 

  
0035256-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297373/2011 - BRAZ LOPES DA 

SILVA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP235002 - DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032082-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297396/2011 - MANOEL 

ROSENDO CALADO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0287840-18.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295097/2011 - VALTER 
FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício 

previdenciário, julgada procedente. 

Transitada em julgado a sentença, o INSS apresentou os cálculos contendo a indicação do valor da condenação, tendo 

sido promovido o pagamento por meio de requisição de pequeno valor. 

Após o levantamento do valor da execução, o INSS peticionou nos autos, informando erro no cálculo do valor dos 

atrasados, o que teria acarretado pagamento superior ao devido. Assim, requereu fosse intimada a parte autora a restituir 

o excedente. 

Decido. 
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Em que pese a alegação de engano no cálculo e excesso de pagamento, entendo que o tema não comporta discussão nos 

presentes autos, na fase em que se encontra. 

De fato, apresentados os cálculos, expedida a ordem de pagamento e levantados os valores, esgotou-se a atividade 

jurisdicional, à luz da pretensão exposta na petição inicial. 

Não está este Juízo autorizado a promover a execução de valores eventualmente recebido a maior sem a existência de 

um título executivo que o legitime. O pagamento indevido, por si só, não tem essa eficácia, razão por que deve ser 

promovida, se houver interesse, a ação própria. 

Portanto, não conheço da alegação e, uma vez esgotado o objeto deste feito, determino o arquivamento dos autos. 

Int. 

  

0014200-19.2010.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295933/2011 - TERESA BATISTA 

NOGUEIRA (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de 

documento que instruí a petição inicial. 

                                    Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, 
sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  

0000233-93.2009.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300252/2011 - FUMIYA UEMURA 

(ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de 

extratos para ter conhecimento da evolução de seu FGTS junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar 

relação de instrumentalidade com futura ação de cobrança. 

  

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 
(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

  

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

  

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

  

Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora emende a inicial, indicando os índices que pretende ver aplicados, em ação de revisão. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se, realização da perícia. 

  
0027861-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299527/2011 - ROBERTO 

BARBEIRO (ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032704-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299525/2011 - FRANCISCO IVO 

DA SILVA (ADV. SP141942 - ALESSANDRA APARECIDA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Noticia a parte autora, nos autos, o 

descumprimento da obrigação, conforme determinado na r. sentença/acórdão, por parte da Autarquia - Ré. 

Ressalte-se, que o descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito 

fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de 

Direito, princípio basilar da República Federativa do Brasil. 

Justamente, tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil 

normatiza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à 

efetividade dos provimentos jurisdicionais, caracterizando crime de desobediência a ser imputado ao funcionário 

que descumpriu a determinação do Juízo, além de improbidade administrativa punível, inclusive, com a perda 

do cargo.  

Considerando que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o 

INSS sequer se dignou a informar o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, 

expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o 

oficial de justiça permanecer no local até o efetivo cumprimento desta ordem.  

  
0036060-47.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295585/2011 - ROSA MARIA 

RAMOS GONTIJO (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0278742-72.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295519/2011 - GILSON ALVES 

CARDOSO (ADV. SP068262 - GRECI FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004600-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255124/2011 - GILVAN 

LOURENCO DE LIMA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o PPP apresentado pelo autor, 

referente aos períodos de 03/03/1980 a 17/06/1982 e 01/02/1983 a 30/05/1997, laborados na empresa Auto Ônibus São 

Miguel Ltda, não foi assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no 

artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/9. Ainda, verifico que não foi apresentado pela parte autora formulário e laudo técnico, 

necessário para comprovação de exposição ao agente ruído. 

  
Assim, concedo prazo de 60 (sessenta dias) para que o autor junte aos autos PPP elaborado conforme a Instrução 

Normativa supracitada e devidamente assinado, bem como, se for o caso, o laudo técnico devidamente assinado. 

Juntados documentos, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias. 

  

De outro lado, com base no art. 3, parágrafo 3, Lei nº 9.099/95, também, aplicável ao Juizado Especial Federal, nos 

termos da Lei nº 10.259/01, entendo possível renunciar ao que exceder o valor relativo aos 60 (sessenta) salários 

mínimos, conforme requerido pelo autor em petição juntada aos autos em 27/04/2011. 

  

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 03/10/2011, às 16:00 horas (controle interno), dispensado o 

comparecimento das partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 27/07/2011, às 15:00 horas. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A atualização monetária do período 

correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 

122/2010 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009.  

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora e determino a expedição da requisição de 

pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0029115-15.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299701/2011 - SEBASTIAO 

FERMINO DA SILVA (ADV. SP236423 - MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018202-08.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299644/2011 - JOSE FELICIANO 

DE SOUZA FILHO (ADV. SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO, SP133547 - JOAO PAULO ALVES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045785-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300794/2011 - SIMPLICIO 

FELISMINO DA SILVA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que não há irregularidade a ser sanada, ficando pendente apenas a analise de prevenção e que será feita no 

momento do julgamento.    

        Assim, dê-se prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, afasto a possibilidade de 

prevenção apontada no termo de possibilidade de prevenção. É que o processo apontado no termo de 

possibilidade de prevenção foi extinto sem resolução do mérito com sentença já transitada em julgado. Ante o 

exposto, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 
  
0049313-05.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297262/2011 - MARIA DEUSDETE 

SANTOS ANDRADE (ADV. SP114549 - JOSE SANTOS ANDRADE, SP216083 - NATALINO REGIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054388-25.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299957/2011 - ALMIRA RAMOS 

(ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013366-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300234/2011 - INDALECIO 

SANTINAO (ADV. SP239085 - HELOISA MARIA MANARINI LISERRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos documento 

hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prejudicada a apresentação de 

requerimento ou documento após a extinção do feito. 

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo com baixa findo.  

Vale destacar que nos termos da lei vigente, após a publicação da sentença não pode mais o juiz rever e mudar 

sua decisão, pois com a sentença esgota-se a atividade jurisdicional do juiz. 

O juiz pode, de oficio, corrigir inexatidões materiais ou erros de cálculo, pode também emendar a sentença, a 

pedido da parte, desde que requerido pela via dos embargos de declaração. E somente por meio do recurso é que 

poderá se fazer reexame da decisão da causa. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0021657-60.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301923/2011 - ELISABETE 

FERNANDES COSTA (ADV. SP211450 - ALESSANDRA FIGUEIREDO POSSONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); SINDICATO DOS 
COMERCIÁRIOS DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

  

0050370-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301912/2011 - ALFREDO SOTERO 

DE OLIVEIRA CESAR (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029555-06.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301916/2011 - MONICA NARIKO 

ARASSIRO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0029488-41.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301918/2011 - TERESA MARIA 

NUNES MANO DO PACO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029343-82.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301920/2011 - SERGIO 

FRANCISCO MARINS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029069-21.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301922/2011 - MARISA DUTRA 

JAVAROTTI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019446-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301925/2011 - MARIA 

APARECIDA GARCIA DE AZEVEDO (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016505-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301929/2011 - MARIA ISA 
MACEDO PEREIRA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017704-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301926/2011 - CELIA SANTOS 

OLAVO (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015200-88.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301934/2011 - APARECIDA 

THADEU DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041251-39.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301915/2011 - EIJI HAKAMADA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016504-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301932/2011 - ARMANDO NEVES 

TEIXEIRA (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007943-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301936/2011 - IRMA AIDA 

BARRETO AGULHA CONRADO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046160-61.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295416/2011 - RENATO ANTONIO 

DE CASTRO ZAMPIERI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, etc.. 
Concedo o prazo de cinco dias, para que a parte autora comprove o alegado, documentalmente, sob pena de extinção 

sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0008088-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295690/2011 - SONIA MARIA DA 

ROCHA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO, SP271490 - ADRIANA PEREIRA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-

se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. 
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                          Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

                     

                       Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e 

pé do aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o 

caso, formal de partilha. 

                         

                      Intime-se. 

  

0063934-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301272441/2011 - FAUSTO 

FORNASIER (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, 

enquanto o objeto destes autos é a aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as 
demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0001419-33.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296867/2011 - MARIA NILCE DE 

LUCA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias do ofício 

apresentado pela CEF. Após, conclusos. Int. 

  

0033834-06.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297856/2011 - JOSE BERNADO DE 

SENA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a parte autora requerendo guia de levantamento ou alvará 

judicial para levantamento dos valores referentes à requisição de pagamento. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 
artigo 17, §1º e artigo 21 da Resolução nº. 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº. 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Assim, o autor poderá efetuar pessoalmente o levantamento em qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal 

do Estado de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de residência 

emitido nos últimos três meses anteriores ao levantamento. 

Já o advogado que tenha poderes específicos para dar e receber quitação e pretenda efetuar o levantamento dos valores 

em nome da parte, deverá solicitar cópia autenticada da procuração que instruiu a petição inicial, conforme dispõe o 

artigo 1º do provimento já citado. Está solicitação é feita diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial 

Federal, localizado no 1º andar deste prédio. 

Pelas razões acima expostas, indefiro o pedido da parte. 

Intime-se. 

  

0016695-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296558/2011 - PEDRO DE LIMA 

AGUIAR (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 (dez) dias para cumprimento 

integral da decisão anterior, sob pena de indeferimento da inicial. 
  

0034210-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295577/2011 - MARIA DE 

LOURDES CHAVES ROCHA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a emendar a inicial, com a 

indicação do ato administrativo atacado (NB indeferido e data do indeferimento), no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo 

prazo, deve regularizar o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis 

meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1030/1550 

0061029-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301798/2011 - FERNANDO 

YOKOGAWA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 28.07.2011: oficie-se à 

CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte os extratos da conta poupança nº 0245.013.00021547-8 no período do 

Plano Collor II (janeiro, fevereiro e março de 1991), esclarecendo, se o caso, quanto a eventual encerramento da conta. 

Ressalto que a inexistência de saldo na conta não é suficiente para comprovar o seu encerramento. 

Oficie-se. Int. 

  

0018415-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298236/2011 - CREONICE ABREU 

DE SOUZA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo pelo(a) clínica geral Sra. Nancy 

Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

30/08/2010, às 13h00, aos cuidados do Dr. Orlando Batich (consultório sito à Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana 

Rosa - São Paulo/SP - CEP 04009-000 - fones 5549-7641/ 5081-5280/ 8494-3876). conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia, no local acima indicado, munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. A 

eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009.. Intimem-se. 

  

0313857-57.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298909/2011 - NEUSA 

COUTINHO DOS SANTOS (ADV. SP089777 - ANTONIO BAZILIO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do Instituto 

Nacional do Seguro - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do índice 

IRSM aos salários de contribuição que compuseram o período básico de cálculo. 

  

           O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. 

  

           Os autos foram remetidos eletronicamente ao INSS e retornaram sem cálculo. 

  

Em ofício da Autarquia Previdenciária Federal anexado aos autos resta comprovado que a parte autora já obteve a 

revisão em seu benefício previdenciário por ter aderido ao acordo proposto pelo INSS. 
  

A Medida Provisória 201/2004, convertida na Lei nº. 10.999 de 15.12.2004, autorizou a revisão dos benefícios 

previdenciários concedidos após fevereiro de 1994 por meio da aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM 

no mês de fevereiro de 1994. O art. 2º da referida Lei estabelece que terão direito à revisão os segurados que firmarem, 

até 31.10.2005, o Termo de Acordo na forma do Anexo I desta Lei ou o Termo de Transação Judicial na forma do 

Anexo II desta Lei. 

  

No presente caso, de acordo com a informação trazida pelo INSS, verifica-se que a parte autora firmou o Termo de 

Acordo nos termos da Lei acima citada em sede administrativa, deixando de existir, assim, controvérsia quanto ao 

objeto da presente ação. 

  

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

  

Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, 

II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

  
Intimem-se. 

  

0056613-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301284/2011 - FERNANDO 

PRADO JUNIOR (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que dentre os processos 

ali apontados, o primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de 

fevereiro de 1994 e o segundo busca a revisão pela inclusão do 13º salário no cálculo da RMI do benefício, enquanto o 

objeto destes autos é a sua não limitação ao teto, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                               Dê-se normal prosseguimento ao feito.                    
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Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0052950-66.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300534/2011 - ATILIO SAN 

MIGUEL GIRON (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0002769-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299603/2011 - PAULO DONIZETTI 

DOMINGUES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora apresente cópia legível da Certidão de Existência de Dependentes (se caso houver, juntar: cópia de 
RG e CPF, comprovante de residência em nome próprio atual ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação e 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, atualizado assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial.). 

             Intime-se. 

  

0049309-65.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297263/2011 - AGOSTINHO 

LOPES DOS SANTOS (ADV. SP267110 - DEBORAH SABRINA VITORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção 

apontada no termo de possibilidade de prevenção. É que a revisão pleiteada nos presentes autos tem fundamento nos 

artigos 29, 31 e 144 da Lei 8.213/91e no processo 200563011740532, com fundamento na Lei 6.423/77 (OTN/ORTN). 

Ante o exposto, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

0041858-23.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298685/2011 - WANDERLEY 

GONZAGA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo 

suplementar de 90 dias para que a Caixa Econômica Federal demonstre o cumprimento da condenação objeto destes 
autos, 

Com a anexação dos documentos, vista à parte contrária para comprovada manifestação em 10 (dez) dias. Em caso de 

concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem 

necessidade de expedição de alvará judicial. Por conseguinte, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos 

ao arquivo. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada, sob pena de não conhecimento de impugnação genérica. Intimem-se. 

  

0004962-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299516/2011 - APARECIDO 

SEGOBI DE QUEIROZ (ADV. SP154330 - JOSÉ COCIOLITO, SP103791 - ELISEU ROSENDO NUNEZ 

VICIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia dos extratos 

legíveis: 

a) da conta poupança de nº 00072261-7, Ag. 0612 relativos ao mês de janeiro de 1989; 

b) da conta poupança de nº 00020188-2, Ag. 0612, relativos ao mês de junho de 1990; 

c) da conta poupança de nº 0022375-0, Ag. 1374 relativos ao mês de junho de 1990. 

Após a juntada, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, e julgamento da demanda no estado em que se 
encontra, para que a parte autora apresente manifestação acerca dos documentos. 

Intime-se. 

  

0258668-31.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299774/2011 - NORMA NAMURA 

(ADV. SP135407 - PAOLA ELAINE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento referente aos 

juros, conforme apurado pela contadoria judicial. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034341-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300927/2011 - VIRGINIA 

ELIZABETH CESAR DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO 

RAIMUNDO, SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO, SP212008 - DANIELA PAOLASINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP104866 - JOSE CARLOS GARCIA PEREZ). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Outrossim, concedo o prazo de 15(quinze) dias a parte autora para junte aos autos cópia legível e atualizada da conta 

que alega conter saldo do FGTS na inicial. 

Int. 

  

0006555-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278642/2011 - MARIA HELENIRA 

MENEZES DE REZENDE (ADV. SP192451 - JOSE MARCIANO PEREIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar e derradeiro por 

mais 30 (trinta) dias, para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção. 

  

0025570-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299959/2011 - JOSUE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO, 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 10 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior sob pena de extinção. 

Int.. 

  

0061450-87.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301105/2011 - ERMELINDA 

PRANDO AUDI (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 
Analisando os autos, verifico que no caso em tela foi apresentada a certidão de óbito da autora ILEGÍVEL, posto isso, 

determino a juntada da presente certidão LEGÍVEL. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0053514-74.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303129/2011 - ALDO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição em 24/06/2011. Anote-

se o advogado nos presentes autos, uma vez que consta, anexado em 29/10/2008, instrumento de mandato em seu nome. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, 

juntando comprovante de residência com data. 

Intime-se. 

  
0002642-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298120/2011 - NILZA DE JESUS 

GOMES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032202-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297533/2011 - ALEXANDRINA 

VICENTE FERREIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041483-51.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297827/2011 - SERGIO MENEZES 

DA SILVA (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006424-70.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296553/2011 - DINA CINTRA 

MANIGA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para ciência da expedição do ofício requisitório, 

bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta aberta no Banco do Brasil. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 
Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Cumpra-se. 

  

0033277-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297108/2011 - ANTONIO SILVA 

FILHO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                                    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a parte autora decisão 

anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 
            Intime-se. 

  
0039384-11.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297293/2011 - CARLOS ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031997-42.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297295/2011 - GENY 

NASCIMENTO WIRTHMANN (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023316-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302005/2011 - NAIR SOUZA 

ANDRADE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, verifico que na procuração 

anexada aos autos o outorgante não é a parte autora ou seu representante legal, razão pela qual novo instrumento de 

mandato deve ser colacionado aos autos. Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de 

mandato que preencha os requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0006761-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295428/2011 - KIMIE TSUDA 

(ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 
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o processo nº. 00177785820094036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança, referente 

ao(s) mês (meses) de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e abril de 1990. O objeto destes autos é a atualização 

monetária do saldo de conta-poupança, referente ao(s) mês(meses) de janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

                   Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                   Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                  Intime-se. 

  

0010362-73.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298404/2011 - APARECIDA 

FRANCISCA GAVIOLI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista da substancial diferença de cálculos apresentados pelas partes, 

rematam-se a contadoria para parecer. Com a anexação havendo interesse manifestem-se as partes comprovadamente 

em 10 dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0057252-70.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297287/2011 - ALCINA 

FERREIRA LIMA (ADV. SP232804 - JOÃO PAULO GUNUTZIMANN FERREIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do retorno da 

carta precatória parcialmente cumprida. 

Manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas no prazo de 10 dias. 

Caso negativo, no mesmo prazo já poderão apresentar alegações finais escritas. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Intimem-se as partes para que, em dez dias, manifestem-se acerca do laudo pericial anexo aos autos. Decorrido o 

prazo, voltem conclusos. Int. 

  
0036865-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301888/2011 - MOACIR 

BONIFACIO DA SILVA (ADV. SP145995 - GERSON GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035619-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301889/2011 - SARA MARIA 

GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031172-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301890/2011 - IVANY FREIRE DE 

OLIVEIRA DISESSA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019644-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301891/2011 - EUNICE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP205371 - JANETE MARIA RUBIO); KELVIN ALEXANDRE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP205371 - JANETE MARIA RUBIO); FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP205371 - JANETE MARIA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0000463-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301892/2011 - FRANCISCA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA); FABIO FELIPE DE SOUZA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - 

RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1035/1550 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo os cálculos de liquidação 

constantes no Parecer Contábil e determino o regular prosseguimento do feito. Expeça-se ofício de obrigação de 

fazer e ato contínuo remetam-se os autos à Seção de PRC/RPV para as providências pertinentes. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0322264-52.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298558/2011 - CLAUDINEI 

SEOLIN GONCALVES (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003741-31.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298560/2011 - ULISSES 

BARBOSA MORAES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022269-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299942/2011 - STELA DOS 
SANTOS PEREIRA (ADV. SP254552 - MARCELO DE MELO FERNANDES, SP161121 - MILTON JOSÉ DE 

SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

conta 00651810, ag 198, no período de janeiro e fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 1990.  

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0010985-11.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296540/2011 - WALDECYR 

MOREIRA (ADV. SP218021 - RUBENS MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifestem-se as partes sobre os cálculos e 

parecer da contadoria, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

Eventual discordância, deverão apresentar planilha de cálculos para comprovação da divergência. 

Intimem-se 

  

0037055-60.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297063/2011 - JOSE BRAZ DA 

SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O advogado da 

parte autora foi devidamente intimado do despacho anterior, entretanto na petição anexada aos autos informou que não 

foi possível localizá-la. 

O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe que: 

 "As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

 Assim, suspendo o curso do processo por 30 (trinta) dias, aguardando manifestação da parte autora. 

Decorrido prazo sem resposta, venham conclusos para extinção. 

  

0055951-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300405/2011 - PAULO EDUARDO 

MARTINS (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Intime-se. 
  

0008133-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299755/2011 - NILZA BRANCO 

FREITAG (ADV. SP174151 - LUCIANO DE CAMARGO PENTEADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
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Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação ao período que consta do pedido formulado na inicial. 

                   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

                 Intime-se. 

  

0017622-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303260/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO MARQUES OCANHA (ADV. SP264791 - DANIEL PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se a realização da perícia social. Com a anexação do laudo, tornem conclusos. 

Int. 

  

0033761-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297077/2011 - RAIMUNDO 

CARLOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos 

autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

                                     Intime-se. 

  

0035199-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298226/2011 - VICENTE ILARIO 

DA SILVA NETO (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                  Intime-se. 

  

0007227-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297584/2011 - MARILDA MASCIA 

RASSI (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                      Em igual prazo e sob a mesma pena, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                     Intime-se. 

  

0033537-28.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297388/2011 - ISABEL MARIA 

LAVIADOS GARITA (ADV. SP132463 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da 

audiência de instrução e julgamento. Cumpra-e e intime-se. 

  

0024305-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301287/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO (ADV. ); FRANCISCO MACEDO DIAS (ADV. SP099653 - ELIAS 
RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Diante da certidão anexada em 15/07/2011, expeça-se novo mandado de intimação da testemunha, a 

ser cumprido na segunda quinzena do mês de agosto/2011. Int. 

  

0023274-05.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298895/2011 - ANTONIO 

BRANDAO DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da petição da Caixa 

Econômica Federal de anexada aos autos em 28/06/2011, determino o sobrestamento do feito por 180 dias, para que a 

Ré junte aos autos os extratos. 
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                                    Após, tornem os autos conclusos. 

                                    Intimem-se. 

  

0009796-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300606/2011 - MARIA DE 

FATIMA PINHEIRO DA SILVA LIMA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

                                      Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra integralmente o 

determinado em decisão proferida anteriormente, sob pena de extinção do feito. 

  

                                     Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

                                     Int. 

  

0051221-63.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297352/2011 - MILTON 

DOMINGOS PEREIRA SANTANA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se e aguarde-se a 

realização da audiência de instrução e julgamento. Cumpra-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prejudicado 

requerimento/documento anexado após a extinção do feito. 

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo com baixa findo.  

Vale destacar que nos termos da lei vigente, após a publicação da sentença não pode mais o juiz rever e mudar 

sua decisão, pois com a sentença esgota-se a atividade jurisdicional do juiz. 

O juiz pode, de oficio, corrigir inexatidões materiais ou erros de cálculo, pode também emendar a sentença, a 

pedido da parte, desde que requerido pela via dos embargos de declaração. E somente por meio do recurso é que 

poderá se fazer reexame da decisão da causa. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0043970-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300949/2011 - FIDELICE SOUZA 

FREIRE (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0054175-82.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300947/2011 - NATALINO 

GONCALVES (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017407-26.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301928/2011 - JOSE PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP288090 - GISELE PEREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ao arquivo. 

  

0065629-64.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303034/2011 - VIRGILIO 

BERTOLANI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Primeiramente, considerando que o prazo de 

suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de 
poupança em decorrência do Plano Collor II, determinado na decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º 754.745, 

pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, já se esgotou, não tendo sido, até a presente data, prorrogado, não há 

impedimento ao julgamento deste feito, restando prejudicado os embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação aos 

meses de janeiro e fevereiro de 1991. 

  

Intime-se. 
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0014600-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296241/2011 - JONAS SILVA 

MACEDO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 26/07/2011: Defiro a dilação de prazo por 90 (noventa) dias 

para que sejam juntados aos autos os documentos médicos solicitados. Anexados os documentos intimem-se o perito 

para a conclusão do laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  
0033730-09.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301293989/2011 - WAGNER 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034100-85.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297501/2011 - JOSE ALEXANDRE 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034638-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298019/2011 - MARIA SUELI 

FAUSTINO FELIX (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035217-14.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302095/2011 - CLEONICE MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0319072-14.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298390/2011 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES DOS SANTOS DUARTE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos autos 

ao Setor de Contadoria, para que verifique se houve a incidência de juros moratórios no período entre a data dos 

cálculos e a expedição do ofício precatório/requisitório. Caso não tenham incidido, deverão ser apresentados cálculos 

com a referida incidência sobre o principal. 

Após, dê-se vista às partes para eventuais manifestações em 10 dias e, por fim, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0053110-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297258/2011 - ODILON LOPES DA 

SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de prevenção. É que a 

revisão pleiteada nos presentes autos tem fundamento na Súmula 260 do TFR, enquanto no processo 

200461841083030, pede-se revisão com base no art. 58 do ADCT e Lei 6.423/77 (OTN/ORTN) e no processo 

200763010613377, com base no art. 58 do ADCT, INPC, e ARTIGO 201 da Constituição Federal. Ante o exposto, dê-

se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

0042533-15.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297023/2011 - SILVIA 

RODRIGUES (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, esclarecendo prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise 
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(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo). 

              Intime-se. 

  

0015019-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297562/2011 - ELENA MIDORI 

SUETSUGU MORI (ADV. SP082695 - ANTONIO GERALDO CONTE, SP206781 - ERIKA HAYASHI); 

FRANCISCO MORI (ADV. SP082695 - ANTONIO GERALDO CONTE, SP206781 - ERIKA HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos e dos documentos apresentados pela parte autora, verifico que o processo nº 

20086100003283574 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro 

e fevereiro de 1989 e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês abril e maio de 1990. 

  

                         Determino, outrossim, que a parte autora apresente cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas correspondentes ao pedido desta ação e 

de comprovante de endereço em nome próprio, atual ou até 180 dias do ingresso com esta ação, que contenha endereço 

declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de faze-lo. 

                        

                      Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 
exame do mérito. 

  

                      Intime-se. 

  

0016657-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298233/2011 - AUGUSTO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA); GABRIEL AUGUSTO 

SALOME DA SILVA (ADV. SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que 

os processos de nrs. 200763010808528 e 20076100001302380 têm como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança referente ao mês de junho de 1987 e janeiro de 1989 o processo nº 201063010166566 tem como objeto 

a atualização monetária do saldo da conta-poupança de nr. 47019-7 e o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária da conta nr. 47017-0 no período de abril de 1990 e fevereiro de 1991. 

Observo que o processo de nr. 20106100000432835 consiste no número originário da ação acima descrita 

(201063010166566), antes da redistribuição do feito a este JEFC. 

Acerca dos autos de nrs. 20076301008085257, 20086100002540656, 20106100000432495 e 20106100000432580, faz 

se necessário que a parte autora proceda a juntada aos autos de certidão de inteiro teor, que contenha informação dos 
números de conta(s) bancária(s) e períodos correspondentes ao pedido da referida ação. 

                      Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) Sr. Gabriel Augusto Salome da Silva deixou de 

apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                      Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) 

autor(a) Sr. Gabriel Augusto Salome da Silva, deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF) e da cédula de identidade 

ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                      Faz se necessário ainda que a parte autora apresente declaração de titularidade da conta poupança objeto 

desta ação. 

  
                        Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                        Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0013878-67.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297083/2011 - ROGERIO 

MARQUES DA COSTA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); ILIDIO MARQUES DA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1040/1550 

(ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); ELESABETH M C MACHADO (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024381-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296559/2011 - THIAGO RENAN 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022685-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296560/2011 - SILVIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034889-21.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296587/2011 - LEANI MINEIRO 

FERMINO (ADV. SP228343 - EDINEI MINEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 50 (cinquenta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0038676-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300238/2011 - HELIL 

PELEGRINO ZOLA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo 

P13042011.PDF   25/04/2011 16:28:48 EMENDES              PAPEL    PETIÇÃO 

COMUM                                                              FÓRUM LGO S. FRANCISCO: Defiro. Expeça-se o necessário. 

  

0034169-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300326/2011 - ANDREIS 

FRANCISCO BASSI DE MELO (ADV. SP195056 - LUCIANA CORSINO SARGENTINI, SP182199 - JULIANO 

CORSINO SARGENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em análise a possível prevenção apontada no termo em anexo, percebo que o processo 

200861000334698 tem natureza de processo cautelar de exibição, não estando configurado caso de litispendência ou 

coisa julgada. 

Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários das contas e 
períodos indicados na inicial.  

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0052066-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300464/2011 - ETELMINIO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP288332 - LUIS 

FERNANDO ROVEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Anexo p 20.07.11.pdf de 21/07/2011: concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra o 

determinado no despacho anterior. 

                                    Int. 

  

0028771-92.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299184/2011 - ELOISA VIANA DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez 

que o processo apontado no termo de prevenção (00210532520034036301) tem causa de pedir distinta da presente 
demanda. 

Intimem-se. 

  

0056307-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009536/2011 - JOSE SCARPA 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado, junte o autor cópia da inicial, 

sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado, do processo que tramitou junto à 7a VARA - FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO - nº 00301399819944036183. 

Prazo de 30 dias para cumprimento, sob pena de extinção. 

Int. 
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0025930-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295928/2011 - ALAIS 

FLORENCIO DE BARROS VERDERAME (ADV. SP300664 - EDUARDO TEODORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o agendamento de 

perícia social, para verificar a condição sócio-econômica da autora, que pleiteia alternativamente benefício assistencial. 

                                        A perícia será realizada no dia 27/08/2011, às 10:00h pela Sra. Maria Aparecida dos Santos, 

perita de Serviço Social deste juizado.  

                                        Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

  

0033872-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299631/2011 - OSWALDO 

MISTRINEIRO (ADV. SP281217 - VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 

                                 Outrossim, esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo nº. 

00010405720034036122, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o feito foi regularizado. 

Cite-se. 

  
0031735-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297406/2011 - ELSON FERREIRA 

NEVES (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036313-98.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297369/2011 - EVANIA 

FRANCISCA DE AQUINO (ADV. SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025870-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300483/2011 - ELISABETH 
SOBREIRA DE SOUSA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o procurador da parte 

autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente manifestação acerca do despacho de 10/13/2011, informando se 

já foi providenciada a interdição da parte autora, com a nomeação de curador, mesmo que provisório. 

Ciência ao MPF. 

Int. 

  

0017443-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299762/2011 - EDUARDO 

NOGUEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MITIKO KANNO NOGUEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição 

anexada em 01/08/2011: concedo à parte autora o prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento da 

decisão anterior. 

Int. 

  

0011900-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298311/2011 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o pedido do patrono em petição acostada aos autos em 

28/06/2011, concedo o prazo de 30(trinta) dias, conforme pedido e justificado na petição. 

  

0012876-28.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300849/2011 - TERESINHA DE 

JESUS SIQUEIRA MARTINS (ADV. SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido da parte autora. OFICIE-SE 

novamente a CEF para que cumpra integralmente o despacho proferido em 14/04/2011 juntando aos autos comprovante 

de cotitularidade de TERESINHA DE JESUS SIQUEIRA MARTINS nas contas poupanças pleiteadas, bem como 

extratos da conta poupança n.º76172-6, ag. 251, com relação ao Plano Collor I. 

Oficie-se. 
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Cumpra-se. 

  

0023247-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301415/2011 - OLIVIA DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA 

CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se 

as partes para ciência e manifestação acerca do laudo pericial anexo aos autos. Prazo: dez dias. 

  

0007597-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298984/2011 - JANE JENNIFER 

PIROTTA (ADV. SP131890 - ROBERTA GONCALVES P DE ALENCAR MEDEIROS); NILTHE MIRIAM 

PIROTTA (ADV. SP131890 - ROBERTA GONCALVES P DE ALENCAR MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 00271688620084036301 tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança nº 42077-4, referente ao(s) mês(meses) de janeiro de 1989 e março e abril de 1990; o processo 

nº 00271757820084036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 44583, referente 

ao(s) mês(meses) de janeiro de 1989 e março e abril de 1990; o processo nº 00271766320084036301 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 43418-0, referente ao(s) mês(meses) de janeiro de 1989 e março e 

abril de 1990; o processo nº.00075842820114036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-
poupança nº. 6000.1556-0, referente ao(s) mês(meses) de fevereiro de 1991; o processo nº. 

00275680320084036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº. 46821-1, referente 

ao(s) mês(meses) de janeiro de 1989 e março e abril de 1990; o processo nº. 00075981220114036301 tem como objeto 

a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº. 6000.1610-9, referente ao(s) mês(meses) de abril e maio de 

1990 e fevereiro de 1991. O objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo das contas-poupança nº. 

1575-7 e 1589-7, referente ao(s) mês(meses) de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                      Consultando os autos, constato irregularidade na procuração anexada aos autos, por tratar-se de cópia. 

Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do documento original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0000385-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296575/2011 - IRMA CORRAINI 

CESCA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar, requerida pela CEF, 
por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prejudicada a apresentação de 

requerimento ou documento após a extinção do feito. 

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo com baixa findo.  

Vale destacar que nos termos da lei vigente, após a publicação da sentença não pode mais o juiz rever e mudar 

sua decisão, pois com a sentença esgota-se a atividade jurisdicional do magistrado. 

O juiz pode, de oficio, corrigir inexatidões materiais ou erros de cálculo, pode também emendar a sentença, a 

pedido da parte, desde que requerido pela via dos embargos de declaração. E somente por meio do recurso é que 

poderá se fazer reexame da decisão da causa. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0088125-87.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302140/2011 - JOSE CARLOS 

VITORINO (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064716-14.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302143/2011 - RICARDO JOSÉ 
VALENTE DE MORAIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053746-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302145/2011 - LUIZ CARLOS 

PLIOPAS (ADV. SP090601 - MARIO LUIS RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005668-61.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302156/2011 - IRENE 

ARREGANHAN DA SILVA (ADV. SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES, SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0021197-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302151/2011 - MARIA SANDRA 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP237872 - MARINA CASTALDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049407-16.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302147/2011 - LUIZ GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO, SP135831 - EVODIR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018005-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302152/2011 - JOSINEIDE IRACI 

DA SILVA (ADV. SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007777-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302155/2011 - ALTAIR ALVES 

TRINDADE (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017428-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302153/2011 - CLAUDECI ROSA 

DE MIRANDA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022511-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302150/2011 - PAULO FIGUEIRA 

CAMPOS (ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da 

decisão anterior. 
Intime-se. 

  
0025840-19.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297163/2011 - FRANCISCO 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP156309 - MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028398-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297185/2011 - MARLI AMARAL 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037697-96.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300475/2011 - CAROLINA 

MARCHESE (ADV. SP078047 - NOEMIA LUCCHESI BARROS PEREIRA, SP157939 - DENISE GARCIA, 

SP160629 - PATRICIA BONDES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Anexo P22072011.pdf de 25/07/2011: concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a 

parte autora cumpra o determinado no despacho anterior. 

Int. 

  

0055709-61.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301202/2011 - JOAO PERES (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem 

por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto 

destes autos é a revisão pelo art. 26 da Lei 8870/94, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1044/1550 

                               Dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se o INSS. Int. 

  

0016509-81.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299011/2011 - VICTORIO 

MANTOVANI (ADV. ); RIMA ELIAS MANTOVANI (ADV. SP237059 - DANIEL DE MORAES SAUDO, 

SP215713 - CARLA DANIELLE SAUDO GUSMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito.Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas 

que constam do pedido formulado na inicial. 

Outrossim, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência com CEP, em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra as determinações, sob pena de preclusão. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0010079-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391044/2010 - LINDA DE JESUS 

FERREIRA AROUCA (ADV. SP200563 - ANSELMO CARRIERI QUEÇADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial (junho de 1990). 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0016250-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296253/2011 - ISAIAS DA LUZ 
RODRIGUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro a esclarecer a divergência entre a 

conclusão e o quesito nº 07 do Laudo Pericial acostado em 05/07/2011. 

  

0006944-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298022/2011 - JOSIF BLATT - 

ESPÓLIO (ADV. SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI, SP216376 - JEFFERSON JOSÉ OLIVEIRA 

ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 00647774020074036301 

tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao(s) mês (meses) de junho de 1987, 

janeiro de 1989, março e abril de 1990 e o objeto destes autos, refere-se à atualização monetária de conta-poupança no 

(s) mês (meses) de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                         Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                         Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado 

em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 
entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

      Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

      Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  
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     Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

     Intime-se. 

  

0033542-50.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297235/2011 - JOSE IBAPINA DOS 

SANTOS (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se e aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se oportuno julgamento. 

  
0037454-26.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295599/2011 - MARCO AURELIO 

CANDELORO DE FREITAS (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030587-17.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295604/2011 - EDVIGES 

MENDES DA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0021599-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298208/2011 - ANATIDIA JOSEFA 

DE JESUS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo neurologista Dr. Paulo Sérgio 

Sachetti, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação em outras especialidades, determino a 

realização de perícia ortopédica no dia 01/09/2011, às 09h30min, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, e no 

mesmo dia, 01/09/2011, às 11h00, aos cuidados da psiquiatra Dra. Licia Milena de Oliveira (ambas no 4º andar deste 

JEF), conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer às perícias munida 

de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. No 

prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, 

nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O 

não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos.Intimem-se as partes. 

  

0033484-81.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296566/2011 - JOSE JACINTO DA 
SILVA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0046143-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299970/2011 - CICERA MARIA DA 

PAZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente decisão 

anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

         Intime-se. 

  

0006838-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296922/2011 - RITA DE CASSIA 

CHIUVITTI (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO, SP193151 - JANAINA TERESA DE 
OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

            Intime-se. 

  

0042515-91.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297356/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS CAPUCHO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO 
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GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos. 

  

Analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que no referido 

feito a parte requereu o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez, tendo sido 

prolatada sentença, em 20/10/2007, julgando procedente o pedido para restabelecer a NB 5170782531, por, pelo menos, 

90 (noventa) dias, momento em que a Autarquia poderia reavaliar a parte autora. 

  

Neste feito, a parte relata que outro benefício, concedido judicialmente, NB 522.507.334-0, teria sido cessado 

indevidamente, em 05/07/2010, sem qualquer comunicação à autora, de modo que requer o pagamento do benefício até 

agosto de 2010. 

  

Verifico, no entanto, que a parte relata que o benefício NB 522.507.334-0 teria sido restabelecido no processo 

2007.63.20.002089-4, listado no termo de prevenção. No entanto, como acima relatado, na referida sentença não há 

qualquer menção à tal benefício. 

  

Desta feita, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça o pedido feito na inicial. Int. 

  
0025801-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299504/2011 - DORA BRAUN 

(ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

02536295320044036301, tem como objeto código: 04020113 - REVISÃO IRSM , e o objeto desta demanda é 

REVISÃO ORTN - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - ÍND. AT. 24 SAL.CONTRIBUIÇÃO, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

                                        Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0034494-63.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301516/2011 - EDUARDO 

COELHO PINTO DE ALMEIDA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

              Verifico porém, que para a elaboração dos cálculos pela contadoria Judicial é necessária a apresentação da 

memória de cálculo do benefício com os valores dos salários de contribuição utilizados pelo INSS no cálculo da RMI. 

                             Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de 
preclusão da prova. 

                             Após, tornem os autos conclusos. 

                             Intimem-se. 

  

0045359-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298300/2011 - AKIRA 

YAMASHITA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA); SIZUKO YAMASHITA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

dos documentos apresentados pela parte autora, verifico que o processo de nr. 20106100000605881 consiste em ação 

cautelar de exibição de documentos. 

Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

Intime-se. 

  

0008114-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297436/2011 - NELDIVALDO 

ZOPELARO (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Emende o autor a petição inicial, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, esclarecendo quais são os índices expurgados que compõem a sua 

pretensão. Int. 
  

0086957-50.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296390/2011 - MARIA ELMA 

MARQUES DE SOUSA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de 

LEONORA MARQUES SALVIANO - CPF: 166.216.968-09 e LEONARDO MARQUES DE SOUSA - CPF: 

359.746.438-60, na qualidade de dependentes da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 
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       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a 

cada herdeiro habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0056054-95.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296357/2011 - MARCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em decisão. 

Diante da petição anexada aos autos e considerando que houve informação da Contadoria Judicial do montante 

referente aos 11% do correspondente ao PSS, expeça-se a requisição de pagamento com observância aos procedimentos 

previstos na Resolução n° 200/2009 da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, indicando em 

campo próprio o valor correspondente ao PSS. 

Intime-se a União para ciencia da expedição da requisição de pagamento. 

Cumpra-se. 

  

0319982-41.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298723/2011 - ISAULINA ALVES 

SAMPIAO (ADV. SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA, SP202997 - VIDAL RENNO COELHO NETO, 

SP202961 - FRANCISCO SIQUEIRA MACEDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos verifico constar ofício do INSS, bem como, parecer desta 

Contadoria Judicial, informando que o período básico de cálculo do benefício previdenciário da parte autora não 

abrange o mês de fevereiro de 1994. 

O índice pleiteado somente deve ser aplicado na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994. 

Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa 

dos autos. 

           Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

  

0016281-09.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299381/2011 - ANTONIO CARLOS 

GONSALVES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA, SP105365 - FRANCISCO JOSIAS 

ADERALDO TEIXEIRA, SP180544 - ANDREA GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). (00162810920094036301.pdf      25/07/2011: Tendo em vista que a 

cópia da sentença proferida na 25ª Vara do Trabalho carreada aos autos na petição inicial encontra-se ilegível, concedo 

o prazo de 10 dias, para que a parte autora junte cópia legível da referida sentença. 
                                   Int. 

  

0015695-98.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299585/2011 - MARIA DO 

NASCIMENTO BARSOTI (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0116456-84.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296375/2011 - YAEKO KIMURA 

(ADV. SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo em silêncio, 

arquive-se. 

Int. 

  

0041448-91.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300677/2011 - ANTONIO 

NATALICIO DOS SANTOS (ADV. SP146381 - DEBORA CUNHA GUIMARAES MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte autora mais 10 

(dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0135916-57.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300280/2011 - JOSE MENDES DA 

FONSECA (ADV. SP125947 - AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição anexada aos autos em que 

consta a informação de que a parta já sacou os valores referentes à condenação, resta encerrada a prestação 

jurisdicional, razão pela qual determino o arquivamento do feito. 

Cumpra-se. 

  

0016337-42.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296788/2011 - VINCENZA 

NOTAROBERTO ALEXANDRINO (ADV. SP021885 - JOSE ROBERTO CERSOSIMO, SP104920 - ROSANGELA 

DE CASTRO CAPUTO); MARIA DANZA NOTAROBERTO - ESPOLIO (ADV. SP021885 - JOSE ROBERTO 

CERSOSIMO, SP104920 - ROSANGELA DE CASTRO CAPUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora não consta como 

titular da conta-poupança referida nos autos, conforme os extratos apresentados. Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora possa comprovar sua legitimidade para a causa, sob pena de extinção do feito sem análise 
do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0057915-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299256/2011 - CARLOS DONATO 

FRANCISCO ANTONIO SANTORO DI CUNTO JUNIOR (ADV. SP076990 - FRANCISCO JOSE DE TOLEDO 

MACHADO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo a parte ré o prazo de 10 dias para comprovar que a parte autora aderiu ao acordo previsto na 

LC 110/01. 

  

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0052038-64.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300283/2011 - ARQUIMEDES DE 

DEUS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de possibilidade de 
prevenção. É que o presente processo trata de pedido de revisão com fundamento na na fixação de marco temporal para 

cálculo da RMI, a data de 02.07.1989 (direito adquirido) e processo apontado no referido termo de prevenção, com 

fundamento na URV/1994, ADCT 58 e preservação do valor real. Ante o exposto, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0023274-34.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301205/2011 - MARCOS ANTONIO 

BATISTA (ADV. SP275628 - ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de demanda proposta em face do INSS em que a parte autora requer a retroação do 

pagamento de benefício de auxílio-doença para período compreendido entre 28/06/2007 e 31/07/07, período este que 

alega ter o requerimento administrativo indeferido indevidamente. 

                                   Verifico que necessário se faz a realização de perícia médica na especilidade de ortopedia que 

agendo para dia 01/09/2011, às 15h30min, no prédio deste Juizado Especial Federal, devendo a parte autora comparecer 

munida de seus documentos pessoais bem como de relatórios médicos e exames de que dispor relacionados a sua 

doença. 

                                   Após, voltem os autos conclusos. 

                                   Int.-se. 
  

0055699-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301091/2011 - ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado teve por objeto a concessão de benefício previdenciário por incapacidade julgado improcedente, enquanto o 

objeto destes autos é a revisão pelo art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                               Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

                               Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1049/1550 

  

0003003-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297632/2011 - EMIDIO 

DOMINGUES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a petição inicial 

não apresenta irregularidades. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

     Cite-se. 

  

0034949-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303214/2011 - EVERSON DOS 

SANTOS NOVAIS (ADV. SP231578 - EDGARD DE PALMA); JONAS DOS SANTOS NOVAIS (ADV. SP231578 - 

EDGARD DE PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que os autores regularizem o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF. 

  

No mesmo prazo e penalidade, juntem aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0029531-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299639/2011 - MARIA LUIZA DAS 

MERCES (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando referências quanto à localização de sua residência, 

croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  
0044445-52.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299211/2011 - MARIA CLEA LIMA 

DE SORDI (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI); FABIO LIMA SORDI (ADV. SP229720 - 

WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI); PAULO LIMA DE SORDI (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA 

ISHIBASHI); ANDRE LIMA DE SORDI (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o 

julgamento em diligência. 

  

Tendo em vista a juntada de documento da CEF informando a inexistência de poupança com os dados conferidos, 

concedo o prazo de 90 dias para que a parte autora apresente outros dados e/ou documentos que possam comprovar a 

titularidade e a existência de saldo na conta poupança objeto da correção pretendida, no período que se pretende revisar, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0006871-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296971/2011 - MARIA LUZINEIDE 

RODRIGUES CAVALCANTI (ADV. SP061842 - NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 
constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

          Intime-se. 

  

0010073-77.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297194/2011 - MARINA DE 

ANDRADE VENANCIO PEREIRA (ADV. SP190210 - FERNANDO BENYHE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do ofício apresentado 

pelo HSBC (anexado em 05/05/2011), manifeste-se a autora se há documentos solicitados pelo banco, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 
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Int. 

  

0013437-52.2009.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299583/2011 - THIAGO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP221066 - KATIA FERNANDES DE GERONE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Após, encaminhe-se ao setor de perícia para que reagende nova data para a realização da pericia social. 

Intime-se. 

  

0042454-70.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295859/2011 - MARIA GERALDA 

DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a 

parte autora, cumpra a decisão anterior, anexando aos autos extratos legíveis de sua conta vinculada de FGTS, sob pena 

de julgamento do feito no estado em que se encontra. Int. 

  

0059752-12.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300355/2011 - OSVALDO TOSINI 

FILHO (ADV. SP223271 - ANA CAROLINA TOSINI PENTEADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o teor da 

petição protocolada pela CEF em 15/06/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0045994-29.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301060/2011 - ANTONIO 

AMADEU DA SILVA (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 

(trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0051601-23.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299890/2011 - AMADOR BATISTA 

SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção 

apontada no termo de possibilidade de prevenção. É que o presente processo trata de pedido de revisão com fundamento 

na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e ADCT 58 e processo apontado no referido termo de 
prevenção, com fundamento na majoração do coeficiente de cálculo que incide no salário-de-benefício para fixação da 

RMI. Ante o exposto, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a parte ré o prazo de 10 dias 

para comprovar que a parte autora aderiu ao acordo previsto na LC 110/01.  

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  
0054677-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298336/2011 - ADAILSON 

BARRENSE DOS SANTOS (ADV. SP219955 - MARIA FERNANDA ASSIS ROMAO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041601-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299319/2011 - MOACIR ANTONIO 

CARNAVAROLO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0051296-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300476/2011 - MANOEL MESSIAS 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057068-80.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300564/2011 - ANTONIO 

FERNANDES DE BARROS (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0008522-33.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298076/2011 - LINDINAVAL DE 

ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos de liquidação constantes no 

Parecer Contábil e dou por entregue a prestação jurisdicional. 

Observadas as formalidades de praxe, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela 

aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do 

valor do benefício ao teto das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

                               Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora emende a inicial, indicando o número do 

benefício previdenciário que pretende ver revisado, sob pena de extinção do feito. 

  

                               Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de proposta de acordo. 
  

                               Intimem-se. 

  
0056457-93.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300354/2011 - ADALICIO DA 

SILVA COSTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055791-92.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300365/2011 - SUELI FALOTICO 

SOARES PINTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029711-28.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300656/2011 - DANIEL FLORIANO 

BUENO NETO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). DESPACHO 
  

Trata-se de ação de cobrança referente à incidência de juros progressivos cumulada com os expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos em conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, ajuizada contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

Diante do pleito da parte autora, defiro o pedido de dilação do prazo exarado em despacho anterior, devendo o autor 

juntar aos autos, no prazo de 30 dias, os extratos da conta vinculada ao FGTS referente aos meses dos planos 

econômicos que pretende provar, sob pena de extinção do feito. 

  

P.R.I. 

  

0033773-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299510/2011 - JESUS ALBERTO 

VILLEGAS MOLINA (ADV. SP293931 - FERNANDO LUIZ OLIVEIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da 

inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 
exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do 

benefício cessado. 

                               No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos declaração, com firma reconhecida ou 

acompanhada do documento de identidade, do representante da entidade Organização de Auxílio Fraterno, em relação à 

residência do requerente. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0019784-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299035/2011 - NICOLA PICCOLI 

(ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES); IOLANDA DI STEFANO PICCOLI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Determino a intimação da CEF para que cumpra integralmente a determinação anterior, apresentando o 

extrato da conta 94176-0 relativo ao mês de maio/junho de 1990. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  

0027192-80.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297721/2011 - JUSSARA 

ANTUNES DO NASCIMENTO (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Cumpra-se. 

  

0023281-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298911/2011 - JOAO PEDRO DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 25/07/11: A parte autora 

justificou sua ausência à perícia agendada e relatou estar impossibilitada de comparecer ao JEF para outra perícia por 

estar internada, sem previsão de alta. Requereu a realização da perícia no local em que se encontra ou a suspensão do 

processo enquando permanecer internada. 

  

Primeiramente, não há como a perícia ser realizada no local em que a parte se encontra internada em razão da 

dificuldade de locomoção dos peritos, bem como da quantidade de agendamentos diários e, por não ter previsão de alta, 

entendo que a suspensão do processo por tempo indeterminado também não é a melhor solução para a parte autora. 

  

Desta feita, agendo uma PERÍCIA INDIRETA para o dia 31/08/2011, às 13 horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o 

ato o(a) Dr(a). ELCIO RODRIGUES DA SILVA. 

  

Fica o causídico e/ou um represetante da parte autora intimados para comparecer no dia e horário indicados para a 

realização da perícia, munida de documento pessoal com foto, e de todos os laudos e exames médicos, bem como 

prontuários e receituários, que dispuser e relativos à moléstia alegada pela parte autora. 

  

A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. 
  

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica a extinção do processo sem resolução do 

mérito. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0024030-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302230/2011 - JOSE MOREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos 

que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

                       Outrossim, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, bem como, regularize o feito, com a juntada de instrumento de outorga de 
poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

  

                       Intime-se. 

  

0033387-47.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299502/2011 - FRANCISCO 

MOURAO COSTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES 

TRAMARIN, SP177517 - SANDRA GUIRAO, SP211062 - EDNILSON CINO FATEL, SP226818 - EDSON 

NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo por mais trinta dias. Intime-se. 
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0016988-74.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301120/2011 - VILMAR PRESTES 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VILMAR PRESTES requer REVISÃO de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Tendo em vista os cálculos de alçada da contadoria judicial, intime-se o autor a informar, por escrito, no prazo de 10 

(dez) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela 

totalidade dos valores. 

Por cautela, insira-se o feito na pauta de controle interno. 

Int-se. 

  

0044330-31.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300431/2011 - LUCIA MAÇAKO 

SEIKE (ADV. SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

O processo não se encontra em termos para julgamento. 

  
Baixo os autos em diligência para que a parte ré (CEF) junte os extratos das contas de existência comprovada, 

constantes nos documentos instrutórios da petição inicial (fls. 21 a 23), nos períodos referentes ao Plano Bresser (meses 

de junho e julho de 1987), ou informe a inexistência de conta poupança nestes períodos, em 20 (vinte) dias, sob pena de 

busca e apreensão, pois a documentação juntada pela ré (doc. 008) constou equivocadamente como número de conta o 

número do documento de identidade da autora. 

  

Não havendo a juntada aos autos até a data aprazada, determino a busca e apreensão dos extratos eventualmente 

existentes nos meses de junho e julho de 1987, referentes às contas de poupança constantes nos documentos instrutórios 

da petição inicial (fls. 21 a 23), cuja existência e titularidade foram devidamente comprovadas. 

  

Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste em 20 (vinte) dias acerca do interesse no prosseguimento 

da ação, sob pena de extinção do feito. 

  

Após a juntada dos documentos aos autos ou da inércia da parte autora, torne-se o feito concluso para apreciação e 

eventual prolação de sentença. 

  

Cumpra-se. Intime-se 
  

0033966-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300778/2011 - ARIANA LOPES 

DE ARAUJO (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a alegação de que a autora é incapaz e o fato de ser maior de idade, concedo 

prazo de trinta (30) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que junte aos autos documento que 

comprove a nomeação de Neide Lopes de Araújo como sua representante. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso em tela, a exigibilidade de se 

ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser imputada como falta 

ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir com a obrigação, 

à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para execução contra a 

Fazenda Pública. 

Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0037299-91.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297926/2011 - JOSEFA GAMA 
DOS SANTOS (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014393-39.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297713/2011 - AGAPITO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0040761-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300586/2011 - JOSE DE PAULA 

SIMAO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora apresente comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo ao ajuizamento 

desta ação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  
0010253-54.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298591/2011 - TEREZA ORLANDO 

FERNANDES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008872-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298593/2011 - IVETE MACIEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005338-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298595/2011 - JUMARA CALDAS 

RAMOS DA SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054702-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300215/2011 - MANOEL 

MORENO GUERRERO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada aos autos de cópia ilegível de 

documento em que constam informações do benefício correspondente ao pedido desta ação, concedo prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, para que a parte autora apresente cópia legível de carta de 
concessão e memória de cálculo ou de INFBEN do referido benefício previdenciário. 

  

                    Intime-se. 

  

0037697-96.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301424657/2010 - CAROLINA 

MARCHESE (ADV. SP078047 - NOEMIA LUCCHESI BARROS PEREIRA, SP157939 - DENISE GARCIA, 

SP160629 - PATRICIA BONDES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0055754-65.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302016/2011 - ROBERTO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP193397 - JOSÉ GOMES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS 

com vistas a majorar o valor do 13º salário de benefício previdenciário recebidos entre os anos de 1991 a 1993, pelos 

índices indicados na inicial. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 
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NÃO está (estão) tramitando no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

  

Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0031912-56.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297400/2011 - TEREZINHA DA 

SILVA LIMA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento. Cumpra-se e 

intime-se. 

  

0064100-39.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301272452/2011 - ORIDES 

CASTALDELLI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos ali 

apontados têm como objetos a revisão de benefício com a aplicação dos índices URV, IGP-DI, INPC, equivalência do 

benefício ao número de salários mínimos e a preservação do seu valor real, enquanto o objeto destes autos é a aplicação 

do art. 144 da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0056310-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301243/2011 - FERNANDO 

PRADO JUNIOR (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, 

enquanto o objeto destes autos é a inclusão do 13º no cálculo da RMI de benefício previdenciário, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

  

                               Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora regularize o feito, apresentando cópia na íntegra 

de sua CTPS, sob pena de extinção do feito.                        

  

Intime-se. Cite-se o INSS. 
  

0012376-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301193/2011 - RUBENS 

MONTEIRO (ADV. SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO); DOMINGOS MONTEIRO- ESPOLIO (ADV. 

SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

0050843-44.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301531/2011 - ANTONIO 
GABRIEL MAGRINE (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 29/07/2011: Defiro a 

expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da caderneta de poupança 

00110079-0 (agência 0249) que indiquem o saldo em abril de 1990 e a aplicação dos juros em maio de 1990, 

esclarecendo, se o caso, quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia da petição 

acima citada. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 
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0032226-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299550/2011 - CLAUDINEI 

SALANDIN (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034462-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297469/2011 - NELI CLEIDE 

RODRIGUES CALDEIRA RAMOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044912-60.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301247/2011 - MARIA PEREIRA 

DE LIMA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para cumprimento 

da decisão anterior. Int. 

  
0035908-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301209/2011 - GUILHERME 

PEDROSO FREIRE MAIA (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

que, em dez dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

  

0012711-15.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298385/2011 - ELZIRA ORTEGA 

LOPES - ESPÓLIO (ADV. SP218400 - CARLA ZUCCHI WEISSHEIMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição comum de 23/02/2011: Concedo o 

prazo de trinta dias para que o autor informe a este Juízo o ingresso do co-titular da conta Jacob Zucchi Neto, na 

qualidade de litisconsorte ativo. Int. 

  

0032185-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298686/2011 - EDNA PEREIRA 

ALVES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No documento juntado não consta o nome da parte autora. Assim, concedo prazo 

suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a 
decisão anterior juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

0024337-36.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300300/2011 - FRANCISCO DE 

JESUS PIRES (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A atualização monetária do período 

correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 122/2010 do Conselho 

da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 
Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se o 

processo. 

  

0010539-03.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302312/2011 - CAETANO 

MARCOS SANTORO (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD, 

SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, dos documentos 

apresentados pela parte autora e da consulta ao sítio da Justiça Federal, constato que o processo de nr. 

200761000149908 consiste em ação cautelar de protesto de interrupção de prescrição. 

                   Não há, portanto, identidade entre as demandas. 
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                   Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                    

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0005934-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301862/2011 - ANDRE BAPTISTA 

ROSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte autora a dilação de prazo - mais 30 

dias, para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

0034433-37.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296724/2011 - GERALDO 

LOURENCO PEREIRA (ADV. SP242171 - ROBERTO SERGIO SCERVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

                                    Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                                    Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

                                   Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, 

devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de 

qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme 

garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. 

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena junte a parte autora aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenham-se os autos 

desarquivados por 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. 

O advogado poderá obter cópia diretamente na central de cópias, de segunda à sexta-feira, das 9h. às 19h. 

Int. 

  
0184106-17.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303920/2011 - SILVIO 

CAVALLARO (ADV. SP057087 - DAGMAR LUSVARGHI LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054908-82.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299326/2011 - MARTA LETICIA 

ZUMPANO KASSAB (ADV. SP232521 - JULIANA LEME ALVES, SP196797 - JOÃO FELIPE DE PAULA 

CONSENTINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0034725-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301499/2011 - VERA ALVES 

MARQUES SERAFIM OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 
anexado aos autos, verifico que o processo nº 00102166120104036301 tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança nº. 38002-5, referente ao(s) Plano Collor I. O segundo processo apontado no termo é o feito 

redistribuído a esse Juizado, originando os presentes autos que é uma cautelar de protesto interruptivo de prescrição, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                    Trata-se de pedido cautelar de protesto judicial, com fundamento no art. 867 do CPC, com o fito de se 

interromper a prescrição de alegada pretensão à reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança. 

  

 Decido. 
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As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca a 

certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante da 

possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal 10.259/01 reuniu 

a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação processual 

cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de dez dias para que a parte autora deduza o pedido principal. 

                  Intime-se. 

  

0032392-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296567/2011 - JOAO DE DEUS 

LEITE MACEDO (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por mais 30 

(trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0050663-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301020/2011 - MARIVALDO 

SOUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 541.503.005-7 

cessado em 01.12.2010 ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. 

Consta nos autos consulta ao CNIS anexa em 02.08.2011, que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença NB 

541.503.005-7 no período de 24.06.2010 a 01.12.2010. 

Preliminarmente, indefiro a impugnação ao laudo pericial apresentada pelo Autor, uma vez que o relatório médico de 

esclarecimento está claro e coerente, não havendo necessidade de maior dilação probatória. O perito judicial respondeu 

adequadamente aos quesitos do autor e ressaltou que não há lesão que impeça a sua atividade profissional habitual. 

Dessa forma, considerando-se que o perito judicial reconheceu a incapacidade no período de 03.05.2010 a 05.01.2011, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculo de valores em atraso diante da hipótese 
de restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 541.503.005-7 até 05.01.2011, data limite da incapacidade 

fixada pelo perito. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0068072-51.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298097/2011 - FRANCISCA 

QUINTEIRO DE CAMARGO----ESPOLIO (ADV. SP268947 - ITAMAR MANTOVANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Trata-se de ação em que os herdeiros, pretendem a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança de titularidade da autora da herança. 

De acordo com as normas contidas no art. 12, V c/c o art. 991 e c/c o art. 1027 do Código de Processo Civil, entendo 

que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal compreendido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Anexo PI.PDF de 25/10/2010: como já houve o encerramento da partilha, devem figurar no polo ativo da demanda 

todos os herdeiros. 

Ante o exposto, concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que a parte 
autora retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, cópias dos CPFs e RGs, comprovantes de 

endereços com CEP e instrumentos de mandatos. 

Intime-se. 

  

0014395-43.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301290276/2011 - CLAUDIO LUIS DE 

GODOY (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, indefiro o pedido de alteração do polo passivo da 

demanda, pois a legitimidade do INSS foi objeto de apreciação específica na sentença transitada em julgado e não 

houve impugnação pela via recursal. 
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                                    Expeça-se o ofício requisitório em favor da parte autora destacando-se a verba referente aos 

honorários advocatícios, no valor equivalente a 10% da condenação, conforme contrato de honorários anexado aos 

autos na petição protocolada em 14/06/2011, os quais deverão ser incluídos em ofício requisitório específico a ser 

expedido em nome do advogado do autor. 

                                    Intime-se. 

  

0004240-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297626/2011 - ANTONIO 

ETHELWALDO MORAES PINTO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                        Intime-se. 
  
0062330-11.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295796/2011 - ELIAS MARQUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033371-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297243/2011 - IRINEU JOSE 

TRINDADE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035709-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298088/2011 - JOSE XAVIER DE 

SOUSA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Justifique a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, a propositura da demanda perante a Justiça Federal, 
já que ambos os benefícios mencionados são decorrentes de acidente do trabalho. 

Ainda, apresente, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, cópia da petição inicial e da sentença da demanda que 

ajuizou anteriormente - 00033942119994036114, a qual foi inicialmente distribuída na Justiça Federal, e posteriormente 

remetida à Justiça Estadual. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se julgamento. 

  
0041029-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297360/2011 - MARIA CELESTE 

GIL HENKE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUIZ CARLOS HENKE - ESPÓLIO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031861-45.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297404/2011 - JACI DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041450-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297358/2011 - LUIZA DA LUZ 

SOUZA (ADV. SP183998 - ADNA SOARES COSTA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034776-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303396/2011 - MARIA DA PENHA 

FELINTO DA ROCHA (ADV. SP296818 - JULIO MOISES NETO, SP302708 - WANDERSON MARTINS ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não 

há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0020297-90.2010.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299643/2011 - ODILON DOS 

SANTOS JUNIOR (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição 

de extratos de conta poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de 

instrumentalidade com futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 
(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora emende a inicial, indicando os índices que pretende ver aplicados, em ação de revisão. 

 No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual, em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência ao autor do pedido de vista 

formulado pelo advogado Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, OAB/SP 67.563. 
No silêncio, providencie a Secretaria o cadastro do advogado para ter acesso aos presentes autos pelo prazo de 10 

(dez) dias, intimando-o para tanto. 

Em caso de discordância, tornem conclusos. 

Int. 

  
0010513-10.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302908/2011 - MARIA 

APARECIDA DIAS (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011909-27.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302842/2011 - ANTONIO LUIZ 

MICHIELOTTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011908-42.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302843/2011 - VALDEVINO 

VITAL (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011904-05.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302847/2011 - SERGIO DE JESUS 

BENEDITO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011902-35.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302849/2011 - ROMEU JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011899-80.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302852/2011 - NORMA 

ALBERTINI CARDOSO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011867-75.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302855/2011 - JOAQUIM MAURO 

DA CRUZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011860-83.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302862/2011 - EUGENIO MILTON 

SGARIBOLDI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011859-98.2003.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302863/2011 - DORA LUCIA 

BERNARDO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011858-16.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302864/2011 - BENEDITO JOSE 

PATRICIO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011856-46.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302865/2011 - ANTONIO 

WEYGAND (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011852-09.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302870/2011 - ARMANDO 

PASPARDELLI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011849-54.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302871/2011 - APARECIDO DE 

JESUS FLORENCIO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011844-32.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302876/2011 - AROLDO SOARES 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011842-62.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302878/2011 - ORIVALDO 

RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011825-60.2002.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302879/2011 - EVANILDE 

BERTOLOTTI FONSECA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011823-90.2002.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302881/2011 - PAULO PEREIRA 

SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0011024-47.2002.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302883/2011 - NILSON ALVES 

PEREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010999-34.2002.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302885/2011 - OSVALDO DE 

LIMA MIRANDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010994-12.2002.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302886/2011 - JOSÉ SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010990-72.2002.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302888/2011 - PAULO ROBERTO 

SANTAROSA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010605-90.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302891/2011 - ANTONIO JOSE 

SUENSSON (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010604-08.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302892/2011 - ANTONIO DOBRI 

SOBRINHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010597-16.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302898/2011 - ALBERTO 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0010596-31.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302899/2011 - GILMAR GOMES 

DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010594-61.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302902/2011 - ERNESTO 

GABRIEL HOPPE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010593-76.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302903/2011 - ERNANI ROBERTO 

FIORIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010592-91.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302904/2011 - DORIVAL 

RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010482-92.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302909/2011 - DALTON ROSA 

GALLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010477-70.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302914/2011 - JOSE DINIZ (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0010474-18.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302918/2011 - JOSIAS NICOLAU 

DE ASSIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010471-63.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302920/2011 - JOAQUIM DE 

MENEZES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010470-78.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302921/2011 - ISRAEL DE SOUZA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0010467-26.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302924/2011 - NELSON JOSE 

RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010457-79.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302935/2011 - TEREZINHA 

MARIA DOS SANTOS GOMES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010453-42.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302938/2011 - ROBERTO PERRI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010452-57.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302939/2011 - PONCIANO DA 

SILVA LIMA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008992-35.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302944/2011 - APARECIDO 

SANGA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008991-50.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302945/2011 - ATALIBA DE 

ALMEIDA BESSA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008989-80.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302947/2011 - ANTONIO 

BENEDITO MARTINS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008985-43.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302951/2011 - ANTONIO 

GUILHERME DE MATOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008984-58.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302952/2011 - ANTONIO DE 

JESUS MELONI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008975-96.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302956/2011 - BENEDITO 

APARECIDO ROMAO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008971-59.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302959/2011 - JOSE PEDRO 

RIGOLETTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008970-74.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302960/2011 - LAERTE PERRI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008969-89.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302961/2011 - JOSE MARIO 

GASPAR (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008966-37.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302964/2011 - JOSE FRANCISCO 

DE FREITAS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008961-15.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302969/2011 - JOSE APARECIDO 

BETTINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008958-60.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302972/2011 - JOSE ALBERTO 

BORTOLUCCI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0008957-75.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302973/2011 - JOAO JOSE 

LOURENÇO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008956-90.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302974/2011 - JOAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008952-53.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302978/2011 - JOAQUIM 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008950-83.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302980/2011 - OSMAR PINESE 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008949-98.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302981/2011 - OSWALDO 

GONÇALVES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008948-16.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302982/2011 - OSWALDO 

PEREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008947-31.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302983/2011 - OSWALDO DOS 

REIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008942-09.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302988/2011 - ROMARIO FORTI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008936-02.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302994/2011 - VALDIR 

FRANCISCO MORATO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008931-77.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302998/2011 - LEANDRO 

BELLANI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008925-70.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303004/2011 - MARIO GOMES 

BUENO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008922-18.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303007/2011 - LUZIA MENEGATTI 

CAMPANHA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008910-04.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303016/2011 - ODAIR GERALDO 

NAVARRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008752-46.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303017/2011 - JOSUE ANDRETA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008747-24.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303019/2011 - IRNE CAMPANHA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008744-69.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303020/2011 - DORIVAL 

APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008735-10.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303021/2011 - JAIR DA CUNHA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008733-40.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303022/2011 - JAIR JOSE SOARES 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0008730-85.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303024/2011 - EDISON 

SCHWARTZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008729-03.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303025/2011 - ELIDAMARES 

CAMILO OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008727-33.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303027/2011 - IDALINA BALDI 

CUPPI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008724-78.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303029/2011 - BENEDITO SERGIO 

MARCELINO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008723-93.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303030/2011 - CARLOS ULISSES 

PAGANOTI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008722-11.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303031/2011 - CLAUDIO 

APARECIDO STEFANEL (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0568208-30.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302400/2011 - SEBASTIANA 

PEREIRA PIAPINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0562152-78.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302401/2011 - SANTOS ALVES 

LIMA (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0558683-24.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302403/2011 - EFIGENIA DE 

FREITAS TEIXEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0304655-90.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302406/2011 - SAUL CORRÊA 

(ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0304417-71.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302410/2011 - LÁZARO VIEGAS 

MIANO (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0304371-82.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302411/2011 - JOSÉ COAN (ADV. 

SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0304303-35.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302412/2011 - JOSÉ PRESTES DE 

SOUZA (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0120945-04.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302417/2011 - BENEDITO 

CARDIA DE CAMPOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110632-81.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302420/2011 - IVONE DIVA 

GAIOTTO MADOLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110608-53.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302426/2011 - BRANDEMAR 

BUENO FERREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0110606-83.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302427/2011 - APARECIDO 

TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110572-11.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302434/2011 - MARIA DE 

ALMEIDA PIRES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110570-41.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302435/2011 - MARIA DE 

OLIVEIRA GOMES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110568-71.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302436/2011 - MARIA 

IVONEZAIA FORLEVESI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110529-74.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302442/2011 - WALDOMIRO 

RIZZO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0110520-15.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302446/2011 - JUVENAL 

PALUDETTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110517-60.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302448/2011 - RAFAEL GERALDO 

PARDUCI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110513-23.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302451/2011 - GENI TERESA 

DEFAVARI PIGATO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110502-91.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302459/2011 - ALCIDES 

MANSANO GRANADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0110501-09.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302460/2011 - NORALDINO RADI 

DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103295-41.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302462/2011 - JOSE LUIZ GARCIA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0103294-56.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302463/2011 - JOSE DE CAMPOS 

FERREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103293-71.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302464/2011 - JOSE CARLOS 

STECCA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103292-86.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302465/2011 - IZABEL OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103291-04.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302466/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO FORNASARI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103289-34.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302468/2011 - GERALDO 

MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0087702-69.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302475/2011 - CINIRA MARIA 

SOBREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087647-21.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302481/2011 - ALBERTO FABRI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0087644-66.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302482/2011 - JOAO REIS DA 

SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087643-81.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302483/2011 - JOAO ROBERTO 

DOS REIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087633-37.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302486/2011 - ANTONIO 

CASTREQUINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087626-45.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302487/2011 - ANTONIO CONDE 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0087619-53.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302489/2011 - MARIA LUCIA 

LIRA DUARTE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087614-31.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302491/2011 - MIKIO 

KUMAYAMA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087609-09.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302492/2011 - NELSON DE 

SOUZA MORAIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0087607-39.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302493/2011 - GENERALDO 

FRANCISCO CASTRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087602-17.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302496/2011 - ALFREDO 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087601-32.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302497/2011 - ALICE DA SILVA 

LIMA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087600-47.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302498/2011 - ANA SILVA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087599-62.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302499/2011 - ANGELINA GOMES 

DE ABREU SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087595-25.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302502/2011 - JOAQUIM 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087594-40.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302503/2011 - JOAQUIM BORGES 

DE AZEVEDO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087590-03.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302508/2011 - JORGE DA 

CONCEICAO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087419-46.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302516/2011 - NAIR NOGUEIRA 

DE QUEIROZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0087418-61.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302517/2011 - NATAL 

BARRUECO RUIZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087416-91.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302518/2011 - ADELCIO 

FERNANDES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087413-39.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302520/2011 - ANTONIO RAMOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087411-69.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302521/2011 - APARECIDO 

JACINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087409-02.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302522/2011 - ARCENIO FANTINI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087392-63.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302526/2011 - ARVINO BASSINI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087391-78.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302527/2011 - EDSON DO PRADO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0087390-93.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302528/2011 - EDUARDO 

ANTUNES MACIEL (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087389-11.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302529/2011 - EDUARDO DA 

COSTA LOUREIRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0087370-05.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302536/2011 - GILBERTO LUIZ 

ELOIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087362-28.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302538/2011 - GLORIA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087348-44.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302540/2011 - HELIO ALVES DE 

CARVALHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087339-82.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302543/2011 - ILIDIO TEDESCO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0086866-96.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302546/2011 - DAMIAO 

GONÇALVES MANSANARES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086863-44.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302547/2011 - CLAUDIO 

ROBERTO NEVES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086860-89.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302551/2011 - OCTAVIO 

BRESCHIGLIARI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0086858-22.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302553/2011 - OSWALDO 

ORTOLAN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086850-45.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302558/2011 - JOSE FERNANDES 

FILHO (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086849-60.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302559/2011 - JOSE DE SOUZA 

NETO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086501-42.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302560/2011 - JOSE SALUSTINO 

DE PONTES FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086500-57.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302561/2011 - JOSE VERA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086499-72.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302562/2011 - JOSE VICENTE GIL 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086492-80.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302569/2011 - VALENTINO 

ARMELIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086490-13.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302571/2011 - FLORINDO DEZAN 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086488-43.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302573/2011 - ABEL VIEIRA 

LOPES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0086484-06.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302577/2011 - JOAO FERNANDES 

SANCHES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086473-74.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302588/2011 - WALDEMAR 

MAGALHÃES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086469-37.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302592/2011 - YOLANDA 

FACCINCANA DAS NEVES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086468-52.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302593/2011 - YASSUKO 

YOSHIDA TANAKA (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086462-45.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302599/2011 - SEBASTIÃO 

SABINO DE OLIVEIRA (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086460-75.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302601/2011 - APARECIDO 

DONIZETI FAVARO (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086459-90.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302602/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES ROSER (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0086457-23.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302604/2011 - JOSE IZAIAS DA 

SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086453-83.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302608/2011 - MANOEL SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0086452-98.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302609/2011 - LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086449-46.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302612/2011 - OSVALDO 

TAVARES DE MELO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086446-91.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302615/2011 - IZIDORO 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086445-09.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302616/2011 - NEIVA CRISTINA 

CABULAO ESTEVES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086444-24.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302617/2011 - JOAO PINOTTI 

FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086441-69.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302620/2011 - CARLOS ALVES 

FELICIANO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086437-32.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302624/2011 - OZORIO 

LOURENÇO FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0086432-10.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302629/2011 - MARIA 

APARECIDA DEMARCHI PALMIERI (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086430-40.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302631/2011 - ANTONIO CARLOS 

ZANETTE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086428-70.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302633/2011 - ANTONIO JOSE 

CAGGIRAI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086424-33.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302637/2011 - JOSE DOS REIS 

DALBEN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086422-63.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302639/2011 - GERALDO 

PEREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086420-93.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302641/2011 - KAZUMA 

MATSUMOTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086419-11.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302642/2011 - MOACIR 

TANGANELI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075577-35.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302645/2011 - MARIA IGNEZ 

GAIOTTO DEMARTINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075570-43.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302648/2011 - GUIDO ZANATTA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0075565-21.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302652/2011 - ERMELINDO LEVA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050618-34.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302658/2011 - ADEMAR 

CONFORTI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050616-64.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302660/2011 - CÉLIO FERREIRA 

SACCONI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050609-72.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302665/2011 - MARCO ANTÔNIO 

RICIERI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050100-44.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302668/2011 - LEONOR MACHIA 

HONÓRIO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050083-08.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302669/2011 - ALFREDO 

ANTONIO CAMARGO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050080-53.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302670/2011 - ALTEMIR SILVA 

DE NOVAES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0047927-13.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302681/2011 - NELSON ALBERTO 

DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047926-28.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302682/2011 - PEDRO DOS 

SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047919-36.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302685/2011 - ANTONIO 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047917-66.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302686/2011 - BENEDIMEDES 

BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040034-05.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302692/2011 - JOSE ILARI DINIZ 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040030-65.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302696/2011 - NESIO ZORAT 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0040029-80.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302698/2011 - OSMAR 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040027-13.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302699/2011 - PAULO PEDROSO 

PRADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040026-28.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302700/2011 - PURIFICAÇÃO 

MARQUES DE ALMEIDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039358-57.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302708/2011 - MARIA DIRCE 

SIMON BENETON (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039357-72.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302709/2011 - MARIA 

APARECIDA MORAIS DE ASSIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039355-05.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302711/2011 - MARGARIDA DE 

MELO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039347-28.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302717/2011 - SERGIO 

BRAGHETTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039346-43.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302718/2011 - SERGIO ALVES 

BATISTA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039345-58.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302719/2011 - SEBATIÃO ROQUE 

DE CAMPOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039339-51.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302723/2011 - NELSON RIZARDI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039337-81.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302725/2011 - MARIO SCOLESE 

FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039331-74.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302731/2011 - LUIZ JOSE PINTÃO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0039330-89.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302732/2011 - MARIA SERAPHIM 

DA SILVA VENTURIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039329-07.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302733/2011 - JOSE MARIO 

FURTADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039328-22.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302734/2011 - JOSE NEVES (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030079-47.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302737/2011 - JOSE JORGE 

MARSON (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030075-10.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302742/2011 - JOSE SEBASTIAN 

BAEZ SANTANA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030073-40.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302744/2011 - LAURINDO 

SALVADOR (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030069-03.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302747/2011 - LUCI PANISE 

DEMARTINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030066-48.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302750/2011 - LUIZ GONZAGA 

DA COSTA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030062-11.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302754/2011 - MAGDA EMILIA 

SEREGATO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030061-26.2003.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302755/2011 - ORLANDO MOSCA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030059-56.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302758/2011 - MARIA 

APARECIDA VICTORIANO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030055-19.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302762/2011 - DIRCEU 

FRANCIOLLI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030052-64.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302765/2011 - ISAURO FIDENCIO 

MELLA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030049-12.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302768/2011 - CARLOS 

GILBERTO RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030044-87.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302774/2011 - HELENO JOSE DE 

LIMA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030042-20.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302776/2011 - HELIO MENSATO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0030041-35.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302777/2011 - JACIRA ALVES DE 

MORAIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030039-65.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302780/2011 - JAIR DE NADAI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030037-95.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302782/2011 - JORGE DE CAMPOS 

NETTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030035-28.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302784/2011 - JOÃO VICTORINO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030033-58.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302786/2011 - JOSE BENEDITO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030009-30.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302790/2011 - CELSO BENEDITO 

FLORIAM (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030006-75.2003.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302792/2011 - CARLOS ANTONIO 

PAVANELLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029997-16.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302797/2011 - ANTONIO TEREZA 

DE CASTRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029991-09.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302801/2011 - APARECIDO 

DONIZETI MARHESIM (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029990-24.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302802/2011 - APARECIDA 

ARAUJO DE JESUS LIMA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029988-54.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302804/2011 - ALICE DE PAULA 

BRANDAO DUARTE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029987-69.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302805/2011 - ALCIDES PAVAN 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029986-84.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302806/2011 - AKIRA MAEDA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029985-02.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302807/2011 - AFONSO SIMAO 

GIACOMAZZI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029981-62.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302810/2011 - ADEMIR SANTA 

ROSA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029979-92.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302812/2011 - ANTONIO 

CEQUINNE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0029977-25.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302813/2011 - AUGUSTO 

MENDES FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029975-55.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302814/2011 - ATILIO DE JESUS 

SAMBINE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029974-70.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302815/2011 - ARMELINDO 

APARECIDO FERRAZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029965-11.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302819/2011 - ULISSES SIMIAO 

DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029964-26.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302820/2011 - TEREZA LUIZA DE 

ANDRADE GIOANOTTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029963-41.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302821/2011 - SERGIO 

APARECIDO VELLA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029953-94.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302830/2011 - VALDECI 

SARTORETO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029950-42.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302833/2011 - ONEIDE 

APARECIDA STOCO DIAS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029947-87.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302836/2011 - MAURA 

CONCEIÇAO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029946-05.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302837/2011 - MARIO ANTONIO 

ROSSINI MODANEZE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016134-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301250/2011 - FRANCISCO 

KENDI FUKUMA (ADV. SP145759 - MARCELLO SCAGLIONI FLORES, SP170451 - LURDES KEIKO OYAMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da 

análise da peça exordial, verifica-se que a parte autora requer a atualização da conta 00089899-5, contudo, foram 

apresentados extratos da conta 90964-4. 

Sendo assim, diante da aparente incompatibilidade, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora esclareça sobre 

qual conta trata o presente feito, nos termos do art. 282 do CPC, sob pena de indeferimento. 

Intime-se. 

  

0034182-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300287/2011 - SANDRA SALETE 

RODRIGUES (ADV. SP205827 - VIRGINIA VAZ CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, com a comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual, em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Intime-se. 

  

0034933-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299703/2011 - MARIA DE JESUS 

VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO, SP128844 - MOHAMED KHODR 

EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 
de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

                           Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0037278-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303209/2011 - YOLANDA DE 

SOUZA BARBOSA (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036091-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303224/2011 - ANTONIA DE 

SANTANA XAVIER (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019797-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303341/2011 - MARIA LUCIA 

GELUCIO DE ALMEIDA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007021-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301293964/2011 - RAUL CAREZZATO 

SOBRINHO (ADV. SP082067 - DENISE MARIANA CRISCUOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

                 Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

                 Intime-se. 

  

0032181-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298701/2011 - VALDECI 

MARCULINO DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face à úlltima petição anexada, providencie a Divisão de Atendimento o 

cadastro do novo endereço da parte autora. 
 Após, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

          Cumpra-se. 

  

0195672-60.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295707/2011 - MARIA IZA 

MARTINS GENARI (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o tempo decorrido da liberação 

dos valores em favor da beneficiária, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia de 

comprovante de residência, emitido nos últimos noventa dias. 

Com a juntada, remetam-se os autos à conclusão . 

Intime-se. 
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0056307-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302125/2011 - JOSE SCARPA 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para cumprimento da decisão anterior. Int. 

  

0020587-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295110/2011 - SARITA VIEIRA 

PIMENTEL (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. 

Wladiney Monte Rúbio Vieira, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade 

Neurologia, e por tratar -se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

29/08/2011, às 12h30min, aos cuidados da Dra. .Cynthia Althéia Leite dos Santos, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 

- 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                                                A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                                                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo 

perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 
95/2009, publicada em 28/08/2009. 

                                                O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo 

o processo nos seus demais termos.  

                                                 Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

     Intime-se. 
  
0033069-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299968/2011 - JOSE BALBINO 

DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034631-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302042/2011 - TANIA GOMES DE 

MARIA SANTOS (ADV. SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054416-90.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299891/2011 - ANTONIA 

FESSENKO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, afasto a 

possibilidade de prevenção apontada no termo de possibilidade de prevenção. É que o presente processo trata de pedido 
de revisão com fundamento na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e ADCT 58 e processo apontado no 

referido termo de prevenção, com fundamento no reconhecimento de tempo de serviço e novo cálculo da RMI, revisão 

com todos os reajustes aplicados ao benefício da autora, artigo 201, parágrafo 6º da Constituição Federal, renda mensal 

corrigida com a variação do indexador que melhor reflita a perda inflacionário do. Ante o exposto, dê-se 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

0055298-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301109/2011 - JOSE FELIX DOS 

SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do art. 29, parágrafo 5º da Lei 8213/91, 
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enquanto o objeto destes autos é a revisão pelo art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

                               Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

                               Intime-se. 

  

0034661-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303162/2011 - ARMINDO 

RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena forneça a parte autora referências quanto à localização de 

sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. 

                                    Intime-se. 
  

0062065-09.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298661/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico, efetivamente, que não foi dado cumprimento à determinação exarada em 

18/01/2010, de modo que determino o encaminhamento deste feito ao Setor de Cadastro para retificação do nome da 

autora, devendo constar MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA. 

  

Sem prejuízo, determino a reiteração do ofício 3385/2011, requisitando o cumprimento da r.sentença prolatada, que 

concedeu a tutela antecipada à autora para implantação do benefício assistencial. Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

Cumpra-se. Int. 

  

0019479-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300186/2011 - CLAUDIO 

FERREIRA DE LISBOA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
  

Trata-se de ação em que se requer a concessão de aposentadoria por idade, retroativamente ao requerimento 

administrativo formulado em 10.02.2009 (fl. 10, petprovas). Verfico, porém, que o autor deixou de apresentar cópias de 

suas Carteiras de Trabalho e carnês de recolhimento, indispensáveis a apreciação do pedido e análise do período de 

carência. Desta forma, defiro prazo de dez dias para que o autor apresente referida documentação, sob pena de extinção 

do feito sem resolução de mérito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0038043-47.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297362/2011 - FERNANDO 

BATISTA NEVES (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032395-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297394/2011 - IVIVALDO PEDRO 

(ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010099-36.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298943/2011 - MARCOS 

MARCOLINO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, por se tratar de prova imprescindível ao deslinde do feito, 

determino que os presentes autos retornem ao d. perito, especialista em neurologia ( Dr. Renato Anghinah ) a fim de que 

aponte, no prazo de 15 dias, se diante dos relatórios médicos que indicam a incapacidade no período de 2002 a 2008, 

em conjunto com a análise das características e do desenvolvimento da doença, além dos demais elementos de prova 

colhidos nos autos, é possível, em sua opinião, afirmar se de fato houve incapacidade da parte autora nesse período. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1083/1550 

Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se. 

Em seguida, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005292-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295096/2011 - NILA ALMEIDA 

FREIRE (ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº. 00400268620074036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº. 

00021587-1, referente ao(s) mês (meses) de junho de 1987. 

O processo nº. 00021895520114036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº. 

21587-1, referente ao(s) mês(meses) de janeiro de 1989 . 

O objeto destes autos é a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº. 40.248-5, referente ao(s) mês(meses) de 

janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a perícia agendada. 

Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

  
0031371-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298657/2011 - LENICE DOS 

SANTOS MARCAL (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035450-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302294/2011 - ANTONIETA 

SILVA DA COSTA (ADV. SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028609-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298658/2011 - CICERO LUIS DA 

SILVA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO); KERLISSON JOSE DA SILVA (ADV. SP236274 - 

ROGERIO CESAR GAIOZO); MARIA KELIANE DA SILVA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027234-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298659/2011 - LUIZA SPINOSA 
DA COSTA (ADV. SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA, SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006726-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296857/2011 - AUREA 

APPARECIDA IGNARRA RIBEIRO (ADV. SP263719 - THIAGO GUNTHER DEL NERO PIRES, SP262884 - 

DÉBORA GONÇALES GUNTHER); ANGELA IGNARRA GUNTHER (ADV. SP263719 - THIAGO GUNTHER 

DEL NERO PIRES, SP262884 - DÉBORA GONÇALES GUNTHER); CARMELLA VALINOTTI IGNARRA - 

ESPOLIO (ADV. SP263719 - THIAGO GUNTHER DEL NERO PIRES, SP262884 - DÉBORA GONÇALES 

GUNTHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº.00105509520104036301 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº. 13.179715-4, referente ao(s) mês (meses) de 

março, abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991; 

o processo nº. 00105621220104036301 não tem as mesmas partes que o presente, pois nele figura como réu o Banco 

Central do Brasil; 

o processo nº. 00367504720074036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 
50.367-3, referente ao(s) mês(meses) de junho de 1987 e janeiro de 1989 e contas- poupança nºs 179.398-1, 187892-8 e 

160.582-4 referente aos meses de março e abril de 1990; 

o processo nº. 00334772620084036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº. 

160.582-4, referente ao(s) mês (meses) de janeiro de 1989 e conta-poupança nº 20.500.161-7 referente aos meses de 

março e abril de 1990; 

o processo nº. 00066879720114036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº. 

187892-8, 160582-4 e 179398-1 referente ao(s) mês (meses) de fevereiro de 1991; 

O objeto destes autos é a atualização monetária das contas-poupança nº 195562-0, 179715-4 e 189761-2, referente ao(s) 

mês (meses) de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                         Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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                          Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado 

em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

                           Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora retifique o polo ativo para que nele constem 

apenas os herdeiros. 

                          Intime-se. 

  

0026569-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299441/2011 - ADELINO 

BENEDITO DA SILVA (ADV. SP090127 - ELAINE CRISTINA BARBOSA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 00484372620044036301, tem como objeto código: 040203 - 

REAJUSTAMENTO DO VALOR DO BENEFÍCIO - REVISÃO DE ÍNDICES , e o objeto desta demanda é IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                                        Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0005292-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296497/2011 - NILA ALMEIDA 

FREIRE (ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 
necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0006933-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297035/2011 - JOSE DO AMARAL 

GARBOGGINI (ADV. SP078258 - CECILIA HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº. 00076801420094036301 tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança nº. 3684-3, referente ao(s) mês (meses) de janeiro de 1989; o processo nº. 

00068187220114036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº. 4637-7, referente 

ao(s) mês (meses) de fevereiro de 1991 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº. 4636-9, referente ao(s) mês 

(meses) de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
                        Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                        Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que se regularize 

o feito juntando aos autos documentos da procuradora da parte autora, ou seja, cópia legível do seu RG e do cartão do 

CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                   Intime-se. 

  

0005947-76.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297873/2011 - SUZANA DOS 

LOUROS LOPES (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); WALDEMAR LOPES DA SILVA - ESPOLIO 

(ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN, SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em respeito às normas contidas 

no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa 

do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está 

afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 
Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração, sob pena de extinção. 

Int.. 

  

0033117-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300759/2011 - GERALDA 

SILVANA FERNANDES (ADV. SP220939 - MARCOS JOSÉ ANDRADE BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão de Elza Puga no pólo 

passivo da presente demanda. 
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Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual, em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se a autora. 

Cite-se a nova litisconsorte passiva. 

  

0054213-94.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300013/2011 - JOAO PIO 

CONCILIO (ADV. SP105069 - MARIA LUIZA GONCALVES DE OLIVEIRA CAPONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, 

observo que apresentada cópia ilegível do documento de RG, deste modo, faz-se necessário que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha o 

número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 
26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0009791-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285228/2011 - MARIA INDIA 

BARROS SANTOS (ADV. SP211326 - LUIS JOSE CAVADAS, SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a discordância da parte autora com a proposta formulada pelo INSS, conforme petição anexada em 18/07/2011 e, 

encontrando-se os laudos médicos anexados aos autos, não havendo outras provas a serem produzidas em audiência dou 

por encerrada a instrução processual. 

Fica prejudicada a audiência de conciliação designada para o dia 17/08/2011. Exclua-se da pauta. 

Int. 
Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

0023251-54.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298970/2011 - PAULO NAZARIO 

ABDALLA (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos em 27/07/2011, designo 

perícia médica na especialidade de Psiquiatria, aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castellana, para o dia 26/08/2011, 

às 11h00, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade da agenda do 

perito no Sistema do Juizado. 

                A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

               Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  
0010216-27.2010.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298255/2011 - MARLENE 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP284573 - ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                                   Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                                   No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Determino o aditamento 

da inicial fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide. 
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                                   Intime-se 

  

0001278-64.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299125/2011 - LUCIA IUMIKO 

TANAKA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO); ANTONIO MASAJI OKAMURA (ADV. SP187137 - 

GUSTAVO DA VEIGA NETO); INES GONCALVES BIAR (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO); 

PHILOMENA APPARECIDA NARDACHIONI VENDITTI (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO); 

ADRIANA GERALDO VICIDOMINI (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO); ENOEMIA RAMOS 

(ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO); JOSE PRUDENCIO SOBRINHO - ESPOLIO (ADV. SP187137 - 

GUSTAVO DA VEIGA NETO); HIPOLITO DE MORAES FILHO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs, verifico 

que o processo nº 00044904320094036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 

referente ao mês de junho de 1987 e janeiro de 1989 e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês 

janeiro e fevereiro de 1991. 

  

O processo de nr. 00012786420114036100, também apontado no termo, consiste nesta mesma ação, antes de sua 

redistribuição a este JEFC. 

  
                                   Faz se necessário ainda, que a parte autora esclareça números de todas as contas correspondentes 

ao pedido desta ação, apresentando declaração de titularidade das referidas contas. 

  

                         Prazo para cumprimento das determinações acima acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do 

feito sem exame do mérito. 

  

                         Intime-se. 

  

0006370-36.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299040/2011 - ANNA MARIA 

BENEDETTI AVAGLIANO (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE 

FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se novamente a CEF para que cumpra integralmente a determinação anterior, 

tendo em vista o extrato apresentado à fl. 18 do arquivo "pet.provas". Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0188196-68.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300408/2011 - AGNALDO 

FERREIRA PASSOS (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ, SP260201 - MANOEL 

GARCIA RAMOS NETO, SP232592 - ANTONIO SALUSTIANO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 

1.312.057)). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento do anteriormente determinado, remeta-se o feito ao arquivo e, em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0023097-70.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302229/2011 - EVA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa aos autos em 20.07.2011: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias 

para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 16.03.2011 e apresente cópia da sentença 

trabalhista e respectiva certidão de trânsito em julgado, sob pena de preclusão da prova. 

                                     Int. 

  

0078004-34.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296115/2011 - MARIA LUIZA 

GARCIA (ADV. SP106123 - MARIA IZABEL GARCIA, SP167479 - PATRICIA MENDES DAMACENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Auguarde-se o decurso do 

prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Int. 

  

0004067-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300456/2011 - HERMINIA 

CONCEICAO RADZIAVICIUS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reiterem-se os ofícios determinados no despacho de 12/05/2011. 

                 Após, venham os autos conclusos para apreciação da tutela antecipada. 

                 Int. 
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0013923-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301057/2011 - ACUCENA MARIA 

CALIXTO BONANATO (ADV. SP240718 - CINTHYA IMANO VICENTE RIBEIRO, SP222895 - HENRIQUE 

BARBOSA GUIDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo à parte autora mais 30 dias para complementação da documentação, como apontado na 

petição anexada em 16/05/2011. Int. 

  

0031814-08.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300301/2011 - SYLVIA FERRAZ 

FERNANDES OLMO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar improrrogável 

de 30 dias para que a parte autora cumpra o despacho de despacho de 24/09/2010, sob pena de extinção do feito sem 

análise do mérito. 

Também, Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se 

pretende revisar. 

No mesmo prazo, também sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, deverá a parte autora regularizar o 

polo ativo da demanda, juntando prova da co-titularidade das contas que pretende ver corrigidas, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 
  

0026007-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299618/2011 - TALITHA 

ALMEIDA SCARDOVI (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando 

documento de identificação com o nome regularizado. 

Intime-se. 

  

0017730-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301294834/2011 - MARCIA BONILHA 

MOREL GIUDICE (ADV. SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo vista a resposta apresentada pelo perito judicial ao quesito nº 11 

do Juízo, bem como a sugestão para que seja "apresentada a cópia integral do prontuário médico da Santa Casa de São 

Paulo para que seja possível avaliar o seguimento clínico e cronologia da progressão da doença e determinação tanto da 

data de início da incapacidade para o trabalho, quanto para as atividades de vida independente...", determino que a parte 

autora acoste aos autos todos os documentos médicos que possua bem como cópia do seu prontuário médico, no prazo 
de 30 (trinta) dias. 

Feito isto, intime-se o perito a manifestar-se, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto à data da incapacidade laborativa. 

Cumpra-se e intime-se. 

  

0012868-51.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297193/2011 - ANTONIO 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A partir de consulta ao sistema informatizado dos Juizados, constato identidade entre o 

objeto do processo nr. 200763010409488 quanto à atualização monetária do saldo da conta de poupança de nr. 14551-5 

no tocante aos meses de março e abril de 1990. 

                     Observo que naquele processo, houve sentença que julgou improcedente o pedido do autor e exarada 

certidão de trânsito em julgado. 

                     Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à conta de número 14551-5. 

                     A hipótese é de litispendência em relação à conta supra mencionada, impondo-se a extinção do processo 

sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

                     Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta nº 

14551-5, nos meses de março e abril de 1990, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo 
Civil. 

                     Determino o prosseguimento do feito em relação às contas 8422-2 e 6229-6 quanto à aplicação do índice 

referente aos meses de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 e em relação à conta 14551-5 quanto à aplicação 

do índice referente aos meses de maio de 1990 e fevereiro de 1991.  

  

                     Proceda a parte autora à juntada de cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na inicial.  

                      

                     Observo, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia do documento de CPF do(a) autor(a), deste 

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF (ou do 

comprovante de inscrição de CPF) ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do 
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art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                     Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

  

                     Intime-se. 

  

0049974-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297914/2011 - MIDORI FUJISAWA 

(ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se, julgamento. 

  

0000765-12.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301951/2011 - VICTOR 

MARTINELLI (ADV. SP069000 - ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS, SP268671 - MARINA HOLTZ 

GUERREIRO); MYRTES CAMPIONI MARTINELLI (ADV. SP069000 - ANTONIO FRANCISCO 

MASCARENHAS, SP268671 - MARINA HOLTZ GUERREIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos 
documento hábil a comprovar que a coautora Myrtes Campioni Martinelli é cotitular da conta 0000266-1. Sendo assim, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível de documento que comprove a sua titularidade. 

Em mesmo prazo e sob mesma penalidade justifique as petições anexas em 16/05/2011 e 29/07/2011, tendo em vista 

que os extratos apresentados são de conta não requerida na presente demanda. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0034672-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300863/2011 - MIRIAM MAGNO 

VIEIRA (ADV. SP222899 - JEAN PAOLO SIMEI E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, 

esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, informando se o valor constante no aditamento de 25.07.2011 é o 

novo valor da causa no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual, em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0034296-55.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295835/2011 - ZENAIDE 

GONCALVES VIANA (ADV. SP163057 - MARCELO APARECIDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no 

prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo de penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0058890-07.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299062/2011 - BRIGIDA JAYME 

PATELLI (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA, SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A 

autora Brígida Jaime Patelli comprovou a cotitularidade das contas nºs 5047-4, 1639-0 e 1589-0, conforme documentos 

anexados à petição inicial. 

  

Entretanto, não o fez quanto à conta nº 8067-5 e a CEF não localizou os documentos de sua abertura (petição anexada 

em 26/07/2011). 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora emende a inicial, incluindo Sidnei Patelli no polo ou 

comprove sua legitimidade para propor a ação em seu nome. 
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Intime-se a CEF para juntar os extratos dos meses de fevereiro e março de 1991 da conta nº 8067-5, agência 1571, no 

prazo de trinta (30) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0035260-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297679/2011 - SOLANGE ALVIM 

NASCIMENTO (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que cumpra a decisão anterior, juntando documentos, referente ao processo nº. 

19990399001184086 apontado no termo de prevenção, para analise de possível prevenção. 

Intime-se. 

  

0032069-29.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297534/2011 - MARIA LUCIA 

GALERA VENTURA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o comprovante de 
residência anexado aos autos na petição protocolizada em 18.08.2010 não apresenta data de postagem ou de emissão. 

Assim, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento da decisão anterior. 

Além disso, determino que, em 30 dias, a parte autora apresente cópia integral da reclamação trabalhista. 

Intime-se. 

  

0004770-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299946/2011 - EDIL MENEGUETTI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível Rg, CPTS e holerites. 

          Intime-se. 

  

0051294-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300577/2011 - REGINA LUIZ 

BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

da CTPS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

 Intime-se. 

  

0054935-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303173/2011 - LUIZA LILIAN 

SERAFHIM (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos 

autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a 

litispendência ou a coisa julgada. 

  

                              Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada com pedido de 

cumprimento da sentença/acórdão - Assiste razão à parte autora. 

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 
informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do 

ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade 

às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da 

parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) 

acordo/sentença/acórdão, em razão do trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 
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0036803-57.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278793/2011 - MANOEL MESSIAS 

DA SILVA (ADV. SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055973-49.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296988/2011 - VENICIO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028193-08.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298937/2011 - ELIANE PEREIRA 

GOMES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a 

revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do índice IRSM aos salários-de-contribuição que 

compuseram o período básico de cálculo. 

 O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. 
 Os autos retornaram sem cálculo do INSS com a seguinte justificativa: “Revisto pelo código 14”. 

 No presente caso, de acordo com a informação trazida pelo INSS e confirmada por parecer desta Contadoria Judicial, 

verifica-se que o benefício previdenciário da parte autora já foi revisto mediante aplicação do índice IRSM. 

 Desse modo, uma vez que o autor já obteve a revisão pretendida, entendo que não há mais interesse no prosseguimento 

do processo. 

 Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 

741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 Ciência à parte autora. 

  

0001222-31.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301512/2011 - VALDIR OVIDIO 

MARI (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); EULALIA SOUZA LUIZ (ADV. SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); JANDYRA ZANQUETTA ANDRE (ADV. SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ); SADAKO CRUZ (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); LIDIA 

DEMITROV SEBASTIAO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); LUIZ CARLOS CRUZ (ADV. 

SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MARCIA MARINA DE MELLO (ADV. SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ); JOSE PINTOR GARCIA (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); JULIO 

SEIKYU ZAKIME (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MARIENE ZAKIME ARATA (ADV. 
SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MARIA THEREZA PINTO MARTINS FONTES (ADV. SP173273 

- LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MARIA DO CARMO MARTINS FONTES (ADV. SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ); VANIA MARTINS FONTES (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); 

CARLOS EDUARDO MARTINS FONTES (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); NABUCO 

VICTOR MARTINS FONTES - ESPÓLIO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); ATILIO CRUZ 

NETO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MAISA CRUZ (ADV. SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ); JULIO CESAR CRUZ (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MARCO 

AURELIO CRUZ (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); NOURIVAL CRUZ - ESPOLIO (ADV. 

SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação aos processos 

que não tramitam no JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0054951-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299119/2011 - CREUSA MARIA 

MONTEIRO (ADV. SP252634 - HENRIQUE AGUIAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora. Designo nova perícia na especialidade 

de Oftalmologia, para o dia 25/08/2011, às 14h00, aos cuidados do Dr. Orlando Batich, a ser realizada na Rua 

Domingos de Morais, 249 - Ana Rosa, conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. 

                   A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                   No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                   Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova.  
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                   Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0045924-46.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300333/2011 - OSWALDO 

EMILIO SARNO - ESPOLIO (ADV. SP242566 - DECIO NOGUEIRA, SP242566 - DECIO NOGUEIRA); MAROES 

ROSSI SARNO (ADV. SP242566 - DECIO NOGUEIRA); CARLINES ROSSI SARNO DE MORAES (ADV. 

SP242566 - DECIO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que em relação ao processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos 

em 31/05/2011 não há identidade em relação aos presentes autos, consoante consubstanciado no despacho de 

24/06/2010, pois que o processo constante no termo de prevenção de 31/05/2011 apenas corresponde ao número atual 

do processo apontado no primeiro termo de prevenção anexado aos autos. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, concedo vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste acerca da documentação 

protocolizada em 27/05/2011 pela Caixa Econômica Federal, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc..  

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 
hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro 

único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora retifique o pólo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com 

CEP, instrumento de procuração, sob pena de extinção. 

Int.. 

  
0020153-32.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297927/2011 - EDWY DE 

OLIVEIRA- ESPOLIO (ADV. SP221998 - JOSE RICARDO CANGELLI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014273-59.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299335/2011 - WILMA MANES DE 

CARVALHO (ADV. SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES); JOAO BATISTA DE CARVALHO (ADV. 

SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES); MARIA TEREZA DE CARVALHO (ADV. SP209472 - CAROLINA 

SVIZZERO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0016474-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301047/2011 - PEDRO CUBANI - 

ESPOLIO (ADV. SP142367 - MARTA BRAGA ROCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias 

para cumprimento integral da decisão anterior. Int. 

  

0009712-55.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297433/2011 - ALZIRA MARIA 

MANOGLIO GALLI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção. 

Int. 

  

0021668-05.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302191/2011 - ANA MARIA 

SARTORI (ADV. SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se ofício à CEF para apresentação 

dos extratos referentes à conta-poupança 013. 21185-2, nos períodos impugnados, com prazo de 45 dias para 
atendimento. Int. 

  

0033770-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299475/2011 - JOAO RODRIGUES 

DA SILVA NETO (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da 

inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do 

benefício. 
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                               No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos declaração, com firma reconhecida ou 

acompanhada do documento de identidade, do Sr. Oberto Gonçalves dos Santos, em relação à residência do requerente. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0032899-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295404/2011 - ELIZETE 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando 

documento do benefício que pretende restabelecer e ou converter em invalidez. 

Intime-se. 

  

0031385-70.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298883/2011 - JOZA PROFIRO DE 

MELO (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior no prazo de 

cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, fornecendo referências quanto à localização de 
sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. 

Após, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o benefício da parte autora. Cumpra-se. Intime-se. 

  

0050055-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296699/2011 - HERMES DIAS 

(ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de possibilidade de 

prevenção. É que o presente processo trata de pedido de revisão com fundamento na Súmula 260 e ADCT 58, e 

processo apontado no referido termo de prevenção, com fundamento na Lei 6.423/77. Ante o exposto, dê-se 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

0010079-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298322/2011 - LINDA DE JESUS 

FERREIRA AROUCA (ADV. SP200563 - ANSELMO CARRIERI QUEÇADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que LINDA DE JESUS 

FERREIRA AROUCA ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida ao 

pagamento de diferenças de correção de poupança nº 0237.013.00144515-5, em decorrência dos expurgos dos planos 
COLLOR 1 (março a maio de 1990) e COLLOR 2 (fevereiro de 1991). 

  

1) Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência de conta(s) e a tentativa, 

infrutífera, de obtê-la administrativamente perante a instituição financeira, intime-se o Procurador da CEF para que, no 

prazo de 30 dias, manifeste-se, para que sejam apresentados os extratos de março a junho de 1990 e janeiro a março de 

1991. 

  

2) Ainda, considerando os sobreditos documentos, oficie-se à CEF, com cópia destes e desta decisão, para que, no prazo 

de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do disposto no art. 109 da 

Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, concedo prazo de dez dias para que a parte autora 

esclareça se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 

  
0033962-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299869/2011 - GEOVANE DA 

SILVA (ADV. SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033951-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299893/2011 - JOAO BATISTA 

OLIVEIRA (ADV. SP295677 - HERVANIL RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0006968-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296991/2011 - DIRCE ALONSO 

GIMENES - ESPOLIO (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI); MARCIA ALONSO GIMENES (ADV. 

SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI); MARIA DE FATIMA SILVA GIMENES (ADV. SP087645 - CACILDA 

VILA BREVILERI); LETICIA GIMENES (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI); TATIANA GIMENEZ 

GARCIA (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

             Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 

da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

             Posto isso, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o 

polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, 

comprovantes de endereço, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

            Intime-se. 

  

0023931-44.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296371/2011 - ANTONIO DE 
FREITAS (ADV. SP069938 - EZIO FERRAZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que foi apresentada a certidão de PIS/PASEP, o que 

não é suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido, vez que referido 

documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual 

concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que seja apresentada a certidão de existência de dependente(s) habilitado(s) à 

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do 

de cujus perante o INSS, bem como procuração em nome de Cecília da Silva Guarda outorgando poderes de 

representação a seu patrono. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se manifestação no arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0111812-98.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296321/2011 - JOSE BARBOSA 

(ADV. SP106198 - ROBERTO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do último extrato trimestral do 
benefício previdenciário. 

Com a juntada, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. 

  

0021550-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298154/2011 - OZANIA 

FAGUNDES DE MACEDO (ADV. SP283977 - ZILA RAMOS NOGUEIRA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Paulo Sérgio Sachetti, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à 

avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia médica para o dia 30/08/2011, às 13h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Vitorino Secomandi Lagonegro - Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 
  

0021255-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302100/2011 - GLEB 

LUKASHEVICH (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação aos processos 

que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                       No mesmo prazo e sob mesma pena, adite a inicial para constar o número e DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 
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sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil,   bem como juntar cópia legível do RG da parte autora. Int. 

  

0329848-73.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299953/2011 - APARICIO VIEIRA 

SOBRINHO (ADV. SP205075 - FIORELLA DA SILVA IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 06/06/2011: Indefiro o requerido tendo em vista que 

não houve planilha de cálculo elaborada pela Contadoria Judicial. 

                         Intime-se. Após, arquive-se o feito. 

  

0028556-87.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299985/2011 - FRANCISCO 

SOARES DE SANTANA (ADV. SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 

dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários das contas de poupança 00128541-7 e 00152435-7, 

ambas da agência 605, nos períodos referentes a abril, maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0567376-94.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298616/2011 - ERONILDO DA 

SILVA LESSA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria. 

Com a juntada de parecer contábil, manifestem-se as partes em 10 dias. 

Oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001104-55.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298310/2011 - NELSON BENTO 

HERNANDES ESPOLIO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); CONCEICAO BERALDO (ADV. 

SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); ANA MARIA GIUSTI BENTO (ADV. SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ); CASSIA GIUSTI BENTO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); LAERTE 

GIUSTI BENTO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MAURO GIUSTI BENTO (ADV. 

SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); TEODORA VICENTE DE MOURA (ADV. SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); ANTONIO VALDIR MARCON (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ); CELIA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); DANIELA 

YUMI YAMAMOTO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); EDNA GOMES MENDES (ADV. 
SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); ELIEZER TELES DE MENEZES (ADV. SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ); MARIA STELA VITALINA LACORTE E SILVA (ADV. SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ); WILIAN MARTA (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face dos 

princípios da informalidade, da celeridade, do sistema informatizado de processamento presentes no Juizado Especial 

Federal e dos documentos anexados nestes autos virtuais, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e 

Distribuição o desmembramento do feito, gerando-se um processo para cada um dos autores, conforme segue: 

                  

                 TEODORA VICENTE DE MOURA - conta nº 21550-9; 

 

                 CONCEIÇÃO BERALDO - conta nº 39230-7; 

  

                 WILIAN MARTA - contas nrs. 24783-2, 24872-3 e 4009-0; 

  

                 NELSON BENTO HERNANDES (ESPÓLIO), REPRESENTADO POR LAERTE GIUSTI BENTO, 

MAURO GIUSTI BENTO, ANA MARIA GIUSTI BENTO E CASSIA GIUSTI BENTO; 

  
                 ANTONIO VALDIR MARCON - CONTA 14568-1; 

  

                 CELIA BARBOSA DOS SANTOS - CONTA 108485-0; 

  

                 DANIELA YUMI YAMAMOTO - CONTA 28756-3; 

  

                 EDNA GOMES MENDES - CONTA 88906-5; 

  

                 ELIEZER TELES DE MENEZES - CONTAS nrs. 29506-5, 30057-3, 53002-1 e 27304-5; 
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                 MARIA STELA VITALINA LACORTE E SILVA - CONTA 29004-8. 

                

                 Junte-se em cada novo processo o arquivo continente das imagens digitalizadas da petição inicial e cópia 

desta decisão. 

                 Nesse feito deverá permanecer a autora Teodora Vicente de Moura em face da conta nº 21550-9 . 

                 Determino, outrossim, que a autora proceda à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, 

em nome próprio, atual ou até 180 dias do ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial, ou 

justifique a impossibilidade de faze-lo. 

                 Apresente, a autora, certidões de inteiro teor, que contenham informações de número(s) de conta(s) e período 

correspondentes ao objeto das ações apontadas no termo de prevenção que não tramitam nos JEFs.        

                  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame 

do mérito. 

  

                 Intime-se. 

  

0044835-51.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301248/2011 - LUZIA FELIX DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora última dilação de prazo - 60 dias, para cumprimento da 

decisdão anterior. Int. 

  

0047298-63.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301293596/2011 - JOSE EDNALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora de 

09/12/2010 , reitere-se ofício ao INSS a fim de elaborar os cálculos de liquidação, conforme determinado na sentença, 

no prazo de 15(quinze) dias. Após, à conclusão. Int.. 

  

0002237-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298102/2011 - JULIO 

HIRSCHHORN GHELLER (ADV. SP238534 - RENATO HASEGAWA LOUSANO, SP241338 - GRAZZIANO 

MANOEL FIGUEIREDO CEARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os 

extratos bancários das contas e períodos indicados na inicial. Considerando que a busca anterior foi infruífera, e que a 

parte autora alega que a CEF só procurou pelo número do CPF, determino que seja efetuada busca das contas pelo nome 
do autor, Júlio Hirschhorn Gheller, e de seus pais, Ghitta G. G. Hirschhorn e Martin H. Paukar.  

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0018617-49.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297941/2011 - HILDA ANA DE 

LIMA (ADV. SP167955 - JUCELINO LIMA DA SILVA); ANDREIA LIMA DA SILVA (ADV. SP167955 - 

JUCELINO LIMA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Concedo prazo de dez dias para cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de extinção sem resolução de 

mérito. 

Int.. 

  

0022880-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297572/2011 - VICENTE DE 

PAULA SILVA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. 

Paulo Sérgio Sachetti, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, 
e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 30/08/2011, 

às 12h00min, aos cuidados do Dr. Mauro Zyman, a ser realizada na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar 

- Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

             A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem 

como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

              Intimem-se as partes. 
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DECISÃO JEF 
  

0034162-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300002/2011 - TAMIRES CARDOSO 

DE MOURA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 
e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0037089-69.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296731/2011 - LUCI LIMA PIRES 

(ADV. SP201262 - MARIA ALENI DE ALENCAR JORDÃO, SP246574 - GILBERTO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a 

incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a 

uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int. 

  

0037847-48.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300789/2011 - REGINA HELENA 

FELICIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação proposta por REGINA HELENA FELICIANO em face do INSS visando a revisar pensão por morte 
decorrente de acidente do trabalho. 

DECIDO. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do 

trabalho. Assim, em não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu 

julgamento, já que esta é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça ordinária 

estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas 

contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula. 501/STF), bem como 

do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho” (Súmula 15/STJ). 

Dúvida houve, contudo, quanto à competência para as causas que envolvessem não a concessão do benefício 

acidentário, mas sim sua revisão, como ocorre no caso em tela. 

Recentemente, porém, essa questão restou dirimida pela 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da 

competência da Justiça Estadual também para essas questões: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM 

ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988. 
   1. Em se tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra excepcional do 

inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para processar e julgar os feitos 

relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ. 

   2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no CC 113.187/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 

05/04/2011) 

  

No mesmo sentido, precedente do E. TRF da 3ª Região: 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL COMUM. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
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FEDERAL. I- É da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do trabalho, 

ainda que referentes a reajuste de benefício. II- A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é 

determinada em razão da matéria e da qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas 

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho, são de sua competência. III- Considerando-se, também, que um dos requisitos de admissibilidade da 

cumulação de pedidos é o de "que seja competente para conhecer deles o mesmo Juízo" (art. 292, inc. II, do CPC), 

alternativa não há senão extinguir o processo sem exame do mérito quanto aos benefícios acidentários de que são 

titulares os autores, com fundamento no art. 267, inc. IV, c/c o art. 292, inc. II, do CPC. IV- [...]. VII- Recurso provido. 

(APELREE 199961040082139, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 15/09/2010) 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das varas competentes da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
  

0033717-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301297284/2011 - VALDEIR DOS ANJOS 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Santana de Parnaíba que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0031357-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286765/2011 - AGEMIRIO LOPES 

DE ALMEIDA (ADV. SP223638 - ALLAN DAVID SOARES COSTA) X CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. 

ADVOGADO - OAB/SP 138597). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito e determino a remessa ao juízo estadual 

competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

0028861-71.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301289214/2011 - JOSE APARECIDO DE 

MOURA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

- ANATEL (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP 

- TELEFÔNICA (ADV./PROC. ). Diante do exposto, excluo a ANATEL do polo passivo da ação e, assim, DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 
  

0005620-34.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299752/2011 - SONIA REGINA 

PIEROBON COELHO (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0006488-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301295421/2011 - OSVALDO 

ANTONIO MENDES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua 

verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal 

de São Paulo para conhecimento e julgamento da presente demanda. 

                                

Portanto, diante da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo, DECLINO A COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito e determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal 

de Jundiaí. 

  

0033957-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299961/2011 - CONCEICAO DA 

LAPA DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está inserto 
no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0033084-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299983/2011 - ELISA DA CUNHA 

MESSIAS (ADV. SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 
Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0014453-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299963/2011 - JOAO CIRYACO DE 

ARAUJO (ADV. SP088447 - WILSON PEREZ PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da 

Justiça Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 
Intime-se. 

  

0002173-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301295832/2011 - THALES STEIN 

SCHINCARIOL (ADV. SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser 

procedida de ofício pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para 

conhecimento e julgamento da presente demanda. 

                                

Portanto, diante da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo, DECLINO A COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito e determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal 

de Campinas. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

0035218-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301301493/2011 - JOANA DE SOUZA 

PEREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Barueri que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 
Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0033569-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301289172/2011 - JOSE VITOR FILHO 

(ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da 

Justiça Estadual. 

Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0005381-30.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255348/2011 - SANDRA REGINA 

DO PRADO (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 42.292,13, reconheço a 
incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais 

de São José dos Campos. 

Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

0094285-65.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244927/2011 - JOSE RAMOS 

PEREIRA (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial de 

São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Federal Especial de Andradina/SP, competente 

para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontra em arquivo digitalizado (inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Retifique-se o cadastro do autor. 

  

0005462-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300746/2011 - PAULO CELESTINO 

DA SILVA (ADV. SP270893 - MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São 

Paulo. 

O pedido de antecipação da tutela será analisada pelo juízo competente, de maneira que determino a remessa 

URGENTE dos presentes autos, em preferência de tramitação em relação aos já constantes da fila na pasta da serventia 

respectiva. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Int. 
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0015069-50.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298309/2011 - SILVIA MOFARREJ 

NICOLAU (ADV. SP195329 - FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Recebo a petição de 02/06/2011, como aditamento à inicial. 

Considerando o novo valor da causa lançado pela parte autora, incompetente este Juizado Especial para apreciar a 

causa, visto que supera o teto de alçada no ajuizamento da ação. 

A Lei nº. 10259 que institui os Juizados Especiais Federais, veicula, em seu art. 3°, hipótese de competência absoluta ao 

determinar que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

Portanto, não é possível o prosseguimento de causas que superem esse valor neste Juizado Especial Federal. 

Decido. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento dos pedidos narrados na inicial. 

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que seja a 

presente ação devolvida a 9ª Vara Federal Civel dessa capital. 

Caso não seja esse o entendimento do juízo, serve a presente, bem como a r. decisão anterior como fundamento para 

instruir o devido conflito negativo. 

Cumpra-se. Int. 
  

0047121-02.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255159/2011 - MARIA ELZA SILVA 

(ADV. SP190087 - RENATO FRANCISCO LEMES MARTINS, SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANA CELIA DOS SANTOS 

(ADV./PROC. ). A Lei 9099/95, em seu artigo 18, § 2º, veda a citação por edital no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais. 

Diante do pedido da parte autora, declino da competência para apreciação e julgamento do pedido e determino a 

remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0035992-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299556/2011 - LEILA KHALIL 

HOMSI (ADV. MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X BANCO ITAU UNIBANCO S/A (ADV./PROC. 
). No caso dos autos, figura no pólo passivo da demanda o Banco Itaú Unibanco S/A, pessoa jurídica de direito privado 

que não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da CF/88, de modo a excluir a competência da Justiça Federal. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista não restar caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da Constituição 

Federal. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003840-88.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299938/2011 - ALUISIO JOAO 

NUNES (ADV. SP296603 - VALÉRIA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 
Int. 

  

0005774-86.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299484/2011 - MITUE MARIA 

KUATA KADOOKA (ADV. SP253668 - LINDOMAR MELVINO DOS SANTOS); MASAKI ANTONIO KUATA 

(ADV. SP253668 - LINDOMAR MELVINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

Determino a exclusão dos documentos acostados aos autos em 29/03/2010 e 05/04/2010, respectivamente, eis que 

estranho aos autos e não pertinentes à matéria em questão. 

Após, as providências necessárias, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0026969-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294399/2011 - MANOEL JOAO DE 

LIMA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033014-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301295320/2011 - FRANCISCO RILDO 

MORAIS COSTA (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034934-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296405/2011 - WILSON ALVES 

VIANA (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO, SP128844 - MOHAMED KHODR EID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034595-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296430/2011 - EDNA DE JESUS 

BRITO (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033765-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296436/2011 - JAIR AGOSTINHO 

(ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033088-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296444/2011 - MARCONE JARDIM 
(ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035416-36.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300965/2011 - RUTH DELESPOSTI 

(ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034660-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300983/2011 - VAGNER DA SILVA 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032484-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294801/2011 - RAIMUNDA ALVES 

DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035195-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296400/2011 - JOAQUIM PINHEIRO 

MARTINS (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO, SP245724 - DIANA PAULA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034624-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296421/2011 - GILBERTO KOREK 

(ADV. SP235428 - FATIMA MARQUES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 
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0022600-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301291876/2011 - NIVA REGO LOPES 

(ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

0047089-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301213112/2011 - VALTINA 

RODRIGUES MAGONE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JANETE MAGONE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do extrato referente ao mês de junho de 1990 (conta n. 75011-0). 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0009501-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299330/2011 - GENI SILVA 

AMORIM (ADV. SP237303 - CLARIANA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora 

demonstrando a existência e titularidade da conta 136473, agência 0237, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, 

envie a este juízo cópias dos extratos referentes ao mês de junho de 1990. 

Int. 

  

0010423-60.2009.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298801/2011 - EDSON DA COSTA 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Analisando os autos, verifico que não foi constatada incapacidade pelo perito judicial, razão pela qual indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. Ressalto que consta do laudo pericial informação de que o periciando encontra-se 

trabalhando normalmente, sem qualquer redução de sua capacidade laborativa. 

Indefiro também a realização de nova perícia médica com especialista em infectologista, uma vez que o perito nomeado 

nestes autos é apto à verificação da incapacidade laborativa no caso da moléstia que acomete o autor. 

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação do INSS. Após, tornem conclusos para sentença. 

Int 
  

0035488-57.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299405/2011 - MARIA CRISTINA 

PITA MARINHO (ADV. SP200866 - MARCELO GUEDES DERI, SP236022 - EDMILSON JOSE CAVALCANTI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o 

pleito do autor, uma vez que, conforme consta da certidão anexada em 13.06.2011, houve intimação eletrônica da 

decisão prolatada em 27/05/2011, em desconformidade com o que foi determinado. 

Desse modo, providencie a Secretaria, com urgência, o cumprimento integral da decisão referida, mediante intimação 

pessoal do Chefe de Atendimento do INSS, certificando-se nos autos seu cumprimento. 

  

0033653-68.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298705/2011 - JOSE DUARTE DE 

FARIAS (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da informação de que não foi possível confirmar a autenticidade 

do ofício anterior, conforme petição anexada em 04/07/2011, determino a expedição de novo ofício à Secretaria da 

Receita Federal, para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial. 

DECIDO. 

Dúvidas quanto a autenticidade dos documentos podem ser dirimidas pela autoridade pública pessoalmente, neste juízo, 
ou com auxílio da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
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Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0027930-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294393/2011 - EUGENIO MANOEL 

DA CONCEICAO (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI 

RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029756-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294814/2011 - ELIZA MARIA DE 

ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028005-39.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294821/2011 - GENIVALDO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP109157 - SILVIA ALICE COSTA S DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034654-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294336/2011 - CLENILDA 

JERONIMO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em 10.06.2011, o COLÉGIO SÃO PAULO FUTURO LTDA.-ME protocolou documentos 

relativos à parte autora, mas não prestou informações sobre os períodos de afastamento da parte autora, sobre eventual 

alteração na atividade desenvolvida por ela e, em caso afirmativo, os motivos que a ensejaram. 

Como se constata, a determinação ainda não foi integralmente cumprida, razão pela qual determino nova expedição de 

ao COLÉGIO SÃO PAULO FUTURO LTDA.-ME para que cumpra integralmente a determinação anteriormente 

prferida, no prazo de 5 dias. 

Com a vinda das informações, dê-se vista às partes para eventual manifestação das partes pelo prazo de 5 dias. 

Após, tornem conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0034298-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301289840/2011 - MARIA APARECIDA 

SILVA DE SOUSA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033917-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301289853/2011 - NELSON 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031029-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301289875/2011 - JULIANA CRISTINA 

LADARIO (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033735-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301291845/2011 - JOSE ROBERTO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033702-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301292688/2011 - LUZINETE MARIA 

DA CONCEICAO (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032112-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301293318/2011 - VALDINEIA 

FATIMA DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027560-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301293331/2011 - MARLENE ALVES 

DE LIMA SOUZA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034431-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294777/2011 - AILTON SANTOS 

SILVA (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034090-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294786/2011 - EDIVAN 

MINERVINO DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033045-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294796/2011 - ROSELI PEREIRA DE 

AZEVEDO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025905-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294826/2011 - MAGDA DE JESUS 

SANCHES SANTOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034612-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296425/2011 - PAULO CESAR 

VENANCIO DOS SANTOS (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032813-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296449/2011 - JOSE ADAILTON DA 

SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032470-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298623/2011 - JOSE RAIMUNDO 

DE SOUZA BARRETO (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031955-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298626/2011 - JOSE AUGUSTO DE 

SOUZA (ADV. SP261865 - ALEX SANDRO DOS SANTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Em face da competência atribuída à Justiça Federal por força do artigo 109, I da Constituição Federal, esclareça a parte 
autora, no prazo de dez (10) dias, se pretende o reconhecimento da natureza acidentária do benefício pleiteado. 

Intimem-se. 

  

0027410-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298783/2011 - JOSE ANIZIO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para devolução de imposto de renda incidente sobre valores 

pagos em atraso relativos a benefício previdenciário. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, já que o autor pede a devolução de valores em atraso, medida dotada de 
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irreversibilidade caso concedida em sede de antecipação dos efeitos da tutela. Além disso, tratando-se de valores em 

atraso, é de rigor a observância da ordem dos precatórios/requisitórios, prevista constitucionalmente. 

Cite-se a UNIÃO FEDERAL para apresentação de contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos 

conclusos para julgamento. 

P.R.I. 

  

0034752-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299716/2011 - MASSILON FREIRE 

DE LIMA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da peça inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 

  
0033269-08.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299628/2011 - MARINA FREGONESI 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA); CARLOS ROBERTO 

RODRIGUES DA SILVA----ESPOLIO (ADV. SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA, SP110681 - JOSE 

GUILHERME ROLIM ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Tendo em vista a apresentação de certidão de dependente habilitada à pensão por morte, remetam-se os autos ao Setor 

de Cadastro e Distribuição, para cumprimento do item “1”, da decisão proferida em 15/06/2009, devendo constar no 

pólo ativo apenas MARINA FREGONESI RODRIGUES DA SILVA; 

Ato contínuo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas vinculadas ao FGTS do falecido Carlos Roberto Rodrigues da Silva, PIS 10288087833, com respectivos JAM, 

creditados em março de 1989 e maio de 1990. 

Int. Cumpra-se. 

  

0006704-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299106/2011 - FABIO DO 

NASCIMENTO DUARTE (ADV. SP247436 - FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição acostada aos autos em 

28/07/2011: defiro o prazo suplementar de 40 dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Int. 

  

0032268-17.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298625/2011 - OLINDA DE SOUSA 

OLIVEIRA (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO 

PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0037697-96.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301087086/2011 - CAROLINA 

MARCHESE (ADV. SP078047 - NOEMIA LUCCHESI BARROS PEREIRA, SP157939 - DENISE GARCIA, 

SP160629 - PATRICIA BONDES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexo PI.PDF        01/02/2011 16:38:09: Indefiro o pedido da parte autora. Entretanto, 

concedo à parte autora o prazo de 30 dias para a juntada do prontuário médico a que se refere. No mesmo prazo deverá 
juntar aos autos cópia dos carnês de contribuição, bem como documento que demonstre sua inscrição perante a 

Previdência Social. 

Com a juntada, remetam-se os autos ao perito para manifestação no prazo de 15 dias. 

Transcorrido "in albis", tornem conclusos para prolatação de sentença. 

  

0029309-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294391/2011 - WALTER DE SOUZA 

CORREA (ADV. SP285543 - ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 
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testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0048537-68.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299404/2011 - EUNICE MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP094684 - PAULO TADEU PRATES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). As alegações da autora constituem fato novo em relação ao que 

foi exposto na petição inicial. Assim, caso pretenda englobar a discussão dos novos saques supostamente indevidos 

ocorridos em sua conta, providencie, em 10 dias, o necessário aditamento da inicial, bem como comprove, mediante a 

juntada de extrato bancários, a ocorrência dos saques desta feita questionados. 

Sem embargo, e atendo-me exclusivamente aos limites do pedido, a autora não traz nenhum elemento que justifique a 

alteração da decisão que, anteriormente, já apreciou e indeferiu o pedido de antecipação de tutela, a qual fica mantida 

por seus próprios fundamentos. 

  

0008668-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298935/2011 - CLAUDIO 

CARDENUTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP288968 - GLEUMACIA 
GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n. 00737623720034036301, tem como objeto o 

reconhecimento do IGP-DI como o índice para o reajuste do benefício nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001; o processo 

n. 00226392920054036301, tem como objeto a revisão da RMI utilizando o ORTN/BTN; e, o objeto destes autos é a 

revisão do cálculo do salário de benefício e salário de contribuição corrigido pelo INPC de 39,67% não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Cite-se. 

  

0034668-72.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299529/2011 - ALEXANDER 

SCHMIDT (ADV. SP262594 - CATHERINE PASPALTZIS); ERICK SCHMIDT (ADV. SP262594 - CATHERINE 

PASPALTZIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Cabe à parte autora a demonstração da existência da própria conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas vinculadas ao FGTS do falecido Carlos Schmidt, PIS 10292705589, conforme documentos acostados às fls. 
20 - pet provas, com respectivos JAM, creditados em março de 1989 e maio de 1990. 

Int. Cumpra-se. 

  

0051058-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299155/2011 - APARECIDA 

RONDENA MAIA (ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, em sua exordital, 

fl. 40, comprovou a existência e titularidade da conta nº 0657.643.00046409.5, e não n° 0657.013.00064609-5, tal como 

vem sendo pesquisada pela CEF. Assim, reiterando os termos da decisão de 24/06/2011, oficie-se a CEF para que, no 

prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos da conta nº 0657.643.00046409.5. 

Int. 

  

0018399-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298795/2011 - DECIO PEREIRA DOS 

REIS (ADV. SP177523 - SIDNEY PINHEIRO FUCHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja restabelecido 

o benefício de auxilio doença NB 537.116.011-2, cessado em 26/10/2010. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 
  

0028003-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301293329/2011 - LUIZ DOS SANTOS 

CORREA (ADV. SP276752 - ARLETE ANTUNES VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 

  

0025090-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299610/2011 - JOAO BROTO DE 

JESUS (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos 

elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Outrossim, concedo 

o mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  
0032829-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299095/2011 - JOAO PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034606-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299091/2011 - WILTON 

GONCALVES SANTANA (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005292-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301297097/2011 - EXPEDITO MANOEL 

DE MELO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora 

quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, tendo em vista os cálculos apontados pela Contadoria 

Judicial e o limite de alçada do juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao limite de alçada, os autos serão remetidos ao Juízo 

competente. 

Int. 
  

0002624-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298550/2011 - ANTONIO CARLOS 

MARTINS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 45 (quarenta 

e cinco) dias para integral cumprimento da determinação anterior, com a juntada das cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo de nº.200961120015886, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

       Intime-se. 

  

0027494-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301291412/2011 - ROBERTA PARRILLI 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião do julgamento. 

Int. 

  

0054499-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296625/2011 - DARIO GODINHO 
GIMENES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora a juntada, no prazo de 20 (vinte) dias e sob pena de 

extinção do processo sem apreciação do mérito, de cópia de sua certidão de nascimento. Após, voltem os autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

  

0020426-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298570/2011 - VALDIRA LUCIA 

AYRES SILVEIRA (ADV. SP099701 - PAULO ROGERIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo de nº.00112902620004036100 indicado no termo), 
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no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito.                                                                                                                                                Com a documentação 

anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0025862-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300998/2011 - ELIDIA LOBACHI 

DOS SANTOS (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de transtorno afetivo bipolar (fl. 54), mas não 

são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual, sobretudo considerando-se que a autora foi 

qualificada como " do lar", e assim, não possui vínculo de trabalho formal. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0029587-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296484/2011 - SEVERINA SANTINO 

SOARES (ADV. SP098883 - SUELY VOLPI FURTADO, SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de 

ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0032243-09.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299511/2011 - ANTONIO DA SILVA 

(ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, concedo parcialmente a tutela 

antecipada requerida por ANTONIO DA SILVA a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao 

imposto de renda de pessoa física, referente ao ano-calendário 2007, exercício de 2008, calculado com base no valor 

total pago ao autor no ano de 2007. 

No entanto, a União não fica impedida de apurar e, se for o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data em que 

o pagamento do benefício seria devido, observando a faixa de isenção mês a mês . Oficie-se a ré para que apresente no 

prazo de 60 dias os novos cálculos do imposto para instruir os autos em epígrafe. 

Com a vinda da documentação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0020184-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299638/2011 - JOSE MARIA VIEIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo n. 00475819120064036301, tem como objeto a concessão ou revisão de auxílio doença; 
e, o objeto destes autos é o recálculo das RMI da aposentadoria por tempo de contribuição, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Cite-se. 

  

0034904-53.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296414/2011 - LUCIANA TOME DE 

OLIVEIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 
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0095300-35.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300739/2011 - ANNA EMILIA 

BONTORIM PEREIRA (ADV. SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO, SP234810 - MAUREN 

GOMES BRAGANÇA RETTO); ANTONIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP017661 - ANTONIO BRAGANCA 

RETTO, SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO, SP017661 - ANTONIO BRAGANCA RETTO, 

SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO); ANTONIO VAGNER PEREIRA (ADV. SP017661 - 

ANTONIO BRAGANCA RETTO, SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO); ELEONOR LISA 

FERNANDES PEREIRA (ADV. SP017661 - ANTONIO BRAGANCA RETTO, SP234810 - MAUREN GOMES 

BRAGANÇA RETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta em litisconsórcio facultativo, em que os autores pleiteiam o pagamento dos expurgos 

inflacionários relativos aos planos econômicos Collor II, Verão e Bresser. 

  

O procedimento dos Juizados Especiais Federais se orienta pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, 

economia processual e celeridade, segundo a Lei 9099/95, bem como o previsto no parágrafo único do artigo 46 do 

Código de Processo Civil, que permite ao Magistrado a limitação do número de litigantes facultativos para preservar a 

rápida solução do litígio. E, ainda, o disposto no artigo 6º do Provimento COGE Nº 90: “Os processos recebidos das 
varas federais ou da justiça estadual e redistribuídos ao juizado especial federal, em que se verificar a existência 

litisconsórcio ativo voluntário, deverão ser desmembrados de ofício pela divisão de atendimento, protocolo e 

distribuição, em tantos processos quantos sejam os litisconsortes”. 

  

Sendo assim, determino o desmembramento da ação, a fim de preservar a celeridade processual, da seguinte forma: 

  

1)            ELEONOR LISA FERNANDES PEREIRA, conta poupança n.º 34752-7, ag. 0254; 

  

2)            ANNA EMILIA BONTORIM PEREIRA, ANTONIA APARECIDA PEREIRA e ANTONIO VAGNER 

PEREIRA, contas poupanças n.ºs 9908917-8 e 99081121-1, ambas da ag. 0235; 

  

3)                           ANTONIO VAGNER PEREIRA, conta poupança n.º 99089180-1, ag. 0235. 

  

  

Após o desmembramento, voltem todos os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Proceda-se à secretaria às alterações necessárias. 
  

Intimem-se. 

  

0035954-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294597/2011 - NILSON BATISTA 

SOARES (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Anote-se a nomeação de curador provisório. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos apresentado em 

14/06/2011. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado por ocasião da sentença. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0034609-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296426/2011 - CRISTIANE DE JESUS 

MONTEIRO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
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0034192-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301295102/2011 - GICELIA AMORIM 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033763-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298960/2011 - MARIA BERNADETE 

BATISTA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033759-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298961/2011 - LOURDES ALICE 

TREVISAN DE ARAUJO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032809-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298968/2011 - MARLENE SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033267-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298965/2011 - CARLOS ALBERTO 

DA SILVA (ADV. SP288939 - DANIEL BAZELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002313-04.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301301014/2011 - JOAO JORGE 

NICOLAU (ADV. SP235428 - FATIMA MARQUES DA CUNHA, SP259003 - WAGNER DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Na hipótese de apresentação de 

comprovante em nome de pessoa diversa, com o é o caso dos autos, faz-se necessária comprovação de parentesco com o 

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de 

endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida OU acompanhar cópia de RG e CPF do 

declarante. 

Prazo: 10 (dez) dias. 
Intime-se. 

  

0028551-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300420/2011 - URANIA DOS ANJOS 

RAMOS ALMENDRA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo n. 00038544320104036301, tem como objeto a revisão do benefício nos termos do artigo 

26 da Lei n. 8.870/94; e, o objeto destes autos é a revisão da RMI com a soma dos valores das gratificações natalinas de 

1991 a 1993, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Cite-se. 

  

0028170-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300726/2011 - MARCIO 

SCHILLING (ADV. SP286714 - RAFAEL KUSHIDA SCHILLING, SP290427 - BRUNA CHELONI CASTRO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n. 01039069120034036301, tem como objeto a revisão 

do cálculo da RMI e aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM; e, o objeto destes autos é adequar o benefício ao 
novo “teto” introduzido pelas EC n. 20/98 e 41/2003 não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0035311-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298755/2011 - JOAO DA PAIXAO 

ARAUJO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora para restabelecimento da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame 

detalhado da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, conversão de tempo especial 
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em comum com a comprovação da atividade insalubre, período trabalhado com atividade rural, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. 

Além disso, o benefício foi suspenso, vez que o INSS considerou que o tempo de contribuição mostrava-se insuficiente 

para manter-se o direito à aposentadoria e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0033089-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299936/2011 - JOAO HERMOGENES 

ALVES (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora para concessão de aposentadoria por idade, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, reconhecimento do período de atividade rural, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 
de presunção de veracidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0016141-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294835/2011 - ARIOVALDO TADEU 

KRONEMBERGER (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Em observância ao princípio do contraditório, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial 

acostado aos autos em 07/07/2011. Após, tornem conclusos com brevidade para prolação de sentença, oportunidade em 

que será reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0024664-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300999/2011 - GERALDA 

ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de transtorno depressivo recorrente (fl. 25), mas 

não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Providencie o Setor competente a alteração do nome da autora conforme petição anexa aos autos em 22.07.2011. 
  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0029877-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298630/2011 - REGINA FELIX 

ANTONIO (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material 

apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de 

plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de 

conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0035623-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294093/2011 - PAULO CLAUDIO 

GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP080432 - EVERSON TOBARUELA, SP109998 - MARCIA MELLITO ARENAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Intime-se a autora da decisão que concedeu o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e do documento de 

identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0026475-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301290644/2011 - ANTONIO JOSE DIAS 

(ADV. SP169302 - TICIANNE MOLINA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, INDEFIRO o requerimento de habilitação formulado pela Requerente. 

Aguarde-se por 30 dias a habilitação de sucessores, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. Decorrido "in albis", 
tornem-me conclusos para extinção. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  
0027489-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301293332/2011 - IZAFIRA PERCHIN 

(ADV. SP195050 - KARINA MARTINS IACONA, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033098-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296441/2011 - ELIANA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0054988-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298921/2011 - JOSIVALDO 

BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela 

pleiteada, determinando ao INSS que conceda à parte autora o benefício de auxílio-doença, no prazo de até 45 (quarenta 

e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

0035414-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300967/2011 - LEVY VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 
Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0027831-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298631/2011 - ADRIANA DE 

CASTOR (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034618-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299112/2011 - MARIA CALIOPE DE 

SOUSA (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018083-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301301005/2011 - MARIA MANUELA 

DOS SANTOS ROCHA MELLO (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem 

como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação da aposentadoria por invalidez, no prazo de 

45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os atrasados. 

Ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo de 10 dias. 

Int. 

  

0000967-57.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298916/2011 - JOAO GONZAGA DE 
ARAUJO (ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não obstante tenham sido anexados documentos comprobatórios de atividade 

especial no dia 03.02.10, o pedido de averbação de períodos especiais não consta da inicial, não foi apresentado 

aditamento e tampouco o INSS foi citado de pedido de averbação de períodos especiais. De qualquer maneira, admitir 

tal pedido na presente fase e considerando o andamento do processo desde 2008 não é possível, sob pena de tumulto 

processual. 

Assim, a contadoria efetuou novos cálculos, por ordem, estritamente segundo o pedido inicial do autor (parcelas e 

índices e prorrogação da DIB para 01.01.04). 

Por outro lado, verifico que em 05.11.08 foi anexado substabelecimento de procuração contendo assinatura 

completamente diferente da advogada que propôs o presente feito (fls 07 da inicial, Dra. Zilma Francisca Leão). 

Posteriormente, outra advogada (Dra. Sueli Mateus) protocolou petição de renúncia na data de hoje, mas considerando 

que a procuração antecedente possui assinatura divergente da advogada que propôs a ação, concedo prazo de 10 (dez) 

dias para que seja apresentada declaração de renúncia de próprio punho assinada pelo autor, considerando os cálculos 

anexados pela contadoria. Deverá, ainda, ser apresentada procuração do autor para a alteração do cadastramento da 

advogada. Decorrido o prazo sem manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

Int. por publicação e por AR. Com o decurso, voltem conclusos para deliberação. 
  

0016373-84.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301293574/2011 - GERUSA MARIA 

PEREIRA LIONEL (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte 

autora para que tome ciência da proposta de acordo ofertada pelo INSS e manifeste sua aceitação ou recusa em 10 dias. 

Em caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria judicial (pasta “pauta incapacidade”) para 

elaboração de cálculos. Em caso de omissão ou recusa, aguarde-se julgamento. 

                            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0040971-39.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301293772/2011 - ROZALVO JOSE DA 

SILVA FILHO (ADV. , ); JULIANA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL); 

ERICK DE OLIVEIRA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição despachada em 01/08/2011: deixo de receber o recurso de apelação da parte autora, 

eis que intempestivo. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa findo. 
Intimem-se. 

  

0026492-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300780/2011 - MARIA DE LOURDES 

MENDES AVILA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os presentes autos, verifico que o feito não se encontra 

pronto para julgamento. 

Com efeito, diante da alegação de que o falecido Sr. Carlos Roberto estava incapaz quando de seu óbito e diante da falta 

de documentos que permitam a convicção deste Juízo, determino a expedição de ofício para: 

a) SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTO AMARO: Rua Isabel Schimidt, 59, Santo Amaro - São Paulo - 

SP. Telefones: (11) 5547-0226, (11) 5686-9470 e (11) 5687-4322. 
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b) UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM CAMPINAS: Rua Pleiades, s/n- CEP: 04822-030 SP/SP - Telefones: 

(11) 5527-5228 

e 

c) Hospital Geral do Grajaú: R. Francisco Otávio Pacca, 180 - Grajaú, São Paulo, 04822-030 - (0xx)11 5662-9444 

  

Para que estas unidades de saúde forneçam, no prazo de 30 dias, cópia integral do prontuário médico de Carlos Roberto 

Avila, nascido em 19/11/1949, portador de RG : 00078470444 e CPF: 382187988-20. 

Com a vinda destes documentos, tornem os autos conclusos para análise da necessidade de designação de eventual 

perícia médica indireta. 

Cumpra-se. 

Intime-se, com urgência. 

  

0001170-14.2010.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301301015/2011 - JOSE ALBERTO 

FREIRE (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A 

comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos e parecer contábil, o que 

não cabe em sede de cognição sumária. 
Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0016001-38.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301213125/2011 - JOSE DE ALMEIDA 

ARMANI-----ESPOLIO (ADV. SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos os extratos 

necessários à adequada apreciação do feito. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os extratos dos meses de abril, maio e junho de 1990 

(conta n. 16925-0), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0034750-35.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300299/2011 - PAULINA CERVASIO 

(ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Considerando a necessidade de exame pericial social e econômico a ser realizado no domicílio da parte autora, 
concedo-lhe dez dias para que esclareça seu endereço, indicando trajeto com pontos de referência e croqui. 

Intime-se. 

  

0028480-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300850/2011 - RONALDO DIAS 

FERREIRA (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo n. 00007029620064036310, foi julgado extinto sem resolução de mérito e que a sentença 

transitou em julgado; e, o objeto destes autos é a cobrança dos expurgos inflacionários de FGTS, dos planos 

econômicos Verão e Collor sobre os saldos das contas vinculadas não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0014860-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301301008/2011 - ROZENDO FREIRE 

DE SA NETO (ADV. SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos laudos periciais, para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Após, venham conclusos para sentença. 
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0035119-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300974/2011 - ISAIAS RODRIGUES 

CARNEIRO (ADV. SP304538 - EDIMEIA SANTOS CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030935-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300991/2011 - TATIANA SANCHEZ 

GEA LOPEZ (ADV. SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO, SP255678 - ALEXANDRA BUENO 

BLAZIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0086964-42.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300760/2011 - SARAH DOMINGUES 

CARRERA (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, acolho a preliminar de prescrição 

quanto ao pedido de correção do mês de maio de 1987, nos termos do art. 269, IV do CPC; e defiro o pedido de 

exibição de extratos, nos seguintes meses e da seguinte conta: dezembro de 1988, janeiro e fevereiro de 1989, março a 

junho de 1990 e janeiro a março de 1991, da conta-poupança nº 83514-2, Agência 0262. Intime-se a Caixa Econômica 

Federal, para apresentar tais documentos, em 15 dias, sob pena de busca e apreensão. 

  

0135193-38.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301297939/2011 - SAULO MANOEL 
CORDEIRO (ADV. , ); WINIFRIEDA CLARICE THOME CORDEIRO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA 

SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora, quanto aos juros e correção 

monetária. 

               Intimem-se. 

  

0035177-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296402/2011 - MARIA NINA BASSO 

(ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0043859-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300188/2011 - JULIETA GALFIER 

(ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo 

originário do senhor Jorge Gulfier, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0027996-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300997/2011 - SANDRA REGINA 

CHADI SABSSOUL (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, 

o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. 

                              A verificação da eventual qualidade de segurado do de cujus exige análise detalhada de documentos 

e parecer contábil, o que não pode ser feito em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0033656-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300988/2011 - ROSANA MARA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, ausente neste momento, prova 

inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0026475-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258461/2011 - ANTONIO JOSE DIAS 

(ADV. SP169302 - TICIANNE MOLINA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia agendada. 
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0012527-59.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299348/2011 - ZULEICA ADRIANO 

DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, esclareça o seu pedido quanto aos índices a serem aplicados na(s) conta(s) poupança(s) 99011358-

0, ag. 242. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  
0034440-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294773/2011 - OSCAR RICO BRAVO 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0034091-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294785/2011 - NATALINA TAVELLA 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034067-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294793/2011 - ANTONIA DE MARIA 

XIMENES DE SOUSA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034924-44.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296408/2011 - JOSE CARLOS 

REDONDO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033076-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296446/2011 - PEDRO ANTONIO 

ALVES (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0351808-85.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301302297/2011 - RITA MARIA ROSA 

(ADV. SP122882 - EDWIGES CLARICE ANDERS); SOLANGE CRISTINA TOMAZ ROSA (ADV. SP122882 - 

EDWIGES CLARICE ANDERS); SIMONE TOMAZ DA ROSA (ADV. SP122882 - EDWIGES CLARICE 

ANDERS); SANDRA MONICA TOMAZ DA ROSA (ADV. SP122882 - EDWIGES CLARICE ANDERS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A autora pretende revisar as 

parcelas e índices o benefício de pensão por morte tendo em vista renda do falecido fixada em sentença trabalhista (fls. 

12/13 pdf inicial). 

A parte autora deverá informar, por escrito e de próprio punho (procuração sem poderes especiais e valor a ser 

renunciado), se pretende renunciar aos valores excedentes ao teto deste Juizado na data do ajuizamento da ação, 

referentes às parcelas excedentes ao valor das parcelas vencidas somadas às 12 vincendas, calculado na forma prevista 

no art. 260, do Código de Processo Civil (soma de R$ 97.666,58). Destaco que apenas os valores vencidos na data da 

propositura da ação somavam R$ 82.477,70 (OITENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E SETENTA CENTAVOS). 

  

Na ausência de manifestação na forma aqui aventada, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

Deverá autora, ainda apresentar certidão de inteiro teor da ação trabalhista no prazo de 30(trinta) dias. 

Int. Com o decurso do prazo de 10 (dez) dias, voltem conclusos. 

  

0006088-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296645/2011 - DIVINA HELENA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a fixação do início da incapacidade em 12/04/2010 e a 
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consulta efetuada no sistema CNIS, faculto à parte autora a juntada de documentos comprobatórios da qualidade de 

segurado na referida data, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado do processo. Intime-se. 

  

0009744-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298915/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro ao autor o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para manifestação 

acerca da carta precatória. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0012324-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301301268/2011 - JOSE ROMERO 

SERAFIM (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de 

extratos de conta poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de 

instrumentalidade com futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 
um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora EMENDE A INICIAL, INDICANDO OS INDICES QUE PRETENDE VER APLICADOS, OS PERÍODOS E 

OS NÚMEROS DAS CONTAS, EM AÇÃO DE REVISÃO. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0010876-76.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301301011/2011 - SIRLENE DA SILVA 
SANTOS (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Apresente a parte autora, em 10 dias, cópia integral de seu procedimento administrativo - essencial para apuração do 

ocorrido, já que no indeferimento consta como sendo ela companheira, e não esposa. 

Após, conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

também busca a retroação da DIB, OFICIE-SE ao INSS para que, em 30 dias, junte cópia do processo 

administrativo da parte autora, sob pena de busca e apreensão. Outrossim, REMETAM-SE os autos ao Setor de 

Cadastro e Distribuição para alteração do assunto.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0063934-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298636/2011 - FAUSTO FORNASIER 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0064100-39.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298884/2011 - ORIDES 

CASTALDELLI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006593-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296644/2011 - ANTONIO VITOR 

DOS SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a alegação do INSS quanto à configuração 

da hipótese de coisa julgada em relação ao processo que consta do termo de prevenção, conforme já analisado 

anteriormente. 

Naqueles autos, o autor requereu a concessão de aposentadoria por invalidez, com fundamento em documentos médicos 

contemporâneos à propositura daquela ação. 

Nestes autos, o autor requereu a manutenção ou o restabelecimento de auxílio-doença ou, constatada a incapacidade 

permanente, a aposentadoria por invalidez, com base em novos documentos médicos, tendo formulado requerimento 

administrativo em 30/11/2010, indeferido pelo INSS. Faz-se mister ressaltar que o autor recebeu o benefício 

previdenciário NB 31/536.232.716-9, no período de 25/06/2009 a 20/10/2009. 

De outra parte, tendo em vista a notícia nos autos de que o autor está exercendo atividade laborativa desde 02/05/2011, 

muito embora tenha sido constatada a sua incapacidade total e temporária desde 16/10/2009, determino a sua intimação 

para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de julgamento no estado do processo, sobre o seu interesse 

no prosseguimento do feito, justificando-o. Intime-se. 

  

0003623-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301297196/2011 - NEUZA DE SOUZA 

ARAUJO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, considerando que o perito, no quesito 10 do juízo, informou 
estar o autor incapaz para os atos da vida civil, intime-se para que seja juntado aos autos, no prazo de 60 dias, termo de 

curatela (ainda que provisória) ou decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente. 

  

Nomeio como curador especial o Dr. VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

  

Int. 

  

0018897-83.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298923/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestação sobre laudo pericial juntado no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  

0035135-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300972/2011 - JEOVANE ALVES 

DA COSTA (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como carpinteiro, é portador de artrose (fl. 51), 

mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  

0022617-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301293573/2011 - ARCHIMEDES DE 

TULIO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proximidade entre o reingresso da parte autora no 

RGPS e a data de início da incapacidade apontada no laudo, intime-se o perito judicial para que, com base na análise do 

caso concreto e em seu conhecimento técnico sobre a evolução média da patologia, esclareça se antes de agosto de 2009 

a parte autora já apresentava incapacidade para o trabalho, ainda que parcial. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 
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Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0021233-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301213124/2011 - AQUILES ANTONIO 

GRADIN (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0024108-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299407/2011 - ROSANA 

APARECIDA SEVERINO DIAS (ADV. SP211416 - MARCIA PISCIOLARO); ANGELO FELLIPE DIAS MARTIN 

(ADV. SP211416 - MARCIA PISCIOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpram os autores a determinação anterior, uma vez que o documento juntado não contém 

data de postagem, sem o que não existe comprovação de endereço atualizado. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção. 

Sem embargo, passo a apreciar desde logo o pedido de antecipação de tutela. Neste ponto, verifico não se acharem 
presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado, máxime em razão da necessidade de comprovação da qualidade de 

segurado do falecido, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o 

falecido não possuía idade mínima para aposentar-se, não sendo possível vislumbrar, desde logo, o cumprimento de 

todos os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade a que, segundo a inicial, o falecido teria direito. 

Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0009126-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299821/2011 - JULIO GUIMARAES 

FILHO (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo n. 00089458020114036301, tem como objeto o recálculo da RMI, conforme o artigo 31 

da Lei n. 8.213/91; o processo n. 00089856220114036301 tem como objeto a revisão do benefício incluindo no PBC os 

valores do 13º salário; e, o objeto destes autos é o reconhecimento do período especial, comprovando o período de 
janeiro de 1962 a 31 de janeiro de 1966, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Cite-se. 

  

0033078-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300404/2011 - MARIA DO CARMO 

DE ALMEIDA (ADV. SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de espondiloartrose (fl. 53), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 
Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Ao setor de atendimento para complementação do nome da parte autora, conforme documento de fls. 13. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0034596-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299094/2011 - MARCOS POLONCA 

(ADV. SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito, 

fornendo referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até noventa dias anteriores à 

data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0028038-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296042/2011 - LUIZ GONZAGA 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Ao setor de atendimento para alteração do endereço residencial da parte autora, conforme documento anexado aos autos 

na petição de 12.07.2011. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0054498-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301297587/2011 - MAGNO ALVES 

BISPO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção acostado aos autos, concedo a parte autora o prazo de 

30 (trinta) dias, para que junte aos autos inicial, sentença, relatório e trânsito em julgado (se houver), referente ao 

processo 00019093620004036183, que tramitou perante a 2a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO. 

Decorrido in albis, tornem conclusos para extinção. 

Int. 

  

0015751-39.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301302933/2011 - ANTENOR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.      Não obstante o autor 
pretenda rever a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade, deixou de indicar na petição inicial a 

causa de pedir.  

O INSS, por sua vez, apresentou contestação totalmente desconexa com a questão fática narrada na petição 

inicial.             

2.             Destarte, e para que o feito reúna condições mínimas de análise meritória, intime-se o requerente para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os motivos pelos quais entende que sua RMI restou defasada, bem como aponte o 

período dessa verificação, sob pena de extinção do processo em resolução do mérito.  

3.             Para que não se alege ofensa ao contraditório, tão logo atendido o item 2, abra-se vista ao INSS, ou voltem 

conclusos caso o autor se mantenha inerte.  

Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003357-74.2007.4.03.6320 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298314/2011 - HORACIO 

RUBENS FERREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 
UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora o constante da petição protocolada em 30/09/2008, 

em que informa a juntada de documento assinado por funcionário da Embraer, no entanto junta documento da empresa 

sem qualquer assinatura. Assim, em atenção ao despacho anteriormente proferido para juntada de documentos, confiro à 

parte derradeiros 10 (dez) dias para que junte aos autos a documentação faltante. 

                                        Intimem-se.  

                                         São Paulo, 01 de agosto de 2011. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000840 

  
0014397-42.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OSNIL VASQUES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. Expeça-se ofício por oficial de justiça, para cumprimento imediato, devendo o Sr. Oficial 

permanecer no local até cumprimento. Intime-se." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000841 

  
0039690-48.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROSA MARIA VASTO ALDRIGUE (ADV. SP66808 - 

MARIA JOSÉ GIANNELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Traga o patrono da causa o número de seu CPF, endereço profissional com CEP, bem como telefone comercial para 

seu regular cadastramento no sistema dos Juizados Especiais Federais da 3º Região. Com a juntada das informações 

anote-se o no nome do advogado no sistema. Após, concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. 

Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Por oportuno, a consulta processual os autos virtuais, é 

necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: ,bem como deverá validar sua senha para o 

acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. Intime-se." 

  

  
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000842 

  
0053108-58.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FORTUNATO LUIZ ROSARIO LENTINI (ADV. SP38490 - 

SÉRGIO NATALINO SOLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Traga o 

patrono da causa o número de seu CPF, endereço profissional com CEP, bem como telefone comercial para seu regular 

cadastramento no sistema dos Juizados Especiais Federais da 3º Região. Com a juntada das informações anote-se o no 

nome do advogado no sistema. Após, concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo 

em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Por oportuno, a consulta processual os autos virtuais, é necessário que o 
advogado constituído, efetue cadastro via internet site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de 

Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. Intime-se." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000843 
  

INTIMAÇÃO DAS PARTES - ABRINDO-SE VISTA DOS AUTOS (NO PRAZO DE 10 DIAS) -, NO 

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTEM, ACERCA DE EVENTUAL 

PROPOSTA DE ACORDO - NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0062142-18.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAO MORENO PASSETTI E OUTRO (ADV. SP162676 - 

MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER e ADV. SP228014 - EDGAR SANTOS TAVARES 

DIAS); GLAUCIA PADILHA MORENO - ESPOLIO(ADV. SP162676-MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. 

LAUTENSCHLAGER); GLAUCIA PADILHA MORENO - ESPOLIO(ADV. SP259784-ARTHUR RIZK STUHR 

CORADAZZI); GLAUCIA PADILHA MORENO - ESPOLIO(ADV. SP163613-JOSÉ GUILHERME CARNEIRO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

  

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000844 
  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE 

MANIFESTE, ACERCA DA PROPOSTA DE ACORDO FORMULADA PELO INSTITUTO-RÉU, NOS 

TERMOS E PRAZO DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0042075-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA CORREIA DE ARAUJO (ADV. SP098292 - 

MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

17606 

  
0000236-24.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ARNALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000403-07.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO BELINI (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000438-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 
SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000556-40.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JOEL LUIZ CARNEIRO (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000783-93.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - RITA MARCIA ROSA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0000973-56.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - NILVA ROSA DE OLIVEIRA DOS ANJOS (ADV. SP178874 

- GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001542-57.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - NADIR DEONISIO BRACK (ADV. SP169705 - JULIO 

CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002871-07.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - CAROLINA GARCIA (ADV. SP205860 - DECIO HENRY 

ALVES e ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA e ADV. SP217139 - DANIEL MURECI 

ORLANDINI MÁXIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0002931-14.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - CLELIA ADRIANA LOPES VIANNA (ADV. SP196117 - 
SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003272-40.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ALBERTINO PAGOTO (ADV. SP118781 - ALVARO DE 

OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

  

0003446-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARCILIO VITORINO FILHO (ADV. SP149014 - EDNEI 

MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003636-75.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AURO CESAR DA COSTA NASCIMENTO (ADV. SP169641 

- ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003637-60.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA FERREIRA BARBOSA (ADV. 

SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003676-28.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS CESAR CONTIN (ADV. SP172824 - RONALDO 
RICOBONI e ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003777-31.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARLENE APARECIDA SOZZA (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004013-80.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JOAO GALIGIONI BRAGUIM (ADV. SP154943 - SERGIO 

OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004639-36.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JOAO ALTINO DE CASTRO (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004882-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP281112 - CRISTIANO 

JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0004890-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUIZA REGINA BARRELA (ADV. SP281112 - CRISTIANO 

JESUS DA CRUZ SALGADO e ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
  

0007165-10.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO ALECIO ANUNCIO (ADV. SP293108 - LARISSA 

SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009924-73.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ADRIANA APARECIDA BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010128-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA IVONETE MONTEIRO (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO e ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0010423-57.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - F J P TOMASO RIBEIRAO PRETO - EPP (ADV. SP052806 - 

ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; W R DEMETRIO 

COM E REPRES LTDA EPP (ADV. WILSON ROBERTO DEMETRIO DA SILVA) 

  

0010985-66.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - HELOISA MAFALDA BORGES CRUZ ( SEM ADVOGADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010988-55.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SUMICA KOMATSU INOMATO (ADV. SP126266 - ANA 

LUCIA RODRIGUES S B DE MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; COMPANHIA DE 

HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB (ADV. SP186754-LUIZ FERNANDO RIPP) 

  

0011034-10.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - LOURIVAL BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011108-64.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ISOLINO ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP220641 - 

GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR e ADV. SP041487 - GILBERTO ANTONIO COMAR e ADV. SP136581 - 

GILSON REGIS COMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0011594-49.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MARTINS PINHEIRO (ADV. 

SP202011 - WLADIMIR SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012021-46.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA GARDENGHI DE SOUZA (ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0012049-14.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS EDELBERTO FRAGA LOPES (ADV. SP178549 - 

ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012168-72.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES MARQUES ARRUDA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0012994-35.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SILEIA RODRIGUES DE CASTRO ME (ADV. SP154943 - 
SERGIO OLIVEIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0016728-62.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - TERESINHA NUNES DE MORAES (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

17655 

  
0004047-55.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DENIS DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP123664 - 

ANDRE LUIZ PIPINO e ADV. SP287133 - LUÍS FÁBIO ROSSI PIPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

  

0004248-65.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - BIANCA RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP196088 - 

OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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0004878-06.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO EUZEBIO (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004881-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - EDER FRANCISCO TEORO (ADV. SP169641 - ARTUR 

HENRIQUE FERREIRA PEREIRA e ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

  

0004884-13.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JAIR DE SOUZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004909-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANDREIA LOPES BRESCIA JAIMES OLIN (ADV. SP268105 

- MARCELA GALLO DE OLIVEIRA e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005145-75.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ARANYI JOZSEF NETO (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO e ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

  
0010279-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - PATRICIA PIAZENTINI (ADV. SP226684 - MARCELO 

BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010517-05.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DIANA APARECIDA POLICARPO MARTINS (ADV. 

SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0014126-82.2008.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ROGERIO LOPES THEODORO (ADV. SP156052 - 

CARLOS ROGÉRIO LOPES THEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
17719 

  

0001400-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030554/2011 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA NUNES (ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS 

MEGA, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA NUNES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez ou, 

ainda, auxílio acidente. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de síndrome do túnel do 

carpo. Na conclusão do laudo, a insigne perita afirmou que a autora reúne condições para o desempenho de sua 

atividade habitual, porém deve evitar atividades que necessitem carregar objetos ou materiais pesados. 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 
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o exercício de sua atividade habitual de copeira e serviços gerais, uma vez que o esforço físico nesse tipo de trabalho é 

evidente. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade do autor é parcial. Observo que, em verdade, a restrição impede a 

parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, pois a autora conta com registro em CTPS entre 01/03/2003 e 01/08/2010, sendo que a perícia fixou como data 

de início de sua incapacidade outubro de 2009. 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 
6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (22/06/2010). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) 

meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. Sem custas e, nesta fase, 

sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000958-87.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302030447/2011 - ADALGIZA LUNEZO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ADALGIZA LUNEZO FERNANDES DA SILVA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de osteoartrose em coluna 

vertebral. Na conclusão do laudo, afirma o insigne perito que a autora não reúne condições para o desempenho de 

atividades que sobrecarreguem a coluna vertebral com movimentos repetitivos de flexão-extensão da mesma ou 

carregando objetos ou materiais considerados pesados, de modo contínuo utilizando-se das mãos. Autora poderá 

continuar a desempenhar as atividades de costureira e do lar, que desempenha. 
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Consta, ainda, no referido laudo, que o requerente completou a 3ª série do ensino fundamental e conta com 64 anos de 

idade. 

  

Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua idade com o baixo grau de escolaridade, concluo que a parte 

autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, sendo o caso de incapacidade total e 

permanente, que o impede de prover o próprio sustento, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Quanto à qualidade de segurado da autora, observo, conforme documentação constante dos autos, a mesma possui 

vínculo empregatício no período de 02/08/1993 a 07/01/1999 e recolhimentos como contribuinte individual ao Regime 

Geral de Previdência Social no período de 08/2009 a 11/2009. 

  

O laudo pericial, por sua vez, fixou como data de início da doença há 04 ou 05 anos, ou seja, entre 2006 e 2007. Não 

definiu com precisão a data de início da incapacidade da autora, mas atesta ser anterior a setembro de 2010, o que 

denota-se que a incapacidade da mesma decorreu de agravamento recente da doença que possui. 

  

Não há dúvida, portanto, que a concessão do benefício ora pretendido está autorizada, nos termos do parágrafo único do 
art. 59 e no § 2º do art. 42, ambos da Lei nº 8.213/91: 

  

 “Art. 59 (...) 

 Parágrafo Único: Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da                      

Previdência Social, já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

“Art. 42 (...) 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(02/06/2010). Concedo a antecipação 

da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício.  Oficie-se requisitando o 

cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA, 

sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Os valores 

das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora estabelecidos, 

observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam 
ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0007493-03.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030472/2011 - CARLOS AUGUSTO MARZOLLA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formulado por CARLOS AUGUSTO MARZOLLA em face do INSS. 
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Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial do período laborado entre 29/04/1995 a 

02/09/2008, para conversão em tempo comum. 

  

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 
prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  
Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 
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Resumindo: 

  

PRAZO           LEGISLAÇÃO            REGRAS DE ENQUADRAMENTO    

25.03.64 a 28.02.79       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional             

01.03.79 a 14.10.96       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79   agente agressivo e 

categoria profissional        

15.10.96 a 05.03.97       Decreto 83.080/79        agente agressivo e categoria profissional            

06.03.97 a 06.05.99       Decreto 2.172/97          agente agressivo            

A partir de 07.05.99      Decreto 3.048/99          agente agressivo            

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente os PPPs, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos 

de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, no período 

compreendidos entre 29/04/1995 a 02/09/2008. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 
conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 29/04/1995 a 02/09/2008. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça o período laborado pela 

parte autora entre 29/04/1995 a 02/09/2008, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos 

já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor 
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do autor, com atrasados a partir do requerimento administrativo em 02/09/2008 e coeficiente determinado pelo tempo 

de serviço de 38 anos, 02 meses e 05 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 
  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0001863-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030633/2011 - SUELI IARA COELHO STOPPA (ADV. SP268916 - EDUARDO ZINADER, SP253222 - 

CÍCERO JOSÉ GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SUELI IARA COELHO STOPPA propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de sintomas depressivos 

moderados. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que a autora apresenta capacidade para realizar suas 

atividades laborativas. 
  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e a impede de realizar suas 

atividades laborativas, conforme atestados e boletins médicos juntados aos autos, dando conta de que a autora já esteve 

internada para tratamento. 

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora possui 

vínculos empregatícios e recolhimentos como contribuinte individual nos períodos intercalados de 1976 a 1978, 

01/2003 a 07/2003, 04/2004 a 07/2004 e 10/2004 a 12/2004. O laudo pericial definiu a data de início da doença da 

autora há aproximadamente 05 anos, ou seja, 2005, quando a mesma mantinha a qualidade de segurada. Ademais, nota-

se por oportuno, que a autora não conseguiu mais retornar ao trabalho devido às suas enfermidades. 

  

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(03/08/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0002614-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030415/2011 - MOACIR MOTA JUNIOR (ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MOACIR MOTA JUNIOR propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 
  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Doença de Charcot. 

Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, podendo o autor continuar exercendo 

sua atividade habitual. Salienta ainda, que o quadro de doença está piorando. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o mesmo encontra-se incapacitado para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e o impossibilita de continuar 
exercendo sua atividade habitual, conforme exames e atestados médicos juntados aos autos. 

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade do autor é parcial. Observo que, em verdade, a restrição impede a 

parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor possui 

vários vínculos empregatícios e recolhimentos como contribuinte individual ao RGPS no período de 06/2001 a 06/2011. 

O laudo pericial fixou a data de início da incapacidade do autor em março de 2011, quando mantinha a qualidade de 

segurado. Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(04/11/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 
previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 
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Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0001858-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030573/2011 - VANDA LOURDES CASTRO PEREIRA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). VANDA LOURDES CASTRO PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de discopatia degenerativa 

em L5 S1. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que o autor não reúne condições para o desempenho de 

atividades laborativas no momento, devendo dedicar-se ao tratamento em curso. 
  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, tendo em vista que o autor recebeu o auxílio-doença até 30/10/2010 em razão da mesma enfermidade que ora 

lhe acomete. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 
da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (30/10/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 
  

0001869-02.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030632/2011 - LEILA APARECIDA AIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

LEILA APARECIDA AIDA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de tendinite nos ombros e 

epicondilite nos cotovelos. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que a autora reúne condições para o 

desempenho de suas ativdiades laborativas. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 
o exercício de sua atividade de doméstica, porquanto é evidente que tal labor exige esforço físico com os ombros e 

cotovelos. Ademais, verifico que o quadro de doença é grave e a impede de exercer sua atividade habitual, conforme 

atestado médico juntado à peça inicial. 

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, tendo em vista que a autora recebeu o auxílio-doença até 06/10/2010, em razão das mesmas enfermidades que 

a acometem. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 
auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (06/10/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  
Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0002380-97.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030639/2011 - AIAS FERREIRA DE LIMA (ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). AIAS FERREIRA DE LIMA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 
  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de doença pulmonar 

obstrutiva crônica, espondiloartrose lombar e sequela funcional do joelho direito. Na conclusão do laudo, o insigne 

perito afirmou que o autor apresenta restrições para a realização de atividades qua exijam esforços físicos ou que 

causem sobrecarga no joelho direito e que apresenta capacidade para realizar atividades de natureza leve, mas com 

chances reduzidas de inserção no mercado de trabalho em decorrência das somatórias das patologias, falta de 

qualificação profissional e baixo grau de instrução. Salienta ainda, a possibilidade de continuar exercendo suas 

ativdiades habituais. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o mesmo encontra-se incapacitado para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e o impede de exercer sua 

atividade laborativa, conforme atestados, relatórios e prontuário médico juntados aos autos. 
  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, tendo em vista que o autor recebeu o auxílio-doença até 30/09/2010 em razão das mesmas enfermidades que 

ora lhe acometem. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 
da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (30/09/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 
estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0001687-34.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030468/2011 - VALDELI PALMEJANI GUIGUET (ADV. SP148356 - EDVALDO PFAIFER, SP214626 - 

RODRIGO MALERBO GUIGUET) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

Cuida-se de ação anulatória com pedido de antecipação de tutela para suspender a exigibilidade de débito fiscal, 

proposta por VALDELI PALMEJANI GUIGUET em face da União Federal (PFN). 

Aduz que é portador de paraplegia completa, permanente e irreversível desde 06 de novembro de 2003, conforme se 

verifica do relatório médico datado de 26 de janeiro de 2004. 

 Diante disso, em 2004, o autor solicitou ao INSS a isenção do IRPF sobre os seus proventos de aposentadoria retido na 

fonte, com fulcro no artigo 6º, inciso XIV da Lei 7.713/1998.  

Ocorre que o INSS somente no final do ano de 2004 deixou de reter o IRPF sobre seus proventos de aposentadoria, 

tendo retido no decorrer do referido ano a quantia de R$343,81. 

Informa que, também, no ano de 2004, comunicou todos os fatos Secretaria da Receita Federal. Inclusive, no dia 23 de 

julho do referido ano, teve deferido o direito ao autor de adquirir veículo especial para deficientes físicos, em razão da 

sua situação de paraplegia completa, com lesão permanente e irreversível. 

Entretanto, em 28 de janeiro de 2008, o autor recebeu notificação de lançamento, sendo glosado o valor informando na 
sua declaração de renda, ano de 2004, no quadro de isenções, referente a verba de aposentadoria recebida da 

Previdência Social. E, que, apesar do recurso administrativo, não conseguiu a anulação do referido lançamento 

suplementar de imposto de renda. 

A antecipação da tutela foi deferida. 

A União reconheceu o pedido. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO 

Como é sabido, o reconhecimento jurídico do pedido é a submissão do réu à pretensão material formulada pelo autor. A 

aceitação do pedido é unilateral e provoca a extinção do processo com julgamento do mérito, porque o reconhecimento 

vincula o juiz que deve pronunciar sentença favorável ao autor. 

Desta maneira desnecessárias maiores ilações ou digressões acerca do direito invocado pela parte autora, uma vez que a 

própria ré o reconhece. 

Diante de tais fundamentos, concluo pelo direito do autor à isenção de imposto de renda, sobre seus proventos de 

aposentadoria, em razão da paraplegia completa, permanente e irreversível. 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e o faço com fulcro no 

artigo 269, III, do Código de Processo Civil, para DECLARAR a inexigibilidade do tributo e do lançamento do débito 

fiscal a título de imposto de renda, ano calendário 2004, exercício 2005, nos proventos de aposentadoria recebidos pelo 
autor, VALDELI PALMEJANI GUIGUET - CPF 358.115.448-04, bem como qualquer ameaça de inscrição no cadastro 

de inadimplentes “CADIN”, por força de isenção prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, com redação dada pela Lei 

nº 11.052/2004. 

Certifique-se o trânsito e, ato contínuo, intime-se a União (PFN) para cumprir o julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001694-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030576/2011 - SEBASTIAO CAITANO PEREIRA (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). SEBASTIAO CAITANO PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  
Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de autor é portador de 

doença de Chagas, de status pós cirurgia (Serra-Doria) para tratamento de megaesôfago na doença de Chagas e de 

megacolon chagásico com episódios de fecaloma. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade parcial e 

permanente, estando apto o autor a continuar exercendo sua atividade habitual. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a parte autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e o impede de continuar 

exercendo sua atividade laboral, conforme exames, atestado e receituários médicos juntados aos autos. 

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade do autor é parcial. Observo que, em verdade, a restrição impede a 
parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, tendo em vista que o autor recebeu o auxílio-doença até 22/11/2010 em razão da mesma enfermidade que ora 

lhe acomete. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (22/11/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 
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0001622-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030655/2011 - MANOEL MEDEIROS (ADV. SP048963 - MARIA APARECIDA MARQUES, SP286123 - 

FABIANO BARATA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MANOEL MEDEIROS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de sequela de fratura em 

punho direito. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que o autor possui incapacidade parcial e permanente, 

não estando apto ao exercício de sua atividade habitual. 

  

Com base nessas premissas, considerando que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, 

concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de auxílio-doença. 

  
3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, uma vez que o autor tem seu último registro em CTPS iniciado em 01 de outubro de 2009, sendo que sua 

incapacidade foi fixada no laudo pericial com data 14 de novembro de 2010. 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

Observo que não procedem as alegações do INSS uma vez que não é o autor contribuinte individual e sim empregado, 

competindo, portanto, ao seu empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 
da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (18/11/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1140/1550 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004222-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030386/2011 - SILVANA APARECIDA DA CRUZ SOUZA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). SILVANA APARECIDA DA CRUZ SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de outras artroses, gastrite 

crônica, outras dorsopatias e tendinopatia cálcica do supra-espinhal do ombro direito. Na conclusão do laudo, o insigne 

perito afirmou que a autora apresenta condições para continuar exercendo sua atividade habitual. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e impede a autora de continuar 

exercendo sua atividade laboral, conforme exames, relatórios e atestados médicos juntados aos autos. 

  
Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora possui 

vários vínculos empregatícios anotados em CTPS, sendo o último no período de 04/07/2005 a 06/08/2009. O laudo 

pericial fixou a data de iníciod a doença há 02 anos, ou seja, em 2009, quando a autora mantinha a qualidade de 

segurada. Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 
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4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(15/03/2011). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  
Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 
  

0006691-05.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030516/2011 - APARECIDO JOSE SANTANA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

APARECIDO JOSE SANTANA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento dos períodos de 26/07/1972 a 26/03/1973, 03/04/1973 a 

21/09/1973, 05/12/1973 a 13/02/1974, 01/04/1974 a 08/05/1974, 15/08/1974 a 30/09/1974, 20/08/1976 a 17/09/1976, 

01/02/1977 a 30/08/1978, 01/11/1984 a 09/05/1985, 03/06/1985 a 26/06/1985, 01/10/1991 a 21/07/1992, 06/03/1997 a 

28/09/2002, 01/02/2005 a 30/10/2005, 09/02/2006 a 09/10/2007 e 10/10/2007 a 16/06/2008, trabalhados em atividades 

comuns com registro em CTPS, bem como o caráter especial das atividades exercidas em 01/06/1975 a 25/07/1976, 

03/07/1980 a 12/11/1981, 01/01/1982 a 30/03/1984, 01/08/1985 a 02/06/1991, 22/09/1992 a 03/07/1996 e 21/12/1996 a 

05/03/1997, para conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. Decido. 

  
1. Dos períodos com registro em CTPS 

  

O autor logrou êxito a demonstrar que nos períodos de 26/07/1972 a 26/03/1973, 03/04/1973 a 21/09/1973, 05/12/1973 

a 13/02/1974, 01/04/1974 a 08/05/1974, 15/08/1974 a 30/09/1974, 20/08/1976 a 17/09/1976, 01/02/1977 a 30/08/1978, 

01/11/1984 a 09/05/1985, 03/06/1985 a 26/06/1985, 01/10/1991 a 21/07/1992, 06/03/1997 a 28/09/2002, 01/02/2005 a 

30/10/2005, 09/02/2006 a 09/10/2007 e 10/10/2007 a 16/06/2008, exerceu atividade laboral, conforme os registros 

constantes em sua CTPS e no procedimento adminstrativo. 

  

No presente caso, aliás, nem sequer poderá ser invocado o relativo valor probante da CTPS (Súmula 12 do TST), 

porquanto não foi produzida qualquer prova indicativa da ausência de veracidade das anotações nela constantes. De 
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fato, se referido instrumento não faz prova absoluta das relações empregatícias que nele constam, ao menos gera uma 

presunção relativa a respeito, cabendo à parte que as questionar o ônus de ilidir tal presunção. 

  

Assim, entendo que o autor faz jus à averbação dos períodos de 26/07/1972 a 26/03/1973, 03/04/1973 a 21/09/1973, 

05/12/1973 a 13/02/1974, 01/04/1974 a 08/05/1974, 15/08/1974 a 30/09/1974, 20/08/1976 a 17/09/1976, 01/02/1977 a 

30/08/1978, 01/11/1984 a 09/05/1985, 03/06/1985 a 26/06/1985, 01/10/1991 a 21/07/1992, 06/03/1997 a 28/09/2002, 

01/02/2005 a 30/10/2005, 09/02/2006 a 09/10/2007 e 10/10/2007 a 16/06/2008, anotados em CTPS. 

  

2. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 
  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 
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Resumindo: 

  

PRAZO           LEGISLAÇÃO            REGRAS DE ENQUADRAMENTO    

25.03.64 a 28.02.79       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional             

01.03.79 a 14.10.96       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79   agente agressivo e 

categoria profissional        

15.10.96 a 05.03.97       Decreto 83.080/79        agente agressivo e categoria profissional            

06.03.97 a 06.05.99       Decreto 2.172/97          agente agressivo            

A partir de 07.05.99      Decreto 3.048/99          agente agressivo            

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  
Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, devem ser consideradas como de caráter especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos 

de 01/06/1975 a 25/07/1976, 03/07/1980 a 12/11/1981, 01/01/1982 a 30/03/1984, 01/08/1985 a 02/06/1991, 22/09/1992 

a 03/07/1996 e 21/12/1996 a 05/03/1997, nos quais exerceu a função de motorista de veículo de transporte e de veiculo 

de carga. 

  

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 01/06/1975 a 

25/07/1976, 03/07/1980 a 12/11/1981, 01/01/1982 a 30/03/1984, 01/08/1985 a 02/06/1991, 22/09/1992 a 03/07/1996 e 

21/12/1996 a 05/03/1997. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 
possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que reconheça e proceda à averbação dos 

períodos de 26/07/1972 a 26/03/1973, 03/04/1973 a 21/09/1973, 05/12/1973 a 13/02/1974, 01/04/1974 a 08/05/1974, 

15/08/1974 a 30/09/1974, 20/08/1976 a 17/09/1976, 01/02/1977 a 30/08/1978, 01/11/1984 a 09/05/1985, 03/06/1985 a 

26/06/1985, 01/10/1991 a 21/07/1992, 06/03/1997 a 28/09/2002, 01/02/2005 a 30/10/2005, 09/02/2006 a 09/10/2007 e 

10/10/2007 a 16/06/2008, em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS, bem como para que considere os 

períodos de 01/06/1975 a 25/07/1976, 03/07/1980 a 12/11/1981, 01/01/1982 a 30/03/1984, 01/08/1985 a 02/06/1991, 

22/09/1992 a 03/07/1996 e 21/12/1996 a 05/03/1997 exercidos como atividade em condições especiais, convertendo-o 

em comum, os quais deverão ser acrescidos aos demais já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, com atrasados partir do requerimento 

administrativo em 16/06/2008 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 33 anos 11 meses e 14 dias de 

trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002420-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030388/2011 - MARISTELA MARTA DA SILVA LUCAS DE OLIVEIRA (ADV. SP154896 - FERNANDA 

MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARISTELA MARTA DA SILVA LUCAS DE OLIVEIRA propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que a parte autora é portadora de quadro depressivo. O laudo pericial concluiu que a autora 

apresenta capacidade para realizar suas atividades laborativas. 
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Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e a impossibilita de realizar 

suas atividades de trabalho, conforme atestados médicos juntados aos autos. Ademais, vale salientar que a autora faz 

uso de medicamentos controlados, ou seja, remédios antipsicótico, antidepressivo e ansiolítico. 

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, tendo em vista que a autora recebeu o auxílio-doença até 10/03/2011 em razão da mesma enfermidade que ora 

lhe acomete. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (10/03/2011). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 
valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  
0001277-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030526/2011 - ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE 

MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou, ainda, auxílio acidente. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 
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Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Fratura de 4º e 5º 
metatarso direito e Escoliose toraco-lombar. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que o autor possui 

incapacidade total e temporária. 

  

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, uma vez que o autor tem seu último registro em CTPS iniciado em abril de 2010, sendo que sua incapacidade 

foi fixada no laudo pericial com data de setembro de 2010. 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  
Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Observo que o benefício pretendido deve ser restabelecido à parte autora a partir da data da cessação que, conforme 

documentação constante dos autos, ocorreu em 21/01/2011. 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (21/01/2011). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 
valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001676-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030534/2011 - JOSE FERNANDES ALVES (ADV. SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JOSÉ FERNANDES ALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

Preliminarmente, indefiro o pedido de esclarecimento do perito requerido na petição anexa em 01/07/2011, tendo em 

vista que é evidente que a patologia que acomete o autor refere-se a lombalgia com espondiloartrose e a calosidade nas 
mãos refere-se apenas a informação adicional. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  
No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de espondiloartrose em 

coluna lombosacra. Na conclusão do laudo, afirma o insigne perito que o autor não reúne condições para o desempenho 

de atividades laborativas que sobrecarreguem sua coluna lombo sacra. 

  

Consta, ainda, no referido laudo, que o requerente é analfabeto e conta com 62 anos de idade. 

  

Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua idade e sem grau de escolaridade, concluo que a parte autora se 

encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, sendo o caso de incapacidade total e 

permanente, que o impede de prover o próprio sustento, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 

segurado é patente, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 13/04/2007 

a 30/09/2008, permanecendo com as mesmas enfermidades desde então. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício(30/09/2008). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se. 

  

0000992-62.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030420/2011 - ANA MARIA HERCULANO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, 

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANA MARIA HERCULANO VENÂNCIO propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  
Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de osteoartrose de punho 

D e necrose óssea asséptica de punho D operada. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora 

possui incapacidade parcial e permanente, afirmando poder a mesma exercer suas atividades habituais. 

  
Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual de doméstica, porquanto verifico que em referida profissão os membros superiores 

são frequentemente exigidos, inclusive através da utilização de esforço físico. Também é importante notar que os 

atestados dos médicos particulares da autora anotam a impossibilidade da mesma exercer suas atividades habituais. 

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre, pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade, a restrição impede 

a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora possui 

contrato de trabalho registrado em CPTS em aberto, com data de início em 05 de dezembro de 2009, sendo certo que a 

perícia fixou como data de início de sua incapacidade a data do laudo 14/04/2011. 

Observo, no entanto, que os médicos particulares da autora já anotavam sua incapacidade para o trabalho habitual desde 

dezembro de 2010. 

  

Assim, entendo estarem preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (28/12/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001086-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030433/2011 - MIRIAM BELO DE OLIVEIRA DIONISIO (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MIRIAM BELO DE OLIVEIRA DIONÍSIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de depressão, diabetes e 

hipertensão arterial. 

Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que a autora não possui qualquer incapacidade para o trabalho. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade de rurícola em razão do que consta na declaração firmada por seu médico particular, dando 

conta de sua impossibilidade para tal. 
  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre, pois a incapacidade da autora, ainda que total, somente pode ser tida neste momento, 

como temporária, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, uma vez que a autora possui registros em CTPS até 18/08/2009 e a documentação fornecida por seu médico 

particular tem data de fevereiro de 2010. 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  
Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (22/02/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  
Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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0001610-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030437/2011 - DORLI ARCANGELO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

DORLI ARCANGELO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de neoplasia de mama D 

tratada, nódulo de mama E e nódulo hepático em acompanhamento. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou 

que a autora apresenta capacidade para realizar sua atividade habitual de escriturária. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e a impossibilita de continuar 
exercendo sua atividade habitual. 

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, tendo em vista que a autora recebeu o auxílio-doença até 20/09/2010 em razão da mesma enfermidade que ora 

lhe acomete. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  
Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (20/09/2010). 
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Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se. 

  

0001226-44.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030502/2011 - CASSIO DONIZETE MANFREDI (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). CÁSSIO DONIZETE MANFREDI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Seqüela de fratura do 

ombro direito, Epilepsia e Transtorno depressivo. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que o autor possui 

incapacidade parcial e permanente, não podendo realizar suas atividades habituais de rurícola. 

  

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de auxílio-doença. 
  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, uma vez que o autor possui registros em CTPS até 19/12/2008 e o laudo fixou como data de início da 

incapacidade o ano de 2004. 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1153/1550 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data do requerimento administrativo, porquanto o pedido é nesse 

sentido. 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (11/11/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000197-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030604/2011 - JORGE DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP219253 

- CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado 

pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

processo civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000270 - SETOR EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
  

DESPACHO/ DECISÃO JEF - LOTE 17722/2011 - EAPM 
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0008957-62.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029705/2011 - ADRIANA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); JONATAS FILIPE 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); LUIZ HENRIQUE DA 

SILVA JUNIOR (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido formulado pela parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  

0008432-22.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302030233/2011 - JOSE COLOMBARI 

NETTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição comum anexa em 09/06/2011: 

Indefiro, em razão da pesquisa PLENUS anexada em 18/05/2011, informando o pagamento do complemento positivo 

do período entre 01/02/2009 e 31/03/2011 ocorrido em 04/04/2011 (HISCRE). Dê-se baixa findo. Int. 

  

0008957-62.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026400/2011 - ADRIANA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); JONATAS FILIPE 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); LUIZ HENRIQUE DA 

SILVA JUNIOR (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexo 

em 30/06/2011, PLENUS anexo: Manifeste a parte autora no prazo de 10(dez) dias, acerca do benefício concedido 

nestes autos, tendo em vista que a autora está recebendo Pensão por Morte nº 153.627.650-0/21, concedido 

judicialmente na Comarca de Cravinhos - 1476/2007. Após voltem conclusos. Int. 

  

0002947-41.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029748/2011 - ALICE FABIO 

PAVOLIN (ADV. SP210357 - JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição do autor: intime-se o 

INSS, na pessoa do Gerente Executivo para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo a razão dos descontos 

efetuados em seu benefício, juntando os documentos comprobatórios.Com a comunicação do INSS, voltem conclusos. 

Int. 

  

0009929-66.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302030085/2011 - MARIA 

APARECIDA FELIZ PASQUA (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Petição do autor anexa em 30/06/2011 e PLENUS anexo em 28-07-11: Intime-se o INSS na pessoa do gerente 

executivo, para que no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à implantação do benefício conforme determinado no r. 
Julgado (DIB 02/10/2008), informando a este juízo acerca do seu cumprimento.Decorrido o prazo acima sem 

cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

  

0016266-08.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029540/2011 - MARIA ARLINDA 

DIAS DOS SANTOS (ADV. SP182938 - MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição da autora: 

intime-se o INSS, na pessoa do (a) Chefe da Agência da Previdência Social de Ribeirão Preto para, no prazo de 10 (dez) 

dias, proceder ao pagamento administrativo dos meses em que não foram efetivados créditos de benefício à autora, 

desde a reativação do B 31/570.152.840-1 - 24/05/2010, ou esclarecer a razão de não o fazer, sob pena de aplicação de 

multa diária. 

Com a comunicação do INSS acerca do pagamento, dê-se vista à parte autora e após, aguarde-se o efetivo pagamento da 

RPV expedida.Int. 

Em caso negativo, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

  

0005991-63.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302030014/2011 - JOSE GONÇALVES 

DE AZEVEDO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexo 
em 07/12/10, informando benefícios pagos em períodos concomitantes. Petição do autor anexa em 10/05/2011, alega 

haver saldo remanescente conforme planilha. Remetam-se os autos à Contadoria deste juízo, a fim de que esclareça se 

existe saldo devido ao autor nos termos do r. Julgado, devendo se for o caso apresentar cálculo dos atrasados. 

Com a vinda do parecer da contadoria, voltem conclusos. Int. 

  

0003520-06.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302030133/2011 - MARIA 

APARECIDA LUIZ (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). PLENUS anexo em 

28/07/2011: verifico que foi efetuada a correção da RMI no benefício do autor, porém, consta complemento positivo 

(PESCRE) no período entre 01/12/2010 à 31/01/2011 cancelado. Assim sendo, intime-se o Gerente executivo do INSS 

para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente o mandado anteriormente expedido, devendo efetuar o 
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pagamento correto da renda mensal após a DIP, ou esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o prazo acima sem 

cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

  

0001228-48.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029307/2011 - GERALDO 

APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Inexiste o suposto erro material apontado pelo INSS. Cumpra-se a coisa julgada. Int. 

  

0004086-23.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029674/2011 - JOSE EUGENIO 

PEREIRA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição do autor anexada em 

05/05/2011: Remetam-se os autos à contadoria para esclarecer quanto ao alegado na petição do autor, e se for o caso, 

apresente novo cálculo. Com a vinda do parecer da contadoria, voltem conclusos. Int. 

  

0009929-66.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302011746/2011 - MARIA 

APARECIDA FELIZ PASQUA (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ofício do INSS anexo em 16/03/2011, PLENUS anexo: Manifeste a parte autora no prazo de 10(dez) dias, 
acerca do benefício concedido nestes autos, tendo em vista que a autora está recebendo Auxílio doença nº 539.306.411-

6/31, concedido judicialmente na Comarca de Jaboticabal - 1816/2009. Após voltem conclusos. Int. 

  

0001166-13.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302029813/2011 - AMELIA VERCESI 

DOS REIS - ESPÓLIO (ADV. SP104372 - EDSON DONIZETI BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição do autor: 

Indefiro, tendo em vista que não acrescentou aos autos fato que justifique a alteração em relação à r. decisão prolatada. 

Ressalto que o parecer elaborado pela contadoria de confiança deste Juizado anexo em 24/03/2009, informou a 

prescrição qüinqüenal (ajuizamento em 01/02/2007) das parcelas devidas até o óbito 08/09/2001, portanto, verifico que 

nada há para ser executado nestes autos. Ante o exposto, declaro extinta e sem objeto a execução nos autos. Cumpridas 

as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa-findo. INT. 

  

0005804-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302028967/2011 - JOSE CARLOS 

BERNARDES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos nesta data.Cuida-se de embargos de declaração interpostos de decisão 

que teria indeferido a realização de perícia técnica por similaridade.Em suas razões, sustenta o embargante ter-lhe sido 
cerceada a defesa em razão do indeferimento da realização de perícia técnica por similaridade. É o relato necessário. 

Decido. Deixo de conhecer os embargos de declaração.Com efeito, o recurso foi interposto contra decisão interlocutória 

que não foi proferida nos autos. Na verdade, o feito que já se encontra julgado, tendo sido extinta a ação sem resolução 

do mérito em razão da impossibilidade material de se conseguir documentos aptos à comprovação pretendida e 

constando da fundamentação da sentença as razões pelas quais seria impertinente a realização de perícia técnica por 

similaridade.Cumpre deixar claro que a irresignação foi manejada contra suposta decisão, esta inexistente, e não contra 

a sentença prolatada. Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P.I. 

  

0008968-57.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302028542/2011 - APARECIDA DA 

GRACA ROSSATO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos. Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só 

podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de 

cálculo.Verifico a ocorrência de erro material na r. sentença prolatada nestes autos, razão por que, com fulcro no art. 

463 do Código de Processo Civil, retifico-a, para esclarecer que a autora possui um tempo de contribuição 

correspondente a 27 anos, 04 meses e 07 dias de contribuição, em 23.03.2010 (DER). Intimem-se. Oficie-se ao INSS 

para que implante o benefício. 
  

0003668-51.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302028524/2011 - NIVALDO MARTINS 

DE FREITAS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos.Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, 

o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da 

parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo.Segundo contagem de tempo de contribuição retificada pela 

Contadoria Judicial, a parte autora conta, na verdade, com 34 anos, 09 meses e 22 dias de contribuição, em 13.04.2010, 

data em que atingiu 53 anos de idade, possuindo o direito à concessão do benefício.Verifico a ocorrência de erro 

material na r. sentença prolatada nestes autos, razão por que, com fulcro no art. 463 do Código de Processo Civil, 

retifico-a, nos seguintes termos:“Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao 

INSS que (1) considere que a parte autora, nos períodos de 01.03.1979 a 26.02.1980, 10.02.1981 a 13.06.1984, 
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25.10.1984 a 11.07.1985, 01.10.1985 a 13.07.1987, 14.10.1987 a 16.03.1992 e de 17.12.1992 a 01.07.1999, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data em que o autor atingiu 53 anos de idade, em 

13.04.2010, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na data em que o autor 

atingiu 53 anos de idade, em 13.04.2010, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta 

sentença.Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, 

implante o benefício. Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a data em que o autor atingiu 53 

anos de idade, em 13.04.2010, e a data da efetivação da antecipação de tutela.Os valores das diferenças deverão ser 

acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data especificada, com aplicação de juros moratórios de 12% ao 

ano. Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do 

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. 

Sentença registrada eletronicamente.”Intimem-se. Oficie-se. 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000474    LOTE 5186 
  

0006750-55.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008578/2011 - FRANCISCA ROMANA ODONE CASSARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795, do CPC. 

  

0003652-57.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008718/2011 - 

APARECIDO DONIZETI GARCIA (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, para, quanto ao mérito, negar-lhes provimento. 

No mais, defiro o pedido do autor, devolvendo-lhe o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação 

desta decisão, e nomeio Elaine Josefina Brunelli, inscrita na OAB/SP sob o número 126.431, advogada voluntária 

inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como representante da parte autora. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0006750-55.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304019462/2010 - FRANCISCA 

ROMANA ODONE CASSARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Não assiste razão ao banco réu em sua última petição, vez que o acórdão prolatado previu expressamente como sua a 

responsabilidade de apresentação dos extratos da conta vinculada do autor. 

Assim sendo, determino que a CAIXA, no prazo de 120 (cento e vinte dias), cumpra as determinações do acórdão, 

efetivando o cálculo das eventuais diferenças, não prescritas, entre os valores pagos e aqueles devidos pela aplicação 

dos juros progressivos, devendo, se necessário, buscar junto ao banco depositário as informações necessárias, sendo o 

pagamento, no caso de já ter havido o saque, efetuado em nome da parte autora e vinculado a este processo. Faculta-se à 
parte autora a apresentação dos extratos que disponha. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000475   LOTE   5215/11 
  

0002264-85.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009751/2011 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do valor do 

benefício, com base nos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, uma vez que a renda 
mensal do benefício já não sofria qualquer limitação, por ocasião daquelas emendas constitucionais. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

  
0001606-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009797/2011 - FRANCISCO EUGENIO BAGNAROL (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002101-08.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009798/2011 - TISAKO OKUMURA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001840-43.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009800/2011 - CARLOS ROBERTO ROVERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0001835-21.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009801/2011 - LUIZ PAULO DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001832-66.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009802/2011 - FRANCISCO ASSIS MAGGI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001379-71.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009803/2011 - WILSON DARC BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001485-33.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009804/2011 - LAERCIO RINCO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0001367-57.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009805/2011 - JURANDIR DORIGON (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001375-34.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009806/2011 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001365-87.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009807/2011 - EDISON ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001363-20.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009808/2011 - JOÃO PEDRO COSTA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001858-64.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009809/2011 - NELSON FRANCO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001848-20.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009810/2011 - JOAQUIM GONCALVES NETO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001882-92.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009811/2011 - ARGEU LEANDRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001880-25.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009812/2011 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001879-40.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009813/2011 - RENATO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001871-63.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009814/2011 - GILMAR ANTONIO PEREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001884-62.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009815/2011 - EUCLIDES BENEDITO CIRINO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001335-52.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009816/2011 - CLAUDIO DE ABREU (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001331-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009817/2011 - ADEMAR CORREIA RAMOS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001329-45.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009818/2011 - LAURO CAINE (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001406-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009819/2011 - ADAO CAETANO DE CAMARGO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001296-55.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009795/2011 - ROSA MARIA MADRID (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001643-88.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009796/2011 - ANTONIO FELIX DE NORONHA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002031-88.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009799/2011 - JURANDIR DE FRIAS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0004533-34.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009553/2011 - MARCIA FERIGATO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001063-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009750/2011 - MARIA DE LOURDES SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002347-04.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009827/2011 - SEBASTIAO SOARES CAMARA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003844-24.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009752/2011 - LAERCIO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, 
SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

CHEFE). 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, uma vez que não houve retenção indevida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0006247-29.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009821/2011 - LUZIA MARQUES DOS SANTOS CECATO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela autora, para DECLARAR o período de 06/10/1967 a 

31/12/1972 como de exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, sujeito à prévia indenização para 

fins de contagem recíproca. 

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0005382-06.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009770/2011 - MAURO AMADOR DE SANTANA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO 
DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade, por ter o autor abandonado o meio 

rural muitos anos antes de completar a idade mínima exigida, não se tratando de segurado do RGPS como trabalhador 

rural ou mesmo como segurado especial em regime de economia familiar. 

RECONHEÇO o direito à aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 27/05/2010, RMI e RMA de um salário 

mínimo. 

CONDENO O INSS a pagar os atrasados no montante de R$ 7421,96 (sete mil, quatrocentos e vinte e um reais e 

noventa e seis centavos), devidos desde a DIB até 30/06/2011, atualizados até a competência de 06/2011, nos termos 

dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

  

0005472-48.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009771/2011 - JULIO SHI KANG WEN (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, julgo Procedente o pedido da parte autora, pela inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher 

imposto de renda sobre os valores recebidos a título férias vencidas e proporcionais e sobre respectivo adicional de 1/3 

de férias, e; 

CONDENO a UNIÃO à restituição do valor indevidamente retido sob essas rubricas, no valor originário de R$ 

4.521,70 (QUATRO MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS) , que acrescido pela 

taxa SELIC, alcança o total de R$ 5.578,42 (CINCO MIL QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizado até julho de 2011. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0006925-78.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009748/2011 - LIGIA MARIA SOARES (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, julgo Procedente o pedido da parte autora, pela inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher 

imposto de renda sobre os valores recebidos a título férias indenizadas, abono de férias, e sobre o respectivo adicional 

de 1/3 de férias (incidente sobre as férias abonadas), e; 

CONDENO a UNIÃO à restituição do valor indevidamente retido sob essas rubricas, no valor originário de R$ 

5.871,76 (CINCO MIL OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , que acrescido 

pela taxa SELIC, alcança o total de R$ 10.563,01 (DEZ MIL QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E UM 

CENTAVO) , atualizado até julho de 2011. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0001485-33.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004672/2011 - LAERCIO RINCO 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001335-52.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004969/2011 - CLAUDIO DE 

ABREU (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001365-87.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004970/2011 - EDISON ANTONIO 

OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001331-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004973/2011 - ADEMAR CORREIA 

RAMOS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001367-57.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004977/2011 - JURANDIR 

DORIGON (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001329-45.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004982/2011 - LAURO CAINE 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0001406-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004984/2011 - ADAO CAETANO 

DE CAMARGO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001363-20.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005089/2011 - JOÃO PEDRO 

COSTA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001379-71.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005091/2011 - WILSON DARC 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001375-34.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005092/2011 - JOSE APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001606-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005158/2011 - FRANCISCO 

EUGENIO BAGNAROL (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA 
MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001871-63.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005224/2011 - GILMAR ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001879-40.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005226/2011 - RENATO CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001832-66.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005266/2011 - FRANCISCO ASSIS 

MAGGI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001880-25.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005268/2011 - JOSE APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001835-21.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005271/2011 - LUIZ PAULO DA 

SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001882-92.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005273/2011 - ARGEU LEANDRO 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001840-43.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005276/2011 - CARLOS ROBERTO 

ROVERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001858-64.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005289/2011 - NELSON FRANCO 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0001848-20.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005299/2011 - JOAQUIM 

GONCALVES NETO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001296-55.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005079/2011 - ROSA MARIA 

MADRID (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0001643-88.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005160/2011 - ANTONIO FELIX 

DE NORONHA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002031-88.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005835/2011 - JURANDIR DE 

FRIAS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000476 LOTE   5216/11 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 
  
0003697-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009524/2011 - JOSE CARLOS 

FRANCISCO (ADV. SP185402 - VIVIANE APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003546-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009536/2011 - BRUNO SERGIO 

RISCHIOTTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003544-91.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009538/2011 - JOSILENE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003538-84.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009543/2011 - EZIO MELO LIMA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0003537-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009546/2011 - WILSON ZAMBON 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003712-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009521/2011 - BENEDITA DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0005764-96.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009724/2011 - JOAO BATISTA 

MARCIANO (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ofície-se o INSS para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações trazidas pela parte autora, em 

sua última petição interposta aos autos virtuais. P.I. 

  

0003790-87.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009670/2011 - SOLANGE LAZARINI 

(ADV. SP238009 - DAISY PIACENTINI FERRARI); JOAO CARLOS BARBOSA (ADV. SP238009 - DAISY 
PIACENTINI FERRARI, SP041477 - RITO CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto do processo n° 00092077520074036105 localizado na 7a VARA - FORUM 

FEDERAL DE CAMPINAS apontado(s) no “Termo de Prevenção”, juntando cópia da respectiva petição inicial, no 

prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 
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0003727-62.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009675/2011 - MARIA NEILDE DE 

JESUS RAIMUNDO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003851-45.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009676/2011 - ROQUE SIMIONATO 

(ADV. SP228613 - GISELE POLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003780-43.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009721/2011 - TATIANE 

GUILHERME DOS REIS (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente em relação ao seu endereço. P. I. 

  

0000419-18.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009725/2011 - RACHEL PERES DE 

SOUZA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Tendo em vista a petição da parte autora, dê-se baixa dos autos no sistema. P.I. 

  

0006383-26.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009689/2011 - LAURENTINA JESUS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 6304000463/2011 para cumprimento pelo autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do indeferimento de seu pedido na via administrativa. 

P.I. 

  
0003595-05.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009733/2011 - JOSE CARLOS 

BRUINI (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003756-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009726/2011 - LUIS ALEXANDRE 
DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003732-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009732/2011 - AIRTON ROSA (ADV. 

SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003747-53.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009731/2011 - GILBERTO PEREIRA 

ALVES (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003582-40.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009774/2011 - ROSANA SEGRE 

RUAS (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a ausência de documentos comprovatórios, determino que a autora, no prazo de 30 (trinta) dias 

apresente cópias de suas Declarações de Imposto de Renda dos anos-base: 2003; 2004; 2005; 2006 e 2007, podendo ser 
complementadas com a apresentação de documentos contábeis das empresas. Retire-se o processo de pauta. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em 

seu nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  
0003934-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009688/2011 - OCTACILIO 

MARCELO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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0003847-08.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009687/2011 - JOSE VAIS 

CARVALHO (ADV. SP261603 - EDSON APARECIDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0006363-35.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009720/2011 - ROBERTO ANGELO 

DE ARAUJO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo o dia 06/09/2011, ás 10h40, para realização de perícia médica, na especialidade de Neurologia, neste Juizado. 

P.I. 

  

0006111-32.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009701/2011 - EDILEUZA MARIA 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA, SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em relação a petição da parte autora, defiro prazo de 30 (trinta) dias para habilitação de herdeiros, que para tanto 

deverão apresentar a documentação cabível. Intime-se. 

  
0000390-70.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009723/2011 - MARIA DE FATIMA 

GUEDES DE MORAES (ADV. SP150398 - FREDERICO HUMBERTO PATERNEZ DEPIERI, SP296470 - 

JULIANA TIMPONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu nome perante a Receita Federal, para fins 

de prosseguimento da execução. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado. P.I. 

  
0003936-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009722/2011 - VALDEMAR GAINO 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0003752-75.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009727/2011 - VALTIR CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
*** FIM *** 

  

0003693-87.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009709/2011 - MAURA VIRGINIA 

PESCADOR (ADV. SP292797 - KLEBER RODRIGO DOS SANTOS ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de ação ajuizada pela autora, na Justiça Estadual em Jundiaí, visando o restabelecimento do benefício de 

auxílio doença e a sua conversão em benefício acidentário (aposentadoria por invalidez acidentária). 

Por meio da r. decisão da 3ª. Vara Cível de Jundiaí, os autos foram remetidos a este Juizado, sob alegação de que o 

valor da causa e a natureza previdenciária do pedido caracterizariam a competência deste Juizado para apreciar a 

demanda. 

Verifico que, na verdade a parte autora faz indevida cumulação de pedidos, já que a competência para apreciação de 

causa relacionadas a acidente de trabalho é da Justiça Estadual e a competência para restabelecimento de auxílio-doença 

não acidentário é deste Juizado Federal. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de extinção do 

processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  
0003546-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009639/2011 - BRUNO SERGIO 

RISCHIOTTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003537-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009641/2011 - WILSON ZAMBON 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0003544-91.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009643/2011 - JOSILENE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003697-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009656/2011 - JOSE CARLOS 

FRANCISCO (ADV. SP185402 - VIVIANE APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003538-84.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009658/2011 - EZIO MELO LIMA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003810-78.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009673/2011 - FABIO OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003800-34.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009691/2011 - MARIA SALETE 

ESTEVAM DA SILVA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003712-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009655/2011 - BENEDITA DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes quanto ao interesse na produção de prova oral em audiência, juntando desde já o rol de 

testemunhas. Prazo máximo de 10 dias. No silêncio, retire-se o processo da pauta de audiências. I. 

  
0002468-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009679/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001436-89.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009680/2011 - CLARICE DA SILVA 
SANTOS (ADV. SP123416 - VALTENCIR PICCOLO SOMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

0003007-32.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009659/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS CASTAO (ADV. SP226717 - PATRICIA DE CASSIA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, deverá a representação judicial do réu se 

manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham 

as condições estabelecidas nos dispositivos acima referidos, sob pena de perda de direito de abatimento. No silêncio, 

expeça-se o ofício precatório. Intime-se. 

  

0002989-74.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009738/2011 - WILSON GOMES 

RIBEIRO (ADV. SP265214 - ANA PATRÍCIA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo perícia na especialidade ortopedia para o dia 14/09/2011, às 09:00 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 
possuir acerca de suas alegadas moléstias. 

II - Intime-se. 

  

0006418-83.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009708/2011 - ADEMIR ANTONIO 

PISSINI (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/02/2012, às 14h15min. P.I. 

  

0006990-44.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009703/2011 - JOSE VIEIRA LIMA 

(ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Defiro prazo de 30 (trinta) dias para habilitação de herdeiros do falecido autor, para o que deverá ser apresentada 

documentação correlata, inclusive no tocante a representação processual. Intime-se 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000477    LOTE 5225 
  

0005102-35.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007346/2011 - LUZILENE ROCHA DA SILVA (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO 

POPIELYSRKO); DANIELLE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO 

POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora. Sem honorários nem custas. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0000493-72.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304001499/2011 - JOSE CARLOS 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0005123-11.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304017757/2010 - JORGE RUBIM 

NETO (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005047-84.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304017761/2010 - JOAO LALDEVAL 

BRAGA (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  
0005056-46.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304017392/2010 - EDMUNDO 

MENDES BARBOSA FILHO (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação 

desta decisão e nomeio a Dra. Thais Oliveira Nascimento Popielysrko, OAB/SP 235.354, advogada voluntária 

inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  
0001491-40.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008504/2011 - TARCISIO DE JESUS 

SENA (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005102-35.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008505/2011 - LUZILENE ROCHA 

DA SILVA (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO); DANIELLE FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0001989-39.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008506/2011 - ROBERTA GABRIELA 

MARTO MINGOTE (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 
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0005047-84.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008518/2011 - JOAO LALDEVAL 

BRAGA (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Thais Oliveira Nascimento Popielysrko, OAB/SP 235.354, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

0002956-21.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010555/2010 - FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. 

  

0005060-83.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008592/2011 - REGINALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para apresentação das contrarrazões para que o mesmo seja contado 

a partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP 266.251, advogado 
voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  

0002956-21.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008520/2011 - FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação 

desta decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito 

na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  
0005414-11.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008502/2011 - VALMIR DOS REIS 

PEREIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0005123-11.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008503/2011 - JORGE RUBIM NETO 

(ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0004329-87.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008517/2011 - RICARDO SOUSA 

DOS SANTOS (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP 266.251, advogado voluntário inscrito na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se 

  

0003613-02.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008627/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Concedo o prazo de dez dias, para que a Caixa apresente informação quanto ao cumprimento do julgado. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação 

desta decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP 266.251, advogado voluntário inscrito 

na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  
0000493-72.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008498/2011 - JOSE CARLOS 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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0005019-19.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008501/2011 - MARIO DA SILVA 

ARAUJO (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0006680-67.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008624/2011 - ROBERTO BATISTA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP158375 - MARIA FERNANDA MARRETTO F. DE 

OLIVEIRA). 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a Caixa apresentar cópia de todos os extratos da conta corrente do autor e do 

contrato de financiamento firmado entre o autor e a Caixa no período da abertura da conta corrente. 

  

0005056-46.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008521/2011 - EDMUNDO MENDES 

BARBOSA FILHO (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000282 
  

DECISÃO JEF 

  
0003897-28.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031581/2011- RICHARD DA 

MOTA (ADV. SP297492 - VALERIO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 
requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Ao contrário do alegado, o documento encartada as fls. 20 da inicial informa que o CPF da parte autora está em situação 

normal: 

Já o documento encartado as fls. 24 apenas informa uma possível restrição, não restando comprovada se efetivamente 

ocorreu. 

Portanto, não está devidamente comprovado que atualmente há retrições ao CPF da parte autora e na ausência de outros 

motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 
Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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0003992-58.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031616/2011 - CLAUDIO ACILO 

DOS SANTOS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e ADV. SP249020 - EDILENE GUALBERTO 

CANDIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Vistos etc. 

Indefiro o pedido liminar formulado pela parte autora, uma vez que não foi comprovado nos autos a inclusão do nome 

do autor em sistema de cadastro restritivo de crédito. 

Cite-se o(s) réu(s). 

Intimem-se as partes. 

  

0013343-70.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031501/2011 - ANA VIEIRA 

MONTEIRO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0030747-37.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032031/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS CORDEIRO DA CRUZ (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 
Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

DESPACHO JEF 
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0013940-29.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006314/2011 - SERGIO MARQUINI 

(ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

DECISÃO JEF 
  

0004163-15.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031810/2011 - MARIA LUCIA 

ANTUNES DA SILVEIRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por Maria Lucia Antunes da Silveira em face do INSS, na qual pretende a condenação da 
autarquia-ré na concessão de benefício previdenciário. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em São Paulo e apresenta documentos comprovando aquele 

endereço, em seu nome. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento n. 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, São Paulo, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. 

Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Intimem-se. 

  

0004315-63.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031802/2011 - BENEDITO BATISTA 

AZEVEDO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Cuida-se de ação ajuizada por Benedito Batista Azevedo em face do INSS, na qual pretende a condenação da autarquia-

ré na concessão de benefício previdenciário. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em São Paulo. Em petição anexada em 26/07/2011, a patrona da 

parte autora informa que esta reside em São Paulo e que os presentes autos foram distribuídos indevidamente nesta 

Subseção Judiciária. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento n. 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, São Paulo, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. 

Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Intimem-se. 

  

0013940-29.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031444/2011 - SERGIO MARQUINI 

(ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 03/06/2011: em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que há dúvidas acerca do início da 

incapacidade da parte autora. 

Saliento que, a data de início da incapacidade é de suma importância para o julgamento do feito, já que através dela é 

possível verificar se a parte autora mantinha qualidade de segurado no início de sua incapacidade e se havia cumprido a 

carência legal para a concessão do benefício. 

Em face do exposto INDEFIRO o requerimento postulado. 

Tendo em vista a demora em apresentar os esclarecimentos pela Sra. perita, Dra. Priscila Martins, destituo-a do encargo 

e, no mesmo ato, nomeio para o encargo o perito médico Dr. Jose Henrique Valejo e Prado, que deverá realizar nova 

perícia, no dia 20/09/2011, às 13:00 horas, nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá comparecer com 
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todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão 

da prova. 

Expeça-se COM URGÊNCIA ofício ao Núcleo Financeiro - NUFI para que CANCELE eventual pagamento em favor 

da Dra Priscila Martins da perícia realizada nestes autos. 

Oficie-se ao Conselho Regional de Medicina para apuração de eventual infração por parte da perita. 

Intimem-se as partes. Intime-se a Sra. Perita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 
documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0004739-08.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031674/2011 - FRANCISCA JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU, SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004250-68.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306029628/2011 - JOAO CARLOS DE 

DEUS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0004249-83.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306029629/2011 - FATIMA CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS 

SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004238-54.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306029630/2011 - ZENATE FELIX DE 

ARAUJO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004653-37.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031504/2011 - MARCELINA 

VICENTE VELOSO (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004695-86.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031541/2011 - CELIA PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0004682-87.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031543/2011 - EDMO FERNANDES 

(ADV. SP272896 - IZANEI PRÓSPERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004731-31.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031675/2011 - FRANCISCO VIEIRA 

DE BARROS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0004730-46.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031676/2011 - ANGELA MARIA 

PEREIRA DE MORAES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - 

SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004721-84.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031679/2011 - MARILENE DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0011257-57.2011.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032037/2011 - ANGELA MARIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004837-90.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032038/2011 - NARDELIO CASTRO 

SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004827-46.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032039/2011 - ANTONIO JOSE DOS 
SANTOS (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004825-76.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032040/2011 - CARLOS ALBERTO 

ALVES PEREIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY 

SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004814-47.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032046/2011 - FERNANDO 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004802-33.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032049/2011 - JOSE FLORENCIO DA 

SILVA NETO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004782-42.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032051/2011 - NATANAEL DA 
SILVA AGUIAR (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY 

SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004778-05.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032053/2011 - ELIZABETH DE 

JESUS DINIZ (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004760-81.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032054/2011 - JOSEFA RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004759-96.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032055/2011 - JOSE LOURENCO DA 

SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004758-14.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032056/2011 - MARCIA VIEIRA DOS 
SANTOS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004757-29.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032057/2011 - GEOVANA TADEU 

BALIEROS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004671-58.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031503/2011 - MARCIA DONIZETE 

RUY (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE, SP207509B - CÉLIO BARBARÁ DA SILVA, SP297373D - 

NELIO BARBARA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004722-69.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031678/2011 - FRANCISCO 

MARCELO SARAIVA LOPES (ADV. SP182609 - PAULO ARIS CARLOS, SP075848 - PAULO SERGIO DA 

FONSECA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004714-92.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031540/2011 - NATHALIA 

MACHADO RIBEIRO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA, SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004779-87.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032052/2011 - MANDUCA THOMAS 

CABRAL (ADV. SP283350 - ERIKA CRISTINA TOMIHERO, SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO, 

SP253186 - ANDRÉA KARINE DE CASTRO COIMBRA ORPINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004207-34.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306029634/2011 - VALTER SIDNEY 

VENANCIO DE CASTRO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004206-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306029635/2011 - OSWALDO 

EVARISTO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004205-64.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306029636/2011 - JAIR EVARISTO 

(ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004727-91.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031677/2011 - VIRGILIA MARIA DA 

PAZ (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004208-19.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306029633/2011 - JOSE JOAQUIM DE 

FREITAS (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0004801-48.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032050/2011 - APOLONIO FARIA 

DA SILVA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004813-62.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032047/2011 - SANDRA MARLI 

COQUETI DA SILVA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004822-24.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032041/2011 - RAIMUNDO FELIPE 

DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004820-54.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032042/2011 - MAURO RAMALHO 

FILHO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 
SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004818-84.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032043/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE SOUZA MATTOS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004817-02.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032044/2011 - ANSELMO JOAQUIM 

DOS SANTOS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 
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MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004816-17.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032045/2011 - LAURA DE MELLO 

VIEIRA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004805-85.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032048/2011 - WELINGTON 

ANTONIO SILVA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004221-18.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306029631/2011 - JACIRA CANO (ADV. 

SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004674-13.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031502/2011 - OSWALDO PIRES 
(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004763-36.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031798/2011 - GILVAN LINO DA 

SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende 

seja reconhecido por este juízo. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
  

0004773-80.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031799/2011 - MARIA DE LOURDES 

MACEDO SANTOS (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
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demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
  

0004698-41.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031500/2011 - MARLENE PEREIRA 

SILVA (ADV. SP306453 - ELOISA ALVES DA SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição 

inicial e dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico 

do processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0002016-16.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306029442/2011 - JOSE LIBORIO DE 

LIRA FILHO (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Defiro o pedido de liminar requerido na inicial. Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que no prazo 

de 50 (cinquenta) dias encaminhe a este juízo as cópias dos processos administrativos elencados na petição inicial e na 

petição anexada em 21/06/2011. 

Cumpra-se. 

  

0000036-34.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031795/2011 - RAFAEL LOPES 

MAZZINI (ADV. SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Considerando o conflito de competência suscitado, deverá o processo permanecer em situação de “baixa-sobrestado”, 

até que haja decisão definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 
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Com fundamento no poder geral de cautela do juízo, para evitar o perecimento do direito do autor, defiro a liminar 

pretendida para determinar que a ré expeça o devido diploma de graduação no curso de administração com habilitação 

em marketing, concluído em junho/2006 pela parte autora (matrícula/inscrição nº 4700), ou justifique a impossibilidade, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Oficie-se à Faculdade Anhanguera Educacional S.A. para cumprimento. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0004794-56.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031981/2011 - DAVID FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304980 - PAULO FRANCISCO SARMENTO 

ESTEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 
ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularizar o feito em decorrência da necessidade de 

instrumento público de outorga de poderes na hipótese de pessoas não alfabetizadas ou impedidas de assinar, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0008186-14.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031718/2011 - ESPOLIO DE MIGUEL 

ALEXANDRE DIAS (ADV. SP141677 - MARIA CRISTINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

O pedido de habilitação e documentos foram anexados em 24/11/2008, 14/01/2010 e 15/06/2011. Devidamente 

intimado, o réu se manifestou em 12/07/2011, favorável ao pedido. 

Os requerentes juntaram certidão de óbito da segurada falecida, certidão de inexistência de dependentes habilitados à 

pensão e, ainda, seus documentos pessoais. 

Sendo assim, presentes todos os requisitos necessários para tanto, defiro o pedido formulado pelos filhos da segurada 

falecida, ALDAISA ALEXANDRE DIAS JULIO e ALCIR ALEXANDRE DIAS, nos exatos termos do artigo 112 da 

Lei n. 8.213/91 c/c art. 1829, I, do Código Civil. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal determinando o pagamento dos valores contidos na RPV nº 20090000956R para 

os autores, ora habilitados, em partes iguais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0015144-11.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306030282/2011 - AURO SANTOS DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc. 

Petições de 09/05/2011 e 11/05/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 
pelo contador nomeado judicialmente. 

Complemente a CEF o valor restante, apurado pelo Contador nomeado por este juízo no laudo anexado em 14/04/2011. 

Haja vista que a impugnação da parte autora logrou êxito, determino que o valor dos honorários periciais contábeis 

(R$100,00) seja depositado pela CEF. 

Também determino que seja levantado em favor da parte autora os valores apurados pelo Senhor Contador. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da fase executiva desta ação. 

Intimem-se. 

  

0007853-91.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306029478/2011 - DOMINGOS FICONI 

(ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 
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Petições de 11/04/2011 e 18/04/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

Complemente a CEF o valor restante, apurado pelo Contador nomeado por este juízo no laudo anexado em 17/03/2011. 

Haja vista que a impugnação da parte autora logrou êxito, determino que o valor dos honorários periciais contábeis 

(R$.100,00) seja depositado pela CEF. 

Também determino que seja levantado em favor da parte autora os valores apurados pelo Senhor Contador. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003162-92.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031568/2011 - ELI DE CASTRO 

(ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO, SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas, uma vez que não foram encartados aos 

autos os dodumentos comprobatórios do alegado. 

Assim, encarte a parte autora, no prazo de dez (10) dias, o informe de rendimentos objeto de discussão no presente 

processo, bem como a declaração de IRRF respectiva, sob pena de preclusão da prova. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0022132-82.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306029474/2011 - GERSON GATTEI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Vistos etc. 

Petições de 11/05/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados pelo contador 
nomeado judicialmente. 

Complemente a CEF o valor restante, apurado pelo Contador nomeado por este juízo no laudo anexado em 14/04/2011. 

Haja vista que a impugnação da parte autora logrou êxito, determino que o valor dos honorários periciais contábeis 

(R$.100,00) seja depositado pela CEF. 

Também determino que seja levantado em favor da parte autora os valores apurados pelo Senhor Contador. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0004728-76.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031627/2011 - ORLANDO FERREIRA 

ALVIM (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP86006 - MARIA RITA 

EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 
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Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Expeça-se a carta precatória para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s). 

Intimem-se as partes. 

  

0005039-04.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031733/2011 - NIVALDO 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

O pedido de habilitação e documentos foram anexados em 28/04/2011, 14/06/2011 e 29/06/2011. Devidamente 

intimado em 08/07/2011, o réu não se manifestou. 

A requerente juntou certidão de óbito do segurado falecido, certidão de dependentes habilitados à pensão e, ainda, seus 

documentos pessoais. 

Sendo assim, presentes todos os requisitos necessários para tanto, defiro o pedido formulado pela viúva do segurado 

falecido, MARIA LOPES DA COSTA, nos exatos termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Requisite-se o pagamento das importâncias em atraso. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 
forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0004684-57.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031505/2011 - FRANCISCO 

BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004694-04.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031506/2011 - LORENA CONDE 

MODERNEL (ADV. SP204036 - ELIANA BADARÓ FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003367-24.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031556/2011 - MAURO CAMILO 

(ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP 

(novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco), no dia 02/08/2011, às 13:45 horas. 

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Petição anexada em 31/05/2011: tendo em vista a proximidade da audiência, indefiro, por ora, o pedido de tutela 

antecipada. Aguarde-se a realização da audiência, momento em que o pedido poderá ser novamente reapreciado, se o 

caso. 

Intimem-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1179/1550 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
  
0004673-28.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031548/2011 - REBELDINO 

BARBOSA RUAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004734-83.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031692/2011 - MILTON ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004736-53.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031693/2011 - GERALDO SILVA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004781-57.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031803/2011 - ALCINA CLARO DE 

JESUS DAL NEGRO (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0004833-53.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032058/2011 - AFONSO CORREIA 

DAMASCENO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004753-89.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031758/2011 - MARLENE GOMES 

DE ARAUJO (ADV. SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004821-39.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032036/2011 - ROQUE BRIZOLA DA 

TRINDADE (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 
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se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado 

não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se 

verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0004675-95.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031487/2011 - MARCELO PORTO 

DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP267817 - LUCIANA CAMPOS MIRANDA, SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004696-71.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031498/2011 - OSVALDO MASSONE 

JUNIOR (ADV. SP306453 - ELOISA ALVES DA SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004697-56.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031499/2011 - NIVALDO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP306453 - ELOISA ALVES DA SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004735-68.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031625/2011 - FRANCISCA PIRES 

DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004791-04.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031990/2011 - MARLI AVELAR 

PEDROSO DOS SANTOS (ADV. SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE, SP213020 - NANCI RODRIGUES 

FOGAÇA, SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004786-79.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306031991/2011 - ADEMAR DA SILVA 

(ADV. SP243947 - KARINA BIATO SEGANTINI, SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004810-10.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032030/2011 - ARTUR DE CASTRO 

PINI PIRES (ADV. SP259708 - GLEYSE DA SILVA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 
ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a representante da parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 
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09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0012290-78.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306029477/2011 - EDISON LUNARDI 

(ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petições de 03/06/2011 e 14/06/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

Complemente a CEF o valor restante, apurado pelo Contador nomeado por este juízo no laudo anexado em 09/05/2011. 

Haja vista que a impugnação da parte autora logrou êxito, determino que o valor dos honorários periciais contábeis 

(R$.100,00) seja depositado pela CEF. 

Também determino que seja levantado em favor da parte autora os valores apurados pelo Senhor Contador. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000283 
  

DESPACHO JEF 
  

0010296-88.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031587/2011 - EDUARDO 

RASTELLI (ADV. SP258645 - BRUNO CATTI BENEDITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 
008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do feito. 
No mesmo prazo, junte a parte autora a cópia de documento oficial, dotado de fé pública, continente de dados sobre 

filiação, data de nascimento e registro de identificação civil (RG/RNE), bem como a legível do documento de 
CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da 

Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Sobrevindo, cite-se. 

Intime-se. 

  

0011145-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032009/2011 - EDILSON DOS 

SANTOS NETO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do restabelecimento do benefício pleiteado n. 5429932880, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para verificação da prevenção apontada. 

Intimem-se. 

  

0042034-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031618/2011 - YOLANDA 

MONICO CSERNIK (ADV. SP107203 - ANTONIO ORLANDO GUIMARAES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

Tendo em vista a informação supra e diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 10 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1182/1550 

prevenções apontadas e apresente a petição inicial e eventual sentença do processo nº 20106100001642397, em tramite 

na 1ª Vara Cível Federal de São Paulo. 

No mesmo prazo, informe se há interesse no prosseguimento do feito, uma vez que, quando da distribuição do processo 

neste JEF, já teria ocorrido o vencimento da última parcela do valor que se pretendia consignar. 

Sobrevindo a manifestação e documentação, tornem-se conclusos. 

Intimem-se. 

  

0013448-47.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031801/2011 - LICINIO TEODORO 

MARTINS (ADV. SP306764 - EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 
Intimem-se. 

  

0000024-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029487/2011 - JOSE FRANCISCO 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - RAFAEL 

CORTONA, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, 

SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 04/07/2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  

0039209-17.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031786/2011 - CONDOMINIO 

MORADAS DA FLORA (ADV. SP225488 - MARCOS ANTONIO NORONHA ZINI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); ANA LUCIA DE 

SOUZA (ADV./PROC. ). Vistos. 
Considerando o conflito de competência suscitado, deverá o processo permanecer em situação de “baixa-sobrestado”, 

até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0042693-40.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031848/2011 - JOSE FREITAS DOS 

SANTOS (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

1. Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu 

indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido 

e que pretende seja reconhecido por este juízo. 

2. Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil EGIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, que deverá entregá-

lo até 20 (vinte) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo resultado serão as partes intimadas 

oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

0024265-31.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029711/2011 - JOSE LAELCIO 
GALVAO DE OLIVEIRA (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o 

número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Concedo igual prazo, para que a parte autora junte aos autos cópia do extrato da conta poupança objeto da ação 

referente ao período discutido, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação e 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 
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Compulsando os autos ainda, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0014311-71.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029482/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado: Defiro pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 
sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  
0063242-42.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306005930/2011 - LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051380-74.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306005953/2011 - IUDENAR SOUZA 

SANTOS (ADV. SP117265 - ELIANA DA SILVA ARAUJO, SP136372 - DENISE APARECIDA CAROPRESSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050771-91.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306005954/2011 - ADEMIR BALDO 

(ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0025127-49.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006027/2011 - CARLOS ANINHO 

DA SILVA (ADV. SP266200 - ALESSANDRA RIBEIRO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042693-40.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306005968/2011 - JOSE FREITAS DOS 

SANTOS (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035273-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306005992/2011 - MARIA 

CONCEICAO CAVALCANTE MEDEIROS (ADV. SP223259 - ALESSANDRO FERNANDEZ MECCIA, SP227067 

- SILVIA HELENA FARIA DIP, SP199433 - LYGIA GARCIA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023929-40.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006031/2011 - MARIA JOSE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES, SP254083 - FRANCISCO DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054320-75.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306005946/2011 - MARIA LENILDA 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. PR023672 - JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0007612-51.2010.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031804/2011 - LUSIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP146510 - TATIANA CONCEICAO ALMEIDA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 20/07/2011: Defiro, por mais 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0005497-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029461/2011 - RUI GOMES DA 

SILVA (ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 04/07/2011: Defiro, por 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0042012-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029755/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇAO DO CARMO FERREIRA ARAUJO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

etc. 

Informação supra:     

Aqui por engano. 
Remetam-se os autos ao juizado especial federal de Santo André SP. 

Int. 

  

0054320-75.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031821/2011 - MARIA LENILDA 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. PR023672 - JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, intime-se a autora 

para que emende a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, informando as incorreções 

cometidas pela autarquia no cálculo de seu benefício, com observância ao disposto nos artigos 282 e 283 do 

CPC, especificando os recolhimentos controversos, bem como o erro nos cálculos afirmados. 

Em igual prazo, o autor deverá apresentar cópia CTPS do falecido demais documentos necessários a comprovar os fatos 

constitutivos do seu direito, sob pena de preclusão da prova. 

Destarte, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópia 

integral do processo administrativo pensão por morte NB 21/142.958.009-4, com DER em 08/01/2007. 

Sobrevindo, cite-se novamente o INSS. 

Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 10/11/2011 às 12:40 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

1. Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu 

indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente 

controvertido e que pretende seja reconhecido por este juízo. 

2. Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil WAGNER LUIZ CAMELIM, que deverá 

entregá-lo até 20 (vinte) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo resultado serão as 

partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  
0036270-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031911/2011 - JOSE BATISTA 

LEONARDO (ADV. SP295736 - RICARDO MATIAS BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035273-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031912/2011 - MARIA 

CONCEICAO CAVALCANTE MEDEIROS (ADV. SP223259 - ALESSANDRO FERNANDEZ MECCIA, SP227067 
- SILVIA HELENA FARIA DIP, SP199433 - LYGIA GARCIA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012082-96.2008.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029756/2011 - JUDYTHE CLARO 

FELIX (ADV. SP106449 - SANDRA REGINA SANAZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o 

número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 
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 Concedo igual prazo, para que a parte autora junte aos autos cópia do extrato da conta poupança objeto da ação 

referente ao período discutido, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação e 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Compulsando os autos ainda, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0026555-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031558/2011 - JOAQUIM 

MARIANO DA CRUZ NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 
comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Após, voltem-me para apreciar o pedido de antecipação de tutela.     

Intimem-se. 

  

0025470-11.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029708/2011 - VERA LUCIA DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Considerando o pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos 

autos cópia de folha da carteira de trabalho na qual conste a opção pelo regime do FGTS e os extratos da instituição 

financeira depositária no qual conste a taxa de juros praticada, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, ou 

comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 
inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Int. 

  

0024798-87.2010.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029719/2011 - CLAUDIONOR 

TAVARES DA SILVA JUNIOR (ADV. SP056746 - LILIANA DEL PAPA DE GODOY, SP080177 - ROSY ENY 

LOPES RODRIGUES, SP110409 - BEATRIZ FURLAN, SP193224 - MARCELO GUEDES DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.             

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0006759-08.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031554/2011 - JANE ALNE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 
inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Após, voltem-me para apreciar o pedido de antecipação de tutela. 

Intimem-se. 

  

0032343-27.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030032/2011 - ANTONIO 

WASHINGTON NUNES DA SILVA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos,etc. 

A ré informa o cumprimento da sentença, através da petição anexada em 15/06/2011. 
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Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF No caso 

de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende devidos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Com fundamento no Ato n. 11.575, de 30 de junho de 2011, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, façam conclusos os autos à Dra. Bárbara de Lima Iseppi. 

Cumpra-se. 

  
0088720-86.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029787/2011 - PAULO GOYANO 

DE FARIA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070360-06.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029788/2011 - TOSHIKO 

TAKIMOTO - ESPOLIO (ADV. SP222379 - RENATO HABARA); HIDEYO TAKIMOTO (ADV. SP222379 - 

RENATO HABARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0063242-42.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029789/2011 - LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055087-50.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029791/2011 - JOVINO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014121-45.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029827/2011 - KIYOSHI SAITO 

(ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO, SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008831-49.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029864/2011 - OSMAR OTAVIANI 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0051380-74.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029792/2011 - IUDENAR SOUZA 

SANTOS (ADV. SP117265 - ELIANA DA SILVA ARAUJO, SP136372 - DENISE APARECIDA CAROPRESSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056135-44.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029790/2011 - ANTONIO 

OLECSIUC (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050771-91.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029793/2011 - ADEMIR BALDO 

(ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025127-49.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029794/2011 - CARLOS ANINHO 

DA SILVA (ADV. SP266200 - ALESSANDRA RIBEIRO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020734-81.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029798/2011 - GENISE 
GONCALVES FILHO (ADV. SP178825 - VAGNER PIVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0047137-53.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029481/2011 - ALMICAR 

STORIELLI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado: Defiro, por 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 
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0021848-08.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029762/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL VALE VERDE (ADV. SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES) X EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

Considerando o conflito de competência suscitado pelo ofício 14/2011, deverá o processo permanecer em situação de 

“baixa-sobrestado”, até que haja decisão definitiva pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intimem-se as partes. 

  

0040584-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031819/2011 - CARLOS ALBERTO 

TAVARES CARDOSO (ADV. SP223138 - MARCO TARTARI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372); COOPER ALTO TIETE - COOP DE 

TRANS ROD DE CARG E PAS ESC SERV (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Cite-se o corréu, expedindo-se carta precatória. 

Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

0026555-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240146/2011 - JOAQUIM MARIANO 

DA CRUZ NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.                                                                                                                  

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Barueri que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000733-89.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030062/2011 - ISABELLA MOREIRA RUBIO (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); ANA CAROLINA LOPES DE 

OLIVEIRA RÚBIO (ADV./PROC. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE 

OLIVEIRA LOPES); KALIL LOPES RÚBIO (ADV./PROC. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP302878 - 

RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES); ROGÉR LOPES RÚBIO (ADV./PROC. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

0004678-84.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031782/2011 - FRANCISCO RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a converter os períodos laborados 

em condições especiais em comum nas empresas: BUNGE ALIMENTOS S/A - SANTISTA ALIMENTOS S/A. 

(01/02/1986 a 05/03/1997); e a conceder ao autor, FRANCISCO RODRIGUES BARBOSA a aposentadoria por tempo 

de contribuição, a partir de 26/05/2009, com renda mensal inicial de R$ 905,38, em maio/2009, que correspondente a 

uma renda mensal atual de R$ 1.026,87, em agosto/2011. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até agosto/2011, totalizam o montante de 

R$ 29.595,30, conforme cálculos judiciais anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 
as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

0010617-16.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031619/2011 - JOSE ROBERTO DE MOURA (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, 

SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa 

Econômica Federal a recompor o saldo da caderneta de poupança da parte autora com a aplicação do percentual de 

26,06% em junho de 1.987 (Plano Bresser), 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), 44,80% em maio de 1.990 e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1188/1550 

2,49% em junho de 1.990, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0011964-84.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306010485/2010 - JOAO BOSCO DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES, SP133110 - 

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR, SP123259 - NEUSA EXPEDITO RODRIGUES, SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS, SP192598 - JOAO RICARDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PROCEDENTE o pedido 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 
  
0007796-05.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031719/2011 - VALTER DA SILVEIRA RIBEIRO (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004413-82.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030665/2011 - MARIA DO CARMO CANTONI (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS 

ALVES, SP166194 - ALEXANDRE AMARAL ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000643-47.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032071/2011 - ZILDA NESE TAMIAO (ADV. SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO, SP213210 - 

GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC. 

  
0001134-54.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030621/2011 - ALICE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP157879 - JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

Outrossim, o prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

  
0014603-75.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031584/2011 - MARIA GONCALVES (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE 

CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0011960-47.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031585/2011 - JURACI EVANGELISTA DE BRITO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001362-63.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031586/2011 - LUZIMAR CARNEIRO DE FREITAS (ADV. SP250196 - TANIA MARIA THEODORO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004539-69.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031712/2011 - NEWTON SOUZA SANTOS (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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DESPACHO JEF 
  

0005620-19.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031569/2011 - MARIA DE 

LOURDES CALANCA ROCHA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 15/04/2011, inclua-se no cadastro do processo a curadora 

provisória nomeada, Sra. Valeria Alves Rocha (CPF 168.089.878-74), como representante da parte autora. 

Petições anexadas aos autos em 15/04/2011 e 03/06/2011: Verifico que o curador nomeado não ratificou todos os atos 

praticados pela parte autora. Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para providências. 

Petição de Renúnica anexada aos autos em 11/07/2011: COMPROVE O ALEGADO EM 05 (CINCO) DIAS. 

Sobrevindo a manifestação, vista ao MPF, conforme requerido em 08/02/2011. 

Int. Cumpra-se. 

  

0005609-87.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031563/2011 - IZABEL JOSEFA 

LOPES (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 10/06/2011, inclua-se no cadastro do processo a curadora 

provisória nomeada, Sra. Izabel Josefa Lopes (CPF 282.034.488-79), no sistema do Juizado como representante da 
parte autora. 

Observo que a parte autora não cumpriu integralmente o determinado na decisão exarada em 18/04/2009. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, juntando o instrumento de 

procuração, devidamente firmado pela pessoa que assumiu o encargo de curador especial. 

No mesmo prazo, a curadora deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados pelo 

autor. 

Regularizada a representação da autora, vista ao MPF, conforme manifestação anexada aos autos em 17/05/2011. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0008042-06.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029624/2011 - SILVIO FERNANDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP137848 - CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Vistos,etc. 

A ré informa o cumprimento da sentença, através da petição anexada em 07/04/2011. 

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela União No caso 

de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende devidos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <# Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência formulado pelo Dr. Marcio Antonio da Silva, determino a redesignação das 

perícias agendadas do dia 04/08 para o dia 24/08/2011 , conforme horários abaixo. 

Intime-se a parte autora. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA PERÍCIA      

0002908-56.2010.4.03.6306 VILMA ZARA BINOTTO MOURA     24/08/2011 10:00    

0001619-54.2011.4.03.6306 CELMA NUNES DOS SANTOS          24/08/2011 10:30    

0003665-16.2011.4.03.6306 FRANCISCO DE SOUSA CAMPOS 24/08/2011 09:30    

0003666-98.2011.4.03.6306 UZIEL JESUS DA SILVA     24/08/2011 09:00    

0003982-14.2011.4.03.6306 VILMA APARECIDA DIONIZIO        24/08/2011 11:00    

0003984-81.2011.4.03.6306 VILMAR LOURENCO DA COSTA    24/08/2011 11:30    

0003985-66.2011.4.03.6306 VANESSA REGIANE FERRAZ             24/08/2011 12:00    

0003998-65.2011.4.03.6306 JOSIF CSONKA FILHO     24/08/2011 12:30    

0004008-12.2011.4.03.6306 JOSE GENESIO RODRIGUES            24/08/2011 14:00    

0004014-19.2011.4.03.6306 JOAO BATISTA S FIGUEREDO         24/08/2011 14:30    

0004015-04.2011.4.03.6306 SANDRO LIMA DOS SANTOS          24/08/2011 17:00    

0004017-71.2011.4.03.6306 MARINALVA RAMILDA SOUSA       24/08/2011 15:00    
0004019-41.2011.4.03.6306 ALVIZINA COELHO DE BRITO        24/08/2011 15:30    

0004021-11.2011.4.03.6306 ANTONIO RIBEIRO SILVEIRA         24/08/2011 16:00    

0004030-70.2011.4.03.6306 JOSENILDO QUERINO SILVA        24/08/2011 16:30    

0004035-92.2011.4.03.6306 JOSE APARECIDO DOMINGOS      24/08/2011 17:30 

  
0004021-11.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031828/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

DA SILVEIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004019-41.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031829/2011 - ALVIZINA COELHO 

DE BRITO (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004017-71.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031830/2011 - MARINALVA 

RAMILDA DE SOUSA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004014-19.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031832/2011 - JOAO BATISTA 

SOUZA FIGUEREDO (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004008-12.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031833/2011 - JOSE GENESIO 

RODRIGUES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003998-65.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031834/2011 - JOSIF CSONKA 
FILHO (ADV. SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003985-66.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031835/2011 - VANESSA 

REGIANE FERRAZ (ADV. SP189533 - ERNESTO DE CAMARGO RIBEIRO NETO, SP196530 - PAULINO 

CAMARGO RIBEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003984-81.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031836/2011 - VILMAR 

LOURENCO DA COSTA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003666-98.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031838/2011 - UZIEL JESUS DA 

SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR, SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, 

SP086100 - ISABEL MARTINES COZENDEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003665-16.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031839/2011 - FRANCISCO DE 

SOUSA CAMPOS (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001619-54.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031841/2011 - CELMA NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004015-04.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031831/2011 - SANDRO LIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); LUCAS DE CASTRO SILVA SANTOS 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 21/06/2011. 

Após, venham os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  
0007643-69.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029906/2011 - REINALDO 

GONCALVES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002147-59.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030044/2011 - CARLOS LEANDRO 

PEREIRA LIMA (ADV. SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA, SP077523 - BENEDITO LEMES DE 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

*** FIM *** 
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0011322-14.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029463/2011 - LINDOLFO DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Verifico que não foi anexada a certidão de (in)existência de dependentes de Lindolfo dos Santos Pereira. 

Assim, promova a habilitante a juntada da referida certidão, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 2ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  
0015199-59.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008054/2011 - ARISTON DE 

SOUZA NETO (ADV. ); MARIA ALICE COSTA SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014843-64.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008134/2011 - ANDRE LUIZ 

ZENARDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0013381-72.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008366/2011 - OVIDIO DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0011076-18.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008728/2011 - NORMA SILVA 

NISHIMURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0010997-73.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008752/2011 - APARECIDO 
GONÇALVES DA SILVA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). 

  

0010985-59.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008755/2011 - ANTONIO CARLOS 

RUDOKAS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO (ADV./PROC. SP241287 - EDUARDO CHALFIN, 

SP241292 - ILAN GOLDBERG, SP204155 - ALEXANDRE CARVALHO, SP241047 - LEANDRO FERREIRA DOS 

SANTOS). 

  

0010068-06.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008900/2011 - MARIA 

APARECIDA GEUDJENIAN (ADV. SP141473 - MARIA APARECIDA GEUDJENIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. 

SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, SP180489 - FABIANA AUGUSTO ZACAIB, SP221271 - 

PAULA RODRIGUES DA SILVA). 

  

0003887-18.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306012969/2011 - AUGUSTO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004216-30.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031760/2011 - JOSE MARIO DOS 

SANTOS (ADV. SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição de 15/06/2011,recebo como petição comum, uma vez que não houve alteração do pedido original. Prossiga-se 

  

0001556-63.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029464/2011 - ANTONIO IOPE 

(ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Petição despachada e anexada em 01/07/2011: vista ao INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Intime-se o INSS para manifestação, nos termos do §10, do art. 100 da Constituição Federal. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Após, nada sendo requerido expeça-se ofício precatório em favor da parte autora. 

Int. 

  
0006074-33.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031474/2011 - CLAUDEMIR 

PEREIRA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002822-61.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031477/2011 - VERA 

TYMOSCHENKO LEME (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003594-87.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031476/2011 - QUITERIA 
PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, entregue seus esclarecimentos ao 

laudo, conforme determinação anterior.  

Int. Cumpra-se. 

  
0004917-88.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031419/2011 - JOAO DA SILVA 

(ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0009076-45.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031579/2011 - VALDINEIA 

MOREIRA BRITO GOIS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO 

ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA, 

SP221945 - CINTIA ROSA, SP264148 - CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000008-37.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031580/2011 - WILSON JACINTO 

(ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA, SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  
0004231-62.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029445/2011 - JOSE BATISTA DE 

SANTANA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0004320-85.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029940/2011 - ANTONIO CARLOS 

RODRIGUES LOPES (ADV. SP302691 - RUBENS DE SOUZA LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004234-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029447/2011 - ADEMAR SOARES 

ANCHIETA (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004683-72.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031555/2011 - ANA INACIO 

SIMOES (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004811-92.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032032/2011 - MARTA 

CONCEICAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004690-64.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031583/2011 - GLORIA SOARES 

TORRES (ADV. SP277729 - EDUARDO LUIZ FASSANARO DE OLIVEIRA, SP181067 - ROZANGELA 

FERREIRA DE SOUSA HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0010985-59.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306025551/2010 - ANTONIO CARLOS 

RUDOKAS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO (ADV./PROC. SP241287 - EDUARDO CHALFIN, 
SP241292 - ILAN GOLDBERG, SP204155 - ALEXANDRE CARVALHO, SP241047 - LEANDRO FERREIRA DOS 

SANTOS). Vistos, etc. 

Sem prejuízo da determinação anterior exarada, oficie-se a Agência do Unibanco (0120 - Agência Lapa), localizada na 

Rua Nossa Senhora da Lapa, n. 449, Lapa, São Paulo/SP (CEP:. 050720-000), para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte 

a estes autos cópia os extratos bancários da conta poupança da parte autora (ag. 120 c/p. 627.937-2), referente aos 

períodos abacardos pelos Planos Econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Ressalto, ainda, que, caso infrutífera, deverá realizar a pesquisa pelo CPF da parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0004398-50.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032061/2011 - TEREZINHA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 13/07/2011: indefiro o pedido, tendo em vista que a designação da audiência deste juízo antecedeu 

a designação do juízo da justiça estadual. 

Assim, mantenho o dia 09/08/2011, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intimem-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o sentenciamento do 

feito em 28/07/2011, determino o pagamento dos honorários dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) 

médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de pagamento laudos complementares 

eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s). 

Cumpra-se. Int. 

  
0014603-75.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031768/2011 - MARIA 

GONCALVES (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0011960-47.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031769/2011 - JURACI 

EVANGELISTA DE BRITO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001362-63.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031770/2011 - LUZIMAR 

CARNEIRO DE FREITAS (ADV. SP250196 - TANIA MARIA THEODORO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

0002406-20.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031514/2011 - JOAO FELIPE DA 

ROCHA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Esclarecimentos ao laudo contábil anexado em 22/06/2011: Vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste JEF, re-designo a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, conforme tabela abaixo. 
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O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao réu 

induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0001588-05.2009.4.03.6306 MANOEL VITORIO DE LIMA            31/05/2011 14:30    

0005632-67.2009.4.03.6306 YUTAKA AOKI     26/04/2011 14:30    

0008431-83.2009.4.03.6306 KEITH TALITA OLIVEIRA BRITO LAHOZ      13/12/2011 14:30    

0053942-22.2009.4.03.6301 UPSAI SISTEMAS DE ENERGIA LTDA              31/01/2012 15:00    

0000908-83.2010.4.03.6306 MARIA CAROLINA MOREIRA ROCHA         26/07/2011 15:00    

0001139-13.2010.4.03.6306 JOSE AP TENORIO DE ALBUQUERQUE         26/04/2011 14:00    

0001215-37.2010.4.03.6306 EVANIA BARRETO ALMEIDA            26/04/2011 15:00    

0001249-12.2010.4.03.6306 MARIANA HERMENEGILDO CROTTI              31/05/2011 15:30    

0002178-45.2010.4.03.6306 ELISANGELA NUNES DE SOUSA      26/04/2011 15:30    

0002500-65.2010.4.03.6306 ANDRE SOARES INOCENCIO          31/05/2011 14:00    

0002721-48.2010.4.03.6306 MARIA VIEIRA DE FREITAS SILVA 28/06/2011 14:30    

0002807-19.2010.4.03.6306 MARIA APARECIDA MESQUIARI PEREIRA   28/06/2011 15:00    

0002942-31.2010.4.03.6306 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS      28/06/2011 15:30    

0003089-57.2010.4.03.6306 SUZY LUCIANA LOPES SALVADOR DIAS    26/07/2011 14:00    

0003171-88.2010.4.03.6306 RAIMUNDA DIAS DE CARVALHO   26/07/2011 14:30    
0003293-04.2010.4.03.6306 JOSE GERMANO DOS SANTOS       26/07/2011 15:30    

0003502-70.2010.4.03.6306 FRANCISCA ADELINA VIGARI        30/08/2011 15:00    

0003535-60.2010.4.03.6306 CRISTIANO SOARES DE OLIVEIRA SA          30/08/2011 15:30    

0003604-92.2010.4.03.6306 JOSE SILVA MELO             30/08/2011 14:00    

0003857-80.2010.4.03.6306 MARCIO ROSA   27/09/2011 14:30    

0003867-27.2010.4.03.6306 MARCIA CRISTINA DE SOUSA        27/09/2011 14:00    

0003917-53.2010.4.03.6306 REGINALDO FERREIRA LACERDA 27/09/2011 15:00    

0004116-75.2010.4.03.6306 MARIANELA ROJAS TORRES          27/09/2011 15:30    

0004118-45.2010.4.03.6306 ELIZEU INTEROZANI          25/10/2011 14:00    

0004185-10.2010.4.03.6306 ACACILDA MARIA DA SILVA          25/10/2011 14:30    

0004262-19.2010.4.03.6306 ILDACI GOMES DA SILVA                25/10/2011 15:00    

0004282-10.2010.4.03.6306 PATREZIA GOMES DE SOUSA          25/10/2011 15:30    

0004370-48.2010.4.03.6306 FRANCISCO JOSE DE MELLO         29/11/2011 14:00    

0004516-89.2010.4.03.6306 MARIA AP DE OLIVEIRA ALMEIDA 29/11/2011 15:00    

0004593-98.2010.4.03.6306 CONDOMINIO RES VILLAGE CALIFORNIA 24/04/2012 15:30    

0004649-34.2010.4.03.6306 CLAUDIO DEODATO DA SILVA      30/08/2011 14:30    

0004919-58.2010.4.03.6306 SEBASTIÃO ROBERTO DE ASSUNÇÃO FILHO            29/11/2011 15:30    
0005129-12.2010.4.03.6306 MARLENE ALVES DE SOUZA            13/12/2011 15:00    

0005130-94.2010.4.03.6306 SERGIO DE SOUZA            13/12/2011 14:00    

0005135-19.2010.4.03.6306 DIEGO MELO ALMEIDA     31/01/2012 15:30    

0005146-48.2010.4.03.6306 MIGUEL DO NASCIMENTO               31/01/2012 14:00    

0005244-33.2010.4.03.6306 LENIVALDO EUCLIDES DO NASCIMENTO    31/01/2012 14:30    

0005381-15.2010.4.03.6306 ELEVITICO DOS SANTOS 28/02/2012 15:00    

0005531-93.2010.4.03.6306 NALLU SORAIA POLON CAVALCANTE        27/03/2012 14:00    

0005604-65.2010.4.03.6306 BERNARDO TAVARES BRAGA         27/03/2012 14:30    

0005633-18.2010.4.03.6306 CLAUDIANA ALVES DE SOUZA       27/03/2012 15:30    

0005874-89.2010.4.03.6306 JOSE CARLOS FERNANDES             27/03/2012 15:00    

0005997-87.2010.4.03.6306 ISAC DE CARVALHO SILVA            24/04/2012 14:00    

0006061-97.2010.4.03.6306 CARLOS HENRIQUE SANTANA DA SILVA    24/04/2012 14:30    

0006166-74.2010.4.03.6306 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA        24/04/2012 15:00    

0006215-18.2010.4.03.6306 JOSE CLEMILTON DE SOUSA          29/05/2012 14:00    

0006704-55.2010.4.03.6306 NATALIA ASSAF DE ANDRADE         29/05/2012 15:00    

0006965-20.2010.4.03.6306 MARIA ROSENO PEREIRA                29/05/2012 15:30    

0007084-78.2010.4.03.6306 MARIA DE LOURDES GOMES          26/06/2012 14:00    
0007136-74.2010.4.03.6306 ERNANDO RODRIGUES DA SILVA 26/06/2012 15:00    

0007175-71.2010.4.03.6306 JULIANA CRISTINA DE MARCHI CORREA   26/06/2012 15:30    

0016103-26.2010.4.03.6301 MARCOS PAULO RIBEIRO E OUTRO            28/06/2011 14:00    

0026045-82.2010.4.03.6301 TATIANA BATISTA DIAS    29/11/2011 14:30    

0035677-35.2010.4.03.6301 DANIEL CARILLO               13/12/2011 15:30    

0038453-08.2010.4.03.6301 SERGIO RICARDO PAULO              28/02/2012 14:30    

0054835-76.2010.4.03.6301 BENEDITO BARRETO TELES             29/05/2012 14:30    

0000358-54.2011.4.03.6306 LUIZ JULIO BATISTA DA SILVA      26/06/2012 14:30    

0000374-08.2011.4.03.6306 MARIA ALVES DE OLIVEIRA            31/07/2012 14:00    

0000593-21.2011.4.03.6306 PAULO CESAR MARQUES DA SILVA             31/07/2012 15:30    

0000648-69.2011.4.03.6306 MARIA DE JESUS FERNANDES ZARATO        31/07/2012 15:00    
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0000714-49.2011.4.03.6306 VALQUIRIA FERREIRA SANTOS      28/08/2012 14:00    

0001193-42.2011.4.03.6306 WELLINGTON P SILVA DA ANUNCIACAO   28/08/2012 14:30    

0001369-21.2011.4.03.6306 LEIDE DOS SANTOS           31/07/2012 14:30    

0001435-98.2011.4.03.6306 ANA MARIA BREVES LEANDRO      28/08/2012 15:00    

0001460-14.2011.4.03.6306 ULISSES FERREIRA DA SILVA          28/08/2012 15:30    

0001590-04.2011.4.03.6306 SEBASTIÃO JOSÉ DA S JR E OUTRO             25/09/2012 14:00    

Intimem-se. 

  
0004516-89.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306019275/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. ). 

  

0003917-53.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306019282/2011 - REGINALDO 

FERREIRA LACERDA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005305-88.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031762/2011 - CARLOS 
HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da certidão de curatela provisória anexada aos autos em 05/07/2011, inclua-se a curadora nomeada, 

Sr(a). Jesuina Tavares de Souza (CPF 313.621.868-05), no sistema do Juizado, como representante da parte autora. 

Observo que a parte autora não cumpriu integralmente o determinado nas decisões exaradas em 07/02/2011 e 

28/06/2011. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, 

juntando o instrumento de procuração, devidamente firmado pela pessoa que assumiu o encargo de curador especial. 

No mesmo prazo, a curadora deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados pelo 

autor. 

Int. Cumpra-se. 

  

0005648-84.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031570/2011 - AYRTON EZIDIO 

COSTA (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 13/04/2011, inclua-se no cadastro do processo a curadora 

nomeada, Sra. Claudineia Aparecida Costa (CPF 181.331.298-26), como representante da parte autora. 

Observo que a parte autora não cumpriu integralmente o determinado na decisão exarada em 24/01/2011. Assim, 
concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, juntando o instrumento de 

procuração, devidamente firmado pela pessoa que assumiu o encargo de curador especial. 

No mesmo prazo, o curador deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados pelo 

autor. 

Sobrevindo, vista ao MPF, conforme requerido na manifestação anexada em 08/02/2011. 

Cumpra-se. Int. 

  

0005600-62.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031562/2011 - MARIA MARLENE 

GUILHERME DA SILVA (ADV. SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 03/05/2011, inclua-se no cadastro do processo a curadora 

provisória nomeada, Sra. Maria Nazaré dos Santos (CPF 009.205.278-92), no sistema do Juizado como representante da 

parte autora. 

Após o cumprimento da r. Decisão nº 29639 de 06/07/2011 pela parte autora, vista ao MPF. 

Cumpra-se Int. 

  

0003609-17.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031732/2011 - MANOEL PEREIRA 
DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 20/07/2011, inclua-se no cadastro do processo a curadora 

nomeada, Sr. Jose Jesus da Silva (CPF 288.645.858-93), como representante da parte autora. 

Observo que a parte autora deixou de cumprir integralmente a determinação de 01/07/2011, intime-a para, no prazo de 

cinco (05) dias manifestar se concorda ou não com a proposta de acordo do INSS anexada aos autos em 20/10/2010. 

Sobrevindo a manifestação, vista ao MPF. 

Após tornem-se conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  
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Laudo(s) pericial (is): Ciência às partes. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 

Osasco/SP. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0009347-54.2008.4.03.6306 HOMERO ALVES DE LIMA                22/08/2011 14:00:00-             

0006346-90.2010.4.03.6306 MARIA EMILIA DO N SILVA             17/08/2011 13:30:00-             

0000121-20.2011.4.03.6306 VALDIR HOFFMANN          17/08/2011 13:00:00-             

0001400-41.2011.4.03.6306 CLAUDINEIS ALVES C SILVA          01/09/2011 13:30:00-             

0001591-86.2011.4.03.6306 CESAR SILVA      06/09/2011 14:00:00-             

0001658-51.2011.4.03.6306 LUAN DANIEL B DE ALENCAR         17/08/2011 13:15:00-             

0001663-73.2011.4.03.6306 ISNALDA DA SILVA LIRA 01/09/2011 13:15:00-             

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 

  
0009347-54.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031515/2011 - HOMERO ALVES 

DE LIMA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0006346-90.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031516/2011 - MARIA EMILIA DO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001663-73.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031517/2011 - ISNALDA DA 

SILVA LIRA (ADV. SP285715 - LUANA CAMPOS DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001591-86.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031519/2011 - CESAR SILVA 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001400-41.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031520/2011 - CLAUDINEIS 

ALVES CORREA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000121-20.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031521/2011 - VALDIR 
HOFFMANN (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002605-42.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031582/2011 - ERMINIA BONFIM 

BARBEIRO (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 31/05/2011, inclua-se no cadastro do processo a curadora 

nomeada, Sr. Leonelo Barbeiro (CPF 117.635.808-82), como representante da parte autora. 

Observo que a parte autora não cumpriu integralmente o determinado na decisão exarada em 24/11/2010. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, juntando o novo 

instrumento de procuração, devidamente firmado pela pessoa que assumiu o encargo de curador especial. 

Sobrevindo a documentação, vista ao MPF, conforme requerido na manifestação anexada em 10/12/2010. 

Após, tornem-se conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  

0006941-89.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031427/2011 - FRANCELI ALVES 
DE ALCANTARA DE FREITAS (ADV. SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 26/07/2011: Tendo em vista a não entrega dos esclarecimentos ao laudo, mesmo depois de 

intimado, renove-se a intimação ao Sr. Perito, para que entregue seu laudo em 05 (cinco) dias, impreterivelmente, sob 

pena de descumprimento de ordem judicial. 

Int. Cumpra-se. 

  

0002535-25.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029626/2011 - LUCIMEIRE ALVES 

DE LIMA DO VALLE (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO); ESTEFANY ALVES DO VALLE 

(ADV. ); JESSICA ALVES TEIXEIRA DO VALLE (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Manifeste-se a parte autora se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo: 5 dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

1. Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu 

indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente 

controvertido e que pretende seja reconhecido por este juízo. 

2. Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil EGIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, que deverá 

entregá-lo até 20 (vinte) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo resultado serão as 

partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  
0009118-94.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031851/2011 - PEDRO 

FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007311-05.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031863/2011 - ATAIDE ROCHA 

(ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006094-87.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031875/2011 - MARTINHO LOPES 

DE LIMA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0018187-87.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031849/2011 - ANTONIO TADEU 

DE MENDONÇA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008343-45.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031853/2011 - JOSE CARLOS DA 

MATTA (ADV. SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007833-32.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031855/2011 - JOSE ALCINDO DE 

ARAUJO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0007733-77.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031858/2011 - WAGNER GENEZIO 

(ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007692-13.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031859/2011 - JOSE JORGE DA 

SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007646-24.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031860/2011 - JOSE CARLOS 

ARAGONI (ADV. SP243492 - JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007514-64.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031861/2011 - EDSON LEONEL 

DA GRACA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0006342-53.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031866/2011 - PIO CONSTANCIO 

DE SOUSA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006320-92.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031867/2011 - CICERO CIRILO DE 

SOUZA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006319-10.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031868/2011 - AGUINEL 

HENRIQUE DUTRA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0006314-85.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031869/2011 - PATROCINIO PAES 

LANDIM (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006289-72.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031870/2011 - HERON 

LAURENCIO MEDEIROS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006251-60.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031872/2011 - ANTONIO SILVA 

(ADV. SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006226-47.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031873/2011 - TEODORO FOMIN 

(ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006128-62.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031874/2011 - JOSE TEIXEIRA 
DOS SANTOS (ADV. SP288268 - ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE, SP085755 - NELSON LUIZ 

GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006025-55.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031878/2011 - JOAO 

EVANGELISTA CARDOSO (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005998-72.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031879/2011 - JOCELINO JOSE 

MOURA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE, SP125847 - RITA DE CASSIA GOMES 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005954-53.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031880/2011 - APARECIDA 

VICENTE GONCALVES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005897-35.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031881/2011 - JOAO JOSE 
PEREIRA (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005849-76.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031882/2011 - VALTER 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005819-41.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031883/2011 - JOSENA SOUSA 

CARDOSO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005774-37.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031884/2011 - JOSE PEDRO 

SOARES (ADV. SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005738-92.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031885/2011 - RAIMUNDO 
BRANDAO PINTO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005709-42.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031887/2011 - JOSE MIRAY DE 

OLIVEIRA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005674-82.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031888/2011 - APARECIDO 

FERNANDES (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0005667-90.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031889/2011 - ILDA DALUZ 

SANTOS DIAS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005619-34.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031890/2011 - MARCOS BATISTA 

DE ANDRADE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005583-89.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031892/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005461-76.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031893/2011 - OTAVIO PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005449-62.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031894/2011 - EDILSON 

FERREIRA DE BARROS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005425-34.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031895/2011 - HERMES JUAREZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005282-45.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031898/2011 - GERALDO CARLOS 

DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005278-08.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031899/2011 - JOSE CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005273-83.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031900/2011 - SEBASTIAO 

ANACLETO MOREIRA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005254-77.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031901/2011 - VALDETE RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005252-10.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031902/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA RAMOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005037-34.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031903/2011 - MAURY 

OLEGARIO DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002268-53.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031904/2011 - ANTONIO 

FIRMINIO DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001157-68.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031907/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA NETO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000665-42.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031909/2011 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA (ADV. SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000632-52.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031910/2011 - HELOIZA MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI 
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ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0007809-04.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031856/2011 - PEDRO MOREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0007348-32.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031862/2011 - ALZEMIRO 

POLIDO (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006051-53.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031876/2011 - LUIZ GONZAGA DE 

ARAUJO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005719-86.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031886/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005600-28.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031891/2011 - REINALDO 

STRUFALDI (ADV. SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP134383 - JOSE DE RIBAMAR 

VIANA, SP189168 - ALEXSANDRA VIANA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005336-11.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031897/2011 - JOAO FEOLA 

FILHO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001272-89.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031906/2011 - JOSE FELICIANO 

DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0010697-77.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031850/2011 - GILDENETE 

COELHO DE SANTANA (ADV. SP188340 - ELAINE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007945-98.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031854/2011 - LUIZ DONIZETE 

DOS SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007792-65.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031857/2011 - PERGENTINO 

SIMEAO DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES, SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA 

DE AGUIAR, SP123259 - NEUSA EXPEDITO RODRIGUES, SP176752 - DECIO PAZEMECKAS, SP192598 - 

JOAO RICARDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006440-38.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031864/2011 - ADEMIR TURRI 

(ADV. SP296941 - ROSENÉIA DOS SANTOS YUEN TIN, SP297507 - YONÁ FREIRE CASSULO 

FRANCISCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  
0006259-71.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031871/2011 - OTACILIO SOARES 

BARBOZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006043-76.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031877/2011 - JOSE AMORIM DA 

SILVA (ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0005342-18.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031896/2011 - LAERCIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA, SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002194-33.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031905/2011 - JOSE ANTONIO 

SIQUEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP114982 - LUCIA HELENA RODRIGUES 

ANTUNES DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0008857-95.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031852/2011 - GILVAN 

RODRIGUES NUNES (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000834-29.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031908/2011 - JOAO ROBERTO 

SANTANA (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP73986 - MARIA LUISA ALVES DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006370-21.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031865/2011 - GETULIO RAMOS 
DOS SANTOS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002536-44.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030502/2011 - OTILIA MARIA 

PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. ); EMERSON RICARDO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); CAIXA SEGUROS S.A. 

(ADV./PROC. SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA, 

SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA, SP196802 - JOSÉ ROBERTO SALIM, SP256950 - GUSTAVO TUFI 

SALIM). Vistos, etc. 

Reconsidero parcialmente o despacho de 15/06/2011. 

Mantenho o julgamento do feito para o dia 25/10/2011 às 14:40 horas. As partes ficam dispensadas de comparecimento 

e serão intimadas oportunamente da sentença. 

  

0000080-87.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031630/2011 - MARIA 

CONCEIÇÃO VENHASK (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada por MARIA CONCEIÇÃO VENHASK em face do INSS, na qual pleiteia a revisão de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/087.950.740-3, com DIB em 12/05/1990. 

A parte autora requer que a renda mensal inicial seja recalculada a partir de 02/07/1989, pois alega que reunia todos os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como aplicação do 

artigo 144 da Lei n. 8.213/91 (Buraco Negro). 

Intime-se o Sr. Perito Contábil para que no prazo de 20 (vinte) dias proceda à simulação dos cálculos, considerando a 

data em que a parte autora alega ter preenchido os requisitos à aposentação (02/07/1989) e com observância à legislação 

vigente à época. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <#Vistos, etc.  

Diante do comunicado médico anexado aos autos intime-se a parte autora, conforme quadro abaixo, para que 

junte cópia do prontuário mencionado no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, intime-se o Sr. Perito para que conclua seu laudo. 

Int. 

1_PROCESSO      2_AUTOR               
0013109-78.2008.4.03.6306 CLAUDIO DA SILVA           

0002467-75.2010.4.03.6306 CARLOS ALBERTO CARVALHO DE SANTANA            

0004524-66.2010.4.03.6306 APARECIDA DE MOURA     

0001229-84.2011.4.03.6306 ANDERSON ARTUR DA SILVA          

0001230-69.2011.4.03.6306 FRANCISCA DE PAULA VIEIRA        

0001752-96.2011.4.03.6306 LUIZ CARLOS ARAUJO RODRIGUES             

0003684-22.2011.4.03.6306 MOISES RODRIGUES DE OLIVEIRA 

  
0013109-78.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032062/2011 - CLAUDIO DA 

SILVA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP058675 - ADELCY ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004524-66.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032063/2011 - APARECIDA DE 

MOURA (ADV. SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003684-22.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032064/2011 - MOISES 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP147771 - ANTONIO CARLOS FOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002467-75.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032065/2011 - CARLOS ALBERTO 

CARVALHO DE SANTANA (ADV. SP138599 - CLEONICE DA SILVA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001752-96.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032066/2011 - LUIZ CARLOS 

ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001230-69.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032067/2011 - FRANCISCA DE 
PAULA VIEIRA (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001229-84.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032068/2011 - ANDERSON 

ARTUR DA SILVA (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia médica, intime-se o Sr. Perito, para que 

entregue seu laudo em 10 (dez) dias, impreterivelmente. Int. Cumpra-se. 

  
0001875-94.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030809/2011 - RAFAEL DE PAULA 

SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002824-21.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030810/2011 - JOSE SOUTERIO 
JUNIOR (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001670-65.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029468/2011 - JOAO ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO, SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 26/04/2011: Defiro, por mais 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto a forma que pretende o 

recebimento do valor dos atrasados, ou seja, a totalidade por meio de precatório ou o limite de 60 salários 

mínimos, por meio de ofício requisitório, nos termos, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

“Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento 

será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade 
citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, 

independentemente de precatório. 

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do 

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar 

pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.” 

Intimem-se. 

  
0018438-08.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031456/2011 - JOSE HENRIQUE 

DE LIMA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0011000-91.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031460/2011 - VICENTE 

BEZERRA LEITE (ADV. SP109684 - CLAUDIO SIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0009419-41.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031463/2011 - REINALDO ROQUE 

(ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008604-44.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031464/2011 - FRANCISCO 

MOREIRA LAMDIM (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006574-70.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031467/2011 - ANANIAS 

PORCINO ALMEIDA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003302-34.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031472/2011 - JOSE BARBOSA 

(ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0011964-84.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031458/2011 - JOAO BOSCO DOS 

SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES, SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE 

AGUIAR, SP123259 - NEUSA EXPEDITO RODRIGUES, SP176752 - DECIO PAZEMECKAS, SP192598 - JOAO 

RICARDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005504-47.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031470/2011 - ALCIDES JULIO DA 

SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003995-81.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031471/2011 - JOSE VIEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000142-64.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031473/2011 - JOSE GILBERTO 
BEZERRA (ADV. SP106076 - NILBERTO RIBEIRO, SP222566 - KATIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0010624-08.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031461/2011 - ANTONIO JOSE DE 

ANDRADE (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0009654-08.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031462/2011 - GERALDO 

ZEFERINO MARQUES FILHO (ADV. SP249010 - BRUNA PIMENTEL DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008540-34.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031465/2011 - CRISTIANO 

PEREIRA DOS REIS (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006240-31.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031468/2011 - CARLOS ALBERTO 

FIRMINO GIL (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005987-77.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031469/2011 - JORGE TIMOTEO 

DA SILVA (ADV. SP240199 - SONIA REGINA BONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000453-21.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031761/2011 - LUIS MIGUEL DA 

SILVA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Petição de 07/06/2011,recebo como emenda a petição inicial, uma vez que não consta do pedido quais são os períodos 

controvertidos. Cite-se o INSS. 

Retire-se o processo de pauta. 

Após a citação, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Diante do Comunicado médico anexado designo nova perícia médica - clínica geral, conforme quadro abaixo. A 

parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos 

para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. Além disso, documento que permita sua identificação 

(atual) através da foto - documento oficial, dotado de fé pública, que contenha dados sobre filiação, data de 

nascimento e registro de identificação civil (RG/RNE). 

Int. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/PERÍCIA      

0006945-29.2010.4.03.6306 REINALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA              22/09/2011 16:00    

0001223-77.2011.4.03.6306 ANTONIA ILMA SANTOS PINTO      22/09/2011 17:00 

  
0001223-77.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032070/2011 - ANTONIA ILMA 

SANTOS PINTO (ADV. SP099248 - ESTELA JOANA NICOLETI GOMES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006945-29.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032069/2011 - REINALDO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 17/06/2011. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0001303-12.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030045/2011 - WALDIR 

MALDONADO (ADV. SP154473 - GLAUCIA CANALE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000624-12.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030046/2011 - IMELDA DECOSTA 
(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO, SP187269 - ACLIBES BURGARELLI FILHO, SP128712 - ADRIANA 

GONCALVES SILVA, SP201774 - ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0002933-69.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031757/2011 - VILSON LUIZ 

PEREIRA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 12/07/2011: defiro a prorrogação do prazo de 10 (dez) dias, como requerido, para 

cumprimento das determinações de 28/06/2011 (juntada de certidão de curatela, regularização da representação 

processual e ratificação dos atos praticados), sob pena de extinção do feito. 

Sobrevindo a documentação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos. 

Int. 

  

0000793-62.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031620/2011 - SEVERINO VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); MAILSON DANTAS PORTO 
(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação anexada aos autos em 28/07/2011, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 16/09/2011 às 13:30 horas. 

Oficie-se ao Juízo Deprecado, com urgência, informando da presente redesignação. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0010584-60.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030019/2011 - NELSON PEDRAGA 

(ADV. ); JANETE SILVA PEDRAGA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). 

Vistos, etc. 
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Petição anexada em 01/07/2011: Cumpra a ré a íntegra da sentença, apresentando os cálculos dos valores que são 

devidos à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0004954-18.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032073/2011 - ALVARO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA, SP235399 - FLORENTINA BRATZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição de 

03/06/2011: recebo como petição comum, tendo em vista que não houve alteração do pedido original. Prossiga-se. 

  

0004806-70.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031982/2011 - DAVID FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularizar o feito em decorrência da necessidade de 

instrumento público de outorga de poderes na hipótese de pessoas não alfabetizadas ou impedidas de assinar, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 
ntimem-se as partes. 

  

0000727-19.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031825/2011 - ROQUE DA 

CONCEIÇÃO BISPO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI 

ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta extra. 

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

0000727-19.2009.4.03.6306 ROQUE DA CONCEIÇÃO BISPO          25/10/2011 12:40    

0001232-10.2009.4.03.6306 AMARANTE BATISTA DOS SANTOS 26/10/2011 12:40    

0002976-40.2009.4.03.6306 CARLOS APARECIDO DELGADO        03/11/2011 12:40    

0006591-38.2009.4.03.6306 LEVI BARBOSA ANTUNES   04/11/2011 12:40    

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 
Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0005848-91.2010.4.03.6306 CELESTE MORAES DE AZEVEDO     08/09/2011 14:00    

0001760-73.2011.4.03.6306 NAZARE VENTURA COSTA CHAVES SOARES             06/09/2011 13:30    

0003076-67.2011.4.03.6130 ELI CESAR FERREIRA JUNIOR         06/09/2011 13:15    

0003687-74.2011.4.03.6306 VALDOMIRO FERREIRA DA SILVA 06/09/2011 13:00    

0003705-95.2011.4.03.6306 JUCIMARA DIAS DE CAMARGO     09/08/2011 13:30    

0003709-35.2011.4.03.6306 ADEILTON SITONHO DA SILVA      16/08/2011 13:30    

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 

  
0005848-91.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031736/2011 - CELESTE MORAES 

DE AZEVEDO (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES, SP232481 - AFONSO 

ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003709-35.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031737/2011 - ADEILTON 
SITONHO DA SILVA (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003705-95.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031738/2011 - JUCIMARA DIAS 

DE CAMARGO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003687-74.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031739/2011 - VALDOMIRO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003076-67.2011.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031740/2011 - ELI CESAR 

FERREIRA JUNIOR (ADV. SP207206 - MÁRCIA MARIA VASCONCELOS ANGELO, SP112502 - VALTER 

FRANCISCO ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001760-73.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031741/2011 - NAZARE 

VENTURA COSTA CHAVES SOARES (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003111-18.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031626/2011 - ANTONIO 

MARTINS SANTIAGO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Haja vista que não houve cumprimento até a presente data, reitere-se o ofício n. 487/2011. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0010997-73.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306016886/2011 - APARECIDO 
GONÇALVES DA SILVA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). 

Vistos etc. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da ré anexada em 04.08.2010. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001134-54.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031629/2011 - ALICE CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP157879 - JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Mantenho a r. sentença pelos seus próprios fundamentos. Como já esposado na sentença, trata-se da mesma patologia 

que embasou o deferimento do auxílio-doença por acidente do trabalho e o início da incapacidade foi fixada no período 

de recebimento do referido benefício acidentário. 

Eventual inconformismo do autor com os termos da sentença proferida nestes autos, deverá ser deduzida mediante a 

interposição dos recursos cabíveis. 

Intime-se. 

  
0002236-48.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031561/2011 - MARIA 

GONCALVES DE MIRANDA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo feito à ordem para 

constar a data da audiência designada. 

Assim, fica designada a audiência de tentativa de conciliação para o dia 11/11/2011 às 13:00 horas. 

As demais determinações judiciais ficam mantidas. 

Int. 

  

0010844-06.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031992/2011 - CLEIDNICE 

ORLEANS DA PENHA ANDREOLLI (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 28/07/2011: Oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que encaminhe a este Juízo, no prazo de 

30 (trinta) dias, cópia integral do processo administrativo NB 126.743.665-1, com DER em 19/09/2002 em nome de 

Francisco Daher, referente ao benefício que antecedeu a pensão por morte da qual é benefíciária a parte autora. 

Intimem-se. 

  

0010335-12.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029475/2011 - APARECIDO MOYA 
(ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 05/04/2011 : Intime-se o Sr. Perito contábil para que esclareça os pontos ventilados em referida 

petição no prazo de 10 (dez) dias, considerando o determinado na sentença ou acórdão transitado em julgado. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.         

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo 

o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 
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Intime-se. 

  
0004343-31.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029923/2011 - JOSE MIGUEL DA 

SILVA (ADV. SP235509 - DANIELA NICOLAEV SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004828-31.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032016/2011 - NEUSA MARIA DE 

OLIVEIRA ESPOZITO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 
Int. 

  
0004516-89.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306010078/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. ). 

  

0003917-53.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306010634/2011 - REGINALDO 

FERREIRA LACERDA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. ). 

  

0015203-96.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006186/2011 - CEZARIO MANOEL 

MENENDES CASTILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0015091-30.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006205/2011 - MARIA ISABEL 

LOPEZ IGLESIAS VENTURA (ADV. ); ANTONIO LUCIANO VENTURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
  

0015064-47.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006208/2011 - MARGARIDA 

SEKIKO KOIKE SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0015015-06.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006214/2011 - CARLOS ALBERTO 

ROMANO (ADV. SP235348 - SANDRA REGINA DOS SANTOS TRAJANO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014910-29.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006228/2011 - MARIA LUCIA 

FERREIRA (ADV. ); JOSE RODRIGUES FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014875-06.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006239/2011 - FRANCISCA 

FERREIRA CARVALHO REGO (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0014782-09.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006246/2011 - JOSÉ FERREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP130979 - MARIA ROSEMEIRE CRAID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014639-20.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006261/2011 - ELLY TOLEDO 

AMARAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0011059-79.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006555/2011 - MARCELA 

BONJOVANI LAMAZALES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA 
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GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0010554-88.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006619/2011 - ESPÓLIO DE 

SEVERINO AMARO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002052-63.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306012341/2011 - RAULINO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013804-32.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006327/2011 - ANTONIO 

FERREIRA HIPOLITO FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013672-72.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006336/2011 - MYKOLA PADUN 

(ADV. SP161266 - REGINALDO BATISTA CABELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 
008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013040-46.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006395/2011 - RAIMUNDO JOSE 

ALVES DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0011977-83.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006488/2011 - ORLANDO 

QUEIROZ NOVAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0014879-09.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006237/2011 - MARIA DE JESUS 

PEREIRA NETO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0012906-19.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006405/2011 - ROQUE DA SILVA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0012875-96.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006408/2011 - SEBASTIAO DA 

FONSECA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0012186-52.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006475/2011 - VILMA PEREIRA 

MECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0011232-06.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006537/2011 - PEDRO JORGE 

CORREA LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0008635-64.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006811/2011 - ANTONIO VIEIRA 

DE BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 
GOUVEA PRADO). 

  

0015061-92.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006209/2011 - CLEBES RIBEIRO 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO, SP061118 - EDUARDO AUGUSTO 

PEREIRA DE Q ROCHA FILHO, SP041797 - MARIA ISABEL CARVALHO CHRISTOVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014705-97.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006255/2011 - ALTAIR FERRAZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0013930-82.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006315/2011 - OSVALDINO 

JUNQUEIRA (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0013823-38.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006324/2011 - VICENTE COSTA 

(ADV. SP267546 - ROGERIO FRANCISCO, SP267198 - LISE CRISTINA DA SILVA, SP271951 - KELLY 

CORREIA DO CANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Diante da informação prestada pela Secretaria, determino a intimação do/a patrono/a da parte autora para que 

junte cópia de seu CPF (do patrono), ou outro documento idôneo em que conste o número, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Após, prossiga-se com a execução, se em termos. 

No silêncio, aguarde-se no arquivo. 

Intime-se. 

  
0009762-71.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031478/2011 - EDSON SERGIO 

SANTANA (ADV. SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007588-55.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031479/2011 - RONALDO 

GABRIEL THOMAZ (ADV. SP213425 - JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004997-86.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031480/2011 - MARIA VERONICA 

SOBREIRA DOS SANTOS (ADV. SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS, SP257371 - FERNANDO 

OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0006674-54.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032075/2011 - CLAUDIO 

NASCIMENTO PRUDENCIO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição de 07/06/2011: 
tendo em vista que o período controvertido não constou do pedido contido na inicial, recebo a petição de 07/06/2011 

como emenda à petição inicial. 

Cite-se novamente o INSS. 

Retire-se o processo de pauta. 

Após a citação do INSS, tornem os autos conclusos. 

  

0010985-59.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306009000/2010 - ANTONIO CARLOS 

RUDOKAS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO (ADV./PROC. SP241287 - EDUARDO CHALFIN, 

SP241292 - ILAN GOLDBERG, SP204155 - ALEXANDRE CARVALHO, SP241047 - LEANDRO FERREIRA DOS 

SANTOS). Vistos, etc. 

Tendo em vista a certidão anexada nesta data, não houve manifestação do Unibanco acerca do ofício expedido em 

25/01/2010. 

Assim, determino a reiteração do ofício, devendo o mesmo ser instruído com as cópias dos despachos de 09/06/2009 e 

12/01/2010. 

Cumpra-se. 

  
0007085-97.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031396/2011 - MARLI PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Ciência às partes do comunicado médico anexado em 25/05/2011. 

Sem prejuízo designo perícia psiquiátrica para dia 02/09/2011, às 13:30 horas, neste Juizado. 

Ressalto que é imprescindível que a parte autora compareça munida com relatórios, prontuários, exames médicos e 

acompanhada de algum familiar a fim de que possa, se necessário, elucidar a perícia médico-judicial, pois ficará a 

critério do Sr. Perito verificar a necessidade ou não da presença do acompanhante no ato da perícia, nos termos do art. 

2º da Portaria 36/09 de 16/10/2009 da Presidência deste JEF, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Petição anexada em 22/07/2011: Considerando a data da intimação da sentença, a justificativa da advogada da 

parte autora e diante do fato de ser a única patrona constituída nestes autos, defiro o pedido de devolução do 

prazo recursal. 

Int. 

  
0001833-45.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031535/2011 - DOMINGOS 

RODRIGUES TORRES (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001834-30.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031536/2011 - DOMINGOS 

RODRIGUES TORRES (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002222-30.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031537/2011 - MANOEL DE 

FARIAS OLIVEIRA (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003399-29.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031538/2011 - NILCE MARIA 

PISTININZI (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  
0003717-12.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031720/2011 - IZAIAS ALVES DE 

BARROS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003708-50.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031721/2011 - JOSIAS AUGUSTO 

DA SILVA (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001729-53.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031722/2011 - DOMINGOS 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001727-83.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031723/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS BRAZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001666-28.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031724/2011 - ALEXANDRE 

LIMEIRA DA SILVA (ADV. SP099845 - TEREZA NESTOR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0007098-96.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031813/2011 - JOSE FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP269619 - EDSON DE 

SOUZA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante das alegações da parte autora, necessária a realização de perícia judicial. Designo o dia 22/09/2011 às 14:30 

horas para a realização de perícia com o médico Dr. Marcio Antonio da Silva. A parte autora deverá comparecer 

munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

0003887-18.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031700/2011 - AUGUSTO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da certidão de curatela provisória anexada aos autos em 03/06/2011, inclua-se a curadora nomeada, Sra. Santina 

nair Patussi de Oliveira (CPF 260.443.528-46), no sistema do Juizado, como representante da parte autora. 
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Vista ao MPF, conforme requerido na manifestação anexada aos autos 03/06/2011. 

Sobrevindo a manifestação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0001121-26.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031659/2011 - JORGE TRAJANO 

DE BRITO (ADV. SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 13/06/2011: A procuração encartada está irregular (deverá constar como outorgante a parte autora 

representada pela curadora nomeada). 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora, representada por sua curadora, regularize sua 

representação processual. 

Sobrevindo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0010985-59.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306025506/2010 - ANTONIO CARLOS 

RUDOKAS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO (ADV./PROC. SP241287 - EDUARDO CHALFIN, 

SP241292 - ILAN GOLDBERG, SP204155 - ALEXANDRE CARVALHO, SP241047 - LEANDRO FERREIRA DOS 
SANTOS). Vistos, etc. 

Intime-se pessoalmente o responsável pelo Departamento Jurídico do Unibanco, ou, na sua ausência os advogados, Dr. 

Edson Celso F. Santa Cruz Jr. e/ou Dra. Sonia Regina Gaspar Dorea, para que cumpram a determinação judicial no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de crime de desobediência. 

O mandado de intimação deverá estar acompanhado de todas as decisões exaradas, as quais não foram cumpridas pelo 

Unibanco até a presente data, bem como dos ofícios expedidos e ofícios onde constam a assinatura de quem os recebeu. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0002343-29.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031842/2011 - SANTINO JOAO 

VIEIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

 Intime-se o advogado da parte autora para que cumpra a determinação proferida em 10/02/2011, juntando aos autos 

fotocópia do CPF de Michel Douglas Lima Vieira, no prazo de 05 dias. 

Int. 

  

0003406-89.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031716/2011 - ANTONIO DA 
CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 14/07/2011, inclua-se no cadastro do processo a curadora 

nomeada, Sra. Maria Monica Pereira LIma (CPF 258.603.988-24 ), como representante da parte autora. 

Observo que a parte autora não cumpriu integralmente o determinado nas decisões exaradas em 30/08/2010 e 

24/03/2011. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, 

juntando o instrumento de procuração, devidamente firmado pela pessoa que assumiu o encargo de curador especial. 

Regularizada a representação da autora, vista ao MPF, conforme manifestação anexada aos autos em 04/11/2010. 

Int. Cumpra-se. 

  

0001935-04.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029996/2011 - LUZINETE 

BEZERRA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Requerimento anexado em 06/07/2011: Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0002236-48.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031560/2011 - MARIA 
GONCALVES DE MIRANDA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Recebo o aditamento à inicial. 

Cite-se o INSS. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia xx/xx/2009. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da prova. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS determinando que encaminhe a este Juizado cópia integral do processo administrativo. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 
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Intimem-se as partes. 

  

0004831-83.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032015/2011 - VILOBALDO 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP281040 - ALEXANDRE FULACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a posteriori, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Int. 

  

0004878-91.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031735/2011 - MOISES CANDIDO 

RODRIGUES (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Petição de 15/06/2011,recebo como emenda a petição inicial, uma vez que não consta do pedido quais são os períodos 

controvertidos. Cite-se o INSS. 

Retire-se o processo de pauta. 

Após a citação, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

1. Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu 

indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente 

controvertido e que pretende seja reconhecido por este juízo. 

2. Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil WAGNER LUIZ CAMELIM, que deverá 

entregá-lo até 20 (vinte) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo resultado serão as 

partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  
0008607-62.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031913/2011 - JOAO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0008582-49.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031914/2011 - ROBERTO DE 

PAULA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007990-05.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031916/2011 - JOSE LEOPOLDO 

RAMOS FILHO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007943-31.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031917/2011 - JOVENTINO 

AGUIAR DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007764-97.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031919/2011 - VALDEMIR 

CLEMENTINO DOS SANTOS (ADV. SP155509 - ELIZABETE MARIA DE SOUZA, SP160585 - ADRIANA 

PEREIRA E SILVA, SP179333 - ALINE CORRÊA DOMINGUES, SP169298 - ROSELI LORENTE DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0007205-43.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031920/2011 - APARECIDO 

FURTUOSO (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA, SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006933-15.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031922/2011 - JOVAL DE JESUS 

DA SILVA (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006323-47.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031923/2011 - JOSE BENEDITO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 
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AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006321-77.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031924/2011 - VALDEVINO 

NARCISO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006290-57.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031926/2011 - GERALDO JOSE DE 

ALMEIDA (ADV. SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006130-32.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031927/2011 - ROMUALDO 

BERTUZZI FILHO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006048-98.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031928/2011 - ADEMIR MESSIAS 

DE CRONIS (ADV. SP293630 - RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0006015-11.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031929/2011 - ESPÓLIO DE LUIZ 

CARLOS DE SOUSA (ADV. SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES, SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA 

BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005987-43.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031930/2011 - OLICIO FAGUNDES 

DIAS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005984-88.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031931/2011 - PEDRO 

RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005957-08.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031932/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP281040 - ALEXANDRE FULACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0005906-94.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031933/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005853-16.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031934/2011 - ANTONIO JOSE 

SOARES (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005844-54.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031936/2011 - BENEDITO 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005817-71.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031937/2011 - ARLINDO RIBEIRO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0005814-19.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031938/2011 - LUIZ SEVERO DE 

FREITAS JUNIOR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005790-88.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031939/2011 - JOSE MARIA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005789-06.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031940/2011 - JOSE MONTEIRO 

FERRAZ NETO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0005761-38.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031941/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005739-77.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031942/2011 - MARIA DE FATIMA 

PIRES FRANCO SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005717-19.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031944/2011 - JOAO VERISSIMO 

PEREIRA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005703-35.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031945/2011 - EDIMI MARTINS 

NUNES (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005670-45.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031946/2011 - BENEDITO MATOS 
DE OLIVEIRA (ADV. SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005664-38.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031947/2011 - JOSE ANTONIO 

EDUVIRGENS DE FREITAS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005625-41.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031948/2011 - JOSE EUCLIDES 

DOS SANTOS (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005595-06.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031949/2011 - JOAO JACINTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005544-92.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031950/2011 - NILTON ANTONIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005462-61.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031951/2011 - DIRSON JOSE DE 

CARVALHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005460-91.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031952/2011 - JAIR ARCHANJO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005424-49.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031954/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005397-66.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031955/2011 - ANTONIO ALVES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005364-76.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031956/2011 - JOSE SEVERINO 

RAMO DOS SANTOS (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005337-93.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031957/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA DE OLIVEIRA NETTO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA 

GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0005333-56.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031958/2011 - JOSE FERNANDES 

DE CAMARGO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005299-81.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031959/2011 - JOSE RODRIGUES 

FAN PRIMO (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005283-30.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031960/2011 - ROBERTO 

SCALDAFERRI CASARO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO 

PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005281-60.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031961/2011 - WILSON PACITO 

RODRIGUES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005280-75.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031962/2011 - RAIMUNDA 
NONATA DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS 

MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002800-27.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031966/2011 - DAILSON PAULINO 

DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA, 

SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000692-25.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031969/2011 - AMARO JOSE DE 

MELO (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000630-82.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031970/2011 - ALVARO AMARAL 

(ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000588-33.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031971/2011 - VALDENOR DOS 

SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000489-63.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031972/2011 - LUIZ DE MORAIS 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000402-10.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031973/2011 - VANDIR 

LOURENCO DA SILVA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007922-55.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031918/2011 - JOSE WILSON DOS 

SANTOS (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0006303-56.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031925/2011 - MAURICIO PAIVA 

(ADV. SP290066 - LEO CRISTOVAM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005847-09.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031935/2011 - SEVERINO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005736-25.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031943/2011 - ANTONIO 

ALEXANDRINO POLICARPO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 
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GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002455-61.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031967/2011 - ALBERTO 

FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP140957 - EDSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008262-96.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031915/2011 - ROBERTO 

CHIOCCARELLO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP246876 - OSIEL REAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR); UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TADEU (ADV./PROC. SP140351 - ALDO DE CRESCI NETO, 

SP175716 - LEILA PIGOZZI ALVES, SP242289 - CARLOS EDUARDO JORGE BERNARDINI, SP115712 - 

PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI, SP143480 - FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO). 

  

0007066-91.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031921/2011 - ERINALDO 

AZEVEDO LOPES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0005436-63.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031953/2011 - ANTONIO ALVES 

REIS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005177-68.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031963/2011 - MARIA 

APARECIDA BRAGA (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002843-95.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031965/2011 - ESPEDITO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA 

SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002104-25.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031968/2011 - NELSON LIPHONE 

(ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003497-48.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031964/2011 - JOSE AVELINO 

DOS SANTOS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0005003-59.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032076/2011 - VERA EUNICE 

DELAMURA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição de 

07/06/2011: recebo como petição comum, tendo em vista que não houve alteração do pedido original. 

Prossiga-se. 

  

0004865-29.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030035/2011 - JOSE JESUINO 

TABAI (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA, 

SP253147 - CAMILA FRANCIS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos,etc. 

A ré informa o cumprimento da sentença, através da petição anexada em 28/06/2011. 

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF No caso 
de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende devidos. 

Intimem-se. 

  

0002048-55.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031594/2011 - FERNANDES LUIZ 

SAMORA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 18/07/2011: defiro. Intime-se as testemunhas arroladas pela parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0002539-28.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031622/2011 - PEDRA OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO 
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COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

À vista da informação supra, intime-se a parte autora para fornecer uma cópia da petição inicial protocolada em 

25.04.2011 sob n. 2011/6306010656 bem assim dos documentos que a instruíram. 

Após, cumprido, providencie o setor de protocolo à regularização do feito, inclusive excluindo-se o documento anexado 

em 29.04.2011 às 16:08:47 horas vez que equivocado. 

Int. 

  

0004447-96.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030049/2011 - ALZIRA 

APARECIDA LIBRETI FERNANDES (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Oficie-se ao INSS determinando que encaminhe a este Juizado cópia integral dos processos administrativos NB 

31/137.458.563-4, com DIB em 17/02/2005 e DCB 04/07/2005, e NB 32/137.803.749-6, com DIB em 05/07/2005 

(ativo). 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 21/10/2011 às 13:20 horas, a ser 

realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP, CEP.: 06093-060 (endereço do Juizado Especial 

Federal de Osasco). 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 
Int. Cumpra-se. Oficie-se. 

  

0001003-50.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029485/2011 - ELZA MARQUES 

BULHOES (ESPÓLIO) (ADV. SP246114 - DANILO MARTINS DOS SANTOS ROMERO, SP255352 - RENATA 

MACHADO FURRIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos,etc. 

A ré informa o cumprimento da sentença, através da petição anexada em 12/05/2011. 

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF No caso 

de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende devidos. 

Intimem-se. 

  

0005434-93.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031549/2011 - ANDERSON SILVA 

MARTIMIANO (ADV. SP147597 - GIULIANO ROSA SALES, SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ciência às parte do laudo pericial psiquiátrico anexado em 27/07/2011. 

Após remetam-se os autos a Turma Recursal de São Paulo. 

Int. 
  

0000348-10.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031623/2011 - JOSE WALDECIR 

AMORIM (ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista que o INSS não concordou com o pedido de sobrestamento do feito, concedo o prazo de 15 (quinze) 

dias para que a parte autora encarte aos autos documentos/exames/prontuários médicos. 

Sobrevindo, intime-se o Sr. Perito para, no prazo de 15 (quinze) dias, ratificar/retificar as conclusões de seu laudo 

pericial. 

Intimem-se 

  

0000733-89.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023067/2011 - ISABELLA 

MOREIRA RUBIO (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); ANA CAROLINA LOPES DE OLIVEIRA RÚBIO (ADV./PROC. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES); KALIL LOPES RÚBIO 

(ADV./PROC. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES); ROGÉR 

LOPES RÚBIO (ADV./PROC. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA 

LOPES). Vistos, etc. 
Tendo em vista a informação da serventia deste Juizado, expeça ofício a empresa “Promonews Promoções 

Merchandising Repres. e Com. Ltda”, no endereço supramencionado, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 

considerando-se a proximidade da audiência, cumpra integralmente com a determinação exarada em 10/12/2010. 

O Ofício deverá ser instruído com a qualificação completa do falecido, Sr. Rogério Aparecido Rúbio e cópia do 

despacho termo nº 6306032257/2010. 

Manifestação do MPF anexada em 03/02/2011: ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

0003895-29.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032006/2011 - BIBIANA 

MARCELA SANMARTIN (ADV. SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO, SP136269 - ROBERTO GESSI 
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MARTINEZ, SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 20/05/2011: Indefiro o pedido. A requerente deverá habilitar-se nestes autos para posterior 

levantamento dos valores liberados. 

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a requerente regularize seu pedido de habilitação, anexando aos 

autos seus documentos pessoais, certidão de (in)existência de dependentes a ser emitida pelo INSS e certidão de óbito 

dos pais da parte autora.  

Intimem-se. 

  

0005600-62.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029639/2011 - MARIA MARLENE 

GUILHERME DA SILVA (ADV. SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 03/05/2011: Houve a juntada do Termo de Curatela emitido pelo Juízo Estadual e da representação 

processual. No entanto, o curador nomeado não ratificou todos os atos praticados pela parte autora, em especial com 

relação à manifestação sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para 

dar cumprimento integral a determinação de 24/03/2011. 

Após, tornem-se os autos conclusos. 

Int. 
  

0000733-89.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029479/2011 - ISABELLA 

MOREIRA RUBIO (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); ANA CAROLINA LOPES DE OLIVEIRA RÚBIO (ADV./PROC. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES); KALIL LOPES RÚBIO 

(ADV./PROC. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES); ROGÉR 

LOPES RÚBIO (ADV./PROC. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA 

LOPES). Vistos, etc. 

Petição anexada em 16/06/2011: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a 

determinação proferida em 03/06/2011, regularizando a representação processual da menor Stella Moreira Rubio. 

Após, inclua-se a menor no pólo ativo destes autos. 

Int. 

  

0002812-75.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029443/2011 - ISAIAS PAULO DA 

SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 29/06/2011: Reconsidero a sentença de extinção da execução, haja vista que a RMI e a RMA ainda 
não foi revista pelo INSS. 

Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que cumpra os termos da sentença proferida em 30/03/2010, 

considerando que já houve o trânsito em julgado. 

Int.Cumpra-se. 

  

0004439-17.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032014/2011 - CRISTOVAO 

FREIRE CHAVES (ADV. SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ciência às partes do ofício do Juízo Deprecado anexado em 02/08/2011. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Ciência à parte autora sobre a liberação da proposta 6/2011, em 05/07/2011. 

Int. 

  
0008935-26.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029518/2011 - CELMO ANTONIO 

ANDRADE (ADV. SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA, SP250158 - MAGNA ROBERTA 
MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005053-85.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029566/2011 - JAIME DE SOUZA 

AGRELA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI, SP049251 - DORALICE 

NOGUEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003738-90.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029586/2011 - JOAO 

FLORENTINO DE MELO (ADV. SP211555 - PRISCILLA AFFONSO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001418-96.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029613/2011 - EDNA SUZETE DA 

SILVA ASARIAS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0012990-20.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029498/2011 - ZELIA RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP115685 - NORIVAL ATTICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0012502-65.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029501/2011 - AMAURI 

AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007606-76.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029528/2011 - NELSON 

DAGUANO (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0004437-81.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029574/2011 - JOSE MAURICIO 

SOUZA FILHO (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004154-92.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029582/2011 - SEVERINO 

SERAFIM DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0012960-82.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029499/2011 - JORNANDES JOSE 

DE CARVALHO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0012268-88.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029502/2011 - JOSEFINA DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP101450 - MEIRE MIYUKI ARIMORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008789-19.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029519/2011 - MARIO PEREIRA 
NUNES (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006959-18.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029531/2011 - JOAO SEBASTIAO 

DE BARROS NETO (ADV. SP106076 - NILBERTO RIBEIRO, SP222566 - KATIA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006648-56.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029535/2011 - SEBASTIAO 

GALANTE (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004273-82.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029578/2011 - LUIS ARAUJO 

DANTAS (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003995-81.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029583/2011 - JOSE VIEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002038-11.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029600/2011 - JOSE IZAIAS 

BEZERRA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001556-63.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029611/2011 - ANTONIO IOPE 

(ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0010804-92.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029508/2011 - MODESTO ALVES 

CORREIA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005482-91.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029562/2011 - OSMAR FERREIRA 

DAS NEVES (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004245-85.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029579/2011 - DERMINO 

MESSIAS VIEIRA (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014353-42.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029493/2011 - MARGARIDA 

MARIA DE LIMA IUELE (ADV. SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA, SP178136E - RAULINDA 

ARAUJO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0011797-72.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029503/2011 - LAERCIO 
MARQUES CORREA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0011478-02.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029504/2011 - SOLANGE 

CONCEICAO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0011448-64.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029505/2011 - SEVERINO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0011371-26.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029506/2011 - LUIZ DALTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0010189-05.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029510/2011 - ELVIS APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0009899-87.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029513/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0009831-40.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029514/2011 - EDUARDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008978-26.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029517/2011 - GLORIA 

APARECIDA DE ABREU (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008689-93.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029520/2011 - SANDRA DE 

OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0008533-08.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029521/2011 - EDILZA MARIA DE 

ARAUJO SILVA (ADV. SP296941 - ROSENÉIA DOS SANTOS YUEN TIN, SP297507 - YONÁ FREIRE 

CASSULO FRANCISCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007722-87.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029527/2011 - LUCIA MARIA 

ZACANTI (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR, SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0007588-55.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029529/2011 - RONALDO 

GABRIEL THOMAZ (ADV. SP213425 - JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006696-78.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029534/2011 - MAURO SERGIO 

DE MORAES (ADV. SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006625-76.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029536/2011 - AUGUSTO DIAS DE 

AZEVEDO NETO (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006578-05.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029538/2011 - SHIRLEI EIKO 

FUKUGAUCHI (ADV. SP086887 - CELIA CADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006565-06.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029539/2011 - MANOEL MESSIAS 

PEREIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 
SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006455-07.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029540/2011 - DAVID MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006366-81.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029542/2011 - MARIA DE JESUS 

PEREIRA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006292-27.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029543/2011 - APARECIDO 

TATTER (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006259-37.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029546/2011 - ARNALDO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006216-03.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029547/2011 - CARLOS 

HENRIQUE SILVA DA COSTA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006187-84.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029548/2011 - WANDSON CUNHA 

ALVES (ADV. SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006088-80.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029551/2011 - JORGE LUIS PERES 

GONCALVES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006058-45.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029552/2011 - HELOISA MARIA 

DE MACEDO (ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL 
PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006002-12.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029555/2011 - MARIA RITA DE 

CALDAS (ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005903-42.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029558/2011 - VERA LUCIA DE 

LIMA AGRELA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0005898-20.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029559/2011 - JUSCELINO SOUZA 

SILVA (ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005846-24.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029560/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005248-70.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029564/2011 - CESAR AUGUSTO 

MARTINS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005086-75.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029565/2011 - GILMAR DE 

PAULA MOL (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004997-86.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029568/2011 - MARIA VERONICA 

SOBREIRA DOS SANTOS (ADV. SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS, SP257371 - FERNANDO 
OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004995-82.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029569/2011 - NELSON 

RODRIGUES MACIEL (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA, SP262373 - FABIO JOSE FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004896-15.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029570/2011 - RENILTON 

MORAIS DO NASCIMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO 

ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP221945 - CINTIA ROSA, SP277630 - DEYSE 

DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004460-56.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029573/2011 - JOSE NILDO DE 

ANDRADE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA, SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0004281-25.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029577/2011 - REGINA MARIA DE 

LIMA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004172-11.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029580/2011 - JOSE RAYMUNDO 

(ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004162-98.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029581/2011 - JOAO TOLEDO 

QUIRINO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003735-67.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029587/2011 - MARIA NEUSA 

DOS SANTOS (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003716-61.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029588/2011 - LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003528-68.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029589/2011 - SEVERINO 

ANTONIO CIPRIANO (ADV. SP231386 - JEFERSON LUIS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003467-13.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029591/2011 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003100-86.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029595/2011 - FERNANDES 

VIEIRA DE ARAJO (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002985-70.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029596/2011 - EDNER PEREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001847-97.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029604/2011 - VALDIR ROMIO 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001729-24.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029607/2011 - ROSEMEIRE 

SOARES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000710-80.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029620/2011 - RITA MAGALI 
PAULA DA FONSECA (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002307-26.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029598/2011 - MÔNICA CORRÊA 

ALVES (ADV. SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008474-20.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029522/2011 - LUCIA NONATA 

DA SILVA (ADV. SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007997-02.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029525/2011 - MARINA ALVES 

DE LIMA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004743-16.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029571/2011 - SABRINA TAUANE 

OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); FRANCIMEIRE PINHEIRO DE 

CARVALHO ARAUJO (ADV./PROC. ); PATRICK DE CARVALHO ARAUJO (ADV./PROC. ); ERIKA DE 

CARVALHO ARAUJO (ADV./PROC. ); BRUNO BEZERRA DE ARAUJO (ADV./PROC. ); FRANCINEIDE 

MARIA BEZERRA (ADV./PROC. ). 

  

0001880-53.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029602/2011 - IZABEL HERMINIA 

DE JESUS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001760-10.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029605/2011 - MARINA 

APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP182910 - FERNANDO MARTINS CORREIA JÚNIOR, SP242216 - LUCIANE 

BUOZI MARTINS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001216-22.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029615/2011 - ELIENE DANTAS 

VIEIRA (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000859-42.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029618/2011 - JESILDA SANTOS 

SILVA (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000654-47.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029621/2011 - SEVERINA MARIA 

DE ARAUJO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0018452-89.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029490/2011 - RAPHAEL PEREIRA 

GALVAO (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0011324-52.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029507/2011 - DAVI SANTOS 

SOUZA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006797-23.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029533/2011 - DIVINA RABELO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP141674 - MARCIO SABOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004376-55.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029575/2011 - MARCOS FELIPE 

VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004339-28.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029576/2011 - LINDINALVO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP262861 - ARACY APARECIDA DO AMARAL, SP281661 - APARECIDO 
DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003802-03.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029585/2011 - CIDALICE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP137691 - LEILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP137691 - LEILA VIEIRA). 

  

0002968-97.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029597/2011 - SEBASTIAO 

FIRMINO DA SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001872-18.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029603/2011 - SILVANA 

NATALINA PONTES (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN); NILDA HELENA PONTES/CURADORA 

(ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001456-84.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029612/2011 - MARIA MERCEDES 
DE PAULA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008344-98.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029523/2011 - REGINALDO DE 

MORAIS BARBOSA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001755-22.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029606/2011 - MARIO JOSE DA 

CONCEICAO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI 

ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0007009-15.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029530/2011 - GASPAR MARIANO 

DE SENA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000828-22.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029619/2011 - FRANCISCA 
PEREIRA DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003504-74.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029590/2011 - ANTONIO FARIAS 

ROCHA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004775-50.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031797/2011 - GABRIEL ELIAS 

CORREDOR (ADV. SP121544 - GABRIEL ELIAS CORREDOR, SP115035 - GENEZIO GOMES); ELZA DA 
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SILVA LIRA CORREDOR (ADV. SP121544 - GABRIEL ELIAS CORREDOR, SP115035 - GENEZIO GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o 

número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 

Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0005647-02.2010.4.03.6306 FRANCISCA DA CONCEICAO SILVA ALENCAR         22/08/2011 13:00    

0006731-38.2010.4.03.6306 UBERENICE GOMES DA SILVA        22/08/2011 13:15    
0000680-74.2011.4.03.6306 MIGUEL DOS SANTOS       22/08/2011 13:30    

0001739-97.2011.4.03.6306 MARIA DE LOURDES MENDES SOARES         29/08/2011 13:20    

0001762-43.2011.4.03.6306 NEUZA ALVES MENDONCA MIRANDA           24/08/2011 13:20    

0003678-15.2011.4.03.6306 OZEIAS STUTZ     24/08/2011 13:00    

0003680-82.2011.4.03.6306 JAIRO SOUSA MENDES     24/08/2011 13:40    

0003685-07.2011.4.03.6306 JAIME DE SA DOVALIB     29/08/2011 13:00    

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 

  
0006731-38.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031742/2011 - UBERENICE 

GOMES DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005647-02.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031743/2011 - FRANCISCA DA 

CONCEICAO SILVA DE ALENCAR (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0003685-07.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031744/2011 - JAIME DE SA 

DOVALIB (ADV. SP147771 - ANTONIO CARLOS FOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003680-82.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031745/2011 - JAIRO SOUSA 

MENDES (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001762-43.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031747/2011 - NEUZA ALVES 

MENDONCA MIRANDA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001739-97.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031748/2011 - MARIA DE 

LOURDES MENDES SOARES (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000680-74.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031749/2011 - MIGUEL DOS 

SANTOS (ADV. SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE FARIAS, SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003678-15.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031751/2011 - OZEIAS STUTZ 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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0013923-90.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031370/2011 - JOSEFA BASILIO 

DE ARAUJO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc.. 

Tendo em vista a demora em apresentar o laudo/esclarecimentos pela Sra. perita, Dra. Priscila Martins, destituo-a do 

encargo e, no mesmo ato, nomeio para o encargo o perito médico Dr. Márcio Antonio da Silva, que deverá realizar nova 

perícia, agendada para 15/09/2011, às 16 horas, nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá comparecer com 

todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão 

da prova. 

Expeça-se COM URGÊNCIA ofício ao Núcleo Financeiro - NUFI para que CANCELE eventual pagamento em favor 

da Dra Priscila Martins da perícia realizada nestes autos. 

Intimem-se, inclusive a perita ora destituida. 

  

0003887-18.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306003467/2011 - AUGUSTO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia médica, intime-se o Sr. Perito, para que entregue 

seu laudo em 5 (cinco) dias, impreterivelmente. Int. Cumpra-se. 

  
0005403-78.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029476/2011 - DIVA PAIVA DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 31/05/2011 : Intime-se o Sr. Perito contábil para que esclareça os pontos ventilados em referida 

petição no prazo de 10 (dez) dias, considerando o determinado na sentença ou acórdão transitado em julgado. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  
0004719-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031691/2011 - ELZA CANDIDA 

GOULART (ADV. SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004742-60.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031806/2011 - ODERIL PEREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004789-34.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032013/2011 - MARIO DANTAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003456-90.2011.4.03.6130 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031701/2011 - MANOELA 

BOMFIM DA SILVA (ADV. SP241407 - ANA PAULA SILVA BERTOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Considerando o conflito de competência suscitado, deverá o processo permanecer em situação de “baixa-sobrestado”, 

até que haja decisão definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0001020-52.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032033/2011 - CRISTINA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP237699 - SILVIO ROGERIO DO PRADO ARAUJO, SP244165 - JOAO CARLOS VALIM 

FONTOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 01/08/2011: Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que cumpra imediatamente o 

acordo entabulado entre as partes, haja vista o transcurso do prazo fixado, fazendo a sua comprovação nos autos no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

Indefiro, por ora, o pedido de aplicação de multa diária. 

Cumpra-se. 

  

0000115-81.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029441/2011 - WILSON LEITE 

TORRES (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Petição anexada em 29/06/2011: manifeste-se o INSS sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Manifeste-se, ainda, nos termos do §10, do art. 100 da Constituição Federal (prazo: 30 dias). 

Após, prossiga-se com a execução, se em termos. 

Int. 

  

0004680-20.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031495/2011 - FERNANDO 

ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Esclareça a parte autora o ajuizamento da presente ação neste Juizado Especial Federal Cível de Osasco SP à vista do 

endereçamento da petição inicial, bem assim em face do réu noticiado Município de São Paulo. 

Int. 

  

0004800-97.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031702/2011 - ROGERIO RALVES 

ROTONDARO ZANARDI (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA 

MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Intime-se a parte autora para juntada de certidão de curatela, regularização da representação processual, ratificação dos 
atos praticados e manifestação sobre eventual proposta de acordo, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

Manifestação do MPF anexada em 09/05/2011: aguarde-se o cumprimento da determinação supra. 

Sobrevindo a manifestação ou decorrido do prazo, tornem-se conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0002012-13.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031847/2011 - EVA SANTANA 

LOURENCO (ADV. ); EVELIN SANTANA DE LIMA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO 

DE ASSUMÇÃO); ELIANE SANTANA DE LIMA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE 

ASSUMÇÃO); ELAINE SANTANA DE LIMA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE 

ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Mandado negativo anexado em 01/08/2011: Ciência às partes. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,etc. 

A ré informa o cumprimento da sentença, através da petição anexada em 15/06/2011. 
Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF 

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Intimem-se. 

  
0000424-05.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029687/2011 - CARLA MARIA 

PANIZZA DE ANDRADE (ADV. SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS, SP087871 - SERGIO BATISTA DE 

JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0007255-69.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030033/2011 - JOEL DE MORAIS 

(ADV. MA003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0005074-95.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030034/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA MORAES (ADV. SP193354 - ANDREIA MOUSCOFSQUE DOURADO, SP240824 - 

JOSE RAIMUNDO NETO, SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
  

0004648-83.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030036/2011 - FRANCISCO 

GERALDO CARAZZA VASCONCELLOS (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI, SP158721 - 

LUCAS NERCESSIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0001679-95.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030037/2011 - JONAS LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL, SP023128 - IBIAPABA DE OLIVEIRA 

MARTINS JUNIOR, SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES, SP066774 - 

RUBENS FERNANDO ESCALERA, SP042738 - JOSE VENERANDO DA SILVEIRA, SP074511 - OSCAR ALVES 
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DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0001596-79.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030038/2011 - EVANDRO 

APOLINARIO (ESPOLIO) (ADV. SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO, SP075576 - MARIA MERCEDES 

FRANCO GOMES, SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000859-76.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030039/2011 - AMARO LIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO, SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000473-46.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030040/2011 - JURANDIR DA 

SILVA VALVERDE (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, SP153815 - ROBERTO 

SORIANO DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 
  

0010697-77.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029483/2011 - GILDENETE 

COELHO DE SANTANA (ADV. SP188340 - ELAINE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado: Defiro, por 30 (trinta) dias. 

No tocante à ação trabalhista noticiada pela parte autora na mesma petição, ainda que tenha transitado em julgado, não 

ficou comprovado que o réu fez parte naquele processo e, portanto, não pode se sujeitar ao comando daquela sentença 

haja vista os limites subjetivos da coisa julgada. 

Intimem-se. 

  

0005934-62.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031705/2011 - RENATO VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Intime-se a parte autora para juntada de certidão de curatela, regularização da representação processual, ratificação dos 

atos praticados e manifestação sobre eventual proposta de acordo, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

Manifestação do MPF anexada em 09/05/2011: aguarde-se a regularização processual. 
Sobrevindo a manifestação ou decorrido do prazo, tornem-se conclusos. 

Int. 

  

0000415-43.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029679/2011 - ANTONIO JOSE 

BONIFACIO (ADV. SP202689 - VANESSA FERNANDA BONIFÁCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos, bem como os expurgos inflacionários. 

A Lei 8.036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 
Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro de 

1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Ofício do INSS, informando o cumprimento da obrigação de fazer: conforme determinado na r. sentença, 

remetam-se à Contadoria Judicial para o cálculo dos atrasados até a propositura da ação. Fica, no entanto, 

facultado às partes a apresentação de referidos cálculos. 

Após, caso os valores apurados ainda superem 60 salários mínimos, intime-se a parte autora para opção entre 

ofício requisitório de pequeno valor (RPV) ou ofício precatório. 

Int. 

  
0004644-46.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031447/2011 - EDVALDO 

FEITOSA PEREIRA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004042-89.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031449/2011 - JOSE FELIX 

CASSIMIRO (ADV. SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS, SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

0002522-60.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031450/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001628-84.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031451/2011 - FATIMA PEREIRA 

CORREA (ADV. SP114814 - EDNA DE CASTRO RODRIGUES SOUTO, SP134321 - LUIZA OGAWA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001030-33.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031452/2011 - EDSON PAULINO 

DA SILVA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000095-56.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031455/2011 - GILSON DA SILVA 

(ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000593-55.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031453/2011 - MARCOS 

MARCOLINO DOS SANTOS (ADV. SP209844 - CARLA CRISTINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000487-30.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031454/2011 - ADRIANA LOPES 

DE FIGUEREDO (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); ROGERIO LOPES DE FIGUEREDO 

(ADV./PROC. ); LUCIMAR LOPES DE FIGUEREDO (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004812-77.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032034/2011 - MARIA DA GLORIA 

SOUZA XAVIER (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO 

VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 
inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Compulsando os autos ainda, verifico não haver qualquer documento do indeferimento administrativo ou, ainda, do 

protocolo do pedido sem análise da Autarquia-ré por prazo superior a 45 dias. 

Tendo em vista que o direito de ação e a necessidade da intervenção judicial decorrem da existência da pretensão 

resistida, faz-se necessária esta demonstração através do indeferimento ou a ausência de reposta ao pedido 

protocolizado.  

 Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

 Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 
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 Intimem-se. 

  

0004354-60.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031704/2011 - JOSE BACCARO 

(ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 28/07/2011: Considerando o atestado de internação do autor sem previsão de Alta Hospitalar, 

determino a realização de perícia médica a cargo do perito médico Dr. Marcio Antonio da Silva, que será realizada dia 

30/07/2011, às 10:00 horas, no Instituto do Câncer de São Paulo, situado Av. Dr. Arnaldo, 251 - São Paulo - SP. Na 

ocasião deverá estar presente um representante do núcleo familiar, maior de idade, capaz de responder os quesitos do sr. 

perito, sob pena de preclusão da prova. 

Oficie-se ao hospital a fim de que seja comunicada a determinação de realização de perícia na parte autora. Tendo em 

vista a proximidade da perícia, encaminhe-se o ofício por fax. 

Cancele-se a perícia designada para o dia 26/08/2011. 

Intimem-se, com urgência. 

  

0004385-80.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031699/2011 - HELI LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 
SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Considerando o conflito de competência suscitado, deverá o processo permanecer em situação de “baixa-sobrestado”, 

até que haja decisão definitiva pelo E. Superior Tribunal de justiça. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0020568-68.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031796/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DE MORAES (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI); EUNICE 

RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI); SILAS 

FERREIRA DE MORAES (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI); INES 

RODRIGUES DE MORAIS ARAUJO (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI); 

LAUREANA RODRIGUES DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI); NEUSA RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc. 

Pedido de reconsideração em 25/03/2010: Indefiro, tendo em vista que somente é possível ao juiz reformar a sentença 

que indefere a petição inicial na hipótese prevista no artigo 296 do Código de Processo Civil. 
De-se prosseguimento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que o(a) advogado(a) da parte autora não foi cadastrado(a) no processo. 

Assim, primeiramente, promova-se a inclusão do(a) patrono(a) da parte autora no cadastro do processo. 

Após, intime-se do despacho proferido na audiência redesignada. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  
0003845-66.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030283/2011 - LUIZ ALCEU 

ALVES RODRIGUES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0003844-81.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030284/2011 - EDILSON FURLANI 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 
*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  
0004764-21.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032010/2011 - DANIEL PAES 

LANDIM (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1231/1550 

0004754-74.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031812/2011 - MARCOS ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004830-98.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032035/2011 - JOAQUIM JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004685-42.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031550/2011 - SILMARA PEREIRA 

CAMARGO (ADV. SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004227-25.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029462/2011 - OSVALDO SANTO 

PRETE (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004609-18.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031542/2011 - ROQUE MANOEL 
DE OLIVEIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004603-11.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031544/2011 - BEIJO CLAUDIO 

PENICHE (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004608-33.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031546/2011 - EDUARDO 

HILARIO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004605-78.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031547/2011 - PAULO ALVES 

GUIMARAES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004687-12.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031551/2011 - RODOLFO 

TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO 
ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004691-49.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031552/2011 - LUIZ ANTONIO 

MOMI (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004083-51.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031817/2011 - MARIA LUCIA 

RIZZI BRITO (ADV. SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexou em 08/07/2011 correspondência bancária com data 

antiga (14/09/2010). 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência (conta de 

algum serviço público concessionário em nome da parte autora, ou contrato de locação e/ou recibos de alugueres) 
contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, sob pena 

de extinção do feito. 

Int. 

  

0002735-41.2011.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031601/2011 - FLORIVAL 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Haja vista não existir no 

procedimento do JEF (Lei 10.259/01, com aplicação subsidiária da Lei 9.099/95 e do CPC) o processo cautelar, pois a 

medida de urgência é requerida e concedida no bojo do próprio feito conforme artigo 4º da Lei 10.259/01, concedo ao 

autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para emendar a petição inicial de modo a 
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adequá-la nos termos da legislação acima a fim de, desde logo, deduzir o pedido que seria feito no processo principal, 

ou esclareça se o pedido de liminar já o constitui. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado. Dessa forma, concedo prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem 

é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

No mesmo prazo e também sob pena de extinção, junte a parte autora a cópia de documento oficial, dotado de fé 

pública, continente de dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil (RG/RNE), bem como a 

legível do documento de CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Por fim, a procuração encartada aos autos está parcialmente ilegível (fls. 20). Providências no decêndio concedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, determino (novamente) a 

alteração das datas anteriormente fixadas, nos processos abaixo relacionados. 

O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao réu 

induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 
Lote 2011/9991 

1_PROCESSO      2_AUTOR              AGENDA AUDIÊNCIA          

0008431-83.2009.4.03.6306 KEITH TALITA OLIVEIRA BRITO LAHOZ      25/10/2011 14:30    

0053942-22.2009.4.03.6301 UPSAI SISTEMAS DE ENERGIA LTDA              26/10/2011 15:00    

0003857-80.2010.4.03.6306 MARCIO ROSA   31/08/2011 14:00    

0003917-53.2010.4.03.6306 REGINALDO FERREIRA LACERDA 31/08/2011 14:30    

0004116-75.2010.4.03.6306 MARIANELA ROJAS TORRES          31/08/2011 15:00    

0004118-45.2010.4.03.6306 ELIZEU INTEROZANI          31/08/2011 15:30    

0004185-10.2010.4.03.6306 ACACILDA MARIA DA SILVA          27/09/2011 14:30    

0004262-19.2010.4.03.6306 ILDACI GOMES DA SILVA                27/09/2011 15:00    

0004282-10.2010.4.03.6306 PATREZIA GOMES DE SOUSA          27/09/2011 15:30    

0004370-48.2010.4.03.6306 FRANCISCO JOSE DE MELLO         28/09/2011 14:00    

0004516-89.2010.4.03.6306 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA               28/09/2011 15:00    

0004593-98.2010.4.03.6306 COND RES VILLAGE CALIFORNIA 14/12/2011 14:30    

0004919-58.2010.4.03.6306 SEBASTIÃO ROBERTO DE ASSUNÇÃO FILHO            28/09/2011 15:30    

0005129-12.2010.4.03.6306 MARLENE ALVES DE SOUZA            25/10/2011 15:00    

0005130-94.2010.4.03.6306 SERGIO DE SOUZA            25/10/2011 14:00    
0005135-19.2010.4.03.6306 DIEGO MELO ALMEIDA     26/10/2011 15:30    

0005146-48.2010.4.03.6306 MIGUEL DO NASCIMENTO               26/10/2011 14:00    

0005244-33.2010.4.03.6306 LENIVALDO EUCLIDES DO NASCIMENTO    26/10/2011 14:30    

0005381-15.2010.4.03.6306 ELEVITICO DOS SANTOS 29/11/2011 14:30    

0005531-93.2010.4.03.6306 NALLU SORAIA POLON CAVALCANTE        30/11/2011 15:00    

0005604-65.2010.4.03.6306 BERNARDO TAVARES BRAGA         30/11/2011 15:30    

0005633-18.2010.4.03.6306 CLAUDIANA ALVES DE SOUZA       13/12/2011 14:30    

0005874-89.2010.4.03.6306 JOSE CARLOS FERNANDES             13/12/2011 14:00    

0005997-87.2010.4.03.6306 ISAC DE CARVALHO SILVA            13/12/2011 15:00    

0006061-97.2010.4.03.6306 CARLOS HENRIQUE SANTANA DA SILVA    13/12/2011 15:30    

0006166-74.2010.4.03.6306 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA        14/12/2011 14:00    

0006215-18.2010.4.03.6306 JOSE CLEMILTON DE SOUSA          14/12/2011 15:30    

0006704-55.2010.4.03.6306 NATALIA ASSAF DE ANDRADE         31/01/2012 14:30    

0006965-20.2010.4.03.6306 MARIA ROSENO PEREIRA                31/01/2012 15:00    

0007084-78.2010.4.03.6306 MARIA DE LOURDES GOMES          31/01/2012 15:30    

0007136-74.2010.4.03.6306 ERNANDO RODRIGUES DA SILVA 28/02/2012 14:00    

0007263-90.2010.4.03.6183 IVONEIDE ALVES DOMINATO         30/11/2011 14:00    
0020580-16.2010.4.03.6100 JOSE MARCIO PEREIRA DA SILVA                28/03/2012 15:30    

0026045-82.2010.4.03.6301 TATIANA BATISTA DIAS    28/09/2011 14:30    

0035677-35.2010.4.03.6301 DANIEL CARILLO               25/10/2011 15:30    

0036677-70.2010.4.03.6301 LUCIANO ANTUNES CALDANA E OUTRO     27/03/2012 15:00    

0038453-08.2010.4.03.6301 SERGIO RICARDO PAULO              29/11/2011 14:00    

0048281-28.2010.4.03.6301 JOSE SILVINO DE SOUZA                24/04/2012 15:30    

0054835-76.2010.4.03.6301 BENEDITO BARRETO TELES             31/01/2012 14:00    

0000374-08.2011.4.03.6306 MARIA ALVES DE OLIVEIRA            28/02/2012 14:30    

0000465-44.2011.4.03.6130 CLAUDIO ALVES LEAL      28/03/2012 14:00    

0000593-21.2011.4.03.6306 PAULO CESAR MARQUES DA SILVA             29/02/2012 14:00    

0000714-49.2011.4.03.6306 VALQUIRIA FERREIRA SANTOS      29/02/2012 14:30    
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0001193-42.2011.4.03.6306 WELLINGTON P SILVA DA ANUNCIACAO   27/03/2012 14:00    

0001435-98.2011.4.03.6306 ANA MARIA BREVES LEANDRO      27/03/2012 14:30    

0001460-14.2011.4.03.6306 ULISSES FERREIRA DA SILVA          29/11/2011 15:30    

0002019-68.2011.4.03.6306 HELIO SILVA SANTOS      27/03/2012 15:30    

0002147-88.2011.4.03.6306 FRANCISCA ALVES RAMOS E OUTRO          28/03/2012 14:30    

0002378-18.2011.4.03.6306 JOSE GERALDO DOS REIS               29/11/2011 15:00    

0002435-36.2011.4.03.6306 EBENEZER RAMOS DE OLIVEIRA E OUTRO 24/04/2012 14:30    

0002564-41.2011.4.03.6306 ARISTIDES CECILIO MAGALHÃES 28/03/2012 15:00    

0002872-23.2011.4.03.6130 JOSE FERREIRA BRASIL   30/05/2012 15:30    

0003028-65.2011.4.03.6306 ANTONIO VIEIRA FILHO 24/04/2012 14:00    

0003075-39.2011.4.03.6306 FRANCISCO SOMBRA DE LIMA     24/04/2012 15:00    

0003622-79.2011.4.03.6306 JOSENILDA BARBOSA DA SILVA   25/04/2012 15:00    

0003623-64.2011.4.03.6306 PATRICIA BUENO DE CAMARGO VENTORIM             25/04/2012 14:00    

0003807-20.2011.4.03.6306 ANTONIO APARECIDO ALBERTO BONIFI    25/04/2012 15:30    

0003855-76.2011.4.03.6306 PERPETUA MARIA DE SOUSA          29/05/2012 14:00    

0003897-28.2011.4.03.6306 RICHARD DA MOTA          29/05/2012 14:30    

0003959-68.2011.4.03.6306 JOSE FEITOSA LEAL          29/05/2012 15:00    

0003992-58.2011.4.03.6306 CLAUDIO ACILO DOS SANTOS     29/05/2012 15:30    
0004127-70.2011.4.03.6306 GIVANETE MARIA DOS SANTOS     30/11/2011 14:30    

0004217-78.2011.4.03.6306 ALTAIR JOSE DE LIMA      30/05/2012 14:30    

0004246-31.2011.4.03.6306 ROSINEIDE GENEROSA B DO NASCIMENTO               30/05/2012 15:00    

0004407-41.2011.4.03.6306 JOAO HENRIQUE DE MOURA DIAS               26/06/2012 14:00    

0004515-70.2011.4.03.6306 SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR            26/06/2012 14:30    

0004563-29.2011.4.03.6306 EIJI SHIBATA       14/12/2011 15:00    

0008982-10.2011.4.03.6301 VANDERLEI MOREIRA DOS SANTOS             25/04/2012 14:30    

0010296-88.2011.4.03.6301 EDUARDO RASTELLI          30/05/2012 14:00    

0012013-66.2011.4.03.6130 CRISTOVAL CRISPIM DE SOUZA   26/06/2012 15:00    

Int. 

  
0005531-93.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031069/2011 - NALLU SORAIA 

POLON CAVALCANTE (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO); BANCO DE MINAS GERAIS - BMG (ADV./PROC. SP246284 - GIOVANNI UZZUM, 

MG091616 - GUSTAVO DE FREITAS DUARTE, MG115679 - LETÍCIA MIRANDA ALEIXO FERREIRA). 

  
0004516-89.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031079/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. ). 

  

0003917-53.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031093/2011 - REGINALDO 

FERREIRA LACERDA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. ). 

  

0000593-21.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031113/2011 - PAULO CESAR 

MARQUES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0004127-70.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031088/2011 - GIVANETE MARIA 

DOS SANTOS (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000856-53.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031398/2011 - EMERSON DE 
SOUZA (ADV. SP297839 - MICHELE SILVA DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Ciência às partes do comunicado médico anexado em 25/05/2011. 

Sem prejuízo designo perícia psiquiátrica para dia 02/09/2011, às 14:00 horas, neste Juizado. A parte autora deverá 

comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos. 

Ressalto que é imprescindível que a parte autora compareça acompanhada de algum familiar, a fim de que este possa 

elucidar a perícia médico-judicial, se necessário, pois ficará a critério do Sr. Perito verificar a necessidade ou não da 

presença do acompanhante no ato da perícia, nos termos do art. 2º da Portaria 36/09 de 16/10/2009 da Presidência deste 

JEF, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 
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0001752-33.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031690/2011 - RONALDO 

QUEIROZ (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 13/04/2011, inclua-se no cadastro do processo a curadora 

nomeada, Sra. Iolanda Aparecida Queiroz (CPF 941.649.408-91), como representante da parte autora. 

Designo o dia 14/09/2011 às 14:20 horas para sentenciamento do feito em carater de pauta extra, as partes estão 

dispensadas de comparecimento, e serão oportunamente intimadas do julgamento. 

Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Com fundamento no Ato n. 11.575, de 30 de junho de 2011, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, façam conclusos os autos à Dra. Bárbara de Lima Iseppi. 

Cumpra-se. 

  
0022151-88.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029796/2011 - LIZANDRA GINARI 

(ADV. ); MARIA CLEYDE PASCHOALONI GINARI (ADV. ); MARCELO GINARI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0015203-96.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029799/2011 - CEZARIO MANOEL 

MENENDES CASTILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0015199-59.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029800/2011 - ARISTON DE 

SOUZA NETO (ADV. ); MARIA ALICE COSTA SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0015091-30.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029802/2011 - MARIA ISABEL 

LOPEZ IGLESIAS VENTURA (ADV. ); ANTONIO LUCIANO VENTURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0015064-47.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029803/2011 - MARGARIDA 

SEKIKO KOIKE SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0015058-40.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029805/2011 - CLARINDO DE 
SOUZA LIMA FILHO (ADV. SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA, SP189168 - ALEXSANDRA VIANA 

MOREIRA, SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0015015-06.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029806/2011 - CARLOS ALBERTO 

ROMANO (ADV. SP235348 - SANDRA REGINA DOS SANTOS TRAJANO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014998-67.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029807/2011 - UBIRATAN 

NOVAES PIERRE (ADV. SP235348 - SANDRA REGINA DOS SANTOS TRAJANO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014995-15.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029808/2011 - PAULO EDUARDO 

DA SILVA (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014910-29.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029810/2011 - MARIA LUCIA 
FERREIRA (ADV. ); JOSE RODRIGUES FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014875-06.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029814/2011 - FRANCISCA 

FERREIRA CARVALHO REGO (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014864-40.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029815/2011 - JOSE RAMON 

PEREZ ALVAREZ (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0014843-64.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029816/2011 - ANDRE LUIZ 

ZENARDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0014782-09.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029818/2011 - JOSÉ FERREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP130979 - MARIA ROSEMEIRE CRAID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014639-20.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029820/2011 - ELLY TOLEDO 

AMARAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0013824-23.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029831/2011 - PEDRO GOMES DE 

SANTANA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO 

JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013381-72.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029836/2011 - OVIDIO DO 
NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0011076-18.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029843/2011 - NORMA SILVA 

NISHIMURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0011059-79.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029844/2011 - MARCELA 

BONJOVANI LAMAZALES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA 

GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0010985-59.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029846/2011 - ANTONIO CARLOS 

RUDOKAS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO (ADV./PROC. SP241287 - EDUARDO CHALFIN, 

SP241292 - ILAN GOLDBERG, SP204155 - ALEXANDRE CARVALHO, SP241047 - LEANDRO FERREIRA DOS 

SANTOS). 
  

0010622-38.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029847/2011 - JOSE ALVES DE 

MOURA (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010620-68.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029848/2011 - VANESSA REGINA 

RODRIGUES (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ 

SOUTO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0010617-16.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029849/2011 - JOSE ROBERTO DE 

MOURA (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010612-91.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029850/2011 - ANDRESSA 

ROBERTA DE ALMEIDA MOURA (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - 

LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 
EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010554-88.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029852/2011 - ESPÓLIO DE 

SEVERINO AMARO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010101-93.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029854/2011 - TEREZA DO 

CARMO BERGAMASCO (ADV. SP217127 - CELSO MARTINS GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0010090-64.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029855/2011 - REGINALDO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP156159 - IONE LEMES DE OLIVEIRA MARTINEZ, SP158416 - MARISA COIMBRA 

GOBBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0010068-06.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029857/2011 - MARIA 

APARECIDA GEUDJENIAN (ADV. SP141473 - MARIA APARECIDA GEUDJENIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. 

SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, SP180489 - FABIANA AUGUSTO ZACAIB, SP221271 - 

PAULA RODRIGUES DA SILVA). 

  

0010057-74.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029858/2011 - CLARA NOGUEIRA 

BARBOSA (ADV. SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI, SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA 

DE OLIVEIRA, SP177627 - TÂNIA JUNIOR ROJO CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010027-39.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029859/2011 - ARIOVALDO 

APARECIDO BRANDAO (ADV. SP034086 - ROBERTO JOSE MINERVINO, SP130542 - CLAUDIO JOSE 
ABBATEPAULO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0008443-68.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029866/2011 - FRANCISCO BRITO 

VIANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0005938-70.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029868/2011 - PAULO ROGERIO 

SILAS (ADV. SP197450 - MARCO ANTONIO RAMBALDI, SP134425 - OSMAR PEREIRA MACHADO JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0004518-30.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029869/2011 - MARLENE 

APARECIDA TOMIATTI FEITOZA (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP129777 - ANDRE LUIZ 

CAMPANHOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0004509-68.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029870/2011 - ELISA DE SOUZA 
COSTA (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP215484 - THOMAZ GRATAGLIANO SANCHES 

SASTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0003493-79.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029872/2011 - FRANCISCO 

RIBAMAR (ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003472-06.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029873/2011 - ARCHELAU DE 

ARRUDA XAVIER (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003040-84.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029874/2011 - NELSON SILAS 

(ADV. SP197450 - MARCO ANTONIO RAMBALDI, SP134425 - OSMAR PEREIRA MACHADO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002068-17.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029877/2011 - CARLOS ABAD 
INSUA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0002067-32.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029878/2011 - JOSE LOPES 

MEDRADO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 
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0002052-63.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029879/2011 - RAULINO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002050-93.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029880/2011 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0013804-32.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029833/2011 - ANTONIO 

FERREIRA HIPOLITO FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013673-57.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029834/2011 - SERGIO RUBENS 

LOPES (ADV. SP161266 - REGINALDO BATISTA CABELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013672-72.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029835/2011 - MYKOLA PADUN 
(ADV. SP161266 - REGINALDO BATISTA CABELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013040-46.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029837/2011 - RAIMUNDO JOSE 

ALVES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0011977-83.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029841/2011 - ORLANDO 

QUEIROZ NOVAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0004045-44.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029871/2011 - MARINALVA 

GOMES LIMA (ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA MOME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002079-46.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029875/2011 - JOÃO ADARIO 

GONÇALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 
SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0002078-61.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029876/2011 - PEDRO DE SOUZA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002013-66.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029881/2011 - JOSE EDUARDO 

POMPEU (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014879-09.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029812/2011 - MARIA DE JESUS 

PEREIRA NETO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0012906-19.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029838/2011 - ROQUE DA SILVA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA 
FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0012875-96.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029839/2011 - SEBASTIAO DA 

FONSECA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010085-42.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029856/2011 - CLAUDINEI DE 

FRANCA VIEIRA (ADV. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA); SERGIO FRANCA VIEIRA (ADV. ); 
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ALEXANDRE DE FRANCA VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014876-54.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029813/2011 - JOAO RAMOS 

CORREIA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014494-61.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029823/2011 - HAPOLY MACEDO 

(ADV. SP197080 - FERNANDA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0012186-52.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029840/2011 - VILMA PEREIRA 

MECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0011232-06.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029842/2011 - PEDRO JORGE 

CORREA LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 
  

0010247-37.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029853/2011 - GUIDO 

COMPAGNO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, 

SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010003-11.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029860/2011 - OSVALDO 

ZANHOLO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0009264-38.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029862/2011 - VANTUIL DOS 

SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0008635-64.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029865/2011 - ANTONIO VIEIRA 
DE BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0014901-04.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029811/2011 - SILVIA CAETANO 

DA SILVA (ADV. SP86006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP084258 - MARIA APARECIDA 

SANCHEZ LEON); BIANCA SALINI (ADV. SP86006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, 

SP084258 - MARIA APARECIDA SANCHEZ LEON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000733-65.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029882/2011 - IVAN DA SILVA 

PESSOA (ADV. SP238762 - SANDRA REGINA DELATORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0015061-92.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029804/2011 - CLEBES RIBEIRO 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO, SP061118 - EDUARDO AUGUSTO 

PEREIRA DE Q ROCHA FILHO, SP041797 - MARIA ISABEL CARVALHO CHRISTOVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0014705-97.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029819/2011 - ALTAIR FERRAZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0013932-52.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029829/2011 - SINEAS BORGES 

DOS SANTOS (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0013930-82.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029830/2011 - OSVALDINO 

JUNQUEIRA (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014289-32.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029824/2011 - MANOEL JOAQUIM 

DE SOUZA (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0013823-38.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029832/2011 - VICENTE COSTA 

(ADV. SP267546 - ROGERIO FRANCISCO, SP267198 - LISE CRISTINA DA SILVA, SP271951 - KELLY 

CORREIA DO CANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0009631-33.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029861/2011 - VICENTE 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014031-22.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029828/2011 - ANTONIO 
ALEXANDRE CARDEAL (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014797-75.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029817/2011 - JOSEPHA 

FERREIRA FALCO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014580-32.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029822/2011 - LAERCIO 

MENDONCA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003307-51.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029484/2011 - FRANCISCO EUDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado: Defiro, por 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 
  

0003373-02.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031809/2011 - ROBERTO 

RAFANELLI (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a retroação da DIB de sua aposentadoria por invalidez. Alega que faz jus 

ao benefício desde a data em que lhe foi deferido o benefício de auxílio-doença. 

Assim, primeiramente, promova o Setor de Distribuição a alteração do cadastro do processo. 

Nos termos do art. 282 do CPC, concedo o prazo de dez dias para que a parte autora emende a petição inicial, a fim de 

esclarecer a patologia que lhe acomete, encartando aos autos os documentos médicos que corroboram com suas 

alegações, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem resolução do mérito. 

Sobrevindo, designe-se perícia médica. 

Intimem-se. 

  

0004232-47.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029446/2011 - NEUSA ABRANTES 

BERALDI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos. 

Considerando o pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos 
autos os extratos da instituição financeira depositária no qual conste a taxa de juros praticada, sob pena de extinção do 

feito sem exame do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Intimem-se. 

  

0006535-68.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031759/2011 - MARIA MIRIAM 

CAVALCANTI CHAGAS (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 26/07/2011: diante da manifestação do autor, renovo o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento das determinações de 25/02/2011 e 28/06/2011 (juntada de certidão de curatela, regularização da 

representação processual, ratificação dos atos praticados e manifestação se concorda ou não com a proposta de acordo 
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do INSS anexada em 25/02/2011) ou, na impossibilidade, comprove que adotou as medidas necessárias para 

cumprimento, uma vez que não ficou demonstrada a distribuição do feito junto à Justiça Estadual. 

Sobrevindo a documentação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o sentenciamento do 

feito em 29/07/2011, determino o pagamento dos honorários dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) 

médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de pagamento laudos complementares 

eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s). 

Cumpra-se. Int. 

  
0004539-69.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031771/2011 - NEWTON SOUZA 

SANTOS (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007796-05.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031772/2011 - VALTER DA 

SILVEIRA RIBEIRO (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

0006868-20.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031707/2011 - GENIVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, 

SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 20/07/2011, inclua-se no cadastro do processo a curadora 

nomeada, Sra. Patricia Xavier dos Santos (RG 4.900.891-4), como representante da parte autora. 

Observo que a parte autora não cumpriu integralmente o determinado na decisão exarada em 18/04/2011. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, juntando o instrumento de 

procuração, devidamente firmado pela pessoa que assumiu o encargo de curador especial, bem como juntado cópia de 

seus documentos RG E CPF. 

No mesmo prazo, o curador deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados pelo 

autor. 

Regularizada a representação da parte autora, vista ao MPF, conforme manifestação anexada aos autos em 17/05/2011. 

Int. Cumpra-se. 

  
0000733-89.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029444/2011 - ISABELLA 

MOREIRA RUBIO (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); ANA CAROLINA LOPES DE OLIVEIRA RÚBIO (ADV./PROC. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES); KALIL LOPES RÚBIO 

(ADV./PROC. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES); ROGÉR 

LOPES RÚBIO (ADV./PROC. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA 

LOPES). Vistos, etc. 

Na petição anexada em 16/06/2011, foi proferida a seguinte decisão: J. defiro, se em termos. 

  

0004395-61.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031755/2011 - MANOEL JOSE DE 

SOUSA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição de 09/06/2011,recebo como emenda a petição inicial, uma vez que não consta do pedido quais são os períodos 

controvertidos. Cite-se o INSS. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/03/2012 às 14:00 horas. 

A parte autora deverá comparecer com todos os documentos originais que instruíram a petição inicial e suas carteiras de 

trabalho. A parte a autora deverá comparecer com até três testemunhas a fim de comprovar o período rural, 
independentemente de intimação. Havendo necessidade da intimação pessoal de alguma testemunha a parte autora, a 

parte autora deverá requerer neste sentido, com ao menos 30 (trinta) dias de antecedência. 

  

0004732-50.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031391/2011 - EDILENE SANTOS 

COSTA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a juntada em 27/09/2010, pelo sr. perito, da Declaração de não comparecimento do autor à perícia, torno 

nula a decisão proferida em 15/06/2011. 

Petição anexada em 26/05/2011: indefiro por falta de comprovação documental. 

Int. 
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0004795-41.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032012/2011 - ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304980 - PAULO FRANCISCO SARMENTO 

ESTEVES FILHO, SP304782 - AUGUSTO DE OLIVEIRA GALVÃO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 
No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000934-47.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029440/2011 - NILTON ROBERTO 

DE SOUZA (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 29/06/2011: Intime-se o Sr. Perito Judicial para que apresente seu laudo médico em 48 (quarenta e 

oito) horas. 

Cumpra-se. 

  

0000194-89.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032007/2011 - CLARINDA DOS 

SANTOS MOURA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Considerando o prazo exíguo, para o cumprimento do ofício envido a Prefeitura de São José do Piauí - PI, redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/12/2011 às 14:30 horas, neste Juizado. 

Intimem-se as parte com urgência. 

  

0004143-58.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031631/2011 - LUCIANO PAULO 

JOAQUIM (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA 

COSTA, SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 03/05/2011: A procuração encartada em 07/04/2011 está irregular (deverá constar como outorgante 

a parte autora representada pela curadora nomeada). 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora, representada por sua curadora, regularize sua 

representação processual. 

Sobrevindo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0004097-35.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031816/2011 - JOSE FONTES DOS 
SANTOS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 13/07/2011: Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a divergência entre a declaração 

apresentada e os comprovantes de residência anexados. 

Intimem-se. 

  

0004969-84.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032074/2011 - OCIMAR 

FERREIRA (ADV. SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ, SP263904 - JAILSON DE LIMA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição de 

06/06/2011: recebo como petição comum, tendo em vista que não houve alteração do pedido original. 
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Observo ainda que houve a correção do erro material quanto ao período de 06/11/1989 a 21/03/1994, já que na petição 

inicial constou como data de saída 21/03/1974. 

Prossiga-se. 

  

0001232-10.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031824/2011 - AMARANTE 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP241407 - ANA PAULA SILVA BERTOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta extra. 

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

0000727-19.2009.4.03.6306 ROQUE DA CONCEIÇÃO BISPO          25/10/2011 12:40    

0001232-10.2009.4.03.6306 AMARANTE BATISTA DOS SANTOS 26/10/2011 12:40    

0002976-40.2009.4.03.6306 CARLOS APARECIDO DELGADO        03/11/2011 12:40    

0006591-38.2009.4.03.6306 LEVI BARBOSA ANTUNES   04/11/2011 12:40    

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Oficie-se ao INSS determinando que encaminhe a este Juizado cópia integral do processo administrativo, no prazo de 

30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  
0010985-59.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306017053/2010 - ANTONIO CARLOS 

RUDOKAS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO (ADV./PROC. SP241287 - EDUARDO CHALFIN, 

SP241292 - ILAN GOLDBERG, SP204155 - ALEXANDRE CARVALHO, SP241047 - LEANDRO FERREIRA DOS 

SANTOS). Vistos, etc. 

Reitere-se o ofício ao UNIBANCO, consignando o prazo de 5 (cinco) dias para o cumprimento e a advertência SOB 

PENA DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. 

Intimem-se. 

  

0000497-74.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031750/2011 - ZENITE ROSA DA 

CONCEICAO (ADV. SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA, SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 27/07/2011: Concedo prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para cumprimento da 

determinação de 01/07/2011 (juntada de certidão de curatela, regularização da representação processual e ratificação 

dos atos praticados). 

Após tornem-se conclusos. 

Int. 
  

0010068-06.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306017531/2010 - MARIA 

APARECIDA GEUDJENIAN (ADV. SP141473 - MARIA APARECIDA GEUDJENIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. 

SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, SP180489 - FABIANA AUGUSTO ZACAIB, SP221271 - 

PAULA RODRIGUES DA SILVA). Chamo o feito a ordem. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial esclarecendo quem deverá compor o 

polo passivo da demanda: CEF, BRADESCO e/ou ITAÚ. 

Deverá, ainda, no mesmo prazo juntar todos os extratos bancários bancários referentes aos períodos reclamados de 

todas as intituições financeiras que compor o polo passivo. 

E, por derradeiro, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, atribuindo à causa o valor 

correspondente ao proveito econômico almejado. 

Caso ultrapasse o limite de alçada deste juízo, no mesmo prazo, a parte autora deverá se manifestar se renuncia ou não 

aos valores que sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 

10.259/2001, sob pena de extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 
requisitório), de acordo com § 4º do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

  

0004236-84.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029448/2011 - TAKECHI 

KAGUIMOTO (ADV. SP183577 - MANOEL OSÓRIO ANDRADE, SP243935 - JOÃO PAULO BUENO 

CARNELOSSO, SP141900 - JOAO APARECIDO CARNELOSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos. 

Considerando o pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos 

autos cópia do extrato das diferenças de planos econômicos emitidos pela empresa ré referente ao período discutido, sob 

pena de extinção do feito sem exame do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento 

dessa determinação. 
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Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Int. 

  

0004720-02.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031628/2011 - CONCEICAO 

MENDES DA SILVA (ADV. SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e 

dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico do 

processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 

Concedo, ainda, igual prazo para que a parte autora regularizar o feito em decorrência da necessidade de instrumento 

público de outorga de poderes na hipótese de pessoas não alfabetizadas ou impedidas de assinar. 

Intimem-se. 

  

0000398-07.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031567/2011 - LUIZ CARLOS 
MARION (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando que a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 144 da Lei n. 

8.213/91 (Buraco Negro), proceda a serventia deste juízo (Setor de Protocolo e Distribuição) a alteração do cadastro. 

Após, exclua-se a contestação anexada aos autos (“print”) por se tratar de outra matéria. 

Cite-se o INSS. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0006461-14.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031703/2011 - EDILENE SANTOS 

COSTA (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Intime-se a parte autora para juntada de certidão de curatela, regularização da representação processual, ratificação dos 

atos praticados e manifestação sobre eventual proposta de acordo, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

Manifestação do MPF anexada aos autos em 09/05/2011, aguarde cumprimento integral da determinação supra. 

Sobrevindo a manifestação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos. 
Int. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0004681-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306031780/2011 - 

GENIVAL ALVES GUNDIN (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo técnico relativo ao período especial laborado 

na empresa “Airbras Com e Serv. Equipamentos Industriais Ltda.” de 19/11/2003 a 11/02/2005, bem como o perfil 

profissiográfico previdenciário com o carimbo de CNPJ da empresa, uma vez que o responsável pela aferição do agente 

nocivo, conforme fls. 65/67 da cópia do processo administrativo, somente foi responsável pela aferição a partir de 

04/2004, sob pena de preclusão da prova. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

  

0004679-69.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306031793/2011 - 

MARIA DAS GRACAS RODRIGUES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento 
em diligência. 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES em face do INSS, na qual pleiteia a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de período especial de 03/07/1989 a 28/03/2001. 

Foi requisitada cópia integral do processo administrativo. 

Nas fls. 39 das provas consta a seguinte menção: “Conforme declaração anexa, não houve concordância com a 

aposentadoria proporcional.” 

Considerando que a referida declaração não consta dos autos, tampouco o processo administrativo requisitado, concedo 

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora diga, na hipótese de eventual procedência do pedido, se concorda ou não 

com a aposentadoria proporcional, caso seja apurada pela Contadoria Judicial. 
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Tendo em vista que até a presente data o INSS não cumpriu a determinação judicial para a juntada da cópia integral do 

processo administrativo, oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que a cumpra, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão do processo administrativo. 

Transcorrido referido prazo e independentemente de novo despacho, expeça-se o mandado de busca e apreensão. Caso 

seja necessário, expeça-se carta precatória. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 22/11/2011, às 13:20 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0010985-59.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306000430/2010 - 

ANTONIO CARLOS RUDOKAS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO (ADV./PROC. SP241287 - 

EDUARDO CHALFIN, SP241292 - ILAN GOLDBERG, SP204155 - ALEXANDRE CARVALHO, SP241047 - 

LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS). Converto o julgamento em diligência. 

Oficie-se Vistos, etc. 

Oficie-se ao UNIBANCO para que cumpra a decisão de 09/06/2009. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Confiro o prazo de 15 dias para a parte autora apresentar memória de cálculo do valor pretendido, informando 

expressamente o valor exato que ainda não lhe foi pago administrativamente.  

Após, conclusos. 

Int. 

  
0003844-81.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306025675/2011 - 

EDILSON FURLANI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0003845-66.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306026141/2011 - LUIZ 

ALCEU ALVES RODRIGUES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

*** FIM *** 

  

0001157-68.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306016752/2011 - 

FRANCISCO PEREIRA NETO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). CONVERTO O 

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Considerando o parecer do perito contábil, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 

(cinqüenta) dias apresente cópia integral do processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/146.060.817-5 com DER em 23/10/2007. Após, intime-se o Sr. Perito contábil para apresentar o seu laudo, no prazo 

de 30 (trinta) dias antes da data da audiência agendada. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 04/10/2011, às 14:40 horas. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Oficie-se e intimem-se. 

  

0004700-45.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306031989/2011 - 

BENONES BORGES DE MIRANDA (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Assim, concedo a parte 

autora o prazo de 15 (quinze) dias, para anexar aos autos cópia integral e legível de suas CTPS's, sob pena de preclusão 

da prova. 

Tendo em vista que até a presente data o INSS não cumpriu a determinação judicial para a juntada da cópia integral do 

processo administrativo, oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que a cumpra, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão do processo administrativo. 

Transcorrido referido prazo e independentemente de novo despacho, expeça-se o mandado de busca e apreensão. Caso 

seja necessário, expeça-se carta precatória. 

Por fim, designo o dia 14/11/2011 às 14:20 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta extra. As partes 

ficam dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000284 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0050019-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029035/2011 - ROMILDO ESPERA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

  
0051342-91.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030774/2011 - JORGE FRANCISCO DE SENA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023220-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030779/2011 - EURIDES FRANCISCA PAES (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES, 

SP203620 - CLEONICE CLEIDE BICALHO MARINHO, SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039282-23.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030734/2011 - WILSON DE BRITO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0036523-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029061/2011 - DONIZETE ROSENDO DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). julgo extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

Outrossim, a parte autora fica ciente de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

  

0012190-02.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030021/2011 - APARECIDA MENON (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 
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0039282-23.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306005980/2011 - WILSON DE BRITO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023220-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006037/2011 - EURIDES 

FRANCISCA PAES (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES, SP203620 - CLEONICE CLEIDE 

BICALHO MARINHO, SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

  
0008522-76.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306027462/2011 - CARMELA TOSTO BRACCO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007445-32.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027463/2011 - MONICA APARECIDA PINHO DOS SANTOS (ADV. SP177410 - RONALDO DOMINGOS 

DA SILVA, SP077523 - BENEDITO LEMES DE MORAES, SP123120 - ELAINE CRISTINA BUENO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro extinta a execução. 

  
0001554-30.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030804/2011 - ANA FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008251-67.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306030799/2011 - VALDIONOR FRANCISCO SOUZA (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0015187-79.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030797/2011 - JOSE RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007800-13.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030800/2011 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007719-64.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030801/2011 - ANDRE LUIZ DE SOUZA (ADV. SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001047-35.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306026072/2011 - ISAC DE CARVALHO SILVA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos em 

inspeção. 

Petição da parte autora, anexada em 10/05/2011: considerando que o INSS já se manifestou a respeito, expeça-se ofício 

à APS de Osasco encaminhando cópia da petição da parte autora e manifestação do iNSS para tome as providências 

administrativas cabíveis. 

No mais, tendo em vista a satisfação da obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 

794, I do CPC. 

Dê-se baixa dos autos no sistema. 
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0009640-58.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029995/2011 - BENEDITO ALVES (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos,etc. 

Trata-se de execução de sentença que determinou a revisão da renda mensal inicial - RMI - de seu benefício pela 

aplicação do índice ORTN/OTN, conforme a Lei 6423/77, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT. 

Em 24/03/2011 foi certificado que transcorreu in albis o prazo para que a parte autora se manifestasse sobre o despacho 

de 16/09/2010 a respeito da informação da contadoria do Juizado que o índice da 'Tabela de Santa Catarina” é negativo 

e que os índices aplicados pelo INSS é mais vantajoso. 

Ademais, cito a petição da parte autora anexada em 29/10/2010 concordando com os cálculos da Contadoria. 

Decido. 

A correção dos salários-de-contribuição pelo índice ORTN é devida aos benefícios aposentadorias que foram 

concedidos entre 21/06/1977 a 04/10/1988. À época os referidos benefícios deveriam ter sido calculados com base nos 

últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com a correção monetária somente dos 24 primeiros. 

No presente caso, conforme infomação da contadoria, a correção da RMI não pode ser realizada, tendo em vista que a 

aplicação da ORTN/OTN aos salários-de-contribuição na forma da Lei 6423/77 não traz à parte autora o aumento do 

valor da sua renda mensal inicial, uma vez que o índice previsto na Portaria da autarquia previdenciária foi superior 

àquele relativo a ORTN, de modo que não há interesse de agir com relação a esse pedido. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 
vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA INEXEQUÍVEL. EMENTA: 

Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser legítima a 

extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se determina 

o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela estabelecida 

para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos servidores ativos, 

razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 do ADCT-CF/88. 

3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o Processo de 

Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  
0000144-39.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029992/2011 - PRIMO BERALDI (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos,etc. 

Trata-se de execução de sentença que determinou a revisão da renda mensal inicial - RMI - de seu benefício pela 

aplicação do índice ORTN/OTN, conforme a Lei 6423/77, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT. 

Em 08/02/2011 foi certificado que transcorreu “in albis” o prazo para que a parte autora se manifestasse sobre o 

despacho de 16/09/2010 a respeito da informação da contadoria do Juizado que o índice da 'Tabela de Santa Catarina” é 

negativo e que os índices aplicados pelo INSS é mais vantajoso. 

Decido. 

A correção dos salários-de-contribuição pelo índice ORTN é devida aos benefícios aposentadorias que foram 

concedidos entre 21/06/1977 a 04/10/1988. À época os referidos benefícios deveriam ter sido calculados com base nos 

últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com a correção monetária somente dos 24 primeiros. 

No presente caso, conforme infomação da contadoria, a correção da RMI não pode ser realizada, tendo em vista que a 

aplicação da ORTN/OTN aos salários-de-contribuição na forma da Lei 6423/77 não traz à parte autora o aumento do 

valor da sua renda mensal inicial, uma vez que o índice previsto na Portaria da autarquia previdenciária foi superior 

àquele relativo a ORTN, de modo que não há interesse de agir com relação a esse pedido. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 
vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA INEXEQUÍVEL. EMENTA: 

Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser legítima a 

extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se determina 

o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela estabelecida 

para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos servidores ativos, 

razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 do ADCT-CF/88. 
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3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o Processo de 

Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Tendo em vista a satisfação da obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 794, I 

do CPC. 

Dê-se baixa dos autos no sistema. 

Intimem-se. 

  
0006538-28.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029046/2011 - MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0007858-84.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306029045/2011 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004755-93.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028765/2011 - SERGIO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0013217-10.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030120/2011 - MARIA ENELDE SOUZA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - 

ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007409-87.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030123/2011 - IDALINA PEREIRA DA COSTA (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006153-12.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306030269/2011 - HELENA MARIA DA SILVA (ADV. SP262405 - LAUDICEIA DE ARAUJO SOUSA, SP256157 

- TANIA DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0008964-42.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029199/2011 - SEVERINO VICENTE DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  
0005728-48.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029374/2011 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004948-11.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306029776/2011 - NILZA DIAS DE ARAUJO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005494-66.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030001/2011 - MARINA CANDIDA DE JESUS FELIZARDO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE 

SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005181-08.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030002/2011 - GENI RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, 
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SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003537-30.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306025638/2011 - ANA STEFANY CRISTINO POMBO (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON 

BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  
0003360-66.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029640/2011 - BENEDITO LINO MOREIRA (ADV. SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003034-09.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028786/2011 - MARIA NEIDE SILVA SOUSA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004447-57.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029368/2011 - JOSEANE MARTA DA SILVA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE 

ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004345-35.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030224/2011 - WALTER RODRIGUES MARTIN (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, 

SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006092-20.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031111/2011 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO, 

SP131552 - MARIA TERESA NEVES GUILHERME HOH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0006091-35.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031114/2011 - ARIOVALDO RODRIGUES (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO, 

SP131552 - MARIA TERESA NEVES GUILHERME HOH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004949-93.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031115/2011 - MILTON JULIO TEIXEIRA (ADV. SP061835 - APPARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001663-10.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031117/2011 - RAIMUNDO ROBERTO BENTO DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000425-53.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031119/2011 - INALDO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO, 

SP131552 - MARIA TERESA NEVES GUILHERME HOH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0004172-45.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029765/2011 - ZULQUIDA CORREA SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004697-90.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030226/2011 - ROSA MARIA DE JESUS SILVA (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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0001759-88.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028695/2011 - SERGIO ROBERTO LINO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil no que tange à concessão de auxílio-doença. E, ainda, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez e a indenização por dano moral. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

  
0002300-58.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030783/2011 - JOSE SOUTO (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006969-57.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030775/2011 - ARNALDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002928-13.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030776/2011 - MADALENA VERA DE SOUZA (ADV. SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002297-69.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030777/2011 - ETELVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES 

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006919-31.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030780/2011 - VICENTE DE PAULO CARVALHO (ADV. SP203620 - CLEONICE CLEIDE BICALHO 

MARINHO, SP064242 - MILTON JOSE MARINHO, SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004977-61.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030781/2011 - WALDIR GLOOR (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES, SP203620 - 

CLEONICE CLEIDE BICALHO MARINHO, SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0004887-53.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030782/2011 - JOSE CARLOS FERREIRA DE MENDONCA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004932-57.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030784/2011 - CARLOS ROBERTO PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E 

- LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial. 

  
0004597-38.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029723/2011 - LILIANE DE MOURA MARTINS (ADV. SP298914 - SELMA APARECIDA MACHADO, 
SP297442 - ROGERIO CICERO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004652-86.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030064/2011 - BRUNO FONSECA SIQUEIRA (ADV. SP297329 - MARCOS ROBERTO DA SILVA, SP297057 

- ANDERSON LOPES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 
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0000156-48.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030733/2011 - TEREZA MAXIMIANA FERREIRA DE MEDEIROS (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002228-71.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030826/2011 - AMARA MARIA DE JESUS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005598-58.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030827/2011 - ANTONIO FRANCISCO PALMEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  
0000054-55.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027015/2011 - ORLANDA VITO LOPES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006663-88.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027411/2011 - MARIA LEUZANIRA DA ILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP285083 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007079-56.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030364/2011 - CARMITA BRITO DO NASCIMENTO (ADV. SP292728 - DEBORA DOS SANTOS 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 
  
0002402-46.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030222/2011 - RAIMUNDA ALVES VICTOR CABELLO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004217-15.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030428/2011 - FRANCISCO HONORIO DE JESUS (ADV. SP283377 - JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002728-40.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030976/2011 - DAGUE VASCONCELOS FARIAS (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0006537-38.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028798/2011 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 
no que tange o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, julgo o processo extinto sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido de 

concessão/conversão em aposentadoria por invalidez, com base no artigo 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

  
0003302-97.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028860/2011 - SEBASTIAO SANTIAGO FILHO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002048-21.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028861/2011 - REGINALDO TEIXEIRA LIMA (ADV. SP170149 - DIRCEU FERREIRA MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014582-02.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028885/2011 - MARIA DA PENHA GOMES JANDRE (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006361-93.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028886/2011 - JOVENTINO PEDRO CARVALHO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003368-43.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028964/2011 - ROQUE JEREMIAS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006614-47.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306028966/2011 - OSWALDO PIRES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002691-13.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029195/2011 - KAZUE NAKAGAWA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

  
0003293-04.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031434/2011 - JOSE GERMANO DOS SANTOS (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003630-90.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028810/2011 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP210892 - ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000639-10.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028805/2011 - JULIO MENDES COSTA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004874-54.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030174/2011 - MARIANO FERNANDES SILVA (ADV. SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004768-92.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030765/2011 - NELSON VARA (ADV. SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0008602-40.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030277/2011 - SHIRLEY APPARECIDA AMARAL (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, 
SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA, SP253147 - CAMILA FRANCIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na peça inicial. 

  

0000800-20.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028992/2011 - VALDECIR DE CAMARGO ARAUJO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil no que tange à concessão de auxílio-doença. E, ainda, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

de concessão de aposentadoria por invalidez. 
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0004276-37.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030830/2011 - EDMILSON CORREIA NORBERTO (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA 

BASTOS FREIRES, SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento mo artigo 267, VI, do CPC, com relação ao pedido de conversão de especial em comum dos períodos 

elencados na inicial e julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  
0006501-93.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028449/2011 - RUTH DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005989-13.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028450/2011 - MARIALVA SANTOS DE JESUS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0005942-39.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028451/2011 - MILTON KINO RODRIGUES (ADV. SP202504 - VALQUIRIA CRISTINA GUEDES 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004024-97.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028452/2011 - EZEQUIAS MARTINS CARNEIRO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001976-34.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028453/2011 - ANDERSON WILLIANS ZACHARIAS (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001939-07.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028454/2011 - JOSE BENTO FILHO (ADV. SP268025 - CRISTIANO DA SILVA TENORIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001562-36.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028455/2011 - MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA JESUZ (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001506-03.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028456/2011 - FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001463-66.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028457/2011 - JOSE TERCILIO DOS SANTOS (ADV. SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, 

SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA, SP189168 - ALEXSANDRA VIANA MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000323-94.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306028458/2011 - ALICE MAIA NETA QUILELLI (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000114-28.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028459/2011 - FRANCISCO EVANGELISTA GOMES NUNES (ADV. SP101799 - MARISTELA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006050-68.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028622/2011 - MARLI GUIL FRANCISCO ZULLI (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004740-27.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028623/2011 - CLEUZA BARBOSA NOVAES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, 

SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA, SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001594-41.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028677/2011 - MARIA DA SOLIDADE BISPO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006459-44.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029941/2011 - MARIA DO SOCORRO VIEIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006114-78.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029942/2011 - JOSE MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 
MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002646-72.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029943/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE 

CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002529-81.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029944/2011 - SEVERINO GABRIEL GOMES (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002493-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029945/2011 - GERALDO LOPES DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002189-40.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306029946/2011 - CLEIDE REGINA DA SILVA SOARES (ADV. SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002182-48.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029947/2011 - MARGARIDA OLIVEIRA DA SILVA BRITO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA 

SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002174-71.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029948/2011 - DIRCE FURLAN DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002171-19.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029949/2011 - ROSAURA RAMOS SILVA DE JESUS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002065-57.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029950/2011 - TEREZA GOMES OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - 

ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001791-93.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029951/2011 - JOSE LUIZ ORLANDO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001773-72.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029952/2011 - ELIO CORREIA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001553-74.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029953/2011 - ANA CAROLINA FERREIRA COSTA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA 

FIGUEREDO, SP111596 - ANTONIO DE SIQUEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001552-89.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029954/2011 - JULIA DUARTE CUSTODIO RODRIGUES (ADV. SP227913 - MARCOS DA SILVA 

VALERIO, SP231920 - GABRIELA PEREIRA DA SILVA VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001368-36.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029955/2011 - JOSELITA ARAGAO DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001313-85.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029956/2011 - VICENTE FRANCISCO FILHO (ADV. SP300047 - APARECIDO MÁXIMO TIMÓTEO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001231-54.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029957/2011 - JOAO RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001126-77.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029958/2011 - ZILDA FERNANDES ANANIAS (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA, 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001024-55.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029959/2011 - MARINES MARCONI RODRIGUES (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000933-62.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029960/2011 - ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000931-92.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029961/2011 - JOSE APARECIDO VIEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000927-55.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029962/2011 - APARECIDA SANT ANA DE OLIVEIRA (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007100-66.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029963/2011 - OSVALDO DE LIMA BOTELHO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006691-56.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306029964/2011 - ANTONIO ACELINO FILHO (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005174-50.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029965/2011 - APARECIDA PIRES (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002894-38.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029966/2011 - SIDNEI MARTINS (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - 

SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1256/1550 

  

0002870-10.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029967/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002522-89.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029968/2011 - OLGA MARIA DE JESUS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002437-06.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029969/2011 - GILSON RESENDE DA SILVA (ADV. SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002432-81.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029970/2011 - LUZIA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001790-11.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029971/2011 - EUNICE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001754-66.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029972/2011 - VALMIR JOSE DE CASTRO (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001453-22.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029973/2011 - THEREZINHA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 

SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001398-71.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029974/2011 - MARIA ORSILIA DA SILVA (ADV. SP163675 - TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR, 

SP191298 - MARIA DE FÁTIMA SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001374-43.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029975/2011 - DERNIVAL PEDRO LINS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001237-61.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029976/2011 - JOSEFA MATEUS DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001211-63.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029977/2011 - ADELINA ALVES DE BARROS (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA 

FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001127-62.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029978/2011 - ANTONIA SIFRONIO (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000932-77.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029979/2011 - MARIA JOSE RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA 

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000904-12.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029980/2011 - ANTONIO JOSE BATISTA FILHO (ADV. SP210976 - SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000884-21.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029981/2011 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA SANTOS (ADV. SP282305 - EDSON ANTOCI DA 

CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000773-37.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029982/2011 - LEA IONE CANO BISON (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000246-85.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029983/2011 - CILENE VIANNA DA SILVA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000712-79.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030288/2011 - QUITERIA MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  
0002485-62.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030290/2011 - WILSON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001957-28.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028676/2011 - ADIVALDO DA SILVA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 

- FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

  
0002717-11.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028800/2011 - EDVALDO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0006809-32.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028163/2011 - MARIA ISABEL GARCIA BORGES DE LIMA (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001995-74.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029073/2011 - LEA SELMA DE ALMEIDA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005706-87.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027989/2011 - THEREZINHA APARECIDA CANAL (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006768-65.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029200/2011 - FLAVIO LOMONCON FERREIRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA 

FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

0003669-24.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031559/2011 - ITAMAR MARCONDES DE TOLEDO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006203-38.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027977/2011 - DORIVAL LOREDAM (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP282875 - MICHELLE 

DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1258/1550 

  

0003447-85.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028026/2011 - JOSE EDILSON FERREIRA (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO 

XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002724-66.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028029/2011 - GILDETE DE BRITO TEIXEIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 

- JAIME JOSE SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002721-14.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028031/2011 - LUIS GOIS DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - JAIME 

JOSE SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002690-91.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028034/2011 - FRANCISCO DE SOUZA NETO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - 
JAIME JOSE SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002200-69.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028037/2011 - ROQUE RODRIGUES PEDROSO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0005564-20.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029376/2011 - JOSE PEIXOTO DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  
0000356-21.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028655/2011 - ZALDIRENE DE LIMA SILVA (ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA 

SILVA); LUCAS ODAIR DE LIMA SILVA (ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA); 

JACIARA DE LIMA SILVA (ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA); JOSE 

WELLINGTON DE LIMA SILVA (ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000753-80.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028882/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS JOSE SILVA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001575-35.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029196/2011 - SALVIANO DE ARAUJO PEREIRA (ADV. SP105344 - MARIA DO CARMO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, 

constituindo uma nova RMI para a aposentadoria por invalidez com base no artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91. 

  
0005265-43.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030711/2011 - LUIZ CALIXTO SOARES (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006051-87.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030710/2011 - ANTONIO BENEDITO BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA, 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA, SP197536 - ELEN SANTOS 
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SILVA DE OLIVEIRA, SP196947 - SIMÉA PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004045-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030712/2011 - NICOLAU RUIZ SANCHES (ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES, 

SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS BONESS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003943-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030713/2011 - ELIAS QUEIROZ (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003263-32.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030714/2011 - DAMIAO GABRIEL DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP271737 - GISELE ENGRACIA GARCIA CALUZ SAUD BRUNO, 

SP196849 - MÁRCIA MARIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003234-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030715/2011 - JOSE BELISIÁRIO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - 

SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001533-83.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030716/2011 - JUVENIL JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007071-79.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030717/2011 - ROBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003411-77.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030718/2011 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008633-60.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030719/2011 - JAIR APARECIDO TASSE (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003560-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030721/2011 - EZEQUIEL LIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 

- KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001480-05.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030722/2011 - MARIO VIEIRA CARNEIRO (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON 

BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000929-25.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306030723/2011 - VALMIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

TROMPS, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

TROMPS, SP288830 - NAIANE PINHEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003960-87.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030724/2011 - MARIA DOS PRAZERES DA SILVA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 

SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003657-73.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030725/2011 - JOSE ISMAR MASSAFERA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000519-98.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030726/2011 - JOSE SEVERINO DE MELO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003366-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030727/2011 - EDGAR ALFREDO ENEAS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001384-87.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030730/2011 - JORGEVALDO GREGORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001044-46.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306030731/2011 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003936-59.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030732/2011 - ADALBERTO RESENDE (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - 

GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006376-28.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030829/2011 - ORLANDO NOCERA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001294-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030262/2011 - ALEX ALVES ROCHA (ADV. SP078376 - ANTONIO PEDRO AMORIM RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. 
  

0004839-94.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031491/2011 - CLEIA LUCY GARCIA HENRIQUES (ADV. SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido. 

  
0006635-23.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030315/2011 - ANNETTE DUARTE MC CULLOCH (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001952-06.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030319/2011 - DELZITO ARAUJO FARIAS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0007115-98.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030297/2011 - JOAO LEITE DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006886-41.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030298/2011 - JOAO CARLOS DE MORAIS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0006855-21.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030299/2011 - MARCO ANTONIO LOZANO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006854-36.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030300/2011 - DEVANIR CAZZOLI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006846-59.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030301/2011 - JOAO BATISTA PEREIRA LEITE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006835-30.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030302/2011 - ANTÔNIO DE BARROS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006832-75.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030303/2011 - FRANCISCO PANTA FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006826-68.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030304/2011 - FRANCISCO SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006815-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030306/2011 - LUIZ FERNANDO MARTINS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0006806-77.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030307/2011 - DOMINGOS RIGOTTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006796-33.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030308/2011 - MARIA ALICE SACOMANI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006786-86.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030309/2011 - JOAO ALVES DE MELO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006785-04.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030310/2011 - ELCI ELOI BISPO SOARES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0006784-19.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030311/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006771-20.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030312/2011 - DEUDEDITH DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0006710-62.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030313/2011 - GENIVAL OLIVEIRA CUNHA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006706-25.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030314/2011 - ACACIA DE LIMA SALVINI (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001951-21.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030320/2011 - COSMO ADEMIR NURCHIS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001865-50.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030321/2011 - JOSE CARLOS SILVEIRA (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001655-96.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030322/2011 - MARIO SILVA SANTOS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001345-90.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030323/2011 - BENEDITO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001344-08.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030324/2011 - JOAO DE ASSIS SPERANDIO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001110-26.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030326/2011 - FRANCISCO RAIMUNDO DE CARVALHO (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001104-19.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030327/2011 - EUCLIDES PELISSER (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001103-34.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030328/2011 - MARIA MARGARIDA DA SILVA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001085-13.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030330/2011 - JULIO JOSE FERRAZ (ADV. SP110246 - VALMIR PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001084-28.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030331/2011 - GERALDA CLARET VAZ (ADV. SP110246 - VALMIR PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001083-43.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030332/2011 - PEDRO CREMM PONTES (ADV. SP110246 - VALMIR PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001060-97.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030333/2011 - CUSTODIO DA SILVA AMARAL (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001056-60.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030334/2011 - VITOR EMANUEL MARCHETTI FERRAZ (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001054-90.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030335/2011 - VLADIMIR CIUSJMAK (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001052-23.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030336/2011 - GENEBALDO CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001051-38.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030337/2011 - IVAN OZYBKO (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001021-03.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030338/2011 - ANNA CLELIA GABAN (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 
SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000524-86.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030339/2011 - OTAVIANO FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000035-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030340/2011 - APARECIDO DOMICIANO DE ANDRADE (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007144-51.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030884/2011 - NILSON MENDONCA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007140-14.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306030885/2011 - JONAS GOMES CARDOSO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007037-07.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030886/2011 - EXPEDITO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007000-77.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030887/2011 - JOSÉ ANTONIO CAMASSOLA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006996-40.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030888/2011 - ISAO TANABE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006842-22.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030889/2011 - ADVAIR VALENTIM DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006841-37.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030890/2011 - OSVALDO APARECIDO COSTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0006830-08.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030891/2011 - ANTONIO CARLOS NUNES DE SIQUEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006813-69.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030892/2011 - SHIROAKI WATANABE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006812-84.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030893/2011 - JOAO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 

- ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006811-02.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030894/2011 - GENESIO ALVES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON 
GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006810-17.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030895/2011 - MARIUZA PELLOSO LIMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006793-78.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030896/2011 - JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006783-34.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030897/2011 - ALVARO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0006782-49.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030898/2011 - DOMINGOS ALVES DE BARROS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006773-87.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030899/2011 - PEDRO MARTINS COELHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006363-29.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030900/2011 - JOAO ANDRADE TOSTA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006293-12.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030901/2011 - PEDRO FERNANDES GARCIA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003540-48.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030905/2011 - JOSE DIAS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003536-11.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030906/2011 - GETULIO CARNEIRO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0002994-90.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030907/2011 - SELASIE IVO AMARAL (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002985-31.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030908/2011 - ORLANDO MINIGUINI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002874-47.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030909/2011 - ELISETE MOREIRA MEIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001412-55.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030910/2011 - ORLANDO ZUCOLI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001343-23.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030911/2011 - CLOVIS GOMES LIMA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001342-38.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030912/2011 - TEREZINHA CATUABA DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000865-15.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030913/2011 - JOSE GONÇALVES RUAS (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000801-05.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306030914/2011 - FRANCISCO SIMON RODRIGUES (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000762-08.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030915/2011 - JOSE FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000761-23.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030916/2011 - JOSÉ GERALDO BARBARA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000610-57.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030917/2011 - DAVILSON CARVALHO SCUTIERI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

0000540-40.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030918/2011 - GILVANO JERONIMO DE LIMA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000411-35.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030919/2011 - LUIZ CARLOS CLOVIS (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000351-62.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030920/2011 - CONCEICAO DE MARIA ALMEIDA DURAES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000229-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030921/2011 - JOAO IGNEZ MIGUEL (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000023-35.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030922/2011 - JOAO FERREIRA BARBOSA (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007055-28.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030932/2011 - ALTAMIRO RIBEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006836-15.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030933/2011 - ADRIANO PEREZ (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006364-14.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030934/2011 - ANTONIO RIBEIRO FILHO (ADV. SP127108 - ILZA OGI, SP196842 - MAGDA MARIA 

CORSETTI MOREIRA, SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006296-64.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030935/2011 - KAORU SAKATA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000024-20.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030936/2011 - JESULINO LOPES (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002881-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030318/2011 - DANIEL RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002792-50.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030138/2011 - THOMAZ PARRA BUENO (ADV. SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo 

procedente o pedido. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0006379-80.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306028738/2011 - 

JUDITE ROCHA DA SILVA (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Deixo de receber o recurso uma vez que 
intempestivo, pois teve a intimação da sentença efetivada em 12/05/2011 e não o interpôs no qüinqüídio legal - do 

comprovante de protocolo via internet consta o efetivo protocolo em 18/05/2011 às 21:08 horas, com análise no dia 

19/05/2011 às 13:19 horas (documento anexado aos autos em 27/06/2011). 

  

0001005-83.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306028721/2011 - MARIA 

LUCIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA, SP197358 - EDINEIA SANTOS 

DIAS, SP247393 - ANDREIA VIEIRA DE CARVALHO, SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Deixo de receber o 

recurso uma vez que intempestivo, pois teve a intimação da sentença efetivada na audiência realizada em 24/05/2011 e 

não o interpôs no qüinqüídio legal -protocolo do recurso realizado em 31/05/2011 e anexado aos autos na mesma data. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, a parte autora é 

carecedora da ação por falta de interesse processual, pelo que indefiro a peça inicial com fulcro no artigo 295, 

inciso III do CPC. 

  
0003576-90.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028263/2011 - EDIVAN JOSE DA SILVA BELISIARIO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003533-56.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028265/2011 - ARNALDO APARECIDO DE ANDRADE (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003532-71.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028266/2011 - ANTONIO DIAS RODRIGUES (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, 
SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003418-35.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028267/2011 - DANIEL DE ANDRADE (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, 

SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003398-44.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028270/2011 - MARIA REJANEIDE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS 

BARBOZA BORGES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003274-61.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028273/2011 - EDISON APARECIDO ELOY (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - 

ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003259-92.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028274/2011 - JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP271737 - GISELE ENGRACIA GARCIA CALUZ SAUD BRUNO, 

SP267817 - LUCIANA CAMPOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003253-85.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028275/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - 

ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003242-56.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028278/2011 - SEBASTIAO PAULINO DE JESUS (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0003236-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028281/2011 - ADEMIR COINETE (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - 

SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003233-94.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028283/2011 - JOSE BELISIÁRIO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - 

SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003166-32.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028285/2011 - MANOEL FERREIRA BRANDAO (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003148-11.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028288/2011 - VERA LUCIA GOMES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003080-61.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028291/2011 - CELMA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA, 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003047-71.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028292/2011 - UILTON DOS PASSOS ABRANTES CAIRES (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003045-04.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028294/2011 - JOAO BONFIM DA SILVA NETO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003007-89.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028296/2011 - SAUL VILELA RODRIGUES (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002840-72.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028297/2011 - RAMIRO NILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002537-58.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028299/2011 - ADRIANA MENDES DA SILVA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0002419-82.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028300/2011 - MARIA APARECIDA AGOSTINHO RODRIGUES BUENO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002397-24.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028301/2011 - JOAO ELEOTERIO DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, 

SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002365-19.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028304/2011 - RAQUEL BATISTA PEREIRA (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

TROMPS, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002225-82.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028308/2011 - JEANE ALVES SANTOS (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002223-15.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028310/2011 - MANOEL DE FARIAS OLIVEIRA (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002221-45.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028312/2011 - MANOEL DE FARIAS OLIVEIRA (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002095-92.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028314/2011 - SELMA RAIMUNDA SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001948-66.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028316/2011 - QUITERIA MARIA PEREIRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001815-24.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028319/2011 - TATIANE BERNADINHO HERMESDORFF (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001716-54.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028320/2011 - GILVAN NAZIOZENO REBOUCAS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001714-84.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028321/2011 - EDILEUSA CARDOSO BARBOSA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001676-72.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028323/2011 - PAULO PIMENTA NOGUEIRA (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001512-10.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028325/2011 - KATIUSCIA SANTOS DE ALMEIDA PORTO (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001433-31.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028327/2011 - AILSON ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001430-76.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028329/2011 - RAIMUNDO NONATO MARTINS CAVALCANTE (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001428-09.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028330/2011 - ALLAN JACKSON MARTINS (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001424-69.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028332/2011 - ANTONIO ELSO DE SOUZA (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001421-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028335/2011 - TEREZA GOMES OLIVEIRA (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001980-71.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028415/2011 - VALTER LUIZ TENCA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001578-87.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028418/2011 - ELZA BENEDITA DE JESUS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001243-68.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028421/2011 - JOSE APARECIDO DA PAIXAO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001235-91.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028422/2011 - LUIS CLAUDIO PAES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001966-87.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028423/2011 - JOSEFA JUCINEIDE DE ARAUJO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003150-78.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028426/2011 - FRANCISCO MENDES DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

0002725-51.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028298/2011 - EDILENE DA SILVA LIMA (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000277-08.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029063/2011 - SERGIO APARECIDO BIANCARDI (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

TROMPS, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS, SP288830 - NAIANE PINHEIRO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). indefiro liminarmente a inicial e reconheço de ofício a incompetência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais para processar e conhecer a ação quanto ao benefício NB 532.259.216-0, julgando extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, III, da Lei n° 9.099/95, bem como, em relação aos demais 

benefícios, a parte autora é carecedora da ação por falta de interesse processual, pelo que julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, com fulcro no artigo 295, inciso III c/c 267,IV, ambos do CPC. 

  

0001320-77.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306029064/2011 - LEONILDE ESTEVAM (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). indefiro 

liminarmente a inicial e reconheço de ofício a incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar e 

conhecer a ação quanto aos benefícios NB 504.173.096-9 e NB 517.152.534-6, julgando extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 51, III, da Lei n° 9.099/95, bem como, em relação aos demais benefícios, a 

parte autora é carecedora da ação por falta de interesse processual, pelo que julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, com fulcro no artigo 295, inciso III c/c 267,IV, ambos do CPC. 

  

0002247-43.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306025559/2011 - MARIA DE FATIMA BERGANTON DE SOUZA (ADV. SP227913 - MARCOS DA SILVA 

VALERIO, SP231920 - GABRIELA PEREIRA DA SILVA VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos em inspeção. 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 
desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  
0004292-54.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029377/2011 - MARIA JANETE FELIPPE KISS (ADV. SP292728 - DEBORA DOS SANTOS MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002469-45.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027074/2011 - MARIA BARRETO RAMOS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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*** FIM *** 

  

0008197-04.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029696/2011 - ANTONIO NOGUEIRA FONTES (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do 

exposto, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 295, I e seu parágrafo único do 

Código de Processo Civil. 

  

0002348-51.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031564/2011 - BERNADETE DUARTE DA SILVA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos 

artigo 267, V e VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: extingo o presente processo sem 

resolução de seu mérito com base no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

  
0006233-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306028768/2011 - MARIA CONCEICAO CAVALCANTE MEDEIROS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA 

LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA, SP270893 - MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA, SP276370B - 

DEUSDETE MAGALHÃES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003496-29.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306026191/2011 - PEDRO SILVEIRA (ADV. SP247559 - ALINE DE MENEZES BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004589-27.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031201/2011 - SEBASTIAO BARBOSA (ADV. SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO, SP262861 - 

ARACY APARECIDA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004611-85.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031534/2011 - REGINALDO DE REZENDE LIMA (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0003625-34.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027962/2011 - NATALICE SANTOS MACHADO SOUSA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003890-36.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029054/2011 - AVELINO FRANCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004156-23.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029417/2011 - HILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0006468-06.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306029213/2011 - CRISTINO HIKARU UEOKA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  
0004139-21.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029647/2011 - NELSON PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004486-54.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029454/2011 - TEREZINHA NUNES DE FARIAS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

  
0002008-39.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031533/2011 - VALDEMIR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002543-65.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031617/2011 - JOSE MARTINS FILHO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito 

com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  
0002255-88.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027921/2011 - KEZIA DA SILVA MOREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO, 

SP178136E - RAULINDA ARAUJO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008988-70.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028148/2011 - OSVALDO CIRILO DA SILVA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001557-48.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028154/2011 - EDUARDA MARIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000667-75.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028157/2011 - DARIO RAMOS PIRES (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000515-27.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028159/2011 - ALEXANDRA LUNGUINHO DAMASCENO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006753-96.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029915/2011 - ELIZABETH MARTINS FELIPE (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002029-15.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030874/2011 - MALVINA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, 

SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002478-70.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031014/2011 - ANTONIA ISABEL DE SOUSA PAULO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002314-08.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031015/2011 - REGES TADEU BRUNO (ADV. SP285435 - LETICIA TOMITA CHIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002175-90.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031017/2011 - ANA MARIA GERALDA DA SILVA (ADV. SP264087 - CRISTIANE BATISTA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002051-73.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031019/2011 - ALCEU BARBOSA DE CASTRO (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001573-65.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031022/2011 - CLAUDIO ROBERTO VIGARANI (ADV. SP246190 - MARIA ESTELA DE SUOZA ROSA, 

SP261712 - MARCIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000897-20.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031025/2011 - LUCIANE DOS SANTOS CLARINDO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ, 

SP193182 - MIGUEL MENDIZABAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000717-04.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306025541/2011 - MARIA NEVES BARBARELLI (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto 

isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso V e VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

0007070-94.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031195/2011 - DJANIRA DOS SANTOS (ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO 

ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 
  

0004641-57.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029988/2011 - ELVIRA PEREZ DA CUNHA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem análise do mérito, com fundamento nos artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, a parte autora é 

carecedora da ação, por falta de interesse de agir, pelo que, com fundamento no artigo 267, VI, JULGO 

EXTINTO o processo sem apreciação do mérito. 

  
0002347-32.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028192/2011 - RICARDO ALEXANDRE BUENO DE MACEDO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP177517 - SANDRA GUIRAO, SP226818 - 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO, SP245555 - ROBERTO 

SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO, SP214946 - PRISCILA CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0002073-68.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028193/2011 - PLINIO FIGUEIREDO DE MELLO (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA, 

SP170638 - ELISABETE MELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001241-98.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028399/2011 - MANOEL ARNOR DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001144-98.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028401/2011 - CRISTOVAM LUCAS DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001139-76.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028402/2011 - ANDRE MARFIL (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001142-31.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028407/2011 - ANTONIO CARLOS SOUSA SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002767-03.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028424/2011 - HERALDO JOSE SIQUEIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, 

SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0005329-19.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028189/2011 - MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004549-79.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028190/2011 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA SILVA (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, 

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002714-56.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028191/2011 - CLOVIS AUGUSTAITIS (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ 

ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000557-76.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306027440/2011 - CARLINDA CANDIDA DOS SANTOS (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). extingo o processo sem analise do mérito, em virtude da ausência 

injustificada da parte autora à audiência 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

  
0000330-32.2011.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027485/2011 - WILSON ALVES DE SOUZA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, 

SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS, SP234634 - EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA, SP248741 - 

GUTEMBERG DE SIQUEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003404-51.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028197/2011 - JOSE DE ARIMATEIA PEREIRA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0002842-42.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029682/2011 - ADEMILDES OLIVEIRA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP254380 - PAULO GRIGÓRIO DOS 

SANTOS, SP256193 - JORGE GRIGORIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004003-87.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030638/2011 - DENISE APARECIDA DANTAS STUCHI (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002857-11.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027482/2011 - BASILIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003286-75.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027715/2011 - MARCIA CRISTINA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003385-45.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028199/2011 - VALDECI LEMOS DOS SANTOS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, 

SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003350-85.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028201/2011 - FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003324-87.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306028703/2011 - JOSE PAULO DA ROCHA (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002047-36.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029683/2011 - VANILDA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA 

SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003298-89.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029686/2011 - ANA LÚCIA DE SOUZA LIMA (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003125-65.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029910/2011 - ADELAIDE DE SOUZA PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP265220 - ANDRESA APARECIDA 

MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0002159-05.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029912/2011 - ISABEL FIGUEIREDO DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003379-38.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029914/2011 - MARIA ANTONIA ALVES (ADV. SP105344 - MARIA DO CARMO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000559-46.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029916/2011 - LEIGON MOREIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP270872 - 

GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE, SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003664-31.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030024/2011 - MARIA DA GRACA PACHECO DE MORAES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003549-10.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030025/2011 - VALDIR LOURENCO DA COSTA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003660-91.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030436/2011 - PAULO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1276/1550 

  

0003548-25.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030437/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUSA JANUÁRIO (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003977-89.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030640/2011 - BENEDITO LAERTE DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002974-02.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027481/2011 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP177254 - SILMARA CASTILHO GONÇALVES 

BUNNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003328-27.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028204/2011 - WALTER LEAL VICARIO (ADV. SP107139 - DAMARIS ZILLI FERREIRA PANASSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003200-07.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029909/2011 - JANETE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003483-30.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030626/2011 - THAYNA DUARTE PEREIRA (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001464-51.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028705/2011 - ESTER VIVEIRO DE ABREU (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001843-89.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027483/2011 - JANDIS MANGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA, SP261905 - FRANCISCA LACERDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0003327-42.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028702/2011 - WALTER SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003616-72.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029685/2011 - VERA LUCIA DE ARAUJO (ADV. SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003106-59.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029911/2011 - ANTONIA DE LIMA DIAS (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003241-71.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027717/2011 - JOABSON LUIZ DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003771-75.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030023/2011 - FABIO ISAIAS TERCARIOL (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

TROMPS, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS, SP288830 - NAIANE PINHEIRO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003840-10.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030442/2011 - JAIRO PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0003144-71.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030026/2011 - MARTA BRAGA LABIUC DE BRITO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003848-84.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030440/2011 - JOSE FRANCISCO GREGORIO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003841-92.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030441/2011 - ARLINDO DE ARAUJO BARRETO FILHO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002552-27.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030628/2011 - EDISON FREDI SARTI (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0002967-10.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028970/2011 - FILADELFO BALDUINO FERREIRA (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007468-75.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029913/2011 - MARTA BARROS DE MELO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003987-36.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030439/2011 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP286344 - ROGERIO PIEDADE BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004795-75.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031364/2011 - RONALDO MORAES NASCIMENTO (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo 
exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos III e VI, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro extinto o processo sem analise 

do mérito. 

  
0007812-56.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030792/2011 - VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, 

SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000082-91.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030795/2011 - JOAQUIM RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0013836-37.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030791/2011 - BENEDITO BIFFE (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - 
EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004181-70.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030793/2011 - DIRCEU CLARO FIGUEIREDO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003419-88.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029068/2011 - URBANO ALVES DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 
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DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

  
0003657-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027887/2011 - ALAIDE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003594-14.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027114/2011 - AMAURI DE SALVI (ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES, SP294579 - 

ANGELICA DOS SANTOS BONNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003591-59.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027116/2011 - JOSE GONÇALVES MENDONÇA (ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES, 
SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS BONESS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003589-89.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027118/2011 - DONIVAL CORREIA DE SOUZA (ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES, 

SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS BONESS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003583-82.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027121/2011 - WISLEY CESAR GUELHIRI (ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES, 

SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS BONESS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004710-55.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031539/2011 - NATIVIDADE VERSINO CORREIA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

0004103-42.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029230/2011 - POSSIDONIO PATRICIO BEZERRA (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA 

NUNES GOMES, SP306151 - TATIANA ALBINO SOUZA DO NASCIMENTO); AMANDA APARECIDA DO 

AMARAL (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES, SP306151 - TATIANA ALBINO 

SOUZA DO NASCIMENTO); SARA CRISTINA PATROCINIO BEZERRA (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS 

DA SILVA NUNES GOMES, SP306151 - TATIANA ALBINO SOUZA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal Cível, nos termos do artigo 

3º, § 2º da Lei nº 10.259/01 c/c artigos 260 e 267, IV do Código de Processo Civil 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, com fundamento nos artigo 267, V e VI, do Código de Processo Civil. 

  
0001963-35.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028787/2011 - MARIA DE LOURDES AMARAL (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003641-85.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029432/2011 - MARIA HELENA SOUZA MESSIA AGUIAR (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI 

TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1279/1550 

0013217-10.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006380/2011 - MARIA ENELDE 

SOUZA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0001294-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030186/2011 - ALEX 

ALVES ROCHA (ADV. SP078376 - ANTONIO PEDRO AMORIM RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tornem os autos conclusos para melhor 

verificação do cumprimento da carência para recebimento do benefício pleiteado. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000274 

  
0004669-88.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ADNILSON SALU QUEIROZ (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E 

PORTARIA 21/2011 DE 10.06.2011 DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO SP:      Considerando que o 
comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está 

desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu 

nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da 

presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 

13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito." 

  

0004678-50.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE NAZARIO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE e ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E 

PORTARIA 21/2011 DE 10.06.2011 DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO SP:      Considerando que o 

comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está 

desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu 

nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da 

presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 

13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito." 

  

0004711-40.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - REYNALDO MARTINS GUERRA (ADV. SP165099 - KEILA 
ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "ATO 

ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 21/2011 DE 10.06.2011 DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO SP:      Considerando que o comprovante de residência não foi 

anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que 

no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do feito." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1280/1550 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000276 

  
0004752-07.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ADALBERTO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP114793 - 

JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "ATO 

ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 21/2011 DE 10.06.2011 DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO SP:      Considerando que o comprovante de residência não foi 

anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que 

no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do feito." 

  

0004756-44.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - REGINALDO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "ATO 

ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 21/2011 DE 10.06.2011 DO 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO SP:      Considerando que o comprovante de residência não foi 

anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que 

no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do feito." 

  

0004772-95.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JAIME LOPES DA SILVA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS 

GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS 

TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 21/2011 DE 10.06.2011 DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE OSASCO SP:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado 

não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito." 

  
0004784-12.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BASILIO LOPES (ADV. SP193735 - HUGO 

LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "ATO 

ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 21/2011 DE 10.06.2011 DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO SP:      Considerando que o comprovante de residência não foi 

anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que 

no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do feito." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000278 
  
0003025-81.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO DE JESUS (ADV. SP262464 - ROSEMARY 

LUCIA NOVAIS e ADV. SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0004121-34.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE AFONSO CASSANHO (ADV. SP221900 - ADAUTO 

ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que se 

manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 
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0004475-25.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO e ADV. SP138642 - EDNEIA 

FERREIRA RIBEIRO e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN e ADV. SP211062 - EDNILSON CINO 

FATEL e ADV. SP214946 - PRISCILA CORREA e ADV. SP226818 -) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 

de junho de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0011227-18.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CLEUZA MACIEL BONIFACIO (ADV. SP202689 - 

VANESSA FERNANDA BONIFÁCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de 

junho de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0022702-68.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MIRIAM BOSNIAC BRAZ E OUTRO (ADV. SP138154 - 

EMILSON NAZARIO FERREIRA); CARLOS JORDAO BRAZ(ADV. SP138154-EMILSON NAZARIO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as 

partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000279 

  
0004804-03.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LAERCIO PADUA FONTANA (ADV. SP304786 - GERALDO 

SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - 

RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "ATO 

ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 21/2011 DE 10.06.2011 DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO SP:      Considerando que o comprovante de residência não foi 

anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que 

no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 
Terceira Região, sob pena de extinção do feito." 

  

0004834-38.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL NUNES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 

BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "ATO 

ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 21/2011 DE 10.06.2011 DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO SP:      Considerando que o comprovante de residência não foi 

anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que 

no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do feito." 

  

0004836-08.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL NUNES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS 

TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 21/2011 DE 10.06.2011 DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE OSASCO SP:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado 

não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias 
apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito." 

  

0004838-75.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DAGOBERTO DOS SANTOS COSTA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "ATO 

ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 21/2011 DE 10.06.2011 DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO SP:      Considerando que o comprovante de residência não foi 

anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que 

no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 
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comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do feito." 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000088 
Lote 5295 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o cadastramento de 

novo perito oftalmológico, determino o reagendamento da perícia. Intimem-se. 

PROCESSO AUTOR ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
DATA/HORA 

AGENDA PERÍCIA 
ESPECIALIDADE/PERITO/LOCAL 

DA PERÍCIA 
0005107-
82.2009.4.03.6307 

ANTONIO 
PEREIRA DA 

SILVA 

WAGNER 
VITOR FICCIO-

SP133956 

 (14/09/2011 15:40:00-
OFTALMOLOGIA) 

(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 
BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0001665-

62.2010.4.03.6117 
JOAO DE 

CAMPOS 
FABIANA 

CAÑOS CHIOSI-

SP165696 

(05/10/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0002123-

91.2010.4.03.6307 
JACI 

RAIMUNDO 
RAFAEL 

SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

 (14/09/2011 15:20:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0003662-

92.2010.4.03.6307 
JOZIA GOBETE 

DE FREITAS 
MARIO LUIS 

FRAGA NETTO-

SP131812 

 (05/10/2011 15:20:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0004827-

77.2010.4.03.6307 
PEDRO BENTO 

DE LIMA 
LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL-

SP152408 

 (21/09/2011 15:40:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0005138-

68.2010.4.03.6307 
JOAO SERGIO 

SALOMAO 
LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL-

SP152408 

 (14/09/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0005162-

96.2010.4.03.6307 
JOSE DUDA 

DOS SANTOS 
LUCIANO 

CESAR 

CARINHATO-

SP143894 

 (05/10/2011 14:40:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0005338-

75.2010.4.03.6307 
EDINEA 

EBURNEO 

SARTORI 

BRUNA 

ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES-

(14/09/2011 14:20:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
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SP204683 
0005432-

23.2010.4.03.6307 
MARIA DE 

LOURDES 

MELO ZONTA 

LARISSA 

PEDROSO 

BORETTI-

SP188752 

 (14/09/2011 14:40:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0005522-

31.2010.4.03.6307 
MARIA JOSE 

LEITE CORA 
ODENEY 

KLEFENS-

SP021350 

 (21/09/2011 14:20:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0005631-

45.2010.4.03.6307 
NELSON 

KELLER 
LUIZ CARLOS 

MANFRINATO 

MANZANO-
SP204961 

(21/09/2011 14:40:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 
DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 

0005669-

57.2010.4.03.6307 
CARLOS 

ALBERTO DE 
ANDRADE 

SILVA 

AFONSO 

GABRIEL 
BRESSAN 

BRESSANI-

SP263777 

(21/09/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 
JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 

0000043-

23.2011.4.03.6307 
CARLOS 

CASSIMIRO 

DA SILVA 

CIBELE SANTOS 

LIMA NUNES-

SP077632 

(09/09/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/JOSE 

FERNANDO DE 

ALBUQUERQUE/RUA 

DOMINGOS SOARES DE 

BARROS, 82 - - VILA SAO LUCIO 

- BOTUCATU/SP) 
0000068-

36.2011.4.03.6307 
KAIQUE 

BAPTISTA DE 

CAMPOS 

RAFAEL 

SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

 (16/09/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA)       
OFTALMOLOGIA/JOSE 

FERNANDO DE 

ALBUQUERQUE/RUA 

DOMINGOS SOARES DE 

BARROS, 82 - - VILA SAO LUCIO 

- BOTUCATU/SP)       
0000106-

48.2011.4.03.6307 
JOSELIO DA 

SILVA 
ANDRE 

TAKASHI ONO-

SP229744 

(21/09/2011 15:20:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0000264-

06.2011.4.03.6307 
ADRIANA DE 

TOLEDO 
JOSE 

VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA-SP110874 

(23/09/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/JOSE 

FERNANDO DE 

ALBUQUERQUE/RUA 

DOMINGOS SOARES DE 

BARROS, 82 - - VILA SAO LUCIO 

- BOTUCATU/SP) 
0000265-

88.2011.4.03.6307 
JURANDIR 

PIRES DOS 

SANTOS 

FABIO LUIZ 

DIAS 

MODESTO-

SP176431 

(28/09/2011 14:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0000422-

61.2011.4.03.6307 
JACI DE 

OLIVEIRA 

SOUZA 

PEDRO VICTOR 

ALARCÃO 

ALVES FUSCO-

SP284277 

   (28/09/2011 

14:40:00-

OFTALMOLOGIA)       

(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - 

BOTUCATU/SP)      ) 
0000531-

75.2011.4.03.6307 
BENEDITO 

APARECIDO 

CORREA 

FABRICIO 

FERREIRA DOS 

SANTOS-
SP237523 

(28/09/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 
DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 

0000634-

82.2011.4.03.6307 
SUELI DE 

OLIVEIRA 
GLAUBER 

GUILHERME 
BELARMINO-

SP256716 

(30/11/2011 14:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 
JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0000742-
14.2011.4.03.6307 

ROSELI DE 
ALMEIDA 

LUCIANO 
CESAR 

CARINHATO-

SP143894 

(30/09/2011 15:00:00-
OFTALMOLOGIA) 

(OFTALMOLOGIA/JOSE 
FERNANDO DE 

ALBUQUERQUE/RUA 

DOMINGOS SOARES DE 
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BARROS, 82 - - VILA SAO LUCIO 

- BOTUCATU/SP) 
0000960-

42.2011.4.03.6307 
HELIO DANIEL 

CUNHA 
FABIANA 

CAÑOS CHIOSI-

SP165696 

 (09/11/2011 14:40:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0001248-

87.2011.4.03.6307 
ELZA DE 

ALMEIDA 

PINHEIRO 

RODRIGO 

RAZUK-

SP180275 

 (09/11/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA)       
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 
DOS MÉDICOS - 

BOTUCATU/SP)       
0001362-
26.2011.4.03.6307 

NELSON 
APARECIDO 

CAMARGO 

PRISCILA MARI 
PASCUCHI-

SP218934 

(07/10/2011 15:00:00-
OFTALMOLOGIA) 

(OFTALMOLOGIA/JOSE 
FERNANDO DE 

ALBUQUERQUE/RUA 

DOMINGOS SOARES DE 

BARROS, 82 - - VILA SAO LUCIO 

- BOTUCATU/SP) 
0001439-

35.2011.4.03.6307 
MARIA EVA 

RAMOS DOS 

SANTOS 

FERNANDA 

MARIA PERICO-

SP253630 

 (05/10/2011 14:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0001447-

12.2011.4.03.6307 
FRANCISCA 

SARAIVA DE 

LIMA 

MILTON 

CARLOS 

BAGLIE-

SP103996 

(19/10/2011 14:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0001479-

17.2011.4.03.6307 
HELENICE 

APARECIDA 

DE ARAUJO 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-

SP237823 

 (19/10/2011 14:20:00-

OFTALMOLOGIA)      

) 

(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - 

BOTUCATU/SP)       
0001595-

23.2011.4.03.6307 
APARECIDA 

SUELI 

GRANDINI 

CARLA 

APARECIDA 

ARANHA-

SP164375 

(19/10/2011 14:40:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0001612-

59.2011.4.03.6307 
SIMAO 

APARECIDO 

HENRIQUE 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-

SP237823 

(19/10/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 

0001641-

12.2011.4.03.6307 
JOSE CARLOS 

DA SILVA 
RAFAEL 

SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

(21/10/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/JOSE 

FERNANDO DE 

ALBUQUERQUE/RUA 

DOMINGOS SOARES DE 

BARROS, 82 - - VILA SAO LUCIO 

- BOTUCATU/SP) 
0001655-

93.2011.4.03.6307 
LUCAS 

AMBROSIO DA 

SILVA 

MAURICIO DA 

SILVA 

SIQUEIRA-

SP210327 

(09/11/2011 14:00:00-

OFTALMOLOGIA)       
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - 
BOTUCATU/SP)       

0001935-

64.2011.4.03.6307 
APARECIDA 

DE FATIMA 
PEREIRA DE 

MACEDO 

ODENEY 

KLEFENS-
SP021350 

 (09/11/2011 15:20:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 
JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0001946-
93.2011.4.03.6307 

JOSE 
BENEDITO 

BONALUME 

JACKELINE 
ROBATINI 

FARFAN 

MAZETTO-

SP202966 

 (11/11/2011 15:00:00-
OFTALMOLOGIA) 

(OFTALMOLOGIA/JOSE 
FERNANDO DE 

ALBUQUERQUE/RUA 

DOMINGOS SOARES DE 

BARROS, 82 - - VILA SAO LUCIO 

- BOTUCATU/SP) 
0002016- PAULO LUCIANO (16/11/2011 14:20:00- (OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 
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13.2011.4.03.6307 ROBERTO 

BRAVI 
CESAR 

CARINHATO-

SP143894 

OFTALMOLOGIA) BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0002115-

80.2011.4.03.6307 
JOSE 

TAVARES DA 

SILVA 

LUIZ HENRIQUE 

MARTINS-

SP233360 

(16/11/2011 14:40:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 
DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 

0002191-

07.2011.4.03.6307 
ROSA DE 

FATIMA 
TOLEDO 

SABRINA 

DELAQUA 
PENA MORAES-

SP198579 

 (16/11/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 
JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0002404-
13.2011.4.03.6307 

JOSE 
AUGUSTO 

PAULETTI 

JOSÉ OTÁVIO 
DE ALMEIDA 

BARROS 

JÚNIOR-

SP257676 

(23/11/2011 14:00:00-
OFTALMOLOGIA) 

(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 
BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 

0002446-

62.2011.4.03.6307 
HILVIANE 

MARTINEZ 

MATIELO 

WAGNER 

VITOR FICCIO-

SP133956 

 (23/11/2011 14:20:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0002464-

83.2011.4.03.6307 
MATHEUS 

TOMITA 

MERCIAN 

JULIANA 

GASPARINI 

SPADARO-

SP162299 

 (23/11/2011 14:40:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0002471-

75.2011.4.03.6307 
CINIRA 

ROQUE DA 

SILVA 

ANTONIO 

JAMIL CURY 

JUNIOR-

SP212706 

 (30/11/2011 15:20:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0002523-

71.2011.4.03.6307 
TEREZINHA 

SALETE DOS 

REIS LOPES 

FABIO LUIZ 

DIAS 

MODESTO-

SP176431 

   (23/11/2011 

15:00:00-

OFTALMOLOGIA) 

(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0002556-

61.2011.4.03.6307 
ANTONIO 

DONIZETE 

LUQUE 

FABIANA 

CAÑOS CHIOSI-

SP165696 

(23/11/2011 15:20:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0002616-

34.2011.4.03.6307 
EDMA DE 

OLIVEIRA 

CARRERA 

RAFAEL 

SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

 (25/11/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/JOSE 

FERNANDO DE 

ALBUQUERQUE/RUA 

DOMINGOS SOARES DE 

BARROS, 82 - - VILA SAO LUCIO 

- BOTUCATU/SP) 
0002736-

77.2011.4.03.6307 
MARCO 

AURELIO 

PARISE 

JOSUÉ MUNIZ 

SOUZA-

SP272683 

(30/11/2011 14:20:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0002908-

19.2011.4.03.6307 
ADIMIR 

ANTONIO 
LUIZ HENRIQUE 

DA CUNHA 

JORGE-SP183424 

 (30/11/2011 15:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0003168-

96.2011.4.03.6307 
BENEDITA DE 

JESUS 

OLIVEIRA 

ODENEY 

KLEFENS-

SP021350 

 (11/01/2012 14:00:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
0003286-

72.2011.4.03.6307 
ANA CLARA 

DE OLIVEIRA 

RODRIGUES 

LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL-

SP152408 

 (11/01/2012 14:20:00-

OFTALMOLOGIA) 
(OFTALMOLOGIA/ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES/RUA 

JOSE DAL FARRA, 887 - - VILA 

DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP) 
  
0000531-75.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016964/2011 - BENEDITO 

APARECIDO CORREA (ADV. SP237523 - FABRICIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0005669-57.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016913/2011 - CARLOS ALBERTO 

DE ANDRADE SILVA (ADV. SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANI, SP239695 - JOSÉ 

ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005631-45.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016914/2011 - NELSON KELLER 

(ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005522-31.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016916/2011 - MARIA JOSE LEITE 

CORA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005338-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016918/2011 - EDINEA EBURNEO 

SARTORI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005162-96.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016920/2011 - JOSE DUDA DOS 

SANTOS (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005138-68.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016921/2011 - JOAO SERGIO 

SALOMAO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005107-82.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016922/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004827-77.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016923/2011 - PEDRO BENTO DE 

LIMA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0003662-92.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016924/2011 - JOZIA GOBETE DE 

FREITAS (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003168-96.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016926/2011 - BENEDITA DE 

JESUS OLIVEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002736-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016929/2011 - MARCO AURELIO 

PARISE (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002616-34.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016930/2011 - EDMA DE 

OLIVEIRA CARRERA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0002556-61.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016931/2011 - ANTONIO 

DONIZETE LUQUE (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002471-75.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016934/2011 - CINIRA ROQUE DA 

SILVA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002446-62.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016936/2011 - HILVIANE 

MARTINEZ MATIELO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0002404-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016938/2011 - JOSE AUGUSTO 

PAULETTI (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002191-07.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016941/2011 - ROSA DE FATIMA 

TOLEDO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002123-91.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016942/2011 - JACI RAIMUNDO 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002115-80.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016943/2011 - JOSE TAVARES DA 

SILVA (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002016-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016944/2011 - PAULO ROBERTO 
BRAVI (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001946-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016946/2011 - JOSE BENEDITO 

BONALUME (ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001935-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016947/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA PEREIRA DE MACEDO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001665-62.2010.4.03.6117 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016949/2011 - JOAO DE CAMPOS 

(ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001641-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016951/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001612-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016953/2011 - SIMAO 

APARECIDO HENRIQUE (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001595-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016954/2011 - APARECIDA SUELI 

GRANDINI (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001447-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016956/2011 - FRANCISCA 

SARAIVA DE LIMA (ADV. SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001439-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016957/2011 - MARIA EVA 

RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP253630 - FERNANDA MARIA PERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001362-26.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016958/2011 - NELSON 

APARECIDO CAMARGO (ADV. SP218934 - PRISCILA MARI PASCUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000960-42.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016960/2011 - HELIO DANIEL 

CUNHA (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000742-14.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016962/2011 - ROSELI DE 

ALMEIDA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000265-88.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016967/2011 - JURANDIR PIRES 

DOS SANTOS (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000264-06.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016968/2011 - ADRIANA DE 

TOLEDO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000106-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016969/2011 - JOSELIO DA SILVA 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000043-23.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016971/2011 - CARLOS 

CASSIMIRO DA SILVA (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005432-23.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016917/2011 - MARIA DE 

LOURDES MELO ZONTA (ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003286-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016925/2011 - ANA CLARA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002908-19.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016927/2011 - ADIMIR ANTONIO 

(ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002523-71.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016933/2011 - TEREZINHA 

SALETE DOS REIS LOPES (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0002464-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016935/2011 - MATHEUS TOMITA 

MERCIAN (ADV. SP162299 - JULIANA GASPARINI SPADARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001655-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016950/2011 - LUCAS AMBROSIO 

DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001479-17.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016955/2011 - HELENICE 

APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001248-87.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016959/2011 - ELZA DE ALMEIDA 

PINHEIRO (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0000634-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016963/2011 - SUELI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000422-61.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016965/2011 - JACI DE OLIVEIRA 

SOUZA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000068-36.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016970/2011 - KAIQUE BAPTISTA 

DE CAMPOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000394 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  
0002885-38.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014340/2011 - VERA LUCIA DA 

ROCHA FREITAS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002880-16.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014341/2011 - DIAMANTINO 

NATALE (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002870-69.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014344/2011 - GERSON 

MACHADO DA SILVA (ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0002858-55.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014345/2011 - CARMO 

APARECIDO SANTANA PEREIRA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006079-12.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014331/2011 - ALZIRA MARIA DE 

CARVALHO (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI 

TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006020-24.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014333/2011 - ROSEMEIRE 

APARECIDA COURA (ADV. SP071556 - CARLOS SIMPLICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006016-84.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014334/2011 - LILIAN 

CHRISTHIANE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005025-11.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014338/2011 - NAIR GABRIEL 
GOMES VIEIRA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004831-11.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014339/2011 - FRANKLIN 

FERREIRA DE JESUS (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA, SP298271 - THIAGO CARRERA 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002872-39.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014342/2011 - ROSIMARY 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR, SP225625 - CASSIO 

REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002832-57.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014346/2011 - LOURIVAL 

TORRES FELIX (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002871-54.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014343/2011 - MARIA DA GLORIA 

NAKAYAMA (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA, SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL, 

SP282171 - MARCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000395 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0000731-76.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014460/2011 - JOSE CORDEIRO 

IRMAO (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista o comunicado do perito, REDESIGNO a perícia médica na 

especialidade de NEUROLOGIA para o dia 25 de NOVEMBRO de 2011 às 15:20 horas NESTE JUIZADO, nomeando 

para o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 06 de FEVEREIRO de 2012 às 16:00 horas. 

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 
art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

10. No mais, ADVIRTA-SE o perito MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA que suas constantes ausências 

tem causado tumulto processual e prejuízo aos jurisdicionados e que a reiteração de conduta pode acarretar em sua 

exclusão do quadro de peritos deste Juizado. 

Intimem-se. 
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0003185-63.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014470/2011 - JOVELINO DE 

ALMEIDA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista a 

necessidade de readequação da agenda, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 19 de AGOSTO de 

2011 às 13:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação da agenda, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 19 de AGOSTO de 2011 às 

13:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 
termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0006126-83.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014468/2011 - LAILTON MENDES 

SANTANA (ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005921-54.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014469/2011 - EUCLIDES JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0006471-49.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014458/2011 - PAULO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista o comunicado do perito, 

REDESIGNO a perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 25 de NOVEMBRO de 2011 às 15:00 

horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 06 de FEVEREIRO de 2012 às 15:00 horas. 

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 
art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

10. No mais, ADVIRTA-SE o perito MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA que suas constantes ausências 

tem causado tumulto processual e prejuízo aos jurisdicionados e que a reiteração de conduta pode acarretar em sua 

exclusão do quadro de peritos deste Juizado. 

Intimem-se. 
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0005553-45.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014472/2011 - SANTINO 

RODRIGUES (ADV. SP253759 - TÂNIA APARECIDA DA FONSECA BISPO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que o autor, devidamente 

intimado a apresentar documento essencial ao deslinde causa na ocasião da perícia na especialidade de 

otorrinolaringologia, quedou-se inerte, bem como o fato de não haver comparecido à perícia da especialidade de 

oftalmologia, DECLARO PRECLUSAS as provas periciais designadas. 

Venham os autos conclusos para sentença, cancelando-se a audiência de conciliação designada para 05/08/2011. 

Intimem-se. 

  

0002501-07.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014465/2011 - MANOEL ALVES 

DA COSTA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista o comunicado do perito, REDESIGNO a 

perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 25 de NOVEMBRO de 2011 às 16:40 horas NESTE 

JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 
documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. No mais, ADVIRTA-SE o perito MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA que suas constantes ausências tem 

causado tumulto processual e prejuízo aos jurisdicionados e que a reiteração de conduta pode acarretar em sua exclusão 

do quadro de peritos deste Juizado. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002493-30.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014461/2011 - MARIA NASARE 

IRINEU DOS SANTOS (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista a juntada na inicial de perícia judicial 

realizada em processo anterior a este, desnecessária a realização de nova perícia, nos termos do art. 427, do CPC. 

2. Assim, ANTECIPO a audiência de tentativa de conciliação para 03 de OUTUBRO de 2011 às 13:45 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

No mais, verifico não haver prevenção com o processo indicado no termo anexado. 

Intime-se. 

  

0006149-29.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014473/2011 - DOMINGOS DA CRUZ 

SANTOS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 23 de 

SETEMBRO de 2011 às 11:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 28 de NOVEMBRO de 2011 às 13:45 horas. 
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7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

10. No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. Assim, DECLARO 

que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo nos processos indicados 

estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das respectivas especialidades. 

11. Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000154 

  
0000095-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000096-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO CAMILO DE ARAUJO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000097-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FABIO FERNANDES (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0000098-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RAMIRO PEDRO DE SOUSA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000104-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELISABETE DO CARMO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000109-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - COSME JOSÉ DA FONSECA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000110-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADÃO MARTINS DA ROCHA (ADV. SP184259 - ADEILDO 
HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0000112-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO FRANCISCO MARTINS (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000125-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARILENE DA SILVA CAVALCANTE (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000126-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS CICERO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000128-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LUCIANA SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000130-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA OZANA FIGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000131-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SILVIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000132-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADEJARDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0000133-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LOURIVAL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000135-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ FIRMINO DE ARAUJO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000136-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA RILDA DE LIMA DA COSTA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000137-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROSILENE DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP184259 - 
ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000138-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000141-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADRIANO DE ANDRADE LIMA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000142-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LOURIVAL DE MELO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000143-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELCI NUNES CABIDELE DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000144-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0000146-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ JOSÉ DO CARMO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000148-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - HELENO GOMES DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000149-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO CARLOS REBELLO DE ALMEIDA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000150-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000151-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDVALDO FERREIRA DE LIMA FILHO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000152-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDIMILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000153-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - INDAQUIM DE JESUS SILVA DE SOUZA (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0000154-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - UNALDO VIEIRA MATOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000156-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - HORACIO FLOR DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0000158-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELIANA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000159-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDILENE VIEIRA MARQUES (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000160-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDETE DOS REIS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000163-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO DE SANTANA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-
razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000191-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RONALDO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000192-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000193-89.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0000194-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RODRIGO SANTOS RODRIGUES (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000195-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000198-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VALTER JOSE DE ARAUJO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000199-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DJALMA ELIAS DE ALENCAR (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000252-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DIONISIO DE SANTANA FILHO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000255-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EVA RAMOS SILVESTRE (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
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do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000256-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM VIEIRA NETO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000549-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO BANDEIRA DE LIMA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000550-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS MEDEIROS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0000551-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ERISVALDO MARTINS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000552-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000553-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSEILTON DE OLIVEIRA FEITOZA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000554-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CELESTE GOMES DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000555-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CELIA MARIA CONCEICAO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000556-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL TAVARES (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000557-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DJALMA NUNES SANTANA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0000860-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GILDETE SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000861-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LUZINETE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0000862-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO LINCOOL DE MIRANDA GUIMARAES (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000863-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO DE FATIMA CAMPOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000864-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GESSIMILTON ASSIS DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000865-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EUCLIDES FLORENCIO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000867-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LAZARO ROSALINO DE CARVALHO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000868-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA FERREIRA LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000869-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VANDETE ALVES JESUS E OUTROS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); MICHELE DE JESUS SOUZA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/)(ADV. 

SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); GABRIELLY DE JESUS SOUZA(ADV. SP184259-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000870-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000871-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PAULINO DA SILVA NETO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000873-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECIO MARQUES DE SOUZA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0000874-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - WILSON ROSA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000876-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ALDA DOS SANTOS FLORENCIO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0000877-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LUCIANO RAMOS DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000878-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JURACY CANDIDO DE MIRANDA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000879-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO AMPARO FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000880-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIA MARIA LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000881-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDEMILTON MANOEL DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000882-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL ANDRADE BARRETO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000883-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0000884-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JUAREZ CARLOS ANTONIO E OUTRO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); JUAREZ CARLOS ANTONIO JUNIOR(ADV. SP184259-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000910-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINO JOSE DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000912-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RUBENS DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000913-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINO SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 
THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000917-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 
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0000918-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JUAREZ COUTINHO DE SOUZA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000919-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000920-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GERCILIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000921-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO AMARO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000922-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELZA MIRANDA GARCIA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000923-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000924-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO BEZERRA DE LIMA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0000925-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GIVANILDO DOS SANTOS LOURENCO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000926-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JAEDER CANDIDO LUCINDO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000932-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO LUIZ BEZERRA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000933-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - IVAN MOURA PRATES (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000934-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000935-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000936-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CIVANILDO RODRIGUES CAETANO (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000938-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NATANAEL HERCULANO DOS SANTOS (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000940-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FLAVIO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0000941-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOEL CANDIDO DE MIRANDA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000942-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PURIDADE (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000982-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA DE LEMOS ROCHA E OUTROS (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); LUIS AGOSTINHO LEMOS RAMOS (MENOR - ASSIST 

P/)(ADV. SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); JULIO HENRIQUE LEMOS RAMOS (MENOR 

IMPÚBERE - REPR P/)(ADV. SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); VITOR ANGELO LEMOS 

RAMOS (MENOR IMPÚBERE - REPR P/)(ADV. SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 
pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000984-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO DA SILVA ARCANJO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000985-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000986-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES FERREIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0000987-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINA VIEIRA ALVES (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000988-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL FERNANDES DE LIMA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0000990-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JURACY BARBOSA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000992-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DJALMA ALEIXO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000993-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000994-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADRIANO SILVA BARRETO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000995-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO DA SILVA JOSE (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000996-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - INACIO JOSE DE ARRUDA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000997-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DOS ANJOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0000998-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MOACIR JOSE DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0000999-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DAMIANA MARIA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001001-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADRIANO GOMES PAIVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001002-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RINALDO BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001003-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001004-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LAURO DE SOUSA BARRETO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
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do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001005-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001086-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO NERY DE PAIVA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001088-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL SANTOS LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0001210-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001211-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA NEUMA DE ARAUJO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001212-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CICERO ANDRE DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001213-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIANO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001214-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001215-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VALERIA MARQUES VIEIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001216-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SERVULO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0001218-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA GONCALVES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001220-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - OSCAR TELLES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0001226-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DIOLINO ANJO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001230-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ARI LOPES JUNIOR (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001234-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOVENTINO FERREIRA DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001236-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO DIAS DE JESUS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 
interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001247-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001248-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELIZALVO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001264-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANDERSON WAGNER PEREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0001269-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ALESSANDRA ANDRADE DOS REIS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001270-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ CARLOS COSTA DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001271-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GEOZ VENTURA DE ANDRADE (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001746-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DALVA DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001749-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO INÁCIO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001750-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GENARO FARIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001751-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTENOR GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001752-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANDREA ABREU CASTRO E OUTRO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); THAYNA ABREU DA SILVA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/)(ADV. 

SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001753-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADMOR JOSE GAIGHER (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0001755-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VERONICA GOMES FALCAO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001756-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR ALVES NASCIMENTO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001757-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SALETE FERNANDES ALVES (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001758-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE HILARIO DA SILVA FILHO (ADV. SP184259 - 
ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001759-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GERALDINO ANUNCIACÃO TEIXEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001761-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LAURENTINO MENDES (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001762-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LIMA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001763-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSIVALDO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001764-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EUZEBIO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0001765-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADEMAR PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001774-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001775-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GISLENE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001776-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDI PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001777-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001791-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001806-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JEORGE ALMEIDA DA CRUZ (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0001807-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL DA SILVA SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001808-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SULEIQUE SUELY DE SANTANA DA SILVA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001809-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ARRUDA FEITOSA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001810-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA PEREIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO 
HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001811-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDVAN SEVERINO DE MELO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001812-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LEONIDIA DA CONCEICAO ALVES DOS SANTOS  (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001813-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - BALBINO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001814-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINO MOTA DE ANDRADE (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001815-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0001816-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA INÁCIO FONTES (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001818-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - COSME DOS SANTOS NEVES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001819-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO COSTA DE SOUZA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001820-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VIARSANTOS RAFAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001822-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RONALDO ALVES DOS REIS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001823-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RENATO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001828-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE SOUZA NUNES SANTOS (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0001829-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO HERMINO RODRIGUES (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001836-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JURACEIA FERREIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0001837-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADENILSON DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001838-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001839-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SINVALDO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001840-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO SANTOS SANTANA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-
razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001841-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDUARDO DA SILVA SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001842-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES OLIVEIRA ALVES (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001843-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EUNICE BRASILEIRA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0001847-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ILIDIO RAMOS TARELHO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001848-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SILVIO TEIXEIRA MARINHO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001849-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RUBENS SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001850-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001851-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001852-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROSA MELONE (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, 
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§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001853-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SILVA DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001854-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001857-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM JOSE DE SOUZA  (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0001862-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADERALDO DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001863-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VAUSTREGESILO BRITO DE FRANCA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001864-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIO DA CONCEICAO SILVA FREIRE (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001866-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO GOMES DE ARAUJO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001867-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001868-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADAILTON RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001869-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DA CUNHA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0001870-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO ROBERIO ALVES (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001894-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - PATRICIA VIRGINIA FEHLOW DE SOUZA PAES 

LEME (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0001896-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO SANTOS (INCAPAZ - REPR P/) (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001898-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001899-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EGNALDO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001900-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELISABETE CARMO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-
razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001901-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANA CLAUDIA SANTOS E SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001902-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JUAREZ MOREIRA CAMARA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001903-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA ANTONIA SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0001904-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE WALTER DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001905-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VANIA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001906-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DIONIZIO MATEUS FILHO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0001913-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - HELENA CORREIA DE LIMA E OUTROS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); BRUNO FAGUNDES DE LIMA (MENOR PÚBERE - ASSIST P/)(ADV. 
SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); RICARDO DE LIMA FAGUNDES DA SILVA(ADV. 

SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); GENIVALDO DE LIMA FAGUNDES(ADV. SP184259-

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); JOSEVALDO FAGUNDES DA SILVA LIMA(ADV. SP184259-

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002229-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PRUDENCIO PINHEIRO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0002230-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADILSON BEZERRA DE MENESES (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002231-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EUCI EDSON DO NASCIMENTO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002232-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DOMINGOS JOSE MIRANDA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002233-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DUARTE (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002234-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIA OLIVEIRA ALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); VITORIA OLIVEIRA DA SILVA (MENOR IMPÚBERE - 

REPR P/)(ADV. SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

  

0002235-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DA SILVA FILHO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002236-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EMERSON DA SILVA FEITOSA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002237-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002238-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - OLENICE DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002239-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROMARIO ANSELMO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0002240-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GENTIL GOMES BARBOSA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002241-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - IVANILDA AMBROZIO ELOI DOS SANTOS (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0002242-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADERALDO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002243-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOYCE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); RHICHARDSON SILVA DE LIMA (MENOR IMPÚBERE - REPR 

P/)(ADV. SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002274-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO BERTINO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002275-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SUELI DA SILVA LIMA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002276-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL LUCAS FONSECA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002277-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BORGES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002305-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO EVANGELISTA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0002306-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ALTAIR BLANCO DE LA COLETTA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002307-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARINALVA MADALENA NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002313-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINO ALVES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002385-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 
HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002386-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LIGIA DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002387-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LEIALDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002388-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JURACI MARTINS DE SOUZA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002389-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GOMES BARBOSA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002390-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CICERO TAVARES DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0002391-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CELSO ALVES CANUTO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002392-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DAS DORES DE SOUZA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002394-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NEUSA SOARES PORTO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002395-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROSE MARY OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002397-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELIANE SANTOS DE FRANÇA E OUTRO (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); MARIA JESSICA SANTOS DE FRANCA (MENOR IMPÚBERE - 

REPR P/)(ADV. SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

  

0002402-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL ANGELO PEREIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002403-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIO CORREIA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002404-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002563-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VILMA GUIMARAES DE MATOS CHAVES (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1314/1550 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002564-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROBISON DIAS FERREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002565-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002572-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GELSON ALMEIDA DA ROCHA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0002573-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002574-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - TEMISTOCLES RICARDO LEITE (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002575-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROSEANY CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002576-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATIANE SILVA DE SOUZA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002577-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANDRE FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002588-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002590-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO GOMES SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0002591-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RONALDO BATISTA DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002615-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOEL MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0002660-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - IVANILDO PEDRO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002661-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GENIVAL FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002794-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - PERPETUO SANTANA DA CONCEICAO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002795-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EXPEDITO FRANCISCO DA FONSECA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 
sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0002933-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003059-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - BRAZ ANTONIO DA SILVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003061-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL TERTULIANO DE SOUZA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0003062-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINO JOSE DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003064-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003067-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES CONCEICAO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003245-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA 
DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003302-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - WILLIAM DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003362-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DA SILVA LOPES (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003363-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL ABILIO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003364-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROBSON PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003365-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LUCIANO FELICIANO DA LUZ OLIVEIRA  (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0003366-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GALDINO DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003368-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARCO AURELIO CRINITI DE JESUS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003370-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARCIO ALEXANDRE PIMENTEL PATRICIO (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003571-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMY LUIZ DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 
art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0003644-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FILEMON HERMINIO ALVES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004026-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004041-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE EDNALDO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0004042-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DENILDO JOSE DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004175-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDETE DA SILVA ANDRADE (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0004248-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADENOR DA SILVA ALVES (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004251-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADEILDO FELICIANO DA PAIXAO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004253-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MAURICIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004290-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VAGNER RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004293-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EMERSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004311-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004357-34.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDVALDO OLIVEIRA DE SANTANA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0004363-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA IMACULADA VIANA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004364-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DOMICIO SOUZA SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004369-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ROSICLEIDE SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004371-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DO NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004378-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSENILDE MARIA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004395-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROSEANE BENEVIDES DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004449-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO VALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004450-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LIMA GAFFO (ADV. SP174556 - JULIANA 

DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004457-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ALEX SANTANA DIAS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES e ADV. SP269175 - 

CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0004468-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROSELY AGUIAR (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

  

0004470-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

  

0004473-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SIDNEY BERNARDO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 
dias."" 

  

0004475-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO HUMBERTO ALMEIDA DE ARAUJO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004511-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO DE CASTELO FARIA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

  

0004512-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

  

0004513-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO ELIZIARIO DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004514-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SILMARA REGINA LOPES (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

  

0004516-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO LUIZ CAMARA DOMINGOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

  

0004517-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - OSIAS LEOPOLDO DE MENDONCA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

  

0004519-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

  

0004521-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE NUNES RAMOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

  

0004523-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CELIA ALVES DE BRITO SANTOS (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA e ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004750-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFINA MARIA DO SANTOS (ADV. SP175876 - 
ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004810-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004839-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - IRACEMA RAIMUNDA DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004841-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIANA SERAFIM (ADV. SP175876 - ARILTON 

VIANA DA SILVA e ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

  

0004841-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CAVALCANTE DOS SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004883-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AMADEUS MIRANDA DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004885-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO CARLOS MESSIAS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004886-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROSINEIDE SILVA SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004892-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EVERALDO JOSE DE AZEVEDO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0004895-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004896-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANA MARIA DUARTE (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004901-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DALVA AUGUSTA PEDRO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004903-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ARNALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004906-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JURANDIR GOMES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004909-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AMARO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004913-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE LOPES DE SOUZA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0004927-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO ROGERIO FREITAS LIMA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0004929-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DALMO DE ALMEIDA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0004935-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECIO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005096-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DACILENE DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005104-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JORGE MARCELO DE ANDRADE SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005110-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GERVANDO GUIMARAES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005151-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO MANUEL DE ARAUJO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005156-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO MARIANO DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005167-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0005179-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005183-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - HELIO BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005187-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADAILTON GOMES DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005205-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AGENOR FERREIRA DE MEDEIROS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005214-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO EUGENIO SILVESTRE AUGUSTO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005243-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AVELINO RIBEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005291-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005293-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - HILARIO BORGES DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005299-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - IRANILDO JOSE MELO DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0005320-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE LIMA GOMES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005385-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LETÍCIA PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ); DÊNIS PEREIRA DA SILVA(ADV. SP197979-THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005462-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO DA SILVA MENDES (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005466-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMIR MANUEL DE REZENDE (ADV. SP197979 - 
THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005467-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADELAIDO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005472-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDNALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005481-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MAURA DE MOURA ROLLO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005482-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO MARIANO DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005487-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDVAN PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0005488-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CREUSAIR FERREIRA DE MEDEIROS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005489-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SOUSA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005492-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005522-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDIR PRAZERES (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005523-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAYTON VELASCO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005525-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDINO MANOEL DE MOURA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005526-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FILETO EMANUEL DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0005613-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARTA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005614-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS SIMOES DE ABREU (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005617-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ LIMA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005618-34.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ESTEVAO JORDAO (ADV. SP197979 - THIAGO 
QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005620-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005623-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LOPES DA SILVA FILHO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
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do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005625-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LUIS ANTONIO ANDRADE DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005627-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ABREU DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005628-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDETE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0005632-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDILSON CAIRES SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005641-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DOMINGOS CLEMIDIO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005642-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ROZENDO DA SILVA FILHO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005643-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE EUSTAQUIO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005646-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANA DIAS DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005649-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LAURA COSTA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005652-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - PARMENIO JOAO CRUZ (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0005695-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VIUSMAR PESSOA DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005697-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO FERNANDES SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0005699-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EVA JOSE DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005704-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GILVAN ALVES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005709-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LAELSON DE LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005711-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO IRMAO (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 
de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005712-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BERNARDO DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005718-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NELSON CHIQUEZI (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005724-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AMANTINO MARTINS RIBEIRO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0005726-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ERALDO DE ASSUNCAO ALVES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005741-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO DE JESUS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005742-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARILIO MANOEL VIEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005744-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA CUSTODIO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005745-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JORGE ETELVINO SOARES (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005746-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO CHAVES GOMES (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005748-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANACLETO LIMA RICARDO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005749-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CICERA MARIA DA SILVA BATISTA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005750-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RENIVALDO DO NASCIMENTO AMORIM (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0005751-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DAVID REIS VEIGA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005752-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE AUGUSTO DE FIGUEIREDO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005768-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SANTANA MATOS (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005774-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JULIO INACIO CARDOSO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005775-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - WELITON LEITE DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005776-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GILVAN JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005778-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL NELSON DE ALMEIDA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0005789-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005792-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELY DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0005794-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLOVIS ALBERTO ANACLETO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005795-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SILVIO FERNANDO CUNCORDA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005797-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL FERREIRA JARDIM (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005801-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SANTANA DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 
de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005803-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DAGMAR APARECIDA COSTA DA SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005804-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADRIANO SOARES DE SOUZA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005805-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DIAS (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0005806-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARLEIDE GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005807-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005808-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NILDA ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005809-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DE JESUS (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 
art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005810-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005816-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SUELI DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005826-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA BEZERRA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005827-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA AMORIM DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005830-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ARMINDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0005831-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CICERO SOARES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005832-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DA CONCEICAO MOREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005833-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANA PAULA BARBOSA DE SA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005836-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SOLIDADE FOSTINO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005837-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSUE SEVERINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005839-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL ACIOLI DE VASCONCELOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005840-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO FRANCISCO XAVIER (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0005841-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SANDRA MARIA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005842-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RAQUEL LOPES DE FREITAS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0005843-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - HELENA SEVERINA ALVES (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005860-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BARBOSA DE LIMA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005866-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005912-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RALPH GARCIA DE ARAUJO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 
interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005913-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ISAIAS JOSE DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005915-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO MARIA RIBEIRO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005916-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0005920-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PAIVA DE SOUSA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005921-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARCELINO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0005923-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ATANAZIO RODRIGUES (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006409-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDIVALDO DO NASCIMENTO (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006626-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VALDECI CARPANEZE (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006661-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ARNALDO SOARES DE SANTANA FILHO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006665-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DOMINGOS DOS SANTOS ABREU (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006669-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANUEL RODRIGUES LAJA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006671-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DARCYNEIDE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0006672-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROMILDO SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006673-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006699-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL CORREIA LEITE (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006701-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA NEUZA DA SILVA SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006704-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JUVENICE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006705-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VERONICA MARTINS DO NASCIMENTO (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006707-92.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO MARTINS ZOVICO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0006713-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MIRALDA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006714-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GENI PEREIRA DE ARAUJO SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0006715-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL JOSE ESCOLASTICO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006721-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINO PEREIRA NECO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006722-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006724-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO FRANCISCO DAVID (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-
razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006728-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VALDENI ARAUJO SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006732-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PINHEIRO BISPO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006734-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CELSO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0006735-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AILTON SEVERINO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006789-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LUCIO ANDRADE TRIGUEIRO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006790-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO AFONSO SILVA BITENCOURT (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006794-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANA ELIZA RAFAEL DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006807-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO APARECIDO MACHADO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006808-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ODILON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006813-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ PINTO DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006829-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006834-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROSANA DA SILVA DE OLIVEIRA - REPRES. POR (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 
pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006835-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOAO HENRIQUE (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006840-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIANO ROBERTO MARINHO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006841-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ABILENE SILVESTRE VIEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0006842-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006843-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ERINALDO JOSE DE FREITAS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006851-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LAERCIO DE LIMA SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0006853-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSENI RAMOS DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006856-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RONALDO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0006863-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARCONI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006864-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA FRANCISCA CORREIA DA SILVA (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006870-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SILMARA BAPTISTA DA CRUZ SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006872-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDSON GROPPE (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006873-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ BARBOSA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006875-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SONIA REGINA DE PINHO ALMEIDA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006881-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0006882-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006883-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ALEX SANTANA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006885-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DOS SANTOS DA CUNHA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006887-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP184259 - 
ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006889-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DELI CRISTINO DE SOUZA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006901-92.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ENOQUE EDUARDO DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1334/1550 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006916-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIO NEVES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006917-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO ALFREDO DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006918-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AEDIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0006920-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS AMARAL LIMA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006923-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINO ALBINO DE PAIVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006925-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ARLETE DE CARVALHO SANTOS SANTANA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006927-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ERCILIO RAMOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006928-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DONIZETTI TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006942-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - PATRICIA EMILIA DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006953-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - IVANILDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0006954-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS MAURICIO DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006975-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GILSON ROBERTO MARINS DE MORAES (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0006978-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADRIANO LEAL DE TOLEDO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006984-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO GONÇALVES RAMOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006985-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ARNALDO PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0006995-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JUSSIVALDO SANTOS GUIMARAES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007000-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SONIA MARIA JENIOR (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007003-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CARMEN MARIA HIGA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007004-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MAURO SERGIO BARROSO DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0007005-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMAR ANTONIO DE REZENDE (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007006-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARINALDO BATISTA FERREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007007-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NILDO JOSE DE MELO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007008-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007410-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007411-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007416-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MAURO ALVES LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007418-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LAURENTINA OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007423-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO RIBEIRO RAMOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0007432-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARTINHO FERREIRA NUNES (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007434-51.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDILEUSA FEITOZA BATISTA BARBOSA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007439-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO MARCELINO DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007476-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CORCINO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007479-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VAUIRTON DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007526-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007528-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0007547-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA VALDEREZ DOS SANTOS MOTA (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007549-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARINALVA VIEIRA LIMA E OUTRO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); ANGELICA VIEIRA DA SILVA (REPR. P/)(ADV. SP184259-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0007550-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JUCELINO JESUS DA CRUZ (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007552-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SUELI CLAUDINO DE MELO E OUTROS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); AUDAIR CLAUDINO DE MELO (REPRES.P/)(ADV. SP184259-

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); ALDERSON CICERO CLAUDINO DE MELO (REPRES.P/)(ADV. 

SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007554-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LUCIRA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0007557-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE VIEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007559-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007562-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIÃO SERAFIM DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007563-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO HERMINIO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007588-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO REGINALDO LOPES FERREIRA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007596-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADEJANE GOMES DA SILVA PEREIRA E OUTROS (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); RAFAEL FELIPE GOMES PEREIRA - REPRES. P/(ADV. 

SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); MARCELA GABRIELA GOMES PEREIRA - ASSISTIDA 

P/(ADV. SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); JULIANA GOMES PEREIRA - ASSISTIDA 

P/(ADV. SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007598-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS MARQUES PEREIRA (ADV. SP184259 - 
ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007601-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA COSTA FERREIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007605-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS MORENO DE SANTANA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007607-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LAUZINO PATRICIO SOARES (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007619-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SUZI DE SOUSA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007624-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - IVANILDO GOMES DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0007638-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOANA RODRIGUES DE MIRANDA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007647-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL RODRIGUES SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007648-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - HELIO DOS SANTOS VALENCA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007650-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007652-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO ERISBERTO MARTINS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007689-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO FERNANDES AMARAL (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007711-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0007721-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO SANTOS RIOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007799-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0007810-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SANDRA EMILIA SILVA COSTA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007812-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AMARO GABRIEL DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007817-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - WILICE DA COSTA CORREA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007872-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007874-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO FERNANDES NUNES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007877-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GILSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007882-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ARNOU ANTONIO DE RESENDE (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0007884-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROQUE DIAS PEREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007886-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO GOMES (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007889-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007938-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RONALDO BEZERRA DA ANUNCIAÇAO (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007944-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ABENILDO BISPO LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007945-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARTA JOANA FONSECA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007946-34.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007947-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOEL DE GODOI (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007957-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARLON DA SILVA CAVALCANTI (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0007959-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINO SOARES CORDEIRO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007963-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELIAS JOSE DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007964-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ESTER GERALDO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007966-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RIBAMAR MARQUES ANDRADE (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007968-92.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ELENA DO NASCIMENTO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007981-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EUFLAVIA ROSA SANTOS SILVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007983-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELIAS CICERO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0007985-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MOACIR MARTINS (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007986-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EVERALDO ESTEVAM (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0007987-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - COSME SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

  

0007988-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RONALDO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007989-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DENISE DO AMARAL (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007990-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RUBENS FARIAS (ADV. SP184259 - ADEILDO 
HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007991-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DARIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007993-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ISAURO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP255922 - AILTON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007995-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDELICIO MOTA CAVALCANTE (ADV. SP184259 - 
ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0007997-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008004-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008012-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 
THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008013-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - IZABEL BRITO DE ARAUJO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008014-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO NONATO DO MONTE (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do 
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art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008107-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - IVALDO GOIS DE SOUSA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008108-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO PEREIRA LIMA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008110-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LEONARDO CARAPIÁ DE QUEIROZ (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0008142-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDMA OLIVEIRA NUNES (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008143-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO FELIPE DE SOUZA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008147-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO ROCHA DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008148-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - REGINA GOMES DE OLIVEIRA WIPPEL (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008152-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR PEREIRA PRADO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008159-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GENEZIO FERREIRA DE MEDEIROS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008160-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LACERDA SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0008163-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008165-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0008166-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOVITA JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008183-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LADERCIO SOARES DIAS (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008185-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - TARCISIO ALVES DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008189-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE LIMA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008190-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - COSME DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008191-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS CARLOS GOES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008192-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS MANIÇOBA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0008193-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GERSON ORSINO DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008194-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RUFO SOBRINHO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008197-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA BENEDITA DOS REIS TOLEDO (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008222-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDEMIR SILVA GALDINO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008230-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SUILBERTO BRAGA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008236-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VAGNER SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008238-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO PACHECO SABOIA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008241-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARCIO CHAVES SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008257-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BALBINO DO NASCIMENTO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0008260-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARCIO BARBOSA ALVES (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008264-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIÃO SERAFIM DE MOURA SOBRINHO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008275-46.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOÃO BOSCO DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008290-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ARTUR ANTÔNIO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008317-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DEVAIR LEAL DE BRITTO (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008319-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADÃO SENA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008322-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARINALVA RAMOS DE AGUIAR (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0008326-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JORGE LUIZ DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008329-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ LISBOA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0008331-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELENI CORDEIRO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008410-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ELIO VIEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008412-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL GOMES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ e ADV. SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008418-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ADILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 
do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008419-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SILVIO PACHECO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008425-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO VIANA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008498-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JUAREZ DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0008499-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDILTON DE SOUZA MONTEIRO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008765-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANDREA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008766-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ZILDA DOS SANTOS DA COSTA  (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0008767-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDVALDO PEREIRA DO SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008768-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FLORISVALDO DE SOUZA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008769-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JANDIRA DA GLORIA OLIVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008771-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RUBEM JOSE DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008772-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VALMIR ANICETO BARBOSA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008773-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARINES VIEIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008787-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DIAS PEREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008792-51.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA NASCIMENTO PEREIRA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008797-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIANA CELLE XAVIER (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008799-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDMUNDO DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008802-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - REGINALDO MACARIO DE LIMA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0008803-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - REGINALDO COSMO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008804-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL GOMES BARBOSA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0008805-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RILDINETE BATISTA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008806-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LOURIVAL MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008807-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SATURNINO GAMA BONFIM (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008808-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-
razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008809-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO VIRGINIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008810-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - REGINALDO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008811-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO TEIXEIRA SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0008812-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SUZETE MIRANDA DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008813-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO MARCELINO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008814-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLEONICE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008815-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JANISIO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008818-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008820-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AGENILDO NATAL DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008823-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO ALVES OLIVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008825-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDILENE GOMES DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008829-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDMILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0008831-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008835-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINO ANTONIO FELIX (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008838-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO ANDERSON ANDRE DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008839-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ALOISIA DOS ANJOS BARBOSA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008841-92.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NICOLAU PIETRANGELO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008846-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - TEREZA BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ e ADV. SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008847-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SILVO GOMES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ e ADV. SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008855-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JERSON ALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008856-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NIVIA GABRIELA NEVES MORAIS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008857-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008858-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RENALTON JOSE DE SANTANA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008859-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DEUSDETE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0008862-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NOILSON BRAZ COSTA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008863-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ALDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008865-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CLOVIS DE JESUS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0008868-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SIDNEI PEREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0009047-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RAYMUNDO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0009079-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - OSCAR MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0009080-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - IZILDA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
  

0009081-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ MANOEL DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0009083-51.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ APARECIDO DA COSTA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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0009084-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0009085-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ DE JESUS FERREIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0009086-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GESSY VITAL SERAFIM (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0009087-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MEMÉZIO BELO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0009088-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0009089-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL ANTONIO DE LIMA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0009090-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADMARIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  
0009096-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

0009099-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GERVALDO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000155 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0028731-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025334/2011 - ALCINOR CAMARGO 

JUNIOR (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para cumprimento da decisão anterior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1351/1550 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, até 

manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006547-04.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311023571/2011 - FLAVIA NEVES 

DANTAS (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL, SP289289 - VANESSA MELLO DE AQUINO SIQUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); VIA SANTOS - CENTRO DE FORMAÇÃO DE 

CONDUTORES (ADV./PROC. SP146993 - ANA BEATRIZ CARRERA LOPES DA SILVA). Os recursos em geral 

devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto pela autora, é tempestivo, razão pela qual o recebo 

no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Deixo de intimar a parte contrária AGU para apresentar contra-razões pois já se encontram anexadas aos autos. 

Intime-se a co-ré VIA SANTOS - Centro de Formação de Condutores para apresentar contra-razões no prazo de 10(dez) 

dias. Decorrido o prazo, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos a Egrégia Turma Recursal.Cumpra-se. 

  

0006396-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311023556/2011 - ANDREO 

FERREIRA DOS SANTOS - ME (ADV. SP230239 - JULIANO DOS SANTOS ALVES) X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA); 

BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. SP114904 - NEI CALDERON). Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual os recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes ré e co-ré para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e 

cautelas de praxe. 

  

0009653-42.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311024791/2011 - ADEILSON DOS 

SANTOS PINTO (ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES); ALCIONE LOURDES DOS SANTOS 

PINTO (ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES); ALTAIR DOS SANTOS PINTO (ADV. 

SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES); ALEXANDRE JOSE DOS SANTOS PINTO (ADV. SP174980 - 

CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). A parte autora não foi intimada da proposta de acordo formulada pelo INSS. 

  

                                               Em que pese o largo tempo em que já transcorre a presente ação, o enfrentamento do 
mérito, sem a antecedente manifestação da parte, equivaleria à assunção, pelo magistrado, da posição cabente à parte, 

em evidente usurpação de um direito que ao autor compete, qual seja, dizer se aceita ou não a proposta nos termos em 

que formulada. 

  

                                               Dessa forma, intime-se a parte autora, para se manifestar acerca da proposta de acordo 

formulada pelo réu, no prazo de 10 dias. 

  

  

                                               P.R.I. 
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0003842-67.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311024661/2011 - LUIZ EDUARDO 

ALVES E SILVA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

                Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, bem como o MPF para em querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0007249-47.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311023572/2011 - VANDA 

NUNCIARONE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos 
em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se o réu para contra-razões. Intime-se o DPU. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e 

cautelas de praxe. 

  

0000445-34.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311025387/2011 - MARGARIDA 

MARIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Assim sendo, intimem-se as partes, para que digam, em 05 
(cinco) dias, se têm mais provas a produzir, bem como para a autora manifestar-se em réplica, se assim quiser. Após, 

voltem conclusos para sentença. 

  

PRI. 

  

0001994-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311024912/2011 - LAURO SODRE 

PENA (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ, SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

                Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0000621-13.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311025388/2011 - LUIZ CARLOS 

ALVES (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Assim sendo, intimem-se as partes, para que digam, em 05 (cinco) dias, se têm 

mais provas a produzir, bem como para o autor manifestar-se em réplica, se assim quiser. Após, voltem conclusos para 

sentença. 

  

PRI. 
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0002294-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311025026/2011 - ROSIMEIRE DA 

COSTA (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO); 

MARIA LUCIA DA COSTA (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR AUGUSTO 

LOVECCHIO); MARIA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - 

VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO); IARA DA COSTA (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, 

SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso adesivo, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

                 Intime-se a partes ré para apresentar contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 
destas, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0000396-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311023553/2011 - ANGELINA 

MOREIRA FELISMINO (ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso interposto pela parte ré é tempestivo, razão pela qual os recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Intime-se o MPF. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e 

cautelas de praxe. 
  

0001993-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311024668/2011 - ROSELI 

APARECIDA LUCHETTI (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ, SP033693 - MANOEL RODRIGUES 

GUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1-Recebo as contra-razões apresentada pela ré. 

2-Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

          Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

         Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos virtuais constam, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, 

e determino a remessa deste processo à Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja 

distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente em seu andamento. 
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Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do 

trabalho. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0005041-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025076/2011 - MARIA LUZINETE DE 

MOURA (ADV. SP126968 - VERA DILZA DE OLIVEIRA SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004832-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024901/2011 - JULIO CESAR DE 

ALCANTARA (ADV. PR010577 - SÔNIA MARIA DE BARROS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000088-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025021/2011 - WELLINGTON 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 
GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa, e determino a 

devolução dos autos para o Juízo da Vara Federal, dando-se baixa no sistema do Juizado. 

                                               Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as 

peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e 

pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação devolvida a Vara Federal 

de origem da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da Vara Federal de origme, poderá, se assim entender, 

suscitar o competente conflito de competência.  

                                               Decisão registrada eletronicamente. 

                Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa 

na distribuição, efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 
  
0004859-75.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024156/2011 - CARLOS GILBERTO 

CORDEIRO DE SANTANA (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004861-45.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024158/2011 - MARIZA DE BARROS 

PINTO E SILVA (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004855-38.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024159/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE ARAUJO (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004479-52.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024981/2011 - ANTONIO SERGIO 

NUNES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0004870-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025031/2011 - CRISTIANO DOS 

SANTOS VELEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP165524 - MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cuida a presente demanda de 

ação ajuizada em face do INSS, em que a parte autora pretende a concessão ou restabelecimento de auxílio doença, tudo 

em face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

No entanto, verifico pelos documentos anexados à exordial, que o autor tem domicílio na cidade de Mongaguá, 

município não abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 
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Assim sendo, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado, bem como declino da competência para o Juizado 

Especial Federal de Registro, devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos com a devida baixa no sistema. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Publique-se. Intimem-se. 

  
0003094-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025019/2011 - CASSIA TERESINHA 

RODRIGUES PINHEIRO (ADV. SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA); SONIA TERESINHA RODRIGUES 

XAVIER (ADV. SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 
NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0004944-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024133/2011 - SONIA MARIA 

MONTEIRO (ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004942-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024134/2011 - JOSE ARAKAKI 

(ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004939-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024135/2011 - MARLENE 

GENERINO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004936-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024136/2011 - JOAO PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004934-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024137/2011 - ROBERTO SEIXAS 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004932-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024138/2011 - LAUDELINO 

MENEZES FILHO (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP263075 - JULIANA BARBINI 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004886-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024140/2011 - JANETTE 

GRIGORENCIUC (ADV. SP292747 - FABIO MOTTA, SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004885-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024141/2011 - RUBENS CUARTERO 

GIMENES (ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004881-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024142/2011 - SYLVIO RUIZ MASSA 

(ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004678-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024145/2011 - JONAS FANTASIA 

(ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004941-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024151/2011 - LEVINO SIMOES DO 

VISO (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004938-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024152/2011 - ARIOVALDO LUIZ 

RAMOS (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004935-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024153/2011 - JOSE CONEJEIRO 

NETTO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004933-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024154/2011 - JUAREZ FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP263075 - JULIANA BARBINI DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005153-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025167/2011 - LENIN ORTIZ (ADV. 

SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005149-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025168/2011 - PAULO SERGIO 
CLARK SILVA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005163-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025169/2011 - ADEMIR SERGIO 

PINTERICH (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005158-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025170/2011 - JONAS LUCIANO 

PINHO (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005147-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025171/2011 - JORGE ESEQUIEL 

AMARO (ADV. SP208702 - ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005141-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025172/2011 - ANTONIO 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005152-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025173/2011 - ARNALDO AQUINO 

MELLO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005144-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025174/2011 - JOAO RICARDO 

AFONSO NUNES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005290-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025458/2011 - ISABEL DOMBIDAU 

(ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005248-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025459/2011 - MARIA CRISTINA DA 

SILVA MIGUEL (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005243-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025460/2011 - ADENILSON 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005241-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025461/2011 - ANTONIO CARLOS 

CAVALCANTE (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005240-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025462/2011 - CARLOS ALBERTO 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005238-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025463/2011 - JOAO NAILOR 

SILVEIRA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005235-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025464/2011 - PAULO CESAR 

TOLEDO SILVEIRA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005232-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025465/2011 - MARCOS ANTONIO 

DE AMORIM (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005245-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025468/2011 - OTAVIO PENTEADO 

SOARES (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005244-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025469/2011 - TELMA THEREZA 

NARDY VALDEZ (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004704-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024903/2011 - RITA ALMEIDA DA 

COSTA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cuida a presente demanda de ação ajuizada 

em face da União Federal, em que a parte autora pretende a concessão de benefício de prestação continuada, tudo em 

face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

No entanto, verifico pelos documentos anexados à exordial, que a autora tem domicílio na cidade de Mongaguá, 

município não abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 
Assim sendo, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado, bem como declino da competência para o Juizado 

Especial Federal de Registro, devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos com a devida baixa no sistema. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos virtuais constam, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, 

e determino a remessa deste processo à Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja 

distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente em seu andamento. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do 

trabalho.  

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0004705-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024898/2011 - FRANCISCO CARLOS 
IGNACIO (ADV. SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004802-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024900/2011 - ANA MARIA 

HERMIDA MONTES (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000250-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025193/2011 - ELINEIDE DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER, SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO, 

SP269849 - BRUNO AMARAL DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. ); JULIANA IZABEL DIAS CORDEIRO (ADV./PROC. ); MICHEL FELIPE SANTOS 

CORDEIRO (ADV./PROC. ). Petição da autora de 20.07.2011: Defiro em parte. 

I - Em relação à medida antecipatória postulada mantenho a decisão anterior n. 2456 de 07/02/2011, pelos seus próprios 

fundamentos. 

  

II - Expeça-se novo ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo administrativo 

referente à pensão por morte requerida por JULIANA IZABEL DIAS CORDEIRO - NB 153.715.128-0. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

  

III - Petição da parte autora protocolada em 25/02/2011: defiro a oitiva das testemunhas arroladas, nos termos do art. 34 

da Lei nº 9099/95. Proceda a Secretaria as anotações cadastrais de praxe. 

Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de NOVEMBRO de 2011, às 16:00 

horas. 

Intimem-se as testemunhas já arroladas pela autora para comparecimento em audiência ora designada. 

Intimem-se. 

  

0005286-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025473/2011 - ICLEA NEISA 

BORGES GUAPO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 
GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de 

procuração. 

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0004988-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024638/2011 - MARIA MARGARIDA 

ESTEVES GOMES (ADV. SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). I. Vindo os autos à conclusão, verifico que o feito demanda 

saneamento. 

Considerando que o falecido deixou filho menor na data do óbito, emende a parte autora sua petição inicial quanto ao 

pólo passivo da presente demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverá ser citado o co-ré. Prazo: 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a Serventia as alterações cadastrais pertinentes e promova a citação da ré. 

II. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 
sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a produção da prova em 

relação à invocada união estável. 

O direito pugnado, ao menos nesta fase preliminar, não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de 

análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

III - Após, cumprido o item I e se em termos, determino: 

1 - Cite-se o INSS e o correu, para que apresentem contestação em 30 dias. 

Intime-se o MPF. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação, bem como o processo administrativo referente ao de 

cujus. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. 
Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0010412-74.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311037054/2010 - JOSÉ EDMUNDO DOS 

SANTOS (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do parecer 

elaborado pela contadoria judicial. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da parte autora: Indefiro o 

pedido de expedição de ofício. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, 

até manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  
0009942-72.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025290/2011 - BENEDITO LUIZ DOS 

REIS SOTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008385-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025291/2011 - CELIO PEREIRA DE 
AGUIAR (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007733-96.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025292/2011 - PAULO BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007524-30.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025293/2011 - VALMIR SANTANA 

MANGUEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007523-45.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025294/2011 - JOVENCIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007261-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025295/2011 - MARCELO BENTO 

SOBRAL (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007088-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025296/2011 - JURACI BATISTA 

SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006647-56.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025297/2011 - SERGIO GONCALVES 

DE SANTANA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006441-42.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025298/2011 - JARBAS MARTINS 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006439-72.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025299/2011 - MARCELO LEANDRO 

DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0006142-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025300/2011 - SEVERINO JOAQUIM 

DOS SANTOS (ADV. SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006139-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025301/2011 - EDSON DE JESUS 

FELIX (ADV. SP98327 - ENZO SCIANNELLI, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0005356-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025302/2011 - ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005354-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025303/2011 - ARMANDO DE 

CARVALHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005349-92.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025304/2011 - ARMANDO 

OLIVEIRA REIS FILHO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005039-23.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025305/2011 - HELIO MATHIAS 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004825-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025306/2011 - REGINALDO 

BARBOSA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004824-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025307/2011 - JOSE CARLOS 

SANTANA SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004823-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025308/2011 - JOSE MARIO EGIDIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004812-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025309/2011 - VICENTE PAULO DA 

SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004727-81.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025310/2011 - VALFRIDO SANTOS 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0004719-07.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025311/2011 - CARLOS CESAR 

PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004620-37.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025312/2011 - NEIDE PERES 

GUMIERO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004015-91.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025313/2011 - AGOSTINHO 

RODRIGUES DA SILVA NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004013-24.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025314/2011 - WILLIAN DOS 

SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0003275-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025315/2011 - EDUARDO TEIXEIRA 

DE SOUSA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003273-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025316/2011 - JOSE MORAES 

CHAVIER (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003187-95.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025317/2011 - MARCO ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0003167-70.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025318/2011 - WALDIR DOS 

SANTOS (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP152949E - 

FABIANA BATISTA DE MATOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0002443-03.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025319/2011 - VALDIR FRANCISCO 

VIEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002437-93.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025320/2011 - ROBERTO SILVEIRA 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002409-91.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025321/2011 - DALTON 

LAURENTINO RAFAEL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0002130-08.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025322/2011 - JOSE GERALDO 

FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002122-31.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025323/2011 - EDSON CLAYTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI). 

  

0001903-18.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025324/2011 - ALBERTO FAUSTINO 

JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000992-40.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025325/2011 - JOSE AUGUSTO DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000982-93.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025326/2011 - ANACLETO SERAFIM 
DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000973-34.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025327/2011 - SOCRATES RIBEIRO 

FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000932-67.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025328/2011 - JOSE VITOR 

BARRAGAM (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000928-30.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025329/2011 - JOSE ALMEIDA LIMA 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000322-65.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025330/2011 - NELSON 

FERNANDES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000292-64.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025331/2011 - CARLOS CHAGAS 

NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0004080-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025253/2011 - OLINDA TAVARES 

BUONGERMINO (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que a parte autora indicou cinco testemunhas na petição 

de 21/07/2011 e que o art. 34 da Lei nº 9099/95 limita em três o número de testemunhas a serem ouvidas em audiência 
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de conciliação, instrução e julgamento, defiro a oitiva das três primeiras testemunhas indicadas pela autora para 

comparecimento na audiência designada, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. 

  

0002998-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311023560/2011 - YADE CAVALLINI 

FERRARI (ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 10 dias, a decisão que recebe o recurso do 

processo 2005.61.04.002374-5, bem como comprove sob qual efeito o recurso foi recebido, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

Após, retornem os autos à conclusão. 

  

0003094-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019348/2011 - CASSIA TERESINHA 

RODRIGUES PINHEIRO (ADV. SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA); SONIA TERESINHA RODRIGUES 

XAVIER (ADV. SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Intime-se a ré a comprovar a preliminar deduzida na contestação 

quanto à incompetência deste juízo em razão do valor de alçada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 
Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0000075-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025269/2011 - GISELDA BALBINO 

DE CARVALHO FERREIRA (ADV. SP267580 - FERNANDA DE FARO FARAH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 21/07/2011: Considerando tratar-se de elementos 

indispensáveis à apreciação da lide, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente 

cópias da ação trabalhista e demais documentos apontados na Informação da Contadoria deste Juizado, sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se. 

  

0000173-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025343/2011 - MARIA EUNICE 

TEIXEIRA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Determino a expedição de ofício ao Hospital Ana Costa, localizado na rua Pedro Américo, nº 60, Santos, para a 

intimação de seu diretor ou coordenador ou responsável, a fim de que apresente a este Juizado todo e qualquer 

prontuário médico em nome da parte autora, esclarecendo os períodos em que o autor esteve aos seus cuidados. Prazo: 

15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e 
apreensão e crime de desobediência judicial. 

Fica advertido o profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro clínico 

da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos documentos ora 

requisitados. 

O ofício endereçado ao diretor do hospital deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de 

todos os elementos que possam identificar a parte autora, tais como, número do RG, CPF e PIS - bem como da 

contestação do INSS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar conflito 

de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Após os esclarecimentos acima requisitados, dê-se ciência às partes e venham os autos à conclusão para que seja 

averiguada a necessidade de complementação do laudo médico judicial. 

Por fim, indefiro a expedição de ofício ao médico assistente do autor, uma vez que não há prova nos autos de efetivo 

requerimento de prontuário médico e manifesta recusa. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004438-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025249/2011 - MARIA IVANI 

PRADO SANTOS (ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a oitiva das três testemunhas 
indicadas em petição da parte autora anexada em 08/07/2011, as quais deverão comparecer em audiência 

independentemente de intimação. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB 

CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos 

comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 
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Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  
0006215-08.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024941/2011 - LIVIA VALGODE DO 

NASCIMENTO SANTANNA (ADV. SP241062 - MICHEL DE JESUS GALANTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008596-52.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024944/2011 - ALCIDES DOS 

SANTOS (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON, SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000996-43.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024950/2011 - LYGIA MARIA 

AULICINO (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES); LUCIA AULICINO (ADV. SP174556 - JULIANA 

DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0005182-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025211/2011 - PEDRO DO 

NASCIMENTO FILHO (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente à aposentadoria por idade requerida pela parte autora. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Indefiro a expedição de ofício à Capitania dos Portos de Santos e São Vicente, eis que trata-se de fato constitutivo do 

direito e de responsabilidade da parte autora. 

4. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) original(is) 

que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 
5. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

  

0003505-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025229/2011 - EDSON DE OLIVEIRA 

(ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais 

Federais, a data em que foi realizada a perícia social e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, 

que rezam que o perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor 

perito para que entregue o laudo sócio-econômico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

0005081-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024600/2011 - SILVIA SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP110449 - MANOEL HERZOG CHAINCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza 

do pedido de tutela postulado, reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da instituição ré. 
1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 
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0007956-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035769/2010 - ALEXSANDRO 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se o INSS, no prazo de 

30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de conciliação 

para o dia 09/08/2011 conforme relação a seguir colacionada. 

Intimem-se. 

  

0000755-35.2010.4.03.6311-ODETE MARCONDES-09/08/2011 13:00:00-2015000006-ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS-SP184259 

  

0000513-42.2011.4.03.6311-FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA-09/08/2011 13:10:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0000603-50.2011.4.03.6311-ROBERTO DE FATIMA CAMPOS-09/08/2011 13:20:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  
0001208-93.2011.4.03.6311-JOSE CARLOS DA SILVA-09/08/2011 13:30:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0001413-25.2011.4.03.6311-JOSE CANDIDO ROCHA-09/08/2011 13:40:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0002537-43.2011.4.03.6311-GELSON ALMEIDA DA ROCHA-09/08/2011 13:50:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0002880-39.2011.4.03.6311-ANSLEIA ROCHA CAVALCANTE-09/08/2011 14:00:00-2015000006-SEM 

ADVOGADO-SP999999 

  

0007130-52.2010.4.03.6311-ALANE TEREZINHA DA SILVA FREIRE-09/08/2011 14:10:00-2015000006-

ALEXANDRE DE ARAUJO-SP157197 

  

0007880-54.2010.4.03.6311-MARIA DA CONCEIÇÃO PERES DA COSTA-09/08/2011 14:20:00-2015000006-

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES-SP188672 
  

0007825-06.2010.4.03.6311-GREISSE GONCALVES DE SOUZA SANTOS-09/08/2011 14:30:00-2015000006-

AMAURI DIAS CORREA-SP086222 

  

0009282-73.2010.4.03.6311-MARIA DE LOURDES RODRIGUES-09/08/2011 14:40:00-2015000006-ANA 

LUCIA AUGUSTO DA SILVA-SP259022 

  

0005846-09.2010.4.03.6311-MANUEL QUERINO NETO-09/08/2011 14:50:00-2015000006-ANDREA SALVADO 

DA SILVA-SP147100 

  

0007181-63.2010.4.03.6311-FRANCISCO ALMEIDA SOARES-09/08/2011 15:00:00-2015000006-ANGELA 

LUCIO-SP296368 

  

0002791-50.2010.4.03.6311-MARIA RITA MENDONCA CARIBE-09/08/2011 15:10:00-2015000006-ANTELINO 

ALENCAR DORES-SP018455 

  

0008049-41.2010.4.03.6311-MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA-09/08/2011 15:20:00-2015000006-ARTUR 
JOSE ANTONIO MEYER-SP118483 

  

0008053-78.2010.4.03.6311-CLAUDIO ROBERTO BARRETO-09/08/2011 15:30:00-2015000006-ARTUR JOSE 

ANTONIO MEYER-SP118483 

  

0001630-05.2010.4.03.6311-JOAO ARAUJO COSTA-09/08/2011 15:40:00-2015000006-CARLOS EDUARDO DE 

JESUS OLIVEIRA-SP220616 

  

0002715-89.2011.4.03.6311-JUCILANA RODRIGUES XAVIER-09/08/2011 15:50:00-2015000006-CARLOS 

EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA-SP292381 
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0000989-80.2011.4.03.6311-OLIVIA PAULO BORGES-09/08/2011 16:00:00-2015000006-CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

  

0000071-76.2011.4.03.6311-ADRIANO SOARES DE SOUZA-09/08/2011 16:10:00-2015000006-CAROLINA DA 

SILVA GARCIA-SP233993 

  

0001077-21.2011.4.03.6311-CARMELITA TEIXEIRA DA SILVA-09/08/2011 16:20:00-2015000006-CAROLINA 

DUTRA-SP258656 

  

0004133-33.2009.4.03.6311-MARIA ANITA DA SILVA VIEIRA-09/08/2011 16:30:00-2015000006-CECILIA 

MIRANDA DE ALMEIDA-SP285088 

  

0009138-02.2010.4.03.6311-JAIRA FARIAS CHAVES-09/08/2011 16:40:00-2015000006-CLAUDIO TOLEDO 

SOARES PEREIRA-SP122485 

  

0007254-35.2010.4.03.6311-EDIVALDO DIAS DOS SANTOS-09/08/2011 16:50:00-2015000006-DENISE 

CRISTINA DINIZ SILVA PAZ-SP073634 

  
0006836-97.2010.4.03.6311-NICOLAU VLADIMIR MENSHIKOFF-09/08/2011 17:00:00-2015000006-

ELISABETE QUEIROZ DE SOUZA OLIVEIRA-SP265294 

  

0000019-17.2010.4.03.6311-RAQUEL GOMES DE PAIVA-09/08/2011 17:10:00-2015000006-ERIK GUEDES 

NAVROCKY-SP240117 

  

0003250-52.2010.4.03.6311-VANIA DE SOUZA ALONSO-09/08/2011 17:20:00-2015000006-ERIK GUEDES 

NAVROCKY-SP240117 

  

0000258-84.2011.4.03.6311-EUSEBIO INACIO COSTA-09/08/2011 17:30:00-2015000006-ÉRIKA GUERRA DE 

LIMA-SP193361 

  

0005101-63.2009.4.03.6311-MATILDE DA COSTA-09/08/2011 17:40:00-2015000006-FABIANA NETO MEM 

DE SÁ-SP193364 

  
0008049-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025690/2011 - MARCOS ANTONIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007825-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025692/2011 - GREISSE 

GONCALVES DE SOUZA SANTOS (ADV. SP086222 - AMAURI DIAS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005846-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025697/2011 - MANUEL QUERINO 

NETO (ADV. SP147100 - ANDREA SALVADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002537-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025704/2011 - GELSON ALMEIDA 

DA ROCHA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001413-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025706/2011 - JOSE CANDIDO 

ROCHA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000603-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025711/2011 - ROBERTO DE 

FATIMA CAMPOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000258-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025713/2011 - EUSEBIO INACIO 

COSTA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000071-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025714/2011 - ADRIANO SOARES 

DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009282-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025687/2011 - MARIA DE LOURDES 

RODRIGUES (ADV. SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009138-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025688/2011 - JAIRA FARIAS 

CHAVES (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008053-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025689/2011 - CLAUDIO ROBERTO 

BARRETO (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007880-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025691/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇÃO PERES DA COSTA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007254-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025693/2011 - EDIVALDO DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP205732 - ADRIANA CHAFICK MIGUEL, 

SP247204 - LARISSA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007181-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025694/2011 - FRANCISCO 

ALMEIDA SOARES (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007130-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025695/2011 - ALANE TEREZINHA 

DA SILVA FREIRE (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005101-63.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025698/2011 - MATILDE DA COSTA 

(ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004133-33.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025699/2011 - MARIA ANITA DA 

SILVA VIEIRA (ADV. SP285088 - CECILIA MIRANDA DE ALMEIDA, SP296368 - ANGELA LUCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003250-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025700/2011 - VANIA DE SOUZA 

ALONSO (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002715-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025703/2011 - JUCILANA 

RODRIGUES XAVIER (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001630-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025705/2011 - JOAO ARAUJO 

COSTA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001208-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025707/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001077-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025708/2011 - CARMELITA 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000989-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025709/2011 - OLIVIA PAULO 

BORGES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000755-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025710/2011 - ODETE MARCONDES 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000513-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025712/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002791-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025702/2011 - MARIA RITA 

MENDONCA CARIBE (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000019-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025715/2011 - RAQUEL GOMES DE 

PAIVA (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006836-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025696/2011 - NICOLAU VLADIMIR 

MENSHIKOFF (ADV. SP265294 - ELISABETE QUEIROZ DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004627-29.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025341/2011 - ANTONIO 

GONÇALVES FELIPE SOBRINHO (ADV. SP234013 - GRAZIELE ALVES DE PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte autora regularize a representação processual, apresentando procuração com poderes específicos para receber e 

dar quitação, nos termos do Provimento n. 80/2007 da Corregedoria-Regional do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, bem como cópia da carteira da Ordem dos Advogados do Brasil da Dra. Graziele Alves de Pontes, para 

regularização de seu cadastro, e consequente expedição de requisitório de sucumbência. 

Intime-se. 

  

0008258-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024512/2011 - MARIA DA 
CONCEICAO SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de NOVEMBRO de 2011 às 17:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0004567-56.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024931/2011 - MARGARETH 

PACHECO FARIA LALA (ADV. SP210664 - MARIA APARECIDA DA SILVA FREITAS); MARCELO 

PACHECO FARIA LALA (ADV. SP210664 - MARIA APARECIDA DA SILVA FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Defiro a habilitação requerida pelos filhos 
herdeiros da parte autora MARGARETH PACHECO FARIA LALA e MARCELO PACHECO FARIA LALA, 

consoante documentos anexados aos autos. 

Providencie a serventia às anotações no sistema informatizado deste Juizado. 

Intimem-se. 

  

0010412-74.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019220/2010 - JOSÉ EDMUNDO DOS 

SANTOS (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos 

cálculos conforme impugnação apresentada pela Defensoria Pública da União. 

Após, tornem conclusos. 
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0004082-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024131/2011 - EMILIA MARGARIDA 

DIAS DA SILVA (ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação de tutela. 

  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de OUTUBRO de 2011 às 14:00 horas. 

  

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

  

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Int. 
  

0001048-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025204/2011 - APARECIDO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela. 

2 - Expeça-se ofício ao DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA EM SÃO PAULO 

requisitando cópia do processo administrativo referente à pensão requerida por APARECIDO FRANCISCO SILVA 

(CPF n. 783.968.168-91), em razão do falecimento do ex-servidor NORTON ALVES (CPF n. 001.909.009-97), bem 

como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

  

4 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique o rol de testemunhas que pretende sejam 

ouvidas em audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 30.09.2011 às 15 horas. 

Considerando data próxima da audiência, esclareça a parte autora se as testemunhas arroladas comparecerão à audiência 

independentemente de intimação. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação com urgência. 

  
5 - Cite-se a UNIÃO FEDERAL. 

Int. 

  

0007301-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025235/2011 - JASSON SANTOS 

(ADV. SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão 

demanda dilação probatória, qual seja a apresentação do laudo médico judicial. 

Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo médico 

judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição. 

Intimem-se. 

  

0003532-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025232/2011 - EVERALDO VIEIRA 

(ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero a decisão anterior. 

Dê-se prosseguimento. Tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 
  

0003839-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025231/2011 - JOANA D ARC DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 27/07/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0010412-74.2005.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009178/2010 - JOSÉ EDMUNDO 

DOS SANTOS (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial em conformidade com o acórdão proferido. 
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Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

0002639-36.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025381/2011 - ROGERIO REZENDE 

FIGUEIRA (ADV. SP229246 - GLAUBER ESMÉRIO FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. SP091273 - ANA CAROLINA 

URBANINHO TEIXEIRA). Chamo o feito à ordem. 

Por um equívoco, no momento do registro do termo anterior, não foi escolhida a opção “intimar” as partes, o que 

inviabilizou a publicação do referido termo. 

Assim sendo, proceda a Secretaria à publicação do termo anterior, nos seguintes termos: 

"Petição do Banco do Brasil protocolada em 29/04/2011: Defiro. Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que 

o corréu Banco do Brasil apresente os extratos da conta fundiária do autor relativa ao vínculo com a USIMINAS, sob 

pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, dê-se vista ao autor e tornem conclusos. 

Intime-se." 

Intime-se. 

  

0005227-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025207/2011 - EDMAR SABINO DO 
NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, indefiro, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o INSS e a CEF para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Em igual prazo, apresente a CEF cópia integral dos contratos 21.4129.110.0007964/11 e 21.129.110.0007965/00 em 

nome da parte autora; cópia da autorização dos descontos e histórico dos valores já descontados. 

3. Após, se em termos, à conclusão para apreciar pedido de liminar. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004769-67.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025475/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS BOAVENTURA (ADV. SP036308 - JOSE BENTO PAES DE BARROS NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 
requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0004614-93.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025263/2011 - ELIENE MELGAR DA 

SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); LUANA MELGAR DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 29/07/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 20 

(vinte) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Com o cumprimento da determinação acima, dê-se vista ao INSS, ficando assegurado ao(à) Insigne Procurador(a) do 

INSS ofertar eventual acordo, ou em sendo o caso, apresentar ou aditar a sua contestação, em prestígio aos princípios do 

contraditório e ampla defesa. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0000351-18.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025216/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP115395 - QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que os documentos apresentados pela parte autora em petição 

do dia 26.04.2010 demonstram depósito em 02.03.1990 no valor de NCr$274,40 (fl.5) de forma autenticada pela CEF 

na conta objeto da ação, fica comprovada a existência da conta no mês de março de 1990. 

                Cumpra a CEF a obrigação de fazer referente ao índice de março/90, no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo que a perícia foi realizada 

por médico especialista e foi facultada à parte autora a apresentação de documentos médicos, relatórios e exames 

até a data da perícia, além da possível nomeação de assistente técnico para o acompanhamento do exame; 

inclusive, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, ônus este que não foi utilizado pela parte 

autora em tempo oportuno.  

Assim, indefiro o pedido de nova perícia médica e a complementação do laudo pericial, diante da ocorrência de 

preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  
0007735-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025350/2011 - LUCIANO SOUZA DA 

FONSECA (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004415-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025356/2011 - IONELCIO BRITO 

SILVA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000248-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025363/2011 - AMARO JOSÉ DE 
MELO (ADV. SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000242-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025364/2011 - JOÃO RICARDO 

INACIO (ADV. SP251547 - DANIELLE JAMBA WAKAI JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006821-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025352/2011 - NEY ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006337-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025354/2011 - JOSE CARLOS 

FIGUEIRA JUNIOR (ADV. SP198652 - PAULA PACE PRADO, SP198870 - SUELI MARIA SERRETTE GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000842-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025358/2011 - ELIANA DOS 

SANTOS REIS (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000721-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025360/2011 - MARIA DEUSA DE 

FARIAS VIDAL (ADV. SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000633-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025362/2011 - MARCIO DE MATOS 

(ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001657-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025367/2011 - REGINA 

GONCALVES MONICO (ADV. SP170745 - JANAÍNA GONÇALVES PINHEIRO ARAÚJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de 
residência atual.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente 

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0005289-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025407/2011 - JOSE CLODOMILSON 

DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005269-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025409/2011 - ROMUALDO SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005268-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025411/2011 - JOSE DARIO DE 

SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003318-36.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024281/2011 - AMARILDO JOSE 

CORREIA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os 

elementos permissivos à concessão da tutela pretendida. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Int. 

  

0008160-93.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025382/2011 - MANUEL 
RODRIGUES GONCALVES JR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 12/07/2011: 

Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as 

mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0002173-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024985/2011 - JULIA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento 

de antecipação da tutela jurisdicional. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que não se encontram presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Realizado exame médico, foi constatada pelo perito judicial que a autora está incapaz, mas não foi possível identificar 

desde quando. 

  
No âmbito administrativo, o benefício foi indeferido à autora por 5 vezes: em 03/06/2009, 09/09/2009, 23/04/2010, 

14/09/2010 e 20/01/2011. Na primeira vez, o fundamento para o indeferimento foi a perda  da qualidade de segurada. 

  

A autora trabalhou entre 1989 e 1995. Posteriormente, recolheu contribuições previdenciárias de março de 2009 a 

fevereiro de 2010. 

  

Há documentos médicos nos autos datados de novembro de 2010 (fls. 26/27 da inicial). 

  

Em se considerando as circunstâncias acima e a natureza da enfermidade da qual a autora é portadora, entendo que a 

questão sobre a data de início da incapacidade ainda necessita de maiores esclarecimentos, bem como a produção de 

outras provas documentais. 

  

Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual não 

deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após a juntada aos autos de 

outros elementos. 
  

Considerando a natureza da questão controversa, intime-se a autora para que apresente cópia de sua carteira de trabalho 

no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se ofício: 

  

- à agência do INSS para requisitar cópia integral dos procedimentos administrativos dos benefícios indeferidos, no 

prazo de 30 (trinta) dias, bem como de todos os exames médicos realizados no âmbito administrativo para apuração da 

data do início da incapacidade da autora; 
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- à Policlínica Ipiranga (Dr. José Carlos dos Santos) para que envie ao juízo cópia integral do prontuário médico da 

autora. Prazo de 30 dias. 

  

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

0000088-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000630/2010 - WELLINGTON 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de conciliação 

para o dia 08/08/2011, conforme relação a seguir colacionada. 

Intimem-se. 
  

0004899-52.2010.4.03.6311-JOAO BATISTA DA SILVA ROCHA-08/08/2011 13:00:00-2015000006-THIAGO 

QUEIROZ-SP197979 

  

0004391-09.2010.4.03.6311-IOLANDA DOS ANJOS CHAVES-08/08/2011 13:10:00-2015000006-THIAGO 

QUEIROZ-SP197979 

  

0004385-02.2010.4.03.6311-JOSEFA DE ALMEIDA MENEZES-08/08/2011 13:20:00-2015000006-THIAGO 

QUEIROZ-SP197979 

  

0006719-09.2010.4.03.6311-ARIOSVALDO MELQUIADES DE LIMA-08/08/2011 13:30:00-2015000006-

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0007611-15.2010.4.03.6311-FRANCISCO DE ASSIS HONORATO VICENTE-08/08/2011 13:40:00-2015000006-

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0007952-41.2010.4.03.6311-DJALMA ANTONIO DE OLIVEIRA-08/08/2011 13:50:00-2015000006-ADEILDO 
HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0007956-78.2010.4.03.6311-ALEXSANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS-08/08/2011 14:00:00-2015000006-

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0000102-96.2011.4.03.6311-ALEXANDRE RODRIGUES DA CRUZ-08/08/2011 14:10:00-2015000006-

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0000105-51.2011.4.03.6311-MANOEL MESSIAS DA SILVA-08/08/2011 14:20:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0000111-58.2011.4.03.6311-MARCELO ALVES FERNANDES-08/08/2011 14:30:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0000114-13.2011.4.03.6311-VALDIR JOSÉ DE ARAUJO-08/08/2011 14:40:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  
0000115-95.2011.4.03.6311-JOSÉ GOMES DA SILVA-08/08/2011 14:50:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0000116-80.2011.4.03.6311-SEVERINO FERREIRA DE LIMA-08/08/2011 15:00:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0000117-65.2011.4.03.6311-ESEQUIAS MOURA DE FRANÇA-08/08/2011 15:10:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0000118-50.2011.4.03.6311-ANTONIO RUBENS PEREIRA ALVES-08/08/2011 15:20:00-2015000006-

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 
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0000120-20.2011.4.03.6311-LINDOMAR MEDEIROS DE ARAUJO-08/08/2011 15:30:00-2015000006-

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0000122-87.2011.4.03.6311-LEONILDO ANTONIO DA SILVA-08/08/2011 15:40:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0000123-72.2011.4.03.6311-ADÃO GENTIL DA SILVA-08/08/2011 15:50:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0000124-57.2011.4.03.6311-EDISON CAETANO-08/08/2011 16:00:00-2015000006-ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS-SP184259 

  

0003900-02.2010.4.03.6311-GABRIEL HENRIQUE DE FRANCA MELO E OUTRO-08/08/2011 16:10:00-

2015000006-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

  

0004241-28.2010.4.03.6311-MARCUS AURELIUS CAMPOS E SOUSA-08/08/2011 16:20:00-2015000006-

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 
  

0005612-27.2010.4.03.6311-RICARDO VIRGILIO SANTOS-08/08/2011 16:30:00-2015000006-CAROLINA DA 

SILVA GARCIA-SP233993 

  

0005631-33.2010.4.03.6311-MARCOS PAULO PEREIRA DE JESUS-08/08/2011 16:40:00-2015000006-

CAROLINA DA SILVA GARCIA-SP233993 

  

0000233-71.2011.4.03.6311-RITA HORTENCIA ROLAN DA SILVA-08/08/2011 16:50:00-2015000006-

DANIELLA FERNANDES APA-SP169187 

  

0001031-32.2011.4.03.6311-ELZA VIEIRA HINNIGER-08/08/2011 17:00:00-2015000006-GIOVANIA DE 

SOUZA MORAES BELLIZZI-SP133464 

  

0007901-30.2010.4.03.6311-SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO SOUZA-08/08/2011 17:10:00-2015000006-

MARCUS ANTONIO COELHO-SP191005 

  

0002419-67.2011.4.03.6311-RITA DOS SANTOS DE CASTRO (INCAPAZ - REPR P/)-08/08/2011 17:20:00-
2015000006-MARISA DE ABREU TABOSA-SP091133 

  

0007044-81.2010.4.03.6311-JOSE PERES JUNIOR-08/08/2011 17:30:00-2015000006-MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO-SP017410 

  

0007408-53.2010.4.03.6311-JOGIVAL NUNES-08/08/2011 17:40:00-2015000006-SIDNEY AUGUSTO DA 

SILVA-SP235918 

  
0007901-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025493/2011 - SANDRA CRISTINA 

DE AZEVEDO SOUZA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007408-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025496/2011 - JOGIVAL NUNES 

(ADV. SP235918 - SIDNEY AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000233-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025508/2011 - RITA HORTENCIA 
ROLAN DA SILVA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007044-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025497/2011 - JOSE PERES JUNIOR 

(ADV. SP17410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002419-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025506/2011 - RITA DOS SANTOS 

DE CASTRO (INCAPAZ - REPR P/) (ADV. SP091133 - MARISA DE ABREU TABOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001031-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025507/2011 - ELZA VIEIRA 

HINNIGER (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA 

GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007956-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025491/2011 - ALEXSANDRO 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007952-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025492/2011 - DJALMA ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007611-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025495/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS HONORATO VICENTE (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006719-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025498/2011 - ARIOSVALDO 

MELQUIADES DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005631-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025499/2011 - MARCOS PAULO 

PEREIRA DE JESUS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005612-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025500/2011 - RICARDO VIRGILIO 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004899-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025501/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004391-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025502/2011 - IOLANDA DOS 

ANJOS CHAVES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004385-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025503/2011 - JOSEFA DE ALMEIDA 

MENEZES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004241-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025504/2011 - MARCUS AURELIUS 

CAMPOS E SOUSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000124-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025509/2011 - EDISON CAETANO 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000123-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025510/2011 - ADÃO GENTIL DA 

SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000122-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025511/2011 - LEONILDO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000120-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025512/2011 - LINDOMAR 

MEDEIROS DE ARAUJO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000118-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025513/2011 - ANTONIO RUBENS 

PEREIRA ALVES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000117-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025514/2011 - ESEQUIAS MOURA 

DE FRANÇA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000116-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025515/2011 - SEVERINO 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000115-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025516/2011 - JOSÉ GOMES DA 

SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000114-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025517/2011 - VALDIR JOSÉ DE 

ARAUJO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000111-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025518/2011 - MARCELO ALVES 
FERNANDES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000105-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025519/2011 - MANOEL MESSIAS 

DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000102-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025520/2011 - ALEXANDRE 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003900-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025505/2011 - GABRIEL HENRIQUE 

DE FRANCA MELO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS); GUSTAVO HENRIQUE 

DE FRANCA MELO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0000760-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024987/2011 - JURACI APARECIDA 

DOS ANJOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por 

conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/manutenção/restabelecimento 

do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0002791-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311018415/2011 - MARIA RITA 

MENDONCA CARIBE (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os documentos apresentados pela autora, 

intime-se o INSS para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à possibilidade de conciliação. 

No silêncio, tornem conclusos para sentença. 
  

0000829-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024986/2011 - MARIA GEDALVA 

FRANÇA DOS SANTOS (ADV. SP263438 - KATIA BARBOZA VALÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora 

requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que não se encontram presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Realizado exame médico, foi constatada pelo perito judicial que a autora está incapaz desde 28/05/2010. 
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No âmbito administrativo, o benefício foi indeferido à autora por 3 vezes: em 22/11/2009, 09/03/2010 e 14/06/2010. Na 

segunda vez, o fundamento para o indeferimento foi a falta de comprovação da qualidade de segurada. 

  

A autora trabalhou entre 1975 e 1977. Posteriormente, recolheu contribuições previdenciárias entre junho a setembro de 

2009, agosto a outubro de 2010, dezembro de 2010 a fevereiro de 2011 e abril a julho de 2011. 

  

Há documentos médicos nos autos de 2008, 2009 e 2010 (fls. 17/19 da inicial). 

  

Em se considerando as circunstâncias acima e a natureza da enfermidade da qual a autora é portadora, entendo que a 

questão sobre a data de início da incapacidade ainda necessita de maiores esclarecimentos, bem como a produção de 

outras provas documentais. 

  

Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual não 

deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após a juntada aos autos de 

outros elementos. 

  
Considerando a natureza da questão controversa, intime-se a autora para que apresente cópia de sua carteira de trabalho 

no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se ofício: 

  

- à agência do INSS para requisitar cópia integral dos procedimentos administrativos dos benefícios indeferidos, no 

prazo de 30 (trinta) dias, bem como de todos os exames médicos realizados no âmbito administrativo para apuração da 

data do início da incapacidade da autora; 

  

- à Prefeitura de São Vicente para que envie ao juízo cópia integral do prontuário médico da autora. Prazo de 30 dias. 

  

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

0004378-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024640/2011 - MALVINA HELENA 

SILVEIRA (ADV. SP085647 - JAIR ALMEIDA AMANCIO, SP060087 - ALBERTO RODRIGUES DA SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 
2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) original(is) do 

falecido que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0008343-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025436/2011 - PAULO JORGE 

VERGILIO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação do laudo periciai complementar. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0004328-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025251/2011 - OZIEL ALVES DA 

SILVA (ADV. SP289855 - MARIANE CHAVES ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas em petição da parte autora anexada 

em 20/07/2011, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de conciliação 

para o dia 10/08/2011 conforme relação a seguir colacionada. 

Intimem-se. 

  

0008384-60.2010.4.03.6311-LINDINALVA DOS SANTOS-10/08/2011 13:00:00-2015000006-FABIANA NETO 

MEM DE SÁ-SP193364 

  

0008621-94.2010.4.03.6311-FLAVIO MUNIZ DA SILVA-10/08/2011 13:10:00- 

2015000006-FABIANA NETO MEM DE SÁ-SP193364 
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0008958-83.2010.4.03.6311-MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO-10/08/2011 13:20:00-2015000006-GERALDO 

EVANGELISTA LOPES-SP252631 

  

0007328-89.2010.4.03.6311-LUCIANO DA CONCEICAO DIAS COELHO-10/08/2011 13:30:00-2015000006-

GRAZIELE ALVES DE PONTES-SP234013 

  

0003672-27.2010.4.03.6311-RITA DE CASSIA HURTADO SIMOES-10/08/2011 13:40:00-2015000006-JACIRA 

DE OLIVEIRA MEDEIROS-SP132055 

  

0000584-44.2011.4.03.6311-PEDRO JUNIOR DE SANTANA-10/08/2011 13:50:00-2015000006-JULIANA 

BARBINI DE SOUZA-SP263075 

  

0003348-37.2010.4.03.6311-MANOEL RIBEIRO DA SILVA-10/08/2011 14:00:00-2015000006-KARLA 

HELENE RODRIGUES VAZ-SP211794 

  

0007477-85.2010.4.03.6311-RAIMUNDO NOVAIS DE OLIVEIRA-10/08/2011 14:10:00-2015000006-KARLA 

HELENE RODRIGUES VAZ-SP211794 
  

0006202-04.2010.4.03.6311-MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS-10/08/2011 14:20:00-2015000006-LUCIANO 

ANTONIO DOS SANTOS CABRAL-SP212996 

  

0003401-18.2010.4.03.6311-MARIA VIRGILINA FERREIRA-10/08/2011 14:30:00-2015000006-MARCO 

ANTONIO NOVAES-SP089651 

  

0008509-28.2010.4.03.6311-ALEXANDRE JOSE GONCALVES MACHADO-10/08/2011 14:40:00-2015000006-

MARCUS ANTONIO COELHO-SP191005 

  

0006997-10.2010.4.03.6311-MOISES DE OLIVEIRA-10/08/2011 14:50:00-2015000006-RAQUEL CUNHA DOS 

SANTOS-SP203811 

  

0000322-94.2011.4.03.6311-VALDIVINO DA ROCHA MEIRELES-10/08/2011 15:00:00-2015000006-RITA DE 

CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

  

0001609-92.2011.4.03.6311-ELENICE DOS SANTOS ROQUE-10/08/2011 15:10:00-2015000006-RITA DE 
CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

  

0002917-66.2011.4.03.6311-RAIMUNDO GONCALVES DA COSTA-10/08/2011 15:20:00-2015000006-RITA DE 

CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

  

0005045-93.2010.4.03.6311-NELSON MANUEL TAVARES DOS SANTOS-10/08/2011 15:30:00-2015000006-

ROBSON LUIZ DE SOUZA-SP176992 

  

0001069-15.2009.4.03.6311-MARIA INACIO DA SILVA-10/08/2011 15:40:00-2015000006-SANDRA DE 

NICOLA ALMEIDA-SP213992 

  

0000477-34.2010.4.03.6311-AROLDO RIBEIRO BARBOSA-10/08/2011 15:50:00-2015000006-SANDRA DE 

NICOLA ALMEIDA-SP213992 

  

0001015-15.2010.4.03.6311-ADESUITA LEITE DE OLIVEIRA-10/08/2011 16:00:00-2015000006-SANDRA DE 

NICOLA ALMEIDA-SP213992 

  
0006571-95.2010.4.03.6311-ALIRIO CLAUDIO DOS SANTOS COSTA-10/08/2011 16:10:00-2015000006-

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA-SP213992 

  

0000499-92.2010.4.03.6311-RENILDO RENATO MARQUES-10/08/2011 16:20:00-2015000006-SEM 

ADVOGADO-SP999999 

  

0006063-52.2010.4.03.6311-JOANA XAVIER DA SILVA-10/08/2011 16:30:00-2015000006-SEM ADVOGADO-

SP999999 

  

0008866-08.2010.4.03.6311-ARMANDO PINHO DAS NEVES-10/08/2011 16:40:00-2015000006-SEM 

ADVOGADO-SP999999 
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0000273-53.2011.4.03.6311-SULIVANIA MARIA DE SOUZA-10/08/2011 16:50:00-2015000006-SEM 

ADVOGADO-SP999999 

  

0001249-60.2011.4.03.6311-CARLA REGINA BORGES LOPES-10/08/2011 17:00:00-2015000006-SEM 

ADVOGADO-SP999999 

  

0006706-10.2010.4.03.6311-RONALDO HENRIQUE ANGELONI-10/08/2011 17:10:00-2015000006-SILVIO 

RODRIGO MONTEIRO PEZATTO-SP198866 

  

0004291-54.2010.4.03.6311-FRANCISCO JOSE GOMES-10/08/2011 17:20:00-2015000006-TATIANE 

CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO-SP218361 

  

0001956-96.2009.4.03.6311-DOMINGOS DE SOUZA LIMA E OUTROS-10/08/2011 17:30:00-2015000006-

THIAGO QUEIROZ-SP197979 

  

0004344-35.2010.4.03.6311-HELENO SILVA DA CRUZ-10/08/2011 17:40:00-2015000006-THIAGO QUEIROZ-

SP1979794 
  
0006997-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025724/2011 - MOISES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001609-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025735/2011 - ELENICE DOS 

SANTOS ROQUE (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000584-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025739/2011 - PEDRO JUNIOR DE 

SANTANA (ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000322-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025742/2011 - VALDIVINO DA 

ROCHA MEIRELES (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005045-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025536/2011 - NELSON MANUEL 

TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008958-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025717/2011 - MARIA DE FÁTIMA 

ARAÚJO (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008621-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025719/2011 - FLAVIO MUNIZ DA 

SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008509-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025720/2011 - ALEXANDRE JOSE 

GONCALVES MACHADO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008384-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025721/2011 - LINDINALVA DOS 
SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007477-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025722/2011 - RAIMUNDO NOVAIS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007328-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025723/2011 - LUCIANO DA 

CONCEICAO DIAS COELHO (ADV. SP234013 - GRAZIELE ALVES DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006706-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025725/2011 - RONALDO 

HENRIQUE ANGELONI (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006571-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025726/2011 - ALIRIO CLAUDIO 

DOS SANTOS COSTA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006202-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025727/2011 - MARIA DO SOCORRO 

DOS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004344-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025729/2011 - HELENO SILVA DA 

CRUZ (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP293784 - AUDREY SANTA VICCA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004291-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025730/2011 - FRANCISCO JOSE 

GOMES (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003672-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025731/2011 - RITA DE CASSIA 

HURTADO SIMOES (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003348-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025732/2011 - MANOEL RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002917-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025733/2011 - RAIMUNDO 

GONCALVES DA COSTA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001956-96.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025734/2011 - DOMINGOS DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP197979 - THIAGO QUEIROZ); BERNARDETE DE 

SOUZA LIMA FARIAS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ); MEIRE DE SOUZA LIMA E SILVA (ADV. 
SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001069-15.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025737/2011 - MARIA INACIO DA 

SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001015-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025738/2011 - ADESUITA LEITE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000477-34.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025741/2011 - AROLDO RIBEIRO 

BARBOSA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003401-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025279/2011 - MARIA VIRGILINA 

FERREIRA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005208-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025066/2011 - CLEUZA APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 
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Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0003000-82.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024149/2011 - LUIZ DE RICARDO 

SILVEIRA (ADV. SP103080 - IRACEMA CANDIDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2 - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de OUTUBRO de 2011 às 15:00 horas. 

3 - Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

4 - Defiro a oitiva de apenas 03 (três) testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei nº 9099/95. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique quais testemunhas dentre aquelas arroladas na 

petição, pretende sejam ouvidas em audiência de conciliação, instrução e julgamento designada. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 
requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. 

5 - Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0004770-52.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311023874/2011 - ODAILSON 

MAURICIO DA SILVA (ADV. SP276287 - DANIEL ALVES DA SILVA BUENO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ); COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (ADV./PROC. 

). Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

1 - Citem-se a CIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL e EMPRESA BRASIEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 
requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0002958-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025217/2011 - ANTONIO HENRIQUE 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de desistência 

da parte autora. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0002342-97.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311023894/2011 - ESDRAS SEBASTIAO 

DE LIMA (ADV. SP241424 - GISELE YOMOTO MASSUNO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

1 - Cite-se a União Federal para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 
Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0000240-68.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025332/2011 - JOSUE SAMPAIO 

PEREIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Considerando tratar-se de elementos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1381/1550 

indispensáveis ao prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o determinado em 

decisão anterior e apresente os comprovantes de retenção de imposto de renda, onde deverão estar discriminados os 

valores das férias indenizatórias tributadas, referente aos anos de 2002 a 2005, no prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, até 

manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a conclusão. 

  

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não pode 

ser concedido neste momento processual, sobretudo porque não vejo qualquer prejuízo ao postulante o aguardo 

da contestação da ré, posto que não há prova contundente de que haverá perecimento de direito. 

Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela 

postulado, reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. Intimem-se. Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos à 

conclusão para sentença. 

  
0004958-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024568/2011 - ALFREDO CARDOSO 

DE SOUZA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0004794-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024569/2011 - JOAO CARLOS 

AMORIM (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0005188-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025417/2011 - JEFFERSON GOMES 

DE PAULOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0005167-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025418/2011 - SIDNEI JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 
BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005166-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025419/2011 - MARCOS ROBERTO 

DA LUZ (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005162-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025420/2011 - ANTONIO CARLOS 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004931-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025421/2011 - ORIOVALDO JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0004928-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025422/2011 - VALDIR ALMEIDA 

SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 
BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0003214-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020445/2011 - MANUEL NELSON 

VIEIRA DA COSTA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP106267A - MARCILIO 

RIBEIRO PAZ, SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se o INSS, na 

pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício 

NB-42/108670489-1, no prazo de trinta dias. 
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2. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias, os valores das parcelas salariais 

reconhecidas na ação trabalhista, individualizadas por competência a fim de comporem o cálculo do benefício, bem 

como cópia integral do referido processo. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

Oficie-se e Intime-se 

  

0000694-48.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025546/2011 - EDILAMAR DA 

CUNHA PINTO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos 

que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à 

colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso. 

Int. 

  

0004236-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025230/2011 - MARIA DE LOURDES 

GOMES PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 20/07/2011: Defiro. Concedo à 

parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0004792-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024236/2011 - MARIA OLINDA 

PONTES OLIVEIRA CORSINO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) original(is) 

em nome do falecido, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. 

3. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício indeferido. 

4. Por fim, tornem-me conclusos para sentença. 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora da petição 
protocolada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0008559-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025378/2011 - UBIRA FRANCISCO 

NUNES (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007520-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025453/2011 - AMARO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP155753 - LUCIMEIRY PIRES DE AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0002937-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025431/2011 - VERA LUCIA DE 

CARVALHO KAKUKAWA (ADV. SP292714 - CLAUDIO JOSE DA SILVA); LUIZ ALBERTO FRANCISCO DE 

CARVALHO (ADV. ); NAIR DE CARVALHO DAMY (ADV. SP292714 - CLAUDIO JOSE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 
I - Regularize o co-autor LUIZ ALBERTO FRANCISCO DE CARVALHO sua representação processual, posto que 

nos autos há apenas procuração ad judicia em nome de VERA LUCIA DE CARVALHO KAKUKAWA e NAIR DE 

CARVALHO DAMY. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da execução. 

II - Petição da CEF de 26/07/2011: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento do determinado em 

decisão anterior. 

Cumprida as providências, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0002612-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311023555/2011 - JOSE ALVES DA 

CRUZ (ADV. SP158683 - VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente à aposentadoria por idade requerida pela parte autora. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) original(is) 

que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 
Intimem-se. 

  

0010412-74.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025342/2011 - JOSÉ EDMUNDO DOS 

SANTOS (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Face a constituição de advogado pelos herdeiros, providencie a Secretaria o cadastramento do patrono e a exclusão da 

DPU destes autos. 

2. Intime-se a parte requerente para trazer aos autos: 

a) certidão de inexistência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP); e 

b) comprovante de residência de todos os herdeiros. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Após, tornem conclusos analise do pedido de habilitação. 

Intime-se. 

  

0002791-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016482/2011 - MARIA RITA 

MENDONCA CARIBE (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 
  

Remetam-se os autos conclusos para sentença ao D. Juiz Federal Substituto, Dr. Mateus Castelo Branco Firmino da 

Silva, o qual presidiu a audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 132 do CPC. 

Cumpra-se. 

  

0004384-22.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025470/2011 - ANTONIO EDUARDO 

AMARAL HENRIQUES (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0005173-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025214/2011 - ARMANDO JOSE 
FRANCISCO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente à aposentadoria por idade requerida pela parte autora. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 
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Oficie-se. 

3. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) original(is) 

que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

  

0003742-49.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024240/2011 - ERIVALDO 

MEDEIROS CERQUEIRA (ADV. SP127929 - SERGIO APARECIDO DE SOUZA COLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, ausente um de seus 

requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 
requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da parte autora: Defiro. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, 

até manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  
0005426-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025333/2011 - SEIHAN CHINEN 

TAIRA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0005436-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025335/2011 - MARIANO NICECIO 

RIBEIRO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0000088-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006091/2010 - WELLINGTON 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em cumprimento à decisão 

6311000630/2010 proferida em 15/01/2010, para que apresente cópia do processo administrativo referente ao benefício 

objeto da presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias. 

              Oficie-se. 

  

0003771-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025277/2011 - RITA MARIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em face da certidão aposta nos autos, reagendo as perícias 
nos processos abaixo relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos 

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento oficial com foto, RG, CPF 

e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

 As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo, inclusive com pontos de referência e o telefone da parte AUTORA para contato da Assistente 

Social. 
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 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado 

comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua 

ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

  

0002720-14.2011.4.03.6311 

OTILIA TRETON 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. RODRIGO MOREIRA LIMA-SP190535 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia social:(02/09/2011 15:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

  

0003771-60.2011.4.03.6311 

RITA MARIA PEREIRA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. SANDRA DE NICOLA ALMEIDA-SP213992 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 
Perícia social:(01/09/2011 14:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

  

0004784-94.2011.4.03.6311 

KATARINA DIONISIO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DPU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia social:(30/08/2011 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

Perícia médica:(23/09/2011 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0004825-61.2011.4.03.6311 

NOEL LOPES DE LIMA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. CAROLINA DA SILVA GARCIA-SP233993 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia médica: (26/08/2011 14:15:00-CARDIOLOGIA) 

Perícia social:(31/08/2011 08:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 
  

0004869-80.2011.4.03.6311 

EUGENIO ANTONIO DE BARROS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DPU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia social:(02/09/2011 14:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

  

0005171-12.2011.4.03.6311 

DEOLINO BRAULINO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. ADRIANA DOS SANTOS SILVA-SP247551 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia social:(06/09/2011 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

  

0005175-49.2011.4.03.6311 

SEVERINO BARBOSA DE ARAUJO FILHO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. ADRIANA DOS SANTOS SILVA-SP247551 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia social: (06/09/2011 11:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

Intimem-se. 

  

0003871-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024567/2011 - MARIA JOSE NUNES 

PEREIRA (ADV. SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de NOVEMBRO de 2011 às 15:00 horas. 
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Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0005015-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025434/2011 - PAULO JORGE 

VERGILIO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em analise a preliminar 

argüida pela parte autora, verifico que não há litispendência com o processo nº 0008343-93.2010.4.03.6311, visto que 

naquele processo o pedido diz respeito ao restabelecimento do benefício nº 534.594.077-7 e nestes autos requer 

concessão do benefício nº 544.936.884-0 (DER: 22.02.2011). Por cautela traslade-se copia da inicial e do laudo pericial 

do processo nº 0008343-93.2010.4.03.6311. 

No mais, designo perícia ortopédica para o dia 31.08.2011 às 17:45 horas, a ser realizada nas dependências deste 

Juizado.Deverá a parte autora, no dia da perícia, trazer documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos 
os documentos médicos que possuir, inclusive exames de imagem e radiografias. 

Intime-se 

  

0005196-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025209/2011 - MARIA MANOELA 

AUGUSTO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente à aposentadoria por tempo de contribuição requerida pela parte autora (NB 153.361.651-2). 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) original(is) 
que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da parte autora: Indefiro o 

pedido de expedição de ofício e concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente o determinado em decisão anterior e apresente a declaração de imposto de renda referente ao 

Exercício de 2008 (Ano Calendário 2007), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, 

até manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  
0008248-97.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025283/2011 - ORLANDO MARINHO 
(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005905-31.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025286/2011 - ROGERIO VALENTIM 

DA LUZ (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004434-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025287/2011 - EDSON SOARES DOS 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 
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0003847-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025215/2011 - JOSEFA ANTONIA 

DA CONCEIÇÃO SIMÕES (ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face da certidão aposta nos autos, reagendo a perícia médica com clínico geral para o dia 26/08/2011, às 13h45min, 

neste JEF. 

 A parte autora deverá comparecer munida de documento oficial com foto e com todos os documentos médicos que 

possuir. O não comparecimento injustficado poderá acarretar a extinção do processo. 

 Defiro a indicação do assistente técnico, Dr. José Newton Bicudo, CRM 82.615, que deverá comparecer 

independentemente de intimação. 

 Intimem-se. 

  

0003156-12.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025222/2011 - IRACY VIDINHA DOS 

SANTOS (ADV. SP227445 - DAPHINE ALMEIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora não juntou cópia 

do requerimento de extratos formulado à CEF. 

Sendo assim, concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para que indique um número de conta 

poupança ou junte aos autos documento que comprove o requerimento formulado à CEF, sob pena de indeferimento da 
petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

No mesmo prazo e sob as mesmas penas, cumpra o determinado em decisão anterior e apresente a parte autora cópial 

legível de seu RG, CPF e comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Intime-se. 

  

0003560-29.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025340/2011 - JUAREZ SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia ou não 

ao crédito do valor excedente à alçada desse Juizado, nos termos do art. 17, §4º da Lei 10.259/2001. 

No silêncio, expeça-se ofício precatório. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que se 

manifeste sobre o pedido de desistência da parte autora. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 
  
0003106-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025239/2011 - CINTIA MARGARIDA 

BARBOSA E SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003109-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025237/2011 - ALTAIR BLANCO DE 

LA COLETTA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003107-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025238/2011 - FABIO ANTONIO 

SILVA HOLANDA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002283-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025241/2011 - SUELEN BENIGNO 

DE LIMA (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000831-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025242/2011 - ALFREDO VILAÇO 

DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003096-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025228/2011 - JOSE VIANA DE 

LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003879-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025236/2011 - MARIA IZAILDA 

FONSECA DE SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003094-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025240/2011 - SANDRA REGINA 

TEIXEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes embargos de 

declaração. 

Intimem-se. 

  
0003791-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025444/2011 - EDISON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003790-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025445/2011 - CARLOS AUGUSTO 

DE AZEVEDO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003789-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025446/2011 - JOAO VIEIRA FILHO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003696-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025447/2011 - FRANCISCO ALVES 

CORREIA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003695-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025448/2011 - FRANCISCO LEONEZ 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003694-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025449/2011 - CARLOS CECHETTI 

DA CUNHA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0003658-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025450/2011 - IZABEL MARIA DE 

ARAUJO CASARI (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003535-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025451/2011 - JOAO PAULO DA 

SILVA (ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI, SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA, SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003445-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025452/2011 - REGINALDO BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007301-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021880/2011 - JASSON SANTOS 

(ADV. SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados 
Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia social e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo 

Civil, que rezam que o perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o 

senhor perito para que entregue o laudo sócio-econômico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

0001345-46.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024938/2011 - PALMIRA DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA, SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA, 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolada em 25.05.2011: 

Postergo a apreciação do pedido de habilitação até que o requerente esclareça se houve ou não o encerramento do 

arrolamento, eis que apresenta termo de abertura e nomeação do inventariante datado de 20 de agosto de 2009. 
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Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos para apreciação do requerido. 

Intime-se. 

  

0006243-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025250/2011 - VALDETE DA COSTA 

NUNES MATEUS (ADV. SP269169 - APARECIDA ANTUNES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da parte autora protocolada em 28.07.2011: defiro a oitiva das 

testemunhas arroladas, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9099/95. 

Intimem-se as testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Intime-se. 

  

0002937-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015114/2011 - VERA LUCIA DE 

CARVALHO KAKUKAWA (ADV. SP292714 - CLAUDIO JOSE DA SILVA); LUIZ ALBERTO FRANCISCO DE 

CARVALHO (ADV. ); NAIR DE CARVALHO DAMY (ADV. SP292714 - CLAUDIO JOSE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

1. Inicialmente determino a inclusão de advogado no cadastro do sistema virtual para a co-autora Vera Lucia de 

Carvalho Kakukawa, única outrogante da procuração. Proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes. 

2. Intime-se a ré a se manifestar quanto aos termos da petição da referida co-autora, apresentada em 07/01/2011, 
notadamente quanto à inexiquibilidade da sentença ante à indevida inexistência de saldo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

Relatório Geral de Carga de Lançamentos de URV, que comprova o creditamento administrativo do requerido 

na presente ação, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, justificando contabilmente, se for o caso, o 

interesse no prosseguimento da presente ação, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  
0002425-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025437/2011 - NADIA CRISTINE 

DOS SANTOS CAPARROOZ (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0002424-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025438/2011 - AMARILDO 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

*** FIM *** 
  

0002638-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025271/2011 - REGINA CELIA 

SAMPAIO MELO (ADV. SP202581 - ANDRÉA SIMONE NG URBANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição protocolada pela 

CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0006022-22.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024272/2011 - CLAUDIO FELICIANO 

DOS PRAZERES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - 

BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1 - Vistos em tutela antecipada. 

Não há que se falar em antecipação dos efeitos da tutela como requerida, uma vez que o autor está submetido ao 

processo de reabilitação e recebendo benefício. 

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação quanto ao requerimento cumulado de danos morais, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

3 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 
Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0001471-33.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311026298/2010 - MARIA MOREIRA 

(ADV. SP241424 - GISELE YOMOTO MASSUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias 
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devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 

31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 60 

(sessenta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Cumpra-se. 

  

0003769-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025257/2011 - COSME JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do noticiado na petição de 20/07/2011 e análise dos documentos 

médicos, designo perícia médica, especialidade clínica geral, a ser realizada nas dependências deste juizado, para o dia 

16/09/2011 às 14:30 hs. 

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 

Intimem-se. 

  

0001471-33.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025247/2011 - MARIA MOREIRA 

(ADV. SP241424 - GISELE YOMOTO MASSUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 

Proceda a serventia o cadastro provisório do(a) advogado(a), caso ainda não esteja cadastrado e intime-se. 

Decorrido o prazo, no silêncio, dê-se baixa nos presentes autos. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de 

residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar 

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel 

indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC). 

Outrossim, considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade 

do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos 

que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso. 

Int. 

  
0004816-41.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025549/2011 - OSVALDO CORREIA 

DE JESUS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005155-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025550/2011 - ADEMAR 

RODRIGUES (ADV. SP304023 - SERGIO RICARDO MENDES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0007611-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000233/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS HONORATO VICENTE (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). À Contadoria Judicial para cálculos. 

  

0007950-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025212/2011 - LUIZ FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a 

parte autora a procuração conferida ao patrono, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não recebimento do recurso. 
Intime-se. 

  

0005917-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025433/2011 - ROBERTO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA 

GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição 

da parte autora protocolada em 22/072011: Defiro o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 
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0004012-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025234/2011 - CLAUDIA ANDREIA 

DA SILVA (ADV. SP295121 - SANSHAIN CONDE DE ARAÚJO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Recebo a petição protocolada em 25/07/201 como emenda à inicial. Proceda à Secretaria às alterações cadastrais 

pertinentes. 

2. Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência atual, sob 

pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 284 parágrafo único c/c art. 267, 

I, do CPC). 

Cumprida a providência: 

3. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

4. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

5. Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

6. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 
requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0003250-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311005815/2011 - VANIA DE SOUZA 

ALONSO (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes da complementação do laudo judicial. 

 Venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

0007044-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311018606/2011 - JOSE PERES JUNIOR 

(ADV. SP17410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a proposta de 

acordo apresentada pelo réu e a petição apresentada pelo autor em que manifesta interesse na conciliação, tornem 

conclusos para desginação da audiência. 

  
0001471-33.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034831/2010 - MARIA MOREIRA 

(ADV. SP241424 - GISELE YOMOTO MASSUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando o tempo transcorrido, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

0008735-72.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025227/2011 - LUCIMAR DE JESUS 

(ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia médica com clínico geral, ser realizada no dia 30/09/2011, às 12h45min, neste JEF. 

 A parte autora deverá comparecer munida de documento oficial com foto e com todos os documentos médicos que 

possuir. O não comparecimento injustificado documentalmente poderá acarretar a extinção do processo. 

 Intimem-se. 

  

0004440-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025454/2011 - JOSE FLORIANO DOS 

SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista o 

arrazoado em petição, determino à CEF, com vistas a possibilitar a este Juízo a averiguação de eventual hipótese de 

litispendência/coisa julgada, a juntada aos autos de cópia da petição inicial, sentença, acórdão ou certidão de inteiro teor 
(com transito em julgado, índices aplicados, meses pleiteados e relativas contas), além da memória de cálculo da 

indicada ação judicial. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, à conclusão para verificar prevenção. 

Intime-se. 

  

0008373-65.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025336/2011 - WYLL ANTONIO 

FERREIRA JUNIOR (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Considerando tratar-se de elementos 

indispensáveis ao prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o determinado em 
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decisão anterior e apresente a declaração de imposto de renda referente ao Exercício de 2003 (Ano Calendário 2002), 

contendo as informações da existência ou não de restituição de valores, no prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, até 

manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  

0003937-63.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024524/2011 - JOSEFA MARIA DA 

SILVA CAMPOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARIA HURTADO PINHO (ADV./PROC. SP132415 - 

GUIOMAR FREIRE DO NASCIMENTO, SP224644 - ALEX ROBERTO DA SILVA). Posto isso, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da 

contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas da Justiça Federal 

em Santos, com fundamento no art. 12, § 2.º, da Lei 11.419/2006. 

Torno sem efeito a decisão que designou audiência de instrução para o dia 05.08.2011 às 16 horas. Proceda a Serventia 

ao cancelamento da referida audiência. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005711-31.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024382/2011 - MARIA AUGUSTA 

DA CONCEICAO (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA 

ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Outrossim, ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o Ministério Público Federal para 

apresentar parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei 1533/51, e após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003069-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025224/2011 - NICOLAS MACIEL DE 

SENA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando-se o princípio da celeridade que rege os 

Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia social e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de 

Processo Civil, que rezam que o perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, 

intime-se a perita social Sheila Morrone para que entregue o laudo sócio-econômico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 
  

0002465-32.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025394/2011 - ANTONIO SÉRGIO 

GIBERTONE (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Dê-se ciência às partes do ofício da CEF 

juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, considerando já haver nos autos comprovante do levantamento dos valores depositados, 

providencie a Secretaria a baixa findo dos autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS sobre eventual 

proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  
0004241-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025336/2010 - MARCUS AURELIUS 

CAMPOS E SOUSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004391-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025377/2010 - IOLANDA DOS 

ANJOS CHAVES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004956-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024422/2011 - ANDRESSA 

NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP220170 - ANTONIO CARLOS RANOYA ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em tutela antecipada, 

  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 
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sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento 

de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no primeiro caso, ser 

incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário-mínimo (não 

possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

No presente caso, o requisito da incapacidade foi comprovado consoante laudo médico acostado aos autos. 

Por sua vez, em relação ao segundo requisito básico, qual seja, o sócio-econômico (renda per capita inferior a um quarto 

do salário-mínimo), ao que tudo indica, esta não logrou êxito em demonstrar a sua hipossuficiência, eis que, conforme 

contestação, a pesquisa realizada quanto ao genitor da parte autora indica que este recebe auxílio doença no valor de R$ 

757,00 e sua genitora recebe pensão por morte de um salário mínimo. 

Não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

No momento oportuno, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

0005264-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025338/2011 - ANTONIO PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, inciso I, do Código de 

Processo Civil, suscito o presente CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, a ser dirimido pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Expeça-se ofício ao DD. Desembargador Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

instruído com as cópias dos autos em epígrafe. 

Após o cumprimento do determinado acima, providencie a serventia a baixa sobrestado nos presentes autos até ulterior 

decisão a respeito do conflito. 

Intimem-se e oficie-se. 

  

0004560-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025218/2011 - MARIA ROSARIA 

BARRETO (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que o documento apresentado com petição de 

26/07/2011 está ilegível, apresente a parte autora comprovante de residência atual e legível. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo suplementar de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do mérito (art. 267, I do CPC). 
Cumprida a providência, cite-se o réu. 

Intime-se. 

  

0010412-74.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006553/2011 - JOSÉ EDMUNDO DOS 

SANTOS (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação 

cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento 

indispensável à expedição de ofício para requisição de valores. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

  

0005983-93.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025200/2011 - NAIR GARCIA 

GONÇALES (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolada pela parte autora: Nada a decidir, tendo em vista a 

sentença de extinção da execução proferida nos autos. 

Intime-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

  
0002958-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024229/2011 - ANTONIO HENRIQUE 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face dos laudos periciais apresentados, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000106-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025372/2011 - JOSE ROBERTO 

SILVA GONCALVES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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Indefiro a expedição de ofício para o médico assistente do autor, uma vez que não há prova nos autos de efetivo 

requerimento de prontuário médico e manifesta recusa do médico. 

 A demonstração da existência de incapacidade, e não meramente de doença, na data do ajuizamento da ação, é ônus da 

parte autora. Para tanto, a exordial da ação deve ser instruída com documentos médicos, exames e relatórios, 

imprescindíveis para o deslinde do feito. 

 Intimem-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da certidão aposta nos autos, 

reagendo as perícias nos processos abaixo relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, 

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento 

oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

 As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o endereço completo, inclusive com pontos de referência e o telefone da parte AUTORA para contato da 

Assistente Social. 
 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está 

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste 

Juizado, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

  

0002720-14.2011.4.03.6311 

OTILIA TRETON 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Dr. RODRIGO MOREIRA LIMA-SP190535 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia social:(02/09/2011 15:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

  

0003771-60.2011.4.03.6311 

RITA MARIA PEREIRA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. SANDRA DE NICOLA ALMEIDA-SP213992 
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Perícia social:(01/09/2011 14:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

  

0004784-94.2011.4.03.6311 

KATARINA DIONISIO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DPU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia social:(30/08/2011 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

Perícia médica:(23/09/2011 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0004825-61.2011.4.03.6311 

NOEL LOPES DE LIMA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. CAROLINA DA SILVA GARCIA-SP233993 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia médica: (26/08/2011 14:15:00-CARDIOLOGIA) 
Perícia social:(31/08/2011 08:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

  

0004869-80.2011.4.03.6311 

EUGENIO ANTONIO DE BARROS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DPU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia social:(02/09/2011 14:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

  

0005171-12.2011.4.03.6311 

DEOLINO BRAULINO DA SILVA 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. ADRIANA DOS SANTOS SILVA-SP247551 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia social:(06/09/2011 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

  

0005175-49.2011.4.03.6311 

SEVERINO BARBOSA DE ARAUJO FILHO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. ADRIANA DOS SANTOS SILVA-SP247551 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia social: (06/09/2011 11:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

  

Intimem-se. 

  
0005175-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025272/2011 - SEVERINO BARBOSA 

DE ARAUJO FILHO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005171-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025273/2011 - DEOLINO BRAULINO 

DA SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002720-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025278/2011 - OTILIA TRETON 

(ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004825-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025275/2011 - NOEL LOPES DE 

LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Recebo a petição protocolada pela parte autora como emenda à inicial. Providencie a Secretaria as alterações 

cadastrais pertinentes. 

2 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
3 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de 

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  
0004511-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025225/2011 - MARIANE CHAVES 

ALONSO (ADV. SP289855 - MARIANE CHAVES ALONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004510-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025226/2011 - MATHEUS FONTES 

MARTINEZ (ADV. SP289855 - MARIANE CHAVES ALONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
*** FIM *** 

  

0002828-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311023881/2011 - MARIA DE LOURDES 

QUEIROZ DANTAS (ADV. SP077758 - CIRANO FRANCISCO DE MARIA, SP191073 - SIMONE ALVES 

CUSTÓDIO SIMONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 1 - 

Consoante documentação trazida pela ré, observo que a medida antecipatória postulada pela parte autora perdeu o 

sentido, eis que não há mais registro no cadastro. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 
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Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0002937-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311023427/2011 - VERA LUCIA DE 

CARVALHO KAKUKAWA (ADV. SP292714 - CLAUDIO JOSE DA SILVA); LUIZ ALBERTO FRANCISCO DE 

CARVALHO (ADV. ); NAIR DE CARVALHO DAMY (ADV. SP292714 - CLAUDIO JOSE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

I - Regularizem os autores sua representação processual, eis que há procuração ad judicia apenas em relação 'a autora 

VERA LÚCIA. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da execução. 

II - Em que pese a CEF ter regularizado os valores constantes à época do levantamento do saldo do FGTS em 

30/03/2005, mas considerando a gravidade do noticiado em petição da parte autora em 07.02.2011, esclareça a CEF o 

ocorrido elucidando a alegação de incidente de falsidade. 
Prazo: 10 (dez) dias. 

III - Petição de 20.06.2011: Indefiro por ora o levantamento dos valores requerido pelos autores, tendo em vista o 

necessário cumprimento da providência do item I. 

Após, se em termo, tornem os autos conclusos. 

  

0006364-04.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025423/2011 - MARIA CECILIA 

DUARTE CARDOSO (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS); CELIA MARIA DUARTE DE 

CASTRO SOUZA (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da CEF protocolada em 25/07/2011: Defiro prazo suplementar de 05 

(cinco) dias para que a ré providencie o depósito do valor complementar. 

Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Havendo discordância da parte autora dos valores apurados pela CEF, retornem os autos à Contadoria Judicial. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 
15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000043 
  

LOTE 3227 
  

DECISÃO JEF 
  

0000601-77.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006536/2011 - IVANIL CERQUEIRA 

LEITE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 31.08.2011, às 

15:00 horas. Intimem-se as partes e a testemunha arrolada pela ré. 

  

0000524-68.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005472/2011 - GESNER BRASIL 

NETTO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

dez dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia ré, bem como sobre o laudo pericial. Intime -se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da notícia do falecimento da 

parte autora, suspendo o feito, nos termos do Art. 265, I, do CPC. Intime-se o patrono da autora falecida para 

que tome as providências necessárias à habilitação de eventuais herdeiros, nos termos do art. 1.060, I e V, do 

CPC, c.c. art. 112 da Lei 8.213/91, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 

51, V, in fine, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. 

  
0001110-13.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005972/2011 - MARCIA HELENA DA 

SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001149-10.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005975/2011 - JOSE DOS REIS (ADV. 

SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001150-92.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005976/2011 - JOSE DONIZETTI 

TRALDI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001466-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006021/2011 - ANTONIO BARBOZA 

(ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS). 

*** FIM *** 

  

0001168-11.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006161/2011 - MAGDA APARECIDA 

MOTTA (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação visando a percepção de benefício 

previdenciário, qual seja, o recebimento de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

O autor para a comprovação das enfermidades que lhe acometem carreou aos autos cópia de atestado médico com CID 

(F 34.1 - Distimia - Rebaixamento crônico de humor), assinado por profissional especialista em Psiquiatria. Porém, 

nota-se que toda a fundamentação da exordial ateve-se a outro tipo de enfermidade (Síndrome de Sjgren/Ceratite 

Ocular), para a qual não há comprovação por declaração médica com o seu respectivo CID. Além disso, segundo 

afirmado pela parte autora, essa última seria a moléstia que o incapacita para as atividades laborais. 

Desta forma, por economia e celeridade processuais (art. 1º, Lei 10.259/2001 c.c. art. 2º da Lei 9.099/95) e como forma 

de se viabilizar e subsidiar a correta realização de perícia médica, providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a 

juntada de cópia de atestado subscrito por médico com a descrição da doença incapacitante e respectivo CID, sob pena 
de indeferimento e extinção do feito (arts. 283 e 284, ambos do CPC). 

Intime-se. 

  

0000590-53.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006320/2011 - MARIA 

APARECIDAMARTINS VILLARI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Converto o 

julgamento em diligência. Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente ao mês de março de 

1990 da conta poupança n.º 013.00077282-2, agência 0348, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0001144-80.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006270/2011 - ADALZIRA DE 

MENEZES LIMA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado 

Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2007.63.12.001416-6 

(sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso I, ambos do CPC. Outrossim, regularize o autor a petição 

inicial, providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito (arts. 283 e 

284, ambos do CPC): 
a) comprovante de endereço residencial atualizado em nome da parte autora, uma vez que o constante nos autos está em 

nome de pessoa jurídica; 

b) cópia da sua Carteira de Trabalho ou, se for o caso, dos carnês de contribuição previdenciária. 

No mais, tendo em vista os atestados médicos carreados aos presentes autos, acolho o pedido formulado através da 

petição anexada aos autos em 08/07/2011 e determino o cancelamento da perícia médica agendada para o dia 

08/09/2011. Com a regularização processual, tornem conclusos para análise da tutela emergencial pretendida, bem 

como, para a redesignação de perícia médica com profissional especialista em Ortopedia. 

Providencie a secretaria as comunicações de praxe. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0000574-94.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006530/2011 - LYS PETRONI GALLI 

(ADV. SP079446 - MARIA OFELIA DE LOURENCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista minha designação para responder por este Juizado 

Especial Federal no período de 19/07 a 05/08/2011, sem prejuízo das atribuições na 1ª Vara Federal desta Subseção, 

conforme Ato nº 11.571/2011, respondendo, ainda, pela Diretoria do Foro e verificada a colidência das pautas, 

redesigno a audiência do dia 26.07.2011 para o dia 31/08/2011, às 14:40 horas. Intimem-se as partes. 

  

0002057-96.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006199/2011 - VALTER 

ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO, SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Verificando-se a discordância ou o silêncio diante da proposta de acordo ofertada, 

determino ao INSS (EADJ) que anexe aos autos eletrônicos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conta atualizada e 

discriminada da revisão do benefício da parte autora, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91, apontando, 

com base no referido comando legal, a possível alteração da RMI e RMA originais. Após, retornem à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

0002124-32.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006197/2011 - DARO CORADINI 

OLIVEIRA (ADV. SP053253 - SILVIO BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em análise dos autos, constata-se pela petição anexada em 

13/08/2010, que a parte ré pugna por nova citação ou pela devolução integral do prazo para defesa. Com efeito, 

conforme arguido pela autarquia previdenciária, embora regularmente citada em 10/08/2010 (ofício anexado na mesma 

data), a petição inicial em que se fulcra o litígio em questão só fora juntada aos presentes autos eletrônicos em 

14/12/2010. 

Desta feita, em obediência ao preceituado pelos arts. 214, §2º e 183, caput, §1º e §2º, todos do CPC, e como forma de 

não se eivar o feito de eventual nulidade, devolvo à autarquia previdenciária o prazo de 30 (trinta) dias para que, 

querendo, apresente defesa ou manifeste desejo em eventual conciliação. 

Intimem-se, fornecendo-se cópia da exordial ao Instituto-réu. 

Cumpra-se. 

  

0001169-93.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006476/2011 - ULISSES MENDONCA 

CAVALCANTI (ADV. SP102304 - ULISSES MENDONCA CAVALCANTI) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Cancelo a audiência agendada e 

determino à parte autora que regularize a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do 

feito, providenciando a juntada de cópia de seus documentos pessoais (comprovante de endereço atualizado, RG e CPF) 

nos termos dos artigos 283 e 284, ambos do Código de Processo Civil. 
2- Cumprido o item 1, tornem os autos conclusos para redesignação de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, com a consequente citação e intimação da ré. 

Intime-se. 

  

0000931-74.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006708/2011 - JOAQUIM SOARES 

LIMA (ADV. SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a regularização da demanda feita pela parte 

autora. 

Tendo em vista que, conforme documentação anexada (contrato de locação), o autor, efetivamente, reside em Porto 

Ferreira/SP, município sob a jurisdição da 15ª Subseção de São Carlos/SP, afasto a prevenção da 1ª Vara Federal de São 

João da Boa Vista, a teor do disposto nos arts. 103, §9º da CF, art. 94, do CPC e art. 3º, Lei 10.259/2001 e fixo-a, em 

caráter defenitivo, nesse Juizado. 

Por ora, aguarde-se a vinda de laudo a ser fornecido pelo expert do Juízo. 

  

0002040-65.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006329/2011 - DORIVAL 

DOMINGOS (ADV. SP242940 - ANDERSON CLAYTON ROSOLEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). O autor formulou em face da ré pedido no 
valor R$ 73.698,92, valor que também atribuiu à causa. Todavia, distribuiu a presente ação perante este JEF, cuja 

competência se restringe a causas de valor de até 60 salários mínimos que, na data da propositura da ação, perfaziam o 

montante de R$ 22.800,00. 

Assim, tendo em vista o valor do pedido formulado e, conseqüentemente, o valor atribuído à causa, manifeste-se o autor 

se tem interesse na renúncia à parcela de valores que, à época da propositura da ação, ultrapassavam o teto do Juizado 

Especial Federal, conforme o art. 1º e 3º da Lei 10.259/2001. Intimem-se. 

  

0000995-26.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006557/2011 - THEREZA CARRARA 

MATIOLLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência à parte autora da manifestação do INSS 

anexada aos autos virtuais em 19.05.2011. Intime-se. 
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0000595-70.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003261/2011 - ODETE DE LIMA 

GOMES (ADV. SP280003D - JORGE DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial 

Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2009.1317-75 e 2008.1630-70 

(sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, I, do CPC. Cite-se. 

  

0001950-52.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006474/2011 - DEMETRIUS DE 

OLIVEIRA CORREA (ADV. SP151621 - FABIO ANDRE FRUTUOSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). Converto o julgamento em diligência. 

  

      Ante a juntada de novos documentos pela União em petição protolocada em 18.02.2011 e em respeito ao princípio 

do contraditório, dê-se vista à parte autora para, querendo, manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

0000501-25.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006114/2011 - ANDERSON 

BARBOSA DA SILVA CRUZ (ADV. SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a 
designação da MM. Juíza Federal Drª. Fabiana Alves Rodrigues para responder por este Juizado Especial Federal no 

período de 19/07 a 05/08/2011, sem prejuízo de suas atribuições na 1ª Vara Federal desta Subseção, conforme Ato nº 

11.571/2011, verificada a colidência das pautas e considerando a existência de audiência agendada, anteriormente à sua 

designação, nos autos da Ação Penal nº 000659-63.2005.4.03.6127, em trâmite pela 1ª Vara Federal de São Carlos, 

redesigno a audiência do dia 19.07.2011 para o dia 04/10/2011, às 14:20 horas. Intimem-se as partes. 

  

0001229-66.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006594/2011 - MARIA SUELY 

BORGES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste 

Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 

2010.63.12.001681-2 (sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso I, ambos do CPC. 

Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

  

0001208-90.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006712/2011 - APARECIDA DO 

CARMO FERNANDES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado 

Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente nos processos n. 2007.63.12.004756-

1 e 0002663-27.2010.4.03.6312 (sentenças em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso I, ambos do CPC. 

Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

  
0000483-09.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006311/2011 - FABIANA DE SOUZA 

ORLANDI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Afasto a possibilidade de prevenção vez que, apesar de 

coincidentes as partes, são distintos os pedidos e as causas de pedir. Diante da apresentação de memória de cálculo 

referente a apenas fevereiro/91, emende a parte autora a inicial declinando de forma específica os períodos que pretende 

correção quanto à conta 84969-8, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, conforme 

art. 282, inc. IV e art. 284, ambos do CPC. 

  

0000628-65.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006323/2011 - SANDRA MARIA 

MARTINELLI PENAZZO (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Converto o julgamento em 
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diligência. Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes ao mês de janeiro de 1989 das 

contas poupanças n.º 013.0002745-5 e 013.6618-3, agência 1352, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0000885-85.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003552/2011 - AGNALDO 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora sua 

petição inicial anexando aos autos, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao benefício objeto da lide. Cumpra-se. Intime-se. 

  

0000300-38.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006097/2011 - MARIA APARECIDA 

FERRARI (ADV. SP142118 - JAMES APARECIDO DORTA DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, regularize a petição inicial providenciando a juntada de cópia dos documentos pessoais (Cédula de Identidade e 

Cadastro de Pessoa Física) do(a) autor(a), nos termos da Ordem de Serviço n.º 01 de 2007 e artigos 282 e seguintes do 

Código de Processo Civil, bem como comprove a qualidade de co-titular da conta poupança objeto da lide, ou de únicas 

herdeiras, assim declarado por alvará judicial, nos termos da lei civil, pois não está comprovada nos autos a relação 

jurídica de caráter obrigacional entre a CEF e as peticionantes. 
Outrossim, determino à parte autora que, no mesmo prazo, providencie a juntada de cópia da petição inicial, eventual 

sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção para 

comprovação da inocorrência de litispendência, conexão ou continência, sob pena de extinção do processo. 

Ato contínuo, cumprida a presente decisão, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente ao 

mês de janeiro de 1989 da conta poupança indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0000123-74.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009921/2010 - MARGARIDA 

SCARPA DE VAL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Afasto a possibilidade de prevenção, vez 

que a causa de pedir e os pedidos são diversos. Ademais, ambos os feitos encontram-se submetidos a este 

juizado. Intime-se. 

  

0002362-80.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006515/2011 - ADRIANO RICHARD 

DE OLIVEIRA (ADV. SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intimem-se as partes das datas das audiências 

de inquirição de testemunhas, agendadas nos autos das cartas precatórias distribuídas perante o Juizado Especial Cível 
da Comarca de Pirassununga-SP, autuadas sob os números 573/11 e 684/11, cujas audiências foram designadas para os 

dias 28 de julho de 2011, às 09:30 horas e 11 de novembro de 2011, às 09:30 horas, respectivamente, conforme ofícios 

juntados aos autos. 

Intimem-se, com urgência. 

  

0000091-69.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006104/2011 - FLAVIO HENRIQUE 

BERTOLINO (ADV. SP145378 - GLAUCIA MARIA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, providencie a juntada de cópia da petição inicial, bem como de eventual sentença e respectiva certidão de trânsito 

em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção para comprovação da inocorrência de litispendência, 

conexão ou continência, sob pena de extinção do processo. 

Ato contínuo, cumprida a presente decisão, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes 

aos períodos pleiteados das contas poupanças indicadas pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0000971-56.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006207/2011 - FRANCISCO JOSE 

MAGALHAES (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                      3-Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, e extinção 

do feito, fazendo constar o valor da causa, no importe da pretensão econômica a ser deduzida com o pleito (art. 282, V, 

do CPC).  
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                      4- Cite-se.Intime-se. 

  

0001200-16.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006453/2011 - ORDALIA BARBIERI 

LONGO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0002393-37.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006303/2011 - INEZIA CANDIDA DO 

CARMO NEVES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção 

deste Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 
2006.63.12.002458-1 (sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso II, ambos do CPC. 

Observo que, até a presente data, somente a autarquia previdenciária fora cientificada acerca da perícia realizada nos 

autos. 

Desta feita, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado ao feito em questão. 

Intime-se. 

  

0000589-68.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006319/2011 - MARIA 

APARECIDAMARTINS VILLARI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Converto o 

julgamento em diligência. Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente ao mês de maio de 

1990 da conta poupança n.º 013.00079120-7, agência 0348, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0004964-15.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006568/2011 - ANTONIO SOUTO 

TORRES (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da notícia do falecimento da parte autora, 

suspendo o feito, nos termos do art. 265, inciso I, do CPC. Intime-se o INSS para manifestar-se sobre o pedido de 
habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.060, incisos I e V, do CPC c.c. art. 112 da 

Lei 8.213/91. Intimem-se. 

  

0000123-74.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006102/2011 - MARGARIDA 

SCARPA DE VAL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

apresentar o extrato referente ao mês de abril de 1990, da conta poupança n.º 7258-8, agência 0348, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0000293-46.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006098/2011 - ORLANDO COLUCCI 

(ADV. SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico a inocorrência de prevenção, uma vez que o número de processo 

apontado no quadro indicativo de prevenção refere-se ao presente feito, anteriormente distribuído perante a 2ª Vara 

Federal, que declinou de sua competência. 

Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, providenciando a juntada de cópias de seus 

documentos pessoais (Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física), sob pena de indeferimento e extinção do feito, 

nos termos da Portaria n.º 10 de 2007, Ordem de Serviço n.º 01 de 2007 e artigo 282 e seguintes do Código de Processo 
Civil, bem como manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo, quanto às alegações apresentadas pela requerida na 

petição anexada aos autos virtuais em 11/06/2008, no que se refere ao pedido relativo a junho de 1987. 

Ato contínuo, cumprida a presente decisão, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente ao 

mês de janeiro de 1989 da conta poupança indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0002158-70.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000892/2011 - ANTONIO ALDO 

TOMAZINI (ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o réu, através de sua procuradoria, 

sobre o ofício da EADJ juntado aos autos em 10/02/2010. Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0000919-60.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006740/2011 - ARACI CAVALETTI 

DE SOUZA (ADV. SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Forneça a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia das principais peças (petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado) do feito apontado no 

Termo de Prevenção (1a Vara - Fórum Federal de São Carlos - Proc. nº 00024501120024036115), a fim de viabilizar a 

análise quanto à fixação de competência. 

Intime-se. 

  

0000493-53.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006312/2011 - FABIANA DE SOUZA 

ORLANDI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Converto o julgamento em diligência. Inicialmente, afasto a 

possibilidade de prevenção vez que, apesar de coincidentes as partes, são distintos os pedidos e as causas de pedir. 

Diante da apresentação de memória de cálculo referente a apenas janeiro/89, emende a parte autora a inicial declinando 

de forma específica os períodos que pretende correção quanto à conta 11597-0, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento e extinção do feito, conforme art. 282, inc. IV e art. 284, ambos do CPC. 

  

0001147-35.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006138/2011 - ROZELI DE MORAIS 
TASSIN (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado 

Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2009.63.12.003846-5 

(sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso I, ambos do CPC. 

Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Por fim, regularize a parte autora a petição inicial, providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da sua 

Carteira de Trabalho ou, se for o caso, dos carnês de contribuição previdenciária, sob pena de indeferimento e extinção 

do feito (arts. 283 e 284, ambos do CPC). 

Intime-se. 

  

0000486-56.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001503/2011 - LUIZ CARLOS 
SCUPIN (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

0004476-60.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006134/2011 - SYLVIO LUPORINI 

(ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA, SP100740 - MANOEL DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que 

a parte autora não se manifestou expressamente sobre a proposta de acordo formulada nos autos, cujos termos constam 

claramente da informação da contadoria do juízo, anexada aos autos em 27/05/2011. 

Desta forma, deverá a parte autora manifestar-se expressamente, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo JÁ 

FORMULADA NOS AUTOS pelo réu em contestação padrão, cujos valores foram especificados nos cálculos 

elaborados pela Contadoria do Juízo. Intimem-se. 
  

0001506-87.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006026/2011 - JULENILDA 

APARECIDA MASSUQUI (ADV. SP170892 - ALETHÉA PATRICIA BIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino à parte autora que 

emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, providenciando a juntada de seus documentos 

pessoais (cópia da Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física), nos termos do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. Intime-se. 

  

0003217-30.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006280/2011 - VALDIR DA SILVA 

(ADV. SP093147 - EDSON SANTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino que a parte autora que promova a regularização dos autos, 
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providenciando a juntada, no prazo de 10(dez dias), da petição inicial legível, sob pena de indeferimento e extinção do 

feito (arts. 282, 283 e 267, todos do CPC). Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de acordo formulada nos autos pela autarquia-ré, no prazo de cinco dias. Intime-se. 

  
0002046-38.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007575/2010 - EMILIO GASPARINI 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002045-53.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007576/2010 - JOSE ALVES SANTOS 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002030-84.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007577/2010 - EDINIR SALVADOR 

SAPIA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000459-78.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009045/2010 - ARNALDO DUARTE 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001082-40.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006124/2011 - VIRGINIA DA COSTA 

OLIVEIRA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a regularização da demanda feita pela parte 

autora. 

Designo o dia 29/08/2011, às 11h15 para a realização de perícia médica, a ser efetuada no foro local. 

Intime-se. 

  

0000627-80.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006322/2011 - MARCIA APARECIDA 

MARTINELLI (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Afasto a possibilidade de prevenção vez 

que, apesar de coincidente a parte autora, diversos os réus. Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os 

extratos referentes ao mês de janeiro de 1989 das contas poupanças n.º 013.0002745-5 e 013.6618-3, agência 1352, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0000302-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006096/2011 - MARCOS DONIZETI 

COSTA (ADV. SP203319 - ADILSON CEZAR BAIÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Emende a parte autora a inicial indicando o número da(s) 

conta(s) poupança(s) objeto desta demanda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, 

conforme art. 282, inc. IV e art. 284, ambos do CP. 

Intime-se, ainda, o requerente para que, no mesmo prazo, regularize a petição inicial providenciando a juntada de cópias 

dos seus documentos pessoais (Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física) e de comprovante de endereço 

atualizado em seu nome, nos termos da Ordem de Serviço n.º 01 de 2007 e artigos 283 e 284, ambos do Código de 

Processo Civil, sob pena de extinção do processo. 

  

0001188-02.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006711/2011 - ROLVE JOSE 

BENEDITO (ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 
Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Não obstante, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

  

0000672-16.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006362/2011 - NAIR ANDREETTA 

PAVAO (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

que dê cabal cumprimento à decisão nº. 6312002007/2011, providenciando a juntada do extrato referente a abril e maio 
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de 1990, da conta poupança n.º 013.00018863-6, agência 0334, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de apuração de 

responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0000671-02.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006328/2011 - LUCIA AP DESIDERA 

MORAES (ADV. SP287933 - WILLIANS BONALDI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Inicialmente, verifico a inocorrência da 

ensejada prevenção, uma vez que o processo apontado no quadro indicativo de prevenção é o próprio presente feito, 

anteriormente distribuído sob o nº 2007.61.15.000918-1 perante a 1ª Vara Federal, que declinou de sua competência.. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos períodos pleiteados da conta de 

poupança indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade 

administrativa e criminal. 

Intimem-se. 

  

0000921-30.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006738/2011 - MARIA MENDES DE 

ANDRADE (ADV. SP081974 - VALDEMIR RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

cópia das principais peças (petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado) do feito apontado no Termo de 

Prevenção (2a Vara - Fórum Federal de São Carlos - Proc. nº 00014925420044036115), a fim de viabilizar a análise 
quanto à fixação de competência. 

Intime-se. 

  

0005031-77.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006623/2011 - JOSE EDUARDO 

SOPHIA ESPOSITO (ADV.  ); RICARDO JOSE SOPHIA ESPOSITO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); VIVIAN REJANE BATAGLIA ESPOSITO (ADV.  ); GILES LUCIANO SOPHIA ESPOSITO (ADV.  ); 

MARIA SUELENA SOPHIA ESPOSITO SEWAYBRICKER (ADV.  ); RUBENS RODRIGUES SEWAYBRICKER 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Converto o julgamento em diligência. 

                      Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta 

poupança nº 0348.013.00007793-4, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade 

administrativa e criminal. 

  

0004946-91.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006194/2011 - MARIA GERALDA 

VELOSO DA SILVA (ADV. SP035684 - GERSON PETRUCELLI, SP114370 - AENIS LUCIO DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo ao peticionante o prazo de 10 dias para comprovar nos autos sua condição de 
procurador. 

No mais, deverá a parte autora, no mesmo prazo, manifestar-se expressamente sobre a proposta de acordo efetuada pelo 

réu em contestação padrão, cujos valores foram especificados nos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, 

conforme informação anexada aos autos em 06/05/2011. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Para o resguardo dos interesses da 

parte autora, concedo, excepcionalmente, ao causídico postulante, o prazo de mais 10 (dez) dias, para que se 

manifeste acerca da aceitação ou recusa expressa quanto à proposta de acordo anexada aos autos. 

Intime-se. 

  
0000653-73.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006502/2011 - EVERTON PEREIRA 

BRITO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000666-72.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006504/2011 - CRISTIANO DA 

SILVA GUSMOES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000651-40.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006366/2011 - MARIA EMILIA 

FERREIRA BRUNO (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Acolho a adequação feita pela 

parte autora no sentido de excluir do seu pedido a correção da conta de poupança n.º 101593-0. Outrossim, concedo à 

requerida novo prazo de 10(dez) dias para, querendo, manifestar-se. Após, com ou sem manifestação, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. 
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0000936-96.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006499/2011 - RAFAEL FELIPE 

CAMARGO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho as razões expostas na 

petição anexada aos autos em 02/06/2011 e concedo, excepcionalmente, o prazo de mais 60 (sessenta) dias para a 

regularização do presente feito, nos termos do art. 182 do CPC. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da manifestação do patrono 

do autor, defiro o prazo complementar de 90 dias para apresentação de termo de curatela provisória. Int. 

  
0002626-97.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006142/2011 - VANIRA MARIA 

ALVES FARIA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002627-82.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006143/2011 - MARIA DAS DORES 

TANGIONE (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0001053-87.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006242/2011 - ANA MARIA 

CORREA LIMA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção 

deste Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente nos processos n. 

0002671-04.2010.4.03.6312 (sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso II, ambos do CPC. 

Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se e intimem-se. 

  

0000970-71.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006208/2011 - DALVA PINHEIRO 

GONCALVES (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

   2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                      3-Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, e extinção 

do feito, fazendo constar o valor da causa, no importe da pretensão econômica a ser deduzida com o pleito (art. 282, V, 

do CPC).  

                      4- Cite-se.Intime-se. 

  

0004473-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006136/2011 - RUTH THEREZINHA 

MORETTI COSTA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA, SP100740 - MANOEL DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifico que a parte autora não se manifestou expressamente sobre a proposta de acordo formulada nos autos, cujos 
termos constam claramente da informação da contadoria do juízo, anexada aos autos em 03/06/2011. 

Desta forma, deverá a parte autora manifestar-se expressamente, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo JÁ 

FORMULADA NOS AUTOS pelo réu em contestação padrão, cujos valores foram especificados nos cálculos 

elaborados pela Contadoria do Juízo. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.  

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se e intimem-se. 

  
0001055-57.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006244/2011 - FRANCISCO CARLOS 

GOMES (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001078-03.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006265/2011 - MARIA SALETE 

DANTAS AMARAL (ADV. SP210633 - FLÁVIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000518-61.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006532/2011 - ALZIRA SOARES 

SANTIAGO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista minha designação para 

responder por este Juizado Especial Federal no período de 19/07 a 05/08/2011, sem prejuízo das atribuições na 1ª Vara 

Federal desta Subseção, conforme Ato nº 11.571/2011, respondendo, ainda, pela Diretoria do Foro e verificada a 
colidência das pautas, redesigno a audiência do dia 26.07.2011 para o dia 30/08/2011, às 14:20 horas. Intimem-se as 

partes. 

  

0000435-45.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006118/2011 - ROSIMEIRE 

CRISTINA ORTOLAN (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a designação da 

MM. Juíza Federal Drª. Fabiana Alves Rodrigues para responder por este Juizado Especial Federal no período de 19/07 

a 05/08/2011, sem prejuízo de suas atribuições na 1ª Vara Federal desta Subseção, conforme Ato nº 11.571/2011, 

verificada a colidência das pautas e considerando a existência de audiência agendada, anteriormente à sua designação, 

nos autos da Ação Penal nº 000659-63.2005.4.03.6127, em trâmite pela 1ª Vara Federal de São Carlos, redesigno a 

audiência do dia 19.07.2011 para o dia 04/10/2011, às 15:50 horas. Intimem-se as partes. 

  

0000658-03.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006325/2011 - OTAVIO BENEDITO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Converto o julgamento em diligência. Por meio da petição 

retro a parte autora insiste que o extrato apresentado por meio da petição anexada aos autos em 24.09.2009 refere-se a 

abril de 1990. Em que pese o entendimento do requerente, o extrato apresentado refere-se a março de 1990, uma vez 
que demonstra o crédito de juros na data-base da conta poupança no mês de abril de 1990, relativo ao período aquisitivo 

de março de 1990 e não comprova o crédito de juros referentes ao período aquisitivo de abril de 1990, que deve ocorrer 

na data-base da poupança no mês seguinte (maio/1990), portanto, excepcionalmente, concedo-lhe o derradeiro prazo de 

10(dez) dias para que dê cabal cumprimento à decisão nº 2655/2009, providenciando a juntada de extrato legível 

referente a abril de 1990 da conta poupança n.º 9034-6, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 284 e 267, 

ambos do CPC. 

  

0002666-79.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006729/2011 - AUGUSTO AVANSI 

NETO (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes da designação do dia 08.03.2012 às 

13h30 para oitiva das testemunhas na comarca de Itápolis. Intimem-se. 

  

0004675-82.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006196/2011 - MARLENI CAMPESI 

CASARIN (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Para possibilitar a homologação do acordo entabulado entre 

as partes, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre os parâmetros fixados pelo INSS para o acordo 

proposto. 
Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0000507-66.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002395/2011 - CLEMENTINA 

BUONODONO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Afasto a possibilidade de prevenção vez que, apesar de coincidentes as 

partes, são distintos os pedidos e as causas de pedir. Após o registro eletrônico desta decisão, tornem os autos conclusos 

para prolação de sentença. 

  

0002285-08.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006291/2011 - IVETE MATOS 

SOUZA (ADV. SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial 

Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2007.63.12.004462-6 (sentença 

em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso I, ambos do CPC. 

Observo que, até a presente data, somente a autarquia previdenciária fora cientificada acerca da perícia realizada nos 

autos. 

Desta feita, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado ao presente feito. 

Intime-se. 

  

0004475-75.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006135/2011 - ANGELA BELLI 

ZAGO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA, SP100740 - MANOEL DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que 

a parte autora não se manifestou expressamente sobre a proposta de acordo formulada nos autos, cujos termos constam 

claramente da informação da contadoria do juízo, anexada aos autos em 06/06/2011. 

Desta forma, deverá a parte autora manifestar-se expressamente, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo JÁ 

FORMULADA NOS AUTOS pelo réu em contestação padrão, cujos valores foram especificados nos cálculos 

elaborados pela Contadoria do Juízo. Intimem-se. 

  

0001192-39.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006422/2011 - SIRLEY APARECIDA 
CORREA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Outrossim, regularize a parte autora a inicial, providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de comprovante de 

endereço atualizado e legível, sob pena de indeferimento e extinção do feito (arts. 283 e 284, ambos do CPC). 

Intime-se. 

  

0005033-47.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006624/2011 - JOSE EDUARDO 

SOPHIA ESPOSITO (ADV.  ); RICARDO JOSE SOPHIA ESPOSITO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); VIVIAN REJANE BATAGLIA ESPOSITO (ADV.  ); GILES LUCIANO SOPHIA ESPOSITO (ADV.  ); 

MARIA SUELENA SOPHIA ESPOSITO SEWAYBRICKER (ADV.  ); RUBENS RODRIGUES SEWAYBRICKER 
(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Converto o julgamento em diligência. 

                           Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta 

poupança nº 0348.013.00005148-3, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade 

administrativa e criminal. 

  

0000656-62.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006552/2011 - JOSEFA EDILEUZA 

SALES DOS SANTOS (ADV. SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes da 

designação na Justiça Federal de Campo Mourão, no dia 24.08.2011 às 15h30 da audiência para oitiva das testemunhas 

arroladas nestes autos virtuais. Intimem-se 

  

0001251-27.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006656/2011 - JOAO LUCIANO DA 

SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial 

Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2007.63.12.003787-7 (sentença 

em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso I, ambos do CPC. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Por ora, aguarde-se a vinda de laudo a ser fornecido pelo expert do Juízo. 

Intime-se. 

  

0000090-84.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006105/2011 - YOLANDA RUY 

PERNA (ADV. SP124665 - MAGDA ANGELA DO NASCIMENTO GALETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para apresentar os extratos referentes aos períodos pleiteados da conta poupança indicada pela parte autora, bem 

como para informar o nome completo do co-titular da referida contas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de dez dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. Intime-se. 

  
0000662-35.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005963/2011 - JOSE CARLOS 

MARANHAO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000842-51.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005964/2011 - ANTONIO 

BERNARDES DE SOUZA (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002759-13.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006340/2011 - HENRIQUE 

ROMANATTO (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O Art. 1.060, inciso I, do CPC dispõe que, 

havendo falecimento da parte, a habilitação deverá ser feita pelo cônjuge e herdeiros necessários, comprovando esta 

qualidade. 

Nem sempre, entretanto, a habilitação deve ser promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários. 
No campo do Direito Previdenciário, estabelece o artigo 112 da Lei nº 8.213/91 que “o valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

Assim, os sucessores, quando se tratar de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, são os 

dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da Lei nº 8.213/91) 

- e apenas, na falta destes, os sucessores na forma da lei civil. Dessa forma, havendo dependentes previdenciários, estes 

é que devem suceder a parte falecida. 

No presente caso, pleitearam a habilitação os filhos e o genro do falecido, comprovando ainda que não há dependente 

previdenciário do autor, nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, posto que era viúvo e os únicos filhos que deixou 

são os requerentes. 

O Instituto-Réu manifestou-se e não impugnou o pedido de habilitação. 

Todavia, ressalvo que quanto ao Sr. Carlos Romano Neto, genro do falecido, este não é seu sucessor legítimo, conforme 

preceitua o art. 1.829, I, do Código Civil. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação somente com relação a JOÃO CARLOS ROMANATTO e MARIA DE 

LOURDES ROMANATTO ROMANO, filhos do falecido, em sucessão a HENRIQUE ROMANATTO. 

Providencie a Secretaria as alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais. Intimem-se. 

Após, prossiga-se. 
  

0004205-51.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006486/2011 - OLIVIO MOREIRA 

(ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, acerca da 

proposta de acorodo ofertada ple aurtarquia ré. 

       Intime-se. 

  

0001060-79.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005936/2011 - MARIA DAS GRACAS 

(ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a regularização processual, redesigno 

a perícia médica para o dia 22/08/2011, às 11h00, a ser realizada no foro local. 

Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0001084-10.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006212/2011 - CARLOS ALBERTO 

STOCHI (ADV. SP139397 - MARCELO BERTACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Designo o dia 04.10.2011 às 16h30 para a 

realização de audiência de instrução e julgamento. 

      2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

      3-Cite-se. Intimem-se. 
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0001201-98.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006462/2011 - MARCILIA RELIQUIA 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Outrossim, analisando-se os autos, verifica-se que o pólo ativo da demanda é composto por pessoa analfabeta. Em tais 

condições, a procuração deverá ser feita através de instrumento público, não podendo ser efetuada por meio de 

instrumento particular - arts. 654 (interpretação a contrario sensu) do Código Civil. Desta forma, com vistas à 

regularidade do presente feito, bem como resguardá-lo de eventual nulidade, providencie a parte autora a regularização 

de sua representação processual. 

No mais, designo o dia 06/09/2011 às 14h15 para a realização de perícia médica, a ser efetuada no foro local. 

Intime-se. 

  
0000092-54.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006103/2011 - ERICA GUERRA 

FATTOR (ADV. SP145378 - GLAUCIA MARIA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

apresentar o extrato referente ao mês de maio de 1990, da conta poupança n.º 14056-0, agência 0595, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0001145-65.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006710/2011 - OSEIAS FERNANDO 

DE SOUZA (ADV. SP210633 - FLÁVIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Não obstante, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Por fim, regularize a parte autora a petição inicial, providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da sua 
Carteira de Trabalho ou, se for o caso, dos carnês de contribuição previdenciária, sob pena de indeferimento e extinção 

do feito (arts. 267, 283 e 284, todos do CPC). 

Intime-se. 

  

0000957-72.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006508/2011 - CELIA APARECIDA 

PEREIRA MORETO (ADV. SP300404 - LIVIA MARIA PREBILL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a regularização da demanda feita 

pela parte autora. 

Designo o dia 05/09/2011, às 10h30 para a realização de perícia médica, a ser efetuada no foro local. 

Intime-se. 

  

0001206-23.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006485/2011 - MARIA IGNEZ MO 

(ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

         Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 
prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

          2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                            3-Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e 

extinção do feito, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, indicando expressamente o valor dado à causa, 

consoante exigência estabelecida pelos arts. 282, inciso V e 258 e seguintes do mesmo código, tendo em vista que a 

correta valoração econômica da demanda é imprescindível pra fins de fixação de competência e demais efeitos 

jurídicos. 

                            4-Intime-se. 
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0004333-71.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006338/2011 - JOAO ROBERTO 

BAVARO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK, SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O Art. 1.060, 

inciso I, do CPC dispõe que, havendo falecimento da parte, a habilitação deverá ser feita pelo cônjuge e herdeiros 

necessários, comprovando esta qualidade. 

Nem sempre, entretanto, a habilitação deve ser promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários. 

No campo do Direito Previdenciário, estabelece o artigo 112 da Lei nº 8.213/91 que “o valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

Assim, os sucessores, quando se tratar de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, são os 

dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da Lei nº 8.213/91) 

- e apenas na falta destes, os sucessores na forma da lei civil. Dessa forma, havendo dependentes previdenciários, estes 

é que devem suceder a parte falecida. 

No presente caso, somente a viúva do falecido, ELIZABETE VIEIRA BAVARO, pleiteou a sua habilitação nos autos, à 

qual não se opôs o Instituto-Réu. 

Assim, defiro o pedido de habilitação de ELIZABETE VIEIRA BAVARO, em sucessão ao falecido JOÃO ROBERTO 

BAVARO. 

Providencie a Secretaria as alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais. Intimem-se. 
Após, prossiga-se. 

  

0003998-52.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006469/2011 - MARIA RAIMUNDA 

LOURENCO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Tratando-se de pedido 

formulado por pessoa analfabeta, a habilitanda MARIA VIRLANE SALES DE SOUZA, a procuração deverá ser feita 

através de instrumento público, não podendo ser efetuado por meio de instrumento particular. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC. 

2-Manifeste-se o INSS, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o requerimento de habilitação dos filhos da autora falecida, 

nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC c.c. art. 112 da Lei 8.213/91. 

  

0000507-66.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006429/2011 - CLEMENTINA 

BUONODONO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente 

ao período pleiteado da conta poupança nº 0348.013.00001305-0, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  
0000966-34.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005947/2011 - MARCO ANTONIO 

PERUSSI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de 

prevenção com o processo nº 0001811-03.2010.4.03.6312, uma vez que a causa de pedir e os pedidos são diversos. 

Ademais, ambos os feitos encontram-se submetidos a este juizado. 

Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0000737-11.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006365/2011 - ORLANDO JOAO 

MANCIN (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR); JOILDA APARECIDA VICK 

MANCIN (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
Diante da petição retro da parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

providencie a juntada de todo o histórico de crédito da conta pleiteada, sob pena de apuração de responsabilidade 

administrativa e criminal. 

  

0000553-26.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006317/2011 - ALICE LUCIA POZZI 

CASATI (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, comprove a qualidade de co-titular das contas poupanças n.º 12759-9 e 10260-0. 

  

0003193-02.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005937/2011 - MARIA LUIZA 

SCALLI (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Constatou-se em consulta feita ao Sistema 

DATAPREV - PLENUS E CNIS, anexados aos autos, que na data do ajuizamento da presente demanda, em 

14.08.2008, a parte autora já estava recebendo o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, desde 

27.06.2008. Assim, tendo em vista o disposto no artigo 124 da Lei 8213/91, manifeste-se parte autora, no prazo de 05 

dias, se há interesse no prosseguimento do feito. 

  

0001199-31.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006424/2011 - PEDRO OTAVIO 

BERTONCELI TORDATO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  
0001951-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006094/2011 - JORGE LUIZ ALTOE 

(ADV. SP053253 - SILVIO BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção com o processo nº 

2004.61.84.426374-1, uma vez que a causa de pedir e os pedidos são diversos. 

Cite-se.Intimem-se. 

  

0000315-07.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006095/2011 - JOCELY MARIA 

MEDEIROS DONATONI (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Regularize a parte autora a petição inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias, providenciando a juntada de comprovante de endereço atualizado em seu nome, sob pena de 

indeferimento e extinção do feito, nos termos da Ordem de Serviço n.º 01 de 2007 e artigos 283 e 284, ambos do 

Código de Processo Civil. 

                       Ato contínuo, cumprida a presente decisão, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o 

extrato referente ao período pleiteado da conta de poupança indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0000309-97.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006701/2011 - JOAO BOTTARO 
(ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para 

conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo nº 2004.61.85.020.65.04 (sentença em anexo a 

petição inicial), nos termos dos arts.106 e 253, I, do CPC. 

     2- Em derradeira oportunidade, regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento e extinção do feito, nos termos da lei, juntando comprovante de endereço atualizado em seu nome, uma 

vez que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. 

  

0002368-87.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005445/2011 - MARIA HELENA 

IRMER (ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia ré. Intime -se. 

  

0000754-13.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006087/2011 - VILSON SOARES DA 

ROCHA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em sede de regularização da 
inicial, o autor juntou aos autos cópia de atestado médico com a descritiva da problemática que o acomete e seu 

respectivo CID. 

Por simples leitura, nota-se que há grande similaridade com o atestado carreado aos autos juntamente com a inicial. 

Resta claro, seja pela data, seja pela similitude de escrita, que a cópia ora juntada já foi submetida ao crivo judicial. 

Aliás, a única diferença entre ambas reside no CID aposto a mão na segunda. Além disso, nota-se que o CID informado 

na exordial (S 68.2) é diverso do CID informado no atestado médico ora em comento (S 68.1). 

Pois bem. Sabido é que somente profissionais da área da saúde, e frise-se com formação médica, podem emitir tal tipo 

de certificação, assim como, lhe adicionarem as devidas correções. Qualquer outra pessoa que se imiscua nesse 

desiderato, sem a devida autorização, arrisca-se a incidir nas sanções criminais previstas nos arts. 299 e seguintes do 

Código Penal. 
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Desta feita, providencie a parte autora a juntada, no prazo excepcional de 10 (dez) dias, de cópia de atestado médico 

recente com a descrição da doença e respectivo CID, sob pena de indeferimento e extinção do feito (arts. 283 e 284, 

ambos do CPC). 

Intime-se. 

  

0001183-77.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006274/2011 - PAULO ROBERTO 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora a 

petição inicial, providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito (arts. 

283 e 284, ambos do CPC), de cópia de atestado subscrito por médico com a descrição da doença e respectivo CID. 

Após, com a juntada, proceda a secretaria o agendamento de perícia médica. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004359-06.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006145/2011 - SANTINA MOREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Defiro à CEF o prazo complementar de 20 

dias. 

  
0001160-34.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006076/2011 - JOSUE LOPES 

JUNIOR (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a regularização processual 

promovida pelo autor, designo o dia 29/08/2011, às 10h45 para a realização de perícia médica, a ser efetuada no foro 

local. 

Intime-se. 

  

0002766-34.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006343/2011 - LUIZ GIGLIOTI 

JUNIOR (ADV. SP151382 - ADRIANA SUPPI); GIOVANA GIGLIOTI (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 06.09.2011 às 

14h00 para a realização de perícia médica, nomeando perito o DR. CARLOS ROBERTO BERMUDES, com prazo de 

trinta dias para a entrega do laudo pericial. 

      Cite-se. Intimem-se. 

  

0002506-54.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312012731/2010 - TAIS APARECIDA 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP172075 - ADEMAR DE PAULA SILVA); KAROLLINE STEFANI SILVERIO (ADV. 

 ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL); ISABEL APARECIDA OLIVATTO (ADV./PROC. SP285407 - GIOVANI MORETTE TEIXEIRA). 

Inicialmente, não reconheço a prevenção da 2a. Vara Federal de São Carlos, ante a competência absoluta deste Juízo 

Especial. Citem-se . Intimem-se. . 

  

0000496-03.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006077/2011 - LUIZ MILANI (ADV. 

SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a regularização processual promovida pelo 

autor, designo o dia 29/08/2011, às 11h00 para a realização de perícia médica, a ser efetuada no foro local. 

Intime-se. 

  

0002926-93.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006192/2011 - JOSE BRITO DA 

SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação 

da Contadoria do Juízo, e para fins de fixação da competência deste JEF para julgamento da presente causa, manifeste-

se o autor se tem interesse na renúncia à parcela de valores atrasados que, à época da propositura da ação, 

ultrapassavam, somados às 12 parcelas vincendas, o teto do Juizado Especial Federal, conforme o art. 1º e 3º da Lei 

10.259/2001, cumulado com o art 260 CPC. 
Deverá o autor, na mesma oportunidade, manifestar-se expressamente sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS. 

Intimem-se. 

  

0002158-70.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005444/2011 - ANTONIO ALDO 

TOMAZINI (ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se novamente ao INSS (EADJ) determinando 

o integral cumprimento do julgado, no prazo de trinta dias, nos exatos termos do que ficou assentado em audiência: a 

averbação do tempo de serviço rural em regime de economia familiar, prestado pelo autor no período de 06/09/1989 a 

30/12/2004. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.  

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Outrossim, regularize a parte autora a petição inicial, providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de 

atestado subscrito por médico com a descrição da doença e respectivo CID, sob pena de indeferimento e extinção 

do feito, nos termos dos arts. 283 e 284, ambos do CPC.  

Intime-se. 

  
0001207-08.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006649/2011 - ARACY CORREA 

PINTO CHIUZULI (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001189-84.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006650/2011 - CARLITA 
APARECIDA DOS SANTOS MILITAO (ADV. SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001141-28.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006267/2011 - MARIA ISABEL 

JORGE FONSECA (ADV. SP178934 - SÔNIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Primeiramente, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Não obstante, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Outrossim, face à obrigatoriedade prevista na Portaria 10, de 21/06/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª região, regularize a parte autora a petição inicial, providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de 

cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou de documento hábil e válido à sua comprovação (cf. art. 4º, Inst. 
Normativa RFB 1.042, 10/06/2010), sob pena de indeferimento e extinção do feito (arts. 283 e 284, ambos do CPC). 

Após, se em termos, providencie a secretaria o agendamento de perícia médica. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000494-38.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006313/2011 - FABIANA DE SOUZA 

ORLANDI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da apresentação de memória de cálculo referente a 

apenas abril/90 e maio/90, emende a parte autora a inicial declinando de forma específica os períodos que pretende 

correção quanto à conta 11597-0, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, conforme 

art. 282, inc. IV e art. 284, ambos do CPC. 

  

0002124-61.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006478/2011 - MARTA LUCIA DE 

BARROS VIEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista o decurso do prazo concedido pela sentença proferida para liquidação do 

julgado e pagamento dos valores devidos, determino à Caixa Econômica Federal que, no prazo de 48 horas, dê 

cumprimento à ordem expedida pelo Ofício n.º 63/2011, sob pena de incidência de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais) por dia de descumprimento, fixada com fundamento no art. 52, inciso V, da Lei n° 9.099/95, aplicável à hipótese 
por força do disposto no art. 1o da Lei n° 10.259/2001. 

Intime-se a ré, com urgência. 

  

0001191-54.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006647/2011 - LINDALVA GOMES 

MARTINS (ADV. SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora a petição inicial, 

providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito (arts. 283 e 284, 

ambos do CPC), de: 

a) cópia de atestado subscrito por médico com a descrição da doença e respectivo CID; e 

b) cópia da sua Carteira de Trabalho ou, se for o caso, dos carnês de contribuição previdenciária. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1414/1550 

  

0000486-56.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002106/2011 - LUIZ CARLOS 

SCUPIN (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção, vez que a 

causa de pedir e os pedidos são diversos. Ademais, ambos os feitos encontram-se submetidos a este juizado. Cite-se. 

Intime-se. 

  

0000713-46.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005764/2011 - BENEDITO DONISETI 

DIAS (ADV. SP272260 - CHRISTIANE DE SOUZA ERBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à parte autora para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

0001420-48.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006570/2011 - SILVIA PECCININ 

(ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a regularização da demanda feita pela parte 

autora. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.10.2011, às 14:00 horas, ocasião em que as 
partes poderão produzir provas documentais e testemunhais. Intimem-se. 

  

0002621-75.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006750/2011 - APARECIDA 

DONISETTE DE ALMEIDA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista minha designação para responder por este Juizado Especial Federal no período de 19/07 a 05/08/2011, sem 

prejuízo das atribuições na 1ª Vara Federal desta Subseção, conforme Ato nº 11.571/2011, e verificada a colidência das 

pautas, redesigno a audiência do dia 02.08.2011 para o dia 14/09/2011, às 16:10 horas. Intimem-se as partes. 

  

0001974-80.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006551/2011 - VALDOMIRO LEITE 

GONCALVES (ADV. PR018139 - WILSON LUIZ DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes da designação pela Justiça 

Federal de Campo Mourão, no dia 24.08.2011 às 13h30 da audiência para oitiva das testemunhas arroladas nestes autos 

virtuais. Intimem-se 

  

0003024-15.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006195/2011 - VERA LUCIA SCABIO 

MIRANDA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Para possibilitar a 

homologação do acordo entabulado entre as partes, deverá a parte autora dar integral cumprimento à decisão nº 

6312002011/2011, da qual já foi devidamente intimada, manifestando-se expressamente sobre a retificação da proposta 

de acordo apresentada pelo INSS. 

Intime-se. 

  

0001232-55.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006144/2011 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA (ADV. SP152425 - REGINALDO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); WILLIAN JOSE DE BRITO (ADV./PROC. 

SP257057 - MAURICIO DA SILVA). Cumpra o advogado nomeado, MAURÍCIO DA SILVA LAGO, o determinado 

pelo r. despacho de 09/05/2011, apresentando contestação no prazo de 10 dias. 

  

0001159-49.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006520/2011 - MARIA DE LOUDES 

NOGUEIRA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a regularização da demanda feita pela parte 

autora. 

Designo o dia 05/09/2011, às 10h45 para a realização de perícia médica, a ser efetuada no foro local. 
Intime-se. 

  

0001179-40.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006368/2011 - QUITERIA OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP251917 - ANA CARINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 
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Não obstante, analisando-se os autos, verifica-se que o pólo ativo da demanda é composto por pessoa analfabeta. Em 

tais condições, a procuração deverá ser feita através de instrumento público, não podendo ser efetuada por meio de 

instrumento particular - arts. 654 (interpretação a contrario sensu) do Código Civil. Desta forma, com vistas à 

regularidade do presente feito, bem como resguardá-lo de eventual nulidade, providencie a parte autora a regularização 

de sua representação processual. 

Intime-se. 

  

0000745-85.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006371/2011 - PAULO SERGIO 

MARTINS (ADV. SP185935 - MARCOS ROBERTO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal 

cumprimento à decisão nº. 6312001750/2011, providenciando a juntada do extrato referente a abril e março de 1990, da 

conta poupança n.º 013.00076441-2, agência 0348, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de apuração de 

responsabilidade administrativa e criminal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.  

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 
disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

  
0001214-97.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006572/2011 - PASCOALINA 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001216-67.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006583/2011 - CICERA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001238-28.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006643/2011 - DEBORAH ATHAYDE 

(ADV. SP124652 - DERVAL JOAO LEONARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001250-42.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006644/2011 - MARIA DO ROSARIO 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001197-61.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006648/2011 - FATIMA LUCIA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001254-79.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006466/2011 - FILOMENA 

CURADELLO SCARABEL (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001228-81.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006464/2011 - ESMERALDA DE 

JESUS MARTINS BARBOSA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0000676-19.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006780/2011 - JENIFFER CRISTINA 

LEAL DE OLIVEIRA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em análise dos autos, constata-

se que o pólo ativo da demanda é composto por Nycholas Henrique Leal Santana, devidamente representado por 

Jeniffer Cristina Leal de Oliveira. Conforme decisão exarada no termo 6312004313/2011, publicado em 31/05/2011, 

fora determinada a juntada de cópia dos documentos pessoais do demandante e, portanto, de Nycholas Henrique Leal 

Santana. Tendo em vista que o nobre causídico carreou aos autos somente cópia dos documentos da representante e não 

da parte autora representada, concedo, excepcionalmente, novo prazo de 10 (dez) dias para que o autor providencie a 

juntada de cópia da cédula de identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF de Nycholas Henrique Leal Santana, 

sob pena de indeferimento e extinção do feito (arts. 283 e 284, ambos do CPC). 
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Após, se em termos, providencie a secretaria a retificação cadastral do feito, bem como o agendamento de perícia 

médica, uma vez que a matéria objeto dos autos demanda a realização de prova pericial. 

Ainda, com a regularização, dê-se cumprimento ao determinado no termo 6312004313/2011 in fine. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000560-13.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006531/2011 - ANTONIA DE 

FATIMA PERUCHI DE BRITO (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista minha designação para responder por este Juizado Especial Federal no período de 19/07 a 05/08/2011, sem 

prejuízo das atribuições na 1ª Vara Federal desta Subseção, conforme Ato nº 11.571/2011, respondendo, ainda, pela 

Diretoria do Foro e verificada a colidência das pautas, redesigno a audiência do dia 26.07.2011 para o dia 30/08/2011, 

às 14:00 horas. Intimem-se as partes. 

  

0002526-45.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006146/2011 - MARIA JOAQUINA 

DE LIMA (ADV. SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da inércia da parte 

autora em concluir os termos do Acordo proposto pela autarquia ré, defiro o prazo comum de 10 dias para que as partes 

se manifestem sobre o interesse na produção de provas. Nada requerendo, tornem os autos conclusos para prolação de 
sentença. 

  

0005045-61.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006625/2011 - OLGA FERRI 

THOMAZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Converto o julgamento em diligência. 

                         Considerando que o comprovante de co-titularidade apresentado tanto na inicial quanto na petição 

anexada em 23.06.2009 pertence a conta n.º 101.177, conta esta não objeto do pedido, determino a parte autora, que no 

derradeiro prazo de 10 (dez) dias, promova a regularização do processo comprovando a condição de co-titular da conta 

de poupança n.º 38453-9, ou de única herdeira, assim declarado por alvará judicial, nos termos da lei civil, sob pena de 

indeferimento, e extinção do feito. 

  

0005040-39.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006611/2011 - MARIA DO ROSARIO 

ZANFORLIN GASTALDI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Converto o julgamento em diligência. 

                          Tendo em vista que a requerida não fez nenhuma alegação ou mesmo anexou aos autos alguM 

documento indicativo de encerramento da conta poupança n.º 56.494-4, determino à mesma que providencie a juntada 

de todo o histórico de crédito da conta pleiteada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de apuração de responsabilidade 
administrativa e criminal. 

  

0000918-75.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006513/2011 - LUCIANO DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP122466 - MARIO LUCIO MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo, excepcionalmente, o prazo de 

mais 10 (dez) dias, para que a parte autora dê cumprimento ao determinado no termo 6312004603/2011, publicado em 

13/06/2011 - conforme certidão anexada aos autos, sob pena de indeferimentos e extinção do feito (arts. 283 e 284, 

ambos do CPC). 

Intime-se. 

  

0002031-35.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006287/2011 - JOSE DIVINO 

ESTRADA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste 

Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 

2008.63.12.004149-6 (sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso II, ambos do CPC. 

Observo que, até a presente data, somente a autarquia previdenciária fora cientificada acerca da perícia realizada nos 

autos. 
Desta feita, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado ao feito em questão. 

Intime-se. 

  

0001336-81.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006697/2011 - ADAO PEREIRA 

(ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifico que ação foi proposta com 

pedidos sucessivos de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e benefício assistencial, assim faz-se necessário a 

realização de perícia social e a inclusão MPF. Converto o julgamento em diligência, determinado à secretária deste 

Juizado Especial Federal o agendamento da Perícia Social e a inclusão do MPF. Intimem-se às partes. 
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0000157-49.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006100/2011 - FABIO RENATO 

NICOLETTI PINTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

apresentar o extrato referente ao mês de abril de 1990, da conta poupança n.º 9268-6, agência 0348, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0005020-48.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006610/2011 - REINALDO 

RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Converto o julgamento em diligência. 

                            Alega a requerida que efetuando pesquisa de janeiro de 1986 a abril de 1998 não localizou nenhum 

registro da conta poupança n.º 11733-2 indicada pela parte autora.  

                            Uma vez constante da inicial extrato de fevereiro de 1989 referente à conta poupança pertencente à 

parte autora e que deixa dúvidas sobre o número da conta poupança em questão, determino àquela que, no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste-se sobre a possibilidade de erro material na indicação da conta poupança pleiteada, sob pena de 

extinção do feito. 

  

0000620-20.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005974/2011 - PAULO MAXIMO 

DINIZ (ADV. SP272734 - PAULO MAXIMO DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 
- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI, SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO). Consoante jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, a não inscrição ou retirada do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito 

somente é admitida quando presentes três requisitos: exigência de ação proposta pelo devedor contestando a existência 

parcial ou integral do débito, efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do 

bom direito e em jurisprudência, e depósito da parte incontroversa ou prestação de caução idônea. 

Nesse sentido: 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE CARTÃO DE 

CRÉDITO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. 

REQUISITOS. 

1. Consoante a orientação firmada na eg. Segunda Seção desta Corte Superior, para o cancelamento ou a abstenção da 

inscrição do nome do inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito, é indispensável que o devedor demonstre a 

existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta por ele 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou deste Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a 

contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” 

(STJ, AgRg no Resp 567.789/MG, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2010, Dje 01/03/2010) 

  

No caso destes autos, a decisão proferida em 06/07/2010 concedeu parcialmente a tutela antecipada pleiteada pelo 

autora para determinar “o depósito judicial mensal, a cargo do demandante, do valor incontroverso oferecido nos autos, 

no montante de R$200,00 (duzentos reais), em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de mais 

R$80,00 (oitenta reais) a título de caução para garantir a liquidez da dívida, caso o autor, ao final, sucumba em seu 

pedido principal”. 

Embora a decisão tenha determinado o depósito mensal da quantia oferecida pelo próprio autor, consta nos autos apenas 

a efetivação de três depósitos. Não havendo caução idônea, portanto, não há como deferir o pedido de retirada do nome 

do autor de cadastros de inadimplentes. Indefiro, pois, o pedido formulado pelo autor em 15/04/2011. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, com urgência, para que se manifeste conclusivamente, no prazo de cinco dias, 

sobre a contraproposta do autor, anexada aos autos em 01.12.2010. 

  

0004387-37.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006137/2011 - DYONISIO CORREA 

PORTO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA, SP100740 - MANOEL DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que 

a parte autora não se manifestou expressamente sobre a proposta de acordo formulada nos autos, cujos termos constam 
claramente da informação da contadoria do juízo, anexada aos autos em 26/05/2011. 

Desta forma, deverá a parte autora manifestar-se expressamente, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo JÁ 

FORMULADA NOS AUTOS pelo réu em contestação padrão, cujos valores foram especificados nos cálculos 

elaborados pela Contadoria do Juízo. Intimem-se. 

  

0000656-62.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003447/2011 - JOSEFA EDILEUZA 

SALES DOS SANTOS (ADV. SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a expedição de Carta 

Precatória requerida pela parte autora. Providencie a Secretaria. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1418/1550 

0001211-45.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006714/2011 - ANTONIO GAZIRO 

FILHO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial 

Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 0004041-23.2007.4.03.6312 

(sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso I, ambos do CPC. 

Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Não obstante, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

  

0000133-21.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006101/2011 - BENEDITA 

APARECIDA FELTRIN (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA); MARIA LUCIA FELTRIN 

(ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Acolho a regularização do polo ativo da presente demanda 
para incluir neste o Sr. Ralph Aparecido Feltrin, co-herdeiro da Sra. Maria Leite Feltrin, titular da conta poupança 

objeto da lide. Por conseguinte, intime-se a Caixa Econômica Federal para, querendo, manifestar-se no prazo de 10(dez) 

dias. Findo o prazo, com ou sem manifestação, à conclusão. 

  

0000486-56.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006116/2011 - LUIZ CARLOS 

SCUPIN (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a designação da MM. Juíza Federal 

Drª. Fabiana Alves Rodrigues para responder por este Juizado Especial Federal no período de 19/07 a 05/08/2011, sem 

prejuízo de suas atribuições na 1ª Vara Federal desta Subseção, conforme Ato nº 11.571/2011, verificada a colidência 

das pautas e considerando a existência de audiência agendada, anteriormente à sua designação, nos autos da Ação Penal 

nº 000659-63.2005.4.03.6127, em trâmite pela 1ª Vara Federal de São Carlos, redesigno a audiência do dia 19.07.2011 

para o dia 04/10/2011, às 14:40 horas. Intimem-se as partes. 

  

0004663-68.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006269/2011 - WALKIRIA NOEMA 

DE MATTOS (ADV. SP262415 - LUIZ EDUARDO GIACOMO BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de 

prevenção uma vez já analisada na r. decisão, termo n.º 1233/2011. 
                Tendo em vista a informação da Contadoria do Juízo, para fins de fixação da competência deste JEF para 

julgamento da presente causa, manifeste-se a parte autora se tem interesse na renúncia à parcela de valores atrasados 

que, à época da propositura da ação, ultrapassavam, somados às 12 parcelas vincendas, o teto do Juizado Especial 

Federal, conforme o art. 1º e 3º da Lei 10.259/2001, cumulado com o art 260 CPC. Intimem-se. 

  

0001447-31.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006209/2011 - NEUSA PERUCHI 

DEVAL (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Designo o dia 04.10.2011 às 16h10 para a realização de audiência de instrução e julgamento.Cite-se. 

  

0000484-86.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006193/2011 - LAUDECIR CAURIN 

(ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Deverá a parte autora, no prazo de dez dias, 

manifestar-se expressamente sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS. 

Intimem-se. 

  

0001235-73.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006483/2011 - ROSEMEIRE 
APARECIDA SGANZERLA (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

          Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

          Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

     3-Regularize o autor PEDRO LUCAS SGANZELLA DE ANDRADE a inicial, no prazo de 10 dias, providenciando 

a juntada de seus documentos pessoais (cópia da Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física),sob pena de 
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indeferimento da inicial, e extinção do feito, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil. Após se em termos, 

cite-se. 

  

0000517-81.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006315/2011 - PEDRO MARTIM 

FILHO (ADV. SP129558 - EDEVALDO BENEDITO GUILHERME NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos períodos pleiteados da conta de 

poupança indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade 

administrativa e criminal. 

  

0000198-16.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006099/2011 - WILSON VENTURINI 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Excepcionalmente, concedo à parte autora o derradeiro prazo de 15 dias para que dê 

cabal cumprimento à decisão nº 6312012742/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

0000595-70.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006751/2011 - ODETE DE LIMA 

GOMES (ADV. SP280003D - JORGE DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista minha designação para responder por 
este Juizado Especial Federal no período de 19/07 a 05/08/2011, sem prejuízo das atribuições na 1ª Vara Federal desta 

Subseção, conforme Ato nº 11.571/2011, e verificada a colidência das pautas, redesigno a audiência do dia 02.08.2011 

para o dia 14/09/2011, às 16:30 horas. Intimem-se as partes. 

  

0000435-45.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002100/2011 - ROSIMEIRE 

CRISTINA ORTOLAN (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de 

prevenção, vez que a causa de pedir e os pedidos são diversos. Cite-se. Intime-se. 

  

0000047-50.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006106/2011 - LAERCIO 

JUNQUEIRA (ADV. SP145378 - GLAUCIA MARIA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

apresentar o extrato referente ao mês de maio de 1990, da conta poupança n.º 5864-3, agência 0595, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0001083-25.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006213/2011 - JOSE ARMANDO 

BARBOSA MARIZ (ADV. SP139397 - MARCELO BERTACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 04.10.2011 às 16h50 para a 

realização de audiência de instrução e julgamento. 

      2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

      3-Cite-se. Intimem-se. 

  

0000517-76.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006112/2011 - JOSE ROBERTO 

CASSOLI (ADV. SP300404 - LIVIA MARIA PREBILL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a designação da MM. Juíza Federal 

Drª. Fabiana Alves Rodrigues para responder por este Juizado Especial Federal no período de 19/07 a 05/08/2011, sem 

prejuízo de suas atribuições na 1ª Vara Federal desta Subseção, conforme Ato nº 11.571/2011, verificada a colidência 

das pautas e considerando a existência de audiência agendada, anteriormente à sua designação, nos autos da Ação Penal 

nº 000659-63.2005.4.03.6127, em trâmite pela 1ª Vara Federal de São Carlos, redesigno a audiência do dia 19.07.2011 

para o dia 20/09/2011, às 15:50 horas. Intimem-se as partes. 

  

0001237-43.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006639/2011 - EUCLIDES 

FAGUNDES GALVAO (ADV. SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste 
Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 

2005.63.12.002195-2 (sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso I, ambos do CPC. 

Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Por fim, regularize a parte autora a petição inicial, providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da sua 

Carteira de Trabalho ou, se for o caso, dos carnês de contribuição previdenciária, sob pena de indeferimento e extinção 

do feito (arts. 283 e 284, ambos do CPC). 
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Cancelo a perícia médica designada para o dia 24/08/2011. 

Providencie a secretaria as comunicações de praxe. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000490-93.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006115/2011 - FABIO PEREIRA DA 

SILVA VAZ (ADV. SP272755 - RONIJER CASALE MARTINS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a designação da MM. Juíza 

Federal Drª. Fabiana Alves Rodrigues para responder por este Juizado Especial Federal no período de 19/07 a 

05/08/2011, sem prejuízo de suas atribuições na 1ª Vara Federal desta Subseção, conforme Ato nº 11.571/2011, 

verificada a colidência das pautas e considerando a existência de audiência agendada, anteriormente à sua designação, 

nos autos da Ação Penal nº 000659-63.2005.4.03.6127, em trâmite pela 1ª Vara Federal de São Carlos, redesigno a 

audiência do dia 19.07.2011 para o dia 27/09/2011, às 14:40 horas. Intimem-se as partes. 

  

0000509-02.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006113/2011 - HELIA EUGENIA 

FREIRE DE SOUZA (ADV. SP220826 - CLEIDE NISHIHARA DOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a designação da MM. 

Juíza Federal Drª. Fabiana Alves Rodrigues para responder por este Juizado Especial Federal no período de 19/07 a 

05/08/2011, sem prejuízo de suas atribuições na 1ª Vara Federal desta Subseção, conforme Ato nº 11.571/2011, 
verificada a colidência das pautas e considerando a existência de audiência agendada, anteriormente à sua designação, 

nos autos da Ação Penal nº 000659-63.2005.4.03.6127, em trâmite pela 1ª Vara Federal de São Carlos, redesigno a 

audiência do dia 19.07.2011 para o dia 04/10/2011, às 14:00 horas. Intimem-se as partes. 

  

0001215-82.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006573/2011 - JOSE ANTONIO DE 

ARAUJO (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Primeiramente, examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Ainda, analisando-se os autos, verifica-se que o pólo ativo da demanda é composto por pessoa analfabeta. Em tais 

condições, a procuração deverá ser feita através de instrumento público, não podendo ser efetuada por meio de 

instrumento particular - arts. 654 (interpretação a contrario sensu) do Código Civil. Desta forma, com vistas à 
regularidade do presente feito, bem como resguardá-lo de eventual nulidade, providencie a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito (arts. 283 e 284, ambos do CPC), a regularização de sua 

representação processual. 

Por derradeiro, na oportunidade, em igual prazo e sob as mesmas penas, regularize a parte autora a petição inicial, 

juntando aos autos, cópia da sua Carteira de Trabalho ou, se for o caso, dos carnês de contribuição previdenciária. 

Cancelo a perícia médica agendada para o dia 22/08/2011. 

Intimem-se. 

  

0001949-38.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006093/2011 - MARIA HELENA 

DANAGA CRUPE (ADV. SP053253 - SILVIO BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção com o processo 

nº 2005.63.01.080218-9, uma vez que a causa de pedir e os pedidos são diversos. 

Cite-se.Intimem-se. 

  

0004486-07.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006286/2011 - EDENOR DOS 

SANTOS CARNEIRO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste 
Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 

2008.63.12.001411-0 (sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso II, ambos do CPC. 

Afasto a prevenção do Juizado Especial Federal de Sorocaba (proc. nº 2008.63.15.012679-0), em razão da competência 

territorial absoluta estabelecida pelos arts. 51, inc. III, da Lei 9.099/90 e arts. 1º e 2º, da Lei 10.259/2011 e ante a 

precedência no ajuizamento da causa neste JEF. 

Prossiga-se. 

  

0000658-03.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000844/2010 - OTAVIO BENEDITO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista que a parte autora anexou aos autos extrato 

referente a março de 1990, portanto, diverso do determinado pela decisão n.º 2655/2009, concedo derradeiro prazo de 
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10(dez) dias para que dê cabal cumprimento àquela decisão, providenciando a juntada de extrato legível referente a 

abril de 1990 e à conta poupança n.º 9034-6, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 284 e 267, ambos do 

CPC. 

  

0001162-04.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006454/2011 - RAMIRO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.                

2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                           3-Considerando que THIAGO JÚNIOR CALDEIRA SILVA, JÉSSICA CALDEIRA DA SILVA E 

ROBSON CALDEIRA DA SILVA, filhos da autora, já recebem benefício de pensão por morte em razão do 

falecimento de MARIA JOSÉ CALDEIRA, conforme sistema “plenus” anexado aos autos virtuais, determino a 

inclusão no pólo passivo, bem como a citação e intimação, na qualidade de corréus, de THIAGO JÚNIOR CALDEIRA 

SILVA, JÉSSICA CALDEIRA DA SILVA E ROBSON CALDEIRA DA SILVA. Tendo em vista a colidência dos 
interesses da autora e de seus filhos incapazes, THIAGO JÚNIOR CALDEIRA SILVA, JÉSSICA CALDEIRA DA 

SILVA nos termos do art. 9º, I, do CPC, nomeio para atuar como curador especial do corréu a Dra PATRÍCIA DE 

FÁTIMA ZANI, OAB SP-293.156, com endereço profissional na Rua XV de novembro, 2.210, telefones 3413.1200, 

9207.1032, São Carlos. Sem prejuízo, providencie-se a intimação do MPF para intervir no feito. Expeça-se o mandado 

para citação e intimação dos corréus, na pessoa de seu curador especial. Citem-se. Intimem-se, inclusive o MPF. 

  

0002384-75.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006295/2011 - JOAO MARIA BENTO 

(ADV. SP154497 - EMERSON FERREIRA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial 

Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2008.63.12.003395-5 (sentença 

em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso II, ambos do CPC. 

Observo que, até a presente data, somente a autarquia previdenciária fora cientificada acerca da perícia realizada nos 

autos. 

Desta feita, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado ao presente feito. 

Intime-se. 

  

0001974-80.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003590/2011 - VALDOMIRO LEITE 
GONCALVES (ADV. PR018139 - WILSON LUIZ DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção, vez que a 

causa de pedir e os pedidos são diversos. Cite-se. 

  

0001149-05.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006709/2011 - ROSEMARY 

FERREIRA PACIFICO (ADV. SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a regularização 

demanda efetuada pela parte autora e passo a analisar a tutela emergencial pretendida. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível 

a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Por fim, designo o dia 12/09/2011, às 17h00 para a realização de perícia médica, a ser efetuada no foro local. 

Intime-se. 

  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0002506-54.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6312002828/2011 - TAIS 

APARECIDA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP172075 - ADEMAR DE PAULA SILVA); KAROLLINE STEFANI 

SILVERIO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); ISABEL APARECIDA OLIVATTO (ADV./PROC. SP285407 - GIOVANI MORETTE 

TEIXEIRA). Em face do comparecimento da corré Isabel desacompanhada de advogado, e considerando a litigiosidade 

estabelecida entre as partes, e considerando também a hipossuficiência econômica da mesma corré e o principio 

constitucional da defesa técnica, corolário do principio do contraditório, providencie a Secretaria a nomeação de 
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defensor dativo para a corré Isabel, concedendo-lhe o prazo de 30 dias para apresentação de resposta. Findo o prazo, 

vistas à parte autora e aos réus para, em dez dias, apresentarem alegações finais escritas. Após, vistas ao MPF para o seu 

parecer final, no prazo de 5 dias. Não havendo novas providências, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2011 

LOTE 3228 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001235-73.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA SGANZERLA 

ADVOGADO: SP200309-ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2011 15:50:00 

PROCESSO: 0001237-43.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES FAGUNDES GALVAO 

ADVOGADO: SP133184-MARCIA CRISTINA MASSON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001238-28.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORAH ATHAYDE 

ADVOGADO: SP124652-DERVAL JOAO LEONARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001239-13.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA SORREGOTTI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144691-ANA MARA BUCK 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001240-95.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VITAL DA CUNHA 

ADVOGADO: SP144691-ANA MARA BUCK 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001241-80.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELMA CRISTINA DIAS GUILLEN 

ADVOGADO: SP077488-MILSO MONICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001242-65.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CIANFLONE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000715-21.2008.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA ALVES DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001243-50.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIDE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263101-LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2011 15:50:00 

PROCESSO: 0001244-35.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PUGLIERI 

ADVOGADO: SP121140-VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001246-05.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AZELIA HENRIQUE TIENGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001247-87.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MARIA DUARTE DA SILVA 
ADVOGADO: SP238220-RAFAEL ANTONIO DEVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001249-57.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RUBENS MOREIRA 

ADVOGADO: SP116698-GERALDO ANTONIO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001248-72.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO 

ADVOGADO: SP200309-ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001250-42.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001251-27.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001252-12.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO CARLOS ROMANATTO 

ADVOGADO: SP170892-ALETHÉA PATRICIA BIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 15:50:00 

PROCESSO: 0001253-94.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MATIAS FALLACI 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001254-79.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA CURADELLO SCARABEL 
ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001255-64.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001256-49.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BELTRAME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001282-86.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELMA CRISTINA DIAS GUILLEN 

ADVOGADO: SP083141-AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001257-34.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: TERESA BOTELHO DE PAULA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000841-08.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIR FRANCISCO CORREA MARINS 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001075-87.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEIA SORIO 
ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002922-90.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS LUIZ DE NARDO 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/08/2009 17:30:00 

PROCESSO: 0004355-66.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PINHO ZANELLA 
ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000324-03.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REGADAS NETO 

ADVOGADO: SP116551-MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002099-24.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYCON DOUGLAS BARBOSA RAIMUNDO 

ADVOGADO: MG047831-DEMÉTRIO APARECIDO DE PAULA FERREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2006 14:00:00 

PROCESSO: 0002101-57.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LERIO LYRA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003298-13.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA MAGON 

ADVOGADO: SP090014-MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 
4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000567-44.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001233-40.2010.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105173-MARCOS ROBERTO TAVONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001335-96.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE FATIMA BARBOSA 

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002087-73.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAGANELI 

ADVOGADO: SP127021-IRENO DE CAMARGO M TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 16:45:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0003633-61.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA FRANCISCA DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP044094-CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000173-66.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER LUIS NAPOLITANO 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000274-74.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMANCIO MOURA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000334-76.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA IZZI AFFONSO 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000372-88.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ARRAEL BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000485-76.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA TEREZA CRESCENCIO CARVALHO 

ADVOGADO: SP090014-MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000804-44.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID SARRACINI 
ADVOGADO: SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001876-37.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMANCIO MOURA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001948-24.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE PEREIRA DE SOUZA SOARES 
ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002502-85.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA PEDRO 

ADVOGADO: SP080447-PLINIO BASTOS ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003961-25.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE MATTOS 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003993-30.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE OSMAR CESARIO 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001258-19.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDUARDO LUIZ SANTOS 

ADVOGADO: SP086604-JOAQUIM DANIER FAVORETTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001259-04.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS FEREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 14:20:00 

PROCESSO: 0001260-86.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EUNICE GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001261-71.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MARIA CORSI 

ADVOGADO: SP117051-RENATO MANIERI 

RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001262-56.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP117051-RENATO MANIERI 
RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001263-41.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEUSENI DA SILVA 

ADVOGADO: SP119540-ADRIANA MARCIA FABIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 14:40:00 

PROCESSO: 0001264-26.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA RICARDO SIMAO 

ADVOGADO: SP219394-MOUSSA KAMAL TAHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001265-11.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TEIXEIRA NETO 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001266-93.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO ISIDORO DE MELO 

ADVOGADO: SP200309-ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001267-78.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FORTUNATO DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO: SP264558-MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0001268-63.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MESSIAS 
ADVOGADO: SP208755-EDUARDO FERREIRA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001269-48.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEME 

ADVOGADO: SP101577-BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001270-33.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001271-18.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA CAMARA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001272-03.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ERNALDO PEDRO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP136936-ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 15:50:00 

PROCESSO: 0001273-85.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 16:10:00 

PROCESSO: 0001274-70.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: OSMAR CARLOS GONZAGA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001275-55.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO CABURRO 

ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001276-40.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARDUCCI 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001277-25.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA TOMAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201957-LEONEL AGOSTINHO GONÇALVES CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001278-10.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE MORAES 

ADVOGADO: SP090014-MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001279-92.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA MARQUES TONIOLO 

ADVOGADO: SP108154-DIJALMA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001280-77.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135578-LUIZ HENRIQUE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 14:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000952-21.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE PAZIAN 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001684-02.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAS GRACAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP108154-DIJALMA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/10/2009 16:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 
TOTAL DE PROCESSOS: 25 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001281-62.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001282-47.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA FERREIRA DE AZARA TENDOLINI 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 16:30:00 

PROCESSO: 0001283-32.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SENIVALDO DE PAULA FRANCO 

ADVOGADO: SP093147-EDSON SANTONI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001284-17.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYDINEI FERREIRA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001285-02.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MARCATO DEVAL 
ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 16:50:00 

PROCESSO: 0001286-84.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001287-69.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA DE FATIMA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001288-54.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001289-39.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE DE OLIVEIRA HIEBER 

ADVOGADO: SP293011-DANILO FONSECA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001291-09.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA BENTLIN 

ADVOGADO: SP117764-CRISTIANE GORET MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0001292-91.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA CAIRES 

ADVOGADO: SP283821-SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:20:00 

PROCESSO: 0001293-76.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR CARACANHA 

ADVOGADO: SP214826-JOSE PEREIRA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:40:00 

PROCESSO: 0001294-61.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA CAROLINA BELTRAO 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001295-46.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES CLAUDINEY SELVAGIO 

ADVOGADO: SP083133-VALDECIR RUBENS CUQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001290-24.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA COELHO DE ABREU 

ADVOGADO: SP214257-CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000614-52.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ALVES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2007 14:15:00 

PROCESSO: 0001072-35.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUISA MARINA BELLINI ZANON 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000044 
  

LOTE 3240 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001373-45.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006090/2011 - JOSE FELIX RODRIGUES (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, 
com RMI e RMA no valor de R$ 1.397,66 (um mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos), com 

DIB em 01.03.2011 e DIP em 01.07.2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente 

a R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no 

prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-

se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000402-55.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006092/2011 - JOSE MARCOS DERISSO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, 

com RMI no valor de R$ 1.246,65 (um mil, duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) e RMA no 

valor de R$ 1.326,56 (um mil, trezentos e vinte e seis reais e cinqüenta e seis centavos), com DIB em 24/11/2010, DIP 

em 01/07/2011 e DCB em 14/08/2011. Por conseguinte, o Instituto réu pagará à parte autora o valor correspondente a 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no 

prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-

se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000749-88.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006506/2011 - NIVALDO CAGNI (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá reconhecer os períodos rurais de 01/08/1970 a 29/09/1972, de 01/10/1973 a 

31/12/1974 e de 01/01/1978 a 31/12/1979, como segurado especial, bem como irá conceder em favor da parte autora o 
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benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI no valor de R$ 599,08 (quinhentos e noventa e nove 

reais e oito centavos) e RMA no valor de R$ 618,61 (seiscentos e dezoito reais e sessenta e um centavos), com DIB em 

18.05.2010 e DIP em 01.07.2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 

6.000,00 (seis mil reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da 

Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento 

dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002134-76.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006126/2011 - HILDEBRANDO OLIVEIRA LIMA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, com RMI no valor de R$ 1.569,34 (um mil, quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) 

e RMA no valor de R$ 1.905,33 (um mil, novecentos e cinco reais e trinta e três centavos), com DIB em 12/03/2008 e 

DIP em 01/08/2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 29.430,00 (vinte 
e nove mil e quatrocentos e trinta reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto 

o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o 

art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para 

pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002847-51.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006128/2011 - ALICE CUNHA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação 

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o 

benefício previdenciário da autora, que passará a ter RMI no valor de Cz$ 2.589.763,68 (dois milhões, quinhentos e 

oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e três cruzeiros e sessenta e oito centavos) e RMA no valor de R$ 2.012,26 

(dois mil, doze reais e vinte e seis centavos), para a competência de janeiro de 2011, com DIB em 11/05/1985 e DIP (da 

nova RMA) em 01/01/2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 

23.669,63 (vinte e três mil, seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos), referente às parcelas em atraso 
(atualizadas para o mês de janeiro de 2011), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para 

pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002480-27.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006341/2011 - PEDRINA ROCHA GOMES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação 

padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros 

acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, o valor 

correspondente a R$ 11.260,90 (onze mil, duzentos e sessenta reais e noventa centavos), referente às parcelas em atraso 

atualizadas para o mês de março de 2011, uma vez que o benefício da parte autora já foi revisto por força de Ação Civil 

Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no 

art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0000738-59.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006484/2011 - IRACEMA TIYOMI MURATO SOUZA (ADV. SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada em 

retificação pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá reconhecer, como trabalhados em 

atividades rurais, os períodos de 01.01.1980 a 31.12.1980 e 01.01.1982 a 31.12.1987, bem como irá conceder em favor 

da parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI no valor de R$ 562,36 (quinhentos e 

sessenta e dois reais e trinta e seis centavos), RMA no valor de R$ 578,21 (quinhentos e setenta e oito reais e vinte e um 

centavos), com DIB em 16.06.2010 e DIP em 01.07.2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1439/1550 

correspondente a R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Tendo em vista a renúncia das partes aos respectivos recursos voluntários, 

certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias. Após, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

0000305-55.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006347/2011 - ROSALINA MARIA DA SILVA (ADV. SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá converter o benefício da parte autora (NB 546.175.018-0) em 

aposentadoria por invalidez, com RMI e RMA no valor de R$ 1.821,74 (um mil, oitocentos e vinte e um reais e setenta 

e quatro centavos), com DIB e DIP em 01.06.2011. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 

com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-

se ofício ao INSS determinando a conversão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito 

em julgado desta sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do cumprimento da obrigação 

de fazer e pagar pela devedora, julgo EXTINTO o processo de execução, com fundamento no art.794, I, do CPC. 

Sentença registrada eletronicamente.Publique-se.Intime-se. 

  
0000498-07.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004781/2011 - BRAZ PAOLILLO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO). 

  

0000469-59.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006364/2011 - ARTUR GRAVENA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002404-37.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006369/2011 - JOSE MAURO PEREIRA (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 
  

0000550-03.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006333/2011 - JOAO DECICINO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 

contestação padrão, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da 

parte autora, que passará a ter RMI no valor de Cr$ 319.878,70 (Trezentos e dezenove reais e oitocentos e setenta e oito 

cruzeiros e setenta centavos), com RMA no valor de R$ 545,00 (Quinhentos e quarenta e cinco reais), para a 

competência de abril de 2011, com DIB em 14/12/1984. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor 

correspondente a R$ 1.500,93 (Mil e quinhentos reais e noventa e três centavos), referente às parcelas em atraso 

(atualizadas para o mês de abril de 2011), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento 

dos atrasados. Defiro a gratuidade requerida. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0001534-84.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006668/2011 - VILMA DE FATIMA VERONESE (ADV. SP172075 - ADEMAR DE PAULA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá restabelecer o benefício de auxílio-doença da parte autora (NB 

506.921.185-0), com RMI no valor de R$ 434,05 (quatrocentos e trinta e quatro reais e cinco centavos) e RMA no valor 

de R$ 571,96 (quinhentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos), com DIB em 08.03.2005, DIP (do 

restabelecimento) em 01.10.2010 e DCB em 01.10.2012. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor 

correspondente a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, 

julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 
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combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no 

prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-

se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003062-27.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006342/2011 - VITALDE PETRENAS (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 

contestação padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da 

autora, que passará a ter RMI no valor de Cr$ 188.833,68 (cento e oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e três cruzeiros e 

sessenta e oito centavos) e RMA no valor de R$ 1.621,14 (um mil, seiscentos e vinte e um reais e quatorze centavos), 

para a competência de janeiro de 2011, com DIB em 02/09/1983 e DIP (da nova RMA) em 01/01/2011. Por 

conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 18.657,72 (dezoito mil, seiscentos e 

cinqüenta e sete reais e setenta e dois centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de janeiro de 

2011), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, 

parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 
trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002011-10.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006130/2011 - SHIZUO ANAMI (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, o valor correspondente a 

R$ 18.267,00 (dezoito mil e duzentos e sessenta e sete reais), referente às parcelas devidas atualizadas para o mês de 

maio de 2011. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV 

para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001505-05.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006025/2011 - JOAO MARIO MARTELLO (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 

contestação padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário do 

autor (NB 42/076.538.758-1), que passará a ter RMI no valor de Cr$ 392.599,00 (trezentos e noventa e dois mil e 

quinhentos e noventa e nove cruzeiros), RMA no valor de R$ 1.647,48 (um mil, seiscentos e quarenta e sete reais e 

quarenta e oito centavos), para a competência de janeiro de 2010, com DIB em 08/12/1983 e DIP (da nova RMA) em 

01/01/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 14.597,24 (quatorze mil, 

quinhentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de 

janeiro de 2010), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento 

no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000453-66.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006131/2011 - SILVIA APARECIDA RIZZATTO CALSA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez com RMI no valor de R$ 504,21 (quinhentos e quatro reais e vinte e um 

centavos) e RMA no valor de R$ 577,94 (quinhentos e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos), com DIB em 

02.04.2009 e DIP em 01.07.2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 

10.000,00 (dez mil reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da 

Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento 

dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0000768-94.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006509/2011 - LUIZ GAMBIM (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, 

com RMI e RMA no valor de R$ 1.539,75 (um mil, quinhentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos), com 

DIB e DIP em 06.06.2011. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 

22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003535-13.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006129/2011 - LUIZ GOMES DE MOURA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 
seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, o valor correspondente a 

R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), referentes ao restabelecimento e cessação do benefício NB 

515.768.842-0, entre 11/08/2006 e 16/10/2009. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

0003444-20.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006670/2011 - CARLOS LUIZ LAGASSA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pagará à parte autora o valor 

correspondente a R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais), por meio de RPV, referentes ao restabelecimento e 

cessação do NB 560.250.101-7, entre 01.04.2007 e 05.04.2010. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000596-55.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006480/2011 - IRACI DE SOUZA LIMA (ADV. SP280003D - JORGE DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá reconhecer, como trabalhado em atividade rural, o período de 08.06.1981 a 

15.07.1985, e como atividade exercida em condições especiais o período de 01.01.2003 a 01.04.2010, bem como irá 

conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI no valor de R$ 

852,34 (oitocentos e cinqüenta e dois reais e trinta e quatro centavos), RMA no valor de R$ 877,91 (oitocentos e setenta 

e sete reais e noventa e um centavos), com DIB em 15.08.2010 e DIP em 01.07.2011. Por conseguinte, o Instituto-réu 

pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), referente às parcelas em atraso, 

por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, 

parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Tendo em vista a renúncia das partes 

aos respectivos recursos voluntários, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se ofício ao INSS determinando a 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença 
registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000195-27.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006346/2011 - NARCIZO BUENO (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 

contestação padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da 

autora, que passará a ter RMI no valor de Cr$ 4.471.047,16 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e um mil e quarenta 

e sete cruzeiros e dezesseis centavos) e RMA no valor de R$ 1.813,15 (um mil, oitocentos e treze reais e quinze 

centavos), para a competência de junho de 2010, com DIB em 10.01.1986 e DIP (da nova RMA) em 01.07.2010. Por 
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conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 3.508,64 (três mil, quinhentos e oito reais 

e sessenta e quatro centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de julho de 2010), por meio de 

RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, 

da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do 

benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003065-79.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006344/2011 - HERMINIO MARCONI (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 

contestação padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da 

autora, que passará a ter RMI no valor de Cr$ 213.003,91 (duzentos e treze mil, três cruzeiros e noventa e um centavos) 

e RMA no valor de R$ 1.587,53 (um mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e três centavos), atualizados para 

o mês de janeiro de 2011, com DIB em 23/08/1983 e DIP (da nova RMA) em 01/01/2011. Por conseguinte, o Instituto-

réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 11.689,63 (onze mil, seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e 
três centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de janeiro de 2011), por meio de RPV. Ante o 

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício 

nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001852-38.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006505/2011 - DIMAS DE SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação 

padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros 

acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário do autor (NB 

42/079.613.117-1), que passará a ter RMI no valor de Cr$ 1.960,13 (um mil, novecentos e sessenta cruzeiros e trezes 

centavos) e RMA no valor de R$ 604,21 (seiscentos e quatro reais e vinte e um centavos), para a competência de janeiro 

de 2010, com DIB em 11.04.1986 e DIP (da nova RMA) em 01.02.2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte 

autora o valor correspondente a R$ 1.580,92 (um mil, quinhentos e oitenta reais e noventa e dois centavos), referente às 
parcelas em atraso (atualizadas para o mês de janeiro de 2010), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o 

art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, 

no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002382-08.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006336/2011 - NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA NUNES (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação 

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o 

benefício instituidor da pensão por morte da parte autora, que passará a ter RMI no valor de Cz$ 99.103,46 (Noventa e 

nove mil, cento e três cruzados e quarenta e seis centavos), com RMA no valor de R$ 2.061,47 (Dois mil e sessenta e 

um reais e quarenta e sete centavos), para a competência de abril de 2011, com DIB em 02/07/1988 (benefício 

instituidor - NB nº 46/082.370.014-3) e DIB em 01/09/2008 (Pensão por Morte - NB nº 21/146.772.242-9). Por 

conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 21.479,55 (Vinte e um mil, quatrocentos 
e setenta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de abril de 

2011), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, 

parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Defiro a 

gratuidade requerida. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000424-50.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006183/2011 - SEBASTIAO DONIZETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de 
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acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as 

partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá restabelecer em favor da 

parte autora o benefício de pensão por morte previdenciária, NB nº 133.918.444-0, com RMI no valor de    R$262,44 e 

RMA no valor de R$ 545,00, com DIB em 27.06.2004, DIP em 01.07.2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à 

parte autora o valor correspondente a R$ 10.700,00, referente às parcelas em atraso, por meio de RPV, descontando-se 

eventual benefício incompatível percebido durante o interregno fixado entre DIB e DIP. Fica acordado, também, 

que cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu constituído e que renuncia a parte autora ao direito de 

pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda. . Ante o 

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em 

julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003672-92.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006672/2011 - BENEDICTO LUIZ FERRARE (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por 

meio de RPV, referente ao restabelecimento e cessação do NB 524.171.713-3, entre 02.06.2008 e 05.04.2009. Ante o 

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000519-80.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006673/2011 - FRANCISCO ROBERTO COSTA (ADV. SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). Conforme se verifica da petição anexada aos autos, 

as partes transigiram. Desta forma, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as 

partes, nos parâmetros acordados. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento 

no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em 

julgado, expeça-se RPV para pagamento do valor de R$ 8.003,52 (oito mil e três reais e cinqüenta e dois centavos), 

conforme o acordo entabulado. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO, para que 
produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS revisará o beneficio da parte autora, ou aquele precedente à sua pensão, 

mediante a aplicação do disposto no artigo 29, inciso II da Lei nº 8.213/91 no recálculo da renda mensal inicial, se 

tal critério for mais vantajoso à parte autora. A revisão será realizada pela Equipe de Atendimento à Demandas 

Judiciais - EADJ no prazo de até 45 dias após sua intimação da homologação do acordo, alterando-se a renda 

mensal (DIP) a partir da competência seguinte à data da homologação do acordo. Serão pagos, a título de 

ATRASADOS, 80% das diferenças devidas no qüinqüênio não prescrito que antecede ao ajuizamento da ação, 

com aplicação de correção monetária a partir do vencimento de cada parcela e juros de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar da citação, limitado o total do crédito a até 48 (quarenta e oito) salários mínimos vigentes na 

data da proposta de acordo. O cálculo dos atrasados será feito pela contadoria do Juízo, após o recálculo da RMI 

pela EADJ. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, 

parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

(EADJ) determinando a revisão/recálculo do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à 

contadoria do Juízo para a liquidação dos valores em atraso e, após, expeça-se RPV para pagamento dos valores 

devidos, se o caso. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0000309-92.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006348/2011 - NELCILEIA CECILIA DE ARAUJO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002678-93.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006349/2011 - MARIA DE JESUS FEREIRA BATISTA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0002098-63.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006507/2011 - JOAO KIYOSHI SATO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá reconhecer o tempo de serviço em condições especiais, com a 

conversão em tempo comum, nos períodos de 01.03.1988 a 30.09.1989, de 01.10.1989 a 18.01.1990 e de 15.06.1992 a 

10.11.1993; bem como irá reconhecer os períodos de trabalhador rural de 01.01.1974 a 31.12.1974 e de 01.01.1977 a 

31.12.1985. Em conseqüência, o INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com RMI no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e RMA no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais), para a competência de abril de 2011, com DIB em 13/07/2009 e DIP em 01/03/2011. Por 

conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 10.840,44 (dez mil, oitocentos e quarenta 

reais e quarenta e quatro centavos), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o 

art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para 

pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0000525-53.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006091/2011 - MEIRIVANDO CARMO RIOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença / reabilitação 

profissional, com RMI no valor de R$ 492,04 (quatrocentos e noventa e dois reais e quatro centavos) e RMA no valor 

de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), com DIB em 13/04/2010, DIP em 01/07/2011 e DCB em 

30/06/2012, sendo facultado ao Instituto a cessação do beneficio em caso do segurado não se submeter ao programa de 

reabilitação profissional em 90 dias após a homologação do presente acordo. Por conseguinte, o Instituto réu pagará à 

parte autora o valor correspondente a R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), referente às parcelas em atraso, por 

meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após 

o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  
0000458-88.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006132/2011 - NEUSA APARECIDA CESTARI RODRIGUEZ (ADV. SP239415 - APARECIDO DE JESUS 

FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as 

partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte 

autora o benefício de aposentaria por invalidez, com RMI e RMA no valor de um salário mínimo, com DIB e DIP em 

01.06.2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 5.500,00 (cinco mil e 

quinhentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento 

dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003515-22.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006602/2011 - ODNEY DA SILVA (ADV. SP112173 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Isto posto, 
HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a renúncia ao direito em que se funda a ação manifestada pela parte 

autora, julgando extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do CPC. Consigno que 

houve integral quitação do débito discutido nestes autos, razão pela qual se espera que a CEF não promova a inclusão 

do nome do autor no cadastro de inadimplentes 

1. Considerando que não há controvérsia sobre o valor depositado pelo autor em favor da CEF, defiro à ré CEF o 

levantamento antes do trânsito em julgado. 2. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com as cautelas de praxe. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0000406-92.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006408/2011 - MARIA DE LURDES ALVES ALBINO (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002101-86.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312005906/2011 - MARIA ANTONIA PRATA FRANCISCO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003462-41.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312005954/2011 - REGINA DE SOUZA SILVA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0002763-79.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006372/2011 - BENEDITA ALBINO FERREIRA (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI 

AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002760-27.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006373/2011 - MARCOS ANTONIO SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002759-42.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006374/2011 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP139397 - MARCELO BERTACINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002754-20.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006375/2011 - NATALINO DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002721-30.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006376/2011 - MARCIA FERREIRA COELHO MAGALHAES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
  

0002717-90.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006377/2011 - JOSEQUIAS SIMAO FELIX (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002715-23.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006378/2011 - ZENI DE JESUS SANTOS VIEIRA (ADV. SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002709-16.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006379/2011 - MARIA LUCIA BATISTA SOARES BUTTNER (ADV. SP242940 - ANDERSON CLAYTON 

ROSOLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002697-02.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006380/2011 - ZENAIDE APARECIDA FRANCA (ADV. SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002695-32.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006381/2011 - MARIA FRANCISCA DUARTE DE MENDONCA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002686-70.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006382/2011 - DULCINEA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002683-18.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006383/2011 - EDNA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002675-41.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006384/2011 - VANACI PEREIRA INACIO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0002631-22.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006385/2011 - JULIO JOSE SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002217-24.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006386/2011 - MARIA EDILENE MOREIRA THEODORO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002215-54.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006387/2011 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000851-13.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006388/2011 - ZENITA RODRIGUES DE OLIVEIRA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP242940 - 

ANDERSON CLAYTON ROSOLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000756-80.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006389/2011 - ANA APARECIDA BARBALHO COLOGNESI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000755-95.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006390/2011 - MARIA DE SOUZA ALMEIDA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000696-10.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006391/2011 - MARIA ROSANGELA DOS SANTOS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA 

PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000686-63.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006392/2011 - INES MIERRO MATIAS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000679-71.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006393/2011 - LAURO DE JESUS (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000671-94.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006394/2011 - MERCEDES DONICEIA DE LACERDA FELIPE (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000670-12.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006395/2011 - NAZILIA ALVES DOS SANTOS GOMES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000669-27.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006396/2011 - SUELI DE FATIMA DIAS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000661-50.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006397/2011 - ORIVALDO DONIZETI MARTINS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000655-43.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006398/2011 - OTAVIO TEIXEIRA NUNES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000636-37.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006399/2011 - ELIAS RODRIGUES (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000542-89.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006400/2011 - DIOMAR PRADO DA SILVA (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000527-23.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006401/2011 - ELIZA ODETE GONCALVES PEREIRA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE 

PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000521-16.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006402/2011 - AMADEU BASTOS REIS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000513-39.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006403/2011 - RITA DE CASSIA ROTIER (ADV. SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000504-77.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006404/2011 - IVANI DE LOURDES DE TONI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000488-26.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006405/2011 - JOSE NEVES DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000478-79.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006406/2011 - ALBERTO SANTO MOREIRA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000454-51.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006407/2011 - JORGE LUIS DOS SANTOS (ADV. SP140601 - RICARDO VAZQUEZ PARGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000378-27.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006409/2011 - SERGIO DOS SANTOS VITALINA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000377-42.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006410/2011 - INES MARIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000367-95.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006411/2011 - LUISA ANA FELIPE LUCIO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000362-73.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006412/2011 - MARIA DO CARMO RUIZ (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000359-21.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006413/2011 - MARIA DE LOURDES DA CRUZ (ADV. SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI 

BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000265-73.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006414/2011 - CLEUSA CLEMENTE DE ASSIS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000252-74.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006415/2011 - ADELMA PINHEIRO XAVIER (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000245-82.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006416/2011 - SUELI SOARES DE SOUZA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000177-35.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006417/2011 - ANTONIA DE FATIMA DOS REIS ALVES (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000162-66.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006418/2011 - MARIA ALICE GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000146-15.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006419/2011 - TEREZINHA TEODORO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000145-30.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006420/2011 - DIRCE APARECIDA MENDONCA HUNGARO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA 

PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000141-90.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006421/2011 - DARCI GONSALEZ PINHO (ADV. SP283103 - MAURÍCIO PAOLI GRACIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000230-16.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006425/2011 - CELSO APARECIDO TREVISAN (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0000340-54.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312005955/2011 - JOSE GIRALDELLO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Assim, não tendo a 

parte autora comprovado o seu prejuízo, ou seja, a não observância dos juros progressivos em sua conta vinculada, julgo 

improcedente o pedido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000505-62.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006691/2011 - MARLENE DE JESUS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARLENE DE 

JESUS, em face do INSS. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Intime-se a parte autora. 

  

0003980-31.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006141/2011 - ANA ROSA DE JESUS MARTINS DE MELO MOREIRA (ADV. SP200309 - ALESSANDRA 

RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela autora ANA 

ROSA DE JESUS MARTINS DE MELO MOREIRA, para o fim de condenar o INSS a conceder a autora o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data da citação da Autarquia (19/02/2009). 

O INSS deverá implantar a RMI - Renda Mensal Inicial, que, conforme cálculo elaborado pela contadoria, importa em 

R$ 798,38 (setecentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos). A RMA - Renda Mensal Atualizada - será de R$ 

915,13 (novecentos e quinze reais e treze centavos), para competência em junho de 2011. 

As prestações em atraso, conforme os cálculos apresentados pela Contadoria, os quais ficam fazendo parte integrante 

desta sentença, importam em R$ 27.640,60 atualizados para o mês de junho de 2011. DIP fixada em 01.07.2011. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação da nova renda mensal inicial no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor das prestações em atraso. 
Sem condenação em custas e honorários. 

  

0000357-51.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006139/2011 - CICERO SALES DOS SANTOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor CÍCERO SALES DOS SANTOS, para o fim de 

condenar o INSS a: a) averbar o período de 08/02/1990 a 07/03/1995 como tempo de atividade especial, convertendo-o 

em tempo comum; b) revisar a renda mensal inicial do autor, em razão do período ora reconhecido. 

Em decorrência da revisão ora determinada, o INSS deverá implantar a nova RMI - Renda Mensal Inicial, que, 

conforme cálculo elaborado pela contadoria e anexado em 14.07.2011, importa em R$ R$ 943,79 (novecentos e 

quarenta e três reais e setenta e nove centavos). A RMA - Renda Mensal Atualizada - será de R$ 970,40 (novecentos e 

setenta reais e quarenta centavos), para a competência de junho de 2011. 

As prestações em atraso, conforme os cálculos apresentados pela Contadoria, os quais ficam fazendo parte integrante 

desta sentença, importam em R$ 3.962,97 com atualização para junho de 2011. DIP fixada em 01.06.2011. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação da nova renda mensal inicial no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor das prestações em atraso. 
Sem condenação em custas e honorários. 

  

0001373-79.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006351/2011 - OSWALDO HENRIQUE (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o réu apenas no pagamento das prestações em 

atraso não prescritas até a competência de novembro de 2007 (até 31/10/2007), quando por força do julgado exarado em 

Ação Civil Pública a Autarquia-ré implementou a revisão da RMI e da RMA do autor nos termos requeridos na presente 

ação, que calculadas de acordo com os critérios especificados, importam em R$ 13.615,58 (Treze mil, seiscentos e 

quinze reais e cinqüenta e oito centavos), atualizados para janeiro de 2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto a parte autora vem recebendo normalmente o seu 

benefício, com o qual mantém a sua subsistência, não havendo risco imediato de lesão irreparável ao direito 

reconhecido, fazendo ela juz, aliás, somente a prestações atrasadas. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios, nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0000720-38.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006140/2011 - APARECIDO ROBERTO VIEIRA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por APARECIDO ROBERTO VIEIRA para condenar o 

INSS a averbar o tempo de serviço trabalhado em condições especiais nos períodos de 06/03/1978 a 17/07/1978, de 

13/08/1979 a 13/05/1980, de 02/02/1981 a 31/10/1983, de 01/12/1983 a 25/04/1986, de 20/05/1987 a 31/05/1987 e de 

01/06/1987 a 22/05/1995, assegurada a conversão em tempo comum pelo fator 1,40.                

Condeno a Autarquia, ademais, a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com termo 

inicial na data de entrada do requerimento administrativo, com RMI - renda mensal inicial fixada em R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) e a RMA - renda mensal atualizada no valor de R$ R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco 

reais), reajustada para a competência de junho de 2011. 
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Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 4.311,17 atualizado para junho de 

2011. A DIP é fixada em 01.07.2011. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

0002233-46.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006276/2011 - PAULO VITORINO DA SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor PAULO VITORINO DA SILVA, para o fim de 

reconhecer o tempo de contribuição (comum) relativo aos períodos de 18/10/1994 a 28/10/1994 e de 10/01/2003 em 

diante e, mantidos os períodos de atividade especial já reconhecidos na via administrativa, condenar o réu a conceder 

em favor do autor PAULO VITORINO DA SILVA o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da 

data da citação do réu (22.08.2008), com RMI - Renda Mensal Inicial R$ 947,40 (novecentos e quarenta e sete reais e 

quarenta centavos) e RMA - Renda Mensal Atualizada correspondente a R$ 1.109,72 (mil cento e nove reais e setenta e 

dois centavos), para a competência de junho de 2011. 

As prestações em atraso, calculadas nos termos supra explicitados, conforme cálculos anexos, importam em R$ 
40.756,28 (quarenta mil setecentos e cinqüenta e seis reais e vinte e oito centavos), atualizados para o mês de junho de 

2011. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/03, expedindo-

se o competente ofício precatório ou requisitório. 

Sem condenação em custas e honorários. 

  

0004584-26.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006108/2011 - DANIEL MORAES RICCO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o réu apenas ao pagamento das prestações em 

atraso não prescritas até a competência de novembro de 2007 (até 31/10/2007), quando por força do julgado exarado em 

Ação Civil Pública a Autarquia-ré implementou a revisão da RMI e da RMA do autor nos termos requeridos na presente 

ação, que calculadas de acordo com os critérios especificados, importam em R$ 11.358,90 (Onze mil, trezentos e 

cinqüenta e oito reais e noventa centavos), atualizados para fevereiro de 2009. Após o trânsito em julgado, expeça-se 

RPV. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios, nesta instância. Sentença registrada 
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado 

“Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes somente ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-

se os índices efetivamente creditados e acrescendo-se os juros e correção monetária na forma prescrita. 

Após o trânsito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  
0000659-17.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006432/2011 - WALDERLAND BUZZO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
0000569-09.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006433/2011 - MARIA BORTOLANI BERNARDI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000532-79.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006434/2011 - ALZIRA APPARECIDA MARTINELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000521-50.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006435/2011 - ALVARO RAMIRO CURILLA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0000516-28.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006436/2011 - ANA CRISTINA HERCOLES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000506-81.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006437/2011 - ERCOLE FAVARO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000457-40.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006438/2011 - ANGELO FRASSON NETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000446-11.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006439/2011 - EVANOEL PEDRO IANNONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000420-13.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006440/2011 - OSMAR JOSE FERREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000410-66.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006441/2011 - ALEXANDRE STAFFA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP224569 - JOSE GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR). 

  

0000219-89.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006442/2011 - HELIO ANTONIO PASCHOALATTI (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado 

“Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes somente ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-
se os índices efetivamente creditados e acrescendo-se os juros e correção monetária na forma prescrita. 

Após o trânsito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  
0000756-17.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006444/2011 - MARCOS NEO AMARAL (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000182-62.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006447/2011 - MARIA APPARECIDA CAMPIONI DE MORAES (ADV. SP145171 - SILVIO ROGERIO DE 

MORAES); VERA LUCIA CAMPIONI (ADV. SP145171 - SILVIO ROGERIO DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 
269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado 

“Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados.  

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 134/2010 do CJF.  
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Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  
0001655-49.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006033/2011 - SEBASTIAO ROBERTO RISSATO (ADV. SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN 

BARCELLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0001652-94.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006035/2011 - SEBASTIAO ROBERTO RISSATO (ADV. SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN 

BARCELLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0001654-64.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006036/2011 - SEBASTIAO ROBERTO RISSATO (ADV. SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN 

BARCELLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0000233-05.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006206/2011 - LUIZA BIANCHI FIORONI (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por LUÍZA BIANCHI FIORONI para condenar o INSS a 

conceder em seu favor o benefício previdenciário de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir da data de 

entrada do requerimento administrativo, com RMI - Renda Mensal Inicial no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais) e RMA - Renda Mensal Atualizada correspondente fixada no valor de R$ 545,00 (quinhentos e 

quarenta e cinco reais), na competência de junho de 2011. A DIP é fixada em 01.07.2011. 

As prestações em atraso, calculadas nos termos supra explicitados, conforme cálculos anexos, importam em R$ 

15.867,13, atualizado para o mês de junho de 2011. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de trinta dias, promova a imediata implantação do benefício ora deferido, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor para pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários, nesta instância. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002665-65.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312005923/2011 - ANTONIO NIVALDO FELIPE SANTIAGO (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, com fundamento no art.269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado pela parte autora em face do INSS para condenar o réu a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez, levando em conta no período básico de cálculo (PBC), para fins de salário-de-

contribuição, o valor apurado a título de salário-de-benefício do precedente auxílio-doença, nos termos do artigo 29, § 

5º, da Lei nº 8.213/91, pagando-se à parte autora as diferenças vencidas, observada a prescrição quinquenal a contar do 

ajuizamento da causa. 

Após o trânsito em julgado, determino a liquidação econômica e a execução da presente sentença (cf. Enunciado nº 32 

do FONAJEF), ambas na forma dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/01 e com base nos seguintes parâmetros: 

a) para o recálculo da nova RMI, dever-se-á utilizar os salários-de-contribuição que efetivamente constem dos sistemas 

eletrônicos do INSS ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização monetária 

legalmente prevista; 
b) se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 01 

(um) salário mínimo, ressalvada a hipótese de o recálculo da RMI ser desfavorável à parte autora; 

c) observada a prescrição quinquenal contada do ajuizamento da demanda, as eventuais diferenças vencidas serão 

calculadas até a data da liquidação, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF, e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados 

englobadamente até a citação e, após, decrescentemente. 

Resolvida a liquidação, expeça-se requisição de pequeno valor ou solicite-se precatório para o pagamento das parcelas 

vencidas, podendo o exeqüente optar pela forma de execução nos termos do art.17, §4º., da Lei 10.259/01. 
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Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto a parte autora vem recebendo normalmente o seu 

benefício, com o qual mantém a sua subsistência, não havendo risco imediato de lesão irreparável ao direito 

reconhecido. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, consoante o 

disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) 

devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira 

durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), 

deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 134/2010 do CJF. 
Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  
0001656-34.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006065/2011 - SEBASTIAO ROBERTO RISSATO (ADV. SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN 

BARCELLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0001653-79.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006066/2011 - SEBASTIAO ROBERTO RISSATO (ADV. SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN 

BARCELLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  
0000995-55.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006067/2011 - LUIZ BENEDITO BATISTA (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0001763-49.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006080/2011 - EDITH MACHADADO PERRO (ADV. SP228764 - RODRIGO MARINI PASCHOALINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) 

conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira 

durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), 

deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 
134/2010 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

0002460-02.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006204/2011 - CELSO LUIZ GUIMARAES KEPPE (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora CELSO LUIZ GUIMARÃES KEPPE 
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para condenar o réu a conceder em seu favor o beneficio de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento 

administrativo (18.11.2008), com RMI - Renda Mensal Inicial R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e RMA - Renda 

Mensal Atualizada no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para a competência de junho de 2010. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria do 

Juizado, importam em R$ 10.825,57 (dez mil, oitocentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e sete centavos), com 

atualização para junho de 2010. A DIP é fixada em 01/07/2010. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

0002508-58.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006079/2011 - JOSE CRNKOVIC (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) 

conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira 

durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), 

deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 
As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

134/2010 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

0000495-18.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006654/2011 - MIGUEL LUCIANO AVILLA RODRIGUES (ADV. SP296555 - RODRIGO ELY SOARES DE 

BARROS); MARIA GRAZIELA DE MENDONCA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Por todo o exposto, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de reparação por danos morais formulado por MIGUEL 

LUCIANO AVILLA RODRIGUES e MARIA GRAZIELA DE MENDONÇA em face da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, condenando a ré ao pagamento da quantia ora arbitrada em R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais), em 

favor de cada um dos autores, totalizando a importância de R$ 2.180,00 (dois mil, cento e oitenta reais), devida a partir 

da presente data (Súmula n. 362 do STJ). 

Sobre o valor arbitrado incidirá correção monetária de acordo com os índices de atualização da tabela de ações 

condenatórias do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/10 da Presidência do Conselho 

da Justiça Federal, assim como juros de mora de 1% ao mês (art.406, CC/02, c.c. o art.161, §1º., do CTN), estes a 

contar da citação. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004147-82.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006458/2011 - LOURIVAL FRANZO (ADV. SP219240 - SILNEI SANCHEZ); FATIMA APARECIDA 

BIANCHI FRANZO (ADV. SP219240 - SILNEI SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi 

determinado na decisão n.º 6312010663/2010 de 13/09/2010, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação 

no D.O.E. de 28/09/2010, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, I e III, 283, 284, parágrafo único, e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que, no âmbito dos 

Juizados Especiais, é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado 

pelo autor (Enunciado n.7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor 

independe da anuência do réu"; Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de 
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desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos 

efeitos, a desistência da ação requerida pela autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

  
0001176-85.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006070/2011 - ROBERTO ZAMPIERI (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001043-43.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006278/2011 - JOAO PEREIRA FILHO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000598-59.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312005959/2011 - JOAO BATISTA DE LIMA (ADV.  ); LAURIBERTO BOSCOLO (ADV.  ); MARIA 

APPARECIDA BOSCOLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); SONIA MARIA DOVIGO BOSCOLO 

(ADV.  ); REGINA FATIMA NICOLETTI (ADV.  ); EDNA FATIMA BOSCOLO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte autora em cumprir o 

que foi determinado na decisão n.º 6312007812/2010 de 26/07/2010, da qual foi devidamente intimada, conforme 

publicação no D.O.E. de 29/07/2010, tendo lhe sido concedido, ainda, prazo adicional por duas vezes para cumprimento 

da decisão, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 

10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, diante da ausência de 

habilitação de herdeiros/sucessores nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51, V, da Lei 9.099/95 e com os 

arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e 

honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0004947-13.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006068/2011 - GENEZIO ZANELLI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000353-19.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006069/2011 - MARIA GOYA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000669-32.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006326/2011 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). A identidade do 

pedido, das partes e da causa de pedir, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO 

este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com 

o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sentença registrada eletronicamente. Defiro a 

gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004406-77.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006339/2011 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim, diante da ausência de habilitação de herdeiros/sucessores nos autos, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, 

combinado com o art. 51, V, da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001824-36.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006363/2011 - MARIA DE LOURDES DOMINGOS PAULINO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Deste forma, constata-se pelos documentos anexados aos autos que, anteriormente, já 

fora ajuizada ação de nº 0004220-20.2008.4.03.6312, ainda em trâmite, com o mesmo objeto (concessão de auxílio-

doença e, eventual, conversão em aposentadoria por invalidez) e entre as mesmas partes, havendo, deste modo, 

identidade do pedido, das partes e da causa de pedir, subsumindo-se esse caso concreto à figura processual da 
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litispendência, razão pela qual julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, 

do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Certificado o trânsito em julgado arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002215-59.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006455/2011 - MANOEL JOSE ARANTES GUSMAN DE OLIVEIRA (ADV. SP139158 - PAULO HENRIQUE 

BARBOSA MARCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 

6312009302/2010 de 09/08/2010, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 31/08/2010, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, 

combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III, e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002111-33.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312005915/2011 - ADILSON WANDERLEY STRALLI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Constatou-se em consulta feita ao Sistema DATAPREV - PLENUS E CNIS, anexados 
aos autos, que na data do ajuizamento da presente demanda, em 15/05/2008, a parte autora já estava em gozo do 

benefício previdenciário de auxílio-doença, transformado em aposentadoria por invalidez a partir de 04/07/2008, tal 

como requerido na presente ação. Deste modo, há patente falta de interesse de agir, razão pela qual julgo EXTINTO 

este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com 

o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000913-92.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006302/2011 - EDITH NICOLINA JULIANO ALVES (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo 

exposto, reconheço a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente causa, a implicar na 

extinção do feito, por aplicação analógica da norma constante do artigo 51, inciso III, da Lei 9.099/95. Por 

conseqüência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/01 e art. 51 da 

Lei n. 9.099/95 combinado com o art. 1º da referida Lei n. 10.259/01. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

  
  

DECISÃO JEF 
  

0002508-58.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004328/2011 - JOSE CRNKOVIC 

(ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico no presente caso a inocorrência da 

prevenção apontada no termo indicativo, uma vez que os processos referidos possuem pedidos e causas de pedir 

distintos. 

No mais, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0002233-46.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005313/2010 - PAULO VITORINO 

DA SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista as manifestações da parte autora, 

anexadas aos autos respectivamente em 17.03.2009 e 27.06.2009, dê-se vista ao INSS pelo prazo de dez dias. Decorrido 

prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

  

0000505-62.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001495/2011 - MARLENE DE JESUS 
(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

        2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 
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0001505-05.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009048/2010 - JOAO MARIO 

MARTELLO (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora 

acerca da proposta de acordo formulada nos autos pela autarquia-ré, no prazo de cinco dias. Intime-se. 

  

0000505-62.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001808/2011 - MARLENE DE JESUS 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado 

Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2010.63.12.001492-0 

(sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso II, do CPC. 

  

0000851-13.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005763/2011 - ZENITA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP242940 - ANDERSON CLAYTON ROSOLEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Dê-se ciência à parte autora para, querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

0002011-10.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003593/2011 - SHIZUO ANAMI 
(ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção, vez que a 

causa de pedir e os pedidos são diversos. Cite-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000721 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

CEF. Prazo 05 (dias). 

0001930-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ARLINDO CARLOS DO AMARAL (ADV. SP127787 - LUIS 

ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

0002157-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS GISSI (ADV. SP123749 - CARLOS 

EDUARDO BRANDINA COTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 
ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000722 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

CEF. Prazo 05 (dias). 

0000576-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS FILHO (ADV. SP132361 - ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS e ADV. SP116845 - 

HAMILTON FERNANDO ARIANO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0000656-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOANA DE FATIMA RODRIGUES PEKIN (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000750-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO DA CRUZ (ADV. SP227312 - HUGO 

RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) . 
0001601-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALICE DO CARMO CORREIA (ADV. SP304831 - 

CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 
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0004578-08.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS MAXIMIANO (ADV. SP132361 - ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000723 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Intime-se a CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para, em 30 (trinta) dias, informar quais os titulares da(s) 

conta(s) de poupança indicada(s) na peça vestibular. 
  

Intimem-se. 

  
0000777-84.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011957/2011 - VERA LUCIA 

ZANCA (ADV. SP278806 - MARCELO DE THEODOROVSKI GARBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000861-85.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011958/2011 - ELZA BORGES 

(ADV. SP116845 - HAMILTON FERNANDO ARIANO BORGES, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0000768-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011955/2011 - JOLANDO DE 

ALESSIO (ADV. SP095846 - APARECIDO DONIZETI RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Tendo em vista que o despacho de 27.07.2010 foi proferido de forma equivocada, visto que a parte autora apresentou 
extrato na inicial que comprova a existência da conta 6762-8, intime-se a CEF para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente os extratos da referida conta relativos aos Planos Collor I e Collor II. 

  

Intimem-se. 

  

0000977-62.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011952/2011 - ADRIANA ROSA 

CAPONE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie a União Federal (Fazenda Nacional), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação, conforme sentença proferida, visando à 

expedição de RPV/PRC (Requisição de Pequeno Valor - Precatório), inclusive sucumbência. 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

                                   Intimem-se. 

  

0001944-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011962/2011 - ELIETE 
MARGARIDA CARMINATTI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO 

BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                       

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 25/07/2011. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) 

dias para a anexação da certidão de “objeto e pé” requerida.  

  

Intimem-se. 

  

0004481-08.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011963/2011 - CECILIA SANTANA 

DA SILVA (ADV. SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL, SP073003 - IBIRACI NAVARRO 
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MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                      

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 29/07/2011. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) 

dias para a anexação do indeferimento administrativo requerido.  

  

Intimem-se. 

  

0000319-09.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011936/2011 - PEDRO 

ACQUARONI NETO (ADV. SP105346 - NAZARENO MARINHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Tendo 

em vista que o valor das diferenças ultrapassa o limite estabelecido no § 1º da lei 10.259/2001, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se pretende renunciar ao crédito do valor excedente (somando-se atrasados e 

eventual sucumbência) a fim de receber a quantia independentemente de precatório (RPV - Requisição de Pequeno 

Valor), a ser expedido para pagamento na forma prevista no art. 100 da Constituição. 

Caso a parte autora requeira expedição de precatório, dê-se vista à parte ré (INSS) para que, no prazo de 30 (trinta) dias 

informe a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições previstas no § 9º, artigo 

100, da Constituição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. 
Manifestando-se o (a) autor (a) pela expedição de RPV, expeça-se. 

                                   Cumpra-se. 

  

0002239-76.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011948/2011 - PEDRO DOS 

SANTOS VIAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), conforme 

sentença proferida, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

                                    Intimem-se. 

  

0000066-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011974/2011 - ROSANGELA 

FARTO ARIETA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o 

julgamento em diligência. 

  

Tendo em vista manifestação da Autarquia ré, anexada em 03/05/2010 e para melhor análise das provas até aqui 

produzidas, determino à Secretaria deste Juizado que oficie à Secretaria Municipal de Saúde de Catanduva para que, em 

(10) dez dias, remeta a este Juízo cópias dos prontuários médicos, exames e demais documentos em nome de Rosângela 

Farto Arieta, CPF 08077473865. 

Anexados os documentos, dê-se vistas as partes para, querendo, se manifestarem no prazo simples de dez dias. 

Após, cls. 

Intimem-se, cumpra-se. 

  

0000762-18.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011956/2011 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR (ADV. SP179468 - RODRIGO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Intime-se a ré para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente os extratos referentes aos Planos Collor I e Collor II da 

conta poupança de nº 43016213-0, agência 1174 da parte autora. 
  

Intimem-se. 

  

0003363-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011966/2011 - ALBERTO BRAZ 

PERFEITO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a emenda da inicial, atribuindo 

valor a causa, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 
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0000832-98.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011960/2011 - ANGELO ABRA 

FILHO (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                      

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 21/07/2011. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) 

dias para a anexação da certidão de “objeto e pé” requerida.  

  

Intimem-se. 

  

0000321-71.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011968/2011 - HILDA CANDIDA 

BAPTISTA CHIMELLO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição juntada pela ré CEF em 26-07-2011. 

  

Intimem-se. 

  
0004634-41.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011961/2011 - ALCIDIA GARBIN 

DE GRANDE (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                                

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 26/07/2011. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias para a anexação da certidão de “objeto e pé” requerida.  

  

Intimem-se. 

  

0003896-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011959/2011 - FLORIVAL LUIZ 

OTTOBONI (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                              

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 01/08/2011. Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) 

dias para o pedido de habilitação de herdeiros.  

  

Intimem-se. 
  

0002870-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011975/2011 - LUIZ CARLOS 

CARDOSO (ADV. SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Designo o dia 05.12.2011, às 13:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando 

as partes advertidas no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Cite-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.                        

  

Reafirmo a necessidade da comprovação do indeferimento administrativo. Assim, aguarde-se pelo prazo de 30 

(trinta) dias para a anexação do documento requerido.  
  

Intimem-se. 

  
0000318-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011965/2011 - AMELIA BALDINI 

BRAMBATTI (ADV. SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000325-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011964/2011 - JANDIRA BASSOLI 

BALDINO (ADV. SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 
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0000431-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011969/2011 - CACILDA 

CREMONINI (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição anexada em 25-07-2011. Assim, intime-se a ré CEF para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, informe a data da abertura da conta-poupança 013.00015133-4 em nome da parte autora, 

bem como o valor depositado na época. 

  

Intimem-se. 

  

0003979-06.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011954/2011 - LINDA DIAS RADI 

PAGOTTO (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando à expedição de RPV. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 
                                    Intime-se. 

  

0004211-81.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011977/2011 - MIGUEL ANTONIO 

(ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

A procuradora da parte autora, em petição anexada no dia 02/08/2011, pretende o reagendamento da audiência 

designada para o dia 04/08/2011, às 15 horas, em razão de audiências já agendadas na comarca de Santa Adélia. 

Defiro o requerimento. 

As audiências neste Juizado Especial são agendadas eletronicamente e por ordem de distribuição de processos. Somente 

em casos excepcionais e devidamente comprovados, como, por exemplo, audiência anteriormente designada em outro 

Juízo, é possível o reagendamento de audiências, pois não há como o Judiciário se adequar aos compromissos das partes 

e de seus procuradores quando há sempre a possibilidade de substabelecimento da procuração a outro advogado, a fim 

de acompanhar a parte em audiência. 

Portanto, excepcionalmente, cancelo a audiência anteriormente agendada, redesignando-a para o dia 23.09.2011, às 

13:00 horas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 
autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Intimem-se 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003373-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011938/2011 - PERCIVAL JOSE 

BUENO (ADV. SP141454 - MARILZA ALVES ARRUDA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
Por fim, após a anexação da contestação pela CEF, retormem os autos conclusos para verificação da necessidade de 

expedição de ofício para empresa empregadora. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se. 

  

0003041-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011944/2011 - LUCIANO DE MELLO 

(ADV. SP220434 - RICARDO JOSE GISOLDI, SP277680 - LUÍS FELIPE GRECCO ZANOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta por LUCIANO DE MELO em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação 

da requerida em danos morais. Pleiteia, também, a concessão de antecipação de tutela objetivando a exclusão de seu 

nome dos cadastros do SERASA e dos cadastros do SCPC, em razão da cobrança de débito indevido. 
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                    Alega a parte autora que ao tentar fazer compras em lojas da região, foi informada de que seu nome 

constava nos cadastros do SERASA e SCPC, incluído pela empresa ré, pelo não pagamento de boleto bancário relativo 

a negócio jurídico firmado entre requerente e a requerida. Aduz, entretanto, que honrou todas as prestações 

concernentes à obrigação assumida, sendo tal inclusão indevida. 

  

                      Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

                     A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras 

de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber.  

  

                         Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a 

lei dita. O art. 4º da Lei 10.259 de 2001 confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por provocação das partes, medidas 

cautelares para evitar dano de difícil reparação. 

  

                         A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da 
oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade, mas não faz nenhuma menção 

quanto a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida.  

  

                            A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de excepcional gravidade, já 

que se mostra antagônico com o rito célere adotado no Juizado. 

  

                              Pois bem, verifica-se pelos documentos anexados com a inicial que a inclusão no SERASA/SCPC se 

deu em razão do suposto não pagamento de prestação vencida em 20/04/2011, relativa ao contrato mantido com a CEF, 

n.º 8032460768419. 

  

                               De acordo com o relatório SCPC INTEGRADO, a parte autora teve seu nome incluído, em 

19/05/2011, no referido cadastro, em razão de débito com a Caixa Econômica Federal, em decorrência do débito 

relativo à prestação vencida em 20/04/2011. 

  

                             No presente caso, analisando detidamente a documentação anexada, mormente o extrato bancário em 
nome da parte autora no qual consta depósito efetuado no dia 13/04/2011 no valor de R$ 141,81 e posterior débito no 

dia 20/04/2011 do mesmo valor, verifico a verossimilhança das alegações da parte autora, apresentando-se plausível o 

pedido no sentido de suspender a inclusão de seu nome dos cadastros do SERASA e SCPC, enquanto se aguarda a 

decisão definitiva.  

  

                             Assim, com base nesses elementos, entendo que estão presentes os requisitos para a concessão da 

antecipação parcial dos efeitos da tutela pleiteada para o fim de determinar a suspensão do nome da parte autora do 

cadastro do SERASA e do SCPC da pendência bancaria inscrita pela Caixa Econômica Federal, que tenha relação com 

a prestação vencida em 20/04/2011, relativa ao contrato n.º 8032460768419. 

  

                             Ante o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA E 

DETERMINO ao SERASA e ao SCPC que proceda à imediata suspensão de seus cadastros da pendência bancária 

existente em nome da parte autora, Sr. LUCIANO DE MELO - CPF/MF n.º 33782793897, correspondente única e 

exclusivamente ao REGISTRO EFETUADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e que tenha relação com a 

prestação vencida em 20/04/2011, relativa ao contrato n.º 8032460768419 até decisão final da lide. 

  

                           Determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofícios ao SERASA - Rua General Glicério, 3173 - 2º 
andar - São José do Rio Preto e à centralizadora dos registros do SCPC, Associação Comercial de São Paulo - 

Departamento de Pessoas Físicas - Exclusão Judicial, localizada na Rua Boa Vista, 51 -CEP 01014-911 - São Paulo 

Capital. 

  

                            Por fim, intime-se a CEF, para que, manifeste-se acerca de eventual interesse em realização de 

audiência de conciliação. 

  

                              Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se 
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0002948-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011937/2011 - ERCI VILELA (ADV. 

SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000724 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004679-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011971/2011 - JOAO GOMES (ADV. SP255784 - MARCOS APARECIDO TARTALIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário, consistente em pensão por morte, pleiteada por João 

Gomes, CPF 109.271.548-70, em razão do óbito de seu filho Benedito Gomes, falecido em 08 de agosto de 1982, a 

partir da DER, em 05/03/2010. Requer a antecipação dos efeitos da tutela, bem como a gratuidade da assistência 

judiciária. 

  

Relata o autor que, em razão do falecimento do filho, a autarquia previdenciária concedeu à mãe do segurado 

instituidor, Sra. Maria Tereza Etefanelli Gomes, o benefício de pensão por morte, cessado em razão de seu falecimento. 
  

Argumenta o autor que está incapacitado para o trabalho e, desde 15/03/1995, encontra-se em gozo do benefício de 

aposentadoria por invalidez, razão pela qual pretende a reversão da pensão recebida por sua esposa, Sra. Maria Tereza 

Etefanelli Gomes, até o seu falecimento ocorrido em 03/03/2010. 

  

Foi realizada audiência e constatada a impossibilidade de oitiva do autor por dificuldade na fala (alegou ter câncer). O 

INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido por falta da qualidade de dependente e, em 

alegações finais, as partes reiteraram suas teses iniciais. 

  

  

                                    É o relatório no essencial. Passo a decidir. 

  

                                         Preliminarmente, não há parcelas prescritas, vez que o autor ajuizou a presente ação em 

04/12/2010 e pretende a concessão do benefício a partir da DER, em 05/03/2010, data a partir da qual, em caso de 

procedência do pedido serão calculadas eventuais diferenças am favor do autor (Súmula n. 85 do Colendo STJ).  

  

                   No mérito, trata-se de pedido de pensão ajuizada pelo pai, em razão do óbito do filho, falecido em 
08/08/1982.  

  

                  Verifico no relatório Dataprev/PLENUS anexado com a contestação que o autor está em gozo do benefício 

de aposentadoria por invalidez (NB 32/0254861547), com DIB em 01/12/1994. 

  

                   Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que ocorreu o óbito do segurado instituidor, Sr. Benedito 

Gomes, falecido em 08/08/1982, tendo em vista a aplicação, no âmbito do Direito Previdenciário, do princípio do 

tempus regit actum, sendo assente a orientação de que a concessão dos benefícios rege-se pela lei vigente á época em 

que presentes todos os requisitos legais necessários à obtenção do benefício pretendido. 

                    Nesse sentido, a Súmula nº 340 do STJ: 

“A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado”. 
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A questão nuclear diz respeito à verificação da qualidade de dependente do autor em relação ao de cujus, a qual deve 

ser analisada à luz da legislação vigente à época do falecimento, ocorrido em 08/08/1982, no caso, a Lei nº 3807/60 que 

assim dispõe acerca da qualidade de dependente, in verbis: 

  

Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 66, de 

1966) 

       (...)         

        III - o pai inválido e a mãe; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 66, de 1966) - (original sem destaque) 

  

Portanto, o pai somente pode ser considerado dependente do filho, se, nos exatos termos da lei, era inválido por ocasião 

do falecimento do segurado instituidor. Verifico, no presente caso, que a incapacidade do autor, pai do de cujus, não se 

fazia presente por ocasião do falecimento de seu filho, pois conforme relatório CNIS anexado com a contestação, 

permaneceu no mercado de trabalho formal, laborando até 29/12/1992, antes da concessão do primeiro benefício por 

incapacidade, em 20/04/1993 (NB 057.143.392-8). 

  

Assim, restando comprovado nos autos que o autor não possuía a qualidade de dependente do segurado instituidor, por 

ocasião do falecimento ocorrido em 08/08/1982, a teor do artigo 11 da Lei 3807/60, com a redação dada pelo Decreto-

Lei nº 66, de 1966, não há como acolher o pedido de pensão por morte deduzido na inicial, restando prejudicada a 
análise dos demais requisitos. 

  

  

            Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial por João Gomes, CPF 109.271.548-70, e resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

        

            Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

            Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

             Sentença registrada eletronicamente. 

  

               P.I. 

  

0004842-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314011946/2011 - ANA DALVA DE CARVALHO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS, SP290336 - REINALDO VASCONCELLOS); MATHEUS RODRIGUES DE CARVALHO 

(ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS, SP290336 - REINALDO VASCONCELLOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MATHEUS RODRIGUES DE CARVALHO, 

menor representado por sua mãe e coautora ANA DALVA DE CARVALHO, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de Olindo Rodrigues 

Ferreira, ocorrido em 13/10/2008, a partir do requerimento administrativo (DER-10/06/2010), com pedido de 

antecipação de tutela. Além disso, pleiteia os benefícios da Assistência Jurídica Gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

 Trata-se de ação em que se visa à concessão de pensão por morte em favor do filho do falecido, bem como à 
companheira. 

A pensão por morte está regulamentada na Lei de Benefícios Previdenciários, conforme previsão expressa do artigo 74 

da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que estabelece: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 
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Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

1. qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; 

2. comprovação da qualidade de segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento 

dos requisitos para a concessão da aposentadoria (arts. 15 e 102 da Lei 8.213/91). 

  

A autora anexou aos autos documentos que entendeu suficientes para a comprovação dos fatos articulados na inicial, 

dentre eles os abaixo relacionados: 

               certidão de nascimento do autor, Matheus Rodrigues de Carvalho, comprovando a qualidade de filho;  

               certidão de óbito;  

               contrato de comodato assinado pelo falecido e pela autora Ana Dalva de Carvalho; contrato de locação de 

pastagens e contrato de arrendamento de “arroba de vaca”, além de cópias de notas fiscais de venda de produtos 

agropecuários.  

  

Em consulta aos dados do sistema DATAPREV-CNIS, verifico que não constam contribuições ao RGPS, embora a 

autora tenha afirmado que o falecido verteu contribuições ao sistema no período de outubro de 1985 a setembro de 

1987, considerados pelo INSS conforme carta de indeferimento, datada de 06/07/2010, anexada aos autos (doc. 12). 

  

A autora defende a tese de que o de cujus era segurado da Previdência Social, em decorrência da retenção das 
contribuições ao regime, calculadas sobre a venda da produção agrícola pertencente ao falecido. 

  

Pois bem, o artigo 12 da Lei 8212/91, assim dispõe, in verbis: 

  

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

 (...) 

V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (destaquei) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou 

temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos 

fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos 

§§ 10 e 11 deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/06/2008). (destaquei) 

Já o artigo 25 do referido Diploma Legal, quando trata da contribuição previdenciária do produtor rural empregador, 

assim dispõe: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II 

do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta 

Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

(...) 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do 

art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 

  

Portanto, da análise dos artigos da Lei 8213/91 acima referidos tem-se que a pessoa física, proprietária ou não, que 

explora atividade agropecuária em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais, está obrigada a verter contribuições à 

Previdência Social na qualidade de contribuinte individual, para fins de carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

  

É bem esse o caso em análise, pois o falecido era agropecuarista, proprietário de imóvel rural com área de 799,50 ha, no 

município de Serranópolis (GO), dedicado à pecuária de corte e leiteira, além da produção de cana-de-açúcar, que, na 

qualidade de contribuinte individual, estava obrigado a se inscrever no RGPS e a recolher sua contribuição, por 

iniciativa própria, a teor do artigo 30, “c”, inciso II da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9.876 de 1999, para 

fins de manutenção da qualidade de segurado e carência. 

  
         Portanto, ausente o requisito qualidade de segurado do de cujus, e não havendo direito adquirido ao benefício de 

aposentadoria, o pedido de pensão por morte não merece acolhida, restando prejudicada a análise dos demais requisitos. 

  

    

            Dispositivo. 

  

            Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

de pensão por morte formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

        

            Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
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            Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

            P.R.I. 

  

0003753-98.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011945/2011 - APARECIDA DE ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APARECIDA DE ARAÚJO RODRIGUES em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de auxilio 

doença a partir de 19/08/2009 (DER) e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Requer, também, os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 
  

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio doença e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 
a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

 Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no 

RGPS em agosto de 2008, na qualidade de segurado facultativo, vertendo contribuições no período de agosto de 2008 a 

maio de 2011. 

Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Ortopedia, verifico que o Sr.º Perito 

constatou que a parte autora é portadora de “Coxartrose bilateral estágio avançado, irreversível”. Segundo apurou o 

Expert, a parte autora encontra-se incapacitada de forma permanente, absoluta e total para o exercício de atividade 
laborativa. 

Conquanto esteja comprovada a incapacidade da parte autora para o trabalho, verifica-se através do laudo pericial, que a 

parte autora já estava incapacitada em 02/05/2008, com base no exame radiológico da bacia que demonstrou que as 

degenarações bilaterais em articulações coxo femorais estavam em caráter avançado e irreversível , portanto, antes do 

ingresso da parte autora ao RGPS, com os recolhimentos de contribuições referentes às competências de agosto de 2008 

a maio de 2011, não restando comprovado nos autos que a parte autora tenha deixado de trabalhar e de contribuir para a 

Previdência Social em razão de doença incapacitante. 

Nesse sentido, depreende-se que por ocasião do ingresso ao RGPS, em agosto de 2008, na qualidade de segurado 

facultativo e sem exercício de atividade laborativa anterior, contando com 61 anos de idade, a parte autora já se 

encontrava incapacitada para o trabalho, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, consoante os artigos 59, parágrafo único e 42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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Nesse contexto, trago à baila a seguinte ementa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

Processo - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1270090 Nº Documento: 2 / 50-Processo: 2003.61.22.000745-9 UF: 

SP Doc.: TRF300245890-Relator JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN- Órgão Julgador NONA TURMA - Data do 

Julgamento - 13/07/2009 - Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:19/08/2009 PÁGINA: 788 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA AO PREENCHIMENTO DE TODOS OS 

PRESSUPOSTOS E REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR MERA 

BENEVOLÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO 

EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO.NÃO 

COMPROVAÇÃO. DOENÇA PREEXISTENTE À ÉPOCA DA FILIAÇÃO DA SEGURADA AO SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 

I.A concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os 

pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera benevolência. 

II.Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio -doença são semelhantes, existindo diferenciação 

somente quanto ao tipo de incapacidade. 
III. Verifico, no entanto, que o pleito dos recorridos resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois 

os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é preexistente à filiação ao 

regime previdenciário. 

IV.A de cujus, com 76 (setenta e seis) anos de idade na data do pedido administrativo, só começou a contribuir para a 

previdência social em 12/2000. Efetuou 12 (doze) recolhimentos junto ao INSS (12/2000 a 11/2001) para que pudesse 

ostentar a sua condição de segurada, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

-doença , e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, ingressou com pedido de auxílio -doença na via 

administrativa (12/2001). 

V. A falecida já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 2º e 

parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio -

doença , em face da preexistência da incapacidade laboral. 

VI.Seria de extrema ingenuidade acreditar que a segurada resolveu contribuir ao INSS a partir de dezembro de 2000, 

época em que já ostentava 75 anos, motivada por simples sentimento de prevenção, sendo evidente que já estava 

incapacitada quando passou a contribuir. 

VII.Os herdeiros habilitados não lograram êxito em comprovar o agravamento da doença da falecida após o ingresso ao 

sistema previdenciário ou durante o período de graça, requisito imprescindível para a concessão do benefício. 

VIII.O gozo de auxílio -doença , concedido administrativamente por longo período, não vincula o Poder Judiciário, 
muito menos impede a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

previdenciários. 

IX.Apelação do INSS provida.Recurso adesivo prejudicado. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo dos 

autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO proposta por APARECIDA DE ARAÚJO RODRIGUES em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0003752-16.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011967/2011 - MARIA CHAVES NERES TEIXEIRA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA CHAVES NERES TEIXEIRA em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio doença e a 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez desde a data do indeferimento administrativo (27/07/2009). Requer, 

também, os benefícios da justiça gratuita. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 
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Decido. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 
Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em março de 2008 na qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições no período de março de 2008 

a dezembro de 2009. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verificou-se que a parte autora requereu administrativamente o 
benefício de auxílio doença em 27/07/2009 (NB 536.581.714-8), tendo sido indeferido pelo INSS. 

                        

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Clínica Médica, verifico 

que o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “Síndrome do túnel do carpo, bilateral”. Ao final, o Expert 

concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade 

laborativa, por 03 (três) meses, a partir da perícia. 

  

  

                   A parte autora, em manifestação acerca do laudo pericial, alega que embora o perito judicial tenha 

concluído como doença incapacitante a síndrome do túnel do carpo bilateral, as doenças alegadas na inicial hipertensão 

arterial e diabetes mellitus, que geraram um comprometimento cardiorrenal, não foram devidamente analisadas e 

apresenta quesitos complementares a serem respondidos. 

                   Nesse sentido, ao contrário da alegação da parte autora, o que se verifica é que o perito judicial analisou as 

patologias alegadas na inicial e concluiu que hipertensão arterial e diabetes mellitus estão devidamente controladas e 

não ensejam incapacidade laborativa. Assim, indefiro os quesitos complementares apresentados pela parte autora, vez 

que o laudo pericial restou deveras conclusivo acerca da patologia incapacitante.  

                      Assim, resta analisar a incapacidade laborativa decorrente da síndrome do túnel do carpo bilateral, 
baseada no exame apresentado pela parte autora por ocasião da realização da perícia, datado de 01/04/2008, no qual se 

diagnosticou a síndrome do túnel do carpo em grau acentuado. 

                        No presente caso, a parte autora ingressou no RGPS em março de 2008, aos 54 anos de idade, quando a 

doença incapacitante já estava em estado bem avançado, levando à conclusão de que a parte autora ingressou no RGPS 

sem condições de trabalho. A situação é típica de pessoas que nunca contribuíram para o RGPS e, já em idade 

avançada, recolhe contribuições com o único objetivo de obter o benefício por incapacidade.  

Nesse sentido, depreende-se que por ocasião do ingresso ao RGPS, em março de 2008, na qualidade de contribuinte 

individual, com atividade cadastrada de babá e sem exercício de atividade laborativa anterior, contando com 54 anos de 

idade, a parte autora já se encontrava incapacitada para o trabalho, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, consoante os artigos 59, parágrafo único e 42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Nesse contexto, trago à baila a seguinte ementa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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Processo - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1270090 Nº Documento: 2 / 50-Processo: 2003.61.22.000745-9 UF: 

SP Doc.: TRF300245890-Relator JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN- Órgão Julgador NONA TURMA - Data do 

Julgamento - 13/07/2009 - Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:19/08/2009 PÁGINA: 788 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA AO PREENCHIMENTO DE TODOS OS 

PRESSUPOSTOS E REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR MERA 

BENEVOLÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO 

EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO.NÃO 

COMPROVAÇÃO. DOENÇA PREEXISTENTE À ÉPOCA DA FILIAÇÃO DA SEGURADA AO SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 

I.A concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os 

pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera benevolência. 

II.Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio -doença são semelhantes, existindo diferenciação 

somente quanto ao tipo de incapacidade. 

III. Verifico, no entanto, que o pleito dos recorridos resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois 
os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é preexistente à filiação ao 

regime previdenciário. 

IV.A de cujus, com 76 (setenta e seis) anos de idade na data do pedido administrativo, só começou a contribuir para a 

previdência social em 12/2000. Efetuou 12 (doze) recolhimentos junto ao INSS (12/2000 a 11/2001) para que pudesse 

ostentar a sua condição de segurada, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

-doença , e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, ingressou com pedido de auxílio -doença na via 

administrativa (12/2001). 

V. A falecida já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 2º e 

parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio -

doença , em face da preexistência da incapacidade laboral. 

VI.Seria de extrema ingenuidade acreditar que a segurada resolveu contribuir ao INSS a partir de dezembro de 2000, 

época em que já ostentava 75 anos, motivada por simples sentimento de prevenção, sendo evidente que já estava 

incapacitada quando passou a contribuir. 

VII.Os herdeiros habilitados não lograram êxito em comprovar o agravamento da doença da falecida após o ingresso ao 

sistema previdenciário ou durante o período de graça, requisito imprescindível para a concessão do benefício. 

VIII.O gozo de auxílio -doença , concedido administrativamente por longo período, não vincula o Poder Judiciário, 

muito menos impede a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 
previdenciários. 

IX.Apelação do INSS provida.Recurso adesivo prejudicado. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo dos 

autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

  

Dispositivo. 

  

Diante do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º a Lei 10.259/01. 

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000380-59.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011970/2011 - ANTONIO APARECIDO SEDRAN (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por ANTONIO APARECIDO SEDRAN em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, em que se pleiteia o reconhecimento de atividade rural, e, conseqüentemente, lhe seja revisado a aposentadoria 

por tempo de contribuição, NB 42/135644514-1, a partir da DIB, em 02/03/2005. Requer os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 
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Alega a parte autora que o INSS não considerou os períodos nos quais trabalhou em atividade rural, de 01/01/1963 a 

31/12/1968, 01/01/1971 a 31/12/1971 e de 01/01/1978 a 31/12/1980 e, portanto, alega que tem direito à majoração do 

coeficiente de cálculo da RMI 

Citada, a autarquia ré alegou prescrição, pugnando pela improcedência do pedido, em razão da falta de início de prova 

material válida e que a autora não preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional ou integral. 

Esse é o relatório no essencial. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que a autarquia previdenciária já reconheceu os períodos rurais trabalhados pelo autor de 

01/01/1969 a 31/12/1976 e de 01/01/1980 a 30/08/1990, faltando interesse de agir quanto a esses períodos, devendo a 

controvérsia se restringir aos períodos de 01/01/1963 a 31/12/1968; de 01/01/1978 a 31/12/1979 e de 01/09/1980 a 

31/12/1980. 

Quanto à questão da incompetência do Juizado Especial Federal, algumas considerações merecem ser feitas. 

  

O tema é por demais controvertido - existindo, na verdade, diversos critérios distintos para apuração do valor do 

benefício econômico pretendido pela parte autora em casos de concessão de benefício previdenciário, tais como: o valor 

de 12 prestações vincendas, o valor das prestações vencidas até o ajuizamento, ou, ainda, o valor correspondente á soma 

de 12 prestações vincendas com as prestações vencidas. 
Entretanto, ainda que meu entendimento pessoal atual, recentemente adotado, seja pela aplicação do último critério dos 

acima elencados, tenho como mais adequada a não desvinculação de todo o processado neste Juizado Especial Federal 

somente em razão do valor da causa, com o aproveitamento dos atos processuais, das manifestações das partes, das 

provas produzidas, enfim, de todo o trâmite da demanda até aqui ocorrido. 

Não me parece razoável que, após certo tempo de tramitação de uma demanda (processo já iniciado em anos 

anteriores), seja ela inteiramente anulada e desvinculada deste JEF em decorrência de divergência entre os critérios 

possíveis para apuração do valor da causa - critérios estes, ressalto, objeto de inúmeras discussões jurisprudenciais e 

doutrinárias. 

O princípio da duração razoável do processo respalda este entendimento, da mesma forma que o princípio da economia 

processual. 

Assim, em respeito a estes princípios maiores, afasto eventual alegação de incompetência do Juizado Especial Federal 

para o deslinde do feito, em razão do valor da causa. 

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 21/01/2009, não há que 

se falar em prescrição, porquanto a parte autora requer a revisão do benefício a partir de 02/03/2005, data esta a partir 

da qual, em caso de procedência do pedido, computam-se as prestações vencidas. 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 
35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

  

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 

  

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 
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A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de trabalho rural, 01/01/1963 a 31/12/1968; de 01/01/1978 a 

31/12/1979 e de 01/09/1980 a 31/12/1980, com a consequente revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição/serviço, NB 42/135644514-1, a partir da DIB, em 02/03/2005. 

Visando à comprovação da alegada atividade rural, a parte autora anexou aos autos os seguintes documentos que a 

qualificam como trabalhadora rural: 

1.             Matrícula escolar da Escola Mista da Fazenda Experimental, referente ao ano de 1963 (docs. 23 a 26); 

2.             Certificado de dispensa de incorporação emitido em 10/12/1969 (docs. 27 e 28); 

3.             Certidão de casamento de Antonio Alves de Morais e Maria Aparecida Seguro, ocorrido em 07/02/1970, onde 

consta o nome do autor como testemunha e qualificado como lavrador (docs. 32 e 33); 

4.             Certificado de saúde e capacidade funcional emitido em 27/11/1970 (docs. 29 e 30); 

5.             Cópia da certidão de casamento do autor, realizado em 08/05/1971 (doc. 13 e 31); 

6.             Certidão de nascimento da filha do autor Solange Aparecida Sedran, nascida em 15/01/1972 (doc. 42); 

7.             Certidão de casamento de Fermino Adão Paulino e Alaide Comelli, ocorrido em 02/06/1973, onde consta o 

nome do autor como testemunha e qualificado como lavrador (docs. 36 e 37); 

8.             Declaração de imposto de renda em nome do autor referente ao ano de 1974 onde consta sua residência como 

sendo Sítio Cubatão (docs. 38 a 41); 

9.             Certidão de casamento de José Alves de Morais e Maria Sônia Rodrigues Álvares, ocorrido em 27/12/1975, 

onde consta o nome do autor como testemunha (docs. 43 a 46); 
10.           Certidão de nascimento da filha do autor Ângela Cristina Sedran, nascida em 15/06/1976 (doc. 47); 

11.           Folha de cadastro de trabalhador rural referente ao exercício de 1978 no Sítio Quebra Dente (doc. 52 e 53); 

12.           Contrato de abertura de crédito em conta corrente ocorrido em 07/08/1980 (docs. 54 e 55); 

13.           Declaração de exercício de atividade rural no período de 01/01/1963 a 31/12/1971 na Fazenda Santa Rita, de 

propriedade de Alberto Ávila Ribeiro, e de 01/01/1972 a 31/12/1976 no Sítio Cubatão, de propriedade de Basélio 

Rigoldi (docs. 21 e 22); 

14.           Certidão de compra e venda onde consta que Basílio Rigoldi, Antonio Rigoldi e João Rigoldi adquiriram um 

lote encravado na Fazenda Núcleo Oswaldo Sampaio em 03/03/1960 (docs. 34 e 35); 

15.           Certidão de doação ocorrida em 05/04/1945 onde consta o nome de Alberto Ávila Ribeiro e Alice Rocha 

Ribeiro como donatários de parte da Fazenda Santa Rita (docs. 48 e 49); 

16.           Declaração de exercício de atividade rural no período de 01/01/1978 a 31/12/1980 no Sítio Quebra Dente, de 

propriedade de Avelino Ferreira (docs. 50 e 51); 

17.           Matrícula de imóvel encravado na Fazenda Núcleo Oswaldo Sampaio, de propriedade João Catanho da Silva 

Filho (docs. 56 a 60). 

  

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 
Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

O autor, em depoimento pessoal, relatou que trabalhou na lida rural, confirmando os períodos e propriedades indicadas 

na inicial, enfatizando que trabalhava como empregado enquanto seu pai era parceiro. A versão apresentada e 

corroborada pelas testemunhas tem parcial veracidade e consistência necessária à sua consideração, eis que lastreada em 

início de prova material. 

Considero como início de prova material válida o certificado de dispensa de incorporação emitido em 10/12/1969 (doc. 

27 e 28), primeiro documento no qual o autor está qualificado como lavrador, até porque, o autor e as testemunhas 

foram firmes ao declararem que o autor sempre trabalhou como empregado, descaracterizando o eventual trabalho em 

regime de economia familiar, razão pela qual, desconsidero a cópia da matrícula escolar da Escola Mista da Fazenda 

Experimental, referente ao ano de 1963, pois o fato de o autor estudar em escola rural não implica, necessariamente, que 

trabalhava, efetivamente, desde aquela época em atividade rural. 

Considerando que o INSS já reconheceu os períodos de 01/01/1969 a 31/12/1976 e de 01/01/1980 a 30/08/1980, e 

conjugando-se os depoimentos testemunhais ora colhidos em audiência e as demais provas materiais, não vejo razão 

para a autarquia previdenciária não considerar como trabalho rural o período ininterrupto de 01/01/1969 a 30/08/1980, 

razão pela qual considero o período de 01/01/1978 a 31/12/1979 para efeito de contagem de tempo de serviço, 
trabalhado pelo autor como empregado sem registro em sua CTPS, no Sítio Quebra Dente, de propriedade de Avelino 

Ferreira, sem registro em sua CTPS. 

Deixo de considerar os depoimentos pessoal e testemunhal no que concerne às eventuais atividades rurais do autor, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1963 a 31/12/1968, ante a expressa vedação legal à prova exclusivamente 

testemunhal para a comprovação de tempo de serviço (art. 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91), bem como deixo de 

reconhecer o período de 01/09/1980 a 31/12/1980, uma vez que a partir de 01/09/1980 e até 30/11/1991, o autor esteve 

inscrito no RGPS como contribuinte individual - pedreiro, conforme relatório CNIS anexado aos autos em 01/ 08/2011. 

Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do período de 

01/01/1978 a 31/12/1979 para efeito de contagem de tempo de serviço, trabalhado pelo autor como empregado sem 

registro em sua CTPS, no Sítio Quebra Dente, de propriedade de Avelino Ferreira, no município de 

Catanduva(sp).                                   
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Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, a parte autora, com a consideração do período rural ora 

reconhecido (01/01/1978 A 31/12/1979), com os demais períodos constantes no CNIS e nas Carteiras de Trabalho do 

autor, considerados até a data da DER, em 02/03/2005, a Contadoria Judicial deste Juizado, apurou um tempo total de 

33 anos, 11 meses e 36 dias de tempo de serviço/contribuição, tempo maior que o apurado pelo INSS para a concessão 

da aposentadoria por tempo de contribuição, razão pela qual merece ser revisto o ato concessório do benefício da 

autora, a fim de que seja majorado o percentual de sua aposentadoria e feito o pagamento das diferenças devidas desde a 

DER (02/03/2005). 

  

      Dispositivo. 

  

 No mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, o que faço para reconhecer como tempo de 

serviço trabalhado como rurícola (lavrador mensalista), no período de 01/01/1978 a 31/12/1979 sem registro em sua 

CTPS, no Sítio Quebra Dente, de propriedade de Avelino Ferreira, no município de Catanduva(SP), para, 

conseqüentemente, determinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora NB 42/135644514-

1, a partir da DER (02/03/2005) retificando a RMI para R$ 483,86 (QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 678,85 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até a competência de julho de 2011. Estabeleço a data de início do 

pagamento (DIP) do novo valor revisto da aposentadoria da autora em 01/08/2011 (primeiro dia do mês da realização 
do cálculo pela contadoria deste Juizado). O novo valor da aposentadoria da autora deverá ser implantado em até 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este Juízo e o início 

dos pagamentos deverá ocorrer na primeira data de pagamento geral dos benefícios da Previdência Social, 

independentemente de eventual recurso das partes, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

Condeno ainda a autarquia a pagar à parte autora o valor de R$ 3.751,24 (TRêS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E 

UM REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) relativo às diferenças devidas entre a DER (02/03/2005) e a DIP 

(01/08/2011), atualizadas até julho de 2011. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde 

a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% ao mês a contar do ato 

citatório. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado requisitem-se os atrasados. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

  

0003900-27.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011947/2011 - MARIA DE FATIMA GONCALVES ALVES (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 
BORDENALLI, SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES ALVES 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de 

auxilio doença ou alternativamente a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da alta médica prevista para 

25/02/2010. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1473/1550 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 01/02/1981, na qualidade de contribuinte obrigatório - empregado, apresentando um vínculo subseqüente na 

Fundação Padre Albino, com data de admissão em 21/05/1992 e com última remuneração referente a competência de 
junho de 2011. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu administrativamente o benefício 

previdenciário de auxílio-doença em vários períodos, sendo o último no período de 01/07/2009 a 25/02/2010 (NB 

536.260.366-0) 

                        Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

  

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Infectologia, verifico que 

o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “SIDA”. Ao final, o Expert concluiu que a parte autora necessita de 

seis meses de afastamento do trabalho, a partir da perícia realizada em 20/01/2010.  

Em resposta ao quesito 5.7 deste Juízo, o perito informa não ser possível afirmar se na data da cessação do benefício a 

parte autora já estaria incapacitada para o trabalho. Porém, verifico que a perícia foi realizada em 20/01/2010 e o último 

benefício foi cessado em 25/02/2010, razão pela qual, tenho que a incapacidade existia desde a data requerida pelo 

autor, ou seja, desde 25/02/2010. 

  

Verifico através do sistema DATAPREV/CNIS que após a cessação do benefício, em 25/02/2010, a parte autora 

retornou ao trabalho, possuindo salários de contribuição até a presente data. 
  

Embora o entendimento deste Magistrado seja no sentido de que o fato de o autor estar trabalhando não descaracteriza a 

conclusão da perícia médica judicial, é certo também que o auxílio-doença, assim como a aposentadoria por invalidez, é 

benefício que substitui a renda salarial, não sendo, portanto, devidas diferenças, pois o autor está 

recebendo remuneração desde o período indicado pelo perito judicial para afastamento do trabalho. 

  

Nesse sentido, tem-se o seguinte julgado: 

  

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1146391 Nº Documento: 1 / 10 Processo: 

2006.03.99.036169-0 UF: SP Doc.: TRF300204060 Relator JUIZA CONVOCADA NOEMI MARTINS- Órgão 

Julgador NONA TURMA Data do Julgamento- 17/11/2008-Data da Publicação/Fonte - DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 636 

Ementa - PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR - INVALIDEZ. 

DESCONTO DO PERÍODO DE CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR À CONSTATAÇÃO DA INCAPACIDADE. 

EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1 - Embora tenha sido apreciada, no v. acórdão Embargado, a questão referente ao termo inicial do benefício, verifica-

se a omissão quanto à existência de vínculos empregatícios no período posterior à data fixada como termo inicial da 
aposentadoria por invalidez. 

2 - O fato de a parte autora continuar trabalhando não afasta a conclusão da perícia médica, pois o segurado  precisa 

manter-se durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação em que se vê 

compelido a retornar ao trabalho, após a cessação do auxílio -doença , mesmo sem ter a sua saúde restabelecida, em 

verdadeiro estado de necessidade. 

Precedentes desta Corte de Justiça. 

3 - Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez e o labor da segurada, 

descontar-se-ão os períodos em que ela verteu contribuições. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos. 

Acórdão 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos 

embargos de declaração e dar-lhes parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

  

                       Observo, por fim, que não há diferenças a serem recebidas pela parte autora, vez que recebeu 

remunerações após a cessação do benefício (25/02/2010) até a presente data, entretanto, para fins de registro no sistema 

da Dataprev, deve a autarquia previdenciária proceder à implantação do benefício e a imediata verificação da 

permanência, ou não, da incapacidade para o trabalho. 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido apresentado por MARIA DE FÁTIMA 

GONÇALVES ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a implantar o benefício de auxílio-doença, com efeitos a partir de 26/02/2010 (dia imediatamente posterior 

à cessação do benefício), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) 

do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá 
ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 1.389,57 (UM MIL TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E 

SETE CENTAVOS) , DEVENDO verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a cessação da 

incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da qual a 

ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, 

da Lei 8213/91. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001063-62.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314011903/2011 - GUSTAVO HENRIQUE LIMONE BROCCHETTO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE 

MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada 

correção do saldo de sua conta-poupança, conforme expurgos inflacionários dos Planos Econômicos, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da 

citação. 

  

A partir de análise da petição inicial, bem como dos documentos anexados, verifico que a parte autora deixou de anexar 

os extratos relativos a sua conta de poupança, bem como não apresentou cópia de eventual pedido protocolado em 

agência da CEF. 

  

Intimada. em 21/09/2010, para anexar os extratos relativos às contas de poupança, a parte autora quedou-se inerte, 

deixando de anexar cópia de documentos essenciais ao prosseguimento do feito e que realmente comprovassem a 

existência de suas contas de poupança à época dos planos econômicos, restando configurada, assim, a falta de interesse 

de processual. 
  

Ora, cabe ao autor a juntada de documentos que comprovem a titularidade da conta de poupança nos períodos 

requeridos. Nesse sentido, a Jurisprudência: 

  

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1373910 Nº Documento: 4 / 5 

Processo: 2007.61.26.003713-4 UF: SP Doc.: TRF300242601 - 

Relator DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA-Órgão Julgador  SEXTA TURMA-Data do 

Julgamento 12/03/2009-Data da Publicação/Fonte - DJF3 CJ1 DATA:03/04/2009 PÁGINA: 222 

Ementa 
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PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA . PLANOS COLLOR I e II. AUSÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INAPLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE ABRIL A MAIO DE 1990 E 

FEVEREIRO DE 1991. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pela Autora, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. 

III - O documento juntado não é prova suficiente para demonstrar a titularidade da conta de poupança, sua data de 

aniversário, nem a existência da mesma, nos meses pleiteados na exordial. 

IV - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro 

de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos 

respectivos saldos. 

V - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

VI - Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do 

novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, 

nos termos de  seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação 

de qualquer de outro índice a esses títulos. 
VII - Apelação parcialmente provida. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a manifesta falta de interesse processual da parte autora na 

presente demanda. 

  
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000725 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0000911-48.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NILTON CEZAR BIANCHI (ADV. SP123749 - CARLOS 

EDUARDO BRANDINA COTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 
0002927-38.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO JOSE BARBATTI JUNIOR (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0003336-14.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIEL SILVA OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0003337-96.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIS OSWALDO MONTINI (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 
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0003338-81.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PASCHOAL CANZANESI FEDELI (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0003506-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA DAS GRACAS SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0003508-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - REGINO GARCIA PARRA E OUTRO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO); IRENE GIMENES GARCIA PARRA(ADV. SP202067-DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003640-13.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PAULO GARCIA HERNANDES E OUTRO (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO); BRASILINA VIANNA GARCIA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0004297-52.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ADALBERTO CLAUDINEI CERON (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000726 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0000787-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA PERRONI PERIGO (ADV. SP253724 - SUELY 

SOLDAN DA SILVEIRA e ADV. SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001012-17.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP215079 - SIMONE 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001119-61.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JUNIOR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP143109 - 

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002202-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR PEDRO TEODORO (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO e ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA e ADV. SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002683-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DALMIRA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002967-20.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP073003 - 
IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003227-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADEMILSON ANTONIO BARRETO (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003291-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO LILLI (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000727 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

CEF. Prazo: 05 (cinco) dias. 

0000137-47.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO QUAIOTI FILHO (ADV. SP127787 - LUIS 

ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0000276-96.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO FRANCISCO SIMAO (ADV. SP227312 - HUGO 

RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 
ARAUJO MARTINS). 

0000310-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IRANI APARECIDA CAMPI (ADV. SP127787 - LUIS 

ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0000313-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM RODRIGUES FILHO (ADV. SP127787 - LUIS 

ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0000315-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP127787 - LUIS 

ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 
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0000324-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO PAES DE CAMARGO (ADV. SP127787 - LUIS 

ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0000377-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CACILDA APARECIDA CORRADI (ADV. SP227312 - 

HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000394-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP227312 - HUGO 

RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

0000411-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CELSO JOSE ARTUZO (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO 

OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000657-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA AP CARVALHO JACOB (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000749-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELIVALDO JOSE DA GUARDA (ADV. SP227312 - HUGO 

RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

0001431-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO HENRIQUE ADAMI (ADV. SP132361 - ANTONIO 
JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0004559-02.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO DOMINGOS VIEIRA (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

0004646-55.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DEPENEDE DE JESUS (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000272/2011 

REPUBLICAÇÃO DE ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
  
PROCESSO: 0005454-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA FERREIRA LEME 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005456-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS TADEU CAYUELA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005457-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP186915-RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/11/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

  

PORTARIA Nº 6315000008/2011 
  

O DOUTOR OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

                               

RESOLVE 
  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora THAIS CECILIA FERNANDES PASSOS, RF 

nº 5742, Analista Judiciário, do período de 16 a 24/08/2011 para o período de 03 a 11/10/2011. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

                                                      

Sorocaba, 03 de agosto de 2011. 

  

  

OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

Juiz Federal Presidente 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001331-76.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP184883-WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001332-61.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSEMEIRE DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP184883-WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001333-46.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE DE ARAUJO BARBOSA 

ADVOGADO: SP184883-WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/09/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - FÓRUM - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001334-31.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILZA DALVA DA SILVA FREIRE 

ADVOGADO: SP184883-WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2011 13:35 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 
SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001335-16.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SOARES LEMOS 

ADVOGADO: SP184883-WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0001336-98.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO NEVES SILVA 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/09/2011 09:02 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001337-83.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001338-68.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORANDI PADOVANI 

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0001339-53.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILDA DE JESUS ROCHA 

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2011 13:36 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001340-38.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP301724-REGINALDO DA SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001341-23.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001342-08.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE CAPOBIANCO 
ADVOGADO: SP250910-VIVIANE GUEDES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001343-90.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES HONORIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001190-28.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP219556-GLEIZER MANZATTI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  
PROCESSO: 0001214-90.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIA LOURENCO DOS SANTOS DURO 

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 
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TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001351-67.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO FRANCISCO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/09/2011 09:03 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000453-25.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR CUBA 

ADVOGADO: SP149621-AIRTON CAZZETO PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002074-62.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNON AFONSO GARCEZ DE SOUZA BRITTO-REP.POR SUA GENITORA 

ADVOGADO: SP144002-ROGERIO SIQUEIRA LANG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001344-75.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MIRALHA RODRIGUES 
ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001345-60.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001346-45.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNES MONGEROTI 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001347-30.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP149994-HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001348-15.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZEILMO ROVERI 

ADVOGADO: SP180657-IRINEU DILETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001349-97.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA RODRIGUES GERMINIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001350-82.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REJANEA DE ASSIS FREITAS 

ADVOGADO: SP263138-NILCIO COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001352-52.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUSA TEIXEIRA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 10:36 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001353-37.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001356-89.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO SILVESTRE BERTACO 

ADVOGADO: SP265906-LUCIANA DE CAMPOS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001357-74.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DE PAULA BEZERRA MATOS 
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ADVOGADO: SP265906-LUCIANA DE CAMPOS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001358-59.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LUIZ FONSECA 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001359-44.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENEGUINI 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001360-29.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PINTO 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001361-14.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOLINA SOARES 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001362-96.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA 
ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001363-81.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOALINO MIGUEL 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001364-66.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001365-51.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001366-36.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001367-21.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCY ANTUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001368-06.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WALDIR POLTRONIERI 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001369-88.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR VANDERLEI ZEQUIM 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001370-73.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE TERCILIO TOTT 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001371-58.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZALINA VICENTE CORREIA 
ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001372-43.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001373-28.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001354-22.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BATISTA COELHO CARBONE 

ADVOGADO: SP218918-MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 0001355-07.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA PEREIRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP218918-MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000516-84.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE LOREDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001374-13.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRAL FERREIRA PENHA 

ADVOGADO: SP301603-ELIAS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001375-95.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR LEMOS MINASSION 

ADVOGADO: SP113099-CARLOS CESAR MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0004042-30.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER APARECIDO LAGO 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMO REGISTRADO PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000132 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000048-86.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316006070/2011 - ERMELINDO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). “Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, reconhecendo o seu direito ao benéfico 

de pensão por morte, desde a data da entrada do requerimento administrativo (10/11/2006), pelo que condeno o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento das prestações atrasadas, incidindo, quanto às parcelas vencidas, juros 

de mora de 12% ao ano desde a citação, nos termos da Súmula 204 do STJ, e correção monetária desde o vencimento de 

cada parcela na forma do Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009 

(Resolução nº 134/2010), a partir de quando, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação 

da mora, incidirá uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a invalidez do autor, 

bem como comprovadas a qualidade de dependente e de segurado do de cujus, consoante acima fundamentado em sede 

de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da 

tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de pensão por morte em prol da parte 

autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (ofício requisitório de pequeno valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000133 

  
0000282-97.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ROSELI DA SILVA DAMETTO (ADV. SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as 
partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000303-73.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA TEREZINHA MODESTO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000389-44.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - EUNICE SOUZA DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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0000458-76.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA GONCALVES (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000537-55.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MAGALI ABRAO PADILHA (ADV. SP300568 - THIAGO 

SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000543-62.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - IVONILDE DE ALMEIDA (ADV. SP263846 - DANILO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000546-17.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MILTON MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 
intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000548-84.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ELENEY CABRAL DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000589-51.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000134 

  
0000028-27.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE BARBOSA (ADV. SP280322 - LUCIANA NUNES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
  

0000583-44.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - JAIR DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA e 

ADV. SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0000745-39.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA ZAFALON BIONDI (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATAO e ADV. SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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0000797-35.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - LAURENTINA DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e ADV. SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000838-02.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP189946 - 

NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0000891-80.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARLENE MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  
0001069-29.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ANIVIA TEIXEIRA FERREIRA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0001070-14.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ANA ALVES PEREIRA (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001760-77.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - JOVINO JOSE DA CRUZ (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO e ADV. SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  
0002300-28.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ENERI SOARES DOS SANTOS (ADV. SP263846 - DANILO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000174 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - 

para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 
9.099/95. 
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0000017-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SENA BRITO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000020-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APPARECIDA CARDOSO DA SILVEIRA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000021-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA DA SILVEIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000022-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA DE CARVALHO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000023-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NILTON MOIA MARTINS (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000025-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALCINDO GAMBA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0000026-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR EDISON BERTUCELLI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000028-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000031-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IVAN DE MELO PEREIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000032-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MANOEL GALINDO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000033-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SÉRGIO NUNES DUARTE (ADV. SP224421 - DANIELA 
CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000035-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ORACIO CANTILINO DA SILVA (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000037-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ PERIN (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000038-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA DE MACEDO (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000040-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOANA DE SOUZA BAIA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO e ADV. - ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 
"." 

  

0000041-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CORNELIO TEODORICO GOMES (ADV. SP079641 - 

MARIA APARECIDA O STUMPF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000043-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARIEL BASTOS CARRENHO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000044-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DORIVAL SABADIN (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0000047-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RUI CESAR IZIDORO (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000050-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DAVID GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000051-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PASCOAL SANTINI (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000053-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CICERO RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000056-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO WANDEUR (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0000113-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - BENTO FERRONI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000115-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALCINDO BATISTA OLIVEIRA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000116-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CATARUZZI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000118-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LAMARTINE PINTO DE TOLEDO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000119-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000120-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA MONTEIRO PATRAO DE 

CASTRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000122-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AYLTON MOREIRA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000123-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CIRLEI MARIA DE ARAUJO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000124-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FERNANDO CASALE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000125-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000126-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO RICARDO GESKI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0000127-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO QUEIROZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000128-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM PAULO DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 : "." 

  

0000129-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARANHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0000130-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROSELI APARECIDA BREANES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000131-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RICARDO CREMASCO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000133-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000134-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON CHIARI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000135-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO EVANGELISTA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000138-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTO DE ANDRADE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0000139-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON PACOLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000140-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS BERNARDO CESTARI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000141-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GOMES DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000142-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSINO PASCOAL TORRES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000143-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO GARCIA GUSMAO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000144-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO PETILLE FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0000145-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DA MATA SOUTO (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000148-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO ANTONIO FILLETI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000149-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NEUSA MARIA FULOTTI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000150-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MARCIA GREGORIO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000151-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CREMASCO GALDINO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 : "." 
  

0000152-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FLORIANO GONSALES RAMOS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000153-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO LISKAI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000154-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GLAUCIMEIRE PEREIRA DE ARAÚJO LEITE (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 : "." 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1492/1550 

0000155-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MAGAZONI RONCOLATO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000156-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARMANDO GAZZI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000157-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JUCELINO MENDES DA FONSECA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000158-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM MENDES CEZARIO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000159-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000161-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 : "." 
  

0000163-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CRICCA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000164-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE BISCASSI PALLARES (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 

  

0000167-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SANTIAGO ARCE GONZALEZ (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000169-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO CALLEGARETTI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000170-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DA GRACA SAO MARCOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0000172-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDO PORTILHO LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000173-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - HORACIO JULIO DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000174-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FLORIVALDO ROGERI MARANHO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000180-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA AUXILIADORA GONCALVES THODAROU (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 : "." 

  

0000181-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OTONIEL DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000183-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA CELESTINA GOMES (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000184-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CELSO GENARO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000186-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO JOSE PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000188-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES GOLLETSCH BARBE (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 : "." 
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0000189-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEIKEN TABA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000190-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA DE ASSIS DE LIMA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000191-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000194-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WILSON APARECIDO DA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000195-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS CELICE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000196-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARLINDO SELLINI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0000197-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO AFONSO DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000198-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO DOS REIS ZANETI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000200-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FUMAGALI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000201-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIS CORREA BRAGA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000202-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON DE MELLO OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000203-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO ALVES DE MORAIS (ADV. SP150469 - 
EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000204-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ NOVAIS DE CARVALHO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000205-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SANTIAGO DE MESQUITA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000206-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTO SIMIONI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000207-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000208-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO DA SILVA CARNELOCI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0000210-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OLIVIO PINHEIRO DE ALMEIDA NETO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000211-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ERWIN BOBOTIS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000212-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROQUE GERVASIO NETO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000214-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ILDA WOYCICK DA COSTA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0000216-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO LUIS DE MOURA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000217-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLOVIS BENTO CAPATO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000218-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NIVALDO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000219-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CICERA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000220-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GENESIO CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000237-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ERMANO TUBERO JUNIOR (ADV. SP201673 - CLAUDIA 

FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0000259-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE EVANGELISTA DE SANTANA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000340-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO HARICH (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000369-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIS MAINETTI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000385-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMAR CARNELOS (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000386-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RAFAEL DE SOUZA ORMUNDO (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 

  
0000387-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SONIA MARIA ZANELLA VIVEIROS (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 

  

0000388-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IRINEU JOSÉ DE MORAES (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 

  

0000389-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MOYSES DE SOUZA LANDIM (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 

  

0000392-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALFREDO SBRANA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000393-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTERO ALMEIDA FIGUEIREDO (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0000431-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FELINTO ALVES MARIA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000432-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO VALDOMIRO FRANZOTI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000433-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DIÓGENES VECCHI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0000434-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DEGIVAL DA SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000435-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADÃO GOLDONI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000436-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALDOMIRO APARECIDO GARBUIO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000437-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MILTON BOZZI (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE 

PEZZILLI RAVAGNANI e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000476-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IDEOCARLO ANICETO DE OLIVEIRA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0000527-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO PEDRO DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000589-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALTER DE SIQUEIRA E SILVA (ADV. SP206924 - 

DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000621-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDO ANTONIO RAMOS (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000622-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DIVINO ARROLHA DEARO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000623-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - HILDEBRANDO MAXIMO LUZ FILHO (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 

  
0000656-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA ZUCATELLI LOPES (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000658-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO LEITE SILVA (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000662-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 

  

0000664-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDO RIBEIRO MARCON (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 

  

0000665-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO DE VASCONCELOS (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 
  

0000686-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS VOLTANI (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000832-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS BERTOLOTTI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000833-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JORGE GONZALBO GARCIA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0000834-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDITH APARECIDA DE LIMA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000835-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ TREVELIN (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000836-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO VELASCO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000837-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MOACIR INACIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000838-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTENOR MUNARI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000839-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ESPEDITO PILOTO GALVÃO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0000842-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GUILHERME SIQUEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000843-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALMIRO DIAS DE FREITAS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000844-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROMILDO NUNES DA COSTA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000845-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDSON DE MORA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO 

DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000861-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO CARVALHO SANTOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000873-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS BINE (ADV. SP170277 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0000882-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ZILDA COSTA DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000977-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL FERNANDES MAIA (ADV. SP272787 - JORGE 

ANTONIO APARECIDO HATZIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000978-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADAO TEODORO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000993-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - HERMINIO RIBEIRO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0000996-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS PAGANINI (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001000-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IRENE BASAN PAULUCCI BERTOLUZZI (ADV. SP150469 
- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001001-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADEMAR FRANCISCO DAVID (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001010-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MILTON PEDRO ALBERTO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001011-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JAIME DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0001012-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ECATERINA KELLER ZANONCELLI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001013-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO PIMENTEL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001014-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ORIDES DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001016-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WALTER MENDES DE ASSIS (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001034-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO SIMAO VELOSO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001035-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DE FREITAS SANTOS (ADV. SP079644 - ALCIDES 
TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001036-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO ERNESTO BONALDO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001037-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MIES (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001038-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JUVENAL RIBEIRO TUNES (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001039-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FUSTER ABELEDO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001040-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ULBINO AFONSO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 
CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001041-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CLAUDIO PULINI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001042-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DELLARMELINDA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001043-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GUILHERME PAGLIUCO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001044-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ELIAS SOARES (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0001045-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MANUEL PEREIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001046-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO DA ROCHA SANT ANA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0001047-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CLEUZA PALOMINO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001052-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR GIANELLO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001054-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO RAMOS (ADV. SP079664 - LOURDES DE 

SOUSA e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001057-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DE OLICEIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001061-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ESTEVAM FIRMINO DE OLIVEIRA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0001062-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ROSA DA COSTA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001063-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO MARQUES DA CRUZ (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001064-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SARCETI BLASQUE (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001065-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LEHER (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0001076-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CAMILO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0001077-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ALFREDO DE MELLO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001078-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO LUIZ CASTELLI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001080-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO SANDRI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001081-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IRINEU BISPO DOS REIS (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001082-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS PEDRO PAN (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001084-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO YAMASAKI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0001085-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DERALDO DE LIMA SOUZA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001086-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DIRCEU XAVIER DE PAULA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001087-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DOMINGOS CARLOS DA FONSECA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0001088-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CONFIANTINO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001089-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001090-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO TORAL HIDALGO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001091-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM VICTOR DE OLIVEIRA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001092-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ADAUTO PEREIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001093-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JAYR MADUREIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0001095-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO SOARES PINHEIRO (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001096-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALDOMIRO JOSÉ DA SILVA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001126-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALFREDO DIB JUNIRO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001165-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO PEREIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001166-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LOMBARDI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0001167-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACCACIO DA SILVA PEDRO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001211-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001212-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CERRI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001216-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIS EDUARDO PAGOTO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001217-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ FEMINA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001219-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - REINALDO MOREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0001220-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE CANDIDO DE LIMA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001221-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MELQUÍADES FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0001222-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DE ARAUJO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0001234-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ SOUZA DE ARAUJO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001235-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ERNESTO GUARIENTO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001237-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON JOSÉ DE LIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001238-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMIRO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001246-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO VACCO FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001247-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO DE ANDRADE (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0001248-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLARICE DOS SANTOS LIMA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001249-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001250-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA MERCE GALLO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001251-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR SEBASTIAO NIELSEN (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001252-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CIDERLEI DOS SANTOS SIMAO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001253-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON CALCANI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0001254-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADIMICIR PANIZZA LONGO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001265-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDILENE TEODORA DIAS REZENDE (ADV. SP099641 - 

CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001279-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALFEU RAMOS (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001282-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO YOSHIHALU OSHIRO (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001283-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS MUNHOS (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0001285-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO NONATO MOURA (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001286-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0001290-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LAZARO CARREIRO (ADV. SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ e ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001297-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DONISETE APARECIDO DE SOUZA DIAS (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001301-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARILENA BATISTA GARCIA (ADV. SP105487 - EDSON 

BUENO DE CASTRO e ADV. SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001339-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CASSEMIRO GOMES (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001349-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MATHEUS GOMES (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO 

SIMOES e ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ e ADV. SP221178 - EDMILSON NAVARRO 

VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0001378-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MILTON SALETTI (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO 

GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001419-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IRINEU FERNANDES (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001430-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO ISRAEL MASTROMANO (ADV. SP114343 - 

ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001431-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA BATISTA RODRIGUES (ADV. SP114343 - 

ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001433-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FLORIVALDO FERREIRA DE MELO (ADV. SP114343 - 

ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001434-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ARNALDO DE DELIBERALI BELAZ (ADV. 
SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0001435-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MANUEL CAO QUELLE (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001436-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON FREDO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001437-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LAURINDO FIRMINO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001438-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CORREIA DA SILVA (ADV. SP114343 - ROBERTO 

DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001439-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS FERREIRA (ADV. SP114343 - ROBERTO 

DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0001443-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO OSVALDO JANJOPI (ADV. SP013630 - DARMY 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001444-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO PEDRO DE CARVALHO (ADV. SP013630 - 

DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001469-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALVINO XAVIER DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0001483-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001484-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GERSON DESSICO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001486-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - HUMBERTO BARBALHO GUERRA (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001488-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CABRAL PITA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001490-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MONTEIRO BORBA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0001492-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOMAR ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001493-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PAPINI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001496-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EURIPEDES BUENO DA ROSA (ADV. SP215702 - ANDRÉ 

GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001497-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ASSIS GARRONE (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001504-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ FAGUNDES (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001505-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ ROBERTO EVANGELISTA (ADV. SP085809 - 
ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001506-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ BELO SOBRINHO (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001509-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FERNANDO SALA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001510-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001511-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS PERIN (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0001528-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EGIDIO LUGLI (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001531-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO DANIEL (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001534-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ GIBELLI (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0001535-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO FRACAROLI (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001536-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001537-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO MORE (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0001542-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OLIVIO FAVERO (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001544-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DORIVAL AURELIO MARQUES (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001545-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001546-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ABILIO FERREIRA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001578-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DURVAL GALVANINI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001579-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARIDES ROMANO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001581-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 
CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001582-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WAGNER DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001583-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WALTER PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001617-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ODILON RIBEIRO (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS 

POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001633-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO DE CAMPOS (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001634-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EMILIO LUCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP191959 - 

ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 
  

0001635-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE OSVALDO DA SILVA (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001636-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MIGUEL BIANCO (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS 

SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001637-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLEIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0001638-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GENIVAL NUNES FIGUEREDO (ADV. SP191959 - 

ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0001640-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WALDEMAR GOMES (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001680-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SALVADOR WAGNER PANZARINI (ADV. SP304727 - 

JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 

  

0001696-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JANETE LAVRADO NAVAS (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001697-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON PORFIRIO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0001721-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIELZA SANTOS CARDOSO (ADV. SP191959 - 

ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0001723-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DORIVAL SORRILHA SCHIAVON (ADV. SP191959 - 

ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0001726-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DIVINO FLAVIO DE ARAUJO (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001730-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SILAS BATARA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001746-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDUARDO GONDIM DA SILVA (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001748-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001775-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DE LIMA FALCAO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001776-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - HENRIQUE DE SOUZA AVILLA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001778-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL LUIZ ALONSO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001780-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OSCAR FERLE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0001782-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ABIGAIL CRUZ PRATA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001794-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR ALEXANDRE (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001795-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARISA REGINA JULIO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0001796-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LURDES TEREZA DE GRANDI GASPAROTTO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0001797-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DOROTHI HATSUMI NABESHIMA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001798-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001799-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - HAJIME MIZUNO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001800-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ILTON MARTINS DE LIMA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001803-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO EUSTAQUIO GONÇALVES DE ABREU (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID)  : "." 

  

0001804-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO GARCIA MUNHOZ (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001805-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CELSO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001807-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RUTH CASTILHO TRINDADE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0001808-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001809-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ROBERTO BARBOSA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0001811-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - TAKASHI TAGAWA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001812-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO GIMENES GIACOMUSSI (ADV. SP114343 - 

ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001813-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA MOREIRA (ADV. SP114343 - ROBERTO 

DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001882-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS PERES CANOS (ADV. SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001895-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA NASCIMENTO BELLO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0001897-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO ROBERTO FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001899-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON GIMENES MINGURANCE (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001904-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SABINO FERREIRA DE NOBREGA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0001908-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA NUNES VELOSO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001910-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001918-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ APARECIDO DA SILVA PINTO (ADV. SP221178 - 

EDMILSON NAVARRO VASQUEZ e ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001920-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GRAÇA JUNQUEIRA FRANCO (ADV. SP099686 - MARIA 

IVONETE SIMOES VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001921-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WANDERLEI FRIAS MORALES (ADV. SP147342 - JOSE 

IVANILDO SIMOES e ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ e ADV. SP221178 - EDMILSON 

NAVARRO VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001942-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EFIGENIO FERNANDES DE ARAÚJO (ADV. SP033188 - 
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001944-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACACIO RIBEIRO CONRADO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0001972-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NIVALDO LUIZ MAIONE (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002060-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZA ALONSO SOARES (ADV. SP105487 - EDSON 

BUENO DE CASTRO e ADV. SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002087-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LISELOTTE BOHN VICENTE (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002124-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ GONZAGA (ADV. SP140004 - REGIANE 

BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002127-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO HOFER (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002129-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO BUGNARO (ADV. SP140004 - REGIANE 

BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002132-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ODAIR PEDRO VOLTOLINI (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002149-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DALVINO DE CARVALHO (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0002150-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE FAVERI (ADV. SP150126 - ELI AUGUSTO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002195-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BORIN (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002231-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DINA LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0002233-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA SOBRINHO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002237-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SANDRA CONCEICAO LOPES LEITE (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002298-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDIVALDO CHIARADIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002399-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON GONZAGA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002461-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VASSELA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO 

RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002476-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARIOVALDO GILBERTO DE QUEIROZ (ADV. SP152386 - 

ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 
  

0002533-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JUAREZ CAVALCANTI BEZERRA (ADV. SP191959 - 

ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0002535-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002768-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS GALAN (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002769-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDE EDOUARD BARBE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002773-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VANIA SILVA ROSA DE ARRUDA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0002838-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS UZUM (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI e 

ADV. SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002878-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MANASSES PRESTES NETO (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002879-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FELIPE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP191959 - 

ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0002880-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JAYME RODRIGUES LOPES (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002883-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ENRICO FRANCO (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS 

SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0002887-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002888-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BAPTISTA BOCCATO (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002890-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VENANCIO ADAO DE HOLANDA (ADV. SP191959 - 

ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 
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0002891-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IVANILDO DA PAZ FERNANDES (ADV. SP308318 - ANA 

LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002892-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE BONFA PEREIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002906-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CEZAR FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP140004 - REGIANE 

BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002907-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO DE SOUZA BONFIM (ADV. SP140004 - REGIANE 

BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002909-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALFREDO ALVES BICUDO (ADV. SP140004 - REGIANE 

BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0002910-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SHIGEO MURATA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002913-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VIEIRA DE MELO (ADV. SP140004 - REGIANE 

BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002918-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO ALVES NEPOMUCENO (ADV. SP308318 - ANA 

LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002921-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NIEGE VIEIRA DE LISBOA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA 

DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0002930-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR PETTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0003824-57.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO EDEGAR FLUD (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006154-27.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ARTHUR DEMENIS (ADV. SP201673 - CLAUDIA 

FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006226-14.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DO CARMO FERRAZ DE PAULA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006227-96.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GUIDO SCOMPARIM (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006229-66.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS DANTAS DE OLIVEIRA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0006230-51.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALFRIDO SIMOES (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006231-36.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL ALVES DE MATOS (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0006232-21.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SALVADOR TRINDADE DA SILVA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006233-06.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTO CARLOS DA COSTA CARREIRA (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006234-88.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO MOREIRA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006235-73.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GERSON JORGE CURY (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006236-58.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LOURIVAL COSTA CARREIRA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006237-43.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OSCAR LOPEZ GARCIA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006238-28.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WALDOMIRO CAVA SANCHES (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006241-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARLINDO CAPELLARI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006243-50.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IDERCIO VITAL (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0006244-35.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALBERTO VENTURA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006245-20.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUTEVIR FRANCISCO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006246-05.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOEL FRANCHI (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006249-57.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO JOSE DE LIMA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0006250-42.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS BIAZIOLLI FERRARI (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006251-27.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO TORRES DUARTE (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006252-12.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUCIANO DIAS NEVES (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0006253-94.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS BORGES (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006254-79.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR MOLINARI CAIRES (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006257-34.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS PAULUCI (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006258-19.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO DELVECHIO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006259-04.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CLAUDEMIRO CEDRAN (ADV. SP148058 - 
ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006260-86.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALDAIRTO ALENCAR MOURO (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006261-71.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MAURICIO ANGHINONI (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006263-41.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MENDES (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006264-26.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DIAS DE SOUZA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006265-11.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ODAIR APARECIDO DE LUCCA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006266-93.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - TEODORICO JOSE DA SILVA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006267-78.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO PRETO DE OLIVEIRA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006269-48.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DIORANDI DIAS DA SILVA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0006272-03.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DE ARAUJO FERREIRA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006274-70.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDSON NUNES BRESSON (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0006277-25.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO AMORIM (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006278-10.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO KOTIK (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006279-92.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ZARANTONELI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006281-62.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO CARVALHO (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006282-47.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IRINEU DE CASTRO OLIVEIRA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006284-17.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO VICENTE (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006285-02.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALCIDES CAMBUI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006286-84.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ODAIR BONISSE (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006287-69.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS SANTOIA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0006289-39.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006291-09.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE NUEZ (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006347-42.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NESTOR CARLOS DE SOUZA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006351-79.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANA DIAS MENDES (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006359-56.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON VITOR DE SOUZA (ADV. SP301304 - JOAO 
CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006360-41.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS LOURIVAL FUSQUINI (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006365-63.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0006367-33.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OSWALDO BUZZETTI (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006372-55.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO CORREA VILLELA (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006486-91.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ADAO BORGES (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006488-61.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VINICIO LUIZ MANSANO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006489-46.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WALDEMAR ORLANDO FALOTICO (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006491-16.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - TAKEO NAKANDAKARI (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006493-83.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ODAIR KERN (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006494-68.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO BALDIN (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006495-53.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0006497-23.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL RODRIGUES (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006499-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS ALEXANDRE (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006500-75.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO DIVINO FERRARI (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006501-60.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ISMAEL PEREIRA DA COSTA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0006502-45.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO DE PAULI (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006503-30.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WALTER SBAIO DA SILVA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006504-15.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RAYMUNDO BATISTA RAMOS (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0006505-97.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LOURENCO TAVARES DAS SILVVA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006506-82.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO EFIGENIO ALVES (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006507-67.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO BORGES (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006509-37.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO LAURINDO GERALDINO (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006510-22.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES ZULIANI (ADV. SP148162 - 
WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006569-10.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ABRAAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP105487 - EDSON 

BUENO DE CASTRO e ADV. SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006594-23.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IVO DA ROCHA SINFAES (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006595-08.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROMEU SZMYHIEL (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006596-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WANDERLEY SILVIO OLIVEIRA (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006631-50.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JAIRO GRILO DE PAIVA (ADV. SP148162 - WALDEC 
MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006633-20.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO SATURNINO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006634-05.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO RIBEIRO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006635-87.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WILLIAN FURLAN (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006636-72.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CELSO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006682-61.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDSON MATHEOS EUGENIO (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006683-46.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006724-13.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS CARDOSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0006726-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON GALDINO PEREIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006727-65.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ VEIMAR PINHEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006728-50.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO DI MARCHI (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006730-20.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MIGUEL CANDIDO BATISTA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006734-57.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006761-40.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ELCO CHARLO (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006765-77.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VELASCO GARCIA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006773-54.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006774-39.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO MENDES (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006778-76.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RICARDO BATISTA (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0006781-31.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ROBERTO FREDERICCE (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006790-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO FAVORETTO (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES 

BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006791-75.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FIRMINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP145382 - 

VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006807-29.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PLACIDO NUNES DANTAS (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006810-81.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LOURENÇO DE BOVI (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0006812-51.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO LEME CORREA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006813-36.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SALVADOR FERREIRA PEIXOTO (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006814-21.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0006839-34.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLOVIS LOPES ROMUALDO (ADV. SP127108 - ILZA OGI 

e ADV. SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006844-56.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS RODRIGUES (ADV. PR020777 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006845-41.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - TERESA PENHA GODOY BEDIM (ADV. PR020777 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006847-11.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO TOVANI (ADV. PR020777 - MARCUS 

ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006848-93.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO FERNANDO CHAVES SOBRAL (ADV. PR020777 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006867-02.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES CAMPOS JUNIOR (ADV. SP033188 - 
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006874-91.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JULIO ANACLETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006919-95.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO DUARTE GASPAR (ADV. SP130280 - ROSANA 

NAVARRO BEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006920-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO ROQUE ZILIATTO (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006927-72.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE JOAQUIM ALVES DA SILVA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006928-57.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OSWALDO LEME (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006929-42.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARLINDO GALLEGO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006930-27.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SOARES DE SOUZA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006931-12.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO PIZZONI (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006932-94.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDO GUTTARDI (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0006933-79.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LEONIDAS NUNES GUIMARAES (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006950-18.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - HELIO SIMOES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006951-03.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SANTINO DE GODOY BUENO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0006952-85.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS CORREA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006953-70.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ MURARO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006954-55.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006955-40.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006956-25.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO BENEDITO ZARA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006957-10.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO OLIANI FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0006958-92.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JAIR GARBIN (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006959-77.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO PARRILHA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006960-62.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO GAROFALO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006962-32.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO PIRES JUNIOR (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006963-17.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006964-02.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ALVES RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0006968-39.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO DOMINGOS DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006973-61.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO MOTTA DE ALMEIDA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006974-46.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ FRANCO FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006975-31.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ PINTO RIBEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006976-16.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUGUSTO RODRIGUES DA CONCEIÇAO (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006977-98.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CELSEMIR GALVAO MAIA (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006991-82.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RENATO RICZ (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007006-51.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CORDEIRO MORAIS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007007-36.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO SOUSA DA SILVA (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0007008-21.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALTER ALAION (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007009-06.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA IRACI TONANTEDE SOUZA GARCIA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 : "." 

  

0007010-88.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007011-73.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MAURO JAIME ALVES VIANA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007012-58.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DOCA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007013-43.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LINALDO JOSE MARTINS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0007014-28.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NARCISO GIL QUEIROZ (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007015-13.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ELISA GONZALEZ GOMES DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 : "." 

  

0007016-95.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007017-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO GONÇALVES MEDEIROS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007018-65.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DE ALMEIDA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0007019-50.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ SALES SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007020-35.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ELIO DALLAVAL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007021-20.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARGEMIRO RAMELLA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007024-72.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROQUE JOSE FORNAZIERI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007025-57.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO VICENTE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007026-42.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO CERODE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0007027-27.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECIO DE LIMA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007030-79.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDVAL DANTAS BATISTA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007032-49.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GUIOMAR DE ASSIS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0007033-34.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATILA ROBER GUERREIRO ORTIZ (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007094-89.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AMERICO COVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007116-50.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JURANDIR AMERICO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007130-34.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MAURO ANTONIO CAMOLEZI (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL e ADV. SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007131-19.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0007132-04.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO VELASCO GARCIA (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007133-86.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ESMAEL BARBOSA FERREIRA (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007134-71.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OLIVERIO CEZARINI (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007135-56.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WALTER PERES ORDONHO (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007136-41.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO SOPHILIO FILHO (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 
STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007137-26.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MENDES DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007138-11.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANICETO ESPARCA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007188-37.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO SANTE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007189-22.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 : "." 

  

0007191-89.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LEONILDO PIZZI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 
CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007196-14.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINA AMELIA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007197-96.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO VICENTE ARRUDA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007199-66.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO GILBERTODOS SANTOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0007200-51.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO F DA SILVA FILHO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007201-36.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DO CARMO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007212-65.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADALBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007215-20.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ZOROASTRO DE JESUS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007289-74.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DA SILVA FREITAS (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 

  

0007290-59.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO MARTINS RODRIGUES (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 
"." 

  

0007291-44.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADEMAR GUERRA LAGE (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007292-29.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VITTORIO CASTANA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007293-14.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GIUSEPE CASTANA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007294-96.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MANUEL BUCETA PORTAS (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 

  

0007301-88.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DA SILVA (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0007305-28.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR CHIARANDA (ADV. SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007306-13.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO APARECIDO MAXIMIANO (ADV. SP099641 - 

CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007314-87.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IRACEMA SANTILLE (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007315-72.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO ANTONIO HURTADO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007316-57.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR GONCALVES DE MACENA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0007317-42.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PRIMO BRIANEZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007318-27.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DOMETILIO NASCIMENTO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007320-94.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON DA LUZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0007322-64.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENITA ALVES DOS SANTOS ABRAO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 : "." 

  

0007323-49.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SANDRA MARIA DE LIMA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007324-34.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VICENTE MENDES MELO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007325-19.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO CAETANO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007326-04.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MANUEL DA SILVA AZEVEDO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007418-79.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SONIA REGINA COELHO SOLER CREMONINE E OUTRO 

(ADV. SP145199 - CRISTIANE FROES DE CAMPOS); FELIPE COELHO SOLER(ADV. SP145199-CRISTIANE 
FROES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007450-84.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANEZIO PEPPE (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0007451-69.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ISMAEL ALEXANDRE (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007452-54.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007502-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA NETO (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007571-15.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO JOSE POLONI (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007572-97.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALTER SIRIBELLI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007573-82.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007574-67.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NARCISO CAMPEOL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007575-52.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WAGNER ALVES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007576-37.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ DANTAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0007577-22.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO GUALBERTO DINIZ (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007578-07.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - BRAZ HILARIO GONÇALVES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007579-89.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO EDUARDO PINTO REZENDE (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007580-74.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO FERREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0007581-59.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO MELANDA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007582-44.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GERVASIO ADMIR STRINGHER (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007583-29.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007584-14.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - HIGINO ZUIN (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007585-96.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARCILIO DE PAULA ALVES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007586-81.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - BONIFACIO RUMAO DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0007587-66.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AGUINALDO ROSA TRINDADE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007588-51.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA AMORIM DUTRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007590-21.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007591-06.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO PARIS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007592-88.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO MEDEIROS ROMANO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007593-73.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WILSON MARQUES VIANA (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007594-58.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DARCI DELFINA SOBRAL (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007596-28.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007597-13.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO DE OLIVEIRA PASSOS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007598-95.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO MUCHIARONI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007599-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - HELIO TURIBIO RIBEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0007600-65.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO GERMINIO DE LIMA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007601-50.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLARICE GARCIA LOPES DE SOUSA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007602-35.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO ELÍDIO DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007603-20.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO MAGRI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1522/1550 

  

0007604-05.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARCILIO DE MORAES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007605-87.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO ANTONIO NOCHELLI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007606-72.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS CALDAS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007607-57.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007608-42.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS AUGUSTO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007610-12.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO GARCIA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0007611-94.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007612-79.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDIVALDO SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007613-64.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007614-49.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROQUE SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007615-34.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ VALDEMAR NICOLETTE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007616-19.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ODAIR CAPELARI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 
CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007617-04.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VICTOR MANUEL PEREZ TOBAR (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007618-86.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO GOMES DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007620-56.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALTER SGOBI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007621-41.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTO CAPELLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007622-26.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CORREIA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0007623-11.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARISTEU BENTO MARTINS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007624-93.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JAIME ALVES MOURA (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS e ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007625-78.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO AFONSO BENTO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0007626-63.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARLI APARECIDA GONÇALVES (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007627-48.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - REONALDO FELICIANO DA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007642-17.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AMILTON CRISTINO (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007643-02.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LINDOLPHO BARBOSA DA SILVA (ADV. PR022600 - 

VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007644-84.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLOVIS BARONI (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0007645-69.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FLORISVAL NASCIMENTO (ADV. PR022600 - VALDEREZ 

DE ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007646-54.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WALMIR BONIFACIO DOS SANTOS (ADV. PR022600 - 

VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007647-39.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FREDERICO DOMINIQUINI (ADV. PR022600 - VALDEREZ 

DE ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007649-09.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA GRACA SILVA AMADEI (ADV. PR022600 - 

VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007650-91.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ONIVALDO AIZZA (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE 
ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007652-61.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO PONTES (ADV. PR022600 - 

VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007653-46.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WALDIRA NERIS DOS SANTOS (ADV. PR022600 - 

VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007654-31.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ESPEDITO CASSIMIRO RIBEIRO (ADV. 

PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007655-16.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS AIZA (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007657-83.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ANTONIO FERREIRA ROSA (ADV. PR045308 - 

THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"." 

  

0007658-68.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DEMERVAL MARANHO (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ 

MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007659-53.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO BATISTA PALOMO (ADV. PR045308 - THIAGO 

JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0007660-38.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IVO DUTRA (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO 

SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007662-08.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BERMUDES DE SOUZA (ADV. PR045308 - THIAGO 

JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007663-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALFIERI JOSE PRANDO (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ 

MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007667-30.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VITORIO CAMERO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007668-15.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ELIZEU MERGULHÃO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0007669-97.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO FELICIANO DA SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007670-82.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007671-67.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RINALDO PAZ (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. - ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007672-52.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTUNINO DE DEUS FERREIRA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007673-37.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALMIR FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007674-22.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VORUSSI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007675-07.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO AGMAR DE ANDRADE (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007676-89.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DUARTE TEIXEIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007677-74.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CRISTOVAO PEREIRA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0007678-59.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DE AGUIAR FILHO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007679-44.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JAIME LOURENCO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007694-13.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WANDERLEY GOUVEIA LOUZA (ADV. SP222472 - 

CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0007695-95.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MAURO ROSA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007696-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007708-94.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUCIANO ABRAMO (ADV. SP222472 - CAROLINA 

GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007727-03.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LAERCIO DE JESUS DA SILVA (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007728-85.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MAURY BENASSATO (ADV. PR016977 - MARLON JOSE 

DE OLIVEIRA e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0007744-39.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO CALEGARI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007745-24.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE COELHO PINTO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007746-09.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NICANOR DA SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007747-91.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MANFRED ROBERT KALYNYTSCHENKO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007748-76.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS ZANETTI (ADV. SP079644 - ALCIDES 
TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007749-61.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CASEMIRO GUDELEVICIUS (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007750-46.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO MARTINEZ FERRE (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007751-31.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON WROBEL (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007752-16.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL ANTONIO LEAL (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007753-98.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON FELICIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007754-83.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO PAULO DE SOUZA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0007755-68.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLEUSO FINCO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007756-53.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO BRESSAN (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007758-23.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GILSON DOS ANJOS (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007759-08.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AYRTON NOVAZZI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007760-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARIOVALDO LANFRANCHI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007761-75.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ROBERTO SANCHES (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007762-60.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO AMPARO RAIMUNDO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007763-45.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007764-30.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MINERVINO CANDIDO DE SIQUEIRA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0007765-15.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO ROBERTO MARQUES DA ROZ (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007766-97.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROSA GADO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007767-82.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OSWALDO ORAGGIO FILHO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007768-67.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE MARTINS (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0007769-52.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SIMOES LOPES NETO (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007770-37.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO RIGO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007771-22.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DIONISIO TONIOLO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0007772-07.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM FERNANDO DOMINGOS GORGULHO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007773-89.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ ROBERTO RODRIGUES CAROTO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007774-74.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - HELIA MANTOVANI DI VINCENZO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007775-59.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARINETE BELARMINA SOUZA BRITO (ADV. SP079644 

- ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007776-44.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SILVA RODRIGUES (ADV. SP079644 - ALCIDES 
TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007777-29.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIÃO VIABONI FILHO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007778-14.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IZABEL GOMES DOS SANTOS (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007780-81.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO GADO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007781-66.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OTAVIO MANOEL DE LIMA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007782-51.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO PLIOPLIS (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007783-36.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALDOMIRO BUZETTO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007784-21.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WALTER JOSE TURQUETO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007786-88.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS MOURA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0007787-73.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VLAMIR BORSATO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007788-58.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO CARDOSO SOBRINHO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0007789-43.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RUY MARIUSSO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007790-28.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WILSON REINATO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007791-13.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GUARACI DA SILVA LELIS (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007792-95.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JORGE NAGAMINE (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007793-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE PEDRINA GRAVA DE LIMA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007794-65.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007795-50.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ASDRUBAL BOTELHO PAIVA CALDAS (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007796-35.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ELVIO TRAMONTINA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007797-20.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PRECIVALE (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
  

0007799-87.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AGOSTINHO GERONIMO DA SILVA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007800-72.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PERIN (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "." 

  

0007827-55.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADEMAR RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP099641 - 

CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007829-25.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GIDEONE LUIZ DA SILVA (ADV. SP147342 - JOSE 

IVANILDO SIMOES e ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ e ADV. SP221178 - EDMILSON 

NAVARRO VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0007865-67.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SIDNEI NAZUTTO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007866-52.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO PEREIRA DA TRINDADE (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007867-37.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIS CONCEIÇAO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0007868-22.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA APARECIDA DE BARROS (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007869-07.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CARMO PANHOTO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007870-89.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARLINDO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007871-74.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO DA GRACA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007872-59.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL FERREIRA DA COSTA (ADV. SP148162 - 
WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007873-44.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO TADEU CARDOSO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007874-29.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DA COSTA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007875-14.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LEONILDO DE PAULA FERREIRA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007877-81.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ DE LIMA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007879-51.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO CAPELARI (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007880-36.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALVARO DOS SANTOS COSTA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007881-21.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO MIGUEL (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007882-06.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR GIUSTI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  
0007885-58.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS HENRIQUE SCOTTON (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0007893-35.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CORREA DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0052433-22.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ALICE DOMINGUES DA SILVA (ADV. PR034826 - 

ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 
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0052650-65.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PIMENTA DA SILVA (ADV. PR034826 - ANDREIA 

PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0052652-35.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDO GONCALVES DOMINGOS (ADV. PR034826 - 

ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0052658-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - KATIA GIORDANO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0052688-77.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DE MILANO FILHO (ADV. PR034826 - ANDREIA 

PAIXAO DIAS e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0052698-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE EDUARDO ALVES DE FARIAS (ADV. PR034826 - 

ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/08/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002828-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP201395-GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/09/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002829-07.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE TEIXEIRA DE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP225014-MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002830-89.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI MAGALHAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP300455-MARIANA TELINI CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002831-74.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR ROGERIO 

ADVOGADO: SP231316-LEANDRO RODRIGUES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002832-59.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA SOUZA DE MORAIS CAVALARI 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002833-44.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GABRIELA PEREIRA FERRACIOLI 

ADVOGADO: SP255758-JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002835-14.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALVES BERTELI 

ADVOGADO: SP306862-LUCAS MORAES BREDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002836-96.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA LUZIA COSTA MARTINS 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/09/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002837-81.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE LOURDES DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002838-66.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES JOSE CARETA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002839-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DIAS ALVINO 
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ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/09/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002840-36.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR BATISTA DE MORAES 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/09/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002841-21.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVO FRANCISCO DE MOURA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002842-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002843-88.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MAGALHAES CARETA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001830-87.2011.4.03.6113 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERRIQUE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME 

ADVOGADO: SP077831-JOSE ANTONIO DE FARIA MARTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1533/1550 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000173 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005699-59.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012196/2011 - OSMAR ALVES DA 

SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP190205 

- FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes da 

redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal, a fim de que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

  

                               Cite-se e Intime-se 

  

0005530-09.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318011836/2011 - LUIZ CARLOS 
ALQUALO (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, 

SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - 

AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

          Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como 

apresentem suas alegações finais. 

                                Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior. 

                               Int. 

  
0001958-11.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012485/2011 - ORMALDO 

SOFFIATTI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
  

0000430-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012486/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP231055 - ROSA ÂNGELA MARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de tentativa de 

conciliação, instrução e julgamento no presente feito. 

Providencie a Secretaria à intimação das partes para comparecimento conforme dia e horário agendado na 

pauta eletrônica. 

Int. 

  
0000353-93.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012522/2011 - PEDRO PEREIRA 

BORBA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002103-33.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012513/2011 - ANA RAMOS DA 
SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001714-48.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012516/2011 - CLARICE 

DAVANCO RIBEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001574-14.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012520/2011 - JOSE DA CUNHA 

NETO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0000154-71.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012523/2011 - JAIME MOACIR 

RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001624-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012519/2011 - WILSON 

DONISETTE GUIRALDELLI (ADV. SP124211 - CELINA CELIA ALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002044-45.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012514/2011 - NEOLY DE SOUSA 

(ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001983-87.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012515/2011 - ALZIRA DE 

CAMPOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000673-46.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012521/2011 - ROBERTO 
SAURITO PERENTE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002587-48.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012377/2011 - AURINEIDE 

FREITAS MORORO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de força maior 

cancelo a perícia agendada para o dia 02/09/2011. 

Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 23/09/2011, às 15:30 horas, na sala de perícias 

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

               Int. 

  

0005698-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012166/2011 - ADEMIRCE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP074947 - 

MAURO DONISETE DE SOUZA); MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV./PROC. ). Preliminarmente, considerando os 

termos da Recomendação nº 31, de 30 de março de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, intimem-se os órgãos 
gestores do SUS (Estadual e Municipal), por meio eletrônico, com cópia da petição inicial, e aditamento, para que 

informem este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias os seguintes pontos: 

                               a) se o medicamento Nezacol 250 mg. supositório, requerido pela parte autora é distribuído pela rede 

pública de Saúde; 

                               b) se o mesmo possue registro na ANVISA; 

                               c) se pertence ao grupo de medicamentos de alto custo; 

                               d) se a parte autora formulou requerimento administrativo junto ao órgão competente e, em caso 

positivo, os motivos de eventual indeferimento. 

                               Após, voltem imediatamente conclusos. 

  

0005327-13.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012168/2011 - JESUS BERTOLON 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora 

que a perícia médica será realizada no dia 21/09/2011, às 18:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  
0002583-11.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012376/2011 - ODETE MARIA 

MALTA BARBOSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR 

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Por motivo de força maior cancelo a perícia agendada para o dia 02/09/2011. 

Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 23/09/2011, às 15:00 horas, na sala de perícias 

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

               Int. 

  

0002485-26.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012373/2011 - MARLI 

IMACULADA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1535/1550 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de força maior 

cancelo a perícia agendada para o dia 02/09/2011. 

Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 23/09/2011, às 13:30 horas, na sala de perícias 

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

               Int. 

  

0000268-10.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012432/2011 - MARIA 

FRANCISCA DE CARLO GONCALVES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Esclareça a parte autora qual o benefício pretendido no presente feito, já que na primeira folha da petição inicial consta 

Aposentadoria por Invalidez ou Idade Rural e no pedido apenas Idade Rural. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

0000391-08.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012354/2011 - CARLOS GOMES 

(ADV. SP256148 - WENDELL LUIS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se as partes da redistribuição do feito a este 

Juizado, requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. 

                               Int. 
  

0002607-39.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012379/2011 - DONIZETI 

AMANCIO DA CRUZ (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP258125 - FERNANDA APARECIDA SENE PIOLA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Por motivo de força maior cancelo a perícia agendada para o dia 02/09/2011. 

Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 23/09/2011, às 16:30 horas, na sala de perícias 

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

               Int. 

  

0000492-79.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012524/2011 - APARECIDO 

ANTONIO DIONISIO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça a parte autora, no 

prazo de 5(cinco) dias, se no processo 2005.61.13.002156-7, foi discutida a questão relativa à insalubridade no período 

trabalhado pela parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

                               Int. 
  

0000726-95.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012434/2011 - REGINA DAS 

GRACAS MELAURO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se o INSS em 

contrarrazões de recurso do MPF. Prazo: 10 (dez) dias.  

                               Int. 

  

0000652-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012528/2011 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA (ADV. ); CACILDA SANT ANA DE NOVAIS (ADV. SP175938 - CLEVERSON 

OLIVEIRA ALARCON LIMA); ENIO VITOR NOVAIS (ADV. ); PAULO REIS NOVAIS (ADV. ); SEBASTIAO 

SANTANA NOVAIS (ADV. ); VANILDA DE NOVAES MARCELINO (ADV. ); SONIA TEREZINHA DE 

NOVAIS ANDRADE (ADV. ); MARTA DE NOVAIS MARTINS (ADV. ); TARCISO SANTANA NOVAIS 

(ADV. ); WILSON SANTANA NOVAIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Intime-se os 

demais herdeiros para que providenciem a regularização processual, constituindo um advogado ou compareçam ao 

atendimento deste Juizado para manifestar sobre seu ingresso no polo ativo do presente feito. 

                               Int. 
  

0003059-20.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012260/2011 - MAICON UILQUER 

DOS SANTOS GRANDINI (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em 

diligência. 

                   A petição apresentada pela parte autora não cumpre a determinação de regularização da representação 

processual. 

                   Assim, intime-se o requerente para que, no prazo de trinta dias, apresente competente termo de curatela. 

                   Após, dê-se nova vista ao MPF. 

                   Na sequência, voltem conclusos para sentença. 

                               Int. 
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0002610-91.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012380/2011 - VALDIVINA 

GONCALVES DE AGUIAR (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER 

OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de força maior cancelo a perícia agendada para o dia 02/09/2011. 

Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 23/09/2011, às 17:00 horas, na sala de perícias 

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação e em alegações finais. Prazo: 05 (cinco) dias.  

                               Int. 

  
0000580-83.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012381/2011 - NILDA MOREIRA 

LANCE (ADV. SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI, SP288250 - GUILHERME A ESTEPHANELLI, 

SP273606 - LUCAS JUNQUEIRA CARNEIRO, SP297710 - BRENO ACHETE MENDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 
  

0004780-70.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012363/2011 - ALBERTO SANTOS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP236814 - IGOR MARTINS SUFIATI, SP235802 - ELIVELTO SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0002024-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012362/2011 - AGNELO JOAO 

CELESTINO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002007-23.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012433/2011 - JOAO ABADIO 

SEABRA (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI, SP210004 - THAILA FERNANDES 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Manifeste-se a parte autora em contrarrazões de recurso. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0005478-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012191/2011 - APARECIDA DAS 
DORES REZENDE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que regularize a representação processual, apresentando procuração original e atualizada. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0002594-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012378/2011 - RAQUEL JORGE 

(ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de força maior cancelo a 

perícia agendada para o dia 02/09/2011. 

Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 23/09/2011, às 16:00 horas, na sala de perícias 

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

               Int. 

  

0001627-63.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012542/2011 - NOEMIA PIMENTA 

MENDONCA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a Procuradoria da 

Fazenda Nacional para que cumpra na íntegra o despacho anterior. Prazo: 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, intime-se a parte autora para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 

10.259/2001, informe, de forma explícita, se tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na 

data indicada no cálculo. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                   Após, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV conforme o caso.  

                               Int. 

  

0000212-79.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012439/2011 - JOAO JUSTO ROSA 

(ADV. SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Comprovado o falecimento da autora, consoante certidão de 

óbito juntada aos autos e habilitação dos herdeiros, mediante anexação dos documentos pertinentes, intime-se o INSS 

para que se manifeste a respeito do pedido de habilitação. Prazo: 10 (dez) dias. 
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                               Int. 

  

0005660-96.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318011837/2011 - PAULO ROBERTO 

PIRES DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                               Verifico que determinados períodos alegados pelo autor na petição inicial, quais sejam, 03/01/1966 a 

30/03/1970 (A.F. Leôncio); 16/04/1970 a 30/04/1973 (Calçados Paragon S/A) e 01/06/1973 a 01/01/1974 (Indústria de 

Calçados Cortes Ltda.) não constam na CTPS nem no CNIS. 

                               Tendo em vista a impossibilidade de confirmação dos referidos períodos, concedo à parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias para juntar cópia integral da Carteira de Trabalho. 

                               Com a vinda do documento, dê-se vista ao INSS pelo prazo de cinco dias. 

                               Após, tornem conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

0000999-40.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012552/2011 - ODETE LENICE 

VAZ ASSUNCAO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se o INSS sobre o 

Laudo pericial anexado aos autos e em alegações finais. Prazo: 05 (cinco) dias. 
                               Int. 

  

0005540-19.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012202/2011 - APARECIDA SILVA 

ANTUNES BARDUCO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que apresente os documentos originais (CPF e RG) para que sejam diretamente scaneados, visto que as cópias estão 

ilegíveis. Prazo: 5 (cinco) dias.    

                               Int. 

  

0002720-27.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012348/2011 - CASSIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo ao patrono da autora o prazo suplementar de 

CINCO dias para que confirme a desistência da ação manifestada verbalmente durante a audiência. 

                               Int. 

  

0001840-98.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012352/2011 - LUIZ CARLOS 

VISCONDI (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, 
SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se 

a parte autora que a perícia médica marcada para o dia 22/09/2011, será realizada às 14:30 horas, na sala de perícias da 

Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

  

                               Int. 

  

0004729-30.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318011208/2011 - JOAO REIS DE 

PAULO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS 

GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social para que, no prazo de dez dias, se manifeste sobre as 

alegações do autor, esclarecendo o ocorrido com o benefício anteriormente implantado. 

                               Int. 

  

0001391-77.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012541/2011 - CELIA PACOR 

HESPANHOL (ADV. SP231981 - MATHEUS SILVESTRE VERISSIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Informe a parte autora o 
endereço para citação dos co-réus. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0003200-05.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012416/2011 - IDALINA RISSATI 

ANDRADE DOS REIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, providencie o 

setor de cadastramento a regularização do polo ativo do presente feito, excluindo a Sra. Idalina e incluindo a Sra. Iraci 

Rissati. 

                   Exclua o Laudo Médico anexado aos autos, pois equivocado. 
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                   Cientifique-se a parte autora, Sra. Iraci Rissati, que a perícia médica será realizada no dia 26/09/2011, às 

9:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0003779-50.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012190/2011 - TEREZINHA 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência à parte autora das 

considerações realizadas pelo perito médico, a fim de que requeira o que de direito no prazo de cinco dias. 

                   Após, voltem conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

0001335-15.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012497/2011 - SIRLENE MARIA 

DE FARIA SANTOS (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP233462 - JOAO NASSER NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Considerando que o crédito fixado em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de 

Requisição de Pequeno Valor, intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de 

forma explícita, se tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na data indicada no cálculo. 
Prazo: 05 (cinco) dias. 

Caso o autor não concorde em abrir mão do excedente, intime-se a Autarquia Federal para que, com base no artigo 11 

da Resolução nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal c/c o artigo 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal, 

informe, de forma discriminada, a existência de débitos e respectivos códigos da receita que preencham as condições 

estabelecidas no § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

                    Decorridos os prazos acima com ou sem manifestação do INSS, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV 

conforme o caso.  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cientifiquem-se as partes da 

redistribuição do feito a este Juizado, requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.  

                               Int. 

  
0000403-22.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012356/2011 - WANDERLEY 

CINTRA FERREIRA (ADV. SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO, SP112251 - MARLO RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 
  

0000402-37.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012357/2011 - GERALDO DE 

ANDRADE FILHO (ADV. SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO, SP112251 - MARLO RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

0003600-19.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012370/2011 - GIANNA GARCIA 

MOURA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP272569 - ADRIA RODRIGUES MARQUES, 

SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que ambos os laudos, médico e social, estão regularmente 

anexados aos autos, manifestem-se as partes sobre os laudos e em alegações finais. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

0000060-60.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012545/2011 - MAURICIO 

MATEUS (ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intime-se o médico perito para que se manifeste a respeito dos documentos médicos anexados pela parte autora. Prazo: 

10 (dez) dias. 

                   Após, vista às partes. Prazo: 05 (cinco) dias. O Autor deverá, no mesmo prazo, manifestar-se sobre a 

proposta de acordo do INSS. 

                               Int. 

  

0000273-32.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012430/2011 - APARECIDA 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica indireta será realizada no dia 
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29/09/2011, às 17:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, 

par. 1º, da Lei 10.259/01), alertando a autora não precisa comparecer à perícia. 

                               Int. 

  

0000495-97.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012382/2011 - PAULO GALVAO 

DA SILVA (ADV. SP199972 - GISLAINE RODRIGUES DA SILVA, SP262414 - LUCIANO GONÇALVES 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF anexada aos 

autos em 25/05/2011 e em alegações finais. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

0002766-84.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012367/2011 - GUSTAVO 

PESSONI LIMA (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a patrona da parte 

autora de que o valor da sucumbência foi calculado de acordo com o v. acórdão, qualquer divergência ou contradição 

verificada entre o relatório e o acórdão só pederia ser sanada por embargos de declaração na turma recursal. 

                   Retornem os autos ao arquivo.  

                               Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

cumpra o despacho anterior, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias. 

                               Int. 

  
0001145-18.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012474/2011 - ANTONIO BATISTA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000957-25.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012477/2011 - WAGNER GARCIA 

DA SILVA JUNIOR (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000930-08.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012478/2011 - REGINA CELIA 

FARIA BALLERINI PALERMO (ADV. SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 
  

0000509-81.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012479/2011 - GETULIO LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000508-96.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012480/2011 - HILDEBRANDO 

LUIZ DOS SANTOS FILHO (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0000506-29.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012482/2011 - JERRY LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO). 

  

0000349-89.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012483/2011 - RITA GOMES REIS 

(ADV. SP224059 - THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
  

0000056-57.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012484/2011 - SONIA KELLER 

CESAR EVANGELISTA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001026-86.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012475/2011 - ADAO MENDES 

DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 
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0001531-48.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012473/2011 - LUCIA HELENA 

SERGIO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001008-65.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012476/2011 - OLINDA ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004863-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318011511/2011 - RENATO 

FERNANDO VISCONDI (ADV. SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS GOMES, SP240093 - ASTRIEL ADRIANO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Verifico que o acordo proposto pelo INSS foi aceito pela parte autora, todavia sem a previsão expressa na 

procuração outorgada de poderes para a realização de acordos ou transação. 

                               Assim, intime-se o requerente para que, no prazo de cinco dias, providencie a sua regularização 

processual, nos termos dos artigos 692 do Código Civil e 38 do Código de Processo Civil. 

                               Após, voltem imediatamente conclusos. 

                               Int. 
  

0001904-50.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012415/2011 - JANIRMA PEREIRA 

DOS REIS (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça a parte autora o recebimento de 

outro RPV, o que impossibilitou o pagamento do RPV relativo a este feito. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0002900-14.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012302/2011 - ORLINDA DE 

ALMEIDA MARTINS (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a parte autora a 

regularização de seu CPF junto a Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para expedição de Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor. 

                                  Int. 

  

0000231-80.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012364/2011 - LUCIA MARIA 

LOURENCO PADILHA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora 
para que apresente comprovante de residência. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0000543-90.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012500/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUSA NUNES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA 

GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que cumpra a sentença depositando o valor da condenação 

em litigância de má fé. Prazo: 05 ( cinco) dias. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que se 

manifeste a respeito da petição do réu anexada aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias. 

  
0005831-87.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012387/2011 - LILIAN ENGLER 

FALEIROS (ADV. SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  
0003427-29.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012395/2011 - LEONIL FRIAS 

SARTORELLI (ADV. SP273522 - FERNANDO DINIZ COLARES, SP202685 - TIAGO PEIXOTO DINIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002715-73.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012397/2011 - HILTON 

REYNALDO PIRES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0001438-85.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012403/2011 - EDY RAVANELLI 

PRADO (ADV. SP175922 - ALESSANDRA CARLOS FARINELLI COVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001436-18.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012404/2011 - CARLOS 

FLORENCIO RICHINHO (ADV. DF014746 - JOSÉ PEIXOTO GUIMARÃES NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0001284-33.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012405/2011 - MAURO LUIZ 

DORIGAN (ADV. SP269162 - ANA MARIA CARBONI LAMPAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001094-07.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012406/2011 - MARIA HELENA 

RACHED AIDAR (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA); MARIA BEATRIZ AIDAR 

(ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA); JOSE AIDAR NETO (ADV. SP175659 - PAULO 

ROBERTO DE CASTRO LACERDA); FERNANDO AIDAR (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA); MARIA SILVIA AIDAR (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001019-65.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012407/2011 - BEATRIZ 

APARECIDA D ZONETI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0000970-87.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012408/2011 - ELZIO GARCIA 

BARBOSA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO); MARIA HELENA COVA 

GARCIA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0005121-96.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012390/2011 - FATIMA 

APARECIDA DA ASUNCAO BATISTA (ADV. SP284216 - LUIZ VALTERCIDES COMODARO JUNIOR); 

AMARILDO SEBASTIAO BATISTA (ADV. SP284216 - LUIZ VALTERCIDES COMODARO JUNIOR) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0005731-98.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012388/2011 - MARIA ANGELICA 

GOMES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001564-38.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012402/2011 - GESANA PIMENTA 

OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000326-81.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012414/2011 - FRANCISCO 

STEFANI (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001930-48.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012399/2011 - ANTONIO 

MACHADO (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 
CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005315-33.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012389/2011 - SILVIA HELENA 

FERREIRA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004963-12.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012391/2011 - JURACI LEODORO 

DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0004736-22.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012393/2011 - DEBORA RENATA 

DE ANDRADE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI, SP272733 - PAULA CAPEL TAVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000435-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012412/2011 - GERALDO 

FERNANDO PARREIRA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA 

GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000355-34.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012413/2011 - BENEDITO COCO 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001617-19.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012401/2011 - CARMEM SILVIA 

DA SILVA DO SANTOS SAVIO (ADV. SP284211 - LUDECIA DE MELO SANTUCCI GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003102-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012396/2011 - EURIPEDES 
MARCAL (ADV. SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO); BEATRIZ GUIMAR MARCAL (ADV. SP264396 

- ANA PAULA BOTTO PAULINO); BIANCA APARECIDA MARCAL DA SILVA (ADV. SP264396 - ANA 

PAULA BOTTO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001776-59.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012400/2011 - CAMILA ALVES 

APRIGIO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000534-31.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012411/2011 - JORGE WATTFY 

(ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002494-85.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012372/2011 - JONAS FRANCISCO 

DE FARIA (ADV. SP251090 - POLIANA LIMONTA GARCIA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 
CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de força maior cancelo a perícia agendada para o dia 02/09/2011. 

Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 20/09/2011, às 18:30 horas, na sala de perícias 

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

               Int. 

  

0000507-14.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012481/2011 - HILDEBRANDO 

LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho anterior, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

0001320-12.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012361/2011 - VERA LUCIA 

LOPES MELO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Vista à parte autora da petição da CEF anexada aos autos. Prazo: 10 (dez) dias. 

                   No mesmo prazo, cumpra-se na íntegra o ítem II do despacho anterior.  
                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o acordo proposto pelo 

INSS foi aceito pela parte autora, todavia sem a previsão expressa na procuração outorgada de poderes para a 

realização de acordos ou mesmo para transação. 

                               Assim, intime-se o requerente para que, no prazo de cinco dias, providencie a sua 

regularização processual, nos termos dos artigos 692 do Código Civil e 38 do Código de Processo Civil. 

                               Após, voltem imediatamente conclusos. 

                               Int. 
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0004950-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318011512/2011 - GERALDA 

MAGELLA FERREIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005145-27.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318011513/2011 - JOAQUIM PESSONI 

(ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003498-02.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012368/2011 - SEBASTIAO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vista às partes dos cálculos elaborados 

pela Contadoria Judicial. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                   Intime-se o INSS para que retifique a implantação do benefício do autor, já que a RMI apurada pela 

Contadoria do Juizado está bem acima do que foi implantado. Prazo 20 (vinte) dias. 

                               Int. 

  

0005660-96.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013015/2010 - PAULO ROBERTO 
PIRES DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 

(quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0002732-12.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012259/2011 - OCIDENTILHA 

CASTRO CINTRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Expeça-se somente Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor em nome da autora, tendo em vista que o Contrato de Honorários Advocatícios constante na Inicial está 

sem assinatura. 

                                Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o crédito fixado 

em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de Requisição de Pequeno Valor, 

intime-se a parte autora para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de forma explícita, se 

tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na data indicada no cálculo. Prazo: 05 
(cinco) dias. 

                    Após, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV conforme o caso.  

                               Int. 

  
0001628-19.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012491/2011 - DONIZETE 

APARECIDO PIMENTA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000401-23.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012492/2011 - LAURIPIA GOMES 

(ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000162-19.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012493/2011 - JOSE MILTON 

FARCHI (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000787-87.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012495/2011 - JOSE HILTON 
RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001878-18.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012494/2011 - JOSE ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0001025-04.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012383/2011 - AMARILDO ALVES 

VIANA (ADV. SP137126 - EULER RIBEIRO SPINELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2011 1544/1550 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Manifeste-se a 

parte autora sobre a contestação e em alegações finais. Prazo 05 (cinco) dias.  

                               Int. 

  

0003919-89.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012179/2011 - FAUSTO CISOTO 

GIANNECCHINI (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que o crédito 

fixado em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de Requisição de Pequeno Valor, intime-

se a parte autora para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de forma explícita, se tem interesse 

em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na data indicada no cálculo. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                    Após, providencie a Secretaria a expedição da competente requisição de pagamento, em nome da parte 

autora, dos valores atrasados e do valor de sucumbência. 

                               Int. 

  

0004259-62.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012355/2011 - NAZIDES ALVES 

BONFIM (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias cumpra o despacho anterior. 
                               Int. 

  

0000165-03.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012429/2011 - MARIA JOSE 

SOBRINHO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia 

médica indireta será realizada no dia 29/09/2011, às 17:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada 

na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01), alertando que a autora não precisa comparecer à perícia. 

                               Int. 

  

0000074-10.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012351/2011 - MARIA LUCIA DE 

OLIVEIRA CARILLO (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI, SP210004 - THAILA 

FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero o despacho anterior. 

                   Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado, requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

                   Após, conclusos para sentença. 

                               Int. 
  

0004436-26.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012360/2011 - OSMAR 

FRANCISCO GAIA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero o despacho 

anterior. 

                   Manifeste-se o autor a respeito das prelininares arguidas na contestação e em alegações finais. Prazo: 05 

(cinco) dias.  

                               Int. 

  

0005441-49.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012212/2011 - JOSE ADEONATO 

DE MORAES (ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que apresente o requerimento administrativo relativo ao Benefício Assistencial (LOAS). Prazo: 10 (dez) dias.  

  

0004479-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318011059/2011 - PAULO CESAR DA 

SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando o trânsito em julgado da 
sentença proferida e, com o intuito de sanar o erro material nela constante, no que se refere aos valores em atraso, 

determino o prosseguimento do feito com a expedição de ofício requisitório em favor do autor, todavia no valor de R$ 

7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), tal qual acordo ofertado pelo INSS e aceito pela parte autora. 

                               Intimem-se as partes. 

  

0000249-04.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012431/2011 - NORMA 

GUILJERMINA (ADV. SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Tendo em vista que já foi proposta ação 

idêntica perante a 3ª Vara desta Subseção (Proc. nº 2005.63.01.315425-7), esclareça a parte autora, no prazo de 5(cinco) 

dias, qual a diferença entre a causa de pedir desta ação e aquela, devendo, para tanto, detalhar os elementos que 
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caracterizem tal diferença, sob pena de extinção do feito com fundamento na coisa julgada (art. 267, inciso V, do 

C.P.C.). 

                   II - No mesmo prazo, regularize a representação processual, apresentando procuração atualizada. 

                               Int. 

  

0000556-55.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012358/2011 - HUGO PESSONI 

RODRIGUES (ADV. SP288152 - CARLA ARANTES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora da 

redistribuição do feito a este Juizado, requeira do que de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

                   Após, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 
MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000068 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0012007-50.2005.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009775/2011 - IVANILTON 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS011225 - MARCEL MARQUES 

SANTOS, MS007749 - LARA PAULA ROBELO, PR31715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ, MS010825 - ELAINE 

DOBES VIEIRA, MS008103 - ERICA RODRIGUES, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, 

MS011651 - RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000444 

  

DESPACHO JEF 

  

0000544-43.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011351/2011 - ELY HUIRIS 

TOMICHA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Reiterando-se o despacho anterior, tendo em vista a juntada das fichas 
financeiras da parte autora desde1996 até a presente data, remetam-se os autos à contadoria deste Juízo. 

Após a informação da Contadoria, vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
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PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XXVI, Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte para, em 05 (cinco) dias, juntar aos autos cópia do documento de identidade 

do terceiro. 

0001937-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ISAC ELEANDRO VIRGINIO DE OLIVEIRA (ADV. 

MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002108-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS DAS NEVES LOURENCO JUNIOR (ADV. 

MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO e ADV. MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002192-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLEUZA FERREIRA MARTINS (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  
0000129-60.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DENISE EMI SAWADA (ADV. MS010867 - LARISSA 

MORAIS CANTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 
NETO) :   (...) Com a manifestação, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juízo para conferência dos 

cálculos apresentados pelas partes. 

Em seguida, vista à CEF, por igual prazo, e conclusos. 

  

0001124-44.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANESIA GOMES FERREIRA (ADV. MS005547 - SILVANA 

DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. I, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para manifestar-

se, em 05 (cinco) dias, tendo em vista a juntada de novos documentos, ( art. 398 do CPC). 

  

0002551-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ZENIR LEMES GARCIA BARBOSA (ADV. MS010903 - 

DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XXXI, 'b', da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, 

independentemente de despacho, para que, no prazo de 10 (dez) dias, corrija o valor da causa, na forma do disposto no 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/2001 e do Enunciado nº 10 da TR/MS. 

  

0003254-02.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - BENEVENUTO LADISLAU BETHENCOURT DE 

OLIVEIRA E OUTROS (ADV. MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA e ADV. MS011100 - ROSANA 
SILVA PEREIRA); CELSO FURLANETTO(ADV. MS005758-TATIANA ALBUQUERQUE CORREA); CELSO 

FURLANETTO(ADV. MS011100-ROSANA SILVA PEREIRA); CELSO REGGIORI BRITO(ADV. MS005758-

TATIANA ALBUQUERQUE CORREA); CELSO REGGIORI BRITO(ADV. MS011100-ROSANA SILVA 

PEREIRA); DANIEL CARVALHO JUSTINIANO(ADV. MS005758-TATIANA ALBUQUERQUE CORREA); 

DANIEL CARVALHO JUSTINIANO(ADV. MS011100-ROSANA SILVA PEREIRA); CÍCERO ALVES DE 

SOUZA(ADV. MS005758-TATIANA ALBUQUERQUE CORREA); CÍCERO ALVES DE SOUZA(ADV. 

MS011100-ROSANA SILVA PEREIRA); COSME DAMIAO VACCARI(ADV. MS005758-TATIANA 

ALBUQUERQUE CORREA); COSME DAMIAO VACCARI(ADV. MS011100-ROSANA SILVA PEREIRA); 

CASTRO ALVES PEREIRA RONDON(ADV. MS005758-TATIANA ALBUQUERQUE CORREA); CASTRO 

ALVES PEREIRA RONDON(ADV. MS011100-ROSANA SILVA PEREIRA); CLAUDIO DIVINO 

TRAVAGINI(ADV. MS005758-TATIANA ALBUQUERQUE CORREA); CLAUDIO DIVINO TRAVAGINI(ADV. 

MS011100-ROSANA SILVA PEREIRA); CLAUDIOVULT DEUS TEIXEIRA(ADV. MS005758-TATIANA 

ALBUQUERQUE CORREA); CLAUDIOVULT DEUS TEIXEIRA(ADV. MS011100-ROSANA SILVA PEREIRA); 

DARCY ARCE(ADV. MS005758-TATIANA ALBUQUERQUE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : Nos termos do art. 1º, inc. X, da Portaria 005/2010-

SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000445 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000038-67.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011350/2011 - FABIANO RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Diante do exposto, em relação 

ao pedido de reparação por dano moral, acolho a preliminar argüida pelo réu, e julgo extinto o feito sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, inciso I, c/c art. 295, parágrafo único, inciso I, do CPC. 

Em relação ao pedido de repetição dos valores descontados em folha de pagamento do autor, a título de contribuição ao 

Fundo de Saúde do Servidor Militar - FUSEX, julgo, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, improcedente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000387-70.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011355/2011 - MARIA LAURA VICENTINI DA SILVA GRACIANO (ADV. MS009834 - CARLOS 

HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 
UNIAO - PFN). Do fundamentado, julgo: 

1.             Improcedente o pedido de restituição dos valores da contribuição Fusex antes da MP 2.131/00; e 

2. Improcedente o pedido de restituição de valores após a referida medida provisória. 

Indefiro a gratuidade de justiça. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0004203-26.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011357/2011 - BASÍLIO DEZIDÉRIO FERNANDES (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Do fundamentado, julgo 

improcedentes o pedido de restituição dos valores da contribuição Fusma antes da MP 2.131/00, bem como o de 

condenação por dano moral. 

Indefiro a gratuidade de justiça. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0002965-06.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201011354/2011 - NELIE MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Do 

fundamentado, julgo: 

1.             Improcedente o pedido de restituição dos valores da contribuição Fusex antes da MP 2.131/00; 

2. Improcedente o pedido de restituição de valores após a referida medida provisória; 

3. Parcialmente procedente, quanto à restituição do Fusex-seguro, reconhecendo a prescrição das demais parcelas, para 

condenar a ré a restituir, corrigidos segundo a Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal até a data desta 

sentença, observados o índice do período: 

a.             sete reais referentes a Junho de 2002; e 

b.            sete reais referentes a Julho de 2002. 

Indefiro a gratuidade de justiça. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, art. 55). 

Modifique a secretaria os dados sobre a representação judicial da ré, para que todas as intimações passem a ser feitas à 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0001777-75.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201011370/2011 - FLORDENICE DONATO DOS SANTOS (ADV. MS011003 - LILIAN CAMARGO DE 

ALMEIDA, MS011577 - LUIS GUSTAVO DE ARRUDA MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido deduzido pela autora, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com DIB (data de início do benefício) na 

DER (data de entrada no requerimento administrativo), em 18/07/2007, com renda mensal no valor de um salário 

mínimo. 

  

                                               Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados desde a DER, em 

18/07/2007, incidindo, quanto às parcelas vencidas, juros de mora de 12% ao ano desde a citação, nos termos da 

Súmula 204 do STJ, e correção monetária desde o vencimento de cada parcela na forma do Manual de Cálculos 
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aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009 (Resolução nº 134/2010), a partir de quando, para 

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, incidirá uma única vez, até o efetivo 

pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que comprovada a qualidade de segurado e o exercício de 

atividade rural, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par 

disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. 

Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos 

acima, o benefício de aposentadoria por idade em prol da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em 

julgado. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório de pequeno valor. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte 

autora. 

  
P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000446 

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 
dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

  

0000023-93.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CELIA MARIA DE QUEIROZ (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000381-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCILA CAPRIATA E OUTROS (ADV. MS005456 - NEIDE 

GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); OLINTINA DE 

OLIVEIRA LINO(ADV. MS005456-NEIDE GOMES DE MORAES); OLINTINA DE OLIVEIRA LINO(ADV. 

MS011789-KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); QUINTINO LEAO(ADV. MS005456-NEIDE 

GOMES DE MORAES); QUINTINO LEAO(ADV. MS011789-KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) 

X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0000768-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CELIA CAETANA CAMILO E OUTRO (ADV. MS005456 - 

NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); EMILIA 

PEREIRA DE ANDRADE(ADV. MS005456-NEIDE GOMES DE MORAES); EMILIA PEREIRA DE 

ANDRADE(ADV. MS011789-KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA : 
  

0000771-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GENESIO PEDRO E OUTROS (ADV. MS005456 - NEIDE 

GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); JUVENCIO 

SILVA(ADV. MS005456-NEIDE GOMES DE MORAES); JUVENCIO SILVA(ADV. MS011789-KENIA PAULA 

GOMES DO PRADO FONTOURA); LEONEL REZENDE MOURA(ADV. MS005456-NEIDE GOMES DE 

MORAES); LEONEL REZENDE MOURA(ADV. MS011789-KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) 

X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0001005-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOAO SANTOS VEIGA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0001306-25.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GILDETE MARIA DE JESUS GOULART (ADV. MS013512 - 

MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001607-35.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - WALTER RODRIGUES MAGALHAES (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001759-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JONAS LOURENCO ALVES (ADV. MS005456 - NEIDE 

GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0002035-51.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALEXANDRE TAKACHI DE SA (ADV. MS006966 - 

REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002616-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OSMAN CECILIO DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE 

GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0003023-72.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA FERREIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0003080-56.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NOEMI DE JESUS (ADV. MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS009069 - CELIA REGINA BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003539-92.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LORINALDO BEZERRA DOS SANTOS (ADV. MS001310 - 

WALTER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003591-88.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DARCI ANTONIO DE FREITAS (ADV. MS013338 - SERGIO 

LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003992-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA SILVA COIMBRA (ADV. MS011122 - 

MARCELO FERREIRA LOPES e ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA e ADV. MS013120 - EVERTON 

MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004143-19.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO LUIZ DE LIMA (ADV. MS011064 - MARCELO 

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0004384-61.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CREUSA TELES DAMASIO DA SILVA (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004712-20.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE LENE SEVERINO DIAS (ADV. MS007547 - 

JACIARA YANEZ A DE SOUZA e ADV. MS012194 - NELMA BEATRIZ DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005575-73.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JAIME RODRIGUES DE QUEIROZ (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA e ADV. MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005671-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PAULO SEVERINO DE ARRUDA (ADV. MS005456 - 

NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

***FIM*** 

  
  

0000010-36.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JULIA VAREIRO (ADV. MS004229 - DOMINGOS 

MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 

1º, inc. XVI, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, 

pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição do Precatório. 

  

0003128-20.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LINDINALVA FRANCISCO DOS SANTOS E OUTROS 

(ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI); VANESSA APARECIDA DOS SANTOS 

MELO(ADV. MS011149-ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI); DANIEL DOS SANTOS MELO(ADV. 

MS011149-ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI); MAXELL DOS SANTOS MELO(ADV. MS011149-

ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI); RAFAEL DOS SANTOS MELO(ADV. MS011149-ROSELI MARIA 
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DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos 

do art. 1º, inc. XV e XVI, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01: 

a) independentemente de despacho, Intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sanar divergências surgidas 

no momento da expedição de requisição de pagamento, do autor Rafael dos Santos Melo; 

 b) antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da 

requisição de pequeno valor. 
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